
. ~· . . · ·,.,·: 
•' ... 
·il•-i o'l 

'· 
. : 

•' 

'. . . 
. ·-· , . .'·· 

. ··' 
' I . 

'1/'\ 

... 
> 

( •; !' 

··-. 
:_:~ 
... ... 

.. ,. : : 

. -·, 

' 
.. •' ... ~ 

' > 
f ... 

CONGRESSO NACIONAL . . 

.• 

ANNAES 

. .. -

., 

.S·::ena.dO Fe.d·eral~-
- ';- ' • • I I O 

· ... ,. 

-· 
•' . 

·:) 
•,· ."; I 

> '. , . . ... 

. . 
, ... , 

', . 

: Sessàes·, ô_e I .1 . a· 14 oe '. oezembro :o e 1921 
. . 

'I 

. ' . 

.; ;· ,, " . .,• I; , I' 

:, '~ .. 
-.. -~: .. '·.' 

, , !._" ·.{~r ' • .. 

',,,. 

·. 

.-.. · 

'' .. 

.··· 

·.· . ,, 

'' 

. :· ' . 

, .... 

' > 

' ., ; ... 

... · 

. -.: ' 

. ' 

' .. _.,. 
.,'1, 

. ' 

. VOLUME ·VIII' 

··., 
''• 

.. - '" 

,"•. · ... -, . I' 

.. ~ . '' -· 

'_ •.. 

·',"\' . 
'•. 

/ 

. 

:~10 DE jANÊIRO 

r 

... 

. 

l.ni p re.ns a ,' . ,.' I 

Nacional 
. I' ·.· r.·. . 

1923 

• 

I •;.:. 

' .. . •.. '. ..... ·· ... 

I . 

'·. ··: ... 
<_-.. ~ • 

. -.... .• .. ·:,Q .. ' 
... . ' ' '-• .. .. 

' ,., . -.-...... .... "':',. 

'• , . 
. .. 



INDICE 

Discursos contidos neste vohrne 
' 

A. Azeredo: 

Resp.ol'!dendo a um discurso pronunciado pelo Senador 
I'l'meu 1\fae·hado, na Ave,nid:a Rio Branco; no' dia da 
·cohegacla do Senador NiJ.o Peçanha a esta Capital,. 
Jlags. 29!1 a 309. 

Alldias Neves: 

Sobre pern;!Uta d·e fmmcionarios da Secret,aria do Senado., 
•Pag. 39. . · 

<A. proposito d'e uma carta <Jiorig:ida á .M-esa. odo Senado' ,Per 
um biSIJ)o e publicada no Diario do Conrn·esso ., 
Pags. 75 a 78.. · 

Alfredo Ellis : 

Sob1•e p·ermuta de ft!nccionarios d'a .Secretaria do Sen!lldO. 
· · Pag.:· 39. . · 

Justificando' um opl'Ojecto que declara. de u'LiHdadf.l ;pu-
blica a Sociedade Paulista de AgrioculLura. Pag. 88. 

SObre um ire<qucrimento de urgencia ;para discussão da 
proposição ·quo autorizá. :wcàl·do no ·scnticl,o do .pôr 

. •t,ermo''ao !Higio sobre o Territorio do Acre. Pags. 90 
. . a. !Joi e 156.. . . 
Fundllimentàndo, cm nome da Cómmissão de Finanças; o 

'P'rojecto quo. manda eriS'·Í'r nesta Capital uma estatua 
.de general Pinheiro Macha.do. Pags. 226 a 22~. 

Antonio .. Massa i· -
. ' . . . . . ' . . ' . 

' Sobre emendas á propdsição creando q, serviçq florestal. 
· Pa•!!J. •lO·h . 

Benjamin Barroso: 

·Sobre ·oandidaíura '<presidencial prura o .período do i922-
·i926. Pags. 291 a 29,9 .. · _ .· 

'A' proposiLo <do 'Lima local ··da Gazeta de Noticias, sobre diiÍ
. cursos pz'ommci·ado's p.e!o o~~dor. Pass. 427 a 429 . 

.. 

/ 

• • 



~. 

.I 

IV INDICE 

Eloy de Souza: 

Sobre a proposioão autorizando a construcção de um canal 
ligando as bahias de 'Cananéa e de •Paranaguá. 
·Pags. 356 a 368. 

Euzebio do Andrade: 

Sobre emenda.,; ·ao orÇam~nto' d~' F·azeuda,, Pag. <i39. 

Francisco Sá: 

1Sobre: á proposição auLori1.ando 3lecôrdo ···com o Amazonas 
·referente ao Tevl'iLotrio do Act•c, .Pa.g .. 155. · 

Irineu Machado: 

Hespondenclo ao discurso .pro.ferido pelo .SeilaôiOJ~ A. Aze
;redo, em re,s:Posta ao do orador, 'lllrCIIltmciado na Ave
nida Rio B1'9..nco, no dia da· chegada do' S&nador: Nilo 
Peçanha a es~a Capilal. !l.'ags. 309 a 318 . .. 

João Lyra: 

Dir~gindo um Ulll.Pello ao ~·clawr~ ·do o'rçamenlo da Receita 
na Gamara. dos Srs. Deputwdos, sobre disposítívos 
do •regulamento do seUo •. Jl31fl1. 7 4. 

Sobre um ~·equet•im()nlo de Ul"gencia rpw:a discussão'. da 
[proposioão autorizando accõroo na soluoã.o· dto Ji- . 
• tigio do Tcrritorio. do Acre. Pag ,, 91 .. 

A' U'CSP'eHo' da equiparação dos vencimentos dos :funccio--
111arios publioos. Pags. 225 ·a 226. ,, · · .. 

Communicando haver il'ecebido da Asso·ciação Commercial 
de Moss()l'ó, um teJ,egJramma, sobr:e os r.~.ugmentos suc
·cessivos dos fretes do sal no'· Lloyd Br:asileiro. 
•Pag. 423:. . . 

Solm.l emendas ao orcam.euto da Fazenda, do qual o orado~ 
é rela Lar na Cor111missão de Finooças. PiliS'S. 435, .HS ., 

Lopes. Gonçalves: 

Deíendendo a propo'siçiio que attlOL'iza o ·Governo a cmbrM' 
· em accõr>do ,com o Estado do Amazo·nas, para solução 

:da ipendenc.ia sobre· o 'ferdtor ia do :Alcre, movida potr 
este Estado contra.a Unmo. <Pags. :I.O!J .. ·a i2L. . · .•• 

Sobre a proposicã·o autor:izaudo a. constrúcoão de um canal 
des~inado a· ligru· as :bwhias .d(r Ca~1anéa e de P;ara-
nruguá; J>ags. 365 a 3•G6o. . • · 

Moniz Sodrtl: 

T.raland·o d'e ca'ndidaturas ,presidenciaes 1para o período. 
do 1922-1926, o .p•rinÔipalmente sobre manifestações 
co!l.ectivas militares com CaJl'aC.let: politico'. Pags., 354 
a 364. · .. 



' 

• 

.. 
INDICK v 

Paulo de Frontin: 

· ·· So!)'~o JlC'I.'lllQJia dr~ J'unc.eionarios cl•a Sec·retaria do Senado. 
Pag·. 39. 

•rralla,nclo elo .proJecto feriando ·O dia üc Natal. ·Pags. 79 
a 82. 

Sobre um requ_erimento ele urgencia relal;ivo i proposiÇãõ 
•que n,utor1za. accr)rdo .para solução do litigio sobre 
o 'J'e:•ril.or[o do Acre. Pogs. 90, 92 a 93. · 

Occupa,ndo-se d:e êmer!rlas ti prClposiçílo' crcand'o o serviço 
dJ.~>r·csLal. Pag. 9ü. . 

A' proposi-Lo do uma « v:a•l'ia » do Jornal do Comme1·cio em 
'.que so dClclara ser :pensamento do .Governo', pedir ao 
Congresso prura pôr em execuçílo novas tabellas de 

. vencimentos do fnMcionalismo publico. Pags, i07 
. a ·JOO. · 

~<\:pr,esenlnndo uma emenda á proposição' rubrindo credito 
·para pagarncnto de compromissos assumidos pelo 
Lloy·d Brasileiro. Pag.. 123. ' . 

'!'ratando da equiparaçãci cld vencimento~ dos fu.riccionarrid~ 
•]lublicos, em virtude do um editada! da Gazeta cte 
jljotic:ias . . Pags. 221 a 225. 

Ju~Lificando emendas ao orl}amenl-o da ,Agri·cultura, para 
o ilxercicio de Hl22. Pags. 259 a 26L 

··Sobre a proposi~ão providericlando a respeito elo arrenda:. 
menLo rlo porl.o do Rio de Janeiro . .Pag. 3•23:, 

. Encaminhando a votação de omend'OJS ao orçamento da 
Fazenda. Pag. · 433. · 

I . 
Sobre emendas ao' oo·ça,mento da Fazenda. Pags. 435 e 436 ,, 
Just.ifÍcando uma omend:a i ~proposiçlto ·QUe p·rovidencia 
~ sobre -o arrendamento do porto do Rio de Janeiro. 

P·a.gs. ·460 a '-\IGS. 

Requerendo dis·cussão immediata dá ·proposição autori
zando cmprestimo' aos funccionwrios 'Publicas pe!M 
Cai;xa·s Economicas. Pag. 491. 

JustiritJando emendas .ao· orr..amento ela ·]\farinha, para o 
e:\leréicio de 1922. ·Pags. 540 a 5/a 1. 

Pedro Celestino: ., 
Fazendo· considcraçiles · ti respeito de. uma prop'o5'icão 

·apresentada na Camara dos Deputados, IV•isando 'f!Or
malizar a concessão de l.erra:s devolutas nas fronterras 
o no interior do paiz . .Pagf.'. 149 a 1'55, 

Sobre a proposição autorizando accôrdo com o Amazonas 
ti respeito do Territorio do Acre.. Pag. 1!57 • 

. Raul Soares: 
!Dofendendo o aéto do Governo, censurando ns manifos

J.twõcs coHccl.iv:ts miHlares com caracter !pOlitico . 
. Pags. 350 a 3ó4, 



-
VI INLliCK 

Sampaio Corrêa: . . . 
Sobre o proJecto osLnbolecendo a navegação aérea entre a 

Capital Fed~ral e Porto Alegre. Pa~. 41. 
Fazendo considerações sobre o novo re1gulamento do 

sello. Pags. 94 e 95. 
Justificando, como relator, Q parecer 'da Commissão de 

Finanças, sobre emendas á. proposição creando o 
serviço florestal. Pags. 96 a 1.00 e 100 a 101. 

'Sobre ,a proposição autorizando a construcção de um 
canal· ligando as bahias ·de Cananéa -e Paranaguá. 
Pags. 3'68 a 370. 

Discutindo o projecto· que concede fávores para con- · 
strucciio da Estrada de Ferro d'J. Norte de Matto 
Grosso. Pags, 6·4•7 a 557; 

Tobias Monteiro: 

Relembrando a mwrcha que teve no .Senado o projecto 
declarando· feriado o dia de Natal. Pags·. 78 e 79. 

Sobre a proposição que manda erigir uma est!IJtua ao 
gcnc·ral Pinhci::o Machado. PaS's. 318 a 323.. ,. 

·.(". 
Vespucio de Abreu: 

Fazendo• oonsidcrações sóbij•e. questões de ordeml -eco
nomica; e lendo uma carta ·elo Conselhei•ro Antonio 
P·rado, dirigida ao Senador. Nilo •Peçanha, so'bre a 
successão prcsid(lnci.l.l ·para o pe.riodo do 1922-1926 •. 
·Pags .. 423 a 127. 

.,. 

~· .. ' . 

... 

,i ' 

..... , 
' . 

. ' 



Xa.terias contidas neste volume 

· Accôrdo celebrado em Be•rne relativo á di-reito d'e propriedade 
- industriaL (P.:QIPosicão n. 153, de 1921.) PI!Jg. 85. 

Ãddidos (funccioriario's em todos os Ministerios) - Propo
SiQão n. 151, de 1921, mandando continuar em vigor 
o art. 10-6 da lei n. 4: .. 242, de 5 de janeiro de •1921., 
Pag. 48. 

Aposentadoria:- Piu·ecer_ n. -,4,59, de 19,21, sobre à ,pedido d'e 
Agostmho Mart1m da Cost.a, agente· na EsLrada de 
Fe!'ro do Rio do' Ouro. Pags. 20, 262, 364. . 

Arrecadação das rendas publicas no· Acre - Parecer n. 488, 
die 192f, .~obre á Indicação ·n. ~. de 1920. Pags. 219, 
468, -í9L . 

Arrendamento do Porto do Rio de Janeiro - P!roposição n. 94, 
: 1de 1921', 'i)rovj.donciando. Pags. 323, 460, 468. 

Augmento de vencimentos dos o.ffi.ciaes .swpcri-ores e inferiore~ 
do Exercito e da :&rmadn. (-ProUecto n .. 53, d(l 1921. J! 
·Pag. 489. 

Auxílios á Emprezas e Companhias - Proposição n. ·125, de 
,_ 1921 o ·P111recer n. ·471, de 1921, aJ>rindo credit~., 
'. . IPaS'S. 32, 263, 3M!. . 

Bahia de Cananéa .. e de Páranaguá - Parecer n. 456, sobre a 
.proposição n. 34, de 1921, autorizand-o a ·(:.onstruccãC\ 
de um canal no rio Varadouro, ligando estas bahias •. 
•Pags.. 9 a 17, 262, 365, 429. 

Banha de porco -- J\Jedida~ para im~dir ·a ,falsi:ficnção. · (Pa.~ 
. rccer n. 461, de 1921, sobre ·'a proposição n. 4, de 

t91G. J P.rugs. 22, 123, 1·59, 264, aa5 c 490. 

Basilica de' N. S. de Naíaroth- P'l'oposição n. 111-C., d'o 1921, 
isentando d'c impostos aduaMi·ros o mat.cl!'ial imipor

' . tacto para co'nclusão do suas Dbras. ~Pags. 149,. 538. 

Borracha - Auxilios nos •Pt•odu{l[,OJ'CS ou c:qmmcrcianLc.s da 
Aina1.oniu, Mn-l.to· Gross~o c '11orri-lori-o do A•ct•c. (P-ro
posiç,fío n. JZ~· elo 1!l2L) Jlag. 270. 

Candidaturas presidr.ncincs PUI'U o pol'iodn de i!'l22-192G -
Dia•;m·dos profor•i'cl'os pot• ,,n·l'ios Su·s. S.cnad~H'CS', 
P.ags. 291, .~99, 309, 350, 35~ e -~123 .. 



I 

VIII JNDICE 

Caixas Economicas - PJ•oviuencins pa11•a qu.r, esses cs-Lahel<e
cimeni:,J'S I iqtüdem rJmprr.sLhnos dos fu.nccionarlos pu.: 
blicos. (Pro.posição n. 1•55, ele Hl21.) Pags. 86, 415, 
494 _c 557. · · 

Casas para funccionarios -_ H,!da>cção final do .pro,ie()LO n. 3·2, 
de 19.21., que nul.ori~a a co'ns~rtliC()Ú'O.- Pag, 37. 

Clubs' sportivos - P~oposiç·ão n. 163, de 1021, considerando 
1d13 uüli:dalde publica, vari-os do DiosLricto l!~•ederal c 
Ide alguns E-.olndoSI .. ·Po.g. 148. 

Codigo Florestal - En1:em:J:as á propüsição creando o serviçn 
· 'florosLal. Pugs. 95 a 101, 157, 204 •O 364. 

Codigo Penal Militar- P1•o:posição n. 154, _de 1921, ma,ndando 
a:pHeal-o ás pol icia.s miiHarizada:s do •paiz. Pag. 86. 

Collegios militares'"- Provide.ncias pa,va applicação dos sa:ldos 
·cx~slcnli:ls nes.ses esLubelecimentos. (Parec,er n. 11179, 
de 1921.)- Pags. 59 a_74. 

Colonia de Alienados de Jacarépaguá - Oreclito para conclusão 
·- . da.·l obras. (Prorpo.siçfro n. 184, de ·19<2'1.) PaiS". 374. 

Companhia, de metralhadoras - Proposiçãd n: 149, de 19·21, 
. organizando e nutorizaniCll() a a.be•rtura d'o credito ne

cc.ssar)o. P1ag. -17 . 
. Companhia Mogyana - Prorogação do prazo •C'OI!toedido para a 

wnstrueç:io' <do proiOJig!llmcnLo da sua. linha ferrea. 
wté o porLo de Sa.rrtos, (Proposição n. 146; de 1921.) 
[la,g, 3. 

Conduotores. de malas .. 7" .o\mpHação da edalcje para admissão 
. nesse SN'ViCO. (PropOSIÇãO 111. 164, <de. 1921.) 

Paga.. 148 e 537 •. 
Conflagração européa - Conceisüo ele favor-es ao's ·herdeiros 

dos ofJ'iciaes da A:rmaJda e do Exercito, f1,1Uecidos na 
. guerra mundial. (Emenda ao projecto n. -140, de 
. 1920, o pa.vecer n. 503, <lo 1021:.) Pag. 289. 

Consignaçõés orçamentarias - Pro.posiçãd n. 197, de 1921, de
~~CI'minanldo como d'ew:rüd, nas •proposta,s do orç-a
mentos. figurar consiwnações sobre. ·o pessoal. 
lllg. 499. 

Consultor Geral da Republica - Tuxaçã,o dos seus vencimentos. 
(P!'opos·ição n:.- 147, de 19·21.). Pag,. 7. 

Corpo de Saude do Exercito - Proposição' n. 162, de •1921, 
-di·i!pando sobre a nomen~ão para .os seus ·p·rimeiros 
post.os; Pag. 147. . . 

Creditos ·. --~--. ' ., 1! .,, ... ' ' ' i •·.' 
·~ I. , ' i ·: •I 

De 1 :358$, pal'a. cobrir diffonc.n~a ver.ificadla no n. 27, do 
ar L. 2" da lei orçaumnt.fi.rill. do 1920. (ll.voposiçãCl 
n. H2, ele 192>1. ~ PagSI, •1, 283, 460, 492, .560 •. 

Du 12 :GOO$·, pnrpcl c 4 :1G2$9G3, ouro, pnra. pagam-ento de 
S'rn:li:ficuçõcs a addidos militar o naval n•o esbrangeiro, 
(Propos·içüo n. H3, do 1921.) Pa1g5. 2, 532. · 



JNDIC.I! 
,·, i'l 

De IG :S03$G·Ij3, prura pagamento ao cor·onel Nt~JPO!eão Gon
çn:lvcs Gul'vemhct·g. (Proposição n. f,.\1/j, de 1921.) 
Pa·~" " '>8!1 "•(·,·~ '9'> 0•~• _, ~"" 1 ~~, 'f. """' ' 

De 95G$6.lil. pa•ra pag:J.mMHo •a·O :to Lenren!Je. Anlclré IÍer
. n.at:cltno Chaves. (Parec·er n. 467, de 1921, c prGpo

St{IWJ n. :12·1, ele 192!.) Pag·s. 30, 122, 158, 470, 4931, 

De .i :200$, IINu·a ,p;g-ami:m to a D. CIK'Il1en do A1nd•rade 
· .Bwga. (Parecer 11. 'i·liS, de I!J21, c p.ro,po.:.ir;ão' n. 122, 

•de 19'21.) Pags. 30, 122, 158, 409, ·119:3. 
Do 35:839$27-1., para p3JB'U.lll-lmlo a. José SohJ•n:\ BiLLencoud. 

(Par'Ccer 11. 4ü!J, ·do 1921, •O proposição n. 123, do 
192J.) Pag.s. · 31, 122, 158, 4ü9, ·493. 

Do 62 :792$, para p~;~gamen tos na Escola do Sargentos de 
Infanfn:ria. (.Pa'r.oce:r n. 470, de 1921, e proposição 
n. 124, de 1!121.) Pags. 32, 263, 36·1·. 

Do 6 .. too :000$, para auxil i os à dete-rminn:dn:s elllip!l'ezas. 
(Pa~receJ' tJ. ·171, de 1!J21, e propo'sição n. 125, de 
1921.) .Pags. 32,- '263, 36·u. 

Do 10:974$192, para ·pagamento ao capitão Euclydes Pe
queno e ·outros. (Pro1p!osição n. 101, de 1921.) 
Pag, 43. · 

De I O :97 ·111>'192,. para pag:a.men-to ao -capitão Nilo Ribeiro 
Ide Oliv·eira .VaL (Pre~posiçüo• n. 1:10, de 19:21.) 
Pags. 83, 95. 

'De 17:000~,'. p!l!~a. pagamento a irufc.riores do Exercito. 
(Proposição Ui. 117, •de 19.2~.) Pa.&s. 83) !l5. 

Do 2·i~ 500:000$, .(!ara pagamento d!e c.omP"romissos assu
rni·dos pelo LJOyd' J3ra.stl-eiro. (Prolj:tosiçiio n. 243, de 
1920.) Pag. 123. . .· 

De !1 :Hl3$750; para pagamento d.e gra.ti.ficaçiio aldldâ·cioonal 
a ·varias funcciona•rios da Secretaria da Camara elos 

· Doputwdos, (Pro.posição n. 157, do 1021.) Pags. iltü, 
533, . . 

De 7:780$, _pafa 'Pag~mrl)rol.o ao .Trmwl rlo· Cornmercio. 
. (Propos1çao n. 1 oS, rJ.u '1921.) Pag.,q,, f.IG, 53 L 

De :J2 :000$, pam pagamento de a.luig:uÓis de armazens da 
Al.l'anrcloS'a de Parlo Aleg·rc. (Proposioão .n. 159, de 

.192!.) .Pags. H/7, 535. 
Do l;l9: ·i35$027, pm·a. · pngámentó. ao et~JPiião . óe fraga~ 

pha.t•maCL'tjl.iCo .To~.6 Bst:e\res a·o. Frn.nçn Pmto. (~ro
posição n. 100, do 1921.) Bn:gs, 1lt'7, IJ3li. 

Do 76: ~-35$200, pnm pn:g·am(lnto a :liuncci•ornaioros do. Ool
lcgio ·Militat• da ~ratifiocnçrío •constnnte da. lel nu

. •jUero 3.991, de 19:21. (P•11oj•octo n. 40, da 19·21.) 
Pag. ·158. 

Do 300:000$, pnra pwgn:mantlo ao' pessoal da 5• dli,vislio <la. 
Estmdn '(lo l~·Crro 015.stc. ·de Milllas. (PUil'oce•r .n. 487, 
do 1921, e proJeocLo .n, o\5, elo 19211.) Pags. 212 o. 213, 
44B, 4u!tJ, 



X INDICE 

De 1 :02i.i$, para pagamento de dia·rias devidas a Julio 
'.Dargino da F·onseca, (Pro,posição n. 168, do 1921.) 
Pug. 266. 

Da 4:200$, ouro, pllil'a .pag1amento de premio de' viagem a 
Perl• Osca•: 1\!achaldo. (Pror,~o'siC[i:o n. 169, de 1921.) 

. Jl.ag. 267. 

D13 14 :982~256, para prugamento das des-pesas da Univer
•sidart:e do Hio de Janeiro. (Proposição n. 170, de 
1921.). Pag. 267. · 

De 15:833$, p'a•ra pagamento rJ.e vtmcdmen!ID·S a minis·lxo: 
;plenitPotenciarios. (Proposição n. ·1·711, de 1921.) 
IPrug. 207. · 

De 17:348$, pára pagamenfd de •repa.ros do reboeadiooJ 
«Natab. (Proposição n. 172, de 1921.) Pag. 268. 

Do 312:847$642, ·destinado á arrecaidaçwo de rendas na ci 
dade de Rio Branco, no •r.erritoriO .do Acre. (Propo 
siçfLo n. 173, de 19'2-i.) Pag. 268. · 

· De 34 : 032$6ü.O, para pagamento de etapas a sargento. 
do Cdt~po de Bombeiros. (P<roposrição n. tN', de 1921.) 
Par;. 268. 

De 54 :438$969, para pagan1ento a D. ·l'llaria Pinheiro d1 
Lo\i..'nl)rifll1 Carrão. (Prop.o·siçã•o n. ·175, de .1921.; 
I'ag. 268: · · · · ) 

De 703 :ÓOO$, para acqu isição de um predio destinado • 
Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional, no Estado dt 
Pernambuco. (Parecer n. 494, de 1921, sobro a pro 
po·siçüo n. 131,de 1921.) Pa·g. 23•9. 

Do 4:591$130, pn~a pnB'Il!mentOia Olym;pio CouJLinho. (Pa 
recer n. 495, de 1921, ~obre a proposição· n, .133, d• 
·1921.) Pag. 279. 

])il 23 :75·4$780, su,prplemenlar á ve!'ba 15' · « Adminiii 
· · .tr.acão ··e custow dos pl'opl'ios nac_iiOnaies ,, do orça 

me.1to' vigentCI. (Parecer .n. 496, de 19~1, sobre· 
p.roposiçüo n .. 134, ·d:e 192<1.) -P:ags; 280, 468, 491 

De 4-8:774$461, para pagamento de gratificações á func 
,cionarios do Mini·s·Leri:o do .rn~e•t)ior. (IPar:ec·er n. 48'1 
de 1!121, sobre a ipilf)posição n. .135, de 1921. 
Paigs. 281, 4-69 e 49·2. 

De 2!5 :!i66$100, para IPWS'amento :no Dr. :Anto'nio Ba 
. . ptista .Pereira. (Parecer n. 498, do 1921, sobre a pro 

poi:iição n. 137, de 1921 ~) Pags .. 281, 469, 4:92, 559 
Do 1 .. 267:895$662, pa:~a pnwam,ento a . .\. Sa.n:t:os & Comp 

(Parece-r n. 506, de 1921, sobr-e a proposição n. 131 
ode 1921.) Pags, 330 a 3M. ' 

De 36:536$500, .para .pagamento de vencimento~ aos opc 
- rario's o 1\prendizes do At•sonal do Gu•o!'ra. <i'o Il.io d 

Janeiro. (PropO•$ição n; 180, d'e 19211.) Pag. 373 
''·De 87:580$580, pa·~a J1Ug"Uíl10U~O •de imrpll'eSSÜO e pub!i 

.. cnçüo de Lrnhalhos da Gamara •dos Deputados f.eitc 
pe:,a lmprcn.sa Nnc•ionn:l. . (Pnopo·siçüo n. 181, d 
Hl2J.) Pag, 373. 



·' INOICE XI 

De 200 :000$, SUippl.em~nta·r li '\'crba 3• - Telegraphos ·
. do art. 81, da lct n. 4. 242, d<l 1 1}21. (Protposição 
n. 182, de 1021.) Pag. 37:4t, 

De 55I :000~, su.pplemenlnr 1í voi·ba ô", n. II - Estraaa 
de F'e>t'."O Oé·.stc de Minas - a.rt. 81, da l•ei orçamen-

. ta·ria vigente. (Proposição :n. r183, de. 1921. J 
Pag, 374. · · ·· 

De 502:484$334, para conclusã·o da Oolo.n.ia de Alitmadoo 
de Jacal'épaguli. (Plloposicão n. 184, de 1921.) 

. ·Pag. 3741. 
De 548:702$670, lj)ara completar o page,mooto das des

·pes.as feitas co'm as eleições federaes de 20 de feve~ 
roiro de 19:21. (Pl'Oposição n. 185, de 19·21.) 
Pug. 375. 

De 3õl :5.20$067, ouro, p(l:ra pag;amtelllto á ... Ame·rican Banl• ·· 
Note Company. (Proposição n,. 186, de •1921.) 
Pa_g. 375. 

De 35:362$482, para paS'amento a D. Elisa Ca11rão de 
Moura Caridó e seus fiolhos. (:P,r01ptosicã9 n. 188, de 
192·1.) Pag. 376. 

De 4. 533 :046$520, para acquisição de um edificio desti
nado á séde em S. Paulo, da Delegacia Fiscal do The- • 
souro Naciontt. (Proposição n. 189, de 192;1.) Pa-
gina 376. · 

De 57:225$, pa'!lll pagamento a José Dopes Matrtins. (Pa
recer n. 509, de 1921, 'sobre a ~proiposição n. -136, de 
1921.) Pags. 4'12, 561. 

Do 3'1: 436$379, para pagaroonto de •despesas não. satisíeitas 
rpelo zelador do .J?alacio Guanabara. (Propo-sição nu-
moro 190, .od·e 192,1.) Pag. 497. · 

De 200:000$, para um monumen~o a Oswalodo Cvuz. :<Pro
posição n. 191, de 1921.) .P.à•g. 497 •. 

De 240 :650$3•36, patra pDJga-mento' de v.enl}i·mentos li guar-
. . niçõos de odiv.e11sos navios da. 'Armad'a, (Proposição 

· u, ·192, de 192:1,,) Pag. HJ7. . 
De 5.494:359$866, para pagamento de compromissos as

sumi,àos 1peia Estrada do F<lr.ro No.roes'Le do Brasil.., 
(Proposição n .. ·198, de 1921.) Pag·, 501. 

De. 196:663$137 e i.:· 359-14-2, para pagamento de coro
.promissos assumidos. pela· Estl'ada Jdo F1eJ'II'O Central 
.dod Brasil. (Proposiiçüo n. 200, do 1•92·1.) Pag. 502., 

De 12 : (}93$296, .o ara pagamento ao eapi ti'io· de mar e 
.guerra :\.u~ruslo Carlos do Scmza o SilVIIl. (P.~oposição 

. IIli. 201, do 192•1.) Pag. 502. ·· , 
De 27:100$, para rpagumenl.o ti of.ficiates do EX'e·rcilo quo 

:sorvirnm no •J\c~·e. ,(Prdjoolo n. 54, doe 1021.) 
Pag. 507. · · 

D, Izabel do Orleans Bragança - T1•aslatinçwo do sou cot•po 
tparo. o .Brasil. (Pal~oom· n. 499, tde 19·21, sobre ti. pro
posicüo n. 138, de 1921.) Pag·s. 282, 409, lt92, 560. 
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Delegacia Fiscal do ThcsotN10 Nacional no Estnido de Pcrnam
}Juco' - Crcdilo Pl~l•n acqu.isição de um prcdio de8Li
nado á sua sédo. (Pawrocr n. -W4 ele HJ2:1, s10bre a 
tproposir;ão 11. 131, cl'r. J 02·1.) Pas·s'. 270, .\94. 

Deleaacia Fiscal Ido The.souw Nacional· no Estado ele S. Paulo 
- GT·edil;o para a()qtüsiçü.o de urn p•r-edio desl.ini!Jrlo á 
sua· sé(le. (Pmposiçüo n. 18!l; tll'f 1021.). Pag. 376. 

Dispens'a de serviço dos ·capitães de mar •J gucl't'n para effeHo~ · 
de promor,1ão. (PrO'posição 11. i!lr>, do 1.921.) 

.J'ag. 408. 
Divisão naval de nuerra. - Pal'cccr n. 522, de 1921, sobre. 

emenda, mandando ·Cxt.enrler ao's herdeiros dos of
. J'iociaes iJu,; morreram na gnot'l'U rnunrlial, ·os favores 

du Jli'•)jol~~o 11. HO, ele 1!l20. Pag. 523. 

Emendas: 

Da Comlmissãô de F.inanças: 
A' 'P'I'OPIO'S!ição n. 96, de 1921, fixando as despesas 

tdo Mini·sle•rio ·da Fazenda pam o exercício de 1922 • 
• Pag·s. '190 a 203'. 

Da Ül)mmissão' de P.olicia: 
Sobre pe.rmula de Joga.nes na See,ret.arJa do Se

- nado. Pag. 38. 
Do Senado: 

:A' prqposição n . .197, de 1920, sobro desobs-·, . 
.kutc~~ã:o d'os rios TocooLíns .c Araguaya. PRg •. 159 ,, 

Do' S_r. AbrNas Neves e outros : 
A' !P'l'®Osição n. 1-iO, do 1920, que manda ex-e

cutar as obras necessarias no Jeito do Rio Grande, 
de moldo a fa~?ilitM' a navegação. Pag. 528. · 

Do Sr. A!! varo do Carv.alho: 
'A' proposição' n. 127, do 192i1, fixa:nrdo a dcs·pesa 

doo Mini.sler·io da Ag-ricuJ.LmiU •Pal'a ·o exel"Ci()io d'o 
tl\}22. Pa•gs. 24ü, 247, 2ll1.. 

Do ·Sr~- Benjn.min Bwr·raso: 
iA' lt)IJ'oposicão n. 115, do '1921, fixundo a dos,p·esa 

do Minis'Let•io das Relações ExLeriores paro· o' exer-. 
cicio dn 1922. P.ag. 44. 

A' íwopos'ir;ü:o n1. 96, do 1921, que fixa a despesa 
Ido Mini~le·r•i,o Ida Fazoar]da para o e:\:Cll()icio de 1922. 
!Pwg. :t.B9. · 

I 

A' proposiç.ão n. 132, do 1921, rquc fixa a despesa 
rdo Mini•slcri.o rda M.wrinha l}twa o' •cxorcicio ·do 1922 ., 
Pag. 545. 

Do Sr. Bernardino Monteil'o: 
A' rt}roposicão n. 96, de ·1921, quo fixa a despc.sa 

do 1\thJi.sl:er•i.o cia. F.a11end'a ··Jll11'a .o exOJlCiír;io de 1922. 
iPag. '189 ,, 
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Do S1·. Bcrnarrdo Monteiro: 

X li! 

"\' ;~wop_osiçã·o n. 96, do 1921, que fixa a despesa 
do MJmsLeno ·da F•azenda 1}ara o ·exerci•cio de 1922. 
Pag. 186. 

L~' .IP~·oposição !!L 127, de 1921, que fixa a despesa 
d·o M1msterr•o da Ag'!1l•cultura para o exercício' de 19·22. 

,_Pag. 2511. 

Do Sr. Carlos Cavrul;canL(: 

A' propos·ição n. 96 de 1921, fixando a despesa 
-do Mirnisl:e!l.'io dia Fazen&t pwpa .o exercicio de ·1922. 
l'ag. 169. 

Do Sr·. Eluze<bio de ~\<ndrulde: 

~· propo'si~~ão n. !l6 IC!e 1!121, que fixa a despesa 
•·· rdo Mluisli:H'ÍO da .l!,azoruda pura .o exc·11cicio do HJ22. 

Pags .. :165, 184. . . ·. 

A' •pJ"Oposü;ü:o n. 127, do 1!121:-, fixando ·a despesa· 
do 1\ihúslcrio da. Agrk·ultum rpUl'a o exercício do 
1!122. Pags. 241; 250. 

Dos Sr"S; Hc•mneneg·1ido do l\lo11aos 'o Oleg:ar·io Pinto': 

A' propos·ição n. 127, elo 19·Ú, fixando a despesa 
. ., dó 1\I inisteJ,io da Agd!ltdLum pa1'a o exercício de 

1192•21. Pags. 2·43, .25.8. 

Do Sr .. Indio·do Brazil: 

A' ip1J'0P08içãÍ:l' n. 96, de 1921, fixan.do a despesa 
do Minis~erio da ]1az.enda 'IJ{)Jl'a o oxcrcicio de 1922. 
Pag. 184. 

Do :Sr. Irineu• Machado: . . . 

A' proposiçã'o n. 94, 
sobre 1l ai•rendlrumenLo do 
Pag. 323. · 

~ 

Do Sir. Jcronymo MonLO'i•oo: 

do 19.21, providencianlfu 
parto do ·Rio de Janeiro. 

.. .,, 

' A' prdposicão n. 96, do ·W21, que fixa a despesa 
. do Minisl.:crio da Fazc.1~da 11Hllt'a. o 'exiJ·rcicio do 1U22. 

Pag>. 179. 
A' propo1sição n. 127, de 192,1, J'ixa:n!:lo a ~e.sp·csa. 

do .. 1\l:inislerio .da Agricul~ura para o . oxel'CJCIO de 
1999 po.O. •>!-1'>. 

,.Jfolo UIO• ,_, """• 

Do S1•. ,T I)Sé Euzeb,io : 
A' proposição u. 1127, do 1921, tiix1.11ndo a despesa 

{lo 1\linisLOI•io da As•r·i·cu!Lu.ra paiea. o exo,r•cicio de 
. ' 192ta •. Pag. 24.9,. i 

' Do· •Sr. Lau~o· Sodré : 
.. 

A' iptrorpo.sicão n, 127, do 1921, fixando a ~e.spesa'· 
do Minisbe~·io da :As'ri·ooltu11a pU/l'a o exoroJcJO do" . 

- 1922. Pags. 23·2, ·245, 252, 25'1! •. 

• 
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Do Sr. Lillpes Gonçalves: 

A: ·P'~'OIP~sição n. 127, de 1921, que fixa a d{)spesa 
do Mlllll'Sle·rJO da Agrioultura ;para d exe·rcício de 
1922. Pag. 243. ' 

Do Sr. Ma:no•el Borba : 

A' proposição n. 127, de 1921, .que fixa a despesa 
•do Minís·te'l'ío da AgricU!ltura pa11a o exe•:cioio de 
1922_. Pag. 252,' · · 

Do Sr. Ma,.rcHio de ·Lacerda: 

· · ~· prop.osição n,; 96, de 192'1, :f'.ixanx:lo' a despesa 
<do MmJsteli'IO -da FlliZe.nda para o exercício de 1922. 
Pags. :172, 17-i, :180, 187. ·· .. 
· . A' proposição. n. 127, de 1921, fixando a despesa 
Ido Mini.sterio da AS'ricu~tura. IPill'a o exercício- de 
1922. Pag .' 228. · 

Dos .sr:s. Men:do'nça Martins, Euzébio de Andr.ade e A!raujo 
· Goe-s: · . 

N ·proposiçâío n. 127, de 1921, j)ixando a despesa· 
do Ministerio da AISTicultura para o exercício de · 
'1922. P·ag. 244. · · " · · 

Dp Sr.. Pl/.111~ de Frorrtin: 
' . 

A' .p•roposiçâío n,, 1!15, de 1921, fimndo a. despesa 
ld.o· .llfinisterio . das Relações Ex~e·~iores para. .0 exeq,>-
CICJO de 192.2 •. 'Pag. 43. · · · 

. A'. ,prolposiÇão n. 240; de 1920, ab~irulo credito .. 
l!>a.ra pagamento ·do oompromi,ssos' 'assumidos . pelo 
LJ.oyd BrMilciro. pag; ·1124. . · · · 

· .. ~ ' . 

A' proposição' n. 96, de 1921, fixando a desp.csa 
<lo llfini.ste11i'o da Faz·enda• :p.ara o exercicio de 1922 •. 
Pags. 163, _166, 170, 175 a 178, 187, 430. 

A' pro;posicâío.n. 127, do 192'1, que fixa a d'espesa 
Ido Min.Isterio .... da Agr.i'cUJltura para o cx.eroicio de 
'1922. Pag~. 259 a 262. 

A' priQposição n. 941, <lo ·i 9·21, .pro'vi(ie~cill!lldo 
sobre o arrendamento lfÍO cáes do pÔrto. Pa!g. 468 • 
. . A' p'l'oposição n. uo, de 1920, mandamdo exe- .. 

cutar as ·obras necessarias no Rio Grande, para faci-
Ntar a nav:egaçãó. Pag. 528. · .. 

. A.' p·ropo.sição n. 132, ··de 192'1, que fixa' a despesa 
do' Mini.stecroio d·a Ma-rinha .para o exe.!'loí•cio de. 1922; 
~ags. 541 ·a 544. · 

... . .. 
· D~s Srs. Paulo de FroJ;J.tin c Sa,.mpaio C~rrêa: ' 

IA' preiP·o'sição n. 127, de 19211, fixando a despesa 
do Mini•stel'io da Agricultwra para IQ' •exercício de 
1022. Pag. 26f., • .. 

.. 
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Dos. Srs. P·edro Celt:lstino e J·osé Murtinho: 

. A: j)l'O!P?·Sição n. 1?7, de 1921, que fixa a despesa 
do · M1ms~erio da. A8T1euHum para o exercício do 
19.~2. Pags. 242, 243, 245, 257. · " 

Do .Sr. Ves:pucio de Abreu: 

A.' ?:'!Op~sição ri. 96, de 19Ú, ~i"'ando a despe;a 
do Mm1ster10 da Fazenda para 'O .exet~cioi.o de 1922. 
Pag. 17•1•. 

A: J?I'OP?Siç~o n. 1?7, de ·1!}21, fixMJido' a desp.esa 
do ·· M:Ims·beriO da Agrrcultura para o exeroicio de 
1922. Pag. 257 •. 

' A' prolposição n. 132, de 1921, fi:'ilando a despesa 
do Min11sterio 1éla Ma·rinha para o é:rorcicio de 1922. 
Pag. ~415. 

Dos S11s. Vespúcio' de Abreu e Abdias Neves: 

•A;' provpsiç.ão n. 96, do 1921, fixandG a despesa 
do. Mm1sterio da Fazenda .pail'a o exeretcio de 1922. 
Pag. 1711 •. : · · 

Do Sr. Vddal Rámo·s e outros:< ··: . 

. IA' !Pl'!l~osiç_ã<J n. 4, de 1916, que pro'videMia 
&obre :11alsif•Jcacao de banha de po11co, :viu:hos e adubos. 

. •Pags. 23, 159., 

Emprestiiuo á funcci'Onarios publicos - ProposiÇão n. •155, 
· ide 1921, pro:vildenciarudd n:o •Senltido das Caixas Ec:o-

.. 

. nomj.cas Hquildarem os omp.re.stimos <1oi·tos 'POl' !Cunc
. cionarios IP'Jrblicos cm ost!libc,lcC'imcnLos ibancarios,. 
e·tc, Pags. 86, 415,J.Q4. · · 

Í:ngenheiros-machinistas da Mtlirirnha de Gu:e11ra ....,. Proposição 
. n. 156, de 19:21, organizando o' •respei"bi·vo quadro. 

· · · Pags. 126, 486, 558,.: '" 

Escola de Sargentos - CrcdWo l{l.a!la· pagrumellto de :diarias aos. 
· alumnos;. ('Proposição n. 124, :de 1921 .• ). Pags, 32,· 

·263, 364,, 5 59 •1 

·Estatuà ao generml Nnh'eiro Ma1c.h~do -· Proposição n. '145, de 
. · · 1921, mand11ndo eri,gilr uma em uma das praças do 

' I:li·str~ F·ederal. Ptligs. 2,· 219, 3118, 4:'10.. · 
:1 ' - - . 

Estrada de Ferro. do Rio do Ouro._, Propo'sição autorizando 
s1.1a :incol'poracão â Central do Brasil. Pags .. 262, 364.. 

Estrada de Ferro. Centrãl do Brasil - ·Crelcti<Lo para :pagamento 
de colmlp['olmis·ilO·s 'BI~stumidos. por :es•ta via-fert•oo.., 

· (PrCiposiçãon. 200, de 11}21.) Pag. 502. 

Estrada de Ferro de Matto Grosso - Pa;recet• sobre o requeri
. · · menta ode Oscar Moreira, .pedindo'·concessiio e favores 

IP•ara ·sua consbl~ucçiio. Pag.s. 508_ a 522, 547. 
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Estrada de Ferro Noroéste do :Brasil - Credi Lo p·wra- paga
mento de seus comp·rourlissos. (P.roposicão n. 198, 
de 1921.) PagJ. 501. . . 

Estrada de Ferro Oéste de Minas :.._ Creldito para pagamento 
ao pesso<lJ! que su\[JerilliLBrude o serviço de oonsL~ucção 
do I'Uillla:l de J3·a·Pra Mansa a Angwa d'os Reis·. (Pa
l'ecer n. 487, de l 92!. e proj.ccLo n. 45, de 1921.) 
Pa.gs. 212 c 213. 

Fabrica de Cartuchos e Artefactos de Guerra - Equiparação 
dos escrev,erntes 1des~e csLa:belooimenLo .oos officiaes 

. do A:rsenal de Guerra do Rio de Janeil!'o. (Proposição. 
n. 177, de 1921.) Pag. 269. 

Forças de terra: 

llarn d cxw•cido •de 1922. (Parece•· n. 516, de 1921 sobre· 
a proposição n. 116, 'de 1921.) Pags. 472 a 48L 

• Funeraes de um general - Projecto abrindo cPedilo para pa
·. g1amento elos J'unc.t·wes do genet'lll Mar.ciwno Magalhães. 

•Pags. 263, 3165. · 

Gratificação'· ao '[Yessoal do Col•lcgio ll!itlil~ar -. Pro~oooo n. 40, • · 
de Hl21, e·slenicl'enclo wos .. furucC~ionarios desse esLabe
[ecimen!o os favores a que •SO ll'efere · a lei n. 3. 990, 
de 1920. J'ag•s. 48, 1211, 158. · -

:·' 
Homenagens, especíaes aa Senador Ruy Barbosa. -.Parecer 

n. · WO, de 1921, sobre d pro,jecLo n. 23, de 1921, con
cedendo lice.ni)Q par.a o ;ncsmo Senado1r. a.~:c·ei.Lar com
missões e .confeJ:indo-1he um subsidh~. Pags. 272. 

'. . ' 
a· 276. - · · 

Hospital para cr.eanças -· CrodiLo para. consLruccíio de uin-
. :oclificio deslinDJdo ú •hospitalizar &eança.s. (Parecer 

n. 492, <l'e 1921, .• sobre o' :p.ooJecL'o n. 42, de 1921.) 
Pags. 277, 560 e~561. 

Hospitaes sanatorios· .para .:Lube!'cu~osos - l~l'Oposiçao n. 167, 
do 1. 92·:1, nlla~dall!do C•OI!JSLru•h• nws : p-t·oximidades do 
DlsLri~Lo Fedéral. Pas•s. •162, U3, 559. 

Indicações: 

N •· 8, de 1921, autorizando ú Mesa do· Se'laldo a au:xiliaJ•' 
a publicaÇiilo das o'b·ras " 9. Senado . e .os Senadores, e ' 
" Qua,si um secu1lo Ide ·pol!Lt:ca brastlmra,. Pags. 143 
e 505. · 

N. 5, de 1.020; pedindo ú Oomnli:ssão cfe. F.inanças m~id~s 
· sobre· m•t·eoadal,líio :tJ.o.s rend·as ambltcas no '.Derrüor10, 
do Acre .. Pags. 219, 468 e 40<1. . 

Industria de Seguros -· Surr,pressü:o do a·1•Ligo na .Joi ·rogl,lla
. mell!Lando'-a. (P!"o.posicíio n. 12ü, do 1921 .• ) Pa!;'S. 35, 

' :L23, li70 o !JI93. 
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Jnatiiu{o de D~fosã Permanente da Produoção Nacional - Sua 
crençao rf!eln proposição 1~. 202,. de 1921. Pag. 503., 

Instituto Geouraphico e Historico da Bahia - Proposição nu
rneru l<H, di) Hl21, ~tulo!'izan.do o auxilio de cem 
·eoulu~ de réis llo:ra. a cott&~l'UCI'iilo da sua ~édc 
P 

' . - • 
ag~. J.í7, Hl:! c Gti\J. 

L~boratorio da ~o)icia Militar - Crcw;ãu' de 'll'cti logm·oti. 
· ('ProtJOtilllau n. H! i, du 1U21.) l'ag·. HJ8, 

Liga Metropolitana de Desportos Terrestres - Con'ccssão i.lc 
terJ·cno pam sua sédc. (Propo,~ição n. 176, do 1921.) 
Pa•g, 2<Hl .• 

Ligação dr) I inlla~ J'ci'J'ea~ c I el·cg'l'tt[J!J ica.;; do ,Brttsirl eolll as :1k 
. J:arag·uay. ~ lloli\jtl. (Parccc•t' u .. ti2G, de HJ;M, solJre 

a J!l'O[JOSJ\~ilu' n. "· tlrJ J!l.~J, at!IU•l'Jzallidu.) Pug·. 529. 

Linha tclegravhica de L:tV"rns á Carmo do llio Clat•u .__ AuLo
•J•.ir.al;i'io •para t)J'oioongamenCos. Plli:i'ti. ~I:!, 122, :J ü8, 
21.i3, 365.. • . 

Linhas _.de navegação - Proposição u. Hü, !Cie 19:211, provideu 
. cianélv sdbt~L\ ... Pug. ~. . . 

Lloyd Brasileiro - Gl'cdilo :tJ'Lll'U pa.gnmcnl'o •ue compl'·omisso: 
·. •U!Somnido.:; .por csln Emvrcza~ (Pro.posição n. 243. 

dr. J 920. ) Pag. 1 :!3 . 

Material ele JHIYeg·a~.ã(l nu Ilio S. Ft•und~·co- Pul'ccct· .Jl, .f!):í·, 
:. de· Hl2l, ·.sobre ú pm'po;;idiu .n. 210, de 19~0. uulori 

r.amlu a l·:·unsfcrcncia ao "EsLad'o du !\línas .. l'ags. 27, 
10~. lúi, 20:3, :J(j.í, 

... 
Mesa do rendas ti•! ::; . ;\1 igti·C.l de Camp,os - Propo:l'iç,üo u. 2 

, de J 920, clcvanclo-a ú caleg·oi'IU de collcctor!R. (Pa. 
· •rcce.r n .. 523, tlc 1021.) Pag. 521. 

Monumento a Oswa•l!Cio Cpuz - Credito aberto .pela pt•opo'siçüc 
n. i 91, de i 921. l P•ng·. HJ7. 

Navegação aérea llo Dblriclo ycdcl'al ú J:ol'lo Alcgt·o -;- P·l'l>· 
jcuLo OI'CUlldO o SC'I'Y!I;o. l'US'f4, ·!0, 82, D5,.10o, 149. 

"O ScJ;ado e os Senadores" - Pat·cccr n ... .\.85, de HJ21, .sub~t 
1i iudica~:üo n. s, de l!J2,1, auxJllundo u pul.ll!cal,mc 
dcs·sa obra, Pn·gs. J.\3, 50ti. 

Orçamentos: 

. Do Milli$lel'i0 dilS Ucltu;õe.~ :Ex-lel'i•Ol'eS ·pt\!:'a o' oxcroioc.ic 
·de 1022. (•P·ropo:;içãu n. !>15, do 1921.) Pa:~:s. 113 r 
•il.i, 32·7, .j'.}3. 

Do l\Iini8lcrio du "\g:l'icu!Lura para o oxurcioio tlc 1922. 
(Proposição' n. !~7, de !U:JJ,,) Pags, 128 a. Wl; 22[ 
a :.?02. I 

S .•. - Yol. :vnr. 2 
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Do •Minj·sterio .d'a ·Fazenda .para o ·exei~cicio'de 1922; (P•ro
·posJção n. 96, de 1921 e .emendas.) Pags. •163 a 203, 
430 a -lo48. · 

Do 1\linis•teni'O d'a Marinha·:p.ara o cxcrcicio de 1922. (P,ro
posicão n. 128, de 1921.) Pags. 377 a 395, 540 a 547. 

Do' Ministet'io da Viaçã·o e Obra.s PubHcws para •o exer
cício de 1922. (P.r.oposiçã.o n,, 132, de 1921.) 
Pags. 395 a 412. · 

Pareceres das Commissões: . 
Dn de Cnnstit.uição: 

N. ·41i5, de· 1921, sobre o pro~ecto n. 40, deste 
anno, a-brindo credito :para ·pagamento aos funooio
narios do OoUogio Milita:r, ·dia percentagem concedida 
•pela lei n. 3·.990, de 2 de janeiro de 1920. Pag., 48. 

· N. 476, elo 1921, •S·ohre o .·projectd rt. H, deste 
wnno, considerando de utilidrud·e r,>ublica a Sociedade 
Mi iança Commercial dos ReLalhi.sLas, <la cidade de 
Maceió, Estwdo de :\1-agôas·. Pag. 5•1•. . 

. N. 477, de 1921, SC'bre o véto do Prefei·to, n. 48, 
de 1921, á t•esolução elo' Conselho Mun1cLpal, redu
zindo a 50 o/o os impos'los thea·traes pagos wor Walter . 
1\IocoM. Pags. 51 e 52. · 

N. 478, ·de 1921, sob~e o véto do P·refeitci, n. 54, 
de 1920, á -resolução do Conselho. Municipal, consi
derando effectivos os auxiliwres teobnicos da Dire
·Ctoria -de Obras que C·OntaJ.'em mais de· 10 annos. de 
.serviço como interinos, etc. Pags. "'53 a 59. · · 

N. 479, de :1.921, sobre á proposição' n .. 77, de.ste 
,a,nno, da•ndo appUoação aos s·aldos. dos CoUegios· Mi
mares e pr.ovtdenoiando sob-r.e diversas med~das mi· 
lHares. Pags. 59 a 74. · 

N. 490, de 1921, sobre o projecto' n. 23, deste 
anno, conferindo homenagens ao SenaJC!or Ruy Bar-
bosa. Pag. 272. . .-· .. 

N. 49:1., de 1923, sobre o projecto n .. 44, desto . 
·a.nno, conside·rando de utilidade- publiea a Sociedade 
Paulista de Agricultura. Pag. 276. · 

Da de· Finanças: 
N. 459, de 19•21, sobre o reqÜerimento de .~os

tinha Ma·rti.ns da Costa, agente da ·E~trada de Ferro 
do Rio do Ouro, pedindo aposentadot•ia, Paga. 20 e 
262. 

N. 460, de 192:1., sobre .. o P•:olcch> n. 14, deste 
anno au:tor1zando credito para os funeraos do general 
Marciano Botelho de Magalhães. Pag. 21. ' 

. N. 461, de :1.92:1., sobre a proposição n. 4, ·de 
1916 estabeleeerudo· Vllil'i•as modidas para impedir a 
fnlsiÍ'icação da banha de po·~co, dos vinhos o dos 
adubos. Pag. 22 .. 
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. ' N. 462, do 192i, sobre a proposição n. 62 
11016, c reando o' Serviço Flot·cslal. Pag: 24, ·• 

• • 

N, 463, de 1021, sobro a proposicão n. :107 
1020, que manda enl!'CS'!lt' nnnualmetü•J aos Est~c 
de Góy~z o l'ar{t, a imput·taucia tlu 1:W :000$, al.ó 
CJQ!\()lus.ao elos . traibalhos do t:lo~o·JJs[.t·ucção dos r 
'ro·~anlms e Araguaya. P~:~: 25. 
· N. -íG4, ·de 1021, sobre a proposição n. 21QI 
1920, uul orizando p. lrnnsl'oJ•cnci:t ao Eslndl) de J\1i'n 
rJ~ llJal e;·inl de.s~inatlo á navegru;ii•J do rio S. Fro 
Cl'il'O, l'tig. 27. . 

N. 465. de 192:1, sobre a proposição n. 82, 
Hl~1, aut~·t•Jzandn o pl'Olongamenl.o da linha teleg: 
•Phlca nacwna I de Lavras a Car:mo do llio Claro, 
Mi·nas Ge-raes. Pag·. 28. · 

.N. 460, de Hl21 sobre a proposicão n. 83, 
· 1 fl2!, aul·orizando a J11!')dificação do projecto e or 

· monto do ~)t"lJ'lO de Paranaguá, no Estado <!~" Pamr 
Pag. 29. ··· , . · : : r r·;,\; t~~:i-.1*1-

N: 4ü7, de 1921, sl}bre a proposicão n. 121, de 
anuo, abrindo, pelo Ministerio da Guerra, o crc( 
1dc !J56$601, para •p·agamenl·o ··ao' 1• tenente, An 
Bernardino Cllaves. Pas·. 30. . · 

N. 4G8, de 1921, sobre a proposicão 'n: 122, de 
anno, ubrindo, pelo 1\Hn!st.e:io da Justiça, ·O creí 
de .\.: 200$, para pagamento do premio de. viagem 
D. Carmen· de Andrade Draga. Pag, 30. 

N. 469, de 1021, sobre a proposição n. 123, dt 
nnno, :abrimlo, pelo Minis:lcril} da Fazenda, o cre< 

.!de 35 :83!J$2i4, .para nasamento n J.osé Sobral I 
Lencouo:t. Pag. 3!. 

N. 470, de 1921, sobre a pt•oposicão n. 124, d• 
anno', abrindo, pelo. 1\tiniste.ril} Ida Guerra, o cre• 
de 6:2 :792$, para ::pagamento de diarius a ol'fic 
snrgenLo.s, instrucboo·es c alumnos da E·scola .de ;. 
.gentos de Infnnta:•,in. Pag. 32. 
. N. 4Ú, de i9!Í1, sobre n proposiçãl} n. 125, d: 

·anuo, abrindo, pelo 1\Iinisterio da Agricul~ura, 
1dustria e Comm<ercio, o· credito de 6.100:000$, r 
auxilias á determinadas empre·zas ·~>U companb 
.Rag. 32. " 

:N. 472, de 19·2Í, sobre a p·:-opos•içllo n. 12G, d 
anno all!torizando a su!)p:r·essão di} adjectivo -
banas - no art. 54, n. 4, do' decreto n. 14.593 
31 de dezembro de 1920. Pag. 3·b. · 

N. 473, de 1921, sobre um roquerimen'Lo do 1 
teiro continuas e estnf·otas. da Administ.rncilo Der 
da Inspectoria Federal de Porll}s,. R!os e Cnnaes, 
dindo equ·iparacl'ío dps ,seus v.enctmentos. ao.s 
ftmccionaricis de igual categoria da Secretaria 
Viação ·e Obras Publicas. Pag. 36. 
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1\'. -í i ·Í, de 1 U:.! I, 
.rosé Dionr~io ~fcí-rtl, 
Ludot•jn .. l'ug·. 3t.i. 

~OIJl'U O l'CCJile~imcnlLJ Clll qUO 
pede mel horin de sua upu~cn• 

--
N. lo8:J,. de 1\J:.!l, soiJJ'I) a !Jl'oposi,;ão n. Hr, deste 

al!uo, aulul'lza11do a nPnrc'twãu de uma cuJi1missuo do 
I . ' eug·l'll1Cil'OS para. exunlinal' a :u:~ü·acla du l•'~r:•o Hio 

d1J Ouro. Pa.g·, 1:!-7. . 

N. .\8.\, de Hl:.!t, ~olJl•c a •Pl'upu~içãu tt. 127, t.lc 
•1 !J~ L, que J'ix~ a dc&pc~>a du. MinisLc·rio da Ag·.t'icullura 
'!Jara o excr.clciu llc 1022. Prugs, 128 a 143. 

N .. \85 ,\, de 1U:.!J, sob:'rJ emcu:t.las á pl'oposi\··ão 
11. · llü, de 1 li:.!J, que fixa a -dcS]lcsa do 1\!inislcl'io da. 
Jo'a:wlJ(ia vura u ex o rde i u do Hl22. Pag·s. Hiil a :.!O a. 

N. 18i, :de H.l21, u•l:l',!t'ecmulu o pJ•ojocliJ n, 15, de 
l\1:.!1, tJI.IU uhre o· c.t'é:lli.to Ido 300:01.10$ ;pat'a paga~ 
nwntu uu veosou.l rulminblt•tlth·o •ela 5" divi·sito lia Es~ 
Lt·ulla d1! Jo'cl'l'IJ Oéslc ode Minas. Pag·, 212. 

N. 11:!8, de Hl2 J. sobre a indicaeão n. [i, de HJ!!O, 
~l.il)!'C t\l'I''C'Cadar;iio de rendas publica~ no 'l'el'l'i.ldrio 
1do Acl'C. Pag·. 219. 

N. h89, elo 192!, suiJrc a propo;i&ã1.1 11. HG, dt:slo 
•a.ruw, :nan,rlanrlo Cl'igoir, l'lll um'a ·elas pracas do D.is
IJ•icto :F'eclcral uma ~~stalua ao general José Gomes 
:&inbeil•o Machado. Pag~. 219. . 

:'\, .\92, de J !l.'.? l, Si'f.bi'C 1;1 ili'O,jCCtiJ 11, ·12, UCSlC 
amw, auloriiando ·c,••e,dito para .con~l·ruc\·iío ele u 111 
edifício destinado u ho~pilulizm· crcanr;as. Pag·. 277 . 

.... 
. N .. I\J3, diJ 10.21, subrc a tll'oposi~ão n. 106, deste 

. a.n110, · auolorizundo a l'CYOI'Suo no ~CI'YÍI;o' acLiYO da 
· Marinha ele Gur.:t'l'U do conllt'U-<meg•LJ'c, ·rcl'm·madu, An~ 

'lonio Franci::<co de Paiva.. Pag·. 277 .. 
' . 

N. 1,94, ele 1021, sobre a pi·oposi~ão n. 131, deslo ' 
n•.Hll.l, a.IJJ•inclci credito .nara acq1liosição de 'IIm edjoj'icio 
r.ll.'slinadn à Delegacia Fiscal llo ~hcsouro Nacional, no 
Estado de Pcrnamlbuco. PJlg. ;. 70. . . 

X, .\!)5,· àc i021. sobre a pruposicão n. ·!33, t.le~lc 
auno, aln·inri'O cPr.ldiolo 'Para pagn)nt:mto ao- sat•gcu:l.ci 
·commandanlc dos g•uat•das da mesa ele l'cnclus de 
Pol'lo Acre, Olympio Couti·nho. Pu·s·. !!80. 

N .. I!)ü~ de 1 92-I. so1J1:o u proposleüo n. i:J·I, t.lctite 
al!nrl, nbt•itHiil ct'NliLo sutm.J.emcnl.a·l' á vcrlm; 15" -
« Aclrniuisll'Ur~ão ~~ cu~l0io ·elos pruprios Jlucwnucs », 

. do :vig·cnlc o"rttuncp.to. I?ug· .. 280 .. 

• N .. \!J7; de Hd, ~ul.IJ'c n pt•oposi~uo n, 1aG, tlesl11 
au110 .. 1Hil'>.t pugan1~nto elo gmlil'iea\;íi,cs. .~1 funccio~ 
nal'ios do Miui~tcrio tio fllllct·iot·. J'u:g:, :!81 .. 

· N. 108, de 1921, sobre a proposi,Jão n, iÚ7, dcsLo 
anuo, abl'inclo c.rcdiLo pura, .pagamc,n·to tiO.' D~· •. Au
toni.ll. llp·Pli~Lu, ~l~l'l*íl... ~~tiS' 281.. , .. , · 
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N. 400, ele Hl21, sob1·e a lil'oposiciio''n, 138, dcstr. 
anno,, IIH1mlandn traslnclar .para o Bl'nsil o corpo· do 
D. Jznhel ele Orlcam c Bragança. Pag.- 282.. , 

N. 500, de H).21, sobre a pl'Oposicão n. 1-12, elcsLr. 
nnnn, abrindo Cl'ctliio pnt'a paga,mcnLo rle gl'al.il'i
r,ne•}e.> n:rklicionae." a ]Wol'cs~o'!'O.'I elo Jn.'ll. ilnl o :lncional 
•rlc RnrdnR-Mudns. .Pag. .283. 

N. iiOI, ele lfl.21, ."obre n pl'Opo;;i~iío n. ·1.14, de;;t~:~ 
nnno, '(l]lrinclo m~c·cli:l.o para ·pagamento ao roronr: 
Napoleão Gonça!Yes Gul.lcmbcJ•g. Pag. 28t.. · 

N_. r.o:J, •clfl !.021, sohre cn1cn:dns (! JWO.p~si~,fil) 
n. Lia, do Hl.21, lt~a-mlo a .de;;pcsa. do MmistN'IO das 
Relações Exlct•iorcs pum 102.2. Pags. 327 c 328. 

N. 50ü, elo 19.21, sobt•c a proposíciio n. 130, clcslc 
anno, que auLo'l'iza. o credito do 1.2üi :'895$u(i2, al'im de 
c·n•cluh· com A. Santos & comp .. o a,just.e auloriza(JO 
.pn :· lei. PagA .. 330 a 350. · · 

N. 507, de 19.21, sobro n proposicüo n. 128, clostQ 
anno, fixando' n ldo;;pcsn do Ministcrio ria Marinha 
parn. n · rxcrcir.io 'fie 1022. Pag·s. 377 a 305. 

N. !i08, dr. 10~1, sohl'e a .proposlr,ão n. 132, deste 
nnno, f-ixando n do;;pesa rio Minlstc.l'io tia Viat;ãn r> 

• Obras Pnhlicn;; pm·n n rxQI'Cicio de I 02.~. Pag;;. ~!1:. 
n' I I~ 

' l •J ;., • 

· N. 50!>, rln Hl2t, sobrr n propnRição n. i:lti, dcst.r. 
n.nno," abrindo .credito pa.ra pag·ar n. José Lopes Martins 
o outi'O jnr(Js ele n.poHr.cs. Pag·. 412. 

N. 510, de i92L sobre a proposição n. 107, eles te 
anno, aUito't'izando a construcr;ão cln hostpilaes sana
lor·ios pat·n lubcr·culosos. Pags. 413 e -11-1. 

N. 51 J, ele 1921. sobre a [JrOJiosição n. 15~, deste 
nn•lCI', autorizando a:; Caixas Ecorinmica.~ <lo paiz n 
:fnzoreú1 cmprcst:imo~ nns ·fnncc.ionat•il)s pnb! i c o ;r. 
-Pngs. 415 a 118. · · 

N, !i'l2, de "1!>21, SObl'C ri qil'OJ10Siçiio 11. 1(\J, dr.;;! r. 
nnní1 autorizando. anxiiio ao Jn;;lil.uto Grographico IJ 

·lfiRlo'r•ic·o da Bàhin. P:vg. ~1!8.· .· 
N: 517, elo 192.1, sobro a pi'Oposição n. ilt8, deste 

· a·nno, que l'Cic.\'U de proscl'ipção cm que in<!ot'i''NI n 
dJ.:·cilo elo conll'a-a-lmiranto, macllinisla rcfownado, 
F1•nncisco · B1·az de Cct'(Jltr.il•a c Souza, !'t co.n:lngcm flr 
lntll':Jn PllJ.:il mclhn'l'ia. <lo sua J•c.formn. Png. 1,8·1, 

N. ri! o, do -1021. sobre a inclicneão n. 8, rlc;;l n 
nnnn, ·:·clutiYa :í ·Pllbli<·ar;rto r.le obJ•as. Png. G05. 

N. 520, do I 021, sobre l'cqucr.imcnl;o do of.ficiar.s 
(Jo l•:xr.r.cíto. \ic!Ciincln'png·amlcnto de dituias a que 'l'i
xr.r•um ,iüs, 'pnp scl'\'ir,os nas cnmpu.n·hin;; l'C:~rionacs rio 
Arwe. Png·. r; o o . , 

N. 5!!1, -de Ul21, Súbrc o Nlqucl'imcnlo dr Oscar 
:I!Ol'cira, pedindo conce~8ão r Yari•os fayorcs para 
c.on&lruir a.E,;irada de •F·t'rro Mn.Uo GI'osso. Pag·. 508, 
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· N: 523, de 1921, sobre a proposição n. 2, de 
1920, elevando á .categoria de colle•ctori-a a mesa de 
rendas federa.es de s.. Miguel de Campos, no Estado 
de Al:~;gOas. Pag. 525. 

N. 524, de 1921, sobre emendas · á propo'sicão 
n. 140, •ele 1920, autorizando a exe•cução 'das obras 
necessarias no leito do Rio Grande, de modo a faci
litar a navegação. Pag. 526. 

N ,· 525, de 1921, sobre a proposiÇão n. 5, deste 
nnno~ au1tori1.ando o Poder Executivo a promover a 
Jigaci1o das linhas ferrcas e telegra;p,hi·cas do Brasil 
com a.s do Pll!~aguay e Bolivia. Pag; 529 .. 

N. 526, de 1921, sobre u proposição n. 182, de 
1920, autorizando o credito necessario p•ara paga
mento de ·quota addi.cional ao's of'ficiaes da Armada 
em serviç·o no Estado do Maral}:hãO. Pag. 53>1. 

N. 527, de 1921, sobre·a proposição n. 143, deste 
anno, au•torizando credito pa:-a pagamento ao' maJor 
l\Ianool Corrêa do Lago e ao capitão de corve;ta Luiz 
Autran •da Alencast·ro Graça. Pag. 532. 

N. 528, de 1921, sobre a proposição n. 157, dest~ 
anno', abrindo credito r;ara pagamento d'e g~atificacão 
na Secretaria da Gamara <dos Depu ta-dos. Pag. 533. 

N. 520, de 1921, sobre a proposição n. 158, deste 
anno, ahr.in:do credito para pagamento de publir;ações 
feitas no Jornal do Commercio. Pag. 534. . 

lN. 530, de 1921, sobre a proposicão n. 159, .. deste 
anno, abrindo credit·o. supplementar á vevba 18'. do 
orçamento da Fazenda. Pag. 535. ·· -

N. 531, de 1921. sobre a proposicão n. 160, deste 
anno. ahi indo cre-dito para 1PaS'a.mento a1o ca.pitão' de 
frM,rruta pharmacentLco, José E9teves da França Pinto. 
Pa1g. 53·6. 

N. 532, de 1921, sobre a proposição n: 164, deste 
anno', que amplia a idade pa·ra. admissão de condu- · 
atares de malas. Pag. 537. ' 

N. 533. de 1921. sobre a proposição n. 166, deste 
anno, .isentando de direitos ~tduaneiro.s a ·impoTtacão 
do material para. as ob~as <la Bn:silioa de Nos.sa Se
nhD<Nt de Nazareth, na cidade de Belém, ca.p1tal do 
.Pará .. Pag. ·538. .. 

Da de Justiça e Legislac:to: . 
N. ~395, de 1921, sobre o requerimento de Agos

tinho · Ma.rtins da Costa, ,peidinido aposentadoria. 
Pags. 262, 364. 

Da do Marinha e Gu.erra: 
N. 'n02, de 192·1, ~sobre á •P1roposição n. 148, deste 

anno, !'elevando a pre&~ri•pç1io' em que inc:or.reu o di
reit.o do contrn-alm'i.rant.e J!lrM!<Cis,co Braz Cerqueira 
~e Sou~a, pn.-a melhoria de refo'N!la. Pago. 28111, 
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N. 503, de f92f, sobre emenda ao proj'ecto n. HÓ, 
•de J 020, concedendo os fav·ores da lei n. 2. 542 de 
:! 9:!2, ás v luvas e filhas dos officiaes da Armada' que 
falleceram a bo:do do .I'I!Oilitor Solimões. pag. 289 .• 

N. 504, de 1921, sobrA emenda ao projecto n. 70, 
de 19·12, determinanrlo q..te os mPdicos e pharma
·ceuttcos do Exercito e da Armada contarão' para ef
feítos de reforma o tem,po em que exerce:am as 
funcções de internos ou ajuidllirrtes preparadores nas 
Faculdades de Medicina officiaes do Brasil. Pag. 289. 

N. 516, de 1921, sobre á pl'o'Posiçãon. 116. deste· 
a!!nd, ··que fixa as forças de ter:a pa·ra o ex:erc!cio 
fmancmo de :!922. Pags, 472 a 481. · 

N. 518. de 1921, sobre a proposição n. 156, deste 
annn, que org-aniza o auadro de engenheiros machi
nistns da Marinha de Guerra. Pag. 486. 

N. 522, de 192:!, sobre emenda ao p•<J.iecto n. 140, 
de 1920, ·tor.nand•o extensivo aos herdeiros dos of
fi.ciaes que morreram na Divisão Naval de Guerra os 
lfavores concedidos aos herdPiros das victimas do 
nauf·n.gio do monito·r Sc.Um.6es, e do's desastres do 
Aquidaban e do Guarany. Pag. 523. 

·D~ de Obras Publicas: 
N. ·456, de 1921, sobre a !Jl'ap•osiçlio n. 34, des. · 

anno, auto·rizando o Governo a concedAr ao· enge,. 
nlleiro Luiz Augusto Pereira de Queiroz licença para 
n construccão de um canal ligando as bahias de Ca
no.néo. ~ de P:tranaguá, nos Estados •de S. Paulo e Pa-· 
raná. Pags. 9 s. 17. ' 

N. 457, de 1921, sobre a proposicão n. 89, de 
1921, aulori·zando a montagem de um forno de coite .. 
Pag. 17. · 
. N. !u38, de 1921 sobre emendas á ;proposição 
n, HO, de 1921, autorizando o Go:verno a mandar 
1prácede: · no's estudos dos ri.os S, Francisco, Parna
hyba e Paranahybn. Pag. iS. 

Da de Poidel'es: 
N. 455, de ·1921, sobre as eleições realiza,das no 

Jtstado de Goyàz pa1•a preenchimento da vaga de 
Senador pelo masmo Estado, em virtude de renunoia 
do Sr. corpnel Eugeni·o I\od~igucs Jardim. Pags. 8, 

1 37. 

Da de ·Policia: 
N. 37, de Hl20, so'bre permuta de lagares na Se

cretaria do Senado. Pap:. 38. 
· N. 485, de 1921, sobre a Jndieacão ~·. 8, deste 

anno, aufmizando á Mesa do Senado a aux:Illar a pu
blicação das ob~as c O .s~n.ado e. o.s Sena.ddren e 
« Ouasi um seculo de Poht~ca Braslletru. Pag. 143 • 
~ 
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Da de ni>dncçiio: 
N. , de 19.21, J•edncçiio final do projecto n. 32, 

·cleslc nnno, nnlorizando n construcr.fio de casas ·para 
funccionnrio's, Png·, 37. ' 

N. 1,80, de 1 9.21, rNlac~ão finn1l do projecto Jl. 38, 
,cJnstr. n·nnn, mrlhot•anld•o a refo1•ma do ~crubo de Bom
h~iJ•o.s, .f.ofío ele Al'<lU,io For.tr.s. Pag.:;, 10,1, H9. 

N. 1,81, de 1!1.21, redacção' l'inal do ·projecto n. 39, 
.cJns.tc anno, Cl'Nmdo nmn I inha rele na:vcgncão aérea 
entre aR cidades ·do Rio 1elc .Janeiro e Porto, Al-egre. 
Pag·s. 105, i_I,!J, · 

N, '4182, de. 1921, l'Cda)Jcão final. do l[l:rojeoto 
n. H7, dest.c anno, melhoranCf.o n re:fo!1ma do. majo1r 
JnRtiniano .Faüsl.o de Al'au,jo. ·Pag·. 106, 149., 

N. 180, de 1921, l'crclncção. fi.nal dn pr()IJ)osição 
.n. 62, de l91G, cr.enndo o ;:ervico <flo!•esta~J do Brasil.· 
-Png. 204. · • · · 

N. 513, ide 1921. 7'edn'ccão' final da emenda do 
Senado .(t propo'sir.ão n. ·197, elo 19211, auto
rizando a despesa côm a dcsohs·l:rueçuo dos ,rios To~ 
cnnt.ins e Araogu:íya. Plis's. 420, 490,. 

N. 514. de 1921, r~dacçfio final das emendas do 
·Senado á proposiç1í0 n. .], do 1916, dispondo sobra 
.p~na.licladcs nos cletfrnutl~dor.c.s rd·n ·banha de porco·, d'o 
vr·nho, cl:c.. Pags. 4.20, 490: . . 

N. 1511·5, rlc ·l!l'21, redac0ão final do rpt•ojecto n·. ·115, 
de 1921, abrinldo credHo pnm pngamcnLo ao posso'nl 
adminisbr.a.livo da Eslracla. 1do F·erro Oéste de Minas, 

1 na comü•uccão do t•amnl de Bn·l'l'a Mansa a Angra elos 
Reis. Pag. '.l5L · · 

N. 531, elo 1921, reidwcc·ilo fina~ do pro,jeo~o n. 42, 
de 1921, mandándo construir um hos·pi•tal •piara cem 
mono'rns. Pag, 5!H • · 

Pensão de montepio a D. Maria .Tosé Sobral Tava.rcs - Pf\0• 
· posição n. 178, de 1921, concedendo. Pn:g .... 2119. 

Porto de Paranaguá- :Modificacã'O do contracto o orç.amcnto;
(Pnrccor n. I,GO, dr. Hl21, c propoRir,!lo n. 83, ele 192t.) 
Pags. 29, ·122, HíA, 263 c ~Gl'.í, 

,. Pr.emios de viag&Jil! 
A.' D. Cnrmrm de Andt•nrcJc B'ragn. (Ab!!rhtrn do crnclilo. J: 

.Pags. 30, J 22, Jr.i8, 469·. 
A Pcry ·oscar 1\fach:tdo. (Abe.rtura de credito.). ;íPr(\pó'· 

siçãn n. 1 O!l, de J 921.) Png. 267. 
' ' . 

PresoripQão: 
Relevamento· ljlnrn conlagcm. :ele l.cm1)0 a.fim de mel'iloràr 

a reformn elo cnntl•n~nlmirant.c mnchiniMn Francisco· 
:Brnz. Cr.rqu~irn o Soma. (Pr'oposiçilo n. 148, de 
1921.) Pag.;;. 7, 284, 481. 
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nrlr.vamcml.o put•n p~t'rl'!'!1rilll do montepio de ·D.. Delmin<. 
Maria elo V alie Cal ela:~.· (Pt•oposiç1io n, IG2, de ·1921 
Png. 85, 

Projectos: 

N. ro, de IO'Ii, nuto'l'iznndo o Gorerno n mnndat' pr 
eoder ao;; estudos dos rios S,' Fr•ancisco, Parnnahvba 
Parnnh~'bn, para faei!ilnr a Rua nnyegaçiio. Pag: 1! 

N. ~2. "1111 1021, auloriznmlo a crmslrucc.fío de r:t.>as pn 
f.unccionnt•in;: puhlicoR. J1 ag~. 3i, · 

N. 25, de i!l~l, crcanclo uma linha de mwegação aér 
e-nLt•c as e idades do !li o de Janeiro' e Porto Alegr 
·Pag. 40. 

N. 30, de :1921, eslabcleccndo duns linhas de ntwegaç 
a6ren entre a Capital Jrorleral e a cidade de Por 
Alt>S't'C. Png$, ·li, 05, iO.'í. . 

N. 38, de Hl21, molhoran:do' n rMot•ma ilo cabo do Cor· 
dr Bomhciro<.r oito· ele Arnttjo Fortes. Pags. lt3, 10 

' . 
N, tli, de Hl20, mt>lhot•ando a reformu do mnjor .Jú 

.t.ininno Fausto do Arnu,io. Pags. 1,3, lOfl. 
N. ·10, rlr. 1021, r.'<lcndr.ncln nos funccionaTios do CoHel!l 

l\JiliiAI' .a g-rnt.ificar,iio n 1111r ~r refere a lei n. :l, 9\ 
'llc 2 de ,janeiro de ·J020. Png·~. ltB, '121, 158. 

N•. ·H, de 1!121, coítsidernndo de u:lilidntle publica a S 
e i ~daclr. All iança · Commcrcial dtiR HcL:ühislns 
1\faceiú, Es-tado de Alaguas, Pags. 51, 122, 158, 

N. ti, de i 9·21, considera1~do de uHlidnde puiblica a S 
ciedaclc Paulista ele Agl'icullura ,. ·llag. 89. 

N. l:iJ, de Hl21. ab1•indo, pc,Jo l\!inisf.c!'io ela Vinoüo 
Obras JlubHcas, n c•t•edao CS'pccial ·de 300 :000$ P!l 
pagamento na Esl:rtwtn de Ferro Oéstc ele Mina 
Pags. 213, HS, 454. 

·'N. 14, ele 10·21, autorizn.nclo n abc11t.urn rle ercdito .pa 
pa:gnmcnto elos funet·nes rlo general Mnrcinnd de l\1 
gn:H1iies. Pag. 2G3. 

N. 23, de :19.21, concedendo no Senador nuy BnTbosn 
(JCnça para a-ccciüu·, quando queira, qua.Jqtt1ll' (1 
commissõcs ~le· qtw cogita o ~ 2", do nt•t. 23 da Co 
stit.uicão, c mais c Rubsidio de cinco' contos mcnsa 
cmqunnt.o viver, a t.il.ulo da indemniznçlío pelos S<' 
.o;r.r.viços pl'()&!nctos á Nnçiio. ·Pn-gs. 2i2 a 27G. 

N ... ';2, rle Hl21, ~nl.odzando n nborlurn. de crcdiLo pa 
cons.trucçiío rle 11111 ho~pi I ai pn,r·n crNmf}as. Pngs. 2 
560. 

N. r.2, de J!)2.J, ot•ganizando o quruclt'O dos cn<genheir 
mnchinistag dn Marinha d~ Guerra. Pns·s. 488, G5 

N. ií3, d~ 1 fJ21. alt.frl'n:rHlo o., vl:'n'cimt>nlos dos ofl'iciP 
~u:pet•im•rs n inft>riorcs do ExercHo. e dn Mmnd 
Pag. 489. , . 
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N. 54, de 1921. aut,orizando a abrir, pelo Ministerio da 
Ju~liça e .Ncg.ocios Interiores, o' credito de 27 :·100$ 
tP>ara pngamento da dia~ias á ofificiaes do Exer.cito 
que seJ•viJ•am cm com:Oanhias regiona:es do .Acre. 
Pag. 507. 

N. 55, de '1921, autorizando o Gover•no a conceàer fa
vores á emprezu ou compan!iiu que fõr constituída 
para executar ·O cont:·a·cto de concessão da Estrada 
de Ferro Norte de 1\IaLto Grosso. Pags. 520, 547. . \ 

Proposições: 

N. Ut2, de 192'1, autorizando a abertura, pelo 1\Iinrsterio 
ela Ju;tiça e NP.gocios Interidres, do credito de 1 :3•58$ 
pa;a cobrir differença verificada, ·n .. 27, do a11k 2• 
da lei orçamenta~ia de 1920. Pags. i, 283, 469, 492, 
560. ' ' 

N. H3, de 1921, autorizando a abertura, pelo MinisteTio 
das nelações ExterÍOI'eS, do' credito de 12:600$, prupe! 
e 4:162$963, ouro, para pagamento de gratifi.c.ações 
devidas á ruddidos militar e naval. Pags. 2, 532. 

N. 1114, de 1921, auto~izando' a aber·tura, pele> Ministerio 
da Fazenda, do credito de 16 :803$643 para paga
mento ao coronel N!bpo!eão Gonçalves Gu:ltemberg. 
Pags. 2, 2S4, 469, 492. 

N .. 1.\.5, de 1921, mandando levantar em uma das praças 
desta Ca,pital uma estatua do general Pinheiro Ma-
'chado. Pags. 2, 219, 318. · · 

N. 146, de 1921, autorizando o Gdverno a prorogar po~ 
mais cinco annos o prazo concedido á Companhia 
Mogyana de E~tradas de Fer.~o e Nave~ação para con
strucçüo do prolo'nga.mcnto rle sua Iirn'ha até o porto 
da Sanf os, e dá e>u!lras p~ovidencias relativas á es
tradas de ferro e linhas de na'Vegação. Pag. 3. 

N. 147, de 1921, fixando õs vencimentos dos mini.stros. · 
do Supremo Tribunal Federa:! e os do co'nsul•tor ~era! 
da Republica. Pag. 7. 

I 

N. HS. de 1921. relevando o. prescriiJ)ção em que inco~reu 
· Francisco Braz de Cerqueira e Souza, para ~,ontar 

tempo de servico prestado na Marinha de Guer:a. 
Pags. 7, 284, 481. .. 

N. 3". rln Hl21. aut.cdzanàL o Governo a.concedcr ao en
goenheiro Luiz Au,flusto P.ereira da .. Queiroz licença 
·para construcçilo de um canal nos rios Val!'adouro, 
dn S. P.wulo n Pnraná. 1\!rn.ndo as hn.hias de CB.inanéa 
•' -ln Pn,nnaguá, nos referidos EstllJCio's. Pags. 17, 202. 
305, 429. 

N. !1, dn Hl1 a, estabelecendo va:ria,s medddas para impedir 
a falsificação dn ban·hn de I))Ol'oo, do vinho e de 
arlnbos. Pngs. 22, '123, 159, 201!, 365, 11120 e 490. 

N. 197, de ·1920, mandímdf) entregar annuaimente aos 
Esta:dos de Goyaz e Pa'l'â .a importancia de 120 :000$ 

' . . 
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nté a conclusão db's trabalhos de desobstrucção ( 
ri·os •rocantins e Araguaya. Pags. 25, 123, 159, 2 
365, ~20 e no. 

N. 2J.O, de 1920, auloriznnd.o' a transferencia ao Eslr 
de !'!Unas, do material destinado a navegação do • 
.s. !fr::mcisco. P.ags. 27, 102, 157, 263, 364. 

N. 8·2, de 19•21, autorizando . o' prolongamento da lh 
· f,c!egra.p•hic.a de Lavras (t Carmo do Rio Claro, 

Miüas Ge!.'a'es. Pngs. 28, 122, 158, 263, 365. 
. ' 

N. 83·, de 1921, autorizando a modificação do projc 
e orçamento do po'rto de Pa•"anaguá. Pags. 29, I 
158, 263, 365. . 

N. 121., de 1921. abrindo, pelo 1\Hnisterío da Guerra 
credito de· 956$6Gl paro. pag.amento ao 1• tene 
~~ndré Bernardino Chav·es. Pags. 30, 122, 158, · 
4M. · 

N. 122, d,e 192'1, rubrin:d9, pelo Minis.tcri'o da Justi.çr 
c.~edito de 4 :200$ para pagamento' de pre~mo 
viagem a D. Carmen de Andrade Braga. Pags. 
122, 158, ~·09, 493•. 

N. 123, ·de 1921, abrin'do, .pelo Minísteri·o da Fazend: 
credito de 35:839$274 para paJ:~"amento a José So 
,Bittencou·rt. Pags. 31, 122, 158, 469, 493. 

N. 124, do 1921, ahrin:do, pelo Ministerio da Guerr: 
c"edito rle 62 :792$ para pagamento na Escoh 
Sargentos de Infantaria. Pags: 32, 263, 364, . 

N. 125. cje ..192·1, abrindo. peJ.o Ministerio da Agricult 
.o credito de 6.100 :000$ paQ'a pagamento á detet 
nadas emp·rezas. · Pags. 32, 263, 364. 

N. 126, de 1921, supprimindo na lei que regulariza a 
iplo:"nção de segul'os, no art. 54, n. 4, o 'adjer 
11rbanos. Pags. 85, 123, 159, 41'/0, 493. 

N. 10 L, de 1921. abt•indo, pelo Mi•nisterio da Guerr 
.c.redit·o de -to :974$·192- para pagamento ao car 
Eucly,des Pequeno e outros. Pag. 43, · 

N. 105, do 19·21, melhorando a reforma de Joaquim 
r eira da Ro'sa. Pag. 43. 

N .-·H5, de 1921, fixando a despesa do Ministerio das 
.Jàções Exteriores para o exercício de 1922. Pags 
a 46, 327, 493. 

N. 149, de 1921, autorizand·o a creação de comp.anllir 
metralhadoras. Pag. ~7. . -

N. 151), de 1921, autoriza:ndo o Poder Executivo a e1 
em ruccOrdo' com o ;Estado do Amazonas, afim d 
·qni·dar ~migavelment.e n acção que este move ' 
o Terrítorio do Acre. Pag·s. !ij7, 89 a 91, 121, 
a 157. · · 

N. 15'1, de 192'1, mnndnndo C()nlinuall.' em vigor os d 
t!.ivo's do art. '1 06, da lei n. 4. 242, de 5 de janei1 
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·I 021, sobre fnnr.r ionn;·ios addidos de todos o~ hlinis
f rwios .. Pu~r. ·.í8. 

N. 110, dr ID2l, niJ:•indo, pelo Minislorio ria Gu()rrn, o 
e;,:Jdiln. do lO :OH$1\1.2 par·a pagamento no capilão 
:lrlu' HJIJOJJ'O de Oln·r.n·n \'ai e nul•ros. Pags. 83, 9u. 

!'í. li i, dr. I O~ I, alwin:do, pr.Jo Min istr.rio dn. Fnzonrla, o 
cr·Nlilo de 17 :000~ par·a pagamento n. rlivr.rsos in.: 
•fr•r·inrr•s iJu lDxo:r·r i I o. Pag;;... 88, !lfí. 

X· Ir>·~. ,~,, I 0:.>1, :·r.lr·,·nndo a pr·cscrhwfio ·~n.J qrw incol'J'Cil 
I) dir·Pilo dr. n. Dcl•rninda Mnr·ia'dn 'Yalle Caldas, j(L 
J'n'.!•.•eidn, · aJ'iru de que suns .J'il•lra:; p(l':;sam r·acollcr 
:cJii'J'ercn~a de mo:nle']lio, Pag, 8::í. · . 

N; 153, de J 921, au loriza o Pr·esidenlo da Republica a as
signar, JlO!' inl•ermc:dio do .~epresenlanlc diplomaUco 
!lo Brasil rm Bc:rne, o nccurdo celebrado nessa ci
rlaclc em 30. de Junho de Hl20, rclat.ivo n rJil•ailos do 
•p:r•rlpl'inilarle iiWinsl.rial. Pag·. 85. · , 

N. Hi\, dr. 102:1, ~m{!nrla suhslilut.iva no ,pJ'O.iú'clo qnn 
mand:l a:pf!lil:a'r'/ :\s •polieins mili.ln.r·izu!clns da Uni~o 
,,11 lloo: !::.>lado., o CnrHpo Penal Milit,1r. Pag. Rl'i. 

N · Hi!í, de Jfl~l. · Pl'l:l'l'irlllncia nn ;;r.nli'flo das Caixa;; Eco .. 
nnmir.a~ do' paiz liowi'ílarrm n~ divirJa.• contrahirln;; 
•PC'In:< funr.r.iona:pio;; puhli:r·o;; eivis ·r militares olm cH
I·ahPiePi'/'JH!nl.nB hanrar·io;;, ns.;;ociar·•ie;; dC' e!n;;s('s, C' !.r' • 
. Pn·gs. 80, ·H'ri. ·HH. 5ri7. . 

X. 02, ric IDI!l, cr•r.amlo o ;:r.rvieo floroslal do Brasil. 
Pags. fl5.a 101, 15í, 201, 3(;1·. 

N. 243, ele J 920, ahJ•incio, pelo :\li nisl/n•io da Viacão'. o 
Obras Puhlii!3s, o t:t·t~clil.o de 24.500 :ono.~ parà pa~ 
!\'t\Jllr.nln ele compromisso;; afiRumidoii ·Jlr.lo Llo~'d Dr•n
.~ilriro. Png;. l~·l·, 

N. Híô, do Hl~l. •J~gTmiza·>l'rll1 •J qundrn· ele r·J•gc•nhciro;; 
mad1ini~ln' .rla ilfm•inhn. dr. Gtwr·r·a. Pngs, l2G 4RO, 
~R. . 

N. l~i. ·de tO.:? I, fixando n dnspr-Rn dn 1\Iirür.;tm·io cln .{gpi
eull ura, para o r.xe1•e i'rio rir I 0.22. Pag;~. I 28 n H 3, 
:.?28 a 21l:!. 

N, I ri i, de -J!)~ I, a ln· indo, pelo ~Hnisler·io do JnLcrio.:•, o 
r.r·Niilo ~UJlJ'Iilúmcnla::· de ·I: 193$7M, para pagamento 
rio gTal ilifiienr:ão· addicional ·:í funccionarios da Sc
'''''rlnr•in dn Cnm:wn do~ DCipnlndos. Pag;;, -1113, 533. 

·· N. tr.s, 11•1 ·1!12.1. nhrindo, prlo l\liniRLerio •cfn Ag·ricult.urn. 
o r.i't'dilo r!f) 7:780$ pura png'nmr.nlo do pnhlicnçõcr. 
l'tlilnR no Jm·nrrl do Comnwl'cin, •rlt'sl.a · Cnpilal. 
n " I 'I' ~~' .l•.fig,,o;, •l 1, ohl·l•, 

N. Hí!l . .r! r I !12•1. nnl.oriznndo n nbort.ura elo ~·redil o' de 
~::?. :000$ Pll·t'n pagan;rnlo elo a·Jngnois do aM11U7.rnR 
.rja ,\ll'an'drr:-a rio Pol'io Alr.g·1'r.. Pngs. 1·!a7, 535. 

N. HH1 tlt! 1021, nnlol'it.nndo aniH'ÍJ', ·pêlo l\linistorio ria 
Fll~cndu, o e•Nlito de 29 ;!,!15~027 para pngamonlo ao 
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l'apiláu elo l't•ttc;aLa phamnacoulioo Ju'~ti Eslevcs utt . 
. ~'J'U111;u l'into. l'ag~. 1-i7, [)~.ü. 

N. J ü I, d1! l!J~ I, aulurit..undo o GO\'ernu -n auxil~ar com 
IIJU:oou><, a ;:un~ll'!H.'I,:;io do edil'ieio dc,;linadu :'t ~~lde 
do· .lu~lilul.u Geugl'tui•'hieo o !Iisltwieu da J~ahia, na 
Cll!Jilal til:~.~'-' E:>lndll. l'tt·g~, l í7, .U ti, f•~!J, · 

.:'j'i, I,Ú~, de 1.!1:.!1, CI.IICIItill ua CUIIIUL'll 'sobre O projcc[n 
tiJs-puw.lu suJx·c a uomea(;·ão [JaJ'a o~ l[}l'iniCÜ'Oti posto; 
11.1 Gu'i'[lu de ~aucle do Exm·cif.o. Pag. f.í7. 

N. I ü~, de J 0:.!1, .eomideramlo de uLilid:tdc publica v a rios 
1duh:; o]JOI'i.i\'u., tlu Di::~lJ•iclu Fedem! c de alguns E3-
ladu;;, Pag·. Htl. · 

N. llií, du JU:.!I, li'III•Piia.JJtlu a idade para utliui~sftu uc coa, 
due·IUI'I)~ de mala:; d1) lllil.' lral.a u a1.'l, ·í2:!, tio 1\c.gu
laHJeHlo n. U. 01:!0, de I Ull • l'ag·.~, Ut!, G37, 

N .. J liii, de lU;J], eu'nlandtl dcl•t.!l'.lllilladu telll'J)O •pat·a IIli.)-
- lhu::·ia di! J•ei'Ol'Hlll ao:; orriciacti rcl'urtlllU:tlos elo Exer-

-cito C da At'llHtdll. ~:Olll ~CI'Vif:O dt.\ S'LICL'l'll CHI Clllll-
;pll'!l.fla eunlt'a o Uowrno •do • Par·nr;ua.y :. Par;. 1·18, 

;'\. lüli, d•~ 1!1:!1, i.;ent.mtlv ·dü~ impo~.tu,; e taxa~ alfatttlc~ 
g:arin> toJo o nuíi.•!J'ial importado paea a conclusão da 
Ha~il k:n de Xossa Senhora ·de i'\aza!'Cili, na cidade d~ 
!{clém, capital do Esta•dQ do Pa:·à. Pags. f.\9, 538. 

Ii. •16i, tle 1921. aulul'il.ando a conslnlCI;iio' de ho,.pilae~ 
,;anal o1·i os •!ln ru tuhcr:cul o;;os, nus proximidades do 
Dhl.l'iclo FNleJ•al.. Pag·:;, Hi:!, .\13, ~r.i9 .. 

X, nu; ·di: I n.~ I, fixando a tkspesa do Mi.nislL;t•iu ua. Io'a
zell'da, rmra u exet•eiciu Lk 1\J~:J. Pag~. 1ü3 a 203, 
·130 a HS. . 

N, )!d, de I!l.21, aulurit.andü os estudos p:a•t·a incoJ•(lora•;ão 
•tht lNt·a~la lh~ Fci't'tl · do H i o do Our·o (L Central elo 
Brasil·. Pa•s·s. 2\i~, 304. · 

· N. 108, de l!J:?J, aulol'il.r.mlo a a·ln'il', 1lelu ~linislerio :da 
l!'az\'.nda, o c:·etlilo ele 1 :O::>ií$ paJ·n pag1uncttlo dus 
diaria~ <lc\'i'lltl. ao l'unccionm·icJ atldido, cnca.r·rcgado 
do oxLinclo -J• Pnslo Fiscal do Ac1'c, Julio 'l'ar~ino da 

1 Fonseca. Pas·, 2üô. 
X, •]Iii), de il!l:!l, alll.ll•t·izmnl•! a nbl'il', .pc.lo Mini~lr•eio da 

.Tu~li~a •. o cred.iln du .j :200$, ollJ'O, I[Jru;·a pa:::au!mllo 
de lll'Clnio de vwg·em ao aiLl'l!lllO do IusLtlutu Na:~tomt~ 
d!J 1\Iusica, Pcry Oscar .. Machado. l'ttg·. :!ü7. 

i'í. liil, de HJ21, uul.tll'iza a abril', pelll l\liui~tcrio (Ia Ju~
.ti\!11, tl ct·c.dito de 1·í :t•82$25ü 1pat·a pagtuuento das 
üc~pe,;tiS da Uni\'l'rsidade tio Hio' tio .Tancio~o. l'ag. 207. 

N. 171. do l!l~1. uulol'iza a ll·hl'il', velo lllinisleriu das Uc
llll;üos Exi.t:dot·cs, u l'l't!dil•! ~lc Jr. :ll:.KI~ pum .llt~g·a
'"')>Jt!L• th: ,.,!Hcinieulos a lllllll~tt·us ptcul.pol~ncnu·tu~. 
Pni;:p. 2ü7. 

N, •17~, do Hl!!l, aulol'ita !i. aiYriL•, ·)lelu i\Iiniiileriu da l•'u
~UtldLl, .0. C,l:Cdi,lU: .de 1.7 :.~ri8$ fiUt:a pag·am~gtq elas dos-' . 
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'POSas com os :Jieparos do rehofeaJdor Natal, do SCI'vico 
na Alfandega do llio Granrclo do Nor.tc. Pag. 268. 

N: '173, do J 921, autoriza a rubri<r, •pelo Ministerio da Jus
tiça, o credito de 32 :8117$lilt2, destinado .a regularizar 
a escripLurncão -relnLi-ya á arre•crudação da renda dos 
servioos de luz e Lclopb ones de Rio Branco, no Ter
·rilorio do Atl'e. Pag .. 268. 

N. 17 4, de 1921, autoriza a aibrir, .pelo 1\linisterio da Jus
tiça, o credito ~de 34:032$600 :Para paganiento' de 
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Primeira sessao da decima primeira Legislatura do Congresso Nacional 

. 151" SESSÃO, 'EM 1 DE DEZEMBRO DE 1921 
··-... 

PRESI::!:,NCIA DO SH. llUENO DE PAIVA, PRESIDENTE 

A's i;s e meia horas abre-se a sessão, a que concorrem 
os Srs. A. A1.er,edn. Cunha Pedrosa, Abdias Neves, Hermene
gildo de Morues, Mendonca Martins~ Alexandrino de AI encar, 
J"opcs Gonca'tves, I.uuro Sodré, Justo . Chermont, lndio do 
Brasil, Godoiredo Vianna, José Euzebio, Costa Rodrigurs, Fe~ 
lix Pacheco, Benjamin Barroso, Francisco Sá, Eloy de Souza, 
João I.yra, 'I•Jbias Monteiro, Antonio Massa, Venancio Neiva, 
Euzebio de Andrade, Arau,io Góes, Siqueira de Menezl's, Mo-
niz Sodré, Bcrnardu 1\fonteiJ•o, Jeronymo Monteiro, Miguel de \ 
Carvalho, Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Raul Soares, 
Berna1•do Monf e iro, Franci~co SaiieS', Adolpho Gordo, Alfredl) 
Ellis, José Mn rf.in.hr., Pedro Celestino Carlos Cavalcante, Lauro 
~lüller, Vida! namoR, Felippe Schmidt, Soares dos Santos, 
Carlos Barb'lt<a e Ve~pucio de Abreu ( 43) • 

Deixam. de comJlarecer com causa justificada os Srs. Sil
!,;erio Nery, Auf.onino Freire, João Thomé, Carneiro da Cl!nha, 
Manoel Borba. tlosa e Silva, Gonçalo Rollemberg, Antonio ~o
niz. Ruy Bar·tr..~a. M:~rcilio de Lacerda. Nilo Pecanha, Modesto 
f..eal; lrineu· 1\lacha!l,l, Alvaro de Carvalho, Ramos. Caiado, ~e-
11e1•oso Marqu.eR, Xavier da Silva e Soares dos Santos (18). · 

E' lida, posta cm discussão, e sem reclamação approvada 
a acta da sessão anl erior. 

O Sr. t• Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officios: 
Do Sr. ~" Secretario da C amara dos Deputados- remette:t~ 

do as . seguintes · 
. PROPOSIÇÕES 

N. J42 - 1921 

O CongrtJSSI.' Nacional resolve: 
· Ar!. 1,• Fica o Poder Executivo· .autorizado a. abrir Pl!lo 

Ministerio da Justiça e Negocias Inter10res, o cred1to· eRpectal 
. t s . ._V o!. vm. 
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de :1:358$ (um conto trezentos c cincoenta e oito mil réis): 
para cobrir . a t:lifferenca verificada entre a importancia do 
5:580$, cons11Jnada no n. 27 do art. 2• da lei orcamentaria do 
i 920, para pasamento de gratificações addicionaes a prfJfe~:
sores tio Instituto .Nacional de Surdos-Mudos e a d~speza ef
fectivamente realizada, no mesmo anuo, na importanciu de 6:9M$ooo. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos. Deputados, 30 'de novembro de :192:1. 

.4molfo Rodritmes de Azevedo, Presidente. - José Augusto 
Beze1'1'0, de lrledeiros, 1• Secretario. - Costa Rego, 2• Secre· 
tari.o. ·- A' Commissão de Finartcas, . · · 

N. 1-1.3 -- :192:1. 

. O Congl'osso Nacional resolve: 
Art. 1. • Fica o .Poder Executivo auto1·izado a abrir, pelo 

.Ministerio da~ Relações Exteriores, o credito especial de 
:12:600$, papel, e de 4 : 162$963, ouro, para pagamento do gra
tifica~ões deVI:las M addido militar major Manoel Corrôa do 
Lago e ao cnt,itão do corveta I.uiz Augusto Alencastro Graça, 
é saber: l2:11CO$, );lapel, tl :e 234-3-4, ouro, ao primeiro; a 
E 23-i-3-4 ou.l!:081$481, ouro, ao segundo. 

Art. 2.• Revo~m-se as disposições em contrai•io. 
· ·Camara dos Deputados, 30 de novembrp de :1921 . 

.4.rilolfo Rodria'ttes de Azevedo, Presidénte. - José Auuu.vto 
Bezérra de Mdei1•os, i• Secretario. - Costa Rego, 2• Secre
tàHp . .....:. A' Commissão de Finanças. 

N. ·i44 - 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." l!'ir.a o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial de i6:803$643, 11ara 
pagamento do que é devido ao . coron~l da Policia Militm·. N~
.poleão Gonçal'l'es Gu ttemberg, em v1rtude de sentença Jtldl• 
ciaria,. J 

· · Art. 2.• .Revogam-se as disposições em contrario. 
. Camara dos Deputados, 30 de novembro de i9Zi. -

AI-nol{Q Rodriuues de Azevedo, Presidente. - José Aur;usto 
Bezà1•a de Medeirr,s, i• Secretario . .....,. Costa Rego, 2• Secre• 
tari.o. -A' Commissiío de Finanças. :· 

N. -145 - i92i 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• O Poder EX'ecutivo mo,ndará levantar em UD!B 

das praças publicas desta Capital a estatua do gener~l ll1· 
nheiro Machado perpetuando ém. um monumento condigno á 
memoria do grande cidadão. . · · . 

Art. 2.• Pnra tal fim poderá despender nté a quantm do 
aoo ~.oooso·oo . . 
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· Art. a.• Para r projecto e construccão do monumc11Lo 

será aberta concurrencia publica: . . 
·· § 1•, para o projecto, immediaf.a,mente depois de pro
mulgada esta lei, !Jclo prazo de cento e vinte dias, devendo 
onda projecto ser :,companhado das· especificações neccssa~ 
ri!lS á confecção do orçamento. .. 

§ 2•, pam a. construcção, immediatamente depois de :tc
ceita c escolhido o projecto, pelo prazo de 30 dias, marcan
do-se no cdit.al o prazo necessario para a conclusão das obr·as .. 

Ar.t. 4.• Ao autor do projecto que fôr preferido será pago 
um premio de dez contos de ré is. 

Art. 5.• Para execução desta lei é autorizado o Poder 
Executivo a abrir 05 necessarios creditas. 

Al'L. 6.• Uevognm-sc as disposições cm ·contrai,io. 
Camara dos Dr.putado8, 30 de novembro de 1921. --. 

A1•nol{o Rod••iftltes ti e .<!ze1Jello, Presidente. - José Auouslo 
Be::C1'1'a de Ni!deirus, 1• Secretario; - Costa Reao, 2' Sl.lCJ'C
torio. -A' Commissão de :b'inanças. 

N. 146 ......, 1921 
/ 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica o Governo autorizado: 
i. A prorogar por mais cinco annos o prazo constante do 

ciecreto n. 7, 148, de 8 de outubro de 1908, para a Companhia 
· Mogyana de Estradas de Ferro e Navegação construir o pro
longamento de sua· linha até a cidade c porto de Santos, 
observadas as mçsmas disposições do alludido decreto nu
mero 7 .148, supracitado. 

· II. A despender até a quantia de 5.000:000$ por conta 
do deposito feito em virtude do decreto n. 7 .877, di! 28 de 
fevereiro dr. 1910, na const.ruccão da Esti-ada de Ferro de 
Goyaz e de Roncador em direcção a Goyaz. 

III. A r!:lformar o regulamento approvado pelo decreto 
n .. :L. 930, de 26 de abril de 1857, sobre a segurança, policia 
e conservaÇão das estradas de ferro, incluindo as disposições 
da lei n. 4.201, de 1 de dezembro de 1920, conV'enientementc 
adapt.adas ás exi[Cpcias da industria ferro-viaria, etc. 

IV. A reorganizar o serviç'o de portos marítimos c flu
viaes, tendo em vista a eonstruccüo d·e cada um e bem assim 
ú respectivo trafego, obedecendo nessa reorganização ús se~ 
guintes bases : · . . · . 

a) reformar n Inspectoria de Portos, Rios ·e Camies, den...: 
tro dos limites da verba votadà no presente orcnmento para o· 
pessoal dessa repartição, melhorando as condições de· remo
cão e d·e ''iagens do pessoal e organiznndo os serviços pro
prios do estatística e dragagem; . , · 

b) regulamentaoi'io geral de· todos os servic.os relativos 
aos portos, definindo as attribuições de cada reparli(,ião; 

c) regulamentação dos serviços de embarque c dcsem
lmrqu~, relativos á navcga(,iüo de barra~fóra, nacional ou es·
trangwa, .no caso de não ser estabelecida a atracação obri
gatoria, fazendo, então, recahir sobre os navios que, por con-
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veniencia das companhias, não atraquem aos cães, as des
pezas supplrimentares decorrentes do transbordo c conducção 
dos respeetivos }Jassageiros c mercadoria~. 

V. A tcver as concessões e contractos feitos a compa
nllias ou r.mprezas siderurgicas, sem augmenlo de despeza ou 
de responsabilidade do 'l'hesoul'O Nacional. 

V.L A contractur com o Governo do Estado de Matto 
Grosso a navegação de Porto Esperança a Cuyabá com a sub
venção .de 120 contos annuaes. 

VII. A cont.raclar com o Governo do Estado do Piauhy 
ou com nm·ticu!ares mediante concurrencia publica, o servigll 
de navesacão do rio Pm·nahyba. 

VIII. A despender por conta do credito de 200. OQO con
. tos de que trata a alinea a do art. 2•, da lei n. 3. 965, de 25 
de dezembro de 1919, o que !'or necessario em cada exercício, 
para o rap1do andamento das obras de açudagem c irrigação 
de terras eulLivavcis nu nordeste brasileiro, fazendo para isso 
as necessaria operações de credito externas e internas. 

IX A mandar proseguir nos trabalhos de melhoramentos 
do porto e barra de Aracajú, aproveitando ·os estudos .iá fei
tos ou em face de novos estudos. 

X. A reconstituir a Caixa Especial de Portos, com o pro
dueto da a;Tecadar;ão do imposto de 2 o/o, ouro, as quotas de 
arrendamento e as vendas ou alugueis dos terrenos e pro
priedades respectivas, ficando, entretanto, exceptuadas .da..:: 
quelle dest.ino as importancias relativas aos portos cujas 
rendas já teem um fim determinado por forca de contractos 
firmados pelo Governo Federal. · 

XI. A man<jar fazer os estudos para a construcção do 
porto de S. Francisco, no Estado de Santa Catharina. abrindo 
tJ credito necessario, ou fazendo operacões de credito, e a 
eont.ractar com o mesmc; Estado a construccão do dito porto. 

XII. A contractar, mediante eoncurrencia publica e de 
accórdo com a lei n. 1. 746, de 13 de outubro de 1869, e 
out.ras em vigor, os melhoramentos do porto de Cananéa, 
no Estado de S. Paulo, e a construccão de docas e diques 
tlc alvenaria e cantaria, ou de madeira, para carga e descarga 
de mercadorias de importar;ão e exportação, e de uma zona 
1'1~anca; e bem assim a conatrucção a ser levada á conta de 
capital ·da emprcza, de edifícios para alfandega, ,correios 1.' 
telegraphos nacionaes e armazcns 'Para warrantagem de mer~ 
cadorias, .dando-se preferençia em igualdade de condícões a 
emprezas organizadas segundo as leis brasileiras, eom séde 
no Brasil. 

XIII. A deapender a importancia de 300:000$, para exe
cução de obras de defesa da cidade de Belmonte e culturas 
marginaes do rio Jequitinhonha e seus aff!uentes, no Estado 
d;t Bahia, e a empregar igual quantia para iniciar as obras 
de desobstruccão do Rio Grande, desde a p·Onte de· Jaguarão 
até a foz do Parnahyba, entre :S. Paulo e Minas Geraes, ·po
dAndo cnl.l'ar cm accôrdo com 0.'1 Estados' interessados, com 
o :fim ele C·Onseguir dos mesmos contribuir,ões pecuniarias quP 
facilitem o desenvolvimento das referidas obras. 

XIV. A subvencionar, no exercício de 1922, com réis 
ti. 000 :000$ o Lloyd Brasileiro, dando a titulo de auxilio 
.i,. 000 :000$ para manter o melhorar o servico das actuaea li
nhas di} navegação de cabotagem, sem prejui7!0 das novas li
nhas que possam Sl}r creudas, e 2.,000:000$ para o serviço das 
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linhas internacionaes, abrindo para este fim o necessario 
ore dito. 

XV. A rever -os actuaea contractos de .navegação subven
Ci·Onada, de fórma a melhor distribuir entre as empresas fa
vorecidas as linhas o escalas· .pelos differcntes portos da Repu
blica. 

XVI. A rever o quadro do pessoal da Estrada de Ferro 
Oésto de Minas,. dentro- da dotação concedida, modificando-o 
de accôrdo com as acf.uaea necessidades do serviço, accresci
das com a incorporação do t,recho de Formiga a Patrocinio, 
e:JJ-vi do decreto n. 13.963, de 6 de janeiro de 1920. 

XVII. A mandar proceder na Estrada de Ferro IOést.e do 
Minas aos estudos necessarios para a construcção do ramal 

· de :R:io Claro e Passa Tres e dahi a S. João Marcos e Itag;uahy, 
pedindp oppor~unamente ao •ConS~resso a verba necesaaria para 
essa construccao. 

XVIII. A renovar o contracto de navegação entre S. Luiz 
e Belém, S. Luiz e Re'cife e interior do· Maranhão, celebrado 
com o· Governo deste Estado, podendo modificar as linhas e 
mantendo a subvenção de 270 :000$ do contracto, que termina 
em 2 de abril de 1922. 

XIX. A entrar em accôrdo com o Governo do Estado do 
Rio Grande do Sul para o fim de ceder a ·este. a pedreira de 
Monte Bonito e. o respectivo ramal fcrreo, mediante ·condi
oões, que serão estipula.das np contracto entre a União e o Go
verno do Estado. 

XX~ A mandar continuar pela Inspectoria de Obras contra 
as Seccas a const.rucoão da estrada de rodagem que, partindo 
da Fei11a de Sant'Anna, serve a Bomfjm da Feira, Camisão, 
Baixa Grande e Mundo Novo. ' · 

XXI. A executar ou contract.ar as obras dos portos de 
Ilhéos e Cannaviciras, no Estado da Bahia, e Amarração, nn 
Estado do Piauhy. 

XXII. A renovar o contracto para o serviço de navegação 
do rio Amazonas e seus tributarias e linha maritima ao Oya
pock, com a ·subvenção de 87 4 :246$400 do contracto, que ter
mina em 31 de agosto de '1922. 

XXUI. A contrct.ar com quem maiores vantagens offe
recer. a .iuiw do Governo, o serviço de navegação do Baixo 
'focanf,ins, desde Belém at,é Alcobaca. podendo subvencionar 
este serviço até. o maximo de 5'0·:000$ annuaes, e pelo prazo 
maximo de :10 annos. 

XXIV. A cont.ractaJ' por 10 annos com quem mai·Ores van
tagens offerccer. a jpizo do Governo, um serviço de navegação 
costeira entro Rio rlo .Taneiro c Recife, com escalas obriga
terias no.~ pequenos pm'tos do Espirita Santo, Bahia, Alagõas 
c Sergipe, podendo subvencionar esse serviço até o maximo 
.de 270: 000$000. 

XXV. A abrir nova concurJ'Ancia para o serviço· de na
vegacão enf.rc Belém do Pa1~í o a capital da Guyana Fran
ceza, autorizado ·pela !11i n. :::. :101 .• rle 5 rle ,janeiro de i 920. 
podendo modificar o il.ineJ•ario rias viagr.ns r prolongar n na·· 
vegac.ão até GE'orgotown. 

XXVI. A t.omar a• meclidar; qn0 ,iulgm· nr.cessorins pal'a 
ftmpm·ar a marinha mr.rcant.e nacional coni,J'il l.r·usl$ r!P. com-
pnhins esf.rangeirns de nave•gacão. ' 

XXVII. A modific:nr o cont.rncf.o rio rêde estraf.rgica rlo 
l{i•1 Grande do Sul. Rubsl.it.qindo n linha de Basilio a .Tng'llnl'fin 
pela linha de ,TagunJ'Y n S. Bor,iu por S. 'I' h iago rlo Boqueirão. 

•; 
'~ .,, . 

. ' :~ 
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1\rt. 2.• Continuam em vigor as autor·izac0cs constantes 
do n. IV do art. 53 e os arts. 58 e 60 da lei orçamentaria 
H, 3. 9!)1, de 5 de ,ianeiro de 1920, revigorada pelo art. 8'/1 da 
l(li n. 4 .242, de 5 de janeiro de -192·1 (execucão pela verba 8" 
das clanalizacõns destinadas ao abastecimento d'agua, a Sc
pctiba, Banll'lí, Villa Nova do Thealengo, Magarca e Matto Alto, 
em Guaratiba, Rio das Pedras e ilha do Governador) • 

:Art. 3.• Terão passagens gratuitas em todos os trans
portes ma~it.imos, fluvines o terrestres, mantidos pela União 
o por conta dr.sta, nas emprezas dos mesmos transportes sub- \ 
vencionadas por ella on que gosem de garantias de ,iuros ou 
tenham contracto de arrendamento com o Governo Federal: 

a) os funccionarios publicas, quando em objMto . de ser-
v1'co· · · · 1: .. ···11 . .., 'li·!' ':1 J , I , , -·. t 

b) os membros do Governo e os do Poder Legislativo. · 
:Ar!.. 4. • Contimía em vigor o art. 61 da lei n. 3. 991, do 

5 do ,janeiro de 1920, que revigorou o art. 74, n. 4, da lei 
11. 2. 772, de 6 do jaMiro de 1917, relativo á celebração de 
cont.ract.os de al\llrueis de casas e conducção do malas dos 
Correios, por. tres imnos. 

Arf.. 5.• Cont.inúa em vigor a disposição do art. 69 da lei 
n. ·2. 8!12, de 3 de :ianeiro de 19n, a qual determina que as 
Robras dos ercditos cloRt.inados a vencimentos fixos dos fun.:. 
ccionarios .postaeB poderão ser applicadas nos pagamentoR 
cios auxiliares admitt.ir:los para snpprirem as faltas dos em~ 
pregados afastados do servir,o, por licenças c outros motivaR. 

!Art. 6.• Continúa om vigor o art. 53, n. V, da lei n. 3.9991, 
de 5 de janeiro de 1920 (autoriza a despender até 80:000$. 
paro a de~obstruccão rio rio Cuyabá, podendo ãbrir o necessa~ 
rlo credito). 

~\rt. 7• Fica extensiva aos ftmccionarios do Telegrapho a 
c1isposição do art. 9• da le"i n. 2.8112. do 3 de janeirn de 1913. 
del•erminando que as sobras dos creditas destinados a venci
mentos fixos dos fnnccionarios postnes poderão ser appli~ 
cada!l nos -p'agamentos · rios auxiliares admit.tidos para sup
prirem as faHns dos empregados afastados do servioo por li~ 
c.enca ou -por ont.ros motivos . 

. Ar~. s.• Flcnm extensivas aos· om:tinuos, serventes e ope,.. 
rnrlns das renart.icõe~ federaas as vantagens concedidas aos 
operarias da Estrada de F-erro Central do Brasil, quanto ao 
nba(.iment"o de quo gosam nos trens de suburbios e pequeno 
percurso, 

.rt.. 9. • flontinúa em vigor o n. XXII do art. 53 da lei 
n, 3. 991, do 5 de Janeiro do 1920, revigoradn pelo nrt. 94 da 
lei n. Q.242, de 5 do ,iaMiro do 1921. (Concede ás companhias 
nn emprczas de nnvogaciio e""istent.es no paiz os favores con
crrlido~ ao Lloyr! Brasileiro, omqnanto era sociedade anonymn. 
r.xccpl.o a subvcmr.iio r.om n condioão de qu11 fncnm exelusivn
mnnl.r a navef\'ncão de cnhnt.afgem, E~,c;as emprezas ou com
vanhias não podcrün nlicnnr navio nl!l'nm ou rotiral-o ela cn
hnl.ngr.m, sem pr1ívia ant.orizncão do Governo: outrosim, fi
r.am sn.icil.as ás obrigncõcs ele cont.ract.os oongoneres inclusive 
r. fiscnlizacão. 

Art. 10. Revogam-se ns disposioões om contrario. 
Cn.mara dos Deput.ndos, 29 de novembro de 1921. - ~r

nolfu RodrimMs dr. Azevedo, P!'csirlrntc. - .Tnsé Atconsto Be-
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:erra; de Me~eir_os, 1• Secretario, - Co.vta Rego, 2• Secretario, 
- A Comm1ssao de Finanças. . 

N, 147 - :!92.1 

O Congresso .Nacianal resolJVe: 
A~ L.. L" São fixados cm ~·4: 000$ annuaes os vencimentos 

dos mmJsíros do .Supremo Tribunal ]'ederal, e em 30:000$ os 
do consultor geral da Re~t~blicn, sendo dous tercos de .Qrde~ 
uooo e um toroo de gratlf!Caoão. · 

. Art. 2.• ~ica o Poder Executivo autorizado oorfr os cre~ 
d1tos necessarws. . . 

Art. 3.• R~vogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 2•9. de novembro de :!921. - Ar

nolfo Rodriyues de Azevedo, :Presidente. - José Augusto 
Bezerra de Medeiros, 1• Secretario. ~ . Custa Rego 2• Secre-
tario, - A' Commissão de Finanças. · ' 

N. 148 - i!Jtlt . 

O Congresso Nacional resoltve: 
Art. L" Fica relevado da prescripção em q'Jfl incorreu o 

direito do contra~almirante graduado c cnl;'en h r. iro machi~ 
nirf.a reformado Francisco Brn2 de Cerqueira e Souza. á con~ 
tn~crn cm dobro do seu tempo de s~:-·,; .l, pr~stado a N ucão, 
na Marinha de GuP.rra, durante c:" perl•)•'l"~ de 15 •i e fove
reüo a 'it! de dezembro de 189•4 e de 14 fio mnr~o a :11 dP. ngosto 
rJe 1 HD7. 

Art. 2.• Os referidos perlodos de servioos serão conside
rados de campanha, como taes contados om dobro tão só
mente para o effelto do melhoria de refOl'llla daquelle offi~ 
cial, no posto e com o soldo de oaplt~o de mar e guerra, fi~ 
cando assim resolvido o total do tempo de servioo const.a;nte 
do respectivo deor'flto de 27 de dezembro de i 912. 

Art. 3.• Revogam~se as d!isposições em ClOntvario. 
Camara dos Deputados, 2'9' d'e novembro de 1921. - Ar

nolfo Rodrigues de Azevedo, !Presidente. - José Augusto 
Bezerra de Medeiros, 1• Secretario. - Costa llego, 2• Sec•.·e
tario. - A's Commissões •do Mnrinha e Guerra c de Fi-
nanças. · 

Do mesmo Sr. Secretario, remettendo um dos autogra-
phos das seguintes resoluções legislativas: . 

Publicada. a que .proroga· a actual sessão lcgialaf.lva até 
o dia 31 do dezembro do corrente anno; · 

.Sancoiona·da, a que abre di:vorsos crcdit.os parn a Se.c:rc
tnria. dn Carrmrn dns Doputados o supplemcnlares a <hl rc
rentes rubricas d'o orçamento vigente. 

Ao orch:ivo. 
·Do me~:mo Sr; Secrclnrio, communicando que· foi aip~ 

provado Q -projecto dQ ScnadQ çoncedendo reversão de pen~ 
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são a D. Maria Luiza de Macedo, o .qual foi enviado á sancção. 
. Inteirado. 

Do Sr. Ministro da Fazenda, enviando dous dos auto
graphos da resolução legislativa, sanccionad:a, que abre um 
credito rle. 24:338$666, para pagamento a diversos funccio
narios do ~rribunal de Contas, de gratificaçõ,es por serviço 
de tomada ·de conta. - Arclliive-se um dos autogra.phos e 
remetta-se o outro á Camara dos Deputados. 

Do S1•. Ministro da Mal'inha, enviando dous dos auto
graphos da resolução legislativa, sanccionada, que estende a 
Domingos · Rothéa, quo serviu como enfermeiro-mór do Cor
po de .Saude da Armada, na guerra contra o Go:verno do Pa
raguay, os favores da lei n. 1.687, de 13 de agosto de f910'7. 
- Archive-se um dos autographos c remct.ta-se o outro ÍL Ca
mara dos Deputados. 

Do Sr. Rodol.pho 1\lachado, director da revista «Brasil -
(;entenaria,, enviand:o um ex·empla.r editado em dous idiomas 
- inglez c po'rtugucz - destinado ri propaganda rconomica 
do Brasil no exterior. - rnt.eirado. 

Representação de S. Rev. o Sr. bispo do Piauhy sobre a 
(ieclarar;ão de voto do Sr. Senador A.bdias ·Neves, quanto ao 
projecto que declarou feriado o dia rle Nat;~l. - Inteirado 

O Sr. 2' Secretarío procede á leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 455.- f92f 
A Conunissão de Poderes, a quem comp·ete o exame das 

t'leicões realizadas em todos os Estados da Republica, vem 
cmitt.ir seu parecer sobre· o pleito que teve Jogar no dia 12 
de outubro 'ultimo, no de Goyaz, para preenchimento da vaga 
do Senadm:._ aberta na representação desse Estado, pela re
J>tmcia do ;:;r. coronel Eugenio Rodrignes Jardim. 

Da acta geral. dos trabalhos da respectiva Junta, presidida 
pelo juiz federal, consta que, dn apuração feita em sessenta a 
quatro livros eleit.oraes, que serviram nesse pleito, o resu\
l.ndo foi o seguinte: 

Para, Senador : 
Dr. Olegario 'Herculano da Silveira IJ.linto........... 3,369 
l'lr. Alves de Castro ... ; ........... · ............... , .. ;.. 4i 

Uma cedula em branco. 
Do referido documento coneta a relação de todos os mu

uicipios cujas actas foram apuradas e nas quaes não é no
tada nenhuma irre~laridade e~sencial; apen.as assignala ·que 
na da ~egundà secoao do Ipamery compnreceram e votaram 
1'5 eleitl'lres, mas só assignaram o livro 84, facto que não con
~l.itue motivo de nullidarlo. 

A· Cnmmissão de Porleres, tendo assim examinado o re
fr.l'iclo pleito c considerando que elle correu regularmente e 
nüo tendo tambem surgido perante clla· nenhum.a reclamacão, 
ô de parecer : 

I, que sejam approvadas as eleicõcs realizadl'l.S no dia 12 
~~~ outubro ultimo no Es.tado de Goyaz, para pr,eenchiment~. 

' ·'' ' 
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da vaga aberta pela renuncia do Sr. coronel Eugenio Rodri-
g-ues .Jardim; · 

II, que seja reconheeido e proclamado Senador da Repu
Jdica pelo referido Estado o Sr. Dr. Olegario Herculano da 
~ilvcira Pinto. 

Sala da Commissão de Poderes, 30 de novembro de 1921. 
Venaneío Neit•a, Presidente e Relator. -Francisco Sá. - Ber
na7·dino ·Monteiro. - Feli:r.. Pacheco. - Felippe Schmidt. -
(.~m·los Cavalcanli. - Perl1·o Celestino. 

N. 1!56 -· 1921 

A propos1çao sujeita ao exame da Commissão de Obras 
r·u hlicas chega :is suas mãos acompanhada de varios pare
eri'r.s de Commissões da Gamara dos Deputados e do Senado. 
Dentro dos limite~ em que lhe cabe di7.er sobre o assumpto, 
nada tem de accrescontar ao que já !'oi dito pelos que o es
tudaram sob o ponto de vista technioo e quanto ás vantagens 
c~ue decorrerão do melhoramento plane.iado. A obra que nessa 
Jlf'Oposição se autoriza, acceitos os informes e dados em que 
assentou a S11a petioão o engenheiro que se propõe levai-a á 
PXI!Cução, irá contribuir para que prosperem .os que occupam 
:>. região por onde correrá o canal destinado a ligar as bahias 
de Cananéa c IParanaguá, e nella exercem a sua acLividade 
J'r~lringicla por deficiencia de commnnicaoões e transportes. 

A proposição acautela sufficienternente os interesses le
gítimos, que poderiam ser pre.iudic.ados pela concessão qua 
raro, e dá as necessarias indicacões que assegurem a boa con
~11·ucoão do canal que se pretende rasgar de S. Paulo ao Paraná, 

A Gommissão de Obras Publicas nada. tem que oppor a 
''~la proposição, encarada sob esse ponto de vista. O estudo 
rins parceros já emitt.idos leva-a a chamar a atLenoão para a 
f]Uest.ão levantada pela Commissãn do Finanças da Camara 
dos Deputados e novamente aberta no seio da Commissão 
dn r.onstituição, do Senado, ponde em duvida a competencia 
da TTnião para decretar, ao menos nos termos em que o faz. 
n providencia ele que se trata, e que é de int.ersse immediato 
do dous Estados ,ja Repnblioa, c.n,ia audiencia os votos refe
ridos teriam por necessaria. 

Esclarecido eomo se acha ,i:í esse ponto de direito consti
IIJcional, o Senado, em sna sabedoria, decidirá, tendo em vista 
n import.ancia c a •!tilidadc da obra que se pretende realizar 
1 •ara o fim de beneficiar aquelles Estados. 

Sala elas Comrnissões, 2!) de novembro de 1921. - Perl1·o 
C!!ltlsl'ino. - Lmtro Sodré, Relator. - Vidal Ramos. 

1'.\Rgr.r;;n 11.1 CO!I!:<\>l'lf.RÃO Dll (]QNSTITl'!Ç.~O N. 31\1, ,11E 1921. A QUI'! 
. >lP. RP.PP.RF. O PARECER f!UPRA 

l~nl.1•e M problema~ rlr ordem lc::rislaLiYa cu,ia solucão a 
Conslil.nição rcservon ao Congresso,· figura o da discr,imi
nnçíi.o das compe!.encins, entre a União n os Estados,· no to
eanf.é ao clir·eitn d(l !eg·islarem sobre a viação ferrea e a na
vegaciio in'l:erior. EssC~ direito, diz o texto do art. f3 da Con
~l.ituicão Fndtlrnl. ser1\ re~;ulado onr lei federal. 

No desempenho desta incumber.cin, bem se vê que ao 
Congresso Nacional não assistia sirâío o poder de tracnr e 
fie limitar a compotcncia dos Estado~, restringindo-a ao di-
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x•e.ito de legislarem sóment.e sobre sua viação ferrea e a sua 
navegação interior ou, melhor, int.er-municipal. . 

Quanto á competencia da União, nenhuma restriccão se 
lho poderia crear deante das disposições que investem o 
Cong!'esso da attribuic.ão privativa de regular o commercio 
interestadual e de legislar sobre a navegação dos rios que 
banham mais de um Estado (ns. (! e 5 do art. 34 da Consti
tuição Federal) e da disposicão que submette ti jurisdicção 
federal exclusiva as questões de direito marítimo e navega
ção, as~im no Oceano como nos rios e lagos do paiz (art. 60, 
leltra G, da Const. J!'ed.). 

Ao envez disso, porém. o Congresso Nacional, ao decretar 
a lei n. 109, de 14 de outubro de 1892, quasi que renunciou a 
sua faculdade de legielar ~obre a viação e a navegação inter
esLaduaes ao mesmo tempn que ampliou a competencia dos 
Estados ao ponto de fEwltar-lhes o direito de legislar sobre 
tndos os casos além dos previstos no art. 1', da referida lei 
n. 109. 

J!'ez mais ainda: conferiu aos governo~ dos Estados o 
poder de resolverem sobre o assnmpto quando o melhora
menlo viesse a interessar a mais de nm delles, respectiva
mente. 

Dcante destas duas disposições da lei n. 109, arts. 2• e s•, 
!.criamos que nos abster. de qualquer solução legislativa em 
J•clação a casos identicos ao da proposição n. 109, sobre a 
qnal r.RI.a Commissão é chamada a dar parecer. E isto porque 
o melhoramento visado f.lela referida proposi~o interessa 
rvidentemente a dons Estados da União e, ainda, porque, pela 
C:isposir.ão do n. 1, do art. 1•, da lei. n. 109, ficou o Congresso 
~~renas com a compet.encia platonica de legislar sobre as vias 
do communieacões flnviacs e terrestres «que constarem do 
plano geral do viacão que por elle for adoptado. 

Dizemos plat,onirn •essa compet.encia porque si formos 
e~perar que se formule, se levante e se approve esse «plano 
gm·aJ:. de que cogita o art. 1• da lei n. 109,. terá o Congresso 
dr aguardar . nm enorme decnrso de tempo, seculos talvez, 
para p0der deliberai' Robre as communicacões fluviaes e ter
I'OS!r·es do paiz, na r.onJormidade do texto legislativo contido 
no n. 1. do art. 1•, da citada lei. 

Não ha e~tagero algum nesta affirmacão. se ponaerarmoR 
que nenhum pla110 gm·al de viacão se poderá levantar no 
Bm~il sem o levantamento da sua carta topographica. · 

Ora. é Fabido que na França, paiz de territorio pouco 
mn·ior de .quinhentos mil lcilometrns qnadrados, se consumi
ram oif.ont.a unnos de trabalho 11a execuoão de sua carta topo
~~··aphil:a. 

O BraqiJ, flUe tem nma arou dezcseis vezes maior que a 
rla Ji'rnnco, terá 'proporcionalment:c, rle consumir mil duzcnt.o~ 
n nil.enl.a annns no. megrna tarefa. Este aRsumpto .iá tem por 
vr1.t's Ri.do d~bal.ido na imprenga e nn seio das associacõcs 
sei cn !.i fica~ do Brasil. · 

Aqni, hn nnnos, CJ11nndo o illust.re Orville Derby diri~ia 
n~ lrnhalhns ela Oommissão Gco~rnphica rlo Estado de Süo 
Panlo, o cmr;:onheiro Frnn,ci~co Bhering, cm um art.igo q11e 
rnnson ~enRncão nttqucllc Estado, tont.ou demonstrar quo os 
IJ•nball1Ds do lcvnntnmcnlo ela carta gcographica patllisLn. 
rwln ·:ri'lr'mn por qno (!Rl.avam sendo cxccul.uelos, consumiriam 
.scculos nl.é n sua conclnsüo. Si isto se o.ffirmava no tocante á 
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cnrlt1 l.opogoraphica de um Estado, onde ha uma população 
mais densa. e maiores facilidades de communicação, que so 
d1rú da carta geographica de toda a União? 

Ainda agora, a proposit.o da celebração do oentenario da 
Inclependencia, agita-se novamente o problema da nossa car
t.ographia e pelas discussões travadas, temos visto que a car
tographia dl> Brasil jaz sob o mysterio das vastas extensões 
despovoadas de seu grande territ.orw o ninguem desconhece 
a immensidade da tarefa reservada aos nossos cartographos 
o confiada desde o llfinisterin do marechal 1\fallet ao Estado
Maior do Exercito. Pois, si o levantamento do plano geral da 
viação dó nosso paiz ~;~stá sob a intima dependencia do levan
tamento rla nossa carta geot;rnphica. apenas esboçada em al
:,:·,:ns Estados do Brasil, nenhum exuggero ha em affirmarmos 
que o Congresso Nacional, ao decretar a lei n. 109, renunciou, 
por tempo inoalculavel, ao exercicio do poder que lho as
~i~te de legislar sobre a nossa viaoão terrestre e fluvial in-
terestadual. . 

Nem sn objecte que pelo n. 2 do art. :t• da lei n. i09,do Con
Q'J'csso ainda assiste a faculdade de legislar sobre o assumpto, 
porque, ahi mesmo nesse texto legal, se formula uma restri
cçüo pela qual se lhe impõe a obrigação de deliberar sobre 
v1as do communicaçüo fluviaes ou terrestres, que forem pré
viamente consideradas di" utilidade nacional, sómonte nestas 
duas hypotheses: a) sat;isfazerem a n~cessidades estrate
gica.s, e b) si corresponderem a elcvndos interesses de ordem 
politico. ou administrativa. De sorte que, em se tratando de 
vias de communicação que não figuram no hypothetico e re
motissimo plo.no geral do viação e dos que forem subor
dinados aos dous tmicos casos de uWidade, fixados pelo nu
mei'O 2 do art. 1• da lei 109, está o Congresso tolhido de de
liberar sobre o assumpto, a m~nos que não• queira, nos ter
mos do nrt. 4• da mesma lei 109, submetter-se « a um accOrdo 
com os poderes competentes dos Estados ou do Estado a que 
possam interessar~. 

Este « accôrdo) com os Estados «interessados~ não é só
monte inconciliavol com ·as disposições constitucionaes que 
asseguram ·ao Congresso a comprtencia exclusiva para regu
lar o commercio dos Estados entre si o para legislar sobre a 
navea'BQÜO interestadual; traduz-se em um verdadeiro dispa
rate porque· cr1ou para a União a singular tutela dó consenti
mento prévio dos· Estados em assumpto sobre que só o Con
gresso póde deliberar, isto é, sobre a viação interestadual, 
fluvial ou terrestre. 

Não foi, portanto, sem estranheza que vimos suscitar-se 
na Camaro. a ob,jecção opposl.a no projecto n. 512, do 1920, ·o . 
assim formulada no parecer da illustro Commissão de Finan
cas do Senado: «Não parece licito quo as autoridades fe
~e-raos pcrmiLtam que se desvio o curso de um rio ost.adual 
sem o consenLim~nto do Estado por cllo banhado, ainda que a 
obra, além de moritoria, seja de evidente jurisdicçüo federal, 
porque dcsl.inada n ligar dous Estados». 

Esf.n objecção, exposta alitís sob a fórma dubitativa da 
nxpressão 4: niio parece licito», niio encontra no nosso Direito 
!'ubJ,ioo federal um. só texLo ou postulado que a fundamente 

·ou justifique, n não ser n absurda diSJ?Osição do nrt. a• da lei 
n. 109, de 111 de outubro de 1892, lei que o Congresso deva 
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l'evogar, a menos que não queira dimittir-se da faculdade de 
deliberar sobre a navegação c a viação interestaduaes. 

Por isso, a resposta que nos occorre dar, peremptoria e 
immediata, áquella ob,jecção, é a seguinte: O Congresso Na
cional póde pcrmittir o desvio das aguas de um rio estadual 
para o fim de estabelccr entre dous ou mais Estados da 
União uma via de communicação fluvial destinada a tran
porte ou navegação. E'-lhe indiffcrente o consentimento do 
Estado a que perf,cnce o curso de agua a desviar-se. 

Nenhuma das disposições da Constituição Federal refe
rentes á organização politica da União e .dos Estados, nos 
autoriza a conceber a possibilidade de um conflicto de direi
l-os ou interesses, quer dos Estados entre si, quer entre ·a 
União c o~ Estados, para cu,ia solução se faça preciso recorrer 
ao consenL1mento de qualquer dos Estados federados. Ao con
trario, toda a collisão de direitos ou interesses entre dous ou 
mais Estados, c entre estes e a União, só póde ser resolvida 
no sentido da affirmação da supremacia da União, cuja so
berania não póde soffrcr limitação alguma por parte das 
autonomias estaduaes, dentro de cu,ia orbita se comprehen
dem tão sómente os direitos e interesses que lhes são · pe
culiares. O exercício dessa soberania é assegurado peio poaep 
de intervenção, pelos demais poderes enumerados pela Const:t. 
Luição c ainda pelo domínio potencial que a União exerce 
sobre a massa geral dos bens situados sob a sua ,jurisdicção, 
o que se traduz pelo direito de expropriação. E' este o nosso 
parecer. 

Rio de .Janeiro, 27 de outubro de 1921. - Bernardino 
Monteiro. - Elou de Sou::a, Relator. - Antonio Mon'l:, pela 
approvação do .pro,iecto. - Lopes Gonr.alves, com voto em 
separado em mto folhas do papel. 

VOTO E~ SEPARADO 

Não padece duvida que tem toda procedencia a questão 
levantada pela dou ta Comm issão d'e Finan!)as, em seu parecer 
de 27 do ,iulho deste anno. 

Com effeito, a proposição n. 109, embora determine me
dida de grande alcance economico e commercial, concedendo 
licença ao engenheiro Pereira de. Queiroz para a construcção 
de um canal destinado a ligar - por intermedio dos rios 
Varadouro, de S .. Paulo e Varadouro, do Paraná- as bahias 
de Cananéa e de Paranaguá, envolve qQestão pertinente á au
toridade, intervenção ou autonnrriia· desses dous Estados. 

E, si não, vejamos. 
O art. 13 da Constituição reconhece que a viação· ferrea 

·e a navegação interior constituem direito da União e· dos Es
tados; são assumptos ou melhoramentos t•espeitantes á juris
dicção ou compct.cncia destes r daquella; r, por isso, prescre
VA!~ que serão ra(lnlados po1• lei federal. 

Ha, porém, na propria Constituição excepções a ·essa re
gra, a esse principio, isto é, vias ferroas· o navegação interior 
que indepAndem, para absoluta e privativa dolibr.raç!ío do po. 
dor federal, de qualquer lei 'completiva ou do estatuto regu
lador, a que ~r.· refere o citado art. 13. Taes são os casos ~lo 
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§. 6" c)o. arL 3-1 e qo !ll'L. M l)a ConsLituição. E' que ne5ses 
thsposüJvos o ·consLitumto consagt·ou som hesitação de modo 
claro e· expt-csso, o direito exclusivo da União. ' 

Fóra d~ssas hypotheses, os problemas de viação fcrrea 0 
naHgação mtet•ior estão, positivamente, regulados, em vir
tude de mandamento constitucional pelas disposicões da lei 
i09, de 14 de outubra de 1892,, ' ~ 

E.i~ o qt:IJ t.liz o ~eu art. 1': 

«E' da corupcLencia dos podel'es J'cderaes l'esoivr.n· 
sobre n cstahelccmiento: 

1'', t.la~ ~ias de communicaciio l'luviaes llU 'f.er•re~
lres, c••m;lam.IJS do plano geral de viação que J'ô<· ado
ptado pelo Congresso; 

~·. de l•Jclas aH oul.r·a~ qul•. J'nl.uramenlc forern 
por d.cct'•J~I~ mnanadt! do I'odcr .L~g.islo.livo, cÓnsidera~ 
das fü: utrhdn~e naciOnal, por sat1s1azerom as nP.cessi
dades e~l.ratogJCas ou coJ·r·esponderem a elevo.dos inte
resse~ de onlem publica ou administrativa». 

Arl. 2." ~Em todos os domais casos, uqtlella onm
JHJI,cnc:iu (• dG.' podere~ o~taduaes». 

Arl. 3.' ~Quando o melhoramento interessar· a 
mais dí.i um .Estado, sobr•e olle l'esolvorão os govcl'llns 
respecl iWJS.» 

Como ~:J V'\ a I <li n. 109, de 1892, em vigor, porque, ain
da, não foi revogada, evidenciando a soberania da União, 
respeita, ao me~mo lempo, a o.ut.onomia dos Estados. 

Ora,' a pr<jposir.:io da Camaru enuncia que o canal pro ie
ctado l.igartí umn bnllia po.ulista a uma babia paranaensl', úor 
intermedio de do~tR 1·ios estaduaes ott llomesticos - um per
tencente a S. Paulr. exclusivamente, e outro pertencente ao 
Paraná, excliwivamento. São as aguas desses rios, não intor
estaduaes ou c:.::ten~ivas a l.errit.orio estrangeiro, que forma
rão o alludido canal. Ninguem sabe, nesta Commissão, si os 
Governos ou os. porJcres estaduaes de S. Paulo o do Paraná, 
foram ouvi(il.•'; e a:muiram ao desvio ou aproveitamento das 
;!guas dessas rluo.s arterias para aber.tura de um canal, que 
se me :1fignra rle grande vanto.gem. 

E essa audiencia e conseq11ent.e annucncia são imprr~sein
•liveis cm virtude de texto constitucional c do. lei ordinnrh\ 
que o regula. 

Não se lra!n, nn easo OiJcorl'ente, de uma via de com.uw.ni~ 
car.lio con.~trwl r. do plano ae1'Ul rle viar:ão adoptado pelo Crm
fl ,;?s~o, nem tão pouco, d~ u:m. canal qs!1•ateg.ico ott de. _ele·mrdo 
interesse de o·Niem. PltbllCa on adnumslra.twa., que .1a tcnl~a 
sido decret:ldr• pela legislac.ão federal. Não ha disto a mau; 
lflve prova. 

Logo,. o u~Bnmplo incide, priva!ivame.nLc, ~m con:poten
cia cst.adual, conforme o al't .. 2', da referrda Jer_n .. 10!l: ~uo 
t·esulton ele preceit•J eonst.iLucronal, expresso e nuo nnplocüo. 

Supponbull1!.JS qne ambos r.sscs ]j!stados ou qnclquer 
dellcs · já tenham deliberadn' sobre o reg1men ou volume do.s 
aguas. dos. dous rios ou de um só, concedendo-as para forr;a 
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moto,ra do usinas ou fabricas, irrigação dos campos c terra~ 
prox!mas, aproveitaveis pela agricultura ou industria pe
cuarm? 

. A questãc• c~a cnmpetencia não surge do facto qu~ objc
ctrva. um canal mt~r·estadual, mas da circumstancia lle serem 
tlesvmda~ as. <:orren1 os de dous rios limitados - o d0 n01·tc 
pelo terrltorw de S. Paulo e o do sul pelo do Paraná. exclusi
vamen!e. 
. Não se d01"C, pois, levar em conta o caso de vir a sel' 
mlerestadual o canal projectado para se defrontar sobre a sua 
nawaaçlio a privativa at.ribuicãô do Congresso, 

Não é da possibilidade de navegação desse canal que se 
f ral.a, quando já esteja concluído e aberto, mas dos elf:men
tos necessarios para sua formação, pertencentes, em absoluto, 
aos Estados de S. Pnulo o Paraná. 

E não· o é; poque todos sabem que semelhante ma teria 
!a de navegação) quer se trate de rios, estuarios, lagos, Jagoad 
ou canaes é da exclusiva alçada do Poder Legislativo Federal, 
sendo os mesmos intercstaduae~. 

A Constituicão argentina seguiu doutrina inteiramente 
diversa dafquc adoptamos sobre a navegação dos rios. 

Assim é, que 0 n. o, do art. 67, dessa magna lei, sem 
fazer distinccflo entre rios provinc·iaes e inter-provincia11s, 
e~Labelcce que cm·re"pondc OY. compete ao Congresso Nacirmal: 

Rçglnmcnlar la librc navcgacion de los rios in-
1eriorcs. 

Tsl.o nãn quer dizer, porém, que nessa Republ1ca, c:,mo 
ensina Per.focl.n Araya - Comentm·io á la Constitur.lon -
V. 2• - o poder .iurisrlicional da Nacão não seja reslricto 
sobre os rio~ o canaes navegaveis; porquanto a prop1•iedadc 
das p>·ovindll.\ sob1•c as praws que os mesmos àtravessam. ou 
Um.il'mn seus :c·r1•'i1.11rios. a.~ habil'ila a exece1• todos os rlirtii
tos de domínio J1Ublico, inclusi-ve o dr. transrnit.til· a particula
res, cm delel"minada.~ condit,•ões, as cou.sas que constituem a 
esphr:m prop1·ia dcJ8e dom:inio. 

Ora, si nesse paiz, ontie a. c.ompetencia congressional :;:o
bre a navegação dos rios interiores é ampla e não soffrc a li
mitação itnPf•st.a por nosso regimen, se resalva para as pJ·o
vincias a prt•priedacle das praias r., conseguintemente, t.odus 
os direitos sobre as cousas que conslt.iuem a esphera do do
mínio publieo, como é quo, entre nós, cogitando-se da aber
tura de um eanal poJas terras de dous Estados, se pretcnrle 
supprimir Qu null\ficar a intervencão dos ~esmos, quando, 
aliás, a comp<~f.f.>ncin do Congresso não póde 1r além, em ma
teria d~ navcgacão, aos rios interestaduaes e internacionn~s ? 

Não vent fôra ele proposito accentuar que o ~of<lrJdo 
consti tucionnlista, esclarecendo o ,pensamento ou espmto do 
preceito constitucional argentino accrescenta: 

«Não obstante o que fica dito, não se dev~ esqu~
cer que a navegação, respeitante ao commerCio ma:rt
timo é a que se faz de um porto a outro da Repubhca 
ou entre duas províncias pelos rios interiores, declara
dos livres a todas as bandeiras e que, para ser um 
~urso de agua considerado navegava!, faz-se mister 

• 

•• 
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uma declaração legislativa, que indique o verdadeiro 
criteriÇl . de sua navegabilidade e cap!lcidadc1 afim de 
ser ut1hzado, em todo tempo, como v1a publica.~ · 

O art. 1 •, secção 8', clausula s•, da Constituição dos Es
tados Unidos estabelece: 

«Te Conoress shall have po'wer: 

· «To regulate commerce with foreign nations anel 
among the severa! States, and with the Indian tribes ,:t 

Nesse dispositivo se encontra a competencia da União 
para de!iberar sobre a navegação dos· rios inter-estaduaeR c 
m ternacwnaes ,, 

Eis o que. a respeito diz Thomas Cooley, em sua mouo
graphia 1'- The Geneml Principles of Constitutiona:l Law 
(edição de 1898 -. Boston), pags,. 66-67: 

. 

«The wo1•d commerce is not limited to traffic: to 
buuinu and scllinu and exchanoe of commodit'ies; but 
it comprehencls 1iavioation also, and all that is inclu
ded in commercial intel'coursc between nations and 
parts o{ nations in all ist branche~. and is regulatP.d 
by preseribino rulino for econ•yino ott that intm· coursc. 
Navigation and inte1·course, thcre{o1·e, upon the natm•al 
hiohwaus by wate1· is undc1· the l'eottlatino contr·ol of 
Conoress, ·wherev.cr it is not exclusivelu limitcd to a 
sinola State. · 

· Evidencia-se, pois, que na Republica dos Estados Uni
rks da America do Norte, como entro nós, compete aos m~m
bros da .Federação legislar sobre a navegação dos rios do
mesticas e, portanto, sobre o curso do suas aguas ,, 

Isto posto, parece. que a União carece de competcrwia 
pr.ra conceder abertura de um canal que, beneficiando '!lous 
J~stados, só póde ser levado a effeito mediante o aproveita
monto das aguas do dous rios pertencentes, cada um, a São 
Paulo a ao Paraná. ' 

O proprio canal, cm cspcctativa, a meu ver, quando de
pendesse, exclusivamente, das aguas de um só rio, interes
tadual, não poderia, pelo Congresso, ser autorizado, abran
gendo, cm seu percurso (o canal) dous Estados sem annunr.n
cia destes, a cuja ,jurisdicção ou de seus habitantes deveriam 
pertencer as terras, quo a referida artcria atravessasse. 

E, foi prevendo, casos desta natureza que a citada lei 
r.. 109, cm seu art. 4". 'firmou, com a maxima clareza, a 
regra ou caminho a seguir. · 

Rala das Commissões, 3 de novembro do'1!!2L - Lopes 
Gonçalves. · 

PA!UlC!lR M COMMISS:\0 DE PINANÇ,\8 A QUE Sll 1\lll'Enll V 
PAHECEfl SUPllA 

A propsicão da Camara do que trata o presente parecer 
uu Loriza o Governo a conceder ao engenheiro Luiz Augusto 

I 
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I•ereira de Qtwiroz, ou cmpreza que or:;anizaJ•, licenc.a para 
construcoão de um canal de~Linaclo a ligar, por intermedio 
!los rios Varadom•o de S. Paulo o Varadouro do Paraná, as 
bahias de Cananéa e de Paranaguü, mediante condições que 
c.s.Labelece, c de que nenhuma impoJ•La cm onus para o 'l'he
HOuro, pois se referem todas aos caracterislicos technicos da 
obra, aos prazos de concessão c privilegio e de inicio e con
-n1 ap 1lOU!lJqoa ap Ol!flJ!P OU 'ü'jUi:IWJllU!J 'O 'Jtllltl:J op O!lSnJ~ 
xas pela passagem de embarcações no dito canal, segundo for 
fixado em contracto pelo Poder Executivo. 

As vantagens da obra, cuja construcção é autorizada ua 
. proposição em estudo, são incontestaveis, conforme eviden
ciou o illustr·e Deputado Veiga Mü·anda, em brilhante pa
recer, de c

1
ue l'oi relator, como membro da 'Üommissão de 

Obras Pub icas da outra Casa do Congresso Nacional. . 
O canal projectado, facilitando a commu11icação interna 

do liLtoral, desde Xiririca, Iguape e .Qananéa até Paranaguá, 
permittindo que a navegação se faça ao abrigo dos temporaes 
de uma costa onde ha scmpil'e mar grosso, dará Jogar a que 
procurem o embarcadouro de Paranaguá «OS variados produ
ctos de uma fertil região, que hoje só encontram sabida pela 
barra de Cananéa», servida, cm materia de transportes, uni
camente por um pcqu eno vapor do Lloyd Brasileiro o Oua
tJock, que faz apenas duas viagens mensaes, transportando 
6ómentc uma quinta parte da producção local. 

De outro lado, os favores requeridos ao Congresso Nacio- · 
nal pelo engenheiro Luiz Augusto Pereira de Queiroz não en
volvem onus para o Governo da União; o requerente apena~; 
procurou ~acautelar-se com um ,privilegio por 30 annos», 
tendo declarado mais, em sua pelioão, que a licença solicí
i.ada para executar as obras projectadas não affectará a di
l'Citos ou interesses de terceiros. Accrescc, escreve o illustre 
relator do .parecer da Commissão de Obras na Gamara do~ 
Deputados, que a objecção unic.a a desvios de curso dagua 
seria a de o1'1'ensas a esses direilos ou interesses, «mas os 
proprietarios, na região, se reconhecem tão beneficiados pelo 
projectado melhoramento, que entrarão facilmente , cm ac-
cOrdo com os que o vão levar a effeito». '· 

Acontece, porém, segundo observou na Camara o ilh.i~;
l..rado Sr . .Carlos Maximiliano, que o rio Varadouro de São 
Paulo, cujas aguas devem ser desviadas para o canal, é, nos 
I ermos da nossa Constituição, um rio estadual, porque ba
nha um só Estado; nestas condições, ~não p-arece licito que 
as autoridades federaes permittam desviar-lhe o curso:., sem 
c consentimento do Estado 'por elle banhado, por meritoria 
que seja a obra a realizar. evidentemente da jurisdiccão fc
f,.oral, porque destinada a ligar por los de dous Estados. 

Deante do exposto, tratando-se, como se trata, de uma 
questão de direito cr:mslitucional, o de um !projecto a apre
ciar do ponto de vista l.echnico, u Commissão de Financas 
pede que sobre a mat.eria se,jam ouvidas as Commissões de 
Const.it.uinão e de Obras Publicas, embora nada tenha a op
por á approvacão, pelo Senado, da proposição vinda da Ca
mara, ·porque dclla nenhum onus decorre rpara o Governo da 
União. 

Sala ilus ·Commissões, 27 de junho de 19·2'1. - Al{l'edo 
:$llis, Presidente. - Sampaio Co1"1·êa., Relator. - João L'tf7'a. 
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-- .1/ull i::. Sudré. -- Fel iJIJJU s,:luu i di. - J o~J A" nse/Jio. -J nsi u 
Che!'/1/0itl. - Soa.ri.W rios San/os, cfllll rc,lrivr;,iu,, - il'il/f:U 
;I/ a.c/unlo, pe I a cune /u.,;iiu. · · 

l·itlll'U::l!l),\.11 JH C.\M.\1:,\ JJIIS JJIÚ'I:'l'AIJII~ X. ;].1, JJJl JiJ;lJ, .\ IJUE ~E 
,:Jo:I·'EIIE fi 1'.\lllll.l·.li 

U CnngTe:;.,;rJ Sueional r·,~snlvc: 

;\1·/.. J." Pica n Clm'l'l'll'' :rl'llfii'ÍZ:idn a cnneerlef· an ell!:'ll·
nl"!il'll L11iz ;\l.lf!'llSin Pr.1'1:ira rln (_)rii'ÍI'IIt. n11 elllJII'Oza <JIIe 111'
;:aniWI' lieenr;u /Hll':t a cnnsLl'IH't;iin di) 11!11 eanal ri!J.~I.in:u/'1 :r 
li;,;'lll'- put· inlet•Juedio elos rios Vai'lllinur·o uu ~- Pau/11 e Ya-
radfiUI'fl do Paraná - as baiJias de Ctwanéa c de Pm·anar;uú, 
mec/ianle as seg·uinLcs condiGõ~s: 

a) n eanal l.cr•;\ a largma de 12 mcl.t·us e a prufundidadtJ 
de seis. com Laludc'dc -íG g-rüos; 

b) o prazo rJa concussão e privilegio Horü de :30 annn." e 
ri prazo para o inicio das (!bra~ scr:í ele nm armo, clevendn u . .;
lns estar conelrliclus dentro (lo dnus annos, tudo a conl.at• rla 
lia i. a da concessão; · 

c) as taxas a ôUI'Cill eob.mda~ pela vassagem ele cnlllarc;t
çlíe~ no enital sct·ão fixadas de aeeôrdo com o contracto com 
,, Governo Ji'cderal. 

Arl. 2. • Rc\·og-an1-,:e a,; d ispn~il'tie,; cm wn t.rario. 

Camara elos Dcplll.adn;;, ·I G de jull10 elo HJ2J. - :lrnolfo 
nodriuues de A;n•edrJ, PI:osir.IOJüe. ·- .los6 All(lllsto Bc:.erra 
t.lt:: .1/edcirus, l'l ·~eL~J'elario. - Coslo neuo. •)\1 -~Ul!J'elal'in. 
A imprim1i r. 

X. í~i - UJ~I 

A jJJ'IJIJU:;11.:au da i:atllltl'll ""·" lll'/llliad"·" 11. H!J, d1! 1!1:.!·1, 
:wlo1·iza " .l'odl•t· .J•;xr•r•til il·u a 1'11111 nwlat· a mut!l.a;..:·em dr) 11111 
f111'll" ti<! r:11li1 . .; atlapl<ldll." :i' qll:ilirJ:u.lt•,; :!11 tr"'"" 1:arviio, tlllll 
U:-j di~po:-:ieGes es . ...:enei:tt·~ Jlil!':.l 11 api'!JVtdlaJuPJdo dos f.:Ub-pJ·o
tluc!.o::; e Jltl/'a ('OillJII'f!."i ..... ~,, d1, eal·\·fi,, :t eokil'ieaJ' L~ eurn Lt1tl1t" 
u.~ 1nai.~ aec·t~~~~.wio~ indbpt•JJ:o;a\·,.i ..... 

O Uu\'t!f'l.lo 10111 I.Jnt.•WtPiidu, :-:PHJ d,• .... raJll•einwJJIII, nn ~_~_..,_ 
t.uclu du:; nwin." tlmi,; ''i'llill.llllÍt:ll . .; r./1! upplit~ar;ão r.ln t:al'\'ÜII 
nuciouul l\tl.ô di\'l't'.""~ J'in." indtlsir·irw' ,., lte;;sr: l!lll]leJJiw. 111'
dcnou uX>;J:PI'it'!Jeiu . ..; de falll'kw:iio de euke, na. l~ur·npu e Uo:"i 
.E . .: lado;; Uu ir/11;;, t;r,nr Ull'IIIS/t·as r•xll'alt id:v; da;; nns,;a' nli 11<1.". 

o~ l'l'oilll·ltldil:', fl)rl ir/fl:i 1'111 ~. Luiz IIII,.; /'II!'Jl(ls- Hul.ll.l!'ls. 
furam inuil.11 ,;al.isJ'a/.nt·in.", >'r:nr/11 " Pl'fltlUelu c/u;;~ifiea(/11 t!t: 
pr·inwil'a qua/idtHir• "'~'"·' lur:illiÍcn." quu as,;islit•am t'r exput·i-· 
oaeia, eun!'nt'llli' Lil:t~lat·rHI " l'llllt:I'ÍII!lat·i" r'lllllJ'IIÍ.• . .:illtHldfl pal':t 
atompanltat' L''·"~ l.mbnllln. 1.•nr l1•leg'J'anuua dlr·igldo au ::;, .• 
l\lini:>lt•ri da Agt·ienlflll'tt '\ ira· JnlUr~n;; dias. pu/1/icadn na lui
IWen~a de,; I a C a p il.nl. 

:~:-:;l.t't. pol'lnllln, pr·ul.ieilllli'lllt~ dc'IIJoll:.:l r·ad'' tWI' u . ..;:;a ~~ nU·
fl'tt:i i'X/I''J'it•nt•ia:; q11e u nn:'"" r•at'\'tin IHídr• S<'l' inelrlid11 111.1 
i,:'J lllJU dafjlll'/11!.' l)IIO /II'IH)l'!ZI'IlJ enJw. . 

Pnr fllili'" htd''• u exilu qUI.! Lt•nt LIUI'II:tt/11 u,; u,.;J'IIl'l;u." i[,) 
C:t.i\'UI'JIII I! da;; Ulllpl'I:ZH." Jilll'l ien/~1'1!:;, IIH UX(l!UI'<I(;fif.l 1./a~ llli:'-

S.- Vul. VI H. 2 

•· 
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tllo minas conhecidas u nus J"!"lJIIiws ue novas bacias car~ 
J..uuiJ'ei·as, deve .>orvir 1(e <! . .;liiJJIIiu par·a J'tli.:n·o~ c .mais ou~a
dn;; CIJIIIU !UI.\. i ll'lül\l.ll . .;, 

Husla t:tlll:;ideJ·ar <JIIt! a pt·uditc~;-tu das nus~as JJJína:; de 
carviin, c:n1 fi'Hlli'" )WI'ÍJII.ill t.lo.Javra, lJUe fui um JOH de JG.uuo 
ll•lll!lada . .;, Jlt.t Yalur· de 011/J :11/JU$, alealil)l.tU Ulll HI:!U, a cil'ra de 
: .. nn.oou I>JIJuladas, Bu \'alui' de 15.0Uli:Ü'UO:jilJOO • 

.l!};lus 1'ii'l'as s;iu, I!IÜI't.,lanl.<•, Jnsit;nificunLcs WllllJHI'ndu:; 
Clllll õi~· riH ÍllllJOl'i.lt<)UII do !)n!CÍO:<IJ (l(JtrJbU:;I.ivcl ljl!C l'ui, llU 
wmo fJI'uXÍI!IU pas~arlu, do J. J :!IJ, 57 !:i Lonulauas, no vaiO I' de 
t3r.. r.n2 ::ll8*, <JUe J'Cpt·cscnl.a a im]JlH'I.aneía tlcspellllilla '!JOI" 
8rasiJ com a uequisíção dt! um prodLwl.o, qua faz '[JAL'l.c da 
tiquczn milwral cum que l.azn!Jern l'oi dutado pela zzal.u
J'eza. 

,i';esl.as cuudi~üe,; J)at·ccc c!tct;udo u znomcnlu de ctuprcltc!l
dcrrH>J~ a llJunlagcm do n!lparclho dt! que Lnlla a proposz~;ãu, 
lJJCsmu uullJ alsulll ,,.wt·il'ieio. CJIIto ,,crit so!wjuwcnte eompeu
~atlo pelus iuealiJulavei~ vanlagens LJLLC u aprovcilamonlu, elll 
iargu ~seu la, do nus~u can•;iu I l't\l';i Jlill'tt u cngruncleciltlelll.u 
e independeueía cel>llulllit:a tio pai% . 

. i' o r e:;les .l'u!ldamenl.u:;, ;t Coii!IJJi.,;:;;"w de O!JJ'H:i .i'uld ietts. 
du ::>cuauu é du pat·eeet· que a ]JJ'Oposi~.ão seja itp)JI'uvai.la. 

::iala das CuuuJlÍSsues, ~IJ tle IJuvembl'll Lle 1021. -· /'eÚJ'U 
Cele1iliuu.· - Fülul l/amos, ltelal.ur. - Lau.ru Sudrti. -A' 
.Cummissfíu 1le l•)nan~.us. 

;~. ·1ót> - :!9::!1 

_\ ]Ji'II[Jt.t:iii.'.Íill tl;t.l:atiiHI'a d115 li>.!Jtillatl"" 11. I 1111. tÍt• i\1~11, 
foram apre:oculuLla,; dtvct·su~ ciJJenclas, umas pelo SL'. Senador 
Paulo do .FronLin, t·celil'irm.nclo o noHJC da ponte sobro o llio 
Grande, e oul.ra~, alllpliativas, pela bancada elo .Piau!Jy. 

E~Ludandu ~:;:;tts emendas, eolllo o rc~poelivo projodo, a 
Cuiiuuissâll de U!Jru,; l'L:!Jlieus \'et·ificuu uuLro:; enganos que a 
tomariam iJwxcquii'•JI, quall(Jo cotwcdido ern lei. Assim, pelos 
seus termos, u pt·uposit;üo visa ericlcnlemculo !Jencl'iciat· a na
Y_CJ,;õ}\'ão elo t·iu Ummle, ::fl'lUI)Jll~ clu JJtu·altyba llu ~ul, o ~1ão do 
l'!O l'tll'tiUllyba, que ~cpat·a us J1.:;Ludus do tllamnlluo u Ptauhy. 

Acct·csee que, ~ellli•J u I'JO lit'aiir.le um rw intemo, QLW :;ó 
serve ao l~slado do llio J, .• la11eiru, não pudet•fto coneot·t·cr para 
o seu mellluramenlu llt!lll u .l!;si.adu, uc ::S. Paulu, nem o ele ílli
l!US Geraes. 

Dcanlo dessas c t!.J uuLL·us ir·regttlal'it.lades e, attendcndo ás 
emendas apt·esenladas •', aínlitt maíti, ú neecssiclade urgenlo de 
IHCilionu· LauJiJIJ!Il u :i•J Cuyai.Jú, u Conunissfio ele Obras Pu~ 
:Uiieus oJ'J'el'ccu ú considet·a,;fw do ::;ellado um projecto subsli~ 
tuttvo, aln·tut;.;·endu us lllt.dllut•atJJenLo:; reclamados no rio 
Gu~·ttlJti u nus rio~ e,;p,:eiJ'icadu;, quer na proposir.li.o, CJLlOL' nas 
l.JlllCildUS. Ufllll US COL'l'l),:('ÚCS IJUCl!SíóU!'ÍtlS, • 

O riu Guyu!Jú 1i a unica viu de eommltnicução da Capital 
de MatLo Grus~o t! dus SI.' LI ti mun icipíus do norte como os elo sul, 
u com o extct·iur, fjcamlu, cnlrctatJL~. u sua navc::;açfío quasi 
mtcl'ceplnd.u. nu esl.m::;·ü!n, du~·tmle cmco mezcs, dcvi.do aos 
grandes lmtxlu~ CJLLC cnl.ao se Jonnurn. A dragagem, POIS, desse 
1·io o .ollt·as du canuliw\'âo pcrmancnlc são medidas quo so 
impÜCIII cumo inlfH'csci:lt.liveis tis relações commerciacs, inclus~ 
.triaes o tll.llllinisLt·uUru:; duqiJc!lo gslaclo ~om a Uni fio. 
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u Con.~t·e;;:;o Naein:wl resolve: 
1\!·l.. J." .Fil:a n <Oil\'f'l'lln :lu[ui'ÍZ:!I\n a nlal!dar proceder aos 

esl.udos do~ I' i",; illl.et.·,·sl:tdu;les, t.l•: nJut.lu a. J'aeilítat• a :;un na
vcg·açãu crn Lurln o s•:•r pnr·crrl'"'• tio Jll'eJ'ul'ellCia os .rios Sfio 
Jo'rancit-co, L•aruna!Jylm. !J J':::J•nallyLa. 

0::; uwsn1os esturlu.s ,. nwlliol'anwnLos scl'iío fcilos no riu 
<.'l':t!lclc, Llcscle a ponte du Jag"L!lll'i\ alú tí. foz do l'iu l'al'illlah~·!J:\, 
ltt)IIJ nnJJJU JJu I'ÍO Guya\n'1. · 

,\r·! .. ;;." O l.OU\'CI'Il·.l, "''~""li:; do apJH'OYtlllo u pr·ojucl.u da~ 
aiH'ils du que l.l'ill.a u ar'L. i" .. >olieilar;\ do CUIII-\l'C:;:so Nacional 
os t:l'i'diln;; que J'Ot'J!IJI vrr.:,ti:;u:; par·a a exccuc;ão das diLas oJJru~. 

A1·L. ::." Pam o "'':''·"'" fim IJUiJJ)l':'t o Governo a~ccilar as 
.-J~onll'i!Jui('üt.·s t!lle !'uJ·un·, cuneucJir.las veios Eslaclos interessados, 

110 inltlilo ele :iel't'111 Ll:Hia,; :'rs re~pcclivas olJt'::tS o maior rlesen
\'ülvirnonLo. 

AI'L. .\." ::ii!IIIPI'e IPIJ) ill.llll'er illiCI't'upçflD cJos LraballJOs úc
l'iclo üs cncllentes, o CiLli'UI·no oceuparà n commissão ele obms 
e sc•u Jll'ssunl 1111 sune:.11nuJJI.o das mat·g-cns dos rios de que se 
r.1·ata o de seus al'flucntcs, ele nccül'clo com o regulamento sa
niLurío. 

:\1'1 .. :í." Jte,·o;,:alrt-:·u a:; rlisposi,;ües em conLrartO. 
:-!:tia eh~ sc~o;ões, 30 do !10\'Cili!Jt•o ele 10;;1. -Pedro Geles

li rio, Hc:latnl'. -- Ln11ro Soril't}, .-.. \'itlal 1/m11os, 

J·:Mil:il.l,\S o\' Pl\OPOSI!,:,\u JJ.\ Co\.\J,\11,, JJo;; IJI>l'l:'l'o\IJU::l N, J ·lO, /11•: 
1020, A (JUJl Sl~ nllf.'EnE O PARECER SUPRA .. 

gm ve~ de "t)onLc elo Jagunrlio", diga-se "ponle do Ju
gu U.l'tí". 

llio, 5 de oulttbro 10 1921. -lJaulo rle Frontin. 

m,r C::-.'ILIS 

A' pi·oposietlü ela t~nn,;:~·a 11. 14il, de 1 !)10, aprcscnLamos u 
:;eg"LJinles cmetÍclas, pat·.t a., IJllllL'S JICLiimos a aLlenção do Se
nado: 

AccrcsccnLo-sc ao :;1'1. 1 ", con1o alinea: 
«A mesma autori1.w:fio ,., cunl'edida para a dt·ag·agcm dos 

rius iul.crcstadoacs, notadiJJ!Ienlu u São Francisco c o Par
nalwba. 

· 'l)anlgrupho unít·u: Pat·nalJ~·})a, a quo so refere a ulincu, cí 
u l'io quo set•vo actnnlnwntc de linha natural divisaria entro o; 
J1sLatlos rlo l'iatlllY o tio Marnnlião, cm todo o seu curso. 

Mndil'iq111~-:·W a J•udiH.'I.'Iiu d11 ill'l. ~·· !Jil.!".t dÍí~Pt' nndt• ,•sl.ü: 
"11emo,·icJos os o!Jsl.aculos ü nnvcg·nção daqucllo rio, o Go-

\'Cl'no J'ranqu cnrtí, etc. '! _ 

. '' nemovidos os nb:SI acu/os á navcg·ução o Govemo os 
ll'anquem•á, etc." 
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Moclifiquc-so o al'L. r.··: 
Ondo csL:í: "Jlm:a o mustno rim Jlorler:\ o Governo acc~ilar 

a:; eolltt'ilmir.ões peeuuiurias que forem conccclidus JJCI:.J" J~s
t.udos do S .. Í'tmlo, Minas Gerues, etc." 

Dig·a-se: 
"Para o mesmo fim nodcrú o Governo l<'cLlcral·aecutl:u• as 

cunLt·ilmi(lúcs pccuniarins que os Govemos dos E,t,uloB itl
Lol'cssados possam offerecet·." 

ltcdiju-sc ussi rn o urt. 5": 
'·Sunqlt'!l quo llllli\'Cl' intcl'l'UiNÜO dos LralialhoH de\'idu ils 

etwlwutu~ ou ::;rundeti \'Uiltag·cns" ... O mui::; eomo ::;,tá . 
.l~tu 5 tlu outubt·o l.ic 1021. - Abri'ias Naves.- F'uU:r. Pa

clwcu. - .Jusú EtG;eúiu. - Eu:;ebio de Andrade. 

Justificação 

.\s ctnontlas que apresentamos justificam-se IJOí' .<~ mes
nta•;. Si pt·euisu, cm plcnario, lhes daremos a razfi.J de :•JI'. -
;túdia.~ Nu·vu.1.- A' Gummi~::iiío rJ.e lo'ina.nt;a~. 

N. !t0H - 1D:J1 

,\gu,.;tinlto ~rartins da Cosla, agente elo 1" elasstJ da Es:. 
t.mda du .Fm·t·u tio llio do Omo. com mais de' :!5 annos t.iD ;ur
vit,:os, sob a ulleg-at,:ãu ele haver ,.;Dtnpt·e Lrahalilado cm wtws 
pur dtJtnai:; intiulultt'es 1• de l.t:t· acentTinlmln, smn vantagcrn pe
euniat·i:.L o /tlll' for\:a d~ dispusit;ão t•cgTilamcnlar, eom as fun
ct,:úes tlu ag·enle, nR tln eonl'ct·enl.e, armazenista c LclegTaphisl.n, 
trabalhando, assim, eiJt•ca d1' l tl h•wus por dia, excesso que pm·
lllii.LiLl a in\'u,.;ãtt dt• :;"u ut•g,.ani>nno JWia l.ulwrculose pultw:uat', 
nwlu:;tia t.lu qu" nm purle'c''· sP:;·unuo utf.esLado medico junto :i 
sua pdit,:ãu; l'uquct·t:u ao Cmtt-n·esso Nacional fosse o Govct•no 
aul.m·iztHiu n concct.lul.'-llto arostnllalloria Clltll os vencimcnf.os 
i n Log'l·nu:; ú c :!7 5$ tlOt' tr. C% • 

OuYida soln•o o as5umpl11 a Cunnnisslio do Lcr;·i"la~.iio o 
.ru:;Ut;a, opinou esl.a pelo inddor·itncnto t.la veticão, v!•:to jti 
o:;tut· o a;;sun!/pl.o l.'L'fl'Uiadn.t•m lei. • 

A Cotnttlissão de Finaut.·a~ suhsut'e\·e u úvuLo '(Hll'CCC!' tia 
do Lu:.; is la~·ãu o .r us ti\·.a. • 

Sala t.IUti Cumtni;;:;õe,, "lll :2!! ctc nove:niJt·u tle 'l!l:!I. 
~Hircdu J~'ll.is, Presidnnlc. - Sampt.n:v Got?'i:a, rtclrttur. 
Prtuuriscu Sá. - Fespuciu tlu Abt·un. - .fu:i.l L·trt'l.l., .- .!wlol 
Clt.criJI.ont. Poli111JC Schm:idt. - José t~tt~clriu. - 11lon·i: 
!:}Ut.ll'U, 

t>.\tli-:GI~I\ ll.l CoJ\IMlHS};,OdlJ•: ,llJ~'l'tt.,:.l E J,t-:til~l..\ó,:,io :-;, :I~Jo'>, tll: 
1[)21, .\ l1Ug 81l 1\Jll•'l'l\ll O l'Aill\Clll\ SUP!H 

,\g·n.-;f.i~tilll Marl.ins t.la Cosia, ag·unf.~ do J' t;lasso da Es
f.t•nlla rio nto cln Ourn, lNJl!t>r que o Cnttg't'l!:;;;o auLol'iW o Gn
YCI.'IHJ a eonemlut•-llto l~poscnf.adoria eunt l.oclu~ os voncimcn.
tu..: qun PL'I'Cebo l~elualmeutc, na intportancia rio :J7G$, allc
g·audu lwve.t· oxol'CHio u seu cm·:.;-u accumulaLivumcnLo com os 
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rio cnnl'rrrnlr, nrrnar.f!nisla n l<'ll'gTnphi>da, rm vil'Lilrlf\ rir rlis,, 
pnsit;ÜI'A l'f'g'lliaml'lllnPro:;, ln.ndn lm.halharln ·IS hora~ rlial'ia~ 
'r.m n1rlra vnnl.n>:l'li1 pt>eunrarra alPrn dos Af'US vr.ncrmr.nt.os .. 
() r'<'qnrr·nnlr nw•n:l.~ .::mL011 11111 nl.ll'·"l.arlo mr.rlico provando 
rprr. ~r :wlm snl'.l't'l~ndo d1~ LttlH•t·r·nlnsr pnlmnnnr r impossilli
lil.arlo dn cnntinrwt• a L•almiiJ:!I'. 

An Pndr>t' Ex1~cnl.i1'tl rlcvia dil·i::dl'-i'P o supplicnnlr, pois a 
apnsenlnrlot•ia rios fnnccinnarios r.slú rrg;uladn prln clrcrolo 
n. 12.296, ele G de dc1.embro de HllG, O arL. 27 do citado ele .. 
cr·cto, na letll'U d. disf}lie que a aposcnl.arloria, com todos ns 
vcncimcnLos, scr·ü concf.'rlida ao Innccionario quê contar mais 
elo :35 annos elo srn·vir,1o, Os que contarem mais ele 25 o mono~ 
rio 3;, (letLr·a c do al'tig·n o rlr.cl'cLo citados, hypoLhese elo rc
f!llOt'onLe), l.erãn o Ol''lcnarlo n mais 2 o/n addicionacs corrcs
pnnclenclo a cacla anno qne exceder ele 25. e os que tiverem 
monos do 2fí (lcltra .1.) e mais r]r. 10 serão aposcnl.arlos com 
!.antas vigesimas qu inlas par·l.r.s elo lll'rionarJo qtJanLos forem os 
ar mos elo servir;o. Si 11 Cong-resso al.l.cnrlcsse ao supplicanto 
rlcro~aria o dispositivo Jr~al, cnllocal-n-hia cm situaçito espe
cial o o l)roccclcntc sm•ia invocado pelos funccionarios qun 
l.ivr~;;scm do se apo;;enlar· o não eonLasscm mais do 35 annos dr 
scrvino. A lri rias ai)O.;I!nladm·ias csl.ahclccnu as vanla~·cns rln 
ar·r~t11·ilo com o Lf'mpo (lo sot'\'ir~n r sr'! as eonccdc aos qun cnn
l.aJ'I~m mais rio Hl annns. n cas"o rst.á rc:;:ularlo cm lei o a Cnm
mi,;,,ftn, plll'lanl.rt, (· rir pat·r)r,ot' qno n snpplicantc niio seja al.
lrnrlirlo. · • ·"'·'~''i\! " ;,-l,ro 

.::Jaln rins nommissõrs. S elo novembro ele HI2J. - Eu.sr·b·i,., 
!11! And,•nr/r', PJ•c,;irlenl n inl.or•ino. - :lntonio Massa, llrlal.m· .
tllarl'ilin tle f,acc1'1ia. -· .fr'1'0111/IWJ JfoniC'Í'I'n, - :\ imJll'imir·. 

N. ~jliO - ·1!121 

Por l.er perdi-rio a opporluniclaclc, é a Commissão elo l!'i
nanr;aR ele paJ•ccCI' f!llC seja re,ieil.ado o projecto do ::Senado 
n. H, rle HlH, aul.orinnrlo a aberl.ura elo credito necessnr.io 
afim de qtlC os fuueraes rio general Marciano Botelho de .\Ja
g-alltftcs sejam Joilos pela Nação . 

. S:ala rias nommis~lies, 2!) ele novembro rlc :1 02'1. -
,tlfrcr/o Ellis, Prcsidcnl.c. - SmMJrr.io Co1'1'êa, llelal.or•. -
Prm1cisco Sri. -.José ;En:cbio. - FeU)J1w Schntidt. - JJm·
nm·do !llmtlC'il•o, - Jmio Lura. - Vespu.cio rlc Aln·ctt. -
Justo Clwrrnont. - ,11 oni: Sodrú. 

Pnn,TJlC'I'O DO SllN.\101) N. 1/t, DE ·1921, A QUE SE nEFEnE o PAf\F.
Clln SUPnA 

O Congresso Nacional clccreLa: 
•Arl.igo uriico. Fica o Poder Execul.ivo ant.orizado a alwir 

n. Cl'Cclil.n nrco~~arin afim rlc f!lle os t'nncracs do g·cnornl Mar
ctann Bnl.clhn rir !llng·alhiíc~ sr,iam fr.il.os pela Nar:ão. 

Rala t.lns sr."iirs. !) I rlc ,iulhn rln 1 !H!. - Lam·o Snd!'IJ. -
Crmclir!n llu .1!JI'I!'If.. - llm·cilio Lu:. - Pdlp]!l! Sc!t.midl. -
Fe1'1:ctra C/l.aoe~ .• ,- A intpl·imit•, 
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N. ~j(il ...,-- i\l<? I 

A propostoan )\. ·,, rle 10~ô. r,1n cam.nra d?S Dcpu~a~os. 
cslabol ece varias med i·rlas, no mln tio rln Jmped 11' a fa ls1 fJca
ção ela banha rlr poren. rln,; vinhos 0 elo~ acluhos 011 fcrlili-

Ouvida sohrr. a maLcria a Commisslln technica compct.cnl.t~ ~nnlcs. 

r1n Scnmlo, opinnu f\Ria JlCln. npprnvar;iin da~ medidas já 
nrlnpladas pela Camara, t1csrln ctl!C sejam nrertlns as cmrnrla• 
qu n n ffe!'ccnn . A Commis~iin •rlr. Pinnnçns narla tem a oppôJ' (L apprnva-
t.:rtn d:ts a\ludiclas emr'nr.lus c tla pt•npnsieiío rnvinlla pr.ln OIJ
I.l·a casa cln r.on;;Trsso Naeionn1. 

·Sala rias Commissüc.<, ~0 tlr• novembro de 1021 . 
'Alfreilo 11/.lis, Prr.siclentr .. - Stlllt?JOin CM'I'i!a, T\c1aLor·. 
PranC'isco rSri. - .Tos é J?nz~lrio. - Feli?J1le Schmirlf. - BC1'-
11t<l'rlô Mo111e'i·m. - João L1/7'1L - Ycwpu.c'io tl!J i\bre·rt .. -
lttstn Che-rmout. - Mnrl'iz Sorh•é. 

T'111'PI'I'I' da Corll11liss.io di' ·r:nmrnercin. t\r!1"lcttllu:ra c A1•/.e,, 
'/1, IdO, ri~ L92L n rr11~ si' 1'Pfwrc o p'rrrecé1' su.pra 

' 
A proposieüo rla Cama r a •dos Deputados. n. 'c de 19lti. 

r;:lahr.1rcf) renalidarlcs para ns rlr.fr•ntlfladores da banha d.J 
lJOl'C.O, rlo vinhn r: dos udu\)1);;, c rlcl.crmina as conrlic<:'lr.s cm 
qttn cs~rs Jll'Odnctos pl)(lr.m :::rr rxpl)slos :í venda. 

A respeito rla primeira parf.c orla Jll'OJ)OSJ~uo, convém 
mcncionat· que as instrtwcúes que o Ministcrio da Agricul
l.m'n cxperlin Jli\T'a rx"cncfin do !lrcre!.o do Poder Executivo 
1!. 12.\182. dr- 21 rln abril rlc t9t8. (JIJC r.s!.abe1ece mcdídaq 
para fi.~rnliza~ão rlr ~r.nrros nlimonl.icins rln producção na
cional, pr·r-cr.ilnam que n banha não deve apresent.nr mni~ 
r1c l o/r -r1c qnalqnr.t· onl.rn siJllsLnncia c acidez supcriol' a 
,l ATans, nm Rn t.r•al.anrlo rle prorlncto dc~Línado nn con~mnil 
int.or·no e n ~. fJIJ:tnrln ~c trnlnr rlc prorlnclo rloslinnrlo :1 ex-
pnrt.ncão.' 

Estando essas r1i~llnsi(:iír.~ rm vi:::nr, ha mais ele trc>i an
nns, som nonhnm inconveniente. :r Commissão pensa C!LTC 
cllns devem ser mantida;;, porf]trc concorrem para maior 
npcr!ei~oamenlo cln produ eLo. 

•As disposições relnt.ivns ao f~brico e no commercio do 
YínllO são evidentemente n\ois e mesmo indispensaveis :í 
r.lofcsn rl0ssa ímpnrlanlo industria, qnc !.cm nlcanonrlo nnLa
~'cl descnvnlvimontn no 'Estado do Rio Grande r.lo Snl c cm 
outros. 

O art. ·11 rlrt pl'nposícão, que Lral.a dos adubos chimir.os. 
r·sLtt pr•c.inclicadn, JlOrquanlo a 1ci n. 3 .. 508, àe 10 de ,jnl11n 
·de H118, ,iú definiu o dclicto da fa1siricacãn ele lacs JWÓrln-
<:l.ns o r•op;nlnn n ;:;on r.omml\rcio. · -
, E1.n _yil'i.llflr rln que fie.rt cxpo.~l.o, nas linhas ncimn. a 

Comrnls:';an rlo Gnmmer•r\io. t\gl'icuHma, Im1nsl.ria o Al'lcs rln 
Senado é de parecer que u proposiçüo du Cumura dos Depu~ 
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1nrlns 11, ;,, rl~ 'I!Hfl, ~()ja nrprovnfln, e.om a~ sngninl.es 

P.1n cnrlns 

Rllli~Uina-~r n r)i~pm;ir:.no rla JMI.rn 11 do hrt .. l 0 prlo se
;J'JJinlc : "mni• rir 1 'lo rle qnnlqner fiiJI.rn snb;;f.ancia e. ncJ
rlez acima de .\ gTnn~. rm ~r I.J•nl.anrlo rlr, prorlncto rJcsl.mann 
ao Mnsumo interno, e a :?, qnanrlo se lrnl.ar rle proclucVl 
rleslinndo á exportação". 

- .Snpprima-sc o art. 11. 
Sala elas Commissões, do nnl.ulJrn de 1921. - 1'idal. 

namos, Presidente r Rclnlnr. - ncrnartlo Monte'i1'0. - An
tonio Massa. 

PROPIJST(:ÃO DA f:AllfARA DOR DllPTJTADOS N. 4, Dll i 016, A QUE 
SP. 11EF'1ll\)l n PAnr:r:r:fl ~!JPII.\ 

N. ;, - i!li'(i 

n f:Oll:;!I'~SSJ) Nacional dccrcl.a: 

Art .. 1.0 86 póclr SCI' cxpnst.o an eonsumn publico, com o 
nomn rle hanlia. o prodncto resnlt.anf.e da fnsão dns partes 
i;llrclas do norco. · 

.'\1'1 .. 2:' Sr1·;í J'l'ronlli'rirla frnndnrla on falsificada. e por 
í~so apprr•hrnrlirln r J'rf irnrla rlo onn.~nmo. toda n. hnn!1a qnr 
npre>:rntnr: 

o) rpJalq11nr snhslancia esl.r:lTJila ú sna composicão nor
mal. n~sim como - procrssos m·l il'ir.il\r.;; - princípios immr.
rlinf.n, nnrmaPs ~111 mninr nn monO!' propnrçiin: 

1,) acidrz ar.imn de r'inro g·,·;íM r snlmonra cm qnanf.i
rlarle snprrioJ• n rlnns por ccnf.o .. 

Pn J•a;;raphn nn i co. O J'cgularncnf.n para execução desta 
lei nsl ahclcccr:l. os termos da comrnsir.iín normal e ela pro
pnrefio elos princípios ímmr.clial.ns nr.rmaes ria hnnha e dcf.cr
mina,·:í os .proccs.oos permiltídos no scn preparo, refinaçiin o 
conservação, 

Arl .. :{.' Sm·:\ famhcm apprehcnclicla e inutilizada 11 ba
nha rnncosa on qne f.cnha .onffridn qualqtHll' alteração on 
conf.enhn rciiiclnos de l.ccidns un imne~:. 

1:\•J•I.. IJ.0 1\'o envolncro on vasilhame rlc banha exposta no 
c•onSJilllO srriin illlPJ'I'ssns de mnrln hcm visível n nome do 
f:thJ•ieanf,~. n marca rla· •fahJ•ic•n, ria Jnenlidnclc c a data ela fa
h,·ien~fio. 

A1·l. ~." Srí pnrlrhí ~rJ' I'Xpm:f.:' nn r,onsnmn pnblir.n r.om 
o 11nnw dn vinhn, n hebirln l'f'~nllanf.e 1la fCJ•mr.nlaciío alc:onlicn 
rin .<Jtr:cn f'!n IIV:JS fmsr:as, 
. :\ii. li." f::n1·:í l'f'rflll]Hwirln fl'arJrlnrln nn falsificado e por 
l.~sn IIPPI'f'iii'JHlidn " ·,•rfiJ·arlo rln Nlll-'•1/!lln lnrln n vinhn qnn 
l'~nlii·PT' .<11hslnnr·in rsf.J•anlln ;i ~\li! enmpnsir)iín nnJ•mnJ. ns
~'.'" I ro/1!11 ·--· !'Jill' J'i'Orf'~SilS al'f.ificitl()~ -- jll'ilWi[liO.~ ii11Dlf'
f]J;J)Ii• /II\J'l1l:JPS r•m mninl' n11 mrnnr .rq·npm·Qiio . 

. i'nl'li.~J·nptJn lllliJ•n, n J'r·~:II)IIIJWilln pnl'n mwr.nr,:iin rlf•sln 
lc1 e.s/nlwleccl'JI o.,; l'!l'nlns tlr~ cnmpr.~i\'Üo IIO!'lllf\1 c de pJ'(I-
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pnrcnr, elos pl'ilwipins immcrliaLos d•; .vinil~: nspccificnr:.í os 
mcthorlos rio Lrntamenlo ql.lC trmham em VJst.a a sua conser
var:ão, elnrificnr:fio n honificnciio: clclcrminnr:'~ as RubsLnricias 
r.n,ja acldir:fin ao vinl1n seja prohibida. 

MI .. 7.' E' prohihida a venrln ele vinho qnc não satisfir.r.r 
o~ rec;nisiLos desta lei 011 si) :)Chc toldado. azedo, ou apre
sente outra qnnlqucr alteraçfin nn doença, sendo o mesmo ap
Pl'r.hr.ndidn c inutilizado. 

Art .. 8.' Silo prohihidos todos os processos· de manipuln
r,fio nmprc;::nrlns para imil.nr n vin!F, nntmnl on produzir vi
nho arl:ificinl. 

Art .. !).• E' pcrmitf.irlo cxpt)r no eonsumo publico com o 
nom~ ele vin~1n as bebidas rcsnll.antcs da ·rcrmentaoão dos 
snccns de f,·ncl.n.~ nlimrmt.icins frescos· on scccos, de plantas 
f!mrligcnns. hrntilcil·ar' nn cu!Livudas no pniz. acerescenlanr!o
sc :í pn.lavrn -.. - Vlllh" ·- o nnm(! dn frnct.o qull forneceu o 
succn (pur exP-mplo: vinho rlc caj1'1). 

Art .. 10. Os dopnsiim'ios nu commerciantes de vinhos são 
nhrigcàns a collar. 11Uia ol.iqn0La rm cada recipi~ntfl cm que 
inrlir.nr5n a prnvcnir.nr.in. n annn ri~. enlhcita ll o nome rlo 
fa h ri c:ml.e . 

;Art.. :li. Tnrln o adnbn. do origem mineral ou animal 
poslo á venda dcvcr:'í. ser acnmpnnhadn elas indicaoões pre
cisas sobre os principins fcrUlizantes que contiver e a sua 
rosp0ct.iva clMa;::cm cm azol.n, acirln phnsphorico e pof.nssn. 

Para;::rapho unir.n, Nfio se applicam as cxi;::encias dn ar
tigo snprn. ~qncllr.s qnr. vPmlorcm, snh sua clennminaçi'ío mnal. 
mnl.erins e;:;J.r.renrncs, rcsiclnns rlP mnl.arlnnros on ele fabricas 
diversas. marnas. vasa, cnnchas. calf'n.rr.ns communs. cinzas. 
i'nli!l'0111 provcnirni.M r]l' nlnns " onlr-M r.nmhml.iveis. 

AJ•I., 12. O Gnvr.mn pnn()r:í. r.sl atnir marcas nfficiacs r! c 
gnranl.ia qnr> proLPjam. rlí' morTn r>ffir.n7.: a. inrlnsl.rin nacional 
da banha c elo vinlin. 

~ 1." F.ssns marcas sr-di!1 !!'l'alrlilns pam a hnnha ·hrul.a o 
o vinl1n n~n Iwnr"l'ir~iarln. 

~ 2." A,; mnr·r.ns rir ~manl ia rlr~l.innrlaf' n. banl1a;:; l'Cfinaclas 
n vinhn.~ hrnrfir.inrlns, ~nl'iin r,nh1•arln~. nn mnximn: :'r. razüo dr 
cincn r·•li~ nn1· l;iln n11 lilrn. 

Ar!.. 1:1. () f1nvrrnn. na mrrr•ncãn rlrslf' lr.i. poclcrú rmt.rnr 
r·m aectrrrln .rnm n~ p:ovrrnn;; dos F.;:;l nrlo;; r cnm o prcfcil.o r.lo 
Disi.J•irtn Fr>rlrrnl. par·a n fim rir a;:;;;rg-nrar· ·n. completa fisca
lizaeãn r rlrrPsn rnmmrminl rln;; prnrlncl.ns acima cii.aclo;:;, 

:\1·1. ·11. Nn r·rA"~llnmr>nl.n qr1r fnJ' cxncdicln ]1al'a a cx
r.cne~n rJp;da lni, pnrlrr:\ o f1nvrr·nn enmminm·. sem ,prrjuizn 
ria;; prnas rJn C:orli;:n Pr.nnl. llllllln nlr'• 11111 conlo de rr'•is. 'r. n 
rlnlwn. na rr>innirll'nrin. 

A ri.. I ri. A J1T'I'Rrn I r 1 "i l'n L1·nr:í Plll vi;::nr no prnzo impro
l'np:nwl rlr qnal.ro mrzrs. rlnpni;; rlr srm prnmnlg!'lção. 

,\ri. HL Tl.r•vngam-sr as rli;;pmi(;iil's rm conlrarin. -
:\ stoln/u.• 11•11/ro Nirrwi11. Pr•rsirlr>nl r. - Antrmin .Tnsr! rlrr. Cnstn. 
nnu•i1·o. 1" Srcrr.Lnrio, - .T1rmrnrrl {,(!mm·lhll' d" Prl1"in, ~· f'r.
ct•etn.rio. -- A impl'imir·. 

:'1. ífi? - 1\1~1 

A ]wnpnslefin dn C:nmnrn. .-oh r.. (i2. rJ,, ·J01fi, rprnnrln o 
Sorvi)}O Flul'''"laL .i:'r. J"),j nppi'•Nttrln pr!ln Snnarlo, q·uc apre-
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~r.nlr•n vnl'ins emonrla;; :unplinlivns; a Gamam nccei\.nn n.~ 
mnllil'ir.ncõr.s inrlienrln,; JWI•• Srnnr!n, snlvo quanl.o :ís cnn,;lnn
l.rs rins lrl.l.i•n,; r! o f, 

,\ Cnmmi;;siíu rir~ Ag,,·iculi.•Jrn, ouvida ::t respeil.o, ncon
sr.Jh::t o Sonadn ::t nppJ•nvm· a I'Oso!uçfio da Camara, lloixn ndn, 
nssirn, do mnnl.or· as emenda,; e I! f rmviar.Jas •peln Senado. 

A Gnn1rni,;siío de Financ.as sullsct·ovç n parecer elnil.
l.irln pela ele Agricultura. 

Sala das Commissõos, 20 ele novembro ele 1921. - Al{'rcrlo 
Ellis, .Prcsidonl.e. - San1.paio Con·êa, Relator. - Francisr.o 
Sâ . . - João Lyr·a. - Vespu.cio de Abr•eu. - Justo Cherrnonf. 
- José Eu.:cb-in. - Felippe Schmirlt. - Ber·nar·do Montci'!'O. 
- jl[ on·i: Soo.\ré. 

i'Ait!WER DA CO:I1MISSÃO DI~ AGIUCULTURA, INDUS1'RIA E COM
MERCIO N. 323, DE 1921, A QUE SE REFERE O PARECEft 
SUPRA 

A proposição da Crumara, eob n. 51; do anno de 191ü, 
crcando o Serviço Florestal, já foi approvada ·pelo Senado !}ue, 
apenas, apresentou algumas emendas ampliativns que, com 
r.xccpr;fi.o das constan tos das lelt.ras e e f, toram acceitas pela 
nnJ.ra Casa do Congresso. A emenda da lettra c prohibia, m11 
absoluto, culturas nas ribanceiras e nascentes dos rios 1'c
deraes. A~ J•ibanceiras r. nascentes dos rios, effectivanwnl.r• . 
. devem ser proteg·idas com a conservação das arvores pn.1·n. 
ovitaT' desmoronamentos das ·primeiras· e enfraquecimento 
das u!Limas. A Camara, porém, entendet: que o dispositivo ela. 
lottra c pre,iudicaria a cultura de certas lavouras, notada
mente a elo arroz, ·que é feita com grande resultado, devido 
ú feracidade dos alludidos terl'enos, Lendo,. por esse motivo, 
negado a sua approvacão. 

A lettra f continha disposição dependente da dn lcl.tra c, 
J.cncln, portanto, ficado prc.iudi:lada. 

· O ::lcJ'Vir;o Floros!.al é da maxima irnpnl'l.ancia e m·gcncin, 
niío devo snt'frcr· mais retardamento algum... A Com missão 
de Agricu!Lura é de parece!' que n Senuclo approve a resolu
r:iin drt Camar·n, rlnixnnr!r.• rir ,n:~nl r r· n.-: r·rrrr·irlas .rmenrln.~ 
(J c /. 

Rn·la das f::nmnJis;;,j,e;.;, I rJn nnlullJ'n rir 1!121. - Virln1 
Rn:mos, Pr·r;;idr>nlf', - ;\nlrmio Mnxsn. /lr•ln/fll'. - J, T/r.rr'/111:,, 
ri" S n IJo 1111 .. 

· g~18:s'DAR nn RE:>IADO llE,!El'I'AilAS 1"1\l.A f:,\;IJAnA DOH DEP!f'I'.\DnS 
,í PllON•RJQ,\n :-1. 11:!, UE ·I 0 I 11, ,\ Q!TE ~E nf:J>iml•: n P.\1\llf:!lft 
RUPHA 

e) ficrum cm absolul11 prnliibidns cullm·as nn;; rihnncri
rns r rlel·r·tllmda;; nn., nasernlr;; f' mnr·::wn;; riM T'iM l'rriPr'ne;;, 
~n,iPiln n infr·nclor :í nmlln, tlf' GO$ n t.OO$-üOO: 

/') 11 J'i.'<rn•l J'Nif'!'a] rJn,; Cflill]lllllllillR r)p ll:t\'f';!fl(:fi.fl J'lll\'inl 
~lihl'<!llrinnMias .p.rla Unifin .'r•r·rí n J'i;;wl ria nhsflrvnnria drr 
di~pnstfl na IPIIJ•n e.- i\ illlJH'imil'. 

N. Iii :i - 1 n~·l 

A Cnmmi;;;;fin de FiTlllll!{fl.~ ,;n].l.4err.w 11 pnr•(•et•r J'nvnr·aw!l, 
cmilliclo pela dt• Ohrn> Pnhliru:; f• gmp1·r.z•a~ PJ'ivileg·iadus, 
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nr-nrra da .)1J'"'f"L'i~fin n, 1\li. ,],: Hl20, rla CnJÍlilJ'U rln~ Drpn
l.ndo,;. ~"~"" aJJIIll'izn o Un\'CJ'JI.I n enl.;·cf;at·, OJJJillalnwnl.e, :.1 
p:JJ·I.i;· de I !l~ I nl1! l'i;1nl cnnr·\i;siin r]ns l;·nltallln>', nn,; l•:sl.nfin,; 
df' i011\'J1Z ,. l'ur·ú, n impnr·l.:rJH'L·t do 1:.!0:000~, ;;endn l'oii:OIIIl::; 
par·n ·,·.ada JJJll ri"" :1-:,;l.arln~. pnr·n .,,.,.,.,,,, aprilir,ndm• 1111 
dl•:·•nh:·d.r·IH'I'nll f\n;-; r·ins Tneanlin~ ~' Ar'tLr:Ninyn. 

P;u·••cr;·, pn;·•'lll .. oln all.a t\fiJJ\'r,ni,.nciu lintil.a;• a inrpni'Lnn
cia lnl.nl du,; er·,.dilo~ a set'I.HII nbcrlos, visto não o,;l.nr aindn 
or::nniwclo '' projcclo dr rlr~:'ob•;li'Ucr;fin cJn,; dous mcnciona
~~~~~ ;·ins; •pelo que é n Comnlissfto de l:1inançns r]e p:Hr~t'"''' 
flllf' .~i·,ia npprovnda a seguinte emenda: 

«:\rl'rr.>'erniP-,r•. nnlm n;; pa\avr.·as «a }Jw·tir do anuo r/rJ 
'•/!121» r• ·«af,; j'i11al. cnnf.'/.llstio ths ll'li./Jalhos», ns ~rg·uinlc>': «t' 
.ânrnutr~ fJ 1JJ'f/ZO de 11•rl,'\ rtlt111J,.,',». 

Saln ,Jn:; CllrrrnJis~õP;;, ~\I rir• 1111\'PJnhr·o de Hl21.- Alf'rerln 
];'//.is, i'I'C'Sitlrnlr•, - 811111)JIIÍ1/ r:ur1út. Thelal.fJJ', ·- P'l'ít11ciseu 
Sti. -- ./osr' ]ills••/iio. - l'•'s)JIII,;Ii tlt.• ;\IJ'I'e1l. - Jolio l.ii/l'a. -
Jus/o IJh.m·monl. - Vt'/.i}J)JC Schnl'ir/t. - BcriiiU'riO 3/nnll!i'!'ll. 
- ;l/uni: Sadrr!. 
l'ATU:r:J·:It DA CtJ:"vlllflSS;\o DE nDIIAS PUB!,ICAS E EMPRllZAS Pf\IVJ

l,F.fliADAS N. fiB, nE Hl2t, A QUE Rll 1\EFERE O PAI\EC!m SUPI\A 
A CnmmiM;iío rio Obras Puh\ieas c Emprezas Privilegia

ria~, csl JJr!nnr\o n p;•oposiçfio rla Camara rln~ Dopn tadns n. 197. 
r\f' Hl:ll1. nrha qrre estão plcna;ncnl.o just.ificadas a utilidade e 
nppnl'lllllirlndr rln me.;;mo. scnlln i.üo poucos os meios .ele com
llll!llir~at;lin nn nn,so inlm·land, a assislcncia do Govct•no ás po
[tidaç:fíc;; l'ibrir·inllns rfn;; granrlr.s rios que cortam .os extensos 
ser·llies. nfin ~r Jirírle lnrnnr· mais ofrccl.iva sinão por mein ·da 
naYeg-nr.:fin, apr·nvcilanrln a.;; granrlcs nl'l.orins, r'lcsobstrnin
dn-us. aiHnl'unrlnndn-IIJP" 11 !Pifll. r~[r,, Os rlou~ impor!anf.r.g 
rio;;, Toountins " ,\,,ag-nayn, nncle .i:\ se cnncrn!.ra uma nmne~ 
rosa nnpnlii(:ão ll'nllalhnrlnrn o ar. I iva~ dr\'tll11 ler o ~eu cm·sr 
mclhnrarlo. A justífirn!iva aprrsrnl.ada na J1l'Opnsir~ão n. ·J9'i, 
de I 020, c assig11ada pela rcprcsenln(:·iíO do Estado ele Goyaz. 
r.sc]a,·occ nitidamente o assumplo. 

Assim, é a Commissilo de pm·ocer qne ella seja appro-. 
vnt'la r:m primeira discmsão. . · 

Sala das Commisslios, 27 ele .innho de 1021. - Sü·mrrio · 
N cru. I) ;·osirlcnlc o H ela lN. - Pedro C destino. - llmnn> 
Caiado. · 

PliOPORJÇ,\0 DA CAMAI\A DOS tlEPTJTADOS N. 197, DE 102'Ü, A QTJJ1 
SE J\FJ'F.lli~ O PATtr.r.gn RUP!1A 

O Con:::;Pnsso Nacional resolve: 
Art.. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a mandar· 

onl.rog-n;·, nnnJJnlnwnl.c, a pnrl.il' de oi.02L at.rl final cnnclu.:;fin 
rlM l;•nhnlhns, ans l~~larln~ de C:oyaz o Par:í, a imporl.arwin 
rio r.f'nln o vinl.r. r.onl1~s. ;;cnrln snsscnla ronins pa;·n eada nm 
dns fi:~ I nr.ln,, pnra sc;·cm nppl ienr.lns na rlcsnbs\.J'IICr.ãn rios rin.' 
Tncnnl in;; e A;·ag-JW)'lt, imporlnncia ii~ la qne enl.rn"nn liltiUOl'O 
dr~ rlivr;·;;o~ l'nYorr.s r.orn f!lln a Gnmpnnhia ele 'l<:sl;·acla rln .FcJ'I'II 
J\'n;·lr •ln H;·nsil ti, JW]n Gnvrl'Jln Fcclrrnl. J;encficinrln. 

:\!'). ~." n,,,·":::anJ-;;e ~~~ cli~pnsicõr.., em cnnlrnrin. 
Cuma;·a. !ln., Dr. pu tudo;;, 3 rir~ d02iCI1J]lJ'n do Hl20, - .Tu li' o 

llueno JJ;·amliío .. Pl'osidcnlc. - A. Y, de Andrade Bczc·rl'a, 
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·i" SPr•l'rdal'in. --·· ./111'1'1/11/ /~(11/llll'lhw ''" l"m·ía, 3" Ser-r-el:u·in. 
-- .\ inqll'illlil', 

N ítií - 1!1~1 

. A Jli'IIJlltidr;~.ll tln Cnlllnl':t rir,,, Dt•plll:trlll:i '"h n. 210, rlr. 
1020, :111lnr·izn o Unrcl'llfl n l1·ansl'e1'ir· ao Eglnrlo rlc ~linas Ge
rar~. rncclinnlc ncr•cir·r!n com ,., l'espcr•lrvo gover·no. o rnaf.cr·inl 
r.:dslenle nn l'in S. Fmneiscn c dcsl i nado :\ nnvrg·ac.~o de3Sc 
ri11, J'C:ialvadus os direil.os de l.ei'cCil'o. 

n r·clnlnr·. n~n tendo r.lcmr.nlos que n hahililnssr.m a .illl
:;:·nr· d:l.' vnnln;.:·rn;; rln merlirln pr·nQnsla pela Camar·a, J'r.t'llWJ'Cll 
fns'e n r:n,·rr·nn n11virln snbr•r n nwlr.J'ia, por· inl.or·mrrlin rln 
Mini;;le!'io rla Vinr;:in o üil!'ils P11li!icn;;, ltavcnr.lo sirlo enl:in 
npoi:rrlo o sr'r1 r·rqrwr·i111CIII.n prln Cnmmi.,s:io rir. Finanr,as. 

J)n, inl'111'/linf:ÕCS sn]icilnr!ns I' f(IJC foram :lg'il!'ll pr•c;;Jn
r]n;; lll'ln r:"''f!l'llO, consln o scgninl r.: 

1". rprr n mnl.r1·inl n ql!r• .•0 rr.l'r!r·n a JWopnsic:io, está hn.ie 
l'llll'l!f!'IIO, a lil11ln JH'CCHI'io. :í Cnrnpanl1i aTndusl.r·in r. Vinç:io 
ri" l'ir·npr11·n, pn1· r~la nppliearlo 1Í nnvcg·ar:i'ío rln rio S. FI'nn
ni:.;;en; 

~". que n l.rnn;;fer·r!nria dn rl1ln mnl.erinl an Eslnrln rlc Mi
na;; C:rr·ars ,i:í J'ni auiQI'iznrla flOI' dmt;; vPzr' pelo Con:::r·r!~Sil 
Nnrinnal. ~f');'llllrlo cnnsln r.! r disposiçric> conl idas nns lei~ rln 
nl·r;nmcnln da dr.•pcza pam o;; m:er·r.icins rln ·1020 c de 1921; 

:!', qur a Tn.,ncelo!'in Fnrlr!r'nl rlr 1\nvogaç:io. cnmprinrln 
:l.f[llt>lln;; di;;po;;içiif!s. jú nr·;:·aniznu. cm l.empo n mi
ntrln dn cnnl.rndo de l.l·nnsl'r1·rnria rlo mnl.r1·ial ao Eslado rle 
:\!i nas C:r.1·nr;;. a rnjn ;:rn1·rr•no fni rlln rrmcl.l irln. cm maio rlr~ 
·J!l~n. pDI' inlrr·merlio l]n ;;t•er·rlnl'in rln Tnlr1·inr rlnrprcllr ]~s-
I nrln: _ . 

. í". fJIIC nrnl111111a l'l'i;lr:ãn fni nl•í n::rom rlacln a •.. caso pcln 
:;:·nvf!/'11n rln 1~'1 nrln rir Mina;; Or1·ac~. «m:ín gTnrln reiternçãn 
rln pcrlirln rir 1111111 snlneãn, fr>iln em sclemhro nll.imo»; 

r.. q11r., finalmcnlr.. n Jll'npn;;içiin da Cnmam elos Dcpulnclo.;;, 
«l'f!/111\'anrlo nqnr1Ja;; nrrl.nrir.·nçries f' fncilil.anr.ln n cnl.cndimcnln 
rnm n ;.:m·rl·nn dn E;;lar'ln rir Mirw." Grmres. vem resolver• " 
pr·ohlnrnn rla nnvoç;aç:io em nprnço (a dn rio S. F!'ancisco). 
lr!l'lllinanrlo ao mr;;mn lcmpn, n ;;il.naçiin anormal cm que Rll 
nn!J:1 e.,Br srr·vir)o, r•xplni':Hin a I i ln ln pr·cenl'io r. ele J'órma q11c 
niín satisfaz os fin;; visadM.» 

A' visln rln rxpn,;l.o. ,, a Cnnt~rti;;,:in rle Finança.• ele pnr·r
r·r1· f/110 n pr•npn.,ir.:iio rln Cfllr> ~r lr·nln lllf'I'Prr a apprnvar.~n rln 
Rr•nnrln. . . 

Rnia rlnR f:nnnni.ssf!.', :111 dr 111)\'Ptnhl'n rln 1021. - Alfrndo 
E/lis, l'r•rsidf'JIIP, - SnUIJllll'u C01'1'rin, TirlaiM. - F'1•arwiscn 
Srí.- .frllin /;1/1'11: - 1't.'·'')HII'ÍI1 de ,H1rr•n. - .Tustn Chei'JIInul. 
-. J/uni: Snril't:, - .fos1; T:'osflu'n, - 1•'!1/ippe 81.'/i'!llidl, 
li•· r/lo,·r! n · Jfmr I,. i rn . 

I'IIIIPII:o;ll_::ciii,IIA 1:,1.11.111.1 llll,; IH:I'IJ'I'.\IliiS N. ~JI), PI~ 10'20, ,1 QJIIL 
SE IIICI·'J·:IIE O l'A/11-:GEI\ Sl.JI>IU 

n f:!li\;.!Tf'."''n N:1rinnal ''''"·,Jvr: 

Ar·l. l." Fir'n 1111ln!'imd" 1.1 i':lll'''l'/11'' Fr•l.lr•l·nl a lr'llll.ll'n1·ir· 
no E:oladrJ r.le ::llülUi!, uwdim1lr) ac~Or·do com o respectivo Go-

·' 
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Y~'l'll<•. n malcrial r.xislt•l111' 1111 1·in S . .Franeisco r ilrstinarln á 
JIH\'t\g·;H:üt, dn.-.:,..;n 1·iu. r•p:-;nJYndll:-i 11~ diro1dl.u:-; dP Lcrc·.nil't-,. 

:\ri. :2." Re\'n~a m-sl' a~ r li ,;·pn' i:~;üt'S cn 1 ""lli..l'.n riu. 

l:nmaJ'll rlus .Dopllln<i«:'<, tO rl<! rJp~rmbl'll dr. '1\);!11. - .Tul.io 
J:uuno IJt•anr/liu, PrPsirl<'lll<'. - .lll't!l'tHtl LII'IIUI.rlilll' 1/u P11ria, 
·I" .-:'eCI'PI.tll'ill inl.r.l·inn. - Ephurtr•uiu "'"'t'í'r•iro tlr! Snllr•s, ~" ~u
f:.I'Cilll'it< inlr!l'inn. -A imprimir 

N. ltGlí - :1 02·1 

A prnpnsu:a" n. 82, rlc 1!'121, rla Gamara elos Dcrml.acl.ns, 
n.nlnri~a 11 Pnrlrr Excc11livn a rrnlnngar a linha l.clngTa11dllca 
nacinnal r! e .Lavras a Ca1'11ln riu Rin Clarn, passtmrlo 1101' Vi llt> 
Nrqmmncnnn, Dtii'Pi' ria Bna JD;q1fll'llne.a f' 'l.'1•rs .Ponlc,:, r.n: 
~tinas Gr!l't\t•s, c"m n,; I'Nllll';;ns tia vr!'hn. (jllr. pum l'ins itlcn
tico . .; Jigtll't\ nu tll'<:anwnln ria Via<.:iin pn1·a " rxe1·cicin rlr. 
l D~l. 

A Cnmrnissão rJe Obra~ Publioas e Emprezas Privilegia
ria;;, n11vicla '"lJI'e. a mal c !'ia. npinnn prla U'~prnvaciín ria me
r! ida accciLu pela 1111l1.'fl Ca;.;a rln Cnn:.r1·e,;sn Nacional, ;;rnrln 
nsle, i~·ualrnrnle. 11 n1ntln rlt• J1f'l1~fll' ria Cnmmissnn rlp .F'i
uanr:a;;. 

Sala das Commis;;üe;;, 29 de novembro de 1021. Ai-: 
{rr:tlu RUis, Prrsirlenl.<'.- Sam.j)aio Cm•·t•rJa, ftelal.nr.- Pt·ou
r•isr!u Sá. - .fn.\'r: E:use!Jir•. - .frulo L'l/1'1/.. - Vr~spu.niu r{n Aln·cu .• 
- J·us/11 Ch.r:rmonl. -·- M11niz Sodt•ti. 

PAHECEI\ DA GII~Dflf\f\Ãn DE IIBilAS PUBl,TCAfl E E:MPI\EZAS Pnl\'J
T.Ef11.\D:\f;, N. !rl~, DE Hl2l, A QUil SE RIWP.HE O PAHECHH 

SUPI1:\ 

A' Cmmnis;;fin rir Obl'a;; P11blicas r EJmprezas Privilegia-· 
das fni p1·rsnnl.r n fii'I1JIII>'i\:nn ela Cnmam elo;; Dt,pul.urlns, 11ll
mrr·n fl2, rlp 1!'121. :llll111'iznnrln n pi'Oinngumcnto da linha te
lt!!.!TU'phiea nacional rir Lav1·as a·C:wmn rln Rin Clarn, pa~
;;;1nrlo pnr varins cnnl1·ns P"l'liln;;n,; rio E:;l.arlo rle Mina$ Gr.
r·uc~. com os rer.ur~os ela verba que, :para fins irlen l.icn;;, ri
l-tlll'a 1111 01·r.:nnwnl.11 ria Via(;fi". para n nnl'.l'rnl.e exrwcicio. 

O ll1f'lltnl'al111.'nln rlf' flll<' r·n;::il.a a pi'OflO~ição de fJUO HO 
l.1·ala 1; da n:tilll'f'~n ri:HpiPIIns q11n niio clrvem "~'1' denrgacln;;; 
a.,~im. n C:n111111i;;;.;~" ri~ Obra;; Pnhliea.~, ~em n1.1.11111lrr pal'U a 
l'n;;ll·icc:ãn l't1 iln nn mrsma fil'll'J)Oiiit,:ãn, qnr ali:'is lhr 11ãn cnm
]WI.c r,;o.;aminal', rln st'l' nllc~ l'oiln rlcm[.l'n rlns I'C~cmsns Ol'(:a
mr.nlarin,;, ,·,. clr. parrce1· fllll' ella ~rja accoil.a pelo Scnnrln. 

·Sala ria;; r.nn1111issõrs. tli rln nul11l11'n rlc J!l~l.- 8ilv·ino 
[','•'1'!/, Pl'l'sirlrnln " Rnlnl.lll'. - Pr•th'" Celr:s/'iuo. .. 

PJ'tOPflf\1(:,\0 11A f!.\M;\JL\ llllS DllPl1'1'ADnR, N. 82, Dll 19"2-J, A QUE sg 
J'tl\l•'llnEM OS PA111lCilllllS SUPnA 

n Cnng1•cssn Nacional resolve: 

Arl. l." Fioa 11 Gnvcl'nn aut.OI'i?.Udu n 1pl'fllnngnl' a linha 
t.e.Jcgrruphica nncinnnl rlr• Lavra~ n. Cnr·rnn elo lliu Claro, pas-



sanclo j)fll' Villa ;\'i\IJillrrrlt!Cirll, IJr'll'l!~ tia u.:m l!:S[lllr'allr.a c TI'CS 
'Porrl.a~, r:1rr .\Urras liul·tw.,, t;llrll "' r•ecur·sns da vcr·ba que par·n. 
Jins idu1rl.ic"s ri;:;r11'a nu lll't:ttnrcnl.o da Viacão par·u n excr·ciciu 
lle 1U2L 

Ar/. :!." ·ltevrr;:;aJII-,;e as disnosi~;õcs 0111 conLrarin. 

Ca1nam rlns Dt!puladns, 2fl de scLcmbro llu 1•0'21. - Jlr
nofj'o 1/odriuu,r:s 1/u Azevedo, Presidente. - Jo.1é A·n(Jll.llo Jlr:
:m·ra du J/ edr:iros, l" Secrclari o. _- Costa Reuo, 2• s·ccrcl.ar·i U• 

-A imprimir. 

N. 4GG - J U~J 

A nrnpns1earr ela Gamara elos DcrlllLwrJus, 1r. ·S:J, de J!l:.d, 
qrw turlol·iza o Poder· J~xrJcnLiw a modifiear· o ·pro.iccl.n c or
r.;arncnl" r:ln prll·lrr ·de J>ar·anagll<i. de tJIIjn,; rnelhonunenl.lls ri 
enrHJossillllill'in " li:~l.arlo d11 .P;u·an[t, nrCI'Oceu " a.poio da Cu/Ir-

. Jrrissüu dr: Olll·as Publicas rJ Errrpr·c~as Privilegiadas, orrvida 
Sl!bi'C 1.1 il:l:illiHPI.U IIII !111l/lrl!rilu tljlfJOl'LLIIIO. 

A Cnmmissiin rlc Finanr:us narla lcm a OJlP'Jl' :'t tWIJeila
~ÜII da mediei-a consig"nacla na pr·•:>Pnsi~fto cm estudo, por· i:;:;11 
IJLIC se Lral.a fie unr :;ervir;o j:í concedido uu E:;Lado du Paraná, 
ex-·vi dos decretos ns. 12.177 c 12. GflO, de 1 de ugosLo Llc 1!Hi. 

Sala elas Cornmi;sües, 2!J de no\'elllbro ele 19·21. - .1.lf'rudo 
Hllis, Pl'esident.c. - Sampaio Cm•J•êa, Relator. - Francist:o 
Sâ. - José Ensr:bio. - Ji'ellJJpe Sch1nirll. - Bc1'nardo illoú.
lcil'o. - João L1!1'it. - Ves)lucio de Ab1'eu. - Justo Chcruwnt. 
- Moni:: Sodré. 

PA!UlC:m~ DA COl\l'MISB;\1) rg OellAS PUBLICAS ll EMPf\EZAS P!l!Vl
LEG!ADAS, N. ~H, DE ·J 921, A QUE Sll REFEUE O PAl1ECEJ'i 

sur>nA. 

A Commissão do Obl'l\S l'nblicus nada tem a oppõr á re
sulur:iío da Camara dos Deputados qno autoriza o Podcl' Exü .. 
euliÍ'o a mocliJ'ical' o Jl!'Ojcclo e orçamento do porto de l'a
n:m:lg·uú, ele cu,io mc!J1oramenlo é concessionaria o Estado riu 
l'r:r ;urú, violo tralill'-se ele um conlracto jli cfl'ectuaclo ern 
vi<~uic t.lc ll!i e cu,ja modifica9ão o Governo fará, si ,iulg'l\r 
ct•n,·cnicute aos interesses uacwnaes. 

Sala elas Commissões, ·I G de novembro ele 192·:. , - Petlrn 
Cult:sfi•llfJ, Pr·esidt•nln ,. an!;ll ot·. - Lau.ro Sudré. - Villul 
iiu1110o. 

PHül'OSII.).A..U DA CAMARA DOS DEPU'rADOS N. 83, DE i9H, A QU!!: 
SE nlll"llllll O PA!\ECEn SUP!\A 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. :l. o l!'ica o .Podet· l~xecutivo auLol'izado a modil'icnr o 
pr•Jjt•clo e o orr~amento do porto de Parnnaguú, c!e cu,ios ma
JlnJI'<Illll~.nl.os ri. êllnces~iomu•io I) gs[ado do Pnl':lUÚ. C;l:-l!'i dus 
dcrJ'el•.lS 11~. l:.!,lj77 I) l2.GUO, rlc 1 de ngosto de 1917 .. 
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:\rt .. 2.o As obras e n•••IIHII'IIIIH'llf.us elo alludido porto, te• 
rf•ü .inieiu '''~ntJ·o de rlnu~ annos, u eonl.nr ria. data da Jll'esmlt.~ 
1 (! l ' 

.:\r L. :.1. u l:t•\·ug·an1-~ü as rli.-;vusit)Ües ~~lll ~;outl'ario. 

'.:atnal'a du~ lJ•~pufados, :?!l do se/cniiH'O de ·1021. - Ar
l/o/.(> Jlrirlri1JII.I.'S t/e J:rmcrlo, .l'J'I~:;id••nLc. - JosrJ i\11(/!/.S/.n JJc
;:,r:rm "" .llutlei1•os, Jo Scet·•~tal'io. - Cus la lle(/O, 2" Scet•uLa
l'lu. -A imprimir. 

N. .\til - I !121 

/o:iil IIIUI!&a:,:ctn de :til de jull10 ultimo u :::\1·. l'J·esidenle da 
lo"l'''lllica solil'il.ou quu l'ussc o Go,·et·no habilitado a abrir, 
pclL• i\1 in i;U•J•iu da Gttert·a, n c•·cdilo cspcllial de 9~ü$üüJ, para 
1HJg·;tntr.ntu ao I" tencnL•!, hoje cupitfto, André Bernardino 
Uhn\'e;,, J!Cla rc:;encia de li.1rrna ~:~upplemcntar, nas Escola~ 
i\lilit.a1. " l'J'lltiea do Ex1~1·cilo, no período de 1.4 de abril de 
/!1/í., u :JI de janeiro de 1917. · 

A Canw,·a l/os Deputados,· depois de examinar os clo
•~IIIIII~J,[os pelos quacs se vm ifica que u di \'ida esttí l'econhe- · 
cidu, cotw•!llell o eJ•cdito \'atando a proposição n. i2l, dü 
I !lP I : c, •·stamlo de uccül'cln, é a Commissüo ele Finanças de 

. pr.i"Ce'''' que sc,ia. opprovacla .. 
Sala das CommisBücs, de norembro de '1921. At-

/l'mlu I: l/is, Presidcnle. - h·ineu Machado, Uelator. - José 
Bn:.)biu. -- 1Jc1'lW1'do Mr'11leiro Monlei1·o. - João Lura. ,_ 
Ve,<1rncio de tiúl'cn. -Jus/,, Chermont. - Sampaio CoJ•rêa. 
- Moniz SodnJ. 

P110l'UBJÇÃO lU C:AMAHA DOS DEPUTADOS N. i2'i, DE Hl2i, A QUJJ: 
Sll nlWEilE O PAUECEI\ SUPUA 

O GongTesso Nacional l'Gsolvc: 
J\rl1go unico. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 

pelo J\linisterio ela Gucr'l'::t, um credito especial de 956$6G1, 
para pag·amcnto no /0 tenente, •hoje capitão, André Bernar
Liinu Chaves, pela regencia de turma supplemenlth' nas Es
col:•.~ .J\1il ii m· e Pralicu do Exercito, no período di:r '14 de abnl 
cl~ HlJü, a :Ji de ,janeiro de 1917; revogadas as disposições 
em eontrario. 

Camaru elos Deputados, :1.8 de novembro ele 1921·. ·
kl'nol.{o nocll'i(/1/.I!S r./ c Azevedo, Prcsidenle. - .Tosú AU[1USto. 
Be:.r::·.'·a de lllcrld1·os, ·Jo Sem·etat·io. - Ped1'o da Costa flcyo, 
~" •Sect·eLat·io.- A imprimir. 

N. 4lit: ·- I !J:tl 
' 1'\iiu l!a,·etlllo na lei ,n·,~amentaria 1·igcnto 'I'C:mrsos cun1 

qut! po:;sn u Go\'et.'IIO i:it\l.isl'Ú~<.'l' os prendas rio Yiar:om eonce
rli ·i'J''·. aos nlullmos do lnsl.i/uto Nacional de J\1nsica, o Sr • 
.l'J•esi<wnl.ü da llcpublien, cm vil·tude de exposição do Sr. 
i\Jirn5Li'O da .Tm/.ina 'l Nogocios Interiores, solicitou a aber
tur<i d.) e•·edit.o e;,jJecial de t, :200$, para pugamento do premio 
do Yiug-om a que tem direito Carmen de. Andrade Brag9.1 

[ 
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alumna J[turealia 11u •~u!WUI'oll, dest" illlllu, liaquulle institutu .•. 
A Ca1nara d11s Jleputado;; <'Oiwedeu u credito 'olicitado 

pelt• I~X<!I!Lll.ivu, appl'uvanliu a lH'u!JuSil;ãu 11. 1~~. du 10!!1 .. 
,, Cr••niiiÍoKftu 1!1.\ .liillall1,:as du ::iennuo, depois do exanli!WL' a 
ilil:t i!XlJUSÍ<;iiu, iiCUIISUIJilt li Sllll appi'O\'Uf;ilo. 

;:ia la du:; J.:uiiiii!Íô:;ÜI·s, 1.11.• IJIJYCIIIlJI.'u Li e I\!~ I. - ill-
frr•tlu Hl/i.<, i'r·•·siden/.1', -- 11'inun Jlrwhurlu, ll.elaLOL', - Josr5 
l!'u;cbi,, ·- JJr:rna'l'!lo Jlrmteiro. - .!nau L'UI'a. - l'cszm.r:iD 
tlt- ,\brcn, .lu.stu Ultur·uwut. - 8ampaio Cor'l'êa. - Mo· 
·ni:. ~."iodl'f.J. 

J'lillf'Uhll,;,i.u IJA c,I;\L\11,\ !Jus JJlli'U'l'AIJUS N, Ui, Dll J \J:d, A (JUJi: 
sg lll>l'llH~ O P,\llECill\ SIJPHA 

O Curr~t·e:;~u i'iueiunal resolve; 

At·J.. l". J.o'iea u l'1;Lier· Exeenlivü uulut·izado a aut'iJ·, [Jelu 
,\Jinisl.eriu da. Justi\:a •: N,.~·ociu:; lt:l,;·ioJ'i~.S, um el·edilo e~pe
eial r/e.\ ;:!110~, pam n pagaJlllllllu du ]li'PJuiu ú ]J. Cut·m•m de 
,\nrlr·nd•! .Hmgn, laureada nu eunetll':ii.l de 'l!I:!J, uo ln~lilulu 
j\'aeional de illusiea . 

. \t·l.. ~". IIU\'Uto\'lllll-.,e as dioJHJsl1!úl'' 1~111 eunLrat·iu. 

CtlliiUI.'tt dus JJupuladu:;, 18 d1! l•"l'elnL'J.iO Lle 'lU:!:l. - kr
Jtulfu lludriiJIWs de A;evt:do, l~ee~i:lunle. - Jusi) .il'uynsto Bc
;urra de ;llr:tlciros, 'l" Secretario. - Custa. Jleuo, i" SecróLario. 

N. 4liU - '19il 

U él'i!tlilu o:;]Jeeiul a qu1.• ~e J•ei'er·•J a pruposrçao da Ca
lflill'a dns JJupul.adu,; IJ. U:J, dr! Hl21, i~ 1m inrvor·laneia de 
;J(í :l:l:1!J$:JI·I, é destinado no pugallllllllu du que é devido, Clll 
, il'Lude de "unl.cw;a ,juukiaria, a .lo."i! Sullt·ttl Bill.oncourL, qun 
inl.•!nl.ou Ulllil al'(:ÜU u.onlm a União, para que !l'IC J'osse111 ga
rnnlidu:; 1)5 dir·eit.us e \'UIII.Ug'eiiS du Uill'g'O ua agente do Cor·
J'üin 11<1 ciC:adu di! CaJIJ[lOS, de I li ele JIIIVeiiJbr·o di! J !lOU, a ~O 
ele ,iuuiJU de J !JJ :J, dal.u~ da mu nurneai;ãu c exonL'l'U•;ttO. 

· A etu:sa fui ,iul;;·t~da !•t·uecdr•nl.e Jlll JH'irnt:ira iuslaneia, 
luntlu " Supr·ernn 'J.'r·ibunal J•ui'oJ'IIraclo a sunLouça rmt·a, logc> 
t:cpni;;, rt,~ellendo os ul:ilmr;.;·o,.; do anl.ur·, re.;labelücur·á a sen
fent·a ennclt•IIJII:tl.or·ia ela 1Jníilu, 

::ia !iiJUidtu;ã" J'ui'Uitl uxcluidn,.; as eusl.:1,; lle Jll'ÍIIIeir·a in
:ilaneia, ;:r:rli.lo, af'inul. ,_.xpedida i"''" .Tuizo .C'cclor·nl da :.!" \'um 
<.ln Dislr·ie 1.u .J.o'edcJ·al ear·!n ]>J'eealnl'ia I'IHJUisil.andu o pag·a
nwnl.u J'i!f'•:rido, earla .inlgmla '''ll Lel'lllo:; de su1: eulnprida 
IJPin 'J'llesouJ'O ríueionul. 

A Cuil!llliss:io de l<'illlllll'tL". á \'isl.u rio ,•xpu,;lo, ó de pn-· 
J'I'I'OI' qtll' se,ia approvncla :t fll'f1Jlnsir;iio

1
• 

Saln das C:n!IIIIIÍs,.;Lii:s, ilt• Jwi~crnbro rle HJ21 .-All'rerlo 
Bl.li~, · Pr·esidnnlo. - lrineu Mar:hado, ltulal.n!', - Pranciscu 
Sú. -- Jus.i' ll'1ts-cbio. - JJerrwrtlo Monteiro. - .!mio Dum. ___. 
Vespu.cio de Abl·cu. -Justo Chcrmont. - Sampaio CorriJa, 
- Moniz Sod1•6. 
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!•1\t.IPOSIÇ};.o D.l C.I:IIAII.I /liiH IJIW\"1'.\IJII~ ='· 1:!3, DG HJ;?!, A QUE 

:ii:: lli"•'EI\E 11 l'.\II"L:I;;Il ::illl'll.l 

U L:tJIIf;l'e~~~~ i'laeional rlecJ·da: 
At·l .. l." .F.ica u Execul.ivu ttlllt.ll'izacl" a ttlli'ÍI', pulu Minb<

ter·in da ,Fu%ellda. n lH'ül.-litu e:-ipl~ciul th! J5 :8:JD$:27J {Hll'a pa
t;"lliiWIÜll r.l" qm• é devid11 a :Ju,;l) St.dJI'tti .Uil.lcncuUI'L, t:IJI vil'-
1urle tlu ::it~lll.ent;a ,judiciaria. 

Cttllllll'll d11,; Lloplllttfiu:;, Jt( du 1\tiVI'IItlJI'II de l!J:!I. - .'11·.:. 
IWI.fp J.;,:vml.u, l'l·e:;iLienlc. - .lus1J Alt{fus/u JJr:zant. t.l.r: Me
ddÍ•os, 1" Secrel.a!'io. - Custa Reuu, 2" Secl''~lal'io. - A im
primit•. 

S. -'<'i li - I!J:;J 

A pl'uJw:;it;flu ela GatiJll!'lt du:; lJupuLaLiu:; ·u4.-J\J:!l aul.u
l'isn ;t ahurüll·a, pcl11 j\Jini:;Lel'io t.la Ouei'I'U, du Cl'edil.u n,;JJ<J·
cial dt• (i:! :'i !I:!$. 1.b>l.inado 1111 p;lgtunenl.n. de :J.í de fevtn't!il'tJ 
a ;jj de dew1nbro do cOI'I'Cnl.u anno, du diat'ia:; que, tln aet:ÜI'
t.ill eu111 11 ''''"Jlecl.ivll regulanlenl.n, clllliJJULi.'lll a 11l'fitliaes " 
oUI'gulll.O:i in,;l.rnci.IIJ'U.' o allllllll'J~ do Jll'illleil'u LI ~egundo pe
J'iodo:; da Ese11la dtJ SUI'g'elll.n;; de 'ln{anl.aria. ' 

A iiii!HII'i.ttneia, solicil.arla pnr men,;ug·,_.m, não l'oi irwluiila 
11u lei ele de~]leza dn eOI'I'enl.e l1111lll. figllntlllln. enl.l.'el.ttiil.n, na 
propnsl.a til lll'I;UIIIO!l[O jllli'U O J'ULU!'O CXCl'C.icio 

De aecúl'clo com o YDlo daquella Casa do Cong-1·e:;:;n, é a 
Comn1issãn de Fimtuc.us de parecer que seja ucluplmla a PL'"
)wsieão. 

Sala das GOiiilllissüc>, de noven1b1·n de HJ:.!l.-Al/r,Hiu 
l!.'lli8, Pl'<.\~<itle.nl.e. - Jritwu. Jla.c/i.(t(/o, Tlclal.n1'. - y,•anei.\'IJ" 
Sâ. - Joé fl"u.sebio. - Ji'cli1í)JC Sclt.mült. - /Jerllardo Mrm.·
le[,•o. - Srtiii·JlCII:o CO'ITêa. - .T'IIsto ClwrJnont. :..___ Vesp1wio 
r/e Abre!/.:- folio L'ura. - Norri:. Sotll·é. 

Plllil'Ui:\IQ.~O D,~ C.ll\I'AI\A DOS DllPUTADf1K N. '12.\, Im HJ:H, .\ QUI~ 
SI> 1\lll'Eitf:: O PMllWilll SUPil.o\ 

O CmJ0'J•es~o Nncional resolvo: 
Art. 'i." Ficn o Podei' Exceul.ivn au!.nt'izttdn a abl'il', pel11 

lllilli.~l.cl·in lla Gucl'l'a. wn Ct'l'rliln e.•twr:ial de ~e,.;,.;.·nl.a tJ dnth 
co!lin~ S<!l.eeenlns e novtml,a e dnus mil I'< i is (li:! :7!1:.!$), !Jlll'it 
rng·mlwnl'' rln t.liar·ius a ol'iciar.;;, sal·g·enln::: insi.I'Ucl.c,,·e;; t\ 

nlnnlllfis dos 1" c ~· pcl'iodos lla Escola du Sa1·genl.t's clu Tn-
1anl.al'ia. 

Gamara dos Depnladoii. -18 de nnvÜtniJt·,, dt> HJ2·J • 
. '.mol)lho /1orlriu·1ws de .A,z,:vr:rlo, PJ•esit.lenl.e. - JrwJ :1U/IIIS/.o 
J11.';r:i•1'fl de !llerlciros, J" Secretario. - Pedro ela Co8fa ileyo 
2" Scm•c!.al'ie. -A imprimir. ' 

N. 17.1 - llJ:!l 

A ]ll'tlJl""tt;ao n. '125, do Ul21, lia C:tlll:tl'tt rl11~ n,·pul.ad'''· 
lll'Ovidoucía ~t.Jbrc n a!Jel'LlJI'tt de t/111 cJ•ctlt'J," tlc o 100 ·oooo . . . ,,,, 
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afim de all.cndeJ' ao~ pedido:; Liu auxilio feitos pelas emprc
za~ ou companhias 11111! menciona, as que entre nó~ explo
ram as industrias sidcrurgica. c carbonifera. 

SobJ•c r• allndida propositüo, o Helalor escreveu o se
guinlu, quando incumbido ele e,;ludttJ' a matilria na Commis
siio de l!'inaru.:a:; ela oulra Ca,:a ri" Congresso Nacional: 

«0 81· • .l'J·usid•.•ul.c da llepn!Jiica solicitou do Congr·QSS•.l 
Nacional •. l:rn 1111.:nsagc·m uc :!ü de nulubro u!Lin10: 

a) :lULtH•iza•.:iio [JUJ•a abJ'iJ• Ulll CJ'Cdilo de 10.000:000$, 
para excc.uoiin dos deCJ•el.os ns. 1:!.91;::1 u ·12.9!!4, de 30 d•l 
nJUr~o de 19'18, que instituirarn favores em proveito da in
dust.ria sidcrw·gica e da indusll'ia de cxtJ•aci;.ão c beneficia
mi:ml.o do cu C'Viio mineral; 

IJ) J•uvi:;Ol'U!JâO das dispo~ivões dos dou:; alludido~ de
crillos [WI' prazo nnnca inferiot· a Lt'es ttnnos. 

A oxposil;ão de motivos ap1·csenlada ao Sr. Presidenl.tJ 
da Ilopubliua pelo Sr. MinisLJ'fl da AgJ•iicuiLma, exposicão de 
que se originou a. mcnsag·em, procum evielcneia r a nc!Jessi
dade da~ ciuas mceliclas solicitadas ao Congresso pelo PodcC' 
Execuli vn. 

0 art.. 1 •, 11. I, da lei n. 3 .. 367, ele 1 G de agosto de 1917, 
autoriza o Governo a · 

<r.I. 'L'omaJ• as providencias neccssarras par·a: 
a) amparar e fomonl.ar a pJ•ocluc(ião nacional pelo 

n111d1.1 mais conveniente. 00m as gm·unUas c l'iscaliza
ljÕcs IIC!'Osa!'ias, devendo 0elenral', para l.ul fim, os ac
eôrdP~ que .iuJg·ar neccssarios: 

• 
l·) Jll'OillllVC'l' a r.xl.mcoão de carvão, de pedra na-

dona! e a consLt'lJCciio de vias fet·rcas para o seu trans
poJ·tü; 

r:) du~cnvnlver a J'allf·ielu;flil elo ferr·o o aco; 
ri) appal'el!Jr,,· navio,; paJ•a " cnrlliiWJ'eio eniJ'iJ os 

P"·!''''" dn paiz e 'l•nl.!·e 0~1r!S e os do cxl.crioJ'.» 
'"' tll'>'fli'Xil:i a·faZI'I' p:ll'il i'llllllll'ii', ,.;i•ja o di~IHI,;Io IIII 11, J. 

d11 ar·l. /", aeiJIIH lr·nJI.-wJ·ipl,, '"'.Íil "di•l.eJ'IIIÍnadn i'Jil rnai,; 
llllVP a!.'i11r:•as rln llli',.;illll ar·l. 1". df.'Vi!J'ialll snJ' J•naliz:Hia,r, ,;<:•
gnm!.'; u "''i'.,t·r·ipl" 1111 11. XI, do l'l!l'l'riclo al'l igH, assir11 J•cdi-. 
gidn: · 

~:XL .. Fnzrl' npi'J':li.:•:il'.' rle f!l''·'diln. illelu.-dl·o a nmis
H~" di• ]1:1·peJ llllli'da, :ii,; :100,000 ;(1()0~, nbSlli'VIld(l 0 
d i.'P"''. 1 1111 :H· I ~ .. t/11 di'C!'rl•l n. 2. !lllli, ri•• 28 de a4·n.;;to 
d1• I!JJ:í. 'J unrir •1,; t•l'l'(lilo:; llcee~sat·in., pura lt I!Xl!etJCÜU 
dn:; mudidas cnl!.;lan/(•s da pl'fJscnle lei l' dect•el.os, :pro .• 
viclcneia~ dr IIJ'dum milil.ul' iJ ucuuomica. que para o 
f'llllJJ)I'imenl.o deste flll'1.!ll1 i:npJ•uscindivcis, clesLinandiJ
~~! .ali; li O .IHJ{) :oon* tln emi.,,:ão. autor•izJHia pal':l sm•eut 
I!Jllprest.ados ao Banc11 do Bmsll pam real rzar opcta
i;iíPs dr t•ed r.,;cn u l.ns.» 

T!Pf(ulanwnlamiG a lei cilada, t•xpodiu o Uowrnu. a 30 ;jo 
mat'\:o de Hll8. 11s dnus do1:retns de ns. 12.0.\3 e '12. 9.\4, r·!~
J'PJ'f!lll.es, T'!!SIH'elivarneni.P, :\ inclnsll'ia de oxtruuoilo c de bcne-

S.- V ui. YTIT. 3 
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'fieiamento i:le carvão minf't'nl ,, :'t induslt·irt B'!lTm'tlt'g-iea. O pri
meiro permiLte au Govern" l'ttt]Jt''!'iat·. :'t,; '~mpl'P~a,; flUI.> lavra
l'I'!H. minas de c:nv:lo e cu.ia ltl'lldtw;;iu ''Xeecl,,,;se. na twea,;iãu, 
r.lu :i50 tonelada,; .Jiaria:''. 1111. qtll! tl~Pit·,·, til• dott::> annu,; ,;a!.i~fl·
:t.•)S::>em u e::>sa conc.lic;ão, uf.é a impurl.aru:ia ern·resput·tderli.•J :i 
melado du capilttl uc in.,;l.allu~fiu '-' (iu Yalot' da prupt'iml:ttb im
movol, ficanclu a dila ;pl.'l)priedade enm lr,do;; us t;,eus ·lH.:!Is 
~1ypotlweudos ao Governo c nftu P''d,!ndn it· além de ~.ouo :Oüll~ • 
a ~omma a emrn· • .:stat': '' :;egnndo uul.nri.~a o Gll\'l!t'll'J a em
[H'25lat', :is empre~a:; siderur.·g·ica:; ljtll.> :;e appm•u!ltat'etll, tlt~n!.ru 
de üe, :mno,;, no maximu. a produzir :W toneladas de fl)tTu 0u 
de a~ o tpor dia, alé a imporl.anc ia l.ie ú. 000: OUU$. sob. gat·uu tia6 .. 
analogas ús estipuladas par• a t• caso anlnrior. 

Ora, o praw de uou,.; annn,;. tle que LraLa o tle~;t·elo nu
nwt'u '12.fl43, de 30 de umrco de J.9l:>, que regulamcnl.a a lt>í 
n. 3 .:Hli, ele ·16 de ago~lo dtJ Hl17, ,itL :;e acha JJ:;gol.ado, pu is 
CJUe oe dous annos nl!llt• fixado:; Jiuduram em uHil'çu de 1920; 
o) prazo de Lre.;; am1o:; u lJUc~-;e rol'cr': o decreto 11. ·J2.HH, Lam
bem de 30 de março de J 918. t•efer~nte á industria llidcrurgwa, 
deye findar cm começo elo anuo ]J t'uximo fulurrJ; 

Segundo ~e conclue do estudo da mensagem c da cxpo
sü;ão de motivos que a determinou, algumas empreza:;•. clu~& 
siderut•gicas e duas carbon ifent:;, requereram ao Governo os 
attxilios de que Lrala a lei n. 3. 31l;, de '16 do agosto de HH7; 
naturalmente, as solicilacões .feita~ !Pelas m'cocionadas 0rn
prezas foram em tempo habil apresentadas ao Poder Executivo. 
quu não as pôde satisfazer, por uão estar agora autorizadtl a 
abrir creditos, afim de , dar cumprimento ao . diaposto na lei, 
em yista do que se contém nos decretos já referidos. 

Não parece que possa consulla•· ao interesse 1publico negai' 
.os favores solicitados pelas omprczas mencionadas na men~;a~ 
gero, annullando iniciativas !.ornadas ú sombra de protecçãu 
promettida em lei. Accrescc, de oulro lado, que tudo devem os 
poderes publicas fazer, em bem da creação definitiva das in~ 
dustrias de exploração. do nosso carvão mineral e do· no~so 
ferro. 

Assim, a Commissão 'de Finanças é de parecer que ao GtJ
:verno dev·e ser concedida autorização para abrir · os, credil.o;; 
de que carece, afim de att.ender aos pedidos que em tempo O!.'~ 
l)ortuno lhe foram presentes pelas quatro emprezas menciona.~ 
das na ellíposição dr motivos, c, que são as seguin~cs: 

T.lsina Esperança . . . . . . . . . . . . . . ... . ... . • . . . :1.500 :OOO$OílO 
Companhla Siderurgica Mineira ..... ·... . . 1. SOO :000$000· 
Companhia Carbonifera Rio Grandtm§c. .. . . 2. 000 :<l00$001i 
Companhia. Norte Paulista de Combustíveis. SOO :000$000 
em um to tal de B .1 00 :000$000. · 

Mas o Poder Executivo, prevendo a apresentação de nJ
vos e identicos pedidos por outras em-prezas congcneres, su
licita o credito de dez mil contos, ao envcz dos seis mil e cem 
conJ os acima descriminados; de 'outro lado. pede i:;,'l.lalinents 
ao ConSTesso Nacional prorogação dos !prazos de que tratam 
os dous citados decretos ns. 12.9~3 e ·12.944, de 30 de marr;o 
de 1920. 

Ora, (L Commissão de Finan()as não parece cobvenienlc. no 
momento actual1 manter as disposicões daquelles dous dect•c
tos, pois, que ja l>:tiste em estudo na Camara proJecto de lm 
!lObl'e .o assumpto; será, talvez, preferível, ao envez de tprox·c.~ 



gar OS J)l'DZIJS, f'lllilil pr•d1' ii 1111'1'1.-':l~l.'lri d11 (;,-1\'f'l'llfl, i'Hli'l', r/1) 
nmn vez, obra rir•f'inii.IVa rl1: prolrr:1:iin :·,., ,ndli>II·ia, dn r:ani:.•. 
E: do Jm·t•u, poi;; qrlf'. '"111111 1: sahi<i1•, a lr.•i n. S.3Jtj, dn lG ri~.> 

, ~:go~i.n de l!lli. f'ui \'rda(/a P•'Í11 r:""''l'•'·'-'" Stll'iunnl 1:111 pr:t·ioi"li.J 
.:Je gt.Jül'l'il, jlnJ r'Í!'l'l/111."1/aJH.'i:l . ...; nn1:I'JI1ilí1;.;, 1·nmu 11 (•.:n·nr·Jr~r d.! 
nrg·encin. · . 

Assim, a Com1r!is~fio rJp FiiWn(;a~. q\11' lrrá dr lralar dn 
assumptu, fJII:liÍ(in lrill.ll'l:r· d1• r•mill i1· :•.lll'l'l'f'J• .-'nb!'1) 11m pro
jecto ele lei .ití. li]JI'r•:ir•ulada :1 t:ama1·u jJI'/I,'.illrHr•r: 81·. Cinci-
natr, Braga, all.enrlo.:, riesrl1• ,i:'t. :.i pl.'illll!ll':t pal'le dr• pediclo l!lle 
:1. Inensag-ern l!ner!f'J,a~ :unl:lJ'dandn-..;·.~ pHJ'tl diZPI' ma i~ Uu•tlf.~· jo:fl
ln·r: (1. sr.gundn pal'l L'». 

· J~m ;;cgouicln. · :.prr:;r,ni.Oir n flrlntrH' da Cnmmio;sã" de :t?i
n::nl~~ns da Cama1·a c !J'I'trjrelo> rif' H. n1·:r :;r1hll1rollido;í·e"n'idr.~ 
mr,ã·u elo Sr:natln. 

A' VÍSI.a cio I'X/)IISill, ró O Jl1.•Jalu;• do: Jl:ll'11i:f!l' 'illf.' 11 jll'O!)u::i
Çà(• 11. ·125, '{!,; 1!121, P~J;Í, [111:' '[•;!SII' dr: .~f'r il[lfli'OI''"JU [J(•/11 S~. .nadn. 

:'!ala das C11nrrni•soi1•S, :!!I rir• 11nn•mll1'U rir• 'I !1~1. -- .. tl(rudo 
Eliis, .Pr•esir:lenlr. - SomJJoir! Cr.ll'1'11a, Hclal."l'. - Frr.rucfs,_.,, 
Sá, eum reslr·.icçúP.'. - ./o.l'r! gllgflno. - Ff.'li)l[JtJ SG!unidt. ·-· 
.Bc:nwrdo Mt.mtdro. - .forin Lum. - VCSJJIICio de Abren. ;.._ 
.lllSto· Cltermont. - :Morri: SrOJ{(1'é. 

l'HUPU::IJI,:,i.u DA CA~JA!l,\ JIIJ~ !JEl'U'l'ADo)S :-;, i.::!G,,Il" J[J:!J, A QU!l 
.~1:.' 111::f.•J·:1m n P.II~ECEH SUP!LI 

A1·l:. 1,." E' ,., Pnf/rJI' Exet:ul ivo > aul.r.>l'izadn a· a!H•i r·. JW/n 
Illinisl.el'iiJ tla .\gr·ir·11llni'IJ, lmlu~lrin " CcrmniiJJTin. n er·Niil.fJ 
t·~pncial rle ü.IOO:non.~ (sr:is mil r' et'lll t:•nilus dri l't;is). al'im 
t1e aLtl)nde1· au.;; lH:didos do a11xilh• l'r•il us pf!fa,; emp1·ew.-; nu 
eompanllias nbaixn mencionada~. r:le:;(/r> qlli.' Pl'(ll'élll l.ül' sa
_iis:l'eito oppoi'i.IIIHllllCnl.e ;j,; r:xig-eneias da lei n. :J.:J:J(i, de 10 
de agusto c/() 1!H7. c dn,, r/(•r:f'elns.ns. 1;?.D.t,;; () J:?.!lH, clu :JO 
de muwo de .f!H8. .. . .~. ' . '. 
Usina. Espe1·an,:a ; . . ,', .' ............... . 
Cmnpanhia Sider·u1·;;iea Minei1'1! .....•.•. 
Col!l'panhia Cui·hnnil'el.'ll llio Or·nndron,;r, .... 
'Comp~mlliir Nn1·J.o P;11!/i.~l a d1• C"1nhn."l i vei.". 

. I • iítlo: Ollli$01Jil 
I . flllO: 000$000 
!!.IIOO:ilill.l,';iOllll 

. flonr: nno~onn 
Ar·J.. :!." A.-<.rle;;[ll}l.:J.;·fit~ rp1r: lrnla "'lf'Lig" anlt:J'ÍI.>I' l!n

.Vt!II! llOJ'I'l)J' pu r· e"nl.a dl' ,.,[_rn1'111:1í1.'i' dr• r·t·J:i.lil". qnn 11 < :nvt'.l'fl[l 
~'ica clc~Je já aul.ol·izndn 11 1'r•aliza1·. par·a n . .; l'in;.; indicado;; nrr 
mesmo m·l.igo . 

. A.t'i.. :J." l''iea JH'III'O~nrln ]lttl':l dnu;: annos n pmzrr ria lo i 
11 .. 1.:JlG, dn ·1017. 1''~1-!'l.llamenlncla ppJn,; dcr:l'ein,; ns. l:!.!l~:.l, 
c 12. 044, do 1018. · · · 

Camam do~ :Oepuladn.-', ·IS de 11ovcmbrn de HJ21. - A-1·
no/fo ltudrlttllcs de A:cvudo, Prcisdcnlc. -- JnsrJ A.uy1tslo 
ila::e,·ra dr: Jlledcii'(Js, J" Sccl'ela!'in. - Costtr lleao, ~· SCCI'U
l'in. - .\. irnpr·inlir', 

.'\, fi~- 1!1:.'1 

_ A Commis~ão uc J!'innnças nada tem a OP!JOl' li approva
.cao, pelo Scnnclu, ela IH'OIJpsiciío n. 126, do l!J21, da Camara 
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dos Deputados, que auLori~a supp!'imir. na lei que r·egulà-o 
weuta a exploração e fisca!izacão de industria de seb'uros nO. 
Brasil (decreto n. '14.593, de 31 de dezembro de 19.20), nO. 
arL. 54, n. 4, o adjectivo «urbanos», depois das palavras, 
«lien8 hwuwve'is 11 predios». A ull.eração rci'ere-se á ap,plícacãe1 
das reservas das companhias clu seguros. 

Sala das Commissões, 29 de novembro de 1921. - Al
{redo Ell'i8, Presidente. - Sau~paio Con•lla, Relator. -F'I'an
c'isco Sá. - José Eusebio. - FeUppe Schmidt. - João Lyra. 
- .VespuC'io de Ab1·eu. - lusto Che1"nwnt. - Moniz Sod1·é. 

PROl'OSICÃO DA CAMAI\A DOS DEPUTADOS N. 12S, DE 1921, A QUE 
SE nJlFERE O PAI\llCER SUPRA 

O 'congresso Nacional decreLa: .• 

· ArL. 1. o Fica o Presidente da Ilep1ublica auLorizado a 
mandar supprimir na lei que reg-ulamenta a exploraoão c fis
calização da industria de seguros no Brasil, decreLo ú. 14.593, 
de 3'1 de dezembro de I 920, no arl. 51, n. 4, que manda av
plicar as resct·vas das companhias de seguro,. o adjectivo 
urbanos, depois das palavras bens írnrniiveís e p1·edíos, adje
ctivo qlle restringe as hypothec:as. 

Ar L. 2. • Revogam-se a~ disposicões em contrario. 

Gamara dos Deputados, 18 de novembro do 1921. - M
nolfo Rod.riuues de Azevedo, Prusidenle. - José Auu·nsto Bc
ze1Ta de Jl!edi.:iro8, 1 o Secretario. - Pcd1·o da ·Cos.ta Rego, 2• 
t:iellt'elario. -A imprimir, 

N. ~73- 1921 

Ali Cong1·es,;n :'iacinmtl 'l'oi presente um l'equc.rimentn. em 
que n pOI'f.cif•n, n,; r.onl.im1nR ·e I).S. cslal'ctas da Administracão 
Centml da lnspectm·ia Federal do Pnrl.ns, Rins c Canacs pe- ·r·. 
dem equi<!lai'Uf.:ão clns seus vcncimenln~ an,; rins ful!cciunàrios 
de i;;·ttal categ·of•ia da Snercl.a1·ia da Viacfio c Ohm,; .Publicas. 

A Cfl!lllllissiio d1~ Fiuanr;us, emltn1;a receba cnm "ympa
thia n pedido do" l'unccinnarins Lia InsiH'i\l.oria rle Pnrtns, on
f.rncle ncccs~tu·ia rt •. npin ião dn Cíove!'llo snhi'C a malrJria, pelo 
que f•uqttm· sr!,ia csl.c mwidn, pr11' inl.cmicdio elo Minislef•in da 
Viaeãn c Oh1·as Pnlllieas. 

Sala da;; C1111111li~~üe:<. 2\l de '!lnvembro de f\l21. - Al-,: 
fredn Elfis,. l'!·n;;iriPnl.n.-Sa·mJJ!lio Cri'l"l'ôa, Relalnr·. - Fran
ciscn Sú. - •Josr! Err.sebto. - .fi'cli)JJI(' Sclt.w:idl. - Brmw:1•dl) 
J!nntdro. - Joao Dura. - V('SJHWio df! Abtcn. - Ju.sto Che'l'
mont, - Moni: Sndré. 

N. ft7!t 1021 

Reoueiro audicncia ela CommisRüo riP Legi;;lacão c .Tus-
1 i~.a. ac'erc.a dn reqnerimenl'i1 em fJIIC J'ost) Rionysio Meira, 
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ex-ussisl.enl.c elo Ob.~OI'Vatorin cln Rí(l rle ,Janeiro. pede me
lhOJ•ia rJu~ condiçües rir. •nut aposr.nl.nr!oria. 

Sala ria~ GomrniRPõos, ::?9 de nnvr.mbrn rir. 1921.- Al/'l'edo 
1:.'/lis, Presídi:mt.e . ..,- Sam.)Jrtio Cm·,·c'ia, Relator. - .fn.Jn Lyra, 
Vespu.cio de J b1'1!'U. - .fuslo Ohm·mrml. - Mrmi::, Sod1'rJ. _ 
Fmncisco Sd. -· José Eu.sdiín. - Felippe Schmirlr. - Ber-
r/(mlo Mon!~h·o. . ' 

. JTI' novamente lida. posta rm discnssiío r., sem rl~bnf.c, ap
JH'nvacla a l'erlacção final rir, ]11'n,ir.cto •;ln Scnar!o n. 32, ele 192-l, 
aul.nl'i?.ando o Gnvernn a mandar conslruil'. por contracto ou 

·adminíst.rnl.ívnmrnl.r., nl.é r.incn mil preclins. rara ns funccin
tmr·ios, milil.are~ r nrprarins ela Uníãn. 

O Sr. Presidente ·- O nrojr,cln Yd~ RCI' l'erne!Jirlo :í Ca
mara dM Denu Lados. 

O Sr. Hermenegildo de 1\foraes - 81•. lPresirlent.r., lendo 
.-.ir!n lirln nn cxpr.diPn!.r " pm·eceJ• dn Cnmmis.~ão de Pndore.s, 
:ippr·nvnnrln a '''i'Í('iif'~ pm·n. Rrnnrl(ll', pJ•nccrlida~ em Goynz. 
para n'·pl'llencl.linwnln riu v~ga nherla .no Senado pela renuncia 
cln cnr•onr~l Enp;r.n1n Jnrrlim, prr,.n a V. Ex. r.nnsnllr. n Scnadn 
Ri cnncrrlll 1;rgcneia pm·a rp1ro ;;rja Ílnmrdinlnm8niP di.•cutirln 
n vnl.ltrJn r>,<~c rnrecer. 

O Sr. Presidente·- g,l;i •m1 di,;c,,~.<:i n l'''qur.rimentn qur 
:wnlm rle ~or r,•iln pf'ln ~r·. HPi'l11f'l10f;'Íidn rir> Mnrars. N<io ha-' 
vrnrln :1110111 peca pnlnvr·a. vnn r.ncrrJ·nr n rliseussiío. (Pau.sa.) 

E~lli nnr:rm·arln. n,· ;;r'nl1n1·rs C)l!r. n npprovnm. queiram 
rlar n .~e11 n.;;sr.nlímrnln. :Pnusa.) 

.li'ni apr,rnvarlo. , 
f:fll)e.f\riirln n nr~rn<·-hl. 

gf.NJÇ,\(l llf·: TDT fHl:s',\11.011 P0/1 GOYAZ 

· Di."CW<sãn unic:l dn parrcPr ria Commissiio dt> Poderes 
11. 'lii5; riP Hl2·J i appl'nvnnrln as r.JrieGrs ;;nliÚHia;; nn dia 'l2 de 
onln hl'O do c,OJ'I'r~nl c mm o. ·nn E;;l.acln dr Gnyuz, pam ,wnen
C·I:illwnln ria vng·n abrr·l.a prla 1·rmmcin r:ln ~r·. Engrnin .rnr
dim. p nphwncln f]llf' .~Pjn l'rcnnllf~r.icJr, r' rrr·nclamndo Srnarlnr· 
rla RP)llíhlica pr.!n me;;mn, E.olarln, n ~~·. f)r, Olcg·arin Hor·
r.lrlann rla Silveira oPinln. 

Encr.TTarla. 

S;io UPJi!'nvnrla.~ ns srg·ninlr.~ r'nMIIJ.~iir.~ rln pnrrcrr: 

r. q11r. srjnm llPPI'Ill'nrln . .; a., r>lrie•:ir,:; rcali7.ar!as nn .EMarln 
rln Gnvaz; 1111 dia ·1:? rfr• nllilr!H·n nllimn. pnm prroncliimrnlo 
da. vag·n abrf'i.a pnla rrnunein rln S1·. Eug-onin .Ta1·rlim; 

JT, IJC sr.•.in rwnnlwcirln r• Pl'nclamnrlo Sr.nnclnr ria Rrpn
hl icn prln J•cl'rr·irln E.<larlll '1 i< r. D1·. 01 rg-m•io HPJ'culnno rla 
Silvrir·n 'Pinln. · . 

O Sr. Presidente ,._, O Srnnrln rr•r.nn hr.crn r Pll pmrl a mn 
.~onnrlrll' ria J1epnblicn,' prlr1 F.:;larln dr Gn~·nz, n Sr. Dr·. Oir
f;'al'io Hcrculnun rln Rilwir·a Pinln. 

Contimía n hora do c•;.;pl)(lienl.r, 
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O Sr. Abdias N exes -Peçn a palavra. 
. ...... 

I) Sr. Presidente -· Tr•111 :.1 l:trllavra " nubrr Sonado1·. 

O Sr. Abdias NevtJs ··- ~~·. l'r·r~,;itlr!nto, ruqueiro a Y. :n:x. 
cnnsuliH ,, St.•nacln ~obr1· ,;i cunccde urgenma para que seja. 
immcclial.uménlr· rJi.<•\11Urla inlada a indicação rla Coromissãoi 
<lc .Policia. n. :li. t:],., Hl~fl i.fiiP. l!'a1n ri,. rnncli·l'ieaçües na·Se-
u·clal'ia rln Senado;·.·' ". · ·· • ·. '· · · · · 

. ' 

.o .Sr .. Paulodc··Frontin ~ Pe~o a palavna. 

O. Sr~- Pr~;id&~tc ·~· 'J'r~1 a p:1la~~~-n u~bre Sen~dw,. 
O Sr. Pa.ulo de ,Frbntin-D~sr•i(tva .11niunn:wnLc que V. Ex. 

nw inJ'n1·ma,;;p ;;obl'f' qu,; Vl'I'S:t a indie;Jr,àt:J:. rmr.a a ·.qual· Sll 
J'l'1tfUCI' lll'gcncin. 

.. ·-•(> ~ri: T'ilíisÚ;E:'\TE ·:::... 'Ti·DifH~ '.11•· l~t.rtt_ Jtlll'lj~(,l·"ila ,Cpm .. 
rni~siúi dt' 'Policia. clef•·rirtd,; unT n·querimcnLo di' Tunceióna
r'in;; da ;:;,'er·r;tneia ytcciilt(lo [Wi'mlrla d~: Jngni'I!S. 

O ,:;;11, PAPt.rt 1~1c FltÓ\'1'1"'- .\gl•itrlt'!:n ;r·V. Ex: a infor-
rr.t.a(:fio. 1 

O 8!'. Presidentn- O., Sl'tÜtllt'e,; que appl'i.tVi\111 u urg·tm
nia pedida, qneiram dn1 .. ~r·u assnnlirn<•.nf.n, 

Foi· nppr••wadn; 

~ii;GJlE'I'.IIlL\ Dn SJo:~AilO 

ni,Clli!.'fin ltttiea do Jl:ll'l'.r'l'l' dn Comllliss'fto f]O -Policia. 
n. :11. rir• ID~IJ. JII'Oitn!HJn a p"t'tllll:n il1· 1'11neciona1'ins· tla t'é
clac~iio rir> delta ir's r• 'anuar:~ .. 

"''llt :'t 11ii•~a r'• lida " po,;l.:i ••·tn rliscu,;,;[ín n snguinte 

. RultAiilua:...so a· cOJ.tClmfin do 'p:u·eert·'pcl::i ·.~cgJÍint.o: 
· Q1rr. r• Si'.· He.Jis;ll'in Aug-u.su, Soai'> .. ~ d•~ .·sot.mi .. nomeado 

rcdacl.ôr rlt• Annrr('.l. fi,1rt•• ner:upando n l'al'gn dr: eansm>vudor 
(fo Arellii'C•: CILll' n Sr· .. Jn;;{: 1\uslachir, Luiz Alvr.s, .. uomoado 
para (•,;f,r• 111! im11 t'al'8". pass•• a or:rupm· '·' rle· J•cdncl;or c],) 
dPJtal.cs: , ... llll''· n ,Dl'. All'red" da ~iJya: NPvl'.s, ·qnn r]()ixára o 
rJc rrclul'i.riJ' ri·· Amtrtr•s pn1·n f'X•:i·r:r•t· " .>'ln w:r.lnetm· rln de.J)al.es, • 
\'oll.l' n 11rr.·rti>UI' n pJ·im,•it•n riP;:IP,; rlntl' ,•urgn,;, r'rtm as·i'ne~mas 
\'flnfag·•'ll~ dn cltf'f•• •lu t•r.rlacr~fln ri•• d>lnúr•,;, .r· • 

Sala dn,; Cnmm i:-;,;tit•>'. \l dr• r.\u I ultJ'u r ],o I !121. - A. 'A:c!'C- · 
tln,.Yieu Pn•,;idrmi-1,. ·---"t:u'rlliit Pi'dJ•nsa,·· ·1" Sécrlit,ario . .:._ 
.4./JCNas .7\'.,t·es: ·?" i'iC·t:L'Piurin. -:.:::.. Til'l"/ll.l!!(r!{liTdó d'j: Mríi•aes, 3• 
Secrr.l :t du. ..... .1/ •'li''"~~"" .li 111'1i·11s. ·," t't''' I''' l.ut· i". · 

' ' 

. ' 
O Sr. Alfr·edo "Ellis - Sr·. ·pj·,·.~id<'ni''· ''li r1ii1t 1tL1\'i '!.tom; 

r·m v.il'lurle da trtú :wusf.i~a ria easa, M :f'uudamQJltos .do qur; 
propõr :r Cnmmissfin ciP Poliria. Em 'I o do o r· aso, yen})o rc
qul:!rer. a V. Ex. que consull'e a Cus a sobre se ~onsente quCi 

L 
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olla vá á Commissão de l!'fnan~as para que osLa possa conlle
cc·r elo a~sumplo. Tratando-se, como se Lrata, de um augmen
Lu ci!J dcspeza, acho CJUL•, na :siluHeão actual, é de grande con
venicncia nfi.o ~··• estabelecer un1 ·precedente. 

Ass·im, pois, requeiro que a Cóínmissão de Finanças seja 
onvida pura que se possa bem avaliar da ;justiça, da conve
ni'encia e da nUlidade desso aCCl't)SCimo· de despeza· em rela
ção ao pessoal do Senado. 

O 'sr. Abd.ias Ne.ves -· S1· • .i'J;e:sideuLe, parece-me qu,e o 
reqllPJ'inHJnlo. elo llOlll'ado ~cl\il{lor ,11or. ·s. I>auln vae qu(lbrar 
u. uma vcllia Jll'nxc. quaf a J.ln não sOL' onvida a Commissão de 
:Finaucas. l·oda vez que o as:illm'pLn rlc um parecer da Co1h
missüo rle Policia rliga 11n ir·.nmenf.P. rnm n nrdem interna da 
SoCJ'I~I.al'in do Scnacln. . · 

'J'ml.a-sn dr. uma simplr~~ q11est.ão d~ permuta de loga.res, 
mantiflas a~ mcBmas vantagens quo têm seus servidores, salvo 
qnanl.u ao t'l'dacl.oJ' do Aunaes. que lendo ,sido elevado a chefe 
de ser\'i'~.n clP"dr. ontnibl'lJ cln armo ·passado, ai-nda sr, aelm oom 
(IR lllf!Smn:,; \'r.ncimr.n/.n,; qnr. antes percebia. 

Estou corto que o . honrado Senador por S. Paulo, ou
vindo estas explicações, Sllrá o primeiro a retirar o seu re
qne.rimt!n1.o na eol'ler.a de que a Cc{mmissão de Policia só to
mava a Hi a paJ,I!t'llidaflr• ela OllH!nda agora apresentada depois 
de CO\'UJWidn tia jusl.ion do angm•:n1n que propõe seja fciLo 
ao !'l'dar~lnJ·-ellr.'/'P. dns :lnnrws. ,. 

" 
O Sr. Alfredo Ellis -Sr. Presidente, conforme disse ao: 

ns~mnir a l.rihuna. clesconbccin, PO!' completo, os fundamen
lo,q rlr>ssa imlicacfio. Desde, po1·rm que n honrado Senador 
pelo Piauh)·, !.iio sincoramonle osclaJ'eccn o assmnpto quel' 
do paJ•pcer, quer rla ·nmr.ndu, nãn tenho duvida em rel.irar o 
meu rcqncrimcn1.n nma vez q11c n meu objectivo não foi cen
Rnrnr, mas nvonas. J'OS1l'tlarrlm· ns interesses puhlicos. 

Do accôrdo, podnnl.o. com as r,xplicar,{ies que S. Ex., 
ncaha rir• rlm:, rei. iro o meu requerimento. 

O Sr. Paulo de Frontin -· S1· .. Presidente, creio que o 
J'nqnm·imcnl.o rlo s1:nndnJ' por S. Pmilo t) de lodo :pit•ooc.dente. 

J~l'J'octi \'illll•'n I n a indic1wíio da Com missão de Policia 
:1fío dr, I cr·mi11n nugmenl.n riP ;-lospezn: mas n parte final da 
umcnrla 'IJlll' a1~al1a de "~''' Jirln lraz 11111 aug:mcnlo c este, que 
o illns/J•t: :':\1·. ~" RPer·Piil'l'in uo0~ r,;r·lnrrccll. t\ rio ;, :2•0(llji000. 

F'aJ'rf't'-mP, l"'l'lanl.n. qn•• a nhsrJ·vncíio feit.a .pelo illus
l.ro J'r:pl'L'SI'JII•unlt• tfp S. Palllo, tli~no JlJ'r,;;idciJI.r ria Onm
Jí'iiiHnt;<". · '''"' l·tii!H a pl'tll'f'rlrn.,ia . 

. Por Ollfi.'•'CJIIf'lwin, nlll-'" rir• "' vnf.aJ' a emenda convém· 
qne ;;o]wt• ••lia l'nll1• a f:OIIIIIIi;;~fln dr• :Finnn1;as e nesse sentido 
:l':lt,.'fl "'~~'" 11 ''"IJ"''I'Íilll'/1111 •!11 Jhdli'" :->t•JmrlnJ· 'P'"' ::;, PunJo, easo 
B. ] 1~x. 11fi'" 11 n'tJ.I.1• n /'IIJ'IlllilnJ'. 

. o Sr. Presidente _: Si nenhum nulJ'O Sr. Senador quer. 
IJ;;nr•\tll] pnlil\'1'11, vn11 t'IH't'J'I'lll' u di~r:n,;~iío, 

O Sr. Paulo de· Frontin (pela OJ'dem) - Sr. ,Prcsidon
~cd i n palii,Vl'il pum l'llll~ultar :! V. Ex, s.i o que se vne votarl 
e o I'C{Juerm1t!llto ou a mdwa(iuO.· · · 
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O SR. PREsmWNT.E- O nohre Senador· por· São·J>aulo de
s~stiu ele apresentar o ~err J'NfiH!rimt~nf.", conl.inunndo em 
d1scus~ão a indicação. 

O Sn. PAULo DE Fnoc-irrJ.N - S. Ex. declarou que o reti
rava, depois da explicação dada pelo nobre Senador pelo 
Piauhy, qrw suppunha não Jazer augmenl.o de clespeza. Pro
vado, porém, que a emenda accarrel.a a dcspezn, cu renovarei 
o mesmo requerimento, si o honrado Presidente da Cnmmis
são de .Finanças não o quizer fazer. 

O Sr. Alfredo Ellis - Sr. Presidente, declarei que re
tirava o 1111'1.1 requerimento depois dos observações fmtas 
pelo· nobre Senador .pelo Piau hy. Entr·rlanlo anl n a ponderação 
que acaba de sei' J'rila .rwln nobr·e Senador )lt.\lO Disi.J•icto Jo'P
deral e mesmo p'or·qnr• SI' i ntm·rompa a J)l'aXP ai(! aqrr i gr•r·al· 
mente adoptada, sempre que a JWovidPncia di' au::;menlo tem 
gen<!Sf! rm parecer 011 nmenrla da f;Dnlmissão rlr Pnl i c ia, r·r!
novo o ll14Hl T'eqtwr·i 111P11to. 

O Sr. Presidente - Aguardo o r·eque.rimento do nobre 
Senadm·. 

Vem ú mesa, é lirlo, n]Jniadn e apprnvado o .leguintc 

' fiEQUEI\IMI\•K'l'O 

Requeiro qnR sr,i.n r·ncami11liadn á Commissii.o de Finan
ças \'l pa!'Ccrr nra Rll.inilo ú wrl.ação rio f'rnaur1, .n. 737, do 
1920, com a Pnwnda apr•r,;rntutla. 

Sn!n cln~ ~ro,;si'ir!s. I rln. d,.z,•mlll'o de 1921. - AJf'redo 
Ellis. 

O Sr. Presidem.e - () pnr·rrl'r' vn'' ;'r r:nmrrli;;;;;j,, d.• Fr-
nançaR eom a PI1HHHia npreRcnl.arla. · 

. O Sr. Sampaio Corrêa -· Si', Jlr·psid,•nl.''· IPnrl" si•l,, p;;
blicn rio,;; ns )Hll'Perr'"" dn Cu mm i.'siio ri" .l\farin h a r Gn et•J•a c 
da elo Finanças. neror•r•a rlo lll'Ojr•elo quP livr a hnlll'a de aprc
~rmlar· ú cn11sirlr•r•ar,~iio do Sonndn, nnfol'izmrdo o Podei' T<:xr
cnth·n a l'illahrJr•r•r•l' tinas linhas dr mwrga~'ãn ar;-ra. T'l'qlloirn 
a V. Ex. cnns11llnr· o Srnnrlo .~nht•n ,;;j cnnsnnl.e rm urgnncia 
para immNiial n r.li~crT~~ãn n vnf.aç.iin rio projrcto a que me 
r~im. · · 

O Sr. Presidente - O Sr·. f;r•11;111•'r' ·snrnpain Cnr·r·,'a r·P
quür urg·Pneia pam qrw "".ia imrnrdialanwnL•• •Jiscnlidn ,, ':ol.a
clo o prnjpcl.n n. :l!J. di' '19~1. auloJ•iznnt:lil n Prli]fn· J•:xr.!Ctllivo 
a r;;laiJPlrer.r· d11as linhas rl1! rrnyrgar;iin ner•r.a f'llll'o! ,.;;ta en-
pita! r a c:irlnrlr rir Pl11'1.n Alr~-:r·P. ' · 

o, Sl',, C[lrf' :1111 ·r·nvam n ''''qlll'l'iliWiltn. qrreimm ~o ma
nifr.Rinr. (Pr/'1/sn .. ) 

Pni appr•o,·ar.Jn. 

''" dii<cn.,;;fin rln ·pr'll,jl'eill rlo.l Sr)lladn n, ~:i. d1) ·19~1. cr•r.nn
f!n urnn linha dr 11:1\'l'l:H\I'iio nrr•c•a r•rllr·r• ti>< eirlndc,; rio llin dn 
~raneirn n .PnrLt.l Alegt·L~. ·· 
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O Sr. Sampaio Corrêa - Sr. Presidente, de facto a Com
!lli~~ão de J!nr!nha c Gtwrra :wr·n;;cntou um substitutivo ao 
pro,)ecto po!' •rlllm -cla·bn!'adn, Dr.vo por isso declarar a V. Ex. 
o ao Senado que, como antor· :ln pro,iecto, nada t;enho a ob.ie
cl.ar ao ;;ub,ULulivo aiJI'Pscnladn p·ela Commissão de Jla
l'inha e Guerra e qu c nw.r'I'CI!U lambr.nr " apoio da Com mis
são de Finarwas, 

· Entendo que a~ c<H'I'r.cçüe~ t'cil as un rneu primiLivo pro-
,iecto, se,ian1 deantr• da;; in l'orrnaçüc,; do Governo, se.inm ·por 
indicaç:in da pr·opria Cnnlllli~~ã" rJe j,lar·inhn e Guer·ra, voem 
mclhor·ar· dn rmtiln e per·mitlil' mais facilmente o obJectivo 
que tinha em vi,:La. (.1/u.iln l1cm.) 

Encerrada a rli:<ctr.,;;iin. 

E' appl'ovadn o st~::minle 

SUBR'I'ITUTlVO 

N. :l!J - '1921 

O Congre;;;;o Nacional r·rsnl ve: 

ArJ.. L" E' n Poder Exf!Cul.ivo aulnr·izado a esLabel1?ccr 
dua~ linha' de nave,gn(;ão aerca Pnl.rr. a Cnpila) Federal o a 
cidad•~ de .Porto Alcgrr.. dr nwJn qu'' pn;;:;am ~e1· inaugurada"' 
nl•' ~ctrmbt·n de i'Oi2:!. 

~ !." "\' dun;; I in'lia.'< ~rr·:h pr·n,jPcLaüa;;, uma pelo Jil.l.o
rnol. I' a 111.11.1'a pr•Jr, inlr.l'ioJ' do :•ail-, n nc:>l.e da o«SrrTU dn .\lar·~, 
n ''' df'.~linnrofto a Jll'illlr.il'a· ao S~'I'Vil.:n ·di' aviõP;; P ltydi'O
nvi,i·P.', n a ,;.;eglliHia a11 l.r·af('go de nviiTt!~. 

§ 2." O l.ral)ndn tJi> cada nrna da.' Jinlia;; dPvrr·{, '"''' feil.o, 
dr n1ndo que ns ~Tand''' CP!lLr·o.'< pu Iii icn;;, indusl.r·iar,; ou 
'"'n"'"'''''i:ll!>' da. l'l!,;iiín a )Wr·eoJ'I'f'l' enn;.;l i luam puni.IJ.~ obr·i~ 
galrll'io~ dr' pn ... ~agc•nJ, :-:nh·o qu'tlnrlo n ii-'ln :"if1 (l·[lJHIZ11 /'r•nJ dif
ficulclnrlf'~ lnchnieas riL• ""''''""'1 r·nr1'111Çiín 1111 rnnvr•ni••neia;; rle 
rrrlu11< ·tllililar, rr.lalivn.'<· :'! dPI'".'<a \Jn paiz. 

~ :l," O ll'tH;ado da linha du infpr•irll' df'l'r.r;'!. Sl'l' o1·ien~ 
ln.~ln, 1 pr•Jo.' dn;; via> l'f'l'l'l'il>' PX!,Ieni.J'.' !!H ''''l:l'iãn a '\IP.I'Cili'I'OJ', 
n1m1 dr• fllll' ~~~ c:unpo>< dr aiPr·r·a~·.em lrque!ll collncado,, ""'n 
pro qLII' possiwl, nns proximirlarles ria~ rsla~ões clr PSII'Urla d11 
Ú'I'I'O, 

~ lj,' Ser:io insl.allaclos an lnngo das r.luas J·inl!a,, Pm pos
lu~ rJe aLr.rragem ai'a~l.ados rlf! :WO );ilomei.T'Os, llll maximn, 
r•:'laçüPs I'Udio-t.elcg-r·aphinas · n l'llflin-lr!cphonica", rlrvida
lllf!llll; a.pparclhada~ pam o srn•ir•n ·de J•ad.io-goninrnr!l.ria o 
eom capacidade pum l.ran~miltir· ccmmllnil~nrJies at/• 5()0 1\i
InmNro~ de distancia. * 5. o As estaeõe~ rarlio-telci!ranl!icas ,. railin-l.r.IGpho

. nicas e:xli'emas, no Rio do .Janeiro e c•m Pnr·ln Alo~1'f', dr!vnr·iin 
1••1' rapac!clndo pam se intr.rcnmnnrnicai'J.'Ill rlirPcl.amonl.e. * 6.' Erri t.odos os pontos de aLe!'l'llS'C!in flll'' JlO:>snam in
•lallncões de tele&llapho ou de tclr.plionP, c:ommuns nn srm 
l'i•:. snriio montacllis estações mri.COI'olog·icas r ilf'I'Oiogicn~>. 
Jll'f')'lar•nda~ rspecialmenl.r pnr·n n sr•rvir:o rir nnV•'gar,.ün. . 

~ 7." Em cada campo dr. aterragem seriin rslnbrlecrrlns 
c ou v'rn irnl rmen I e aparo! harlas, nstncõr;;, nl'l'ic i na;,, "" i n~l al
l:,,;iic•s de promptQ soccorro medico ~ d•J reparncões n!l•ea
nicns. 
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:\ri.. .?:' A l.inha fio liUm·al ser·á· esl.abelilcida. conservada 
r• dir·igida pelo 1\linisLet·.io Llít Marinha, o a do iÚLcrior, pelo. 
riu Guur·ra, salvo no que ~c l'el'ere nos ~rjrvif:os de radio-Lele
~r·nJlilia, do radio-l.elephonia, bem c.omo aos de mcLcorologia 
l' ·ael'ologia. rJ!lC >.r~rftu .in~lallarJas I! dirigidas pelo l\linisterio 
•ia Viação c Obras Pnlllicas e n ele Agricultura, Industria e 
C••rnmer·cio, respectivamente. 
· * L" Sempre que o .l\Tini~LeTio da Gncrm tiver necessidade 

de prcp:H':ll' um eam110 rJr al.m·ra::;-em em ponl.o do liltoral onde 
· . .exiRI,a ou venha existir outro do Minist.erio da. Marinha, as 
in~lalla~'õcs ficarão a c:n·go elo primeiro desses minisl.erios. 

§ 2.'' O., l.clcgr·amma da~ autor.idadn,~ militares sobre os 
scr•viços fll'OJll'iO~ fin~ drrn~ linhas ar.r!\as, bem assim os tele--:
gr•nmma~ ol'firiae." e assnrt][llo militar, l.nrfin preferencia sobre 
n~ rio caracter commrrm. 

:\r-1.. :l.o O Podrr ExccutiYn l'acuy.ar;.í a cnLrada nas cs
c·nlas de pilnt.agcm, a ear·g·n de au!.Ciriclades. aos candidapos 
inclicados pelos Gover·nns rios .Estados, percorridoR pelas duas 
I inhas. rp.Hl fizerem rlnaeão ao Governo Fedem!. elos terrenos 
precisos an prerarn rios campos de aterragem nos respectivos 
lerTil.orios. O numrr•n de canrlidal:os sei•;í fixado nnnnalmento 
pnlos !llinist.l!rios da Gmwm r da l\farinhn. 

Ar!. 4." J~mbora as dnas linha~ se destinem, precJiptla
mcnlc, aos scrvioos ela Armada c elo Exercito, poder;í o Go
\'C1'!1n permil.Lir, só r quando ,iulgnr convcnient.c, sejam ellas 
ri/ ii izadas para 1'f1üls spo1'linos c para via,gens commer·cines 
f' ele expcl'iencin~. rle~rlr qur sntiRfa~am as sQ:;rnint.es con
cl ic;íies: 

'l") ohediencia aos rcgulamcnt.os qno :forem expedidos 
pr;Io 'Pnder Executivo, além do instrucl}ões ospcciaes <lo oc-
.~n~ião;· f····~il~~···•::mfi .,<tpf·~ .. H·~-)f~: :rt ·~ t'i "; 

2") p:igàn:wntn d~ nma l.a:-:a de:> utiliznoão da linha quando 
as vingen~. tiverem fin,; commc!rciaos c indemniznoão do ma
lrr·ial que u!.ilizar nos campM de nl.r.rrag·cm. 

Ar I. 5.• O Poder Exccu ti v o providenciará para que, desrlo 
,iá. '!e,iam ]lrO,iecladas e or(:ada~ as dna~ linhas de que trata 
csf.a lei.. JlOrlr.ncJo. pm·a isso. ~hril• c1•rrJil.oR nl.c\ o mnximn do 
.\o't:OOO$. 

Pm•agraplio tmico. Qp. projcct.os das linhas .serão nrgani
z;idos r. cxr.cntndop, pelo 1\Hnist.rrin da Gllm'ra e pelo da- Ma
rinha. 

Ar'i.. 6." O Poder Exeeul.lVO, para dill' cnmprim~ml.o a . 
r"~ Je.i, podcr:í. abrir credif.os, nl.é o mnximn de! t..OOO :000$. 
lngn que fnJ' conhc:>cidn n nt'()nmr.nto rl0 c~nsln prnvnvrl a quo 
·''' r·el'cre o artigo antórior. . 

Pamf(raphn unico. Ó mwlito lnl.al a ~er nhorto será clis-
lr·ihrrido da seguinte. fórma: 11 

·i•) ao J\linisterio drr Vinçiío r. Obras Publicas. n pnl'in 
f'l',lallYn :'t J•adir,-felcg·mphin r l':iilio-'lelr.phonia; · 

2•) ao 1\!inislm·in da Ag·l'icull.nra. Tndnsf.ria c Commer
rio, a parl.e referf'ntc nn~ servir,o~ de mcoteorologia c nero~ 
lo.~ia; 

i . 

l 



.. 
'I 
• 
• 
; 

~gs~,\0 N~I iii or. ogZill\!IIlRO Dll 1021 

:~") a•)~ !\Iini:::l.crio~ da Gul~t'l'a e· ela l\larinhn. (L~ demais 
dn;;peza~ df! in;;talla0Gc' da~ I inhas ai,l·ea~ propriainentn ditas. 

~\ d.. 7/1 H.cvngq rn- .. 't-~ a..; d i~Jwsie0e:-: em ~~onl.raJ'io. 

:-;n!a elas 0 1J::'Sli.e>. du i:•.•nuni:;:.:~"• 2:3 dl' novenibro de 1021. 
A. lndiu dt:> JJrasil, i" rr" idenl.•'· - Benjam:in. Bm·1·oso, Ro

l olor, -· Cm·.~a,ç Crr·r·olr:on!r•, - ,,,,,; de S'iqrt.c'ito. Mr.ne;;.e,ç, 

O Sr. Presideute - F'.iea pi't:illl1icarln o PI'O.iec:to n. ~(i, 
rlu H12L. 

OIWEl\1 DO DTA 

Vnl.açfín. cm :1" rli.''~"s;;fín, da pJ.'Oposit!ãO da Camarn dos 
·Depuludos n. 101, rle :lfi~L quu a1·11·e. pelo Minisl.crio da Guerra, 
um hwlil.n :espeeial r.l1• I n: !I i -1~ I !1~. pa1·n. pagiUllilnl.o ~lo que 
(• dr1•ido no,; l!ilpil.fi•'·" J<.:ur:lide;; Jl••queno rJ ontros. 

:\JlfJJ'fi\':Hia: vn" "'''' t•nviarla <'!. ,;ancvão. 

Vol.at;:1f,, t~m :.Ju di::-euF-:~;io. da pPoposi~;ão lia. Cnn1ar·a dos 
Dcp11tarJo;; n. ·1.115, r:lu :l!l2·1, que manda considerar como re
I'Oi'macln 1111 po;;Lu dn 2'' Lrmcntc. do Corpo de Machinistas Na
vnes n ;;nll-n.indan 111 ·rio mCi'llln Corpo, Joaquim Mor·eira rta 
Hn.-.:a. 

,\pfl''''''nlln; l"ifiJ sr11' ·~J.II'inda :i sanC(iÜO. 

Yol.acão, cm ':" di;;cu"iin, do projecto do ScnMlo n. 38, 
do Hl21, declaJ·ando qtw a ,·nrorma concedida ao cabu do 
Corpo de Bombeiros, .João de '.:\rau,jo l<'ortes, serú de accôrtlo 
enm '' :11·1:. :15i tln J·r·g·rflnmcnlo fJI!C llaixoLt com o dccr·el,o 
li. !l.jHS, dr: l!H·I. 

:\"flfil'll\'ilrla: · van :'1 C"•fl'lmi . .::sfín dr: Hrrlar•r:fín. 

VolU!ifíO, onJ :J" rli;;cus;;üo, elo projecto do Senado n. i17, 
ue -1!!20, mawl::mdn conlnJ• ao major Jllsliniano Fausto de 

. .\ruujo, para a rnelllOJ'.ia rla ;;ua J•oforma, !los termos· do ar
Lig-o :Ui da lr;i 11. 2.2fl0, de :10'10, o poriodo de tempo que 
mune inna. 

:Vppr·ovnrla: ,·at· :í c • .~mrni~;;iio rle Herlacoão. 

fi liÇA ~m:\''l'fl I lO I•:X'f'lm 1011 P.\ltA ·1922 ' . 

. 2" cliscnssfío ·da Pl'flflnsição da Carnara dos Deputados 
ll. 115, di' 1!121, !'ixando a rles(leza. elo i\!inisl.r.rin d:1~ fle]•UÇÕAS 
:J~xli•t·ini'P:-: THli'H ;, nXI·.•f'üieitl dn 19.22. 

V••n1 :í· mesa. siín I ida>', wr~ninrJn~ o postas em di~1:ussiío, 
a~ ·~t?g'ldn/e;o;: 

A' \'f.'f'lm ·I' -- Se•n·el.a 1·in de Estndn: 
Ontlu cl iz: «~·o i'01'\'enle.~ n I !lli~ mensMs Ordenado 

31:200$, gruWicucão, Hi :GOO$>, Jeiu-se: ~20 sarvente.~ o r•éi'ª 

. ' 



2:400$ annuaes 
HJ :000.~000.:.. 
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Or·denado 3·2 :000$, g·ratificacão ré is 

Rio de Janeiro, ·I de dezembro de 1921. -Paulo de 
lt'ronl'in. 

hts tificação 

A emenda eleva ue 195$ a 200$ o vencimento mensal, re
gularizando assim a ,;ituação actual. 

Diga--se onde convier: 

«S'eriío de 21> :000* os vencimrmtos annuaes do consultor 
jurídico, diviuido" em ordenado, 16:000$, e gratificação réis 
8 :000$000.» 

Jusli{'icação 

Não obstante a patriol.ica preoccupação de não au
gmeniar· despeza;; e ai é mesmo ue reduz ii-as quanto 
passivei, a appJ·nvaciío da Bmenda ofJ'erecida impõe-~e aos es
jpiritos ,justos. po!'que assen·ta em razões da mais alia l'ele
vancia c obedece ao crit.erio de pôr· l.er·mo a uma disparidade 
de sit.uaeõe;; enl.t•r alt.n;; runccion:trios do Estado, dignos l.odos · 
de respeito em Sl'lls dit•oil.ns P ele .insla !'rcnmpensa aos ;;er
vit"' que prcst.am <Í Nação. 

Pelo rlect·cl.o n. U. rmn. de 'I L de fevereiro cl•' 1!120, que ,, 
deu n"vn r•~g·ulam.mt." :í. Sccr•nlat·ia de .Esi.llrlo rias l~elar;õcs 
Exlerint·cs, !'oram apprnvado~ " r.stão r~m vigor. enlr·c urtlr11s 
dispositivo;;, t•elnl ivos :h rnncr:õPs r.l11 congnJtM jlll'idicn, os 
que t,cxt.uahnr!ni.P diwm assim: . . ,. 

«Ar!.. :?i, A11 consnll.m· .i rll·i:rHco comj}el.e rlar !IJiat•ecor 
sobre a.~ qttesl•ir,- fli'Oposl as iWln M.inislro, que sobt'f' e i las 
.Poderá ouvir. tambem n cnnsnltot· get·al da Rermblica. 

P:u·agTaphn tlllicu. O com;rtllnt• ,inrirJicn corrcsponder
se-ha rlit·ccl.ameulr cr•nt o Minisf.t•n, r "' ·sctts parnc•m~f\ serão 
J'r.gisl.r·arlos rm livt•n,; e~prciar.,; na scrr,ãn cujo assumpto der 
mol.ivn :í. cnnsulla. sr.nrln J•rnwll.irla tllna côpia ao gabinht!! 
do Ministro para. quando ,iulgar conveni•.>nte, se.rcm todos 
reunidos. em volume impl'Hsso. 

Ar·!. r~.s. O cnnsnllor ,inriorlico cnmpat·ecr.rii :í Sccrelaria, 
~empr·r que " :\linisl.r·n n chamar· para verbalmente opinar· e 
r.lar explicaeõcs aePt'ca dr. n;;sllmplo.;; jm·idic•1s., " 

Cumn .~1· nl dn~ di;.1pn.~iUvo., l.t·nnscr•iptn;:;, l.mla-~r· rlc um 
fnnccinn a t•io ele ali a cal c:.:ut·ia, llil)l'llJ'ch icamenl.c ;;ubot•dinado 
apcna.~ an Minisl.t·n .. <rm nbl'igação rle comparecer :í SACI'ota
ria ~inão quando e~pecialment.c chamado pOJ' seu chefe nnicn 
e trnrlo a ,ru cat·;::·n a fif'liear.li""ima l't111eçüo rir. esl.udar a,
que~l.õc.;; que inl.rn•essam as r·claçõc,~ ini.Ct·nacionaes, publicas 
e JWivadas. o ela r-1 h PS srrhH,liín .i n r i di c a cin ;;eu s pn J•occ t·e~. 
que J'nr·maJ•ãn mais lat·rlo. a mrlhnt· r mai" ardO!'izaria Jonl.r. 
rias dnntrinns rir. Dit•ciln Tnlr.r·nacinnal arlopl.arla;; pela arlmi-
ni~tr·a~ãn rio Bt·nsil. . 

Enl.rc ns diJ·ril.ns ortl.nJ•g:ulns uns l'nnc·eionm•io~ .pnblicos 
em conscqncncia das rcla•;ões conll·acl.uaes qtw se osl.abcle-
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cem por :l'orch rio exercicio das l'uncções a que são chamados 
a desempenhar·, e~tá o de caract.er economico que os habilita 
ào recebimento dr certa impcii'Lancia cm pagamento do des
empenho dcs~es Her·vlço~ e al·é mc~mo quando os não pres
tam por· cir·cum~lancias independente~ de ,;na vonladc, es-. 
!.ando dcvidamen,tc licenciados. 

Se:;r.rnuu a lição dn ]ll'IIJ'C;o;,;oJ' Viveir·n,; rle ca~tr·o, o illus
l.t•e magistrado c um dn;; omarncn t.o;; do St~pr·cmo •Tr·i btrnal 
FedcT'UI, o OJ'denarlu dr• funcciunal'i[l publico «hu de reJJresen
lo.r o preço /ola/. dr: sua activiclade, cle{inüla r: calculada se
aundo o tod(, o seu valor· cconom.ico, cw. r·elação com o .Yys
te'llla .oer·al de meios elo Estado» e accrescerüa: «Couseuuinte
mentc os elemenlo.Y attr.ndivr.is na fi:r:a~,:ão dos o·rdenados, 
sempre ·relalivaml'rl.lr: á. «i'III.JJOrlaucia tr:clwica t: social do e·m
P1'11(JO», são: /", a rC'I/I'IUW'I'fi.('V" do sr:rviçu J•rcsla.do; 2", a 
amorl'ização do capital dP. prr;paro; 3", a er:onmniu pussh;el 
oalculada sobr~ n 1nin'imo das ru:cess/clar/es nUJ·UmJ'IJei,v aos 
f"mwciona:rios e ás suas {andUa.,, dada a posição social exigida 
,?elo r:mJ)rfi!Ju». J~ Le r·rn i na a~ srr as dmrlas cun~ ider·ar;õc:;, di
zendo: qA {i:r:a(~liu das 1/tUt.nl ias d1:sscs c/nwculos ~,:, ualnrul
·m.enle, umilo ar!Jit·ru'l'ia: m.as, ri u.r:r:essa.rio nüo purdel-os da 
·vista para rtiW 11 ca.J•reira. dr: em.prr:undo pu.blico possa con
correr ao ·rner·cudr, r.m ""11dir;úes (al!ora·,;eis». .1'1·alallo de 

·· Sciencia da ildmiu.islraçrir, e Direito Ati rninistr1tlivo. Ca]>. XI, 
n. LXXXI, Pi\;;. ~3!5 .. • 

Pela l.abclla de VBilCirneulo~ Ull~ i'rrnccionar·ios !lu wlinis
terio da$ RelaçiieH Ext.el'irn·e,;, \'Cl'ifica-sc qrrc n consull.or ,iu
l'idicu r·ccebP aunuahnenlt\ a l.il.rtlu rJc g·r·al.i l'ica!:ão, a qrJUnt.ia 
de 16:000$. nãn l.endo nheclecido a t'ixar;ão rlest.e~ vencimentos 
<!. impor'l.aneia l.eclmica r. ~o·cial. do enrJll'ego. rwm á divisão 
de La! somnra mn clrras porções -unlenaclo e a·,•ati{ica(:ãu -, 
o que dá Jogai' a que o cargo ~eja conHidet·ado uma ~imples 
oommissão. sem cli!·cilo alf!llllt ,para aquelle que o cxer·ce ás 
vantagens dr1 reccbimcnln ele certa ~omnra no ca~o de li
cença. 

Enrbn!'a, eJn rcg·ru, u" r·a~õu,; dr! con;;ideraciio individual 
não devam inl'lrrir· na t'ixat;fw dm: vcncinrenlos de 11111 1\rn
cronarin, tndavia, ha cas<JS eur qrrc a rcgm cede au ini.Pt'essc 
da [JI'IlJll'ia l'rrncr.:ãu. quando nsta ,; de naf.trr·eza lt!clmica, como 
na h~·tJnthesn, para a qual u capil.al do (II'OPUr'r< deve snt· tão 
elevado que a autoricladP pr·oJ'issional do consuiLnr· ullt•apa,;so 
as l'r·onl.eira,; rio rpaiz u pn,;sa pr·rwnleeet· na ;;olrH;:iu cli! casos 
q~Je :is na~!ões cstrang'Ciras pos~nm intcr·cssar.•, dir•ccla. 011 in
d rrocta.mentc. 1 

O cm·gu de er1nsullrn·.,jnridico do i\'Iirri~Let·i" da,; llclaçõcs 
:I~xtcr.·i'orc~ oslü nestas condiçõus: r~ acl.unlrncnte exer·eirlo pelo 
;•minerrl.is~imo jnrisconsullo paLrio Clovi~ BPvilaqua, cnjo sabCJ\ 
não r:" [li'Cciso di~cl-o. consl.il.rH' ,itt um elos mais i'ccuuclo~ ele
mentos para a opulonLa. for·ma\:ão do paL1·imonio inlcllecl.ual 
t.lo nosso pniz. 

E' nma sulwrdinauãn intnloravcl collocal-o cm .r·elação 
aos vencimentos do alto cargo que exerce, em condições de 
irrJ'cJ•im·icladc aos dil·ccloJ•es gcraes da SecrcLaria, :Cuncciona

. rios immediatamcnt.c suhor•dinados ao Suh-<Socretario de Es
tado. (Citado decreto n. 14.056, art. 7•, que vencem 21:000$, 



annualJ~~enf.e, ~crido :1:! :000$ ele Drdenatlo, 11 :fl0i08 do grnÜf'í
cn(~iín ele :J:OOO~ riu rcpt•r.•c;r.ntar,~ão.) 

Ho>fl1('1ll ·).onbt'l'. r.o1111 lll111:1ia, (oll/'lg-;Hln, fi"'' in,iunc1;Ões rJn 
ll''"Jil'in enr·:;:·r, 'I"'' dc.'i"illl'i''lilm. n '"'"nlp;ulft:./1' prn·i passn a 

• ~~~·•otueii" ,iJ.tridiea llllil·•.••·.-nl r•:~r·n " oftlo.' .•e .lhe ilrlpiíl' a uequi
~ir;fio de lil'l'"" do• nll11 ,,,.,.1.:•• o.• lltlllll.'l'fl'"''• tf!I'ÍtWiprtlllllml.l~ 
dcpnb (jlll' a ;;ue/'l'a llltlnolial alwloll. """ nlil''''''''-'' f.ndas a:< 
conh >Jei da:; o/i 111 l.l'i n a.• .i t li' i di e ti- i n l1n·n a e i 1111 ao •,;, o: 1·enn dn ''ena 
nova lit.l,()i'al.ni'H " n••l'l"'· ·tH•ntn.;; dn vi,;la. '1'''' pl'l!e.i,;:tm 1H)l' 
appl'ehnndicln.-< 1'111 Indu a ''"a •·xl.r:u:<fiu. o1 i.H'Irl de VCI' quo! a 
insignil'ica.nl.r• quantia de r ::~:::a:;;:J:l3 lllt'lldlW' •. stJj.eit.a ainda 
a ,clei'conl.n:;,. niiu énrt·r.:;pundll aro;; -''-'''I'Í(;l•-' prr.~.-<l.nrJo\;; pel11 HO
I.;w,!l i(l:li.!'iCill /11.1 CXCI'CiCÍII riU.' >il/ll.' i'II!Wl~i}f::', , 

Estas con~ir.ler·aeüc,: ha~l.am, a W•~:'U vev -p:>ra ju;t.i!'üml' 
a emenda UJll'""''lliadn ,, com a .<tm Ujlpt·ov:H;ão pi·at.iea 11 Pm/e.1' 
J .. egi~lal,ivo lllll aelu dto justi1.'a 1.\111 fav111.' rle 11111 pr•rl'i'i;;sil.mal, 
cuja vida f.cm sirlo t11nà li(:ã;, ·J•PI'Illntll"ill.ro d:hi lnis ([tH• tn·e-
sidem o s•un1u r:uFrtue lrilmr:r,. . 

Hio de .Janeiro, I de dl'Z('lllbJ•o do J fJ2J.. -. · Benjam:in Bar-
~~ - . 

O Sr. Pcc~;idellte - En1 vil'!.ude das cl~lCndas ap.•n.scn
tadas, a diseu.osfio fica ,;uspensn pa1·n o'o)l' Olll'irla a Cnmnoi:;~ã·l 
de Finan(ias. · 

Nada. mais !tawnrlo a f.l•a/aJ•, vutl lnv:ml.ttJ' a ~r.siião,. 
llesig'flando paPa n1·dcm rio dia da .-<r•g·11inl.n: · 

3" discu~Aão do pr·ojcel.o; du Senn•ln n. :25. olH H12:1. c•·ean
oo uma linha de navcg-acão ae1·ca cn!J·e as cid:.uJtJs di) Ht·r• •'k 
J:meiro e J>nrt.ro A logre (com .. m.úslilul /nr. da Comm.i:s.'·'<"' de 
;llw·inlta c Guerra '·' ·nm·r'cr!;• fanuNu:r:l da de F'iuanr.:a.s, n •. 4:!.1, 
rte .f.!Jf!l) ;. . 

Discu,~~il.ü· Ullit•.a. do mJiu do J>edei:l:n n. !:i!J, df:l I !J.~ 1•, fil'il
sohu;ílo do (:oH~clhn !lfunieipal "Jllf! tlquipam ·~~ verrdm•m:.ds' 
do port.eir·o da. Supm·i.nl.enrJeneitt dn Linl'Jill'lza Puhlica · oltl .-ra 
J~scola NOI'l!•al (r:mu twrrJr:er con/ rnrir. dn Cornm issrirí rir!' 
Con.l·linti(.·áo, '11.· ~!H, rle 1921): 

3' di~nu~;siio eh proposieiin rln Camar·a elo~ Dr.r.uladns 
n. HO, de 1921. ql!e itbl'e ríPI'•1 ;\tini~I.CI'io (ja C:uui'nt, llln 
c.r·edit.o de 1f•:9/.'J$HJ2, para paganiiJnl.u :111 eapii:;in Ni'iu JU.;. 
lleil'n de Ol.ivt•ir•a Val '' nui.I'I'IS (r:rnn wu·r:cr:1• {tl.'t:oral:r.t da 
Comm:issão 111· J'inrmcas, ·n .. :1:1:1-. tle .f.92A); · 

::" di~r.n~sfio da prnpn~il.:ãn ria Gamal'a rios IJepul.aduR 
. n. :1.:17, de l~1?L qur.• ab/'1!. pel11 Mini~tcr·in da Fawnd:>. n~11 

''l'Ci.lil.o espceial do ·J 7 :000$ para pagamento da l'en)UTIC'\UC:H• 
:~ que se •·efcrc a li!i n. 2.556, de :l87t a r.liVI!I'SnH rnl'nt·~~~~·~~ 
e soldad0s do ExonHo (com. parecer favrn·o:/)el dtt Conwt.l':;,;·t.w 
de Finnnca.~, 11 •• 434,. de I 921). ··. · 

152" SESSÃO, iEIM 2 DE. DEZEMBHO DE 1921 

PBESJDENOIA llO SR. BUEI'IO Dll PAIVA, PRilBIDENTE 

:A's. 13 % horas abre-se a. sessão, a que conco:r:rcm os. 
SI:s: ~. Azeredb; tAlldlias N cvcs, Hermenegildo de Moraes, Meu-
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SESS,\Q EM 2. DE DEZEMllRO DÊ 192i 

dcmca llfartins, Alexancll'ino ürJ Alencar, Lopes Gonçalves, 
Lauro SociT'Ii, .Insto Che[·moul, lndio do Ht•a,;il, Benjamin Bar
roso, Eloy de Souza, .rorw Lyra, 'fobia:> 1\lonteiro, Antonio 
ú\Iassa,· Veuuncio Noiva, :\Inniz '"od1·é, Berna1\dino Monteiro, 
ú\Iignel de Carvalho, .Paulo de .Fr·onl.in, Sampaio Corr·ca, Ber
nardo M0nteü·o, •.\l!'J'cclo ElliB, Alvat·o do Ca1·valho, José ~~~ur
t.inho, Pedro CelcsL.itlo, Carlos Cavalmmti, Lauro l\lüller, Vida! 
Itamos e J!'elippe Schrnidt (28). . · 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os 18rs. 
Cunha Pedrosa, Silverio Nci'Y, Godof1·edo Vianna, José Eu
zebio, Costa Rodrigues, Felix Pacheco, Autonino Freire, João 
1'homé, Francisco Sú, Carneiro da Cunha,. Manoel iB'orba, Rosa 
e Silva, Eusebio de Andrade, Araujo Góes, Gonçalo Rollem
herg, Siqucira ele Menezes, Antonio Moniz, Ruoy Barbosa, Je
ro:eymo Monteiro, Marcilio de Lacerda, Nilo Peçanha, Modesto 
Leal, Irineu Machado, Raul Soares, Francisco rSalles, "o\.dolpllo 
Gordo, Ramos Caiado, Generoso 1M!arques, Xav.ier. da •Si<lva, 
Soares dos Santos, Carlos Barbosa c Vespucio de Abreu (33). 

E' lida, posta em· discussão e, sem debate, approvada.. a 
acta da sessão anterior. · . 

o Sr. 2" Secretario (se1•vindo de ·I•) dá coata do seguinte 

EXPEDIElNrrE 
Officios: 
Do Sr ... .t• Secretario da Camara dos Deputadós, I:emet:

tendo- as segujntes 

PROPOSIÇÕES 

N. 149- 1921 

o. ·Congresso Nacional resolve: 

Art.' 1.? E' o Govemo autorizado a organizar as com~ 
panhias de metralhadoras creadas por leis anteriores e não 
organizadas atê a presente data. 
· :Art. 2.• O ·Governo executará esta lei, quando estivér vi
gorando a taxa de sorteados c nas proporções da. renda da 
referida taxa, ficando tambem autorizado a abrir o necessario 
credito. 

:A:rt. 3.• Revogam-se as disposioUes em contrario. 
Gamara dos Del)utados, 30 de novembro do 192i. - ,4:r

nolfo Rocli'Í(Jues da Azevedd, Presidente. - José Auuusto Be
:erl'a de Medeii'Os, i" Secret.ario. - Costa. Reuo, 2' Secretario. 
_ A's Commissões de Marinha o Guerra o de Fil\anças. 

N. i5G-192i 

O Congresso Nacional resolve: 

-· Art;. ·J.• E' o Poder Executivo autorizado ·a ont.rar em 
accOrdo com o Estado do ~<\rnazonas, ai'im do liquidar ami
gavelmente a ac~ão que este move r1 União Plli'a o etfe,it() 
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de reiviooicár o Territorio do Acre, c abrir o crêditO: nilces• 
sario •{t realização do mesmo accórdo. 

Ãrt. 2.• Revogam-se as disposicões cm contrario. 
Camara dos Deputados, l du dezembro de :l921. - Ar

·not!o Rudl'iuues de Azevedo, Presidente. -José Augusto Be
ze1'1'a de Jledeiros, 'I" Secretario. - Gosto. Reno, 2• Secretario. 
,_ A's Commissõus du .rustiça e Legislação ·e de Finanças. 

N. 151 - 1921 

O Cons·resso Nacional resolve: 
"\rt. 1.• Continuam em vigor os dispositivos do arl,. 106 

da lei n. ft.242, de 5 de janciJ·o ode 1921, em relação ao apro
veitamento dos funccionarios addidos de Lc1dos os minisLer'ios, 
assim concebido: 

Continuam em vigor· os disposilivos elo' art. G7, n. 22, da 
lei n. 3.911, de 5 de ,ianeirn de 1920, cm l'dação ao apro
veitamento d11S J'unccionnrio,; ai.ldidos de l.odos os ministerios. 

Art. 2.• ltevogam-se as dísposir;ões em cont,J:ario. 
Camara dos Deputados, 30 de novembro de.1921. - .4.1·

nol/o Rodriyues de Azevedo, Presidente. - José Auuusto Be
zer1'a de Medei·ros, -1" Secrcl.ar·io. - Gosto Rcuo, 2• Secretario.· 
- A' Commissão de J~'inanr;as. 

·o Sr. 3" Secretario (servindo ele 2") ]l!'occdc (L leitura 
dos seguintes 

PARJ>CEI\IlS 

N. lt75- 1921 

O pro,iecto n .. \.0, de l!l21, apresentado :pelo Sr. Senador·· 
Mendonça Martins, abrindo o ereclil.o espacial do 76:435$200, 
para pagamento aos fnnccionarios do Collegio Militar do Rio 
de Janeiro, que percebem vencimentos menores de 9 :000~. 
annuaes, da porcertagem concedida pela lei n. 3. 990, de 2 
de janeiro de 1920, correspondente a esse anuo e ao de 192~, 
niio offendc nenhuma das disposioões constitucionaes. 

Nestas condições, a Commissão de Constit.nicão é de pa
recer que o ,senado o tome na devida consideração. 

Sala das ~eRsões, I de der.embrn de 1921. -Raul Som•es, 
Presidente. - Lopes Gonr,alves, Relator. - Eloy-de Souza.,_ 
Be?·nardino Monteiro. 

PROJECTO DO SllNAIJ)() N, .\0, Dll i92l, A QUE SE REFERE Ó PARECEI\ 
SUPRA 

PRO,lllGTO 

N. 4.0 - 192:1 

Considerando que os funccionarios do Collegio Militar 
do Rio de Janeiro, em , virtude daR instruoclles especiaes do 

,, 
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Pnder Exccut.ivo, foram cxcll!.:do~ dos favores da lei n. ~.\Hill, 
tlu .2 de janei J'n ele 1 nzo, pnr·,·,ue tiveram augmenl.o Li e vcnci
uwnLos e/entro ela rcsLric((i'io ele dous annos mandada ob:;ur·
var por aqucllas in~t.rucr)i'ies e .nor nma clil'feronr;a insignii'i
canl.e do .17 dias; 

Considerando qne eoses funccinnarios estão em ig-ualdade 
de condições aos cln Senado, Gamara u Supremo Trihunal, 
enjos direitos .itl foram reeorthecidos, tan/.o assim tJUC ,iá g'l•
~um dos favores daquella lei, visto ter sido approvado pelo 
Senado o pro,iecto n. !1 dt?.~l.,,~ anno, mandando pag·::rr a g-ra
l.iJicat~rto corJ·csr•oncleniA~ ao anno de 1920 a que os mesmuô 
fizeram jús, medida eflta de inteira jusLir;.a ü equidade e CJI!C 
I'GVigora a aspirar;ão dos runr·don:uios do Gollegio Militar riu 
llio do Janeiro aos favores cla ci t.ada lei; 

Consi(!l•rando ainda que q Senado lambem J·eeoullec:uu o.,. 
direitos cloB serventua!'ios d;;t Corte ele Appellar;ão e Procura
doria do Districto Fcclcrnl, app.rovuncto a emenda apresentada 
;íquello projecto: 

O Congresso Nul::ional drwrcta: 
Ar!.. J." :J!'iea aberto pelo :\Jinisterio da Guerra o ~r·e

dil.n f\Hpecütl de 'iü :1:3üi:;l00, ·íJar·a pag·amunln w;;; :l'JHll!eiona
l'ios do Golle.gio :l!ilil.ar "" llio rk ;ranciJ·n. qrw peJ'J~eltellr ven
drnenl.us ,rJt!ttnr·e~ du u:ri.IIO~ tl!Jllllalrrrelll.u, da !JUI.'ur~llln:;eaJ 
L'>IIJCcrlida uula lei JL :J.!JU(J, •./e 2 rle ja11eir" de :1.!120, ~"''I'U.'i
l>OrrrleJILu a ~;;se anuo u au LI" 1021, rle accuJ·do r:om u l.a!Jcllu 
UllllC:m. 

,\!'1 .. i>,." lluvo:;aru-::;c a,; t.lioóJJO.>i<_oúcs um uontJ·<u·io. 

~ala daH :;eôêtie:;, :!G de i1LJV"I!ll1]JJ'U de 1V21. - J/rJidOII('U 

;\f(<rtins. 

S.- Vol. VIII. 4 
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Tabella annexa ao projecto n. 40 de 1921, com especificação da verba necessaria para pagamento, aosfuncciona· 
rios do Collegio Milltar do Rio de janeiro, da percentagem sobre os seus vencimentos concedida pela lei n. 3.990, 
de 2 de janeiro de 1920 relativa a esse anno e ao de 1921. 

----·-

Numero de Vencimentos Total da 
Categorias funcciooarios annuaes Percentagens percentagem 

englobadamcnte 

-
Primeiro official sub-secretario ..•••........ , ... 1 5:400$000 15~~ 1 :620$00[) 
Prínteíro official .•.. ....•... ~ ..•.•...•......•.•• 1 5:400$000 15% 1:620$000 
Segundos officiaes ........•.•• ~················ 4 4:200$000 15% 5:040$000 
Terceiros officiaes .•••.. ............................ 4 3:000$000 20-v. 4:800$003 
Bibliothecario .... ............................... 1 5:400$000 15% 1:620$000 
Preparador-conservador .......... .-............. 1 5:400$000 15 o/o ' 1:620$000 
Mestre de gymnastica e n-tação .• , , • , • , . , , , . , , • 1 5:400$000 . 

15~~ 1:620$000 
1\'\estre de musica • •••......•••••.••..••...•.••• 1 5:400$000 15% 1:620$000 
Porteiro ........................................ 1 5:400$000 15% 1:620$000 
Inspectores de 1 a classe . ....................... lO 4:200~000 15% 13:500$000 
Inspectores de 2a classe . ................. • ..... 12 3:900$000 18% 15:624$00~ 
Contínuos .. .................................... 4 3:900$000 18~ 5:616$000 
Feitor ........................................ · 1 2:400$000 20,~ 960$000 
Fiel .......................................•... 1 3:000$000 

' 
20% .1:200$000 

Praticos de pharmacia ... ....................... 2 2:400$000 20% . ~. 960$000 
Enfermeiro ..................................... - 1 2:400$000 02% ~ 480$000 
Serventes . ........................•............ 30 1:620$000 33~. 16:915~200 

Som ma ..•..•••••..•••.••••..•••.•.•••• . . . . . . . . . . . . . . . . . ............... • •••••••••• ! •••• 76:435$200 
'~ 

~ 

--·- ~ - - -- - --- --· - ·~-

N. B. -No total da percentagem para os inspectores de t• e 2• classes está comprehendida a de 1920, feito 
o calculo sobre a base de 20 ';., por lerem nesse anno respectivamente, 3:CCO,t; e 3:000$ de v~ncimentos áonuaes.~· 

Para os praticas de pharmacia, enfermeiro e serventes só foi calculada a percentagem couespondente ao anno 
de 1921, porque cm 1920 recebiam pelo cofre.do Collegio. 

Capital Federal, 26 de novembro de 192!._- Mendonça Martim. c-~---
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SESS:io ll.:\1 2 l.Jll JJ!lZ~li!UIIO JJll Hi;Ji 

,. 
A COJJJHIL;;;fw du L.:un;;LiLui~ãu examiuantlo " pruju 

H. ti, rk liJ:-!1, UJil'e;;eutado pelo illustre Sr. ~':ienudur ,\! 
duu(;a ':II:Jt·Lins, u c"n:;ir/uJ'allilo 1le uLilaJuue public:~ a ~oc 
dado ;\Jli:JuQa Ctii!IIIW!'J:ial dilo HulaiJIJisla:;, d!l. cidade de 1\ 
eeiú, J~sl.ado de Alagôa:;, e, eu111u o t·cfeJ'Jdll pt·o:j.cct.o não 
:t'enua neulnHIJa íla:; cli.>rJU;ic:.üe,; eou;;Lil.ucionaes, i': de pare 
que o ::3cnadu u Lomu na devida consideracão. 

;':)ala elas Cummis;;ões, I rJu dezembro de JV2!. -- lü 
:Joal·eo~·, l'rcsidon te. - LoiiCs Gnnçal'Vcs, Relator. - é'lou 

, .SP1tza. - l.ie'l'nanlilw Jllontciro. 

-
111\U.Jl;\.!'ltJ IJIJ :-.iENAlllJ N. ·i I, IJE ~~~~.A ~•Uil 8E liEFEl\E O PAREC 

SUPRA 

U Congresso •.\acio11111 resolve: 
:\!'L. 1." .Fica considerada de utilidade public:~ a SocieLla· 

Allianr;a t.:ommcrcial do~ HctalhisLas, da cidade de i\laceró, .~<; 
taelo elo Alagõns. 

Ar I.. :!:' llt!vo~Garll-ti(l, a,; disposicõe:; em contrario. 
Sala da:; :lcssõe:i, :.!ti ri c novembro de 1.921. - Mendon• 

,uartfn8. 

I 
J lt.l' t i{icação 

,\ u1nurusa:; tecnJ .,;i d11 a,; assueiações consJderàdas, pe 
. Govc1rno, de utilidade publica. Ent.l'c cllas, nãó é menos digr 
de l'igur·a1: a Ali ian~'a r~ommcH·iJial elo~ llct.alhi;;las, fundada m 
pri ncipios de 1020. 

Ül)sl.inada. (L diJfe:;a dos int.cr·esses dos corunwt·cianf.cs L'c 
lalhistas, eslaL"dccidus no .h:slttdo de Allliguas, qualquer qu 
s<:.i:t o ra1uo de eomn,urciu nn industria a que se dediquen 
insl.\·uindo-ci., soll're a nossa legisla~ão, em geral, e fazendo· 
r;ropagan.:la :;ineura u !Jalriol.i~a do deaenvolvimento cconomic 
<Jn paiz, <L AlliüHCa tie vem "''"'"il"~nliando dos seus compro 
wissos culil zulu u clesin/J:I'•'·'~" ili."""S ele not.a. 

Os survi,;us JJOL' clla t•l·,•sl.:ltlu,; t111 eommorcio alagoauo :;à, 
iiiiJ!Ul'l.anl.c~ e Jneeecedol'l.·; du I•H.I:J -'.' llllJa!Jbia. Visam tlirecia
menlu a dil'l'us:iu ela:; bt/H.' III>I'JII:t.,_ eumwerCJiacs, tendo corn' 
ob.iccl.ivu JH'incipal pron1u1 ,.,. 11 :111111l' e o interesso pot· esst 
impul't:wlc ramo da ael.il'idadu, qu1~ ú um dos principacs pl'o 
1•ubures da riqueza c do Jll'u:,;r·t•s.>ll nacionaes. 

A llout·ada Cumnlis,;fw de Legislação c Just.ica rccouheccJ'..t 
a ,iusliça do pro.íccl.o, cutio fim é homenagear· uma :;ociecladu 
qtw, na tlosolwi,~açào lias suas J'uncç.úes, ·outra collsa não fa1. 
siuãu cultivar o amor ao lJ'aLallw 11oncslo o .irnpulsional' o des
um'oivimr.nlo commcr·cial clu uma elas unicludes da Fcderauuu, 
conou!'J'I'IIclo, desl'arle, fHtJ'tt a grandeza eco no mica elo paiz. -. 

I ' ' ' A mwrrmu·. 
N. 477- 1921 

A Commissüo de OonsLHuição, tomando conhecimento do 
.vóto do PJ•efcito á resolução do Cqnselho Municipal, uutori-
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<:arirlo a rellllevüu de ~ÍilCIICnl.u JJUI.' ueu/.11 Hll~ illlJIOS[o;; Lhea-
1 md~ [HI/:i'u~ iJIIl' Wall.er J\locchi nu UIJI'I'enl.u anuo, na qllalidi!de 
de e1~;;iuuarius {[O 'l'hoal.ru Mmti~ipal, uonforllle u HUI! con
ll'acl.u assig-1mdo !Jilrn a .l'reJ'eiLura, é ele pareeet• tJlle ~eja I) 
Jlle~IIJU ·vOu approvado pelas razões que o jusl.ificam. ' 

~uiu das sessões, :l de dezembro de :l92J. - lluul Soan:J, 
J'J'e::>JdcniJc. -Elo)) de Souza, HelaLor. -- BernarcUno MonttJi-
ru. - Lopes Gonçalves. -. 

llAZÕllS DE «VÉTO~ 

Srs .. Scnado1·es - A resolução do Conselho aul.orizamlu a 
reduzir a 50 o/o o simposLos Lheatraes pagos por Wa.lte!' Mocl\lii 
pelas COIHI.JUI!hias lyricas qUI) realizaram especlacuJo; 111} 
'.l'hual.ro 1\i!tnicipal dlll'anle o COrl'·enLe unno, não púdc mcrccct; 
::iti\HJÇÜO. , 

Do i':lcl.o, no momento mesmo em que as mú~ condii'ÕC~ 
1'inan1lcims ela Municipalidade levam o chefe do Gove·l'no u 
·mJlar uma lei. de augment.o de vencimentos -de seu mal pago 
funccionalismo, seria veJ·dndei l'mnentc absurdo c criminoso 
que esse Governo COliCOl'l'CSsc pu!'a a diminuicão ela receita, 
Lencl'iciando rm1 emprczario qt1c, aliás, já deve contar, nos 
J•íscos de ~ua 'Clllpl'eza, com a eventualidade de, uma vez por 
ouLI'a, encontrar situações desvantaJosas. 

Sei be'Jn que em oul!'os puizes se tem aLé subsidiado com
vanhias de operas, augmenlando-se-lhes os favores, cm cir
cumstmJCias espccin-es. 'J'anLo não me basta, porém, pant que 
eu e:;qncr.a o sacrifício que acaba de se verificar, por l'a!La ele 
J'CcuJ•sos • m·oumentarios, das jus Las aspirações do funccinna- · 
I is mo para oattencler á emergüncia desagrada v e! de um cmpre
Zlll'io cuj,os negocios s_e encerrall'! com prejuízo, Jamenl.avul, 
sem duvida, mas que nao devem v1r pesar sobre ·os cofres mu
niiJipacs. 

Pur Laos moLivos, nego saucção ú presente resoluvão, •lJll.u 
~ui.Jmci.Lo á terminativa decisão do Senado. . 

Rio de Janeiro, iS de agosto de 192L - Ca1·los Suu!Jlaio, 

l:I::;oLUt:;i.u JJu I~Ul':;ELH.U MUN!UJl',\L A l~lJI; t;E \U:lo'JllU~M LI «Vt'l'U~ 
!'f, .\8, DE -l!J~l Jl O PAnECJJI\ SUPJ\A 

O Cun:;dho Municipal resolve: 

Al'i. 1." Fica ,, l'J•eJ'uiLo aul.1n'iwdu a J•edu1.i I' a 51J '/o os . 
IJ\l[losl.ns l.lwlrai!S pagus pot• \Vall.er Mocelii pela::; cumpauliia:;' 
lvJ•il:as lJIIe,' en1 virt.mlc rlo conl.t•ucl.o a~siguudo eum a J•rci'Pi
ltn·a, f'Cal ir.amlll ust.wctaculos no Theul.ro MuniiJipal tlut·anlc 
1.• cuJ•rct11.c anuo. 

\ 

A1·t.. 2." navugam-,;e as disposil;ües om coJtl.t·aJ•io. 

Disi.J•icl.o Fedut·al, -17 de agu:;l.ll de Hl:!-1. ~ Eclual'lio Xa
'l!illl', Prc:;idenl.e inl.erinu . .ltt./.io Cc~m·in !le Mcllo, :I" Secrol.a-
río, -~inlo1río J os6 1'ci;ceil'a, 2" Se!JreLario. - A imprimir. ' 



N. liH- J!l:?J 

O s~nnc!o. rlPprli~ de rru1·ir· a Jlalana elo r.minr.nlr. Sr·. I 
Pnnl" de Fr·nnl.in, qnr .!:í. exrrccn o car~o rle i'l'lll'eil,n da { 
pilai dn Jlr•ptrhlit~ll. l'li.Ítl "''ganiznçfin arlminislral ivn rnnl11 
rrn l11das a~ s11as Jtllrl.ielllnr·idal'les, r!Piilll't'nli q11n n .,.,:," 11. : 
dP 1!1~1.1. I'IIJll.r·a " CJIIal a Curnmi>;sàll lln Cnnsli'l.rtir:.:ill Ptllitl 
Plli'CI~f.'l', ntllas"' :i llll'sllln Cnrnmi,;,.;flll Jtfll'll SithÚWLIPI-o 
lilll'rt eslrrrlo. ·· 

A' .Cilllllllis.~flo l'nram presentes varias allcgar:i:íc~ rl11s t 
I r• t'l':;snd "'· I" n ;;am rnl e f1tnda menl.adas, 

Do exame fcil.n parr!ee-nos que, rcalmenLn, (',111!111 afl'i 
ma n eminenl.r Senador, a quem j:\ nos rcfcr·imo;;, "' nr.ltra 
:wxiliar·rs Jcchnico~ dn Dirr.ct.oria de Ohrns, são diari;;f.:r,; 
enmn lar.~,' cm vil't.nrle rir• r.sl.al.uiclo pelo clccr·cl.o ele L "" ma 
dn .1!110, I'LHICcinnal'ios ela. Pr·cfcil.ur·a, rlr.~rlr. qnando r·rtnln 
mat;; dr rlrz annns de servt(;ns. 

Além rlisso, miliLnrn cm seu favor razões de nrr!nm m' 
J•al ,' Tndn~ clle~ voem presl.andn com assirlnic!adc c nnmp 
lr•neia ns sctrs scr·vicn;; :i Pr·nfcil.tll':t pot· um lapso r! e I Ullli 
r·elaJ.il·amcnlc grande, tpelo menns, srrfl'icienl.u par·a ·q11r• " 11, 

. der· J)llhlicn forme juizo nxnr·.lu ;;ubre sna idnneiclaclr. Si nr.• 
lodos loem o ctHsn r~omplelo de f)l'!g'rmhal'ia civil cumpt·rt\'i 
mrn lr•t•r•m n.< nslur.Jr,s pr·ecisns, nrlqnirirlns cm e;;lnbnlceinwr 
tns r/P ensino SIIJWt'inr. rnr·a n rlcscmpcn!Jo rias funceües r..r 
11>'1 fin r.xcrcrmlo. 

Ali:ís nn quadro ria Prr.fl'ilum cxi;;l.em flmcrinnar·ins r• 
fr.rlivos rm l.ncs conrliçõcs. 

A vr•t·rlaclc inennlr;;l.avrl. r! ·que niin sr pürlr fazer r:ptr;;l: 
capil.nl dr crl'i"s rr.rpri~ilos rm sr lralnncln dn COI'ftn ad!l1ini: 
lr·nlivn ria Pr·r.l'eil.llt'll, cm rpt::tnl.n a s11a O!'g'anizar;ãn admini: 

· l.rnl.iva Jl01'mancrr•r no cslndn de anar·c·hin em qtrr ·'~' r~rwnr 
i.t·a n n~o !ta qurm o tWf:IIP. Cnmn .iü J.iy~mns onsn,in <Ir ar 
r.rm lnn r· rrn mais dr. um p:tr'rwrt·, nrlnpl.nrln por Ioda n Cnn 
mis~ãn. a rinerrlnr;iin dn Eslalnlo rln :Ptmrcionar·io impi:ír·-~r : 
Disf.t·ir•l" rnrnn mrrl·ida i·nrliBprn.,:l\'111 ú boa mar·eha ri:J. nrlm 
nisl.r·a(:fin. :\cl.ualmcnlr, 11r.•l.r :f•ar·lielllar·. n q11r. r•rina ,·, 
balh11rdia o a anarchia. 

Nestas cnnclir;rjes, não nos parece ,iusl.o que, sob n J'nr 
damrml.o do que não ffll'am abrangidos por um dispositivo ll 
~mi. que admil.t.e intcrprct.aeõcs diversas, sejam pr·ejudicarlr 
velhos t'unecionarios ela Prcfeil.m•a. ·Pensamos que a ros"l u 
(;ftn snht'c CJIIA versa o 1uilo n. 54, ele 1920, deve ser· manl iria 

Sala rias Commissi:ícs, 18 de novembr•o rle 1021. -· /lrn 
Soares, Presiclenl.o. - Antonio Jloniz, Relator. - Be!"narrlhr 
Monl•'i''"· -R/ou li•· S"u:.o. -/:"Jl"" finll('al?•rs, rnm n vnln rr 
s•'Jl~l':ldo. 

llAZÕES 00 Vl~TO~ 

VOTO I~M SllPARADO 

Jl.nn., l'rf(llrt'imrnlns del.ormtnarnm a volln {L Cnmmissiir 
([(, '1.0/o t.lr IIi dr novcltlbrn tln nnnn pr·nxitnu :passa·rlri, t'llln 
(.11'11 :í t'l'i<lllllr,;:in 1)11~ urandrr. r·ons'ir.1r.'1'(1'/' u{j't.>cl'ivos os twi'II:(W. 
rruu:iliw•e,,· it't:hnit:n.l' (!li(', 1ur. mais rle r/c:; rtll'llrt.l', tJI'C~Imn '11• 



ANN AJ!lS DO SF.NADO 

Di1·entol'ia 'de Obras da PJ•rfcitnra ,\'f'J•viços cmnn intC1'inn!i, 
r·.tt J·mJ.umm·nrios ou c.rtra-!juadrn. 

Um desse.~ roqnerimcn to~ . .I' Cm data, da autoria dn Sr. 
~ennr:lor· Soares dos Santos, estabelece (Jucst.ionnrio ao es
lt!rlo da Commissão, depois dü ter• affirmàdo que o pare1Jv,. 
r.Jllhnr·ado não fôra nssi:;nado )JI!ln maioria. Hn equivoco, com 
n devido respeito, nesta affil'tmLiva, porquanto, sendo a Com
missüo composf.n rlc cinco (5) membros, quatro, que cstive
ranl or·cscntc.~ :í. reunião, subscr·t~vcram-n'o sem rcsalva. 

O segundo rios r·equcrimcntos, renova. lo, do Sr. Senadm• 
.Paulo de Fronlin J'oi, com ccl'l ezn. n vnlado pela Casa, tendo 
nquelle ficado pr·r.iudicado po;· falta de numero pa1;n sua 
votar;ão na se~sfio crn que fr)m upresnnl.ado. ;:'\üo contem jus-
tifieação 'r~cripln, porque o sc1r autor· a fez da tribuna, no 
plcnnl'in, cl:tndo-Jhe rnodcsla reJposl.a, cm faco da doutrina o 
y,rinci rios aeccilos pela Comrn 1ssão, o humilde _Relatm·. quo, 
pela segunda .vr.Y-, se occupa do nssump!o por delibcrncãn do 
Senado. · 

Qunn to ás cinco perguntas ou allegacõcs formuladas pelo 
l'n[lrescnl a n f e rio-grandense do sul, ,i :I. foram, dcvidnmenl.o 
,.,lurladas e apl'r.ciadas no parecer· as qur! compet.ia :í Commis
são conhece!', escapanclo-lhc ;ndngar o informar Re os 
l'unnc.iorinrios visados pela rc.",luc:\o veLada são os 1micos 
Jrchnicos CfllC não pM!'Ucm tituln sdrnti('ico na Direc!.or·ia rJo 
Oln·n~ Pn)JJ icas e .õe J'oi nu não. i ego!, dado clfisla, a rcrJucr;ão 
de r.n % dos seu~ vcncil!lcnlrn; pOI''II.Je estes assumptos nfto 
l'~f.fin, nr1n podiam c~Lnr r.m causa, alheios, comq slto nos l.er
r,ws dn refcricla resolução c. pnrl.nnt.o, ao conlctícln do ?!t:lo. 

A Commissão vcr•ou nrwamcnfc. ~ ~aso ~u n ~ituur;ãn 'los 
nuaf!'l) auxilinl'es tec'hnicos, que, ha mais de 10 annos, pres
tam scr·viços onmo iniC1'illos, ••,'Cframtme1'a1'ios ou r?:ctm-qua
dros, examinou os doe um en tos dos in ler·essados e eh egou :1 
conclusão, ainda urna vez, Cflle. l'lll face rlns leis, eleve manter 
o seu primeiro Jla?'cccr. 

Antes de mais, é mislér r·;3~olver• a preliminar de com
petcncia, ou, pM onl.ra, rr!pcLir o argumento de que a Le
gisLnra do Disl.rido nu o Con~!~lho 1\lunicipal não t.em alf.ri
lluicão pnrn r.onverlor n>J. empregados ·interinos, os simples 
auxilim·es, r.7:lmnunu:rarins nn c,?,/.1'a-qu.ad1•o ele qualquer· de
[Jart.amcntn MI fnnccirm:1rins ~ffect'it,os, por·qur,, neHsc par
t.icular·, a sua esplwra ele acção ~c limita aos que trabalham 
na sua secreta ria. e:n-1•i do nrt. 27. ~ n·. comhinado com o ar
tigo 12, ~ 3", ela Co1!snl'iclaçiJo n. fi.HiO, de 8 ele mar~o dn HIOL 

Isl.n qur.r diwi· qur., senclr.' mnn nomcaçüo nrn novo acto 
' adm i n is! r a l.ivo, l> a1~cosso rlo i IH'lrino. ou n utx·iJiar cm ef(cctit•o, 

ou a pr·nmn';~.n. dnqurlll' para í'~l.n r:nr:g-n, nU.r·ihu içiio prival,í· 
va cln Prr>fcito, nulla, ir·r·it.n. incxigtl'nl.c ~er:\. n dPlilw·a
·,;fio legislativa, qur rr.r lJaixadn rw,;se senl.irln. · 

A lei ile 1 rir. maio de 1nHl, fnrrwrH!" fnneeionar·inR muni
ripnes n~ opt'I'nrios. :iorua/td1·os, diaristas c mensalista~:. não 
so frpplif'n, absnl\Itarpr.nlf', ans ::t:xilinrr.~ fochnicos ou inte
rinos. a qu!l HC .rel'err. a rcsnltH,,fio, nrn vi~tn do· nrL. 70. do 
regulamento ele 2 dll ntlt.uhN.i dn tf!O!l, que J))'eceitna: 

<~Só podr.rão e:~:et·ccr· e.ai'f(OR tcchnicos, com IJX-
. ocpcüo dos de m·cMlccto ,., c/l:scnhislas, os engenheiros 
que gosnrcm das regalias ela lei n. 3. 001, de 9 de ou
tubro de 1880, do Governo geral com os respectivos 
pareceres do Conselho de Estado, . 



.Eis, agora, n qne di'p'i" "'''''' !ri dn Tmro!'io convert.irla 
rm frrlnrRl: 

«Arf .. 1.• Os· engen:1ciros civis, oeographos, agri-
1111"\nsores e os hnr.harris fnrmados em mathematica, 
nncionaes ou estrang·r!iJ'O'>, niio poderão tomar posse de 
tJmprego ou commissãn üe nomeação dn Governo sem 
apresenl.nr seus l.il.t1ln.~ on Ml'lns dr. ']Htbilit.ação ~cien-
Uficu. · 

' Ora, os cidadãos, n []UC a'.lude a resolução vetada, são 
auxiliares technicos, mas interinos, constituindo um quadro 
extramuúernrio,. exadamenl e por não possuirem ou não te-. 
rem provado possuir ncnhn1n r.ns titulos nu cartas meneio-,:. 
cionn.ctos nesse disrosil.ivn. :í':w.a;; conrlir:õcs, nnnc~. poderão 
sr1• auxiliares lcchnicos rf(ectivos. . . 

Devem se conl.enl.ar OLI eonsirlerar justa a si~uacão eni 
(Juc se nchonm. uma c~cepçãn, e dr. favm'. nberl.a na Directoria 
rle Obras Publicas rnu.nicipacs, i:,nt.o que são extra-quadro ha. 
mais dr- dez annos, não figurando no quadro ordinario. 

Foi, cert.amenf.e, uma acc .. ?:\luada g-enerosidade o que 5e 
deu c0m esse~· quatro auxiliares, obtendo uma nomeacão, que, 
a rigor, não lhes devia caber. em face da systematizacão do 
rlitado regulamento de 19,09 e que manda applicar uma lei 
elo extincto regimen. 

E' preciso notar, de.sde j•ti, ·(j'Ue esse regulamento é obre. 
de um republicano historico, dnutrinarisla, espirita eminen
t.ement~ democratico e ria escola rle Augusto Comte - o Pre
feito Serzedcllo Corr.~a. 

No art. 2• dessn t.rnbalh<J. se encont.mm enumr.rados, entra 
'· pessoal lt?chnico, rlez nuxil üu•,;s ... 

Prllvir.lr>s foram csscR cal'A'OR immcctial.ameute. porque os 
Brasil nunca faltou gente para os empregos publicas. Seis 
dos nuxilim·es, por ~rrern, de facto, technicos, e se acharem, 
portanto. na confn.rmidnde das exigencias do art. 70 do re
gulamen'tC> em apreen. jt'í gosarum do occr.;sso J'aeultado. pelo 
art. 46 dc~sc regulamento, restanrlo, actualmente, apenas, os 
quatro illustres . patrícios, objectivados pela resolu.cão do 
Comclho, que, 11or nfio satisfazerem taes requisitos, constl
t.uem o r.Jwmado quad1·o P.xtranurnerm•io. 

Aqui est1í nes~r. art. 46 a león drmtP.sca, que não pt>rmit
ta aoB scluae~ auxiliares intcr·inos fornarom-se ef(ectivos, 
porque não são t~chnicns, ~mhnra assim n~ denomine a re
QO!ucão velada; e,' cnnsr.gnintemenle, a razão por que nunca 
tivRram, nnm 'poderiío ter acces.1·o: 

<1'0.~ cnr~;'OS do ongenhcit·o são de nccesso para os 
ntudantes de J • clnssr., os de ajudantes de 1• classe, 
para os de 2'. c os ele ~". pura os auxiliares, mediante 
prnpoftn. dr, director il'~l'nl. Só terão dire-ito . a taes 
m·ouwçõeN os Cll.fft?u/i.ciros •rue Jlreenclt.m·e}n. as (orma
lidodcs do 01'1. 70. ". 

O rr.!:ulamento de Obrà.~ l'ublir.as c Viação rlo Dfstricto 
l!'rdP:·aJ, q:w tem 12 unnos de existencin, ainda não foi re
WI(iadn pnr out.rn da mesma natnreza: porqne, certo. n1io o 
foi, nem poderia ser pela invocada lei de 1 de maio de 1919, 

I 
\ 

'I 
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n " J'l'~pccLíi'G l'0gulnmcnl.tt t:Ju !]\J de abril (lc 1!)20, uma YCZ 
tjlll' Llli!a t: úUll'U ~t: l't)!'t.'l'liltl, l>XCiu,;IY:JillCULC, a opC1'UI'ius, 
IJUI': ~ejarn )u1'11fiÜ>iros, tli11rislos ,, 11/L'n~ulistus, l\ nãn aos de
:llu~s. l'UIW';Iunari"s nlUJJit:i)'acs, •:uju proviuJCnLo c sit.uacãn 
Jlli'JdJea, 'a" delei'llllllatl"~ po!' outr11o e~Lal.uLos legues. 

ltt•gulnriznnJ a eiluda lt•i t.lt~ 1 tlc n1aio c seu ·l·cgulãmcn
Lo a 1''Xlslcnc•.i:J t.111 'JJJCI':n·i;HJi, JtiUnicipal, que percebe ]tmzal, 
clittrio uu m~Jnsalidruh•. 

}; i:; o r;u c cJ;zem o ar L. 1" de uma e outro: 
<i}·icam nll11lidns a~ disliÍ1cr;ües entre os emprega

dos mTmit•ipae.-; c· o~ upcrario.o;, jomaleiros, diaristas 
c Jil•!llsali~lus lla ~lunicipalidade,,, 

Cun]ll ~c vu, as·· expressões -- Jm .. nale'iros, dia1•istas e 
meuM:t.lislas -- eonsliluom caso conLinuado ou cxplical.ivo !las 
r:oiH.li~ut's l:Jtt tJUt~ drJ\'fJJ'iaul c:::lm· os operados da Munici·· 
palidade. 

Ora, o:; quaLro auxiliares interinos, dr qun se t.rat.a, não 
süo upr:rario~, não fi!;Ul'am no quarb-o do pessoal, a qual se 
l'PI'nt·l' " tt•gtilanwnln j:í. eilndn, n. l.ltl!l. cln ·2n rlr. abril fJr 
• !!:20. E, Jli"tu scndu opc;·r1rtos, na generalidade ou objeJJlivo 
•il';;Lc o rla lei, qur llw clt!Li nrigrm, tlfto interessa, nem vem 
a {!l'fJI:n;.-iL•l indacral' ;;i süo jm·naleiro;·, diar·istas OJ,l mensulis
la,; por·qne l.oclns tJ;;; l'uncci,-,narius ou percebem Jornal, dia-
i•ia nu mtJJl:mlidadc ....... .. 

J:' cnnvunir.nlr) J'rprLir: n lei de -1 de maio de 19Hl e sen 
rrgulmlH!lll.ll, siio rclal.ivos súmcnt.c ao operw"io .... 

l'IIP uuiJ·o aspr.cLo: si as dilas prnvisúes dissessem re
~11ciLu aos qual.ro prelcnrlentcs, corno so argumentou em ple
n::u•io o ;;n~Jcnlam cllcs em sou mr.m.m·ial, suporl'etacão ou 
r.le,:necr;:.,idade, sr.ria a rc;:olucüo veLada; porque a cffecti
\'idade uns mr.srnos, lendo mais de 'lO annos ele servlc.o, .itL 
~Jslarin [\~Se:>urada a e;:Labilidade por (';;ses arl.os logislntivo c 
('xocuLiYo. nada mais lhes restando que usufruir ou gosur 
a exceDçfto rJc seus dispositivos...... . 

O g·esLu. püi,, .do Consr.l11n, haixanrJo n clelibcração sus
nrm:a JH!In Prt:J'eil.o r. a munif,~sta aLtitude dns interessados, 
•lmpregand" rneio, ,,. ini'Juencias para Lornul-a victoriosa, 
bom r.lr.mnn~•l.ram qur u rlclmlirJn lei e seu Peg-ulumenl.o so
bre opc;·m•·:os. nacla lrPJll fJllP Wt• rnm as func()úe;; fJUC rstr.s 
exrrrr.nt na Dil·rcto?•'ia r/c Oln·as Pu.blicas ll Viacãõ. 

E' impossiwl, pnrl.nnlo, npplicar-lllcs scin"elhantcs os
ln t.nl o~ I er.:ar.s . 

.Pnr ti1C:o isLo, rnanl.l'.m a Commissão sou primeiro pn
rcrr.r, aconsPllmncln ú npprnvar;.üo 'do vétr1. 

Saln cins Cornmissiir.s, 11n1 •••••••••••• .'... • • -- J~o}Jes 
Conçalvrs, FlclaLO!'. . 

P.\TIEf:F.H n.\ f'.:O:\Tllf!SR,\n llE Cn~RTITL'I(:Ãn N. :2:1. DF. 1 fl:? I, A QUr. 
SI' REI'P.RI' fi PAREt~l~ll RlTPTI:I 

Bn"l.n n .s(, tlr•nnminaf'~n rlt' f';dl't11JU1nnJ'tl1'-iok ou (•,r.J1'11-
I/'Illlil1•r•. rlnda nns ntlxilim·r·s trrlmirns ria lliJ'f'f•lnJ•in dr O!Jrn.< 
da PJ't'l'rilnr'a. Yisarln~.· prla pr'f'SPJÜr l't'snlneãn, parn hrn1. Rf' 
cnmpr·PI!Pndrl' qnr nãn sr lmln de 'l'unr•eimwt·ins prJ•I.t'lH,rnl.r•,.; 
an tqlwrlr•t• n1·.rlinnT·in dnqTwllr dropnrlamrnln. an.'< rpwr:-:. nrnr11!.,; o 
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irnplrmrnln rlP prJ'In lomp11 rlP srl'l'it:n, Bf' ·rJrva as.~llg"11J'n.l' :J." 
v:ll1l.ai,:·ro11s dn. rslnllilidarle. IIIOS: dr pl'ol'issinnar•., •illll' f<ll':llll 
nomrndns inl.m•inanlrnlr, r.11n.fn1'111r. a>< nror.os,;irlarlr:; r PXif:<'ll
cia., dn mnmrn 1<.1, 

f;ro 1'1' i nrlo llf'SI n.~ <'n111l il:iic~. annu inrln no Lrn hn I iln pu hl inn 
cnm rssn l'r"ll·ie(;.fin, ""''ia ahsn1'rln r nonl.l·n.r·in aos inl.rrrs.~p;; 
dn Dislrirdn rnnvcr·lr!' .a inlPr·inirladr rlcssr;; auxiliares r.m rl'-
1'clll.il'irlndro, vimln, assim n ·~lunieipalirlnrlr, ~rm p!'oro;;l.a r~·n 
,P1·rl'r.ilo (arl. 88 rln. f:on;;ilirlaciin n. 5.·160, de 8 de ma.rço dro 
HIO I). nngmenl.ar n qunrlrn rln.q fnner.ionarins cffcrtivo~ ria 
J>J·r~l'r:i l.urn. ereanclo cargos, para os quacs em rlada nr.casifin. 
niio haja ,qm•vioo. 

ÜJ'a, ,~ sahirln .qnr. nfio p<írlc r.xif'l.ir fnncr.innn.rin srm fnn
ccão, .nrm J.ampouK:o .. fnneofio sem ob.iec!.ivo. 

Dn;;l.':n·l e, o auxiliar ou nxl.ra-rmmcro c!evc SIC I' dispen~arln 
logo quo crs~r n motivo on fim para qnc fôra con l.l'acl.ndn on 
'llO<'madn. · 

Ponco imporia que o auxiliar tenha cinco. rlez on mai~ 
n.nnn;; descrviço 'Ptlbl ieo. A nnl.nrcza ou clausula. ela stm in
"'"stirllll'a não prírl~ ser· a!Lcrada. pelo Podei' Leg·islal.ivo, piii'
'!Ue admil.til• o contrario :;Aria reconhecer-lhe nomncJ,cnr ia 
JIUJ':l nomrm' funrrdonal'ios nnl.ros qur. não os ela sua SeccJ·la
ria, uma vr.z que modificar ou snbstil.nir as condicõc;; rln l.i
iuln rnncciMJnl imrorla cm nni.OI'g'UJ' nova nomeaoiin. 

nerJU/!11' ilS CI)/Uf'ÍI,~IÍI!S de nomea.çlin dos em.j)I'U(fadOS t/1/.\' 

1·P.pm·f'i~~úcs 1nu.nil:i1Jacs, n. I']Ue sr. refere n § ·'<" ·elo a.rL. ·1;:>. da 
r:onsolirlaefin eilacla, não significa onl.ra consa qnn rslabclPrcr· 
os J'Nillisitos espreinrs: pm·a pJ'ovimcnl.n rlos diversos flll1Pl'IJ
gns cln D·i~lricl.o, nada mai;; expressa qnr clci.CJ•minar ns Pl'<'
dir.amr.nfo;; de hahilitnçfio c rapacidnrle. ns rliseiplinas r Tl''''
.vas c!n nptidü.o para a funr.cãc,, ,q,Jw sr J.cm em visl.a. 

Do mrsmo modo, 1'Cfl7tlm· og cnnrliç•ics de sl.lspmlS<Í(I e rr}w
:~<"~ntorlnria nnrla mnis nonccnl.l'1a rpw •prnf'CJ'C\'BJ' a qualicln. c 
numorn de falias que autorizam ·11m:l r a situação cspr.dnl. 
mediante rlocumentaçiio, em quro sr. ac'ha o funr.c,irmarin ral'n 
mm·ecer a prcrogal.iva dn descnnm vit.alicio. 

Conseg·uinl.cment.e, a al.kibuioiio. ·que tem n Conselho, de 
'I'Cflnlm• as r.on.dicções pn.rn. preenr.h imento dos cargM (lU 111 i cn;; 
niin vnc ao pont10 rle n iJl\'esl.ir na compel.r.ncia dr nom8ar 
fnnccionurios, acto que ·é •Jll'ivaLivo cln executivo municipal. 
cnnforme precnif.ua o art .. 27, ~ fi' da merncionacla consolicln
c:iio 5. 160, representado pela uul.oridnde :do Prefeil.o. 

A lei municipal de I de maio de 'l9:1 O, não chegou ao Se
nado atravéz de wJ!o, que lhe l.iw~sc sido oppostn; r, srí por 
esse meio, .poderia ollc manifestar si r.;;se proch.rol.o leg·islativo 
nslnria ou nã'O denf.rn nos mr.ldes dn nrl.. 2:. da consnliclnçii.n 
elo i90tf, lei organir.a nu fnnd·amenl ai rlo Disl.rict.n :.Fedem I. 

Entrcta.nt.o, do pas·sagem. emnrre ohsm·vnr que os npr
rllJ'ios da Prr.feJI.ura, com mais elo dez annos de se1·viço, br.nr
ficiados mo a e((ect-ivirlado, qnr ·rssa lei eroou, des(lmpenha
vam seus misteres on nfl'iciM rlr accó!'clo com ns exip:r.11r.ias 
rcg-nlamcnl.ares; ao pns:w qnc ns auxiliare;; tcchnico.o. a qtw 
se-prende n resoluç.ão vcl.nrla. niin siin rmaenheiros, que gosem 
dns rr.g:l'lias dn loi n. 3.10JlJ, de !1 Ilr. onl.nbro ~~c HlSn, dn 
Impm•in, c .que o rlf'ICrelo municipal ele 2 de nnl.ubJ'I) elo ·1011!1 
(n. 73(11, cm sen nrf.. 70, manda obscJ•vaJ•, r:nmn mnil.o !Jr.m 
_!!8clareccu o Sr. P1•nfeit.o cm seu véto. 
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.Ora, e;;,r decreto, relativo ;\ Directoria de Obras, ainda: 
nfio foi cxpr···~~:amente t'evogado: e, nestas condições, tendo :t 
rl'snluçfio de;;aii.PnclidD :\. prc~ripcão regulamentar desse de
~~~··~lo, 1\ comn ,.;i nfio existisse, não pórle provalr~er.J•, isto •\ da
do l.ivc<:<r. cttrllpelencin, não podia o Conselho, na vigencia 
dr~Hsa pr·ovisii11, ct~nvert.er elll efl'eclivo;:; o~ auxlinrr.s lr.chni
cos, inlr.r·inos ou exlr·a-quarlr·o, n que se refere . 

.... 

Si iJ de equidade, rcconllecida a nooessidade de prover ao 
sen·ico publico, tornár effcr.tivos os membros do magistet•io 
em commissiin, que tenham feito concurso e possuam :diploma 
pela Escola Normal, não ti l.uleravel .que se estabeleç.a o mes
mo criterio em relaoão a auxiliat·es technicos, interinos, da 
Dircel O!' ia de Obras, que não passaram pot• pr·ova publica e 
que Yicram Ct)IJahor·m· p1'o tcmpo1·r., provisoriamcmle, em 
<llJUnln hou1·c,;;;e ufflur.ncia de I mbalho o clcficiencia de lm
balliadores. 

Ser:\, poi;;, ubsurdD, i!lcga,J. oneroso aos cofres publico~, 
rlioplier)ncia pelos interesses ela colleclividnde c da moral, per
rnitlir a K:nnl.innação dr.ssl';; cmpro:;aclos, si não "cconerem 
rn:ri~ a;; l'aziíes que tlclerminarnrn a invBslidura. 

Nã.o hn, enmo ôC vf.•, analog·ia ou paridade uo caso lem
l.lr·ado, pam aJ•gurne.nlo, r!o magistr.r·in pn!Jlico e na rnedid!\ 
uh.i<'!'l ivntin pela resolução veLuda. 

T;;to posto, a Commissfto conclue que:. 

a) o acto lcgi5lat.ivo, suj'flilo a exame, conlravellt os iu-
. lct•r.sses do Districto, int'l'inginclo a norma :>dministralivn da 
nomoa~ão dos nmpreg·arlos 'municipaes, fixada exp1•essamrnt.e 
na consolidação 5. 1 tiO de 8 de mar·r;o de 1 O O !o. em seu al'
ligo 27, § ti"; 

IJ) contraria o l-ex lo positivo do a ri.. 28 r! essa me·sma 
consolidat,~ão, que t) a lei J'ederal, cm::mada do Exrcut.ii:n da 
Republica pot· delcga~·ãn elo r.ongrcssn Nacional; 

r.) int'r•ing-c a lei do Imperio n. 3 .OrH, de 9 r! e out.ullro dn . 
·1880, que, maJvlada olls'Cr·vat.· por um decreto municipal, to
rnou o cnmcter r!e lri ferlcr·nl. ·r·orpol'iJ'ir:anoo-sc t:rn nosso sy.,
lema rll~ ir,gislaçfin; 

d) afinal, o 11r!/o mm·cce approvar;ão, pl)r se aclt:u· nos 
preeii'os l.ormos elo ar!.. ~-1 da lei orgnnica do Dist.ricl.o. 

Saiu das das éommissúi!.>, em 11 de ma i o de 1921 . -- llaul 
Soares, Prr.sitlP.nte. - r.opcs (!oní't~lve.~. Relator·. -- ,\nto .. 
·rdo ;llml'i:. -·- Hf!l'tllrrrlhw Monkiro. 

- ' lt:\ZUJo:S DO "(\\'Wl'O~ 

::;enhore~ SrmtHlorcs - Niio póde mer'r)r.~.ei' o Jn1)U :H:len
limonto a ]Jresente resolur;üo que manda considorar cff'ccti
vos. nos cargos I'espectivos, com t.odas as vanlaJ::ens inheren- · 
tes aos mesmoa, oB ncti.laes auxiliares technicos ria Directoria 
de Obras, ext,ranumcrurios ou extra-quadros. · • 



Pt•e!imimmnontc não mo parc•'c, que o Cnn~j]Jho, sem so
Jioitnr..ão dn Poder Exrenfivo ~funif:ipal, possa rlnliherar 
1:0010 o fez, nu:;-mcnlando n quadro elos fnnccionarios efi'•!··
rlii'OS àt!' Dirceloria dr Obras, eom o qnr. ag:.:rn,·on lambem 
n d"spoza orçamrnl.nria r. Cl'f.'Ou !ogarr.o. ·· 

Pn1· outro Jnrlo hu. I'On/t•a n dispo;;f.n na l'Cfcl'idn rosolu
l'fio. o ar ligo 7" do decreto n. 730, d1! ~ de outnbro ele 1 !100 
,1,tc reza tr.xtunlmenlc: - ~só poderão exercer cargos lech
uicM, com CX'Cepçiio dos a I'Ch i toe to r desr.nhisl as. os cnrr
uht•íl·ns qur. g-nsnt·r.m ria.• rn;;a!ins ria lei n. 3.001, de fi dr~ 
ottlllht'n il·r 1880. do Gol'ct·no Gr.•t·nl, com os rn."rr.cliYos rn
rer:er·os do Conselho do Esl ado~. 

De J•eslo n rc.,olur;iín r; personalissimn, não csl.ahelcccn
do r·t~g'l'HR: g-erncs para c:J..;;o~ CJilO oer.or·t"Crc\n1 on venham n. 
nccm'IW, mas dispondo pal'l.icularizndamente a respeito rio 
qnn tro empregados oxtrnnumerarios .· 

.Tõí, ~m diffeNmlcs orport.nnidadcs, manifestei a min!Hl 
opi11iüo cm favor de uma ncccssaria reforma ndminislrat.h·a 
r:orn a ro,·i.siío de lodos os qunr!t·os rlo funr.cionnlismo, pat·r· 
re11rln-mc que essa scr<Í a. nccasiiio propicia a qn.aesquCI' rr•i· 
villclírações de classe 011 prssoas funclamcntarlas rm mntivns 
,i11M.n,; c acccitavcis . 

. \ resolução a CfUt! mr. estou referindo n;io con;;ultn, 
n;sim aos ini.Ct'Osscs do DtslricLo Fcdcl'U!, além do J'cpresenlat·, 
c:nmo já assig-nnlci. um excesso do Conselho que transpõe os 
limites ele suas allrihuições, nugmcnlando quadros de funr.eio··· 
Jlnt'ios cffcclivos. ag-gravando a dcspcza e indicando persona· 
lizadamente os funccionarios a lerem Dffr.r.Livida.dr.. o qno 
enrt'Cbponde a uma vt!rdndcit•n nomeação. 

Por esses mot.ivos, neg·n s:mcçiio ú cilada J'r.solnr;fin f]nr n 
Srnndo aprcciar;í como !h~ parecer acrrtaclo. 

!li o de .Tnnciro, t 6 do nnY-emhro ele Hl20. - Cru·los Srrm
pnín. 

REAO[.UI(,ÍO DO CONSELHO MUNICIPAL A Qtlll Al~ n1lr'F!nP. fl I'É'ro 
N. 54, DE 1920 J1: O PJ\fi~Cllll AUPRA 

o Conselho Municipal resolve: 
Arl. l." Os acluar.s anxilinres trchnicos rln Directoria d" 

Obras que vecm ha mais de 10 nnnos prestando os sDus ser
I'Í\:Os como interinos, cx(J•amnnet•nrios nu r.xtra-rp.wdros, são 
•·unsid~rndos nffeel ivos nas vagas t•rspr.d.i vns enm f.ndas as 
van!ngcns inheNinlr.s nos mrsmos. 

AI' L ~." nrvogam-sn as rlisposi0õrs r.•m conl1'111'in. 
Oist.r·icl.o Federal, t2 de novm:nbrn dr. 19!?.0. - Jos,r tf,,. 

Azurém Furtado, Presidnnt~. - Pio Dul'l'a dn Roelia. 1" Se
n'iltario. - .. trt/1'!1'1' ill[rvdo CorJ•hr ri~ Mr.nc:es, 2' Sr!ct·etnrio. 

N. lt'i!l- 1\121 
• 

D~liLet·nntl" r•tiVit· r.BI.a Cnmmi~são, a dtl Finuncas dis
Pcn~nll-lhe t.odns as Jwnras do seu prestigio, do seu grande 
vulot• nroral e intellectual, assumindo, perante o Senado, n 
mais modesta das altitudes. 
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1\, :;i nft11 l'osRc e.,la amlinnria nnm clcvnrln mani'l'o"l-açttc 
rln s~·rnpalli ia ri:! rrrais ]ir·ilhalli.n r:nt'Jllll'ar;ãn desLa Cusn, ccr·L, 
qnn rrr•rrlrrrrm jn,;I.Ji.'icaliva lravrr·ia par·n no~sa inlcrfer·cncir 
nos as;;rrmpln,; lraMcr:rH:lonl.r.•;;, qno. r:nm a mais rccnnlrnr·.id: 
r.onrpl'lr•nr·-in. c a mais Lr·aciieional elas subcdnl'ias, clla r\ clia
lnarln. a r·ro.,nlver, clil'igiudo os nossos rJosl.inus J'inarrccir·os. 

1\, assirn, pens11mos, .ror·qrrc a rloul.a Commissfio de Ili
Jmrrcn:;, cnmo CJunlrjiror· nui.J·n, no cxanrc e estudo lias casos 
nfi.u oxorllil.nrin prnl'cl'incln o sen voln pela innonsl.iLucionali 
rlarle rlc qrmlqunr· medida, pr·ojecLn ou pr·oposicfto lcgislal.ivn 
P:t:-·ni rio ar!.. :lií, n. 1, ria Consl.il.niçãn. • 

Dnnclo, 'pnis. o car·acl.cl' rlc excelsa gcntilc%a á rlnlihr.meiir 
dos eminnnl.e~ finnnci~/as, gml.ns ú elevada nwova dr apr·r.H;o 
fll'ncnrar·mno.,, ria melhor J'n!'llln c com a maio!' snlü,'ne-fio 
r•rtllahorar· a rnspeil.o da drJvirla Jevanl.arln c que, ali:ís, cnnsi 
rlrll'rtmns complel.arnen L c afasl nrla pelas pala vr·as, p J•nl'iciurr-
1.rs c ele lnJ•go dcscorLino, dn homarlo Senador pelo fiio Granrlr 
rht RnL 

Disrriminancln no nrf .. ii-L as con~as nn bcn~ nal.mno.' 
ptJrlnrwnnlc.~ ao~ Esl.ados - ulinas r: lc1'l'as rlevolu.tas, rJ\.JIIns 
si/n:r,Jaf' - nrer•r;;ernla a nnnslilnir;·fio. nn pnrng·l'nplw nnicn 
dc~sr dispusil.ivn, o seguinte: . 

«Os· proprios nacionacs, qne não fm•cm ncr.r:;sn~ 
rins pnm srJt•vir;.os r! a União, passar·ão ao dnmin in 'rlit~ 
:mstados, em c11jo Lc!'l'i/.ol'io esLivercrn sil.nados.:~> 

Snllimln o paiz do nm Governo ccnt.ralizarlor p:'ll'a. u rr.'
;:;imrn rle ntlionomia das uniclnrJes prnvinciucs, qnc cnnsl.i
Lniam n Nar;ão, mnitos scrvic.os vieram .parn. ns Esl.nrln~ rla 
J?r.rlora~ün, ficando muilos cclil'icios ;pnblicos sem ntilir!nrlt1 
l'erlcral, ou Lornandrt-se desncccssarios tt União. 

Nfin scr·ia ju;;t.n qrrr.. por' nssc mot.ivn, l'ns~em Yrndidns nu 
Jlel'lllnlnrlns. Jll'i\'amln-s(' o;; ·1\l><l.adns de inslallacüc:;; inrlis·pcll
savrb, rle prO)Jrios nrtcionrws, JWr:essal'ios no scr1 palrimoni11, 
n.rlqnil'iclos para t'ins e,;pecians, sem inLni/.n r,omnlPJ'r'ial. corn 
rlelrr·minarlo carnclr.l' dr. clominio !pnblico. 

E, romo sr.•mclhnnl.e facL11 sr' pnrle1·ia ver·ificur an .'K'I' pr·u
mrJ!g·arla a Cnnslilllieão e rltll'antr a ;;ua vigencia, a pr·'·'''i..;fio 
]P:-;islal il'a, a fa,·nr· rins R<Larlns, ;;r, encontra cnl.re as ri i:<pnsi
r:õrs JINIIIii/IPIIft's r nfin nn,; tlis}Josi('í'í'w trmtsitm·ins rla Jlii>'Sll 
'llta::mn Lei. , 

l'í•'Rias cnnrliç•il'.". a Uni,j11 srí púrlr. Lran~igir sohrr os wo
wios ')/.(U."iiiiii/I'S rlrl Di><lr·ic/n Fcrll!l'tl] c rln '.l'crrit.ol'in dn ACJ'I!, 
A re~peil n rim; rlrnrai;;, qnnnrlo rlrllcs não Lenha necessi!ladt• 
para sru srJ'Vi(;o. ''"'f:l'. sPm J'C.'<t,J•icc-fin. 11111 vm•clnrleiro iul!!r
tlh·tnm 1't:tillmtd·i pelos R,;/ndn;;, conrn pr·nrlicamcn/.o, ainrln. 
ria nnt.onnmin, qr1r lhes ,~ assr>nmtdn. 

nnmo ~n v•~" n 1 cLLra d elo art. 5" da. proríosieão, manda 
IJ•rrns·illir pnrn. cnrn n •J)I'nrlrwl.n rnspPcLivn, arlquiJ'Íl' a Urnifir• 
inrmnvri~ f' C'nnsiJ•niJ' otlil'inin,, rlrs/.innrlos a. qnarl.eis e r,s/nbe
h,nimnnlns mililnrrs. 'Ii:' nma vcrda·rleiJ•a venrln .nu alir:n:i
c:.iio rlr.;;/'nr•r)adn. Or·n, r1 /.ex/n cnn;;LiLnclnnnl pJ•ecrilt'tn n rJn,;
f.iJJn ~III' rll'\'rrn lrJ' n:< lll'flll'l'ins nrwinnrws, rlispcnsnvcis a.n sn1·-
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víco da ünífiu: dUI'Oitt ,,ur ittCIII'J.llll'adll,; Ull druuinin 1111 pt•n 
pt'tedado d11s :E.~i.<u.lu,; III/riu us/ivnrl.'/11 . 

. E, ,..;j a:;~i111 nfLn J'u:'ise, llÜtl olJ:-;Lan!.u l.et'liHhi Udu, a!,j iii'.ÍO 
f:II\'UI'IItJ.' tnura/ízuclus u ltune.,/.u:; na HIU[JUbliua, pllr/UJ'Ítttttu: 
p;u·a 11 J'tilttl'u tmltit' na,; ltlllliHI,; de llltl {JfJI'i;;us11 1111{/llr:isla 
que anda:N.' d~·. <1111lltdu t'ltt lftlatlllu, eu;,ril.andu t.lu l.t·an,;aet·õer 
111.1 CUitt!Ja/ac/ttlS Cllltt IIS PI'IIJli'ÍttS IHICÍUJIUIJ.', a J[JI'UtUXIII de ad 
qi!Íl'ÍJ' ualrus ilnuwveis 1: cunslruil' 'Jll.ttl'l'uio u eslaúeleeiiJI.ell 
111 iii tares! 

;:;i uttl JJI'Cdiu rtu itttlllll\'el da Uuiãu, ,;i/.uadu eltt qualtJUeJ' 
E.,l.at./11, uiiu se [JI'C:;la a dtll.ut•tninadu ,.;et'I'Í(;.u feclural, qut.'. eu
l.rul.anLu, devtJ se1· mantido uu l'tte ,,,.,. t:t•eaclu, nada mai;; ,itt
l'ir.iien, fllll'll cnnsrt·va~íi" d11 •i>I'ÍIIlil.ivr, duminio, t]tltJ adap/.a/-11 
;\:; tw1·as t:xigetwia:' t.ttl l'azt·t:-1/w u.> repat·u,; e cuncerl.ns in
t I i,;pen:;a \'eis. 

\'ellue/-u, 'JIIti'I~Jtt, li jllli'J.iett/Ui' IIII /.J'aii,,ÍgÍJ' Clllll /.Ui'I!CÍI'II, 
pat':t. ad(Jttit•it' tllll.t·ll 1111 llttlt·u.'. t' tlul'c:;•t pela CntJ.,I.il.ui•.:fiu; 
pnt·rpte n tltJ.'Iocaçíitt dominieal, qttallc/tt a União t/11 cr.liJ'icitt 
'>·nlendetttOo que a exprt:s;;iíu proptiiJ uaeiunal é l'C$/.t•icl.a a 
1"'':1/ios ou. ctuas! nãn [lt't.'I.'Í:'e, st' upura, fataltnenlc, a !Jcncl'i
ci" tlrt Esl.ado rui si/a•· ... 

;\' l'i:<la Jislu. a Contttti,.;:;firt ,:uusitlet·a inetm,;iltuciuuul o 
:I'J't.'c•'ilu da l••llt·ad dtJ ar/ .. fi da prupusiçflo. 

::iula das Cuntttti,;kÜt'.'· :!1 t/u tltt\'CI!Jllrt.t ele W~L - JJer
"'ll'tlino 1!li.Jnleh:o, Pt't:sitlt.'tt lt!, -- Lo,,es OonurJ.lves, Hclal.nt•, 
- A.ii.I/J/1./() JIOII/Z, - -E/(;1/ ti r: .Su'/1.';,(!, CO!Il I' OI o Clll sertal'adf.l. 

:Netu jJUl' seJ' I'Ct'Liade qve 1.1 .paJ·agTll1Jlru UI!H:u. dt.t at'l.i
;,:" til da Cunsl.iluit;ãtt ,Linlet'lllÍilll!!do «qtte us !Jl'u[lt'ius JHWÍt.l
ltlw~ que não fort.'lli nceussa!'ius ,JJat·a servit;os da Uniãtt pa,;
S:tl':tn tltl LiutJtillitJ dus J~sl.aclus ent cuju l.eJ•t•il.trl'iu es/.ill't!I'UIIJ 
.'iltt:tdtt.s~ .Jlíiu ,;c etwunl.t·a na .'<lias dis)Jut;ües, l!'Unsil:ul'ias, ma,:, 
."iltl. ~~nl.r·e a:-; de en!'aelur· rwr·rtmnentc, IWllt IJOl' is:;o ·d~J\'O :-;e'J· 
la/ tli.,;ptr:;ilil't.t uul.t•ndid" sem a/.li!Jtt,'ãu ao momen/.11 er11 que 
f,j \'llladu. JJeSfJI't.'ZltJ', 111.1 etJ.~u. u elerJJCitlu l!is/.oJ•icu, nos pa
I'IJec desaeiJI'lado, vui,;, de uul.ru sorte não :;crü IJ)Ossive/ !JCIIl 
H·/l'lll'elwnt.let· o inLttilo du /cg·islador eun:;lituinle quando osta
ltt itt ><ulm~ a .Pal'Uiha dos illltJtoveis .nu J.tl'OPl'ÍO l.cxi.•J l'eco-

. n/Jt•t•it.lrJ cunw :JJe!'i.etwenl.e ü nnoflo. 
:\ uireumsl.uuuia ele uint.la uliu e;;lareltl euLãu de.,;critniua

tl"·" ''·' ,;e1·vi~os da União e us tJIIC tlo1·essenJ callet• aos I\sLado~. 
,ju,;/.ifil'ava a JJl'tWidencia CllllSLil.neional. para cu,ia execu(!fi.o 
"' illt'lllll'a tJJislet' (jtto "" pr·opr·i",; nacrnnaes dcsnce.~,;sal'itt~ 
i\rl~ set'\'i1;os i'edeJ'Ue.:; o .Jll~ce;o;::;al'ins aos dos EsLndos, vas~u:-;
""ltt a" dn,11tinio ·desle:;, ']Hil'll t'JIIU nelles podesscm in.,lallat· os 
!lJIJtat·ei!Jn:; de sua ncllllinislr·a~:ão. 

~~ . . 
··'· Xu iniuiu da rtrgnuizMÜII dos .Gstado,;, ainda t/cs•tH'tiYid•tS 

dr.• J't'UI.lJ':;o,; l'imtm:eiru,; [Hll'a Lodo,; "' cncat·;,;·os tl'e sua vit.la 
attlllnttl!tll. a .!Htt•Lillta Yiôtt\'a eridenletJJcn/.e auxiliul-tts na-
1/lle//u .phu.'l.', a/ti pnt'LJlltJ .u JH'C:;umive/ dc.,;envn!l•imelli.fr t!a 
ndtttini,;/r·at•itll fedem/ j;í. agor·a l'aclu de i.twon/.e,;/.wvel vet·r
l'it~tll;;in, tlli;.l liCl'lllilLil:ia u ClllllJl!'ÍlllüliLu puole!'iur dll·lJ,Ue alli 
:;e e:;luluiL1. 
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Se a matoria contimm eullii'UI urliua para os Estados, al
ljUn:; do~ rJuaes in:;it;lmll e111 rcelalwfÍ· a uxuuuvão da ulausula 
alludida, não u devuria ~or piHa u GtJJigl'e~su Nacirmal, l.JIII! 
lia lan;u:; ii!IIIUô I'UIII I'OjJI'UUII,;inJu lll! Ul'U<tliiUIÜO da UUUI'I':J. 
a di::;p<J"ÍI;flU :illJIIUIII.U Ui;UI'a :ll'!;'llida t/u I.JIUUIISI.ii,UCÍIJIIiJI li" 
i111111.o pal'e<:el' t/L!sla Culllllli:;:;iiu. · 

~;·H I l11 ttl\·u.-;~IJ o JIJ·esidente diL C:tlttiU.'a du~ I.Jupu!.ado:-~, IJIIl 

o!Jediu1wia ao :;eu llegiluenl.u, dusLueaLiu üesl.a \'el. du UIJI'~"' 
cJ,, <'<1\Uillell•·" '·' dispo:;itivu uJJ,iuei.<J da 1.\UilL!'O\'UJ'sia, c eurl.a · 
IIH!IJI.IJ Cllilill.l:li'Ílt C!ie a Úg'UJ'UI' pacHieamenlc j'lit IIOSSJL 1..1!
trisl:t~:Ütl. 

Comu ulueid;.u:ilu du aSSllllillLu u para wul.l·apur ;t i.nlcl·
.lll'l)illl:iill nul.heul.ic;u. du Jufto HaJ'lmlhu, JJl/Lra inleJ'Pp'cLa~üu 
nàu rnenu~ autlwnl,ica, pedinw.s venia pa1·a t.I·au::;ct•cr,·cr· " ·v,,;/,11 

de l'nldenl.e Lle :\lur·aes, t•r·,~:;juenl.e da Cuilôl.il.uiuLe, au pr•.>-
j<:clu que transferia au duruinw do:; E~mlu:; du MaLl.o Gross<> 
c Cear•ü diversus jJJ'UJH'ius naeiGnaes nclles situa-dos, 'IJélo tJW.: 
t•slli .t:UIIl!l!liidu uus \-;eguiules l.errnos: -

/ «A C••nst.il.u ici<(l J.'ederal esl.a!Jeleue ltu JJaragra-jJ!Ju· UJJie·.> 
do arl. ti.j 1[111:«1.1-' pi'O[Jl'im; llildun:w:>, que u;iu J'ore111 JJCCI!~ ... 
1-ittl'IH:-i ·par·a n.-. :-;er·vi\;us tlu Ur1iü.o, pa:;~[ll'tlu ao dunliuiu llf1;.; 
.I~~I;Jdu., •!III euju i.<;J'I'iloriu e.o;l.herem siluados.» 

~:iJa. d1:;po~i~:iiu, uwis de car:acl.cr_ ex:cl:uliv uclo que lü-· 
I:(J:;latrvu, IJfll;; sornenle a adlnllnJsl.nr~au drspoe dos preci:>•J,; 
elernoulu.o; vam aju i !.ai' du :;eu alcancl.!, curnpclliu o GovcrJW 
a. estudar corn cuidatlu a :;il.lia<.:;iu r·eal do,; pt•edius em fJUI! 
l!.,l.iiu funeeiunandu a,; rcjntrl.i<;ôe:; du U.uiãu, Jll'UCUI'anclo eu·" 
nilecur u,; lJIIJJ ~iiu neue,sarius Jllll'll us serviço:; ereadus. pol11 
!IIJ\'0 !'Cg'Íll!Cil. ·t .... 1 .:'.i 

.Dos rr~lai.OI'iJJs que IIIIJ l'lll'ltJII apJ·e~unl.auus jJUius t.lil'fr~-.. 
rentes IIIÍiliiil.eriJJs, \'uril'ka-:;e que as al.l'antkgas aclHtnl-su 
t~tll n1úo e~l.ado; reeht!natJdu u. g'I!Jlt..li'UlitJadc dclln:; ,J'C.TJ:l;l,US 
irnpu1·lnnl.cs, sin;iu ruullll:ii.I'UC\:;io Ciilllplcla: que us scrvico:'. 
rui li t.a.J'I':i, '"' clu Clll'l't~ iu 1.! luki,;Tapilu; o,; Lk !1ygicue, ns dn 
arrecad:H;fl" da:; l'e.ucla~ ini.UI'IIa,, e l.odus. muJ'irn de caracter 
J'r:clural, niiu J'nneciJJn:un cu111 a jJJ'uci:;a rcgulaL·idadc pot• !'alia 
de buus ;woJnrnoda~.ücs pant as repal'licões respectivas; sond·1 
ck lllll:ll'-·su que IIIUil.ns edil'icios cm que su acham essas re
!IHI'I it:üus inslalladn~ são alugados por PL'Ct;os cXll'aordinariu:;. 

J!;lll laus cundi1;ües, nãu é juslu t]I.IC tt U!Lião soja pri•vada 
tlus Jll'llfiJ'Ílls 1weionnos cpw piJssne, enlquanlo os SCI'I'ÍCOS a 
~u11 eargn ufw esl.il'ere111 dcfinil.ivatncnl.c or•gnnizados. ' 

.l'J',;lJ!'io~ mwimweti lia União. podem não se prosl.ul'· e1i1 
lllll Jlllllllelll.u uudo pam o Ctil.abolecimcnlo uc cerlo servi.;o, 
111n~, IJIIalldo nftll pustiam ser· pern!lll.aclos, o seLt :1'alo1· ou 11 

pre~o do ~CU aluguel SCI'1\ lliUil.as \'i!ZCS SUfficicnleS para :1 

nll(iiiÍSÍ<;fill, llll IIICSIIIO Estadu L! aLé na J,JJe~!11U luca!i'dado Ulll 
(jue L'SI ivur· sil.11atlu, ele Ulll oulro o que ol'fcroça as condt
cües exi~:;-idas pal'll a iuslalta~ão c nur1rmt Junccionarncnl.o d11 
SOl'\' iÇO. til 

' -A!JI·ir· 111:iu dus pt·oprios nacionacs cn1 urna siluacao. tJIIiJ 
d"ruanua o· rntli,; al.lenlu cuicladn cm Ludo (jl!a.nlo rcspcrl.a " 
ce11nnmia uos dinhcil'OS JiUblicus, pari\ ao mesmo Lempo au
torizar a compra de nut.t·os r.HI a rcconsl.t·ucção dispendiosa 
do~ que nslircrn1n occupados pelas rr,p:u·ticücs da União, i~a
rcco-me que é dusatlonctcr ús aiLas oonvcnioncias do .servJço 
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publico. r.l;mtl"-ilf: :'t lt:i Wlt:il.iltH:iuttal 111111t illlelli:;oncia nlc
nn~ :re,~1·!:.uür. 

l.h: f:wl11, n:i11 ,: Jieli" aiJ:io.oltil.atJIL!Itit~ <:lllleltlit• •JLW dona 
p:J.·<"'itl' ílt.l dtt!IIÍI!lo do~ Ji~.-:Ladu::; ttllt pl'HlJI'Íu lli.Wional JH!Ia ra-
para. " ;-;t•t·\·i~·tt tLL Unifttt, 
z;ht t'~c.!trsr\ il 1:1~ qtlt', r r o llltllllt~!ilo aeLtral, 11ttt~ i.i lll~l~t.\s.-;aJ•ilt 

J~:;":l ll1'1'0:;:;itl.:o.lll IIÜII p1'11lo: St:l' IJt!lll UIJl'elJtada siníín 
·Jf)ttdo-sc c111 ·visla a cotn.IJ!exidaclc dos scrvi(ios, que cstflu 
~endo CIJIIRI.iluidu:;, :1 :;iluru;fiiJ cln~ ediJ'ieio1:i em qnr, funccio
IUiin a:-i t't•par·ticúus l't'l.IU'al!:-:, ~~ u euncursn fJUC o valol' rln 
J•ropri•• llttd"nal )11itlu fut'l\1!1:1!1' para r> fin1 especial do as.<t•· 
~.'tti':ll' 11 !llJill fllllt;t~ionaltH~t!IH dt).·: :-it!l'YÍt;n:-; di.l. Unifiu . 

U :\linisil'll da Jo'a~Pnda, 1:111 1:ircu!m· de 15 de oul.ubr" do: 
ltiO·l 1: IJ aviso dt: :.!i tlc sul.en1b!ll ulliiiiU, pediu aos d1J111ai' 
ulinisl.el'ius a I'Citu;üu elo:; Pl'fJiJJ'io~ nacionacs a ear·r.;-u dfl,'l 
m~smos, que não J'oeem pt•ceisos para os seus rcspccLi\'OS sct·
viços. 

E.,;f,as iut'Ol'IIHll;.eõ~ ainda nfi.u J'oran1 prestadas. Gonvérn, 
m:tret.anto. pnnrlet•nr qu~. do~ pl'oprio~ nacionaes mcncionucltH 
neste pt'ol,ir.cto, 11rn olt!Jit),; (La7.al.'r.Ln da .Lagôa Fumln) está. ur
cupad" crn Sl'l'l'i~" t!:L lfniflo a eat·g·o du i\finist._c•l·io elo Tnk
rior. 

Po1.' /:l!)s nw/.iv11~ llt't/11 sallt't;Üo ao pt·u,inelo. 
Capital J?eclet•al, 31 de out111JI'u de 1HH:i, - l'1'1ulcntc J. 

de .!ioraes Bon·us.» 

Parecn-nos que a[,; agu1·a 11 Pudet• Legi~lativo ainda não 
se mani feslo11 ex pi icitalllcnle sobre este v é to do Prosidento 
Prudente lle i\lul'ae,, mas a eirwrnslancia de haver cm lei,. 
posteriores autol'izadu ·o Gnvct·no a l.ransij.;ir sobre propJ'io,; 
nacionar~, e\'iclcncia IJIIU o fi!z plll' se confot·nnn· com a sua 
doutrina. · 

Acet'CSCI) que na especi1J suj1~ita ao nusso exame se det•w
tnina que n prndudo ria alirmtf,'ii.n dn~ propt'iOs nncionaes rlr.
pendcnloH do ~linislerio ria Oum'ra <': destinado ao fim cspr-· 
ei~l de adquirir immoveis para consLt·ucção de quart.eis c es
tabelecimentns militares nas regiões em que se acharem aquel
lcs proprios, n q11r por si sô 1í lmstanlc para demonstrar a 
necessidade que 1 em o Governo elo immo\"CIS. convenientos :í 
installa<:ii.o de serviços fcdrraes ela mesma natureza. 

Esl.'as as rnzci.is, :ll<'•m Lle onLt·as, que porlcriamos invociu·, 
'1)111 discordanein corn n dou/o p:H'CCPt' da maioria da Commio
sfin do Consli l.niçfio. 

Sala das Cnmmissücs, l de clczcntbro ele 1q2i. -.. E/o!J ti-: 
Snu:rt, 

P."llo:r:tm ll,\ r:n.\IM IHR\n IH! JIINAN<)Afl, N, :lRG, ilg Hl2!, A QUI,; lll' 
ni'Pimli fl PAfiEI':Il11 SlJPI1A 

() pl'll,ii'L!ill 1!a f:i1111:li':L d11; Depu/.acJoS 11. 2';:), rJC 1!1:!1, 
1'111 sn~;; linhn;; grt·:w~, \'isa in1:nrpo1'ar· :\. lc~isla!)ãn pe1·nmnon~ 
/.~ dil·cr~ns rlisposj(:ücs rir IC'is fll'~nmentnrias rcl'errn/.cs an 
:\Jinisi.PI'in rln GtWI'I'n. 

Em prinr\ipin nenhuma ncecs;ddnclc lm que ncnnselilc :t 
nri1.1ÇH.:iin rl1~ I nl prn.iri!ln, pois sr. dr. facto n que se lcm cm 
yislu ó ineOI'[lOI'Ilr' :\ leg:isla~.iío commum vat•ios preceitos con-
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l.id"·' eu1 lui:i oJ·r;umcul.ur·ios, que ainda Irão LcnllanJ sidu l'C"
vo;,;ada:i,_ essa inenrporacün, salvo al0umas excepções, ra~-8c 
a11 LnrnaLJ carncn te. 

E' dotür·ina corTenl.c que conlinua cm vigor toda rlispo
~ir;ãu orr;arncnl.aria não expr·essamcnlc revogada e que 111i.cr 
se rcfir·a cspr.cialmcnf.c a .fixacão de verbas cl·n noocila e das 
dul.açõcs rJc Dcspczu o a rel'orrna da legisl ar,ão fi!:lCal, ú lle 
t'rJpal'fiçõcs c ~er1·iços c ao augmento de vencimentos. 

Ainda mais scmelhanlc cloul.rina é constnntemenlc con
firmada por uma clis•posi(;fto expressa contida em todas as leis 
CJUC orçam annualmentc a ncceita publica, disposição sempre 
cunr:e!Jida nus Lermos aeima r!!IU!lleraclos, e por diversos ac
cur·cliius riu ::iupr·elJiu '.l.'r·ilJUnal Feclcral, que invariavelrneule 
:<usltmlam a IJJesma doutrina. 

J~stuclan do-se, com ali en1;ão, o nwneiunaLlo pro.i ccto con
slul.a-sc, cnlrclanto, que si prOK!LH'a i·cvigorar-sc alguns prc
euil"s não expressamenl.e ru1·ogmio~, tambcm pt·eLcnde-sc in
corporar .{L !eg·islação ordinar·in outras que se relacionam á 
jJCr·ccpção llu r·t•cuil.as e a modiJ'ica~ão de despezus. 

Assim impõe-sc~nos r' dever· de estudai-o dclalhaduwcntc 
cm $uas vaJ:ias par·l.cs, r' que passamos a fazer: · 

O arl .. L• esl.a!Jektl! uma nredicla l.nnclcnl.c a dar Inalnr 
artrplilude de ar·çiio ao;; r:onsellrvs administrativos dos Collc
<:dns :.llilil.ur·es pr:r·mitl.indn-lhcs ernpr.·egar os saldos do8 co
l't·es dos mesmn,; collr•:;ios em melhoramentos e ampliacçõcs 

,1 dos respecl.ivns erlifir•iu~, nu ,;enl.ido de que possam cllcs 
abrigar maior rmuwro ele aluntnos. 

DeRde :l!Jl5 prom.ll'a-se dar aos Colleg·ios MilHares um rc
;;·inwn de ampla nulonurnia de forma a que se encaminhem a 
nu\nlercrn-se pelas sna:; j)I'OpJ•iu~ rendas e a mec!icla propos/.a 
autoriza n applieaeüo dos saldos verificados na o·esLão cco
IIomica, snlclos rKrnsequenl.es ele rendas proprias dos rei'cri
J!OSSa!ll compnl'i.tn• maior nunrcru ele almnnos c, porLanl.o, pro
dos eollegios a ampliucão tlns mencionados edifieios afim quu 
pussam comportar maior nunwro de alum.nos e portanl.o pro
cumndo um meio ele augrnentar as rendas e clesenvolvrJr u~ 
collcgios militares, ela-lhes melhores meios de aLling·irem ú 
plcniludc ela almejada autonomia. 

PensaUlos, · pois, que semelhante medida meJ•ecc a ap
Tli'UVa,;üo elo Senado. 

O arL. 2." fixa regras para o !'ornl!cimcnl.u, aos ui'J'iciaes 
tlu J~xm·cil.o e funiCcionarios eivis elo :llinistcrio ela Gucl'I'a, 
de mcdir:amcnl.os c a forma para serem clles pagos pelos al
ludirlos oJ'l'iciucs e Junccionarios. A medida ha muito posta em 
lJL'aLica é assccuratoria t.los int.eresses do Thesouro Nacion<\1 
u m'·~ t·ccc n. approvaçüo do Senado. 

iO.:; url.8. 3. • e ",• eonsignam I'C0'ra:.; lrJt Jonl)o l.ompo v i
g'<H'anl c;; qnunl.o ü determinação do maxip1o de e lapa a fixar.•, 
]lar·a a~ pmr;ns riu prel e ao abono, por adcant.amonto e IIIC
tl iarllc prd icln, para corifeccão sem mod ifica~ües llc uu ifut·
irte>', por· occnsiiin clrl suas prnmor;õcs. Esl.el3 adeanl.amonl.u~ 
~m·ão indomni~aclos, pelos nrcsmos nffi<Jiaes (t J!lazrJildu Na
CÍLJIIttl por dcsconln ela clccima. parLe tlo 'l'llSpccLivo snltlu 
niL'JJSal. 

~l.cdiLlas comagTada,; ]JOla pt·al.ica ,julc;·unws l]Uu são mc
ru~cduras de conlitlUUJ'eJu u ubler a aprovauão do :5cnmlu. 
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O arL 5.• concede ao 1Governo varias autorizações 
saber: 

a) elevar os effectivos do Exercito até o limite (max 
mo) ela «Lei de Fixação de Forcas», abrindo para isso os n• 
cessurios creditas. 

Esta medida tem militando a seu favor e contra si V< 
rias razões de aHo valor e peso. · 

A sua primcim parte !Consta ele toda a lei de fixação c 
forç.as, lei de caracteJ• temporanco, annuo. 

Si a intenção. legislativa é dar-l.Jlc o caracter permancnl 
essa inl.enç.ão fere de frente o numero 17 do arL. 34, d 
Constituiç.ão Federal .que d:i como competencia privativa d 
Congresso Nacional fixar annualmcntc as forcas de terra 
!'nar. 

A segunda parte 6 de caracter puramente orçamentaria. 
1Como se pretender que medidas que a Constituição Fe 

deral considera de nclopçüo annual, como a i'ixl(ção de numer 
do <homens a serem mantidos em armas e a dotação pecunia 
ria para essa manutenc.ão, sejam dccreta.das .()ffi. leis perma 
nentes? 

Na «Lei de Fixação de Forças de Terral> vem sempre con 
signllda a primeira partn ela medida, ·como ,iá o dissemos; ' 
segunda deve constar, como sempre tem constado, da "Lei dr 
Or()amcnto da Despcza para o Ministcrio da Guerra». 

Assim pensamos que as medidas c.onsignadas na alinea ~, 
do art. 5• não cl<:wem merecer• a approvação do Senado e que ~ 
sua segunda pa!'te deve constituir uma emenda ao orçamento 
das despezas para o 1\linistcrio da Guerra, cm andament6 neste 
ramo do Legislativo. · 

b) vender publicações do Estado-Maior elo Exercito que 
não constituam segredo. c upplicar o producto ao melhora
monto da. <Imprensa M i!itar». 

Esta medida !Í duplamente vantajosa, já por permíltir aos 
officíaes do Exercito c a todos os que se interessam por as
sumptos militares o r:onhecimehto de publicações que prepa
ram para a defesa nacional, já por fornecer, por esse meio, 
recursos par·a o rlesenvolv.imento elos serviços ai'fectos á ~l!m
prensa Militan. Por esses motivos julgamos que a medida está 
em condicões de ser approvada l)e!o Senado. . . 

. c) pl(gar em dinheiro aos sargentos ajudantes do Exercito 
o quantitativo destinado a fardamento, tudo de accõrdo com a. 
tabella em vigor e com o tempo de duração do mesmo farda.
mento. Nada ha a oppór a somelhante disposição .. 

d) transigir sobre os proprios nacionaes, dependentes do 
JHinistcrio r! a Gucra, para com o respectivo. producto a,dquirir 

.•immoveis, construir edific.ios destinados a. quarteis e estabe
. lecimentos militares nas regiões em que se acharem aquelle~ 

proprios. 
A Conslituiçüo l!'ederal. no paragrapho unico do art. OIJ. 

do Titulo II, estabelece: «Os proprios naclonaes que não forem 
nccessarios para os ser·vicos da União, passarão ao domínio 
dos Estados, cm cujo torritorio est,lverem situados. 

Ao decretar-se a Cm·tn de 24 de fevereiro foram trans
feridos aos Estados os proprios em que funccionavn.m servi
c•os de natureza reconhecidos como e$taduaes pela mencionada 
éarta e oon~ervados como ela Uniiro ós ·outras. 

s.- Vói. vm. ~ 
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ffi'eita essa primeira repartioão, começou a controversin 
entre os que entendem que os proprios nacionaes, que não 
forem necessarios aos serviços i'ederaes, passassem tí propr.ie
dado dos Estados, onde estão situados, c os que· sustentam a 
fa.culdade do, União de dispôr livremente desses bens. 

· Em abono de sua opinião affirmam estes ultimes que a 
interpretação do texto constitucional deve ser feita strictis 
litteris c quanto ao momento da· organização definitiva da 
União e dos Estados. 

Afigura-se-nos pouco ponderosa essa argumentação, pois, 
se essa ·disposição constitucional devesse Ler um caracter mo
mentaneo (provisoriol deveria ella figurar nas <!Disposições 
.Transitarias~, do Titulo V. 

Ao contrario, porém, está e lia consignada entre as dispo-
. sicões de caracter pel'mo,nente reguladoras dos princípios de 
organi~ação e dos direitos que assistem aos Estados e assim 
não se lhe póde attribuir um alcance meramente occasional 
que, tendo uma vez produzido seus cffeitos, cesse de ter exis
tencia ou passe a ser lcttra morta,. 

Para que esto, i~terpretação pudesse ter Jogar, o consti
tuinte certamente ter-lhe-ia dado outra redacção que a per
mittisse, em vez da clara e precisa em que a, formulou. 

Os .commentadores de nossa Constituição Federal, princi
palmente João Barbalho, historiando a questão da partilha d.e 
bens entre o Govêrno Geral• e as Províncias, prometLida pelo 
a,rt. H .§ a• do Acto Addicional, mostram que o assumpto tem 
sido sempre sophismado, no tmperio, em detrimento das IJ?ro· 
:vindas e, na Republica,.em prejuízo dos Estados. 

O citado e insigne commentador assim se exprime: 
. "O G•overno Federa,! tem sustentado que os proprios são 

·' ainda necesarios, no sentido da Constituicão, para o serviço 
financeiro da União, podendo ella vendei-os para app!icar o 
.producto ás despezas a seu cargo. Esta singular idéa, porém, 
•com certeza, não passou pelo cerebro de nenhum dos mem
bros do Congresso Constitui~tel Nos annaes respectivos nada 
h a que autorize ou recorde esse ilonner ct rétenir. . . Por ne
nhum representante, fôra apresentada e haveria sido comba
.tida, si · alguem tivesse aventurado tão peregrina lembrança,. 

Mais adeante ainda assim se pronuncia João Barbalho: 
«A lei n. {)52, de 22 de novembro de :189'9, art. 44, ns. 9 

e :10, autorizou o Governo a vender os proprios nacionaes, sem 
attenção ao direito dos Estados, consagrando, assim, um ver
dadeiro esbulho .. e revogando a disposição constitucional que 
lhes garantia sua parte nesses bens,, ' 

Ninguem mais competente para a interpretação desse 
texto constitucional que João Barbalho, o qual foi membro do 
Congrer,o Constituinte e do Supremo Tribunal Federal. 

Aristides Milton, outro commentador da Carta d9 2.i de· 
fr.vere.u·o, deixa claramente estabelecido qu~ de.;r.:" qr1e a 
Uniãn não n.ec~ssite mais de um proprio nacional, este passartí. 
ao domínio do Estado, em que estiver situado, avaliando-,se 
essa falta de necesidade pt>r uma deolaraoi'ío expressa do Go· 
.VBI:'!J.O Federal. · . · · · ' ·· 
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Ora, nt;nhuma clcclara,ão mais expressa póde existir de 
que o Uowrno .Jicdural nftO noccs:>iLa mais de uw proprJo na-
cional que o [JOLlido pum dcllc desfazer-se. . 

Carlos l\laxiunlianu eXtJúe o pauto constitucional e con
stata, que, upozar di~so, tem so concedido ao Governo Federal 
a facul!lad,: de alienar os pruprios nucionaes não precisos para 
O SeU oerVICU· ' . 

O Mim~Lro Barradas, do Supremo Tribunal Federal, em 
Juminuso aeeórdam prol'ericlo no conl'licto de jurisdicção nu
mero 18, de• ·26 de julho\ de 18!!3, tambem susten•a o direito 
dos Eslad''·' aos. bens vacantes. . 

Assim, pcn~amos que a Commissão de Finanças não se 
póde pronunciar sobre .esta alínea sem prévia audiencia da 
Commissão de Constitui cão: 

e) a realizar con.Lract.os além do oxerilicio, por tempo, 
porém, não excedente de tres annos, quando versarem sobre 
construcçües, acquisir;ões de material de gueri·a, força e luz 
cte estabelecimentos militares, alugueis de casas, campos para 
invernadas c locar;õe:; de sorvi_ços. 

A simpies le1tura dessa almea mostra que ella constitue 
mataria propriamente orçamentaria, pois regula o modus fa
c'icndi da execucão de certos serviços custeados pelas verbas 
c ncedidas no orçamento. A medida que faz o ·objecto da alí
nea é salutar, facilita a acção da administração publica e 
para sua approvacão, como medida permanente, é mister sup
primirem-sc as .palavras - além do exercício -, indispensa
veis para uma emenda ao orçamento, mas superflua para uma 
disposição de caracter permanente. 

Assim, opinamos ~uc com a modificação ;;upra a alínea 
merece o wff'ragio do Senado. . 

f) a preencher, ouvido o Conselho de Instrucção respectivo, 
as vagas oxisl.ent.es de professores de aula.;, elos Collegios Mi
litares, como adjuntos do antigo curso geral providos em aulas 
por forca das leis ns. 3. 'l5!1 e 3. 5G5, de 8 de janeiro e iS de 
novembro, ambas de 1918 (29), uma vez que sejam estes per
tLncentes ó. sec~,;ão na qual. a vaga se tenha verificado. Ná 
falta de ta·es adjuntos, poderão ser providos,·· nas referidas 
vagas, professores do anLigo curso de adaptação cuja compe~ 
tencia seja comprovada e reconhecida pelo mesmo Conselho, 
e quando níio existirem professores, esse provimento poderá ' 
ser feito, sob identicas condições, pelos ex-coadjuvantes tor
nados adjuntos nos termos elo art. 64 da lei de li de janeiro 
acima citada (30). 

A alínea supra consigna uma medida cuja adopção trará 
economia aos cofres publicas e regulariza, desde que sejam 
respeitados os direitos adquiridos, o aproveitamento do pes~ 
soai docente cm disporiib.ilidade dos Col!egios Militares. Assim, 
pensamos que pócle ser approvada. 

(J) a empregar em acquisiçõcs, effectuadas ou por effe
ctuar; neccssarias ao Exercito, o producto da venda de muni-
ções o armamentos imprestaveis. . · 

' 

Nada ha que oppor á adopçílo dessa alínea, inteiramente ~ 
vantajosa tí administracão do Exercito. 

Art .. G." Aos officiaes reformados compulsoriamente, ou 
de accOrdo com o a»t. :1.3 da lei n. 2.290, de 13 dll dezembri:l do 

',' ,· 
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1UlU, serú abonado o soldo do posto ei'J'ecLivo que Unham i1 
contar da data elo decreto de sua inactividade, o qual será 
classi ricadn na bcrba :10"-Classcs inactivas-satisfazendo-se 
lhes a drl'fercnca om reclHicao.ão dos respectivos calculos, 
quando apro;;cml.aJ·em suas patentes. · 

O arl.igo. acima viza amparar o official que é rei'ormadc. 
compulsnriarncnle ou qu c se reforma de accõrdo com o ar L 13 
da lei n. 2.200, de 13 de dezembro de 1010, convcdendo-lhe van
tagens provi~orias alé a liquidação final elas vantagens de re-
1'ormn quiJ lhe compelit·em por lei. Por esse motivo ,julgamos 
que o nrtig·o merece a approvação do Senado. 

Art. 7 ,o Sernu ·Jistroibuidas ú Directoria de Contabilidade 
c ela GL,erra c ás delegacias fiscaes, nos Estados, na fórma p(IJ.' 
que J'or p<'dido pelo l\iinislerio da Guerra, 'lS importancias 
eorresponCicntc~ 1\8 dotações ele todas as consignações dos 
g§ 3" c 15 elo orçamonto (34) • ' 

•· O rercriclo minislerio subordinará ao regimc·n das mas· 
sns aquoJ:las que assim convier, mediante as seguintes prc-. ', 
scripções: r. 

a) fixação ·dentro elas dotações de determinada quantia 
para cada unidade, e8tabelccimenlo, repartição ou commissão 
que a receberá por trimestres adeantados, na estação paga-
dora; . 

b) as tabclln.s relativas a essas importancias ~6rão orga
nizadas pela Intcndencia da Guerra, ouvida a directoria a quo 
estiver subordinada a repartição, estabelecimento ou com
missão c approvadas pelo Ministerio da Guerrà; 

c) nc!1'hum adcantamcnto se fará antes da pr<:stação de · 
contas do acleantamento anterior, sal.,., ordem expressa do 
l\Iinistro da Guerra; · . 

d) os saldos das diversas massas serão considerados eco
nomias licitas elos cofres do~ conselhos administrativos, com 
excepção, porém, da forragem,. considerada individual, cujo 
excesso continuará a ser recolhido aos cofres puhlicos, de
vendo o excesso ele dcspeza, verificado pela nect'\ssidade du 
tiCl'Viço sobre as distribuições feitas, ser attendido pelos mes-
mos cofres; . • 

c) os conselhos administrativos respondem pelo emprego 
das massas c prestarão suas contas por intermedio do inten-
dente. . 

Estabeleceu cslc artigo e suas alíneas a's nórma:' adminis
trativas para o funccionamento elo regímen das m:u-sas, regi
meu adoptaclo por todos os exerci.t.os bem organizadcs e uni:3.J 
cm que se príde tanto quanto possível minorar os pe~ados, mas 
indispcnsavcis onus concernentes ú manutenção de uma orga
nização militar capaz ele preencher verdadeiramente os fins a 
que se destina. Por esse motivo pensamos que o artigo e suas 
al incas deYrm merecer a approvação do. Senado. 
· Art. S.n As nutorirlndos militares competentee farão re

colher :í Intcndcncia dn. Guerra o quantitativo corre~pondente 
ao fardnmonto i'ol'Decido t\s praças para desconto. 

· ficgula este artigo a marcha ela indemnização por parte rla 
pra~.a elo prct que recebe fardamento para pagar por· desconto 

• cm folha de pagmncnlo, merecendo a upprovaçüo do Senado. 
Al't.. !l. o Para os offieine~ do Exereito c da Armada at.é o 

po~to de capil.ão 01l capilão-tr.nonle, n que tcnhau; mais de 
um filho matriculado em nm dos coll'egioR militar·~s, o des-

' ' 

" • I 

.. 
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conto ele que trnlo o paragrapho unico do art. 7li dei regula
mento dos dilas collegios (35) será elevado a GO % para todos 
os filhos, excepto para o primeiro, que continuará a ser do 
·10 o/o, 

A mediria constante do artigo cm questão sendo de toda 
n equidade, nadaha .a oppór para que o Senado continue a 
suffragal~n. ·. · . 

. Art. 10. Serão dispensados de. publicação os .contractos, 
quando essa publicidade prejudique a defesa nacional e exija 
sigillo. · . 

Os altos interesses da defesa nacional aconselham a ado
pção deste dispositivo legal. 

Art. 11. Os officiaes, no desempenho de funcção t.e
chnica, commissão ou execucão de serviço, perceberão as se-
guinl.es diarias. ' 

Quando fóra ele sua guarnição, por cspa~o de 24 horas, 
no mínimo: 

General, 20$000; 
Official superior, 15$000; 
Capitão ou subalterno, 10$000. · 
Quando na sua própria guarnição, ou fóra della, em casos 

não comprehcndidos no anterior, mas em local ondE', por ne~ 
cessirlade do tra!)(tJoho tenha de effectuar pelo menos ums " 
refeição normal: 

General, 10$000; 
Official superior, 8$000; . 
Capitão ou subalterno, 7$000, 
Paragrapho unico. As diarias referentes á primeira ta. 

bella deste nrtigo serão abonadas desde a data da partida ri 
do i'Cg-f'r~s~o. inclusive, descontados os dias de viagem em que á 
alllnrnl ação corrnr por conta do Estado. 

N(lnhumn impugnação deve merecer este artigo, em que 
se procura allinr as necessidades do serviço com um tratament:J 
cquirloso pa!'a com aquellcs que são chamados a desempe~ 
nhal~os, co!Joeondo~os cm condições de darem rnbal cumpri
mo~lo á sua execução. Assim pen~amos ser justa a su::~ appro
vnçao. 

Ar L. 12, Os C'>:amcs e analvses feitos no Lal.Joratorio de 
Bacteriologia serão pagos adeantàdamenie, segundo a tabella de 
preços organizados pelo Ministerio da Guerra, sendo recolhido 
o producto ao Conselho Administrativo do ·l'eforido Iaboratorio, 
c ahi esm•ipturado sob o titulo - despeza a annullar - para 
que tenha appli~ação na acquisição de apparelhos c reactivos 
para o laboratorw. · 

Prescreve este arligo regras para a feitura de analyses c 
oxnmes no r ... aboratorio do Bacteriologia o o modo de paga
.mcnto desses serviços, bem como a applicação a dar a essa 
renda. · 

Afigurnm~sc nos boas o dignas do continuar a merecer a 
approvaçiio do Sonndo estas disposições. 

A ri.. 13. ·Ficam commelticlos ao encarregado doq trabalhos 
dn organização do Serviço Geographico Militar, 80b a dire~ 

·-
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cção superior da chefia do Estado-Maior do Exercito, os ·en·· 
cargos: 

a) de projectar a applicação do credito votado; 
b' de promover a execução de trabalhos remunrrados que 

tenham por olJjectivo· o treinamento de serviços e in~Lallaçõ:J~, 
ou que forem considerados de utilidade publica; 

. c) de applicar a renda· proveniente. dos trabalhils remu
nerados á ampliação. e aperfeiçom:pento das· installações e ser-
viços; r 

d) do Jegahzar as despezas e rendas dos diver~os grupoo 
de serviço geographico militar, mantendo para esse fim uma 
escripturação conveniente á boa. marc•ha dos trabalhos de or
ganização e que possa fornecer, opportunamcntc, O$ e! ementas 
segm;os para tomada de contas na Directoria Ger21 de Con
tabilidade da Guorra. 

H~)•roduzida em varias orçamento~ .Jas despezas do Mini.;
terio ria Guerra visa a medida supra e.stahelecer regras para a 
organização e funccionamenlo do serviço geographko militar, · 
facullar a esse instituto a 'execução, por parte de seus mem
bros, de serviços congcneres, mas de natl'rcza particular que 
sirvam de fonte de renda para o mencionado instituto, renda 
que seja applicavel ao seu .desenvolvimento.. Opinamos, pois, 
pela convemencia de sua adopçãQ pelo Senado. 

Art. '14. Ficam extensiYas as disposições da hli n. 4. 206, 
de 9 de dezembro de 1920 (44) aos officiar.s P. pra~a> que, em 
cumprimento de ordens ou em virtude de estudos a que sejam 
obrigados, venham a Boffrer accidentes cm aviaílÕ(•. . 

O referido decreto concede ao p8ssoal aviadm vimtagens 
espeoiaes quand6 victimas de accidrntes em serviço profissio
nal o o dispositivo· acima extende essas vantagens aM officiaes 
c praças, que em cumprimento de ordAns ou em c•Jn~eqnenc!a 
dfl estudo~ a que sejam obrigados, venham a soffre~ nccidentr.s 
em avíaçiíc,. · 

. A medida ó de tal fórma justa que nos parece não se,· 
passivei de contestação e por esse motivo opinam(·~ pela sua 
approvaçüo pelo Senado. . . . 
· Em conelu~ão: Dos qt1inze artigos, se.is paragr:~phos e ali
neas de qur. se compõe o pro,ieetn, entendemos que ~ alinea a 
do art. 5' não mcrP.ce appro,·aeão como dispositivo de lei or
dinaria. mas deve ser apresr.ntada como emend:l ao orç.amento 
da Guerra; que sohre a alinr.a d clevr. ser onvida a Commissão 
de Cnnstituiç.ão: que a a! inca e eleve S(\r apprr,vad•\ com sup
prcssão das palavras.- alflm elo r.xercicio -; que r.r. arts; 2•. 
6•, H, 12, 13 c 14 necessitam ser incorporados á Jr.r,i~lação or .. 
dinaria porque. ou autorizam a percepção de receitas, ou alte
ram as qunntitntins da despcza; o qtw, emfim, a inr.orporação, 
á legislação ordinaria, elos mais m•tigo~. paragrapl1os e alinea~. 
segundo a douh•inn corrente expnstn no inicio de~t<' parece;•, 
é redundante, pnis nenhuma de! las foi ainda expres~&mente re
vogada, quer em dispositivo de lei permanente, quer cm dispo-
sitivo de lei anmw. · · 

Sala dns Cc..mmiRsõe~ de 19~:.1. - A1(1•rrln Eilis, Presi-
dP.nt.o .. - Vespnrin de .4/Jren, Relntnr. - .Tnrin Luro - Fran
cisco Srí. -- Jn.~é Enzrl1io. - Pal'i'(l'(IÍ:: Schrnirlt, - Bernardo 
Montai1•o. - Smnpm:o Cor1·~a. - Justo Cha1•mont. - Irinart 

• 

• 
·. 
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Mac!wdo, votei pela conclusão do Sr. Relator para o fim de ser 
ouvida a Commissão de Constituição sobre a .Jettra d do art 5" 
da proposição dn Camara. · 

PROPOSJÇ.to DA CAM,\RA DOS DEPUTADOS N. 77, DE 1921, A ' 
QUE ~E REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1." Os saldos dos cofres dos collegios militares 
serão, a juizrJ dos respectivos corpos administrativos, empre
g~dos em me!horamentos e ampliação dos respectivos edifí
CIOS para ma10r numero de alumnos. 

Art. 2.• Os medicamentos fornecidos a officiaes e fun
ccionarios civis do Ministerio da Guerra serão pagos em 
folha, sendo expressamente prohibido o fornecimento gra
tuito. As importancias provenientes de taes fornecimentos 
serão e~cripturadas sob o titulo - Despeza a nnnullar -
para que tenham applicacão na acquisicão de medicamentos 

'e. drogas rara o Laboratorio Chimico Pharmaceutico. 
Art. 3.• A etapa em ·qualquer gurnição do Exercito nunca 

poderá exceder ao duplo da etapa média que serviu de base 
ao computo or:camentario. 

Art. 4.• Aos off.iciaes do Exercito promovidos ou gra
duados, serão abonadas, mediante requerimento. as seguintes 
imoortancias. para serem rlescont.adas pela decima parte do 
soldo mensal : de segundos tenentes a capitães, 600$ ; <le 
majores a coroneis, 800$ ; generaes, 1 :200$000. 

Desses adeantamentos serão descontadas as dividas que 
tenham sido contrahidas pelos réferidos officiaes. 

Nenhum outro abono se fará senão ~ob condição de pa
gamento integral dentro do exercício. 

Art. 5.• Fica o Governo autorizado : 
a) a elevar os effectivos do Exercito até o limite da lei 

de fixação de forças, abrindo para isso os necessarios cre
ditas ; 

b) a vender as publicações do Estado~Maior do Exercito 
que não constituam segredo e appHcar o producto ao melho,
ramento da Imprensa Militar ; 

c) a pagar aos sargentos-ajudantes do Exercito o quanti
tativo destinado a fardamento, em dinheiro, de acoOrdo com 
os preços da tabella de distribuição que esteja . em vigor, e 
tendo em vista o tempo de duração do mesm!l fardamento ; 

d) a transigir sobre os proprios nacio!!aes dependentes 
do M inisterío da Guerra, para com o respect1vo producto . ad
quirir immoveis, construir edifícios destinados a quartms e 
estabelecimentos miltnres ; 

e) a realizar contractos além do exerci·cio, por tempo, 
porém, não excedente de trcs unnqs, quando versarem sobre 
construcções, acquisicões de material de guerra, forca e luz 
de estabelecimentos militares, alugueis de casas, campos para 
invernadas e locações de serviços ; 

• f) a preencher, ouvido o Conselho d,e Instruccão respe-
etlvo, as vagas existentes de l.)rofessores M aulas dos (Jolle-

'' 
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gios Militares, com adjuntos do antigo ·Curso geral providos 
e~ aulas por forca das leis ns. 3. 454 e 3. 565, de 8 de ju
nmro e 13 de novembro. ambas de 1918, uma vez que sejam 
estes pertencentes á secção nu qual a vaga se Lenha verificado. 
Na falta de taes adjuntos, poderão ser providos, nas referidas 
vagas, professores do anl.igo curso de adaptação, cuja compe
tencia seja comprovada c reconhGcida pelo mesmo Conselho, 
e quando não existirem professores, esse provimento poderá 
ser feito sob identicas condições, pelos ex-coadjuvantes tor
nados adjuntos nos termos do art. 64 da lei de 6 de janeiro 
acima citada ; 

U) a empregar em acquisições, effectuadas ou por effe
·ctuar, necessarias ao Exercito, o producto da venda de muni
ções e. armamentos imprestaveis. 

Art. 6." Aos officiaes do Exercito reformados compul
.iiOriamente ou de accôrdo com o art. 13 da lei n. 2.290, de 
13 de dezembro de HHO, será abonado o soldo do posto effe
cLivo que tinham a contar da data do decreto de sua inacti
vidade, o qual será classificado na verba - Classes in.activas 
- satisfazendo-lhes a differença cm rectificação dos respe- ' 
c ti vos cal cu los, quando apresentarem suas patentes. 

Art. 7." Serão distribuídas á Directoria de Contabilidade 
e da Guerra e ás Delegacias Fiscaes, nos Estados, na fórma 
por que fôr pedido pelo 1\Iinisterio da Guerra, as importan
cias correspondentes ás dotações de todas as .consignacõ&a para 
obras militares e .material. 

O referido ministerio subordinará ao regímen das massas 
aque!las que assim convier, mediante as. seguintes pre
scripções : 

a) fixação, dentro das dotações de determinada quantia, 
para cada unidade, estabelecimento, repartição ou commis
eão que a receberá por trimestres adiantados, na estação 
pagadora; 

b) as tabe!las relativas a essas importancias serão orga
nizadas pala Intendencia da Guerra, ouvida a directoria a que 
estiver• subordinada a repartição, estabelecimento ou commls
são c approvadas pelo Ministerio da Guerra; 

c) nenhum adeantamento se fará antes da prestação de 
contas do adeantamento anterior, salvo ordem expressa do 
Ministro da Guerra ; 

d) os saldos das diversas massas serão considerados eco
nomias licitas dos cofres dos ·conselhos administrativos, com 
excepção, porém, da forragem, considerada indi~idual. cujo 
excesso continuará a ser recolhido aos cofres pubhcos, deven
do o excesso de despeza, verificado pela necessidade do ser
rvico sobre o das distribuições feitas, ser attendido pelos mes
mos cofres ; 

c) os conselhos administrativos respondem pelo emprego 
:das massas e prestarão suas contas por intermedio do in-
tendente. _ 

Art. 8.• As autoridades militares competentes farao re
colher 'li Intenclencia da Guerra o quantitativo col'!'espondcnte 
ao fat'damenLo fornecido tis praças para desconto. . , 

ArL. 9." Para os oi'ficines elo Exercito e da Armacl~ aLe 
o posto de capitão ou cupil.uo-l.cnentc, c CJ\lC tenham mms de 

• 
~ 
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um filho matriculado em um dos co!legios militares o des
conto de crue trata o paragrapho unico do art. 711 rio actual 
regulamento elos ditos co!legios, sert\ elevado a do % para 
todos os filhos, excepto o primeiro, crue continuarú a se!' 
de 40 o/o. 

Art. 10. Serão dispensados de publicação os contractos 
do .Ministcrio da Guerra, quando essa publicidade prejudi
que a defesa nacional e exija sigi!Jo. 

Art. 11. Os ofHciaes elo Exercito, no desempenho .cte 
funcção technicn, commissão ou execução de servico perce-
berão as seguintes cliarias : • ' 

Qu~ndo fóra de sua guarnioão, por espaço de 24 horas, 
no nummo : 

General, 20$000 ; 
Official superior, 15$000 ; 
Capitão ou subalterno, 10$000. 
Quando na sua propl'ia guarnição, ou fóra del!a, em casos 

não comprehendidos na primeira parte deste artigo, mas em 
local onde, por necessidade do trabalho, tenham de effectuar 
pelo menos uma refeição normal : 

General, 10$000 ; 
Official superior, S$0DO ; 
Capitão ou subalterno, 7$000. 
Paragrap.ho unico. As diarias referentes á primeira ta

bella deste artigo, serão abonadas desde a data da partida â 
do regresso,. inclusive, descontados os dias de viagem em que 
a alimentação correr por conta do Estado. 

Ar L. 12. Os exames c nnalyses feitos no Laboratorio de 
Bacteriologia do Ministerio da Guerra, serão pagos a·!ennta
damentc, segundo a tabella de preços org~niz:>rla reln rt>fel'icto 
miuisterio. sendo recolhido o pr•oclucto nn c.,n:;elho \cl:nhis. 
trativo do citado laboral.orio, e ahi esc:·iptur·aclo sob o :if.ulo 
- Dcspr.za a annullar- para que tenha applicação na acqui
sição de uppatelhos e reactivos para o la!Joratorio. 

Art. 13. Ficam commettidos ao encarregado dos traba
lhos da organização do Serviço Gengraphico Milit.nr•, sob a 
direcção superior da chefia do Estado-Maior· do Exercito, os 
encargos : 

a) de projectar a applicação do credito votado annual
mente : 

b ) do promover a execução de trabalhos remunerados 
que tenliam por· objectivo o treinamento de serviços e in
stallações, ou CJue forem considerados de utilidade publica ; 

c ) de applicar a renda proveniente elos trabalhos re. 
munerados á ampliação e aperfeiçoamento das installacões e 
serviços ; 

d) de legalizar as despezas e rendas elos diversos grupos 
de serviços g·eographico mililar. mantendo. para esse fim, 
uma escripf.urnção conveniente li bôn mnrchn dos trabalhos 
de orgnnir.nr;üo c que possa fornecer, oppnr·tunnmontr. os ele
mentos sn~u r·os pnr:1 tomada de contas nu Director i:) Geral 
de Contabilidade ela Guerra. 
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Art. 14. '1l'icam extensivas as disposições da lei nu
mero 4. 206, de 9 de dezembro do 1920, aos o!'ficiaes e praças 
que, em cumprimento de ordens ou em virtude de estudos 
a. que sejam {)brigados, venham a soffrer accidentes em 
aviação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições cm contrario. 

\ O projecto original, approvado pela Camara, reza o se
gumtc: 

«Art. i.' Ficam incorporados ·á legislação permanente os 
seguintes artigos das leis annuaes : Art. 70 da lei n. 3 ,1,54, 
de 8 de janeiro de 1018; art. · 85 da lei n. 3.454, de 8 de 
janeiro de 1918; art. 41 da lei n. 3.674, de 7 de janeiro 
de 19W ; art. 42 da lei n. 3. 671;, de 7 de janeiro de 19:1.9 ; 
art. 23 da lei n. 4.242, de 5 de janeiro de 1921, ns. III, IV, 
VII, VIII, XVI, XVII ; arts. 24, 25, 26, 27, 28, 29, 3:1., 35 e 36 
da mesma lei. '. . 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario., 
Tal dispositivo, cuja fórma aliás o Regimento da Ca

mara procura a certos respeitos, evitar, traria na pratica sé
rias d!fficuldades pa!'a os que precisassem consultar a legis
lação. 'Temos ahi indicados, pelos numeras tão somente, va
rto~ artigos e paragraphos de cinco leis da Republica, de 
·anno's diversos. 

A' Commissão ele Redacção pareceu mais conveniente, 
pois, transcrever, in-e:IJlenso, os dispositivos qufl o projecto 
manl'ln incorporar á legislação permanente, e asgim ped~ {I 
Clamara a sua approvação para o novo te~..to que e11cerra fiel
mente os mesmos dispositivos. 

Art. 2. • Revogam-se as disposi~ões em contrario,, 
('amara dos Deputados, 16 de novembro de 1 '121 . - Ar

nr;l('.J Rodrigues de Aze1Jedo, Presidente. - /CJ.~é. Augusto·~'· 
Bt1Zl'l'1'a de Mcdei1•os, 1o Secretario. - Hugo Canteiro, ser
vindo de 2° Secretario. 

O Sr. João Lyra ( •) ·- Sr. Presidente, estamos no ultimo 
mez dos trabalhos legislativos deste anno c o orçamento da 
Rllceita pcnd!1 ainda de estudos na ~utra Casa do Congresso. 
Por· isso, isto é, porque é provavel que a proposição venha 
a ~hegar ao Senado quando Já não será possível um estudo 
CLudadoso e completo no sentido de serem reparadas algumas 
falhas que porventura se verifiquem, venho desta tribuna di
l'igir um appcllo ao i! lustre Deputado Sr. Antonio Carlos, 
Relator da Receita na Camara elos Deputados, afim de ser 
~eliherarla uma providencia legislativa, que evite ao commor
!!io do paiz sérias difficuldades, que serão mesmo indebella
veis para o do interior, cm virtude de um dispositivo do re
gulamento do· scllo. 

Conforme dispõe o regulamento rlo sclJo, actualmente em 
vigor, a contar de primeiro do ,janeiro ele 1922 será obriga-

( •) Não foi revisto pelo ornclor. 
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torio o emprego do papel sellado nas letras de cambio, notas 
promissorias, documentos sobro aberturas de credito, contra
ct.os, recibos, warrants, procurações, etc. ·· 

São actnalmcntc tantas c tão manifestas as difficuldades 
que decorrerão da pratica desse dispositivo regnlamentar, se
gundo ponderou a Associação Commercial. de São Paulo cm 
,telegmmma dirigido á do· Rio do Janeiro, que se torna im
prescindível qualquer deliberação do Poder Legislativo. 

O assumpto bem se enquadra no orçamento da Receita, e 
penso estaria bom resolvido com a suggestão que tomo a li
berdade de fazer. Lembraria, pois, a S. Ex., o illusl.ro Re
lator do orçamento da Receita na Camara dos Deputados, que 
se tornasse exlcnsivo o mesmo dispositivo prescripto na lei 
do sello sobre os cheques bancarias. e os documentos de que 
trata o art. 79 do -regulamento citado. 

O disposi l.ivo cm relação aos cheques hancarios, faculta o 
sello adhcsivo ou o sello estampado. O me~mo ~e poderá fazer 
em relação aos demais papeis, c não haveria nisso nenhuma 
diminuição de receita, nem qualquer outro inconveniente. 

O Sn. PAVLO DE FnoNTIN- V. Ex. com essa medida per~ 
mitte até que o publico se acostume. 

O Sn. Jo.~o LYnA -Perfeitamente. Era esta exactamente 
a consideração que ia cxpcndcr em justificativa do meú alvi
tre,. Com algnns annos de pratica, ó possível se familiarizem 
os conlrilm intcs, c será então, talvez, mais fac i! a execucão 
do dispositivo regulamentar a que me venho referindo. 

Não tenho out.ro fim, vindo .á .tribuna, sinão dirigir o 
appello CJLHl acabo de fazer no eminente Depu Lado Sr. Antonio 
Carlos, receioso, como eslou, de que não será possível ao 
Seuado J•csolvcr c estudar o assumpto, quando a proposição 
vier ás nossas mãos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Ahdias Neves (•) - Sr. Presidente, si eu não co
nhecesse, de expcrienc-ia propria e dolorosissima, a estreiteza 
da intolerancia do espirita clerical, teria recebido com sur
preza e revolla a carta, o papel, o documento, ou que outro 
nome tenha, mandado hontcm ú Mesa por nm bispo, e de que 
a acta publicada no Diario do Conaresso de hoje faz menção. 
Documento .typico dessa intolerancia, significativo do modo 

. por que a Igreja entende o pratica as suas rela_;;õcs col!l o 
Estado leigo antes que instrumento de cxploraçoes partida
rias futuras' cont.ra mim, vale por uma intervenção indobita 
no Senado, na apreciação do modo por que os Srs. Scnadorc.~ 
se conduzem ... 

0 SR. TOBIAS MONTEIRO -Apoiado. 
O SR. ADorAs ~SVES - ••• encaram aqui as questões 

que s" agitam, como sobre os fundamentos que determinem 
essns aLtitudes. 

Com "ffciln. Sr .. l'rcsidenlo. nessa peca ~e annlysm~l, se 
crit.icam, se censuram os motivos de ordem philosopllwa . o 
l1istorica cm que mo baseei, com pezar bastante. para clivorgir 

( •) Est~. discurso nl'io f'oi 11evisto pelo orador. 
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do i!luslre autor do projecto. Approuvc, no entanto, ao velle
rando prelado hrasilmro tomar parte nas discussões elo S~na
do, VIr chamar a ai.Lenção elos Srs. Senadores pura a minha 
conducla, pedindo que rccahisscm sobre mim, não mais os 
raios elo céu, não mais as excommnnhücs do papado, mas a 
cxcommunhão elo~ meLIS pares, pelo cxcc~so elas minhas !Iere
sias, no negat· a corporificação humana de .Jesus. 

Sr: PrcRidr.nlc, de passagem, cxlranharci qur. um bispo 
chcgasile a Lunlo. Mesmo quunclo o catholicismo cr~ a. reli
gião ol'ficial elo Impcrio, jámais um só se av'ocou o ~Iretlo de 
vir cril.icar as opiniões elos Senadores c lhes pcdu· contas 
dos in'pul!c'r.s, rl·'ls mn!Ivos, elas suggestões a que obedeceram 
no assumir aUil.udes cm suas d~liberações. 

O Sn .• <\ • .AzEl\E!JO - Trata-se de um cidadão como qual
quer oul.ro, c, poi'Lanl.o, com o direito ele se dirigir ao Se
nado por E:ssa 1'órmu. 

' 
O Sr.. ADDIMl NEVES - Um cidadão, qualquer que elle 

se.ia, não tem o clircilo dn vir ao Senado crit.icar o modo de 
pensar c clu agi!· dos seus mem)Jros. 

O SR. ToBIAs MoN'rEIRO - Qualquer cidadão tem o di
reito de criticar a aLlil.uclc dos Senadores fóra desse recinto. 
Aqui, somos os unicos cl'il.icos de nós mesmos. 

O SR. ·ABDIAS NEVES - Não somente um cidadão qual
quer, não sómentc um bispCl, mas cslou certo de que o Se
nudo nãQ uclmiLtiria a intervenção de quem quer que fosse nas 
suas deliberar;ões, mesmo que partisse ele um representante 
de poder temporal. 

O SR. ToBIAS MowrEmo - ·Apoiado. E a prova é que, 
quanrlo as galerias, que são uma parcella do povo, se mani
l'e;;Lam, o Presidente, pelo regimento, tem o dever do fazei
as calar. ,. 

O Sn. ABDIAS NllVES - Porfeif.amente. Dizia cu, que de
sejava dar uma resposta ao venerando c piedoso prelado d.o 
Estado do Jliauhy. 

O Sit. PAVLo DE FnoNTIN - Nesta questão, só tenho a 
observar 'l seguinl.e: as dcc!aracões do voto, depois de re
solvidos os assumptos pelo. Senado, são pelo menos extem
porant>as; no meio da di.~Ctissão, sim. são algumas vezes 
uteis, pO!'qne podem nlt.emr o resul Lado clil votação. 

O Sll. 'l'onrAs MoNTEmo - Quando as urgcncias não são 
requeridas inconvcn ientcmcnl.c. . 

O Sn. PAULO DE FtlON~'IN - V. Ex. aproveil.ou o estar 
ou enfermo para requerer a volla do pro,iecto á Commissão. 

O Sn. TomAs MoN.1'Emo - Fiz isto para dar a V. Ex. 
ensejo t!c discutil-o. (01"ltZanhço vcl1'ios apa'l'las; IJ S1•. P1·e
sidenta faz soar os lyrn.1lG11.0s pedindo attanção.) 

O Sn. ABDIAS NllVIlS - Ao nobre J'CPJ:escnlante do Dist.ri
ctn Fcclcral peco f!UC me pcPmil.l.n, por qno não l.ivo oppor
tuni,claclo Cio c1 i~cul.i J' n prnj ccl.o, apanha elo de surpPesn ... 

O Sit. p,,ur.o IJE J•'!lnN•rJN - Teve mui lo tempo para clis
cutil-o na 2" discussão. 

' .. , . ' 
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O Sn. "\uer,\s NgVEs - ••• ao menos o direiLo rlc d:ar as 
cxplica~ões que entendo do meu dever .dar ao Senado. 

1St·. P:rcsidenlc, dizia cu .•. 
O Sn. l)AUJJO Dll F!li)!N~'IN - Occorrc-mc agom dizer a 

V. Ex. que o projecto entrou em 3" discussão inrlcpcnden~o 
de Ul'gencia. Portanto, V. ·cmx., que faz parte ria Mesa, clevw. 
conhecer de que constaria a ordem .cJo dia para a :iCSsão se
guinte. 

O .Sn. AEDUS NEVES - O Diario do Conrf1•esso cl1cg·a-nos 
sempre l.ardiamenl.e, rJ.r modo que st\ aqui conhecemos a or
dem do dia. Mas, se não me eng·ano, o projecto entrou em 
discussão cm vir!Jud'o de um re.qucrimcnl.o de uJ•gcncia feito 
poj.' V. Ex. 

O SR. IPAULO DE Fr~oNTIN - Na :2" di.scussão, não cntr·ou 
cm discussão, em virtucle de requerimento do .qual não lomei 
conhecimento. porque ·estava clocnl.c. V. Ex., entretanto, 
saibia que o !projecto constava da ordem do dia. O Sr. Se
nador Tobias ll\lonLeiro não J'aiJou; limitou-se a pedir que 
Jos·se ouvicla a Comm.issão .de !Constituição. 

0 SR. ABDIAS NEVES - Moas, o que perde V. JDx. cm que 
cu de os motiv.os por que votei com·a o proJecto? 

0 SR. PAULO DE li'RONTJN - i\"arJa. Apenas acho que 
V. Ex. esl)ú. ·discutindo o vencido. 

O .Sn. AllDIAs NEVES - RegimenLa!m(mtc posso tratar ele 
quaJ.quer ass,Jmpto na hora destinada ao expediente. V. Ex. 
não pódc impedir que eu o faoa. 

Sr. :Pre.sidcnl.c dizia ·eu, .quando Jui interrompido, como 
st\c acontecer se·miPI'C, calol\Osamentc pe.Jo honrado represen
tante do Districto .Feclcral que ia ,explica•r' ao piedoso prelado 
da minha tcn•a c que encontro com frcqucncia no >Rio, onde 
me dá o JH'UW do seu cumprimento, ia cu dizer-lhe que o 
meu voto não póde ser recebido com surpreza pelos piauhy
cnses por·quo ~Ues conhecem bem qu·e sempre tive a coragem 
<la affirmação <los meus principias. iEu vinha ·de uma luta 
.t•el igi os a á .qur! fUra arrastado violentamente. em que me cm
penhá•ra por cinco annos,. quando ·O meu nome foi l~:wado ás 
urnas e •quando Live, sem discr~Ypancia ,cJe parUdos, ou de 
cr·enças re!ig·iosas, a maior y.otação até hoje ve•rid'icada no 
meu Estado. 

O .SR. .MIGUEL DE :O.~RVAT-HO - Então V. Ex. não tem 
mais nada que tenier. 

O 1SR. A.BDIAS NEvEs - 1Mas cu não disse qu.e es~ou te
mendo aiS:Lll!na ·Cousa • 

. O 'SR. ELOY DE .Sou? .. A - O no•bre Senador .iú escapou do 
ma1s do uma excommunhão. . 

O SR. ~BDIAS NEVES - Pois bem, Sr. Presidente, não 
1podem os :pmuhyenses reecber mal a minha condu c ta. Vim 
1í tribuna, não poJiquc recciaesse alguma cousa {]os meus pa
tri.cios, ou do proximo •resultado das umas. mas para apro
':e!tar a opportunidndo de dizer a S. Ex., ·que a carreira po
!llwa. para mim. não tem l'ascinacõcs, e fazer dcsla tribuna 
a deiesa dos pJauhyenses, dessa gente pobre, hcroico. forte 
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e tantas vezes experimentada, ~ão su:;:;estiva na sua modc;;lia, 
quão valente na sua r.esis~encJa, e qu.e o Sr. D. Octavrano 
apresenta como uns «\Téca Tatú» fanaLJzaclo, capaz ele ver nos 
meus aci,os ou 110s de .quem que·r que se:ia. cm uma .sünplcs 
exposição ~le idéas actos .que firam, insultem ou ataquem 
as crenças que professa. . 

Felizmente digo com orgulho, os pmuhyenscs estão 
muito acima c1bssa sUJpeição, e estou certo de que si o bispo 
do meu J~sLado tivesse alli residencia mais constante si essa 
rcsidencia f.ossc mai·s anti.ga, •auscultando o coração daqucUe 
povo .generoso e bom, seria o priqwiro a não pensar a n~o 
dizer que os meus cont.crraneos suo Lypos enfezados. r~c~r
ticos, alrazaclos, pirrhomcos, que vêem no padre uma d!Vm-
dade suprema. • 

Não Sr. !Prc.sidcntc. Posso dar •a V. Ex., ao .Senado ·e 
a toda a Nação o testemunho da sua tolerancia c grandeza 
moral· affirmadas innumcras vezes cm suggcstivas c. tCOn
sl.antcs manifestações. (M1tilo b'em.; m.u.ito bern.) 

O Sr. Presidente - Conti.núa a hora do expediente. 

O Sr. Tobias .Monteiro - Peço a pa•lavra para uma ex
pi icação pessoal. 

/ 
O Sr. Presidente - V. Ex. pó de .fali ar sem ·ser para uma 

cxpl icação pessoal . 

. Q Sr. Tobias •Monteiro - (' ) - •Sr. Pres identc, pedi •a 
pahwra simplesmente .para relembrar a marcha do projecto 
a respeito elo ·qual ·acruba de fallar o meu, nobre collcga. do 
Piauhy. 

Esse projecto foi app•rova.do cm segunda discussão o 
eslava em terc:cira. quando pedi a. palavra. 

Nesse dia paraceu:-mc que não havia outro orador inscri
pLo par fallar a respeito da materia o tivemos o desgo;;;to 
ele saber que o sHu illustre autor retirara-se ela Oasa enformo. 

Comecei a falia r lamentando esse incidente. Depois que 
daqui sahi dirigi-mie, immeditamen·t.e c.on1 o 1meu i.Uustro 
collega de bancada, o Sr. Eloy de •Souza, á casa. de S. Ex. 
Fiz-lhe uma vis i La pessoal, pela primeira vez na minha viela, 
para l·he desejar prompto restabelecimento c não alludi ao 
que se Linha passado por uma delicadeza muito naluool, pois 
a minha communicaçüo podia causar •contrariedade a S. Ex., 
o que seria penoso e Jamcntavcl na sitÍl•ação ele cnfcrm idade 
em que S. Ex. se encontrava. 
, ,Voll.a2rdo o projecto com o parecer c o voto em SCiparado 
a drswssuo aguarela-vamos todos ·que constasse cllc da .ardem 
d.o dia. 

· C cri a vez, porém, cm um dia ·cm que não estavam os .prc
scntcg nem o illustro Senador que o I.Lnha impugnado. nem o 
meu collcga de representação o .Sr. :Scnrudor EloY ele .Souza 
relator do parecer que t.inha obtido a maiorilt das ussi~ 

( ( ·) Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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gnaturas, aem o iJlusLrc Senador pelü Estado elo Amazonas, 
Sr. Lopes Gonçalves, autor do vaLo. em . separado, nem 
eu lor•o que foi votada a ordem do cita, o t!lusLre autor do 
prÓjecto J'cquereu ur·gencia e immecliaLamenf,c e!l~ foi. votado. 

·Portanto, todos nós, que, inf.czlimc.ntc . cltve•rgtmos. do 
autor do pro,iecLo. só Linhamos um meio regtmental ele dtzer 
o que Leríamos dito no corri'!' da discussão 0 era dar: ·Cm 
cleclaracão de voto a razão .pela qual negava:nos ao proJecto 
o nosso' definitivo apoio. Esse foi o meu procedimento. 

Sr. IPrc.sirlcnte, •Srs. .Senadores, se isso constitue uma 
incorrecção, "VV. EEx .. •Serão .iu ir.cs deste cas.o. 

'l'cnho concluído. (Mu:ito bem.) 

O Sr. Paulo de Frontin (') - •S1·. Prc.siclente, o projecto 
sobre o ·Natal é o 1p•rojecto n. ·1 deste anno, por mim apresen
tado no dia .!J do maio, immccliatamenle el·eHas a Mesa e as 
Commissões pcmanenLes. . 

A Commi.ssão de Co.nsLiLuição .guardou-o durante o tempo 
que •enLendcu conveniente. Vendo eu, porém que a demor.a se 
ia f;ornando exce·ssiva e assim talvez não houvesse tempo para. 
si o Senado o a Camara o julgassem digno . de approvação. 
aproveitar a essa clata do corrente anno, tive a opporLunidado 
de solicitar do Senado que, independentemente de parecer, por 
urgncia. i' osso submetticla :1 discussão. 

O Se·nacfo approvou esse roCJU:erímr.nto. Nessa occasião o 
proJec-to foi submetlido a debate e, não Lenho havido quem 
quizesse usar da palavra sobre e!le, foi e!lc votado em segundo 
turno. . · · 

Não eslanclo perfeitamente familiarizado com as dispo
sições regimenLaes. ped:i a palavra, pela ordem, e solicitei a 
dispensa ·de intorstic.io para que o proj•ecto entrasse em 3" dis
cussão, na secção seguinte. V. Ex. que 1p•residia ·a sessão, teve 
occasião de me observar que, de accàrdo com o Re.gimento, a 
urgencia votada dispc.nsava o meu requerimento. porquanto 
o projecto tinha de entrar na ordem do dia da sc,ssão seguinte. 
Effoctivamentc, no dia seguinte figurava eU.e na ordem do dia. 

O facto não se passou em segredo, pois a urgencia foi so
licHada desta trilbunal, sendo por isso o p:ro,iecto incluído na 
ordem do dia. para ser discutido, sem nenhuma surpreza, e 
sem haver por parbe do seu autor o menor intuito de dit'ficnl
tar que, por qualquer fórma, as opiniões se manifestassem, 
pró ou contra. 

No dia seguin~e. compareci ao Senado doente, exacta
menta por causa dessa discussão. Não fôra isso c -não ter•ia 
v!ndo ao Senado. Estava doente. Linrha amanhecido indisposto, 
vmdo ao Senado apenas com uma c'h·icara de chá, vendo-me 
na cinlingencia de aband·onar esta ca.sa. razão por que não 
a•ssisti ú discussão. 

Po'is bem. !Nada mais natural .que o honrado represen
tante pelo Rio Grande do Norte apresentasse todas as :razões 
quo. entef!.dcssc conveniente para combater o pro,jcc·to, porque 
a chRcussao -estava amplamente a•berta. . 

Mas S. Ex. acaba de dir.cr que lamentando eu estar doente 
Linha requerido que o proJecto voltasse ú Commissão. Por: 

( '') Não foi revisto pelo orador. 
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conseguinte, o •que S. Ex. fez cm 3" discussão :l'.ai desf.az.er o 
que eu havia proposto na vespüra c. que o 'Senad.o appr~vou. 

'Ü .Sn. ~i>omAs l\!oN~I'EIHO - PodHt merecer de V. :Ex. a 
bonda{}e de dai' uma e~plicação? 

0 Sll. /PAUDO DE FRONTIN - Pois não. 
O Sit. ':l'OBIAS ·;MoN'l'.EIRO - Si ou não Livcsse J'ciLo esse 

requerimento, que é que acontecei\i.a? Nãü have.ndo oradores 
inscriptos a discussão seria encerrada. 

0 SI~. PAULO DE FRONTIN - V. Ex. poderia :!'aliar. 
o SR. 'TOBIAS MoNTE!fiO - Fallei nessa occasião, !Sr. Se

nador, o conclui pedindo que o projecto v.oll,asse á Commissão. 
Dcsso moei o. clava ensejo a .qLJ'e V. ·Ex. me respondesse, por
que era a m·imeira vez que se discutia o projecto. De ~utro 
modo encerrava-se a ·di•scussão e o projecto era submotL1do á 
votação. 

O Sn. PAUJ:..o DE FnON1'IN- Mas V. Ex. cm Jogar do re
querer• a v o !la do pro,iecto á Commissão Linha· de lançar mão 
elo outra solução: o adiamento. . 

O adiamento r.csolvia perfeitamente a q1wstão, sem os 
prejuizos que aclvic·ram em consequcncia do acto de V. ·Ex. 

0 •SR. TOBIAS M()iNTEIRO - Realmente não SOLl \'f!•rsado cm 
quesLões regimenlacs. 

0 SR. ·P<\UT.O DE FRONTIN - cl\gracleço a V. Ex. a genti
leza c a aLLenção. assim como o honrado Senador Sr. Eloy de 
Souza ele me terem idci visirtar neaso dia. Nessa occ.asiiío não 
soube absolutamenta do ·cousa nenhuma e acceito plenamente 
a explicação que V. Ex. deu a respeito. · 

:Mas o facto é que, quando no dia ·seguinte. pensava ·en
contrar o pro,iec~o :cm 3• discussão ou com essa bastante 
adiantada, porquanto podia ·l,cr ficado adiada, si o discurso 
do V. CEx., l.ivessc ·e .goLada iodo o tempo ou por ter V. Ex.,' 
solicitado. pelü adiantado da ho•ra, lho fosse conservada a pa
lavra para o di·a seguinte o que era outra· solução ,judepcn
dcnte do adiamento que poderia deixar de ser votado por 
faH,a de numero, o que se dá constantemente entre nós. fal
Ia-se para encaminhar a votação. 

Portanto, Vl~ V. Ex., o numero de soluções que. regimen
talmente se oJ'fercciam para que não fosse perturbado o an-
damento do proj<!cLo. · 

1Posso estar em erro, dcanLe do que o nobre Senador acaba 
de al'firmar. declarando não ter sido ·essa a sua intenção, mas 
a verdade é que entendi que V. Ex. v,isava ·embaiJ'açar a 
marcha desse pJ•o,iecto. Dahi a razão pela qual usei. elos ·Ler
mos da que usei. Ante a s•equencia dos f.actos. foi isso o que 
se deu. O proJecto foj á Commissão. O relator agiu n mais 
rlllpido possível. Deu o seu paracer. tP'cdiu-sc vista de;>/. r pa
recer. O honrado re]liJ'esentant.e pelo Es/.ado do Amar.onas 
teve ncoessi·dadc de redigir o seu lonS'o voto cm scpar'nrclo. o 
que fez demorar uma semana. A Co.mmissão tov.c que t.J,ntar 
do OlJ'i,ras .questões importantes, o que clclerminou mais um 
mcz de demora .. 

O 'SR. TAPES GoNÇALVES- P.c.rdão; V. Ex. r~!.;í equtivo
cado neste •POnto. A Commissão de C'ons/.iluit!ÜO não se rouniu 
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pot· falt.a de lli.llllUI'U, .l!.:u nàu cu~l.uuw demorat· o~ mcüs voto~ 
l'nl separado. 

O SR. PAULo UE PnoNTJN - Fui o quu disse. 
O Sn. LoPES GoNÇALV.J>;; - Não; V. J~x. disse que houve 

l'euniões para tratar de outras questões, entretanto, não roi 
isso que ~e deu. A Commissão não se l'eunht por· f:tlta de 
numero. 

q Sa. i'AULo Dt: .FnON'l'JN - Eu diss~ QUt! o uubt·c Seua
t.lOl• tinha levado uma semana pat•a !l.!)l'Cscntar o seu voto eru 
separado, facto que ficou comprovado. Portanto, não modi
fico o que disse. 

O SR. LoPES GoN()Al.VllS - lJ:sse fael.o ~·: ,,aMsou. 

O ::la. 11AUW u.: FrtoN'l'lN - -~~ntão, pa:·a que r·ont.••:o~lm·, si 
~;>stamos de accôrdo? 

O Stt. LoPES GoNÇAJ.VllS - V .. Ex., dhs•: que a Com mis
são tratou de outros assumpt.os, rmtl'ctanto a Connni~sãó não 
tratou, porque não se reuniu. 

O Sn. ABDIAS NEVES - Estamos tt•atando dt) lllal!'t'ia ven
t:ida. 

O Sn • .I:'AULO u~; l?noN'I'IX - ·N•ão importa ;\ dií!t:u~~ão o 
ler• havido numero ou não. O qtw intpot•l.a :t'oi o qut.~ afJ'irmei 
- que houve dernot•a longa. · 

O Si1. LOPES GoNç.\l,VBs - I'ol'qUt! a CuJJJrui~tiiid n•io tic 
reuniu por falta de numero. 

O S11. PAULO UE .FnoNTlN - Ora, não havei' JJUIIHH'u para 
~e reunir como reunir-se para tomar conhecimento t.l~ oukos 
assumptos, pat·a o caso. ,; Hmis ou menos a mesma e1.ou~a. O 
t•esultado positivo, que se impõe .• ~ ;t dRmorn dt~ ecl'ell de um 
mez. · 

Nestas condicões, ficatn r•videnciatlas. :::1·. Pt·0~it.lt•IILI!. a~ 
eonsr..quencias do requr.rirnenlo ·do honmdo ~euadnt• !"'I'' Ttio 
Grande do Not•te. · 

Considerando a denu11·a n •11''' me t·uf1.•:·i, r"eqtwt·i ut•gt!ncia 
ao Senado para que o proje.r:f.o Pnlrasse nn ot•clem do dia. rn
qucrimento qur; foi apprnvado. 

-Nessa ccasião, u nobt·r~ Senado!' pelo Hiu Gmnde :lo J'liort.e, 
não estava. presente, mas eRf.ava o honrado r•cpresenf.nntn do 
Estado do .Amazonas. Poz·f.auf.o, o l'ela.lor do vof{l mn s·-~parado, 
si quizesse, poderio. f.m• 1omaflo parf.r: na d iscu~siio. .::. .fl:x., 
deixou de fazei-o, a discussão foi encermdn e o Ronaclo, 
approvou o pro,jectn. 

Depois, a z·edaoc~o fina I du mesmo pJ:o,jedo cntJ·ou M1 
discussão, em virtude de um l'()(JUerimmüo dfl urgcncia. lam
bem por mim apresentado. Nesse momento, o honrado Scna
dot• pelo Estado do Amazonas. por· uma confusão, suppoz que 
est.a.vamos ainda na s• di.~cussilo, isto é. que não tinha ha
vido a 2• discussão. Tivemos e-nsejo de debater o assmnplo e 
o honrado Vice-Presidente do .Senado, que occupavu n ~adcirl\ 
da presidencia. dando as neccssllt'ias explicações, resolveu a 
questão, mostrando que o .prvjecto passára ú. terceira discussão 
seguindo os tra.mites regimentnes. No dia seguinte, dous dos 
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nossos honrados collegas - os que a:cabam de fallar sobre o 
as~umpto - apresentaram o seu voto vencido. 

O Sn. A.nDIAS NEVES - Era um direiLo nosso. 
O :Sn. PAULO Dll iFRON'J'IN - !Toda a questão provciu do 

aparte ,que dei, que foi o seguinte: o voto vencido tem um 
objectivo: resalvnr a responsabilidade do Senador que, por 
uma oircumstancia qualquer, não pôde tomar pwrte na vota~ 
()ão; o voto vencido não pódc ter como objectivo criticar,· con~ 
demnar ou censurar as resoluções do Senado, porque, se cada 
um de nós ... 

O SR. ABDIAS NEVES - Jsto não me diz respeito. 
0 811. PAULO DE FnON'i'IN - ... tem, na discussão, O di~ 

reiLo de indica.r ao Senado a solução que julgar preferível, 
uma vez vencido, porém, deve respeitar a decisão da maioria. 
:Em um corpo eollectivo, se não se respeitam as decisões da 
maioria, não póde haver ordem. 

E' exactamente devido (L esta circumsLaucia que o Regi-
mento pro bibe a discussão de ma teria vencida. · 

O SR. ABDIAS NEVES - Quanto a mim1 eu não censurei 
nem critiquei o voto da maioria. · 

0 SR. IPAULO DE FRONTIN - Não me refiro SÓ ao nobre 
Senador. nefiro~me aos votos em geral. · 

· :Os votos vencidos que não teem 'caracter a que alludi, são 
votos que não considero de accõrdo com o Regimento. 

O SR. ABDIAS NEVES -· \fnfelizmente, não pude discutir o 
projecto. . 

O SR. PAULo DE FnoNTIN - Con,hecemos a tolerancia, ~ 
plena tolerancia que ha, não só da parte de V. Ex., Sr. Pre
sidente, como da parte do honra,do Vice~Presidentc do Se
nado, mas esta tolerancia, ás vezes, vae muito a,lém do que de
terminam o espirita e a JetLra do Regimento. 

·Penso que expLiquei a razão de ser do meu apll!rLe. Nã.rJ 
l1ouve, senão isto: durante à discussão houve tempo _para ·que 
os nobres senadores apres:entassem as [Suas jolpm.i~s; não 
~lOuve emboscada; não houve absolutamente o intuito de fazc1· 
com que so não discutisse amplamente o assumpto. 

Não posso Lambem deixar de declarar que os votos ven
cidos, pela fórma por que foram apresentados, seriam muito 
mais proprios o adequados á discussão, do que a serem apre
sentados depois do Senado ter resolvido sobre· o assumpLo, 
como justificação do modo de apreciar a questão da parte dos 
honrados Senado~·es que os emittiram. (Muito bem; ?tm'iio 
.bem.) 

ORiDEM iDO DIA 

LINHAS DE NAVEGo~ÇÃO .AEMA 

3' discussão ·do ,projecto do Senado, n .. ·25, de 192L 
Cl'eando Uma linha do navegac.ão aerea entre US cidades do 
lUo de Janeiro .o Porto Alegre. 

}.i:l)cerradn e adj~ga a votação •. 

~ .. • 
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"!J!JIP,\BA~:,\o I.IE V!lNCJ"\UlN'l'OS 

Discussno unica do vdto do Pl'ufcilo n. 59, do i!l!l·l, á rc
soluclio .do ConSI)lho Municipal que equipam os vencimentos 
do porteiro úa .•Superintcnclenciu da Limpeza .Publica aos elo 
ela E~cola Normal. 

Encot•t·adll e adi ada u volacfio . . 
CI\F.DI'l'OS PAliA PAGA'MI':N'l'O A JJOCI~N'l'ES MlLI'l'AI\E!! 

3" discussão da ]JI'O[Josicão da Gàmar·a dos Deputados 
n. '110', de 1921, que ahrc pelo i\!inisterio dn Guerra, um 
credito úe' iO:ll74ljl'192, pam pagamento no capitão Nilo Ri
beiro de Oliveira Vai e out.ros. 

Encerrada c adi nua a votação. 

CIII~JI'J'O P,\OA lll>i\W:'< EHAOÃO ,\ PI~~I);~S 00 EXJlRCJ1'0 

3" Llísoussão da proposiQão da Gamara dos Deputados 
n. J.17, de i\l2L que abre, pelo l\linísterío da Fazenda, um 
crcdil.o especial de li :000$, para· jJagamento da remuneraç~o 
a que se refere a lei n . .::l. 530, ele f.S7 1, a diversos inferiores · 
c !o! dados do Exercito. 

EnceL·raCla o adiada 11 votaoão. 
O Sr. Presidente- Nada mais I{avemlo a traLat•, vou 

levantar a sessão. 
Designo para Ol'dCll.l do dia ua seguinte: 
V o tacão, em :l" discus~ão, do projecto ·do 'sentido n. !!5, 

tlc 1-!12i, ct•eando uma.linlha úe tmvcgac;ão acrca entre as ci
dades do iRío de Janeiro o l'twto "\logre (com substitutivo da 
Oommissão d11 3farhth.a 1: Gitc1'1'f! a pm·ecer [avomval dct de 
Filwnças, n . . f[i.f, da :NJ2.f); 

Volncüo, cm discussiío uniea, do 'IJtfto do PJ•ei'cilo n. 59, 
•. te 1!!21, á resolução do Conselho i\funicipal quo eq1.1ípara 
ns VCJncimnntos. do }Jorteiro da ·Supcrintendet~cia da Limpeza 
JluiJlica aos do da E~cola. Normal (c01n pa1•accr favoravel da 
Vomml.m'io de 'CurMtituiçcio, 11 • . f/j/f, d1J 19fU); 

Volaciw, cll'l 3' rliscus;;iío, da proposicão da Uallllli'U dos 
f[lepufauos 11, ·I ·J o. fln 1<!!21. ~JLHJ alJrc, pelo !\f'inistGrio da 
nunrru, um eriJdif.o dn IO:ll71t$,J!l2,'pat•a pagarnonto ao capitão 
Nilo RibHÍI'O de OlivriJ•a Vnl r outros (com. )Jarcr:cl' /'cworavol 
da Oom.m:isstto riu Phwnt'as, ·n •. 1:l:J, de .f !121); 

Vofnção, om 3' discussão, da pr•oposir;ão da Camara dos 
Deputados n. Ui, 1le 1!l2.t, qnn abre. ·pelo '.Mínislcrio da Fa
zenda, um credito especial àc 17:000$, para pagamento dare
muneração a quo ~o refere a lei n. 2. 556, ele 1874, a diversos 
inferiores c soldados do Exercito (com r;araccl' (avoravcl da 
Comml'issao de F·inanças, n . . 13-f, ele 192•1); 

Dísoussilo unica dns emendas do Sonndo, r•ojeitadas pela 
Carnara dos DopuLa.dos, ti· proposiçüo n. G!l, do •19i6, croando 
o Sorvicd Florestal (com pm•ecm•cs das CommisslJes de Attri
cultw·a, Industria a Commcrcio e de Finanças, cont1•arios d~ 
gm.cndas, n. 462, de. 1921); . 
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z· discussão da proposição da camara dos :J?eputados 
n·. 210 de 1921 autor·izanclo o Governo a t.ransfer1r ao Es
tado d~ Minas Geraes o material existente no rio S. Fran
cisco, destinado á navegação do mesmo rio (com pm·ece1· fa
·vo,~·avel da Cornm.i88ÚO de Finança8, n. 464, de 192'4); 

2• disCLissão da proposição da Gamara dos D~putados 
n. 82, ele !9:H, autorizando o Governo a prolongar a lmha te
legraphica de Lavras a Carmo do Rio Claro e em outras lo
calidades dentro da verba orçamentaria (com parece1·es {a
·vora·veis 'das Comm:issõe.l de Obras Publicas e de Finanças, 
n .. 465, de -1921); 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 126, de 1921, autorizando a mandar supprimir na lei que 
x·egulamenta a exploração da industria de seguros e:x:press'Des 
que menciona ( eom parece·r J'avoravel da Commissão de Fi-:
nanças, n . . n2, ll~ 1.92·.f) ; 

2" discussão da pr·oposição da Gamara dos Deputados 
n. 4, de 1916, cst.abelcccndp medidas no intuito de impedir a 
falsificação da banha de porco, dos vinhos e dos adubos ou 
fertilizantes (com. emendas da Com missãO, de Agricultum, In
dustria e Comm.e1·cio r: pm·ccer fa1!0ravel da de Finanças, 
n. 461, de./921); 

2' discussão da m·oposição da Gama'ra dos Deputados 
n. 197, de 1920, autoriz-ando n Gove1'llO a. Mandar entregar, 
annualmeni.e, 120 :OOOifi aos Estados elo Pará e de GQyaz, 
para serem applicados na dr.~obst.rucção dos rios Tocantins e 
Araguaya (co·m euu:nlla ria Com.missão de Finanças, e pa
·receJ· (a1Joravel dn r/f: Ol1ra8 Publicas, n .. 46,1, de 19211); 

2' cliscus~ão ria •Pl'IJ]lOsiciio da Gamara dos Deputados 
n. 94, de 1921, aul.o!'.izando o GIJVerno a contractar, mediante 
conourrenci·a publica, o ar1·cndamento do porto do Rio de 
Janeiro, pelo prazo •de dez annos, mediante as condições que 
estabelece (com pm·ece1· da Com.missão ele Finança.~, of{ere
eendo emenda, n. :188, do /.92v/): 

2• discussão da J)i'OJlOSir;.ão da Gamara dos Deputados 
n. 2-i3, de Hl20. q11e ab1·e, pelo Ministerio da Viação e Obras 
.Publicas, llm. crr.dif.o especial rle 21,.500·:000$, para .pagamento 
rle oompronH;;~u~ assumidos pelo Lloycl Brasileiro. até 31 de 
~~zembro de Hl20 (com. 1Jn:rerw1· (U1Jorm!f'l da Cnm·missão de 
.Fmanças c declm·ação de voto rlo S1• Fr·aneisco ''â n 399 
de 192.fY. · · • ' · .., ' · "' 

Levanta-se a scssiio {!~ U. horas e 20 minutos. 

1 fi::• SESS:\0. EM :·l DE nR:t.EMBRO DE HJ:! I 

A'~ J 3 I! l/" liol'ns ahrc-~c a ~u·s~fio. a que concorrem ,,~ 
Srs. A. Azereclo, Cunha Pedrosa, Abel ia~ Neves. H!lrmr.nef!'lJdo 
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do Jlforaes, Mendonça Martins, Alexandrino de Alencar, Lopes 
Gon(;alve~, Lauro Sodré, Justo Chermont, Indio do Brasil, J•Jsé 
Eu·tebio, Costa Rodrigues, Benjamin Barroso, Francisco Sá, 
Eloy d1~ Souza, João Lyra, Tobias Monteiro, Antonio Massa, 
Vennncio Neiva, Hosa e Silva, Siqueira de Menezes, Bcrnar~ 
dinu Monteiro, .Teronymo Monteiro, Paulo de Frontin. Sam
r.ak· Goi'rêu, Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Alvaro de CIIJ'
vallw, José Murtinho, Pedro Celestino, Carlos Cavalcante, 
J.,uutu Müller. Felippe Schmidt e Vespucio de Abreu (35). 

Deixam do comparecer com c.ausa justificada os Srs. i:iil
veJ•io Nery, Godofredo Vianna, Felix Pacheco, Antonino 
FJ•eiJ•c•, .Toãn 'J'homé, Carneiro da Cunha, Manoel Borba, Eu
r.ehio de Andrade Araujo Góes, Gonçalo Rollemberg, Antonio 
Mnntz. Moniz Soch·é, Ruy Barbosa, Marcilio de Lacerda, Niln 
?r,çanha, Modesto Leal, Miguel de Carvalho, Irineu MachaJu, 
Raul Soares, J"rancisco Salles, Adolpho Gordo, Ramos Caiadu, 
(lünC:I'O~Il Marques, Xavier da Silv~ .• Vida! Ramo~. Soares dr•i 
~anfoi' e Carlos Barbosa (26). 

E' lida .• posla cm discussão ? ~em J•eclama~.ãn apprnvarla 
a ael'r. da ~~·~Riío anterior•. 

O Sr. 1" Secretario d(l conta elo Mgn ini.P. 

EXPEDIENTE 
Offieios: 
Do Sr. :1." S•}Cretario da Camara elos Depul.ndM rcmr.t.tr.nd•l 

n; ~f!!!'Uintrs 

PROPOSIÇÕES 

N. 152- 1921 

O Cnngrc$Sil Nacional resolve: 
.~- -

llrt. "i." Fica relevado da prescripção em f!UC incOi'!'r.IJ n 
direito de D. DP-Iminda Maria do Valle Caldas, viuva do f;•
neiltfJ-COJ'nnel do Exercito Antonio Tupy Fe'rreiJ•a Calda~. jii 
l'nlleeida, afim d11 que suas filhas Ot.tilia Caldas Ramnlh11, 
;roanna 'l'upy Caldas fl Adaulina Calda~ HodJ•igucs possam r<•
erJhm· a cliffcrenóa elo montepio e meio soldo, na imporl.anl.'ia 
c!e :ml$33:l mrmsal, desde 1 de outubro de ·1897. data da nwr·w 
ele mr.smn n1'ficial em nombate, cm Canudos. no Estad11 rJa 
l:lahia. a 31 de dezembro de 1908, que não foi pag·a :[JO!' i.•)l' 
sidP Julgada preseripta, e ficando o Governo anl.nrizadn a 
nb!'it· <l nr!el~~sario credito. 

J\1'1.. 2." Revogam-se as disposições em ennt.I'UI'in. 
Camara dos Deputados, :l de dezembro de Hl2·1. - ,\r

uolJ'r. H.od1•iyne8 de A::evedo, Presidente. - José Aúuu.sto BP.
:.•n•ra de ,l{edc·iros, 1 • Secretario. -· Costa. Reyo, 2" Scerrlarin 
-- A' Commissão de Finanças. 

N. 153 - 192·1 

O Con;:-resso Nacional resolve: 
Art. 1." Fica o PI•osidcnle ela Hcpuhlica aul.nriz~:io 

a ussis·nnr, por intermedio do nosso representante diplornulwn 
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cm Berna, o accõrdo celebrado ncs.~a cidade cm 30 de junho 
de 192{), relaUvo ti convcncão c restabelecimento dos direitos 
de ,propriedade industrial attingidos pela guet·ra de Hltlt •. 

Art. 2.• Revogam-se as disposiuõcs em contrario. 
Camara dos Deputados, :l de dezembro de .1921, - A.l'

nol(a Rodri(Jucs ele Azcocdo, Presidonle. - Jqsé AU.(tusto JJc
;erra de Mctleh·os, 1" Secretario. - CollliL Re(lo, 2• ~ecretnrio. 
,_ A' Commissiio do ;Diplomacia o Tratndos, 

N. HH - 1.021 

Emenda 3ubstitutiva da Camara ao f!l'ojecto do Senado. que 
manda applicar ds policias militari:sada,Y da União OJt âos 
;Estados o Codiuo Penal illilitm• 

O Congt•osso Na~ional decreta: 
Mt.. 1: Os officiaes c praoas das policias militarizada!! 

da União ou dos l!Jst.ados ccun de nccôrdo com a legislação vi
gente. consfJLuircm forç'as auxiliares do !Exercito Nacionar. 
quando praticarem qualqtwr et·imc tl0s previstos no Coctigo 
Periãl M ilil ar. terão mro es,pccial nos termos do art.. 77 fia 
Consl.il.uieão I<'erlcral c serão punidos eom as penas cstaheln
ciflas no ·ri i I. o Codigo. 

§ 1.'' Os officiar~s o praças das policias rnilil.arizadns 1ia 
União, serão, cm casos taes, processados e julgados em pri
m~ira instancln por um conselho sobre cuja organização pro
verão as leis c regulamentos respectivos, c em grão tle recurso 
ipelo Supremo Tribunal Militm•. · 

·~ 2.' Os offir;iaes e pT'acas rias policias militarizadas dos 
Esl.ados serão processados c Julgados Ms !.ermos c na. cõnror
mirladc das lois cstaduacs rospecLivas. 

Ar L 2.• Revogam-se ns dispo~ições em conLrnrio. • 
Camarn dos Depu lados, 1 do dozcmbro do 1921 .. - A1'·· 

no1{o llotlriaues du Azevedo, Jlresitlenlc. - Jo.~é Aug·u.sto Be
::t'I',IY~ de Medeú'f!S, :1' Secretario. - Costa Rego, 2• Secretario. 
-, A' flommissi[n rir ,JustiQII o I.egislac!!o. . 

N. 155 - ',921 . 

O Conf(rosso Nacional resolve: 
Art. 1. • As ·Caixas Economicas do paiz, ouvido o Go

verno, c sob a responsabilidade dest1, liquidarão as dividas 
contrahidas 1[lelos J'uncoionnrlos publ.oos, civis e .militares, e 
operarias da União, om . ostaboleoimontos bancarias, assooia
~ões do classes ou particulares o ·Para pagamento das quaos 
r.onham sido feHas consisnacõos ou oonstil.uido procmador 
,junto ao' Thcsouro Nacional. 

§ 1. • Para o cffoito dessa liquidação as caixas emprega
rão a importnncia do saldo de stU\S opera·cões. n contar da 
data desta lei. · · 

§ 2. • As caixas, uma vez investidas do direito credito
rio, cobrar-se-hão da quantia devida cm scnt.enta · c duM 
prestacõos iguues, ncercsoidas de .itlros do R ~~ sobt•e o saldo 
d d: . . ey(l o.r. •. 



- âllSSÃO iil'ir 3 tim DEZÊMBRO íiiii f92":t' 

_ § 3. • 4- Cáixa aeviira assesurár-'se, quanto ã s·olucão. fi .. 
nal do. d~b1to, não só pel? de~conto em folha, mensalmente, 
nos venCimentos do funco10narJO, como cm caso de morte ou 
exoneração deste pelo seguro de vida ou cobrando uma taxa 
:ct.e 2 % especial para formacão de um fundo de garantia des
:bnado a fazer face a taes prejuízos. 

iArt. 2. • .As disposicões supra só se ap;pUcarão' aos con
l.!•actos de cmprestimos ou aos que tiverem sido objecto de 
reforma até. a data desta lei, sondo facultado ás caixas ope
;far, d'ora avante, cm emtprcstimos aos funccionarios até SOo/v' 
de seus vencimentos e pens1ics annuaes, no ,p·razo maximo do 
36 mczes, nas condições a com as garantias estabelacidas no 
artigo anterior. ' 
. Art. 3. • As Caixas Economiéas ·s'6 oper:irão' em' em!)res-
1.imos novos depois que tiverem pago todas as consignaçõe.~ 
'dos funccionarios ás sociedades part.iculnres, resultantes do 
contractos vigentes na data desta lei. 

Art:. oL • ,continuam pérmittidas avêrbações de consign:i
r..õcs cm folha para novos emprestimos feitos a :Cunccionario~ 
c pensionistas p·elas respectivas associar.õcs de classes, co
·opcrat.ivas de credito c estabelecimentos hancarios que, cm 
virtude de lei. já gosam desta faculdade. -comtanto que ope
rem de accõrdo com a presente lei, absolutamente nas mes
mas condições da Caixa Economica e mediante a prévia an
torização de cada oporaoão, por parle do fiscal da Inspeoto
l'iD Geral de Banco~ c Casas Bancarias que fôr designado. 

~Paragrapho unico. Para melhor organizaQão das folhas. 
'n ~arant.ia elo proprio funcrionarin, a nenhum se permittir6. 
mais de uma consignnçlio. 

Art.. 5. • Os ponsionist:as do Thésouro, viuvas e iiposeri
'fados, ficarão com rlircHo nos favores Mncedidos na ijlresente 
lei. 

:-1rt.. G. • L>\~ .~ncie'dàdes a que se .re·rere n art. 4• 'Pode
rão dar éart.a~ de fianças pnrn nlngueis dr, casa, mediante 
rlesconto em folha 'dos alugueis, cobrando os jnros mnximos 
ne 1 o/v an mcz, descontados mensalmente. 

:Art. 7. • As 'importancias dos doposit.os fJUC tenham sido 
feitos h:i mais de trinta annos e não haJam ~ido reclamadas 
pelos depositantes das Caixas Economicns Frd11rncs serão le
Yaclas ao !'nnr1n das mesmas caixas. 

Paragrapbo 1mico. Em qt.Jalquer tempo. si algum dep.n
.~if.anto, por si 01.1 herdl'irM. a!pparoccr reclamando dep~stt,o 
,iii incluido ncsf.11 :t'llndo, a Caixa Economica far.ó. a rcst.lt.ui
<:ão rlo saldo demonsf.rado na r.lnta rln innhJs1io no :rel'eridn 
fnndo ele rcservn. . 

Art .. 8. • Das clncisiícs· dos c.onscllJOs administrativo.~ dn.~ 
Caixas Economicas havc!":i. recurso volunt.ario para n Mini~
f.ro ria Fazllnrln. inb:n·posf.o. no prnzn r!r 10 dias, pela parte m1 
por rpmlfJllr.r rlo,c: .~rn.~ m~mhro.~ !Jllll !Pnlm voto divergllnt.e. 

Art.. n. n nrvn;ram-sr a~ rli~Miçiírs cm contrario. 
· Camarn. dos .Drput.nr!M, .~ rlr. d~.zcmhrn do 1921. - Ar": 

nol{o Rod1'i(l!U!S rle A:c!!edo, PT'I'lSHlont.l'. - José . ,Au.(lttsto 
.RIJzm•ra. r]() M!?rll'h·ns, 1." Scr.rct.arin. -- Pnrl1•o rin. Costn. Rr.an, 
2• SecJ•nt.ario. - ~-\.' Commissãn rlc FinnnQM. 

Do Sr. 1\finisf.rn rln Jusf.içn r. Negocias Interiorlls, envi
n·nrlo dons dos autogr·aphos dn rcsolllção logislntivn, snnccio-
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nada, que autoriza a Cruz Vermelha Brasileira a 8il utilizar, 
como melhor entender, de parte do terreno que lhe foi doado, 
para nelle construir o edifício de sua sédo. - Archive-se 
um dos autographos e remetta-se o outro á Camara dos Depu
.tados. 

Do St·. Prefeito do Dislricto Federal enviando as razões 
do véto que oppoz á resolução do Conselho Munici·pal que · 
autoriza a contracta1• com o Sr. Godofredo Arthur da Silva 
ou empreza que organizar, o uso e gozo de hoteis-casinos
balnearios, installados em navios de typo especial, nas condi
ções que estabelece. - A' Commíssão de Constituição. 

O Sr. 2" Secret.ario cleclar·a que não ha parP.Cercs. 

O Sr. Venancio Neiva -- Sr. Presidente, achando-~e na 
Casa o Sr. Olegario Pinto, reconhecido e proclamado Sena
dor :por Goyaz, requeiro a V. Ex. que se digne nomear uma 
Commissão para introduzir S. Ex. no recinto, afim de 
prestar compromisso c tomar posse de sua cadeira . 

• 
O Sr. Presidente - Nomeio pata introduzirem no recinto 

o Sr. Senador Olegario Pinto os Srs. Venancio Nei.va, t.auro 
Müller e Vespucio de Abreu. · 

(Introduzido no recinto, com as formalidades l'egimen
taes, presta compromi.~so e toma as.~llnto n Sr. Olegario 
Pinto. 

O Sr. Presider.te - Continúa a hora rln •'Xpr.r.lient r.. 
Tem a palavra o Sr. Alfredo Ellis. 

O Sr. Alfredo Ellis ( ·) - Sr·. Presidente, serei bs·evc 
nas coll~idct·Rçõc!s que pretendo Pxt.ernar. a propoRit.o de um 
pro,jecto que vem llenel'icial' u rn instit.u to do meu Estado. 

Trala-st:!, RI'. PrPsidrnte, da Sociedade Paulista de A~l'i
Jmllura qnr~ vem pedir ao f::\enarln. ~r.Ja, como oul.s·a~ in~litui
(;.õcs de '·'u~i no, COll$irlerarla de 11l i! idade publica. · 

Não ps·eciso. adduzis· argumentos em favm· da ~olícif.n1:ãn 
desse! instif.uf.(,, porque!, natur•ahncntn, n ,;en valo1' não p!Íde 
t·er pas~ado drsapfwcr.bido elos hnmcm~ puhlicos qno neompa-
1\l\am a cvolul}iio ~ (\ ps·o::p·es•n rleRit:' pair.. Bastará afl'i1'11\l.lf'. 
Sr. Prc~·idente, qut• a Sociedade Paul ist.a de Agricult.ln'n tf!m 
::e rsfOJ'(;ado pal'a beneficiar·. n'üo ;;(I o Estado co.mo .li Nnr;fin, 
por mais dr 20 annos .. Cresn mesmo !Jllf' dos m~lttutn~ fh• 
agrif:ultnra ,; n mais anligo no no,;sq pnír.. . .. 

·Pela ;;ua presid'r.ncia fi!P.m passado as masnre~ .notabrlr
dadf's cl~ São Pau ln. rm mater'in de lavoura. não s6. · da do 
ent'é comn 1.1c llllll'ns ps·ndtii'IM. ~NnprP orientando, ~emprt~ 
italit;ntawh a nt•ePS~idadt•, a eonnmilmcin, a u.t.ilidndfl pall'"'" 
Uca, dr ~~~ cull.ivar· nm;sa .lfm·a. tão bem dotada pc.!la nalur·rr.a, 
que ~empr•t! nos f'et.r•iblle m•nluplicadnmr.ntP n psf'ns·en o '·' 
amos· rJm• lltr rlcdicamoR. 

A Roeimladr. Pa11l i~t.a de A:;r·ícnll.m·a tí uma snciedatiiJ .llc~ 
nc.m1cf'itn. O B('ll conc~lll'~n para a 1:iquer.a puhlí.r:a do pn1z t) 

o:~:tt•aot•ciinarin " niio Re prírle mcd11· nrm nva!rm· pn1·. 1\SI:a~ 
ht•rvr~ pnlnvr•as. llt!>'"ll r•lll'ltl r.xpn~i~iirl qne Mn f:wn. 11 l'lflllf'Za 

(') Niio l'ni J'C\'i,.l.n peln nrnrlnr. 
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que !.cm sido assigonlada e foi·mucla pela insl!·ucr.iÍo dada pela 
bonemerita Sociedade Paulista de Agricultura. ·Ena tem fo. 
mcntado no meu Estado todas as cultura~. tem servido de 
modelo a dezenas e dezenas de instituições similares. sem 
pesar nos cofres publ icos, concorrendo ~cmp,·c não ~ó no in
terior. como 110 exterior, para I'CS[;'Uardar· O bom nome d(J 
Brasil, det'endcnclo a nossa legislaoüo r. o nosso patrocínio 
pelo trabalhador cstJ•angeiro r.om a verdade dos 1'acto~ com 
patriotismo sincer•o o com o orgulho r!e demonstrar n 'toda .. 
as nações da Europa, que cm nenhum outro paiz do mundo 
goza o colono eRtrangeiro das facilidades e da,; garant.ias que 
offercccmo.~ a todos quantos, bem int.encionados. pr·ocur•am a 
riqueza, o repouso e a tr·anquillirlarll' nn nos~o pai?., lÍ sombra 
da nossa bandeira. · 

E'. port.anto, Sr·. Pr·esidr.nlc, digno dr apoio o que a So
ciedade Paulista dr; Agricultura vr.m pedir ao Senarlo. mai.'i 
no sentido de animal-a na ~encta do PI'OS'I•esso e na ll'ill1a 
que ella segue, do que prop'riamonte st\ pr.lo favnl' que nos 
pede c que a nenhuma das outras inst.ituicõr.~ fr•m r, Senado 
rúcusado. (,Vw'lo !Jem.: muito bl'111..) 

Vem á mesa, é lido, apoiado r! remeti. i elo á Cornm is~iio •le 
Consf.ifuiçílo, o ~eguin!e 

PfiO,TF.CTn 

N .. 1:-1- :192·1 

O Congrl'~~(l Nacional TI!Solvr: 
Artigo 1.mico. Fica consi!'lr.rada de~ lll!Udad•~ publit:a a 

Sociedade Puuli~tr' dr Agr•ieullur·a; r·r:vngarla.~ a.~ rJi.;pn,qiç•1e~ 
em cont.rario. 

Sala da o ~~·;;;;õe~. r•m 3 ri e tlozr•rnl:ll'n "'! I 0~ I . - A l(NJtÜ, 
ElU~. 

,11Jf;1'!FIC.\Ç};,o !lO 1'1\0.JF:CT(l Of. r.r.t 

Conl anelo mais dt• 20 anno~ d" cxi~tencin ::\ 8Mirrladf\ 
Panlisía de Ag·ricnltura. de~e,ju 1\pr~a~ qur n Cnngt·l'~;~n ~u
e.íonal lhe eonct'lla aR me~ma~ rr.galm.~ r]IW lrlll rl:H.ln u>< ."IIU" 

(Wngcnares. . '[" 
~!.'endo Liclo I)Omn pr••sidr.nleo hnmmr~n.~ do valo1: •!r 1-

birio!l, Pndun Salle,, Bol.clho, !~ onlr·ns mw rrwnoR .di~Irncto;;, 
rsle in~f.i1.ut.o mcr•rcr a prol.ecçao do~ pod;•re.• puhlwn~. 

o Sr. Lopes Gonçalves -·· :'\1·. Pr·eRillMt.e. pedi n ,l>íilll\'1'1\ 
pam aprcsont.ar com a devida· vonin d~ douta Comm1ssao de 
.Finan~as, o seguinte requerimento, ·v1sto t.rata~-s~ de a~
~umpt.o já .sufficicntoment.c P.studndo pela.,Comf!11!'_:1ao de, Fl
nancag da Camara dos Deputados r. prl:J cnm1ms~an dr Lnn
~fit.ui{)ão c 'Justiça da mesma Casa. 

E'· o sogninl.c o requerimento: 
cRequcim III'gencia para que cnl.r·e immediat.ament:c em 

discussão a p!'opo~iuãn da tCamnra d~~~ DeputadoH n. '150, di! 
192'1, que nnl.orizn o Governo da Unrao, a entrai· orn a_celirdo 
eom o Gonu·no do Es~ado do Amazonas 1Pill'll a solu~.uo (ia 
pendcncin o reivindicação proposta por este.:. 
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O Sr. Presidente - Os senhores que apolan'i o requeri
iur.nto do .Sr. Lopes Gononlves, queiram Jevnntar.-se. (Pausa.)' 

apoiado a eu t.rn em di scuss1ío. 

O Sr. Paulo de Frontin -- Sr. Pl'Csidcnlc, acho que n 
questão a ser resolvida, object.o do requerimento do nobre 
!·epresentnnf.e do Amazonas, é cffeclivamente uma questão 
urgente - é um problema que \Precisa- ser re~lvido o mais 
rapidamente possível. De modo que o meu assenf.imcnl.o ao 
requerimento de urgcncia e á medida ó absoluto. 

Era . o que Unha a dizer. · 1 

O Sr. Alfredo Ellis (*) -Como Presidente da Commissãt) 
aó Finanças, devia, Sr. Presidente, me opp·or ao requerimento 
do honmdo Senador pelo Amazonas, porqu o essa Commissão 
vae assumir uma gravíssima responsabilidade dispensando n 
sua audiencia ~obre uma resolução que poderá trazer compro
missos talvez de dezenas de milhares de contos. De fórma 
que, Sr. Presidente, eu devia me oppor a essa medida, pro
curando resalvar a responsabilidade de tão graves onus o 

. encargo , para o Thesouro da União~ depois do reS'!lectivo Re
lator hem pezar n· bem definir quaes as responsabilidades e 
qual a extensão desses encargos que vão pezar sobre os co-
fres da Nacão. _ . -

Devo, porém, Sr. Presidente, nccentuar bêm que, si por 
um Indo a Commissão ele Finanoas não deve prescindir do 
:seu exame, por outro, devo communicar ao Senado que essa 
f.[llestão já foi discutida, ventilada, cm projecto antcriot•, cujo 
'dispositivo ficou sem cx:ccuoão. . · 

O Senado .iá está bem orientado. o chefê do actual Go
verno, melhor do que qualquer de nós, nst:í habiliLado a rr.
Rolver esse problema antes do ccntenario do Brasil. 

Este pro,iect.o, Sr. Presidente, que veiu da outra .Casa dá 
·apenas uma autorização. Si a questão for estudada no sei o 
'da Commissão, esta não o modificará. E, na melhor llypo
l.hcse elln o acceita comO' uma autorizacão ao Pre~ident.e da 
Republica para resolver esse problema.· 

lia convenieueia c urgencia mesmo, conforme requereu 
o honrado representante do Amazonas na soluoão dessa 
questão antiga, porque não devemos celebrar a data do een-. 
!,cnario da indopendencia do Brasil, na minha ·opinião, som 
.J•esolvor essas questões domesticas ..• 

a Sn. r .. oPES GONÇÃLVES - lia 16 nnnns qnc o :-\mnmnn~ 
ploiteia o sou direito perante o ;paiz. · 

'O Sn. !ALFREDo ELLIS - ... afim 'de que festejemos esse 
centenario da nossa indepcndencia politica . como um P,itir. 
cujas fronto!rns já este,iam definidas, respeitadas, r. com os 
21 Estados 1rmanados, sob a mesma bandeira, com os mes-
mos objectivos c a mesma orienf.aoão. . 

SO!l'lmdo me· parece, o Estado do :Amazonas exigià uma 
indemnizacão pesadissima ;para os cofres . publicos. 

Entendo - c ó minha opinião individual - f!UC essa in
(Jomniznoão nfi.o deve ser dnrtn, conforme pode o Esl.arto do 

' . 

'(•J: Não foi revisto. pelo oz:ado~ 
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Amazonas; mas desde que o Sr. Presidente da Republica te
nha a autorização - porque competencia não lho falta -
poderá chegar a um resultado conveniente rpara ambas as 
;partes, quer para. a União, quer para o Estado do Amazonas, 
devendo influir no animo do S. Ex. a necessidade urgente 
da União dar, quando não fosse por este motivo, mas po1• 
outros, um auxilio {tquollc Estado, tal a sua situação cteplo
ravcl do não poder nem siqucr honrar perante o estrangeiro 
os cornpJ·omls~os que assumiram governos anteriores un 
acl.üal. 

NingLwm melhor rlo que o actual Chefe do Execuf.ivo lflllrl\ 
I'csolvcr a questão. S. J~x. conhece essa questã() desde os 
seus fundamentos, do modo que qualquer que fosso o parccr.r 
da Commissão de Finanças não· poderia alterar. o juizo com
pet.cntissimo de S. Ex 1 

Nestas condições, não me opponho ao requerimento, da
das ás razões que acabo de adduzir tendo cm vista prinoi
,palmentw a dolorosa. sif.uaoão qne atravessa. aquella unidade 
da -Republica. 

Em aLI.encão a ost.a situação dolorosa e confiante no 
,iuizo,. no orif.crio o na competencia do acl.nal Sr. Presidentn 
da Republica, não hesito om acceilnr o requerimento de ur
gencia, esl.ando prompto a votar por elle. (Mu.Uo liem.; rrmitn 
b~m.) 

O Sr. Presidente -. Continúa n discmssiín. 

O Sr. João Lyra - Pr-to a palaVJI", 

o Sr. Presidente - Tem a pnlavMi o nobre Senador. 

O Sr. João Lyra - S1•. Presidente, lenho votado inva
l'Íavelmonf,e co11l.ra dispensa do pareceres da Commissão do Fi
nanças sobre p.!'O,jecf.os que aU.ribuem encargos ao 'l'hcsourn. 
Abrirei nrna excepção cm l'clação (~ p!'oposicão da Camara . 
cu,ia nrgencia para o debal.c foi solicitada pelo nobre Senador 
pelo Amn·zonas, porquant.o não (;c trata, no caso, . da acaut.o
lar inl.orcsses do Thesouro conlll'a interessa particular de 
quem quer que so.ia; f.r.ata-so do interesse do Thesouro o do 
.inf.erossc do !Estado do Amaz~nas, que perf,cnce no Brasil. 

Votarei, port,ant::>, pelo requerimento de urgenciil for
nmlarlo pelo nobre Senarlor pelo Amazonas. 

O Sr. Pr~sidente - Si uinguem mais qu~1· usar. tl:l pa
lavra, declaro encerrnrla n. discussão, (Pausa.) 

Esb(t encerrada. 
Os senhores que a;pprovam o l'P.'(fuerinnnf.o qucirnm Rtl 

manifestm\. (PmMa.) 

· 'A'ppr~vadn. 

2• discussão da proposiçii'o da Camara dos Deputados 
n, 150, da Hl2f, autorizando n Governo a entrar em accllrdo 
onm o Estado fio Amazonas ~c.bre a questão do Acre. 

AJ)p!:QVada •. 
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O Sr. Presidente - Pelo avul~n distJ•ilmiclo, a fl!'dnm do 
dia, dada hontem pelo Sr. Presidente do Senado para 'hoje, 
não está completa, mas consta integralmente do Diar•io alo 
Congresso. 
. Em vez das sois fiJ•oposições mencionadas no avulso, fo

ram dadas para a ordem do dia 12 pro.posi~.õ·es. 
Em virtude da urgencia concedida, vou submetter á dis

cussão a proposição n. 150. do corrente anno . 
.. 

O Sr. Paulo de Frontin (') ·- SJ·. Presidenlo!, a questão 
do Acre Joi brilhantemente resoh·ida pelo· bcnemeriln e ~nu
doso brasileiro Sr. Barão do :fl,ifl Branco. De\'0, porém, 
dizer ao S~nado que, depois da mag11ifica Memoria ·publicada 
pelo general Ser·zedello Corrêa, uma corr·cntc ele opinião se 
constituiu entre nós dcsfavoravel ti interpretação dada pela 
Secretaria do Exterior ao Tratado de 18ü7. 

Ahi admittía-~e como devendo ~c r· n nossa I inha do I i
mites com a Boi i:via n. obliqua que, .partindo da Bnrru do 
.Bcni, a ·10"1.' 2(1', ~ui. .~r rlirigia ti cabeceira principal do rio 
.Tavary. 

Na occasião em que o Tratado foi .celebrado, todos Of> 
mappas do Perú e da Bolivia davam a entender que as ca'
bcceiras do rio Javary se estendiam mais ao .sul do paralleln 
1()• e 2101. E' facil, conhecendo as cartas daquella data, pu
blicadas officialmcni.P, rspecialmcntn o mappa de Pnr. Soldán, 
vrri.ficar o facto. 

Neslas condições. nada mais natural do que os t.ermo~ 
constanle~ rlatlUAIJr tratado q.ue admiltia a diupla hypot.hesc. 
ou do parallr.lo wr. 20' rmcontrar o 1·io .Tavary, ou, ao con
trario, a. dB não o encontr·m·. E. nesta segunda hrpot.hese, de
via ser uma recta 1í cabeceira .principal do rio Javar~· ·que 

'fecharia o perimni.T'O qLH! nito podia deixar de seguir a li
nha do parallelo. po~quanf.o aquello !.ratado. baseado no nti 
possidelis, niín podia admitt.ir o ab~urdo de. nm 11ma hypo
these result.anlc de um facl.o desconhecido - a posição gocn
~raphica da cabl:'eeira do Javary - o :r·iauS'lJlo qrw dr.pois 
foi admit.t.ido srr ~imultancanwnl.r!, r.rn uma hy.pot.hiW!. rlr. 
J1ossp brasileira. r. rm onl.m de pos~r boliviana. 

O Srt. LoPJ~S GoNÇAr.v"f'i - Nn.~lr raso, condo>nmnndo n 
I inha obliqua. 

O ·Sn. PAU Ln rm FnoN'I"'N - Ao passo qnr.. não eneon
l.r·anclo u par·aiJpJn ~~~ eahecniras rln .Javnry, o ]wobloma sr. 
tornava rnuito Himplr.s, na let.l.r•a rln Tratado. snbst.itnindo o 
J•io BMI, q11r não mwonLr·nvn o .parnllelo. por• nma recta fi
l•Licia que representaria ll cuJ,.SO i'icticio do rio atr encont.J·ar 
o mnsmo par'allclo. E. nestas condições. em nada n11fcctado 
o princi.pio hasioo do Tratado, ist.n r\ a possr rlo f.erT'il.orin 
pAio Brasil. 

Tnfelizmenle. não l'ni m;t.a a int.er·pml a~ãn dada peJn Re
cr·ctaria do Exlrrinr. n R,·, t'r alia habilidarle rliplnmaliCifi dn 

(') Não foi revisto pelo oradoi·, 



:Barão do Rio Branco, lie'ada. ao~ factos qne todos conbece
nw:'• drt c·twolução do Acre, poude u problema ser l'Csolvldo, 
d!llcndendo-~a os interesse8 do ti osso paiz, 

Ho,je a si!.uacão. não. deixa, na minha opinião, ainda ílc 
s~J' '!lats ou men_!)s Jdent.Ica áquella que .~e rlcu com os Lcr
l'ttorwH das Mssgoes 1.' do Asntwá. 

O tcrJ'itoJ•itt das ~lis.;ões l'oi tmi.J'C8llt' aos Esl.adoo -do 
Parami e Santa CaLhu!'Ína, de accóJoóo con1 a solução do Con
t,est.ado. na paJ'I.e que v:u.• Lf!J' :í I inha divi~ioria unll·c o:; rio~ 
Iguassü e l.JJ•uguay, Pet'l<mcetlllu a~ ,·crl.cnte~ tlo lado d•, 
fguassü au IPar•anú. 1.~ as do lado dn l)t'trgJHI\' a Santa f'x1.t.lm-
J•ina. · ' 

r.,!uanl.n ao AmaiJá, o mcsn1u facto ile ueu em l'elação au 
~laJ•:\, que ficou df.' posse d1J lodo esse Leuitoi·io. 

il'areec-nw. portanto, df.' acc.Urdo cmn a. dout.rina sempre 
sust.entnda <J qut• I ive Oj)porl.unidadc de fOI'ITllJlar perante fl 
saudoso e bt•tH~mcwilo PJ·e~ident.c da llepublicn Sr. Dr. Cam
pos Snlles, no Club i.k Engenharia, moslrandn a r·azãn de ser 
da Ji.nha do •paJ•allelo, e não da linha oblíqua, tttre es~e l.cr
rit.orio devox·ia pei·Lenccr ao Estado du· Arnazonas, E' exacio 
QlHl n 'rral.adn de · P~.t.ropol is foi al1lm do .par·allelo de 1~, 20'. 
Ha, porl.anl.n, .ullla parte, J'l'~ull.an/1: d,, :wcórdo int.<.wnaoional 
i'cit.o, qtrc~ se 101·e I um bem dr. ceder.·: a J'<Jlativa :w Abu ii:í o 
divisas dos limiLes com ''' Eslados ·da Mal.to Gr·osso, para 
IJUC o Tratado .pudes~c "'~'' l'calizado ~nrr1 haver qualquer 
oJ'fonKa a rwnhtrrrr dos dou,.; paize~, P<ll'lftH' liav,Jr'iu per·mni.í< 
de l.rr·I•íi.IWio~, . , 

O Sst. Lnr·~=~ GuN~:ALVr·::.; - A cs~e l'D:speilu havia u l>I'Íll• 
cipin dn uli-possitdolil; a nnssn J'a:v.or. 

(I KH. (',\IJl,n llE .Frm:-;Tl:'li - , , , r• ttll I l'il·' Oi'll'l~il~Ões tJIIO 
fr:l':Jili l•.;:arJa~. 

De mndn flll<', d<•.nlro do f!lll~ acabo <.k oxponde!', nch1• 
perJ'Pi(am•ml.<:• ju~la a <llrl.or·iza~iin dada. Tria mais longll: 
acho QIIP a. qii<H'i l<.•ln!idad•~ d~$S(' l•wrHnr·in deveria J.er· sid<) 
ent.r·r:gue ao Eslndo cln Amawnas. 

l!~·T'l\ o que tlu tinha a dizei', (M·wita bem.: m.u.UD h~Jm ,': 

O Sr. Lopes Gonçalves !)J'nlllilWi<IIJ 11111 di.•mll'~n CJII<' ser•;'t 
JHrhlicadn d<!pois, 

E' ap]wnvnrla a :rw··,pnsit:.íio, 

o Sr. Paulo de Frontin (J)I'/1/ or·dl'/11\ -- ~r·. PI'Csid<~IILI', 
r·r:qn•~ir·o a V .. Kx. qne r:nn~nlln n :"onnclo, ~" e••nt:r>rda mn qu~ 
não sejam subnwllidas ít diseu~são r~ .vnlauãn as mat.r.rias IJUfl 
nãto ennslam rln llYUbn dh;f.l'inuido. Sobrr• uma das não inclui
das, desejo t.nnuu· a ,[la lavra e, como não consta do avulso. qu1~ 
<'llcehi pe'la manhíi. nnm <J Dúcrío dr~ Cmi(Jl'esso mr l'ni ont.regll·~ 
até tt ho1•a cic• sahir de casa, não lronxe os_olemento~ neces
~al'ír-.~ :í defesa da~ minhas idc\as, 

}IJra n qnP en tinha u pedi i' u V, Ex, e ao Senado, 

O Sr. Presidente - Si nii•.1 lrc•IIVt~J· f]nom ~··· rnanif••slri. 
eonlra esse ,rrr:•rlido, procederei de accl)rdo com a ~uggcstão dfl 
V, :!l:x, Rcalmentf•, não t.cndn sido distribuido o Diaril> do 
C(mm·a11so n cada um dos Srs. Senadores, a tempo dB ser por 
elles eonhecida a ordem do dia, estou de accôrdo com V. Ex. 
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D!l outt•o lado, a~ di~pu~iuões gor·acs do regulamento, 0111 
um rios sou~ m·Ligos, impõem a traducção do~ LiLulos ou du
eumenLus escr·ipLos cw lingua c~Lrangeim, antes de · sm:mu 
levados a receber u sollo ou estampilha repi:escntativu do 
imposto pag·o ao. l'iscu. !OI·a, Sr. Presidente, todos os. saques 
do estrangeiro contra os imporLadoi·os do Brasil são esct·iptos 
ern Jingua não porLugueza e V, Jl::s:. ünagirtar!L JacilmenLc os 
entrave::; posto~ ao commercio e ao:; llancos pula adopcão de 
semclhanLc medida, ínuLH o oucrosu. 

O Sn. PAULO vg :J!'RON'l'IN -(Para qLLc a tr:aducçií.o, .~c 0::1 
valores cm moeda nacional vat•iam com o cambio ? 

o·sa. SAM!'AIO Comu!:A-~l'em V. Ex:. razão c diz muiLo 
b~. . 

U\ias as imposiuões absurdas do !'egulamento, como disso 
a principio, não so limitam ao l.lnso das notas promissorias 
o das letras de uambio. Elias vão além, no terreno do absut·do. 
ALú os passes de viagem e os conhecimentos de carga cm 
embat•ca~ões deverão 'Ser exLrahidos cm papel sellada ! 

!Estarlli. a Casa da Moeda habí!Hada a preparar o stock 
du papel sellada exig·ido pela lei ? 

Estou certo de que não erraremos respondendo pela ne
gativa, com toda a. segurança. 

Assim, 1Sr. 'Presidente, venho addilar a rninha desvaliostl 
advcrLencia ás considerações ponderadas do Sr. João Lyra, 
pedindo aos relatores do areamento da Receita, n() .Senado 
u na Gamara, a correcção de uma lei que não póde ser man
Lída. (Muito bem; mttito bem.) 

Votação, em 3• discussão, do pl'Ojecto do Senado n. !l!J, 
de 11)21, oreando uma linha de navegaçãg aerea ~ntre .31! c!-· 
dados do Rio do Janeiro c l?orto Aleg-re. 

Approvado; vae á Conimissão de Hcdacção. 
,votação, em discussãq unica, do vêto do Prefeito n. 5ll, 

de 1921, á resouluoíio do cansemo Municipal que equipara 
os vencimentos do. porteiro da Superjntendenoia ·da Limpe~t~. 
l)ublica aos do da Escola Normal. · . 

noieilado; vae SOl' devolvido [tO Sr. .Prcl'eíto. 
Votação, em a• discussão, da proposição da Camara do! 

Deputados n. HO, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Guerra, 
um credito de 10 :9N$i92, para pagamento ao capitão NilQ 
llibch·o de Oliveira Vai e outros. · · 

.Approvada; vae ser submettida ti sauccão. 
'Votacilo, em a• discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 117, de 1921, que abre, pelo IMinisterio da Fa
zenda, um credito especial de 17:000$, para pagamento dare
.mun~racão a que se refere a lei n. 2. 556, de iS~ 4, a dive~SO!i 
mferJOres c soldados do Exercito . 

Approvad!}; vae sel' submettida á sanccão. 

SIJlf\VIQO !'LOOiESTAL 

Discussão unioa das emendas do. Senado, 1•ejeitadas pela 
p~~~~ro:o~-~:~~dQ!l, á pr_op.Q.§iCãQ n. 621 dll i9.~11,· p~<IQ 
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O Sr. Paulo de Frontin ·- S.r. PresidenLc, :1 l'tJdacoão dad& 
conlrat•ia ás emendas. não deixa di! ~er exacta. l\la8, pelo me·· 
nos, dcLm:mina uma duvida a rüspeilo. 

As honradas Commissõcs dB Agricultura e de Finanças. 
concordam ern que não sejam mantidas as emendas do Senado. 
E' exactnmenlo esta n formula. pela qual ellns cmittirarn .~eu 
parecer, dr> t'tÍrma qtw concot•tlnm com n r·Bsolucão .da Camara 
t'e,ieitaudo e~sa!! emendas. Si ú a.;~Bim. eonw me pat•ece qtw é 
~ste ob.i•)et.ivo dn parecer, estou inf.eiramenle de accõroo,,, 

O Sn. SA!"IPAIO Comu;A - V. Ex. tem r·a1.ão, 
O Sn. PAULO llll J~JtON'l'IN - •• , pot•que as !luas uwdifica

ções feitas na emmrda do Senado são a supprcssão das lellra~ 
E r. F, l' foram objecto de emenda minha de saparação· na Ca
mara doH Deputados, 

Creio, portanto, qtw a emenda, tcmlo sido adoptada pela,; 
duas Commissões do Codig'IJ Florestal. mandando sup,primir 
essas duas lel.lras, acceit.ou u que ~e continha no pro,iecto. O 
paret~.er· é contrario as emenda~ ,J;, Senado JJO!'que concorda 
cem a propnoivão t1i1 Camara dns Deputados. 

O Sr, Abdias Neves prtmuuem llfll r.lbcUl'ou que publica
l'f'ffiu~ opportunamenle, 

O Sr. Sampaio Corrêa ('I - !:ir . .Pr·e;;.idtml.e, nãu l'ôra a 
uii'IIUmslauciu de I.•JI' ~ido nuntiualrnen/.e citado pelo meu 
presado e ll<Jbl'<: colleg·a Sr·. Abúias i\'IJVIJ~. nã•1 vir·ia á '!.l'i
buna ,iw;t.ifienr " p~r•wr·r· rln t:nm111is~ãn tlt• Finan•.!a~. do qual 
fui eu n llclai•JI', 

A G<Ín•rnh~!it• 1."' Fillllll!:H~ dt>chu·ou qn•! subser·•Jvia 1.1 pa
recer· ~~miliidn JH.•Ia r.:nmr11issãu df' Ar,rri'cnll.u!'ll, r·ela.l.adn pcl•.• 
honrado Senadf.ll' An/.rm i o Mnssn, n qnn quer• di1.••r• qun e lia. 
Commbsã:! d1~ .Finnnt;as. t!SI.ava dt• inteiro' accôl'(lo tiOfll a~ 
oonsidera(:ue~ i't!ihü; J.!t'la r.:nmmissfio eh.' .\gTicultma, relat.i
vamen! n :'t~ duas emendas nm ••rn dobai.•!, 

Gonfe~sn a Y. ·F~x., Sr. l.'Pesidenlo, n ao SenadP. que, quan
do estudei o nssumptn, encarei-o do ponto de vista oas ,.,_ 
;,ponsabilidades financeir·a~ da Unãin tão ~ornent.e, ·nor iss,, 
que n parle l.eehnica propria111e.nt.e dita havia sido cornpc
tcnt.órnrmt.e rluci:Jadn pelA Cnntm'issão tcchnicn r'esp(JCI:iva, 

M:1~ n niUitO qu1.! ll'il' nwr·ecr.m o nobre Sonador pulo 
.Piauhy, aulnr· rias emendas, " n Senado, obriga-me a ·vir a 
tribuna par·a i1' aUmr do meu nt'1'icio, como Relator ria Com
missão de :Fimtn<;as .esperandr• da 'g·Hner·bsidad•' do illu~LI'II 
represenlarlt(1 dn Piauhy qtlfl S, Ex. não m~; recorde o .V•: 
su.tor uflrn crapirlmn . . , . , . 

Sr. President•". si fora rnemhro ela Cnrnrnissão cll' Agr·i
culJ.ura, teria tamben1 emiWdn pareeor cont.r·arin ás rluas 
emenda~ i'o1'111Uiadas pelo me11 nohrr. coller:a, 

A P.l'imcirn emenda di~: ~ficnn1 mn absoluf.n pr•ohibida::. 
as cultm·aK IHlH r·ibanccira~ ,. as d('rt•ubadas nas nnsccnl.es ,~ 
margens dos l'ios l'er.lel'acs, ;;u,jr.ii.n n infraot.or ti multa d~ 
50$ c 100~000), 

(') Não foi· J•evisl.o pelo OI'adOJ', 

•. 
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Ora, ~i culturas vodem. ser· effccLuaclas nas mar·gens, 
JJas l'ibanccims do~ rio~, essa~ ribanccinrs já soJ'froram mna 
C!evastacãn de mallas. 

O Su. ADDI,\S l\'1WEô - J~' exaoLarnonl.e isto CJUe prncur·ava 
evilar. · 

O Srr. S.\MP.IIn Curuu~,1. - V. Ex: prniJibc, nas suas emerr
cJas, as cif.H r·nbadas nas nascen I cs ... 

Q Sn. AnDrAs NEn:s - .E as culturas nas ribunàéiras. 
. O Sn. SA:~rr>MC• Cnrmh -· ... 1! as culturas nas ribancei-

ras. , 
Si existe, portanto, uma ribanceira, na qual as mattns 

,iá tenham sido. derrubadas, prcci~·' se torna, para alcancar n 
ob,iect.ivo de S. Ex., fawr a culLura 11esla ribanceira, corn 
u fim dr: melhor consolidai-a. 

O· Srt. ll.IJDr,\S NEVES - J~u pediria a V. Ex. que me rJiS-
~css\l cmno comprchcnde uma ribanceira. · 

· O Sn. SA~!PArn GonnêA - O nobre Senador poder·ia dí
~er-mc a rnim a dcfiniç.ão do que e!rama ribanceira. Tsso m•l 
não compotc, pois que a !)aJavra foi empregada por V. Ex. 

O Srt .t\DDIAS NBvw;; - Parece· que estamos cm um lll:!l 
entendido. Entendo como ribanceiras as margens do rio al.ó 
r·nde chegam as maiores enchentes. · 

O SH. PAuLo D8 FnoNT!N - Então, chegam ás vezc:; a H 
1ilomeLros, como no rio S. Francisco. 

O SR. ELoY DB SouzA - E mais até . 
. . 

O S:n. ABDIAS NEVES - Não chegam a tanto. 
O Sn. PAuLo DE Fno.:-~TrN - Pois não; nas proxímida'des 

da barra, na margem opposta, vão a'·14 kilometros. 
O Sit. S.IMPAro ConnÊA -- :FJxplico a S. Ex.: Qualquer 'rrLte 

~e.ia n rio que se considere, devemos sempre distinguir dous 
lc:il.os: o ieito menor n o leito maior - o lei Lo maior corn
prehcndei'ltlo toda ::tCJuo:Ia zona que é invadida llC!as aguas 
uas maximas enchentes. · 

O Sn. AllDLIS l\'rm::s - Onde os l'ios se acham em for~ 
1nação. 

O Slt. SAMIPAJO Qomu~A - Não; uão ü ~wccss:ario que clles 
estejam ern .formação. , 

.Toda :.1 zona invadida pelas aguas, na occasião das ma
ximas enchentes, tncla E-sta zona conslítuc aquillo que os s·co~ 
logos denominam ele leito maior do rio. Qualquer zona, por-
_tanto, invadida pelas aguas. . . • 

O Sn. LoPES GoNÇAL~·Es - Alagada. 
O Sn. SAMPMo Coruu~A - • • . ou alagada - cllz V. Ex. 

muito bem - não de um modo permanente, constitue o leito 
maior do rio. 

O Sn. PAULO DE PnoNTJ'N - Até a palavra usqcla crn re.~ 
latlão ao S. Francisco ó «vnsantc.-. 

O Sn. SAMPAIO Conrtl1:A - A palavra usada em todo o nor-
dustc ó o~~vasante». · 

S. - Vol. VIII. 7 . 

' 
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Ora,, a zona invadida pela en~hen:te, c~rresp~ndenLo . 
leito mator, ó o qu_r) S. Ex. denomma de crtbancmra de r1r 
As ('nchrnles maxtmas tcem lugm· em períodos muito affa 
tadob; !!l'ande é o numero de annos inL!::rcalad9s entre. ur 
maxima o~<chente e uma segunda enchente maxtma. Asstm, 
mipedir a cultura neRta zona não produzirá nenhum cffei 
com referencia (!. navegacão, porque esta terá de ser effectu 
da no leito menor do rJO, naquellc que tem agua& Dormane 
temente. 

O SR. ABDIAS NEVES - Que ,;e pódo continuar a devasta 
0 SR. PAULO DE FRONTIN - No Nilo, são até as mais be 

fecundadas pelas enchentes; são as mais ricas e as mais prc 
prias para a·. cultura. 

O SR. SAMPAIO CoRRtA - Se, ao contrario, as ribanceir~ 
a QUIJ se ;·cfero o meu nobre colluga são as margun~ do leit 
menor do rio invadido pelas aguus normael!, &c estas marge!l 
constituem as ribanceiras dr. riO, !J. se nestas ribanceiras nã 
existem mattas, &s oultura~ nas ribancCJras, um ca~sos taes, · s 
poder~ o beneficiar a navegação ..• 

0 SR. P,\ULO DE ~llON'riN - Apoiado. 
O SR. SAMPAIO CoRH1iA - . . . porque contribuem par' 

e:onsolidar r, r.errenv, impedindo, · diminuindo a . erosã• 
!las. agnns. E' até por isso que nós outros, os profissio
naes da engenharia, que Jabutamós em serviços de constru 
ccão de estradas de ferro, costumamos fazer nos có'rtes e no' 

·aterros, plantando nos respectivo taludes, para evitar que 
taes obr!l~ de. terra sejam destruídas pela erosão das agua~ 
que correm superficialmente. São as plantações·' de leivas. 
como dizemos· na pratica. Nestas condi~.ões, as 'cull.urae 
f:m taes Jogares produzem este effei t:o -. impedem, di mi -
nuem (lU reduzem a erosão das aguas e, portanto, não por
mitt.em ac:urretar gJ•ande quantidade do detrictos para o cur
so de agua, formando bancos, no~> trechos de menor declivi-
<larle. · . 

Jslo, cc•m I'Cfe!'encia á- p!·imcü·a emenda. 
Ainda com referencia a esta emenda, o meu honrado 

oollega apresentou, como ,iustil'ica(!ão, as suas observações 
,IJessoaes sobre o serviço de navegação. . · 

E' certo que, para garantir a navegação de um curso d<i 
agua navegavel, penso que o Senado deve approvar todas as 
medidas passiveis. "' · 

Jl[as o honrado ·collega, na emenda, que: s6 agora sei ser 
da autot•ia de S. Ex., não distingue as culturas das riban
ceiras dos rios navega'l'eis das culturas das ribanceiras 
dos rios que uão são navcgaveis. 

Q; Sa. ABDI<\S NEVES - V. Ex. leu esta llroenda t•: não 
leu as emendas anteriores .. 

O Sn. SMPAIO CORR11:A - Eu qLlü conheço o Nordeste, 
eei quanto os filhos do Estado do lUo Grande do Norte, ou 
do sertão da Parahypa e do Ceará, se utilizam das ribancei-
ras .... 

O Sn. PAULo DE FnoNTIN -' E dos talwegs muitas vezes., 
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O Su, S,\,\IPAJO Go!Uli~A -- , .• Lias IUUI'g"eu~ dos tiut\'iÜS di 
agua, na época das estiagens. eomu no .f:stado UI) S. I•:x: 
r.ambcm, plnntnndo naquillu ql.if~ chamam vusrwte, que I} .~ 
logm· que eon:;erva a humidade pot· maior tempo e cm qu~e 
as culturas podem, por longo período,' atravessar a~ secea':!. 
que dcvasLam a queiJas ros·iões. . 

Portanto, qualquet• providencia dfl ol'dcm geral, tendente ·a 
Impedir a cunura cm taos condições, é uma medida que a 
minha obs'e.rvação pessoal não pcrmítto a.p~iar. 

O SR. AnOtAS 'NtiVES - As vasante~ não são eonstantes; 
são cyc!icas. . 

O Sn. SAiúPAIO Connf:A - São oyclicas, pois que são va
sante:;; c as ribanceiras que V •. Ex. qualifica, define ou cam
cl.erisa, são tambcm cyclicns; pois dependem da alta maxim1.1 
da chein. 

Htt ·mais ainda, Sr. l'rcsidento. A segunda part~ da em eu~· 
da refc:rc·sc á del'!'ulJada nas nascentes e margens dos rio~ 
1'ederaes. 

· Nesta pa1'i.e, a emenda podeJ'i1t Her aceeiln, mas não do 
modo nolla esct•ipto, porque não compr~hendo que se possa 
.impedir a dorrubnda do mnttas em absoluto. O que com· 
p~hcndo é que 'a derrubada de maltas deva ser· seguida d9 
uma cultura qualquer que, do ponto de vlstn do t•egimen d1l 

curso de agua, produza ou possa produzir os mesmos ei'f~it.O:S 
qu~ a mntta na nascente considerada. 

O Sn. Aaozs NEVE:> -:- Destruindo para const1·ulr, 
O Sn. SAMPAIO CoRHI~A - Destruindo pu.ra substltuix·, 

sim .. 
O Sn. P.u;w or' I<'noN•r•rN - Ii.:' n qutJ se faz. em f,odo o 

paiz civilizado. 
O SrL. AnDIAH NEvEs - Onuc não na mnLlas. 
O Sn. SAMPAIO Conn!l:A - Perdoe-me o rneu honradB 

c o !lega. P1•cciso explicar o meu pensamento par•a que V. Ex. 
e o Senado não me considerem um l{l'ande destruidor de 
mattns. 

Não. Destruindo para con~truir, rnas uestruindo o ma
terial qu() a natureza of1'ere~:ou ao homem para que dellt~ 
soubesse utilizar, afim dll · substituil-o por outro que possa 
produzir os mesmos cf.fcitos a que rept•cse\lt~. n~o um pro
dueto da natureza, mas uma cultura capar. de oHerecci' um 
rendimento qualquer. Pai•peo-mc que dcsll•uir para construir ... 
cm casos tacs, importa em cumprir· a missão que cabe ao· 
lJDmcm do luctnr• continuamente com a nature1.a para doll:. 
rot.irar 'o maior beneficio possível. 

O Sn .. AnDIAS NEVES - Isto non paizcs ors-anlza<io~. 
O Sn. PAULO nE Pno:»:1'JN - Egf.imamos snlll•r que o no~~o 

nflO é org(mi~ado. 
O Sh. SAMPAIO. Coruu~A ..:..- O apat•L(l uo mcn honrado 

collcga dizendo que isso dev·e ~et· feito noil paizes ot'I!'Bni:~a
dos t•espont.le por completú ás objllcç.ões pM S. ~x. ftlllgJiic 
formuladae. 
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Nós, quo aintla u~o e:;Lamos .organizados, devemo~ faz~t· 
leis para ·que c:;Le pa1z so orgamw!' porqu~, graças a acçao 
dessas leis, que a pouco o poucn tromos. fazendo, chegare~ 
mos á organização final que S .. Ex. almeJa c que Lodos de-
sc,iamos. I 

-Peço ao meu hom•adn collega u ao Senado q~1o me pcl'
daom ter trntado do um assumpLo da eompcLencHJ. d;L Com
missfío d•! Agricul\.ura. Não o faria, se V. Ex: não me ho!-1-
vcsse nominalmcnl.e convidado ao dcP.atc. (Mutt• bem; rlt!ttto 
bc·m .. ) 

O 81'. Abdias Neves pronuncio LI um diseurso Cjue será op-
porLunamonLc publicado, 

O Sr.Sampaio Corrêa -- Pe•;o a .palavra ... 

O Sr. Presidente - 'l'om a. palavra o nobre Senador . 

.() Sr. Sam11aio Corrêa -·Sr. Pr•esidente, permitta V. Ex. 
que tmga ao conhecimento do S~nado um facto por. mim 
obscr·vado,. quando estudante da Escola Polytoclmica. 

Professor notava! daquella casa, ao tempo tambem ~.c
gundo annisLa da Faculdade do Medicina, reprovara determi
nado alurnno na cadeira por cl!e professada com grande bri
lho, enorme cultura a cxtraordinario talento. O alumno re-. 
)JJ'ovado entendeu que devia reclamar contra a reprovacão 
soi'frida. Protestou, c o velho professor da Escola PoiYte

. chnica, ao tempo segundo annista da Faculdade de Medi-
cina, repito,· ouviu, indifferente, varias accusacões feitas ao 
lente pelo alumno infeliz, que allegava, cm voz alta, a iSllo
rancia do mestre na cadeira que professava. O professor tudo 
ouviu, calma c tranquil!amente. Mas, havendo o alumno es
gotado o rcpertorio de insultos sem cop.seguh: prc>Vocar. da 
parte do mestre ..• 

ü SR. :AlmrAs NJ>V.ES ,_.. Fui reprovado. por, V. !Ex •• •'. 
:(Risos.) · 

O SR. •SA.MPAJO CoRREA ,_ ..• uma só manifestaoão de re~ 
volta, recorreu a um ultimo argumento, dizendo: Trata-se de 
um ci.dadão que na Faculdade do Medicina ligou deus ·mus
culos, suppondo ligar duas arterias. ü velho mestre voltou-se, 
jrrítado, para o a! um no e declarou: Tudo póde o senhor dizer 
a -yontade; mas dizer quo errei em mataria do medicina, que 
agora estou estudando, não admitto. . · 

Contada esta historia, Sr. Presidente, permittirá V. E::c. 
que eu venha fallar, não como professor do engenharia· rnad 
como Relator da Commissão de Finanças acceitando tde bom 
grado, . a lição do meu honrado collega 'em matar i~ de cn
~enha~HI, mas n~o a permittindo, como. modesto aorondiz na. 
(Jommissão de Fmancas, .... 

0 .3Jt. ADDIAS NEV:ES -. V. E:x:. p6de fallar como proi'essor. 
· · ·O :Sn.· :SAMPAro CoM~A - ••. no caso deste parecer. . 

. · ·Ora, ·o h~nrudo . Senad~r. pelo ;?iauhy declarou que as 
agua~ que opr~ em no. ~6Io. d!Vtdem-~e e~ ~re~ partes.: a pr_i~ 
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ineirn. que ~c evapora, a segunda que se .infiltra no sólo 4 
uma terceira que corre superficialmente. 

o Sn. tABDIAS NEVES ~ Ha ainda uma quarta, que 1'!6 
some. 

O Sn. SAMPAIO ConnJlA - Perdão, são tres apenas: uma: 
que se evapora, uma que se infiltra e outra que corre su
r.crficialmente. 

O nob:·e Senador declarou que os rios do nordeste, e as
severou uma verdade, são rios de rcgimen torrencial. De· fa
do, o são, e o que caracteriza a torrencialidade é a grande 
.velocidade das. aguas superfic.iaes, que se escoam em tempo 
muito curto. 

Para alterar, portanto, este rcgimen tm;:rencial, é ne
cessario reduzir a declividade do rTo, diminuir a veloci
dade das asuas, e isto só sé consegue favorecendo a infiltra
ção c embaraçando a passagem rapida das aguas que correm 
superficialmente. As plantações concorrem para produzir esse 
duplo effeito. Pelas raizes, permittem mais facil a ip.1'iltrMão 
1das aguas no sólo. Pelas raizes c mais pela parte do tronco 
que está ,iunto ao sólo na superficie da terra difficultam a 
passagem livre das aguas, perturbando, diminuindo a velo
cidade, e, portanto, reduzindo a erosão do sólo. As culturas 
produzem esses effeitos. E, para que elles possam ser pro~ 
duzidos, foi que concordei com a Commissão de Agricultura. 

;Eram estas tão sómente as explicações que eu devia aos 
meus honrados cnllegas, após a brilhante replica do honrado 

.,.Senador. (Muito bem; muitô. bem.) 

O Sr. Antonio M~ssa ·- Sr. PrcsiclenLe, fazendo ml!•has as 
considcra()õcs do illustre Relator da Commissão de Finan
ças, devo dizer que concordei em ser mântida a proposição 
da Gamara dos Deputados. s'o!:n·et.udo por ser ella datada, se 
não me falha a memoria, de 1910. 

0 Sn. ADDIAS NEVES - PCl'l'citamcnLe. -O Sn. ANTONIO 1\IAsS.\ - A essa proposiciío o Senado 
apresentou varias emendas e tJdas á excepção da que trata 
das letras E e F, foram approvadas pela Gamara, menos as 
Jeltras E, e ·F, tratam uma da derrubad·a de maLtas, a outi·a 
<ia cu!Lura nas margens dos rins, ribanceiras, etc. 

Além do mais convém dar ljma solução breve no Codigo 
:Florestal para iniciarmos esses serviços e irmos procurando 
ndo,plnr o qu(l a experiencia nos fOr aconselhando quanto á 
1'Mmn de providencias novas a tnmar a esse respeito. 

A dm•rubada das matf.as, t&l como se encontrava na 
emenda nüo me parece acceilavel. . 

Em relação ás margens dos rios, entendo que a medida 
não devo ser approvada, porque as margens dos nossos rios, 
Rão ,justamente consliLuidas por terrenos .que prestam os 
melhores serviços durante o verão, o a prohibição, por com
Jplclo, de serem aproveitàdos poder-nos-ia trazer, além do 
~rave pre.iuir.o, uma certa des•lJ'gani~!WÜO do serviço. 

iQ1,wnlo ao resto, o tempo nos indicará as providencias a 
.lo mar. 

Estou portanto de nccvrdo com o pn1·ecer dl~ Commlsstío, 
.Uiiuito llem.), . 



112 

O Sr. Presidente - Si não houve!' mai' quem peço. a 
P:tlavra darei por flllC.Clrr·ada· a discussão. 

Está encerrada. 

Niio havendo numero no l'ec.inlo, vno proc11r!er-sn •iÍ. cha-
~tia'da. · 
· Proct1dcndo-se ;í chamada vcrifica.se a ausoncia dos Srs. 

I.auro Sodré, José Euzebio, Fra;1cisco Sá, ;João Lyra, Siqueira 
lie 1\renezes, Bernardino i'IIonl'!iro. Jcronymo Mont.eiro, . Ber
llardo l\lont.ciro, A!l'redo Elli~. Carlos Cavnlcmlt.i e Yespueio 
61 .'.breu (H) . 

O Sr. Presidente - Responderam ;\ chamada apenn~ 2 •, 
ik~. Sen~dore.~. Não ha nnmcr·o; fica adiada a vot.ação. 

2• discussão da proposioão da Camara dos DeDutados 
n. 21'0, de 1921. autorizando ) Governo a transferir ao Es
tado de Minas Geraes o material existente no rio S. Fran
cisco desUnarlo á navcgaoiio do mesmo rio. 

Encerrada tJ adiada a vof.:.u}ão. 

. O Sr. Presidente - :'\afia mais havendo a l.rntaJ' vou Je-
vant.nz• a · Ressiio .. 

Designo pam ordem do dia da seguinte: 

s• discussão da proposição da Camara dos Deputado~' 
\1. JliO, de 192t, autorizando o Governo a entrar em accõrdo 
com o Estado do Amazonas sobro n questão do Acre (inclttidtt 
l!m vil'tt~de de !troencia) ; 

Votação, nm discussão unicà das emendas do Senado, re
,itit.adas pela Gamara dos Deputados, á proposição n. 62, de 
·19Hi, creando o Serviço F'lorcstal (com. pareceres das Com.
ru'iss,Je.v d~ Agn:cultllra, Industria e Contme1•cío e de Finan
~'lls, contl•art:os ris emenda,,, n. 46S, de #9S·f); 

Votação, em 2' discussão. da proposição da Camara dos 
Deputados n. 210, dn 192t, autorizando o Governo a transfe
l'il• ao Estado de Minas Geraes o material existente no rio 
~. Francisco, destinado :í navegação· do mesmo l'io (com pa·· 
7'/!ce-r ftworavel da Comm.i,ç,,ão de F'i!ull!ças, n. 464, de ·1.9Sll); 

'1' discussão do projr.cto do Sonndo n. 40, do 102'!. quo 
abr·e, pelo !\Jinistcrio da Guerra, um credito especial do 
76 :·i35$200, para pagamento a funccionnrios do Collegio l\[i
lilar, da grat.ificação R qur. Sfl refere a lei n. 3. 991, ao 1021 

' {t:om pa:l'eCei' fatrora·oel dll ·Comm·issão de Consf.it!l:ição, '111.1.
'lil.ero .S74, de ·19!!1); 

1' discussão d.o. projecto do Senado n. H. de J92t. l'll
c:onbecondo do utilidadr publica a Sociedade Alliança Com·· 
mcroial dos Retalltistas. da cidade do Mnc~ió. no Estado do 
AlalfOas (r.om parer.e1· (m•or•aN•l d11 Cornmissãn d~ r.onstitul
fJIIo, n. -179, de 19JH): 

2• discussão du pr•oposição do. Camai'tt dos Deputndo~ 
•·· if!3, d.t> 192'1, que abri.', pl.'lo Ministm·io da :Fnzcndn .. lllll 

r 

"' 

' 
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cr·cdito especial de 35:839$271, para pagamento do que é 
devido a .Tostí Sobral Bittcncourt, cm virtude de sentença ju
diciaria (com parece1• {avoravel da Oommissão de Fi:-:,nças, 
n. tffi9, de 1921); . 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. :122, de 1921, quo abre um credito especial de 4:200$000, 
para pagamento a D. Carmen de Andrade Braga, do premio 
que lhe foi conferido pelo Instituto Nacional de Musrca, no 
concurRo de :i921 (com parecer favoravel da Com.missão de 
li"inanças, n . .16 8, rle ·f 9 21) ; · . 

2• iliscuss1'io da proposiçl!.o da Cam..ara dos Deputados 
n. 83, de 1021, que autoriza a modificar o projecto e o. orça
mento das obras do porto de Paranaguá, de que é · concessio
.nario o Estado do Paraná (com. pareceres (avoraveis das 
missões de Obra.~ Pttblica.& e de Finanças, n. 466, de 19fU); 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 12:1, de 1921, que abre, pelo~ Ministerio da Guerra, um 
credito especial rlc 956$6G1, para pagamento ao capitão Andr~ 
Bernardino Chaves, pela regencia de turmas na Escola Mi
JiLar (com. parecer {avorm!(!l da Cmnmi.ssão da Finanças, nn.., 
mero 467, da 1921); 

2' oiscussiio da. proposição ·da. Camarn. dos Deputados 
n. 82, de 1921, autorizando o Governo a. prolongar a linha 
telegraphica de Lavras n Carmo do Rio ·Claro o em outras 
localidades, dentro da verba <orçamentaria (c.om pa1•eceres ta
vormu:is das Comm.issücs de Oln•as J.>nblicas c de Finanças, 
n. 46ti; de 192-1); 

2' discussão da proposição da Camara dos Doputados 
n. 126, de .. 192I, autorizando a mandar S1.l,llprimir ·na lei que 
l'egulamenta a cxplor·açlio da industria de seguros expressões 
qne menciona (corn pa.1·ace1' fmwravel d'á Commissão de Fi-
nanças, n.. !,72,-de 192-1); · 

2' discussão da pl'oposição da. Carnara ãos Deputados 
n. 4, de 19IG, estabelecendo medidas no intuito de impedir a 
falsificação da banha de porco, dos vinhos e dos adubos ou 
:fertilizantes· (com am.l!nda.~ da. Com mi.~ são de .4gricult·ura, In
flustria c Com.merr.-io, c pm•ccer (avoravel da de Finanças. 
n. 464, de .J.'J21); 

2' discussão da proposição da. Camara dos Deputados 
n. 197, de I 920, autorizando o Governo a mandar entregar, 
annualmentc, 120:000$ aos Estados do Pará e de Goyaz. 
pat•a serem applicados na. desobstrucção doB rios Tocantins e 
.\raguaya (conr. emenda da Comm:is.~ão de Finanças, e parecer 
fm;oravcl da 'de Obras PnblicaN, n. 46.'1, de 1921); _ 

2• rliscussão ria proposi(lúo da Camara dos Deputados 
n. 243, de 1920, que abro, pelo Ministerio da Viação e Obras 
Publicas, um credito especial de 24.500:000$, para pagamento 
rlfl compromissos assumidos pelo Lloyd Brasileiro, até 31 do 
drzerrlbt•o do :1920 (com. parecer {avora?;el da Commissiío de 
F·inanças c tll:claraçáo dr: 11oto do Sr. Franci.~co Sá, n.. 999, 
de ·19l!-l). 

Levanta-se a sessão ús 15 horas e 20 minutos., 
lC''~"' ...... .._., 

.... ~~t-"'"'·''""''.~ 
~1f,:LY cr·.r-2(:-~ 

/' 4(~;."" .. -.... 
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154" SESSãO EM 5 DE DEZEMIB!RO DE 1921 · 

PRJ'SIDE:í'CIA DO SR. A. AZEitEDO, VICE-PRESIDE:i'TE 

.A's J3 e il02 ·horas abre-se a sossuo, a que l'loncorrcm 
Srs. · A. Azeredo, Cunha Pedrosa, Abdias Neves, Herrne.negil• 
de Moracs, J\Iendonca Martins, Alexandrino de Alencar, Lop
Goncnlvos, Laura Sodré, Justo Chermont, Indio do Brasil, Jo' 
Euzebio, Costa Rodrigues, Felix Pacheco, F1·ancisco Sá, Elo 
de Souza, Joüo Lyra, Rosa e Silva, Euzebio ·de Andrade, Arauj 
Góes, Bernardino .l\Ionteíro, Jeronymo Monteiro, l\tarcilio o 
Lacerda, Paulo de !<rontin, Sam•paio Corrêa, Baul SoaJ•es, Ber 
nardo Monteiro, All'redo Ellis, Olegario Pinto, Carlos Cava! 
cante, Lauro Müllcr, Vida! Ramos e Vespucio de Abreu (30; 

Deixam de comparecer com causa .iustificad:t os Srs. Si! 
veria Nery, Godofrcdo Vianna, Antonino !F't•eire, iloão Thorn• 
Ben.iamin Barroso, Tobias !\!outeiro, Antonio Massa, Venanci 
Neiva, Carneiro da \Cunha, 1\Ianoet Borba, Rosa e Silva, Gonçal 
Rollemberg, Siqueira do_ lllenezcs, Antonio Moniz, l\Ioniz So 
dré, Ruy Barbosa, Nilo Poçanha, i\1odeslo Leal, ,i\Jiguel do ;C.ar 
valho, Irincu llfac!Jado, nau!' Soares, Franeisco Sallcs, Ado! 
pho Gordo, Alvaro de Cal'VIllho,' Pedro CelcHLino, Jla.mõs Calndc 
Generoso Marques, Xavier da Silya, Felippe Schmídt, Soare; 
dos Santos e Carlos Barbosa. '· 

E' lida, posta em discussão," o Ar.m reclamac.ão approvadr 
a acta da sessão anterior. • . . 

o Sr. ~~ Secretario declara que não ha c~pcdientr.. 

O Sr. 2• Se,oretario procede á ·leitura dos ·seguintes 

PM\ECERES 

N. 480 __: f92i 
\ 

Redacção f-inal do projecto tlo Senado n, 88, de 1921, ·inelho. 
'lanào a reforma ooncedída ao cabo do Corpo de Bombei~ 
ros Joilo de Araujo ForJes 

,Q. Congresso Nacionnl decreta: 
iArtigo un ico. A reforma coneedid11, no cabo de esquadra 

do Corpo de Bombeiros do Districto Federal João do Arau,io 
Fortqs, será de accôrdo com a 2' parte do art.. 1•5<7 do Regu
lamento que baixou com o.decreto n. 9.0•4-8, de 18 de outub1>0 
de 10U, abrindo-se pura isso os nocossaJ•ios creditas: revoga-. 
das as disposições om contrario. · : 

Sala. da Commissão de Redacc1ío, 5 da dezembro rlc 1921 .• 
-· Venancio Neiva, Presidente interino c Jlclalor. - AraUJO 
Gócs. - V-itlal RamoS:. · 

IFicn sobro u ·mesa para ser. di seu tida na sessão .seguinte, 
depois· de pu):lli,{lt\da no Diar1o do Conm·esso. 
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N. ·iSl - 192<1 

Redacção do projecto do Senado n. 39, de 19:U, creando uma 
linha de navegação aerea ontl'C olS cidades do Rio de Ja
neiro c Porto Alegre, e dando outras prdvidcncia.~ 

O Congresso Nacional resolve: 
Arl. 1.' E' o Poder Executivo autorizado a estabelecer 

duns linhas de navegação aerea t\ntre a Capital Federal e a 
cidade do Porto Alegre, de modo que possam ser inaugurndlis 
alé setembro de 1922. 

-§ 1.' As duas linhas scriLo projectadas, uma pelo litloral, 
e n outra pelo interior do paiz, a oéste da o~~Serra do ·Mar:., 
c se dcsl inarüo a pJ·imeira ao serviço ãe aviões ó llydro. 
aviüns, c a segunda no LI·nfego de aviões. 

~ 2." O l1·nçado de cada uma das Iinlhas deverá ser feito 
rio modo que os grandes centros politicos, inaustrmes ou 
commercincs da t•cgifto a percorrer constituam pontos obri
:;atorios de passagem, salvo quando a isto se oppuzerem dif
ficuldades tcc1hnicas rtc onerosa remocão ou conveniencias de 
ordem militar, relativas •:1 defesa do paiz. 

§ 3.• O tracado da linha do interior deverá ser orien· 
tndo pelo das via~ fcrrQas existentes na região a percorret·, 
afim de que os campos de aterragem fiquem collccados sem
pre que possível nas proximidades das c~tações de estrada 
r1 r. ferro. 

§ ~.· Serão inst.allados ao longo das duas linlhas, em pontos 
rle aterragem afastados de 300 kilometros, M maximo, esta. 
(,•õcs radio-tclcgraphicas e radio-telephonicas, devidamente ap
parelhadas pat•a o serviço d!l radio-goniometrica e com capa
cidade pam tran~miltir communicacõc;; nlé '500 kilomctros de 
distancia. 

§ 5.• A~ ostacõcs radio-t.clegraphicas c radio-tclep!honicas 
P.xtremas. no Rio de Janeiro c om Porto Alegre, deverão teL' 
capacidade para so intercommunicarem directamente. · 

§ G.' Em todos os pontos de aterragem que possuam in.., 
~t.allacões do lclegrapho ou de te!C!p:hone, CClmmun~ ou se1ri 
fio, serão montadas estações metco~ologicas c aerologicas, pre~ 
paradas especialmente para o serviço de. navegação. 

. § 7 ." Em cada campo de aterragem serão estabelecidas, 
convenicntementa apparelhadas, estações, officinas ou instal
laçõcs de prompto soccorro medico e de reparações mocanicas. 

Art. 2.• A linha do litloral sel'á estabelecida, conservada 
e dirigida pelo ~finistcrio da ll!arinha e a do interior pelo 
da Guerra, salvo no cjuo se rcfero aos serViços de radio-tele
F:"raphia, de radio-le\cphonia, bem como aos de meteorologia 
n anrologin, quo serão installados o dirigidos pelo Ministerio 
da Viácão c Obras Publicas c o de Agricultura, Industria e• 
Commcrcio, respectivamente . 

. § 1.' Sempre que o Ministerio da Guerra tiver necessidade 
de preparar um campo. de aterragem em ponto do liLtornl ando 
n:dsln ou venha a existir outro do 11\linlstorio da Marinha as 
instnllacões ficarão a cargo do primeiro desses ministerios •. 
• § 2.• Os te!egrammas das autoridades mllltares sobre o~ 
~ervlcos · proprlos das duas l!nhas nereas, b~m ns!im os te-
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logrammas ol'Iiciacs c do assumpLo miliLnr, l.criío prr.fornnoia 
l!Obre os ele caracter commum. 

Art. s.• O Poder Executivo facuiLarlt a enlrega nas es
colas de pilol.agcm, a cargo de autoridades, aos candidato;; in
dicados pelos Governos. dos Estados, percorridos pelas duns 
.Jinhas, quo fizerem doaçiío ao Governo .Federal dos terPenos 
precisos ao prCJJaro dos campos elo atorrag·em nos rospoclivo;; 
precisos ao Jl!'eparo dos campos de aterragem, rcspool.iva
mcnto pelos 1\tinisl.crios da Gucrt·a e ela Marinlha. 

J\ ri.. 4.'' Embora as dua~ linhas se destinem, priJ.cipun
menl.e, aos sorvi(io~ da Armada c do Exercito, poderá o Go
verno pormiLLi}', Bó e quando .iulgm· conveniente, sc,iam ollnB 
utilizadas para mids sportivos e para viagens eommereiaes 
e de cxpcricncias. desde que snLisl'açam as seguint.cs condi
!,lÕes: 

1', obediencia aos regulamentos que i'orem oxpcúiuos pelo 
Poclm· Executivo, além de instrucções especiacs de occasião; 

2•, pagamento ele uma taxa de utilização de linlln quando 
as viagens tiverem fins commerciacs c indemnização rio mn
lerial que ul.ilizar n'os campos de aterrag-em. 

Art. 5." {) Poder J~xocutivo providencinr:i para quu, dcsdn 
:i-:í, se.inm projectadas e orçadas RR duas linhas de qu!l trata 
esta lei, podendo, para jsso, abril• el't~ditos att\ o mnximo du 
40:000$000. . . 

·Parngrar:-ho unioo. Os pro,ieclo~ lias linhas ,:;erRo or·gnni
:mdos o oxecut.arlo~ pelo ~~linist.orio da GumTn e .nelo 11a ~la
riU:IJa. · 

Ar!.. G." O .Pocler Executivo para clar cumprimento a cM,a 
Jei podem abrir croditos, até o maximo do -1.000:000$, Jog'tl 
quo mr conhecido o orcnmenlo do custo p!'ovavel a qne ~c 
J•oferc o artigo anterior. · 

'Paragrapho uni c o. O crcrlil.o l.ol.n I n ~e r allCI'i o SI'I':í 1/ i.'-
tl'ilm ido ela seguinte :fórma: ' 

1•, ao i\'liuisl.erio da Viacão c OJJras Pu!Jlíeas. n paT'In ,.,,_ 
Jnliva á radio-tclegraphia c radio-telephouia; · 

2", no MiniRlerio da Agricull.ura, Industria e Commcrcio, 
a pa!'te rcfercnt.o aos sm·viços ele mcl.cOJ'ologia r) ncrologia; 

3•, aos ·?lfinisl.crios da Guerra 1! rla illaríni1a, as dcHnni~ 
dc8pcsaR de inst.allações dns linhns aercns propri!llllünle rlil.n,;. 

Arl. í." >Revogam-se as disposir.õcs em contrario. 
Sala da Commisstío de. Hcdacciio, ii clr dc~cm!Jro i:lc ·!9!:!1. 

--Maujo lT6es. -l'idalR·~m.os, Relalor. -Fica sobre a mosa 
para ser discutido na sessão sr..~uiiJI.r., rlepois rle publicnclo nn 
JJim•io dn Cnn(Jrf!ssn. 

N. lt82 - Hf21 

•lledacção final elo projecto do SeuadO '11, .J/7, de ·192'1, lqu.e, 
'lltandà conta.r, pa'r'a. ·metkoJ•ia de 1'Ct'orma., .tw majm· rtJ
(ormarlo Justiniano Fausto de kraujo, o IP.mpo rir: se1'1!i(!G' 
que 111.rmC'iona 

O Congresso Nacional decreLn: 
. Artigo unico. O PCJder Executivo mandarA contar ao ma:.. 

jo1' Justinit~no Fnust.o Arnu.lo, para melhoria de sun reforma, 



nos termos do&· nrt.s. 16 da lei n. 2.290, de 13 de dezen1bro de 
1910 o tempo, em dobro, decorrido de 2 de abril de 1867 a 
H de mnio do 1869, revogadas ns disposicões em contrario. 

Sala dn Commissão de Redacoão, em 5 de dezembro 'lo 
'1.921. - Ve1Jal1cio Neiva, Presidente interino o Relator. -
'(Va~tjo Gdes. - VidaZ Ramos. 

Fica sobre a mesa para ~<11' discutida na ses~fio scguint.c, 
clepois de Ptlhlicado no Dim·io lio Conarc.w>. 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - Sr. Presidente, pedi a pa
lnvt'a ncst.i! mnmcnt.o, por ter lirlo h ontem. no Jornal do Cmn
··me1·cio, uma Varia que tem, cvi,1cnt.ementc, c.aract.cr, sinfi.:• 
Gt'ficinL pelo nwno~ officioso. 

DC' facl.o, declar·a a Va.>•if!: 

«Ao que sabemos, é pensamento uo Governo pedir· 
autorização ao Congresso par·a pOr cm execução as no
va.; tabr.ll:ts de v;mciment.os a. partir do exercício vin
douro.~ 

As l.abellas a que se refere a Ya.ri.a são aquellas que fo
ram organizadas por uma commissão incumbida nilo só dü 
estatuto do func~ionalismo rmbliCfl. nomo lnmhflm 11n questiir, 
da oquipa .. raçião dos vencimentos, ' 

1\ l'atia ainda accroscentn: 

<rAssim seml(l nada adianta, e p6dfl atú perturba~ 
o que está feito, que o Congresso est.e,ia n votar, par
celladamente, augmentos de vencimentos de ccrlas clas
ses de funciccnarios. As novas tnbcl\as augmentam o' 
vencimentos de todos os t'unccionarios, grupando"os 
em clases c cathegorins. Augmentar isoladamente os 
vencimenlrs de uma ou outra repartição é baralhar• 
todos OB calrmlos feitos c forç·ar a sua revisão ti·aba
lhn cxhaus1 ivo c penoso , CJUe não convóm renovar,» 

A Va1•ia, pm•l.anto, dirige uma censura indirecta a Lodos 
os Senndi.ô!'t•s que apresentaram emendas modificando venci
menL•J!L Convém dizer que entre estes está o orador que ,i:i 
apresentou e: mondas no Orçamento r.ln Fazenrla. r. mn iLns, 
t.nmbem, no Orçaml'nto do Interior. • 

O $11 .• Tosli EusEBio - Nas mesmas condições esl.no quasi 
lodos o~ Stmadorcs; portanto, a l'aria não se devo referil· s(,_ 
mente a V. J~x. Não houve, pelo menos, essr.• proposif.o. 

O Sn. PAl)I.O DE FRCINTIN - .PeJ•feitamontr.. Ahi ·~sl.rí a 
r~r.ão de trazer• eu a questão ao Senado . 

. .Parcce-.me que, se ó pensamento do Governo pcdit• nu
torJ;:açãr. para executar ns novas tabellas, no exercício vin-
douro, portanto, dentro 'de vinte l1 tantos dias, nada rnnis 
nat).H'ai do que mandar publicar esse trabalho. Estamos no 
rt~g1mon de viver ás claras. Não se tratB do uma autorização. 
para. posteriormente estudada, se resolver o que convem 
fnzcl'.. TJ•ata-.se nqui de uma nutorizaçiio pnra um trnbalho 
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.iá cxccutndo, qua deve ser publicado do modo' que o Sanado 
c tnmbcm a Camara dos Deputados, quando. votarem as 
emendas ou autorizações, saibam o que devem fazer. 

Creio que ainda 6 disposição Constitucional - o para 
isso chamo n attenção do eminente Senador ~elo Estado do 
Amazonas - o que diz o nrt. 34, n. 25, que «Compete priva
tivamente ao Congresso Nacional, crear e supprimir empre
gos publicas federaes, fixar-lhrs as atLribuiç.ões o esf.ipular
Jhes os ycncimentos l>. 

. O Sa. LoPES GONC•ILVES - Uma vez que V. Ex. appcl-
lou para minha incompef.encia (nrio apoiados), devo dizer 
que a disposição constitucional é tüo clara qtle dispensa 
toda e qualquer interpretação. · 

O Sn. Jos~ EusEnrO - Entretanto é preciso nccrescen- · 
tar que 1 o Governo esttí autorizado a fazer a revisão dos 
quadros do funccionallsmo. 

O Sn. PAur.o DE FnoN'l'IN - Ahí S. Ex. me permitf,ir:í. 
quo diga que labora em 11m pequeno engano. Não houve 
essa autorização. O quo houve foi uma lei autorizando-o a 
nomear uma commissüo para organizar o estatuto do funcciQ
nalismo publico pnra depois ser submettido :í' consideraeüo 
t.lo Congresso. · ·, · · 

O Sn. JoÃo ·LYnA -- Perfeitamente. A commissão ·foi 
:nomeada para organizar o pro,iecto quCl seria suhmetticlo :1 
consideração do Poder Legislativo. 

O Sn. PAUM DE FnONTIN - E' exacto. E é isso que 
venho ·solicitar, porque .iá tendo sido este trabalho, para o 
qual o. Governo foi autorizado, lavado a effeito e entregue, 
nada mais natural do que ser elle publicado, par_a. vermos 
so ha convaniencia ou não na sua execução. · 

. Gre!o mesmo que o' objectivo não era mandar fazer e::~ c 
!.ral:alho para que não tivcssemos o direito de rcvêl-o, mC\di
i'ical-o e verificar quacs os pontos em que se tiYessc elo re
solver com equidade c ,justiça, porque clle poderá enccrr:w 
mçdidas que, por não serem .iustas, deverão ser modií'icnrlas 
nn correr·. da discuosão e votadas, posteriormente, ,pelas duas 

· :;as~tf; do Congresso. Esta era n fôrma regular. Mus, desde o 
momento em que o trabalho seja publicado, teremos cn!>C.Í•) 
ele verificar os inconvenientes que, porventura, · ell<l conl.cr.ha 
e que serão ult.eriol'mcnte modificados. . 

Assim, conhecidos os seus termos, poderá e!Ir, si mr 
.iu~lo e cquil.af.ivo, ser .posto em execução, porque, pelo menos, 
!Ja,•erà uma vantagem impoctante. qual a de serem corrigidos 
os !.nconvcnicnles nas sessões lcgi,;Jat.ivas posteriores. 

Não ha, .portanto, inconveniente nesse ponto. O que, pu
rém, é precis•> conhecer, siio as regras geraeA qun serviram 
para equiparação dt' classes c categorias o da fixação dos vcn
llin:cntos de cada uma dessas classes e categorias, de fórmu 
crtw w,ia devidamenf.~> nf.tendidos cs fnnccionarios, conforme 
suns categorias, principalmente uns condioões nctuacs da 
.::arAs tia. 

V. Ex.. S1•. PJ•esidrnte, teve occasiúo de apresenta~· ur.u1 
êinenda I'oJ'rrcntc :i ;rustiçu, perfoitamcnto l'llndamontada, nu 
qual <lemonstrou ~c r ilecessario, nas circumstnncins . uctuac~. 
attender á situaçiíq dos magistrado~. elevnndo-llws .os venci· 
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montas, ele modo que possam ler lodos os elemonLos lle dosem~ 
ponlwr, com dignidade, as i'uncc.1'ios de CJUO se acham in
~l!d~. I I 

Do mesmo modo, oul.ras foram atn·csenLadas cm roluçãCl 
a Jiversas catcgot·ias de J'unccionarios, n scr-mo-ha permil
l.ido dizer qu:~ enLro cllas, considcl'o muiLo nocossat•io. corri
gir-~e a sil.uação do~ militares de torra e mar. A posição dcs 
ma:;;isLrados o} inLairamenl.c idenl.ica a dos ofJ'ic.iaes do EXI)I'
eilo e da Armada. o~ militares de tcn·a o mar. nií.o pNI•JIIl 
'!Xer(~er outras fuuccões porque se1 devem dedicar exclu~i
vamente ao St1!'ViC'> que lhes está affectn .. de dcfonsoros ela 
Nação. - · · 

E' preci:;o t.er isso em conside:raciiu no momento tlffi que 
se: ,·ac allerm• ou élcvar os vencimento~ qu~ actualmente po~r .. 
cebcm os masistrados. . 

H a dous annos, foi necessario, cm vit·tude da · cat·csLia 
:~:·c5cmltc da vida, estabelecer em favor rio~ que percebem VCil·~ 
eimentos inferiores a nove contos de réis, um accrescJm•). 
i.:ml n maior quanto menores fossem os vencimentos ou r·s 
snlarws. Agora, teremos de J•esolvtlr o problr..rna de mod~ 
111nis amplo c geral, attendondo a Lodos. at.tondendo-se ás cnn
diçõts de occadão. Ainda mais justa, portànto, que o trabc.lho 
quo vae servir ·de base, e que é, segundo declara a c Varia,, do 
per.snmcnto do GJvot:no, ser. do t.:ongrcsso conhecida, a~sim 
conw as Labellas, ft organização de classes e categorias, para 
que as dua~ Casas do Congrcs:;o .possam devidamente óu 
pro'Junciar sobre clle. 

E' este o appello que favo. que poderá ser ou não allen
dido, mas que Ler:í por base a or.ie:~lação .do meu modo de 
!J!'Ol·eder, em relação :ís emendas aqui formuladas, .porquanto 
entendo •1UC, si não fôr isso conhecido, serú preferível rc::>:Jl
ver os casos concrcjtos e parliculare~, a dar uma autoriza1;ão 
ampla, que não sabemos si traduz e, principalmcnl.c, si satís
J'ar. convmfienlemenle o objectivo que teve cm vista o 
::;cnaclo. (Muito bem; muito bem). 

O Sr. Lopes Gonçalves (movimento de aLlenciio) - Se
nllllt' Pt·csidenLe, achando-se na ordem do dia, em s• dis
cussão, a proposioão da Gamara, n. 150, que autoriza. o Go-· 
vcl'llo da União a entrar cm accõrdo com o do Amazonas 
sübro a pendcncia ou demanda relativa á reivindicação di) 
Territorio elo Acre c não havendo numero na Casa para vola
(;ão, aproveito a l1ora do expeclicnle para dirigir algumas p~
lavras aos meus illustres collegas e. no mesmo tempo, pcchr 
ri esculpas do cstylo _fastidioso ~m que as ~erei de pron.uncia~ 
('llllo a.poiarlos), conl.ando, porem, ser ou v tdo com gent1leza e 
a maxima. benevolencia. 

DIVERSOS ·SRS, SENADORES - V. E:.:. é Slilll1pre ouvido 
eorn toda alLoncão, como merece. 

O Sn. PnESIDEN'l'll - E' exactamente essa rt primeit'! 
rmrte da ordem do dia. 

O Sn, LoPES GoNCALVIlS - Perfeitamente. 1\{as, tlall1n 
não h a numero na Cusa,. aproveito a hora do expediente, cumo 
,i{t disse, pàl·a dizer algumas palavras sobro esse as~umpto. 

o :sn; PimsiDEN'rE ,-.; y, E::t, :P.odex·tí fazei-o !UI ordem drJ 

d.in •.1 · •• li/ · ,._,,.-
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o Srt • .r.:or·~:s ÜON(!ALi1E8 -· 1~' pl'cfL•l'ivill ràzcl-o áS'I)ra 
~'l<iv dcse,io, em a!Jsoluto, dado, 1Msmu o maiol' interesso 01 
discutir, que as winhaH palavras nada brilhantes (não apoia 
dos), c~. principalmente desataviadas (mio apoiado.~) nbor 
l'ooarn os Srs. Senadores, a ponto de, vet•ificado numero n 
.l'Ocinto, estando eu na tl'ibuna, se offereoa justo motivo <1 
uma retirada. 

VozEs - N ing·uem o faria ... 
0 SR. PRESIDENT~: --, Estando C~S~ matot•ia na l)l'Íilluil'i 

parte dn ordem do dia, sómente quando IJOuver numero po 
<lerá. ser votada . · · 

0 SR. LOPES· GONÇALVES - E é por isso que julgo ma i~ 
conveniente fallar na hora do expediente, achando-se na Cati;• 
apenas 30 Srs. Senadores. 

O Sit. PnESIDENT~:- :V. Ex. Póde fazol-o. 
O sn, LoPES GoNÇAJ.vEs - Sejam as minhas primBi,•a,; 

:rmlavms, St•. Presidente, as de agradecimento, em nome do 
Amazonas, ao voto unanime, que proferiu o Senado. conce
dendo urgcncia para discussão da proposicão n. HíO, espe
cialmente aos eminentes o distinctos collegas Srs. Sonudoro> 
Paulo de Frontin, Alfredo Ellis e' João Lyra que, da tr•ibwta 
com os seus autorizados conceitos. apoiaram o meu reqUIH'i
mento. 

Devo ainda assignalar, com a maxima justiço. o valioso 
subsidio que, em debate o assumpto, , em poucas palavra&, 
trouxe para esclnr:ecimento da .casa. sobre a interpretação do 
art. 2• do tratado de 27 de março de 1867, o honrado t•epre-
sentante pelo Districto Federal. · 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN - Muil.o agradeço a V. Ex. 
O Sn. LOPES GON(",.ALVES - E' natuml, Srs. Senadore~. 

t[uc. sob o pont.o de vista da probidade historico-scicntil'ica, 
tendo eu, lta vinte· annos passados, devido ao desaprcco o ac
cumulamento do erros com que era estudada a nossa questão 
de limites com a Bolivia pelo Amazonas, examinando aquolle 
convenio c os de 13 d·e ,janeiro de 1750 e 1 do outubro dol 
1777, conhecidos, respectivamente, pelos nomes de trntado'i 
de Madrid c de S. Ildefonso, emprebiindendo. para esse fim, 
viagem a Lisboa, publicando, mn seguida, modesta monogra-
1lhiu, venha, nest.e momento, manifestar todo o meu .iubilo 
.pela proxima solução que vnc ter o litígio, não mais com a 
Hepublica visinha, mas, cxistento ha 16 annos, entre o Estado. 
que represento, c o Governo da União <JUC, contra <direito ex
prcstio e contm precedentes, se apossúra, dando feição ao 
l.t·atado de Perl.r~Wolis, de 17 de novembro de 1903. das tm'l'a~ 
qtw demoram l"t jusante da nascente principal do .Tncary o Sfi 
aeharn eomprehendidas entre o meridiano desse ponto gcn
graph.ico o o parellelo de f0",:.l0, sul, i.raçado da ma,,gcm es
querda do i\Iadeira, em sua confluencia com o rio Boni. 

E, assim, o affirmo, Sr. Presidente, porque sem a ncccs
snria roflexflo e exame do caso, estadistas do Inlpcrio o os
ludi~las da llepublica, abandonaram a clareza do : urt. 2" do 
tr.·at.adu de '18ti7 c a exegcso uos ro!'eridos conveniõs colonl:u:s 
i>a1•a se aterem os pr·imeiros, exclusivamente, ·u. mua li11ha 
obliqua, dndo a cabeceira do Javary não incidisse :~obr~ o pa-

.,' i',;:: 
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r a !leio do . :1.0",20' 0u não osUvc~sn mais ao ::1ul, n os scS'UndtlS 
para S(l firmarem não só nesHa me~nm linha. in1agiuatla IJUI 
:!860, crr! urr1 csboco do cartographia, pelo conselheiro Duat·k 
J~o~tc Ribolro c que não fóra acceilo pelo u.iustc brusilco-brJ
livlano celebrado cm La Paz por I.opes Noto IJ Mariano o,,_ 
nato 1\Iunoz, como, tambom, na ob5crvação quo, .cm ·187 ~. fiw
ram o venerando Almirante Barão de 1'effé e n. comrniss:.\t'io 
peruano, quando rh execução do tratado de 2i:l de outubro <ic: 
:185!., ü de que resultou o crroncrJ protocollo de Hl do Jr.v•J
rrJiro de :1895, as~ignado entro o no~so ministro Carlos do Cnr
, ::t~l.o c o plenipotenciario bolivini!O Diez do Módina. 

E, assim, o affirmO', porque, ~~orno elemento !Jistorico. tio 
·subido ~alar, o principio da linha lesto-oeste do maio cur:J.I 
do Madolra,.calculado da foz do Marnoré ás aguas do rio Am:t
zon~t.q, prov1sto do art. s• do tratado de Madrid e 11" do de 
S. Jlde1'onso, não devia ser o nií.o fni abandonado pelo de 1867, 
que manda sequir a nossa {I'Onteü·a 1wlo Amazonas po1• uma 
'JlaJ.:(Illela, não, já porém; daque!lc .ponto (o moia cuyso do 1\fa
deJra), mas llrada r/a sua ntar(Jam. esquerda 11a latl!tudc sul ae 
·1·0' "0' , .. , . 

Ox·a, uinguem, set·1!. capaz de pl.'ovar que unJ LNu;ado leste·· 
oeste ou uma parallcla possam ser substituídos u veu!Jam a 
couslituir uma linha obl·iqtta. (Apoiados.) 

E tanto não se cneontt•a com o equador uma ·Pal'!ll!(•la 
!•omo a linha ;;coclesicn, que, partindo do nascenLI.•, siga o 
rumo do poente. (L4poi(U/os.) . 

Na mente, pois, no pensamento das parles contrac1.ante~ 
-·· reis do Portugal e de Castella - Governos do Brasil e da 
Bolivia - no XVIII e no XIX secuJos. no espirita e na leltra 
dos convenios de !750. 1777 o 1867, nunca existiu a idéa de 
linha obliqua para de'terminar a :frontcit·a entre a possc~são 
hespanhola do alto Perú, attdiencüt de Los Charcas c a gr•ar.dc 
'!Olonia porLugueza, na parte do .Tavary á bacia do Madeira, oU', 
a.pós a indepenclencia, entre o Amazonas . c a Bolivia. 

· A prcoccupadio fõra sempre :1 ele um JJarallelo, para Ie
chamento dessa· fronteira ou cletcrminaoão das respccti ·:a~ 
raia:;;, expresso nu linguagem dos tr·atudos colonlaos. pela 1'6r·
ma. de linha leste-oeste. 

Qerem a prova? 
Annullado em 12 ele fevm·oiro de :176:1 o tratado de Ma

drid, cu,ia execução fôra iniciada .pela bacia do Prata, far!tl.• 
d(l nue nos dão noLicia os Dia1•ios rJ m.appas, de 1759, dos dc
rnareaclorcs IJcspano-luzitano~ referidos na. ;llerno1•ia rlc AS'ui
lal' ~ Jurado r. Uequrmu, escripta ;1m 1800, o quo se llncorüra 
na. Roual Gao{lra.phica.l Socü:ty, 'do Londres, fl annullado em 
consequeneia. das clivergcnoiu~ qun se levanLaram. das port:.~o
Sati lutas contra ns imlios e das difl'iculdades de I.J•ansportr.. 1'. 
:tinuu, uo intuil.o de, nvilanclo rlissnneõiJs cnlrc as Corõns ibr.
rier.~, trazei-as vigilante~ ennlm a~ pret.ensõe~ de 011trM pl)
lr~noias europúa~ na Amcrícn. elo Rui, annullado, repito, e~sc 
Lrutado, reprodu~iu. 0111 seu art. 11. como já disso, o de ·I de 
outubro da 1777, o mesmo principio, prescrevendo a mesma 
linha ·leste-oeste. . 

Por sua vez, o eunvcnio entro o BJ•asil e a BOJi\·iu .. cl~.· H!67, 
)H•evendo .que as nascentes rlo Juvary estivessem ·ao nort.o do 

. par:lllelo de 10•,2{)' · sul, determinou que a {'ronteira 
~~euuisse da mesma latit!ldc po'l' ·u.ma '/'ecta. 11. busca1· a orioem 
~n_'incipal do 1-io Javàru. 
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.(!;~l.abcleeit.la scmclhanf.c alf.ornativa - a de encontrar c 
a ele não encontrar a dila parallela o 1·io Jt.Lvary - não aban
donaram os negociadores em La llaz esta f'igt1ra linear; c, 
assim, no. segunda !Jypothcse, tracada a linha leste-oeste, prc
eisado, como f('n·n, no primeiro caso, o parnllclo, que devia 
partir de Jaf.itudc, tambem, a.iustada. a fronteira. sm·ia uma 
linha quebrada, ou, por outra, a ~uperposioão de uma perpen
dicular UO alludidO paralJeliJ, baixada da nascente dO Javary, 
cm sit.uacão sepf,cntt•ional a este, ou do meridiano cm que a 
mesma nasconf.o so achassa. E n definitiva !órma goomctrica 
seria, incontostavclmenlc, a do um angulo rocto. 

0 811. PAULO DE FILON't'I,N - V. Ex. permittc um aparte'!· 
O Sn. J;OPES GoNÇALVEs - Com lodo prazer. 
o Sn. PAULO Dll Fr.ONTI,N - ~\1 rcsponsabilidat.le cabe llO 

.Visconde de Cabo Frio. 
O Sn . .LoPES GoNCAI.VEs - O Visconde do Cabo · F1·io, 

sa!Jem-n'o todos, foi, ciurante o Imberio, o, mesmo, na Repu
blica, consultor tcchnico de muitos Ministros, que pas·saram 
pela Secretaria do J~xtcrior, mas não era membro do Governo; 
não f.inba responsabilidade Jogai por seus conselhos.· Si mal 
aconselhava, nos Srs. Ministros cabia não acceitar o conselho 
ou a ~ua opinião; mas, com acuidade intellectual, examinar 
as questões afim de não commcttcrem erros, compromettcndo 
os int cresses do paiz, como .occorrOra, exactamente, no caso 
de que me occupo. · 

Foi em vista ela expressão positiva do art. 2• do Tratado 
de 27 de março de 1867, preferindo o elemento historico do~ 
ronvenios bcspano-luzitanos a uma celebro linha vel'dc, 
obliqua, do :Mappa do 1860, de Ponte ltibeiro, quo sempre 
~ustenl.ei, e disso dá testemunho o cap. a• do meu livro ..:A 
I~rontcira Brasilco-Boliviana pelo iAmazonas,, terem er
rado quantos, verificada a segunda hypothose, no tocante ao 
manadeiro principal do Javary, qual o de se achar ao Norte 
d1.> parallelo de 10•, 20" Sul, pugnara.m pelo traçado do uma 
linha obliqua., oomo o marquez de Paranaguá, cm 30 de dc
zumbrc de iS67, e mais tardo. o conselheiro Silveira do Souza 
<J o marquez de S. Vicente, em suas fnst7'Ucções ao capitão do 
fragata Von Hoonlloltz, ho,ie almirante Barão do Te:ffé. 

Do mesmo modo, prevalecendo-me das proprias palavras 
deste eminente brasileiro, na acta geral lavrada em .Tabatinr;a, 
em 1874, com o commissario peruano, cheguei á. evidencia 
que a origem principal do ,.Tavary não havia sido attingida 
naquella época, isto é, quando se procedeu á rlemar'cação da 
nossa fronteira com o Perú,:porqu:mto o referido documento 
menciona que esses illustres Commlssarios niío passaram d'' 
Jogar denominado Rnyo, que se encontra na lattitude du 
·r-•59',29"15. Sul, além da qu'al prosegue, como afJ'irmci, c 1í 
incontcstavcl, o leito do grande rio, tondo accordndo a mesma 
Commiss!l.o que as nasc1mtes dMte distavam desse J)'Onto oito 
milhas, que, depois, reduziram a tres, fixando~as de•finítiva
ment.c, aos 7•,11',17",5 de lattitude Sul. 

E, combatendo a linha· oblíqurr e à cabecott'a fluvial, 
imaginada em 1874, como si se !.ratasse de romanco ou poesia 
c· fosse possivcl precisar ba!iGas fnaturaes om ~pontos ou · 
coordenadas que não foram verificados, não podia aceitar o. 
protocollq de 19 de fevereiro de 1895, a ctuo .i!'i ma referi, 



SESSÃO Jl.\l :J DE DJ;7.JOIJJ!l0 DE ta:;l !IS 

porque o meSIIJII asoignalava a na:<eenle principal tln :ruvary 
Jllll'(l/or/.u; us 1'/l•·ilus, t'lli lllllil lallilllll<' l'idit·ia, '"" lt~ga{• 
undc nãu '"~ ael1avu. lt•Jitl" tlnt~ut'l'idu lll:ti,; de ~O anno,; ·de 
187·1 :!quella tlaLa, que cunJ'il'lllavai\J, ''lll'L"dtl u pni~, St;l·'na
w;;a\'el t1 ,fU\'lli'Y, jti eolll u l\11\llt' du ,laqJ!ÍI'Uila. udum dt1 lill.i-
11111 [II.'LP;II o1r :u·rundiudu da Cll!llllli':<iiu Bl·a:•il-J'CI'Ü, (.\Juilo 
{i(!'/1/, ) 

1'".1 u,..;,;e JÜrd.ivu, in:;ul·g·i-Jtll'. <:tJI\11':1 '' J'l·nl.ucollu Ca1'Vall1u 
~fedi.lltt,.I;II!ÜI'a ti acl.u do 1111."11 .\Jiui"li'IJ du gX[Cl'ÍtJJ', pai.J•iol,a 
St:JH jart~, q11e fi~lll'tl, Ctilll l11•ill111, "·'1'\'Ít,;u,; IJ g'!'Ulldcza ll!Ul'UI 
na g:t!cJ'Ja elos uus~Oti maiur,,.;; .i uI' b~un:;ul to,;. 

E~ fll.t~ln par·liclllar·, fJ~'I~II \Ttlia, ~~ .... ela:·f~ei.~!Hlo a lllillha at-· 
t!,'tlltH!Illil(;fto. Jnii':J. lt'H%1'1' ao Henadn a:; paluvr·n:-; do <:apil.uln :2'1 

da llliniJa rde1·i•la c JlJtldl';;ln llltll\tlf>J·up!Jiu, ptJIJliea!Ja ülll l\!01. 
Eil-a~. ourrr ul~lrrrra:-: ctrr·r·ee(.'cJe:-; i 
«~lllilrt :<1.' le111 e><~l·hplu t: !'alado ,;uiJJ·r• 11 l1·aladn fiJ'IIHHln 

n111 ~:; de Jltai"ÇO do HHii nn e.idade dt~ la l'nz. <:IJLJ'l' " Hr·a
,;il u a Bnl,via. l·rpJ'I"I'lllado:; p111: Ft•lipw· LIIJ"I<!:; :\'elln c Mn
J"ianll fln1mln ~liiiiiiZ. 

SPIII J/rP eoulll!l'l!l'f'ill n l.cx/fl e. jJOI'lllllltt, rin i.~·nttJ'aneia. 
•··"li,1Plda d1t ~''" Vt'l'datl••ii'IJ ,;t•nl ido, algnns lia q1te fll'llelll'illll, 
a f,orln h•;Jili'f!; aJ'H111l1CnLal· r~nm fa!'1IM rrna!-dllnl'io,- 1.~ illl!ll'l
~c,.pwnlr•;;, dandn CIIIIIO r:xi:;f(•.nl.es I inlm;; rln dt'llllll't:at'fin fi III', 
tl'! l'al'ln. lll!lletl !'o)J'Uill ll'll\:adn,; t•nii'U "" rl<lll" .paizt•:< pt;la va'h 
regiilo do .. \llJ:izonn:-:; OlliJ'n;:.;, JHll'''lll" ~'IJlheH':t t'.oJtllt~et~tlnr·e!i d11 
lcxlo, tl•:~IJJ't\>iam o:; prineipio.' ~~~lai.Ít•lecitln:; JlloiO dilo f.ratndn 
e a clar·ivjdenuin dn .:!t\11 êiJ'i. ;;_u put'il :-:e d·t'ieilar·rrll t}rYJ di
\'H~a•:•ie., de uJ·dm11 [Hll'Lidariao, cnrn a,; quae~ 11~0 rnrn :.:e 
•olt.'t'IIJ'I!e•! <! dil'l'ie1tlln Ulllll rln..' IJJai.• ,;iniJde,; qllr:>'l•j,;:; de li
JIJ!tc~. 

Cnm I!I'I'Pilo. é l'(n•;J d,• d1JI'id:1 IJII<! a."' d''llllll't':ll;,-"'" ]lj,:. 
[lnnn-IJIII'IIIgllr•z:t.', t~UI'I'I'Iitlll "" ,;~11 a l!lll'tJ!.· nüu pt1cliam lll
rlivit:lutiliz:tl' 11 I~I'I'Íinl'i'' IJII<', l1o.i•• t'•'li:'lilliU a Hnlivin, .fun

' rlatla 1'11' 18~:!. e t'lll'l':lYntlol 1111 ·vir:P-roinnrlo dn I'PI'l'l. 
ÜJ'll, o il'llCttdn nnlel'i11J' e IJII() l'.i;;rwn:n nl•' a. •'•poea tln. 

iWIPpt:"iidi•Jwia t.ln,: eollllli:J,; hr.•·I•:Jiilinln~ e dn }:lt·n~il. 1!:\ tL 
t·e~J:w hnlil iann, dc~menJIJt·ac.la dalflil'llr• vit:c-1·r~irmrln, 111na sJJ·
ll'!l'l'kiu do• ·;z:J.fl(ill kil''"il'll'"·' <Jliacll·arln,.: fHilif:" 111n'i,; 1111 
tllf::;n~. I' J'nr. ehCf!:ll' o lit1lile llllli~ ,.:l'f>lt'iill·inlml :'t laLil.udu tlt! 
1 G" t' l' ;;nl . 

Nt:.>la:< ':"ndi•·úf:~. ,; e1·i•drnle qu~. não cxi;;l.ind" n Buli
via 1\oJlllt.l 1111ln.nin: :.:<'!lcill 11111 ,.;irnpl"ti lri'J'ÍltlT'iu <:. n1ab l:u·de, 
a nw1ienr.:in dP Char·ea~, :"~utH J.inliln.;.; dn:.;m·iminado . .;;, não pndin. 
Holivar. quai1cln t:lllli'CI'If'lt ''""(' lrrl·illl.i'Ífl en1 n:wiilnalidadc, 
pJ·r:!endeJ' ~11<' ••><ln Jm·a . .;~,~ s11ns J1·nnl.eints al•'1n {]as Jinl"~a;; ll'a
çada~ a" Mionle rio :rrn'1. tPorqunnl.n. ;;r: lal fJJ'ni.rn;:a", (]IILl 
nini:::. 1.1iin :-op nmnil'~~~~~~tl. l'ns:o:n ndnl·i~:-;i\'t.:'l. t•!Jp~mr·inHIO~ an 
ab,;n1·d" tl11 ,:e fund:u· naeõ''"" dl'llll'll r!J", l<!l'I'ÍIIII'Ín tle IILJlt·u:;. 
cnm ·. htl;u,;~o ria J'P~Jll:cliva inlr~1·irlack. 

O H1 a~ ii. nnlt•,; qui' a r•spn•la tlafJIII'llt! ;:<'ll•'l':ll_S<'JI!l!'H>':'I\ 
,, nll.•1 Pr1·Ü fl liA'tti-i:O:P :-:t~tl tll•ttH~ u 1dtr·a da :-iP:p·nt'H\,'Utl, ,/a l)r·a 
1~;~·. reillt) qtll' •wl~ttfHl\'a qun .... i Ioda I'L1 ~d~n Hll\UI'.nllH~il. P.~er
cendli ..... ,!_H'J'ntlia 11n:-o \'t'l'i.r.'Jilt 1 ~ 1JIH 1 dt~;-;agHa.'\'illll nn :\ludPH'n. 

·· ]i}, nn. verdade, en• qnnnln r!nJ•minnl nu,; ,lll'tt\;us i'<'I'HZt!~ 
<ln. r.nll.ll't'z:t o;; liiiJ'ÍZII.Jilt'.' tlt• flillll'tl' ,lllWiu!UIIicliJ"ile~. fJI(<' IC
ri,lrn tt m<'i•H.Iia da ling11n ti<' I;<.'I'I":JJiles, ·~nsllltHln J[lelus luJ·n:;-

~.- Yul. \''ltfl:. S 
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• teH·us de pastellu, ,i <i.. Hp uisuu lia no velho continente a po
'.ler·n•a '" ,ecunda ael.rvl(lade <lu valuruso lusitano, que, sob a 
J:ll'tla u~ soldado, o nnpulso elo pall·iolismo ou a coragem uu 
cnr:fJIIiHaclor, vuueia exlensos ser•Lues,- rios nunca tl'antcs na
.,.,~ú<tth s, clcscorLimmtlo nos olhos cubil;osos das I.er•ras visi
n!m~ eHraordrnarios Lltesouro.'i ou exlen:;us ,jazidas do rne
l:u:s, IJiiC .'iO pel'liittnr onde eunwt;avarn a:; opulcncias do:; ma
rlea''"• pus:;urdOJ'CS de todas as j)J'OJH'iedadcs desde n succu 
rm•tlicinal ulú t\ re:;ina lJl'OVei!t~.':ia e alillll'llt:\dora de I'Jure:;-
t:err!o enutmercio. · · 

!~''' 17;;!.!, l<'J·.ancis~o ele :\leilo l'alhcLa, m:1!1dt1do pelu J;t•
\ 01'1\nflur llo i' ara, Mar a da Gama, à fronte de urna tropn de 
guor'!'a, c:-iplorou o rio i\ladeir·a, Lranspoz as caclroeiras o al
c:.lllt'ild :"anta Cru~ de los Ca,iubabns, onde encontrou missin
H:t.rir•.> IJC~panhoe~. Em li!I:J, o porLuguez i\lanoel Felix ur~ 
l.i1na, r:url.iudo de 1\lallo G·ru~su, u :an0andu-se afJouLarncnLe 
pelo ::i;;; aré, passou ao Guapoi·é c, dah·i, ao i\Jadeira, de unde 
,,eguiu ''" .l'ar·ü. E.ll1 li/jV, tlc~uo, Jwlu nresnw ca.miJli1o, aLt\ 
Bcll!nt, ,lu:;p i.e!JIC Llu .l'J"auo, que, regTes~anào nn rnesllJo :mn" 
ü t\l;tLin ,;,.IISSu, cnuonl.ra, baixmruo, o set·Lane.io .fuão de tiouza 
''ZrJVt!fl". ··-· J. l.uciu- ()" .iusu.ilas ·1w IJrriu-Pani, p. :!:!:!.-:!2[;. 
. J~. quautlo o sopro do progresso, pur·amunLo loc:tl, ôiJ dis

I.<Jildeu no CDJJl.inenLé sul-americano, o primeiJ·o ninho da· I i
lJut•dadc, qne ·conseguiu beijar, Joi o Brasil já ensinada na,; 
escolas publiua~. já prupag·atla pelos .IJaudeiranLcs, cm suas 
explot•:u;ões, etiLabelcucndtJ nuelcos c conquisLando o ~clvagc!ll 
para o gremiu ·da civilização. 

E' que, sem crnbargn dos Lratudus sobro as colonla::> du 
11ovu mundo entre Port.ugal c l:Iesp:mha, esta, prcoccupada 
eom u esplendor {lo sua Oôrte, Linha (fc ceder o passo ao 
·~xplun~rlut• porLuguez, que, já em ópoeas · an!.crioros, domi
nava nas alturas de Santo Antonio do Mallcira e invadia, nu 
sul, o Lel'l'i!.Mio das Missões, ganhando as uoJ•rcnLcs clu Ma
moJ'é u inrl" descansar nas encostas do Pe1'Ú. 

Dahi, tJUUl' uu conoenio de Maclrid de 1'iit0, yuer· 1w tle 
S. Ildefonso de 1777, a sagracão do ·uti possidctis come) ver
dadeiro e tm ieo ·morht.s vivem/i cn Lrc :til Corôas poninsulart~'i. 

InstiLuLu da eiviliza~ilo J'oruann, o uli pussideli.1·, lirni
l.ado, durant.e mniln l.empo, á esphera do estado eivil, ú~ 
relações privadas du~ individuo,, passou, com o progrtJStHt 
das nacionalidades, notadamcnt.e enLro a$ metropolcs, que 
possuíam colonias na America, a ~"lt' inscri•pto nos lraLadoô 
c! c amizade, limites, r:omuwJ•r:io e navegação; !.ornando-sr~, 
desse modo, subst.anciosn capit.ulu de tlireito intc1·nacional. 

ltr!COnbeecu-se, enlüu. '"'m " ah·o1·e~er ela nrganizat;iio li·· 
hera! dos ·f};l,ado;;, que er·a o mo!IHll' c mais criterio~o cami
nho da diplomacia, o principio mais cnnscnLanco ú suprema 
missão dos povos modernos. 

E long·e desla verdade esla\'tL :'f!eÚio;, al.mz, 11 prel.ur da 
Llirlade cter•na, q11:uHlo do aiLo de ~ua tJadoira, dislr·ibuia j1rs
t.iça aus pnt.riciu;;· e vll~bous, proclamando, dia a dia, a in
exorahilidarlt! rtesLa rnuxima: 

«Uii r:us ru,r/us, IJII.i/ms f/,, aoilt/.1', '/IUr: ni, nr:c dam, ncu 
wecario alkr alt altm·i tJUssidetis; qito m.imt .. ~ üa possiclcal:is, 
'()im fiert veto.» 

:E, dizia Ulpiunu, Dt(l. Liv. lt:J, 'l'iL. 17 H. 1•0, § ·'tO: <:Es( 
ioitur h.oc inle1·d'icl!11n, quod vulgo Uti P.o~·sidetis appcllat·ur,. 

f 
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1'r~tim.entlns JI'JS,ú's.dul/.\' llfJ./11 illl,ills n:i r.'II.IISil t•,:difnl', 'III! l't 
f'ia.l t:i qui. JIUSoidel.~ 

A ~uiJelluria ile.;.;e~ preceilo:; al.rave:;~uu , :; ~eculos J'C
:;i.,l.ill a11 I'III'Cll' do,- demnlirlnre.,, eumn !.ralo g;ande IJIII'l'" a 
qun Jll~rl.eiiCI', mai, vivn ainda. 111nis l'ecundu e mtd., fni·ia •. 
Jqnidll i111je, tlllll 11 1';!1111' "'' I'Í8'111'11Sól lllllii,I'SI! fJIIIJ IIIIS ir'lll!lll:'l 
da gr·a11dr:z.n. lleeidJJnl:li. 

:\ no.o;,.qJ •poliliea. itJil·i:tdii L'llt IH~'·!, i\lll'ti\'L~iLtHI :--l~lllj)l'(•, 
t;t.lllt ad·miJ·avt•l lillt.f J' pt'tHIPtJ~·.ia, t'IIJ .~tw . ....; !'J'Iat•.t)J;:-; exl.t~L'ioJ·e~, 
11 1.'\'illll;!.\llttl dtl 11101\lllllt~!Jitt I'Hill:tl\0, 

lb g-r·:wdt~:-i lttlrlll'll:; il11 IJtliJPl'io nrts lraladtJ~, qw~ l'iJ·
ma.ram, sr~lll]l!'l.' l.ivl~l'alll t~Jll vi:-;la ''·" pritwip,Lu;-; dr1 u.ti JWS
si,JI!/is; j:ÍIIIaÍ,; Jil':tl.ir'.:ll':llll liÍ.'Jióll'ólli•,; t:IIIIHI "' 'JIII' "! tll'li:tlll 
f'nn;;igm11ln., "" I'I'IIIOI'nll" rir.: I~ de· i'r'l'1!l'l'll'll de IH!J;;, in
feHsn ~~ r·onlt•at·in ;'1. lr•llra r• ppns:llllc!lfo du e11tl\'l'llin de !27 
ri<J IIHl!'CO de 1867. >i :~ 

:\Iii e:;lfln. eOIIIIl rol<!IIIUIII" lli:;I"I'Ír:ll, a~ ·nota.l' ll'lll'oadas 
t•nLt·u "' Ui'a:..;il ·,, 11 .l:'at·aglt:l~·. 11P!'t:t, i•:qnadnl' n Vetll~l.twla, pal'a 
delinlil;w.fi" ri<• i'J'UJtl.eira·s. 

n er';m·onio cnm a Dnlil'ia nft" r!>'l'oli)JUU tí :;cuwllmul.e im
'rnsiçãn rio t;r.nin. Ílll\lllllr!slavclnwnlr•, pcrspieaz dn esl.adisln 
brasileiro. ·i 

Porlanlo, quanr.l11 11fin .l.ivr•.;;:<elllrL' pOJ' nó:::, a nussu favur, 
a clarcz;{ rl11 n·atudo ele !Slli, em Sr'u arl.. ~ ... leríamos, para 
di,;sipar flllnlqur.r duvida, n hisl.orieidad•) da nossa ehancel
ltll'ia, o:; prcc('r;rml.c,; valios"" dn nns~a politica. 

Dessa I i Ilha de IIOJlduela ara,l.uu-sc, unicameul.c, o lJ•a
lru{u riu 28"' de selr:IIJ!Jr·r, rle 1885, euncluiliu c assignado em 
.Buenos Aires, r•tli.l'll o Brasil e a Tlc]JUIJ!ica Argentina, parn 
reconht:I'ÍIIICIIid :Ir• lriTÍI.nri" lili[;ir,,o rias Jllissaes. 

Ma.;. [1111Hiu du rml'lr! ,,,,. <'lil(Juanlo, a questão technica 
tJLtr.l' 'o Jll't•llrl:l "''·' Jralor,llll .. s rle 187.',, cxeeulados pelo barão 
rir: Tefft), qnanl n :í,; rlt)limilar;iiP;; eom o l'erú, quer RC rofira 
fts rcr:enlt•s explnra;,,iics. fr.if.ns cm IHOG c 1807 pclns cngc~ 
ultrJirns 'I'haiJlll:tl.urf(o rle Azevedo c Cunha Gomos, não dei
xarcmo~ de pondurai' quu a p;U'alellu clur: for tirada da foz 
!.lo rio Dcni. tllitll• Clllll<!r;a " ~larll'ii'H, na al.itu<lc ou! de 10" 20', 
111arg·cm csquen!a, l.endn di' Jll'r•r:i:ia I' e determina!' a principal 
l>~'irwm do .lavai'J', cOI'I'L'I':Í illr'llildlavclmentc na direcção do 
Jo~te .. nusl.c. 

Cumpi·r:, cgualtncnl•·, "1"'''1'\:11' que alé111 du ser" uo: 
}JossirJ,tis o r~lmncnln .ir11·idir·•' p:r1·a " lra~ado das frunteirn;;, 
ainda l.cve r1 nns,;u pluniprilr'lll'i::I'Í" Lnpes NcUo o alto cri
l.r!I'Íll de. r.)l11 J'l:l'r•I'CI~r:i:J :i li11h:1 r";il't)mo nurlo ela lagoa Ubc
l'aba, cni'I'UIIlln, eum" ,.,.,·lu. :111 I'XIrcmo~sul ela Corixa
Cirn.nrle, cslalwlet~t\1' CJ!It' f'i'''"';il'll solt.'as rrs 11ovonçõcs bJ•asi
ld1·as •~ /w/i'Pirmos. !'rJ.']ll)ilari:L'. JIIII'ianl.o, as primilivas. or,
('1/.Jli/.Çrícs " so/Jt:l'rlllias. 

Dalli, ''l I'Ô qur) o PI'Íilrlipin da pnss.~ Jll'~lloii\ÍnrJn Jlllsifi
Yallll~lllr• llll rospi1·il" r.• illlf'lll.:iin da,; parLes eunlrnclanl.es dn 
l~ü7. 

nasla lllllll SÍII1plr•,; iii-Jll'l'l;~ll lll'l'lilal' IIII lllaPPa dn Dra
:<il fl'lllli.f.•il':t rle ~lall" t:r"""'· Jllll'a ,,. ehcgar ú cerleza rJn 
dr:svi" qul', pnr obcdiclll'ia a11 u.li possidclis, l.omou a linha 
que vac ria !agua U!JI'l'ltllll :í Col'i.ea-II1'atldc c, desta, no;; 11101'
rn;; da /lúa- Vista r! Qurr/rn lrmtios. 

As:;i111 Jll'llcr~elendo, perdeu o Brasil, por !'orça elo tratado, 
yolunlurinmcntc, a riquissima região Pantanal das .Salinas, 
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qw• tll!lliiH'n ú n{•sil' dal]llf'lle 1•;.-;i.ndll, IIL'I:IIpadn com ardm.us 
Jlf:rnut111'11di pur al~nn,; liuliviau~>:;, IJIII', nlli 'e e,;l.abell!ee
J'<LIII, I!XI'I'I:I'iil/11 lllllllllll!l'eill diJ't'l'.i.ll 1'11111 li i~CIILI'O t!u Sl!l.l pai1. 

Cttlliil.'g·uinLellteJIIL', suJ·:í absnl'llu ><llppúr· que, [llll'a " 
HJ·a . .;il pct•df:r·, ''III ~lull.u-GI·u . .;sn, prel'aleeu " uti Jlllssir;1!.'lis 
f: rJÜIJ vignt1P u~l.e rrwsnro pt·inc~ipiu, JWI'a, elll b:!ltaJdade d1~ 
'~"nd i~.:-0'.'"· adqui r·i ,. no A lllllUJila:;! 

E' "" pr·uiJidade :;eientifiea evidi.'Ucinr· 11111 erro de valut' 
t'lllllllldl.id" "" 1.1·nlad" de ·18ii7, IJIII IIJaniJ'e,;Lu pl'e.iuiw 
du~ dir1•ilc"' d11 JJJ•u:;il I' r!Oii>iislenl.e em uffirmar t]uc o l'h 
1\Jnrlc!i 1':1 Jn'illeipin no rio Beni. 

1':11111 l'i'fcilu. ·'~' e,;le LIJm :;eu eu111e~" abaiiX'lt da eui!.
I'Jul'ucin. du.-; l'ins GuaJIIJI'é c ~la111ul'l;, lflll: unidos lonnwn '' 
rio Jlwluirll, eu11111 lll'lll dctermiual'lllll "" ll.'tÜadu,; dr! 175iJ 
" 1777 P ~n vcl'ificu nu:-; nrP.llwr'f1 :-i ~y;o;l.eJrras de eal'tu~:wa
phi:l, ,·, 1'6nt de duvida que u rio }lacleinl não JJócle pl'ineipiaí 
1111 rio Deni. que. ao cunlrario, ú um dos seus afl'Jueul.e:i 
pela 111/ll'gelll ueeideulal, 

L'\·;•.-;1 as Clllllli1;üe,:, uiíu su Lli~l'·l) e~Lrun h ar que J.udu 1.1!1'
l'iirH'in an !101'/.e da e11nf/uencia c/aquellcs dum; rins, Gtmpurli 
r~ .\larr!lll'';• fns:iL' Jll'iVal.ivarnenlo explnl·rtcln pn1· pM/.u;:;LJC%1.~,.;. 
!Jasear!n.' 11"" lral.adu,; nol't•r·idos r•. puslül'iOJ'IIIIJJlLC, ueeupa
,J,s Jllll' br·n;;ileii'IJS, qu'e ninda rínlwn1, cJe;;do mciados dn "r~
euiu pn.-;,:adll, a Yanl.a;!l'lll rle 11 pt!J'COI'I'CI' pelo alto Pu1·ús c 
~e11,.; l.r·illrrltll'ios. · 

:b.-;inl, pni,.;, Ioda l'u:,;iií11 eunl1•slada. anLes mesmo r.fe 
18-lli. ineidio sniJ a ,.;olwrunin hrasileil'll, que, por ~IHI ycz, 
c1·a erll'ullari11 da pt.lssc. q1w ali i ,i ti se I~XCI'Cia nos J.cmpo,; 
cn/rtninc.~. 

f:ri!JII!(iada, Pllliit\ dt:poi,; dttqLwlla dal.a e ele aCClll'llo 
cnm o J.rnlndu, n delnar·ca~ãn da J'rnn/Pil'a dns duu;; paiz,e.<, 
•parl.indu n linha da ]Jahia Nngl'U, que desagua no rio Par<1-
;;·llny. nn !alil111:,, :H.\ cif'. 211" e lO". cl1egou a mesma, e,n 
Hm~. a(rl n Clllli'!LH!rJeia dw; l'ill,; :\ladt!ir·n e B1~ni, ab!'Uil/O'fJflcill 
l.t11la XIIIJa c!n ~~~lado de ~la/1.11 r:1'"'""· "\IIi ficou o LJ•abal'lio 
r, clLli'Uill.t~ Ioda exisl:l!lll,in r/11 l!11JII~I'io, niin Livcram ·\n'CSf.a 
n,; inl.ei'I!Ssacln:; r111 lrval-o arll'lllllu ,, Clllli!IUil' n l.r·acac n nió 
n orirwm principal do Jaiuu·l/ . 

. Fui .iú e111 i·SO:J, rn1 pll'llll l'l';.;illlt'll l't•publicano. 110 Bra
;;il. 1]111.! a HuliYia ~e l1~111lHJil t/1~ uJI.inmr· a dl!lllar·car;ão, jltuna\.' 
inieimla pela Ya~la rugiãn L!u :\lnaznnns. ' 

Pa1·a os;;r.' fim. n Gnvl•rnu boliYinnn I'IIViuu au Ilio llc :rn
.nuit'll, Dili 1n.b~ftn c,.;prcini'. 11 nlinislrn 'l'amoyo, que não eiiii
""Alliu de,;rJIIJ.II'n'IIUI'-;;r dn rnr;;11m, r•n1 conseqnencia da rc
volla; CJUrJ rr.hcnlou wnl1·a 11 P1·e~idcnl.e FJoriano Pcixol.n. 

:Ji'ni ,i;í. e111 IROG IJlll! n 1111;;sn .llilli;;l.r·o Carlos d1J Carvalho, 
l'lii.I'HIIIIn rm IIU~O.:iur:iil!>', ~,;,;ip,ntnr eom o p/cnipotm~eiar·i::~ 
da .Buliria. F. Dii'Z dr! }il'tlinn, u eP!I'Iil'" Jll'nl.neolln 1.11' li! do 
,TaVili'Y O fiOII/11 i.OI'I11ii1UI rla linlin CIC di)IJllli'CUCiin P.Jli!'C n~: r!OIIS 
paiZL'~ ·~oril1·aelanlr.•.' e ui]Pf!lllldtl t(]UC o Pnl'l'l podia srr· Jll'O
,iwlimvln rnr s11a int1•gl'idadc. 

SüiiiPihnnl.e rr•er.io, ali:\,;, inl'nndado rl11 minis/t•n prt'IIUllll, 
vt•iu cnril'ir·mnl' t'Jlli' a Jrl'ilu'i}Jal nascr.'/1.11' cln .Tal'al·~· foi, rir. 
Jogo, r..nmpi'CIIImrli<ia r infel'[lT'Olrtda rmmn pnnl.n gcngl·aphicn 
da divi;;fin l.\!l'l'ilr.ll'inl cn!re o Brasil IJ a BoliYia. 

Plll'ianl.ll, 11 ~finisil'll hr·nsi!Pit•n du JH\lri niin podia dcll'l'
plillnt' aeabect•it·a llo .TaYary, quo ainda niío linha sirln dusco-

\ 
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hrrln. rn1 linl pnnln riclici". Pr·r·nnrnmrnlr l'~lnlwlrrif.n pPI"' 
o'nmnis~:íarío.' de lRí't. 

O !JUPitiio-tencnte Cunlla Gome~, qu!l pretende haver rtl~ 
cnnhccJdo a nascente do Javary aos 7' 11 .48", l!l .:!~ t:üitn~ 
d~~ snl n 73" !,7'. H", 5 cl,• longil.urle ne~lr de r:,~rmvir.h. 
drr. que o mesmo r:o Vl'lll rlro dons nllins ele agua on vcrlednn~ 
ros no f11ndo de uma grande gt·ol n, formada por dons all11;; 
contl'aforL'·~ rle .uma. gr·ande sen·a, CJllü suppüe ser mn dos 
contrafortes ma1s orwntnes dos ,\nrll~s. 

Embora lenha sirln CIIJ1!e;;tada a rlrscoherl.a do illnsLre 
miJiLar como o·riacm principal rio rio .Tavary. o crrLo ú que o 
seu Lraballio. teria o alLo valnr de .ili assígnalar nm pre,iuizo 
para o Bra;;J! de :?lt2 !PgiHts C[IJadraclas, ~e Jlrevalecessc a 
!J,asr:cnl e ve1•i('icoda P" ln H a rã o de '.J'cffr! 

Em toda a rcgLllamentnf{iíO, para o Lrar..aclo da frnnLcírn pc
lo Amazonas. n qLW L em llll \'ido por parte dn Brasil são c r'!' o~ 
gengraphíco~ e rle rlil'ciln e p11r p:ll'l.f• da HnliYin a mais rr•-
qu in tarJa má-fé. · 

Com c!'l'eilo, errou n St·. Carlos ele Carvalho ussignanrJo 
o protN•olln de 18% e adntii.Liudo r,omo naRcent.c J)rincipul do 
.TavmT pnnf,o~ onclr, d'' facto, clla não se achava. 

Mai;; !.arde,, querendo corrigir g,•melhantr.. erro dirigiu ao 
rninistJ•n lloliyiano, Sr. ~!Pdinn, c•m dnln de 8 r!e abril de 
·tS!ll\ a sr.guínl.r. no la: 

4: Corno .se tem assevr,rado r1ue a nascente do Ja
vary l'SLá acima da ·laliturlr achada pela commissiio fJlll' 
fez a dcmaJ·caçüo cnl.rr o Hrasíl c Pcrú, parccr.-mc nc
r:essarin qun ~e vcrifiq11~ se assim é e recommcndei ao 
C,.l, D1•. 'l'll, :\z1•verln qnr l'cil.a a dpmm·c:u,:ã"· lmnan
do por hasc aqnclla lalitnrle, explor·1· o .ravary dr.sdc 
o marco oM a Yürd:v:lcirn nascente, em commum com 
o commissm•ío J·,otiyiann, nu s1l, se elie a isso se não 
pt•rsl ar.» 

l!jstu nota é um oulro rt'I.'O cotmnrltido pelo nosso minis
Lro. Ora, já cxis!iam 1Jl'O'iUS de que a cabr.ceiJ•a do .TavaJ'Y 
não estava no ponln assip;nalacln, rm 187ft, pelo Barão de 
~·cff(•, Pndanto, rrr:11nllrcr.nrlo nrJnólle, cnmo reconlleerm, se
mrllH\llle faclo. u que d<·v~J·ia faznr era considerar ntt.Uo o 
prolocollo de 1895, pot• ser contrario ao rrspecLivo tra~ado 
c .convidar n Holiyia a ol'~anizat· 11111 oulro, ele uccô!'do com 
a \'0t'cladc. E. como as;;im não proccrlcsse, deu !og;ar a rccchrr rlo 
Sr. 1\Jrdina un1a· t'espMI:a qn~;, sendo ironia, veJ:amc c sar
ctt8mn 1\. nns~a chancl'\llarín. pn1., ao mesmo tempo c sr•m 
demora. rm plena Jur. toda má fi:• do governo boliviano, u in
lrnnãn de aproveitar-se dr. lll\1 erro· c cstcnclr·r ~eus domí
nios ul11m da frnni,rira r;;lipnlacln rm 18B7, de uccôrdo com 
o 11.1i po·ssirlr:tis OLl occnpnçíto aclna\ r. r.fl'cdiva. 

(J mini~lt•o arh·r·p;;o nfio rlcvia,. sem quebra da rli~niclacle 
do' r.urp;o qnc r.X,)rcia, r.onsidr'J'I/.1' ril)(initivauwute estabelec~ilo 
o limif,• do. 11ilS<!CrJlc do :ro .TatJa1:11. hnscadn! nas. cxp1orn1;.ur.s 
1-k Hn.l. l'Piat.il'l\S nn Prr11 r Ht•ni;JI c a qnc se t•efcr'Ja n pro
locnlln do lS!H'i, nma \'r.1. qnc .iá linha r~nJ'i.rw.a rla rnlslila~ll 
dcRHn nn~crnll', i~ln 1l, qnr n· or·iaem prhJ.e'fpr~l cln. :rav:u·y .n~o 
cst.r\\'a nu lnlit!J(\11 r.lcll'l'll\inada Jll'ln~ I!OI\lllllssarwH lJJ'llRtlct-
·tO e peruano. 
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Homen~ do boa fl, ,iúma is sr' rcrll!;am Ct rectificação de 
I!ITos sclcnt.ificos, (t vcrificaoão de pontos geographicos, cu,ia 
;;if.uação pôde ser nssignalndn. mediante estudos positivo~ r. 
c·onh,.cimentos tochnicos. 

Nações r.dncunas no respeito aos !.rafados, na fiel ohser
vancia dos Ji!'incipin.< de ,iusl.il,,a .. i<ímais devem sanccionar 
procedimento lfio incoi'!'cc!.o. romn o qne teve, para com o 
Brasil, o Sr. Dicz de Medina! 

Em 25 rle abril de 1898. sendo .iá ministro do exterior ri 
t!Oncral Dionísio Cerqueira ~ plcnipotcnciario boliviano o Dr. 
f>aravicini. foi pelo nosso Governo diJ·igicla nma nota :iquelle 
diplomata reiterando o convite feito yclo Dr. Carlos ele Car
valho c demonstrando qnr a cxploraçao feita pela commissão 
flunll:t Gomes ar.cusnva. contJ·n n Brasil, uma perda. de 242 
lcguas quadradas. compreh.endida culr~ os pontos de 187 k c 
ns rlctcrminados pelo referidO· cugcnbr.1ro ,:>) 

Om. St•. Presidente. post.n a questão nestes termos, exa
minado o traçado da linha geodcsjca. determinado pelo arti:N· 
:.!" do •.rrat.aclo de 27 de marr.o ele 18u7, apesar da minha in
rompelcncia para o discutir, (nlio fl1lOiado) penetrando m1. 
csphcra dos mathcm:tlicM, passo, agora, a tratar de outro 
assumnto, do pl'incipio hasico on funclnmental elo mesmo 
Trntnd(); 

Que sig·nifica cm Dircilo Internacional o principio do ·uN 
7lOSsirfetis? 

Terá, poJ'vcnt.nra, uma significaoão diversa da que já 
tinha no Direito Romano? Não. O uti possidet-i.~ é um pre
rcit.o que impede quem já teve ou tem .iústo titulo a apossar
se de uma occu pação de boa-fé exercida por on trem. a res
peito ele cousa immovel, comtanl.o que, para isso, não t.cnhri 
:!giclo clandestinamente on por meio de· foroa. 

Com o clcsenvolvimento do Direito Internacional, o prin
r.!pio d() Direito Privado .Romano ~obre o uti possidetis foi 
nrlmilt.ido, (•~nrl,inlmonl.c r.nnsagrttrlo 11:1. Amcrica do Sul para 
clerimir CJnestl)~.~ de posseR c occupaoões. 

E, as.~im, demarcandn-sc fronteiras qunsi desconhecidaR .. 
era natural que se cobrisse a occnpaçãn c a posse de boa-fé· 
Pxercidas por qualquer das pnrt.C's. !'espeilando-so o direito 
pacificamento conquistado. , · · 

Ora, cm relação ao Tratado dn 1867, quando a nossa de~ 
marcar.fi.o com a Bnlivia, che~·ou até ao Rstado de 1\fat.t.o Grosso, 
cm 1878, n Brasil, de ar.côrdn com o Commissario Boliviano, 
fnz. n linha g-roclrqicn rlcq\·ia1·-c:r. do., pnntns drterminnd'os, 
af1m dn con'nR'rai' a nccnnn';~o boliviana do ferras :;:rnuina~ 
mr.nfr !JJ•nqfJPiJ•as. pnrqtlr. linhnm ~ido pnrf.lll'lWZns, c qnn os 
nossnq vizinhn~ ll~viani explorado eom anhnus Jlr.l·mnncndi. 

IR!n ·pM(o, dnrln prln Tmnm•io cq~a drmonsf.r•nr:fio rln leal
d~rlr. nn PXPPIICÍÍ0 do, !1·nhnlhos rrlalivr'" a lcrril<'ll'ios rln :m
t.iga província do Matto Gr~osso. nãn Rcria ,justo que, em obc
dirncia a esse mesmo principio, clada a possibilidade rlns po
pnl açües dn Amazonas l.eJ·em penetrado terras da Bol ivia, 
011e, na phrnsc r.le El:vs,je ncclus, vü.o Rr. perclCI' JH\s selvas 
amazonenses e qut.' ella só conhecia pela narrativa dos via-

. Jantes. não adquirisse n nos~o pai~ direito a essas occupn
ções e!'fectivas, exercendo, como exercou. durunte longô 
tempo, a sua autoridade e a força obrigatorin de suas leis.: 

I 

( 
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· Nesse sentido, tive npportnnidnne ele accontnar nn ca
pilrJin .\• rio mcn ciLaclo livt•o: 

"Cumprindo a sua mi~sfio r:ivi!i,;adora, o brasiltliro, qun 
nií.n BO inLirnida ante o rlescnllllecicln, veneedor dos perigos 
da natureza, n proporção qne sulcaYn n~ :tguas dos rios 011 
percorria. as mattas, ·csl.nbclceia, com n suor ·da stHt fronte. 
a Jlosse manm c )Jaci{icu do <filo,- crgnenclo, com a projecçiin 
de sua pcrsnnal ir! ade, o alf.ar· da nossa. sobcrani!\ c dilatan
do, sem hn.vr.r· conlcslar,fin. os sagrados horizont.cs no nosso 

· paiz. 
Converteu em campos de riqueza a espessura das ribet

ras, longe dos centros popnlosos, minado pela ·'ausencia da 
familin. 

Dormiu, muitas vezes, au J•elent.o, embalado pelo maru
lhar das aguas, ou aspirando, ·com as emanações dos pauta
nos, .os germens dcstruirlores da saude, alma de heroe. sem
pre submissa aos grandes ideaes - a conquista pelo traba
lho, o direito pela vontade e intelligencia. 

Rei elas florestas, jamais vencido, desr.ortinou an mundo 
r.ommercial inexgotavcis Lhesouros naturaes, sellando, com 
a sua actividade, imperecível domínio, fort.a!Pcido por possr. 
mansa. I! pa.t:'ificfl, plena. 1: não m'ciosa." ' 

Crrnr a olrsl.intH;fio !la Bolivia. r'•JSUILaule do l!l'l'ú d11 pro-
loeo!lo de 19 di.' fr.'vm·••h·n dr JR95, pr•rlrnclendo l.el'l'a s~l!Uina~ 
mente amazonrnsr. porqur. n~sirn fOra eonfirmarJo, quando so 
creon o ennitania dr. 8 .. Tos•~ elo Rio Newro, desmemfrrada da 
r·apitania do Griio-Par:l, assim .~e t•econilcceu. quando foi 
rrcnda n pr·ovincia nor·lug·urzn do Amazonas, assim pr,valeceu, 
qnnnrlo foi r·ons!il11idn. a enmnrcn do Alto Amazonas, ~ssim 
l'oi consngTarlo por lei de 5 r/c setembro de 18:JO. qur. ereou 
nu rc!'ll.abe!Pcru n pr•ovincia rln Amazona,, t.!~snwmhracla ria dn 
Pará. assim devia eonlinuat• e pas~ou. em vista elo art.. 2• da 
Constituir,ão. com o~ rn"fimM limites. a formar um Es!ado ela 
Pederação, com r.ssa altitude cln neoublica visinha •J • aQ hr.si
tacões da nossa Chancr.llarin nltl 190?, surqiram seri:1s diffi
euldades, Clue o patrioLismo tio.' amazonenses e o :mmortal 
Barão do fiio Brnnt)O, no go\:erno g-lorin~o de Hoclrigues Alveg, 
/.J•alnram de r·cmovcJ•, aCJUÁilt•R no eampo rla lula r •·SIP no si
Jrncin elo M.'JJ f(ahinriP. (A,poirrdng a~rncs.) 

Surgiu. rntfío, r inrl•'virlamcnl.c. o :H•r•e!J(l:rnwnl.n rr•'IH Bo
livin. dr cxl.emn faixa rir l.rr<'itorio hr·asilr.it•n r qnr o:; t.ituln
res d:t pasta do Exlor·inr. rir 1R!lG·-1fl02. orn r·mJ>dr!rram li
l:~rdosn, nr·n pnrnnw.nlr lw/fl•inun. 

F., n nwu yrr•. foi r.s/.r nu1·n n~IJ•'••I.n il:r. rpwslãn ll'l" d•'· 
l•'l'll!Ínnrt n 'l't•nl.nrlo .rir Prl.ronolis rln f•lr•m:r pnr· IJIJP f<\r•n rn~ 

.. r/ igicln. indrnwr:~rmrln-s~ a no! ivin. 
Eslnn "nnvrnrdrlo. pr!ns t'•l••rnrniM hiMnt•iros r ]'101' in1'•'7' 

r•rmia ria npinifio dn rminrlli•' r snudnsn Ha!'lín rio flin Brnnr.n, 
.-lr quem sou n.rlmirndr•r r rn nmigr. e CJll() ronsid~J'UV:l u;; · 
I'e>:·iõr» do Arrr, alio PUJii'rs r Ynro. dolimitaclns. 1'0ll l'ormo n 
~rt. :!", rio lralnrln rln ·IR07. r•rlmn lrr•ril.orin naeiona!, HO~o;mdn 
rn•' r/ i.~sn em Brrl im, ~'lll ·1 no 1. n prnas prr·l urhnrln n nrr>~n rli
r·Piln· pi•/as n~ii.:H:õr•s Jryiann~ dn inrpr~nsa " I'U''illnG::íes t!ns 
J!'ll\'l'!'ll""· rir• rnUio. qn•• :r liqnidnr:fin dn ennl.r•:w/n AJ•:tmnyn
Wi1.hregc, OLl nt'aslnmcnto do Bol'i·d~n .Sy·ll!licate. pa!'O ellr.~ 
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l!~rmn;• a nr·•·,:,l'il" f'Olll n Dnl il'i:l, J'<ll':llll n~ !':lllsns r.ln !'•;r·nnhr-.. 
nllllf'lll<.l fi" tllll:l pari<• <la.:; p!'<•IPII:'in•.' <i<•>l:t llrpllh!it•ft. 

O RtL .:\!1111.1~ i'íl':n:~ - h:tn ,·, llllliln A'l':l\'r: r!I'I'<'!HO.o ln" 
mn1' nnln rli;;sn. 

O Rn. J.npES C:n:'>:G.II.VES - T;;ln P!-il:í Jll'fll'adn rm cnnin.~n~ 
onr··IHIIPnlns. q111'. ::t lnrln mnnwnln, rnnlr•1n "1'1' Pxaminndo~. 

'l'nrlns ,:aiwm qur~ r1 Hnlil'in nfio linl1n clrmenl.o~ jurir!i.rnii 
Jl:ll'il ennl<'.•lnr o rlil·rilo <ln Hn1sil. O flllt! havia rle "l'l'in r 
JIP!'ifm~n •'l'il n :H'l'Nirlanwnl.n quP n Hn!ivin havia eonlrar:lailo. 
Nllll lli'll ,:yndicnln nnrtr :llllf'l·i!larln. '.l'ndn,: sabem ftl!l' o~ re
lnl.nrin;: ria t~pnca. brn.:;ilr.irn,; e llol ivinnos, r·e~i;;Lr·arn esse faclo 
nnnnnnl n r•,:ranrlaltbll, R nã" nbslnnl.e u dc;;n;:snmbrn da .fln
livia. r'.<'lnlirlllava ":\r.T:r> 1'111 l'í'\'Ollrt.:fin e a rr;pellir as t.enlnli
\'a~ ('I~II'Hlli-:1 1 i/':lS d1_1 t·~-·dllrll!O. 

Tnrla a i'íat.:fio )lm,_ilci 1'a hu1n ;;ahc que ca.pil nl islns mno
rir,ann~. nf<1'''"'1·it.anlh1-:ll' ria .'il.nar:fin dP f'llll·l.r•nyrr•;;ia t)!Ül'P n 
B1·asil r• a Bnli,•ia. ncc;ncinram. ·cm La Pnz. n arrendamento d(l 
l,err·ilnr·in I'CI'fliueionacln, cnnsideradn Iii igio~n. afim de n r'\
[llnrnr•f'lll pela bacia rio Amnznna~. 

O Rn. ,\nllJ.IS ?\IIVIl~ - Admira-me nllliln disso, rnr'<'!ll<! 
Mlnrlln paiz ·,·, amign rio Brn~Tl. 

:0 Sn. J.twc:s GnNçAJ.VES - Nãn tlr'ncrdr a ndmil'ar;1io .:lú 
\'. Ex ... pnr·qnn pura o eapilal iiii.U busiuess is il!tSiHI\\'S: c. pnl'!l 
~r elrr•r:ae ao 'J'r•alnda_rlr .l'r•lropnlis, er·a Jll'rei~n a'l'u;:t.ar· n ar·
l'rmrlnnwnln. ''- ptn·i:mln. indemnizar o · Bolivian Sl!nlliNtl~. 
nmn ria.'< mnir,r·r~,; c/r.rmla(Je.l' ria :\nwricn r!n 8111. 

O Rn. A111llM> ::\EI'ES :-- Com a pr·cssün dos nniCI'iCnJlns rln 
J'inrtP. 

O Sfl. l.twER l':n:-:r:,:,\J.VI:s - F.r-a nul.nral q1rr o.:; nmm•icn
nn;; Jli'IIOIII'n"seHI I irar n rnaifll' pnrl.irlo cfn sil.ll:l(;ãn .F. c1•rio 
qnr da inclr•nmiz:ll.:fin dadn :'1 Bolil·in. ini>J"Ifll'lando rm rln11~ mi~ 
1 I iii-r·~ rir I i i; r·ns. 11 rn n hili1 pn r·le l'n i. a i 11 rln, l~·f'Cl i dn n ~~;.:;.:p RY'll·-

~1 ie.nt.n. · 
O f'n. ,\l.r.XSNIJII!;\n llg AI.I·:Nf:AH- F. f'~~c· r!nu;; mill!c~r.s do 

lihrn;; for·H.In :H'I'<llll!:trln" tJr, Acre. 
(r Rn. ABill.\:-\ ~l·:n:s -- Qtlr. n Au1·e ,it\ pa:::nn. 
O Sa. LOPllR Gnxç.11.VI'H - ~~·. rPr·esidrJntr, rlm·ant.1• Hi 

nmw:.• n A1nnzuna~ l.r!l11 piPileacln o sr11 clii'Cil.o per•nnle o Su
Jll'f'mn Tribnnui Fer!f'T'UI, Yi.'<ln Lr·n.l.ar-se dt' nnm aecfin ent.r·n 
11111 E';:iarln ·da FPtlr•r·:l(;ãn r• :1 f.lJJiiin. Por· enn:<NIIJ0nnin, rir. cnm
puiJ.'IH~Iíl n1•ir;irwr·ia da Bllfll'('lll:l Ct)rl.c . 

. R' muito ,j11~l.o fJIH' ''' l'neinéi·lln n se~ninlc: Si n llni~o 
livr;;fle tlil't!iln I iq11 irln nf'ssn ([IIC~tãn: si a ll!'f'i.Cll0ii.o rln Arnn
znnn;.: nitn l'n;;;;f' inr·nnl.l'tl\'f'l'S:l. inrl11hiLawl, f'Sfrwr;.n;; lf'l'inm 
:::irln l>nlJli'Pga(lo~ pn1· I o rir~>< ns C:nvc1'n"s nn, pcln mr•nos, plll'. 
:11!,!:1111' f-:0\'f'I'IHIS, flllf' il'fll lid11 :1 1\.Pplllilic:n, nt'illl rJC CJIIC l!i<S:l 
Jlf'l\flenl'in J'n,;,;p ,;olllf'i"narln <'lli 1'111'111' rio tlirPit.n rlar·n t! pn
~ii.h·n fJIII' I iYf'SSr n 1:n ifin. 

J\' fJfl''· I'X.:t<·lanwnl f'. n silt1:1('Üil dn Hniftn, nn plril.n. ,: 
prr•em·in; nfi11 :'11! l1:tS<'ia rm doeument.ns t'•'l'l.ns. };' 1111111 si
lll:lt,'fi" fJI!f' ,•sl:'l ••111 fip;;aer•t\J•cln N\111 n llMRn l'f'g;inwn: r t\' 
jn~l.nnwnl.r>. pu!'. i>~Hl qtlC\ Iom essa cn11:<a demrn•arl!., · lnngn~ 
nuno:<, par·a ,,f'l' .Jtllt;'nila. U l~st.udo rio :\mnwnas du;w,lull "l>lll .. 
\11'tl umn ""lur.:iw mnig·:rl'rl a rr.;:pr.il.n rl11 cn.'"· al'im de rne!lwr 
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pndr.l' nl'gflniznl' ns ;uf\~ l'innnr:ns. ~~~l'inmeniP rthalndn~ r•nm 
a (ll'il'nr;:io ria l'f'r•ri/n qllf• l••nr I ido do Tr•r·r•ilcn·io rl11 ,,,.,., .. 
(tl)lniodus.: '111.1/'Íio IJem.) 

No mnnwrr/o, pni~. Plll (!llf' as drras Cnsns r/o Cnng·r·r,;;.<n 
/.rrm mnnil't•s/nrlo n maximn ~yrnpatlria por· "'"'' tk
sitf•,rolulll "'' aspimr;ãn, nfin lr•nlro en r.lm·it.Jn nlg·rrrnn riP 
f!llf' o RI'. Pt'i'sidr,nle rln HPpnhlica, na r.oxr•crJ~fio ria lr•i. pl'n
l'l.'ria rnm /.nrJn a ,ÍIISI.iça, por·qrJc n r.spil'ilo lrnrlr,n('.insn ri<' 
~. Ex. para o lrr.m. para n mor·al r pm•a a har.·monia dns 
l'f!lar·•ii'R r:ln:< Eslndns ;;om n Linifio •' ronhrcido nm lndn n · 
pniz: lnn\'ado dP nnr·l•• a sul, r.m /or.los o;; rrr·nnln~ rln rr";;;;a 
fllll'l'idn PalJ•in. (1tpoiatlos,) 

:\pr•o,·cilundo-mr: dn rnsejo. niin srl':Í. demais qnl'. ng'l'n
rii'Cr!Hin an· Sl'nar/11 a aL/il.11de qu,. l.rm rnanlirln, mn J'rlidlr, 
rm nnmn dro poyo amaznnPnse, r·om r.ssa atW.mlc pa/J'inl iun 
r rSSI' g;rsln 111Pvarfo cnm qne M nnh1•rs Sl'narlm•rs I rrm Pl'il'
''r;;ponr/ ir/n nos riPsr•jn:' nfio srí de. novr.r·no dn .P.s/.arlo, f'itlllU 
rins Sl'liS l'0pr·n;;Pn/.ant.r;; e dr /orla a popnlnçiin arnnzorwn;;1~. 

Sfin dryn, ::ir·. pr<,sirlen/.e, i!nl.r·ar· 1!111 011Lr·as arrrr:in
\'l'írs. Hns/n-mo, nnt.rs de lel'minnl', ns;;ignalnr rlo11s 1'ne/os lli~
I.OI'iens, qnP. são hem conlwcidos. 

Qnnndo n Br·nsi I, rm 18!H nu rm 1895, cnnsegu iu n rri
vinr/iraç,iio r/n /r•l'l'i/orin rins i\lissücs. pr•ctenclido pela !l.l'g·,•rr
linn, dr•/'rnr/irlo n nossn direi/o pelo immor·lnl Bm•ão r/n l1i10 
HJ•anro. srnrln jn iz o Pr·rsiclenlc rln JlepnhiLr.a All1f\ril'n.nn 

. Grn\l'rr· f:/r.Yr.'lam/, ning·nrm poz rm rlnvirla qrw nqrrr•l/1' 
/Pr'l'iirll'io passnssr a cnnsl.ilnir JHll'lr int.egl'nnt.r dns Bslnr/ns 
rio Pm·an(r o Rnn/.a Cnthnrina nns rcg·iür.s confinnnlrs. 

Em HWO l.rvu I ng·ar n caso rio í.rrl'i ln r· in dn Ama p:í. I on
srarlo nn nrt. 8" do lralarlo dr fTIJ•rr.ht. r qnr /'ni sol11r·innndn 
nm favm· do Es/ado do PaJ•:í, j1J'n1'<'r·indn landn n Pr•<•sirlrn/1• ria 
r:nn f'rrlrr·nr;ãn .H cJ\·rUrm. 

r:nnsrgn in l.enwn/.r. alr'•m rlo aspec/ n jnrid ir'o ria qrw;;/ fin, 
!ll{·m rins clrmenl.n~ lrisl.oriens i'or.·n;odrlo~ pelos ir•a/arlns rolo
niars. qne confir.·mnm a rlar·oza do ar/.. 2" dn !.ralado r],, Hllii, 
nl•'m rle Indo isln, !la ns pi·ecedrn/ns dos nossos A'nvur·nns " 
da adminisl.rur.•iio pnhlica a rrspnito dr, r~asos idt•nl.icns. 

K pm· pSsr mn/irn qnr o yo/.o dn Stmarln, r•m 2" disr•ns
sãn. nnnnimP, eonsagTn nmn jrrsl iça de alt.a l'r.IP\'ancin. 1•111 
YiJ•/nriP dn r1na1 en 1111' r.lll'I'O r·r'\'f'I'PJli.e rlean/r rins Rr•;;, RP
nnrlnres. 

F.J•n n qtHl en /.inlm a dizrp, (Jfui/n brm; mnilu brm. IJ 
(rro.rlnr ,: ru m}Jrhn"ntadn.) 

OTtDE.lll DO DIA 

MX:1inno l~flM n A'~fAZON,\S 

:~" rliscrm•iin ela !1i'Opo;;ir;:in da r:amnm rins J)epn/nrlM 
n. 1'50, rio HJ:?·/, an/.m·izancl" n nn~·t'r"no n rnl.r·nr· rm nee•~•r·do 
N>lll n Es/.adn rlo :\mazonns ;;ohr·r. n qrrrs/ã'ro rln ACI'C, 

F.nrrr'l"nlill o arliacln n vo/nt.:ão. 

GRA'I'II'ICA(:.~n AO PESS0,\1, Tln r:m,r.EGJn :\1ll.I'I'Al1 

·J• rlisorr:<.~fin du Pl'o,ir.r/o rln SPnnr/n n. 1,0, 1/P Hl:!/, (jllP. 
abre, opelo M.inistr•rio ria Gul~r·r·a. um cr·edilo especial de 
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~li;.í:l!i$200. fl:ll'a pagnnwnln n linll~l~innnrioA rJ,-, Cnlleg·in ~Ii~ 
lil:tl', rl:t ;rr·alil'ir.acfio n fJlll' "'' rr.fPI'e a l1.•i 11. :L0\1'1. d1! J.!l~t. 

''~Tlt)t•r·r·n;Jü o acJjndn a votaeii.o. 

ALT.!.I:\Ç,\ r:O::>!:IIEHCTAT. DOS !lETM.JTISTAS 

1.' rli;;cllssão do pr·ojecf.n do Senado n. !,J. de 'ltl21. re
rnnllecenrlo de utilidnrlr publica a Snciodadc Allinncn Com
rncr·ninl rins llolalllbia,;;. da eirlnnr· de IMecrió. no J~sl.adn d1• 
..\la Moas. 

gncnl'l'arla e adiada a Ynlaçfio. 

f:lllm!TO P.lfLI PAnA:IJENTn .lO Sll .• TQRI~ SOBJUT. nT'M'llNC.(lT.I(\'1' 

' ~" rli~r11s;;:in da prnpnsieãn da Canmra dos Dcpul.mln~ 
11. 12:1. de 1 0:!!, qur. abre. pelo l\Jinisl.crio da Fazenda, um 
,.,·crli[ll especial de ::15 :!l3!l$2i1. para pal(amento do que ,1 
d•.'\' ido a .To;;15 Rohrnl R iii rneon r· L ern 11' irtndc de sentença ju
dlrinrin. 

F.iil'fll'r·n<ia r adindn n vnlnçiio. 

rm;!\1!0 DE VTAm:JYr 

:!' discussão da PI'DJ)osiçãn ria Cnrnara dos Deputado~ 
n. 12:?, <ie 1921, que abre um CI'Cclitn úHPecinl de /1:2lOil$OOO, 
para :pa~:amr.nto a D. Carmen dr. Andrade Braga, do premio 
qlle lhe foi cnnfcr·id,l prln lnslifntn Nneionnl dr. Musica, no 
!'.OIIClll'Sfl de 1 !121. 

Rnrr•rrndn n nrliadn n Ynfnçãn. 

O!lnAS DO POn'ffi llP. PAR,\NAI}JJ,( 

2' discussão da proposiciln da Camara dos Deputados 
n. &:l, de 1921, rJtW autoriza a modifica!' o projecto e o or(;a~ 
menl.n dns nbr•ns elo porln rle Pnmnnglrfl, d'e qne é eonccssio-
uarin n 'Esl.ado rio Paraná. · 

Rnr·Pr'T'n(ln I" adiaria n vnl.nr,fi.n. 

CRI\D!T0 PAnA PAO.I!IJENTO AO R fi. A:-111111~ CHAVf!R 

2" rliscussfin rln pl'nnnsiçiio {]a Camn1'1l dos Depuf.ados 
n. 1~1. de 1!121. l'flle ahrr. pelo Minist.erio dn Guerra, 11m 
r.rNlifn nsprrial r! e %6$fifJ I. pnr·a pa::lamcnt.o ao ca1pitão Andr& 
Bernar·rlinn Chavl's. pela J'f'l!'rnrin rlr lm·mn na Escola Mi
l i I n 1'. 

LlNTTMl ·'l'RLEnnAPHICAS 

2' disetrs~illl da pmposição da Carnn,·a dos Deputado~ 
n, 82, de 192·1, ~utorizando o Gover•no1 a prolongar ll. Unhn 
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l"h•gra,pldca r!" T.rt\'1'11.' :1 Cat·mn dn !1'ir· Clnm e r11 1 nlli.l'll:< 
}r11~a! irlnd.~s. d~Jii.l'n r! a. \'l'l'hll OJ'<.:anwnl :ti'Ín. 

EncrJ•rnrli1 11 ndiarlil n wdaciín. 

111\(H:I • .I.\JI""'f.I> .. :.Tn 11.\ JNil!:~Till.\ llt·: SI'G!JnOS . 
~' cli~clr:;.~ii() ria PI,'OJln.sil;fin ela CrtnH1.J'n. do.~ Depulado.q 

11. l~G. rle 1021, nulnr'17.nllrln a mnndnJ· snpprimit' nn lei CTlll'' 
J'niJ'lll:tmrT!I.a ii rxplornr;:in rlil inrlrrslrin rir :<ng·urns r.xprr.•.9i'ii•.-; 
1111>' iiiCilC.Jillla. 

I·:llr:rn·ada c adinrln ii nd.ae.iío. 

'"' cliSCII~são cln prnpnsir,;in rla Cnnwm rlos nepularln;; 
11. \,{]C J(l[ti, cslnbrlcecnrln nwdirlns nn inLnil.o clr. impedir rt 
/'al.•il'il~açiín rln linnha ri•) pr>ren. dn,; vinhos e dos adubos ou 
I'PI'I ilizanles. · 

.F.nrcrratl:J c nrliacln a vnlr11;:in. 

rmsonwi'Ruc:r,:1o nE 111oR 

::!·' di~cussão da proposi~ão da Camam dos Depu~ndoil 
11. I 97, do -!92:C~. autoriznnrJ,, o Governo a mandar entregar, 
annuaimenle, 120:000$. nus EslnclnR do .Pará c ele Goyar., 
.para sercnr nppli~arlns na drsoh~lrtiC~iin <.!oH riu.s 1'ncanlíns e 
:\r:-u:n.1aya. 

'Enf.'rr'l'arra f• nd inrln a \'nl ar.:~~ • . 

t~fii1Dl1'() PAfiA o LT.OYil !HlA~il.Eifln 

::!' tlisr.ussiín cln. ]Wopnsil;ãn rla Carnnr·rt dns Depulado~ 
n. 2·1:1, rle 1920, quo n,brc, J'H)Jn ~linistr.ri nela 'niar,iio e Obra.~ 
Publicas, um cr•erliln Pspr.cial dr 21,. ::iOO :00'0$, para pagamento 
r!e compromissos nss11mir!n~ peln LlnyrJ nrnsileír•n, nl,l 3·1 do 
\le.zrmhro rir I H:lO. 

O Sr. Paulo de Frontin - Prçn a palaVI'n. 

O Sr. Presidente -1'rm a·pala\'J'!\ o 110!Jrr. Sennrlnt·. 

O Sr. Paulo de FrO>ntin' - S1·. l'rcsidentr, n hont·ndn. 
C:nmnlissiln rle Fina.ncns não nw prt·millr fnzr.r· 11111 .iuizo 'Per
t'ril.o cm T'~lar.iio :i .ilnpor·lnnr:ia lnlal d11 Cl'f~cliln ahr1'tn no 
:\!ini~lrri•1 da Vinção r OhJ'Il>< 1'11hlienR prln f1J•npnRiefin rln Ca~ 
flt:Jl'rt or•a rm r!isru~s~o. 

l1l'<;o, pnrlunl.o, P<'l'IIIÍc.<:in fi \'' Rx .. )IDI'H arl'c~Anl.nr· lll!l:l. 
\'ill('l\lln sllhsl.iluini!O··'" n l'J'I'fiil" I'SJII'l'lfll a llllf' ~P !'Cft'J'r. a 
Jll'l>f'OSÍI:fín, )li' IIi Sf'!IIIÍ.Jli>': 

«Fiell aulol'izu.do " Gm·r•J•no 11 abril' 11 ct•cdilo III'· 
·~essarit1 •pat·a snli;;fa?J'l' os CfJl11promiBsos dúvidamcul>~ 
\'criticados, assumido.~ pelo Lloyd l3rasileiro nlé 31 cts 
dezembro de 1920.~ 
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J·:r·a· 11 f!·nn ru linha a dizer. 
\'r•1r1 :í mn.•a, ,·. Jirln. npuinrln r• pMia ~!ri rJi.,r·.rr.'·"~') erllil a 

Pl'"l")"ir.;fi". n sr~·nin/r 

1\~fll;'\'1),\ 

.Em l'fJ7. dr - um Nl'l/i/1, es)Jr•riol, -- rlign-,<P: «FiPn :11/
/nrizadn " Gt~I'CJ'Wr a nh1•ir· M cr·rtlil.n~ nrr•.p,;,;al'in.• par·a ,:a
I i,;/':rzr•r· "" c•r•nrpr·nmis.,n.•. dr1·idnmr•niP r1·rr·if'ir.nrln~. n~,:rrmidn.~ 
JWI" l./11~·d llr·ns.ilr•ir" rtlri :11 r)p drzr•,rnhrn dP I [1:!(1. 

Snln da." ~rssõr.'. ri rir r!rzr.mhr•n rir ·/ 021. - !'ou/o fi, • 
l•'r"nlin. 

O Sr. PresMente - Em vir•JIH!<' da emrnrla n.pl'l'srn/.nrln, 
/'irn snsprma n discrr;:~fl.n, -afim dn ser· ouvida a r.ommissfin r!e 
.Financ~as . 

Nnrla mais hawmlo a Lm/.nr·, ,·nu !rvantn.t• n sr.•,;sfio. 

Drsig-no pm•a m•rlr.nr rio rlia ria sc:;;irin/.o: 

VoLnç~iio, rm il" r!iscnssfln, ela pr.·oposição da Camam dn.;; 
))rpulnrlns n. '!50, r!1) Hl:?l, nnlor·iutndo o Govrrno n rnlr·nr· 
r.nr :wcr•rdo rom n E.;;J.ndn. d11 Arnazor~as solll'e a qrr·••sl.fiu do 
1\r,rP (hlr•l.wirla. 1?11/. 1ri.1·lude r/e uruenr:in); 

Vol.ação ;•m discns.~iio nnica rins cmrndas rlo Srnarln, r•r
jni/.nrlns pr.ln Camara {los Dcpul.arJM, à pr•oposic;fi.o n. G2, de 
1!1Hi, crcando o S;>r·riçn Flor·esl::tl (r:om. pm·eet•t·es dos Com
rnissrjcs rf~ Arn·ir.uUu·J•a, Imdnsft•in f! Co-mmcrC'io 11 r/1: J.'inrtu
f.'IIS, r.nnlrw•ios rís emendas, n. 462 r/.c .J92.f); 

Volaçiin, r.m 2' .c]i;;crrssãr), d:t prnposi~.iio d:t C::tmnl'n clf',~ 
Dr.pulad()S 11. 210. di) ·1!121. :rulor·izaJTCio o Go\'reno a l.ransfl!
r•ir• ao J~sl.nrln de Mina'' Gcrucs o material existente no rio 
S. l!'J•anoi~co, drst.inarlo ;í navr.g·ar;iio d'o mesmo rio (r:om pa-
1'r:re1' (rnJoro:,e/. da Commiss!io t~e F'hwnça.~, 11. 46.1 dr• l.921); 

Vol.a~~ão nrn ·[" disr•rr~são do projecto elo Senado n. 10, rir. 
1fl2l, que aiH'r, pcl:o !\'linisl-er·io rln Guerra, um crcclil.o especial 
dr. 711:135$200. parn pagmnenl.o a l'unccinnarios do. Col!eg·io 
!\Iii iL:rt• da gl'al.ifieaciin n. qur~ se rdr.t·c a lt>I n. 3. flfll. ele J 021 
(r:nur. pa:reúe1· {avfi'Í'm!cl da (.'ouollrissriu de Cnnstit11'içiio, nu-
1/U'I'O 1/.1 de .f ,9 2/) ; 

Vo/açfio r\11 1" r!iscu~siin dn pt•ojccl.o elo Senado n. H. 
dr Hl21. r·r.conhr.crmcln dr ul.iliclacle publica ~ Sn.cicrlnclr. AI
Iinnça Commcrciul dos lloLallri;;tas. rla cidatlo do Maceió, no 
:t~sl.a-do {]C ,\lag-oas \r:r!"'· J.Wtil'f'CI' f'o·r.•m·mN-:l da Coumrissiio d1.' 
( ' l'l ' - !.~" l fn'>f) ,OJ1.'{."1. 1uçan, n. ·lliJ t .e · ,.,,... ; 

Volaçüo. cm 2' discnssiín., ela propa.srçao da r.amnra. do~ 
Drput.aclos n. ·12~. rir• l!l:?l, qnc aht•n. pelo li'Jinist.crio ela JTa-. 
zrnda. 11111 m·crliLo especial de 35 :S3fl*27l, par·n pagamento do 
que t! ·devido a José :"ohral Hi/I.'Cneorrr·l., cm vir/.ude do scnl.cn-· 
ça .iudiciar·ia (r:om pat•ccm• ,frt.,nmvr:l ria Cnut.tnisslio de Piuan
rrr:s, n. Hi.9 tlc .f 92-/) ; 

\'n/a,;üo. rm 2" rlisc1rssfi.o, ela JH'Opo.sií~fin ela Camirr•n !lu~ 
Drpufnrlos 11. :122, rlr lfl!?l, qno nhr·r! nm ct·crlif.() cspr!cinl dn 
;, ::!00$, pnr·n png·nnwnlo a n. Cnr·rnPII d1• :\ndr·:rrlr.• llt•:rgn do 
premio q1rr• llrP foi 1\nnf'rq·ir!n pelo 'fnsf.iLuln Nacional ele Mu-



oica no t'~rru:urso de J!J:!J (cum p(n·ecer (avuravultltt Cunun.is~ 
siitJ de FtiiUJI.(!fl;-, n • . H,. I> de /!!;!,I) ; 

V ula\:fw, eu1 ::!" li iscus:;fw, da prupu.,ir,litu da Caiiiai·a tlrJ.~ 
JJepul.ado:; H. Kl. de JU:!I, ljl.le aul.ui'IZa a HIOdiJ'icai' o pru~ 
,['Ccl.u e u ur·\:arur)Jrl.u ,da:; ul.JI'a:; du [JO!'I.O de J•arunaguá, cJ,~ rJllll 
ll CUllCI\ôôliJJitlJ'JIJ .u J~:;ladü ciu l'ttl'llllÚ (COin '[JUI'eCC/'1:~ {aVU'I'U•· 
veis dus Uom11r.i;-sües de Ubras Puúlica.s e de Jo'irtturr.as, narw;~ 
ro .166, clu .f!J21); • 

Vular;ãu, 0111 .:!" üiscu,;:;üu, Lia pruposir;fw ua Ct!Hllll':t drr.~ 
IJuvuLadu:; u. J~J, tle lU:!!, que ralrre. pelu• :llíni:;L·el'iu ita Uur:l'• 
J'a, LJIU creclil.o especial de Df>G~GGl. puea pagarncnlo ao capiLfw 
Arrdrrí HeruanliiiU Cliave:;, jJela regeucia de Llll'llltt:; na J~:;cula 
i\!ililar· (com i'arcccr j'avuravd da Cumrnissau de Finança~. 
n . .11i7, de I!J2.f); 

VoLaçãiJ, cm :.!" dbcu~:;üo, da Jll.'ujJU:;ir;ãu da CaiWil'll tlu., 
Dcpl.Jlaclos u. 8~, de HJ2l, uuloriwndu u Uul'el'!IO a pt·olongar 
a linha Lelt:gt·alJilica de Lan~u:; a l!tll'JllO elo Hio Cimo CJ e111 
Olll.!'l\8 lo~aliLlatles, deulru da verba Ol't,:auwnla1·ia (uorn pare~ 
t:CI!I.'S j'avuraveis dus Curnmissucs tlc IJúr•as l"ublicas e du l<'i
rlarr(:as, ·rL .fliii, de .J!J2.J); 

Vul.a~üu, eJIJ i" r.Jiscussüu, da [Jl'OllU~i\iãu da Cawara dos 
DovuLatlus u. 12li, r.Jc 1!!2!, aulul'iwuclu a mandut· SU!J!Jl'Írllir· 
na lei que regulamenta a explomeãu da indusLI'ia de :;t•guru., 
e.\':[H'r~,;:;ücs que Jneuciona (cum pa·i:ecer f'avuravcl da Cvmmis
·''tit..4 tÜJ J<'iruu1ças, n. 17:!., de 1!!21); 

\'olaí:ão, en1 :l" r:! iscussãrJ, da jJI'U!JU:iÍííãu da Camai'U du~ 
Deputados 11. 4 .. de HJW, cstalmleeundo Hwr.lidas no intuito de 
impeclit· a falsificar,:üo r.la banha üc porcu, do.> viuhu:; e du:i 
adnl.Jos ·<JU .l'crLilizanLcs (com ernmulu.s da Uuur.rnis,,·!]o t/11 J(JI'i~ 
cu/.lnra, Industria u Uvmnwl'do, e parecer fa·tJOravul dct tlu 
Pinançus, n. 461, de .f!J2.f); 

Volur;ão, em 2' disc11ssün. da. [H'UIJU:iÍ\~ftn ria Camnt'il du:; 
nr•[mlutlos 11. H17, de HJ:!IJ, arrtun~ando o Gov1Jrno a rnaJittat' 
entt·t:gat·, annualmclllr•, 'l~O :000$ uns l~:;Latlo:; tlu .l'adt r! de 
Uuyaz, pui'a s•n·r•nJ upplicar.Jo~ na <.lcsoiJ~lrucl,:ilO elos rio~ '.l.'o
erw~íns o Arnguaya (cum errwru/a da Commis•·ciu tlt: Jo'iuo/1('11.1', 
c parecer {cworavcl da de Ob1·as J>núlica.ç, n •.• u;.1, d!! .f921); 

LuvuuLu-tie a sossãu á.; '15 horas. 

155" SESS;i.O E:\1 li Dl~ DEZEi\IllflO DE ·10~1 

!'rlC:SIDE:NC!,\ Oü SI\, A. AZimllDO, V!CE~J'RESIDJlN'l'Il 

A':; J:J e 11~ lilll'US aiJJ:e~su ti sessãu, a IJLIU concnrreni. o~ 
St·.-;. A. Azercdo, llet'IIJUUr!g·I!du de l\lol'ae;;, l\leuclrmçu l\lari.Ins, 
.llexandrino de Alt•nr:at·, Lopr•s <.:onvulvu~. Luuru Sodré, Ju.-<l.u 
Cht·rmont, lndio do Brusll, Gor.JuJ'redo Yianna, Jo~é Euzebiu, 
Ft'aiwi~co St\, Elu~· de Sóuza, .João Lyt•u, Eusebio de Andrade, 
llet·mu·d iuo Monteiro, .J et·onymo M01üoiro,. Paulo de l!'rontin, 



126 :~NXAES DO SENADO 

Sampaio Corr~n. Bcrnnrdo 1\lonlciro, Alf!'•'do Ellis, AlvnJ;o de 
Carvalho, .Tosé MurLinho, Olegario Pinf.o, Vidul flamos e Fc~ 
JipJ;Je Sdunidl (25) •. 

Deixam de comp;lrc~cr· r:orn causa ,iusl.í I' i cada o.s St·s. 
CunJw l'edru.sa, Abdia.s NevcH, Silvf!rio Ner·y, Costa Hodrig·ues, 
Felix l'aeiH·co, Anlouiuo 1-'t·eire, .lofiu Thomé, Bcn.it\min Hat·
r·oso, '.l'ubi:1,; &lonlciro, Anlonin illas.sa, \'cnancio Noiva, Car
neir" da Cunha, J\lnnoel Horlta. ltosa c l:iilva, Araujo GôeH, 
Gonenlo l!ullHllllll~l'g', Siqucira de MciWl:IJS, Antonio Muniz, 
!llonh. Sodrt'l, Jtuy Barll•.:..sn, ~lamilio de Lacerda, Ní!D l'u;.anhu, 
lllodm,lo Leal! illig'lJO! de Cat•vulho, Irinou !lluehado, Huul Soarr.s, 
Jo'ranciscn Sa lcs, Adolplw GoJ'do, Pedro Cclr:sLino, Jhmos Caia
do, t:nrlu~ Uavalcaul.e, Generoso Marques, Xavier da Silva, 
Lauro i\Iüller, Soare:: t.lus Bnntus, t:arlos Barbosa e VestJUcio 
de Abreu (27) , 

~· lida, po:;l.a cu1 disllUSôiiu f.l ~cm l'C\:lamu~·.ão approvuda 
:t acta àn sessão anterior. 

O Sr. 3" Secretario (.,·•!riJillrlo d" /") d;í. l!nnl.a du su
guint~ 

8XPEDIENTE 
Offícíos: 
Do Sr. 1" Secrcl UI' iii tla Gamara dos Deputados, remet.. 

!ondo .a seguinte 

PIWI'Otll\,:ÃO 

N. i56 - i!J2i 

O Congresso Nacional dccrel.a: 
Arl. L" O quadro de engonllcü·os machinistas. da Ma

l'inha de Guerra ficará aHsim m•ganizado: 
I coulm-al mirante, que c.loverá exercer a iuspecLoria de 

machinas, ou commissão oult•:t que o Governo rmtendor con
verlicntc attribuir-lhc; 

2 capitã!!s de .mar t! guerra; 
ü capilftcs do J'!•ag·ata; · 

l ~ capitãeH· de corveta; 
fifi ca(liliics-tenenLcs; 
GO prm1<lil·os tenentes. 
Parugraphu uuico. As promoções resultantes da prGSente 

lei se rarã.o pelo processo das lois e regulamentos em vigor. 
Al'l. 2."· O quadro ele SOf?Undos tenentes sct•á constituído 

l!OJn os aspit·ant.cs que lcrmmarem o cut·so do mnchinus na 
.l~scola Naval, os ljl.lacs completarão, para ns necessidades do 
servi~o, · :1 oWcialtdade respectiva, fLxado cada anno o uu
meJ•o de maiJ•icnla.s ua :J~scolu, pat·a o referido curso, cm pro
!.JOI'~~ão com a capacidade do quadro. 

Arl. 3.' Pica o Governo aulot•izudo a abrh· os pt'I!Cisoti 
cr·ct.litos para a cxcr.ução desta lei. 

AI't. 4.• Hc\'ogum-sc as disposições cm contrario. 
Cnmam dos Deputados, ü do dezembro do 1921. - Lir

nol{o Rodriattcs de Azevedo, Presidente. - Jos.é Augusto Bc~ 

' r 
~ 
' ' 
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:r.etra. de Medeiros, i • Secretario. - IIuao Carnei1'v, ::!" Scorcr 
,l.nrio. - A' Com missão ele ll!arinha e Guerra. 

Do Sr·. 1" Secretario da Gamara dos Deputados, cnnunu
nicunclo: 

Qur• /'ui :l!JJlrumdo e enviado á sancção o !ll'l~jcctu. JJUC 
allt'e lllll credrtu pam pagamento de vcnclmcnlus a J uuccrona
rios dn Dc!l•gaeia Fiscal !lO Amazonas; 

Que deixou do Hwnl.cl' a emenda suLsLitutiva au projectu 
que wnnd!L crcar um di:;Linétivo pura o:;' llivis u Juililare,; 
que pr·c·sturum sm·vi~us ua conflac;·rn,;ftu mundm!. 

1!1Lcirado. " 

Do mesmo Sr. Secretario rcmctLcndo um dos auLographo5 
da resolução legislativa, sanccionada, que abre um credito 
de 7 ..101 :'iGli$800 para pagamento de despezas provenientes 
rJe differença Lic etapa~ a q•Jc se refere a verba !l" do or~:a
mcnt.o da Guerra. - Arcl!ive-so. 

Uu t:it•, Miui:;lru Lia .Iusl.iça e Ntl::;·ucius Inl!:riot•c:;, vre:;l.an
du iufut•nta~:õcs relativament.e au requerimento orn tiUC a 
viuva do ex-Senador Barata. ltibeiro ·solicita iPagarnenLo a 
que liulm tJit•cito ~cu marido na ~ualidade de ):lrofossor <la 
J.':LCuldado de ·MeLiicina. - A' Uummissão de Fmanças. 

O Sr. lo" Secretario (;·vrvillllu de .:l") JJL'I.JCedu :í lcilta·a 
do:; :;eguiul.e:; 

PAl\II:WllU~S 

N. IJ!la - H!21 

J\eniJulll:,, v:wl.age111 [Jratka podc•rú advir tia approvacão, 
peln Senac!11, da [JI'n[JIISicão 11. J.ít, clu JO~J, da Uamant do~ 
Dcputarir'·H. 

A allut:ida J.ll'ujlu:;i~ãu pútle ser dividiua uu1 duas J.lUI'Lc:;: 
a) a pl'iiiJtlÍI':t aul.uriz;; u Guver111.1 a llullluUl' uma cuunnis::>à11 
de l.l'Pti ent;llllllciru~, ul,etLI'I'CgwJa de vt•ril'icar ;as coudi•;õcs 
allf.uae~ dn lmfe~;o rla Bsl.ruda dn Ferro do !lio do Uuro, pi'II
J!Olldo "' llll'ios (Je lnclhol'al' c,;La:; coudi~:ües; b) a ti•'gunri:L 
Jnt.errnina s1•,jr1 cspceialiiH!III.t.! tlsl.utlada pela mesma cuu1rnif;
siin rlc l1·r:.; •.'llgeulieirus, a cuuvunieueia de incorporar a li j;J 
do Ouro .(, ]~slrudu dü Furru Central d" Brasil, ~sen1 pl'n.iuiw 
da efl'icic,neia t! p••ompl.idãu dos ~ui'\'Í1.:os iuuispen~an•is ú sf'-· 
gur·nnr:a_ e rngnlaJ' fm1r:ninn:unenl.n cln ahast••cilllcnlu d'ag:1:t 
;'; Capital .FcduJ'nb. 

" o) a ·,nelho1·ia da,; ae!Ulll':' eundir;üu~ de l.mfego da :I~s-
lrarln ,1!P l'erm t!n fllo do Onl'" depenrJc, exclusivalllCIIl•\ da 
l!tlllllCSSàD dus el'eriilns nceussaJ•ifls á cxccur:i\o do:; sorvk·"" 
J'\Jcl:unarln~ JlL'Ia I inlia '' ao aug·III''J11,n elo material rndaul.o e 
uc ll'l.li~(;Ílll, bcn1 eu1111' ll:t mudil'ieuçrto rias laiJullas r.Je venci-
menl.ns c cJrarias do pc.;;snal qun ú, em l:l''-'l'U!, mal J'C111Ullcrado. 

Para alcan~::tt' ·scmclllanlc rcsult.udo, niio liu nceo~sid:u!r! 
ele 1 acorrer o GovCI'IlO :'t cmnpeleneia do uma commissão de 
technicos, por i~so que a propria tlil'l!cc.fw dr\ estrada devi) 
conhecer bem clns exigencias do servi()o a sou cargo. A no-

• 
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Jw•u•·iio da <'.nllllllh;Rfi•J dtl 1/ll<) /.J·:tla a IJI'IIfJIISÍ~tLO approvarJn 
IJL•Ía • C:u na r a, nada ad ianl.a I'Ü, dando lug~n· ap.unus a u n 1a de~;
I'L'za inu!.JI o, /.alvur., a JJIUÍ~ Ulll relal.ot•Jn a JUJJlat' ao~ amhi~ 
vo~ da cslrada. 

ú) inuJ.iJ é perder lompu u111 r.·~tudat· :t ennl'tillicneia. rle 
iJJ~;nJ•pflJ'UI' a Esl.ruda ele Fcl'l'l.l do llio do' 0Ul'O ú CenLI'UI t!IJ 
.Brasil, porque não scrú possível demonstrai' essa convc
uieiicia. 

Assilll pcnsurn o director da llt!J~arl.ição d,· Agua.~. :i qual 
est:í, cOitlO sempre, incorporada a U10 do Ouro, e o tlu·cef.ot• 
lia Eslmcla de Ferro Central do Brasil. 

A J:io do Ow·o é incli~pensuvcl ao serviço ele abasl.cci
IIIUIII.II de aguas da Capil.al e o seu L!·aJ'cg·o deverá ficar scm
pnl ~uLorciinado ás exi!;cncias Bupet·ioi·cs daqucllo se1•vic.o; 
JH~In <JlW 11 sua administração deve ser· sempre · confiada :1 
llep;u·Uuão de Aguas. 

Nestas condições, a Com missão de Finant;as não pódc m
tJIIIIIIIWUllm· ao Seuat.lo a ::tf)[JJ'OVa<.;ão da medida adoptada pela 
nul.r·a Casa do Cnngt·csso l'iacional. 

Sala du,; Corn11li~sóes, 5 de dozurnbro de 1921. .- Lll{1·ud.o 
líllis. Pl'C'Sidonte. - Smnpaio Con·êa, Helal.or. - Praucioco 
.'!M. - .Tos é Ru.sdJio. ·- Bernm·do illontai1'0. - .Toüu L'l/1'11. -
Vespucir• -:l•J tliJrun, vencido jJe!as razões l)UC • oxpcndcu pe
mnl.e a Commissão. - .Tusto Ch.:·J•uwnt. . . 

/ 

PHOPOS!ÇÃO IJA GAMAHA DOS DEPU'J'ADt:rS N. 141, DE HJ21, A QUE 
SE IlllFEIIE O PMiECEil SUPilA 

Ó Congresso Nacional resolve: 
At·l. l." Fica o Governo autorizado a uomcar• UJtJU i!nrn

IIJÍi'~iio de l.res en;rcnlwiroti, elrca.t·regada de verificai' as con
tli~ôe.:: ael.uuu:; do l.rafegu da E:il..t•;l(la Ju cFI.ll'J'O llio do ÜUl'O, 
JJI'opondn <JS 1neíos ele Jnclhorm· eslati condi~õc~, u de rnodrl 
espr!c.ial usludur a conveniencia ele hwoJ•porar esta cstr·acla ü 
l'êclc da Esl.racla de Pcrro Cenl I'Ul -Jo Br·asil, ~om projuiZfl da 
oJ'ficionciu e prompliclão dos ~crviQos indispcnsavcis (t scgu
J'Ull():l ·c regular funccionament.o elo ubaslccimenlo de agua ;í. 
Capif.nl Federal. ·. 

Art.. 2.• Rcvogam-~e as c!isposiçücs crn uonl.t'aT·in. 
Canml'u dos Deputados, 26 ele novumbJ•o tlc 1921. - :b·

wJ!rJiw lfodriauns de ;lzat'ed.J, Presidente - José Aurtusto 
JJr:zarra da Madeiros, 1• Secretario. - Costa R eu o, 2• Secr·c
tal'io. - A imprimir. 

:\. .\i!.\ - :I !J21 

U ll'i'l't!.iJ·o e ulf.i111o <ll'r;urncnfn do .\linislet•io da ;\g;l'iclll
lur·a que n nelual .PJ•esidcnl.e fln Hl'p11hliea liJJ';i de nxueul.iH' 
J'ui J'eJrldl ido pula CUIIIHI'a ao ~enatlu. /'ixaiJllo a deHpc~.a, nu 
I'Xtu•eiciu de lU:.!.:?, cn1 :Ju~ :üt)U$$:lG2. ulii'O, u ·Hi.::loH :~t~D$H·'I!it 
JHlji!!l. . 

lWe ,; ~liJJt!l:iur· uus tluuis unl.ül'ilH·es, rolado,; 1wlo Ctlll
gTeti~u; O /li'ÍIIJCii'U, JHH'U O UXIll'eiCÍll de J f);!(l, /'ixado 0111 l'tÍi,; · 
l.Oü2:üt;0$0ri2., otn·u. e 3'l.üG7:25\.1$10q, papel; c o seg·Llnclo 
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para o corrente unno financeiro, fixado em 962 :GS0$352, ouro, 
c 39.183:0:30$545, papel. 

Esse augment.o de despeza. mesmo em período de crb.;c e 
de perspectivas dcficilaria~, não elevo alarmar o Congresso; 
deve, pelo conlrario, encorajai-o, pO!'CJUe prova que não cru
za.m~s os bracos, que procuramos .fiO~ar os appa1·elhos dcsll\ 
!\!JmsLcrw dos elementos assecuralorws elo desenvolvimento 
da. nossa produccão, do . nosso surto economico. · 

O que cumpre ao Congre~so fazer é syndicur se a uppli
cacão daquella despeza foi legal e se deu o resu!Lado recom
Jlensador que espet•avnmos quando a valámos. 

A' excepcão do orçamento do Ministerio do Ex i eriOI'. qun 
a Gamara mandou. ao Senado com a despeza de 5.407 :05:3$5.\r). 
ouro, e de 2. 406 :2206, papel, o da Agncullm·a é o mais mo
destamente do lado: o elo lnlerior veiu da Gamara com a clcs
peza de 3.201:0:20$317, ouro, o 77 .IJ83:137S605, papel; o da 
Viação com 10.1128:712$712, ouro, c 2ü9.220:303$76G, papel; 
o ela Fazenda com 48.487:485.$377, ouro c 1ü7 .•020 :S75$fiU1. 
papel; e os milHares, o da Marinha com 2.600:000$, ouro, n 
78:385:268$332. papel, c e da Guerra com L 700:000$ ouro, 11 
1!'3.518 :108$5&0, papel. 

Em um total de quasi oiloeenLos níil conlo~ de r{iiS, 11iln c: 
exagerada a quantia inferior a c incoenla mil conlos de rói~. 
(!Jscriminada para o Minislet•io da Agriculturll., que regula, 
incrementa e promove a· nossa riquoza. Devido cm g1·and.l 
parle á sua ac1;ão pratica, temos dado signaes de P''Ospct·i
dade: a nossa exportação, que foi nos primeil·os. nove mczefi 
ela 1913, antes da guerra ele 876.777 toneladas, subiu com igal 
periodo desle anno a 1. 430.784, clil'fcl'ença para mais de meio 
milhão de Loncladas. E' uma produccão consideravel compu
l.anclo a que ·consumimos no paiz, que cerlament.e é mais 
avultada do que a que eli."J)ortamos. Mas ainda é pouco. 

Os grandes princípios da politica são a defesa e o eR
I.imulo da producção nacional. e, abolidas as guerras, não · 
haverá outro campo de lutas e concurrencias senão as eco
nomicas. As na~,;ões que produzem e se enriquecem fa~em-~·~ 
valer entre as outras, o é o que acontece, em ponto mcnO!', 
entre nós. Os Eslaclos prosperas e ricos firmam o seu valol'. 
sombreando os outros que não progridem ou se arruinam pol<l 
rpoliticagem ou por outras causas de clecadencia. Para não 
:ficarmos at1·az, o que equivale a uma derrota, devemos in
tensificar o nosso trabalho, afim de augmentar a nossa pro-
ducção. . 

No primeiro seculo de vida indenendente, povoamos, ci
vilizamos o nosso· litloral, mas o nosso hinterlarul está. des
povoado e incuHo; no em tanto. elle é a parte mais rica e·fu
t,urosa do nosso len•ilorio. Sommas avultadas Lemos despen
dido com obras sumptuarias, que satisfazem a nossa vaidadCl 
e o nosso amor proprio, mas nos descuidamos da realização 
de trabalhos praticas· c de valor real, ainda não nos animamos, 
]lar exemplo, a 'Iniciar a obra de maior alcance immediato 
para o . nosso futuro, pela sua dupla vantagem estralegica 11 

economica: a ligação de Pirapóra a Belém. Seria prcJ'crivd 
que Livessemos recebido a honrosa visita do rei Alberto comfl 
povo democi·nta c republicano que somos, descmbarac.anclo-'J 
do protocollo pnrn ellc melhor conhecer o paiz; seria prorari
vel commemorarmos o nosso Centcnario. com menos sumpluo~ 

S.-V o!. VIII ' 9. 
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sidadc, c destinarmos r.sses recursos a uma dessas grandcg 
obms de pcncLraçfi,J, Yaslanwntc rcproductivas. 

Esse gastat• de dinheiro da União na Capital Fedem! ~m 
dctrimenl.o das nccessiclaclcs prementes que avull.am no resto 
cio paiz é um sympl.oma alarmante para os amigos elo regí
men, porque o DistricLo Federal l.em os seus recursos c é um 
futuro Estarlo ria Unifico. 

Todos ~ontem, embora niio confessem, que o lio de Ja
neiro csLú. ficando insupportavel para a séclc da adminisLracji'iO 
federal. Cidade cosmopolita. commercial. industrial, marítima, 
clla é ou set•á a metropolc brasileira e sul-americana e a Ju
Lura capital de um prospero Estado Brasileiro, mas não .é pro
pria para séde do Governo central ele um paiz com a nossa 
extensão tcrirtorial. O cumprimento do .terminante disposi
tivo constitucional que manda muda1' a Capital ela llepublica 
para o Jllanalto centml, já llcmarcado c sufficienLemenLe ex
plorado. soluciona cm gmndc ]Jarl.c a crise politica que nos 
assoberba, conjura difficulclalles c as in,iu~Licas que soffrem 
os Estados longinquos, ostabelcco a equidade entre as unidades 
da .!?cdem~íill, a unica garantia percluravel ú unidade na
cional. 

Os gmndcs intcrc~ses ccunomicos reclamaqt lambem essa 
medida compensadora rio equilibrio. Co111 ella realizaremos os 
planos e:;Luclados e reconhecidos do impt•cscindivcl neccssi
dad'c ao nosôo cn:;mmlecimeillo. Pt·oseguindo ~em desanimo na 
campahna da prophylaxia r•ural, iniciando com perseverança a 
cruzacla contra o analpha!Jetismo. ni.'ío J•r.•ceiando oompt•omeLter 
as finan~as do paiz ccim as obras da viação geral que nos 
clarão os meio5 de descobrir e explorar as nossa~ riquezas la
tenLcs, o scrliio bmsiloiro compensará ·ele sobra Lodos os sa
crifícios qtw pot· cllc foJ•cm fcilo~ e nos approximaremos no 
continente elos nossos visinlws, clns quaes vivemos afastados, 
despovoadas c dcsguameei.clas vamo estão as nossas :rwntciras. 

Envuiclcciclos .talvez pela vosiJ,:.ão dt1 destaque em que nos 
collocat·am no meio das gTandes potencias, preoccupamo-nos 
quasi exclusivam01ite com a politica europeu, quando as nos
sas relações politicas, comrncrciaos e i ndusl.riaes com os rios· 
sos visinhos, os povos da America do ~ui, nos devem interes
sar de prc!'ot•cncia, pela uossa sogurant•a interna e nelas rc .• 
sul~ados que podemos aufeJ•ir. · • · 

O desenvolvimento rla nos:m l'iqueza commert:ial clopcnde 
mais da inlensificaeão das nossa' relaeúcs com os nossos vi
zinhos, ·do que com as nações ela velha Europu. que .iá nos 
deram o que podiam dar-nos, c pouco mais dellns poderemos 
esperar. i\ vista ela concur1~encia rruo se Pt'CJltU'am Dlll'tt fazer-
nas· nas suas possessões coloni:les. ' . 

A poliLica brasileira devo consísl.ir om consct·vat· 11 man
ter u iul.,!rcurso cDmmerciul exislcnl.c com as nw:ões ·da Eu
ropa. mas procm•at•, ·por Lodos os moios possi\•ei;;, osl.t·ciLnr, 
apertar, descnvolvct•, nugmenliH', intensificar u tJommorciu o 
as permutas com os paizcs deste continente. 

A nossa viiznhunça ngs aconselha· essa prJliLica (lo in
teresse 1•eciproco. Seguindo esse l'mno, nüo Jazemos mais elo 
que acompanhar a cloutJ•inn ulilital.'ia da época, adoptada em 
todà . a Europa, que !!USina que um nacüo não pcído ler ou
tras amizn:dcs senão as de seus interesses. Foi o que nos 
disso a Franca, quando, prctenclcnclo participar ela recipro-
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ciclaue '!.lo f;n•uJ·e~ ua:; JJu;;,;u,; l<u·i fa,;, ([li e IIIUIIlemus eom os 
]~.,lados Unii.los, nJO.lLt•anws-llw o I'OI'ação I.Jra~i!ciru Ht'lll!ll'~ 
uiJorl.o <i g·J•nnd1• mu.:fio lalina; 

- .\/ais /e moimll'e fll'fiÍII ti•! mi/. {<'I'U.i/. M1!n lni•:u.,J; nul1·t: 
a.[{airr, - roi o quu nu., respondeu a imprcn~a !'mnciJztt. 

O 1111s;;u allwament.o da:; questüc:; sul-americanas l}úlle 
nu~ sct• falai, l' ,iá nos lem subl'emodo prejudicado. 

Ha bem i>OUCo ICllll•o um jornal desta Capital cummen
lava a eonl't:r•mcía iiQ Sr. Zr!liallos. na ({ual o illust.t•e inf.or
Hacionalista at·gentonü demonslt•a,·a que o seu paíz vinha. 
desdú ~Hl Yint.c annos,. IJ:Wculando u'nl maravilhosú p~ano 
J'eJ'I'O-Yi ru:iu du grande impul'lanciu poli li c a e ccononiica, qual 
n de IJ'ansi'ol'llWt' l:lueno" Aírt.•s nu e:leti üe embarque e de 
tlesum!Jal'q'ue obJ•igatorio da JWtiOI' JHU'i.c dos paizcs ela Ame
l'íca do Sul, .. 

BnfJnus ,\iJ'I'·' dnvur:.i ~w·. tJUaulo ao Oceano ,\t.Jantico. 
,;i ~e complel ut· l!>itie p!uno. o ClllJ'epo;;lo forr;.ado do Ghile. 
PCJ'(t, .Bolivia, Ptll'tl!;'IIUY r aiA dn Colomllia e de Venezuela .. 
Devct·:í. igualmcnle ~o1· o porto J}OI' onde o UrnS"uay c o pro- · 
J!l'io Hl'a~ i 1 se devem em paJ•tc almst.ecrJ'. Assim foi na t!poca 
colonial c nii•i ha l'aZãtt lllll'a q11e nflo succeda assin1 nu ru
l.m•o. 

l~tilie ~onllo ÍllliJI.'I'Íali;;la d11 ambíciuso Ul'l,;l!llLíuo HUJM~ 
J'ni ínHtg-iuado p1)lo Lll'asileii'O. t', no emlanlo, a. nossa situa
~iio gcograrhiea no conl.incnlr!, :1~ l.endenciu;; da nossa na
eionnlicfade, 1'111 for·ma~ão, inrlicalll e.~sc plano como de mais 
nntural ~~ logíca possibilir.lad~ nm·a nós no futuro. 

Dr.• lodos o." paízrs da .\merica ·do Sul. HÓ o Uhile noã •i 
límili'Oplie do Bmo;il, lolitlo~ u,; outros osl.ão nas nossas J'run
l.eit·a;;. Com cada um dellcR JJOtlemos maut.r.r la~os rh~ mais 
nsl.reila allian•:u eullllllel'cial P indusll'ial. A todos élles pu
demo$ I' a c ii Hat· n1c i os dt: 1:ontll1Hll íca~õc~ e lra!ISJ)Ot'les. A 
todos c dn lodos podcnto~ fm•tu•cel' ~~ recehe1' os nu~sos e o;; 
SetlS p!•oduet.o~. ct·emH.ln para nú~ t' para ell1~s a indeprm
deucia · economica. qun 1! a vida de uma nação. 

As naeõr.•$ :uliant:nn faYorrs pal'a J·ecehcl'mll coínpcn
sacõcs. · · · 

Lombru i't ContmisHão a pulil Íe<L iniciada pelo Harão tlo 
Ilio Br·anco. do saudosa mcmoJ•i'it. resistindo ús l.mdições que 
<''nconl.rou pa 1'11 t'•lU l izat' as li[J!li'O:Xi maçõlls su 1-amm·icanas ·. A 
primeira t;'IJI'al:iíu !(llll ~L·t·viu soh o segundo Tmpl!l'adm•, ainda 
foi conlelllpOl'ti!JCa da nossa l'J'UI.r.rnicl::u:le d·esLtl Indu do Prata, 
rJ o immort.al chancellet• niío esqueceu os la~os que somprc 
nos PJ'('JidCJ'atll :i ltr.pu!Jlicn il'lltíi. Que impot•La que cssos 
no~so~ gesl.u,; umi~lo~o,; Jltll'n com o Ut·uguay, os Ll'alndos da 
J,ngóa Mil•im e da condonacãq t.la divida fossem consit.lomdos 
pelll jaeollinos ul·icnfau~ cOlllll acto~ d<l puliLic:1 Pl'alica, l.lu \ 
dever; ele J'epnraçfío hisi..OJ'icn1 

Vii•JIJltlltu~. a nossa amízadP ,, tlissipnrat!l-se ns fii'OYI!Il· 
(:õc~. Mtts 1:slas estão cl!.'il.all(!tl 11 dt·~appaJ•r.ceJ' na At•grmtilla. 
((LI(!, i•:L el•llveJteida. eomu lodos os povos, Lln que 11111a guct·t'il 
1\ ôl'llljll'l! llln j.II'I!,ÍUÍZ11 }\:ICH \'1\lll\!JclOI'('i; t! VtlllllÍIIO~. enm
I.Jai.l!-ll0>' •'111 nul.t'tt /.t!l'l'l!lln, /'nzrndo-nos eoneut'l'flllciu Plll' lnti;J 
n parl.e, r.J(•I.t·utando-no~ em ~ua IH'Ilfl!l~tu1da eOIIIlTtel'cial, flí~pu
l.ando-nos os nwJ•tmr.fos visinlws, a influencia I.I'Ucliciclnul tJtHl 
Jcgit.i.mumcnte ClWJ'ciamo~, a Yülho amisade tlo ()!Jj]~, qu<' funlo ' 
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ppezamos, adquirindo IaLifundios c invadindo com seus ca
pHacs, com suas Qmprezas privilegiadas e estradas de pene
tração vastas regiões a explorar no Paraguay o na Bolívia • 
Arriscamo-nos a perder as multiplas vantagens que o Tratado 
do .Pelr~opolis nos proporcionou, a que nos desfi na a J.Wssa 
situação geo·graphica, confinante com a Bolívia. A unica nação 
centi·al do conLincntc, sem porto de mar, temos a offarcccr-fi!HJ 
com vantagens reciprocas os tres portos brasileiros de Santos. 
elo Recife e de Belém do Paroá, bastando ligai-os conveniente
mente 'ás lres vastas 'zonas product.ivas do territorio boliviano 
o inslituindo os portos francos jà autorizados pelo Congresso. 

10 port.o franco ele B~lém é uma medida urg'Émle, in
adiavel, que vem soergl)cr a praca marítima da Amazonia. 
rleeahida com a baixa do· seu principal produolo de· expor·-
1.ação. Ellc não beneficiaJ•à somente o interior do Estado o 
do 1\mazonas, o sul do Maranhão c o norte ele Ooyaz c .!\fat.f.o 
GJ·o~so. Elle interessa a melado da Bolivia, a zõna iloruana 
separada do Pacífico pela cordilheira, granclo parle elo Equa
dOJ', da Colombia, de Venezuela, ·as tres Guyanas curopéas 
e até algumas Antil'llas, que .ki tecm navcsaoão estrangeira 
para .Belém, depois que o Lloycl Brasileiro privou esso portu 
da escala de suas linlhas da Europa e dos .!Estados Unidos. 

Ignoramos quasi por completo o· que se passa em nossas 
:fronteiras: das que confinam com a Golombia. só tomqs vagas 
informações· ·quando a imprensa conta incursões ele aut.ori
dadcs dessa Republica cm terriLorio brasileiro; das que nos 
separam da Guyana Inglezá, não temos conhecimento do tra
balho dos missionarias, do commercio que se faz de Geor
gel.own com a linha fro.ntcirica c elo ponto terminal da sua 
estrada de penetração. Para mostrar o g!'áo de abandono 
em que deixamos essas regiões, basta contar o que succedeu 
com as fazendas nacíonaes do IRia Branco. Ninguem, senão 
o Governo, possu ia fazenda de gado nos campos gcraes dossn 
rio. mas foram t.aes as intrusões do aventureiros que lá so 
insl.allaram sol'ralciramcnl.e que fiojc ·as fazendas nacionacs, 
circumscriptas a pouca~ Jcguas de le~·ras. desfalcadas no nu
mero do cabc~~as de gado, não contam mais ele -8. OOQ hovinos. 
cmquanto as fazendas do parl.iculares possuem mais ele 200.000! 

. Eis a_s informações que lblive sobre esses antigos pro
prws nacwnaes: 

!São tres essas fazendas. cuja a roa Lotai é avaliada em 3l\ 
m ii kilometros quadrados: dellàs, porém, só uma, dcnominad<t 
S. Mat•cos, acha-s o ainda na realidade em poder rio Governo: 
a~ outras duas, denominadas 'S. Benf.o e 1S •• Tosó, :h,a mui/.o 
passaram a outras mii.os. não legalJnenle, mas de facto. Nellas 
installaram-se numerosos intrusos, que passaram a agir comn 
donos o senhores de g'lebas, mais ou menos extensas, n dos 
rebanhos ele gado vnccum e. caval.lar que_ por ali i encontraram 
TII'Oduclo das creacões iniciadas pelo Governo em fins do se
cuJo ·IS e principias do ·1 O. Actljaln'lcnto, avrilia-sc cm mais 
do 200 mil rézes o monf.ante dos rebanhos ele gado vaccum 
existentes, nos campos das tres fazendas. Além dessa, lJa cria
cães ·de certa importancia de c aval! os, do carneiros c. elo porcos. 

A aclminislracão desses proprios nacionacs fazia-se an
tigamcnto pelo Ministerio da Fnzcnda, ,que. os Linha ou tcvr. 
arrendados. 
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O u!Limo arrendatario da fazenda de S . .Marcos, Seastião 
/Diniz, quando terminou o seu contracto, reirou-se com 2\l 
mil rezes, e deixou para a União, proprielaria do immovcl 0 
dos semovenles administrados, 3. 500 rezes ! No cm tanto, pelo 
contracto, a Sebastião Dini:r. cabia 20 o/o da totalidade dos re
banlhos existentes na fazenda, a titulo de indcmniz:tção pelo 
trabalho da administração l 

Não saciado com isso, Sebastião Diniz, c cm sesuida os 
seus herdeiros, omprehencleram desmembrar a Fazenda de 
S. :Marcos, inventando a existencia de uma fazenda do Flechai, 
que seria de S>Ja propriedade. Para tal conseguir, procedeu 
cm juizo a uma justificação, da qual resultaria, segundo o quB 
dcpuzeram tcstermmhas por elle apresentadas, que os limites 
da Fazenda de •S. :\'!arcos são· differentes dos dcscriptos em 
varias documentos officiaes, como o Relatorio do Ministro da 
:Fazenda de 18'78 e outros. . 

/1. pendencia judiciaria nascida dessa tentativa do antigo 
arrendatario e dos seus herdeiros, contra a propriedade da 
Nação, ainda não alcançou a desejada soluÇão: sobre ellv. está 
para se pronunciar o Supremo Tribunal !Fecleral. O Sr. mi
nistro procurador g·cral da Republica deve estar de posse do 
um memorial que ll!e foi dirigido pelo inspector do Servico 
do Protecção aos Indios no Amazonas, no qual os direitos 
da União se acham comprovados até ú saciedade, mediante 
documentos da antiga Thes.ouraria da Fazenda, da Província 
do .'\mazonas, da .Tunla da Fazenda, da acLual Delegacia 
J<'íscal, etc. · 1 

Depois de creado o Ministerio da.,Agricultura, Industria 
r. Commcrcio, as fazendas do Rio Bra11co foram-lhe entregueg 
pelo Ministerio da Fazenda. A administração deli as foi, a 
princípio, confiada ao Serviço da Defesa da Borrac'ha, o qual 
instal!ou uma de suas secções em Bôa Yista. 

Mais tar•de, ao extinguir-se aquelle servioo, o IM'inisterio 
da Agricu!Lura mandou que o acervo.da 'Secção do Rio Branco 
fosse entregue á Insp"ectoria de Protecção aos lndios, >á. qual 
foi dado o encargo de conservar todo o material do alludidà 

· acervo c administrar a Fazenda de S. 'Marcos. 
Quando a recebeu, a Inspectoria do Servioo .de Indios cn

eontrou em S. l\farcos um rebanho de pouco mais de t.res 
mil cabecas de gado vaccum. 

As ultimas contagens, realizadas o anno passado, 1920, 
accusaram a existencia de mais de oito mil cabeças desse 
gado; mais de 300 equinos, perto de' 200 lanigero~; ·cerca de 
150 suínos; gallinhas de raça Plymouth e Leghom, etc. 

Comqunnto a verba destinada ás Fazendas Nacion~es do· 
Rio B1•aneo seja insuf~iciente para u.m apurado s~~v1ço de 
conservação daquolla 1mmensa proprwdade da Umao, com
tudo tem a In.~peotoria do Indios conseguido com clla intro
duzir varias melhoramentos, .tanto no immovel, como nos ro-
bm1hos. · . . 

Quanto aos ultimas, devem ser citados: a introduccno ele 
roproductores Hereford e Caracús, estes _idos elo S. Paul~; de 
um jumento. Catalão; de porcos duroc-,wrscy e de galhnhas 
do 'raça. · . . · . ' . 

Nüo é e:xaggero affirmar-s~ que o ftJO Branco 6 a ma1s 
~ica e uma das ma i~ saudaveis regUíes do Am&zonas, No 
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omlan/.n, t•lla Jlf'l'l"nanPCf'. fJliR~i inlacta,. f!nJ plnnn rstnrlo rir. 
snlvag·cJ•ia. 

·.'i:t pad1! IJaixa du l'io, quasi não so lobl'ig~ tt ,;ombra de 
u1na hahita~.ãf!. A-; llJaJ•g·cns, vivem no abandonii, n rlespoiln 
t111s SJJaS mag-ni t"ien,.; J.nJ'J•as firmes o elas suas arvoJ•os pre
L!io,.a,.;, Ahi, a lavoura 1\ pJ•alicnmrnto clescon·hecida; os ('C
J'f!af's rpw s'' t•on~omem na região v rem rl1! fóJ•a. (J,; poueos 
mm•adoJ•r•s ,;(t ;:p f'I"I"IPI'ngam na f'XlJ'acçiin da hnlala r na en
J·hcila ria r.asl.nnha. · 

o l'io ,: Jnnil.issimo piscosc t11~ la!'Lat•uga~; mas r•ssn ri
. quPza acha-se J'orlGIIlCJJLe umenr;ada pelas conslantr.s ·razios 
dos avnnluJ•eir·os vinrJm; ele fóra, flUO pral.icam ns processo,, 
harbnt•os ria vim~·tin n balit;rio, no pr.riorln ri~ S()f.emhJ•n a rlr
zPmhro. 

10 lmixo rio Branco l.f)!'lllÜHt na cachoeiJ•a rlt• Caracarahy, 
nndn ~~· f~1r. o penoso embarque rJo gado vindn rlas fazendas 
do Alln, n CfiW dosr,,. Plll rtnmanda de i\Inntíos. Ahi tmnhem sr. . 
thi a halcloacãn dos pas~ageiro;; u ele toda~ as cargas, cm t.rn
l'cgo PlliJ•r. ~lnn•;i•t·' .. ,. n Alto nio .Brancn. porqnr. só até Cara
eal·nhy purlrm chegar, rltJI'Rnl.f~ lnrln n nnnf), as lanchas a 
\":tP,OJ' til' !"~alado J'rgulaJ•. · 

X o. J'io Bl'anen quasí não sr enconl.ra dinheiro: ns 
IJ·an~aec,in;; ~~~ razf'm mr.rlianlo IJ•oca fie bois r rlP outros pt•o
rluelo.q ria l'l!giiin. Pa!'H tal rl'frítn. cnfnm-sr o;; bois rir. me
lhor podn pé.r iO nu f!il rnil. !'rli><, r a~ var~eas pnJ' vinl.r ü 
1\incn nn f.J•irila mil réiii. - · 

1:0:i o comprado!' t.Í\'f'I' rir conduziJ• o seu gado para tMa
n:ins, fJaSnt·:í. poJ' cabeça 70 mil r•óis ilr transporte, 10 mil ll 
qninhrnloR J•rii;; rlf' direiln~ :i rnunici]Jalir.larlr r. :l mil J'éis rle. 
rlil·r•ilo nn .mstndn: l.olal: 83$500!! ! 

Prll' isRo, muíf.os fazendeiros do rio Branco preferem 
trocai' rúna J'PZ pnr trrs panciros rle fal•inrhn ou pnt• trrR córtcs 
rlr. r~hila, a lrvul-as para :\lan:íos! 

~iin ;;r. p6rle, pois, compJ•chcndce o progresso daquclla 
zona srm :HJ dar uma :;olucão ao problema rios trnnsport.r.s. 
nwrlirla dn granclr~ relnvancin que se impõe como um !los f'a
nt.orr:: pr·ineipans ria rlofe~u PcnnrJmica c milifaJ• do Alto Rio .. 
.Tlt•anco. ' 

Diz-sr.• clnfr~sa miliLar. Jllll'CfiW n rio Branco ennfina com 
a Vrnrwr.la. rnln., rins Urariquera, Ama.inry e Surumü, r~ 
enm a Gn~·tinn Tng·Jeza. peloR rios ·~!ahú n Tacaf ti. . 

:r:· nppoelnnn ohsl'!'\'fil' que a .~'s~racla dn !'erro, ostnnclirla 
.na Jrnnlr.n•a, a pequf!na dtstanota. de IDilmC!'ara .. parte da 
mar·grm rliJ•rila rio J'in RttpnmJr~·, contorna a serra de Coano
enano, n/.1\ a m:n·gr)m rlil•üila rio Tacntrí, na confluencia do 

·:.\la hú: dn h i lnmn 11 iJ·re(;ii.n pm•a • nuLt•os pontos, accrescr.ndn 
a ciJ•cnm;;l aneia rlt.' quP DrnleJ•am ,; a sé~le de um synrlical.o 
··~ll'angr.irn CfliP explm·a a industria pastortl, motivo pelo ·fJllal 
:1/i ~f' ·rncrml.mm .ll.l'andrs J'r.banho;; !1~ gilrlo1~ynccum. . 

I(J;; no~~ns v:~mhos IPeill l}dqllli'Hlo nnuf.as J'P?.OS nnctn-
nar>.", nnlarlamnnle as apt.as :í ]ll'OCJ'eacão.. · 

Quanl.o :'r flr..f'rsn. milif.al', t\ cousa rtue não I'XiSll) nossa 
J'P~iflu dn rio Bt'llnco; r nisso- nlla paPt.ilha a sorte dr t.odas 
ns nosíias fpnntr.iras elo Norte, as fJIIIWS ~r rnconl.rnm no mni., 
r~om pll!l o r :thsolul n n hanrlnnn. 

Xu- ··,\1/o llio HJ•nnt•n nfin appm·rnPlll uul.:·ns autof•irlat!C~ 
l't.'d(lJ'Iles~ ~inãu 11.~ du .\linhdeJ•io rln :\p:t•iculfm•a: c• não ba 
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outros f.mbaiJIIOs JJUblicos cm andamento sínão os rla Inspe
ctoria uo Serviço de .Protecção aos Indios. 

A c~nsLrucçiio de uma estrada do ferro, de Carncurahy 
a Bõn VIslu, rr.~olvet'ia saLisJ'actorinmcntc e por muito tempo 
o probie;l)n das communicacões constantes, baratas c seguras, 
do Alio l<~r. Branco com l\famíos. Pol'QUc a navegação a vapor, 
entre ·Caracamhy e i\Ianáos. não se acha sujeiLn ~~'nenhuma 
inLei'J'l!JlG:in rluranl.c o nnno 'todo· c as communicações fluvines 
Oll )lO!' i.Cl't'U, cln B<ia Vista con1 os outros pontos daquclll.l 
Jons'inquo torrilorio são igualmente faceis. 

A csfrnrla indicada, ele Caracarahy a Bõa Vista, não tcl'(L 
mais de H.S kilomel.ros. rios quaes sô GS serão através de 
mntl.as: o;; J'f!Stanl.cs 5o SCI'fto em carn.pos gcl'aes. 

A principal fonte rio rir1ucza elo Alto Rio :Branco é n in
rluslrin pusLol'il. Rara r) a pessoa .que ali não possue fazenda 
do gado vaccum n eayalJar, pois ú sabicTo que cm todos oH 
rios elo municipin ha lavrado.~ ou campo.~ enormes pndo os 
animaus pastam r:'L vontnclc, servindo-Ilhes de bebedouro as 
poquenas Jagõas o igarapós que rccorLam a planície. Esses 
igarapés r r;;;;a~ lag·ôas assignalam-sc de longe pelas fileiras 
de buril~'s r1ur Miam as suas margens, c são o unicci vege
tal que poJ' ali sr alt.eia qur.bJ'ando a monotonia dos campos 
infinitos. A vista perde-se na contemplação desses lavmdos 
naturncs. onde nnrla mais se vô sinito o verde lençol do s61o 
coberto de gl'amincas c !IS barJ•as azues das córdilhe'iras dis
tantes. emhellenclo-se no awl elo C(ÍO profundo c calmo. 

No· om!nnlo, os pasto;; dos campos são quasi sempre agres
tes a pouco lllli.l'ili\'05; por essa razão o gado do Rio Bmnco 
<iú pouco lei!:<: o (! rle caJ:no muito menos saborosa do que o 
do .Nordeste. •• 

Nos campos do Rio :Bt•anco são dcsconhociâas as OJ1i
z'ootias. A maior :l'ontr! dr prajuizo rios criadórcs· são as onr;as 
quo infesl .. am o~ lavrados c que matam C\.dcvoram elo pre
forcncia n~ JWquenns rezes, isto ,~-as crias. Os vaqueiros 
das fazendas. quasi !.orlas inrlioo rla Lribu cln Macuxus. com
batem Pssc flng·.;l!o rios rclmnhos ae moela bem original; la
onnrlo-os o cslrnngul;í.nrlo-os cm pl1mo ·campo, como si fossem 
algum innocenl.c novilho·. tresmalhado I 

· Não se p6rlc cnlculat• o valor das riquezas _mineraes que 
,iazcrn no leito do." rios. nas serras c ntó a :flôr da. !.erra, por 
toda a rca"ião do 1\Jto Rio Branco. Os rios ~fnhú, Tacntú c 
Surnmt't são \'CI'llnrJrii'O;; doposil.os de valiosíssimos h1JesouroA: 
sob SIHIS aguas c pelas serras onde brotam as suas fontes en
contram-se o ouro, o diamànt.e. a micn, o ferro, ri man~anc7. 
e outros 111 incrias. 

-
Não csf.avam monos rlnsnmparndas .. ns nossas fronteiras 

com a Guyann Fmncn1.a, anlr.., elos t.rnbalhos rJc noloniznr;ii.o 
nncionnl na r.onn r.ln Pio Oyapnck. 

Eis o que infm·mn. o operoso cngenh~il·n-clhefn dn Com
missão r.ncancg·nrln elos eslmlos r ela cxecucão darrunlles Lrn
ballws. no seu ultimo rclnl.orio: 

« Quanclo nli chcg1ímos om ,;unho clu 1920 era desolnaor 
o· aspecto que se nos npresentnvn. Os nossos pnLricios, so não 
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rlesconheciam o idioma materno, !'aliavam na sua quasi l.o
taliclade, entretanto, uma lingua estranha, mixl.o de J'rancez 
e creolo, dando-nos a impressão de nos acharmos em paiz 
estranSeíro. A nossa moeda não tinha ali curso normal como 
P-m toda a parte do Brasil, e a partir dà villa do 10wapocl~, 
onde existe um posto fiscal federal e uma collecloria esta
dual, era ella totalmente desconhecida. Uma característica do 
que affirmamos aqui está no facto de um brasileiro resi
dente no Oyapock ha 45 nnnos e que ·só reviu o nosso di
nheiro corrente depois que nos instaiMmos. E' qt.ie as trans
acções commerciaes e particulares rlaquellas gentes · eram 
:feitas exclusivamente cm francos, os actos ela vida civil eram 
praticados do lado J'ranccz perante autoridades francezas. 
tanl.o assim que, ató os JJnptisados e casamenios dos nossos 
caboclos eram ministrados por prudres francczes. cm Saint. 
George, sé de do município fronteiro ·á,s terras da Colonia. · 

As nossas maltas, os possas rios eram explorados pelos 
aventureiros que alli se apresentavam com o direito. apenas, 
que lhes dava o abandono crimino-samen~a ímpatriotico a que 
votamos aquclla opulenta região. Milhares e milhares de to
neladas de preciosissimo páo-rosa foram arrebatadas de nossas 
florestas sem o ' mínimo proveito para nossa patria. ~ 

Um outro serviço a cargo do Ministerio da Agricultura,. 
que merece especial attenção da Cornmissão ·de Finanças do 
!Senado, é o que se refere aos selvicolas. Sobre ejlas ten'ho 
ns seguintes informações: · 

O Serviço de Protecção aos lfndios administra actual
mente 33 estabelecimentos diversos. que. elle fundou no in
terior dos Estados do Amazonas, Maranhão, Espírito Santt>, 
Minas Geraes. S. Paulo, Paraná, Santa Catlharina, Rio Grande 
elo 'Sul e 1\fatto Grosso. 

Taes estabelecimentos pertencem a duas grandes cate
gorias: as povoações indígenas e os postos de protecção ou de 
pacificação. 

As povoações são destinadas n. abrigar os índios já tão 
cnvoluidos em civili7.ação que, entre elles e o commurn da 
popt]lação rural do Brasil, não se notam . differenças pro
fundas, nem na l!nguagem, nem na mentalidade. nem n.o~ ha
bitas e proce~sos de trabalho. Nesse "po-nto, tornam-se faceis 
as alianças por matrimonio, entre as famílias dos do_is ramo~ 
da população nacional: a accão das povoacões indígenas, nas 
qunP.s se installam familins dos d.ois ramos, tende a incentivar 
o regularizar esses enlaces, de que ha do resultar a almejada · 
unificaçlio do typo éthnico do povo brasileiro. 

As prwoaçõcs nctualmenl.e cxiRtent.es são em numero dl3 
nuntro. cabendo uma n cadn um dos Estados:. de S. Paulo, 
Parnn•:l, nio Granrle elo .Sul e Matto G(OSSO. 

OR Jlnstns indigonas destinnm-se. uns, á protecção de, tri
llus pacificns. qnc viviam exnoliadas do suas lerrnR. porsc
guidns e opnrimldas pelos ch•iN:ados; outros, :i pncifiancão de 
!ribus cu~rreirns qur. por vivet•em em terrenos cm cu,jns im
medinr,õe8 ,lá se ilnstnllnrnm os civilizados, entraram em luta, 
~ mão ttrmada, cc;m ~stes e delles sof!rem e contra elles pra. .. 
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t.icam Locln a sorte de depredacões: mot•ticinios, inccndios, 
roubos de mulheres o crianças, etc . 

. A funcçiio dos postos desta ultima categoria é: em pri
metro Jogar, fazer cessar as hostilidades mutuas, dos civili
zndos e índios; e em segundo Jogar, desenvolver uma série dl' 
~sf~rçCls, sempre pucificos, tendentes a incutir no animo dos 
1nd10s a certeza do serem de amizade as intenções dos reprc
.senl.aptes .uo Serviço, com os quaes ~lles entram, afinal, em 
rclacoes directas. Pot• toda a parto onde se poude desenvolve!.' 
normalmente a accão destes postos, alcançaram elles, dentro 
rle prazo que nunca excedeu de um anno, o duplo fim colli~ 
mncl~; assim, no Amazonas, pacificou-se a tribu dos UamaryR, 
no I'Io Janapery; na Bahia os Pntac'hós; em S. Paul~, os Cain
g~ngs, da zona cortada pela E. F. Noroeste; em· Santa Catha
rma, o.~ Botocudos; em Goyaz, os .Tavahés; em Matto Grosso, 
os Barbados, do rio Sepotuba. Seguindo os mesmos prõcessos, 
quo os usados nesses postos ele pacificação, o Sr .. general 
Rondon pacificou os Nhambiquaras, os Kepiri-Uats e nume
J'osas outras lribus guerreiras do vasta sertão por elle aberto 
à civilizaoão, no noroeste ~latto Grossense; e varias officiaes, 
clistinctos auxiliares do general Rondon, obtiveram identi~>6s 
J'esultaclos sobre as lribus de affluentus do Guaporé, do Ta-
paj6z, do Xingu, do Araguaya, etc. . . 

A existencia de uma tribu de índios guerreiros repre
senta incalculavcl perturbacão para a vida de toda a região 
até onde se estendem as excursões dós mais aventurosos dos 
geus caçadores; e a extensão de taes excursões é simples
mente assombrosa. Os índios Urttbtís, cujas aldeias assen
tam-se na região- dos montes Aureios. no Jllaranhão, espalham 
o terror c n desorganização cconomica até as margens do 
Gunm:l, cm pontos que ficnm a poucas horas de Belém do 
Pnr:.'i; os Parintintis, habitantes de tcrt•as interiores da mar
gem direita do rio IHachado, enchem de assombro quasi todos 
os sertões do sul do Amazonas, norte d'e Matto Grosso e Oéste 
elo Pará; o grupo ainda guerreiro dos · Caingangs Paranaenses 
impede o povoamento dos sert\ies de te·rras feracissimas da 
margem esquerda do Paranapanema, a partir do rio das Cin
zas para baixo I 

Tão grandes perturbações desapparecerão logo que seja 
permittido ao se.rviço de Prote-cç!io installnr nos sertl!es respe
ctivos os postos destinados a pacificar essas tribus. A neces
sidade e a op.portunidnde dessa obra foi registrada pelo 
Sr. Pr~sidente da Repu·blicn, na sua mensagem ao Congresqo, 
de 3 ·de maio ultimo, que :para ella pediu a dotação orçamen
taria de 300 :000$000•. 

Nll's povoações indígenas, bem como nos postos de pro
tcccão, cada indio possue casa e terra para lavoura. 

O Serviço de Proteccão, pelos seus empregados nesses 
eslabelccimentos, auxilia e ensina os indios a mclhorarcrp ~s 
condic1ie~ hyg-ienicas de suns habitações, de. sua vida Jndl
vldua'l e domestica; a estenderem e nperfeJconrem as suas 
plantações e ns suas cria~ões de aves, de porc.os e de outros 
animaes · ensina-lhes n ler e escrever, em 17 escolas; Institue 
o ensino dos oi'ricios elementares, de selleiro, ferreiro, oar-
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' pinfeii'O, et.c., 1'111 vm·ins eslnllrlccimcnlos, e inl·rorlu?. outros 
apel·.rciroamnnLos, t!ill beneficio elas populações do intc.rior, 
tacs como o cnsinn da mus·ica o fcsLns collecf.ivas nas daf.as 
commemoJ•ativas rlos :p11incipacs ncontecimenf.os da hisl.m•i:t 
ela nossa Pal.ria . 

. Nas Povoa(:<ir>s, e cm alguns Posf.oR, insf.a!laJ•am-sc. mn
chin is mos para hcnef'ieiamentn dns cereaes das lavouras dos 
inclios; Jlnr:l. falll'icar,.ãn do assucar o para sm·ragom rle ma
clrira. :r.m nlgunA dr.s/ rs cslabclodm(mtos, aproveitaram-sr os 
mof.OI'CS uwcanieo., J)fil'a assentar geradoJ·cs de elccLricidade, 
que •' cm]lrcgada para eff(}itos de illumi.naçiio. ' 

A população indígena atf.iogida pela protecção do Go
verno ua flppubl'ica pouco cxcr.clc de wo .. ooo pessoas. No 
cmtanto, a populagão indig·inn, total, rio Brasil, r! avaliada 
pelo Sr, Genel'al Rondon r.m cerca de L ii !lO. OQoO·. 

Duas são as causas dotcrminanics de tão formiclavcl des
jWopor<}iío f'Oil'tl o rrue l1a rle 'l'f!ZCI', t>n/.I'e nós, pela repar/.it,;fin 
de Prol.r..cção aos Inrlios, <l o que clla ·Cffect.ivamcntc faz: 
.a prillli)Íl':t cansa, ~~ qrw l.crritnrin~ de dons:~ população inrli
gr.nn, r'omo os dos Esta·clos ti'o i'al'ii c •Gorar., e o dcparla
mcnto rio Acre, acham-se cxclniclos da accão daqLJclle ser·
vi!.•n, · rl••:;clc · q11r. foram cxl.íncl.as as rcspccl.ivas InspcctoriuB; 
a scg'tmda causa é que os meios ol'çamcnl.arios clest,inados a 
~ssc Serviço sãQ insufmcicntes mnRmo para. se organi7.ar uma 
protecção reahnenf,r .rfficn?. pa1'a uma ·.ral't<r int'ima tiA. nossa 
popniação aul.oc:JJtonr.. 

A respeito d'Csta ull.ima cansa !Jas/.a compararmos o quo 
conseguimos no Brasil, cnm o qnr se :Passa, .por exemplo, nos 
EsLados Unidos, bilcle lm tl'ibus das oCJUaes um autor, Fra.o:
cisco E. I.copp, poudc tJSCl'l'ver: «if cvcr·y th ing l.hcy posscss 
conld hc /oul'llcd in·/,o to morrow at fnll value anel Uw pro
ceech; rlisi.T'iobuiled, cvel'y mtm, woman anrl chilcl in thc t.l'ibe 
wnulcl :probably reccivc betwcn $ 3:5.00ü- and $ -10.000'.» 
Não obslanLo, o orçamcnf.o ela despesa dos Estados Unidos 
consit,rna uma· vcrha de 20 mil eonf.os para. a manutenção elo 
ci:CJ1artamenf.o -. «Üf JnrHan Afl'airs». 

No Canadá existe lambrm um «Departinet .ar Tndian 
A:ffairs», o qual, al-ém elo. oulras rendas bem vult.uosas, recebe 
do l.hcsouro publico, para a manutenção dos seus serviços, 
uma do tacão do $ 1. 771. 6GO. 

. No eml.anf.o a papulação i·n<ligimn. dos Estados Unidos 
est;í. J'l!duzida a 500 mil inelivicluos, o a elo Canachí· não passa 
do '105. !198 pessoas, como se vi\ do 'Annual RcpLirl'L .of thc · Dc
partamcnl. of Iodian Affairr., for l.he ycar· ·P.nded .1\:f.arclh 31, 
1!H8. 

Do simples confronto do. verba do nosso orcamenlo com 
essas rios Esf,arts Unidos c Canad;1• d~~ehcncl'e•sc quanto 
estamos longe das dotações de que precisam serviços dessa 
naf,urcza para convenien/.emr.nf.e se apparclharcm. Aliás, 
mesmo sem tal comparação, todos nós t.emos evidcnth que é 
imposshn~J ii repm>f.ição, com a v~rba de que crispüc, montar 
c manf.cr rn~ular' srrviço rln assisf.encia medica c do hY!l'icnc 
nos sertões em rprn existPm os sr.us :13 r.sl.n!Yclrcimontos; e 
'isso nns rlispensa rir l'ulnrmos rrlo · nul:i'ns serviços, não menos 
neccsBUJ'ios dr\ que nssos, lrncs como o cltl abertums dP cst.rn
dns, dos'ob~truc~ãq c navcga~.ão elOS· !'i os .. e.tc., •E'lc, 
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ComLmln, as llossn~ aperttu•as orçamentarias não s:io ta
n!anllas que impiJI;am o Govet•,no dr J'awl' ás popu!al}úcs ilt
d 1g'ena~ r.lrJ Pa1·a, de Goyuz, rio ;.\t~I'C a :i u~liça de a H collocu1• 
na;; r~rsm~s cnncliçõcs e!n. (]!H!• ~" achan~ as dos J~slarlos em 
~un lnncmona ,a. repurf.Juun !lP .P!'OLI!c\:ao aos Inclios. l'aea 
·Js~o Onvr-sc dai' verba pura mais tres ínspcclmoes, n CJUI! 
a~c~·esce de 28:80,0$ a vr.l'ha «Jl,rssnal»; c :100;000$ pura acqui
~~ç,:u:~ rlt\ nmLHial. c puganwnl.o de assalariados, ,jOI'llalnil·os, 
scr•vJcos rxiJ•aorrllnaJ'InH, r~l.e., srnrln I no :00(}$ para cada uma 
das ll'<'H novas lnSJ)I\CI.oria8. · 

Outm provhlençia trc qu" pmcisa ut•genLemenLe o Scr
Vil;o dn .Pl'otecção n.o;; lndios,. ,para !.ornar plonumcnf.e àl'J'icar. 
a _sua acção PI'OI.flcLora, ,, a qull l'nsullUI'ia da expedição da~ 
lers o r•egnlamento.~ a QIJC, fnz aceno o .pmagraphu ele! a1tigo 
li", 'J'. I•, do Codig·o Civil. cicfinindn as fJIJsson~ natuJ•acs; dis~ 
põe qne ~ «os sorvicola~. l'icaT·iío sujeitos ao r1Jgimcn· l.utchll'» 
- (appcnso IJ) . ' 

.Po1• falta iln declaração rl•fJ quem sãn os l.ul.nres uss1rn 
provistos pnlo Corli:;o, I!Onl.inúa a populacfio indígena ele nossa 
Palria pr•iva<la do 'ampar·o, que a Cons(il.u:ição n as leis lhe 
Jll'nmrUom. do J>orlrl' .Jnclici:()·iu. E, não sô isso, mas lambem, 
-r 11 que 11 mais orlioso! - \'UC scnrlo nRse dispositivo do 

Uollign. Civil invocado. em ccl'lo~ punlos do P~iz. como base 
lr.ga! rla jusl.ica .publica sanccionar a escJ•avidüo, real r insn
phismawl de intHns o índios rir- meno1• idadr! '.1':1o Rtu'J1L'<'
henclenln rcsult,ndn· die uma . ·prc~crip~iio 11victon1.rnwnte .li
!bci·al, alcnni,la-se facilmente: o jui1. local de:crola I]IIC a índia 
ou imlio jw ~c acha «adaptado ti chriti::aç!iu»; em vi !'Ludo de 
tal arlapt.aaiin», cessa o .regímen !.nfclar preRcript.o J)C!o Co
clig·n; entra, assim, o .~elvicoln pnr11 n rr.s·imcn connnum, po1.' 
1'orca do qual o mesmo, ,iuiz roconhccr. o ostar1o de miserabi
lidnde elo mcnol' ll designa-lho como l.ul.or o proprio .1enho1· 
que ,i á .. o tinha cm seu .poder, c que, t.alvcz, para isso consc
guiJ•, matou, ou l'oi causa de r]l!C outros matassem, pacs. ir
mãos c parentes dq supposto tutelado!? 

N onhum nlcanco protectm· lem, pois, o disposi li v o em 
f!UeSLiio, do nosso Codigo Oivil. Os nossos indíos continuam 
a não ter ingresso no~ lrihunacs de nossa Pat.ría.: as leis de 
go.rantia das pessõas l) ela propricdado nunca podem ser in
vocadas a favot• dellcs, aincln quando contra clles S() pralican1 
as mais clarorosas violencias e cxpoliacões: mas essas leis 
nunca d'()ixam fie eslm· no JadQ do np.[H'nssor " do cxpoliador 
C!·ivilizndo. 

Por isso, s(o a custo dn ingentns esforoos •. t.cm ~lcançado 
n l'crvir:o dr. Protocc)ão garantit·, cm alguns ca~os,, m~uLo pouc.o 
numerosos, a Jll'opriedaclc das terras que os mdws, conLI

. nunnrln o~ ~~mi antepassados, uccu·pam, desde Lempos imm~
mm·incs: no eml.antn o Godigo Civil recunhr.ec, com 11 mn1s 
nmilla li herdade. o inslilnLo de Usucapião. 

Para remediar a Lão in,iu.~tn situação, com a pt•t>steza 
f!lliJ tt gravidade, elo casq csl.it reclamando. bastaria cpw. um 
arl.igo ria lei orçamentar•ia, qne se est:í elaboranrlo, est.Jpu
las~,;; «r.mQttnnto o Govcr,no não rxpr.dr ns leis n l'Cgnlamcn
tos a quo ~~~,,rrl'erc o paragraplw uni no rio nrl.. 0'', 'J'. T, L!n 
Codig·o Civil~ l'icn n director dn ~nrvi~o de ~rote~1:uo .~os ln~ 
clio$, J.oPasoalmonll', ou pelo 1'uncc1onnr;o ou lunccronatlllS. nue 
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designai' paru osso fim, investido do poder e dos devBres 
de tutor dos selvicolns Rubmett.idos ao regímen descripto no 
citado paragrapQlO. _ 

O desdobramento que tem tido os <liversos serviços n 
cargo do Ministorio da Agricult.ura, c que augmcntarão todos 
os annos com os resultados dos trabalhos el'fectuados, não 
pcrmitte em um simples parecer· tratar de. todos os assumptos 
de interesse publico d·este departamento da administração. 
Mas, por occasião do exame <las differen Les vorbas do orça
mento que velll da Camara e das emendas que forem apre
seu La das e das qu c a Com missão deJi,ber;ar submcUer á. vo
tação do Senado, serão estudadas mais idesenvolvidamenLe. 
as princi,pncs rubricas das despesas consignadas no pro,iectu 
IJUe a Commissãq de Finanças tl de parecer seja sujei t.o :t 
deba~e em plenario. 

Sala das Commíssõcs, em 5 de dezembro do !19'12. - Al
fredo Ellis, Presidente. -Justo Cherrn,ont', Relator. - Fran
c·isco Sá. - José Euzebio. - Berna1:clo ,l!onteil'o. - Srnn
paio Corrêa ., João Lyra. - V1fp!tcio de ;1/Jreu. 

PROPOSIÇ,\0 DA GAMARA DOS DEPUTADOS N. :!27, nrn 1921, .~ QUE 
. SE REFERE O PAnECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1.• E' o Presidente âa Republica autorizado a des

pender, pelo l\tinisterio da Agricultura, Industria e Com
mercjo, no exercício de 1922, com os serviços designados naR 
seguintes tabellas, as quantias de 362 :680$352, ouro, e 
.'t(i •• 808:829$8~5, papel: 

' ' 
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'" BSD..\OÇÃO FL'{'A.L TOT.lDO PARA. 19.21 ALTBB..\ÇÕ3S o 
Cl .. YF.aD!.S "' " Papo! Ouro Papel Ouro PApel Ouro . ;., - -
ia Secretari& do Estado ••••..•••• S9à:780$00J - 87õ·:~$00<l - + - !9:1>5tt)()() 
28-IPeasoal contt":tc~a.üo •. ......... 326:0:JOti)OO - 27 B: {)(){l$íl00 - + 4&000~ 
3a.

1
Ferviço de Povoa~ento ••••••• 7. t3i:500i003 - 5.473:680$00<1 - + 1.060:8<= 

· 4a(ardim llolanico ••.••.•••••••• 404:320:000 1:77S$'l00 Hll:32t>$00<l 1:778.$000 12:000 000 
5a Servi<;<> de Insr,eeção o Fo-

mento Africo as .....•••..•. 3.50\:.\0~~ - 3.251:400$000 - :j: 250:=000 
6a Esco1a de trendizes Artifices 2.215:00J~00 - i.930:()()()i000 - 315: 000 
-7a.)Ben"iço Gco ogico e Minernlo-I gico ..... .•.•••••.•••.•.•.•••• 2.U9:0JOiO{!O - 2,40:0001000 
8a Junta Commerc:ial •• ........... ll6:U(lj000 - !'6:436$000 
~ Diu~ctori:1 Geral de Estntistica 5õ3:tOO= - 558:tsotm - + 5:000to00 

{(}a _Observatorio Nacional .•••.••.• 31!3:000 - 1.~91:&!00 - - 1.008:67~1700 
fia Museu .r.;acione.l .•. .•....•...•• 391:68 ,)()0 - 391:6. 000 
t2a Escola do ~~in~s ••...•••.••••• 619: lt~$~45 - 61~:129 ~5 
1'3& Serv1ço de Informações .•.•..•• 2ô3 :200$000 - 268:2~000 
tia Serviço de Industria Pastoril. 9.531;!74$0(1~ - 7 .26~:9 000 tlOO:OOO.tOOO + 2.269;071$000 - 600:000$(100 
15a Sorriço de P.cotecção aos lndios 1.050;-50$000 - f.tG<J:550$000 
16& Ensino A~tonomíco .. ........... 4.';}33:930.;000 - 3.913:!80i000 - + 1.02il:OOOiOOQ 
1.iQ. Estação SericicoJa do Barba-

· i eena •••• ....................... 50:000~ - 59:00C.!l00 
fSa Dh·ectoria da Aleteorologia .••• 1.0l8:7il0$000 - - + t.OIS:72Q$000 
19• Eml'rego.dos nddldos •••••••••• 1,157:4. OiOOO - 1.157:440$000 
~()a Instituto do Cbimicã ••••.•••.• 591:800$000 - 2!l7:8ilpt000 - + 327:000$000 
2l• Junta dos Corretofos .•.....• .. 29:~000 - 20:400$000 
22a. Snbt'enções o Auxilias ..••••.. 4.83~:0 000 360:902$352 3.9~0:~000 360:9~352 • s Q: 000$000 .. 
23a Obras ..................... •. ·••• 300: 00~ 300: 000 
~· Escola Normal de Arles e OJI!· I dos 'Vence~la.n Braz .•.. •... 4S3:2il0~ - 43l::::!lJOOO 
!5a Serriço de algodão... .. ........ 1.~?8 ()() - 1.478:01 ·100 
26& Serrlço de Sem-enteira.s .••. •.•• 800:000~00 - 450:~000 - + 350:000$000 
21a. Instituto Biologi.-.o da Defesa 

f Agrie<Jla. ...••.•. ..•...•..•.. 333:000$000 - 290:000$000 - + 48:000$000 
28a. Serviço de Expur~o o Denefi-

J ciamento du Cereacs ........ US:OOOIOOO - H~:= T-... ~ .................... 25~;()(). $>100 - 250: 

Somllla.................. · 46.30~:SiUIU5 36g:630$3ã~l 3).133:939$315 932:630$352 7.U0:8!10i300 - 600: 000$000 

Total dos a~men\os para 192"2 - - - 7. 1111:8*'300 
Total daa r uc~ões par~ 19~2 - - - - 600:000$000 

(As tabello.> e~plic&.livns foram pnblic3das no •Diario do Congrasso• da 7 do dezembro de 1~21). 
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A!'l:. :2.'' E' o •Gu\'CJ'IJO auloJ'izndo: 
· , I· A J'l!cebeJ• pot· tlulaefiu da CaJIJUJ'a ·"uuieipuJ de li.i

IH!II.'110 Prl'lo I(:~J~Iad'o cll! S . .Paulo), os preclioti e Lerranos dll 
aliLJf::'ll PotiLo · %oolec!Jnicn :FedcJ•al. daqnelln. munieipio, afim 
dn .restabelecei-o ou ali i ct•eaJ' oulra inslitui~ão congcnol'O, 
podendo despender e111 J'epat•os twcessarios at1í a inlpiH'I.ancia 
de riÍÍS ·50 :·000$000. 

Ptu·agnapho uni cu. 'Pan1 a ma·n u tenção uo~ set·vicos du
l'anl\! o ,proxiuw exercício fica consignada a VOJ'iJa de rúi~ 
100 :•0()0$000. ' . 

H. A localiza1· uma l!>l.aciiu de mónla na · wna pastoril 
de S .•:\lathcus, Estado do Espirilo Santo, utilizando n•cssa lo
cal idade· <L úrea que para tal fim vae cluar o Govr.mo elo Bs
tado clcspondenclo pa1•a esse fim al(:o a quwntia do 30 :00'0$000. 

IU. A .applicar• cclit'icio fccleral, aci'equadu, a um J,abot·a
l.ü!'·io CPnt.J•al de Chimica, na Capital Federal, gastando mt 

. adaptação e ulensilimento aLti a t]Uant.ia de ;;oo :000$, abJ•iudo 
para isso o creu ii.Q neccssal'iu. 

IV. A abrir os cl·edif.os que se l.tn·nem uecessarios, até a 
ÍHlPUJ'['lJUCia ti'C .\, Q(}()o ;000$, para OCCOl'I'CT' ÚS despesas de 
trans1portes de famílias rle ünmigl'Uili.os a{;'l'icultorcs 'euJ'0-
11'-:llti, de qualquür porto da Burop:l a qualqu·er porto brasi
lcH'o, coJJCOJ'.I'CJHJo os Bstados qtw os vccobam com mel:jcle das 
despesas e alé a imporlancia de. 1. 000: O'IJO$. para o serviço 
de Divulga!,'ãü u Bxpansãn Commel'cial, que compl•clwnderá 
tanlo o Brnsil· como n r!slrnngciro, onde serão simullanoa
menlo 'installados os respectivos orgãos para n seu funcciona
mento, podendo o Governo r.xpedir· os l'l'Sp·ect:ivos regula
mentos. 

ArL. :l". IL"ica revigui·ado n credito aber,ut nclo dCcl'tllO 
.n. '13.\ll·L di.' 'i.o do dczomhru do l!l(!l. 

A1·L ~". Ficam l'r.vi:;orados o~ CJ'I!dilo~ alberl.os em vir
f.ndt! do ·decrclo legislativo n. 1~, 0.17•, ele !l rlo ,janeiro de '19:!0, 
l)odendo ser transferido vara n exríJ•cicio ele 'l ü22 11 saldo do 
crcdilo abtwlo 110 anno nnLerir. · 

AI' L ·5". üonLiuuam em vigor n~ saldos Lias eon~ignaçõcs 
da verba do Serviço ele ]nduHI.ria Pastoril dos ot•camcntos do 
·19:10. Hl20 e . \J2,1. deRlinados <í importação· d1J J~l)productorcs 
de l'aça, afim de al.tendor ao Jla:;umenlo elos auxílios conco
clidos a diVI)J'SOH e1•iadoro.s, do aoc.ãrdo eom o regul•amenlo 0111 
vigm·, podontlo sr,r· igualmente applicudo no pagamenl'l rlc im
.porlação feita p•.•lo Governo para os eslabnlecimentos ilo mi
nisl.m•io. 

Dccrnl.o n. LO li, d1! ·V' de jauciJ'O 1.lo II!).:JIJ. (JLHl aul.oJ·iza o 
Gover·no a nmndar 'fJJ'oeedt'1' no dia ·I fio gef.em!)J'n de 1!120, ao 
H1.•~sencoamunlo gemi riu populaGiío do .Brasil e ct:r oütras pro-
vidcnllias. . 

A1•L. :!!l. O Govel'no ai.ll'il'ÍI o~ ct•edil.os :rll·eeisos ,para al
lender. nos ·••xtH'Cicios 1.ln 19:?,0. :1021 I! w~·2, ás clesJ)I!saR pl'O
venicmtes rios si.!T'I'i\;Oô lcLcl'lflinarlos pela ']Jl'i!SCnlc ltd. 

Cnmam dos Depnl ndos. 1 H dr. HoVelnbro de l 92:!. -· . A'l'
uwlfo llodrioues de 1\:u'IJedo, Pl'CRidr..nt•c. - Pctil'o da Co.çto. 
RP.gn, 1• Secrctm•io i n tm·ino. - Ji''I'WWisco Vallaclarcs, 2• Se~ 
crclal'io interino. - A' imprimir. 
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N. ·i!:lri- !li::: I 

A' Commissilo do Pol ieia t'oi lJI'UtienLt: a indieaç.ilo 11. 8, 
;Jesl.e mm o, assi~:rnnclu pelo S1·. Senador Laura ll[üller, müu
l'i7.anclo .ü )IIc:;u «~uxi!iaJ', no caso que lhe parecot· que mo
re!!t', att•.· a quunl.m de 20:000$, a publicatião dos primeiro• 
\'olmncs elas obras «0 Senado n os Sonacloros» e 4:Quasi um 
~r.cnlo do Politica RJ·asilcjra». sendo dou~ mil exemplares da 
cada 11111, clcsclo qJJO seu anl.m· 1'ornerJa gral:uil.ament.e, mil cx
r.mplarcs de eada um, que a Mesa do Senado offercccT't\ ás 
aul.oridudes t'cdcrucs. aos g-oycrnos dos paizos amigos. aos dos 
J~stacloo tJ dos mun]cipios brasileiros, em eommemr;ração do 
anno centcnario r.la indepondcncia do Brasil. 

Informada elo que esses l.t•abalhos são da autoria do eho·· 
fc rla secr,,ão tnchygraphiea desta Camara, SI'. Franco li no Ca
mên, que pôz os orig·inaes (t rJi;;posieão de quem os quoil·a 
examinar, os quucs, j(i conhecidos, en1 parLes, dr, alguns se
rrhnrcs Senadores, foram .inl~ados merecedores desse favor, i 
mais que seu antor se promptifica a ceder ao Senado mil ex
emplares do cada voltunc, conformo clol.cJ'mina a indicar.ão, ó 
a Comm issão do parecm· qnc n mesma so,ia approvada; cor
regido n lapso nclla ·eont.irlD, porqnt) alludindo seu autor á 
vm·ha «Mntcrinh> da Secretaria desta Casa. a rubl'ica deve 
Hcr a 6' n não a 7', como por engano foiescriplo. 

Pora que. a Mesa fique llabilitada a dar cumprimento ao 
objecLivo da l'eferida inclicaçfLo preciso rí qne a verba ~Ma
terial~ ela Secretaria elo Senado sc,ia elevada de 20:000$, u
~ão ·por que suhmcLte o caso ú Commissão de Finnaças para 
procede!' elo modo qnc julga!' mais convenientG. 

Sala das Commissües, G de dezembro de 1921. - .L 
A::c1·edo,. Presidente. - Hm•mcnca'ildn de Jforaes, -1• Secreta
rio interino. - Ncnclonça Mm·tins, 2" Secretario interino. 

lNDICAÇ,\0 N. 8, nr; 1021, A QUE Sll filll'EI\E O J>ARECErt SUPHA 

Fica a Commissão de Policia autorizada lt auxiliai.', no 
caso que lhe parecer que mm·ecc, af.é a quantia de .20:000$, a 
publicacão !.lo.~ primeiros Yolumcs das obras «0 Senado e> 001 
SenadOl:cs:~>, !l <~Quasi um ,seculo de politica brasileira,, sendo 
clous mil exemplares de cada um, desde que seu. autor for-· 
Jtcr.a, gTaluitamcnLc, mil do cu·da um, que a esa do Senado, 
ol'.t'ercccrá ús autoridades i'cderacs, aos g·ovcrnos dos paizes 
mmgos, aos dos Est.adtJs e rios mun.tr.ipios brasileiroF,. om 
conuuemorat;ão do anno do ccnl.ewmo da Inclopendcnctn do 
Brasil . 

A: ve1:ha pam tlt:enr·t·r~ fi I!Asa tlnspozn será especialmente. 
eunsignada nu l'Ullricu. 'i" do ot•t;amenlo do Minislat'io da Jus
tiça u Nog-ucio~ Jnlcriorcs. 

Sala r.Jas sossües, 22 ele tJovemllt•o do HJ2·l. - Lam·u 
.Jfii.llcr. -A' Qommissüo dr! :~'inanc.as. 

UIIDI~M DO IJ(,\ 

O Sr. Presidente - Con~lantlu a OJ'dcm do rlin du vola·. 
r;fl.o de malerius, •eu,ia di~cussão se acha nucm·ruclu e núo lm
,vcndo numoro, vou Jovuntnr a sessão. 
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Designo pa1•a ordem do dia da seguint.e: , 
VoLacão, arn 3• discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 150, do 19121, autorizando o Governo a enLrar 
cm accõrdo com o Estado do Amazonas sobre a questão ;Jo 
Acre (incluída em vMudc ele U1'Uencia); 

Votação em discussão unicâ das eme~das do Senado, re
jeitadas, pela Camara dos Deputados, á proposicão n. 62, do 
1!H6, creando u Serviço Florestal (com parcce1•es elas Com
·rnissões ale Artricultw·a, Industria e Contnwrcio c de Finan
ças, cont1·arios ds emendas, n. 46~, de 1921); 

Votacíio, cm 2' discussão, da. proposicão da Camara dos 
Deputados n. :::!10, de 1!J21, autorizando o Governo a transfe
rir ao Estado de l\Iinos Geraes o material existente no rio 
S .. Francisco, destinado á navegação do mesmo rio (corn pa-
1'ece1' j'avOJ•a·vel da Comrnissão de Finanças, n •. f64, c.\'! ·1912); 

Votação crn J• discussão do projecto do Senado n. 40, do 
Hl21, que abre, pelo Ministerio da Guerra, um crrJdito especi~ll 
rJe 76:435$200, pura pagamento a funccionarios do Co!legio 
MilHar da gratificação a que se refcro a lei n. 3.991, de 192.1 
(com parcce1· f avoravcl da Cornmió·são de Constituicão, nu
mero 47.1, de 19U); 

Votação, em l" discussão do •projecto do Senado n. 41, 
de 1921, recon·heccndo de utilidade publica a Sociedade Al
lianca Commercial dos Retal!histas, da cidade de Maceió no 
Estado de Alagoas (com pat•ecer {avoJ•ave~ da Commissão de 
Constituição, n. 475, de 1924); 

Votação, em 2• discussão, da proposicão da Camat•a dos 
Deputados n. 123, de 1921, que abre pelo Ministerio da Fa
zenda um credito especial de 35 :839$27:1, para pagamento ,jo 
que ó devido a José Sobral Bittencourt, em virtude de sen
tenca judiei ar ia (com pm~ecer {avoravcl da Commissü.o de Fi-
nanças, n •. ~•59, de 192·0; . 

Votação, cm 2' discussão, da pl'oposição ~a Camara do~ 
Deputados n. :122, de 1921, que abre um credito especial ue 
4:200$, put•a pagamento a D. Carmen de Andrade Braga do 
premio que lhe foi ·ronferido pelo InstiLuto Nacional de Mu
sica no concurso do '1921 (co1n par·ecfJJ• {avoravel da. Commis
sü.o da Finanças, n • .f68, de f92.f); 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 83, de 1921, que autoriza a modificar o .pro~ 
j c c to o o orçamento das obras· do porto elo Paranaguá, de qu o 
(\.concessionaria o Estado do Paraná (com. pa1•eceres fa·vora
·ocis das Cornmissõ.es ele Ob1•as Publica.s e 'de Financ;as, nume-
1'0 ·166, de f92-l); 

Votação, cm 2' discussão, da proposição da Gamara do:; 
Deputados n. 121, de Hl2t, que abl'C, p~lo Minist.erio da Guer·. 
l'a, um credito especial ele 05G$G61, para pagamento ao cn·pitão 
André Bernardino Chaves, pela rcg·encia de tm·mus na Escola 
llfililar (com jJarecrn· {avoravcl da Con~missü.o du Finanças, 
n .. f67, de .f921); . 

Votação, cm 2' discussão, Ja proposição da Uamara dos 
Deputados n. 82, de 1921, autorizando o Governo u prolongar 
a linha te!egraphica do Lavras a .Carmo do Rio Claro o· em 
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outras localida~e,, dt•ult'tJ da ,·el'lta t.ll'l;atw~ul.at·ia (com pill'''· 
cen:s {uvuruvuts das Uunt.nt.issi).us du Uúms Puúlú:as 11 Lle Pi
ttaçus, JL. íliiJ, de /!!:!./); 

Vulat.iÜü, I~Jil :!' tli~eu:;~ãu, da [ll'U!JO.,il;ão da Camm·a tio,; 
JJepU~atJOS li. l~li, t/C J!J:!I, llJJ[IIJ'iZUlldU a lliUJilia!' Sll!l[ll'iiiiÍ!' 
JIU !1~1 IJII'C !'eguiUIIICI!I.U U UX[liUJ'lli,'ÚO da imJUS[J'ÍU UC ~"glll'o,; 
c.~JH'e~su.~s I}IJC nwtwtouu (r:oJU. JHJ)'ecur (u.vuravel da Uommü-
·'·tw de ./< 11!11./IÇUS, 11 • .f7 :!., dr: .f i):J.f); . 

.. Volai~ãu, eu) ~· diseu,,~;io, Lln pt·uposi~~flú da Cuuuu·u do., 
Deputados 11 .. \,de J!JJ6, ~~,;lniJi!ll~t:eudu lll'cdida~ 1111 iuluilu de 
Ílllpt~dit• a l'al~ifiew;;1o da illlllltn. ,J,,~ porco. do' vinltos e do.:. 
adullus ou l'e!'LiJizanlcs (cu/11. t?!li<>lllio,,· do Com.missliu 1/t: .1fll'i
l.'l~Uura, industria e Couwum:iu, e }JW'l'IXI' (avuravel lia riu 
Fw.wtl,'a.s, I L. ,i(iJ, de 1!)21); 

\'ulw;:<io, l'ill ::!' disr:w<são, da J!l'U[Ju"il;iiu da Calllal'il •los 
Dcpul.ado,; 11. J\Ji', Llu J \!20, aul.ol'ilandu u Gu1·et'J1u a llJUJJdur 
eni.l'PJ.>tll'. a·uutHtltuenlt~, 1tU :UUU$ ao,; J~,;Ladus do l'ttt•<i I! do 
C:u~·az, JHit'a s•Jt•em <e[Jplicudus nu diJsniJ:;Lt·ucl,'iiu du.-; rio,; 'J'" .. 
eanlins 1: Araguaru (crnn euwtula. ria Commissüu dr.: Pitl<lll\''·'"• 
e JWI'r:ccr /'ttVOI'tf.Vcl da de Uúras l'a/.Jlicas, u .. u;;;, de 1/J:!./); 

:\',;: I:·J t' li::! liut•a::; a!Jre-:;e a .ôe,;:;iíll, u t!Lit: eoueut'I'Uill 
US ~I'S. : 

A. o\ZC!'t•tiO, Ctlll'ila .l'etli't),ia, Lló!I'IIJCIIeg·j[t[n de Jluraes,. 
:\Jcmlotwa ~\l.at·l in~<, ,\lexanJI'inu d1• :\l••nca.t·. l.11pt!' U"n•;a·ves, 
Luum ~odt•t\, Ju:;l.u Cltt~J'JJHIJJI, fntlio do Brasil, ,Jus1l ]i}uze!Jiu. 
Uosl.a .fiudt·i~:nws •. I.'t•.Jix i'aeolll•eo, l:len,iumin Hat:ru:;o, !Ft·nnci~
uo ~ti, E!oy ·di! ::::ouzn, Joiio Lyt·a, TnlJiu:; )lonl.eir.o, Antonio 
1\l'as~al \'".enawdo. l\\dvn, Ar·au.io (;IÍO::!' . .\loniz Sndr·tí, Jet•onymo 
:\Luni.Pit·o. ·J!at·ciliu dt• :l:ue"I'ÓI. i'aulo r.le Fr·nul.in, :O:utnpuiu 
Col'l'êa. nuuJ. SnuJ't!S, .l:kt'IIUI'tlu :\fnnleit•tt, Ft•anci><CO Sallc.,, 
Alft·t~du J~lli.', ,\[vat·u de CaJ'I'nHtu, Ju,;,; .\lut·linlJO, Pedr·u Cu-· 
Ieslinu, Oli!gat.•io i'inl.o, Latll''' ,\li'dlc•t·, Vida! BanJOs, .Folippc 
i:icll'!uid[ t' Cul'lus Hat'JJusa, (:JS). 

Doixat·ant do.~ entnpar·ect~:· cro111 •·au:;a ,itt.•lil'ieudu u:; St•,;,: 

Ahdin,; :\ev1~::·. Bill"•)t'io ·.'\1'1',1', 'i'i'u1.lu.frcdo Vinnna, Anlo
niuu :Fr1:it'e, .roiíu 'J'IWJIII\, Ctii'IIIJit•u da Cuu•htl. ~\lattlll!l Bnrbn. 
1\o,;a e ~ilva. Eu~.l'iJin du Alidr·adt.•. C:ont;alo ll~tllellllwt•g, ~i
<lU•J·Íl'a r[t) .\lt'II"ZI!", ,\nl.uuiu .\lnniz, lluy Bat•!Jo,;a, Hcr·nnrdin11 
)[unleit'"· .\'iln Pu!:anlta, ;\lutl"sLn 'LPal, .~li~;ttel dt• Cnrvallto, 
]J•ilwu ::lladtadTI, :\d(l,lplln Glll'tln. narnn;; •Caiado, Cnr·tn;; •Ca
VU!t:Utlle. C:ellt'l'il'" .\lnt•t'!lll'"· XnrieT· da Silva. Sont•c:; d11s San
los u Vr.:;plll~in rle ,\b!'I'U, (21'1. 

1!:' lida, p11sla <'1'11 discu;;;.<fto. e ~('m r·cclama\:ftn nppr·ura
du a neltJ. tia ;;c;;.:;flo anterior. 

~.- Vol. \':UI. 10 
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O 81'. o;l• Socretnrio a,·, conla do ôeguiute 

8XPEDIEN'J'E 
Officios: 

•Do Sr. t• secretario fia. Gamara dos Deputac!·os remst 
·tendo as seguintes 

:•ROPOBIÇÕ!lS 

N. 157 - Hl2i. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1." Fica o Presidente da R.epublica autoriz.a.<lo a abri 
o credito suppJementar de 4: 193:ii75U, (ver.ba. 8' do Ministcri 
do Interior, Secretaria da Gamara), sendo 250$, differenca d 
addicionaes de 15 o/o para 20 o/o sobre 1 :00(}$, .que .receber 
offiaial José i\'Iaria Bello, de 1 de agosto a 31 de dezembro é 
1921; 1:020$. puru pagamento da gratificação addcional d 
20 % sobre Oit vencimentos annuaes de 9:600$ o que ter 
direito o ehefe da sub-secção de Policia da Secretaria Lucr 
Ferreira de Salles, c 1:080$, gralil'icação addicional de 15 •} 
soore os vencimento$ annuaes de i :200$, a •que tem direito 
tac·hyg:rr1pho supplenle João Ribeiro Mendes, ambos a parti 
cte.1 de janeiro ue 1H21 a~é :31 de dezembro do mesmo annc 
700$, para pagamento durante os mezes de novembro e de 
:r.emln·o ide Hl2.1, ao au?:iJiar da secretaria Angelo Lazary d 
~ouza Guedes nomeado interinamente terce1rú official, 
:ll,3$7 50, para pagamento c!e accreseimo de vencimentos ( iu 
clusive gratil'icaçfto addicional), no per iodo de 22 de novem 
bro e 31 de' dezembro elo 1921, ao Secretario da presidellK:ia d 
Cal!) ara dos Deputados. 

Art. ;; ." Hevogam-se a,; disposioi:les em contrario. 

. Gamara dos Deputados, 5 de dezomb1:o de i9lli. 
A1:nol!o l!odriauas de .tl::cvedo, Presidente. - Jo.sé August· 

. Beze1•ra de M cdeiros, ·1 • Secretario. -. Hugo Cm'1!cil·o, 2• Se 
oretari'o inter:mo. - .A' Com missão de Finanças. 

N. :liiS- 1921 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. i." E' aberto o credito especial de 7:780$, polu .Mi 
nislcrio da .. A!;rricultura, Industria e Comercio, para atlen 
der ao pagamento elo ,que é devid-o ao JOJ'nal do Commercio 
de- Porto Alegl'c, corl'osponclmüc n publicações fcit.as por Ot'
dom elo rcfcl'Ído HI inislerio. 

Cnmnru dos Dl•ptil.tidu·o, G do dczcmb1:o do 1921.. -
Arnol[u llodriaues de Azevedo, Presidente .. - José Auvust< 
JJe::r:rra de Medei1•os, 1 ~ Secretario. - Hugo CameiJ·o, 2• Se 
crelario interino, - A' Commissüo de Finanças·. 
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- I) ConHru:;:;u l'lw:ional resolvo: 

At•l., !." l'iea tJ Podljl' Exeeutivo a•JLorir.adu a nbri.t: 11 
crcrJito t)SfJIJCiaJ rll' 2:! :000~, para p1·ovet· ao pagamento do:f 
:J,!ug~cJ·es do aJ'lllll%1!1ls tia ,\Jranrleg-a tlu Porto Alegre, -rle fc
vermt•o tl dezembro r!t~ l \i~ll. 1\tll'J't'ili.lo a despeza por coJtl.a {ia 
suh-eonsiJ,'llaç.üo ·• DCf'Jlt:;(:.\i; irntn•evisla:;~ da \'OJ'ba 18", -<:Al
ramlega~», do I.<I'Cllii11Jf)[U \'Íf!t!IÜC, IIU I.!XOJ'ekiu elo -J!))!Q, 

Al'i. 2." HtJVn0 tl!1l-stJ :1,; disposi•;õe:; L'lll conl.rariu. 
Camara ut);; Depul.adu:;, G du t1ct.en!lJro <Jc J 921. 

:lmollo -liodrfrtur.>s de ilze~:crlu, i'rcsidm!Le. - .!osú Augusto 
B••ZIJrra rle :lil!lleil·os, .1" Seai!Lariu. - JJurto Cw•Jwi?•o, ;:• Su
crdario inlr!t·ino. --A' Commiii:;flo 1.1t! .Finanças. 

N. Hill - 1\J2i 

O Congresso Nacionnl resolve: 

Arl. L" Fiea o Pod~t· .t:xocul.ivo aulorizado a abrir, pelo 
.i\Iinis'l.crio da Fazentla, o ct·•~clito especial de vinte e nov•J 
conl.os, qualt•r_wr.nlos r• lt•inta e ~inr:o mil e vinte c sete réiti 
(:!0 :.J::l5:i'IJ:!i), pat·a OK:COI'l'CJ' uo pagan!l)nto du que é dcviclu 
au capílãu d•• ft•a:;ala phanJlaceulieo José :mstevc;, da ',França 
Pinlo, em vit·t.ude tlc scnlctwa judü:iul'iu. 

CttrrJUJ·a t.los l.Jepuladu,;, G d1: JezctulJJ'ü t.lo l\J21. 
At:ll()[[o llodi•i(tlWs de :lzev•Jdo, Pl'<'sidentc. - Jo:;J A1IOUsto 
JJczcn·a ele Jierl~iros, 1" :-:>rcret:n·io. - IIuao Cw·neito, 2' Sc
crelaríu interino. - A' Cornmi;,sfio dtJ .Finanr;as. 

N. 161-J\l:!i 

O CO!IHI'I!Ssu ,'\acional rc~ulvc : 

A!'L. J." E' o Governo aulnt•izaclo a auxiliar, com a quau
tia ele cem cuuto,; ele réb (lOU :0110$), a construccão do edi
J'ieio dt•stinaclo ú séuc ü nln<l i Luto GeograplJico c Historko 
rla :Sal1ia, na Cnpilul t.lr''"'' l'~·l:ub•, abrindo, para lal fim, 
u II()CCSS:tl'iO Cl'Cdito. 

A1·t. ~." Hcvogam-,:,. :L' ti i'Ji""it;ücs em conLrario. 
Camam do;:; DelJUlatl•"'· :i ti,, ti<'?.úlllbt·u de 1921. - il1'

llul(fJ llodrimu:.~ de A~,., .... rtu, i'r'''idcnte. - José AuuusW 
lJt?ZV?'I'a de Medeiros, 1" ;o;ur:rulat'i". - B.uuo Cm'IJei?•o, 2" So. 
crctn,·io, íntcriuo. A' Cllllll,IIS,il.IJ de l''inancas. 

N. 1G2 - 1921 

Emu,Hitt tla ·c,!IIIUI'n dos D1:purat1os aa pl'o,iccto do Senado, 
dispondo suÚ?'C a uomcação para os tn•irneiros JlOSlos no 
Cm•)JO de Saudr: do Hxercitc·. 

Ourlc convier'·: 
Arl. Nas aomctll;Ge,; collecl.ivus paJ'l\ os primeiros pos

Lo;:; dos difl'erenles quadros que compõem o Corpo de Saudo 
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dn Excr·cilo, SCI'lÍ ri;,;<Jl'O:iillllr'IIIC Ph::i<!l'\'Uda a collocação OD
I.ida l'lll CUIIL:Ul'ôO. 

UmtWI'H '""" Ueplli.adno, ;:; d1• dt•WIIIIH'U de .I !i~· L -Ar
ulll(o J:or/ritf'Ue.< ri~ Azenl!ltn, Pre~idenl.e, - .José Atlofflt.sto 
Bt~z,Tra. du Mt.•tlâros, !" t'ecJ•ulario. - lltt!Ju Carnâro, :.!" Se
cJ•r..luriu, interino, - A' CumnJis,;iio de .\lal'iullll e Guet·t·u. 

N. lü3- 192'1 

11 CniiHI'I~:isu .'íaeioual resolve : 

:\1·1 i~o unko, Fiw111 eun:;idcJ'ndr~:.; de ul.ilillado pli!Jiica: 
n Club d•·· llcgul.a,; dn FIUIIIClli;O, o FIUIIIÍn•mse l•'oul.ball Club, 
" :\llll'l'it~a ·Fnol!Jall Cln·h. '·' Club dr! H••t~aln:; BolaJugn, '' Clul:t 
"'' \lr•gal.aô GuaJial.iaJ'll, li Clul.t de ne:;al.a::i S. C\lJ•i,;l.r!l'ãO. o 
Cilli• de Nalar;iiu r•. Jlpgalu;;. o ClulJ r.Je JlegaLas Vn~co da. Gama, 
11 1:lult dr• 11nênltb l:ln{JUCÍI'ÍLD rio Pa~soiu, o Clul.1 Ini.CI'IItll!io
llal dr.• \lc•.gul.a:;. !Hrlos cn111 sr'rle na CapiLnl Federal : n Glub 
de no~ala,; Gragoal:'t, o ClulJ rio RegaLas Jcnt·ahy, uwhn,; com 
,-,·.d,.. 11a l'ir.larle de Xillwroy, u ,roekey Club .Paulistnnn, eom 
~·'rir! 11a r:apiLal dn Eslarl11 rJe S. Paulo, a Associação .Prrí
~lniPI'. l!llfll ,,·,d,. na Cnpil.al Ferleml, u CenLI'O Bahiano. t~ 
L i;.:a r\ o,; ~I uni I' i pi os B1·ns i! I' i 1'0" o Syntliealo rJus Ag·ricullores 
rJ, .. -Cae:í11 11tt Bahia. o Andamhy ,\lhlel.ieo Club o 11 S. Chris
llll'iill ;\!lllelieo Cluh: t·evu:;adn:< us Lii,;po"ições cm couLt•at·io •. 

. l:altJ:tl'il d11,; Depular!o~. ::; de r]c%CI11hro rJc Hl~l. - AJ·
·Jwlfo flnciJ•i!JUCS riu :\:erN:r/1:•, .PI'CSirJen[t!. - .fosá A'II{IU.Si'IJ 
Jk:t.•rru. dr: :lfcddros, I" Srl'l'clario. - Jl-1.1{/IJ Car"nei'ro, 2" Se
et·clurio, interino. - A' Commissfto de Justiça e Legislação •. 

O Goni;'I'I'SSn :\aciunal resoll'c : 
AJ·I.i::;-u .unicn. .Para arl111issüo de cnllducLot·cs. de malag 

J'ir•a .ampliada nLrl qun1:r.nLa 0 cinco mmos a iH'OVll tio idade 
tk .que t,mla o t\1'1.. .',zz do ,.,~guiamento que haixuu eom n 
ril'l'l'l'.ln n. !1.080, r.lc 3 r.le nnvemJH·n de HIH ; t·cvogadas as 
rl ispo;;icõcs r.m contrario. 

Camat•n rl11~ Depularlllii, ::i rio dezembro de Hl2'l. - Ar
rwlfu Rorl1'itf'IICS de A;c?Jerln, PI'Csirlrnlc. - ,/t:•sé Alt/I11-<l'o 
/Jt'Zt~rl'tr. r/e M•!tl.r!'iros, l" Srel'darin. - Tlllt/0 Comdro, :!" Sc-
erelnrio, inlcl'ino. A' Cnrnmissün de l!'imtnr;.ns • 

N. 1Gri - 1(12'1 

O Con:;l'e~sn Nacinnn.l J'csnlvr) : 
:\t•l.. I." 0:' of'ficitH':i J•ei'III'Jltarlns drt ExcJ•cil" c da :\1'

mar.la r r:las;;cs annrxa~. eom i'l'I'Vir;os. r.lc ~ucrr·a 0111 eampa
nlnt wnl.ra fi g'lll'ül'lln rio Pnmgnay, l[uo nsLivr~ra111 IIII' esLe
jmn ao ;;el'l'ir;n da;< rcparli(!õe,; mililnrcs rlcscwpenhanrlo · fun
c<:iics do acJ.ivir.larJe, nos LeJ•Jllns dn ar L. •" ela lei n. ::! • 2!lfl, 
•k 13 de deze111ht•o rle JO.IO, ~nnLarão pnm mclhot·ia de suas 
rr•foJ•mas. fi Lcmplt PL'l'SI.aclo nas mesmas rcpnrl.ir:ões,. ~cndo

.llies nsscolll'ndo, como das rct'OJ'illU~, Pttl'U us cl'feiLo8 do ar~. 



u'go Jfí ria dila Jrí, r1;; pnAJn,; rir llnrrMnl'ín~. obf.irlns Jlfll' ·'ri'
Yir:ns nnrrnrlln r•nmpnnll:l. 

Ar·J. ~." nP\'11garn-~r n~ r]i;;po;;içõo" rm r~nnl.l'm·in. 

C:nmnm rins Dropnlatln~. ;, dr clrzrmhr•o rir 1!121. - .~,·
uoN'r> llr11/i·iuu'w rir• :1;r·l.'r•rlu. Pr•r•;dr/rnlr, - .fnM: Aurmsto 
fJ,•;r•r1'!1 ,,, Jf,.d,•irn.,·. f" ~rr·r·rolnr·in, - lfll(f!l Co1'11r.i1•n, 2" Se
r·rrlar·in, inlrr·ino. ;\'~ Gnmmi;:.'lfir;: dr Marinlr·a o Clrwr·r·n 
e rir Finança~. 

:-1 • Hi fi - - 'l!l!?!. 

n Gnn~Trs.,n !\'nrinnnl l'r;;nJI·r• : 

,\rt. ·1: Fir·n isrntn rins irnpo;;t.o:; r laxns alfn.nrlrgar·in;; 
n r;nrnr·lnçftn rlr Indo malrr-ial. inrlm;iyr. nhra~< rlf' nr·lr, par·~. 
n r·r•nrlnsiin rln Hnsilir·n tlr Nossa Rrnhnrn rir• Nazar·rlh. nn 
r·iriariP dr Brlf•m, enpilnl rln Pnr·:í. 

Al'f. 2" nr•vn:;am.sr as disposiçr1r;; rm ennl.mr·in. 

Gnnr'nJ'a rins ])rplllndns. :; d1• drzi•r/lllll·p rll' ·1021. --- 117'
unt(o lfori'ri(fllrs rt,• A~r·,edu, Pr·P~idrnJ.r•, --- .Tos1' ilrl.fill.llu 
nrz''i'l'll ,,. :11 ('ll!•ir·n.,·. I" Rrr.rrln r·in. - Pedro dn Cnslrr flr•((o, 
?' ~rrr·r•I:H·in. - A' Cnrnm i;;;;fío r10. Finnnr;n;;, 

liNJlll!l'imr•nln rl11 Sl'. r·ariJiin rlf' rnl'Yrla Mnl'in dn r:n111a 
n .-:ih·n ~nliril.nnr!n 1.1 pn;::·nmPn·ln d,• r/ii'J'r•r•mwa rir• vrnrimPn/o>:{ 
fJllf.' r!Pixnn dr rr•r·r•hrr· l'nl HH 't. -- A' l:nmrnis;;iin dr• Finnnr;n,;, 

O Sr. 3" Secretario (.l'r!J'I'i?ld(l dr· :!"l drr·lnrn qrrr niin !r:~ 
fl:'lJ1Pf'0JlflF:i. 

Siin 11!1\'nmrnl<' liila;;, no;;Jn;; rrn r!i;;eu;;são r. ;;rm drhnrr', 
ll!Jril'll\'nr!n;; a~ f;f~;:!:llÍillr•;; rrrlnr·c.:lir,; finar.;;: 

])n J)l'n,ir!r::ln dn Srnndn n .. 1/'l, dr lll21. mr!lrnmnrln n r'r•
rnmrr•. r·•Hrcrrlirln nn rnhn rln Cr11';· n ri.-• Bomhrir·ns . .Tniin :te• 
1\i'au,in For·/ r;:: 

nn pm,írl'in rio Scnnrln· n. :w. ri1• Hl21. rr•ranrln uma linha 
ri;• lli<\'f>~nr;:in ncrr·r Pnh·r ns r·iclarlr•~ r!n flin dr. .Tanrir·n r Pnrl.n 
,\l,•>r·r• r' dandn nnl rns pr•m·irlrnr· ia.,: 

nn pl'n.iert.o ~ln Srnnrln n. J·l7. dr 1!121. fJilr' manda enn~ 
lnl'. pnr·.a nwlhnria rir r•rfnr·ma. nn major rcfm•mnrln .Trr:;;J ini:nw 
Fnn;·Jn. rln :\ raujn, n I rmpn de srr\'ir.:o qnc llll'JWinnn. 

O Sr. Pedro Celestino (•) -Sr. Pr·r.~irlrnt.r, pnnnn dr•pni.q 
111' f.rr· lidn a hnnra :Ir• J';rzrr· pnr'ir• drsln r.n~n. 1'1111 rln.~ din
I'Í"~ rir~ I a f':n:pilnl l'r>z r·rf'pr·rnrin~. drpl'imrnlt'i' · n nnr. 111'lr1 rln 
G"''rr·no di' Alalln-GI'nssn qnr .nlrrmrra a rrrn '''nrlrr•nl.n ill'·· 
;;cnlinn nnr milh:in dr ·lwclnr·••.• rlP lcT·r·n;; dcvnl.nlm•. 

A;; cnn;;idrrnr:•ii·P~ J'rilns pnr nslr diar·in nhr·i:;ar·nm-mr a 
Yir• pr·nr!rrzir· :r nrinlln rlrfr.-.n riu lrihunn rln Rr'nnrln, I' n fiz, 
~r·. Prr~idt>nlr. npr·r~rnlnntln rlnrnmrnlo;; .in.•lirl'imrl.i\111,; rl:t 
''"r·r·r·e~:io r:Jr;;,;p nrln, Ql!P, ellttsullnndn M inlf•r•r,;;,.;p,o; rln Ii:sl:rrln, 
nfin rl'''JIT'r~·nr·nnr Jnmhrm 11 rln tlOAi'n rlel'osn rnililru· em r~
lar.'iin :'! . .; fr'lllllrir·n.• rir :\Inflo r:r·n,srl 

(•) :\'fio foi r·ovislo pelo nrndor. 
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.Tulgavn 1!11 que essa operu1;ão !'eila por mim. quand0. 
Pr-r.sir:Jenlo daqnr.llc Eslnllo, não mais me obrigaria a nova 
tlol'oRa. Enl.relant.o, !'oi com surprcza qur~ vi publicarlo hon
lem no Dim·io tio Courn·~~so D discurso do Deputado Sr. t:a
tnllln Prnlr.s, illli~li'l! J'C.JJI'f'Sentanln do J~stado de i\linas Ue
rue~. ,iusl.i ficandn n UJH'esenl nr,fin do ;;r.u pr•n,ieel.o ;\qnella Casa 
1ln Congr·r.sRn. ern que, nl.t\ ccl'LD pnnln. vf'n;'!Irn n :wlo ri" ~~n
liin Grwel'llnrlnr· 1!1• MaLlo G~·ossn. 

O pr·n.it'cln Hjll'CSIJnf.ado .... pP!n nnh!'l' l't'.PI'CScntnnte rlr. ~11-
n:l' Gr1·:w~ \'i.~a 11111 provirleneiu 1111n nor·m:llizP a enner.s:::ão de 
11'\Ta., dr·vnlula~ nas TI~ssas frnnl.r.iraB 1• Jlfl in!.Prinr dn paiz 
:1 intlividWJ.-.; r111 .-.:ynrlil\nln."! P:=>IJ'fli1,L~:niro:-;. 

' , 
\'. Ex. ,,:i!JI'. Sr·. i'l'l!;lir!rnl1•, fJIII! n r:overnn de :\lai.!.Ô 

n1'M.~rr r;;lava. olrr·igndo ;por lr.i r por· um r~onLrncl.o a fazer· 
I'Sl':J nlienac:fio. Dr~prr·lnnclo PSSP aclo entre os seu~ adYe!'sa
·l'ins, :::rnnrlr~ oppnsição, n scrvinrln-'r rlrllc como arma poli
i i c• a. o Gu\'f>m:vloJ' de MaU o Gr•o;;;;n l'oi ohri:::urlo a eonsnlt.nl' 
:t•1 Gnverno da Rupnhliea snhr•n .~i a1Jurlln npr.r•açfiu podia srr· 
l'r•il.a sc!rn pn•.iuizo rla del'csa nacinunl . 

• T:í tive oceasião, Sr. Prrsillcnlr., rln lôr· perante n SBnad,, 
1Jma t•ad:1 do Sr. barão do Rio Br·anc11, cnlfio l\linislro das no3-
sn,; Rr.Iac:ücs Exlrrinrcs. r foi d~pois dessa cru·l.n. nffirmanrlo 
que não hnYirt inconvenienl.1• algum, cm relaeüu :í del'usa na
l'innal. a alir!nar,ãn dr, laes terras, di7.•endo mesmo, pelos ter
mn~ da alludirla caria, que no Estado perl.eneiam as terra;; 
1las suas fr·onl.niral'; foi rlcpnis dcssr documento, que o Go
\'ernn rir l\fat.fn Gl'ORSn, ~e l'Csolvcn a fa7.~T' e~sa nlirnn.çãrr. 

'E i;: n. CHI' i a. (lt') : 

«Tlio cln .Tnnr.irn, :!li df~ novmnbt•o de 1910 -
Exmo, Sr. Pedro Cclrstino CnrJ·c~a da Costa, Presidenhl 
do Eslado dr Ma !.Lo Gh·osso - 'rP.nho presente a earttL 
rlo 2·i de Julho, em que V. Ex. manifesta o desejo ·fe 
conhecer a minha opinião sobro a venda a ser effe
cLurula a uma em[ll'eza argentina ele um milrhão dn lH!
claJ'es ele lci'I'ns dnvolulas, siluaclas ú margen.r usqu~rda 
dn l'in Paraguay c na falcla da serra Bodoquena. . 
· Ouvido n parecei' do ,inrisconsull.o deste minis!.~

rio, Dr. Clovis Bevilaqnn. r. o:<:aminanno aU.enl.amnrii c 
o c' aso, t•ospnnclo agrri'a V. Ex. 

Não lia ineonvcnienln nn vencia de torras, cm quar
iJill'l' E.slacln ria Ht'llllhlica. a c individuns dr nacionall
clarlr. estrangeira. Esses P~lmngniros, fi:xadns no B1·a~it. 
estão sujeitos ús leis hrasilcir·as c. lralancln-so de irr:
movois; 1! a lei lorril.nl'ial qnr. as domina. 

Si as tc•J•ras r.slfio sil.uadaR na fJ•onLei.J•a, n Uniii.r 
tli!Sde que pi·ojecle Icvanlar nlli ennHLl'llcções mililarn.'. 
oilr·us ele ci1•1'P.!'U ou esiJ•adns de fnr·r·o. podr-!1:\., baseada 1111 
al'l. G./t rla C:nnstituic:ãu, decltu·nl' flll!l lhe rica l'CSCI'V~
da n pnr(:ão neces,;:ll'ia :í r'l'alizacüo dossas olm\s, So 111101 
l.r~m. pr·e;.;rnlenwnl.e, intençüo dP sr. nlilizar c!n qnaiQIH!:' 
par·le tias trJ·r•as, r!sLns são rlovolul.as, pePLonccrn ao lD"
Iado, rlenlro do eu,jos Jimilr•s se nchurn e. não lendo a 
Uniãn mnlivn para c·~lorYl11' a accfin do Go~el'llO lnr.lll 
1'111 face di' nlg·um Jlf>l'igo rl1• nrd1~111 inlernaell?ll~ll, dt·~J 
conset·Ym·-se allwia an que dclihr.rat· a admmrslruça . .r 
do E~lado, al~ pç•J•que, se, mais tarde, lhe für neces-
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sario eon;druir· obra" de ilel'l'ó:J. nu vias ft•J't•en' nr~sn,; 
I'Cg'ÍÍJ'I!~. pücli)l'á IISlll' d1• riiJ'I'Íio cil! I.<XJll'O,pl'iar,ttO, 

Pi11' oul,·o Jadn, nGu exi,;lindn, enlfiO V . .Ex. iJt· 
l'tJJ'HJ<I. ubra alg'Uillll ·"'' rn,·: ifica~iio nn :\ron do ter'M:Ii•l 
n .-er vundida, o uyl.o da alionuçfi,, ,; pt•r·foílanrenl.~'li .. 
e ri o e urnncuo, poarmlo ~f'l' de gr·amlc vanl ag,•nr para ' 
eles r nvnl V I li li~fl lu N!llll Olllll'(l rJ 11 [~S[n do. 

A[l!'IJI'l'iln n r•n,;r,in pn1'n lr•r a honi·a ri~ reiter·ar r: 
\', E.x. w• fll'ld.t!slo" Lia minha alia r.-tima e rnui dis· 
! ;ncl n eon.'<írlcrn('iío, --· /rio Branrr'·"'· · 

:t'::JI.t etnnlo, Sr·. Pt•r.•sírl••nlr•. l.ive o desg·osLo do võt• di
VCI'S<h l'l'f'f'I'OllCÍil:', elo :l!ini,:ll'i'Íi1 iln GUCI'J'[l,· rio l\linislcrh da 
Fa:!.nnrJrt " rle lllll prnnuradni' dr. FhzenrJa do mnsrno n1Itti''· 
1f,I·i·•. :t r.s,;r! nr:,lo do GowJ•no rlc Mntl.o Gro.~sn, Mnsi:lcr:m
rlo-rt Ilnpall'inlicn c allenl.ator·io rlc nossa dJ•J'esa. salicntnnrl.> 
em Ioda e;;sa apreciação que nn Govcr·nn falta n enmpctcncia 
Jlnt•a alienar lr•l'l'ns na~ nn,;sas J'I·nnl e i !'as. 

Deprchcndi do discur,;n do illusl1·n I'cprcsenl.antn de ~~~
ll:ts um nacionalismn nrn lanlo ext.r·emado. porquanLo eu nã>J 
I'"·'·~o eompi·chrurlcr que l'nl urn pniz colonizavcl como é n 
nosso, que ;precisa cln elcmcnln r.sl.r•ang·eiro, rlcva o Gnvernn 
fie:n· l.nl'ltidn, niiq porlenrln I'Cnrlrr fr.J•r·as a csi.J·angeiros. 

O Sn. FMNGJ~r:n 8A' -- ;reno.s all•H·llrs que interessam a 
rlefcsa úa Naeão, 

O Sn. PEano CEr,ES'l'!NO - Eu não sei q·unes .são as terras 
rpw possam inlol'rssat• a dr.J'e.<a da Naoão. 

O Sn. F1nANCISCo SA' - AR !.erras das fronteiras. 
O gn. PEnnn Giii:,ES'PJNn · - .\s daR fi·nnlcirns. ]\[as CO!Il•1 

poderemos deixar de sm· um paiz fronte i !'iço. Seria preciso 
que o nosso paiz fo~RI' nma ilha para não ter limites com 
paizos extrangeiros. 

·O SR·. LoPER GoNçALVS - Serra conveniente que se es
tabelecesse uma extensão linear dentro da qual não se pode~sn 
fazer a concessão, !\las isto alé ngora não foi feito. 

o i: R' Pl:lDHO CEr~ESTl!'IO - A Constituioão não cogitou 
disso. ':\Constituição Federal prescreve que a União só terá' 

·direi lo nas fronteiras aos lcl'l'ilorios necessarios á construo
cão de quarteis e estradas de f~rro. Nilo especificou zona 
a!gumrt que deva pm·tencer ;i União, ao contmrio do que pre
Rcrevia a ConsUf.uição do Imperio, que separava nas nossa., 
froutcil·ns uma faixa do 1 O lfJguas. A Constituição I•'ederal, 
)lorém', commctleu aos EsfacloR todas as terras devolut.as, to
elas M l.erms limiLadas pelas suas fronteiras. 

Xiin l!n na Cnnslil.ui•.::in llltla ,,; dispo.sil,,iin, H n:io ;;et• e:;l.a 
(JIII! Jimilnii n Lni'J'ilnJ•iu QIII! dl'\'1' si'I' •·nnt·••i'Jidn :'1 União pUI'H 
n t•onslrtH'tiin· de qur.rl.f'is, 

O Sn . At.I·:x,\ :-Tillll;\'O I H: ,\ 1. I·: 1'\ i':AII .... 1•: nl.rr• I an I. o, Fnrll an d n 
dP ~OI'Onlw. na J'I·nnl.l'ii'il nrnl'ilillla. fni eeclidn n um Esl.adn. 

r; ~H, Ptmllo Cgt.Ei';TI·Iío --- ·::0·1\io ~ompt·ehendo conw ~c faz 
qir••sl:i" da alir.Bn,;iío rlF 1-er'!'a~ nus rr·unleira~. l'nxcrg·undo-se 
·nisso um pcr·ig·o paru 11 no~.'U defesn, quando u viar;üo quasi 
toda do paiz. éstá entregue u;syndicalos cslrangeir9S, quando 

·' 
i 

'' ' 
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nq11i, 11n ~~apilnl ria nrp11•i.Jii1'n. a vinei1n lll'hann. n il.lnminnoiir 
·publica, \l Plif'l'!-dii t:JIIn mnvinwnla lodo~ ~~~ marJJinisn11r;;, ra 
Xl'lil Jllll'il' 1/r• 11111 Jll'ivilegin a 1.1111 ,;.,l'nrlir:al" nsil':liWI'ÍI'n. 

,O Sn. 1'.11.'1.11 JlE J.o'no;>;•J'l:\' -· Tlitltr i;;sn rlr•1·r· :'r•r· llllild
l'ipnl. 

O :"n. Pllillw r."r.Es'I'J':o-'11 -· Eu cnmJ.H'r•hr.\IHlo que n r.on
.~l'Ps~n Jll:r·r•s;;ila rlnt•J•rlnr uma lei limil.anrln as ·:Ír'PilS rlp IJ~J'I'M 
riPYOitJI.a;; 011 IPI'J'H" par·lii··ulnJ'P,,I 11 ~PI'Pnl alirnarla:< nn;; PS· 
I.J'arwr•ÍI'"·"· \J:J,;, rmqtllliil•r nfi, ;;r mnr:lil'ir·n1· a C:nn;;Jii.IJieiir 
nlio vrjn rnPiM ,-J,. i1nprrli1· "''a uliPnaclin. · 

O Sn .. \ln'.~IZ SniJHJ~- :\li;'t:; niin \'e,jn rlr•;;vanlagPrn. pOI' 
que a \'011tln nlin rJ:r>snaeinnalixn o I·PI'I'r~nn. fJIII' pt'rrl•P sr•r· rlns
U]ll'npr·i:Hin Jlt'ln." /.!'11\'t!I'Jln;; pn1· ·111 i lidar/r.• Jtlthl.ien. 

() Sn . .i'Jwnn C:I·:J.I,STJi:\n -- E' rssn a n:pin iiín rir Clm·is P.r • 
vilnqua. WIJ>'Iillnl' .illl'irlkn rlrr :llinisiPJ'Ín rln;; lllr.lac1ir;; !~xli;
J'inr·r•s P n rln Hnl'ii" do llio H1·nncn. 

O Sn .. \IO;>;•Jx SoniH~ -- ();; INJ'f'ltrli' wnrlirln~ nn f'~ll'nn
.~·riro r•rntl.innarn hJ·n~i1Pil't1~. 

() Sn. 'PIWitn Cr·:J.J,~TirXn-· n pr>J•ign niin r~l.á JWOpi'in
mr.niP nn nliPnar,•iio rlf' INms rlr.\·nilllns an p;;Jrangcir.o; n 
flllP prrjnrlica mai.o nn paiz ,, n rlr•Pnamonl.n pa1·n pnizrs r~
lf'ntWPirns rln fllil' pJ·nrlu1.Pnl p,;sas J.rl'l'a;;. E' ;;nhrP rs;:;o ponlo 
prinr:ipalmr.nlr. r.rn rln/rsa ncnnnmirn. 1'111 rlrl'nsn rinnncrira 
rio paix. qur o Cnngrr•sso rlr.vr !Pgislar· . 

. Eu ncrr.rliln qne o prnjecJ;o, aprcscntnclo pelo illusLrc rc
prescn l.an /.c ele Mi na~ na outra C a~ a rio Cong·resso, 
vrnha ;;al.isl'azrJ• r;;se "clesiclr.ral.nm", mas, omqnan/.o niio 
l'nr cnnver·t.irln Plll Jri. an,; Esl.arlns compcl.c alienar 
as lr•J'f'n>< fJIW IIH· l'nl'nm iniP;:rrnrlns no sr prnDlamm· n Cqnsl.i
'.nir,:ii" r.la llr:>publien .. 

Si'. PJ•r;drll•niP. '' nhhrr• Sl'nnrlnl· prlo 'Rsf.arlo do Ceará 
rr'l'criu-sc :'1. nPce,;sirlar'le da I'PSf'I'Ya rir' I r~l'l'US na nnssa fron
IPil·a. pal'a rh:J'esa naeional. 

Mas, eomn :ii' acham as IPt'J'Ili' da nnssa fl'nnleira? A~ 
lrrms dn nossa J'runl.r>iJ•a acham-sr. em complrJI,n abandono, 
:lr.sdr os limil.rs que r·.nnfinnm cnm ns paizr.s do nn1•t.e - ns 
Gnyannns F1·nncr.xn. lnglf'za f' HnllandPxn: desdi' os nossns 
Jimilf<' r·nm n VenPxur.la, r.oJnmhia r Pcn'1: rlcsrlr ns nossos 
iimilr~ rir lPsJ,r t•nm a Hnlivia. r·r.clnmanrlo rln~ podPNiS pu
h! iens a sua communirn~ãn cr1111 n rcntrn r n seu povonmcnl.o 
rnra que não srjnm invacl[das. rnrn q11r ni'ío srjam nl1.~orví~ 
tlns pr.ln nlrmr.nln rslr·nn!l'Ciro. 

O Rn. P.IT'fr.n nr. FnnN'l'lN - Apoiarln. 

(J Rn. Pi\11110 l':r.r.J•:s'I'ISO - :\hi r que osl:í. o ]lerign da 
nnssa r.lr r~sa. 

i\'fin r.nmpJ•f'lJPnrlo lamhrm [lO!' qrJo nsl.a rr.pulsn :'t crssiio 
!lP IPI'I'ilnl'ins na.;; f1·nnlrims, 1'111 sP tralandn rlr1 nm pair. co-
11111 i;;n\'PI romrr n nn;.sn, lr.nrln-SP '/'nrmnrlo no snl. no Rio 
111·nndr·, .rm Rnnln r.nlllnl'inn P P111 R. Panln nnr.lcM rnloniaes. 
lin\'rllrlll. 111PS1111l 1111111ÍI'ÍP!ns. qiiP :<iin .. po,r assim rliz~r. · mniS 
•>s/.l·nng·PII'rls rl11 qttr hrn•qlrJrns, ITIIIIIJCJJWIS que prec1sam de 
ser nncicmnl izadns. 
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~i hn pe1·ign nn nlinna~;iío· de l.erL·as na$ rrnnl.eiras, muito 
mnin1· pni·igo lm llf'.'s'·~ nlwlro;; coloniars, onde existem filhos 
!ln.~ i·n·nnrln~ [>r>/f'IH'ias "~t,·nng-nims. enmn a Allemnnha, n Hc~
;_-~nnhn, ~a .l?1·nnon, ül.c. 

Sr·. Pr1•sidnnl.c, .ó mesmn uma necessidade limitar-se nn 
paiz n;; lli'Pns n ""''rm nlirnnrlas, QIIPt' a üF<I.r·angr.iros quer n 
naninnar.s. e os Oov~1·nos nfio teem elcmcnl.os para esl.aheleccl' 
r-~;;n I imitneão. •. 

R' Pfll' >'S~a razão qur, merece n meu applauso o pro.f()ef.o 
nw~scnlndo nn Ollfl'n Casa do Cnng·resso, .regnlando esl.e im
purt n nl is;;imn nssumpl.n. 

llcl'r•rin n illllsl.'·" rrprr•srnlnnl.r dr ~lina~ qtJC o Go
\'f'l'lln rlro ~!alio G'i'OSi<O havia feiLo rlive,·sas concessões, abran
grni./o nma m·ca snprrior a duas mil lcg·uas qnadl'adas. 

0;, drlcnmcntns aprr.sr.nladns pl'nfligavam o act.o do go
YI'I'no f]nr ai icnon 11111 milh;io clr. hectares de terl'as devo! u
I a~ n'' synrlical.o ar·g·rnlino. 

Enll·rl.anl.n, 81·. Presiclcntr, V. Ex. sabe que os lal.ifnn
rlios enn.~til.u ir! os r•m l\lnl.l.o Grosso não foi·am outorgados pelo 
1 :nvr)rno elo EMarlo. :í rxceroão rlcst.a arca alienada áqnelln 
rmpr·rza arg·rnlina. V. J~x. sabe qnc desde n tempo do Tm
pr.rio uma emp,·cza ar·g:cnl i na .• Jaymn Cibils e Bucharoo, ohtc
I'C, nnr· cnmpra. a par·l.icnlnrc.'. nos nossos limil.es com a 
Boi i via. a F'nzonrln da Cn iç:íra, nhrangenrln nma :1rca rle 
porl.o ... 

o ·sn . .Tosr1 ~luriTI:"IHl- E' rxact o. 
o Sn. Pmmo CllT.J;;S'PTNO - ... rle soo. oo·o IJCcl.nres. Ont.ro 

~~'nrl i cal n m•;:;-rn Uno ,,f' r.~l abri rcr.n no snl rio Est.adn A em 
r11jas lrl!'rns passa n F.sl.r·nda dr Prl'l'll Xnr·or~lr . 

. Bslr synrlicnlo :u•g·,,nl.ino :ulquil'ir·n rssas lorms, nfio por 
rnmJii'D no Esl.arlo, ma~ a pal't ir.ulares. 

Onlr·M lnlífnnrlios !Prm sr fnl'lllarln nM mnnicipínR rln 
snl rln F.~l.urlo: llilf.ro;; lnmhrm rm ~ão Panlo 'n rm mnitM 
nnt.rn~ EslnrJo;;, lalver.. K isln, ::;1'. Pi'Osirlenl.e, porque a lr.i 
rli~ concessão rJe,. I rr·r·n~. rlncrel.arla no l.rmpo do Tmperio, nfín 
lmn sirlo ohsr,·varla: lrm havirln mrsmo violação della. rlandn 
Jngnr a que qmilqner índivirhtrl, 'po1· uma ;;imples rlr.claraQão, 
r•rg·i.<I.J'O :'11·ras inlrl'lll i na v r i;;, r•nns li tn i nrfn prnprí r.darlrs qn c 
ronRirlrm inron/.esl.avnis. 

Von da!' a origem do.~ pl'incipar.;; lnliJ'nndin;; r:>~:i.,lrntrs cm 
Mnlln Grnssn r rm Oii/.i•os ]~slarlos. · 

A lr.í ele Hl50, l!slalwiPf'<'ll o dit•rilo de pnsRr• a lnrlnR os 
individnos qnr. naqlinlla dala. occupassrrn INI'as rlr\'OiillnR, 
ohl'igandn ossr•s poSSPÍI'M n J'rldsi.l'ai·, nns f'esprrl i\'ns JHli'O
nhias. as nlludidas t.rl'l'as. 

i\IaiR l.nrrle. Sr·. PrPsiclrntc. voin o l'ognlnmenl.n rlr lflrí\, 
rsf.nhrlcrnndo qnr. as IO!'I'ns rr.:,dstraclas. em \'il·tnrlr rla lri r)() 
IR50, srr•inm r·rsrcitnrlas em /orla a sna r.xtrnsãn. rJPsdr (]rrr 
ltouvrs~rm pag·n o rlil·ri/o rir siza. nn/r.l'inl'lllOnte ilf]IIP!Ir r/r
rrrln. 

Mas. Sr. Prr~iclr.nlc, n lei de 18ii0. l!stnlwlrcrn qlrr ns 
pnRsr~ nfio podiam i.f'l' nma :h•"n Sllp0t'inJ• ás srsmal·iaH rnr.I
/'PJ•iilnR prla mriJ•npnlr r a :ÍJ'0n, d.rRsa~ sr:s.mnrins niin rxf'erlm 
rir IJIIln legna ;;olll'r Jprs. paPa Cl'lnr r !llf'l:l fpg·nn fl:ll'n. n Ja
\·nm·n. :\ I Pi, po1' l'onsrg-niniP, l'es/J•ingin n :l1•r:r n que Ltnham 
direHo .os posseiros. 
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En~retnnln. n inLm•pretar,,;io que ~c derr n cst.n pnl:.t\'l'a 
«exl.ensao», do t•eg·ulnmento, que sn rci'et·c ao dir·eilo incou
ft•sLnvcl rlo po~sciro, á área registrada, dc~dc que liv~~sr' pn~n 
o dJI'eiLo de ~izn, foi comprc!Jcndida como ~r. rPfcrinrln :'r eX'
f.ensão t.crril.nrinl, :'r lirea da pos~r' dessas terras. 

Aconlecc q11e um inclivid11n r111 illnllo Grosso - c aet'l'
rlilo que em outros Est.nclos - déssc a rcgisl.ro esse lalifuu
rlio, abrangendo 200, 300 or1 ;,oo leg·uas, sobre o t'io tal, serra 
la!, r•ochilha tul, et.c. Comu o regulamento dizia que .as ter
l':ts que 1 ivessom pago o dit•cil o de siza seriam t·cspeiLadus, 
r.m Ioda a sua extensão, muitos governos, dando ~ignificação 

. da palavra «exlensfio~. comr.' t•cl'erinrlo-sc :í área, l'Ceonhric,!
mm es~e dir·eilu. E' assim, que se f'ormurnrn os lalifunr.lios 
em Mui to Gt·osso c r.f'oio llJPsmo que cm outros Estados. 

~- -

Si'. Prcsid1•nte, o meu fim, ncst.a tribuna, Jo.i apenas mos
lr'at' q11c nfin JH'ocedem os concciLos emill.idos contia n Go
\'r.rnarlnr ele ~lntl.o Gt·osso, pelo Ministerio ela GtleJ'ra (fc en-
I iio, pelo Esl.ncln Maior elo Exercito, attT·ibuindn ao Governador· 
tle !\!alto G1·ost=:n ar.los impatnint.icos, que compromol.linin a 
n nssa d nf esa . 

O Sn. Lor>gs GoN(:ALVJ~s --- :lingu!lm acT'cdil.a qull os fi
lhos dr Mnl.lo Grosso sejam anli-paLrioLas. O paiz hrlll os 
conher~" r sabe qne são capazes de mnifn pa(l'iot.ismo o ah
nngn(~iio. 

O Sn. PEnno C~LESTTNo - i\Tuilo obrigado a V. Ex. 

Diz aqui: 
«O Estado i\Taior opina pela nullidarlc ela YfJnda.». 
Ha no Jlfll'ecer paluvms cscalclanl.r.~ de justa indignaçfin 

contra o freto do Go,·ernaclnr de l\Iutlo C:ro~so, que cedei!. ]lOJ' 
Ycnda, essas tcl·ras a uma r:ompanhin PsLrangeim. 

Acredito, Sr. Presiclen!.r, que o Governaclol' de ilfaf.to 
nr·M~o ani·Ps clr cffccl.uar a ,;eparaçflo, tendo consultado ·.· 
Govc:l'lln ua Rr.publ ica, na ]lt!~sôa. do ~eu ill~1sl.rr• ~1il:risl.r•o da · 
Rr.Jar;.õrs Exlcl'ir,r•rs, e s('ndo I!UVtdo a r·cspeJt.o n emmen!.e Sr· 
Dr. Clovis B0vilaqua. ambos pr·onunciandn-sc no sentido rJ,o. 
que r• acto ,Jn.Gnvr,rno 1.ie 1\fatl.n Grosso era legal, que cllc ti
nlia rnmpcl.e.ncin para nllienar· essas lel'ras, que esse ael.o niin 
r:omt1''0111c'llia n r!Hciin do Estado, a defesa nar.ionnl, acrecliln 
flLH'. Sr·. l'r•,!sidr'nle, ;;c mereço eensmu na qualidade rlo Pr~
'irlrnl e r ln E~ lado, qur rmf.ão n Cl'il, 1:ssa censm·a kcrú exton~ 
~iva an saucloso Hnrãn rln Rin Rrancn r nn mninenl.n Sr. Dt•, 
C:lnvio; BLwilaqun. . 

En!.rr.l.~.nl.o, Sr·. PresidcnLc, é uma quesl.ão ainda n Mr 
l·csnlvida, ;Jnt•qne lia opiniões CJ1.1C' se cnnt.rndizcm a rcspeii,., 
•1e::~n ma~;nn assumpl.n, !lias, cmf]uantn o Congresso Nacional 
nãn dr.lih·~t·nr· so!Jre i;;so, estarei conl' a con:>cir.ncin tnwquilla, 
por·quc s·.• cnmmeU i 11111 ur.t<:> qnr. I enha mcr~cido algum::ts 
~Pnsura~. t!SSP :w!.o fni prat.icndo de acci\t•dn com o Governn 
•.1n nepnblien. r·epl'rsenLado por Hill rins seus membros mui~ 
cmincnfN rnroinrlos) c por um dos ,iurisconRullos dr mais 
nota no no,;~n paiz - o Sr. Bnrãn elo Hin RT'nTlc.n P n Sr. Dr·. 
Clovis BevMnqua. · · 

Era n r.xplicação que me cumpria rlal'· no Senado, dianto 
tlus nrguir;õcs indirectas de que fui alvo, ao ser ,justificado, 

I 
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na C;m1aro, o pro,jeel.o dn Sr·. Dr. r:amilln Pr·nl., •. ,, illu.~l.r'rJ '!'ti
Jii'I'SI'Illanl.~ rln E.~lndn dr Minas . 

. '! Sll . .Lnt>J·:s GnNÇAT.n:s ---A. PXJilil::u:ii" 1pr1• V. Ex. rf,•IJ 
,<;tlrslnz 1'-"rnpll'l:lnlelll<'. 

~-~ ~rt. .l'r·:ur:o 1;~-:r.r·:~'I'J.\:1 -- J•:m " qlli·J '-'11 l~nh:r. a dizrr·. 
n I J/!11!0 111'11'!; lnllifo /)(!}//, {_) 11/'lir/O}' 1! 1!1/./II.))I'ÍIIU?/1/IIr/o.) 

O ·sr. Presidente --· 1\'ing·uem mais pedindo a palavra, 
na lu'm du ••xpt•rlienle. V<nl pas,al' :í lll'th:n1 dn dia. il'flnStl.J 

,\nlP~ di' inif:iru.· a vnl:u·:ío u:1s malerias c:nnslanl.c~ ria 
Mrlr.•1n do rlia de lln.i•'. dPvn rlr.clar·ar· an Senado qn•'. nehnn
rlo-sn publieadu flll nim·J:I/ tio Crlii!JI'I:sso n par·eecr· snhr··· I) 

OI'G:lllwnl.o dn Minislcrin da :\).:l'iCttiiiii'a, n rl!lt'<!i pom a nl'
dem rln rli:t rl1J nmnnliã. 

onor:w no nL\ 
};' n.nnutwi:HI:t a V<d,a1;ãn. cnr ;;n rlisi:IJ~são. da Jll'Oposiçãn 

:!a f..a 111:tra dns Dl'pul.aclos, n. 1511. ele ·1 021. a nl.orizando o 
.htverno a cnl1'ar cm nr·r~ttJ'riu 1'()111 o ]~stnrln (lo .Arnnr.nnns so

l•!"r• :r IJI.!P-"Ifin rln Acre. 

O Sr. Francisco Sá ( • ·, (pela OJ•tlcm) - St·. Presiclenln, 
cu rt~n quiY. infct·vir• no dPimlr. snhr·o rsl.c pro,jecLo. porque 
n.":la i rrl.ervr•n•.~5.o tcr-ntc-h ia leva1ln a fli'OJll)t• uma emenda c 
rra-n~r 'faeil comprr.dwnr!l't' qui' qualquer retaraamento que 
dahi puclr~se pr·ovir. devia rani'ar· ,iustil'icallns rlcsg-ost.os uns 
nwns amig·os rerwcsculantt>:; elo :\muznnns. cu,in estado nos 
im:pim a nr5:-•, comn a fo(Jns n;: hrrl..,ilrirn;:, o mais Vi\'o in
IPre'"~' s:;mpath ia. (:tpoindns.) 

C. Sn. LnPr·:s GnNr:.IJ.VER - ~luit.o nhrignclo a V. Ex. 

O :::n. FrtANI:ts~n R\ --- Nú.n me ,inlguci, poi'l.anto, com 
r!ireil.n a nmlrariar a mwtrrladr wn1 ·qup está srndo esperad~t 
a medida prn,i~clad:1. 

A' J;r,J'a úa vol.aciio, ;:intn-mn na necessidade de fazer 
riuns cleelar·w::tic;; para dissipar qualquer equivoco sobre o sen
tido do YoLr· que \-ntt rlnr, fnvnravcl an proJecto. 

:\ p:·imrit•a det•laracão I! r:st.a: a lei qurJ vae ser decreta
do, mio -:;ir,uifica, an meu \'PI', n rcpur!in pela União. dns l'un
darnr.ntns PHr qur tPm as~rnlada a1,1 ho,io a dnfrsa dos seus 
dircil"'· .i:í nãn digo de cxr·r·eer· u ,iul'isrliq,iin. mas não de 
enlt'<'!!'at• :í .im•isdit·r,[io rir nuir'" Esl:rrln n znna incnrporada ao 
l.err·il•-.r-in n~einnal, pcln Tr·al.acln dr Pri.t•npolis, salvo a ,iu
ri~llir•cfi,, rJ, pr•npt•in F,,;ladn a qur. segunr!o os prnceiLos con
Riil.rl!:i"lllil'>'. d1:1·•· ,or· ennvror•lici!'J :'rquollr prnpt•in lcrrilorío. 

O ndu lc;d~lu.tivu I'XPI'illle. n1penas. o srnl.imento di' 
f'mlr•r·n idarl•• nnl'innal, ,, é uma lr·nn~at•çiín para ns~r.gm•at• u 
lrlig·i" r:rrfl'<' n TJniãn I' n.' Jo;sla(}o;;, cnlrr n~ quu'r;; nunca dc
n:·ia liavr-1· t•onJ'Iirtn~ de inlcrc~se.' e de dit•cilos qui\ não 
puclcs~e111 5'-'l' enmpos(,J~ pl.ll' mui uo cnl.cnclimcnlo cnll'e un~ 
e l'lrl r·n~. 

( •) Niio foi revisl.o pelo ul'ador. 

•· 
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A ,a'gunda declar·ar·iio lf•ad.uz 
o ,·~ d1.• 'iur• t' r·nsull.ad" "nnancrir·n 
ntrl~>r·izado. :;ir·l'n pnt·a nt<'!ltlll'ar• 
t\tnllzi,fln.,, 

nm rJpsc.io c um prnposito: 
I]UC pnS.>U rll'nYit• dn :wcôrdO 

a situação financt)iJ·a do 

ll :"11. i\LFitlmn Er.t.IR - ?lluil.n ~JOI1l. Apoiacln. 
. O rsn. LupJ;s GoNt;:At.Vt~s - Dcvemn;; ennl'inr na l1ostw1 . .i-

rlnl!P dos Jt,,ttwn.-; :'t. ft•f.•nll' rio ~~~lndn. 

' () Srt. FIIANCIR(:n :->.\ -- Dr plcn.n ncc1lrdn. Eu exprimiria 
n rnr•.,mo r:cnsanwnln nn;; l.rt·m,.,;; r.ttl qnc l.et·in formulado a 
cml'nrln, ;; i niin r,·,J·a mr11 pJ•npn;;iln nãn retardar ú di;;cussflo 
dn Pl'l),il'r:to. 1•:' fJtll' a Unifin l0nha cm vista que os recursM 
fJtHl n .,~.,, nrJ,., rln :\rnnznna~ pnssa rrcehcr· resultanle desse ae
r<o'll'rln. ,;ejattt applif:acln;; :i clin!inuieãn dns encargos procc
clr.ntr·: cln sua cli\'irla <'XIrntn: i"ln r'. qnP (I Uniflo t~nl1a, parn. 
t;;;~e Jim. '"11 vistn. prnntn\'t!t' o resgate nu assumir a re
~f'lllll.•nbilidnrlP dr pnt'if' dn rlividn equival~11le :í ~ommn. 
jlnqunllr~ J'CCIIJ'.'fiS. 

'l'nPs >:in. ~~·. Pr·P,;idrnl.e, 1.1 senti elo c o inl.uil.o do voJ.o 
rpw \'O LI rlnr·, l'avnJ·:wr•l :111 nwu votn. (Muito bem; m.uito 
"P.'lll, : 

O Sr. Alfl'edo :Ellis - Pe()n a palavra.. 

' O Sr. P,residente L Trm n palavra o nolwr Senador, 

O Sr. Alfredo :Ellis (')·-Sr. Pr•sidrnf.r, aprnwilo o 
er,s(•.ic• rir lN r,;lnrln til! t.rihnna. nncle :l'rz a. impnrLanJ.e rlr
clat·nt;iir• f!rtl' arnhnmns rlr nnvil'. n llonrndo rnprr~rnl.anl.c rln 
CrnJ•:I, r•nt·n \'it• lr•mht·ar an Scnncln. as minhas palavras sohrr 
,,. nw"iH' ai<:'llll1Jiln. Cnmn Prrsiclenl.c da Commisslio rle Fi~ 
nanr,as -· hn rlr ;;r J•rrm·rlnr· n Rrnarln - r.oncól'Ciei com a 
urgr:neia snlil•iladn :l :\frsn. pnrn que sc vol.assr immcdiat.a
mrnlr. n JWnpnsi:.:iin vinrln cb nnt.rn r.asa cln Gnng'f'essn. Nessn. 
llrr·nsiiin. arirlniind" vnrin.• r·nnsirlnrar,õr·;;, rnt.J•r nul.ras. lr.m
hrri n s.ll.unr.:fln rlnlnt·nsa qnn al:r·avtl~sn 0 i\111nr.nnas, sem pn
rlrl' ra~.,,r fr·r•nlr. nn;;_ rnrnt•)!ns tt·l'nJOJHios rn1e lhe pesam sn
hi'l' r•,; hnmhl'M. t'Pnlmrnlr 'nn~ "Pu;: cnmpromissns cxt.rr.mM. 

Claro 11, ~!'. J't•rsidrn1r. qnr :1 tTnitín niin pndrt•{l rlri-x:u• 
r],; r.t:nrlir an E~:nrln rlr;:rlr rtnr l'llr.', P'Wvrnllll'fl, nfln pü-;~a 
drRPtilprnhm·-sn [J,, l'.nmpl'llflli."n :nmarln rm virlnrlp r!P um 
rnnt•'r,('[n par·a n pn;::·nnwnln dn coliporl rlr sna cli\'ida cxt.rt•na. 

Nr;:;:ns nnndir:õN~. fiz srntir a :'1'11\'nnirtwià rlr qnr. si. p;~Jn 
nror(lf'rln r·r~nll.ns~c·m \'anla!!rns nn E~larln rln Amaznnas. nu 
nwJhoraclas fnssr•m ;:na;: l'nnrlicõcs finnnr.rif•as, applirassr r.;;;a 
:'111111111:1 no pagnmnnln rln snn rlivirln rxlrJ•nn. 011 rnlfln qttf' a 
Tlniiln a~sumif:sr. a rrspnnsnhilirlndl' rlr pnt•ir rlrs!'a rlivirla•. in~ 
rlrrnniwnrln e1 Estnrln pr!n faixa !.i•.' 1.rt•t•::t que ellc prrrlr nom 
11 r.nni'X:lf'fln dn ACT'r nn rlnminin ela União. 

F:1':11l'i rsln.s ns nhsrr•vnr;.õns qn,~ 011 ·tinha a fazrr. rrlr.m·· 
· l.ll'nnrln a;; palavras qnr rnlãn pJ•nmmciri. dr pcr~ritn ar.clirct'o 

e11rn , • nnlll'r Rl!nndnr pP!n r:r.aJ•:í. (Muito hr.m: m.•J:ifo lwm .. ) 

O Sr. Ped.ro Celestino - Pr()n no pnlavl'n. 

O S.r. Presidente- •rr.m a pnlnvJ•n o nobt•c 'Senador. 
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O 5:1'. Pedro Celestino ( •) ,- t;t·. i'I'Utiiduntu, mn virtud•! du 
lrult,dt.•dn .h:•IPopulis, o .E:;lad" du .\iilllY.UJJa,, a,;situ culiJII " dJ 
~lall11 l.lt·u,;~" tb;inLcgTnu pt~t·le do :;,.,, l.m·t•il.ul'io. 
. Fni, ftjru. dt: tluvidu, Lili! C:u!ll'u!liu wuil11 U[JJ'eciuYel tt t:i l!llerc,;.;;,.s lln nn:;,;u puiz, 

. A ~~~llieliiUn~a du E:;ladt> du :\lllltZu!la.,; u de l\lallu lit'tJ;,ill 
dt.!.'iillt•!;'J'Illl Ütlll[WUI ll!llt~ jJal'lt! titl St!LI lt!l'l'ilU!'in, l!Üu !Jdl'i.l 
IIH:ui'J.HH·nl-a au lúi't'iltii'Íu •da Uuiãu, ma:; 'IHU'a sei' ccdh.lu' a 
JJolJ~'·Ja l!O::i lCJ'IIIIJ::i llt!::iôf! ·IHU::lll!O lralutlo. 

O pt·u,jt•cl.o _em V«lit\:Üo '.'i.sa Ulllll:JJtollSat· o Esl.adu du' .\tua
zuna:; [Jt•ln t;e,;:<au tlu ~eu I t'l'l'i/CJ•io a Uuiiíu, [JUI' cou:;eg·uiul.<!, 
l' um /.UiTilul'iu wiu alit•nadu u wn IJUiz uolt·nngeiru; visa G:i
l.ai.~J)il:et:J• llilll\ CUill/)l'I!SU~ã·o ÍliJLWlie E~laclu' ).JOJ' U~til\ LliJJJÍilllkiíu 
<lu ~uu pall'i·nwu ti<J. ' 

,\lnllo UJ•ty:;~u 'Lttiii.IH•;IJI lt•JI;. dil't:iln a t•,;sa Wlll[K'llsill;fi.u, 
<~illt·utantu, pm·a 11ãu Jll'e,ju.dolctw, /JIIl'll liJll'e~~at· a ,;ulut~iiL> t.les,;u 
•!II'U•Iilema .J'inanccit·u ([ilt' as~uiJeJ·lJU tt' :\tnazona.,;, t.'U, /·upJ·esen
lanlu tlu~ inter·e~tie.~ du E.;la,<h• de ;\Ju/.J.u Grll.,tiu, Jllas, ante.,; tltJ,, 
illl.i!l'e~,;, .. ,; llacillllt!t>:;, 111e a'L>slil·t! t.lt! tllflJ'e,;e.JJ/at· tlllltl clltcnt.l;t 
a esse p.:·u,iedu, que ll'.lll, eull·e.Juut.ll, u meu ruiu. ,;elll l!'LW u~l,e 
liil:ll I'UJU, U eJJu l'ti\'Lil't\•\'t•J, ÍliipUi'tU IIli l'UilllllCil\ l\11~ LlÍI'UÍJu:i 
!Jl!l) IJ IIIUU .J~,;[aCJu j)Uti,;U [l!l' l\ Ullltl COtn)ll!lltiUt;Ü<.J •\llll' CS~U tlcti
li),;'l;'l't'ga~•iiu t.lu wna pat·Ju do .;eu lel'l'ilot·iu nas l't·uutuiras da 
Jiulivia, (JluJtu bc111:. MuUu úew.) 

•\Vo(JI'UI'ada; v:tc set· sulJnwllicla ú ::ialiCtJâu. 

\'ultll'iiu', t.'lll di·seus<tiu Lili i·ca tias UJJitmda~ do ::iuuatltl, re
,Íf!ilada,; vela C:amara dll,; Dt!puoludo~. tí ']ll'tljJUSit,!ÚU !1. li:!, do 
J!llü, ~t't.JU!l,du u StJI'\'i,·u J.<.Joruslal. 

Xüu ~iiu manlída:; ::tti seguin.[cs 

JI,\1~Nilt\S 

u) ,J'.iuaJII e111 a·!J~uiLJlu [JJ'uli!Júdas cul-tura~ ·lia~ J'ilJaJJeuil'a:; 
t! deJ'J'U!Jada:>. llllti na,;ct'itl.t•,; c nuu·gen·s dus l'lUS kLierae:;, ,;u
.iuilu u' inl't·aclor á •ululla de 50$ a 500$000. 

J') o fiscal ft!dl'J'ftl das uuui·[!U'tll~oias de llll\'ega~ã" l"luvia! 
~UIJ\'t!llUÍOIW .. das pela (;u i~IJ .~'iJI'tÍ O fiscal UU U.!JSC!'I'UIIC lU du dJ:;
j)OSlU na leLlra c. 

O Sr. Presidente - A lp~·upusil:iiu Ytíe ti iJUillll~i,;süu tlc 
ltcclacçãu. 

Vulut•iitl' em ~" tl'i:<ctt.;~;"~u. dn pi'trpn.;it;"ít• •tia Gltlllilt'a dus 
Dt!pulacln~ 1i. ~I.o, de J!J:!l, uu:lllt'il.lliiL\n n G~l.·twuu n lm.~~re~~r 
ao 1~sl.!~du du Mwa:; Get•ttL'.O o lllalet'Htl exi:,I.O!l~-u nu nu ::;,w 
J!'J'tuwiscu, deM,inado ti mn··egnt;iio •(ln IIIC~nJu r·w. 

:\Jtwrovada. 

o Sr. Sampaio Corrêa (Jll.'in lll'tlc111') - l':il', l't·e~idt!lilt' 
pt~I'IJ a V. ]~;(, C[UO CIJ!I8Ullt! t\11 18enado Sti!JJ'l' "'l' Ul.lii.,;l'fl!,u 111l 
t).j;JlOll!\tÍ tltJ Ílli.l!I'St.ieio IJUl'IL (!UI! L'llj,I'L! IIII li!'ÜCIII LlO dHL do 
wuxima scs~:io a pt•o'posiçüo n. :!loO. 

O Sr. Presidente - U~ 81'5, qlie l\Jl/ll'll\'lllli u I'UtJlll'i'Í• 
I!lenlu qucit·mn levanltuo-se. (htnstt .. ) 

Fui U[l[JI'Dvardo. 
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Votação, em 1' dbeu~o:i11, Li" pJ·ui•~clu do .Senado, n. 40, de 
I :!:!J, que abre, ·pc.lu i\linble ·Ju da' Uuet'J•a, um credito' es
Jlc~Ial de i li: ·l:.lG$:!0U, J.ow·u •[JUl;lliJJülllu a J'uaccionarius i.lu Gol
l,~g·o~.u .\liliüu· da graLiJic:u;fw a lJLle se l'cl'et·e a lei n. :J.lHll, 
de 1\J:ll.. 

Ap[H'uva·uu; 1ae :'1 CiJIII.nJis:;ãu de .l•',itlatn,:a:;. 

\'ula1;ü", em·!" dbcu:;,;fLu, .üu 1H'ujeelo' tJu tieuudu, 11. ·11, 
diJ 1 u~ I, l'<'llnntweullllu du uLilitlatlu pu!Jiica a Swiedadu Al
IJalli:a CulnHwt·~ial dos 1\elaiJJi;,tu:;, da ádwde Lle 1\l.aceió, 110 
E"tÚdu de Alu~;õa~. · 

A!Jt.IJ'uraLio; \'Ue ti CuauJJJooãu du Jusli\lll. e J~ugbla,,:ãu. 

\'ol.:uiju', L'·lll :!" Lli:-:cus:;fw, üa. pt•uposiuãu •Lia t..:auH1ra dus 
lJrlJJuladu:; 11. !:!:J, Jc lV~l; que a.IJJ'e, pelo 1\Lim~Lerio da J~'a-
ZOIHiu, um et•ed·ilo especial de :35 :ti:;\J:;;:l71, .para pagamenLu üu 
<IUU 6 devido a José So!Jral lli-lteucourl em vit·ludo ct-o se.n-
icnça judiciaria. ' 

Approvada. 

\'ul.aç~u·, uut :!" di~~u:,:;ftoJ, da !ll'U!lOol~ao du. t..:alllwl'U du:; 
lJeJmlados 11. 1:!~, l.le HJ:!I, quu abre um creLlilo espucial de 
-1. ::!UO(', par·a ·paganHJJllu n IJ. ua,·men ele Andt•nde l.lraga, du 
Jol'emiu l!lll! lhe J'ui eo'nfel'iuo pelo lnsLiLulo :\acional de i\lu
:; ·c a !lU coucurso du I !J:!I . 

. :\.:jJ]Jl'OI'UdU, 

\"olay:io', cut :!" Li·i~cu>.>üu, da J..lL'upu.,i~fLu Ju Gatna:·a Jus 
.UL·puLaclo:; 11. 8:;, de 1 \J:! l,· l!UC au cot•iza u nnodi:ficar u pro
je!;Lo e u tH'çam~ulu lia:; ubi·a:; du I'OL'I:u 1.le Paranagu:.\, de que 
e .eu!ncc3:;unal'iu u Eslmlu rlo l'al'Mlá. ' 

].llj)jJ!'OVUÚll. 

O Sr. Paulo de Froutiu (vulu Ol"tkm) - ltequuiru a\'. Ex., 
::iL'. !'rl)sidcnlc, com;ultl! o i:icnado sobre su ·concede lli&pensa 
Ju inlm·sticio para que a pt·uposir;ãu da Gamara dos Depu.ta.do:; 
11. 83 que acaba d·e :il!l' ap.pru1 ada, :;eja ciOJda para ordem elu 
dru. eh; :;cssüu de ::unaubii. 

(UunsultLlllo, u .St:uatlu li•J.IJli"UVa u Í'eiJUel"illwnto.) 

VuLavão', cm :!" di:;~Ll>Sil(l, ua !Jl'Uj)USÍ~.ã~ . da ~amara du:; 
JJc.putado:; u. i:!i, de !U~i, que abre, pulo J\luusLcrw da G~e~·
l'll um ureuiLo e:~p•ccia! de !J5G$üü1 pa~a pagamento ao cap!lau 
André Bernardino Chaves, pelo. r·e~;-encio. de turmas na hlscula 
Militar. 

Approvado.. 

Votação, em :!" discussão, Lia lil'oposiçü.o da Cam:Lra llu~ 
Deputados n. ti2, de 1921, autorizani.lu o Governo a protonga1· 
o. linha Lclcgraphica de Lavras a Carmo dG llio Cl-aJ'I) e cm 
uuLras localidades,. dentro ela verba orçamentaria. 

Approvada. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela Ol'rlem) - Req•ueiro a 
V, Ex., Sr. ll !'esidente, consulte o Seno.do sobre se concedo 
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~ispensa ae inler~l.ioio para tJUu a JJl'opo~i,;üo u. 1:12, que acaba 
ae ser approvada, fig1;re na ,,.d,~rn du dia da se~são du 
::manhã. 

(Postos u vutos, J appruvado o I'C(JUCI'inwnto.) 

VoLa\:Üo, ern ;;" diseu~siíu, da proposição d<t Ca1ua1'a do~ 
:OepuLados n. i:.lli, de Hl2l, autor·izanclo a mandar ~upprilllll' 
na lei qur~ r·cgularuenl<t a CX[Iiura,;iio da indu:;tria de ,;ugUI'IJ' 
expressões que menciona. 

Appl'ovada. 

Votação, cm 2" uiscussiio, da jJ!'OJIOôl\lllU da Ua!llaJ'a do, 
:Oepulados n. 4, de 11116, usLabelccendo medidas uo intuito rJ,) 
impedir a falsifica\1ão da ]Janha d1l porco, do.~ vinho:; e duo 
adubos ou ferLilizantos. 

,\IJJH'•JVada . 

.1~' approvada a se~uiul.e 

Sub;.li!.uu-'" a disposi~'iio da 'ldlrn b do arl. J" Jle!o se
;::llint'~: «II.H is ri I' l o/o de (fll:llifllCI' nuiJ'a subManeia c aci
dez acilllil rio qual.i''.l grá(''· t•m ~~~ tral.aud'.l rle PI'Oductu tles
l.in:tdo ao t'nJJ,;lJrllo inl.cr•nu, '' n dou.•, qua11do ~o !.raLar diJ 
[ll'(lrlnc!n (f<··,;i.inadn ti cxporl.nçã"». 

-- i:iiiJI!l!'irtla-so o ar!.. 11. 

O. Sr. Vida! Ramos (p~Ja Ol'de 111) - P,;~o a V. Ex., S1·. 
l'l'esidcnk, quu eonRull.e ao Senndo subre ;;,: conccdr· dispcu
~'flS dr. inlur·.~licio pat·a que a propo~i~ão que acaba de se1· 
appr.Jvncla rni.J''! 11a ordem dn rlin da proxima srssão. 

O Sr. P,residente- Os senhores que approvam o l'equeri
IIIDnlrJ qu•;JJ'alll se lr:vanLar·. (Pausa,) 

Approvado. 

· Vol.ação, em 2' diseu,;são, da proposrvurJ ela Ctunar:J do:; 
Deputados n. :lfJ7, do 1920, autorizando o Gov1Jr·no a. mandar 
entregar, annualmcnte, 120:000$ aos Esíados do Pará e de 
Goyaz, para serem applicados nu desobstrucção dos rios 'l'o
euntins o Aruguaya. 

Approvacla. 

E' iguniJJW!II.c uppr·orad;r a seguinte 

"ACCI'I seenlo-su, entre a~· palavms ~a )mrll'r do rmnn rltl 
f.92.J~ e wtú liual cnnclu.srin dos /l'n/)(i/holS», a~ sn;;uint.es: ~ 
rmrrmlr.• o Jlra:" r/e tl't's alm.us<•. 

O Sr. Olegario Pinto (1le/.a ordem) - nequcil·o u Y. J~x. 
t]lfll eon:;LJll e til• Senuuo sob!'o ~o coucedr. dispen~u ti e IJllt:l-

• 
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;.l.!r:in para r!lil' n p1•npn,;i<:ií11 qtlt' aculm tle ser' vot~rla fin:uro 
na lll'riellt rJi>, dia 1/•) allllllllrii. 

O Sr, P,residentc - 08 s~nhorcs que <tpprovam o rcquct·í~ 
1101!11111 qllr'll'ttllr ,;e lr:nrnlat•, (/'ausa.) 

!o'ni npprovacln. 

O Sr. Presidente -·- ~ada mais lmvcmlo ti Lt•alat•, vou !c~ 
"/Uill.ar a ~e~~~o. 

u~~ignn para c1 'urd~lll UlJ dia da ~Ci:'LlÍUlc: 

.,, Lli,;nr:;,;iio da [JL'liiJOôi0ii" da Caanu·a do,; Depulado5 
n. ·.~i. dr: 1!1:.'-1, .l'b:andu a du:;pr.'Z't dn l\linislr:t·io da Agrieu'.
l.rrr·u, lndu,;Lrk; e Crtl11JJit!l'eio pat•a o r:xt•J'eieiu de 1\J:.!:.! (com 
·J:rll't;''UI' {avomvel dt; Cri'JH!Ilissliu de Piwtllças n. -18:1, de /!!:!/); 

~~~ di:-;t.:u"i:.iÜ(t da ]J,:'ppo~i1;i1u da CnHlat·a du~ DL~puladn':S 
11. : -í.l. Llc I 02'1. <wtur·izandu 11 Uu~t•rnn a fuzet· c:;ludu,; sol•t·u 
a in::ut'!H.trar;.iio da Estrada de l•'or·ru du lli11 elo Ouru ti Central 
do Hmsil (eum JKtl·eccr eunlrario !.la Cum-m'isscio du Pinuuças 
u. ·1ôZ, de .JtJ21); 

'" dh;eu,;'siio da )lL'LIJJu~i0iiu da Camat'a dos Deputados 
n. ::.J. de l !l:.!l, autorizando u Go\'erno a conceder ao cn13·c~ 
!III;;!ro Luiz Augu;;lu Pftl'l'it·a de Queiroz, licenr;a tJUL'a a cuu
~lrn:·r;io de um ramal deslinad•J a I igar as baltia:; de Canaw)n 
q de J•aranagmí (c'Jm parr:r:c1'i'S j'u:i!uÍ'a:vcis dus Cu'/1/:tnissües tlc 
l;lmts Puúliei:ts, de Cunstiluiçüu, vum ·voto cunlrariu du Sr. Lo
JU:.j 1-!ouçol·ucs, r: dr: Pinançus ·u ... Wli, de 1921); 

Dbeu::::;iir.• unieu Llu parecer· r.it\ Commissãn de JusLi~a \.! 
LcgüiU;~iio n. :J!l3, de I !!21, upitHüJelo que :;e,ia_ indoJcrjclo o 
l'NJUCl'JUlenlu em que o agente da Estrada de .Ferro Hto tlo 
Ouro, Agostinho M:n·Un~ da Cosl.a. solicil.a aposentadoria ue:;sc 
':a·r·0·u (i:um JWI'Cr:e1' dn Couonissa., de Finuuças apirtantlo rio 
-.nrsmo uw!lo) .; 

::!" diseu:;suo du pr·u,ir•el.u du ::;,:uadi> u. H. ele 1\lll, auLol.'i
;:::mon u Gov,~rnn a abt•ir· u cL't!Llil.o nuee:;sariu para pagamento 
du~ flrnet·aes llu g·er1eml Marciano uu Magalhães (cu'/11. )Jal'ecer 
Cl'lll'l'lrl'iu da Cummiss,~u de fi'i'lll!'llças · '/1, 460, de U!2·1) 1; 

:.!' d iseussiio d11 proposição qa. Cai'!'llll'U d_os D~pu Lado~ 
11. 1:.'1, de 192-1, que abre, pelo l\lmtsLerJO da Uuerrn, o. cre
dito especial de ü2 :792$, pat·a pag;amonlo de diul'ias a alumuos 
ela E:;cola du Sarg'r.'l!LO:; de lnfaul.eria (comparecer {avo1·avel 
dtl Cuut11âsstío tia Firwn(:u.~', n. -~i O, de -1 921) ; 

~· discussão r:ln [ll'OJlOÚI{lto da Cnmara dos Deputados 
n. 1::!5, de -19::!1, qur) abre, -IJelu Ministel'io da Ag'l'iculLtu·a, 
ludu:;Ll'ia e Commerc.iu, ,, t:l'CeliLo especial de li .100:000$, 
pat•u ullendcJ.' aos pedidos Llc auxilies fi.'ilos por omprezus 
qtw ·exploram a industriu :;illet·mg·i~u e cawbonil'era (com 
}JUI'eccr {tWO'J'a·vel t/u C o uunissãu de Finanuas, 1Z: .iii, de -11!21) ; 

:J" di:;eu:;:;üu du . propo:;ir}~O da Gamara \lo~ Dcpt~_t,ados 
ll. 2-10, de l!l:.!i, uutort~unrlo o ULrWt'llo a translcrll' uo Estado 
d•~ ~lina~ Oerac:; o material exist.enlc uo rio S. l<'rancisco, 
clc~tiuudo ti nuveg-a1,:üó dí.t HIC::ilYIO rio (com pm•eccr (aVOI'liVCt 
dtt· Comudssüo t/11 J.'inun(:as, n. Mi-1, ela /!12/); 

·-. 
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. . :J• discussão da proposição !la Camàra !los Deputados 
n. 83, de 192I, que autoriza a modificar o projecto e o orça
mei!to das obras do porto do Parnnaguá, de que ó concessw
narw Q Estado do Paraná (com pa1:eceres ( avoraveis das Com
missões' de Ob1•as Publicas e de Finanças, n. 466, de 1021) ; 

3' discussão da proposir;ão .da CaJJlara dos Deputados 
n. 8;!, de 1921 autorizando o Governo a prolongar a linha 
telegraphica · de Lavras a Carmo do Rio Claro c cm outras 
localidades, dentro da verba orçamentaria (com pareceres fa
VOI'O.~~is das Commissões de O.bras Publicas e de Finanças, 
n •. J6ii, de 1921); 

3' discussão da proposiQão ,ela Cum~ru ~los Doputadqs 
n. lt,. de 19Hl, estabelecendo mdeltdas no IntUito de tinpedu· 
a falsificação da banha ele pot·co, dos vinllos c dos adubos 
ou fot;tilitantr~s (cotn emendas da Comrnissão de AU1'Íc'ultura, 
industria e Cornmcrcio, já app1·ovadas, e parecer (avoravel da 
de Ji'inanças, n. 461, de ·1.921) ; 

3" discussão . da proposição da Camara dos Deputados 
ú. 197, d~. Hl2C, autorizando o Governo n mandar rintrogar, 
annualmcntt>, 120:000$ aos Estados do Parú. o do Goyaz, para 
serem applicndos nu desobstruc(ião dos rios Tocantins c Ara~ 
guaya (com cm.ânda da Cornrnis.1ün dtJ Finanças, ;já approvada, 
e p!J!'CCC'I' favomvel da de Obras Publicas, 11. 463, de 1921). . 

Levanta-ao a sossão ás :14 horas o 50 miuutoti, 

157' l:;E•SS;W, lGM 8 DE DI~ZEMBHO DE Hl:!l 

PRilSI1JJENCIA DO SR. A. ,w.Bngtio, VICil-PitÍ?.SlJ)gN'J'Il 

A's 13 :y~ hoz·as · abt·e~se r, sessão, a· tJue eoncort•em os 
Srs; A. Awr·edo, Htwmcnegildo da Mot·aes, Mendonça Mar~ins, 
~\.loxa.udrino' de Alencar, Lopes Gonçalves, Laura Sodró, Justo 
·Ohormnnt, Jndio' rlo 13ra:;il, .To~é Euwbio, Cosl.a Hodriguos, Bon
.íMhin Bai'l'osu, Eloy cl~ Sóu?;li,, .J•oão ~yi•a, 'l'obiaS Motlteir~, 
Aii,tonio' Mnssa, .Ventlnc:o Nei'Va, Euseh10 de AtH.li•ade, Alrau3o 
Gól.ls, Moniz Sodr•é, .Bernai•dino MoWeiro, .Toro·il~mo Monteir:o. 
IPáiJio de Fronti,fl, Sainrpaio Cot•rêa, Haul Suni·es, Alfredo EIIIs, 
Jos,ri Mui'tinho, Pedro Gelesünu, Oleg'ario Pinto, Liilllr'O Müllcr, 
:Vi dai .Ramos, l?clippc Schrm>idL e V cspu>cio do A:llreu (3,1) • 

Deixam de comparecer com causa jusLilficadn os Sra. Cull:ha 
lledrosa, Abdia-s Neyers, SiJ~·crio ~rery, Go~ofredo ,Vianna, 
l!'elix Pa'()heco, Anlonmo Fre1rc, Joao 'l'hroi!l•e, F>I'anozsco Sú., 
Carneiro da Cunha Manool Bol'ba, Hosa e Silva, Gonçalo Ro'l
lemberg Si·queira 'cte Menezes, AnLonid Moniz, rRuy Barbosa, 
1\Iarclilio' de Lrweroa, Nilo Peçanha, Modesto Lea•l, Migue·l do 
Cllrva!.ho, Jr•irncu Marchado, .Bm•na•ndo Monteiro, l!'rancisco Salles, 
!AdCilrj'JhO Gordo, Alvoro de Cal va.lho, Rnmo's Caiado, Carlos 
Cava!.canle, Generoso Mar1ques, Xavier da Si·IVu, Soares dos 
sn.nt.o~, o Carlos Barbosa (31) • 

E' lidu, posta am .di•scussão c, sem 'ncclwmliçlto, âppt•ovnrln 
n a!lLa da sess!io' anLerwr. . , .. 
,_ S.- Vo!. :vm. 11 

: 
' 
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O Sr. 3' Secretario (M:rvilulu tl.t: /" J dá oonLa do :;ogui! 

Ji:XPEDU~N'l''E 

OfJicio do Sr. '1' Secretnrio da Ca:maJ•a do~ Dtlputad 
rl!mcHcndo u seguint-e 

PRO~SIÇ.Ã.O 

N. 167 - ,HJ2J 

U Congresso N a•:ional r c sol v c: 
Ar L. I". Fica o Pol.ler Executi•vo auLo1·iw.do' :1 mand 

eonstruir estabeleci.mr~~:tos com v ·l~1po de hoS!plitae:; :;anato!'li 
pam tuberculosos, nas proximidades ou doutro do' Disll'io 
~rc~et•al, e em qual•quct: 1Jont.o ~o tcrt•itar.io da ltepublioa, pr 
lel'mdo, ua Ot'dem das mstallaçuc~. aquc.)]es Estados onde m~ 
0!cvado fõ1· o ·~ndice endemico pela tuberouldse. 

Para.grapho unico. Cada &anal.orio Lei\'\ capacidade pa 
ccw Je,i.tos no mini mo. 

Arl. ~". Pa1•a !l ·co-u:;t:·u.cção desses sanator,ius, o Govel'·l 
;;e utilizará ild fundo especialmente cr~e~do para esse fim 
pollcrá ontra!' em accõt·do cont os E::ltaidos que se p1•estarão 
auxiliar a creação daqueloles eolabelecimentos. 

,\ii'l. 3". O custeio dos oh.os:Pilaes sanatorios será voLa• 
unnualmente, pelo Con~'1·esso· Nacional. 

Art. 4". Em cada sanatorio poderá u Governo rcserv; 
lt>ilus espcciaes ·para as tubereulosos quo retribuam os S{)l 
cum·os recebidos. 

Art. 5o. F.ica igualmeitlc au.to'11izado a Governo a eu~pre: 
lar a quan~ia de GOO a SOO cantos de réis, em dinheiro ou o 
apo.Jices da div.ida publica, aos trcs pri·meiros sanatarios pa1 
tubeJ•culosds que, dentro do primeiro anno da· promulgaç; 
desta lei, tiverem suas construc~ões i.niciadas, e terminada 
deutl-a do prazo de dous annos, ,fiicando o maximo de cada en 
presLimo a juizo do Gover~no, quo o fi::'!:ará de accõrdo colm 
numero da ·lei·tos do sanatorio. 

§ 1 •. Os sanatori·o,s par·a gosa·1·em desse auxil.io dev.erã 
:;eJ· instuMudo's em edi1'icios especialmente construidos par• 
1 ui nm, em localddades recanbocidas com.o pro.prias, devend 
us respecti'Vas plantas obedec-er rigorosamente ás exigneir 
do -Departwmento Nac.ional de Saude Publica, e terão capaci 
dade para cem le·ito.s no mi·~imo cada um.. _ . . . 

~ 2•. Os maler1aes destmaidos á consLrucçaa ~ as msLal 
Iar;ões dos re~eridas sanwtorios gosarão de isenção de direii 
e da taxa de ·experJ.i.llnle, desde que não ha,ia simila11es p\ro 
duz'idos nopaiz. . · 

§ s•. Nos contractos para os empii'estitmo·s. de que tr.at 
e;;ta lei i'i•carão esfJirpula.das .não só as roiõ'pectwas garantra~ 
qu-e constarão do terreno c prcdio do slllllntorio c de o~t!as qu 
,, Gr)Verno' ,julgar nc~essarrins, como lambem as condlQl!es re 
Jai.Lvas aos juros e á épaca (Jo pag·nmento das a)Uartizar;õe 
a f.l\ final 'iiquidaQão. . . . . . 

~ -1". Em cada u111 dos ~anutoL'lilS que go~;at•em dos J avol'e 
da .pi·c~enle lei, haverá um paYilhão ou uma depepdcncia co'n 
um numero do leit.os igual a 10 o/o d~ to·t~l (JUC hyet' o sana
l.·orio pu1:a o ~ecolhi1l1Cnto de :funcclona~lo.s publiCQs, sob < 
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dosigna\\iio do De.part:uncni tl, ·. 1 Jl .1. reducção de 50 ,~ . 1 °. c ::S,Jut c ub 1ca, us rJuaes Ltll'ão 
§ 5•. p . . • ~o1r~- o~ r;reço~ .cobra elo~ pelo sanaiol'io . 

. , L 1., ara.a eo~ces~ao doo auxllws a que se refere apre 
~~~dlLo ~~ podera 0 r,nvrJJ•no fuw1· as neecssat'ias operações d~ 

A.l'L ti" Revogwm :~•·' . . I' ·p · -• · • - ~ •l> t 1·~ os-1çoe:> em eo·n·f.l·ario 
R d qamar; dos Deputado.,, 7 de dezembro de 1 D"l _ ~rnolfo 

o ri(JUes e tl:e·vedo, llJ•esident.c. - José Auuu~t~ Be•erra de 
olledeu:os~ 1° S(Xlrtario. - C o;· ta Ret/O "" Secretario· · :\' 
Com~mssao· de Finanças. ' ~ • · - • 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 2") JJ·t·o~edc ú leitura do• ,<,eguintes ' 

i'AI\ECERilS 

N. 485 A- 19;.!,1 

A Corr!lilis~üu de l•'inanças, havendo examinado as em~n
:~:s _que f:!_e!'a~Le .e.~la .e./m plena.l'io foram . .afferecdias, na 
- . d_1scu~sao .. a pr oposu,ao da Gamara .que f1xa a despesa do 
:\fmJsterJO da 'Fazenda para o c:-!ercicio de Hl:?.2 vem em.i-ttir 
sobr·e cada. uma, o ~eu parecer e ·pieclir• o apoio do Senado par;; 
a~ que del1berou apresenta!' e são abaixo justifieadas. 

g.Mi1!'1UAS RECEBIDAS NO P!.ENAR!O 

N. i' 
A' verba n. I: 
Reduza-se a verba ouro a :>7. 192: 19/t$225. 
A' verba n. n: 
Reduza-se a verba UUl'd a ;; AltS :090$085. 

Rio de .Janeiro, W de selembrn rJe 1 92'1 . - Paulo de 
lt'rontin. 

Pm•ece1· 

No diSCli!'SO em qu·o justificou esta emenda, salientou o 
Sl'. Paulo de Frontin que, sendo os pagamentos relativos ao 
serviço ·da divida externa feitos em libras esterlinas, papel, 
cuja acquisicão, devido á depreciacão da moeda ingleza, não 
fl:tJS'C a importancia em ouro consignada na proposição, •po
dem ser· reduzidas do 15% as dotac.ões das verbas 1• e 2•. 
HealmenLe, conforme Lambem ponderou aquelle illustre Se·
nador, parecendo á primeira vista que não !UJ. inconveniencia 
cm ser concedido credito superior às exigencias actuaes da 
despeza em questão, succede entretanto, que o acto do Poder 
.I...egislu.tivo, calculando-a de aceórdo com o valor da libra, 
ouro. om vez ele ost.abclecer u J'ixaciio ;nu base do custo actual 
da libra papel, põãcrá vir u ·despertar rBclamacõ·es que, si 
uão Leem por isso legitima prooedencia, constituem todavia 
nmu. nmBaça rle que fJ~t.urão completamente preseLwarct·os os in
teresses do 1'hesouPn, J•cstringindo-se a dotação <Í importan
cia appro~imaclu. qn e terá de ser despendida. 

Aincla receutemt.Jntc, nas suc;gestões que offereceu {t Com
rni~síin de Finanças du. Camara, lembrou muito bem o DCIPU-
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l.;t~o lila_rio Brant que "defesa ouro"'.só temos a1a nossa Lei' 
m1nolog'll1 orcamentari~. Que, Jla realidade, não Lemos divid 
cm ouro, dentro nem 16ra do paiz. 

«Percorr~i o texto de var~os conLrnctos de empre~Limo 
ex~ernos,. ant1g·os e modern!ls, d1sse o illusl.rc Congressista mi 
ne1ro, c em. nenhum de !lo~ OJ);COntrareis a clausula do paga 
1:nento dos . Juros e amortJzucao em ouro, mas em libras 0 , 
Jrancos. Como o soberano custa hoje 38'$ em vez de 31$ qu 
é o prcco da libra fiduoiaria, e o franco em ouro vale ÜGO 
em vez de $570, taxa actual do cambio sobre llaris é faci 
il!Jaginar quão. difficil sería a situação da União c dos 'Estado: 
s1 os emprestnnos externos houvessem sido cont.rahidos cn 
ouro, o que aggravaria de 33 o/o o serviço. da divida ingle~' 
c de 133 o/o o da divida franceza. » 

As c~~~~icleracões transcripta~ estão em plena harmoni: 
uom a opm1ao sustentada !Pelo emmente representante do Dis 
Ll'icto :Federal. · 

Acontece ainda que, si a cobrança da receil.a em oure 
6 subor<dina:da á. taxa cambial em vigor: isto é, si o pro'Pric 
Governo compeli e os contribuintes a· comrpuf.arem o agi o de 
ouro sobre a moeda· fiduciaria circulante no pagamento do: 
impostos aduaneiros, não ha como justificar que adopte cri 
Leria difJ'erente no calculo da despeza publica, cleoendenLc 
como é, Lambem, das alternativas cambiaes. 

l1or outro lado, si a filQacão da despeza deve Lraáuzii• r 
imp~rtancia quan.Lo. possível approximwda da que torá de ser 
I'eahzada e as Circumstancms do momento só permittcm u 
persuasão de que se não operará sensível transformacão, du 
mnte o exercício proximo, nas condições acf.tmes dos mer·
cados monetarios a cujfl, situação é adstricto o custo do ser
viço da nossa divida externa, é claro que não se poderá. cnrr.-· 
bater razoavelmente a reduccão proposta evidentemente ainda 
infferior á que seria justo fazer-se. 

Demais, não está . em nossas praxes orcamentar·ias a ma
.i oração de creditas, afim de serem evitados supplementacões 
na hypothese de causas supervenientes tornarem maior a des
peza a que se destinam, 

Ao contrario as dotações de ordinario estabelecidas equi
~·alem estrictamente aos gastos respectivos, quando não são 
inferiores á importancia a olles correspondente. 

Os nossos orçamentos nem mesmo registram a despeza 
integral de cada e~ercicio, pois não mencionam as que são 
custeadas por creditas especiaes, como si o Thesouro haurisse 
recursos de fontes estranhas á receita orçamentaria ou pro
viessem de mysteriosas dwdiiVas . os que são absorvidos por 
taes credHos. 

Seria inexplicavel, pois, que, se procurando modificar o 
notavel desequilíbrio orçamentaria frar;orosamenle annuncia
do e havendo a attender, mesmo na verba de que se trata, a 
dispendios que terão de ser fatalmente effectuados ·o ainda 
não estão PTevistos, como se dá com os decorrentes. do ·em
presUmo americano de $50.000.000, fosse mantida ainda 
assim, por singular providencia, a majoracão do crediLo qur 
se visa abater. . . 

A Commissão é, pois, de parecer que a emenda SOJI)- ap
provada corrigindo-se, porém, o calculo na parte relatiVa á 
verba r' porquanto 15 % sobre 43.037 :875$55'0, total do ore
dito constante da proposição, importam em 6. 545 :681$32.:1_, 
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devendo assim a do tacão sor fixada em 37 .1rn92: 1'fl4$22'5 e não 
em 37.192: 119/f$225. ' 

Offerece, Por isto, a seguinte 

SUB-EMENDA 

Em vez de «37. f92 :19q$225,, diga-se ~37. 092 :194$225~. 

N. 2 

. Destaque:-se da ilonsignação destinada a - A:iudas de 
custo - da verba 7' «Tribunal de Contas) a importancia de 
6 :000$, para ser applicada ao pagamento de gratificação ao 
funccionario desse tribunal que servir Mmo secretario da 
Camara, reduzida aquellc consignação, que é de 20 :000$000, 
a 14:000$, e ficando assim redigido: 
Ajudas de custo. . . ....................... . 
'Grnt.ificaçuo a um secretario de Camara ... . 

Jnstificação 

14:000$00() 
6:000$000 

Trata a emenda de serviço previeio no Regulamento. do 
Tribunal de Contas c que tem sido executado sempre por um 
BSICripturario, designado em commissão •Pelo directm· da re
spectiva •Secretaria, como determina o § 5• do art.. 49 do 
mesmo regulamento, com annuencia das Camaras desse tri
bunal. Não ~la no areamento verba propria para a remune
ração desse serviço, ·e como para esse fim tem sido desta
cada da alludida consignação e á rnquisição do presidente do 
tribunal a importancia de 6:000$, torna-se preciso, para re
gularidade da escripturacão, que passe a figurar no orça
mento a nova consignação proposta - Gratificacão a um 
secretario de Camara, 6:0100$ - fazendo~se para tal a dedu
Peão a que se refere a dita em.enda. 

Sala das sessões, de outubro de 1921. - Euzebio de 
Andrade, 

Pa1•ecer 

A proposicíío não alterou o que consta da proposta do 
Governo em relacão .a esta emenc!a. 1que manda abater ela con
Rignacão destinada a ajuda de custo 6 :OOQ~, para graLificaçãn 
a um secretario de Camara. 

Embora aCIJentue o illuslre autor da emenda que se 
trata .de credito necessnrio ú observancin de disposit.ivo regu
lamentar, não se deve presumir que o Governo haja omittido 
a <lOnsisnacão sem qualquer fundamento, nem .que tenha pro
posto a dotação de 20 :300$ para o serviço ·de a,juclas ~de .cu~l.o 
som element.os pnra fixar nessa s:omma a cons1gnaoao mdis
pensnvel . 

. Porf.anl.o, sem •que estx~.ia averiguado que houve omissão 
por parle do Ministro da Fn~cnda do creditp proposto, que 
alias é e~igido para dospeza Já existente e !COnsequentemente 
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q~c está s:endo tmstouda por alguma outra verba orcamenLa
rw.; e t.ambem que a dotaçiío pat·a ajudas de cust.o permitte 
o abatiment.o suggerido, a Commissão não póde aconselhar 
a approvação da emenda. 

Na 3• ·discussão poderá o alvitre ser restabelecido, se das 
informações oí'l'iciaes rcs:ultar v.cril'icar-se que a proposta 
governamçnt.al rxigc coJ•recçiío no pont.o de ·que se trata. 

N. 3 

Verba H" - Imprensa Nacional: 

Augmente-sc de 27 :600$ a consignação ·• Pessoal~> da Ta
be-IJa B - Revisiío, para occorrer ao pagamento de mais qua
tro revisores, ordenado te gratificação, 19:200$, e dous con

.. rerenLes, ordenado e gralificação, 8: 400$0010•. 

Sala das sessõei;, 18 r?c novembro ·de 1921. - Pa~tlo de 
Frontin. 

Justificação 

O augmento de seis empregados . (1quatro revisores e dous 
conferentes) ó para aLLcnder: aos serviços da nova turma de 
compositores «monotypistas., inaugurada s:olemne e ~ecente
mente no dia 1 de setembro corrente, na Imprensa }'ljaciona.l, 
cam a assistencia do Sr. Presidente da !Republica. 

Elevada, com o augmento 'de 27:600$, ·de que· :.rata a 
emenda supra, a verba deE:tinada ao .pagamenCo da revisão du. 
Imprensa Naciona!a i;Ji :200$, ainda assim ficará menor que 
á destinada ao pagamento da revisão elo Diar·io Offiiria~, que 
é de 122:000$000. 

Parecer, 

Esta emenda propõe a creacão de mais quatro revisores 
e deus conferentes na Imprensa Nacional, isto é, uma provi
dencia de caracter administrativo, e o Governo não a julga 
conveniente nem necessuria, nfio ,poden<lo a Commissão dar
lhe o seu apoio. 

N. 4 

O presente substitutivo visa apenas restabelecer a igual
dade do situação entre o ·quadro do pessoal da Alfandega do 
Rio de .Taneiro e o da Recebedoria do Distrioto Federal, com 
n ,iust.a equiparaoão nos vencimentos <!o pessoal daquellal 

Nem de modo difl'erenLc póde ser: admittido o caso, poi~ 
muito mais intenso ,) o servioo dos empregados aduaneiros, 
sempre s:ob a prcmencia nos processos de despachos de mer
r:adorias elo vencimento do .prazo das armazenagens, por que. 
síio clircr.t.amanto responsaveis quan!!o não expeditOR naquellP 
,;rrviQO de mncln a rJut·-se aquelle vencimento. · 

.Outrot.nnl.n, {• a PSJWCie pesada do serviço que exercem de 
,,onfel'cnnia das nwreudorins despachada><, t.rn,balho esso exe
mlt.aclo nos nrmazens c.ltcios rJe pô e de calor, enervante c ex
/.enuanlA: cnmn o da fi:'<Calizncüo exLcrini', debaixo de sol e 
r! r chuva c aU• dr temporal mnl'iLiruo. 

/ 
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Embot·u tamhem intenso, muito mais suave, por ~ua es
pecie, é o se!'vico exceutaclo pelo pcss:oal da Thecebedoria do 
Districto Federal, cu,in situaefto de honora:rios ·sempre esteve, 
l)ntretanto, e.quiparada a do da Alfandega do Rio de Janeiro. 
tlivcrgindo prcsenl.emenle pot· e.fi'cito da ultima e recente re
l'orma alli procedida, mas cuja injusta ~ituação Jlara a J\Jil'an
d·ega do ·nio de JaneiJ•o (\ prcsent•~ substiLutivo faz sanar. 

Ainda o p1:esente subsW.ut.ivo vem dar ao pessoal da Al
l'a.ndega do Rio rlc .Taneh·o o mesmo numet·o <de quotas poJ• 
clas.~cs do pessoal qur. dP ha muito Já existe para o pessoal da 
Alfandega do Santos, e.stahelccendo, assim, uma natural uni
·formidade de remtmcrat~fío para emprrega.clos que exercem 
identieos: mist.eres, 

Rin, 18 rlc nnvr.mbro ele Hl:! I, - Paulo d.e F'rotm.n. 
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Parecm· 

Esta emenda manda substituir a tabella rla proposta do 
Govorno sobre o ~rçamenr.o para '1 021, isto é, a proposta para 
o orcliJ!l~nto em VJgor, c ao Senado cabo manifestnr~sc sobre a 
proposH.)llO da Gamara, não sendo, portanto, nem mesmo a prCI· 
posta sobre o orcamen to para i 022 qu c dcvn servir de base 
no estudo dcsLi:t Casa do Congresso. 

Ha evidcntemenl.e um equivoco, pois não teve o il!ustre 
autor da emnnda a intencão dn crcar nenhum Jogar mais na 
Alfandega do Rio de .Janeiro, conformo se dcpt•ehendc da 
.iustifícaç.fio da emenda, r, sueccclcrin, cnl.rel.unl.o, que. sendo 
<'lia approvada, estaria elevado de 1;2 a 4:3 o numero r}e quar
tos oscriplurarios . 

. Por outro larln, é prnnosla a rlnvaciio de li7 o/n na razão e 
d~ 55 % no Jmmcro de quota~. l.ornaudo-Rc preciso assim. 
augmontn~..:so dr. 3<i·7 :8rí7.~ri33 a doLar;ão cot·respondcnf.e só á 
narle varmvlll das vantag(lns elos funce.ionarios da Alfandego. 
tlesta Capital, acontecendo ainda que o bcnt}ficio .niio obed·ece
r•ia a igual proporcão, incidindo principalmr>nlr. sohrc os fun-
t:'Cionarios mais graduados. . 

Sul:liriam as quotas attrihuidas ao ajudante de inspector 
de !lO a 35, elos chefes dr. secção de 1.8 a 10, dos conferentes, 
;:!e 1•6 a 25, dos primeiros escripturarios, ele 12 a 20, dos se
::)tlndos, de fO a 1'6, dos terceiros, de 8 a 12, elos quartos de ll 
a 8, do guarda-mór, de 18 a 30, dos seus ajudantes, de 12 . :~ 
?0, do tllesourejro, de 18 a 30, dos fieis. de 8 a I 6, do por· 
teiro, de 8 a 12, do sr.n a,iiJdante, de fi a 8, dos continuas, do 
~ a 7, dos conferentes de descarga rlc 1• classe, de '~ n 7 e de 
~· classe, de 3 5. 

· Pela~ razõos cx[lostns n lambem porque, a serc,m atten
rfído$ os {unccionarios da AH'/lndega do Rio de Janeiro, não 
so ,iu~tificar:it~ qt\e ficassc111 sem solução idcnLicas rrclama
r.ões de out,ras alfandegas da nevublica, cm favor das quaes,. 
tem recebido a Commissiio de Finanr,as do Senado funda
mentados appollos, não parcc(l conveniente ser approvada a 
emenda n. 4 que, com as corrccc~cs ne_cessarias, pode~il. f!U
tl'etanto, ser r~tabelecida na s• dtsoussao para o dl3rlllJtlvo 
pronunciamento do Senado sobre o assumpto, depois rJe exa
minadll$ em coujuncto todas as reclamnçi.ies semel'bantes. 

N. 5 

A' vorha 17. (Alfandegas) : 
AugmenLa-sc a impn!'lancia de 10 :000~. :i sub-rubrica 

«~!1,~.1.'11'\ah~. da. 4\Uan.doga do Paranaguii. para reforço d:1 qun!l
tia des.t\11adll, 't\ acquisição, reparo e conservação do ·naterwl. 
(11 :000$), c pura combusLivel o lubri~icantos (ü :000$'1~01 . 

Nu $.0Jllllla (PilP·Cl) dessa sub-rubnca. em vez 9e. l (l ~ 600$, 
diga--se - 2G :600$. fazendo-se n. competente recttfwilC<to no 
rot.al (papel) da dolnciio da citada Alfandega. 

Jus ti {icação 

Para as de$JJO?<IIS elo ()pmb\lSlivel. e lu'ori ficnnlos, n Jll'O
posiçúo om discussüo, cons1s:na, repe~mdo os orcamentos an~ 
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!ol'ir.n·rJ:;, a imporlancia dr, 0 :500.~; e para acquitiic.ão, !'''Paro l~ 
,onsrl'va(:iío dn mat~J·ial -- a rl1~ (i :0011$000. E' po~~ivet ()III! 
,.sf.as quantia~ fixadas, fo;;,;em ,;uffieirntr.s para a.lt~ltde:· ás 
nreessidad<'~ acima ~~xp!'c;;sas. no lrmpo em Ql!P n .:ab:a ,if, 
gazolina (•u,;tavn 1 fí.~ n não .'J'fl~ enmo n~OJ·a: a de Dlco I uhrifi
r:ant.n JS$. cm W7. de 80*: a d1: kerozPnP B~. mn vez de 28$: 1:1 

o carvão 20$ a lmlP.Inda, " não HíO$, con1<1 nclua lmr.ntf'. 
PO!' rsfn simp!rs r.ol!~,jo III' preços. antigos t• t!dU.tR,;, fica 

(•XIHiberanlement.f• !:onstntada a <lrfieirnr..in r!n~ dnla1.:õ•": Orl;a
r•wntaria:;, cu,io rrforco sr pf'dr. 

Além de flUA, essa dct'ieicncia Llr dotac:io \'UI', 11'ma1. :;o 
J•uflecLir no :'ii!J'vkn de guarda-moria da :\lf:mclega eil.ada, cuja 
ac~ão fiscalizadora nãn p6de ~~~· rogulm·, ,•orno 1' n•~ee~~m·in 
an~ inl.r!'f'Rsr~ da Fa7.Pnda :'\acional. 

llcJeva nohn· qur. o Governo Fedct·a! .al.l.endent1o ti justa,; 
rPclam~JI:ües do ehcfC' do ~crviço aduanniro do Estado do Pa~ 
ranü, t'eHolvon augmcn~at·. estr anno, o ma!llrial fluctuante da 
guarda-moria da Alfandcgn dr que trata. Portanto,, ~ essen" · 
eial augmenta1· correspondentemente os elementos imprescin~ 
diveis ti sua conservação, sob pena de pro,iuir.o inevitavel. 

A l'iscalizaoão da bahia de Paranaguá. é diffirilima; 
!:.asta dízr.r, que ,, uma das .mais extensas do Brasil, tendo de 
L. a O. mais de 30 milhas. Possue tres canacs de entrada e 
numm·osas ilhas r. ilhotas, formando estreitos de diversas lar.,. 
~·nras. N'ella Yão l.m· muitas veredas e desaguam ma i~ de 80 
l'iO.~ n riachns, navegados con.tinuamentr pol' toda n. especie drl 
Ambareacõns pequenas. Quanto ao seu movimento marítimo. 
,; sabido que o port.o 'de Paranag11á cstlt em 6" Jogar. entre 
!odos os da ncpublica, figurando, nr.stc parl.irmlar, Jogo em 
qeguida ao do Pará!. · 

Finalmente. sendo um pm·l.o que mantém linhas directas 
de navegação para a AIIemanha. Argentina. c Uruguay, o tra
~·ego das embarcações aduanniras encarregadas da fiscalização 
o repressão dn f'Ont.rabnndo, não dllVC estar sujeito ás defici
(~ncias apontadas, com grave rcpercnssão nas rendas geraes da 
Na~ão: · 

Eis a ra?.ão da present.e emenda. 
Sala. das s~ssõP-s, IS dP. novembro de :1.92:1 .. - Co.rlo.~ Co.-

1'/llcn.n fl~. 

Pm·ecer 

Esta emtmda ,; pm·fcitanw.nf.~ jnst.ifioad:t e l.em o apoio 
dfl Commi~são. 

N. 6 
.Verba 32' <Obras»: 
Destaque-se a importancia de 1 :800$, para gratificatão 

ao continuo da Direct(lria do Patrimonio qull serve como en
carregado do archivo da mesma Directoria,· 

Sala dn~ sp,ssõns, :l R df'l novembro) de J 921 .. - Palllo de 
F1•ont'in. 

Ju.sti{'i rnt;iío 

A Di.rocl.oJ•ia do Pal.rimonio possue 11m archivo que, aliás, 
é um dos mais impol't.ant.es, visto ncllc existirem escript.uras 
c dOCIJmenfM proh~f.orio~ do~ ll~ns que n Nneii(l p(l~~tte. 
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:r~· ,juslo, portanto, que se dê essa remuneração a es~e seJ·
vont.ua.r·ir• pelo rle.~emprmilo dc:;~as Ju nccões 

PAU!lCF.It 

Anle a informação ministrada pelo Governo de que, na 
l'eforma de l'epartições da Fazenda que está elaborada e vae 
ser executada em virlmle da autorir.acão legislativa constante 
do orçamento em vigor, é attribuido a funccíonario especial o 
serviço a que ali nrle a emenda, a Com missão não póde dar-lhe 
o seu apoio. 

N -• I 

Art. .Fica pai' a f.odos os effeil.os Incorporada aos ven-
cimentos· a gratificar;ão de 50 %'. que percebem desde :1.911 os 
runccionarios das Delegacias Fiscaes nos Estados, sendo desde 
logo divididos os respectivos vencimentos em dous ter.ços como 
ordenado e um tere o como gratiJ'.icação. 

Sala das sessões, iS de novembro de 1921. - Vespltcio de 
· 4 b1•en. - L'lbdias Nm1es. 

PARECEn 

A Commissão já teve occaszao de opinar Javoravelmente 
~obre a medida proposta. qne I.Pve n approvação do SAnado. I' 

mantem o sen parPcer. 
N. S 

Onde eonvier: 
Contínua em vigor o art.. 98 da lei n. 4.2lt2, de 5 de ,ía

nezro do 1921 sobre o fornecimento de material destinado ás 
l'epartições on servi~os dr qualqueJ• ministerio. 

Sala das SI'S~ões, lS rln novembro ele i92l.. - Vespv.cio de 
:1/n·eu. . 

Art. 98. O fornecimento do material destinado ás repar
t.ioões ou serviços de qualquer ministerio ficará subordinado 
no regímen dà concurrcn~ia publica, podendo adquirir esse 
mat.erial sem concurrencia publica, embora para isso se,il\ 
mist.ér fazer o pagament.o á vista. 

§ :t.• Quando fôr dispensada a concurrencia publica, o 
Governo tpublicará, com antecedencia de dez dias, pelo menos, 
daquella em que tiver dé fazer o ajuste ou contracto, a relacão 
dos objectos a adquirir c o preoo de cadá um. 

§ 2. • O Tribunal de Contas fará as distribuiçõeA de credito 
~o! icitv.dos por autoridades competentes, afim de que posRa 
Brr cumprida a part.e fino! do artigo precedente. 

PAREC!lli 

Em virtude de suggcAtõeR do Governo, que .estão em es
tudo c sobro ns quaes a Commissão terú de mamfestar-se op
pm,tunamente, sm•:í convcnionto o illu~t.re autor desta emenda 
!'Ostaoe!ecol-n em 3" diseussão, parn serem mmminados em 
,•on jnnct.o todos os alvif.l'M, ~obre o as~nmpt.o, pronunclitndo
;·c imtno definil.ivnmcni.A a Commissão. 
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ma daquulla ropurtiçiiu. e a~~in1 uão ~e vc1·cm amanhá, depois 
de prestarem, e para. que .niio dizermo~ - «bOns scrvicos» -
abandonados ·~ cnvollos nus ·nmlha8 daH difficuldu.des. 

Cerlos eslão o~ peLiuionarios que os Exmos. llepre~euLan-
1 cs da Naçã.o, na ~W.L a !Lu. sabedoria, acolherão o pedido J'cilo, 
por sc1· aclo da major ccruidade e ,iu~tiça. 

llio de .faneiru, 19 de setembro de 1921. - Hyldo de Oli
v~:·i:ra.. - Caetano Gonza!fa de Souza .4.rno1·i1n. - I]Jjalrna Gui
liWI'IILc de Mnwida.» 

PARECI!:R 

Set·ilt uu1 precl.ldonLe uocivo ao servi~o • .permittir a. aJ
JHissão no quadt·o da Fa~enda. de funccionarios sem concurdo, 
<l por isto, a Commissão não póde dar o seu apoio a esta 
emenda. 

N.H 

t:uu~idcraHd<HH.l (]tle u ar I.. H2 da. lt:Ji n. !, • 24;;!, de 5 
d.e janeiro de r 02'1, nmnduu a:ppl ica1· aos l'unccionnrios addi
t.lo~· apl'oveilado~ <)111 1918 as dispo~icõc~ do art. 67 da lei nu
mero :L 9~·1, de :; de janeiro de '10·20, deix:;mdo de ss referir 
aos ele rup.r·ovBitanlenLo no~ annos antel'iores, apmsonta-se au 
nrcanwnLo elo l\finislerio da Fazcntla a seguinte 

llMl>NDA 

Arl.. Ap.plicam-,;r! aos funccionarios addido~ aprovei-
tadati M vig·encia da lei n. 3. 089, de 8 de janeiro de 1'!H6, as 
disposiçõeH do ar!. 112 ela lei n. 4. 242, de 5 de janeiro de 
1921, relaLivas a funccionarios addidos. -· Ma1•cilio de La~ 
CCI•tla. 

Pt.J.'I'tJCCl' 

:t~· ~el'Lo que a lei orcamenLariu. em vig'Ol' mandou applí
car aos funccionarios addidos aproveitados na vigencia da 
lei de 1918 as dispnsiçürs do arL. 6 da lei n. 3.991, de 5 de 
janei1•n tl<! 1020. em virlude da~ quacs disposi<1ões lhes cabe 
t!írei!n aos vencimcnt.o~ que percebiam, quando aproveita
dos ·em Jogares de vencimentos inferiores. 

Nada just.ifícn que se J•ecu~n a uns as mesmas g·arauLia~ 
<rue em igualdade de conclioões foram concedidas a oul.i'Os, c 
por isl,o a Commissiio •} favornv<!l :í emenda. 

N. J:! 

,\.ucl·cscente-se onde wnvieJ': 
Considerando quu n J" l.cnenLe da Ammdn, •Eileutorio 

Lc~pes elo Canto .. foi o unico ot'!'icial que 'falloceu no naufm
gio do rebocador Gum•anu. nccoJ'l'irln em 3 rle outubro ele 
:l01:3; 

,Considemudo que u mf'ul'iJu l'cbocador, nu momento em 
que naufragou, dava desempenho n ordens su.po'f'iores, em 
manobras navaes na ilha :Gral)de; 
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, . Consj~~rando 9ue o dc:;as~re em que do~appa.receu o r·e
J erJ.cl~ ofJ wJUI, equ 1valc 1p,elo r1sco das manobras cm plena u>
currdao, ao~ de tempo de guerra; 
. Couoidcrando que o E~lado conuedc its famílias dus ol'l'i-

maes morto8 cm tiervi~o de guerra, pen~ão igual ao ~oldo do 
official dc~dc a data do J'allccimcnto, mesmo (]UC não occOI'I'U. 
a morte por dc:;aslr·c; 

' Considerando qut: t.! de inteira ,iw;Li~a <JlW a pensão pag;t 
a. D. Eugenia Lemos do Canto, vi uva do rf.lJ'er•ido o1'i'~cial, on1 
vr~'tude do decreto n. 3. 505, de 29 de· janeiro de t918, lhe 
sc,1a paga! a contar• ela data do fallecimcnto do seu marido; tl 

Considerando que us l'iscos a que se expõem os militares 
em sua carrc•ira, sobretudo nos primeiros !f.IOSLos, devem ser 

. eornpensados pelas garantias, que o !Estado contJcde ás Ja-
milias. · 

Aprese li lt; a ~egu inte emenda ao OJ'•;anwnto da l<'azenda: 

«0 Governo mancltu·<i pa;;a1· <Í viuva do 1~ l.encutc Eleu
l.c!'io Lopes do· Canto, mol't.o uo desastre do reboc<~dor Gtta-
1'ai!Y, ·em 3 de oulubro Lle ·L'Q'13. a pensão a que tcrn dir·eito, 
de accórdo com o decJ•eto n. 3.505. de 2!l de jancii'O de 1!H8, 
desde a data do desastre, al.e o dia :.l6 de maio ele i !l18, ves
pcra do dia em que clla cotnC!!Oll <L w;ufruir os benefícios do 
dilo decreto; abrindo o nccessario credito. 

Sala das sessões, J8 de novembro de W~1. ·- illarcilio dr: 
Locel'da. 

Part:cer 

A Commis~ão uão :;c lltwõe ;í eonccs,;ãu proposta, ma~ 
l.rat<mdo-sc ele urn favor cujos 'l'undnmont.os melhor poderão 
,;()r apreciados pelo Poder Executivo, é de parecez· que a 
emenda seja approvada com a ~eg"ninLc 

8ül3-EM~NIJ.\ 

«Em vez de - o Goveruo mandará - diga-se: Fica o 
Governo autorizado a mandar.:.> 

N. 13 

Gmu;idcl'ando ((UC o LaboraJol'io .Nlilc!oual de AnalYse~ 6 
urna ropaJ·ticão oujo quadro nao tem aJudante uc pol'LC!l'l:t 
nem continuo; 

Considerando que (I dirccLor duquella I'LI[)aJ•ticãu vc-so 
l'rllqutmtemenlc ua contingcncia ele designai: um ~ervcnLil parti 
substituir o porLeito da mesma cm sons unpednnei~Los: 

Considoraudo que essa providonci_a n~o G muito J•egular, 
IJOI' serem os scrvenl~s enrpregad.os nao titulados c nenhuma 
l'üsponsabilidade poderem assumir; 

Considerando que o lflOrteiro do :J;.a_buraloJ'io l.em sob a 
sua guurda todos os valores da rcpart.rcao; 
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Cnmidoranclo que uãu ú upJJOJ'i,una a !Jl'cac.ilo do oargo de 
ajudante de porLeir·o, ·por· acurrctal' augmenLo de dcspoza; 

Considemndo, J'inalmouLc, que ú o meio de regula1· uwa 
sil.uação anomala, som augmcnt.o do di.JSfiCZa e tiCilJ 'augmonl.al' 
n credito pedido !pelo Governo llUl'U aqucllu l'eJ.)arUcilo, pro
ponho a .seguinte em onda: 

Ondu cuuviet': 
!i'i!Ja lll'i.Jncln o cargo tli.J !lOllLinuu cor11 o vaucilnenl.o an

nual de clous conLos c quatroceut.os mil ré is (~ ;1,00$) é sup
fll'imidn um eargn ele scrvcnl.o eorn n mesmo vencimenl.n, eu,ia 
vaga se vel'iJ'iDará com a promocão do UJú dos sel'Vontes da
quolla reparl.il)[io ao cargo ora crcado. 

18ala elas sessões, 18 de novembro de 1\J:H. - Puulu úc 
F'runl'in. 

Pa1·aoc1' 

A mudida Pl'il[lUSta ti de ordCIII adr11inisl.ral.iva c o Go
vcJ'IIu não a julga conveniente, não !lOdcndo, assiur, a Com
missão dar-lho n seu apoio. 

N. 14 

r:onsidrr·andn q11o n~ auxiliar.'CR do nser·ipLll da Alfandega 
do ltin rio .Tanoim auxiliam ns escl'Íptrrt·arios crn srms mist.o
l'es, ·quer dr. conferencias ele manifestos, <1uer do distribuiçãu 
do despachos; . 

Considerando qurJ os nuxiliaros do cscripla servem nos 
:u·mazens elo Cúes do Porto como ajudantes dos conferentes 
do sahidas de mercarlorias, assumindo, om parte, a responsn
llil,idade do nm scrviçç do qual depende o progress~ finan
een·o da Alfandega, CUJO. renda depende elo bom serviÇO I! dll 
honestidade de t.aes 1'unccionarios; 

Considerando quo esses empregados, poJa competencia., 
zelo o assiduidade são aproveitados ainda nos serviços de au.
xiliares no gabinete da Inspectoria ela Alfandega, no The
.souro Nacional c na Imprensa Nacional, onde exercem !tincçõcs 
do cscriplurarios; , 

Conside!'ando quo no Colis Postaux servem ellcR comr, 
ca)·culistus, cargos do confiança o do uma responsabiliclado illi·· 
n11tada, par·a o qual d necessario ter competencia; 

Considerando, finalmente, que os auxiliaJics d!l oscriptl\ 
da Alfn!!de~·a elo llio elo .TanciJ·o prestam serviços de nma im~ 
portanCJa Jg·rml aos dos seus collcgas ·da Imprensa· Na{)ionu~, 
UIJI'csenLo a seguinte 

ll:MENDA 

Fio!lm N!Uip:u·aclos 11nra todos os offoit.os aos amdlim·c~ 
d(l' oscnpl.a r!n. Tmpr·onsa Nacional port.onccntos á tabolla B, os 
ncfuaes auxJirut'CS elo oscripta ela Alfandega do Rio do Ja~ 
ne1ro, 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 1921, - Paulo de 
1"1'0'/ltin, 
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l'Aitli:Ciffi 

Segundo a:; informações ministradas pelo Govorno, n5o 
devem S(JJ' mantido:; os logaJ•cs do auxiliares do escripta da 
Alfancleg·a do Rio do Janeiro, cujas funcr;õcs serão attribufda~ 
" outra caLllogoria. de funccionarios na reforma cuja elabora
ção está concluicla. e. do accôrdo com a autorização viB'onte, 
~crá brevf!monto posta em •Cxecuçiio. 

Nestas eondiçõr.s. a Cnmm issiio não póclc apoia!' a equipa. 
ração proposta. 

N. J5 

N!t di~JJOSição permanente do arl.. 121, da lei. n. ~.924, tis 
5 de Janeiro do 1.915, que regula as aposentaclortas dos fun
cci.onaríos federaes, seja fl'ita. ·pnra os devidos c~feitos, a se
gu mbe corrig·enda: : 

;,Si conf.al'mll n~àis Jc ~5. e menos de 35 annos de servi
•<us publicas, com u o1·cJenado accrescido de tantos addicio
naes, t'quivalcnto cada um a 5 % (cinco por'cento) sobre .esse 
meRmo ordenado, .quantos l'oJ·cm os annos de serviço, ou .fra
cção dt\ anno, cxecdcntes dos 25 :mnos." 

Sala das sessões, ·.18 do novembro do 1921. - Pau'o de 
F r o n.t i 11. 

Jttst'i(icaçü.o 

Não lmvendo. uola ConsW.uição l?ederal, aposentadoria.~ 
de Javor e apenas por invalide~ provada, devem estas ser sem
pro equitativas. 

O fJexto da lei, que se pJ•ocm·u uol'J·ígir, dispõe l!Ue o ad
ti ieiunal se ,ia d~ :? % pai' a ct>da anno q1w e.J>:-ceder de 25. 

Em JWimeiru !Qgar, tlão fixa si c~ses 2 o/o devem t~er cal
cariados sobr•e n .ordenatlo, ou sobrt' •> venctm.ento integral do 
ftmcc.ionnrio que so aposenta. 

Em segundo Jog·ar, seja de uma uu de outra maneira cal-· 
culaclo, não pat'CCil .i!J.Slo o menos equitativo. 

Sinão, app!iquemos n um caso concreto: - um funccio
IIU.l'io quo ~e aposenta perocbendo 9:000$ annuaes. Si conta 
aoonas 25 annos de serviço~ publico~, !ionrã percebendo, npo~ 
sentado, seu respectivo ordenado de 6 :000$; mas, si conta 35 
annos de serviços publicas, ficar:í percebendo, na aposenta-
doria, os fl :000$ integraes. · 

· :EnLretanto, si tem a infelicidade de invalidar coutand:J 
:l:. annos do servi~os publicas (isto é, apenas um anuo me-
noe do quo o.s 35) tertí. de ficar percebendo como aposentado: 

3XIi :000.~000 
6 :OOO$+------Xfl=6 :000$+1 :080$=7 :OB0$000 

1110 
on 

:! X !l :000$0110 
li :OOil$+--,.--_:__X O:G :OU()$+ I :ü20$:7 :620.~000 

100 . . 
S. - \í{)l. VIII 12 
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c, norl.an Lo, mesmo nu easn de sct· o addicional eahlulauo do 
modo mais :favornvcl ao H•!rvnntuario invalidado no serviço 
pnblico, cm cuncli•~úes nada justas, e menos cquiLaLivas, cm 
comparação COIII as do que log·r•a aLI.ing·ir UOS cHi annos, apo
senLando-SO eom os O :000$ iutcgracs. 

AdopLadn, porém, a porccnLagcm de 5 '7o (cinco por 
conLo), indicada na emenda, ora oifcrecida, o aposentado con
tando 3.J. annos do scrvi(\OS puJJlicos, ficará percebendo 

li x 6: ooo.~ooo 
G :000$+ X!)= 6 :000$-i-2 :700$=8 :700$000 

iOO 
E, aualogamenLc, si so aposenLar contando menor tempo 

do ser v iço, 'l'icartí percebendo proporcionalmente: 
No caso do 26 annos, pot• exemplo, 6 :600$000; 
Nu easo de 30 annos, JlOl' exemplo, .7 :500$000; 
No caso do 32 annos, por exemplo, 8·:100$000; .. 
E, assim, cquitativamonLe, .por diante. 

PAR!lCllR 

Esl.a cmcnrla aHem a lei cm vi:;ot• sobre aposcntaduria~, 
r!lcvmulo rio 2 a 5 % a base para o cal·culo fios addicionaos ·l'e
lal.Jvos aos annos ele serviço quo excederem de 25 aLé 35. Não 
parece conveniente modificar leis semelhantes sem o estudo de 
todos os seus dispositivos c á Commissão de .Justiça e Legis
lação compete dizer com mais autoridade sobre o assumpto, 
tanto mais quanto so prct.cnde corri(Jir ·a lei o dahi poderão 
advir rcclamar.ões elos funccionarios até agora aposentados, 11 
scmclhanLcs rêclamaçõcs constituem sempre uma amearta ao 
Thcsouro, que sempre succcclc ser afinal sobrecarregado de 
responsabilidades .. 

A Comm1ssão do Finanças, não devendo concordar sem 
maior exame, que sejam accrescidas essas responsabilidades, e 
não desejando, por outvo lado, contrariar a pratica de sugges
tões porventura justas, é de parecer a emenda seja approvada 
para constituir proJecto a parte. 

N. 16 
Onde 'conviér: 
Os vencimentos dos porteiros, ajudantes de porteiros, 

eontinuos, correlios· o serventes do Thesouro Nacional e do 
Tribunal do Contas, ficam para Lodos os effeitos ·equiparados 
aos dos empregados ele igual categoria do Ministerio da Viação, 
fazendo-se a necessaria alteração nas verbas (i• o 7' do· orça
mento da Fazenda. 

Sala elas. sessões, 18 de novembro rle Hl21. - Paulo de 
l•'1•ontin. · 

.Tusti(icação 

A JH'cscn{;o cmrmda ycm sanat• uma injustiça que, ha 
muito, ·Pr·rdomina, conLm esses humildes serventunrios do 
~'hesouro Nacional c do Tribunal de Contas, os qunes ho. oito 
annos percebGm vencimentos exíguos. -
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Os porl.ciros, ajudantes clB portcir·os, conl.innos ·e servcn · 
tes da Gam:wa e [lo Scnaclop ercchcm, ,iá ha algum tempo, 
J•cspoctivamcnl.c, os vencimentos do o :000$, 6 :!lO O$, ti :100$ \l 
:.l :600$ annuaes; o portcil'n, ajudante tl·c porteiro, continuo8, 
correios e sct·vcntcs do MinisLerio ela Viação passaram no 
cort'cntc cxerdcio a r•ecebcr essas ilnportancias, tendo Lambem 
conseguido nugmcnto os empregados dessa mesma categoria 
lo i\Iinisle·rin da ,Justit,,:l. 

.Sómcnto o 'J'ltcsouro e o Tribunal de Contab conservam 
cm suas labPllns, dcsdo l!ll~. os porteiro~ e. sem aJudante~. 
conLinuos, corT"cios e serventes com os wr,cimentoõ' inferi o· 
res aos (loJ seus demais ·collcgas dos outros departamentos da 
aclminisLt•at;ilo fJ)dcral. 

Aceroscc ainda a circum~t:1ncm de que é no Thcsouro on
de ~n ·centt·alizam os png·nmr.ntos oe toaos us Minisl.erios apó~ 
o t•ep;istro ela rl':;pcetiva ncspr,za pelo Tribunal de Contas, tor
nanclo-so por isso muito mais trabalhoso o c:'i:pcdicnt.c nessas 
duas rt~pal'tir,.ücs. 

O Senado poáert'i. ~abia c generosamente fazer dcsapparú · 
ec.r essa exccpt,\ão, ac/oplnndo a cmcncla acima propool.a ao or.
çamcnto elo Mmistcrio ela Fazenda .para o excrcicio ele 1!:122. 

J>AnllCEa 

Do cnr·t.o nnda jnstifica quCo sejam concedidas ans portei
ro~, contínuos, cort·rios c scrvcnf.ns 'rln Thr,sotll'O Nacional van
t.agrns inferiores ús qnc l.rom os cmpl'egaclos ele igual cathe
goria do l\Iinistcrio da Viação. A Commissão é, pois, de pare
cer que a emenda seja approvada. 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COJI-IMISSÃO 

A' verba a•: 
.. N ,. t 

Onde se . diz : 
«Fieis (quebras 25 :200$, etc.) l). 
Diga-se: 
«Fieis, sendo sete para cada pagadoria (quebras 2~ :200$, 

se11do 1 :800$ para cada um)», etc. 
Sala das sessões, 22 de novembro de 1921. - Je1•onymo 

l'l onteiro. 
Justificação 

A Pl'esente emenda justifica-se: 
Por não acarretar augmento de despeza; 
Por não alterar a distribuição do serviço das pagadorias 

inaugurado em 1909 c até ho,ic mantido; 
Por dar nos fieis a mesma estabilidade outorgada aos 

pagnclm·es; 
. P:w gnrnntir a estes a manutenção de pessoal de sun éon
fiun~n. ~<·mpre apto a executar, de accôrdo com a nm•ma 
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' pelos mesmos cstnbele!Jida, os servi!,1os sob sua immediata 
direcção. 

Sala dali sc~sõe~, :2:2 de JlO\'embJ·o de 1921. - Jerm~·vm.o 
i\1 cmtei1•o, 

PAHECEJ\ 

A' Commissãu pa!'ece quo não ha inconvcuiencia na. up
Jil'ova~IÜO desla emenda, porquanto apenas determina o nu
mero de fieis d•) cada pagadoria, mantendo a situação actual 
do servÍ(IO. · 

N. 2 

Substitua-se pela scguintc a tabella do c Pessoal da 
verba 7" - Tribunal i.le Conta$ : 

Pessoal 
Corpo Deliberativo: 

!I ministros, sendo um pre
sidente . . . . , .... 

Graltificação addicional 
ao presidente 

Corpo Especial: 
8 auditores . . . . 

Corpo Inst.ructivo: 
4 directores, sendo um se-

crel.ario . . . . . .... 
20 pt·imeirr..s escriptmarios. 
!!O segundos escriptumrios. 
20 terceiros escrip:turarios•. 
Hi quartos escripturarios .. . 
1 cartorario .. ~ ......... . 
:1 ajudante de t<artorm•io .. 

l\finistcrio Publico: 

2 J•cpresentanteB ........ . 
2 adjuntos ............. . 

Portaria: 

Gratifi
Ordenado caçáo 

19:500$ 9:750$ 

H:400$ 7:200$ 

·i!t :000$ 7 : 000$ 
8:000$ 4:000$ 
li:400$ 3:200$ 
!o:80'0$ 2:400$ 
:l :600$ 1 :800$ 
lt:800$ 2:400$ 
:; :600$ 1 :800$ 

19:500$ 9:7501$ 
14:000$ 7:000$ 

To to}, 

263 : 25~$000 

3:000$000 

172:800$000 

• 
84:000$000 

240:000$000 
192:000$0()0 
1.1!4:000$000 
81:000$000 
7:200$000 
5:400$000 

58:500$000 
42:000$000 

1 contiuuos . . . . . . . . . . . . . 3:600$ . 1 :800$ 21 :600$000 
'18 serventes .......... l.. . 2:400$ 1 :200$ 64 :800$000 

Sala das Commissões, 22 de novembro de 1921. - Mar
cilio de Lacerda, 

Jnstificação 

Crendo o ~rribunal do Contas pela lei do Governo Provi
sorio n. L 166, de '17 de dezembro dei 1892, foram os respe
cf.ivos empregados considerados como de Fazenda, para todos 
os l'i'feitos c mistéres, cabendo-lhes os mesmos direitos e pro
ventos. contra o que nunca se insurgiram os membros do Se
nado Federal, pois irmanados na carreira em funcções e rega
lias nada os aist.inguia. . 
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Mais tarde, com a roorganil.acão desse instituto pelo de
crcLo n. 302, ele 8 de mltubro ele "1896, essa silt.uação mudou 
com:pletamcnte, pois, mantida a t.abella de remuneração de 
serVIÇOs, foi-lhes retirado o direito que aos dema.is emprega
dos de Fazenda cabia e que a ellcs até então assistia, de con
eorrerem nas vagas vromiscuamcn t•! c poderem exercer quaes
qucr com missões remuneradas. 

Para maior esclarecimento, tranRcrevamos esses disposi
tivos. 

DECRETO N. 1 . 166, DE 
17-XII-92 

Art. 24. Os empregados do 
Tribunal dé Contas, excepto o 
prcsidr:nte c directores, serão 
umoviveis, e concorrerão aos 
nccessos promiscuamente com 
os demais empregados do llli
nisterio da Fazenda; e como 
estes poderão ser tirados 
para qualquer commissão. 

DECRETO N. 392. DE 8-X-96 

Arl .. L• O presidente e ou
l.ros membros do Tribunal 
r.le Contas não .podem ;ex;er
ccr outra qualquer funcção 
publica ou commissão: os 
sub-directores o escl'iptura
rios não poderão ser designa
dos pelo Governo para com
missão alguma. (§ 7•) . 

Já na discussão elo pro,iec~o do Senado n. 29, de 95, que 
r·eorganizou esse insW.u to, e do qual se originou a lei n. 329, 
,iá citada, de 8 de outubro de 1806, houve um grande estudo 
relativamente aos direitos dos respectivos empregados. pois 
retiravam-lhes a promisfmidade elas promoc.ões e o direfto 
a commissões. · 

Huve, póde-;sc afJ'írmae. réplica e tt•éplica entre a Ca
mara e o Senado, como melhor se comprehenderá. cote,jando 
os pareceres n. !l. i H e J aG das Cotnmissõcs de Finanças 
dessa Camara Alta. onde. referindo-se a emendas apresenta
das pela Camm·a e a rllas nr.•gando sen assentiment.o, assim se 
pronunciaram : 

Parecer 11. H J, J'irmado• pelos Ex mos. Srs. Senadores João 
Pçqr9, .Loopol~o de .Bulllõos, .T •• Toaquim de Sonr.a, Leite e 
Ortwwn r Joso Bernardo: · 

.. , O ·rrihnnti l de Cont.as, como 0stá delineado no 
alludido pro,iecto, é uma repartição autonoma, com um 
quadro de pessoal exclusivamente seu, com um regímen 
adequado ás suas funccões cspeciaes, sendo, portanto, 
natural que a investidm:a, vrm.cfmanto·s e aposentadorias 
dos fnnccionnpios que o compõem, sejam regulados de 
modo diverso ria que disnõc a legisfação federal de 
fazenda ... 

I 

.Pnrccor 11. ·i3G. fi rr rJUdt • pr.'ln;; .E;,."Jnos. Sr·s. Senadoro~ 
Joilo PedroLeopoldn ele Dnlhõr,8 . .T .• Joaquim de Souza, .Tos•; 
Bernardo, Rn.mirn Dnrccl!M, Gnnws rln CnsLrn n .Toão Barhalhn: 

... Além disso. seria (f.l'll.llr: inj'U,I/.iça aqtJ:ilJO.)'(ll' o.> 
·t•ancinumtns rio.~ r:lll}l1'U(/allos do T1•ibuna/. aos il1.' iaual 
r.rr.tr:am·in. e rle'nomin.ac'iin do 'rli.I!S0111'0, mio /t!llllu 
(.'0'/1/.0 estes, cnmpo t!asfo Jlnra Jl1'011'1tJ(:iles ou atH.'t:so~os r• 
nrio pndr:11dn st'l' rlis/rahid()s J)fll'i! t:om·missries iltm'tt-· 
lioas . .. 
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Ainda mais: como esclarecimento o confirmando ú1. to tum 
tudo quanto acima osl.á deduzido, para prova de que assist.fl 
aos funcoionarios dn 'l.'ribunal o direito a que se refere n 
emenda em estudos, invocaremos o .parecer consciencioso 
dado, em 1900, sob n. l52, o firmado•pelos illustres Srs. Sena-
dores A. O. Gorr.cs de Castro, presidente; J. Joaquim de Sou
za, Relator; F. G!ycerio, Olvaro Machado. Ruy Barbosa e ,Ur
bano dos Snnt.ns, em QllO cnnsubst.anciando tudo quanto sobre 
esses assumpl.os exisf.ia nos ;tnnaes c l.ranscrevcnclo trechos, 
assim se pai enteava o dircil.n desses funccinnarios: 

-:Em l8!l6, rcOI'A"nni7.a-sn o Trilmnal de Contas. desuppa
rece a ignnldudo .. Os emr,·cg·uclns são pl'ivados dtJ concorrer 
aos accessns com os ele fazenda cm 11111 quadro numeroso e não 
podem set· mais rlcsi~;nadns pelo Governo para qualquer com
missão. São preenchidas aR vagas pOi' accl'sso e em um quadro 
muito limitlido ... 

A organizacii.o, 0ntrel.anl.n, cm :IS!l2, do Tribunal de Con
t.as, pelo mencionado clccrct.o, dispunha qne os empregados 
fossem l.irndos do quadro dos empregados de fazenda, que sr~ 
riam amovivcis e concm·reriam aos accessos promiscuamente 
com os demais fnnccionarios c. como csl.cs poderiam exercer 
com missões lucraf.ivns... · 

Si todas arpJC!!as c! iminn icões c rcst.riccõcs forem dictadas 
Jl01' inle1'r:ssc publico. não ~c Jlócle deiXJar de reconhecer que 
fllJas foram mnitn clcs•l·anl.a,iosas a esses fnnccionarios que, de 
,iusf.iça, morecia.m nma cerl.a compensação; e o mesmo inter-
esse publico a impõe... , 

O pro,iccl.o de ronrgan il':a(;ão ap,·csent.arlo no Sllnado não 
:fa!hon nesse pont.o, o na f.nbr.lla qne n acornpnnhnn ,deu venci .. 
menf.os maioros qne nos cnwregudn~ de iguaes dcnominacõcs 
elo Thcsnnro, ist.o é, do '!ll.inist.erio da Fazenda .•. 

'Tmf.a-sc ag-m·a rio clcvm· os ve.ncimcnt.os dos cmpregadns 
PI'ÍYadns rlc cnnoorl'lli' aos accr.ssos promiscnamonf.c com ,.,s 
omprcgarlos cln Minislcrio ela Fazenda, e niio podendo ser Li
rados ,pam. qu a! q u c r· c o mm i ssiín. cn ccrrarloR no osf.rcHn qu a--
di'O dll accr~sos que ~e ncl1am r. conl,inllam.,. . 

Esf.a sit.uacão quo a lei cr·eo11 por considerar;ão <Í naturer.a 
do Insf.if.ul.n al.f.enl.as ns a!Las al.l.l'ihuicões que exercita, pon
clo-oR fóra de ccrl.a elopendr.ncia, .não d um mal; menos uma 
inferioridade. .Pelo onnLrario, é distinc~iío: c é posição t!tti 
differentc de ou t.ros, elevo cm·respondcr differonca condigna e 
rcmuneraciio ... 

Reportando-nos a uma época mais p'!'oxima, cm que mais 
uma vez .um outro grupo de distinct.os Srs. Senadores. em um 
novo pro,Jecto, n de n. 2, do 1907, assígnados peols Srs. Drs. 
Antonio Azeredo, Urbano dos Santos, J. L, Coelho e Campus, 
Cleto Nunes c Ruy Barbosa, apresentando modificações para 
o bom funccionamcnto desse Inst.Hul.o, determinaram em seu 
n. 99 do art.. 2•, que: . · 

Ficam extensíveis an pessoal do o:\êpetlienLo ·do Tribunal 
de Contas todas as disposições referentes aos empreg-ados d > 
'.l'hesouro não revogados pela Presente lei. 

o~ seus vencimentos serão sempre accrcseidos de 25 % 
dos qno os que perceberem os empregados elo igual categoria 
do Thosouro Nacional, 1!islo n.ão poderorn exerce•t• qua!{JIW1' 
ou/ta (uncção pn~lica now .~r·t· dr.sianados pelo Govc?'no ·il•l!'a 
c o m w 'iiwí o a T rru ma . 
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A reo1·ganização do Tribunal de Contas levada a efl'eito 
pelo decreto .n, :13.247, de 23 de Otltubro de 1\1'18, creon um 
npparelhamento noro o, reconhecendo o Governo de então 
Quão precaria c injusta seria a situação <los fnnccionario do 
Corpo TnsLrucLivo, resolveu incluir na reorganização a facul
dade de p-oderem os funccionarios exercer quaesquer corn
n~issõ,es fqi'3; do mesmo Tribunal, uma vez que a autorização 
n,ao perm!l.Lm augmento de vencimentos, como seria de jus
tiça: 

Art. 20. Os directores e escripturarios do Tribunal ele 
Contas não podc1·ão ser nomeados ott dàsiqnados pelo Governo 
para commi.1·são alaurna ou · scrvioo que os incomrpatibilisc 
com as 1\mccões do cargo,. salvo se acceitarem a nomear.ão ou 
designação, com acquiescencia da Primeirá Gamara. · 

Cor;np1·ehende-sc ent1·e essas cornrnissões as nomeaçõ~s 
para caruos de F'azenda, alfandegas e delegacias, na Capi
tal Federal e nos Estados ou em Londres. 

Alterado esse regulamento pelo decreto n. 13.868, de 12 
de novembro de ft910, voltou o Co!'po Instructivo á situação 
primitilva porque foi-lhe, de novo, tirado o direito de e:tel'
corem commissõ·es de cargo, pois adstrictos ao pequeno qua
dro com diminuto campo para accesso na carreira . 

Art. 18. Os director·es e escript.urarios do Tr·ibunal dr 
ContaR, não 1>odm·río sel' no·mcados ou desianados pelo Go-
1JI.?1"no 1>ata rommissão al(fuma, sal110 pam desempenho das 
(uncç_ões de sec1•etm•io O!t of{icial de gabinete do P1•esidenle 
da Republica ott de Minist?·os da Fazenda .. 

Foi-lhes ainda tirada, nesse me8mo regulamento, a re
muneração legal pelos serviços fóra das horas dó expediente, 
do que decorreu agg'J'nvar·-se a sua já penosa situação, não 
só. cruant.o a vencimento como cm relação ao volume dos scr
vicô~ que sempre, cm grande desenvolvimento, exigem cons
tantes esforços dn pessoal para o exacto cumprimento. das 
elevadas att.ribuições confiadas ao Tribul')al de Contas. 

.. A substituição da labella pela de que so trah\ é um acto 
de ,justiça. -:-- .~larcilio .ele Lacerda., 

Parecer 

Esla emenda eleva os vencimentos do corpo instructivo 
do Tribunal de Contas, isto é, dos directores de 12 a 2f :000$. 
dos primeiros escriplurarios de n:ooos a ·12:000$, do~ segun
dos 'de 7:200$ a !l: 600$. dos tercei r· os de 5: 400~ a 7:200$, do~· , 
qual'l.os elo 3 :GOO$ a 5 :!tOO$, do r.arlomrio ele '' :800$ a 7 :.200.,., 
do ajudante ele cnrt.orario 'r! c 3:600$ a 5 :100~. rlos cnntmrw' 
de 3:120$ a 5.: IJ00$000. Sobem lamhem pela nnyn, tab9lln as 
vantagens dos adjuntos elos repro~cnl.anLe~ do 1\Imisl.ertn Pu
blico de 18:000$ a 21 :OOO~; c dos Mrvcnte~ rlr 2 :3/tf\$ n 
3:60f\$000. 

O Relator em emenda qn c nffcrr.ccu o anno ~assaria ao 
areamento deste cxercicin pugnou a igualdade de sll.uaçao .!lo 
coi·po insl,rucl.ivo ,elo 'rl'ib~rnal de r.ont.ns, c. elos f!mccio~m:tni' 
rio Tlwsouro Nacronal, nao llw sendo hc!ll). p01s, apnrm o 
augmenf.o em favor clfl uns sr-111 lomnr r.xlnnsivo uns que .rn~
!11-dC!'0\1 cnm cl ir·e i lo u cond ic<je~ semc!llanlr.s. _A C o mm rs~an 
upprovou o <~i.tado parewr, qur. mnnl.\1111, r nuo pt\1111 assrm 
neonselhm; a approvuçíio ela emendu. 
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N, 3 

A' verba ·J 7" - AI fandcgas - Gapi tal F'edi>ral: 
Onde se diz: guarrla-mrír - serviro da harm, 1 :800$000, 

diga-se 3:600$000. .. 
Onde ~e cliz: ajudante~ ri•! :;rtwrda-mól', :l :8110$, diga-se: 

.3:000$000. 

Sala elas sessões . . '?2 de novcm hro de :192:1. - A. hulio do 
Bm.~il. · 

.Tu.sli(icacrio 

Ha para mab de trinta annos qnc o guar·da-mÓI' da 
Alfandega do Rio de .Janeiro c seus ajudantes percebem, a 
titulo de alimentação no serviço. do mar, a gratificacão an
nual de f :800$ ou ~cjam !í$ diario~. para o almoço e para 
o jantar, quantia essa tão insignificante que hoje mal dá 
para uma ligeira rcfci0ão, ati.P-ndendo :í excessiva carr.stía 
da vida. 

. Nã<? _Parece justo qllf) rsses aeiJvos J'uncci!Jnar·io;;, que 
VJVem mmterruptamenl.e sob uma lahnla penosa no serv1ço 
externo aduaneiro, á · accão do sol c da chuva, sujeitos 11 
todas as intemperies, continuem a ser conlcmplados com Ião 
Axigua quantia para sua alimentação. 

Como é sabido, as condições de vida .teem soft'rido g·r·an
de modificação em relação ás dos anno~ anteriores, cm con
sequcncia do cxtraordinario augmento dos preços dr. ll1f!J'nn
dorias, especialmente as do p1·imeira necessidade. 

Releva dizer que ·o guarda-mór e seus ajudantes, na 
Alfandega do Rio de .Janeiro, foram daquelles poucos que 
não participaram como os demais ftmccionarios da União, 
ela gratificação addicional que o actUal Governo concedeu . 
.ha cerca de dous annos para, minorar-lhes a situação affli
cf,iva om que se debatiam. 

O augmento será apenas de 7:.2110$ annuaes, n que por 
cert.o não virá pesar na balança do orçamento, al.tcndeildo á 
insignific.anoia da quantia; virá, untos, suavisar· um poucn 
a situação dos zelosos funccionarios a cu,ja guarda está en
teJ·gue o departamento fiscal arrecadador mais imporf.anl.6 
ila principal Alfandega do nosso paiz. 

Pm•ecer 

Sobre a emenda n. 4, apresentada om plenario. a Com
missão deu parecer, opinando que fosse restabelecida em S" 
discussão, quando terá de manifestar-se definitivamente sobre 
o nssumpto, examinando varias reclamaçõeR dr. igual natu
reza. Esl.a emenda é comprchenrlida naqnella r. a r.ommiRsii" 
nflo fH'trlr! porlnnt.o rlal'-lhr o ~on npoin. 

N. 4 

Fica elevada a ve~·ba 17' «AIJ'andcgus<· - AI r:mclcgu. chi. 
Capital FeciP.ral - Rebocador Joaq111'm Jrrt1'tiuhn -, dons cnr
voHir·os -dr 3 :liOO$ a ~ :A60~000. 
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Ondfl eonvinr: 

. Fica o Gow,·nn a11l.orizarln a ahrir ns r:J•cdilo,; n•:cc.<
AUI'iOS pam pagnmcnfo da l:i'l'llf.ificacão de 3!l % mrmrlnrla aiH.
nnl' peJo al'l .. 4(i da I c i 11. ~, 221. de :JO de dcwmllm do J nor1. 
aos dous cal'I'OCiro~ do J•ehnr:aclnr rla Alfandega da Capital 
Pe~eral ~oaquint Mu1•t·i11ho, da rlntn ria execução rio mesw" 
m·tl(:O ai r• 31 dr. rler.!'mhrn rlr Hl21, - fi:1t .. ~~liin ri" Anr/'rndc, 

.T us I i fir:a~ão 

O 111'1.. 46 ria lrd n. ::!.221, de 30 de dezembro dr: 190\l. 
mando11 ahon:u· aos commnnclant,f?•. sargento;;, gnarrlas, pa
trões. machiniolas. fog·nisl.ns c J'enutdorns. ria,; Alfandegas r/a 
Republica uma g·,•af.ífieaçiío rln 40 %. nas 'AifDnrlrA'a.~ rir Ma
núos f) Parú. 11 35 %. nas demais Alfandega;;, 

Acontece, pol'ém. que o nr.~soal do rchocartor ucluanoi ,.,, 
.Toaquirn !rlnrtinho, então S. Paulo, hoje pertencente (t Al
fandega dest.n Capital. roi Mnl rmplndo r:om r;;;sa gr·alificat-fln, · 
com exclusão dos dou~ unicn~ cm'Mch•os, - g1·al.ificação r~.,;;n. 
que acLu&lm('.nle se a~lia incorporada an.~ vencimentos ,Jn 
lodos· os 'i'11nr.oínnarin.• nlranr:adn~ pelm: l'awol'rs rln I'Pi'•'r·irlr'> 
lll't. lj(i. ' 

Ü1·a. não ú ,iuslo f.Jll" n~ douH ll'OÍ!JH:'\ "fll"iJOeú·ns, qur. 
igualmcnl.c h·allalham nn sr•J'Vi(;n rir rog·n ri,. llOI'clo. ennl.i
nucm a Sf'l' privados ri essa gmli fica Dão pelo Jacto de nãr. 
forem sido r•:rprcssam•m/1• di~cl'iminados nn rnr.nninnarln a!'
ligo .1(;, no qnal e~liio, rni.l'i.'l.nnl.n. implicil.mnelll.r! enmpreht'n
rficlos, pois niin ha l'azãn par·n se oxcluir das funcc;ões de fo
guisi.a.~ os r·.:trvoeirM. uma vr.z rpH' estrs .~ftn anxil i~r·r' fla
CJlWlles. lrnrJo a~sín1 :1~ mrsmn;; l'nnecõr>~. 

Trdwllo ,.,l'Jllif'{ltimt r/r, wmo ri!' 4!!09 

Vnl'IJa «:\lfanrirg·as - Alfanrl~g·n rir ~nnln< - Pr.~~oab ~ 

Rf'hncadnr 8. Prmf(/: 
' 1 moLI'C . . . . ............... . 

t machinísta . . . . .. , ........ . 
2. foguislas n 2:1011$000 ......... . 
:! curvo c i r·o~ a ·I : R00$000 ........ . 
( mnrinhril'!li' n I :H0$000, ... , .. 

;j :ü00$000 
~~ :600$000 
.\ :800$000 
:1: 600~000 
!J :7fi0$0fl0 ~1 ::~(\fi~OíW 

Tf!hl'llfl '·'·l'1Jl'ir.ali'1Ja r/n f,T.!'?·r.im'r. 1:or•·out ~ 

VrcJ1a «Aifandc~n' - AlfanrJog-n rln Capital P~drrnl 
P<1f.soal ~ : 

RehocadOi' Jnaf)wim :l!urli'llllfJ: 
Vcn~imont.n;:; jf1. inelnirlns os 35 o/o ct·earlnB pnln al'l. "ií 

rln lei n. ~.221. rliJ 30 rlt~ drzemhl'o dr t!l09: 

1 mesl.ro . . . . ............ ·· · . · 
1 mach inisl.a . . . . ............ . 
~. fogu is las . . . . ........... .. 
:! rnrvor.ir•os n I :íl00$000 l~f·!l1 o,; 

35 %) •• •··•··········· 
h mtll'inhcil'os a J :nHsnon, ..... , 

r, : 860$00() 
!, :860$000 
(i: .\80$0!10 

3:600~000 
7:776$000 ~7: G711$000 
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Em 1916 o rnbocnclnr l/ia Granrlr! que então servia na A 1-
fnnrlega de Ranlo~ com o nome de S. Pa.ulo passou pal'i\ a Al
fandega da CapiJal Fccleral onde ho,ie se chama Joaqu.in1. Mnl'· 
tinho. 

Lei n. 2.221, de 30 elo dezembro de 1909 (Fixa a clcs
pcza geral da Repn!Jlica para o exeJ•cicio de '1910): 

Art.. 46: 

Os oommandanles, sargentos, gum•das, patrões, mach inis
tas, foguislas, remadores elas Alfandegas da Republica, terão 
calculada sobro os actuaes vencimentos e sem prejuízo áéile>, 
a segn inl c gral.i l'icacão annual: 40 % nas Alfandegas. de Ma
ná os e Pará (exlraordinaria), 35 % nas. demais alfandegas, 
(idem), ficando o Govcmo autorizado a abrir os neccsHaribs 
cr~r/iloil, - Busebio de .. 4ndrade. 

Parece1• 

Em relação á primeira parle desta emenda pr'ocedll n 
mesma razão em vir.tu de da qual a Commissáo não poudo 
manifestar-se pr.la approvaoão da prccedante. Quanto á 2• 
pal'ir., nrin parece razoavel que o Poder Legislat.ivo conooda 
henel'icio do nrdem penal, qual o de mandar pagar a diffc
rPnGa dr. vencimeniM, qu~ não lhe foi rec.lamada, col'l'espon
dcni.r. a '12 annos. A Commissão t\ portanto contraria 1'1 
emenda. 

N. 5 

Na verba «Del·egacias Fiscacs~ da Lablllla explicativa do 
l\Iinisterio da Fazenda: 

Minas Geracs: 
Material: 
Em vez de Cli."Pediente, ele., diga-se: 
Material: 

Acquisicão e encadernação de livros, papei e ou
tros arLigos, compra e concerto$ de mo
veis, il]uminação, publicação de edit.aes. as
signatm·a do Diario Of(icial, serviço Lcle
g•rn,phico e teleph·onico, agua,. asseio, etc., 
r!e.>pez·a~ .indic.iae;;, acondicionamento rle re
nwssn~ dr. nunwrario o selloR ..... , .. , ..• 

Justificação 

20:000$000 

O augmonto do 7:000111 6 o esl.ricLamcnte indisponsavel 
por• estar triplicado o cuslo de papo!, livros e antros ob,icctDS. 
- HP1'nm·rln Mnnteli'o, 

A Commissi'ío apoia r.sla emenda . . 



I'!ESS;i.o EM 8 DE DEZEMDRO DE 1021 187 . 

N. 6 

SubsUtua-,;e n §~" ào arf.. 17, dn decreto n. 14.663, 
ele 1 dr fcverrirn de 19~1. pela seguinte fórma: 

§ 1." Quando r.ssos funccionarios, tendo percorrido toda 
a escala de accesso, contarem mais de 35 annos de servico 
publico feder·al, sem goso ele licenoa cm um período de 30 
annos, c não tendo mais de 3>0 Ja!Las jusUficadas, duran~e 
esse periodo, sem nenhuma penalidade. quando julgados in
validas para os cffcHos da aposentadoria, nos termos da 
lei em vigor, porlcr·ão õcr· aposcnl.ndos no cargo immediata
menl.c snpcrior, desde que i·ii o tenham exercido, em com
missão, snbstituição ou inr.'erinidnàc ,durante dous annos, 
segn ida on interpoladamenl.e. f 

Rio, 22 de novembro de :1!121. - Paulo de Frontin . 

• Justificação 

A medida vem por equidade resolver um defeito da lei 
vigente. 

., 
rOpinaJido Sobre a emenda n .15, apresentada em plena

rJ.o, a Commissão. pelas razões expcndidas, ,manifestou-se fa
voravel ú approvação ela medida nclla eonsignacla, para con
st.itnir projecto á pnrf.n. Versando esta sobre o mesmo as
Rumpto, r. de parecer IJI!e n Senado a ncceit.e nas mesmas 
nnn rl içõcR. · 

N. 7 
'l'.ransfira-se o saldo das qu'ótas lotericas do Instituto 

Sa!Pciano do Districto Federal, correspondente aos annos elo 
1919. 1920 c 1021, depositado no Thesouro Federal, para a 
Escola Agrícola Salesiana de S. Gabriel, Rio Negro (Ama
zonas), podendo ser pago no col'!'entc éxercicio. 

Sala das Commis~ões, i 9 de novembro de i 921. - }.lar~ 
cílio de Lacerda. 

Justificação 

A Prefeitura Apostolica do Rio Negro (Amazonas) fnn~ 
dou em 1917 a Escola de São Gabriel, no alto Rio Negro, fre
quentada presentemente por 70 alumnos divididos em va
rias classes. Os maiores dentre clles cursam uma aula pri
maria agrioola thcorico-pratica, que tem tido a mais favora
vel acceitaçúo, visto ser ella frequentada por filhos do serin
gueiros e do índios moradores em reg-iões afastadas como o 
Hio Uanpés, Içnna e outros. Constitue de facto o primeiro nu
cleo do ensino ag1•icoln c a unica escola de ensino primarw 
em uma extensão Me mais ele 300.000 kilometros quadra los. 

Funccionn anne:i:o ú Escola um Observatorio MetereOI·o
logicn rlc 3• cla~se, rccenlcment.o nfficializaclo pela Directoria 
Gor.•al do Ser.•viço ele Mrtrnr•ologia rlo Jlrasil,. á vista dos bons 
serviços que presta. 
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A Missão Salesiana abriu em agosto deste anno uma ea~ 
em Manáos, destinada a .facilitar a remessa do material i:l
dispensavel á expansão agricola do município. 

Considerando as pessimas condições da saude publica na
quelles Jogares dominados pela anki!ostomiase, que depauper3 
completamente o org·anismo dos caboclos c pelas febres pa
lustre::, muito intensaR especialmente na época da vasante, ii 
mi~são está. presentemente construindo em São Gabriel um 
predio do 65 mett·os de comprimento; destinado á Santa Casa 
e á. escola gratuita feminina, sendo orçados os trabalhos em 
ti4 :000$000 sem que o Estado do Amazonas possa contribuir 
com a menor parcella. Para esse fim vieram expressamente 
da. Europa cinco irmãs encarregadas da Santa Casa e do en-
sin0 elementar das meninas. . 

\õ'unccionam tambcm nove postos de Quininiza~1ão em va
rias localidades do llio Neg·ro, onde maior é a necessidade de 
remedios contra o impaludismo c a ankilostomiase, e que di;;
trihuem quin.ina ol'ficial, realizando assim, de uma fórmu em.
bora imperfeita, na partll J.'Cferente ao Jlio Negro, as medi
das propostas ao Governo da Republica pelo Exmo. Sr. Dr. 
Oswaldo Cruz, no relutol'io apresentado em setembro de 1913. 

No proximo anno set•á fundada mais uma residencia ll 
uma escola ·em 'J'arac.oú., no Rio Uaupés', distante cinco dia> 
de lancha de São Gbriel, dei'itinada a promover o ensino agrí
cola elementar rml.rc os indios Tucanos, Dessanos e Piraf.a
puias em numero superim· a 8. nnn, segundo os dados do ul
timo recenseamento. 

'rodas essas obras, que visam tão de perto o progresso da·· 
queiJa zona abandonada reclamam a protecção e o apoio do 
patriotico Governo da Republica, ·considerando-se tambem ns
tar a Missão Salesiana oberadu . de fortes compromissos pe
cuniarios, ua praça du Manáos e na do Rio de .Janeiro, orçados 
em quasi 100 : 000$000. 

Si se considerar de facto que a 1\Iissão Salesiuna do Rio 
Negro .iá conseguiu realizar, embora de uma fórma muito im
perleita. a obra de civilização de uma_ parto daquella zona 
abandonada, tanto mais digna de amparo, até agora desprote
gida, si se levar cm conta a necessidade urgente de se inan
ter dentro dos limites da patria os habitantes de uma zona 
lirnitrophe com duas republicas, para onde frequentes vezes 
emigram brasileiros, ·qur. não encontram cm sua terra os ele
mentos indisponsaveis :í vida; si finalmente for julgado di
gno de registro o facto de que a .. Missão sustenta as unicn~ 
escola que combatem o analphabetismo, promove a prophy
!a."':ia naquel!a immensa região. avulta incontestavelmente a 
oonvenienma do se amparar pelos Poderes Publicas a inicia
tiva da Prefeitura Apost.o!ica do Rio Negro, que procura en
viciar seu~ esforços a grande obra do saneamento e do ensino 
primaria r. n~ir.oln nnqnclles ult.imos limites da Republica. 

PARECF:F\ 

Não ~ razoavol l.l'ansforir-sc ao Estudo do Amazonas o 
auxilio jíL concedido a um Institnto do Distriet.o Pedoral; !ln
f.rP.tanto. tendo os reprosentnnt9s deste Districlo concordnrtn 
tlOm a nmendn, n Cnmmissfio niio púrl~ rcct1sm•-lhe npoio. 
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N. S 

:\ccrosccnl.e-~u onde oonv icr: 
,\!'L O J'unecionarin publico que Livet· maiô de l.rinfa 

'' •·.in~t• annu~ d1• 'i.'J'vioo 'JJllblien, liquiclos de licenças c de fal
lt.h por ~w.J'esiia, uu outro qualquer motivo, sem nunca let· 
s1üo clemti.I.Ldo. ~us.pcnso ou censnraclu em qualquel' elos car
;;o~ que lcnh:t oco:.~ pado. l.er:í clire1 [(• a aposentar-se no eargll 
de •.CYmmissão um cu,io exercício esLiver, percebendo, com1.1 
:tpost•nlado, tc,das a~ vantagens qu•) auferir nu exercício de~,w 
"argo, uma vez qu0 uontc mais de: Ires annos de ci'fectividad() 
Iws.,e mesmo cargJ e metade Llo seu tempo total do serviç:• 
!enlla. sido como cltel'e de l'eparLiçtio c de commissão, inclusive 
''~ eommissões de QUe teJ!ha sido incumbido sem auxiliare,;. 
·-· Ben.jam.in Bm·ro.•o. 

Justi{'icaliva 

Coonprehenrle-,;e que o Stll'Vidot' do Estado, que, cm Ll'inta 
,; t•i:.tco aunns de servitJll publico. contar maiô de metade nu 
tiüsonp.enlw de commíssões e direcção de ~erviços, deu t·o~ 
!1usl.a:; provas de ~ua eupacidadc, zelo, dcdicaoão e da coa
"l'iail~n que met·cceu das autot·ídades superiores. Por out:·;; 
larlc~. esse avn!Lado periorio de ding·enle. consequentementa l.i•; 
ll'Ui'alhos exlraordinarios, como (, J'acil ele perceber-se, de1-'a 
nsg(l[ados os organismos mais so!idos e sob depressão mo!.'at 
lamJnLavcl indivíduos r•;conheciclamenLe dotados do cspirit.; 
•'npnl'iüt'. Allesol:Hl l'at'tamenl.c um lig-eiro balanço no destine 
ela quasí totalidade dos altos funccü:·narios que teem sido eh;;· 
I' e~ ele serviços .p.or tempo prolongado. Cedo são roubads dea
·:,•o r.:; ~rus, dcpoi:; u" terem ur•r·a~tarln, nos u!Limos annos, un':' 
1·irla dP diJ'ficuldndcs. ~ob n eurHo rmpiedoso da sclorose c tan
Jo;; malc~ d•;c,)l't'cnl.e~ ela viela afanosa c cheia de incommo•W~ 
a •JUC ''' eÍI'cumscr·ey,!t'atu. e~qt.l•,eidns do si mesmos e dos in
i(!l'O:'~es da familia, j)ara cuidar, mesmo nas hora;; ele lazer. 
do e1w di~ respeil.,) ;is sua;; ineumbcncias. 

E', pnís, nmil.q Justo que, nos ultimas anup~ de :,;ua exl~
l.uui:ia. possam os funcclonarlos nes~as ~ond1çues .encon.t.rar· 
mai~ conforto f) '.JS reem·sos ncces~arros a sua subsJstencra 1:' 
:lü~ C·Uiclados da saude alf.eracla po,· oxeesso ele preoccupações 
de serviço publico. ' 

Parecer 

Pelos mesmo.> fundamentos lllanifestados em p:u•eeer:us 
s11b•·e emendas identicas, a Commi:;síio opina que seja tlP!Wo
vada para constituir projecto a parte. 

N. 9 ,, 
Os J'unccionaríus puiÍlico~ civí;; rtuo .dut'!!;lllo o anno rJo 

:ll'2~ J'equm·ot·cm üposentaclorut, ,~ontan.do )Uais <I!' 35 ann(ls 
tk· oérvieo, serão .,ubmettidos a uma umca msp~ccao de sande 
"· rmw \·c~ ,iulg·ndn:: invalidm<. StJT':í. rlesdr. lngo, lavrado o de-
Ct'i•lr• dt• npost>ntndnria. . 

Pnrng!•nphn trnico .. '\ pt•uv:! th •JUI! tm~!ll mnts i.lc :Jfl anMs 
de icrviçn,' para 1.1 effetlo tia d.rspo~Jç!lu a~1mn, ~erii feita_ cm11 
:• ;!xhibiçüo dn W.nio ela primen·n nomeaçao on mforrnaçao ~lo 
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cheit~ da I'cparl.kão de tJlle, t.lu J'ault>, u J'uuuuiouariu lcm mai~ 
de :i5 anuos de serviço. · 

.luslif'icaçtio da r:nwuda 

A di:;po~ir;iio aeima não J't~l'tJ o Jll'OeeiLo do' a!'i .. 75 ua 
Com·Lituicãu, que <lcclara que «a avosenLacloria sú poderá ~·Jr 
ôadn ans· funce.ionai·ios publ i c os civrs cm enso de invalidez Ho 
,:r~!'VIÇO da Nar)fiOl> - o é uma medida ,justa. 

As libcraliclaclt~S nas eoncessõcs ele aposcutadol'iasr. on~
!'ando cxccssivame!ll.c os cofres publicos, fOI'~'aram os PodCl'eô 
a tomar· nwdidas r,ara impedir o mal c a principal dessas m<:>
c!Jr.ias J'ui estabelecer rigor noB exames de invalidez c, assim. 
:'r• <'Siabclcccu no tlrL. 12J., ~ 3", lcLr.ra J' da lei n .. 2.024, ele 5 
ele ,;nnriro ele 1!!15, a condição ele duas inspecções de saudc, 
ePm intcrvall0 ele !rcs mczes. 

No J~x·crcito c na Armada, a reforma .não póclc scl' negada 
clepnlE cio 25 amws de serviço; antes desse lapso de temil'J, 
exige um c8Lll:;io de um anno, em observação, e1, depois des~n 
muw de observaçfio, si a 2" inspceção confirmar a invali<h•:! 
da i", 8erá, então, o officíal rcforruaclo. 

Assim, Lambem é justo que nos funccionarios civis .we 
<:nul.arern menos ele 35 annos de serviço, se exija.o maior rig .. ,• 
nas mspecc.ões de sauele, porém, r,os que l.iverem mais de :J~ 
nnnos de serviço. que já deram o maximo de trabalho, a pontl) 
til~ ~l'rcm aposentados com todos os vencimentos, não ha l'a .. 
zão para o rigor de duas inspecções. 

A emenda, portanto, conL6m uma medida justa. 
Rio de Janeiro, novembro de ·J921. - Bernardino Mon

ltiiro. 

PareccJ• 

Trata-se de providencia igual á que propoz a emenda aa .. 
tet•iur o não póde ser differente o parecer da Commissão, q\le 
op!n?. .p,or isto seja •Csla oombem approvada para constitlllr 
projecto á parte. 

EMENDAS DA COMMISSÃO 

N. 1 
Seja annexada á·proposição a tabella A, que acompanhou 

-u proposta elo Govemo sobre o orçamento para 19!22, e aecres
ccnte-se, onde convier: 

Art. Ficam approvados os creditas na somma de réis 
O. 871 :483$610, ouro, c 237 :·901: 189$1-20, papel, constantes da 
tabella A. · 

~· 

Justificação 

A lei n. ·589, de 9 de setembro de 1850, no arL. 4• § ô', 
determina que «O Ministro da Fazenda apresentará ao Corpo 
Legislativo com a proposta da lei de areamento uma out.ra, 
IJilC comprehenda Lodos os credii.Ós abertos.pelos diversos mi
nisterios no intervallo das sessões. A lei n. 2.-348, de 25 ele 
agosto de 1873, no seu art. 20, prescreve t.ambem: «A pro
posta que, nos Lermos daqucllc dispositivo, deve ser apre-
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senl.atla fi A~~elllbléa Uot·al {mr·a u appruvaçü.o dos c:redil.os 
abertos clul'an Lo o llll.ervallu tlu~ sessões lcgislul.ivus Rrmi de 
ot·a cm cleunl.e incluida nus clisposiçõcs geraes da lei do or
~amenLo, anncxanclo-sc os I'cspcctivos c.locumcntos ao relato
rio do l\Iinisl.ct·io ela Fazenda, uJ'im do serem approvados os 
mcsmus crcdttos quando se votat· a referida lei. 

A outra Casa do· Congresso omiU.iu na proposição a La
bella qu.c,. em eum~)t'imenlo aos. c.liopositivos legaes citado~. 
r, Sr. !Vlm1sL.ro da F azc!~cla rnonctonott na proposta c não ap
N'ovoct T}Ol' c sLo us er·clli l.o;; a q11 c c lia se refere, /,ornando-se 
n~cossarJO portanto que u J:lcnadu voto esta emenda eorro
cll va. 

N. 2 

Ar'l. Continua 1.'111 vig·or o ar'l.. 117 e l'lliipe~l.il'l.• para-
gmphn da lei n. ·L 2·í2, de 5 de janeiro de 1021. 

Jusli('icação 

O disposif.ivn tl que se refere esta emenda doter'lllina 
que, nas l.abellas cxplical.ivas da proposta do ot•t;.amenl.o, ~r\
J:llll destacadas das clol.acõcs para ~Mat.el'ial», ai.Lribuidas a 
cada um dos servi~os normacs dos diversos minisl.erios, as 
[Jartes relativas a «Pcssoub, seja qual for o t.iLulo a que 
e;irva. 

N. 3 

Ar!.. Os solioi tadot·es da Fazenda Nacional passam a 
uenominar-se procuradores judiciaes da Fazenda Nacional, 

·com as actuaes attribuições c vantagens. 

As funcções do solicitador da· Fazenda Nacional, hoje, 
são bem diversas .das que outr'ora desempenhavam esses au-
:xil i ares do Ministerio Publico. . 

Assim, conforme as instrucções do aviso n. 63, de 6 de 
fevereiro de 1879, as quaes foram revigoradas pelo de(lreto 
r1. 9. 89.3, de 7 de março de i888, art. 6", eram as seguintes: 

«Distribuir os mandados ·executivos aos officiaes 
de justiça, organizando desse serviço um mappa que 
mensalmente seria apx·esentado ao procurador da Fa
zenda. Communicar aos mesmos procuradores as fal-. 
tas dos officiaes. Rubricar as guias para o pagamentCl 
.das dividas ajuizadas e assistir a entrada do dinheiro 
cpara os eofrés publicas.> 

Essas eram as unicas funccões desses solicitadores, du
rante o antigo regímen. 

Com a ·Republica essas funcções · foram· augmentadns. 
wnforme se vê da lei n. 221, de 20 de novembro de ISOi!, 
art. 37, decreto n. 3. OS.\, de 5 de novembro do 1898, do 5 
de dezembro de iSOS, art. 130, cap. À'I, parte I, c amplia
das ainda pelos decretos n. 9. 057, de 21 de dezembro de 
1912, nt·t. 70 o 10.902, de 20 de maio de 19~4, art. 60. Por 
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Pstes dous ultimos decref.os. cube-lhes, além das antigas at
tribu içõcs, mais: 

«A~sistir e promove.!' nos juizos e f.ribuuaes ou 
ftira clelles todas as diligencias neccssarias ao bom an
damento das eausas que interessarem á Fazenda Na
uional - Accusar as citações e diligencias nn:s causas 
ordinarias, summarias e especiaes nos processos em 
que for· iutúressada a União - Assistir a todas as ar
J'Ocadações de bens vagos. de defuntos c ausentes, assim 
como as justificações e reclamações que a respeito de~
~cs ben~ se levantarem cm .Juizo - Funccionar· nos 
JJ!'ocessos de 1'allencia - Assistir, por determinação dos 
Jlrocuradores da Republica as provas, vistorias, arbi
t.ramentos. exames, averig1wçõcs c avaliações que se 
fizerem nos cursos das· causas e nesses actos J'Cquerer o 
que for a bem {Jo esclarecimento da verdade e dos in
teresses da União c da Fazenda NacionaL Funccionando. 
cmnulnl.ivamento, perante as justi~.as federal c local. 

A mudant;a de dcuominaçün, não t.raz augmenl.o de dc~
rwzas, não cr·êa direito novo e não ri!Lera a ordem do servi\:n. 
pnb na cmcnrla. ~r diz clarament.c «com as act.uacs attribui
cões e vantagens», clla visa unicamente dar a esses funcciona
rim,, que teem tantas responsabilidades, a designação exacta 
das :l'uncções que exercem. 

N. 4 

:\1-f.. E' n Govcmo autorizado a mandar fazer, na Im-
wensa Nacional, ,1 impressão da Revista do .In.vtituto Hisf.o
rico e Geoar-a;Jhico Brosilei1·o e a encadernação dos livros da 
biblol.heca do mesmo Tnstituto, bem assim a publicação no 
Dim·io 0{/'icial elo expediente e das actas das sessões ela re
ICJ•ida associacão. :Fica lambem o Governo autorizado a man
dar fazer serviços extraordinarios para que sejam impressos 
com urgencia todos os volumes da introclucção geral do Diccio-

.nario Historico, Geographiç_o c Ethnographico do Brasil, qu-e 
·n mesmo Instituto tpt•eparon para commemorar o eentenario 
da Indepcndencia P faz par·tc elo programma official, · . 

.lu st i(teart70 
• 

o~ ·proprios ier·rno;; da emenda dizem u necessidade 'l"ln. 
providencia, na parLe em .que não é apüna:s o seu fim mante,r 
dispositivos que ve"m Rendo desde muif,o annualmente rovi
;~orados. 

X. ã 

.Al'l. . ();; futwci nnuri os de IF'azemln, ,IJ.abilitados uorn 
ct.Hwurso~ iJC pl'irnoira u segunda. instaneia's, 1quando exerce
J•orn interinamente t~s liunccúr.R de agentes fiscae:> no üistrioto 
.Feclcml ou nos Estados, poderfto ·ser providos na ·ei'fe!ltividade 
desses oargos ,~·i <lurnnte n intel'ini,clado occorrer vaga. mn que 
.~e os. possa aproveitar. 
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lu.~ I if'ú:fl!•ciu 

. lOs ageute,; fis~u~~ gu~an1 acl.ualuHmL~ Lia>.' mesrnas I'Cga-
11!18_ que os J!JllCeionilrios dL~ Fa1.endu. esll!:l obJ•igactos ú e:xlhi
;lw;ao de nmwre,; oonh{!cirnenlo~ de legi:;lação de .Fazenda, 
visto u mulüplicida(ie dn as;:unlt)Jo,; rios processos que. di!
pendenJ de ,;cu e~tuclo, 

E.ntre•lan.fo .. tem n,; agrmi.,!H n~~aes, ·Pfll geral. v.encimenLoH 
superwres ú lllUÍllf'hl do~ I'LIIwciouarios ct<· Fazenda tendo 
·est.es 1'uncções rrrui:< pesada,; '' .~ern outl'as vantagens· além das 
·do cargo. 

:Parece, a·,;.~iJII, .iustu ,, 1111!.~1110 uu inl.eJ'I!S:;e do ~el'vir,o pu
blico, qu1~ au> runcci.ouaf'ins d1) Faztmda. d1! quem ;;e· exige 
maior somma de eonhc•cimenlos. !'r raci]il.,. o u•·cessu. naS" con
tlições 'J)!'ecil.ada;:. tí r:la><:i<J dos ag·ent<!S l'iiH:aes, ond•• puderão 
pre~al' J•elcvan[•Ci' ser·vi~O:i, dt'::'CiL• t]UC l,enliafll tiS habililtli;ÕCs 
!egaes cxi:g·idas, confit·mada~ pelo. exemicio da func1:ilo in
Lerinu en1 que o runccional'i·L' pnden'1 rr.vcl:\1' 'SUJlt'l'int· apLidão 
:para as delica..-las l'uncçôtl,; d•~ fiscaliza~·, dcpendenlt! scrnTJrc 
de criteriosa t.H'ienlacão na appl ica!:ãn de uma Jegislaçfio com
plicada e rígoro~·a. 

N. 6 

Art. A;; as,;oeiar.:ões r•.i.JIL,;ti/.uirlas [101' i'CJ'Vt!nl.uarius pu-
l.rlico,; r.il'i.• nn lnililat'''"· ,iot·tralrit•os e opemrio;', mm inl.ui
;f.os bcuefir:r.mtcs. qup ;;,·, a·dmit.lam eomo sor.io~ oH membros 
da l'especl.iva dass~ ,. un il'atnonte enn1 llSlcs opnrctn. quando 
pral.iíjucm <Jpertu;.ffes ele clepo;;ilos dr> din•hQiru a jm·os. adean
l.adamcnl.t.' 1\ I' 111p t'f'~ti 1 li OS, eu t np t•nli endido:; no a t•t. :l" do re
gulamcnt.o .anrwxo ao flecl·ol.o n. ·I '1. 7:!8. ·de lli de mar(iO de 
t92J, pOdl:\rão ~c1· dh<ptmsada,.; da,: t~onlrilllti(;õoo ·~ erH!argo,; 
pecunim•ioti a cjue se l'~'f'•~t·r. n nw~mo J'egula1nento. desde qu<.•. 
o I'BCfl.Jeiram :í Jn . .;pr.cl.oria Geral dO'~ BancOf', sen1 J?l'~~.iui~o da 
fiscal i~a(:·fl" a que. por n'~t· moLil·o. conlinuam su.Jmt.as. 

Jn.vli(icaç[w 

~ãn r•1r1 ;:n:ande llUIIIPI'u a..: a~.;.:nniaçí)t•.;; bolwl'ieent.c;-; c ri~ 
classe por lodn " paiz· '11111 IW!lliUIII eal'aot.cr cQrnmerHial. . 

Su,ieilal-n,.; an" nnu~ prcuni:n·in.• dtJ Quot.a d~ llscahza. 
<'áll i'Cl'i<t t'!ÜOI'Jll'CCI' n rfP.'<I'fl\'OIYilllClll/1 dessa> SCIClOdadcs Q'll•) 
~fl de~tit\am a auxilio,; ,. ;;occorJ'IIS it:; .d.iversas nlasses de 
runoeionnt·in;; fodr.rtWH, e;;laduan.> 1111 rnutuclpaes, sem nenhum 
int.cre:i;;<! para. ns f'im: supnri,or','' elo ~)ccro.l.o 1!. H. 728, de 16 
de rnm·co d'! J!l~l. lfUt' lns!JL\1111 a ltsca!Jr.nçao elos bancos c 
t!ns.n.:-: l.mneal'ias. · 

A e111cnda isenlu ••:isa,: .•nuiedudc;; dr> LJagan.rcnlo da 
CJI!nl.a r.lt~ fi~ealir.al:·ão. 

N ·' • I 

At·l. E' raeullado ú Jn;;ppeiD.I'ia Get•a! do> Bancos di~-
r•cu,ar rlu pulJI il'n~iin IIHm,;al do., bnlancetes os cstabelccJ
menln.~ .-n,if!il.o.< ;í fi.'cnlizn~iio l.ranearin n que se .r~fere o d~
cret.o n. 11.7:?8. dr! IIi dn mnJ••:u th.~ 1!)2:1, const!Lutdos comn 
sudedndv,.; 1•tn ·uunw eollecliYo (III 'em commandila, quando 
nfto tr.nl!ttlll dopo;;ilu;; tle i'{LWlqueJ· unl.urezn, ít vista ou a 

s. - V·ol. vm J3 
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prazo e unicamente operem com capital pro.prio. A mesma 
faculdade é extensiva a outros estabolemmentos que, ope
rando nestas condic;ões, não sendo constituídos como socíeda .. 
dos anonymas, como sociedades limitadas, ou como coopo
.rativas baseadas uo auonymato, não se achem obrigadas a 
essa publicação ·por disposições de outras leis vigentes. 

J ustiticfll;áo 

O decreto n. 14.7128, de i6 de março de 1921 obrigou •J: 
bancos e casas bancarias á publicacão dos seus balancetes ue 
a.ccOrdo com o modelo annex:o ao mesmo decreto. A emenda 
tem pqr fim dispensar de.~sa formali~ade as pe~e~~ casas 
bancar1as que fazem operações restr1ctas, que difftcllmentoJ 
poderiam se ·enquadrar no modelo official dos balancetes. 

N. 8 

Al't.. Como cou1plemento · ás medidas de iiscalizacão 
inst.ituidas .pelo decerto n. 14.728, de i6 de marco de 1921, 
fica estabelecido que os bancos e casas bancarias não poderão 
receber depositas em quantidade superior ao quadruplo d:) 
seu capital realizado e fundo de reserva e. deverão ter sem
pre em caixa em moeda corrente 30 o/o dos deposit.os á vista e 
em conta corrente, devendo os 70 % restantes ser represen
:Lados por· valores em carLeira realizaveis em curto prazo que 
não poderá nunca exceder de iS(). dias. Os balancetes mensa.es 
deverão comprovar o cumprimento dessa disposição. 

§ 1.• Os estabelecimentos que qui~erern receber daposiLos 
além do limite fixado no presente artigo poderão fazei-r; 
desde que depositem no Tliesouro uma garantia em moeda 
eorz:ente, ou em apolices da divida publica federal, de valo~ 
eqmvalente a um quarto do excesso que pretendam receber. 

§ 2.• Os bancos que já funccionam terão· o prazo de seis 
mezes, a contar da data da publicação da presente lei, para 
regularizar a situação dos seus depositas, · 

§ 3.• No caso de infracção serão applicadas as multas 
de que trata o art. 70, lettra lf, do decreto n. 14.728, de i~ 
de marco de 19~1. e no caso de reincidencia a do art. 72 d<l, 
mesmo decreto. 

Justi(icD~;ão 

O decreto n. 14.728, de 16 de· marco de 192:1., que insti~ 
tuiu a fiscalização dos bancos e casas bancarias, não poucle 
ser completa, porque certas obrigaoões essenciaes em mate
ria bancat:ia só por uma l~i JlOderiam. ser es!.abelecidas, vist0. 
que excediam á competencta' de um simples regulamento. 

A presente emenda cuida de completar n rogulamenl.o. 
dispondo sobre ponto substancial como seja o !la fixação dl' 
uma P-roposição legal enLre o capital dos bancos o os seus 
depos1tos, assim como enLre a caixa dos bancos o0 as suas 
responsabilidades, consoante o que se pratica nos povos que 
tem organização bancaria regular. · 

O capital dos bancos entre nós, especialmenLo dos ban
cos estrangeiros, é t:líminutissímo em. relaoüo aos deposiLos que 
:recebem. ~ancos e~~rangeiros .ha com êapital de 1.000. ou 
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2.000 contos acrmmulum mais du iOO mil coutos cm ldcposit.o. A 
umenda tom por· fim sanar ÍI'l'Ogularidados deste jaez o será 
muito cfficaz, .pam o cffcilo de Jol'çar os bancos e.strang-eiros 
n augmentar os capitaes destinados a op-erações no Brasil .. 
Além disso, contribuirá para. descongestionai' os depositas 
bancarias, fazendo-os entrar na circulação do paiz, applicados 
na movimentação da riqueza nacional, e impedindo ns fre, 
quentes crises de numeraria do que padecemos. For~ando a 
disseminação dos depositas, esse dispositivo viria favorece1· 
c incrementar o estabelecimento d~ bancos nacionaes . 

.A emenda ti ductíl e malleavel, com uma valvula aberta 
para o augmento da capacidade de reoober depositas, medianLe 
a caução no Thesouro. 

Fixando a proporl(áO en lre a caixa dos bancos ·e as suas 
responsabilidades, a emenda dá uma garantia ao publico, evi
tando que os bancos so excedam -em suas transac(lões, passando 
a limite da prudencia e assim arriscando o dinheiro dos seus 
freguezes. · 

Tratando-se, entretanto, de assumpto t·el~vante n. Com
missão requer que, ·esta emenda, passe a constituir projecto á 
parte afim de permitlir mais amplo debat-e sobre o assumpto. 

N .. 9 

AL·t.. São concedidos á Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro favores tdenticos aos que gosam as Companhias de 
Navegação Costeira c Commercio e Navegação, inclusive o de 
isenção de direitos. 

Justificação 

As Companhias Costeira e de Navegação gosam de isenção 
de sello c de direitos aduaneiros. Não 6 justo deixar de es
tender taes favo1·es ao Lloya, companhia cm que o Thesouro 
tem grandlls interesses. 

N. iO 

Art. l?ica. o Govemo autoriza a uniformizar em iiS % 
(um oitavo por cento) a. corretagQm paga nas praças brasi
leiras pelas operações de cambio. 

Justi{icaç6.o 

Na praça de Santos a corretagem é de ij8 o/c, na do Rio 
é de 3J:l6 %, em outros ainda ha divergencias. E' de toda a 
vantagem a uniformização. 

N. H 

Arl. A quota7parte que por mu!tas ou dividas ~iscnoo 
couber a. funccionarlOS de Fazenda, fJCará em depos1to no 
Thesouro ou em suas Delegacias e não será pag!l .aos interes-
sados, senão depois que o valor da multa ou dlVlda se torne 
propriedade definitiva da União. 
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Justificação 

E' uma providencia necessaria para evHar resmuições 
que prejudicam o Thcsouro. Muitas vezes, ainda. lla recurso 
lesai para o multado, e este, usando de um direito, promove 
esse recurso e vence a questão. Se o 'r besouro jú tiver inte
guc parte da multa, fica obrigado u restituil-a. 

N. 12 

ArL. .Fica o Gowrno autorizado a abrir o credito ue-
cessar i o até a quantia de 50:000$ para a despeza ~om a im
pressão da tarií"a aduaneira illustrada . 

.tust'i{icação 

E' reproduccão rJu ideulico tl isposilivo do orr;ament o ~ar
rente, mas que não foi executado .. \ laJ"it'a illustrada acabará 
com iunumeras questões de classificacão de mercadoriati. c 
unificará as decisões a respeito, tomadas po1· alfandegas clif
:ferentes. 

N. 13 

Ar L. «A" verba H.l" "Casn da Monrhl», augmcnl.e-se na 
despeza «Pcstioab. o seguinte: um inspeetor rio fabt·ico d~ 
papel-moeda. tiello. eRI.ampilha~. formulas lle consumo, etc., 
com n OL"rlenaàu de ü:'•OO$, c gT::tlificação de 3:200$; c na 
despeza «Laboral.ot·iu chimíllo», na mesma repartição, em ve~ 
de Ires (3) ensaiadoJ·es. quaít·o (.'J). ordenado ele 3 :GOO$ c 
gratificação de 1 : 8010$000» • 

.fns tificação 

A emenda et·ôa n lug·at· (Jc inspector do t'abPico elo papel
moeda c· augmonla um rir! cnsaiarlnr. O primeii'O r\ noces
~:u·io, lrJnclo cm Yisl.a quo ns srl-vic.os da Casa da :llueda ,l.ive
ram grande r\r!SPtWOIYimcnto. Antigamente, \.adas as r:cdulaK 
rlc papcl~mnP(\a Pram falwicadas na America dn Norte .. ltojr: 
,, são, cm pa.t•l.r. ncs'e e;;tahr~ll'.cimrnl.n .. rnrn rPal economia 
par·a os coft·cs publicas. Pnl' outro lad•1, a salnt.nr pt•ovidencia 
tomada pelo Congresso ·de sct· adqnit·ido pelo Tlwso••r·o torlo n 
ouro Jll'orluxiLln pelas minas nacionacs fez ct•escer ~ohremod11 
<J serviço rlo lnbnralorio ehimir·o da rrparl.içiío de f\llfl ~·~ 
trata. 

N. 14 

Vm•lm «Delegacias .F'isennB»: 
Delcgaeia Fisenl na Hahin: 
Consignar:õrs: :wquisiçfio de ob,jee\08 •lo expediente. r:ílllltl. 

]1apel, livros, pcnna~ o OLl L roR ar\. ir; os. 
AugmenLom-sc ü :000$, passnnclo crr1 ennscquenein a ser 

o credito do 12:000$000. 
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Justificação 

.E' um pequeno augmenlo rir clc~pezn. que se justifica 
enbal01cnl.e prln nugmentn rlP fll'eços dr todos o;; oiJ,ir.cto~ rle 
ex per! i en I. e . 

N. JG 

:\1·1.. .Fica o G0Ve1·nn nuloJ•izado a manda1· construir, 
em terreno do ct'trs rln Pnrlo. de propr·iedade riQ União, novo 
odifiCiiO para a Alfandega rl11 Flio rl•1 Janeit•n, ab!'indo para 
i~~~~ ll Cl'tJdito l'CSpPetivo. 

() l\lini~t.•:f'io rla Fazeurla l'nl';i pat•a r!,;sn t'im as· op,lr·a
r:.:ie' IIP c·t·r:rlitn f]IIC jlllgar· n••cns.<ai'il1,;, 

Jus ti fi Nl('iio 

J::í exi~le o l.eJTrno para o cdíficio rle que se traia. A 
l'tnenca pi·ovicilmnia sobre ns meios dr ennstruil-n. E' uma 
oir.spr.za w·genle •· inadiavel. :\ Alfandega act.nal ·•:stá deslo
nadu. enm ;!l'n\'(' pl'uirlizn parn ;r arrecaclar:ii··, da l'enda adua
lll~ir·a. 

N. 16 

. ,\rt. Fien '' GnVJ'i'll>l aui.01·izarlo: 
a) a rlespendr'J' atré 80 :GOO$ cr;m n acquisieão ele uma 

l:rnr:lm automovl'! pa1·a o servit•o de fiscali?.nr:iín do imposto 
,.,,. i:nnsnmo do sal .nn pnrf.o de Cabo Frio; 

!1) a •!r•SJll'll•il'l' alrl 1:?:000$, annnalmr.nt.e. enm o pessoal, 
n••Jnbu<l il'ei. lltbrifiPanln P r•onsnrvar;ãn da dit.a lancha. sendo 
'i :~00~ CLI/1 n pr~sna/ lnm ínnt.orisl.a 3 :llOO$ r! rlnns mnri
Jrll!.'ir·os :1 :GOO~) r• ·i :800$ co111 n rnnt.el'ial: 

''' n despendl'r. mmunlmcnl.r, atr': 800$. r:om a manul.cn
ciín r!n po>:l n r!P plnn hjc~ rins ag·rnl e< fi~nnr,s rnr:al'l'llS"!ldos 
da fisealir.r,;ãn d•i imposto r!c enn.<Jmro dn ,;a[ no r·eferido 
pnl'ln dr Cahn Fr·in. srndn iWO$ r:orn o nltlg'llf'l do pr-edio o 
:.'00$ r:nm n expN.Iirntr. 

Jll.~tifira(•rin 

A nr.c.~~sidade da lancha tr-m .~idn dcmnn::;trada pola Di"' 
l'rr.!n,•in cln Rr.criln Pnblico c .~6mrnt.r a falta rle vrrhn im· 
PNlin n í'r. Miní~l r·n ria Fa?.rnrla rir adquiril-a. 

A fi<cnlir.açi:ín dn imposl.o rlr consumo do .~ai rm Cabo 
Fl'io. e~eoaànurn dr fJUa~i (.ncln sal fll'nduziclo na lag-oa de 
:\i'al'rtnma, lr.m rJIW ser rxercirln rm tnrlo n canal exi.~tent.e 
r.nl.rr· n nwncinnnrln. lagoa r n pnrl.n o. pJ•incipalmentr, ness() 
TJnr·t ,ooncli~ ~c faz m!st.lir a nssiRf.nncia da fiscalizaGão a hm.·
rln dns hnmos qur earrr~:tam o Rnl porn a OX]"JO!'tn~ão. 

A ,ilBI.ificncfín ela dosp('r.n. si não basl.ass() o que 'fica 
r·xposfo. r:ll ú nn fn~i n rio cru r n impn.•to dn .onl nn zona sal i
I'•~'H'n dr Arm·nnma n Cabo .Frio (onr!r a fn.lf.a ela lancha torna 
dn/'icicnln n fi.qcalíznr.iio) impnr-l.nu. cm Hl20. em ().19 :222~2't0, 
~'lll•I.nant.n nrJ<' n~lfJ•ns F:Rinrln~. rnmn n cln Maranhão rm qno 
•t 1cru!a rln rl1tr' nnroRto nll'nne.ou. !W mo.omo período 
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70 :979$1.60, ,iá tem a sua fiscalização appnrelhada com a ue
cessaria lancha. 

A .despeza com o pessoal, co~h,ustiy~l. lubrificante o 
conservação da lancha, está por sr ,]ustrfrcada. O posto de 
plantões de agentes fiscaes, na margem do canal, de Cabo 
Frio crearlo JlCio 1\Iinislel'io da Fazenda, ~m :l!HB, tem sido de 
':antagcm para a auecarlaoão elo imposto, quer tornando de 
uma maneira muil.o tYfficaz a realidade da fiscalizaoão de sal 
que elas salinas sr. destina aos armazens dos importadores, 
quer. por essa mesma efficacia, reduzindo de uma maneira 
muilo sensivel a soncgar.íío rio imposto que então campeava. 

E~sc posl.n que. pará lWÕduziJ· ns resnltados delle exigi
dos, devo estar collocado á margem do canal, afim de que pelo 
dito canal não passe desapercebida qualquer embarcação car
regada de sal, foi mantido, por muito tempo, pelos praprios 
ngent.e~ fiscaes, que enLre si ral.envam mensalmente as despe
zas do aluguel da sala do posto c do respectivo expediente. 

Houve 11m cxercic.io em que essas despezas foram pagas 
'0ela Collect.oria de Cnho Frio, para isso autorizada, mas ul
timamente. por falta de autorização, a 'Directoria da Despeza 
Publica g-lozon-as. A fi~calização. do imposto de consumo do 
sal cm Cabo Frio srm o :posto ri~ plantões o sem a lancha, é 
nulla e r.lesnncessnria, porqnc então cndn exportador pagará o 
impo~ln qun h em entenrler. A dcspeza que se propõe faze1· 
rerlundm•(L em um hcnnficio de, pelo menos 150:000$ annuaes, 
nor isso qno níín ser:í inferior a 2101 o/o o prejuízo -dos CofrP-s 
Pnblicos com a sonegação do imposto. 

N. f7 

811 bsli Lua-se pelo sei;ninte. o art.. 2• da proposição: 
Art. 2." Todo c qualauor tl'Uhalho graphico será obriga

toriamente execut.aclo na Imprensa Nacional salvo o das re
partições que .iii Lenham serviço typographico organizado e. 
em virtude rloR NlRpnct.ivos regulamentos, o 110ssam executnT' 
flirectr.ment.c. como tambcm os de urgencia comprovada, 
P.n,jo retardamento possa cansar cmharar,o ou projuizo ao ser
\'ÍI;n nara que são nccessarios. 

F.xclna-sr. o parafn'ap'ho unico . 

.Tits'tificaf!ãn 

'A modificação solicitada é neccRsaria pela imposslbili· 
dade c.m qutl se encontra u Imprensa Nacional. em dar prom~ 
plo rlc~emp!'n l1n as llncommcndas rle cnract.er urgcnf.e ... 

!A'ct.nalment.c a. rf!l'eridn •Repart.i~ün luta com difficuldado 
rmm att.cnrler (IR pPrlirlos. os qnaeR r,cralmcntP. mesma os dA 

menn!' imnort.anrin. sãn sntisfri!.os rnm iJilnt.ro on mais me~ 
~es de demora. 

Torna-se nnrtnnlo imprf\scinrlivP.I que as 'R.epartic!!M 
continuem 'hahilit.ndas com o orerlito MMSsnrio para nttender 
ns ar.qnisicõcs de urgencin. · 

N. f8 

Verba 21• cFiscalizaQão e mais rlespe:zas dos 1mpostos e 
consumo e transporte>. 
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Deve ser assim redigida: 
Casa da Moeda: 

Pessoal da fabrica das fórmulas de imposto 
do consumo ................. :· ...... . 

J\llaterial . ..... o' • ••• • .••• ~ ..................... . 

Importancia para vencimentos fiXos di!. fis.: 
calizacão dos impostos de consumo e de 
Lranspoz:tes. . . . . . ......... · ............ . 

Porcentagens, diarias, passagens e trans
porte, substituições de inspectores e fis-
caes. o • o ••••••••••. '•r•• ................ . 

.Tusti(icação 

550:0001000 
750:0001000 

622:000$000 

4.550:0005000 

6.472:000$1000 

(Do pro,iecto que foi da Camara para: o Senado ha. um 
erro de somma, agora corrigido), sendo este o unico fim da 
r.mendn, 

N. 19 

<CArL A metade do producto da apprehenslio, que fôr 
.iulgnrJa. procedente, será adjudicada ao apprehensor, quando 
'fô1• funeeionario aduaneiro. como determina o art. 12 da lei 
n. 92ft. de 5 rle ,ianeiro de 1915. snmente no caso de effe
':ttútr e II c a prisão elo condu0t.or · rlas mercadorias apprehen
rlidas, nos termos do art. 630, § s•, alíneas 1• a <~.•, 7' e 9", 
da Nova Consolidação das Leis das Alfandegas. 

No cns" contrario, ser-lhe-hão ad,iudicados sómente 10 o/'o 
do [JI'nducfo liquido, cabendo :í Fazenda Jllacional o restant.e. 

Justificação 

E' uma medida de grande alcance para a repressão de 
contrabando~. E' not.orio que nas alfandegas, sempre se· con
·"'gue appl'eherhleJ· os contrabandos, e nunca. ou raríssimas 
vezes, n. prisão rios cont.rabandisf.as. Entretanto, ~i estes sof
Ú'<'!~Aem os rigores rla ·lei. não seria de esperar que l.aes cri
mos sP J'r.prodn?.iRsem t.iío intflnsamente. como na presente 
Apo0n. 

N. 20 

"\' verba s• (Recebedoria do Di~t.ricto Federal) : 
A.ugmcntem-se dois auxiliarcA, cnm as mesmas vantag~ms 

rlM l'ir.is, corri~indo-se a t.abella. 

Jnsti(icação 

A providencia r] solicít.nda pelo Governo, em vir'l.ndc dns 
.~oguintes ccnRidcrar,ões do chrfo daqnclln repa~t.i~ão. . 

c O Art·vj,•o dn thesoururm ela Recebedoria, seccionado 
cnmr, foi por .. t~ll~~. melhorou considerav!llmente com a re
forma de rnaiq iÀ'!;mo. 
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A do sello, por1lm, tendo diariamente um movimento ex
trnordinario em sello~. como sejam, de consumo, adbesivo, 
sanitario, de operações a termo. loterias e da taxa judicia
ria, ~arece levantar dia por dia mappas de que constem as ven
das, troeno e supprimontos, bem como dos recebimentos, in
cinera~ões e verbas, afim de poder o respectivo thesoureiro 
ter segurança da exactidão dos avultados valores que lhe es
tãt) confiados e que, por sua natureza, diversidade e variadas 
operacões a que obrigam, distribue em grande parte por seus 
sete fieis, sendo, enLt·etanto, elle o unico responsavel. 

Dalli ~er muito nccessario que, além da escripta da re
partição. tenha elle ~IHI eRrripta ;í parte e, por isso, os meios 
P,recisos para attendel-a e ilrganizar os respectivos mappas, 
o que muitr. facilitará as verificações de duvidas que oc
r:orram e os balanços a serem dados; demais, constituirão 
elementos de muito valor. para _a confirmação diaria de qu& 
a escriptn da reparticiio não tem falhas e não são poucas as 
vez~s Nll que ellas sr apresentam, dando Jogar a revisões de
moradas (]lle muilo retardam o prose·guimento da escripta. 

J•:nt.endc•, por•rlm, que, por emquanto, bastará que a the
som•;u·ia do sello tenha mais dous a·nxiliares ou fieis para 
e.s~e rffcit.o, certo, como estou. ele que ti. ultima hora, depois 
de calla um dos fieis prr.sLar suas contas, os que acaso tive
rem tido fl1(!J!Os aperto dr. ~er·vir.o, e, conseguintemente, ulti
mada sua tarefa mais cedo, poderão ir prestar seu concurso 
na ccufPeçfio dos mnppa';; ou nos lancamcnt.os da escripta da 
thesouraria e assim será attenundo o accrescimo de despeza 
qth' advirá ctn mediria vrsada.». 

N. 2t 

A' \'rrlla ·17' (Alfandegas) : 
Manáos: ' ' 

Suhst.itua-~r a resprcl.iva parte da tahelln prla seguinte: 
MaLcrin! : 

Expedienf.ll: Arquisição o rncarlernnção de livros, 
papr.l, )lf~nnas e outros al't.igos ... , ..... . 

Moyeis: Compras e concm•tos ............... . 
Acquisição, rcpa!'o e conservação de maf.er•ial .. . 
Combnstivnl r lubrificantes . . .... , ....... . 
Drspr.zns diversas: Illuminallão. publicação de 

edH.aes. assignatum do Diar-io O(ficial, ser
vil'll ll'ir.graphicc,, ngnu, asseio, etc. , , ... 

lu.sl'ifira.çiío 

10:000$000 
i:000$000 

18:000$000 
40:000$000 

8:000$000 

77:000$000 

Ouf.'t'l1l'n n \'f'l'ha dP r·omhnstivr.l r lnhrificantes era d(l 
40:000$, ao passo que o rwçamento para o corrente nxer
cicio con~igna aprnas I fi :IJOO$, quando o pr•eço, suhiu ex
cessivamente. 
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A emenda restabelece as ver):!as de material do orça
mento anterior: 

N. 22 

A' verba '19• (Collectorias) : 
Estado de S. Paulo: 
Consignação ''Material": 
Onde se diz: "Expediente das quatro collectorias", ao~ 

crescente-se: "Bcndo ll: 000$ pam cada uma das 1• e 2• e 
4 :000$ para cada uma das restantes", mantendo-se a mesma 
dot.n(:iio rio 20:000$000. 

.!usti{ieaçúo 

Não hn aug·menio na Llcspeza. A emenda visa apenas dar 
maio!· credito ás collectorias de movimento superior e que 
toem !léde no centro ,ju cidade. onf!r os p1•ef!íos custam alugueY 
mais PlrvaLlo. -

N. 23 

A' Vúl'll::t :l2." (Ü]ll'aS) : 

Augmr.nte-sr. no credito a quantia de 30:000$ especial
'mcnlo df'~l inarlos ii~ rlespezas com a mudança <la Al fand~ga de 
f;nnl.o~. 

.!nsl·i{iccrção 

:\ Alfnndr.gn ele Rantos earcce Rer mudada provisoria
mentl• ptH'(l l!m onLro predio. por isso qoe amen~.a rnir o em 
que 1t installadn, 1 ornando-se necessnrio o nugmento do cre
flito Of'~amrntaJ•io pn1·a o eusteío da despeza extl·aordínaria 
n ser feita. 

N. 24 

A' ·~·~J·ba (i• (Thesouro Nacional) : 

Onde -~·· diz: '·Mat,erial - Procuradoria Geral da .Fa1.enda 
;)ublicn, pm·a liv1;os, etr,, ", em vez rJe 500$, diga-s:e: "sendo 
para arquísiGãn ele I ivros do direito c assignaturas rle revis· 
tas, l :000$000" . 

Justi(irar,ãn 

O ~ng·mcnl.o f.le preço dos livros e mais despezas a que 
sn J•efr.rn a dotnçiío. rxigr. qur. SP.in .f'('ítn o aug-ment.o pm
po.~t.o. 

A' vm·hu ·13• -. Dir0clnl'ia de EslaLisLicn Commercial -
Snb.ql,il,na-.•e prla ;;rg11inlr n parir do lahella .Oí)brc mut.erial: 

:\fachinns -· ,\CíltJi;;ir;iin. alu
guel I' ennr.OJ'I.os r 
nrqui.~ir:fio rlr enJ·Iõrs pnm 
;ls machinas Hellcul;h .... 

Om·o Pnpel 

12:800$000 ·lO :000$000 
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Ouro Papel 
Objectos de expediente e accrui

. síc_ão c concei·Los de mo-
veis . . . . .............. . 

Assígnaturas de jornacs e re
vistas, acquisição de livros 
e estantes para a. bíblio
Lheca e despezas de prom
pto pagamento . . . . .... -~ 

.Composição de boletins, com
lprehendendo salario dos 
operarias, acquisicão do 
material indispensavel li 
execução dos mesmos, im
pressão em typograplhia 
:particular dos trabalhos es
tatísticos, servicos fóra da 
hora do expediente e des
pezas eventuaes -: . . . . . . 

Servioos extraordinarios rela
tivos á organização da es-
tistica de cabotagem ..... . 

• o • ' ••• ' •••• 10:000${}00 

~:000$000 

o ••••• o o •••• 40:000$000 

•••••.• o ••••• 50:000$000 

\ 12:800$000 1114:000$000 
AcquisiQão de urna rnachina de impressão, pn-

pel e demais mat.erial necessario. ... . . . . . 150:00()$000 

264:000$000 

Just'i{icaçlio 

A verha dn crue se Lrala, com a approvação desta emenda 
tra!'á n rlotar,ão elevada de 12 :80·0$. ouro e 117:000$, papel, 
mas ao que ·se deprehendc da seguinte exposição feita pelo 
chefe do serviço ao Sr. Ministro da Fazenda é inadiavel a pro
videncia proposta, afim de que se não torne :nutil a repar
tição. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de :192-1 - Exmo. Sr. Mi
nistro dn Fazenda - Esta directoria lutou sempre com gran
des difficuldndcs pam publicar, r.om a maxima presteza, o~ 
trabalhos referentes aos serviços que lhe estilo affecto's. 

A rnornsidade da Imprensa Nacional com a impressão doo 
boletins da Estntistica cru. justificada. segundo alli se alle
gava, pelo l.rabal,ho que dá n' composição de tabellas cheias de 
algarismos, sendo necessario, muitas vezes, a distribuição dos 
typos empregados nas primeiras para o proseguimento das ·on
tras, em vistn da deficicncia dr. mntcrial t.ypographico. 

Com a acqnisição. r.m :1918, de dous monoty1pos, ficou a 
cargo dest.a directoria. desde aquella data, a composiçã'o de 
todos os seus t.ra:hal'ho~. r.abnndo s!'ímen t.e a Imprensa Nacional 
a sua impressão . 

A situação. por~m. não mellhornu. continuando, n serem en
tregues com a mesma. clemora, sinã.n maior. os trabalhos desl.a 
directoria que alli são impressos. 

O boletim gcrnl de Hl13 a 1918, em dous volumes de cerca 
de 450 paginas nos rlous monot.ypos c:x:ist.entes nesta direct.n
tia, em cinco roe::es, com quatro operarias, fo! en~egue á 
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!mJ?rensa em outubro ~o 191~, ~endo ficado prom.pto 0 pri
meJro volume 16 me?:e, depo1s, 1sto é, em marQo do :1.'9!2:1., 0 a~hando~s~. ~6mcntc Impressas, do segundo volume 200 na~ 
gmn~ das 12l'i rru~ o compõem, ' • 
.. Em offícin rlc J7 dr sr•tcmbi·n ultimo, a mim dirigido, so. 

llmtou o rlLrr.clm· rla Im[!rcn.~n pr•ovidencias ,[lnra quo lhe for~ 
neccRsc n pn,pel neccssarw an andamento da impress'ío dn -·~-
gundo voJn~1e, sel'!l n rruc f!cn~in a mesma suspensa.' · · 

Esl~ chrr~tnrw nao d1spor. dfl verba para adquirir esse 
papel. J ?J' lr1 lodn.~ •1s trnbn1hns P.Taphicos são obri;;aLoria~ 
ment.e: exr.cul.ndos na .fmpl'onsn N'acwnal, rrue, para h1 fim, 
clevnrnt .r.~tnr. apparl'lhndn, o flUe, parece, niio se dá, 1 jul"nr 
pelo offwzo CJtado. "' 

·Nilo podendo esta directoria, como -deseja lJ dire.~tor da 
Imprensa fornMer o papeL fica a impressão do 2• vo:ume do 
holetim. do 1913(t!JqB parnlysada, assim como as demnis ru
lllical}tíe8, r:u,jtt compo:;ição ~sf:í em vias de ser remel.tid:J 
áquella Tmprcnsa. 

Partt o anno, com as diversas pu!Jlicacõcs commemoraLi~ 
vas. do 11rimeiro ccnt.r.nnrío da nossa Independencin, mais ·se 
nggravnr(t o ntrazo cm que s~ encontra a impressão •l0s trn
lmlhn~ r!csla directoria. 

A. F.sf.at.i~tira do l'viinisLerin da "\gricuUurn !cm .~ffl('inn.' 
pr~m:ias, onde "fia rxocutndos I orJns M seus trnhnlhos grn
plnclfs. 

Para rsln. directorin completar o seu ~pparolhamcnto ,,6 
fa!t.a a mnchina impressora, com os respectivos accessorios. 

Assim, tomava n, Iibérdadr de lembrar a V. Ex., a conv~
niencia de, no orr,amanto dfl W22, figurar uma vcrhn, l'fUC' cal
(!U)o em .! 50 cont.oR, parn a' acquisioão dessa mac'hinn, rio papr! 
e demais maf.crinl nccessnrio :í. impress1ío dos no~sos tT'l\
halhos. 

Aproveiln u opportunidadrJ para assegurar a V. ~~x., OH 
mais a.Hos prot.esl.os ria .rninhn J'r,spe\lo~a con~írlr.J·a~üQ- !..!o 
de A ((onsatCI. <iirccloe .. 

N. 26 

A' verba J2 (Lnboratorío de AnalysAs) : 
Corrijam~se as dotacões refet•entes aos Lnboratm:ios do' 

Porto Alegre, Bnhia, Recffe. Belém. n llfan:los, mult1pl1r.ando
~o por· cinco o~ crcr!if.os pm•a pessoal o pat·a malel'Hll' I! da8 
que se destinam aos de Corumb:i, Forlaloz:J. Pnrallybtt e .Ma
ranhão. mull.iplicando~~ro por qunr.ro aqucl!es mesmos crerhtos. 

Justificação 

A {abcl1n consigna n, dcspezn de cada um ~os f\rimoir9s 
cinco lahorntorios e de cada um dos quatro segumtes, ma~ -;t:~o 
Pstabeleceu :t dofnQfío toln1, ~r.ndo o fim dn omenrla. eorr1gw 
f'ssa omi8siío. · 

Sala das Commissõe8, 7 de dezembro de 192:1. :- .4.lfrede> 
Ellis, Presidente. - João L11ra, Relator. - Fr~nciSCO ~á. -
José Eu:::ebio. - .Ti'elippe Schmidt. - 8C1'tta:do ftfont•?fro. -. 
Moniz Sodré. - /!Isto fJlr.l'rmrmt. - Sampoto Co'l"''-ia, com 
:restriccões. - Ir·inet< Machado. - A imprimir. 
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N. 486 - 1921 

Retlucção final da pi' oposição da C amara dos Dep'Utados n. 8!, 
de 1916, emendada pelo SenadoO, c1·eando o ser·viço flores
tal do Brasil 
O >Congresso Nacional resolve: 
Art. 1.• Fica creada no Minislerío da Agricultura, In

dustria e Commercio, uma secção especial, sob a denominação 
flc Serviço Flores! ai do Brasil, lendo por objectivo a conser
vação, lwneficiamento,. reconstituição, formaciio ll aprovei
lamento das floreslas. 

ArL. 2. ~ .Para O :i e!'J'eitos desta lei serão consideradas 
J'lorestas, não $Ó a~ áreas actualmente cobe1·tas cte vegetação 
ele alt,o e médio porte, como tambem aquellas em que se pre
tenda desenvolver essa vegetação, para defesa da salubridade 
c a ugmenlo da riqueza publica. 

Art. 3." Ao Servit;o l!'lore.>tal incumbe: 
I. Promovei' e auxilia r a conservação, creação e guarda 

das J'lorestas protectoras. isto é, das que servem para.::· 
s J.• BeueJ'ieiar a hygieue e a sande publica. 
~ ::-.· Garantir a pmeza e abundancia dos man:mciaes 

apmvoilaveis á alimentaoão . 
. ~ 3.• Equilibrar o regímen das aguas COl'l'entes quo se 

rlestinam, não só :Is irrig·ações das terras agl'icola~, como l.am
hem ás qLHJ ;:;erwm dn vias dn lr•anspo.rte e se pr·eslam ao apl'0-
\'1\ilament.o de er1ergía. 

§ .\." Evit.m· os cJ'feitos clamnusos dos ag·enl.es aLuJosphe
r·icos; impedir a clestr·uieã.o produzida peJos ventos: obst:u· 
a clr.slomu;ão das areias moved ir;as. eomo lambem ns usila!'r'o
canwntos, as erogões violentas, que1· pelos rios. quer· pelo 
ll1Hl' • 

§ 5." Auxiliar a defesa das l'ront.eiras. 
II. Estabeleci' e propagar os conhecimentos relativos á 

silvicultura, mediante invesUgações e clemonstra()Ões praticas 
mn horlos l'lorest.aes, convenientemente siluarlos, competindo
lhe para nssc el't'eiln: 

§ 1.• Ot•g·anizar inslt•ucções sobre as essencias, seus me
Uwclos de· plan/.io c replantio mais adequados a cada região. 

§ 2." F'ol'neeel' aos Estado;;, Municípios, associações on 
.parl.icularos, sementes e mudas das especies maíH convenir.n-
1 es ns cliffcl'rnles zonas; 

li :3." Propr!1· ao Governo <J:; melhorei< planos pat•a a or
ganiz:r(:fín cio ensino 1.' a Jocaliza\,'ão das e;;colas de silvicnl
l.urn. 

III. Executar. a I.Hulo de expel'iencin .o dcmonsi.J•ação, 
em l'im'•lslas-mndr>ln. emwenientemnnt.e oscolhiclas, a explo
l'LH:ão: 

§ J .• Eslabeleccw . o J•eg·imen t'iol'esl.al mni.~ adequado 1ís 
clil'ferentes zonas do paiz. 

§ 2." Organizar planos pal'fl rxpim•aciio systcmal.ica do 
t'hn•estas. quando o t'Pqnr.r'l'l'em os rr..spect.ivo;; Pl'O!ll'ietaJ•ins. 

§ 3.• Propôor a;; mndidas mais Lll'!rtml.es r. opporl.unas ao 
clesenvolvimcnlo da indu~lria do~ procluctos floro~lacs, como 
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sejam : c~nstruccão e aperfeiçoamento de vias de LransporLe. 
consLruccao de at·mazens para deposito c seccamento dos di
versos pr~ductos e de apparelhos para carregamento rapido 
e econorruco uos portos, 

IV .. Estu~at·. e vulgarizut· o~ pt·vcesso.> rle conservacão. 
por me!Oti cilmJH:os, dai> madeiras, quer qunndo applicada~ 
aos varws fins u que ,;c de.~Lioam, qttel' quando depositadas 
o em tl'ausporl.e. 

V. Organiza!' a c~taLi~Uca t'loJ•estal, u pai'U este 1'im: 
. § i." Representai'. em mappas a distr·ibnil)ão c caracteris-· 

tJCas das 1'lorestuB existentes. iudicando-ll!es a applica~ão •! 
as mod ifiea~õe;; qu~; l'orcnJ ,;offrendo. 

~· 2." Fazer o tou,bament.u das rlorestas da União e a 
descl'iMãu das que /.iverem u;;cesshlacle drt interfereneia do 
Governo pam o seu JUClhor aproveitamento. 

§ 3." Registl'ar a quanUrlade, qualidade 1o utiliza~tão d\! 
madeh·as ex/.L·a!Jida:; de florestas e. quani.o possivel, a Hua l'e
spectiva capacidade de producção. 

VI. Determinar. depois de completos us recouheuimento.;. 
as regiões em que devam ,;eJ· estabelecidas as rcs1n·vas flo
rcstaes. 

VII. Estudar e propür ao Governo as welhores sil.ua()Õu~ 
para o estabelecimento de parq~tes nacimwe~·. isto ú. de flo
restas l.ypicas das di versas regiões do paiz, que conservem, 
quanto possivel, todos. os caracleristicos da fauna e .flora 
indígenas. ~ 

VIII. Pôt· eu1 pratica u J'azor uumprit· todas o.s medidas 
de proLeccão u de policia :l'lorostal que forem clecret.adas de 
accõrdo com a lei. 

IX. Divul ;;at·. 0111 publ ioações, .ou por quaesquer out.ros 
meios de inst!'ução, idr!as e . trabalhos de utilidade referea
teso ás florestas, eonsiderando-as principalmente llDb o ponto 
de vista economico. 

Jõ'LORES1~~S PRO'l'ECTORAS 

Art. 4." O Governo expedirú regulamento pm•a conSJW
va~,;ão, nwlhoramenl.o, fOJ'macfio e guarda c}as /loresta.y pro
tecto1•a.1 do dominio da União, observando as seguintes dis
posições: 

§ L" Sónwn/.e em oasos ele g-rande vantagem para a ri
queza pu.blil}a ser{!. pcrmiLtido. median/.c licitação, o apro>~ei
tamrmtn nconomiw de procluct.os dessas í'lore:;;tas, mas õem
pre cont a obri;;ar.ã_o do replantio. 

§ 2." T<wão !'eguJamenLo especial para ;;ua conservação 
e recomtituioãn as florestas a ter1·enos de marinha, 1'ibeiri-
nhos c accrescidos. · 

§ 3. • Nos cont.raotos ele concessão de t.aes exploraoões será 
sempre inclnic!·a a !Clausula dr. t·esgate da mcsmn por parto 
do Governo. 

Art. 5." Quando os :Esta·dos. Municipalidades. associações 
ou pnt·t.icult\l'('S requercnem que as florestas de sua proprio
dade se,inm con~idcradas protecto1·as, o Governo as fa1·á ~s
tudar pelo Serviço Florestal; e, no caso de ser J'econhoo1do 
aquclle requisito, se 'incumbiná de auxiliar •quanto possível 
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a sua conservacão e g'llardn, doí'endenr!o-.as de incendio D 
de toda a sol'Lo ele .ctcvastaçiio, prescrevendo os meis de me
lhorai-as pelo replantio, e mesmo i'oraecendo pesSIOal habili
tado para dirigir estes ulLimos i.rahalhos. 

Al·t. G." No iúUSO ]Jt'IWisLo no artigo anterior, poderão os 
]Jl'Oprieta!'ios c::..:plorar alguns ·productos das florestas, desdo. 
que se submcttnm ao regímen especial prescripLo pelo Servicc> 
lnorestnl. 

Art. 7. • As j'lo1•estas protectoras, depois de estudadas 
pelo Serviço Plorestal e !'eoonhecidas 1:rnprasci·rulivei.1 pelo 

1 Govet·no aos fins referidos no.s §§ 1•, 2", 3", -i" c 1,9• do a.J'L. 3", 
du u. I, constituirão objecto de utilidade ou necessidade pt.-· 
hlica, ficando passiveis de desappropriaoão pelo Governo, ,;e
g-undo as Jeis e processos vigentes. 

Ar L. 8." ]!'eitn a notifie<a~ão de que a {lon:sla proteclom 
é impi•escindivel, não :poderão mais os •seus propriat.arios u~m· 
ou utilizar· qualquer ;parLe uella, .sem prévia aul.ox·ização do 
Serviço Flores La!, ou de seu·~ delegados nos Estados. 

Art. D. • Si, na· prazo do um anno, contado da daLa ria 
nutifica~ão, não fôr ultimado o proDesso -doe desapropriação e 
indemnização, poderão ·OS proprietarios usar, gosar c dispôr 
livremente dos bens declarados impre.scinciiveis, íioando-llleR 
ainda salvo o direito de inciemnizacão pelo tempo em que a 
sua propriedade estava gravada. -

HORTOS FLORESTAE5 

Art. i O. l"ica o Governo lliUtorizado a. iniciar a croação de 
horLos florestacs cm qun se,iam praticamente -estudadas as es
pecies, indígenas ou não, mais aptas ao replantio c n formação 
das mattas. 

Art. H. Os quatro primeiros l!:>tabcletJimentos serã() si
tuados em zonas que oJ'fereçam quanto possível a média das 
condieõc.c; do clima o solo de regiões mais vastas_ 

Árt. 12. O Governo augmentará, opportunamenLe, es.sa 
secção do Serviço Florestal, de modo que exista em .cada Es
tado, pelo meuos, um horto florestal. com a escola anncxa. 

Art. 13. Na installação ·desses e~tal?elecimenLos, a prefc
roncia caberá aos Estados que contr1bmrem com as maLtas c 
!.erras necessarias, ou com auxilias de outra natureza. 

ArL. 14.. As especie~ reconh'Bcidas mais vanta.,iosas para a 
reconstituição das florestas e para a fOl'mação ·de maLtas eco
nomicas serão !cultivadas em escala sufficiente para serem 
distribuídas as rcsp\Jctivas mudas e seme~ltes pelos Estados, 
municipalidades, nssocia()Ões c particulares que ns requererem. 

Art. 15. Annexas aos hortos :Clorestaes serão crcadas 
escolas theorico-praticas de silvicultura, que prestarão aos 
interessados todas as informações que lhes i orem solicHada.s .. 

Art. i.6. O Governo instituirá premias de animação ú 
iniciativa particular para os trabalhos .de criação de florestas 
ou mattas economions em terrenos devastados ou de 'campos., 

Art. 17. Esses premios serão do 25$ a 1.00$ .por hectare, 
.segundo as c~n:liçõ~. 
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FLOn!;STAS MODELOS 

Art. 18. :Fica o Gover·no autorizado n cst.abcloerr nos 
pontos mais convP.ni;)nte~ rlo paiz ilorc~t.as modelos. em qu o 
se CX'Ilrcit.ar.ão os t.rabnlllo.> das escolas .praticas de silvicul
tura. 

Art. 1. 9. Esses t.rabalilos serão iniciados em watfas pums 
quando possivel: passarão a mai.tas mixtas, que irão purifi
cando pela culturr;, e, finalmente, 6. formação do maLtas llo
mogeneas e economicas, creadas em tenenos devastados, ou 
mesmo em campos. · 

!Art .. 20. Os objectos principaes do estudo serão a eco
JJumia da floresta, a capacidade de producr,ão ou incremento 
<Jo cadii. esencia. e os melhores metbodos de cxploJ·at· essa 
producoão com a maxima. vantagem. 

Art. 21. A corporação do ensino miuMrará aos int.orcs
sados, no local, as informações precisas, e, por determinação 
do Serviço Flore~tal. poderá fornecer planos de explora~iio 
economíca para regiões analogas ás do cstabeleciment.n. 

Art .. !?:2. Opportunamente serão creadas escolas pJ•aticas 
do silvicultura no Districto Federal· e em t.odoR os Estados. 

,\[of. 23. 'ferão preferencin. p:Íra o) eslahelecimenlo de 
u:;colas e florestas modelos os Esl:ados que cederem grat.uita
mcn.f;e á União· mattas c terras apropriadas, ou contribnirem 
com 0nt.ro~ auxilios efficazes. 

Art. 2'•· O Serviço Florestal ministrará :t.nmbem o ensino 
ambulant.e, onde jnlgat· conveniente. . 

Rl!GIMEN FLORESTAL 

Art.. 25. O regímen floresLal terá por base a conservação 
met,hodica dns florestao e a peJ'PCI.11a exploração c econ0mia 
rlns mesmas. 

Arl .. 26. O regimen flores la! será organizado de modo a 
conl.et• disposições adaptaveis ás diferentes ~onas do 1miz. 

A ri.. 27 .. A adopção espontanea do regímen florest.al pelo.-: 
.f;:;l.nrlos. municípios. a~Hociacões, on particulares, const.itu idt 
motivo de proferencin. para favores do Governo. relativos rt 
a~;n·i cu !fura .. estradas ·vicinaes c outrQ~ estabelecidos nesta lei. 

ESTATISTICA FLORF.ST.AL 

Arf.. -28. O Serviço :Florestal, por seus delegados e pr·e
·postos nos Estados, fará a inspecção das florestas. pnrn. or
.~anizar-lhe~ a estatística c informar o Governo das condições 
e caracteres especiaes àe onda uma. para justificação das me~ 
didas tendentes :í melhor utiJi?,aoüo dellns. 

Al'l .. 20. O Serviço Florestal publicará annnalmenl.r ns 
rlnrlos cstnLis!.icos mais irnport.antes. . 

~-\rt. 30. Na ~·epresentação cartographica das :riorosl.as 
será o Servico Florestal directamente auxiliado pelo s~rYiC0 
GPologico c Mineralogioo do Brasil. 

li llS!lflVAS F!.ORl!ST/,1(~ 

Art.. :11 . Ai< rcset•vas florestaes .iá existentes e ag que 
fol'em sendo constituidas ficarão sob n direcção e gtlarda do. 
Serviço Florestal. 
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A1·L. :!2. No Territorio do Acre a reserva florestal será 

1:nnsl;iLuida de accórdo com o art.. to do decreto n .. 8.843,· de 
2G de .i unho de I 91 J. observada a disposição do paragrapho 
unico do referido artigo. 

Art. 3:~. Para a consl.ituieão Lia reserva j'Jorestal, a União 
entrarít eo111 as ttwrati do seu· domínio e solicitará dos gover
nos estadm11•.> a eessüo g·ratui.ta de florestas que, pela sua si
tun(lão c condi\'úc~, seJam apropriadas a esse ~e~tino. 

Art. ;li,. O Governo poderá tambcm constttmr reservas 
florcstac~ c·om I m.·ras particulares: estabelecendo com os l'e
.spectiYos PI'Oprictarios accilrdos para permut.a ou compra, 
mediante HJlPI'OVa\:ão do Congresso Nacional. 

Al't. 35. O Govemo organizará o regulamento para. a 
eonser,·aeão e g·ua1·da elas reserYas florestacs situadas no Dts
ti:icf.o Fe'dm·al r nos Estados, estabelecendo os casos em que 
será permitticla a sua exploração economica. 

Art. 3G. Quando um Estado o solicitar, poderá o Governo 
fazer executar a conservacão c guarda da rese1•va estadual 
por 1'unccionarios do ServiÇo Florestal. 

PARQUES NACIONAES 

Ar I.. :37. Opport.unamente serão creados parques nacio
naes cm loette>' 1:ameteri~ados por accidentcs topographicos 
nof.aveis, ~Tamlio~os r• hallos. e. encerrando 1'1orest.as virgens 
typicas. qllc' ."cJ•ão perpetuamente conservados. 

Arl.. :I ti. O r:stahelccimento dos parques será feito mH 
pontos de l'ac:.il accesso. r·clat.ivo, e mediante disposições pr11-
Viamen[P <'>'lnbPir.ciclns pcln Conr,:Tesso Nacional. 

PQf,ICIA l'f,ORESTAf, 

ArL :J!I. O Governo estabelecerá o regulamenf.o de poli
cia para :1s reservas flcirestaes p1·otectoras, comprehendendo a 
insperr.~ão geral ele todas as mattas. 

Arl. 40. Nesse regulamento devem figurar dispositivos 
voutra os incendios c outros damnos, sendo comminadas mul
tas P.nra os casos de 'contravenção, e penas ele prisão de 15 a 
60 eh as: 

Art. ;,r. Essas multas serão rlr. 20$ a 50$, seg·undo a g·r·a-
vidar:lo ela infracção. · 

A1•t.. ·12. O Governo. por int.rrmedio elos funccionarios do 
Ser\•iço Flnl'~sl.al, trabalhanclo de accôrdo r Juntamente com 
os Govllrnos esf.aduacs e ns municipalidades. estabelecer(!. me
didas e emru:r~;ará. todos os esfoJ•ços para minorar o mais 
possivel os eff~it.ns tlamnosos das queimada~. \ · 

DIVUT.GA()ÃO DF: CONIIECIMIWTOS UTEIS 
. . 

ArL. 43. O Governo promoverá, J10r todns ns meios, :~ 
divu!gaolio de conhecimentos ut.eis relativos· á$ florestas . 

. Art. 44. Essa instrucção visartí de preferencia a ec!Ll· 
cacão dos ~a,•radoJres, e senil, quanto possível, mi.ni1itracl\a :i unto a .estes o nas escolas publicas. 
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DISPOSI(:ÕI;o (ll·!llAllS 

At•l. H). fl Set'\'ÍC" .FI"i'C'Ial let·:í Ludo 11 auxili•J JliiS,:iYel 
i.ÜI~ r·epar·l i•.:úo,; c do qnacsquct· sr>r·vioo;; ft•i.loruo;; tlon·olal.oõ 
I'Xi.'<lrnl.é•., 011 ljllC ÍOJ'Clll Cl'CIIdO.~ • 

• -\ri.: !,[;. . Nos proc,c~sos ~/e mocliçiín ,~ aomarcur.:iin riiJ 
'.':""'11~ lerlet·ne . .; pur·.a )egJttnwç:w de pn . .;se. vr!tHht ou eessiio, 
J wan10 ~Cll\JJI't> dclumt.adu~ c t·eset·vadu;: a,; t'loresla~ pi·ol.e
l\I.Or~s, I azynd•.1_ parte rJo . aeei'YII nacional tJ sujeitas á vigi
lalllmt c d ll'eceao do SCI'VIÇil Flnrcsf.al. 

A ri.. 'r7. No." proccss~s do eonccs;:iío, at'ol'amcnlo ou UI'
J'Cildamcnlo de terreno~ lcdPracs, lwm como nas· concc-'lsi:ic;;; 
P.ltl'~ 3PI'0\'1Jil.anwnl.o de rmct·s·ia hych:aulica. serão sempi'C de· 
ll.mtt~da~ c reservadas as áreas de ~lorest.as protectoras, que 
:ftcarao mcorpomda.s ao acervo nac.JOnnl c sob a dirncr~iin n 
víp-ilnnciu elo Sm·,·i()O J''lorcstal. ' • ' 

Art .. ts. O Go"·er·no oi·g·aoizadt insfi'tWçõe~ parn o em
pt·cgo ela lcnh:t comn (lOfllbu~l.i\·eJ nas cslradaR ciiJ i'CI'I'O rJm 
;;cml, e. lHlB l'cclcmcs. c•It q11c lenham favore;; ela União, ~$l.a
halecepí. :;cmpre entre a~ clau;.;IIJas das novu.s cnnces;;õcs, de 
110\"IIÇitO rlr• cnn~t·acto.'<. f!l' de quac.•qnt•r· fttYOi'C.>, a obr·i.galo
J'ICdnde de~sas mstr1tcçocs. 

§ L' As insi;J·ucc.õcs dctel'lllinarãn. JlUI'a cada ea:~o, as 
znnas ou lt·ecltos em cp.w SCI'iÍ. pcl'lnittido o uso ela Jenhu, sob 
a ,,ondição de J•eplantin; ou creação de matta•s economicag, rJe 
cupucidad(' pJ·ocluctOf'll, nmwn inferior ao consLJmo. 

§ 2." Nas regiões mais assoladas pelas secca.'l, pl'inuiput. 
mente naquepas _em _qne ~' GO\'CI'no lr!nhn ele. r·~l.3bclelll!r 
nbrns de II'ngaeuo. 1111n >'t'l'a ab,;olul.umcnl.•· prrmtl.l.tdo o n~n 
tla lenha cortaria rh: l'lnrn,.tn;; 1:spontancas. na;; e.4mr:las· dü 
fr.l'l'O 1:eclemc~ 011 q11e I h•c•r·rm favores rla Unifin, 

§ :l." NcFSa;; zona~. n Go\'l't'llO arlimnr:'i Jlfll' lndn;; os 
meios efl'iílazes, a ac~ão cJ,l, Estar:lns nn c;;labe.lrwintrnln de 
cull.uras de al'\'OI't'" r: arhu;;lnc; que t•esislam ús scccn, ou al
l.cnucm seus .cfl'eil.os. 

AI' L ;.n .. O· Goi'Ci'llO t•,:;larwlrt•r.t·:í pa r·u "" r.•."li'Utla.~ de 
ú;t·r·o em g·eral t•eglllamentns c cli;;pn,;:íeríc." qll•' I.Pnlwm po1· 
:l'im imperlil' o:; el'feiio;; ruinn;;ns dn,: incendins da,; mal.tas 11 
eampos, PI'Oàuzi,clo1' 'PO!' ;fa:;lllhaH ele t:nmlJusUwl delCI'Jn'i
nunclo qth: a,; chamil_!é" clu;i, Jocrmlol.írn.< sc,inm J)t'OYidfl:S de 
nr,pnrelho,; rle relcnr:an rlr• lng·ulha;;, napaze . .; clr• ImJ)cdii' o~; 
mcornos incondios. 

At'i .. 50. O Gowl'llo r•t•eul'tÍ. nM :r;;,l.ucln;;, l!Olet(ae.ia> r.ltl 
Servira Florestal. que fuw:ciomu·ão nnnexas r• dr. aceürao com 
as tle'tegar~ius fisea~s í'ederues. 

AI'!.. 51 •. Os guardas flot·e,;;t.ues sr:z·ão, 110 cxct•czcio de suas 
i'IIIICÇÚI':'í, i!Ol15Íihirafi2~ ~~;.:r:nf,,;,: dr:. ::iC!;Ul'at,l,\~1~ publi_ca .. I!Xül'
CI!IltJO [ulllltt•lil fUIIC('UlJS ldCnill!tl,; U~ rJc .ofiiC\l\1 CJ.j ,jUSlJ~l11. 

ArL ~>2, O GovrH'no J'('>:'tilaniPnlnr:í n fiscul.iziH:ãn 1ln 
IIIIUCH(jUI'I' I'Oipi'ClWl 1>11 ;;oeil'dUd!'~ Ullll!IY111US. IH~fll0111\I'S flll 
nsl.rallgeil·as. que su clesl.inum ú lliChts,l.rm exLt'i\r.l.1ya da ma
deít·a. c r:~timulal'iÍ twlos n1rdus ennvP.nJonl.t·R a J)l'HliCU ele prn
t·<'~Ro~ J•ae.ionaes nn uxplni·n~ão dns flnrcstus. 

A ri, r.:1. E;;;sas sociedades u11 .el~lprczns não .IJOdiJt'nn g·os~r 
rlus favut·es Fur.:ultndos nns dispOSl\J~Cs d~st.u lei, nem obLcr~o 
liccnva para funcciomu· na Re.publlca, SI exprcssament.c nao 

s. - \'{11. vm t.f. 
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tomarem o compromisso de replantar as áreas que explo
rarem. 

Ar L. 54. Nas concessões c favores do Governo para colo 
ni~ação, esLabcleeimontàs industriaes, ou vias ele communica 
ção, será cstnbolecicla a clausula da olJsorvancia obrigaLorio 
do regimon florestal. . 

Ar!.. !\5. O não cumprimento, comprovado, ela. clausuh• 
prevista no artigo anL8rior, motivará ipso facto a caducidade 
das concessões ou dos favores concedidos. 

Art. 56. Fica o Governo aul.ori~ado a proceder, quandc 
'for ncccssari.Q, á clisr.riminaç.ão e dcmarcar:fto das fiDL'CStas dn 
União. ' 

ArL G7. A discriminar.ão c demarcação dessas floresta~ 
serão fcil.as sr.r;undo as Ic1s o processos cm vigor para a~ 
terras federa os. · 

ArL 58. O rcr;imcn florestal scdt obrigaLorio para Lodo~ 
os terrenos do domínio ela União, administrados por qual
quer ministerio. 

ArL. 50. A. exploraxfio ou córLc dn ma). tas, •lm qualquer 
trrrcno do dominio da 'íJnião, não poderão ser feitos sem cos 
sentimento prévio do Serviço Florestal. 

Art. GO. O Governo estimulará, pelos meios convenien 
tos, a pra:Lica ele processos simples e economicos de conserva 
~1fio da madeira, que permiLtam o emprego da madeira branca, 
de rapido crescimento, nas construcçõcs em geral. 

ArL. 61. O Governo promover(L, de accórdo com os Es
tados, a regulamentação ela exploração das orchidéas e das 
plantas raras do Brasil, respeitada a lil;1erdade do com
mercio. 

ArL. ()~. O Governo promoverá, de accôrdo com os Es
tados e municipfos, a insLituir,ão da festa .do «Dia das Arvo
res », em todas as escolas publicas do pa1z. 

Art. 63. Fica o Governo autorizado a regulamentar cada 
nm dos serviços creados por esta lei, organizando opportuna-
ment.c as respectivas reparti~,õcs. . 

Ar!, M. O Governo iniciará desde logo o servico de rc
florestacão nas áreas dos Campos de Demonstração o EscolaB 
Agrícolas, não aproveitadas em culturas. 

Art. 65. O Governo regulamentará o servico de extin
eçi1o do formigueiros, adoptando para e;;to pffcito procos~oé 
)lraticos e adeQttados, c podendo impõr aos infractores multae 
ele 20$ a ,1 00$000. 

Ar!.. 66. As mu!Las previstas na presente lei serão co
bJ'aclas nos Lermos da legislação fiscal .em vigor e depositwda~ 
110 'l'hcsouro Nacional, ou delegacias fiscaes, .para serem ap~ 
:Plicadas pelo Ministerio da Agricultura em beneficio e uo 
desenvolvimento do Servico Florestal. . 

ArL. 67. Fica o Governo autorizado a abrir desde j:i o,; 
11ecessarios cJ•editns para iniciar os servic.os creados pela 
prescnt.o J,ei. despeclcnrJo al•í a qnunLia cln I GO :OOO*OIJO. 

Ar!.. 68. Para dirigir o Serviço Florestal, o Governo 
desir;nará llll1 profissional ele notaria competenci:t teclmica, 
aproveitando para este c os outros cargos os funccionarios 
nddidos que fore mprccisos, de accórdo com as aptidões cspc
ciue.s de cada um. 
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'J'a.bclla. 
Urn rlircclor . . . . . . .......•.......... 
AjtHla du cus lo c diarin. ................. . 
i\Intcdo! . • • • • .... · · · · · · · • · · · · · · · · · · • 

u :000$000 
30:000$0UlJ 

i OS :000.$000 
ArL. 60. Os runceionarios cncarJ•eg·ados, actualmente, d_a 

conscrvaciío das f!nrestas nacionaes, passu.rão para o servt
l:c da Defesa Florestal, e-ni·anUdos o5 sons direitos na fórma 
da lei vigcut.c. 

Parag·rapho unico. ~ \n serviço da Defesa 1i'!orcst.al tlo 
Brasil incumbo : 

:1." promoVL•J• " luvanl.nnJc!ll.o •rl:t carl.a l'lot·cslai rlo .Brasi!, 
<tfJt'nvcíl.auclo o lrahnlho oxccutarln Pela Commissftn da. Carta 
Geral ria 11cpnhlica, ns da ln~pecloria de Obras contra as 
Sccca;;, rla rle J"inha.~ 'l'nlcgraphicas, ria Cnmmissão Geogt'n
phica elos 'l':stndos ele S. Pauln c 1:\linas Gcruc.q, do ~crviro 
0eo!ogicn rlo l'lmsíl e as contrilmic)õos subsidiarias de esLtt
hclccirnenlos ofl'iciacs da llepulllica; 

2", r.oJliet· •rluclos minuciosos sobre a ecologia vegetal c 
cBtudo eras cssencias floi·csl.acs mais importantus do Brasil; 

3", disel'iminat· as florestas protectoras, quer as que in
l.cwessr.rn :w,; ettt•w,; <i(! a~llll c) IJmnnncia·t•s, qltl.'t' as quu i11~ 
leressem :í sa!ubridacle publica; 

.J•, Jazer estudos rle acclimação de cspccics cxot.icus, ele 
germinuçúo c ensaio de sementes; 

!:i•. ministt·ar· aos a~·J•icultot·o~ l.i'idas us inJ'or·m\:t.Qún;; no
cessarias ao corihecimenLo da SYlvicultura e fornccer~lhcs se
mentes de cssencia.g indígena;: e exoLicas; 

G•, manter um curso pratico de agt'icullur·a pa1·a o pre
paro IC!e guardas J'lorestacs; 

rt.) as üSLi'aC!as th) f.l:l'I'O f<:c)e•I'UPS CUS~l'.1i'ÍÍO ~Ultlll'llS J'lo-
!'CS[aes cm que se ubaslcccrão de combustivcl; · 

ú) nas revisões de cllntructo com companhias do estradas 
rlo forro o de navcga(;ào fluvial quo recebam :l'avoros da 
União, serti incluída a clausula ela obrigacão do custeio das 
c:t1Itm·as florcstucs ele que ll'ata a lcttra c; 

c) fica dependendo •clirectamcnlc do !Servir-o do Defesa 
Florestal, o Horto Florestal actualmente annexo ao Jardim Botanico; 

d) osLa lei, umr.o voz rogulamenlncia, entrartí. immediataIJJcntc, cm cxccuc.ão. 

ArL. 70. As despczns com o rnubm·i'al serão custeadas pc~rr~ verbas do evcnt.u.a,cs o material elo orçamento ordinario a 
JllJr.o do Governo, aLe CJUB Lenham um l'utm•os orçamentos uma lloLv.çüo especial. 

Ar L 71. novognm,>-SIJ as c1 i~posic;.üe:; cm contrario. 
Snln dn Commi.~são do neclnc•;iio, ·cm 7 cJ.o dezembro ilc 

:1 \l:!.l. - Yenoncio NciNr, PresicJênto ilüCl'ino ü nalatol' . .-l 1'rlri.fa Udeg. 

-!?i c a soh1·c. 11 mcsn, pnt·n se!' cli~cutidu na sessão seguiuLe, 
UL'!JOlS de publtcncla 110 Dial'io elo Co'llgresso.. · 
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Quando, om !·1 anno proximo pa;;sa.do, eram di:;cut,ido5, 
nn. ,~onaqo, os prOJ cctos de orçamento de despcza dos di:vur~o~ 
ll11DIS!,c:ws,. foram ~cs~acadas do p~·o,iocto relativo á despe~r~ 
do 1\hmstcrJO da Vwcao e Ohras ,P\Jlll ieas, as l.res seguinte;; 
~mondas, que o S<:Jnndo rcsolv.en fossem apruciU:das cm proy 
JCcf.o a parLe: 

. «N. 1 O - l.JsLrada de Ferro OosLe de llliuas - accL'CS·· 
ccnle-se 300:000$ para. o pessoal adminisLraLivu da 5' divi
são proYiSOT'ia que superintende o scryir,o l.lc couslrucci\o dr; 
ramal de Barra J\lansa a Angra dos llcis». 

«N. 11 - Redija-se pela f6rma seguinl.c n n. li Lia verba 
li': II - J~slrada· ele Ferro Oeste ele MinaR - augmentada 
de 521 ::178$, para o trecho da Estrada de Ferro Goyaz, incor
porada a essa estrada, de accôrclo com a dc»crimina~-ão abai
xo: augmcnlada ·de :JH8 :740$ a vcrlm «·Pessoal~. da;; qna
I.J•o divisões. accreseenl.anrlo-se, depois da palavt·a «e~Lr·ada», 
no «i\Ial.orial» as segu inLes: «para proseg·u ir na eonstruccão, 
do final doo ramal de HarlJaccua, H. !lli1 :2\J:J$500.» 

~N. 12 - Accrcscenl.n-se: a J'fJOT'g·a.nizar, ''') :wc<:t~·,lu nnn1 
as verhas votadas 110 !H'fJ:;cnl.e orçamento, os st~t·vii)OS da l!~s
lra<.la ele .Fct•t•o Ocsl.c ele Mina~. uxpcdimJo noo regulamento 
para os mesmos c allerunllo as difl'ct·•mtes rubricas referentes 
ao pessoal daquclla estrada, de modo a pol-as rlu accurdo com 
•O quadro que resultar da referida rcorganizat.:ão.» 

O Rclalor, antes d eemitlir parecer sobre a rnaterin. cnn~
tante das tres emendas destacadas, requereu aLJdiencia do 
Governo, por intermedio do l\linisterio da Via~'iío e Obras Pu
il.llicas, lendo Hido -o sen J'eque'!'imcnlo adoptado unLão pela 
Commissão. 

As informal)õe~ prestadas 'Jlulo GUI'lll'Uu, ehcgallas sómcnte 
agóra a conhecimento do RcluloJ', são do Leor seguiutn e fo
ram enviadas ao !\linisterio pelo dircctOl' da Estrada rlu FeJ•ro 
Oeste de Minas: 

«N 10. - A importune ia de 300:000$ foi t.lcduzida, em 
emenda ao ·Ol'~•amenlo de 1021, da dotação de ::! • 000: 00'0•~ em 
npoliccs, reduzidas assim, a 1 . 700:000$, para ~e r conseclida 
em dinheiro. Essa emenda ficou l>l'C,iudicada, sendo mant.iela 
a rcduC!;ão da dot.ação em apoliccs. Torna-se ueccssario o 
rcstabelecimenbo da dotação de 800$0,00$ em dinheiro para 
occorrer ao pagamento do pessoal l.eehnico, administrat-ivo e 
operaria da referida construer.ão, o qual não poderá ser feito 
cm apoliccs. N. U. Hel'ere~se ao augmcnto dn. clof.a~ãn do or
~:amenlo ele HJ21. julgada ncccssaria a•o augmcnt.n dr venci
mento do J'uncciunalismu da E:ilJ•arJa. Hcpuln. tlu ,illst.ic-a. c 

ao bom anclam•mtn do~ ~ervil:ns uma rnzoayol lll<!
lhoria. ele vencimentos üo peHsoal I i l.ulado ue~La Estrada, ven
cimentos este:,; infeT'ioreti aos ele outms J•r:part.i•;ões congen•:
rcs, inclusive a Noroeste do Brasil. A. cil.ada viu fm•re;l tevl~ 
o seu funccionalismo. mel110rado de vencimentos pot· oeca~iiio 
da annexaçfto da Itapm·a ú. CoJ'Lllllb;í, nenhuma meJ.lwria. 
tondo sido concedida ao fJCH~oal da U~sle dt: Miuas, cuHJ :t 
anuexaçüo doo trecho da cx-lDstrn.cla de .J!'cno de Go)·n~. 

Submetto ú npreciação de V. Ex., um anncxu, as tabella5 
que, ti mou ver, dcwerão -prevnlooor, so o Congrc~~n Nacional 
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resolve!' al.ten<ler n r..Y~a v~l11n r ,justa nHpi rar;ãn rio J'unrr.ill
n::tlismo ria Oeste rle Minas. Nes'r. caso, n. im.pnrtancia rln que 
deve sm· majorado o orcarnrnlo pam 1022. na !pnrtc referente 
no pessoal de~l.a. vin- l'PI'J'ea, Hrrú. rliJ 712 :~60$, mmmmmmmrn 
IL)JOnas de <I OH :7J2$ n augrnenLo tl1l despoza para o 1'.hP.souJ·o, 
visl.o como [rPNJerüo nK l'llnceiomu·i·os o dit•etLo :í. graLil'ieai!:ill 
~:oncerlida peJ.n rlect·nto n. :J.\190, de 2 ele janeiro t.le ·1 020, na 
nn.porlancw tolnl de :lO!i:5!JB$000. i'í •. 112. rtcrerc-sr. (L re
modc!ar,iiD •lr•HI.n. l~sl.radn. flottmdo-a. de um rcgulamenl.o qtw 
s::tl.isfaon. :í., ~uns necessidnrles. Julgo absoluLamrnto indispen
.~nvcl a apprnva.,:·fi.o rlr~fa 11Wdirla pelo Gongres~n, dentro das 
lloi.ações nt:!:nnwnl.arinR qur !'orem votadas para o exm·c.icio 
rlo :1.922. A sua .iusUficaliva está no dosem·olvimcnt.o qu<J 
f.êm tomado os scrvicos rJesla Es!J·acla o na anncxà~:.ão th 
ex-Estrada do l''fll•r.o "ctc Goyaz. Torna-se, a~sim, nccessaria 
n adopfm.:fio do, 11m reg·ulamonl.o qno permitta a normalização 
n melhoria t.los r:omplexos snrvit;o~ a cargo da Oeste de .Minas. 
O projoelou do no,·o 1'Cgnl.amcn~Q....iú se acha elaborado na _Es
t.rnda, .parn Sl'l' ~nllmetrH.lo op)porLunamrnt.c á app1·ovaoao .» 

Uomn sr. Yt\ as informar;ücs prestadas :pelo Govm·no sfio 
clara~ n posif.i,·n;;, ~~m l'avor dn approvaç,fio do !H'n,incl,o n. t:J8, 
de 1920. 

• A Commissão r.lc Pinnnç.as, nada tendo a oppor {ts consi
flcrn<;õcs feitas pel.o director ria OesU; de Minas e que lhe fo
ram p0lfJ GoveJ•no J•r.•Jnet.tidn.,, nl~fct•cco no rsl.udo r~sclnrooicto 
1!n Senado o ~cguinfl' :pro,iocl.n rl,r lei:" 

N ,1,5 - ·1921 

O Congt•css0 :'lacio'nal l'CsolvtJ: 
ArL. i." 1~· o Governo autorizado: 
1 •, a abrit', pelo i\Iini.~lerio da Viaçiio e Obras Publicas, o 

credito especial de 3010•: 000$, eles !.i nado a pagar o pess.oal 
ndministrn.t.ivn ela ti" divisão provisoria, da :E~trndn de Ferro 
Oeste de Minas, que superintcncteu o serviço de construcção 
do ramar dt' Barra Mansa a. AngJ·e. rios HciR duranf.c o annn 
ele 1921; 

2", a reorganizar, de accórdo com o quadro do pessoal 
de que trata o paragrapho u'nico destr. artigo, os servl(;IOS da 
Estrada de Ferro Oeste dr. !\Iinas, cxpcclinclo novo regulamento 
para os ditos serviç·Os. 

Paragraphn unico. O quadro do iJessoal a adoptar na or-
guuiznc.íio é o segu inLe: ' 

\ 



ESTRADA DE FERRO OESTE DE MINAS 

QUADIW DO PESSOAL E RESPECTIVO VENClli\ENTO 

PESSOAL 

Primeira dll1isão 

AdministraçãÓ Central: 

1 director .... ...... " ............•......... , .... : . ........ . 
1 ajudante da J& Divisão .............. , .... ~ .............. · 

Secretaria: 

1 secretario ................. -.... , ... , ............. -....... . 
1 primeiro escripturafio ....... .............. , ..............• 
2 segundos escr-ipturarios .. ........... , .......... , ........ , 
2 tere eiras escripturarios .. ............................... . 

Thcsouraria: 

1 thesoureiro . ...................... , .................... . 
1 escrivão . ......................................... , ..... . 
3 pagadores ... ............... , ........................... . 

4:800$000 
3:000$0€0 

10:800$000 

3:400$000 

27:000$000 
14:400$000 

9:600$000 
5:400$000 
9:600$000 
6:000$000 

10:800$000 
7:200$000 

25:200$00J 
4:200$000 

-·- -- ----.. -,_--'-~ ~--~~...,...,._._.~,_::;o-:-:."---~:---="": :ê-~-~ ::;~:~.::Cc~ 

41:400$000 

39:000$000 
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1 terceiro escripturario 6 .. ••• 6 6 ............................. . 

:! auxiliar de 1 a classe .... ........... ~ ........... : 6 •• ........ 3:000,$00J' 50:400$000 



Contabilidade: 

1 guarda-livros .••••••.••..•.••.•..••.••.•••••••.•••••••• , 
1 ajudante do guarda-livros .••••.•• , .•..• , .. .-•••••••••.••••• 
l contador ................................................ . 
1 ajudante de Contadoria ...•...•..•••••••.••••••.•••.••• , , 
1 fiséal de Contadoria .••.••.. , ••••..•••••..••••.....•.•••• 
1 encarregado da cstatistica .••.•••. ,,, ••••• , •.••.••.•••.•• 
8 primeiros escri pturarios .•••••.•••. , •.•... • .. , .......••. , 
5 segundos escripturarios •••.• , •..•••.•.••.•...••••.••.•••• 
6 terceiros escripturarios ...•.•••.•••••....• , ••••••••..•••• 
7 quartos escripturarios .••••• , ••• , •. , .•••.•••.••.•.•.•.•.• 
4 auxiliares de 111. classe ...••• I I. I ••••••••••••••••••••••••• 

6 auxiliares de 2 1 classe .......•.••••.••.•.••••..•••••••••• 

Almoxarifado e Agencia de Compras da Capital Federal: 

1 alntoxarife •..•.••..•• , • , .•.•••.•..•.••.••.••. 1 •••••••••• 

1 agente comprador., •.•• 1 •••• 1 1 ••••••• 1 ••••••••• 1 , •• , ••• 1 

2 primeiros escripturarios. 1 I •••• , ••••••••••• , ••••••• , ••••• 

1 segundo escripturario .. I •••••••••• , ••••••• I • I I •••• I ••• I • 

2 terceiros escripturarios. I •••• I I ••••••••••• I ••••••• , •••••• 

] guarda-arrnazcm I o o o o o I o O I o I o O O I o O I I O a I I o o o o O o o I I O I I I I I e 

Trafego: 
Segunda di1•isão 

1 chefe do trafego .............. I. I I._ •••••• ,, ••••••••••••• 

2 chefes de secção de escriptorio ........................ . 
.3 primeiros cscrípturarios .•••..•..••.•• I •••••••••••••••• I 

3 segundos escripturarios .. , I I I ••••• , •• 1 , • , , , •••• , 1 ••• , , , • 

-~-- .. -

5:400$000 
4:800$000 
4:200$000 
3:600$000 
3:00J$000 
2:40tl$000 

5:400$000 
-

4:200$000 

6:000$000 
5:400$000 
4;800$000 

. "·. ... ' .. . 

9:000$000 
7:200$000 
9:000,1>000 
7:200$000 
7:200$000 
9:000$000 

43:200,5000 
24:000$000 
25:200$000 
25:200$000 
12:000$000 
14:400$000 

9:000$000 
8:400$000 

1 O : BOD$000 
4:800$000 
8:400$000 
3:000$000 

21:000$000 
12:000$000 
16:200$000 
14:400$000 

44:400$000 

.!tliil:o .;:; .. 
6 

1,U:!í; ~~ oZi '" 

367:800$000 
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5 terceiros escripturarios . ............................... ... 
4 quartos escripturarios .. .........•.•.................... 
5 auxiliares de ta classe ................................. . 
6 auxiliares de 2' classe .......•........................•• 

Inspectoria do trafego, illuminação e telegrapho: 

3 irtspectores ........................................... . 
6 sub-inspectores ........................................• 
8 agentes de 1 a. classe . .................................. . 
8 agentes de 2" classe ...................................• 

14 agentes de 3• classe ..................•......•.. , ..•.•.. 
86 agentes de 4" classe ................................... . 
22 conferentes de I" classe ................................ . 
25 conferentes de 2' classe ................................ . 

Inspectoria do movimento: 

1 ajudante do chefe do trafego ........................... . 
2 sub-ittspectores ................ ........................ . 
1 desenhista de 33 classe . ............................... . 
6 chefes de trem de I" classe ......................... , , .. . 
2 chefes de trem de 2' classe ............................. . 

I 1 chefes de trem de 3• classe .................•........•..• 
23 telegraphistas de 1' classe ........................•....• 
6 telegraphistas de 2' classe .... ~ .... : .. ................. . 

10 telegraphistas de 3' classe ............................. . 
12 telegraphistas de 4' classe ............................ .. 

... 
4:2001000 
3:600$000 
3:000$000 
2:400$000 

8:400$>000 
7:200$000 
5:400$000 
4:800$000 
4:200$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:400$000 

7:200$000 

5:400$000 
4:800$000 
4:2001000 
5:400$000 
4:800$000 
4:200J()OO 
3:600$000 

o--------.- ---~-,..-·.:..-.:...::._o:.l·-:~~;;:-' .. ~} . ~-~ .. -~':.."".!;~-=--"2, ~~~r--::.~:~-:.. 

21:000$000 
14:400$000 
15:000$000 
14:400$000 128:400$000 

25:200$000 
43:2iJO!iOOO 
43:200$000 
38:400$000 
58:800$000 

309:600$000 
66:000$000 
60:000$000 

14:400$COO 
14:4()0$000 
4:200$000 

32:400$000 
57:600$000 
88:200$000 
16:200$000 
28:800$000 
42:000$000 

644:400$000 

43:200$000 341 :400!000 1.114:2005000 

1.482:000SOOO 
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Terceira tli'lli1ão 
Locomoção: 

1 chefe da locomoção .........•.•.•. ; ................... . 
1 chefe da tracção ...........•.......•.................... 
1 engenheiro auxiliar . .................................... . 
1 "chefe de officlna de classe especial ...••••••...........•. 
3 chefes de officinas .........•••......•........•.......... 
2 electricistas ............................. ; ............... .. 
2 mestres de officinas ...........................•.•...... 
5 chefes de deposito .............•.•••....•............... 
I fiscal geral da tracção ................•................. 
I armazenista de t• classe ...•............................ 
4 armazenistas de 2• classe .............................. . 
I chefe de secção de escriptorio ..•....................... 
1 desenhista de 1" classe ....•............ · .•.............. 
2 primeiros escripturarios .... ......... · .................... . 
2 segundos escripturaríos •••..........•........•.......... 
2 terceiros escripturarios ................................ . 
4 quartos cscrípturarios .... ......... , . , ................. · .. 
5 auxiliares de 1 a classe . ................................ . 
8 auxiliares de 2a. classe . .................................. . 

14 machinistas· de ta. classe ...............................• 
21 machinfstas de 2:1 classe . ....... , , , . , ......................... . 
37 ntachinistas de 3:1. classe ... ........ , ................... . 
57 machinistas de 4• classe ..••......•...................•. 

Linha e edificios: 
Quarta divisão 

1 chefe de linha . .... , . , ................... · · • . · • · · • • · · · • · 
10 engenheiros residentes .. ............ , . , ......... · · · · • • • • 

{!) 

"" ,. ,lo io ••• .; 

21:000$000 
10:800$000 
9:000$000 
7:8005000 

7:200$000 21:600$000 
6:600$000 13:200$000 
5:400$000 10:800$000 
6:000$000 30:000$000 

6:000$000 
4:800$000 

4:200$000 16:&:10$000 
6:000$000 
5:400$000 

5:400$000 10:800$000 
4:800$000 9:600$000 
4:200$000 8:400$000 
3:600$000 14:400$000 
3:000$000 . 15:0!'J0$000 
2:400$000 19:200$000 
5:400$000 75:600$000 
4:800$000 100:800$000 

• 4:200$000 155:400$000 
3:600$000 205: 200$000 . 777: 600$000 

21:000$000 
10:800$000 108:000$000 

•.• li •• . .. 
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2 ajudantes de residentes I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I-. I 

1 desenhista cltcfe t t t t t t t t t t t tI I I I I I I I I I t I I I I I t t I I I t t I I I I I 

1 chefe de secção de escríptorio, • , ... , •.... , ..... , ....• , • 
1 desenhista de 2• classe .....•... , ....................... . 
2 printeiros escripturarios •.....•.•.•..•.•.•.• , .•••....• ,. 
2 segundos cscripturarios ..••••.• , .••••• , , •••. , , , •• , • , •••• 
2 terceiros escripturarios ••.••••••• , • , , , •• , , , ••••. , ••••••• 
2 quartos escrípturarios ....••••••• , ••••.•••••••••••• ,.,,. 
1 auxiliar .de 1 a classe t t t t t t t I I t t t t t I t I t I t t 1 I t 1 t t I t I I t tI t t 

4 auxiliares de 2' classe .•..••.....••••••.•. , • , ••..••••••• 

S arntazcnistas de 2:\ classe ..•.••••.••••.•.•••.....•. , •••• 
8 mestres de linha de ta· classe .• I ••••••••••••••••••••••••• 

J6 ntestres de linha de 2' classe ..... I • I ••••• I ••••••• I I I I ••• 

Son1111a ••••••• ,,, ••••• ~·,, 1.,., I 1, •• 1 ••••• ,,. 1. 

Art. 2;o Revogam-se as disposições em contrario. 

8:400$000 16:800$000 
7:200$000 
6:000$000 
4:8005000 

5:400$000 10:800$000 
4:800$000 9:6QOSOOO 
4:200$000 8:400$000 
3:600$000 7:200$000 

3:C00$000 
2:400$000 0:600$000 

4:2~0$000 33:600$000 
5:400$000 43:200$000 
4:800$000 76:800$000 153:600$000 369:000$000 

2.628:6008000 

Sala das Commissões.-Alfredo Ellis, Prcsidente.-Sampaio Correia, relator .-Francisco Sá.-fosé Euzebio.-foão 
Lyra .-justo Chermont.- Bernardo Monteiro. -Felippe Scfunidt. 
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N. 1.88- 102! 

Foi su!Jmclti(Ja ao esl.uclo da Commissão de FiMnçus uma 
indicação do saudoso Senador Mendes de Almeida, no sen
tido ele. ser por esta Commissão suggerida a :providencia mais 
convemente sobre a arrecadaciio das rendas publicas no 'l'er
ritorio do Acre, que não eram regul::rmente cobradas ssgundos 
telegrarnma do juiz de direito de Tarauacá. 

Solicitada à respeito a opinião do Governo, manifeslou
~r, o SJ•. 1\finisl.ro da Fazenda J'avoravel :i creaciío de uma 
'l\fosa ele RenrJa~ naqucll'l Dep~t·Lanwnt.o. Para isto, tem o 
.Poder EXQcuUvo aulot·iza•;ão legal, em viJ'lurle do disposto no 
arL. 9tl, n. ·XXfli, da lei n. -1.21,~, qu,J lhe fucult.a ~tra:nsferil' 
a.~ .~ôde., adune.~, C1'f'll1' noca.~ nn sup[ll'imir nlgllnl<ls das mesas 
r! c rr•r11ias cxislenlr.s». 

'l'ii'to lw, porlanl,o. nrcr..osidarJc de nova resol 1wi'io Jcgisla
l.iva pam ~r.r· 'Jil'::tl.icada n mediria J'f•elamada, c por isto, (l a 
Comrnissiío d_e par·ecCl' que seja are:hil'ncla a intlicação. 

Sal:~ das Commissõe;;, (',elo novembro elo 1n21. - Al[,·edo 
Ellis, PmsidenLr.. - .!aüo L111'a, Relator. - P1·aucisco Sá. -
José Nuze!Jio. - PclillJle Sclrml'dt. - llnnw·do Monteiro. -
Moni:. Sodr1f. -Justo Ch1·rmout,.,- Sampaio Crm·ua. - Iri
?len Mrrchado. 

lNDlGA\:O:l;Q N. ri, DE J ()20, A CUll se l\EFERI> O r>Al\1'-GEr\ SUPllA · 

I 
Inuieo qnc, lomando con!Jccimenlo do lelegramma junV:l, 

CX[lCdido no Senador· llfcnclcs de Alrncidit pelo Dr. Edgard 
Carlos do~ Tteis, cm rlata de 8 do concnle· mcz, a Commissüo 
de Finmwas se rli!;ne suggcrir umn medida que satisfaça a ne
'~'~s~idadc ind,~clinavcl de Jll'CVer <í arrecadaciío das rendas 
publicas no ~l'el'!'itorio do Acre, como no tclcgTnmma se pede, 
ou corno melhor parc~il ao Silrvil;o publico. 

~li o, 1 '' tlo junho de J D!'O'. - P. Nend •. w de ,\lmcida. __. 
A' irnrwirnit·. 

N. -ISO - 19;'!. 

:\ proposição da Gamam dos Dcpu[aclos n. Hrí, de i O!'!, 
manda r.l'i:;it', em uma daR 1\rll(:as desta Capital,. a cstatm1 do 
gennral José Gomes .Pinllei1·o !lluc'llaclo. 

O ;pro.iecln de lei approvndo pela Cnmnra dos Deputados 
,; l!!lla iusla 0 siJwcJ•a JJOrnr.nagcm ;\cjucllo que na paz o nu 
f:UCJ'l'a. 'no rl'rsnmpr..nlw rln mandato <la nobre c hr.roien !.erra 
~nuchn, na Vice-l'rcsidPJlC'irt do SPnado, r• l!n ellcfia fio .Par
tido nrp11blicnno CnnseJ'YnrloJ•, prrsl.o11 o,; mais assignalado~ 
ser·vif.:os :í. P::tl,ria n drfrnclcu. t'Ol11 ahnrgonrlo pntrioti~mo, a 
nrpnJ,Jiea. srmpn~ ,que dia i,evc nr.ces.,irluclr rlo·~cu c:;forço da 
'IIi\. illi.I'C'pidPZ, rJ(I SC!l :lllli}11\I'O. 

A Cnmmi.~sfin rlc F'innnt.•ns dn Snnnrlo subsr:pr,·n 1'111 J,orlns 
ns Ri.'llf< Let·III(IS o pUI't'C:f'J' da Cnmrnis~fin ,jp. •F'inaJH,:as ria Ca
IIWJ•n. no;.•im rr:tligiclo: 

«I'ritWCl'Ú talvez ainda C<!do pUl'll a r·ralit.ncãu da juslka 
Jlislorica por meio dessn ctemonstru~:üo yisivol do n:prc~o pu~ 
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J.J] irn, ]1Crpcl.uarln nr1 hronzc, ;í. memoria rJ(l Al'aJH.lc hra;;ilnil'O. 
fniluhiLavcl, t•nLI'eLaul.n, ú ü. certem do exLJ•aoJ•dinal'i" 

mcn·ilo pesRoal e do paf.l'iolismo iJ·radiantc orJo e'llefc illusi.J•r. 
8ncriJ'i·carlo 11CBia. Capital, em um rnomcmLo Lalve?. em qur1 sm; 
rmormc prcslig·iq o seu 1pr·nfundo conhecimcnl.o dos homens, 
servido ;jú nnl ii o :pn1· nma l.oleraneia nrcessnria que comr
l}a.vn a rJBIJo~ar-se cm seu cspirilo, passada a L\poca 1 ornwn
tosa de Sll!l:S ::rrmit.lr.s luet.as, devol'iam con,;r,Jirlar, em torno · 
rln irlPal eommum di' nm sarlio rnpublicmw, a solidm•iedadr 
daR 1:\'l'nnilr•s .l'nl'ens oClil'il:wni.Ps rln pniz para a tleJ'esn dn 
Pal1•ia. 

Nenhum rios lr.acs arlvcrsarios elo mnincnl.e chefe morl.o 
11eg·a hoje o saldo rJ'as grandes qunliclacles bencmeril.as do 
:nxt.incl.o sobre snas l'a!Las rpcssoacs, CJUP. dcsapparr.cem nnt.1~ 
os elN·nrlo~ SCJ'Vi(;os rir nrclrm grral que sna J'é impet•e-civr.l 
c sua exl.raordinaJ•in. enPrgia rlr nmig·n sincern r.lo rrgimr'n 
lll.Hlcram rralix:u:..» 

O saur.Josn cllcfr l'io-gr·an>Cicnse foi /.ambem um elos fnn
'rJarlores rio rnA·imrn. hal'rnrlo r.nl lnborarlo, enm der.licaçfw '' 
r'oragrm na PI'Opag·anrla l'f!Ttlli!Jlicnna e bem· rncrecc q11n a. 
.'Pal.ria. pela (]Ual tantas vczr.s arJ•isc•.OJ.l a viela, renda esse 
ct!llo (l sua memoJ•ia rJ. J.csl.cmunhr o sru recunliecimcnto 
pcrpr.l.uanclo no brnnw a figura immorl.aJI cln :;p·andc soldaclo, 
{/o A'l'nnclr. poliUco, do gJ•anrlr. ·hrasi!ciro. 

O Relator dr.str. parecr.r pt·opõc que J'iquc o .lwmado 
· Prcsiclentc rla ·Com missão ile Finan(;as, em ·homcnagr.m es
pecial ao incsquecivel chefe gauclw, autorizado, Jogo ·np1\;:; 
a leitura do presente, a requerer dispensa rle impressão rio;:; 
n'Vulsos para. que· a ~wo:poslioão cnl.re ;ffmmediat.amenl.e •l)ll 
'ordem do rlia e seja ·approvado. / · 

Sala das Commissües, 7 de dezembro de 10,21. - Alfredo 
Rllis. Pr·csidlente. - hineu. Machado, Jlelator. - Ji'rand.~co 
Sá. - .Tos1! Enzebio. - .ToiJo L1!1'a .. - Justo Ch.m•nwnt. 
Mmâ: Sod1'é. - Srt.n~JJaio Col'1'~rt. - Be1·narr/n Monteiro. -
Ji'eli}J'}1r S!!hnl'idt, - Vespuein do Aln•Pn. 

PROPOS!ç,\o 11.1 CAMARA DOR DEPUTADOS N, -J..,\;5, Dll ·I 021, .~ QUE 
SE Rlll'ERl': n l'ARECBR RUPP.,~ 

O Congresso Narional · drcr.ot.a: 
AJ"t, 1 '. O Poder ExccuLivn mandm•;í levantar cm umn. 

das prar;as publicas desta Capital a esta tua· do general Pi
nheiro Machado pn.rpcluando em um monumento condigno (1. 
memoria do grande cidadão. 

Arl.. 2, • Para tal fim poder(L dcspcndm• aló a quautia d~ 
300:000$. . 

Ar L. 3, • Para o projecto e constJ•ucçüo do monumento 
ger:í ahcl•ta conclll'rcncia publica: 

§ ·J. • Jlara o projecto, immedintamenlc depois do pl'n .. 
mulg·adn esta lei, pelo Jll'azo dr. cento c vinte dia9, devenrln 
c.ncla· Jll'Ojecl.o sm· aeompanhado das cspr.cificaçücs ncccsRarins 
a c.unfcccão elo orçamento. 

§ 2, • Parn a eonstrucçfio immecliatnmcnLc ·depois d[l ac
ceito' r. escolhido o projecto, pelo prazo de 30 dius, marcuu-
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d1J-Se no crJi~nl o p1·aw necuti:>lll'ifl [Jllt'a a eurwlu~ão das ubl'~1s ., 
Arl. .\." Ao autor di1 pro,jecl.o IJlle l'IH' prl!foddu sct•ú l'U!:;IJ 

um premio do dez conto:; de r1!is. 
Arl.. :i.· Para r.xectwüo rlcst.a. !ri ,) autorir.uuo u l'oclcr 

J::Xl'cul.ivu a nlH'Ü' o.; Heecs:;arios erorlHos . 
..\.Pt. G.n nevog·tun-::;c n:'í dispo::;i~.üe:-:; en1 cnnLt'ttt'itl. 
Canw1·a dos Dcpul.ados, ao de 110\'l!illbt•o de 1021 . 

Arno/.fu 11odriullcs llt: A;uccdo. Prr.sillenl.o. - José ólu.gusto 
lJr!:.urta. tle Jlcrluiros, l" Sc'el'dnrif.l. - Costa ncuo, :2" Sccrc
tario,-A Commissão tlc l~inanr,as .. -A imprimir. 

O Sr. 'Paulo de ·Fronti!l f' j ---· St·. Pt·esid!!nLu, nttnm da~ 
ultirnas :;cssi:ies l.ivr. a n]l[ltll·l.ull idadu de mo referir a un'a 
vm·ia do .Turno! du Cmnmr.·rcio rula!.ivn ti l!quipunq;ão clu ven·
eimcmtos dos fnneeirlllarios pnblicus. Vc,io-mc. hoje obri
r.raclo n vnl:.n L' ú l.rilmna para ll'atur tio mesmo assumpto, cm 
vit•ludc, niTu lllilÍS do unm 'l.'a.l'ia - u inspirad<JJ' mndou de 
ei·giío - nws dn \1111 udil.orial da Ga;eta de Noticia,~. O objc
divo, J-".ll'ÚilJ, ,·~ '-' rncsmo. Emquanl.o a ·oo.·l'in que eomrncnl.ci 
eensurava u;; Sunadot·us tJUü U!JI.•Cscnlmn uiHC!lda~ pal'cincti 
l't!lalivas a augmcnlo de verwimcnl.os au:; ot·c;amcnlll~, o edi
t.orial a que mu e:;lou rdcl'inclo vne 11111 pouco rnai:; lon
·~·e :r!ci\lam CJI.II! eslü11 appareecnclll criLieas cxLCIIIJltl!'ancas ú 
all..ilndL• clu Govcmo Ha l[lll!slão do pt·oxitno t~ugmcnl.o 'lo 
vcncinwnlos para touo 1\l!lCeionalismo publico J'crlcral, ac
eresccntanclo: <:Digamos mpidumcnte duas paltwl·as ~obi·e r, 
uasn. til'im de mnstrm· "· absoluta falta de fundamento do,; 
e<;mnwn !ado" maleficos».. . · 

Vu-,;e, porLanlo, que agTJ!'U já se empregu Lcclroulogiu. 
Ulll tant•l pe,joruliva na arn:ociar.fin dn proccclimcnl.o que lccm 
tido val'io;; 1ucmbr·o~ destn Cas1t em l'l\]acj\lO 1í. l[tlcstfio de veu
oimcnto;;, ·aJJl'cscnlanclo 011 l'ormulando ·r.mcncbs aos vurio~ 
tlt·~•arur~ntos da Dc.,pcza. 

Convem relc111bra!' o que receulcmeul.u :;c ftJZ u. I)Ste rc
><!.Jeito •. Fni uo Scnaclo que Live a opportunidade de, ha agoru. 
(Jnatro nnrws, submctter ú con:;;idera!;iio da Casa a ídéa d() 
nomear uma Gnnun issãu capaz de resolver esse rl!'o!Jlcmu, 
que, a um tc111po, envolve duas elas mais irnportantes ques
tões que uffcctarn o funccionlllisrno publico - '!rJniparat}ãn 
rlr. veneimFml.o~ c a organização de categoria~ I) clas:;rs elo 
J ôrma a <Jvitnr as i njust.icas que acLnalmontc so obse1·vam. 

A Comrni~sfio iniciou o;; seus trabalhos, organizando o 
r1nc ate ~nl.:io não :<u eonhecin-o rruadro S'lll'al dr. todo o fuu
"''ionalislfl/.1 publico e de todo o operariado da União. O di
~nc_l sccrelaJ•io d<•s;;n Commis~~n. o zcJ]OSI.I e eompetenl.e fun
~>eionari{J rln St.'~l'l'tlll'ia tle.~IH CnlllUI'a SI'. nosa. :runior, nt'
ga.nizon-o d1~ lnl JIJOC!o 1[1.11'. alénJ dn fiu1 a qnr.> :<o UI!Stina,·a, 
~pr•viu de baso an. estudo da tlo~peza quundo S1! votou n dn
el'rtn vulgat·monlo elmnmclo da rorcstla da vida u igualmcnl.n 
'-'"' varios oulJ•cs assmnpt.os. li'oi, portanto, um conLing-oJII.e 
llJUit.o aprt:eiavcl, ci!J mt1ilo vnJL1J', quo tern dado I'C.'HJllados 
dl'ecUvn~ r, effieazes POl' mais de uma vez. sendo nm cle
llll'lllJI uUl rlr. 1:onsulltt. 

(') Niiu· foi ruvisto pell' orador. 
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Quand.u :;u l.t•:Ltott da gral.iJ'icac.ão da ca/'cslia tlu. vitla., 
em um do~ artig·os dcs~o tlecrdo, fJUC ú de 2 de ,janeiro tln 
:u20, incluiu-se a aul.oriza•;ão au Governo para Lmlar, por 
moio de unm Cnm!rti:"sfio, da t.il'ganizar;iio dn l!:slalt~Lu de ]'ut!·· 
•·.eionat·irli' l'ublico,;, L', au rnc:i!lHI 1.crupn, da rJUC~I.ao de rqttt·· 
.Pnt'Ut.;ão dr) vcmcintt•nlo,:. 

. Os lrabalhns dc:;;;a Cummissãu, de que l.ive a honra d<! 
Jaze•:· parte, atrl !JIHlllCln ciflixoi de sm• Séiíador, por l.et· sill•J 
nomencl-o Prrf,:itn olo DiS'tricto· Fecirral, não th·cram no anno 
<le 1!119 o anclanumlo qne podot·iam enl.ão t.er· /,ido. Dahi rc
:illllou qllf~. elll';;ando ao J'im rlo anno; quando se votou osHa 
Jtova medida, ainda n~o ustava. v'rganizado n pr.ojeelo a t·c~petl.o. 

Nnmr.mda pd11 Govet'li'J a Gnrnnds,;ãiJ, es:;a, inieialn)mli.c, 
Jui ttreo;iclir.ht pelo nusstr. illusll'e eullc::;-a, " llmrt·adn rept•osett
tanLn d11 Eslad" dn Jlio Grande dn Norte. " Sr .. João Lyra, 
e, r'o~tcl'ini'llll\ltl.•;, Lendo S. Ex. perlicl11 rJe!la nxeu,;a,.J1a;;s,Ht 
a sel-o pd:' di~·ncr. ctireetor tla HiJJ!illll.ll;r:a !\ae·ional. St·. !lla-
):neJ Ciet.'t'o lJcreg-i"ino da Silva. • 

Niiu lenho, pof'ém, con hccilllcnlu cornplcl.u dos Lt·abal Jw;; 
r.lcf:~'a C:cllnn:iss~n, ''. cxacl.amcnle uesl.e Rrnlido, (, rJUC rne f.l•
nho man ifci'l.acln mosl.rancln a necessicladr, de ser e11nhcr~id" 
:•rJuil!o que sr.> prel.enclc, quu con~islc nm se eon:;eguit· d.r. 
Co:1gre~so uma aulr.)riz~~ão an Guvcmn para t'azr.:r onl.t·ar m11 
exccut;fln Jll.l t~r.Jtnr)!,'O dn exrf'eic.iP ful.ut·n. port.anl.o, rlen.Lt·o rln 
vinfc c poucos dias. n L!'ajlalJw ajlresenlaclo JWla 1)1!1ll1!issft<J 
.e que, qun~i cm .absoluto, é clesconl!ecido. 

Hoje e~lou 1.1111 ]lOUCO mais r~sclarec.idn a t·espeil.o. pnt· 
Jnlcrrncdiu de clislinelo;; amigos que de perf.n aeumpanlnu·atn 
aqucllcs l.raballHJ,;, pnd·endn nblr.t' infnrn1açõos . incompletas 
mas quo em Lorln n üasn fornecem alguns Rubsidios pam s:~ 
eonhcccr n rcsnllado at.tingido pela Com missão. 

Dellas inJ'e!izmenLtJ inl'iJ•n que o t.rnbai!Hl ni\n l.evn -
t! meu modo do ver - o nbjedivo capital que devia lnr· 0111 

. ' Vl~t.i:l. 

Effe(\/.ivatnonle. quem. cnntn nu, levn nppoi'LunicJadn riu 
dirig-ir· al!::nma~ das f!'!'andr.s reparl ir:õr.s cln Estado snhu qut: 
um doR dr:.fcil.oR car,itaes ela nns~n nJ•gani~neftn arlmini;,l.m
f iva rosicll: no nnmf!J'O excessivo cl:: r.atc:;orins, clcl.crminandr, 
que funcc10narios rlc eategol'ias tliversas dr.srmpr.nhem o~ 
mesmos enru.r:;os, tendo i'uncções iguacs, embora ele catego
rias e venciment.os drsiguacs. 

Para rruo o Senado possa bom a proci a r o que sn d:l rt 
nssP. rr.spciln vou citar apenas um elos exemplos: na l~sLrada 
de Perro CPntral do Brasil qualquCJ' das sub-dirt•cl.orias Lr111 
~ido. a pal'Lr. que não é t.echnica n sim administrativa, suh
n?c.l.ficltt n urn J'uncr.~ionario que a dirige rom o nome ·dr.: nr-
1!ctn1. 

Abaixo dos orriciae~ vern () c!wrc ele sPccão; em ~ugui•h 
''t:Cl11 os escrJpturarios. elas qunlro classes: primeira, scgunCia, 
~.l'l't:~ira e quarta, Inferiorr.~ n esses ainda t~xistcm os amq-
11uensos; np6s estes, ns au~iliares de escripl.n, havendo ainda 
n:t catllgoria'. não <I e funccionnrio~. mas na ele ctiarisl.a os ~~~. 
cre•.'entos dr! primeira c rio soguncht cla~ses. 

Pnr ahi P>O v,j qual é essa h.ieJ',1rehia rJ quaes a,; suas c:~n
BeqLtrnr,ias. l\!nilas vezes nm escript.nrario dr. tr.rccirn "n 
l]rra:'HI classe, mns diligenlo, rnereeenclo llOl' isso a confiança rJ~ 
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~~J?l'rJ do scecii•!· ê ipcu111bido tle l:rabalhos que, mui La;; vez:l.;, 
,,.tb.em a funeetonar ltJ:S du cat.eg-orJa superior, isto é, au~ pi' i·· 
meuils ou aos segundos escriplurarios . 

. Seria, po~·lanl.o, d:L maxima r:onvenicrwia flllil ,,e r!in:i-
1!Ul."'r. e~:;~;. ~-;er1n ou. carg·~,, quo 11ão pt:rmll.l.em urna eonvu
lllcr;l.e dtyts;w admmtstraLJvn. do servico. Domai~ a~ dcnomi
lm~oes nao obedoeem ao mo;;mo objccl.ivo. 

r:a Centrnl do Bra~il, eorno acabamos (j,, vor,. :i quarta ea
tn;;m·m dr, r•srmpLurar1os sPgue-s•.; :~ dn um::mue.nse. Na 1·>·
eol:t l'olyteclmt~a, o :nnnn1.1ensl, o:'l:t immecliatameiJln ücpy·, •. 
q" ;;ub~scc.:t'cl.rtrw. e, pn!'t.ant,r.'· dus,:mpontHt a mesma J'unc~;io 
que dcsentpcnhat•m um e~tl'l[ll.r.Jrar·io dt; prinwira ela~sn. 

Si att.enlanHos ]Jat'a o qllr! ~e pa~~a nos l.r·ibr11me.> n lW. 
Córln. de Al~pcllar;:io Yr-'r·uwus quu ai li '' arnamwnsu se;::ue-sn. 
en: hr_::t·ar·ehra, an ~ubsecJ•r•lal'io ou ;111 IJJ'Jil:iat quo ,: n dt!IIP
llllllaçao ath usada pal'a o.s quo dcserlrpcnl~;rJn •:ssa.~ funeríit-s . 
. _ .P~riant.o. a yalavl'a - usut·ipLur•at·iu - e111 11nra re[;ai;

'I.H;ao e usada. nao o scndu r.m OJJl.ras co11w HLWCl'<.lt' na~ ::-:r.:
crclal'ia~ do Eslado oudo foi subsliluida pela de ol'l'icinl. dt) 
.PI'imeira, ele St;gunda c do lel'ceim u Inc:;nJ•J riu qunrl.tt elas~(·. 

Comnrehende-sr~ poi.,:, qual .a clii'J'ir:uldarle qt.w resulkt 
dessa lcc,hnolog-ra l.ao drslrarmor~rea, del.et•mirwrJdn l'u!lef;i}r!s 
diVCI'S(lS COm U. OJflôll'I;L i.JeAJfl'!lai,'IIU, J'iJ,,UJI:tllr:Ju. COI'IIO I!()IJ~J.:
(jUCllCia, qt.wixas dr: arnnmwnscs ·d'o wna rcpnl'l.ir.iir\ vu.ir.t.,; 
vencimento:; s<lo nnlil.u dimirnll.os, !lOI'lJIJ·r•. na ur-deru hil'niJ:
dJica, a parli1· elo :primcil'o:> c~eripltll':.tt·io~. es:.iio elassil'il'a
clos na quinta e! asse. 

E:;lie trabalho Ú' imporlanJ.c, o devc1·ia IJ;J' ~i.:lu J'uilu; 
qwincípalmcnlc tendo-.su •UJJI "nnsiLiera~iiu :r Hcee~:>hlade rJiJ 
harmoniza1· as dcnomin:tl;õe:; (los cargos quu euJ•J•cspondr;m a 
:l'uncr;.õcs da mesm:~ nalureza . 

.Pois bem; posso informar ao S('.n:trlfl quo is,;n n3o sr: 
deu na CentraL c1t.1 woclo qrw nada adeanlotl, 11csla pi!rlt•, o 
Jrabalho originaria ·da Commissfi o. 

Um dos ohjecLivoB qnc se clcver·iu l.cr· 1.·unsidcrado. sido 
tornado cm considcruaiío seria o rclai,ívp :í equipal'll(!~u tlll:i 
vc.ncimentos ele modo qu!l os pequeno;: funccionarios. :JtJllt~l~ 
les que cxaclamenl.c !.cem vcnciment.n,; rcrluzidos eonsr~;:uh;
sem un~ augmcnto .iuslo, cquil.ali\'o, nlknla a sil.uw:iiu ao
tua!, que é prem~;ntc. 
. V. Ex., Sr. Presidente. e " Sonnclt) sabem qnc a lo i dcr.•J

minada Gal'estia da V-ida :.Hloplou :p:ll'a lirn ilc do au~menln uii 
'lr~nrinw.nlos de n :000$ annuaes, alóm dos nur.cs não ~u l'i!·,: 
:m);mrmto nem se conccclen gmtiflimeão de Itenhum:t r.~rwc\r•. 
·rr,mudo 'por base esse vencimento, as ;.::ratificar:.ões f01·am 
eresc:cntes, al.tingindo, nos menores vencimcnlos, aló 50 o/cJ. 

Er:.1.. portanto •. essa orientac11o dr~ calculo conhecido fllJt~ 
üllftctnmonte n.uLol'mlva o Go1•erno a Jazer um t!slmlo por 111 .. 
icrrnNlio de uma ;;ommissfto. Tal, rorém, nüo se deu. 

Sei do !\\l>;mcnLoR de funccionarios de nlt'vada ealt.\grtria 
qn() allingiram a mais de 213 com a ag;,"l·avunlc elo niiu le
l'om ellcs nunca rcclumnc\o qualquer augmento. Conlle<:" 
facto rlc funccionarios que tinham veneimenl.os llc ·;r,o:)OOil 
mcnsacs c que estão contcniplndos ::wtunlmentc com 1 :2,50!), 
o quer dizer, ·que tiveram um augmcnto elo 500$000. 
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i'ar·rt.•r•-1111.'. prrr•lt~DIII, .IJIII! 1•,.;,;r: ~a~n nfín foi tlevilfarucnLc 
c.o;f udadn. 

E' !trt•a rle duvida que ns fun~Dinttal'ilr:< clt> puquL'IHI r~H
Lcgnrin, exaclarncnl.c aqurll1'~ CJlll' rnniR ncces;;il.avnrn rk an
gmenlo, não foram convenícnf.emenl.c aUendidos. E a r·a
z~o ri muil.o simpli!:'J. Os alio;; Jurwcionarios s~o poiH:u,;: ~les
mo (JUIJ sr! llws au;;mcnte muito n ordenado, a Vl!r·lm Lula! 1í 
rclaUvamcul.n rliminr1la, ao passo que scnd11 rmr gr·aHdn JIIJ
mero os funccionario;; Lle pequena .categoria, IJ aim!a nwsmu 
que se lhes augment.c pouco, a v.erlla avulta, r como a Com
missão, naLtll'almcnlu. não '([Uíz fazer um gTancle angmenln 
de despeza. u rosu!Lado foi que o trabalho t.ornou-o:e c!ct'l'i
ciontc, o <JUc não é justo, nem equitativo. n tudo devido t't 
rm\ orienlacão que seg·uiu a Conun íssüo. 

Qrwulu ans pcquenns fttnccionarín,;, V. ·~~~. :::r·. i'r·c,.;i
f!nnl'\ ~~ '' SPnaclu podl'llt I'IH'ífiew:· rr l'at:lll, por·qu1• r:n
nlrccemus n inconveníünlc rrsult.anlo da vnlação ela refnrma 
r.los Correios J'r.'il.a o anno passado: h1.li1Vr, l'unceiumu·iu~ <JIIIJ 
J'icaram com venuímcnl.os inferiores an~ anl.ut·iores, ar:c·.r·c,;eí
clos da graLifícação ela c:l:l'e~Lia da víc!a. Mais ele uma r·ccla
rnação l'oi J'cil.a ao Governo a tal respuíLn, 11 a:,:-om nw;;rno, 
qnunelo se rli;;culir· o on;amcnln da Via1:iio. t.1•r·r•i ·opporlurridadl' 
ele dcmonsl;rar os !Casos mn que ps~es 'fac! os Sf! dr!l't1111, u quu 
envolve uma revollanle injuslíca. 

No prnjr.eto da Commissão o mesmo ,;o r.leu: nün se al
l.endeu convnnícntemcnle a esLe facto, isto (~. não se eleva
ram, como se devia, os YeneímcnLos dO$ J'unecíonat•in,; par
namenLe remunerac!os, tomanclo-sP apenas [lO!' base incorpo
rar a grn!ifícaçüo ela eareslia ·rla vida. Or•[l, es:<a f!'I'UI.il'íençiio 
da earesLia da vida, que cm muitos casos não aLLíng·irr a mais 
de 10 o/o, 1J •em outros não -execedeu de :!ií, pur·a os pequenos 
J'rHmcíonarios de certas reparLí(;õcs. eomo ns Cor'I'Pios r• ou
tras, não saLisf.ez, al.l.rlulas as eondi(;ões fH'f~SonLes, 1~m que os 
preoos da •lmbit.a(;üo c àa vida se moclil'ícal'llrn pr•o:t'undamenle, 
e cm que a rJiifcren~a de cambio. não ,;obr·e " Yalor·-padr·.ão, 
que 1í uma phantasia que inuLilmenLc eonsNvamo,;,poís não 
tem ouLra sig·nifíua~~ão, mas em ·1·elaeüo :í Caixa d~.> Convors~o, 
quo podemos dizer é quasi de um pura Lrcs. 

· Nestas 'eorrdiçf.ies, Ludo nos indica que se deve modificar 
eiJUVenienlemenlc os "r.ncimcnlo~. aJ'im ele s1• alt.endcr a 
o::o':Õn:-; ner:e::.:::: idncles. · 

O r;prn·aríu j:í J'oi em parle allcndido, pot•que Lenr uma 
;;ulnr;iio ntuíl.o l'tlcíl, sempi'U que não se julga :;al.ísfnil.n, qun 
ri 01 l:i'\'IÍvr. a gr•1\vn paeit'icu. direito sr.u rJ quo pódc delormt
nar• a r.ihtern;üo. dos b0nel'ícío;; quo pleiteia; ao passo qufl 
us pequeno;; t'uur~eiunut·,ío:; não são em numet•n la! l[t!U possalll 
l'eJ:lanmr·. ernpre!,!anclo esse pr.:ocr!;;so. rrwsn1o pot·que mui!.ns 
nüu r:ontam ainda 10 an111h; clr! ;;ervir;o, e te!'iam wmo J'espu~
l.a ao seu ado a imnreclínta Llemi;;sãn. 

Sfíu HIL' p01r·ect•, prrl'lanlo, qtw niio ,.;e dova. e11111 Ioda :t 
.ius!.i1;a e equidade, encar·ar· o pr·olrlema rmr l'elar.:iiu a rJs:;c;; 
].ll'l{Uefl(l,, l'unccínnul'io:;, o 01 Commí:<siio urn suu rnairlr' pat•f,e 
nu ~1iio f~:,z augmenlo. llll aJJCnus fez pequenas altcnt(iõos qu~ 
rarumenLu allJnsem a 100 mil ré1s por mez. 
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. !\t!~1,a.;; poru:Jiçüc.~. u trabalho ap!'esentado 6 cJoficronte, c 
assrm. r;;uulmr~ntg, niio pi>SHn concr.mJar com os que escrevem 
Bt'nJ r;onhl..'r~r~r· '' nssurupl.u. O uuitor·ral a;sim termina: 

<'GO!llL• ôe v,-., <• Ira rrrotivu d1.• ermteutamuutu vat·t~ 
u l'uuccion.alisnw: pulJlien·, 1· r!ll, pur· ~cu. m·g;íos dr! 
c!aH:''J, dcvra nwnric~lal'-se, applaudindo u Governo, e 
/H'dmdo ao Congr·es~o urgencia na autorizacão de quo 
l:·r'L•r:rsa o 1\xecuUvo par·a luvãr. l'irwlrue!lte a cabo oa 
seus uj;;toi designius. » ' 

f:'.i ,:. i::.tc 11 IJU•: au l'uneeiouulhrno :;e uJ'1'urcce, llllllto me
lltqr• (:_ t•!t•!ndet•rnt~s cada eaw especial e deixarmos essa cqui
P.ul·aça,, par:: ma1s tarde. PD!'!Jll0, segundo informações pre
IJW!~ <[th' f.nulw, •J que niio podem modil'icar o meu ponto de 
visl.:~, ~i u trabalho 1'1)r deviclanrontu puulicado, ue modo que 
ele!!~ f.l'dü:'! teulram [Jl•mc, conhccirnenf.fl, esse trabalho não é 
efficaz c• ahBolulamunle não H!lti~l'az nns J)CCJ,ucno~ funcciu
n:wioo. I.JIII: ,fio "~ tJUe mab JJI'eeisnm ti~. auxilio da União nv 
l!t:>I!IOill,;: r;r·tJ:ienl•:. (Jhtito bem; ·mui/o IJinu.) 

o. Sr. João Lyra- ::ir. Pt·e~idtJ!I/1:, duu~ paluna!'i apuuas. 
pa1·a dar unm exp!iew::i.o nu :Senado, explica~ii-o a. que me jr.rl~;ro 
oiJt•igaclu pela l'P.fet·cncin inciividuaJ curn qur rtrl' llül\l'\1\l 'o 11-
Ju~tre r·epr·e:;enlarll.e do l)isll'idn tFt•cioi'H]. 

De ft•clo, u dccl'Ctt> legislal.ivu u. 3.!J~u. de ~ Jc janeiro 
ele 1!)20, atlribuitl ao Poder Ex~JcuLivu nutor·1zaçiio PU!'il re
vet• n quaôro do funceionalismo, no sentido de ~erem esta
lJcleciclas cnt.ef:·orias .: 1!t:• nccôl'do com ••iitu~. li ·~quiparacíio 
d~ Yl'!leimento~. ~ pr·escrcvew expl'essumenLc o * 2" d~ ar
lrgo 4'', do nwsrno dr:cr·ctu, qu•• tJ~I.u r•t•/\ll'IJHt :Hí l'II/.I'UI'il ••ru 
l'ig'OI' tlepoi~ de appr•f.wadn JHJio Gong!'I!8St> Nacional. 

l"lli, a convit.e rlu Exuw. SI'. Presidente ua llepublica, " 
.l't•eo;[d.,nlt• da Conmrb:;iiu, llllllleuda pelo Governo, não s6 
pum a ,_,.,.ganiza1;áf.> du Pl'u,jel!lo t>tn l'eiacãu ú equiparação de 
vcncimeulo~. de aucót•Liu com as cal~gor·ias dos funecionario:; 
d11 linião, t:Ollll.l tamlJ•mt IHH't\ •n·g·atliztw " pt·o,iccto do esla
l.ulo do funccioualf~lllo publictJ, u !lU•!. nlh\s, não HC r·ereetra 
a c:iiada autur•izat;fit• Jeg·islutivu .. 

. Para dcsompunltarmo~ cs;;u 1nu·le lia 11os:;a mr~síiu, apro
I'Cít,n.Jr tnrbalho:; conheeitlu~. Pl'irwipallllt~nt.o do no~sn illu~
tre coliega, 8enauo1· pula Bahia. Hr. ~loniz Sodré, 11 o Codi
::ro ck, .FIIIJCCionali:;rno Pul:tlít·o do E51Udn do Hio Gt'lllHlc dn 
~ui. 

A l:nnunis>'~u. ao /.t!JrtiJIJ que cm ~or mim presi
dida. totudou principalm•!nlt:• o r>oluGütu do l'unccionalismo 
pubt:r.ro. !.umundo por bu~e u pr·ojeelu. quu u n!spuil.o organi
zou o m..:u amigo e oonlerr·uneo. Dr·. ,Toiiu LitHlulpho Gamara, 
que, nu üt•mmissii?· r·eprr.scnlava os funceiomú:ios publicas 
fcdr·:rat>". E:;so prO,II!Clo, nn!.t)s Que hoUViJ:'iin pedrdo exoners-
t;úo . Lif• lt.lt<1lr ele Prc~id!!n!e ria eo.mmi;;Kfio, foi' 1101~ mim re
mc!Lido H•• SI'. Prc~idr.nle ela nepuhlicu. 

Iuidavurnos tt lr•aballto r••Jlutivu 1í cquipa.ruciiu uc vund
mentos, prcom·nvamo~ UllCidir •\~ mcdi~as prcli":~inarcs, ba
vend" cl:egudo mu:;mo a. clcler·mrnar CI'CJo que trwttt cuLcgo
l'iaF de fuucciunnrio~, para .~crnm twllilH enquadrados, con-

~,' - V'fJI. vm ts 
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l'oJ·mc as respectivas i'uncções, todos os sorventuarios da 
Uni:in, quando, orn virtude do inicio elos trabalhos legislati
vo~ do armo passado, vi-me o!J~igado a pedir dispensa da 
Commi~~rw. ignn.ranclo inteiramente tudo quanto occprreu 
po,l.criormenl.e. . 
· As er·iLieas fr.ilag pelo illusll'o rcprcsenl.nnlc elo Distrieto 
Federal não aLLingem, portanto, as trabalhos da Commis
são cluranl.c n tempo cm que foi por mim presidida. 

0 S11. PAULO DE FIION'fiN - Nem !110 referi a isso, 
O Sn. Jo,\o LYnA - Perfeitamente .. 
Julguei-me., cntroLanLo, nn dever de dar essa explica

ção e snlicntar a causa J.'lOl' que não posso dur esclarecunen
tos mais perfeitos. 

Já que me occupei do assumpto, devo accentuar lam
bem que nôs, tlut•ante o tempo em cruc a Commissão tt·abu
'lllou sob a minha clireccão, não deliberámos sobre fixariÜO 
de vcncilllontos pura cada categ·oria rle funccionarios. Era 
nosso intuito determinar primeiramente o numero de cate
gorias e, como diHsc, enquadrar cm cada uma os l'uncciona
rios do:; varios l\linisterios, lendo em consideração as fun
cçõcs que lhes são atLribuidus. Posteriormente é 'que iria
mos determinar os vencimentos correspondentes a cada ca
tegoria. 

]J~ra este o plano pot· mim 'proposto e acceilo pela Com
missão. Mas, pelo motivo que já declarei, não tive a fortuna 
de chegar a realiza l-o. 

Era u. explicação a dar ao Senado. (.Uttitc;• bem ; ·multo 
bem,.) 

O Sr. Alfredo Ellis (') --· Sr·. Pr·esirlcnl.!!, logD Úpós u. 
· l'Cllnião de hontem da Commissão de Finanças, da qual sou 

Pr·csidente, o nosso i Ilustre co!leg-a Dr. Irineu Machado, re
presentante, neste recinto, do Districto Federal, pediu a pa!u
vra e leu um proJecto, fundamentando-o 'in extenso, como 
homenagem ·que prestava 1i memoria de um dos maiores re
publicanos da nossa patria. 

A intensão do nobre Senador foi cultuar, foi prestar. 
uma homenagem de respeito ao ínclito general Pinheiro Ma
chado. (Muito bem.) -

O projecto de S. Ex. foi, como não podia deixar de ser, 
votado unanimemente pelos membros daquella Commissão .. 
Na mcsmn. occusião, Sr. Presidente, fui commissionado para 
fundamental-o desta tribuna, pelo que pe·co a V. Ex. que 
consull.c o Senado sobre si concede dispensa de impressão 
para quo o mesmo se.,ja discutido e votado na sessão de hoje .. 
E' i~to qtw me .traz á ·tri bunu, ·para COI'!'cspondcr au appe!lu 
elos meus ·nobres collogas de Commissão, que me conferi
ram essa honrosa missão. Desempenho-a na medida do 
minhas forcas, lamentando prol'undamcnto não poder fazei-o 
com mais brilho c garbo, evocando a memoria do brasileiro 
illusf.rc que tanto . honrou uma das cadeiras deste rocinto, 
chefiando, como chefiou, por longos annos, o mais poderoso 
partido poliLico, depois do advento da Republica. 

(') Nã!.> foi revisto pelo orador. 

• ... ... 
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:E, S1·. J>rcsidcnlu, niio pulo brilho du talento nem pelo 
das ~:xpre~>H.les, ninsw:ru contestará que lHl uma cceta rele~ 
v:~nc1a, no faclo tlc ser o pro,ieclo fundamentado velo hu~ 
milde e O]Jscuro orador que ora occupa a aLtençüo do Senado 
W!Sl~ IJ?Ulllei.llp (não apoiados). P•H·quanl.o fui sempl'o eon~ 
.trarw a politiCa seguida pelo illuslrc general J.linhcit·o Ma~ 
d1ado . 

. Amigo de S. :8x .. ovocanrJo o pa~sarJo foi com vcrda
rl~II'O fH:zar, . ~.:om j)l'Ofundissirrw pczar, SI'.' PJ·esidcHto, que 
I17:, nesta lrJbm:a. o necrolog-io do inclyto roQublicano, vi
r;LJ.mado peJo odw mesquinho, vil c trníc;ociro de um incon
sm:nte. ·. 

C~n10 >:lisse. St·. Presidente, ha uma cerla rclovancia. 
rerl~. mwot·laucia. nas pu lavt·us fJlH.' uslou Jii'OJ'erindo, norqu~. 
~~ s:w dn 11111 nnugo sincci·o. desill:crcssado, de 1Pinllci]·o Mu
<"lwdo, s<io cni.I'elanl.o proferidas pot· um aJvcl'surio ,,onatanlo 
da politica e dn oricntno:io ~egu ida. pelo illu:;ll·e ex !.i neto. r~n
l'renlci-o. vn.r·ins Vl'!!C!S desta tribuna. }'a;.r.ndo-Jlw justic;a, 
nuneu r.leixel, todavw, de censurai' 11.' seus actos, a su:1. orien- • 
f,a~ão c n. sun. r:omlucta poliLica. 

Nem podia deixar ele fazei-o, edu~.:ado, wmo fui, 1Jll1 um 
pa.iz dH com[Jiela lillercladP. 'I'ondo llauridn, como hauri, na> 
J'onles de or·igem, os princípios que Lenho cou~ervado n:.t Lt'a
.iectoria da minha vida, claro era, que n<io podia b:.tt~1· pal
mas, nem acompan'hal-o no tocanlf! <i polillcu. 

Frente a frente, face a J'acc, censurei muitas vezes os 
r;roccs~os que r~mpregava f', UD mesmo tempo, verberanllo 
ti(JUC!les que o ncompanhtwum ~cm rn·otesLo. l'íiio qum· blo di
ZCI', cnlretnnl.o, que não r:cconheccsse o grande amot· que clle 
linha {L Republica. 

Pôde-se d izm•, Sr. Prcsiàenlc, que o coração dc · Pi.nheiro 
lllachnclo era um Lhuribulo clwio ele incenso sempre o~cJ!lanle, 
impreg.nando o seu rumo a Republica. 

Amou-a pOJ' uma l'órma difJ'r.renl.e duquclla que eu a 
:uno. EJle queria c:onserval-a por cerlos e cletet·milladn;; n·ei~s. 
resg-uardando-a, de i'ót·nut ·que ficasse bem nitida na politwa 
r!a nossa Pal ria, a impressão da sua vontade; isto é, !)I'eLef!~ 
•lia que a sua vontade provalceesse. Pen~anclo cln modo ch
VIlrso, Sr. Presidente, eu quero, qnc a minha se dilua. ~!e f6r
ma que eu possa receber a impressão da lmn.nimirladc dos 
bt•asilciros em pi'ol da causa republic:ana. 

Pinheiro Machado, não foi um doutrinador, fol nr•J con
ecntrador, um i.J•ansforrnador. Seu grande amor pela fie pu~ 
blica, levou-o a qur.rcr ser n uuico a vetar por. clla. 

Eu. por1!m, sempr·e n rmcam ipor pt·J.•ma chverso, como :t 
mais alta e n mais culta f<irma ele G~vcrno. 

ncsumindo, direi - e não me move o dcsej~ de cJn~t)ra 
- que ello queria a Republica como uma pyrUJl'!lde, rnns m
vertida, sob a sua vontade, ao passo que eu deseJo a cullnbo-
l'nr.ão ele todos na grande obra commum. . . 

S. Ex. adorava a Republica como um tdolatro.. Qn~rto 
•er o primeiro guarda av1mç.nda. Eu a. quer~ o.mn?n o que1 :?a 
<:lt1 todos ce\'lo de que a f6rma republiCana Impor,a nu ron~u~ 
b'l'açitÔ da rcspons:tbilicladc da nação inteira 11~ .defe•a o;;; 
principias fllndamenlacs da liberdade, do patrwt1smo e 
~ivismo. (Muito. bem.) 
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. Foi por isso, Sr. Presidente, que nunca me aprn·oxirnci 
cos que, cm politica. o seguiam. Allloio á ~ua UJ'icntar~:to par
t.Jdaria nunca J]Jn CJ'ÍI)Í em!Jarar)OS, CO!lServandO scmprn no 
mel! intimo um ~CI!Linwnto tlc e:ramlu affec~o, de granel(• admi
racHo por aquellc 11lustre c pranteado brasileiro. 

O facto de cu estar na tribuna me obriga .a lembrar um 
c~mpromisso que nós todos temos, uma divida que es!à exi
~mdo, hora a hora, momento a momento, sua sal.isrneão. 

Ha um proJecto mandando erigir uma •)SLatua ao Marechal 
Deodoro. Até hoj c não nos desempenhamos dessa divida de 
honra, mais do que de honra - de gratidão ú espada flarn
mcjanlc de Dcodoro. E' preciso não esquecer o grande trium
viralo: Deodoró, Benjamin Constant. e Quintino Bocavuva. 

Preci~amos saldar essas dividas. 
•Não devemos deixar ás g.erações vindouras a solução 

desse compromisso de honra e gratidão, que nos outros, 05 
republicanos da propaganda, assumimos em boa hora o de
vemos saldat'. 

Era o ·que eu [.in!Ja a dizer. (JluUo bem; umito bem.) 

O Sr. Presidente - os senhores que. concordam com a 
dispensa requerida, queiram levantar-se .. (Pausa.) 

Foi concedida, e a pt•oposi!)ãO figurará na ordem do dia 
de amanhã., · 

ORDE!II DO DIA 

ORÇA!I1EN'f0 DA AGHIOULTURA 

2• discussão da proposição da Gamara do.s Deputados 
n. 127, de 1921, fixando a despeza do Minislerio da Agri
cultura, Industria e Commercio para o exercício de 1922. 

Vem á mesa, são lidas, apoiadas c post,as em discussão, as 
seguintes 

Ei\tENDAS 

Modifiquem-se a~ diversas ver·Las ele motlo a que os sa
larios dos trcs trabalhadores c elo ,jardineiro ela ::iecretaria de 
Estado, assim como os dos serven t.cs das rcpart.içõcs ·do mi
nisterio, com exercício na Capital Federal, c os serventes do 
i' classe e dos guardas de. 1" classe do Museu Nacioal tenham 
os salarios iguaes aos dos serventes da Secretaria de :mstado, 
passando os serventes e guardas de 2" classe do Museu Na
~.:ional a ler os actuaes venciment,os {]e 'l' classe; e que os 
vencimentos dos ~.:orrcios, porteiros, continuos o ajudantes do 
porteiros dessas reparlir,ücs; nessas condições, tenham os ven
cimentos iguaes aos dos .. correios e continuas da mesma Secre
l.aria, de ac~.:tiJ•clo r.om a relação abaixo reduzindo-se de iguaes 
importunciati os crec!ilos destinados a serviços cxlraorclinurios 
e pessoal diarista dessa•s verbas. em fall,a, nn:; rcspcet.ivas 
pri moiras sub-consignações do ~Material:<> . 

.Sala das .sessõc~, S de dezembro dr• Hl12. - ,lfarcil'io de 
Lace-rda. 

/Et'{mo. Sr. - Com a uevida venia, oti porLeirus-cunti
nuos, ajudantes de porteiros, correios, continuas e serventes 
das diversas directorias •subordinadas a oslo Ministerio, res-
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pcitosa~c~le e confiantes no alio espirita de just,iça de V. Ex. 
ve~m solwiLlll' n valiosa proL1~eí~iio do vosso cargo, para que, na 
Ie1 orçamentaria para o anno de 1922, sejam os seus venci
mentos e salarios, respecl.iv.amente de 20<0'$ e 150$, igualados 
aos de seus collegas da Secretaria de Estado, que são na 
mesma ordem de :300$ o 105$000. 

Ousamos dirigir o prr.srmte podido a V. Ex. pelas razões 
que passamos a exi)ol': · 

Desde a fundação dcsl.e ~linisterio, os correios, conti
nuas. e servcnt,es de todas as directorias percebem sem dis
tincção vencimentos e salarios de 200$ c 150$. De janeiro 
de 1918, cm deante, porém, os da Secretaria do Estado nbti
v~ram J.!m augmento de 50 c 30 'fa, ficando os das diversas 
d1~ectorms, com os me,;mos vonc1mcntos c salarios, a des
peito das enormes rcsponsaiJil irlade~ domesticas trazidas pelo 
encarecimento da vida. · 

A igualdade dos trabalhos c responsabilidades dos coi
legas attingidos pelo augmenl.o e as dos pct,icionarios é pa
tente e nenhum chefe ou funccionario de:lsc Ministcrio poderá 
negar essa verdade inconcussa c qu~ sobreleva a razão. do pe
dido que o1•a fazemos a V. Ex. Poderá V. Ex. atLcnLar na 
justiça e no conforto mafP.rial e moral decorrcnJ,es dessa des
igualdade de situações. uma vez que as responsabilidades ;J 
uttribuições de cada um continuem a ser as mesmas. 

Ist.o aliás. se evidencia ainda mai;: obscrvando-~c que n6<l 
pertencemos a d~pendencias pcrl'eit.nmr.nt.c equivalentes cm 
quantidade c! r nxprdiente, eom a· mc~ma clisciplina, o mesmo 
horario c a mnsma rClprcscnta1;ão, í)Sianrlo todas ellas su,icitas 
ó. mesma auloriclacl'e ministerial. 

Aproveitando u oppoi'Lunidadc das razões invocadas, de
sejamos qüe fiqne bem evidenciado que não visamos a elc
vacão elos vencimentos e >alnrios com o fito vn i cioso de igual
dade áquclles, mas unicamente pn1'a que pnssamos apparecer 
mais decentes nns J'cpartiçGeR a que pertencemos e melhor 
~ustent.al' as nossas familins. 

Certos que esta situação anoma!a · vae merecer do ~spi
rito criterioso de V. Ex. a att.ençuo que merece. pedimos 
venia pam antecipar com o devido respeito, os nossos agrade
cimentos. - Marcilio de I.ace1'tla . 

. REI'-\Ç,\0 DO PESSOAL CONTEllfPL.~DO ~A EMENDA 

Numero de funccionarios 
-Repartições 

·Secretaria ele Eslaclo: 

:1 t.J•abnlhndorcs ... , ....... . 
·J .jardineiro ..... , ........ , . 

.150$ 
:150$ 2 :·1,00$000 - ., 

··' 
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Numero de funccionarios 
-Repartições 

Serviço de Povoamento: 
1 continuo . . . . . . . . . . . . . . • . 200$ 
2 serventes . . . . . . . . . . . . . . . 300$ 

Serviço de Inspeccão e 
Fomento Agricolas: 

2 continues .. .. . .. . . . .. . .. ó.OO$ 
·I serventes . . . . . . . . . . . . . . . 600$ 

'Serviço Geo!ogico e 111i
neralogico: 

i continuo .. .. .. .. . .. .. ... 200$ 
i servente ........... , . . . . 150$ 

Junta Commercial: 

i ajudante de porteiro. . . . . .. 250$ 
1 con Unuo . . . . . .. . . . . .. . . . . 200$ 
1 sorv on to •....•.. , ...... , 150$ 

Directoria Geral ele Es-
tatística: 

1 ajudante .. . .. .. . .. .. .. .. 250$ 
4 conlinuos .. .. • .. .. . . .. .. 800$ 
4 serventes .. .. .. .. .. . .. .. 600$ 

Typographia da Estatis-
tica: 

3 serventes .. . . • .. . . .. . . .. . 450$ 

O:bservatorio Nacional : 
3 serventes ................ 450$ 

Museu Nacional: 
·i guardas de 1' classe .. ... . 
2 correios ................ . 

·12 srrventcs de 1' classe ... . 
2 guardas ele 2' classe ..... . 
t5 Sf'rvrnt..es de 211 classe .. . , 

!Serviço de informações: 
'l porteiro-continuo ....... . 
'1 sorvenles ........... _ .. , , . 
f 

000$ 
400$ 

·I :SOO$ 
100$ 
100$ 

250$ 
300$ 

100$ 
90$ -

200$ 
180$ ---
100$ 

45$ 

-~-

50$ 
.\00$ 
.1:80$ _ .. __ 

135$ ... __ 
135$ 

1180$ 
200.~ 
540$ 

50$ 
riO$· 

50~ 
90$ 

-·-

2:280$000 

4 :560$000 

f:li40$000 

2:340$000 

7:560$000 

1 :720$000 

1:720$000 

10:000$000 

:l:GS0$000 
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Nlllncro . de funccionnrios 
~ Ilcpn!'f,ic.õcs 

Serviço cJ•j Industria Pas
toril: , 

1. continuo ............... . 
13 serventes ...•......... , . 

·1 correio ................ .. 

:Serviço de Protcccão nos 
Indios: 

·! servente ............... . 

:Directoria de Meteoro
logia: 

3 serventes , .............. . 

Instituto de Clhimica: 

3 serventes ............... . 

Ju'n ta dos •Corretores: 

·t servente ............... . 

Escola Normal de Artes 
o Officios Wcnceslau 
l3rnz: 

3 conUnuos 
fi serventes 

•••• o •••••• ' • o • o 

• • • • o ••• '. o ' • o ' • 

Servir;o de Sementeiras: 
l porteiro-continuo ....... . 
1. sct•venle .......•.. , ..... . 

Servit'o Bio!ogico de De
fesa Agrícola: 

1 correio ................ . 
5 serventes ............... . 

•Scrviç.o ele Expurgo e Be
neficiamento de Ce
reaes: 

1 continuo •• o o •• o ••••• o ••• 

200$ 
~:~50$ 

200$ 

150~ 

100$ 
585$ 
100$ 

---
,,50$ 135$ 

-·-
--~ 

'~50$ 135$ 

150$ 

660$ 300$ 
750$ ""5ij; ww • -
250$ 50$ 
1.50$ 4·5$; 

-·-
200$ r!OO$ 
750$ 225$ --
200$ 100$ 

231 
' 

9:.120$000 

!ít.0$000 

ii :720$000 

I :720$000 

3-'l0$000 

(i::J00$000 

C.::l00$000 

3:!100$000 

f:!!00$000 

Total ........ , ..... , ........... •i 70:380$0,00 



N. 2 
A' vm·bn :J• (n. :n : 
Sup[lr•imam-se as palavras - "itwlusivn o appapolha

·mcntri c J'unccionamento rla HoRpNJ~r·i~. riP Trnmi~r·rtnl.~s r.lo 
Ontcirn, em Belém rlo Pará». 

O m;tnlwlccimrnlo do Outoir·o .i:í foi etJi:iir/<1 no Oovt•r·nn 
é~'ederul poln Governo do Eslnrln do .Ptll':Í pa.!'U .~Cl' nrlln irr
~t.nlladu wn pnlmnato :u;l'icoht. 

E r:nrw.1 t.:l'l /'if!'lll'U na nr·ha :~·. n. V. - ·J,f!.uro Sodl'li. 

i'í . :I 

Verba :1"-u\lal.r!rial- 5" . 
. o\ccr·e,qcenle-.~e: ... «devendo oilll' .iut.eusificado o .~et•vil'n 

de enlonizaçfin nacional rlo O~·apock, sendo-lhe des/.innr:fa a 
importancia dn •ôOO :000$000 ». 

Aer.r·taram os r11w em l11)a hor·a abr·ir·am o r:arninho pt•r· 
ondr! envr.roclou o flovemo Frrlcr•nl para realizar• a obra pa
t.r·iolicn ria di•fesn rlas noHsns fr·onteir·as do extremo Norl.11. 
fundando JlOs [CJ'J't!/10., ll'Hil'S'iJW.e~ rlo /'Ío f()rapoi:k JJUi:l~O.'i rJ, 
t!Ulonos naeionne.~. 

Corn s~r· isso 11111 lwneficiv l'riLu a11 !Jarr:L, errJ 1:1rjo lcr•ri
l.cll'iO J'iearfio localizadas as novaR colonins, 1) hcm cltl l'l!T' qun 
••:;se lraiJalhn Yisa anl.rs de rnni~ nada acaul.~lar os lr.!:dtimo;; 
.inlrr•essr.s da União, assim t!HIJ'r!iLanwnte lig·ados aos do :U:;;
tatlo que tem os snus lirnil.c8 marcados por aqucllr. rio . 

.'\ emrmrla l.rm por• l'irn impedir que Lii.o ncccssariu lr·a
lralho não vrnha· n sr1' inlrr!'ompirln rliJ pr·o,iuclicarlo. rlesun
dantio o r:arninhn .i·:í r,~ifn. ,. {]tll' anlrs sn llH• d<'fllll IIHIÍOl'Ps 
desenvolvJmenl.os. 

E' porqur! Hl·l' wJ Con!ll'f.'SSIJ Na1:ionnl e ao .Poder· Exr.o
l:lll.iYo rln llniiíu, ehr,::wu o 1íco rln prég·ão ~lcivnso que expu
nha como culpados os Govr.rno' rio ·Parú- JlOI' l.ilr'lllll [r•aladn 
r.om rlm•ca~o o/; ncgocios quo. se pr'<lnrliam t'tq~rolla zona limi
I.I'Op.IJC, deixando qtH' l:í cresr.essr. a influencia dos hnbit.nnt.r·~ 
ela Guyaua :Fra.ncezn, cabem. eomo palavras de clufcsa. a;; cprP 
c~rt•evi r.m papel offieial aos i dn sctcnJbi'O de I !!20: 

«'!'raziamos ainctn abel'la n nossa .quesf.iio dr linlit.t'•.' 
com a FPanQn, r:om quem não Jogrnr•a r• Jmperio accrlnr a 
l in·ha ·CJuc exl.r•cmava o Brasil da Guyana .Frnncezn. o qrw 
mni~ de nma vrz pr•nvneou ir•r·itnr,ão, nas r·nlat)iiril r.•.nlt•r ns 
ílni;; paizcs c:onl'ins. • 

.Ern r.m •!8fJi7, o rou, f.rndo ncssn l.empil a. t•esponsnhilidarln 
rio Gnvr.rno do Eslarlo, cm minlh.n Hll•nsng·rm rkssro anno ao 
ConA'r·nsso Lnilislntivo esrrr.vin: 

Ao qnc sr :mnuncia,. acaba de rmtt•ar· cm ·nova p'hnse a 
<JiHJsl.fio aberta dos limites quo separam o nosso '[!;starJo da~ 
rrossllssõm; franccza~ nn A me ri c a do Sul. · 

F.sse a~surnplo, r:omo ó ~nbido, esoapn ;í nossa comp,:
fr,,win. iralanclo-se de um rlnsa.ccOrdo inlernacionnl rxclusivn
ll'll'lrl.e rntr•egnr. nn C:nvr.r•nn ria União. 1MnR niin Ira comn 
sm·rrn ns porlel'c.s rio F.~l.ado inrlirt'rrcnt.r;; a esse~ ncg·ocio!l'. 
tanto 1\ ncrl.o qur mnis rio qur. a nenlrnm ontro memlrr•o rla 
:~0(!0r·nçiit1 Dt't\silriJ•a, Pli('~ despertam a nos~a ntlrnriio c todo 
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o nosso in lcr~RSt~, po i;; o. ler t' i to r i o, cuja posso a Fran\:::t .:ou
tcHia no Bt•asJI, ~~ parte mlcgt·nnl.e du Pal'tí.. Pamcnscs foraTll 
os primeir.os brasileiros, que ainda nos tempo;; coJoniae~ nn
rlaram affJrmanrJo pelo,; l'acl.os os nossos rlirQilos, r• implan
l~ndn n ~·m do~init~ om tmln. nquclla e:densa zona, rruo ,:, 
:11ndn. boJo toda Jllf.cn•a oecupada por compn!.riof.as nos,;os. 

Con t'iall fn no cil'l.crío u na sabcr:lorín rlo Govt:!'JJO ua ne
]mblica, lt~nho, quanto é possível, coneol'l'illo pat·a que não 
.snrjam novaH tliJ'J'iculrladt~s. que possam rctar·rlm· ou cmbaru
\::11· a ri•~Ci~ão ,nrbit.l'al, que l011os esporamos, pat•a ver J'r•
nharl:t o~sn. desavença poJas vias rio dit•eito, l.tnicn~ dirrnns d11 
r~t.n.rlo "" r.ivilizacfln a CJU\' somo,; r.hcgadn~.l> 

«tf!oh o rneH Gnvci•no uma. sú ver. g;ravns occurrcn
,,;a.,: se cicrnrn, no t.eniLorio eonlcsLa'CÍo; e ossus pro
vocadas pela irnpJ•urJencia. das aul.oJ•irlactes t'r·anccza:; dt• 
Ga;vnna. qur.• conccr·Laram o plaiío r1t.1 uma cxpedkãn 
milíl.ar· ao Amapá, eom.o J'icou ulam nn J•clal.nl'io rio 
~~·. P1wer.. doeu nwnf.o off'icial. 

Todos vós sabeis as c.onscquorwia~ l'uncslas f!U'-' 
•·~~r~ ncf.ú provor.·ttu. Nilssa occasiüo, como on' outr·n~ 
IJJIIifa;;, aqui :;r: Pxallaram os animos pnpulru'r.R, a. con
.;deucia publica ,;rntiu-sc J'ericla sob a ameaça dr. um:t 
t~CCllpaçiio ú viva t'nrça com <ltW n. Fr•atH;a pnr.lct·in. l.rn
mnr• n J'nina ela nossa. causa. 

Dovo roni'Msar <que os factos postr.riot•e;; não .iu~
lifieurnm l.ar.s rlcsconfinnens. Parece que t.anl.o o g·o
veJ•no ft·nncer. como o g·ovtwno brasilcil•o estão na 
rnc;;ma disposir;ão de animo para f.rabalhat' pm· uma 
rlrr.ísiill r.m ·qnc apnnns fallem os princípios dr. rlirci/.n 
n rln just.ica. Niio pódr. ser outi'O o nosso empe.nllo. 

·Comn governo não concorri nunca para. crear· nosso 
t.f\J'l'IJllfl ~~~ mínimo~ rmha.I:ar;o;; 1\, mnrrha. •los nrgn-
0iações. 

~Si o pal.l'ioi.ismn ·fl\z qlHl nunca nu dtlsviassr. u< 
nllws elo ·Conf.cst.atio, onde a população hra~;ilcira elo( 
rios CassipoN\, Cunany o Amap(!, reclama a prot.ccçrw 
tio GoverM brasileiro, não esqueci t.ambem cm ncul!um 
momento os deveres que o oxercició do cargo rne im
punha, ll não :ha. quem po~su. denunciar actos meus. 
quo revelem proposit.o dr ii' nlém das !'aias que :í min:Jw 
:Icçiio cstnya m t.raandaR. 

Os meus votos sincero~ ~ã.o pal'a que dcnl.ro do 
mais ·~urf.o praso t.enha termo essa desharrnonin, cu,in 
aolucão debnlclr n Tmperio lirlou pot• alcancar. porqun 
assim dcsappareccrú elos horizontes ela nQ!;sa poliLicn. 
int(lrnacional uma dns mais carregadas nuvens qur o 
•msomlll'am. No actual r.stnclo de cousas o Contestado r' 
para os governos deste Estado um ob.ir.cfo rlc conslant.cs 

. rt·cor.cupncõcs o receios. 
A minha aspiral)ão, porém, é que, volvidos os lon

~n,; :mnM rle um scculo inteiro, o nosso direito. plci
trallo pela rliplomacia, não so}n monos corto nem rr~rmo" 
t'PSfleitnvr.l !lo rttH' ao lnrnpo em que os nos;;os nt:unr·~~ 
.~titthrt•nm rlofenclf1l-os com nll.ívcz e rlc>snssombro. Qu~. 
niio venha a cubiçada decisão nrbit.ral e.nsinnJ•-nos a 
ouvi.r l't?signndos lição <livcr~n da que nos Dnsinaram 
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os nossos antepassados, quando traçaram pelo Oyapock 
as linhas terminaes do territorio da Patria::. 

Estas palavras por mim escriptas provam o interesse com 
que vínhamos acompanhando o andamento dessa pendencia; 
postos coma sentinellas junto :í 1'ronteira ·e a velar por ella. 

Ha muito quem saiba dos actos com que poderíamos 
provar que de esforços empregamos para que ficasse· valendo .. 
o argumento em que mais se csteiava a nossa defesa, provada 
a occupacão do territorio litigioso por gente nossa. Ahi est:í. 
a acção do Sr. Henri 'Coudreau, que fõra o autor de obras 
sobre a reg-ifio contestada e em quem mais tarde tivemos um 
auxiliar em favor do nosso pleito, empregando a sua aclivi
dadc na exploração de varias zonas do nosso terril.orio. 

Sempre os nossos olhos se volveram para a chamada 
Guyann Brasileira como para terra nossa, certo de que pu
;:;-namos pela reivindicação de direitos que nos asseguravam a 
posse de uma parte integrante do só lo do nosso Estado. 

Tambcm quando essa causa appareceu victoriosa pela sen
tença arbitral que no!-a entregou, reconhecendo a legitimi
dade dos nossos titulas c deixando para sempre mcmoravel o 
nome do barão do Rio Branco, ningucm .'houve que duvidasso 
r1ue a União entregaria ao Estado ·cto Pará essa porção de 
terras suas. E assim se fez. O acto do Governo da Republica 
não tardou. O decreto lezislativo n. '7/18, r! c ~5 de fevereiro 
rle J 90•!, expressnmcnte dizia cm seu 

... Art. 1.• E' o Governador do Estado autorizado a 
dar organização provisoria que ,iulgar mais conveniente 
no tcrrilorio do antigo contestado .Franco-Brasileiro, 
sobre o qual a sentença do Conscl'ho Federal da Repu
blica H elvctica reconheceu os direitos do Brasil c que 
o Governo da União "declarou incorporado ao t.crri
!orio deste Estado.:. 

Essa resolução dos poderes publicas c diversos actos que 
se lhe seguiram, deram sua definitiva organizar;ãa ao terri
lorio, que primeiramen! c, pela ici n. 798, ·ele 22 de outubro do 
1901. ficou dividirlo cm dois municípios. o de Amapá c o do 
i\Iontcneg'ro, mais f nrdn T"ennido em um s6 com a denomi~ 
nação que ngora tem ele 4~fontcncgro». A lei n !"'799, de 22 
rle outubro de 1901, mandou que o aerritorio do Aricary ficasse 
consliluido em districfo ,iudiciario c comarca do mesmo nome. 
Sem solução de con!imüdade. n. acr.i'ío dos poderes do Estado 
continuou. Os diffr.renlr.s governadores. que se seguiram ao 
Dt•. José .PIWH do Carvalho, durnntc cuja geslão foi dado n 
lauclo do nrbilt•o cm ·nosso favor, tem actos reveladores do 
proposil.o dn cu idnt• rJo desenvolvimento desse município novo, 
n;;sn~uranda nellr. a ordem c rlnndo-lhc meios do vida. 

Tnmbom, quanrlo um dia sur~;dra< a lembrança m•iginal r. 
nnti-paf.riotira rle murlar o l'C!dmen alli cstabelecicto, sob a 
vigcncia da Consl.i l.uir:ão c leis da Estado, o Dr .. Augusto Mon
lcneg·ro. que ncses rlias exercia o cargo do Governador do 
Pará, pt·ol.cstou r.onlm CiSa tentativa, que snria apenas nm 
t1rJ•o, quando mais não fosse, cm I ermos que merecem ~c r• 
t•cproduziclos. Disse S. Ex .. cm 1001,: 

«Depois de quatro unnos ininLerruplos de posse e 
administraciio, fui surprehcndido corri o~ dermos dtt 
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mensagem do Exmo. Sr. Presidente da Republica, em 
Q)Jf1 S~ E~. ~O!JVidou o C~ngresso Nacional a regular :l 
~1tuaçao .JUrHhca do antigo contcslado, suggerindo a 
Jdéa do Governo Federal assumir directamente sua ad
minisl.rar,iio. Pondo de parle a consir.lcmçiio de que o 
Estado rlo Pará tem feito gastos considcraveis na co
marca elo Aricnry, parece-me que a sua situaç1io para 
com o ex-conleslaclo niio pódc ser equiparada á dos 
EM .. arlos elo Amazonas c do Paraná para com os terri
torJOs do Acre a das 1\Iissões. O Acre foi adquirido por 
um tratado, mediante compensauões em dinheiro c em 
out~n.s tcrri!nrios: t·cconhecida pelo Governo Federal 
a lmha Cunha Gomos, o c!Jnmndo territorio do Acr1; 
não fazia parte do SÓ li) nacional: o Aricary sempre !'O i 
con.si'llemclo por nós como nos perlcnccmdo e o arbitro 
c!~ Bcrne. decidindo ser elle brasileiro, ipso {acto, de
Cidiu ser paraense. As Missões. soll esse ponto de vista. 
üst.fio nas mesmas condiçôes do Aricary, mas differem 
cm que o :\ricary foi enregue ao Par1\ pelo Governo 
Pederal; nellc o Pará o:ercc posso c administração 
desde quatro annos, emquanl.o que as Missões ainda não 
foram cntregur.s no Estado do Paraná, nem sobre isso 
h a declaração alguma do Governo Federal.» 

Mais. do que surpreza. espanto de par com indignacúo. 1'oi 
o que a lodos nós causou a noticia aqui divulgada pelos orgãos 
da imprensa cliarla. que a receberam por despachos teleg-ra
phicos do Rio de Janeiro, de que ás mãos do Sr. Presidente 
da Republica iJ•in t e1• uma ropresc>ntação, em que alguns mo
radores do município ele Monfencgt•o soticitavum a desagre
gação cles.se f:rr.chn de lcJ•r•it o rio pa~'l qu~ nolle mandasse di
J·ectumcnlc a Uniúo como em ter·rilorio nacional. 

Logo que cs.•a nova cllr.g·ou aos rnous ouvi{los, dei-me 
pressa cm transmil !.ir a minha palavm de protesto contra 
essa tcnlaliva ele oshulho, que viRava pl'ivar-nos do goso de 
uma propricclaclc legitima. que nos coubera por lei. reconhe
eiclo como havia sido pelo Governo Federal o nosso direito á 
pos~e ele. tPrras tradicionnlmenl e nossas, de onde nunca hávia 
~ah_ido populacão paraense, que tempo~ immemoriaes pri~ 
mem1 as occupnva. 

O meu prof esto. fil-o nos termos que vão a seguir, em 
lelegramma dirigido ao Senador Justo Chermont.: 

«Belém, 10 de marco de 1020. - Senador .Justo 
Chermont - Pet.ropolis ·- Acaho ·de ler no ,jornal Es
tn.do do Pard a noticia de que foi publicada no Jo·rnal 
do Commr.l'cio dahi uma re.prPsentação nttribuicla a mo
l'adores elo Amnp:i. Surpr~hcndido pelo annuncio de 
~r.mclhnnfc clocumcnlo. peço dizer om bem dos le~i
timos inforesscs c inconlcstnveis direitos do nos~o Es
tado, manulcnido nn posse rJaquellc forril.orio. que sem~ 
pro defendemos como porção sJo nosso ~olo .. tendo feito 
lodos os sacrifícios parn assegurar a v1ctorm da cau~a 
ctue pleiteamos contra n prelenrilo ela Franca, e CU.l!l 
defesa foi eonfiada no nosso eminente e saudoso co~
pntrinfa Barão do Rio Branco. Ma) ~o i dada a publ!CO 
a sentença, reconhecendo nossos direitos, para logo m~ 



corporúmos ao nosso tel'ritorio essa parte dellc, de ac
nõr·do com a tradição e com as aspirações sempi'C dcfcn
rJiclas, dando-se-lho ol'ganizaoão municipal e ,íu·diciaria, 
const.ituinclo a antiga zona litigiosa o actual município 
•i e Afontcncgro e a eomarca de Aricarv. 

O Govcrno do Estado, dentro elos ·limites de suas 
posse;; o com interesse n sem medir sacrifícios. tem 
l'r.it.o nc;;sc II'ocho elo seu tcrritorio melhoramentos que 
c'nRiam grandes verbas ao 'fhesouro. 

Nllnca passou pelo cspil'i/.n de nenhum contol'
r·:uwo nosso que semelhante pt'OVIelnncia pnrlesse ser 
podida, ai·rancanclo-nos t)ssa parte tias nossas terras, 
cujo direi to r.le posse nunca ninguem nos contestou. 
Pcr,.o tornar publico este protesto conf.m lãr, condemnn
\'1!1 llcsacert.o que, si porventura fosse attendido, im
portaria J'lagmnt.c violação do princípios ele moral I) 

rle ~ã politica, ferindo-nos nos maiR ·delicados senl.i
mr.ntos de nossas almas. violando abertamente a au-
1 onomía como unidade ela PtJderaçiio Brasileira. c:om n. 
,•.onscicncia dos noRsos clil'oitn~ e dtJVCI'OS, tacs qua1•-; 
a Constituição ela Hepublica nos assegurou . 

. Felizmente esse documento ol'iginal ter:í Jdo parai' 
:'ts mãos de compatricios que, pela elevação e cultura. 
dl! seu espírito, só poderão fazer-no~ a justiça qwj 
mr.recemos, por 1.C'rmo.s sabido comprehendcr os de
vnres que o patriotismo nos impõe n lel-os cumprido 
:í risca sem hesilngiio r rom ftl. Snur.laçõe~. - L01t1'1) 
Sodré. 

E porque mais lartle o assumpLo volvesse ~ baila. levado 
ú Associação Commel'Cial do Uio de .Janeiro, cm exposição 
feita aili, em a qual scJ desenhava a sHuaçüo dessa zona elo 
extremo norte como mal traladP. pelos que a governam, ap
pellei para um elos nossos representantes na Camara dos Depu
tados, a pedir-lhe que levasse áquella importante associaç!lo 
os informes que puzessem á luz a verdade\ tal qual aqui toclo 
mundo a conhece. fazendo ,justiça aos que a merecem. · 

Este appcllo foi traduzido no despacho telegraphico que 
para estas lin ha"s traslado: · 

«Belém, 28 de de moia de 1920 - Deputado Bento 
Miranda - Rio - Peço ir á Associação Commercial 
ahi explicar a conducla que leem lido os governos 
successivos do Estado, desde que o laudo arbitral no~ 
~nLregou a legitima posst~ das tôPras da região do 
Amapá, decidindo a causa. que nós sempre pleiteamos 
com esforco e Lenacidacle. Esse terirtorio conslitU() 
hoje um município e uma cnmarca do Pará, estando 
em exercício Loclas as autoridades locaes. Quanto de 
nós dependeu temos feito em bcnofiéio dessa futurosa 
zona de nossa tel'ra. E agora mesmo os nuclcos colo
nines, que hí vão sér creaclos pelo Governo Fnderal. 
são o resultado de solicitn1:úes nossns reiteradas aos 
dilo~ poclm·es rla Hcpublica, quo uuvil'nm nossos !'nela
mo~. Hendo de justiça Jembr·ar a acção elos I'rpee~on
tu.nles puracnses no Congresso .Federal. C: n\Ll1S uu;; 
que nos ajuctnrcm ue.ssa obl'lt pal.I'iot.ica, snbe.remos 
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!-?dos llefcudcl', como pa!'le inl.egranlc do lm•PiLorio <Ju 
-~stado, esse trecho ria Pn lr·i a. !JlW eom l.anl.o tu•dnT' 
~oub~mos guarclaP ao lcmpo em lJUe os direil.os rio 
Br.a~J\ eram c~ntesl.ados pela . .fit·an(;tt, sem. mcdirtuus tia
Cl'Ifrcros do dmltcn·o c rio Yrdas. Saudtwues. - {,n1J.t•o 
Sodoré'l>. • 

. Dessa incumbencia desobrigou-se u Dr· . .Benl.o ;\lirandtt 
m~Ito a contento de todos quantos leram a cxpositJão por ello 
feJ~a, restabelecendo a verdade o re!'cr·inrlo quanto era noccs
sal'IO pam que fossem llem ,iulgaclos os que veem de long·o;; 
unnos dando {tquclle traclo ·de terra os seu~ cuidados .. 

Do que valeu esse lrabalho dá mostra o trecho que re
produzo a seguir: 

I 

«Está realmunte abandonado '' vasto tel'!'it.o!'iú 
annexo ·? 

Analysemoti a :situa(;Üo r;on1i ta)ma n i~ent,ão dn 
animo, sem perder dr vista a rnlatividarlr.• que impõem 
1.201().000 J;:ilomelro,; quadrados do immcnso l!'echo rle 
no resta amu~oniea-toe.tl nLina-go)•anense. 

Diz-nos uma eummis,;ão cncart•ngada Lln <Jrguniztu· 
u 0adaslro do lanr;amcnto Llo imposto territorial que. 
daquelle vasto territol'io, sórnenl.c se acham cm poder.• 
rla proprieclndc p1·ívada, por til.ulos mais ou menos le
gil.imos, cerca <Je 127.231 kilometros quaLiNtdos. Isl.o 
importa affirmar que dois terços do t.erritorio pa
raense estão absolutamente desertos. Suas terras estão 
ainda devolutas. c escassamente povoadas por l'éras e 
índios. Se aplicarmos o olha~ ao conjuncto do Lei'I'i
lorio brasileiro. vcr•ificaremos que o mesmo ltí acon .. 
l.ece, achando-se talvez em peores condições elo que os 
dois ter1;os das acabJ•unhadus solidões rio Amazonas, o~ 
Estados de I\fatto Grosso, Matanhiio c Goyur.. 

Opiuar pelu incapacidade do Pal'ú. uo p;•inwil·o caso 
-para excrcc1· sua aut.oridaclc no lr·ccillo restricto do seu 
terri(,orio, será .·negar ao Brasil aptidão pat·a possuir tão 
vasta porciio de superfície no planeta. Quem começar 
a desejar· transferir• {t Uniiio c~se 1.l'cch" do I erra pa
raense sob a fórma de tei'l'itorio, acabar(( por sustcn tat• 
a these df'. que 1l forçoso transferir a povo,; mai~ po
derosos, mais ricos c eupazcs a mairll' parte do l.erl·i
l.ol'io que llw coube cm pnrtilha. Tal é mais tiU menos. 
a pergunta formulada por BJ'Y(O(' tt J'espeitp do :Brasil 
e dos brasileiros. A l'esrosta e~:~tü implicit.amontc con
tida na sua affirmativa: «'l'!Ie Iands I ilw I. h o toais wil! 
go to thOSl1 who can use th0~". Não }I~ t•çoursos no 
Brasil para. explorm· r:lc~rk- .Ja,. com <'lfrcacm, Lo da a 
immensidadc da sua zona Lt'oprcnl 11 oquatorml; para. 
o Parti, com uma população de 800.000 hal.litanLe~. 
r:ombalido pela depl'cciaçiio lia sua prirwipul riqueza. 
esses r•r:cursos são. pois, Iimil,udissimos." 

Si afr\ tis nossas Jroufr~ira,; niio pôde cllog·at• maiR ailrm
rlant.e nestes u!Lirnos tmnos o auxi.lio que lhe d_evinmos dai' é 
porque os limites em que t.ecm fwml~ as. rocc1Lal'l elo gsl.ndn 
não permittiram Ql!C Jevassemos ao InÍ.Cl'IOI', 1t lodo ellc, OS 
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beneficias, que reclamam, lradu~iclos nll) melhoramentos llü
cessarios. 

]!; porque nos parecia que o mui~ urgentn c palpitant,e d1• 
quantos auxílios poderíamos da!' a esse município era para 
cllo encaminhar uma corrente de colonos brasileiros, cm·Los 

de que, eomu ,iá alguem uissc, governal' é povonr, entramos a 
ped1r que cm nossrJ Jogar l.onm~se a si essa tarefa a União, 
cujos interesses Lambem ass1m se resguardavam porque a 
gente nossa que para !li. segui.sse uccuparia a fronteira, fn.
~endo a.hi a nocessaria mural hn. humana com aue pot· toda 
.parte os paizes melhor se defendem. 

Fossem outras as condições financeiras do Estado o essa 
obra de colonização nacional seria só nossa. Tempos houve já 
quando nos bafejava a sorte o iam crescendo ele anno para 
anno as nossas receit,as, que nó~ abordamos o problema dn 
povoamento do nos;,o sólo c ú nossa custa, sem a,iudus dos 
poderes federacs, o rcsolvemo.s crcando em varias .ponto.s dn 
nosso terrilorio colon ias que prosperaram. 

Dahi o poder eu at'firmar em ·1895 em mensagem, como 
,Governo: ' 

"Como não igno1•aes em relw;ão ít immigraçiio tudo 
aqui está por fazer. Nós Lemos qtw começar a obra ali
cerçando-a desde a pedra fundamental. · 

Dos muitos milhares de contos, que durante tantos 
annos o governo central tem gasto nesse serviço, af,é 

nós nunca chegou o menot• esforço nem o mínimo ceitil. 
E ainda hoJe a s·rande verba escripturada no orça

monto da despeza da União sobre a rubrica - Immi
gração - é toda ella dispendida a beneficio dos IE:stadb~ 
do Sul. Contra o Pará moveu-se essa campanha d1~ 
dcscredito, gra1;as á qual passou cm julgado, cm op
posição ao depoimento eloquente dos factos e' de tanto~ 
homens de saber. que não se compadece com a ingra
tidão do nosso clima ardent,e a. tentativa de encaminhar 
gentes européas ou asiaticas para estas paragens. 

Tenho fé no futuro do Estado, quando passada a 
phase inicial, que reclama, por indispensavel, a intm·
venção dos poderes publicas no serviço da immigraçfi.o 
estrangeira, espontaneamente acudirem em busca de 
remuneração para o seu trabalho as grandes sobras do 
braços, que estão :;erando n crise social do vclhn 
mundo, esgotado c atravancado. retalhado por tant,os 
odios ele cfasses. dividido por tantas rivalidad.es intel'
nacionaes." 

Aos que agora nos viriam dal' eomo I ição cheiu de novi
dade essa revelação da pouquidade da nossa população, basta 
que lhes digamos que desde 1893 isso constituiu já Objecto d11 
nossas preoccupações c era mal conhecido ao qual lidamos 
por dar o necessario remedia. Assim por esse tempo !aliei em 
âocumento of!icial : 

"Por ventura n ma:dmo entre Oo maiores pt•oblc
mas, que desnfiam a att,enção de quantos sinceramente 
so interessam pelo futuro desta terra, é o do povoa
mento do nosso immenso tert•itorio em sua quasi tota
lidade desaproveitado e inculto. São extensas ~onas de 

., 
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terrenos ferueh;~imos, que ó. min~ua rlc bra~.os estão 
votados ao abandono . 

. . Sem podct· contar com os escas~os B incertos au
Xlllos doo cofres fec!eracs, devemos. tomat• n. iniciativa 
Iouva\'el ele cueamlllhar pan~ este Estado a incesAanl.l! 
eorrenl.c immigraloria, flUe de anno a anno vae. cre~
em'!do, carregando o excesso da popula.ção adensada do~ 
pa1zes da Europa e com cujo auxilio Leem progrcdirJr, 
nssombros:uncnlc as na~ü~s do novo continente. 
. . Este ó o segredq da acceleração com que toem vet·

I.Jgmosament.c evolmdo os Estados Unidos da Americv. 
do Norte, em cujo seio lecm se rll!l'l'Umado como uma 
gra)lde maré viva r1 cheia, milhões n milh'ões' de opc
·'·arJos. 

Nos ulUmos dc;r, annos recebCI'lllll os Eslai.los Uni
(Jos 5. 16D. 838 immigrantes, que clão uma média annual 
de ~Hl. 983, pouco menos do. que o lotai de 697. OSí! 
qur>, duJ·nni.n o mc;;rno período dos tle~ ultimos aTmos 
I'CCPbci·n m os Esl.adoB Unidos· do .13rasi1. 

Certo de que, como unsina um eeouomisla, o :w
gmcnlo da população impulsiona ao progr,esso todo 
povo que não se abandona á resignação passiva, por
que sob essa pJ•essão ó mais ardente n. luct.a pela exis
tencia, multiplicam os esforços do homem, desenvol
vendo-se o seu poder e a sua eapacicladc de adquiriJ' 
utilidades; compenetrados desta verdade que resulta da 
manifesta olJscrva\~Üo - que nunca um povo de po
pulação estagnada ~ disseminada foi um povo forte -

·devemos dar Lenlo á situação nossa no presente. acau-
telando o futuro. 

~l'empo é ,iá de sahirmo.s ela posição em que nos 
achamos, vendo em clcl'rcdor de nós tantas c tantas ri
quc~:B nat.ural's perdidas como um thcsouro esquecido 
pelo homem. 

Só quando milhares c milhares de pionoiros hou
verem palmilhado as nossa.s terras virgens até aqui do 
l.raL\\ humano; s(! quando o mineiro audaz rasgar o 
Rtth-sôlo para ·arrancar ele lá as preciosidades quo jazem 
rlcsutilizadas c sem valor; só quando a superabun
danuia rie br·twos atirar para a a;;t•icultura as grandes 
snbras elos cru o viYcm · da industria extractiva; só então 
devemos .dormir tranquillos sobre o nosso :l:ut,ttro 
grande c feliz." 

H ou v e quem ou visw as. nossos re~lumos. l<'or~n? saf,is
Jeilos os nossos pedidos. Asstm f~llava-no.s o Sr. Mmtsb·o d:t 
Agricultura em t.clcgrammn cxpedJdo do R.w a 12 de março do 
corrcn lc anno : 

·"Lauro Sodr·é - Govlll'nador Estado Pará -Belém. 
Communico-vos que acabo de nomear o enge

nheiro Gon! ii Norberto para ehefiar a commissão en· 
carregada da. organização elo projectado. nuclco do po
voamento elo Oyapoclt, opport~ma e efft~az solução dt) 
magno problema do povoamento dessa tmportan.te. re· 
p:ião limit.rophe. Sa.uclações. - Simões Lopes, Mm!st,ro 
da Agricultura." 
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Era esse acto o eOI'Oarrwulu dos •Jsi'Ol'COfl ernpr~gal.lo.~ 
pelos repre.senlante.' elo Pará no inlnilo uo alcancm· que essa 
providencia so .fiw>'gl! eJ'J'ecl ivn. 

Nem srí palavrns IWIJI promc,;,;u,; eo11111 tanta,; vezes .~·úe 
l:iucceder. 

«Os trallalho,; p1·elilllinare,; ues~a intcrpt·eza se e::;l.fiu jii. 
I'ealizando. tendo o Governo do Estado cedido ao da União os 
terrenos necessarios para a fundação .dos projccf:aclos nucleoti 
coloniaes. · 

Do chefe da commissão a quem esses tral.Jalohos ostão 
eonfiados recebi ,iá informações que autorizam a confiar nos 
resultados desse tão promissot• cmprehendimento. 

Colln!Jorando corn o Governo Federal nessa obra, cuja 
iniciativa lhe coube, tenho providnrrciado de sorte a dar ao~ 
runucionarios della incumbidos toda a, coad.iuvação. As~im o 
f.em J'eilo u Directoria de~ Obras Publicas, Terras e Viação, 
assim o vão fazendo todas as autoridades do municipio. 

1'udo leva a crer, ít. ,~ista das vant,agens que advirão de 
l.al commeLtimento, não só para o Estado mas igualmente para. 
a. União, eu,ios inlere.,;:;cs ali i SI! defendem, Ludo leva a CI.'CL' 
que os poueres l'utlet•aes acertarão cm consignar as verbas or
r;amentarias indispensaveis na lei das despezas para que não 
venham a ser interrompidos .serviços tão bem começados.» 

Do acerlo com que vão sendo r•!alizadas essas promessas 
. .; prova o substancioso rclatorio apresentado tio Dr. Dulphc 
Pinheiro Machado. direcl,or do Serviço de Povoamento, pelo 
Dr.' Gentil Norbcrto, engenheiro eh e!' e da comm.issão encal;t·e
gada dos rstudos e ela execução dos tmbalho~ de colonização 
r.acionnl na zona do Oyapock. 

NQ~se rr!l::tlorio J'icat•am dr•>eripla~ a;; l'iqueza:; da rr:giü.o. 
qm• se quc,r povoar, ·C as condições ·~o .~ou cliU?a. a nalurezà. 
1.10 seu ferl!l sr\lo, ond~:: abundam pt'r!CIOSaR maden·as !)ai'U eon
~J,I·ucção e marcenaria. 

São des·sc• documenlu o':; ·periodu:;, qun vão se seg11'it' 
Lmsladado~; : 

<~:Para aLtestar us.~a ·qualiuaclv dwqudle SLHIJ, !Justa a sua: 
exuberaule vegetação . 

. \ ~ommissão ver.ifi~uLt a r;xistencia rle mais de sel.cnla 
(70,i qualidades de madeiras f.li'CCiOSl~s. de lei. J!al',U euu~Ll'ltCÇÜII 
o marcenaria, além de oui:'as a·propi'Iaclas a mislt~rcs d!'Jc!'su:;. 
Enlre as JJl''ime•iras deslaca-St! o Huapú, mais I'CSisLcnliJ que 1.1 
Acapú, e o' apre·ciarlis~irno o valjoso Püo Rosa, ·quu, co111o ,i;í 
rHsse acima, dá fina cs~en.cia :viara Jo~~ües, e.\:lracLos, iJk .. Snl i
r:if.amos a atl.encão rles·sa directol'ia para· o quadro Lias maüekas 
nxislentes na zona da colonia 1.' que 'Jae amwxo a r!ôLI! I'Cla
IGt'io'. Somo:; .de opinião qu·e a exploração dessa~ marleira~ sr'1 

· pol' si basLaria pn1:t1 oecorrc·•· ás c!espnsas ela ·Coloniz~~lão d.11 
O~·apock, pois vendtda,; ao c;;lt•an!l'ell'" ·~ clenii.·o do pa1z u l'll
sullaclo dessa. venda sm:itt avull.âdo. 

·· Averiguo:u a eom:mi~~ão. rr·nis, que a~. pyiiH!IJJ:It~;; eult.ut·as 
;;r: adaptam po-J•.fr~ilamcnLe. a ~sse só!~ .P.!'IV•Il,egllallo: O arroz, 
o café, o cac:io, u canna, o .nul-ho, '.l ~fltJ.ao, a ·maudwca, ~~ al
t;·odão, a banana, o tabaco, o abt~caxt, o anana~. a lo.rau~a, a. 
I i ma o limão o eaJ'ú o eupuassü. o abaca;l·e, a tnelancm, u 
meldo, u rnun1ão, a abÓbora, a rooiaba, o' ab11it:ó,. o abio, o at·açú, 
o sapoLy encontram naqne.llns terras a!Jundnnle;; elementuJ; 

. t.le vida. 

I 
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. O pescado - A riqueza ichf.h~·o·lo.g:ica dos l'•i{)S que cot·La111 
:IS Lerras da colo'nia, prilllcipalmcntc o Oya[Jiool; é bem uo
tavel, como se. podm•.í. v.er p~Jo qu~~:dro annexo. ' 

.Entre :mq1f.os outros. peixe~. distinguem-se a pí\scada, n 
pacu, o surub1m, o marLdiby, o camot•i.m, a .Jag·ost.a, etc. 

A, caça. - Abundam no~ -terrenas da ~olonia numerosa~ 
espec.ze~ de caças. Enc.ontram-,;e ali i. em grande quantidade. 
o veado,. a anta, o 1:artetú, a ti(ll.ia, a .paca, o r.amanduá, o ma
caco, CUJa earnc ~ a!l'l'ada•vel au paladar, o -latú, etc. Enl.!''" 
as a':c,s. ternos o ,Ja.cu. o ~lllÜJin, n ,iacami.n. o cu.iubim, o pa
pa~:uo, o tuellno, o Hl_aml.ni. n puLo, a rnan·eca t' muitas outt·as. 
Exis{em a> aYes do Jmdas Jllu·n·,.r.·g•ons c as .do canto a.dmiravP.I. 
como a ,janjim, pr•elo ·I~ amaz•cllo bri.Jha·nl.c, o sa<hi{l c al.é o ía
moS<) e Jenúal'io Uvi•apur'l\ d~· oeantico .~mwti. t: fi quem, na 
Amazonin, cmpresl!u11 mirif,J.cas v·irtndes, e Qun rnuit.n g·onf.l• 
possue r:omo mnscot.l.t: dt' felici<dadt:, a.ll!'m d1: out,PaR.~ -
Lau1·o Sodré. 

N. 4 

Onde se l1i: 

uneni'J>ügadu 
dn pla11tn~ 

~e disl.l'ilmi~ão 
e :o:mnwntf~s ..... :: ::!Otl!i\ I :GOUiji ·i :íi00$000 

Diga-se: 

l en't:arrcgado UI: d isl.t·ibwi~:ãt' 
Je [tllanf.as I' smn1..m te~ .. ... .j :HIIIIB :!. : \illl$ 7 : ~I)J)$1)011 

.Jus/ i.J'icll('!i" 

Lleôdt• JU·I~ JWI'eulll.'" <'IW~l'l't;i{ad" da iJi,.;J.I·ihui~ií" dt• 
f1l111ll.a~ t! SIJIIWOI.I'S C!i" Vll!IC•i'lllentos lll~I)Saes tk· 100~1)00. 

Cr·c&cent.c lcrn ·sido Will'PI'I! o~ sf!l'\'l~ns a sou rmn;o '·' esl.t•, 
asHim. nada \'('7. mais aJ•dun ,H: J.nJ'IIII. PJ·t~srn.lPmente, e1.1111 a 
urea1:ão' f!el'illa ii I'e~enl.l• I'Pi'ormn. du ::!l lnspcclm·ius Agri-
"'ola~. e' com :t exLinc~,:ão d:t OPir.g1w-itl Exeeuth·a da PI·OtiiW(Iii" 
Nac.ional, que. como essa Dii·eL•Iot•ia. ':uida,·a. lambmn. {!<' dj~
l.ribuição de ,;ementes, ''· l'm:·Il eni\lPt·clWHI.It•.:·-sr• ,•nmo 111111'1." 
n•ati\S trahalhoso se torr.rJu o metw 1onado eaz·gH. 

· 1~ o a.ccurnulo ele ~c,·viço l'ni, mosnl•O, pr~e\'bl~ pelo d1•.- · 
c:1-cLo n. 14.184. de 2ü d(• rnain di) Hl20. l.un!.ct. assun (Jtw em 
cada lnspccl.ot·ia foi errado " ea!'f)O' cl~ disl.rH!uidor de pl.anf.a,; 
e semonlt•~ r. 1.1 nnmCl'rt r]i' aux1lmres, na Dn•ef.'·\·OJ'Hl •. 1<11 uk
va.do de rlol\~ para qnalro. Nada mais SCI'ifJ J'll'eM~O diZü_l' .PIIrH 
$lr<wa.!'-S() o ~ugmenio. do .t.rah~lho n a gr•nnrle r·n;;~o~lsnbill~l:JdP 
do nneal'l'llgndn da di~I:I'Iiltl!(;an de planta~ I' .• ~cmct~tcs; -
-c(lnvém .. nnl.rcr.unto. ~nl~en·l.nl' qne_t,ocln" ~m·v11;n esla. wnw 
(; nat.m·al. ccnt.mlizado e-m snas madR. 

Por t'ccasião da \'efrmna n!luclirln, l'om'l'n elt!\'Htlos o,, nm~ 
<:imonLos clu muito~;; fnnceiomH'IO~ r, no r;:nfanl.11, _osquoc1d;' ro: 
0 ·c:m·go· om qnesJ.ao, ao. qual nao hr.nol ICrou. l,tmbo~1: .• t Ir.' 
n .. !1,•N2, ele 5 de janci.ro do flur.nt~~ nnnn. <iii~' mnrlliJCntt '' 
J.alwlla di' venc.inwnto~ unnf•xn an PII acln rlecrolo. · 

S. - VQJ. VIII 16. 
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Como é .iusLo, e razoa v e!, ql.le o nugmen[o ele Lra·bal ho 
l'fl'l'l'esponda IÚ}CJ.'Iescimo do vencimunlo~. - í'ka plenamenLc 
,i11~1 i l'd·cada a presente emenda. , . 

Sala elas ~~Qes, 8 de dezcnl·l!l'l) tlo 192•.1.. - Eu:ebiO de 
Andrade. 

N. 5 
Verba iS• - Pessoal. 
O actual traductor conLracLado elo Ministerlo da Agri

cu!Lura. Industria e Commcrcio, com cxcrcicio no Sr~rvi~.o de 
Informações passa a fazer parte do quadro dos fuuccionarios 
do L'Cfcrido Sel'\•iço como. tracluctor das línguas h espanhola, 
italiana, franceza, ingleza, alicmü o hollandcza, com o venci
mento annual do i2:00$, ord~nado c gratificação c com todas 
as vantagens de que gosam os demais funccwnarios do Mi
nisterio, transferindo-se da verba 2' para a i3• o ueccssario 
credito., · · ·· 

Sala da!! sessões, 5 de dezembro de J 921. - Ja-ronvmo 
Mon~eiro.: 

·JustificaÇão 

O actual traductor. do Ministerio da Agricultura é con
tractado ;para traduzi>r os /Papeis cm lingun. ins·Ieza c já· o:-.:ercc 
o cargo minter.ruptamente ha quatro annos. Pela traducção 
de documentos em outras lingua.s tem direito n. g-ratificações 
e:x:traordinarias. A emenda acabará com essa irre!,"Uiaridadc. 
O actual traductor é contracLn;do visto o havet• sido tamllcm o 
seu antecessor que era C\strangeiro. Ora, tendo o Ministoerio da 
Agricultura uma volumosa ,corL·espondencia em linguas ·estran- • 
geiras, tom !or~o.samenLe IHlC~ssidade ele um ·Lraduclot• e sendo 
o actual um cJdadüo brasileiro, .pode fazer .parte do quadro 
da funccionalismo daquclle i\'Iinisterio. A approva1)ão desta 
emenda Dio accarrcta augmento d'C despeza; para o pagamento 
dos vencimentos do traductor basta transferir da verba "Pes
soal 'oontractado~ para a verba 13• a importancia de r:éi!\ 
i~:Q0º$000. 

N, 6 

Verba H, n. vtí.. a!!Ol'CSUIJULe-:;e in-J'inc! 
·Para duas Estações de Monta, em MaLta Grosso, son4o 

uma no município de Poconé c ouLra no do Santo AntomQ 
do Rio· Abaixo, 1}0: 000$000. 

Ju.st·ificação 

l:liversos Estados da U.nião possuem já, concomitantc
lnente. fazendas modelo.:; o postos rle mont.a, melhoramentos 
reulamados pelos aperfciçoament,o ela nossa industria past.o~ 
.l'i!. O Estado ele Matto Grosso, entro t,odo~. é o mais propicio 
ao desenvolvimento moderno dessa industrin,precisa , porém. 
valorizar os ·seus. numerosos rebanhos para concorrer mais 
ofJ'ioazmentc para a riqueza ncni·onnl, o qne justifica u pro
sente emenda. 

Sala das sessões, 30 de novembro de 192i.. - Ped1:o. Ce-
~e.\·tinp., - José Murtjnltp. __ J 

'' 

• 
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N. 1 

Verba I !t, 11. VJ, aecrestwnto-se, ín-[iue: 
«Para n ma Ji'nzrmfla Moei elo em Camp.o Grande, l\fatto 

Grosso, desde nuc o Estado forneça as terras necessarias), 

Jusli/icaçtlo 

Mal.l.u l:ll'llssn ti o:• Lcreciro ]~~Lado do Drasi] ent população 
ht•vina, possuindo cerca de tres milhi.ies de cabeças, abaste
uendo cm gr·:ulde c.~cala o matndourn do District.o Fcdcr·a! e 
os i'riS'OI'Íficos de. S. Paulo, além do garfo r:onsumido nas 
.,;uaa xarrttwada.~; uccessHa, pois, melhorar os seu~ rebanhos 
o go~al' -daR mesmas vanl.agon., que os Estados de Pernam
buco, llahia, nio, J•ar'ltnà, Minas e Goyaz. 

Sala das sessões, 30 de nnvernllro de i!J!ll. - Ped1·o Cr:~ 
los tino~ - José !llu1:tinlto. 

N. 8 
A' vorba 1()•, aeere~uonf.o: .,ef.o eonf.nR n duzentos m!! 

rtíi,; (i :200$000) !JUl':l pngarnr.nto dos Yencimont.~ a que t.em 
dil'eif..() o ajudante do serYiço de prot.ccc1i.O dn3 indios - Joa
r\u.irn Gr·cgot'iano do Andr•ade, acldirlo em vir'Ludc rk• a.rt. 88, 
1 a lri n. 3 .. 1GI, do() elo ,iancirn de 1!)!18. 

Sala dos Gommi.~~ões, 8 de tle7.crnlii'O de :W2.!, - Lupea 
Gom;illt•e.Y. 

.I us/ill"''·'.'iío 

· ~ 1 ,;inq•lt.o.,; •mtllteiatlo dtL ent11nda auf.twizn lt sua accc!ta~ 
~iio, porqua so t.rat.a dr. funccionaríQ adclido. que so!J•e atrazo 
110 pat;mrwnl.o Llns ,;vus vmwíruentos. O sou direito ú incon
tesluve! .. Data: ul su1n'a. - Lo1Je8 GonuaJ:ues . 

. , 
~r ·') "· . 

Ji:mr.mla. an fll'n.iectn n. 12i, rle 1\i::!l. 
(Orcanwrtl.o:• rio Mini."'l''''Íll •l:t '.\gricu!hLJJ':J, JndtJS!.Joi:t o 

Gommm·cin.) 
Ao ltrL. t• Vcr·lm 2~· - Sltln;unf.tkç a au:cilio.Y - IParn 

·'Ltbvcncionar· a R~coln .PraLiM rlr. Agr•icu lt.urn, anncxn. ao Col
lcgio Novacs, da. t:idarlr. c.Jn ,Talalry, E."tado rln (loyaz 
3 :1000$000. . 

Snla rl,1s scssõu~. 8 de. de~cHllll'tl rJ,j I 021 . - llerme11~
(li{do de .1/m•ar:,,·. ·- IO'lC()!I1'io Pinto • 

.lu.s/i{iccúio 

o· Gl•IIt·B·io Nuvac,; l'undou, nu t!irlndo do ;ra(.ah)',. Goruz, 
nnrlt:~ fnnccionu, uma oscoln pratica elo agr!cultnrn, l.n~elra
.mrnl.o gratuitn, :mnc:m ao eoJlcs·io, para o que adnuu·m oa 
.Lor•J•cnos nec~ssur.ios. Rstn cscoln pódo vlr a prestar gran .. 
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de:; hi'llilfíci_os ao prosvero município de Jat.ahy, e IIIO!'ece 
por isl.n ser uuxi li ado pelo~ poderes publmos. 

i\. lO 

\' m·.ba 2:.l" - 8ullvcnçücs c auxil iu~: 
"\c!:l'eSeeul.,!-:;1:, uudo convier, a subvenção annual do r~t~ 

1.0 :liOO$, JlUI'll a tillcieumle de Agl'ieLdl.ut•a do .l!:s~ado de Ala
soas. 

8ala da:; o1:ooücs, de dewmbt·o de J.!J2l . - Mrnutonça 
Mart'ins. - B-ilsu/Jio tle .-l.llllirat.l.c, - Ara·ujo Goes. 

Ju.sti[icaçlio 

A ;;o"iedadc de Agt·iwlLura de Alug·oas é uma ut.Jl instl
tu içãc. que tem prestado rcac~ scrvi\:o~ á classe agrícola do Es
tado quc1· liii·JllSLrundo-lhc 1nformaçocs >Obro o cnwrego dt• 
proc~soos ulodcrnos lilais eompensadoJ•cs na CXIJioraçiío ria~ 
cu\LUl'Us quu uullo são a!lupl.adu;;, quer CL11l1 a Jlt'!)paganda Clll'l 
faz de JW\'U." uultuJ·a~. qui! a l'cl'Ulidade das terras alagoana~ 
púdc pl·orlilzit· con1· gl'anrles vaul.agens para os que as c::cplG
l'arem. 

Suu:; I'Ucl.ll':lo~. pol'!}lll, JJão lho permiLLem manter um ser
viço ilo inl'nrma1~ür~ 1nais cOIIIJlieto ·o 111inucioso .. o qual scr·:'t 
{lo ;,:rn1H.l0 nLilithÍdo para aqucllc.~ que ~c dcdi·Cam ao traballw 
IJOnesLo r• paf.1·iol.ieo d1! wopet.·a1·. co111 a cll:ploração do si\1" 
alagoauu, ·para a ~l'anueza ee,mon1ica do paiz. 

Col~[l,!l'ndnl'a ~fl'ien~. " ''si'or,;arla do pl'ogrcsso ·daquclta 
unidade ria .l.<'cclumniiu. a Soci·crlnrle de A~Ticultum do Est;vl.l 
de :\lagoas mel'l~f:'' • irH'nnlestnYeimcnlc o benefício do auxilio 
que a prr:;unil) I!IJII!I\da pede lho srJ,ia !fli1Cedido. 

N. li 

Verlm 22' - ~llh\·nnçijr,~ I) auxilio~: 
);a l'lliJI'ira ".\11xilios rliver·sos", n. :li. nu).nnenli~-~~J par:\ 

10:000$ a sn]JYI~Il\'fi.o annnal ennr.edirla ri' Escola .dn Gommel'· 
cio. mantida pl!la Sneil'illl'l~ Pm'H.'\'•f'l'illl!;:l '·' Auxilio dn~ J~m
)li'Cgaclos 110 Cnm,IIII'J'ein li'' M:H·c:i<',, Eslndo de Alagons. 

Sala da:; f:t\S:ilit:s. do cli~WII1.hro Llo 1\12'1. Jf~nr:lOI'r·('ll 
Marf'ins.- Ji)u .. \'1'/Jio dr! :ln.t.f.mrl".- ArauJo Unr.s. · 

.rú.~ fi('icaçrín 

Cc·l'adn I'"''" ''si'<•l'l:n "'' 1111'1 ,!.:'I'IIJl" rll' rt,•clieadus c int.clll· 
gcnlr•s t'i"fll'''"''llianl.,,., dn rlít;:'f' enllllllet·ldal de Maerii\. a E~
co\n de• r.nmnl<'l'I'ÍII nmnl.idn. Jll'ln ::;rll'iNiar!P Pl)r~r..vpr•anc.a o Atl
xilin, daqtwlln I'H]Iílnl. 11'111 J>l'l':ilnrlo inP~Iirnavci~ Srl'\:ic·n~ an.'i 
(jlle n.,rlrnr'JII'UI11 no rlc•sP.in rl·0 apr•l'l'i•ir.·n:n"•.l~ seus Cflllhl'cJiiur.nJ.n: 
o mlllt.n tnm cn.n1•nrrirln pnra a r.olrvaçilo rln niynl ínt.rllrcl.nn\. 
n rnnr·al rln mnr•1clnrlro a\ngnnnn. 
. . E~c~JRntJ.n <'• ~prrri:úmn~ aqni H hrnr.mflr'·f'.JWia ~ela nl.i' 
li)S.i.II.II!Çan. rlc• ('ll'll!fl p:ll'a que• JINiimns 1111'1 mlg'l1i'nLo no -au· 
xtlr[i qnn JfÍ llw vrm s-rndo enn()~clicln pnlo Governo rln União. 

Que rlln (.1)111 l~Ol'l'cspnnrlirlo · ans sr11s l'íns, s1~rye-nos de •• 
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p1:ova o propr·in __ b_Q!tcficin que já lltP ,·~. fll'r;;l.adn, CJUCI' pelo Go· 
verno F'edrral, quer· pelo t•stadoal. as:<1n1 como o elevado con
cr.ito e a notoriu eslimn r qu·r. 1> tida .pl'la sncirtladll ulag·onna. 

E' clig·no de• nnl.a n rJcsr.nvolvinwnlo pnr· qUI! !1!111 l'lla ul
timamllntc pas.~adu. niio s(, qtlanln an arll't'I'Ci('•·antcnto ilos me
thorlos de ensino que ministra, c a montag·em de gubinctr·s 
parn ensino pratico c expel'imrnt.al. romn tamhcm pl'liJ augml'n
fo i:Onstanl.c do nnmer•n dnqnollrs qllf' nelln yfln procurar a 
Í n~tl'ITCÇãO J1i1CCS~ari a. 

:\o esclarr.cido julg-ami.'nl" da hor11·ada Cnmmi:;são ele :P.i
r.mn~as do Senado, não Ji,~ixar:í, pm· en"l!'· dr irnprrssionar·· a 
,]US[J(<a do aug-mrntn pt·oposf.n 11a snbvi.!TlÇ'ao annual. porque nll(l 
J'('Jlt'esenta nm ntrr"Pcidn pl'l'l1tin no ''sf'nren rlaqnella llrneme ... 
1·ita insl.iluiçfio r• il'á TH.'l'miltir CIUCO ••lia eâdn ycz mais r!escn·· 
yolva m; Sl'LI:' J11PLllnfin~ (j,. ,.n,inn I' pn,sa cr·r.m· novo . .; CU!'51JS 
eomplomenla·!'es. 

X. I~ 

A ,·et·bá 22•. 11, TX. (i, i'l:Jpprimn-~r pa1·a ser· inr·lnirla com 
a ~"A'Ilinft• r·edat·l;iin. snh n. 11fl fia mesma l'llht·iea.·nlf.l·rnrla5 
as numc•J'al;üe~ antcrilll'<':': LI li - Sri'Yiçn di' 1Jatrch1.'S~ elo in
clio~. l.'rrt :\raguaya. Mnlln nr·o;;sn. lll:llllidn Jl<'IJ' if), :\nlonin ~la-
lnn- iiO:OOOSOOU. _, 

.1 u.s li fi•:ar,l7 o 

O Sl!t'l'i•:n di' ~~al.rociH•,;,• di' índios rnnnlirln r fJT'nmovirlo pelo 
bispo D. Antnnin .\ln l:tll, lr•m :<~!n '''ri•• nn mnniripin de Ar:l
~uayn, do Estaün" do ~la! to Gr·os,;o, o 11fio no Rio Branco. n;l 
.Rstado elo .\ri1n7.onns . .'\ rmrnda tr•m, pnis. nor· obi·rclr .. rnr·1·ig-i;o 
lllll 1'11~-;·ann g·Png·J·apltii'O do l'''''.Í"r·Ln l'inrlo da ' l':nnu:tm dos 
Rt·s. Dnpnf adus. 

·Rala ilns ."I'SSÜt•>~. ~(I dn nni'I'!Tihl'l'l iio Hl:!l. ·- /'f'rlro Cll
lt:Mino. - Josi illurtinho 

N. 13 

Vrr·ba :?2 - Snl1\'cnr.õrs: 

D1~1 !'i rio Prdrrnl: 

lnslilntn l':nmnwr·l'ial rl11 Hin rir .fnnnil'n, ..... . 
\c:arlrmin rir l':nmmcr·,·in rln flin rll' Jan''ÍI'"· .. . 

:10: 01)0$001' 
:ln: n00$000 

Sãn de mnil1l~ cnnl!Nirln;: q;: ·in"lillil"' dn ron.'<inn IPr!Jni
r.n. an~ !fllft~-'~ a enlPndn ~n r·r·f~T't\ e e11,io~ nxen!Jt•nlt~~ :-;er
Yit;n~ ar" que JH'lln' ''"l"dnm j:í lanln n;; ,.,~t'lllllllll'llfi:t IIII'TtUIT
rlll-11." •~r·rrln!·e~ rio.' nllxilil,;; fin F."lnrln. 

Nãn ha qtrem Tli'A'llf' vallll' d nhr·n que "'''" l!:<l:í t•nnfiada, 
pr•f!par·ando ns 'IIII! se dr;;l innm a ITnbnlhns, <lt.J" I'Xif:-cm cnl
l.nra dn 1•,;piritn e '"'llllrrinll'lll.n;; f'SI'II'~i:ws pn1·a wnct'l' 11as 
lttl.ns as[)(•t·n;;, qttr ·'" 1'1'1'1'111 nn rwriPlll '''~'llllllllirn ''"'·l'r a;; 
ltUCÕCS :u.lianlarln;;, l'C,.H!l'YiHin U I'ÍCIIII'Í:t no;: f]fll! frll'f~lll ll!UÍS 
capnzcs. 

Cnrn J•aziio rlizin n S1·. SirA'I'l'il'rl: 

«VivPmns ninrla n prn.,:ll' rr11e 11 cnmmrrc1n Ião pnueu 
cni~n 1! I]IIP nin~·unnr llPf~P.'ii . ..:i/n P.''!•pnl·nr•-,o.;p nar·a flXOr'N'I' as 



suas funcoões, bastando S!~mp.re pnm isso o~ fnlClos mirrados 
das outras profissões.~ 

E o Sr. JoJ•go :LafonrJ, csci·ipLol' rrancc~ tão conhcciàn 
:pela sua nccfio na l11nel'ica do Sul, lembl'ando t•m nrt.igo dt1 
Imprensa, ostampaclo cm cinta recente, as palnvJ•as de Bismark, 
que proclamava- aJll't!s /(' mw·,~/ll:md, lu so/dat, commentavu: 
<~0 commercianlt• 11 n forca viva. a ~civa g·c!'minadum da na
ção. O commrl'eiante I'! o soldado, CJl.Uindo da patl'h I'ccebil u~ 
armas com que tem <Je deJ'HnileJ .• a, e, deposta a arma, fica ain
da soldado para cngranrlecer n em·iqm•ccr essa mP,I}ma Pal.ria.) 

Era o mllsmn escJ·iploJ· fraucez, cm uma revista l'rnnceza, 
a pJ•oc:lamar flUO li IH'n.<:pm•iclado cnmmorcial da Allemanhn, nr1 
maior Jl:lJ•t.e, é devida no Süll ensino cnmmereial. Tal I:OIIVicçün 
lhe ficou ria vi~iln que fero :í E,~cola de Commei·cio de Leipzig, 
de onde l.il'Oil a eonC!usão de que a 'formação ·do pessoal com~ 
mcrcial rlependll c~seneialmente: a) do estudo das linguas vi
venlr.s ul.cis; l1) do conhecimento profundo da geographla po
litica e enonomicn rJns memadoi' estrangeiros; c) 'ria PM•Jlr'a
tão psyoholng·wu dos meios esLmngeiroR, ond•! ~e qum· tra
ballllll' com .suceosso, - f,aurn Sor.il'tf, 

N, H 
I 

Ao m•t.. 1", vi'Í'ba 22' ·-·· Bullvencú•~·': 
IX - "\uxilins diversos ·-- Estacln r.lo S. l'nt1IO: 
58. Onrlc .oo fliz: Posl.u Zo(ltechnico dtL Cidad!! de São 

Paulo, 20:0008, diga-se: Posto Zootcr:hnico de Aramquarn. 
!?fi: 000$000. -- :t/·l!rtr!• dr! Crwl)(flho . 

. r u sli{'i caçrío 

A presenlc emenda não .traz augmcnl.o de despczt); r.lln 
manda transferir do .Posto Zont!!chnioo de São Paulo a do~ 
tação fie 20:000$, consignada na lei m•camcntaria vigent.n, 
~tara o Pos1 o Zootechnico de Araraquarn. 

N. 1.5 

Ao nrt. 1•, vol'ha 22' - SubvP.nc11cs: 
IX - Am:ilios divcr·soB - Eslado de São Paulo: 
Onde se diz: .Escola :Profissional dn 1\lunicipalidadc d~ 

Amruqua1•u, 30:.000$, clir:n-se: Escola Normal de Arl.e& c Of
fioios da Municipaliflado dP Arm·nqqarn, 3n :000$000 -- AlJ.•ar11 
dr• Crw111!llt.n. · 

Justi:ficaçiio 

A presenle emenda manda ti•mlsfcrir• o tumilio de, :10:000$, 
consJg.nnd? no o•:'\!Wmento viger:(.() da Escola, Profissional da 
:i\olulllCIIP~hdade de AJ•aru.qunra para n Esco\u :Sormnl ile Ark• 
t: Ofo.ficios da mes.ma cida!Cie:. . ... 
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Ao arf •. i•,, yerbn. 22• -. f;plJvr.nçiír.s. 
·Para ntlXJI!o' á Assocmr.ão do Tir.rrl Ror)]( r:nrac11, 

~~.o :onr.::;nno. - Alwrl'll rfe f:m•i:alho . 

.Tustíf.ieação 

' ;'81~ 15 rJc julho i:lr. li!Hü, r dr.poi~ de uma. série de râtiiliõClS 
T~l'Oio~mmarr.~. fundo11-~r.. P.!U S. Pat~lo,~ n As~ociacão do l!nnd 
.boo·k Ca.racu_. Essa uL!IJS'Slma assocutçao, composta e:tclusiva
ment.c rle Cl'HH1or_cs c 7.0olterhnista.~. p!enamentr. convencido~ 
<ill'C o nosso sobr10 gado Caracú, ronvnnientr.ment.o molhoraodo 
pela ~el~oçiío e alimcmaçiln 1'llCIÍ'On:tlmcnt.o :rpplícada, poderin 
.~o!l~t1 bnr n hn·SC\ seg-ura rla pccuan•ia . Tia<lional, desde lo'gn 
mw1ou os sr.us t.rD;balhos. esperando · ;que dentro em poucn 
;fo·ssem o;; scns esforços r:oroados dn pJ,eno ·exiLo. Para maior 
Rogurança dr. scns l.rnba.Jhns. em reunião rffec.tultda em H dn 
sotcmJn·o <lo ml!smo anno, foi àpprovado o regnlament.o ,. 
om segnida os r.slatnto!:\ ·q·uo hoj.n se cnconl.ram cm vigor. 
:t;endn sirlCI nr.ssa megma r•etmi5.o el·eit.a a. sua primeira d:irc
r.toriu, qne fi<'nn assim Mns.fM.nirln: rresidrm/.e coronel Fran
cisco Corr•1a: ·/o vicr.-p:residen f.e. Sr. .Tos é J\Íario .Tun<JU()irn 
NeLlo; 2' 1li/.n. Dr·. Bcnt.rl Hnllnn: t• ;;nc:retario. Dr. Paulo de 
:r.im1t Cm·r·lln : 2" clit.o, Pr. Hnracin Horlrigttes: t.hesoureiro, 
coronel T.n i~ Alvrs Corrêa do Toledo: conselho fiscal: co'ronel 
:G'cL'nandn P;·e.slr!s, coronrl .Anlcnor de J .. nra Campos, Dr. Carlos 
Jl:fonLciro de Barrf1s, Dr·. Alfredo' Pen~eado, corone·l Francisco 
Orlando Diniz .Tunqueil'a •l coronel :rosé Franco ele Camargo. 
Conselho tcehnico: Dr·;;. Nicolau Athanassor, Paulo E. S. No
:;mnira e Luiz Pico'llo. ]~m homenagem aos trabalhos prestados 
·rm prOl do mf!lhoramcnlo do g:11do •Cwractt por meio da selecção. 
foram •li C i.tos m•esidcntcs l10:norarios Oil Srs. Drs. T.tli7. Pe-
7'CÍI'It Barrr.lo c 'Mario Brandão' Maldonado. 

Organizada a sun rlircclnria r, rvpprovmla n e::wcuçã:o doR 
trabalhos. l'll'éviamenlr. dolineaclos. :foram estabelecidos os li
vro';:. de. t•egistros Mcc:;snrios para a ins,~ripção elos animat~s 
'\)C>l'lence:ntn~ aos associarias f! em .~üA'tlitla organizadas as com
mis~õcs que, 1'!01' fnr(~a rio n/.. ~· do R.cuglamcnl.o, elevariam 
·exa,.mimw ~.julgar· o~ :mirones qnr fnssem apresent:~rl~s para o 
'))l'·i1Miro .l·r~ds~ro·. 'Essa~ commi's~r-s. nn~1po.~fa» .f!n lll'l~doros e 
·!ln funt'Nollill'Jo~ ·i.ec11mros dn D1rr.r/.orm rir. TnclusLrw 'Pas-
toJ•i.l dn Scc1·~tm·ia •ln i\r--r•i,rnnttra dn Bsf.ado rln ::: . .Pau.lo, pe-r·
nort•cm annunlmrnl:r tocln:s n·~ ·fnwndas pcrlcnMntes aos ~sso
ci'ados" nr.lla~. r.nn-t o· ma,imo cnidarlo 0 r~crn>mlo. r.xnm1rn~m 
:mimai ·pto1· animal. :f~zr.ndn mnl'ca~ eom n r,mhlo~11a MC\31. 
(já ro:ris~··ndn nn l\finif'lrriro rln :\r:·r•Jr.ult.l\rnl, .n~ nnn;naes _qnc 
r~prm;enol:a.m o~ ~~:n·ad;rpr;; rln l'aQn ~~m ;;r.lnr.ç;tn. :\!!em chsBn. 
Ül!if:l r:omrni;;;;õn., indienrn ao'' ~~r·iirdOJ•c;; n lriÇlcln rac~onal par~ 
n uso <les.,I~S ,·~pi'Otlttrlni'Cf', lit'm rom0 n a 1 mvmlaçnn Cfl\<l os 
nü}SJTIO'< 11rw•m u;;m· l>il•l':\ ~f' ro~~1!f71ltr Aen compl~lo deson: 
volvi men 1 n. ntll>rlncrndn' r~~·· e.et/ n l't o o l'l'tlr.enrl0 1111\llll)Orn., 
f!i/'l'icll!(lar:lr;; r·nnso~!l'niu-<;r>. nni.l'f' o rrhnnl1n pa11ltst.a. rcl.trnr
M rla vnrngoir1 iln mrlhn,·:m.H·l~l.n prw t'.l'~w.a-mrnto.l. 790 yacea_. 
n t30 loul'on. Cnm (•ssc dmlllln\n .. ]10\'l!,m. valloso robanll!J. 
-deu-se irniuio ao rnr.lhol~'t11if'\11n sc1enltflcco do nosso sobrw 
o inr.~alnvcl g·ndo nal'iona\. O tWriC:l'<~gRr.' n!c:m<;ado ])e·lo me-
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·t.ho~o selccUrvo, hoje já perfei<t~1onte conhecido Jlelos que s" 
·dediCam aos trabalho~ J.-oootcchnwos, tem produzido ·em rclacãd 
ao. melhoramento do nosso gado Caracú, r·esu.J.lados verda
detramente surpreh·endentes: g·ado que entt•e nós vivia em 
completo abandono, entregue a toda espec.ie de eventualidades 
submeít.íd-o a selecção e aJí.ry"~entação racional empregada; 
ap~escnta-se, em t.empo t•eduztdo, com caracteres del'ínidos, 
transmissíveis por herNHtariedade; cond'or>mação e desenvolvi
mento que, em igualdade de condições, idade, etc., permiL
t·em, ft·ancamente, a sua comparação· com individuas das ra
ças exoticas mais nobres. Como ani-mal de engorda, demons
tram os factos. elle em nada é inferior uog seus similares 
descendentes dàs J'aQas ·exof.íeas qtte constituem o orgulho da: 
ln8'1atm~ra c outros paizcs, 11aja vista a 'Pesagem comparativa. 
feita entre o nosso gado e mestiços de Hcreford .. Devon, Si
menthal, etc., realizada em S. Pau.lo, em 21 de abril de 1919, 
no recinto da Exposição Estadual de Animaes; nesse cei'ta
mc.n, animaes da mesma idade e mestiços elas ·raças cstran
.gei.ras jú indicadas e pos.sive1mente melhor alimentados, nãel 
Jograraln alcançar o pe.so maximo attíngido pelo nosso Caracú. 
Dos animaes pegados. vel'it'icou-se que o nosso' sobrio bo
Yino, {•om tres a cinco anno;; dr idad·e, al•cançou de 593 a G33 
kilos. Na exposiçã.o. tnrnbem IJSI.:ldual. dr ani.maes gordos, rea
lizada rm S. Paulo r~m abr i•l de H1•20. ainda o' Caraet'1, sup
plan.f.ou os novilhos me::~liço~ da5 raças oxot.ica~ destinadas a 
t:ngorda, qnr.r· r.m peso vivo, qtlf'r• r>il'l porr~r>ntag;em ele cami' 
1 iquida. 

Xessa t!xposi~~ãu, segundo prr!v i o accôrdo J'eito• entre os 
~Jxposit.ot·r~s. todos o:; animnes exp'ostos, eom excepção de dou~ 
Simmcnlhae.>, J'or·alll nlJal.ido's no rna!adouro ,J'rJg.or·if·ico da 
Conl.inental Pr·oflurl~ r.ompu.n~·. ,.,nrlr ,;r' veri1'imtt·a.m ns se
g:n in t r;; peBOH. 

J':aNl - ldariP - X. dt! no\·ifhns - Po~o vivH, ki los - PeHo 
morln, :wrnha~ - .Po'r·centrig·l)ffi 

C a r·aMr. :1 a ~ annog ........ 1'1 5 .S!iO 2•1,88 58,20 o/c 
GaJ•acú. :~ a " annn~ .... , ... I ·5.\0 22,1 =~ ô1/t8 % 
D~von. 2 ~f! ~1 an:nos ........ 5 :! • Hil5 tü,57 57 ;/1'1 % 
Carneü, 3 a·5 annos ........ li 11.·220 ·2:3,Hi !H,I1li % 
Dt•\'O!l, 1 a ã anno;; ........ :~ t . 090 2'1 59,51t % 
Cara c ú. ,, 5 ::mnos ........ til ·11.260 ., 7 '3 l:i2,59 % a :.. .. _. . 
Cnrlacú: , a 5 anuo~ ........ '> 995 w 59,79 f}(J 

Carnmt :i :! . /}05 ~;;,8 I 
(ilt /10 % a anno:;; ........ 

A ml\dia dos animar's dn r·ava ca,:·acl'l <tuc ro·rwm rH·emiado~ 
,roi l1 ,;egtlintc•: Pr.so vi'I'O, · 1íli7;5 kilos: .. pusn mot•f,o, 23,25: 
nr·t•ubas-rnndimento. ll'l.·í·i %. Os most1ços De·von. lambem 
111'Nniados, Uve-ram: J>Pso \'ivn, !oSl.87 kilos; pi.'So' mm•t.tl,_ '!~l 
ai'J'obas: l'endimento. 58/ti %. Os ·Cnmpeõe;; ela e~pos1çao 
ror·am um nnvilhrJ f::-tf':H~IÍ I! t'.nJ Devon, ambos com 1 anno~ dt~ 
idade, 8Cndo que t'l' p!·imeit•o pesou !120 kilos, produ1.mdo 
QO,St % rlc carne liqu·ida. Pm quanto qn!~ o. campert.o f!ovon 
produziu 5'30 ldlos .ll 57,'i:l % df! ca.J•nr \ Jqwda. , :\ quahcl!~(!n 
da carJJfJ dessf)i' an 1m aos t! qur. I ôl'tt ,mvmda palll. lnglatm r~1, 
'PUlo mencionado. l'r.igol'if'ico. foi ai.Ji. inrHsl.inetamo~1.~ chl.SSI~ 
ficada como mmto Ma I! t>m r.o•ndJ(HlPS rir' ,.;et• por.!eJI.ament• 
:wl'!rita. pelo u ICl't'udo i ns·h~~. Como ~e vf,, " tnclllorument.c• •ln 
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?osso a-a~o Plllo PII'Oc~sso· ~e.lcclívo, unico que p~·eoccupa a 
Assoôlaçao do R~l'd Bool• Caracú" e digno de t.odo o esforço 

e que sem desnmmo· dt.we Sf!l' continuad·o: esse nosso gado 
aprese.nta, como se viu acim~. todos os requisitos encontrados 
no bo1 do engo.Mn, al&m d1sso, perfeitamente adaptado a·o 
s;vstema. de criação ·extensiva, apr·osenla-se completamente 
llvre das mo'lestins de acclima~ão, como por exemplo a piro
plasmosc que, como se sabe, dizima. 80 ou flO % dos bovinos 
1mrporlados com o fim de aqui sm•crn criados em estado de 
.pureza, o~ t~mpre1:1'ados para um CNtz~menlo, se melhorarem 
as ·raças md1genas. Ora, Lodos e~ses tacto; devem concorrM· 
para a. continuação sygtema.tica do melhoramen~o desse gado 
pela selecção. trabaiilo em que dir·ecta ou indit•ectmcnte deve 
Interessar todos os g·ov·crncs, para gucm tllimbem, directa ou 
in.direc.tamentc, ·~erão mu·i•t.o a Jucraw eom o desenvolvimento, 
da pccuaria nacional. Isso po'sto, não se com.p~·ehende que os 
Governo~. principalnumte o F'i•tlm·al, que vem auxiliando por 
todas as fór'mas a inlptll'lar;ão de I'~IJT'Oductoi'!!S exoticos. em
pregando para isso sommus avultadas. não .possa ou se negue 
a auxiliar· pecuniariamente á ''A·ssoc.iação do Herd Book 
Garacü", que .iá e&t:í pr..rrcilamonte or·ganizaclu o compo·sta de 
criadoT'cs que só se dedicam a tal t.mba.Jho, vrm .ití demon.s-
1 mndo a. sua benc.fiea acção, .[.ratando rio melhoramento. desse 
~;o,~ino, cuJas qualidades são scmprl' admiradas nas expn.oiç:íie.~ 
ando. t>m grande nt1me1·o: ,· .. ~rmp1•1• aprrsPn.t.arlo. 

N. 17 

Erncndu ;í vut·ba :.!2' "SuiH·tmÇ,i6 n llUXi li o~" - ;;uh
eonsignneão ":l.uxilios clivnr·so~" - Eslado do Maranhão -
nndfl se · clix: .. RSí:ola fll' CCim.nwl·ciu tia A,;sociaçã.o Co'm
lu<wcial", <líg-n-so: ".l<:sculn:; da Sneinl.lu.dt.• CentJ·o Uaixeral", 
ennsr•·"l'llllrl0-.9r :1 dnl:t~iin LlP tO:IIOOij;. ,•omo na pi'OpO'.,if,:ãv. S. Jt •. 

.! t/..~lilica~íi.o 

.Não ha, absolutamente. uugnwnto ele dcs)l(lila com a 
r. monda supra. q1w ~r) .illl"l.i'i'ica plenn mt'nl.e eon1 o clneunvm•LO 
segttiute: 

8. Luiz, i\famnhão·, ;?!) dn nulnhl'u de 1!121. - J~xmo. 
Sr·. Senador DJ• .. Josr\ Eusohio de Ga1·valho Olivl!il'a - l}io d<~ 
.Janeiro - ApJ•ovoilamlo a. f!PP~rtnni~adn fia ~l.aho.~·acao d.a 
lri cta despesa para n t!xe:·~ICJO Jrnance1ro de Hl22, 1 1mos so
lie·iin1· o valioso eoncHr-.~o <la J·eprr.snnl.at;liiO. maranhen;;p, ~o 
Congl·esso Nacional, de qut~ V. F;x. ,; 11111 do.' m~111h1·o~ m.a1~ 
!IIUSti'CS, JIO' StiTJI.i•cJo dr. SCl' !HII;llll'!llada 11 ~ll'b)'l~llÇ:IO C!ll1Cí!dld~ 
ao Centro Cai:wil·al de São Luiz do ,\fa l'n.nl1Hn, qllf' rl npcna·~ 
l!e daus tlOlllos de r·!! is ann1r:tes. 

Como V. l~x. sahc. a :ltd clt> drsll"·''t pm·a o eni'I'COI/l 
exercicio, il'l'at:a~ ao~ r.srnlt-Os dn~ <'CPI'f'stml.nnlr's nul~·:lnhen-

•.•;e,: no Senndo J•'odPI'ld, " Canllll'll dng D<'P'ilados. tl011S1;;no11 .a 
dotacão de tJI)z 11nnl.os rlc l'r'is. pal'I.J. v. F.Renht rlt' Çomnwr•1.1o 
que a A~,;ncinr:ii" Gnnnnr.r·eial P.Pn,icetavn !nnrla~. Ma,; ,.~,:1 
c.~cola. duvido a 11111:1 ;;(•l'il' dll ell·eHrn~IHIHIIll:". nan t•hngull !I 
scJ• insl.nlladn. 

1 
· · 

Ora o Genli'O Caixei1·al ,: o m•gílo lt!gilimo r n~ llllt.•l'essr!; 
(lOs cmprcSildos no commcJ•eín dP ·São l.uiz. E so u quo se 
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bi.•eou, com aquelln subvenciio á Escola dõ Commercio, foi, 
;c:xactamente, amiJ.)arar a iniciativa particular no Locante á 
;instruccão dos quo RC dedicam á carroira commercia:l, nada 
mais jusr.o do nuc revcJ·t.ct' a rE1ferida dotação em beneficio do 
Centro Caixeir·al, que ha mais ele trinta annos vem minis~ 
:tt•ando ensino primario grntuil.o a qunnl.os lho frequentam 
as aulas, sem onl.ro au:xil i o que n qu1c lho T'esnlta da mo-
d~a. eonlribui(~fin rios sr.n~ ·~ocios. · 

B!evacla que se,in a sua acl.nnl subvcnoão, o que se po
rJ€Jl'á CO!li)Cg'llÍl' ,-rm lli.'lllilllll tlllgrncnLo de dCSl~Cza, 'Lornar
.se-á >})OSsivel no Ceni.J'o l:uixcirnl ampliar •o seu pmgramma 
õe ensino. com a m·caçfi{) de uma escola de <:ommorcio para 
o preparo I cclm ieo rios enixr. iros c mais auxiliares dos enm
moroianf.es. · 

. Assim. appollando para o patriotismo de V. Ex., us
pcPnmos ser aUendir.los em nossa ,justa prcLcnção. 

Na dnvirla r.lr! ellcgar a l.emr~o r>sLa carl.a, resolvemos Lc
Jegraphar a V. 'l~x., nesta dat.a no.~ Lermos seguintes: otRo
gamos in(r.J•cssarfo esf.or~n vosseneia senl.ido augmenLo sub
von~.ão Centro Cailmiml, :umo vindouro. Lembramos poder:í. 
rcvr.wLet' lwnr,l'icio conf.l:o clol.açã,o vigenl.o lei despesa con
si.g·na. :ravM r>seola çnmm11r·cio cargo Associar:fi(• Gommemial, 
qtw não d1ngou! ser eroacla. Agradeceremos.' Saudações. Di
l'OCÜlJ' ia Gcn I r.· o Cnixr.iral.» Rll bRcrevemo-nos com f;odn. ns
t.ima. n consídnr·a(;iio n anl.eeipamos os noss•os agrarlr~cimrm
t.o,;, A clireclnria rln Ccnl.rn ·Caixeiral: Erl.inundo Jos6 Per
rrandes. presirlcnU•. - Co>io JoNri r/.c ·Ganwl.ho, secretario -· 
.lulút.s 'l'. Jru,olm·tt.. llwsmrr·eiro. - Deslie Nelson Ta:nares, 
:bihliothc~nrio. · __ :brre1·ú•o J.fcit•ellrs, vogal.» 

,\ cmoncla Yi~n l.ornaJ' 0ffccl.iva a intenvão dn lcg·isla
ÜOI', satisfazendo, ao mesmo tempo, uma • ;just.a aspiração do 
Centro Caixeiral, do Mnranhão, sociedade rli,."TTn n tnrlos o~ 
respeitos rlo n·rnparo dns poi.lerr•s publicas. 

~ala dn.~ :=-;(·~~õn~. R dr• dt"~?.rLnlH'O d(~ 10~ I.- ,h1sr; "RII'Zell'io. 

N. :18 

Verba .2•ô' - Sm·vir,o ele Sementeiras - «Pessoal:to: 
Onde se di~: «Um assisten_l.c agronomo» - diga.se: Tres 

.n~sistentes agronomos, all.emndo-se, C'ID consoquencin, a re. 
specl.lva vOJ·bn. 

Sala dn~ sn8sõrs, R rlc dn?.embro· de :192L - Ense/J'io 
(I~ 'A'Tidrnr/1). 

/ Justificação 

O pcs~oal Lcchnico elo Laboratorio Central consta acLual
mcnLe de um chefe nspcr1iali~f.a conlractndo e ele um assis
tente agronomo. 

O chefr!, que ó tamhcm professor contracl.ndo da Escola 
Superior· fie Agricult.ura, por esse motivo, só comparece no 
Labol'atol'io •lurn11Lc t.rc;; dill:H por semana. ficando ns,~iilll 
quasi todo o serviço a cargo do unico assistente, que não 
póde, ovidontementc, cuidar ao mesmo tempo, do Labora • 
. torio c do Cam!l.O Experimental, ambos muito t~aba~hQso~ c 



situados, o primeiro no Museu Nacional, e Ci. segundo, na 
EsLaoüo de Dcodoro. 

· . Accrcscc que só para o Lahot•aLorio, ando as semente:~ 
a plantar c as plantas colhirlas, süo individualmente estuda
das uma. fJOJ~ uma, tornam-se neccssarios tres assistentes visto 
como um stl niio dispõe de Lcmpo material para todos os 
.f.ra!Jnlhos de nclf.nre?.as diveJ•sas. · · · 

EsLe anno, scrnmdo o respccl.ivo relataria do sorviço 
.:foram csl.udadns menos do 500 scment.os dentro as milhnre~ 

. _!jemr.a<ln~. por fa!l.a absoluta do lcmpo, e a não aus-ment.ar-so 
.o pes8onl l.e,ehnico, talvez se n;io possa esLudar nom a !.orca 
pnrte das IJHC forem colhidas., · • 

Sala daR sessões, R rln der.nmhro rlf' 1921.· - Fht$P./do 
'ile tl'»d!'(lde, 

N. i!l 

:\ccrr.sccnl.c-sc onde convim· : 
·Caso a Directoria Geral de Estati·sticn, no uso das :~t.tri..o 

lmiçõcs quo ll1e conrm·e o regulamento baixado com o de
flref.o n. 11, '<i(l, de 5 de fevereiro de 1\H·S, por iniciativa 
.prop!'ia ou em virtude de nocôrdos celebrnclos com os respe
ctivo~ governos, .iulgne convenitmte enviar delegados, em ca
raMr.t• permanente ou não, a determinados Estados ou muni
dpios, serão concedidos a esses delegados o aos au:x:iliareA 
que porventura l.iYNfrlll. o nso clrt l'l·anquia le!egraphica o 
da faculdado elo roqu isitat• passagens cm estradas de ferro 
e emtJrezas do navcgar.ão, scmpro que isso, n. .iuizo do directo!• 
.gm·al, seja ncccssnl'in ·no rlesompcnllo das commissões de qno 
forem incumbidos. 1 

Sala elas sr~sõr-s, 8 de dc?.ernbro d!l 1921 .. - Rànflrrlo 
Montah·n. 

.Tnstificw;ão 

Sem· a providencia de que Lratu a emenda, seria inexe. 
quivel n nomeaciio de delegados da Directoria Geral de Ea
tntisti1!:1, mNlílin nftnnRP!hada pm·a o bom nxlto tl-Rquelle 
serviço. 

N. 211 

A' verua «Subven.;:.ões» : 
Para auxilio {I Escola do Oommercio CllrisLovão Colombo, 

de Piracicaba, no E~t.ado do S. Paulo, tO :000$000. - A lvm·o 
lle Cm·nnlho. .. 

.rus'ti{ioat~üo 

A. cscoh1 oenei'iciada r:om o auxilio lll'Opo~l.o nes/.n 
emenda, i'oi fundada cm 1913 o é 1'iscalizadll !pelo GoveJ•nn do 
lltlstlldo. Mantem o~ cursos b"YllliiLlSial, de Lnchygmphia o de 
rlootylographia, c tem 'funccionarlo scU1Pl'e com cresccnlc an
ooitaciio, . apresentando vanLa,iosos rosuUnd~s pr~tioos. alcrm
cados pêloH ul11mnos, que pOJ' ella tccm Sido diplomados. O 
~ou \p,t•o~;rammu do ensino compr•chcndc todos as mnterias dos 
cursos dos est.abelccimenios couB'oneros, j1í rcconhocidos of
ficialmcmte, 'ondo o seu corpo cli:Jaent.o CP!IlJ)Oslo de profes-
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sores de reconhecida idonAidade. A sua administração Lem-se 
esforçado sempre por melhorar a~ condiçõe~ Lechnicus e ma
teriaes dessa Escola, montada em pr·edio hygienico situado 
om um dos melhor·es ponlos dn cidade. 

Auxilio de 30:000$ á Sociedade Auxiliadora da Agricul
tura de Pernambuco par· a commernomcão do i • centcnario da 
Independencia do Brasil e 50• anniver·sal'io de ;;ua fundação, 
realizando u)na expo:;ição preparaLol'ia, corn LlllP. eoncor·rerã 
ú gr·ande Exposição no Rio de .Janeir·o. 

Sala da.~ sc:-;:-ot.H·~. 
/JtJrba. 

de novembr·n de Hl21.. - Jla·lloel 

Ju.sl'i{icação 

.'\ Sociedade Auxiliadora da Agricull.ura da Pernambuco 
é a mais antiga lssociução agJ·ic.oln ·fundada no Brasil. '~O 
proximo anno cornpletn 50 armos de existencia e nesse longo 

'período tem exercido inconlestavU influencia sobre o desen~ 
volvimento agr·icola e indu~tl'ial do Estado dt! Pet·narnbuco, 
realizando impOT·lanles Cong!le~~os e discutindo 'em sua;; reu
niões todos os ip,r·oblemas que aff~ctam o desenvolvimento. 
economico do paiz. 

Cumprindo a lodos o:; IElslados tomar par·Le na comme
moraçil.o do -1" cenlenal'io da nossa independPncia pnliLica, 
l.nrnar· ·pa_rlt• nt!,;sa comrnenHH'a~:ão, realizando um Congr·essn 
clnseja a 1:\neiedade Auxiliarloi'a da Ag!'icullura de Pernambuco 
t.:mar parlp nessa co:nmeHJOr·aeão, realiz:mdn um Congresso 
Agrícola e organizando, uma f!~po~i~1iio preparal.oria, que fi
glu·ará depois nu Gr·aw.lo EXJposir·.ão, que so rllalizm•á no Rio 
de .Ta·neiJ·o. · 

N. 22 

Em 1918 nu podia esC!'ever estas pat:wras acerca do 
Mu8eu d.a Pará: 

~o l\lust!U Paraense, que t.omou a dunominaí!ii.O, de Mu
seu Greldi, pal'a per•pcLuai· u nome r.lo scienl.isl.a notavel, a 
tjttem Oll I. h·e a satisftWI.iÜ/1.1 dr•. cünfiar u Hllll <I i.r·ecç~o. Lcm 
agor·a dosf'alculln o sr11 enrpo dr naturalista~. 

Só a secção de hof.anica possue acLnahnente ehoJ'c, <llH! é 
o Dr. Adolpho Dnckn. O~ ;;crvir.o~ qtw no Esl.ado t• ao .Bra
sil t~m g·r.ral .fH'rsl.oll ,já fl Mn~eu Gmld i siio cln n:üurezn a 
exigir que com melhores ol·hos o vc,iarnos, cuidando dr. pre
enchei' as ~~~c<;Õ>'5 de sciencias em que olle Re divide com 
pr·ofossores dr. r•cptltaçã.n feit.a. Muito oonvenionl.t! seria o 
l:onf.r·ac.t.o ele .~cionl.islas. n quem 1'o;;sr rtacla a rlirl'cção tias 
Recçõos do zoolosin, de llLnograpl~ia, min~ralogia c goologi~, 

A manuLençao dessr nsta>bcl·ecrmento r rlc vanl.ng·cns evi
dente~. E maiores serão o~ ;;rus bencl'icios si puclcwmos me
lhorai-o. Os estudos l'eitns n pnblicarlos· p11los silus difft~
rcdes dil'eot.orcs l.llChnicos. lJIII'l' nn seu cBolrl.im~. que 11 da;; 
mais intcressanLof:l l'Cil'il; 1 as s.ci eln~.i l'ica~ qu c s~! t'1rl:i l.am ·,1o 
BJ·asil, qncl' cm I'Olmnes espccint.IS c J'ü\'islas estrangeira~. 
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!bastam 1para _lhe indicar o valor. Pela primeira vez depois 
do sua creaq:ro, H nosso Estado uomeçou a ~cr csüJda.do pot· 
·couta propr1a, só sendo até então conhecido '!JOl' estudos c· 
livros de estrangeiros via,iando pOJ' oonl.a de museus ou go
.vernos de outros paizes.~ 

E em document.u ot'l'i~itd du uwsmu 1'/Jil.ill volvia a Lra
·tar. do mllsnJo :t.~sumplu, "'~'~ I !:1:?0. nu~ l.c/'IIJu.• Jf.t.W vão a se
gmr: 

.«Ho~ve dantes .uqui alguma c-ousa a que. se deu. a de
nommac.ao ele «Museu Pa1·acnse». Cabia dt!ni.J·o de uma sala . 
.Sa'bendo embora que era o r·esultado da boa vontade e do~ 
tPaLri·oLicos est:oit•ços de lHmsileiros mu il.o iniJJI'ellsado~ .pclt.o 
progresso da antiga província. do impcl'io, em nada depreciei 

. essa.instituiçilo quando della fallei em 1893. 
Póde ser· lido no primei1·o numcr·o <J,o ttolctim do !\lu

seu Paraense, de setembro dJ! 1894, o tópico da JJart.á por mim 
escripta ao Hcicrrtista nol.avel. do quen1 rnai~ !,arde tl~sn es
tabeleeimenl.o 1:omou •u nome. 

Foram estes úls meus dir.ei'I!S na eaJ·La em a qual oJeela
rei então que se tratava antes de cr·eacilo nova do qull dê 
uma reforma daquillo qlll; ai.O:• r-nt.iío figur·ava com o uome 
de :Museu do Parti : 

«Verá que digo crear. pois n qu" l.eJIIOS rwm de :\IIISJ!ll 
merece o nome, t.ilo IJ:iotmo é. llio desalinhado c l'óra de r·e· 
gra e longe de sciencia anda. aqui !lo ludo, que chíc ver " 
~contraste enlr·e esLa Larnan!Ja pobroza accnmulada 11 a t!/101'-
me riqueza q1w anela á mão no ~oio da natureza aqui.» . 

E par·a log·o ~rJ l'undou 11:iRtJ insl.il.ul.o modeJ.n, abrangend•.• 
quatro seceõcs: l'. zoologia: 2", boLanica: · :1'. geologia, pa
lentologia, "toda;; ellas eonl"iadkrs n :homens dr a;cir.ncia. di! 
reputação J'eil.n por Lraballros tlarlo~ a cst.an1pn ;,niJJ•e os r·a
mos do saber· om qne ~n ha.viam cspoeiali~~Hlo. 

A obra iniciada ~ol:o l.ão hons arrspicios l'icejou r. fl·u!.e~
ceu, dando lá :l'óra o nomP ao nosso Estado. que pela prí-· 
meira vez iniciava por· sua cout.a propr·ia o estudo da sua 
natureza, a sna abundante fauna, a sua rica flora, o seu 
solo e subsolo o o~ minerafls ncllc conl.idos. n l.ndo qua.nto se 
refere ao homen1, suas qualidades physieas e rnoraes, 11so,; 
e costumes. artes e tJ•adir,õr.s. 

Ahi estlt o que ainda hojn e lia. é, ape7.a1· do;; PI'C,ju izos 
que Ihc cansaram emharar;os l'inanceirM comn ompre.os nn 
seu progrediment.o. 

Soh a dir•oc(!ãn Lia rl1'n. Emitia ]';sn()Liagl•. qne •' elwl'fl riu 
secção rir. z.oolo.,·ia, vae sr manl.cnrlo o credito e hom n~nlP 
do i\fu.•eu Grelrfr, qll:f! conf.a nn ~en quadro _rle pr,~soal scJcn-
1.ifico o Dr·. Adolpho Ducke chefe da secr;ãn t:ln bnt,anica, c 
0 Sr. Cnt.r. l'n'kr1l. q1re inlcrinamr.nte dirigr a sncoão dP El.h
nograph ia. Fallandfl csprtlial 111JH1f.r• ~ohl'l' n ~l'l'\'!~o mtlLCOI'n: 
Jogico, que llw c~la a cargo .. r. qnc rlt'! cerl.n se l!lel:cmenLar'a 
com o posto runcladn no lnsLilnlo do .PJ•tüa, consi.JI.mndo uma 
estação de scgrmrla or·dem, cscr·eveu· a rlir·cci.DI'a: 

«Snmpre roi rcguhnmrn I o rnant.iclo csf.e impol'f.antr~ ra
mo ela nossa ar:livldadc scicnf.ifica. Gomo prova qnc o 
mundo cuHo aprecia os nossos csfor(;Os no'sl.c ~cnlirlo, cita
mos u pedido t'eito no :umo J•elalorial !'indo da part.e cln 
:c.Royal Metoreologicnl Socict.y» cm I,ondres, uma dns rnniH 



vcllins C ·coficõittüúlas eot•JJONir:ÚIJô Lleste g·ênoro, de :rcmcti.ot• 
a ollcs annualmentc a synops'c das nossas observações. Já 
w~nci-onei cm oulro log~r· o facto de ter a nossa ostaclio con~ 
Lrlbuido do modo imporla111.e, para cstaJJolcccr uma base ba.
J'omeLrica para a~ ali,Uras alcaneadas pelo viajante americano 
Dr. Hami!Lon H ice llu· alto Rio· Negl'o, c cabeceiras do Ore
naco. Estamos certo,; qtH_• oul!'oS cxploradrwcii vão scguit· o 
exemplo do illustrc medico americano, ,manifestando-se M· 
sim mais uma vez, a grande imporlancia desLa unica base na 
bacia do Amazona~.» 

E' hem de ver que não ealwrn :<ú ao Estado os .I:Jenefitlios 
l'C;,>ullanles nesse c-orrunercio de relações scicntificae. J.uCI'll 
CfJrrt i~'o o Bra~il tudo. Lá não vão l>e.r apenas us curioso:~ c 
os quu l!esr>Jarn r·éel'l!t1!'-se. Para o :um·nu lurnborrr se -onca
nlilllrurn o,; que csl.udnm e nas suns 8:.tlas encouLt·nm urna 
e o mo miniatura do noss(r Esl.ado. ~ ' 

E, owví!lo o dlreclOJ' tio :1-luscu Nalliunul, ~iiu tles~o tlis
Linclo professor as palavr:h' aqui .reproduzidas, em as quMii 
l'csumiu sua opinião: · 

4Scndo o l\luscu Gwldi do Paní. um ccmLro de cullura 
sciunt,ifiea dcsLin!ldo uo estudo o ctivulgnt,ão das scienclas na
turaes que ,ift se tornou c·onhct\ido no Brasil o no ostran .. 
goiro pelo grande val·or de suas contribuições IÍ scicncia c 
pelas exccllenLr.s collec~:ões r·dercntf),;; ao sólo, flora e fauna 
,do nosso paiz, que po>sne. const.it,u indo .pois um rpaLrimonio 
scienlifieo de ex~.raoJ'<iimu·io ,·aJor e um :bello in~l-l·uomenLo t!H 
divulgação dos conheoimcnlos das riqueza~ alludidas, Lot'lllt•oc 
-um rlevet· de pal.rioJ.ismo gar·anUr a eonservat,~ão do mesmo com 
o ~ell rl11o material sc.ientific-o rJ!Il grande -parto raro e de cx
.f,l'roor·dinurin impm·Lancia c impedir que, soffrendo as con~e
qucncias da t:risc cconomicn que atravessa acLunlmcntc aquel!e 
:mstaclo, pela impossibHidadc dr! ns~r.gurar o Gov!wno Estadual 
~s reçursos ucccssarios .!H~t·;~ sna conservação, venha a flc:.t!' 
In\ft!lrzarJo o r]trc• ~onsbtumn umn 'P)erda 1rreparavel. pnra u 
paiZ». 

Do que l'ictL e:-.:[Josto J.H::J·ece l'llSUltar a eonvcnir:nci;t de ~lH' 
adoptada pelo 'Congresso Nacional a providencia contid:t na 
seguinte emenda para ~m· inc.luida, onde convim·, no ot'c.arncnt.-o 
dn Agricultura: · 

<Para ·ínanLor o J\lusou Gooldi l.rans!ormado ern mtcleo de 
iJstur.kr o divul-gacüo das sc·ic-ncia•;; naturnes de acoórdo com o 
G,ovcr.·no do l!is~ado ·do Jlarú, 'oh I'• depcndencin rto Musm~ Nn-
IJJOnnl, 80:000$000, - Lmm; Sorl-t·â. . 

Níiu lrtt l]Utlln do,;conhomt a JWCtlssiJadt.l de aoudiJ:•Jln u~ 
Governos, om muitos easos, ilos (jltc vivem di) C:G!llorat· indus~ 
f.rins diversa~. a,judando-as a crescer c Pt'osperat• e udopLilltdo 
medidas do prolccr;ão o nmtmro, .quando n iniciativa parti~ 
eulm· não é do si cortu~ de dar rcmcdio a males, que :;ú os po.: 
rleres publicos con1 a l:n'S'llllZ!t de seu~ rceur·sos c o exloudi
mcnto de sua :-wc-fio 'J1,tídc remover. 

As thooria~ das Mcolas inLol'naciouali~tas sotnprc as dc-
:fcndi, E como g-ovcJ·no foram o !los quo praUquei. · 

O Governo tom do sor, o Governo precisa. ~OI' enLJ•e u6s 
!llUittt vc7l forQn motora, um appal'olho coordenador, sob_ cujo 
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inflUXO UUS\)lllll, IIH:dl'l)lll, Cl't!SI'.Ulrl, lJ!'OSj)CI'Cl\1 C viv(l'm :18 in
dustrias, ca,minhem as arl.tlH <J s<J d<JS:tleln a~ HIJienoius mn :l'l·u
cLos beneficos. 

Si ·Lal agot•a ôLtuulldu uu..; pu i~e,; l'<JJ'uladu~ pela~ lH·utica:i 
do individualismo, ua~ llll'J•ie,; etll ~ui o seio $0 g'Cl'l1l'UIIl a:; 
Joutrinus individuulislas, que diremos do Estudo::; como os nos
sos, •onde ~liil> G dado esperar qutl a iniciativa :PllrLicnlat· ct'ic 
c produza, desajudad:J da ac<.JftO d<Js govcmos.? . 

•ral a situação ew que se acha a industt·ía ua borra
uba, á qual não p-odem ::HJI' indii'J'urunLc~ os que sé prcnde~n 'l 
nossa viela economica. 

Que i·.~Lo é um rlev<;1· do.; JMI<;t·e:; [IIJIJiicll~ federal)~ reco
nhece-o .o JHmradn Pr•f!:<trllmt\J da Rcpuhlica, qu<: em sua men
sagem de :; tiL' 1naio r.lu ,Jfl18, dwument<) em t}ue · e~tá 1'eiL:4 
:t mencí1o de ~cus bons se,•vieo;; :i P:tt.ria. imlieam o :~os legi8Ta
dores da H.cph.Jblica u que tws ctrm.11re fl.tz~t·, acerta dizer: 

«-Continuar a ;,unpul'at· vigoi'osametlLo toda nossa UH'IJ
duc~úo, especialmenLú <;t:l duus .p!'incipao~ productos de nossa 
UXl>ortação, que pussam, ues~u momento, ·pot: lll'ÍM gt·avissima 
o oxigem promp<l!t e radicul solução. Póde-so dizer, sem c:xag
s·ero, _que dellesd vive o Bt'Utiil, pois

1
· que rcprcsenLam em OUl'O 

a mD.JOr parLe a massa expo!'iave ». 
E si esse amparo nií.o nos fa!Lat: poJcmoci c devemos •Jun

Linuar a ter confiança no resultado da exploração desse ine~
timavcl l(íroclucto, cu,ias n,pplicacõe;; industt•iues parecem crc~
uer crn proporções tacs l]Ue nf~c· se!'tL !Jumai~ a producºão com 
que se abastecem Oô mcrcndus consumtdorcs, sem q.u:o dévamos 
lr.•J:MJ' maldiuões soiJI'e essa industria, tJUe t.ell'l sido fonte abun
uaJÍtc_de nossas Pique~as, ·~ i!Ue cxportadà cm -1830-1840·, no 
va!'Or orricial rio 258 :727.~57 í, .i <i. <!H! \1'800 asr;cdia a. eirl.'a de 
151.772:012!j;2SG a qun '!'ald11 pei<J porlr, ele Helém.. · 

E aos que sob1'C essa industria, por tantos malsinadtl, pur- · 
que so!Jre alllt pGe a eul.pa. fia dt!cadeucia de <1h;'uns poutoa 
do r1osso int.ei·.iot·. condoidos da oxislr.mciu do misero serin
g•uoh·o, dl!llUneianJo o~ ~·:w; p<'l'nir.io~n5 rofftdloo; qur1r so!Jr•~ os 
outros ramos da intlusi.l'ia, (JUIJI' i'iObl'l) u l'iqueza· o civili7.nr,flo 
de interior, upponhnmoil us t'{IJH•cil.l<~ r.l<~ nul.ro·,;. que .~uu!Jernm 
vêr o quo clla é capaz ele scJ·, hem dirigida .e ol•ümtada com 
iJ.oerto c segurança. · 

r>essco ora o conliecid" p111llieiMn. hi.•n;;ilnil·o, D 81•. 'l'ava.-. 
ros Bastos, que tantas paginas· dos seus oscrirptos coasugt·on aos. 
ltc•mens c cousas da Ama~o,Jia. . 

Comquanto mo .parece d:i. 'maior importancia que o go
verno o os .partiuulures se. empenhem em consegui!· a soringa, 
1.1 salsa c os ·outros nrLigos sc.iam produzidos por u.ma plantação 
regular. como já o ó o cacáo, outrora tam'bem silvest.re, não 
temo da sorte do Pará, ne1n receio ·O dcspovoament.o o a nn\
rrnilacão que tenho vislo Pl'•litll<'liz:HI:J :iqll<·ll;~ l'.·,~iii<.>. 
· Pelo cont,rario n qun se vê 1! qll<' a i'uplliw.~hu 1'1!11./<·11-
sa-sc em certos puntoH, .rnlil·montu nos a!'redores das iluas ca
pitaes, Bélom fl Mant'los . .Por outro lado, voltando a re!lexão 
u.cinm exposta, o interesse elos .prorluotor·r.s o compradores aju
dados :pela maior illustraçi~o do povo, aconselhará: a udopoão 
de outros lptt,ocessos c u groadual transi'ormacão da industria 
oxtl'!Ulf,iva em industria ugricola. » 

Nüo lm quem ig110l'!J que ,pód() se considerar como tles~ 
~-~iLo .enl nud:> o pJ~nQ l~nnos l~trur. cor.tceh~d:O :pum dat: valO!,! 
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a esse producto, ·c q,tw e.ra um •conjunto de mediclas cuja 
l•ealizacão pratica c possível elTicacia bcmfa~e,ia dcpendia'm 
tlc annos no correr dos quacs t.ívesse execução a lei em que 
o rcl'erido plano appareccu delineado. 

A uma voz I'Colamam t.odos eomo inutispen;;avcl. para quo 
acccdarnos a ampm•ar. " c·hamaci'o uu:ro 1U!(/ro, ,11 fu·ndação 
entro nós de uma 1'almca, tJm IP'ant:le escala, de artefactos de 
borracha. As8int rlen: SP•t'. E •l l)em dn esptJt·ar· que isso 
venha a SLWCCciCI'. 
· Mas como •1 saiJit.lu L[UI' " IIN.'Ihur rrruil.as vezt:s ·ti inimigo 
tlo bom,_ nfio .pareça t:lesaccr'Lat.lo que se auxiliem os qur1, Lcud(r 
para pôr em pr•oveito as energias do seu CSI' ir i lo c '·' valor 
do seu Ll·abulho. sem tet· meios e modos de obter· o capital 
de que carecem, muito embora racam pouco no muit.o .que 
:vão conseguint:lo ·para põr em :proveito o~ J't•ucLos col-hidOH 
das ~rringueiras t:la Amazonia. 

Neste caso~ cslá a fabrica d1! al'teracLos de borl'acha. de 
Belém ·do Par•ú, rle pl'opr•iedat:le d!.!_nosso compatriota :.\lig·uel 
Botel,hQ da Costa, que I! um opet·oi:io indust.rial que só por 
'Um milag'!'c dt! c·sl'orço. a 'PI'nvat· do que tí capaz a vontade 
do homem, uu ~e1·vico dn nm itltJal que o apaixona e inspira, 
vae conscguinrto fabricar· pt·ocluct.os uLili1.auos ,j:í o vão cn-
1.rando em COllHumo com real Yantagcm. E Ludo isso feito cm 
f.llrras onde aU• agm·a Icem sido inutcis os csl'oJ•ç.os dos go
vel'llos para r~oí1scguirent que l:'r se fundP um hn'nco de cr·e
dif.o agrícola ,. hypot.lwcal'io. 

Parece qu•: obra~ dessa naf.tll'eza. assirn :pl'omissoras sãu 
(Jiir,.nas de arnpal'o. 

:l!im dias proxim11s pas,;ad"" 111n jot•rml dt! Belt'n11 est.am
pava as linhas lJLlt' vfio aqtri l'Pprod!Jzida~. a •li~e.J· o que •í 
e o que ,ii1 Jll'ndnz o cst.a-l:itilr.eitnento que 1.e1n vi-ndo a el'S'lllll' 
aos poucos c conr l;J'tmdr: som ma de es!'ni'Çt.l~ o 81·. Miguel 
Botelho. ent Belém do Pa r:í . 

Os Jll'flt.lu.!'/us 1/lf falwir:a «Eifl't.•/;o~ 

O ~~-. Hi;.rur>l Bu!.nliln da Cuntha, lli'UPI'ie!.at·io da ·rabrieu 
«Etll'Okn», vnm rh• r·ncebPI' 11111 diploma 1rlr. homa .:onfol'idn 
pelo Instituto :\;:;rieola BT·asiliPt'o, pol'n s.r'LI ost'ot•r;o cm prol 
da industria dn at·t.e.fael.os di' ,lltJ.t'l'acho. t.ambcm, o cornman
'dant.e da FJof.ilha de Gucna. do Arnawnas 11rrlenou rosl>t! cer
tificado que <!S '[ll'nriuc.t.os ria fallr·ir.a fl't•s;;,~ wnhncidn indll~
f.rial, applieado> na> ll'lltelhinas ria canhotncira .lli.vstics /tlu
mnliJ a 1•rmmt.e via,.;·Pm q1w .frz an Tot't'if.fll'io do Acr<•, silo rlc 
oxcellcnt.c Qllalirlade, ~al'if,n;lnnrlo-sP pr.la l'r!sisl.encia ''- pnt· 
isso mesmo. SII·P'll'ill.l' ans ~inii-lat·cs csf.ran;:;oir·os, que 81' pa-e
t.cm com pouco nso. D'n t" ma c. h inisl.a rio paquel.o ,lJmulo.ç, 
Sr. Oscnl' Fernanrllls da C:unha um af.t.osf.ado dcclal·anrlo r.x
pont.aneamentu que as .valvnla~ •fc> hnl'racha fabricadas ~~m 
sua usina. applicadas ,nu bomba do ser·vi1;o sanif.ar•io de 
bordo, de.ram o;ptimn r·nsltlf.adn não sômente quanto ao tra
balho corno tllll r.connmia. 'O capitão dn corv·el.a r.ngcnheiro
mac·hini:sta clireclol' dn u\I'St:'.nal de Jlal'inha. com o Yi~f.o 
.t:lo resp:ccl.i\'u impc<:-l.ur·. o11r •lncnmcill.o ofl'icial t.ambcm ai;-
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~esli!- que a borracl1a simples -:. com inscrcrto de lona c t~ramc 
Ja~rJCado J}~l~~ Sr. Bolol,llo, foi oxporimcnlarla nas locomo
veis. elas olfJcmas c! esse cstabclccimonl:o naval, c! anelo o mais 
sal.isl'acl.aJ•io resull.aclo. As comparnhias Amazo,11- llivcl c Port 
oJ' l'arú csUiq fazendo uso ·cm suas -officinas o va·porcs, do.9 
produ c tos ela fabrica «Europa». 

Isso dú para jusl..ificar a scg·uinlo emenda 

Onde convier: 
Para auxiliar n fnbrien de nl'lefuctos de bOrracha deno

minada «EUI'cka.», de Jlrorwicdadc elo Sr. Miguel Botelho da 
Cunha, cm Hcl-ém elo Parú, 110S termos elo att. 4i, da lei 
n. H.88í. ele r2·3 dc·ja\nch·o de JD;?l, 'J00:000$000 - Laurv 
Sodr·é_., · 

Onclc convier: 

O GOVI!l'l10 subvencionará com a CJnanl.in ele 30:000$, cor
respondente no anno ele 1921, o ~crviço de -ca~ech·ose do m
dios, elll 1\ ruguaya. ~íalto Grosso, malntido por ·D .. Antonio 
!lfalan. 

_ Justi(icaçtio 

A lei orçamentaria. para o vigente exerci cio de 1•921, con
signou a verba ele iiO contos para o serviço de cntcchesc de 
indi-os, mn,nlklos pelo -bispo D. AnLonio Malan, no Araguaya, 
Malf.o Grosso. 

Houve, porém. um crng-ano de red::rcção da rei'~rida lei, 
incluindo esta dotação no serviço ele cathcr.hcse de indios do 

Rio- J3J':l'nco, 110 Amazonas, de mor)u a impossibilitar aquclle 
missionaria (Jc l'ücebur <lo ~'hcsouro essa importancia, .iã d~s
pcndida na c-ntcclwse elos nnmcroHissimos aborígenes no Valle 
elo Ara;mn~·a c Rio das Mortes. A cmcncla niío ó mais, pois, do 
que uma corrigcn!o do disnosioiio legal antor·ior, merecendo 
por tal motiv-o o assentimento da illusl-rada Commissão de Fi
nança:;;. 

Sala elas sesslics, 30 ele novembro de 1921. - Pedro Ce
lestino. - José Mtt-1'tinho. 

N. 25 

.Justificação 

ConsiclerandCI SCI' m;::enlc incenUva1' as indusll'Ías rpossi
Yeis cm noso pniz, sobretudo aqnellas cujos elomentos ahi se 
oncontrnm cm nlmndnnc-ia; 

Consirloranrlo competir· tto Governo agir• j{1, - a_ cxem~lo 
tlo fll!C se faz cm oulros paize-s onde so btJsca appllcar utll
mcnte f.nrlo o que a terra nos cM, no sentido ele provocar o · 
apro,ieif.amecrJtó de ricrnézas t.ão pi·bclnmridàs e cuJa uLilizilcã'o 
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não se póde adiar mais por ser indispcnsavel tí. nossa inde
!Pendencia economica; 

Considerando que a industria cm quoslüo é das que maior 
desenvolvimento póde ter no Brasil, ;pois todos os clcment.os 
que ella utili~a, existem ahi em larga escala; 

Considerando que a clectrosidcrurgia r! de importancia 
induscutivcl c indispcnsavcl ti constrLw1;ão llo automoves, ele 
aeroplanos c de machinas importamtcs; 

Considerando que tal industria tem lido u!Limamenl~ 
largo surto ,cm paizes menos ricos c apparclhaclos que o nosso, 
cm relação a ella, como a Italia c a .!!,rança .. 

Considerando que a eleclrosidcrurgia tem obtido grandes 
auxilias e amparo do governo cm nações como a Succia, onde 
o Estado lhes fornece a energia clcctrica a preço baixo; 

Considerando que a industria em questão, na sua phasc 
inicial, exige o emprego ·de pessoal tcchnico c.s:pccial que en
tre nós não se encontra c que para wqui vir trabalhar exige 
salarios altos; 

Co,nsiderando trntar-sc do unico recurso a Bmprcgar-se 
imhi nos pôr em condições de aprovei Lar pura a exportação 
os nossos minorias metallicos pois ella nos faculta os meios 
de transformai-os em fontes finas, as unicus que podemos 
i'ornecer aos paizes europeus cm boas condições ele prcco; 

Considerando que a importação do material para tal in
du8tria, como sejam fomos clectricos, laminadores, transfor
madores, motores, etc., demanda grandes capilacs, sobretudo 
actualmente, em virtude· da situação mundial c da baixa do 
cambio; 

Considerando que se trata de uma industria cujo desen
volvimento no Brasil vem sendo prenunciada cm artigos de 
i·evista por metallurgist.as d() renome no estrangeiro c que 
sobremaneira influirtí. pura a alta do cambio por nos fornecer 
um elemento que no presente se importa a ·alto preço c em 
grande quantidade: 

Onde convier: 
Art. E' concedido o premio de 200:000$, a cada uma 

das tres primeiras fabricas de aoo electrico estabelecidas no 
Brasil, dotadas, portanto, d.o forno electrico e laminador, com 
capacidade de produzir de oilo a dez . toneladas ele aço cm 2 1~ 
horas. 

Art.. No caso do qualquer elas tt·os ·primeiras fabricas 
pro,duzir ou elevar a sua pJ•oclucção em 211 horas, acima ele 
dez toneladas, ser-lhe-ha conecclido, além elo premio estabe
lecido pelo' art. 1". CO\'respondcntc ti proclucC,~ão mínima do 
oil.n e· muxima de dez toneladas, u premio; pago uma só vez, 
(!e 12 contos por cada tonelada acima elo dez. 

Sala das Cornrnissõcs, 8 elo dezembro de tO~l. - Yes
lJtlcio de Abrc·u,., 

N. 2G 
Onde eom;icr: 
Coótimí.a fJm. vigor ;t auLori7.at;ão colist:wte da .. leit,ru: L) 

do at:t. .\j, da Ic'l n. L ::w~ de '5' ele jo'ni!irb de 1 !}21 (lm do 
' 
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Orçamento da De>'llf.':1a, vig·en I c, que reza: «Fica o Governo 
au I.OI'izado: J,) a ercar IJO E:>l.arlo etc Goyaz trcs estac5e·s de 
mo·nta, nos termos do decreto n. 13. OH, de -1 de maio de 
:l!HS, podendo para esse fim abrir creditas até duzentos coul!.ls 
'(20'0: 000.~000) )) . 

Sala das sessões 8 de dezembro ele 1921. - Hermenegildo 
de Moraes. - Oleuario Pinto. 

Justi[icaçüo 

Niío tendo, .por motivos que ignommos, o Governo se uti
lizado no corrcnle exercido, apezar de lhe tm·cm ol'l'erecido 
terras sufficienl.a.s pam isto os municipios ·de Morrinhas c 
Hio Vnrdc, da antoriza(;iío conslanlc do orçamento da despesa 
vigcnl:e, que csla om1~nrla reproduz. l'·, persistindo as razões 
que determinaram a sua npre,;rm/.[lçi:io ao orçamento da Agri
cultma 110 anno pl'lssarlo c que por tct•cm sido nmplamenl<; 
cxpoRI.ns enl.fto noi3 absl crnos do rc;procluzir renovamo l-a 
certos de que continuará a merecer o assentimento da digna 
dig·na Commissüo e elo Cong-resso. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - 'rem a palaYra o nobre Se-nador. 

O Sr. Paulo de Frontin (•) - Sr .. Presidente, vou oc~ 
cupar, por alguns momentos, a all.enção do Senado para jus
tificar desta tribuna uma emenda ao orçamento da Agricul
tura. 

Além dos la. no mesmo or(;amenl.o outras duas mrunclarci 
acompanhacla~l das respectivas ,iusLifícaçõ·es; por isso dispr,n
so-me de fazcl-.o vodmlmentc. 

O art. 2• do or(;amcnto ela Agricultura approvado pela 
Gamara dos Deputados estabelece· que «Fica o Governo auto
rizado a abrir o credito que se tornar nccessario, até a im
poriancia de 4 mil contos ele réis, :para occorrcr ás despesas 
com o transporte ele famílias de immigrantes agricultores 

· europeus, ele qualquer parte ela l~uropa, para qualquer parte 
do Brasil, concorrendo os Estados que os reclamaram com a 
metade das despesas.» 

Sr. Presidente, não posso concordar com o modo por que 
está redigido, menos ainda com a importancia, e as exigen
cül.s i'citas aos Estados, 

Quanto :'t importnncia, o momento 6 o mais op:porluno 
para incrcmC'ntarmos a immigrnçfto. 

Os povos CUJ'Opcus, cm varias paizcs da Europa, estão 
lutando com us mais serias dii'ficuldades, havend0 mesmo em 
certas regiões a fome, 

Seria, portanto, u occasiuo mais ·Pl'opicül. para que o 
Ministerio ela Agricultura intensificasse a emigração para 

'Zonns a povoar elo nosso cxten.~o tcrJ•itm•io; conseguindo o que 
'nos ultimas annos ela Monarchin oJ;livc·ram os eminentes bra~ 

( ·) Não' foi revisto :pelo oructo'r. 
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silei!'os Consclhch•o Antonio Pt•ado c Rodrigo Silva, quando 
,occup~~arn a.pasta ela AgTicuHura. o que redundou em grand13 
üencfJcJO, prmcipalmcnte para o Estado de S. Paulo. 

Quaos as consequc-ncias resul tantos dessa i1nl.ensi1'icacão 
de immig·ração facil é de vêr, pelo desenvolvimento cxti·a
ordinal'io que tem l.iclo o fúLuroso Estado, não só na sua la
voura, como na sua pccuaria c nas suas industrias. 

O momento, como disse, deveria ser aprovcilado por 
Lodos os paizes europeus para collocar Lodos aqucllcs que não 
encontram mais meios rlc subsist.c.ncia em ~cus paizes, por· 
t~rr.m estes sofl'riclq extraordinariamcnf.c com a gucrm nmn
dml, !: que ainda ho.ie soffrem com as crises politicas, re
voluçucs, etc .... 

Nrslas condições, acho que a quantia de .i mil contos. é 
Í!llSignífícanlc. Não empregarei a palavra que no caso ·cabe 
- ridícula - em a'i.lenção à Camara dos Deputa:dos. onde se 
originou a proposír:iio; mas que é insignificante creio quo 
ning·uem poclcrtí deixar de reconhecer, porque ho.ie todos 
sa,bcm quanto custa uma passagem, mesmo de 3" classe, do 
qualquer porto europeu para o Brasil. 

Por outro lado. não concordo com a cxigencia de que os 
Esf aclns concrll'l'r.ram eom a metade da despesa. 

Se o. Estado de S. Paulo ou o ele ,:llinas 11odcm contri
huii' com essa somma, em :redução ao numero de immig·pautcs 
que recebem, o mesmo não se dará com ouf.ros, cuJos or(\a
menf o;; siln ainda precarios, de moela que esses não poderão, 
nos lermos r.m que csl.à rcdig·irJo o artigo, obter o •numero 
ele immigTanles de que carecem accrescenclo que é justa
mente nesses Estados onde existo a maior cxtensfto de terras 
devolutas. (Apo·iados,) 

Os Estados de 1\IaLt.o Grosso c de Goyaz a:presc.n lam ex
Umsissimas regiões ondie os immig•rant.cs curo·pcus podem 

SI)!' pcrfr.Hamcntc localizados mas ver-se-hi:ío ]Wivll!dos de 
introduz ii-os, (Apoiados.) 

'N''ão hn. p·ortanLo',; razão pura se limitar o numero de 
immigrmlles a introduzir (t somma que o Eslado possa eon:. 
l.ribu i1• o qu'' corresponde :'t mct.arlc da despesa talai. 

Assim, á margem da Noroeste, onde o Governo ,já pcr
mitLiu po1· esta via de commnnicução, dar transporte ra
pido r. hara1o, apc.nns ainda difficnlLado poJa não conclusão da 
ponte sobl'r o J'io Paraná; .o Estado de Goyaz, .ande a cstra~a 
rlc ferro, já em longo trecho inaugurada' c que póde perfOJ-
1nmr.ntc s~t· augmentada com a ecnstrueçüo elo trecho ~u.io 
lcilo .iít csh'L muito adiantado, cm direcção ao lado desta lml~a 
fcrt•ca c nas zonus que nrto são afastadas dolla, ha área mats 
rlo que snfficienlc para tJoder-so convenientemente localizar 
mna .granel!' leva de iJnmJgrnntes, 

Assim, proponho, como omcnrla, que, cm Jogar elo maximo 
dr '• mil contos. se fixe o muximo cm 50 mil. 

On 11<ís queremos J•esolvct• o problema elo poYonmenLo do 
si'tlo c devemos trn l.a.J-o com coragem, porque sob r mos que 
1.\ clispnndio q11c será altanwnt.c J'CI11JmrJ•ador dentro de nl
gnn~ annos, ou ·~ntão é mlllhor nlio cogitarmos dnlle, porque 
~olu 1~õc~ I irnil.utlas, nada ou <JUasi nai.ln adiant.am, :~ntc a 
va~ticlão elo nosso [el'ri lório. 

• 
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Quanto á somma com que deve contribuir cada Estado 
melhor será que ao em ve~ ele en!.ral' cada um dclles con1 
n metade, que coneot·ra com uma quota de accôrdo com os 
seus l'écursos or0amcntal'io.s, mediante 'entendimento prévio 
entro os Goveros da União n dos :Estados. · 
· São essas as moclificaçücs que tenho a honra de sub
mt:tLer ao elevado ,juizo do Senado para resolver este pt·o
l}lema, que é um do.s mais imtJortantes e que grandemcnta 
mt.eressa o nosso pa1z. (Muito bem; nwit.o bem.) 

Vc~m :í Mesa, são lidas, apoiadas e postas cm discussão, 
as scgumtes 

EMENDAS 

N. 27 
Ao art 2•: 

SubsW.ua-se a 1• parte do n. IV, pela forma seguinte: 

«A abrir os creditas que se tornarem necessarios, até 
a ímportancia de cincoenta mil contos de réis, para occorrer 
ús despczas de transporte de famílias ele immigrantes agri
cultores europeus do qual·quer porto da Eut·opa a qualquer 
porto brasileiro, coneorre~lclo os Estados que os recebam com 
uma quóta das mesmas despezas, fixada pelo Governo da 
União de accôrdo ·com os respectivos Governos.» 

Sala das sessões, 8 de dezembro de 1921. - Paulo de 
~t·ontin., 

N., 28 

'A' verba 2.2' - Suhvcn~.ões e auxílios: 

Arcrescen tc-sr. : 

«Premio ao Dr. Franci~co de Paula Oliveira. pela !lua 
obra «Mineralogia do Brasil», 30:000$ sondo a mesma obm 
impressa pelo Governo, pertencendo. a este a edição, da qual 
entJ•eg·ar:l g'l'aluitamcnte ao autor vmte por cento dos cxem~ 
pares.» 

.T1tstificaçáo 

A obra «Míno1'alogia do Brasil», cm manuscrtpto, repre~ 
s1mta trinta c cinco annos de 'observações o pesquizar feitas 
pnlo seu competente autot•; nclln estão descriptas mais de 
com fo.mílias míneratogicas com perto de seiscentos minerao.s 
diversos que apparecem no ·Bt•asil e ·comprehendo a enumera~ 
n:to c estado minucioso das Jazidas tie dinmentes, ouro, feno. 
inang·ancz, cobre. etc .. de nosso puiz. O alto valor scientifico 
c pratico dcsf.o irullalho :fundamenta por completo a emenda; 
sendo de desejar que. approvudas u impressão fosso feito a 
tempo do figurar na ExposiçtLO do Centenario da Indepcnden
cin., 

nio de Janeiro, 8 do dezembro de 1921. - Paulo de FI'On~ 
tins. - Sampaio Corrêcr. 
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N. 29 

A' verba 1' - Scnretaria de Estado: 
«Os vencimentos rlo porteiro. ajudante de porteiro, con

t.inuos, correios c serventes da~ directorias c porl.aria ela So
cretaria da Viação e Obras Publicas, modificando-se as resp~
ctivas importancias na tabella c augmenlada a verba cor
rcsr.ondente .» 

Justificação 

E' de toda a justiça a eqn iparacüo rins vencimentos dos 
mesmos cargos nas varias Secretarias de Estado. 

Rio de Janeiro, 8 de dezembro de 1921. - Paulo de 
.li'rontin. 

O Sr. Presidente - Em vii•IJÚ]r ela~ cmr.nrlns aprescnL::t
das, fica suspensa a discussão, afim de ser ouvida a commis
são de Finanças. 

ESTRADA DE FERRO DO RIO DO OURO 

:!' di~cn~~5o ela pruposir;ão da Gamara dos DepuLacl•)S 
n. ~41, de 1921, autorizando o Governo a fazer estudos sobre 
a lnc:orporação da Estrada de Fcr:-o do Rio do Ouro ú Centt•al 
do Brasil. 

Encerrada e adiada a votação. 

LIGAÇÃO DE DUAS BAIUAS 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputaóos 
n. ~14, de 1!)21, :llllorizanclo n Gr.vcrno a cnncccler ao en:;e
nheiro Luiz Augusto Pereira de QGciroz, licença para a con
;>Lrnccão de um ramal destinado a ligar us bahias de Cananéa 
e de Paranagu'á, 

O Sr. Lopes Gonçalves -. Sr. l)rcsiclente, t.rnhnlhos in
adiaveis da Commissão de Constituição reclamam a minha pre
sença no seio elo. mesma. Por esse motivo, quando a proposi
ção for submettidn á votação, solicitarei a palavra para enca
minhai-a, aguardando-me jwra, cm 3" discussão, !.ratar elo as~ 
sumpto com a largueza que elle merece, visto que se trata rte 
materia relevante, ligada directamente a autonomia osí.a
dual., 

Bnccrrada e adiada o. votação. 

Al'OSEN~'ADDniA 00 SR. A008TINHO COSTA 

Discuss::Lo unica do parecer da Commissão de Justiça e 
Lc;;islac.fi.o n. :l!l5, ele 1921, opinando que sr.Ja indeferido o 
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requerimento cm que o agente d>t Eotrada de Ferro Rio d11 
Om·u. Agost.inho .MarLins da Costa, solicita aposentadoria nesse 
cargo. 

Ii_:ncerracla e adiada a votação. 

FU:-IllHAES og UM GENERAL 

2" discussão do pt·o,jccto do SGnado n. f.l, de 19H, autori
r.anclo o Gover-no a abrir o CJ1Cclito necessariro para pagamento 
elos J'uncraes do general Marciano de Magalhães. 

l~nccrracla e adiada a votação. 

CHEDITO PAfiA PESSOAI. DA ESCOI,A DE SARGE'NTOS 

2• discussão ela proposição da Gamara dos Deputados 
n. 124, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Guerra. o cre
dito especial de G2 :702$, para pagamento de diarias a alumnos 
da Escola de Sargentos de Infantaria (com tJarece1· favoravel 
da Commissão da Finanças, n. 470, de 1920; 

Encerrada e adiada a votação. 

CR.llDITO PArlA AUX!UOS A FABRICAS 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 125, de 1921, que. abre, pelo MinísLerio da Agricultura, 
Industria c Commercio, o credito especial de G .100:000$, 
para attcnder aos pedidos de auxilias feitos por emprezas 
qun exploram a industria siderurgica. e carbonifera. 

Encerrada c adiada a votação. 

:N'AVEGAÇ;~o DO RIO S, FRl\NC!SCO 'jõl 

3' discussão da proposição da Camara dos DeputJ~dos 
n. 210, de 1921, autorizando o Governo a transferir ao Estado 
de Minas Geraes o material existente no rio S. Francisco, 
deslinado ú. navegação do mesmo rio. 

Encerrada e adiada a votação. 
(I 

OBP..\S DO POHTO DE PAf(i\NAGU.{ 

3' di~wssão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 83, de 1921, que autoriza a modificar o projecto e o orça
mento das obras do porto de Paranuguá, de que é concessw
nario tt Estado elo Paran:l. 

Encerrada c adiada a votação. 

I . .!NHAS •rELEGRAI?HICAS 

3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 82, de 1921, autorizando o Governo a prolongar a linha 
telegraphica de Lavras a Carmo do Rio Claro e em outras 
localidades, denlJ:Q .da verba oroamentaria. . 

Ji:tJccrrada c adiadu a .votação. 
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3' discussão da propn;;ieiio da Gnmara dos Deputados 
n. 4, de Hll G, cstnhelr.ccnclo medidas no intuito dr. tmpedir 
a falsificação da banlm de porco, elos vinhos c dos adubo~ 
ou fertlliznntes. . 

Encerrada e adiada a votação. 

DESOBSTRUCÇÃO m; RIOS 

3' discussão ela proposinão ela Gamara dos Deputados 
n. 197, de 192G, autorizando 'o Governo a mandar entregar. 
annualmente, 120:000$ aos EsLad_os do P~rá c de Gpyaz, para 
serem applicados na clesobslt•ucçao dos rtos Tpcant1ns c Ara
guaya. 
· Encerrada c adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havcn!do a· tratar, vou 
levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Vota~ão, em 2" discussão, ria proposição ela Gamara dos 

Deputados n. H•:!, de 1921, autorizando o Governo a fazer 
estudos sobre a incorporação da Estrada ele Ferro do Rio do 
Ouro á Central do Brasil (com pw·ecer conl1·m·'io da CC!mm'is
são de Finanças n. 182, de 192l). 

Votação, cm discussão unica, elo .parecer da Gommissão 
de Justiça c I,cg-islaciãO n. 395, de '1921, opinando que soja 
indeferido o requerimento em que o agente da Estrada ele 
Ferro Rio do Ouro, Ag·ostinho Martins da Costa, solicita apo
sentadoria nesse cargo (com pw·cce·r da Comm:issão de Fi
nanças opinando do mesmo modo) • 

Votação, em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n .. 12.4, de '1921, que abre, pelo 'l\linisterio da 
Guerra, o credito especial de 62:792$, para pagamento da 
diaria a alunmos rla Escola de Sargentos de Infanteria (com 
par•ece1• {avor·a·vel da Cornm·issão de 

1 
Finanças, n. · 470, de 

·1921). ( . 

Votação, cm 2• discussão, da proposição da Gamara dos 
Depútados n. 125, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Agri
cultura, Industria c Commcrcio. o credito especial de 
0.•100:000$, para atlcnder aos pedidos de auxilios feitos .por 
cmprezas que exploram a industria siderurgica e carbonifera 
(com parecer· {avor•avel da Comrnissão. de Pinanças ,n. 47-1, 
de 1.?21). 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 210, ele 1021, autodzanrlo o Governo a transfe
rir no Estado rlc Minas Gcracs o material cxis.tentc no rio l:lão 
Francisco, •destinado :í navegação elo mesmo rio (com pare
cer (avoravcl da Gon1.rnissüo de Finà11ças, n. 464, de 192·1). 

Vot'açãn, em :l" diRcussüo ,da p.r·opoRil}ilo da Camal'll dos 
Deputados n .83, ele 1021, que auLoriza a modificar o proje. 
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cto e o orçamento das obras do porto de Paranagn:1, de que 
ó concossinnurio o ;I<~slrtcln elo Pal'nnti (com. pa1•eccrcs {a1!om
l'cis das Comudssües de Ouras Puúlicrts c de Finanças, n. 466, de 1!121). · 

Votação, em 3" discussão, ela fll'OJ>osir;üo da Gamara dos 
Deputados n. 82, 'C! c J 021, autorizando o Governo a prolon
gar a linha lolcgi·aphieu do Lavras a Carmo elo Rio Claro e 
cm outras localielnrles, dentro ela verba or~.amcnlaria (corn 
pm·ece1·cs (a1!om1!eis das Commissües de Obras fublicas e de 
Finanças, n. 463, ele 192-1). 

Votação, cm 3" rliscnssüo, ela proposição ela Gamara dos 
Deputados n. -i, ele -!91G, cslahclccnnclo medidas no intuito 
de impc<liJ• n falsil'ioação ela banha de porco, doA vinhos e dos 
adubos ou fei'Lil izan tcs I crnn emenda.\· da Crnnrnissão de 
A.m•ícuUum, Indust1·'ia e 'commcrcio, .id apiJi'OVadas, c pa1·e
cer [avo1·avel da de Finr!n(·as, n .. f/JI, do ·1921). 

Votacüo, cm 3• c!i'scn~süo, da pi·oposiçüo ria Gamara eloS' 
. Deputados n. 1D7, ele :I fl20, nu J.nl'ir.anrlo o Govcl'l\o a man
dar entregar, annualmente, 120 :DOO$ aos EsJ.arlos do Parti e 
de Goy,uz, para serem applicmlos na llesobsLI'UC(;ilo dos rios 
Tocanlms c Arag'!Iaya (com r!lncrl(/a rlll Cour111issrin df' Pinan
!•as, a.pJn·ovac/.a, c )JMccul' [mJm·aod ria rir. Obi'!!s PgbUcas, 
nr, 103 de :1921). 

Votação, cm 2" cliSClissiin, rlo ])I'ojeclo dn Senado, n. :!lt. 
ele 1911, aulorizanrlo o Governo a nhrir o eJ'crlit.o noco;;surio 
TJam pagamcnlo dos funcrars rio f('Cncml Marciano rle Maga
lll:1cs (com 1Jai·ect:1' crm/}'(o•io da Co111missr.ío de Finanças, nu
mero 460, de -1.?21); 

Vo::IJ.cão, em 2' ·ri iscussão, 'r:! a pPoposir:üo ria Camat>a dos 
Deputados, 11. 24. de JD:.!J. anlorizanclo o Gnvm·no n conceder 
ao cngcnheii•o Lniz Aug-usl o P<'I'niJ•a do Qneil'nz licrnçu para 
::t construccão do Ulll mmul flostinndo a ligar as I1ahins de 
Cananr~a c de ParanUf!'lHl (r.,Mn )Jrn·ecm·es {aum·aveis das Corn
missüe.~ r/e Oln·as Pnblicas, de Cnnslil'niçilo, com valo crm
t1·m·fo elo S1•. Lopes Gonçalves, r: r! e Plnanças, n. :f;)G, ele .J.?f!A) .; 

2• .:discussão du Jll'O]Jnsi•.:iin r!n Gamara do.~ Dcputarlos, 
n. 145, rio 1921, que mundn rl'ig·it· t1ma cslaiJHI no g·enot•a! Pi
nheiro Mnchaclo (com pa1•cr:r:r (avomvcl ria Cnmmis.wio de Fi
nanças, n. 48.9, de 1.921); 

Continnação ela rliscus~ãn I1nica (]o vrJio r:Jo ProfoH.o, nu- · 
mero 54, do :1921, ti n<olw:iio rlo Conselho Municipal, que 
consi-dera cffcclivos os auxilint•cs l.cchnicos rln DiPccloria dB 
Obras, exll'n-quncll'o, com mnis ele clcr. nnnos sorvioo (com 
jla1'eCc1' contJ•m•io da Com·1nissrio df' Cnn,~litui(:lin r· 1Jolo cm. 
SGJ;a>'tVIo do 81•. Lo]'fes Oonr'(l{1'cs. n. .147, rle .Jf121): 

~· rliscu:s:;üo da Jll'OJlO:'i<:fio da Cnmara rios Dopnla.:lo3, 
n. 94, de Hl.:?t, providenciando sobre o ni'I'onrlum(;nto rln pO!'to 
elo Hio do .Tancil'n (com emenda da Cmmnissüo de Finanças, 
'lllt:meJ•o 38.7, lle 192 I) . 

Levnnln-sc a sessão t\s H iiDI'ns e ·l5 minutos. 
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15Sn sESSIO, ]~M D DE DEZEMBI\0 DE 1D2l 

nmES!DENCIA DOS SRS • ..1, AZEJUWO, VICE-PI1l~SIDEN'fE; CUNHA PE
DROSA, 'i" SEOR•E1'AJUO, J~ HE!t:1\!E:'IEGILJJO 01;: MO!l,\ES, :1" Sll
CHllTAl\10 •. .I 

A.'s 13 1,~ horas ahrc-sc a sessão, a que concorrem os Srs ,, 
A. Azet•cdo, Cunha Pedrosa, Hcrmenr.g'ilclo de i\'Ioracs, Men
donça Ma~Lim, Alexandrino de Alf'near, Lopes Gonçalves, 
LauJ'O Sodr1\, Justo Chcrmonf., Inclio do Brasil, .Tosú Euze!Jio, 
Costa Rodrigues, Fclix Pacheco. Bcn.iamin Ban·oso, Ft·ancisco 
Sú, Elo~· de Souza, .João Lyra. Tobias MonLcii'O, .AnLonio Massa, 
Venancio Neiva, Hosa e Silva. Enscbio de Andrade, Araujo 
Góes, Siqucira de 1\Icnczrs, Moniz Sorlr(•, l\Jigucl de Carvalho, 
Paulo ele Fronlin, Sampaio Corrôa, TJ'incu Machado, Haul Soa
res, .Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo, Alfredo Ellis, Alvaro 
de Carval•ho, .Tosé Murtinho, Pedro Cclcsl.ino, Olegario Pinto, 
Carlos Cavalcante, Vida! Hamos, Fclippe Schmidt, Carlos Ma
:);:imiliano c Vospucio de Abreu (H). 

Deixam de comparecer. com cansa .iustificarla, os Srs. : 
Alldins 1\'ov~s. Silverio l\'r.ry, Gndol'tcdo Vianno., Antonio 
l<'roirc, João Thom1\, Carneiro ela Cunha, Manocl Borba Gon
r;alo Rollcmbcrg, Antonio Moniz. Jluy Barbosa, .Bcl'll:lh'clinc 
,:~r:ontciro, .Teronymo :v!onl.eit·o. MaJ•Pilin clü Lacerda. Nilo :Pe
r:anha. Morle;;lo Leal, Francisco Sal!ns Hamos Cajado. Generoso 
Marques, Xavier ela Süva, Laura Müller c Soares àos San
tos (21). . 1 <I 

E' lida. posla em discussão, c, sem rcclamar;iio, approvada, 
a nela da sessão anterior. 

O Sr. 1" Secretario ·dú conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
OJ'J'icios: 1 
Do Sr. 1 o Sccrel.ario ela Camara elos Dcputrudo~, rcmclt.endo 

as seguintes 

PROPOSIÇÕES 

N. 1G8 - .1921 

O Congresso Nacional resolve: 

A.rt. 1". E' o Poder ExccuLivo autorizado a abrir, pt:.Io 
1\Iinislcrio ela Fàzencla, o crcclilo especial ele :l :025$, para pa
gamento das cliarins clcviclus ao funccionario aclcliclo. cncarrc
gaclo do cxLinct.o 1 o Poslo Fiscal do Acre, Julio Targino da 
Fonseca, cluranLo o acLual cxprcicio. 

ArL. 2'. llevogam-sc as elisposiçúcs cm contrario. 
Camara elos Dcpul.ados, 7 ele Dezembro ele '1921. -

A1·nol.[o Rodriaucs de Azevedo, Prcsidcnl.c. - .José Anansto 
Bc:.e?·ra de Mcdei1'0.~, 1• Secretario. - Pedro dn Costa Rcr~o, 
2" Secrclurio. - A' Commissílo {)c l<'inn.ncus. 
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N. 169 - 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
.. Arl... 1'. Fica ~ Porlcr, Excçutivo au.lorizado a abrir, pelo 

l\Im1slcrlo ela .Tusl.1ça c Neg-oc1os InlcrJorcs, um crcdil.o cs~ 
pcciill de 1t :200$, ouro pal'il pagamento ele premio de viag-em. 
concedido ao alumno elo Inslilnl.o Nacional de Musica, Pery 
Oscar Muelmdo. 

Art. 2•. RcYogam-se as disposicües em contrario. 
Gamara dos Depularlo;:, 7 ele Dezembro de Hl21. 

.1rnol(o Rod1·iaues d•c t1zevcdo, Presidente. - José Auausto 
Be::.e1'1'a de Medeiros. 1• Sccrol.ario. - Pedro da Costa llcyo, 
2" Secretario. - A' Commissfto de Finanças. 

N. 170 - 1912 

O Congresso Nacional rcsoiYe: 
Art. 1•. Fica o Poder Exccul.iYo ::iul.orizado a abrir, pelo 

:Minislerio da .Tusli()a c Neg-ocios Inlcl'iore.,, o credito espe
cial de H :98?$256, para pagamento das despezas da 'UniYer
sidadc' elo Rio ele Janicro. alé 31 de rlezcmbro do 1921. de ac
côrclo com o di.•posto no art 4", elo decreto n. :14.572, ele 23 ele 
dez~mbro elo 1920. 

Art; 2•. Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 7 de Dezembro de 1921, 

Arnolj'o Rodrigues cZ.e t1:evedo, Prcsidcn te. - José .4.uausto 
Be:c!'ra de :11 edeiros, 1" Secretario. - Pedro da Costa Rego, 
2' Secretario .. - A' Uommissão de. Finan0as. 

I 
N. 171 - 192:1 

O Congrc~•o Na~ional decreta: 
Art. 1'. Fica o Poder Exec11tiYo autorizado a abrir, pelo 

1\iinislcrio dns Helaçüos Exlcriorcs, o credito especial de réis 
15:833$ (quinze conlos oiloccnlos c trmt.a c t.res mil ré is), 
para pagamento de vencimentos aos Ministrosi Plenipoten
ciarios Dario Gaivão c HyppoliLo Alves do Araujo e ao mi
nisl.rn r•osidenlc Olduvalelo Puchcc c Silva, todos cm clispo
nihiliclaclc. 

Ar!. 2'. Revogam-se as disposicões cm contrario. 
·Gamara dos Drpulnrlns, 7 de dezembro do 1921. 

ll1'1lol{o Rodrigues rvc Jt:evP.do, Presidente. - .José Auausto 
Bczer/'a. de Jlcdciros, 1" Sccrcl.ario. - Pcd1·o da Costa Rcao, 
2" Secretario. - A' Com missão -de .Financas, 

N. 172 - 1921 

O Congresso Nacional resolve: 

Ar L. 1". Fica o Poder Executivo auLorizado a abrir, pelo 
J\linislcr·io da lêazcnda. o CI'Cdilo especial de dezcscLe contps 
i.J'CWll!O~ e qunt•cnl.a C oilo mil reis (17:31(8$), para OCCOl'rCr 
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ao pagamcn I. o das. dcspezas com os reparos de que carece o 
rebocador 1\'atat, do :;crv i"o da ,\IJ'andcgn elo Itio Grande elo 
Nut'l.e, · 

1\rl.. 2•. llevogam-se as dis~JOsiçúcs cm contrario. 
Camnm rios De,l!uladns, 7 ele dezembro ele '1!12'1. 

ArnolJ'o llod1·iu1ws de A:cvedo. PI'esiclenle .. - .losé Auuusto 
Be::crm de ,JJ etlci1'ns. 'i • Secrcl ar i o. - PNlro da Costa Reao, 
2• i:lecr•ctario. - A' Conunissfto ele Finanças. 

N. 173- 1921 

O Congresso Nacional resolve: 

Arl. 1". Fira o Ptldcr Executivo aul.orJzado a abrir, pelo 
Ministcrio ela .Tusli!:n c Negocias Interiores, o credito espe
cial de 3;; :fl!,7$M:?, eles! i nado a regularizar a escripturncão 
relativa ú mTecaclaefio ela renda dos serviços ele luz e tele
phoncs rla eielarlc elo llio Hrancn, no Tcl'ril.orio do Acre, em 
1()2;(), c que foi clispendida com c ousleio dos mesmos ser
viços. 

Arl. 2•. Revogam-se as disposições cm contrario. 
Gamara dos Deputados, 7 de Dezembro de 1921. 

Arnol,ro Rodriuucs tbc .4.:evcdo, Presidente. - .los é Auattsto 
Be::er·ra de !11 edr:i1•os, 1 • Secrnl.ario. - Pcrl7'o ela Costa Rcao, 
2• Secretario. - A' Commissão de Finanças. · 

N. 171, - 192,'1 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1•. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio rJa .Justiça e Negocias Interiores. o credito sup
plcmonl.n J' ele :31,: 032:pGOO :í. vcrlla 32" elo ar L. 2•. da lei nu
mero ;, .21,2, ele G do ,janeiro ele 1921, para completar o pa
gamento das duas ef.apas concedidas aos sargentos. elo Corpo 
de Bombeiros pela rcl'erirla lei. 

Arl. 2". Revog·am-se as disposições em contrario .. 
·Camara dos Dcnula:dos, 7 de dezembro de '1921. 

Am.ol(o Rodr·ioncs tle A:evedo, Presidente. - Josá Auausto 
Be::er•,·a de Mcde'i1'0s, i" Secretario. - Pedro ela Costa Reoo, 
2• Secretario. - A' Commissão de Finanças. 

N. '175 - 1921 

O Congresso Nacional resolve: 

ArL. -J•. Pica o Poder ExccuLivo autorizado u abrir, pelo 
Minisl.erio da Fnzroncla, o creclil.o especial de 51, :oi3869G9, para 
OCCO\'J'PJ' ao pag·nmcnlo rio qnc 1\ devirlo a D. Maria Pinl1eiro 
de An !Orim Cal'J'ão, em virl.uclc de scntcnr;a judiciaria. , 

Ar i .. 2•. llt~\'og·am-sc us disj)asiçücs cm contrario. 
Gamara dos Depul.n-dos, 7 ele dezembro de 1021. -

Anwl{o Ilodr•irnws lvo Azevedo, Prr.siclontc. - .Tosé Auausto 



SJ::SS.\0 EM D DE DJlZEMDfiO ·DE 'i 021 269 

Bc:CI'l'a ele Medeiros, 1" Scct·cf.ario. - Pcclro dn Cosltt Reuo, 
.2" Secretario. - A' Commissiio de Finanças. 

N. i7G - 1921 

O Cong·rcsso Nacional resolve: 

!AJ•I.. :l'. Fica o Porlor J1xrrL!Livo autorizado a voncorlct•, 
mcdiunl e an·endarnenlo o I CJ't'cno neces::>at•io, ·!lO Di8Ü'iclo Ji'c
dcrnl, parn ncllc set• conslruida a séclc ela Liga Mclropolílana 
de Dcsport os TmTos/.rcs. 

Par·agTapllo unico. O prazo, pt·cço c condiçGes do arren
damento serão estipulados no acto ela cscripLura. 

Art. 2". Fica igualmenll' o .Poder Executivo autorizado 
a l.ransfcrir pam o paLJ.·imonio ela .l"aculrlarlc rlc Mriclicina rio 
Rio elo .Jancit·u a área dr terreno na Praia Vermelha, com
prchcnuicla nnlro o seu actual oclil'icio c o antigo pavilhtto rlos 
!Correios c 'l'clegmphos da J~xposir_,ão Nacional de 1908, afim 
elo comtJiclar a odiJ'icru;fio doss;;. J'aculdadc. 

Al'l. ;)". Fiva ainda o Poder J~xowtivo auloPizado a pcr
mulat· pot• l.cncnos riu Uniiio no Dislriclo Fedem! a ürcn. 
final elos I'lr.rrcnos do HospHal Nacimml rio Alienado;;, nccos
;;ar·ia úconiil.t•fw!:iio de um llosJJital de Clinicas pata a Fu
culclacle rlo Modicina >Cio !tio ele Janeiro. 

Ar L 2". llcvog·nm-so as clisposieõcs cm contrario. 
Gamara\ ·elos Deputados, 7 ·uc rlczcmbro de I! ()>21. -

Amo/.{o llodrioues de A::e1;edo, .Presidente. - .los(: A'uousto 
Be:crm r! e J1 celeiros. 1" Sect•of.ario. - Pcrlro da Co8lct Reao, 
2'' Secretario. - A' Commis:llí.o {]c F.inan(;as. 

N. 177 - 'i!l2t 

O Congresso Nacional J'osolvo: 
' Ar·t.. 1". Ficam cqu iparac!os, pam I o do~ os ol'fcil.os. me-

nos quanto aos vencimento,;, nos quat·l.os oJficiaes do Arse
nal {lo Guorm f]o nio de ,funcil'o, os actuues 15 escrcvonLes 
da Fabrica de Cal'LtJchos e Arlcfaclo;; de Gucn·a. 

Art. 2" • . Fi~u o GovcJ•no aut.orizac/o a abrir o ncccssario crcclilo. · 

Arl. 3". Hevog·arn~sc as cli.,posicGes em contrario. 
Camurllj ·dos Dcpnl allns,, 7 ·de clczcmbru ele 1912:L 

t\J·nolf'o nort,·irnws dr! .4.~ctwrlo, Presidonlc. - José .4.uausto 
Bc:.C/'1'11. da Mecfui'ros, 1• Sccrül.urio. - Pedru ela Costa Reyo, 
2" Secretario. - A' Commis~ão do Finanr,as. 

N. 178 - ·1921 

O Congrcs~o 1\'ncional clecrctn: 

Arti~·o unico. Ficn conccr1ic1a a D. Maria· .Tosi! Sohl•nl Ta
Ynr·cs n pensão rlc monlcpio inslituicln po1· seu fill1o Dr. El.io
wr Om·son Tav;H·es; revogadas as <lispo5i~.õcs em conl.nmo. 

Cn.mnra dos Depul.aclos, 7 ele agosto rlc 192!. -
Arh?.!l/.0 llodr'i(J!tc.~ de Atet•e~. Pre~l'iden~J. -'- .lfl,,é Ati(J1~fo 
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Bc;crra d..: llleaetros, 1• Secrctat·io,. - Pcú.•J'O lla r.:osla Reuo, 
2• Secretario. - A' Comissão ele J!'inancus. 

N. 179 - 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1". Fica o Porler Executivo autorizado a adeanl.ar, 

por inLermed.io elo Banco do Brasil c suas agencias,· ou por 
1'6rma que fôr mais convcnionLc, c ele accôrdo com o arL. 3" 
·do -decreto n. <1.182, do 13 de novembro de 193(}, aos pro::lu
cLores ou commercianLcs da Amazonia, ou aos seus legil.imos 
reprcscntanl.cs, org·anizados cm; consorcius. commerciacs ou 
de producção, nos Estados do Pará, Amazonas, l\Iatl.o Grosso e 
Torril.orio cio Acre al6 o montante de vinte c etnco mil con
tos (25 .000 :000$) c da seguinte maneira: 

aj sobre penhor rle borracha fina. encaixotada c arma
zenada pelos intcressaclos. cm armawns da Uniiio c sob a sua 
fiscalização c a cios J~sl.arlos, nas praças -de Belém, ~Jan:íos c 
Corumbá, calculado o aclcanlamonto em 75 o/o elo valor ol'J'icial 
arbitrado e i'ixfrdo por esta lei no mínimo de dois mil e qui
nhentos réis (.2$50U) por kilogramma, ou pela colação média 
da semana anterior. si c lia i'Õl' superior a esse nrcro ofl'icial: 
a prazo ele seis, nove e doze mezcs. sem juro nos· primeiros 
seis mezes, sómente com uma pequena commissão sobre 
armazenagem; e a juro de 8 o/o dessa data cm diante; 

b) sobre cambiacs ele cxporla,;ilo, acompanhadas ele co
nhecimento de ombarqúc. de qualquer mercadoria ele pro
ducção ela Amazonia, embarcada á ordem ou por conta de ter
ceiros, ]Jor qualquer particular, casa commercial ou consor
cio ele commcrcianl.cs ou proclucl.ores, para o interior do paiz 
ou para o estrangeiro; num montante de 75 % da cotação na 
semana anterior, mediante commissão modica sem juros até 
90 dias -da data de embarque. 

Dessa data em dcante começará a ganhar o juro de 8 o/o 
ao anno por mais 120 dias, si não tiver sido liquidada cm 
prazo menor. 

§ 1 •. Si os preços vierem abaixo de 2$500, depois dos 
primeiros seis mozcs ele deposito. o Govcmo ou seu preposto 
avisará aos dcpositanl.cs para entrarem com a dil'fcrença, de 
modo a ser mantida a proporcionalidade primil.iva, sob pena 
de ser vendido o stoclc para indemnização ao Governo. 

§ 2". Os preços das borrachas inferiores serão calculados 
ele accôrdo com as dcclucções cm uso nas praças respectivas, 
ficando estabelecido que as operações pode~ão ser cf!'ectua
das sobre qualquer typo, exccpl.o sernamby. 

§ 3". O Governo ou o seu preposto poderá adiantar á 
recebedoria estadual rospecl.iva o montante elo imposto de ex
portação, calculado o rul-valo1'cm sobre o preço fixado na oc
casião do -deposito, proccclcnclo-sc ao encontro, com deducçõcs 
ou reposições cln cxporln,)ão. 

Ar!;.· 2". Para inicio elas operações, o Governo Federal 
poderá lançar mão elo p1•oducto ela vencia da borracha, a f.empo 
pura cllo adquirida pelo Banco do Brasil; e, para o seu pro
se~imento até o montante da cifra fixada, o Govcr·no poderá 
set·v_if•t;,e do part·e dos emprGstimos externos ou internos já 
roal1zntn·~. 



·• .... /'1~ 

271 

Ar/.. :J". O Uui'J•r·rro .FJ!tiL'J'Ili, dn acet)J'(/o cow o:; governos 
e/OS a;:s~tdo:; inler·es:;al/o:; I! C/0 '/.'Ql'J'ilOr'iO c/0 1\Úo, pr'Ofl10VC1'1Í 
a crua('~ru do cal'lclls du pl·uduc/.llr·es. [JOJ.' cujo intcrmcdio serão 

t!n [JI'I).i<)!'eJJcJa e<l!wedic/os ns eniiH'csLimos .o adeantarncntos, 
mJponrlo a Cl'ew,:iio de un.J l.ypo uniJ'oJ·mc, stan<lal'd da nossa 
J rnrracll a c/ cru macia. · 

Art. 4". l•'ica o ExccJJli\'O aulor·izadn a alt.erar o dc~reto 
n. 4 .lt:.::, du :I:! do no\'em/.Jro ele l!UO, do modo a habiliLar os 
bancos ou agencias lJancarias de J3clém, i\lanáos c GorumlJá a 
gozarem das vanlag·ons do rcclc.sconto. 

Art. 5". O Gol'eJ·no JlOJJ1cm·á. ele accurdo com as Asso
ciar;ücs Commcrciacs cio .Parü c Amazonas, trcs ag·cnte~ encar
l.'egwJos ela mne/a liir·ccta ;is falwicas elo ar·tefacl.os da borl'acha 
que for sendo mmazcnacla, orwrundo um nos Estados Un;dos 
l! dois outros na Allcmanlta, J~trr·opa Ccnl.r·al c Oeienlc, cor
rendo ~s dcspezas da sua manul.cnc,,ão por conta dn mesma 
operaçao. 

Paragntpho t1nico. J~s~2s a;;cnlcs serão encarregados do 
estudar a conven iene ia 1;u não de manter stock.~ ele borracha 
nos portos livl'cs de Lisllôa, Cadiz, Hamburgo, 'rricsle, etc. 

ArL 6". Ji'ica tamlwm n l~xecul.ivo autorizado a pro
mover e garantir, jnnlnm,~JÜC\ com os Estados interessados e 
nas melhores condic;ücs po.•siveis, convcnios para permuta do 
borracha. por :ll'J.efaclos manufacturados ou mercadorias 
ncrlras de largo consumo no paiz. 

Parag·raplw unico. No caso ela realização destes convenios 
o Governo Federal, pcln mesmo. processo .i:í previsto, é auLo

l'izaclo a adcanl.a.r· o valor· da J'ncLrH·a conlr·actacla até á sua final· 
liquid!lção, para esse :fim, as mercadorias importadas em 
l.r·oca virãn ao Governo consif.(naclas; 

Art. i". O Gc>vcrno Frdcr·al provcr{t aos meios mais ef
:ficazes para a fiscalizuçiio do Iaos aclcan!amcntos c auxilíos c 
J'J•g·ulamenlar(t csl:1 lei, correndo "US despc~as pur conta desta 
mesma op cração, " 

Ar L ::!". Ilcvogam-sc as d isposiçõcs cm contrario. 

Cmr.ara dos Deputados, 8 de dezembro de 192'1. - Al'
nolfo Rod1'ianes dr: A;r:vcdo, lh·esidcntr.. - José AntnMto Be
:;crra de ~lcd~h·os, 1" Secr•ct.al'in. - Pell1'n da Costa Rego, 
:.l' SecJ•clario .. - A' Gomrni~são rlt• Financas. 
I Do mesmo sr'. Secretario, J'I)JnCt.icnclJ, ~m dos ·áut.og·raphos 
Llu resolução le;.;islaLiva, ·sanecionada, que! fixa n. alçada. dos 

;iu1zes fcclcmcs c crua o~ ll'ibunacs l'egionaes. -Ao ar•clnvo. 
Do mesmo SI'. Socr·ol.ario. enmmunicando ter sido appro

·vado e enviado a sancr,\~o n pJ•o,icclo que mclhoJ•a a reforma 
concedida a .José Jm·.iniano Fr·eir·e. 

Do nresmo Sr·. Scr~r·cl.aJ'io, eonrm11nkanc/o l:eJ' sitio aclo
vlar!a a emenda elo Scnnclu, :i proposiç:ün daquolht Ga:nant. qnc 
iJJ'oh ibo a impol'lrtí•iío do ;:ado zehli c dtt outras pt·ovHlonCJas. 

Inteirado. 

Do mesmo Sl'. Secretadu. r·emet.Londo as in1'ormitçüc;; 
rwcsLacla~ pelo l\linislerio ela Viação sobre a ligação das 1mb~~ 
l'rm·cas f\· lclegraphicas elo Brasil COU1 O Paragua)~. tlliO de•r
Xill'f\111 do ae<ompnnhl\1' a proposiç'ã:o n. 5 db éOl'I'!ln!re anno.
'A' Commissfio d~ Finnrn;'as. 
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O Sr. 3• Secretario (servindo de :!") pl'occcle ú leitura dos 
soguinlo.s 

PARECllHES 

N . .100- '102! 

A Commissrw de Constituição e ;Justiça a cujo exame vciLl 
ll projecto n. 23. de JU:2'1, nada tom a objectar aos seus in
luilos, que são de conferir ao eminente Senador Huy Barbosu. 
homenagens devidas ás excepcionacs qualidades. ele cspiríLo, 
provadas em 50 annos de trabalho rJ ele lula cm que a sua 
personalidade avull.ou 110 sccnario ela viela nacional, proje
ctando, parl.icularmcnl.c sobre as Ires dccadas republicanas, a 
marca incJolevel do seu nome. 

Para com cJ·Jc, como um elos i'tmdaclores do novo regímen 
c orgão inl.ellcclual pelo qual as aspirações do paiz se ex
primiram na obra de organização, clescnvolvimento c prcser
vaç~ão das insLituiçõJs republicanas, cnnlrahiu a Republica 
uma grande divida, a cuja sali.si'aç~ão n proJecto cm exumo 
procura attcnclcr. 

Antecipando ao Senaclot· nuy Barbosa licença para ac
ceif~\1' quaes·qucr commissões ela.~ ele que cogita o § 2" do ar
l.i~o ~3 da Consl.il.ui(:iío Fcrlcral, o Senado nada mais faria do 
que investir o grande brasileiro na missão, que já lhe pcr
l.cncia prlo seu gcnio. rle r·en·r·esenlar per·antc o mundo a Na
~'ão, cnjn nome tornou r:lefinif,ivamenl.c i·ntcrnaciona.I, pri
mcir(l cm Haya, nas mcmoravc1s asscslaclas da Sc:;nncla Con
:l'er·encia da Pa~. c. por u!l.imo, com a sua cJ.eicão para o Tri
bunal ele Justiça Internacional. 

O pr·ojccl.o lambem comrnellc ao SI'. nuy Barbosa uma 
incumbcncia de assignalado alcance para o paiz, qual seja a 
r! e coei i ficar a nossa linglta, .o ·que rcsu!l.a cm J•cconllcccl-o oJ'
ficialmcnte, pois qüc .iú se acha de Jacto conmgrado, como a 
mais IegiLhna expressão liLLct·a.ria a 'que atLingiu enlrc nós a. 
lingua portu·gucza, de cuJos f.hcsouros accumulados c por cllo 
accr·escidos rlas mais preciosas :;cmnms, se Jcz, a um só tem
JlO, rlcposiLario fiel c clili:;entc c incansavcl administrador. 

Instrumento JlO!' cxccllencia de munii:cstacão elo genio elo 
llm povo. a I ingna consl.il.uc, sobre tolos, c orgão' pelo qual a. 
Ntl(lfto sr individualiza c nnil'ica, pcrpcLuaJ1clo-so através ás 
gerações qno po1· meio dclla se rcuncm ncs"sa communhão de 
l.oclos os dias e se reconhecem como porlcnccndo ü mosma fa
milia espiritual. . 

Comrnissão, pois, do mais accrmttwr.Io o profundo inte
resse nacional é a que o pro,ieclo, cm sr.u arL. 3", ontl'cg·a ao 
Sr. nuy Barbosa exigindo do vel.r.rano onerado de scrvicos 
mais csle sacrHicio ú Nação. ' 

Nada mais nalurnl, pnrlanto, que, não sô como recom
llensa aos serviços .i:'t pro,:taclos, hem assim a lilulo de in
dcmnizneão pelos qno ainda venha a prestaJ• com o monu
mento philologico qur sr lhe exige, se insLil.na om seu favor, 
sem pro,inizo elo qnr. llrl' eonhrt· r'nmo Sonaclol', mna recom
pensa qo lhe permil la lmballHtr' cJr!m prcoccnpacücs pelo pre
sento e pelo :futuro do~ seus . 
. . A ICnmmissão lP,f{:tb~arh ·n com·r.Jnienci.tt ·rir. ser mcJdiii

cac!o o ail .. " dll r\T'rT!Nl.io, cli! mnn~lrn n (<Yilar rjUà!u•·nr i:\J:r-
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,ieeuão funuuda !la. disposi~.i'io consLilucional quo veda accumu
lu\'Ões l'!!llli.IJl<!l'adus, o que ~<:t•ia facil, resLringindu a pcr
c<.'ll\'i'io du subsidio de i:ienullm· ao caso {ia missão juulo au •rri
buuul •dtJ .Juslif)a Internacional, (pois IJ visto que u Sr. Uuy 

J3arJ:I().SU não Joi 1wmcudo pum aqucllo •rribunal pelo Governo 
bmsilciro nem nesse camcLeJ• r.cceború qualquer· honorur.io 
ou subsidio {lo 'J:hesom·o Nacionall 

Por outro lado, quanto ú lícen~.a !~ntecipada que o 
IJJCsmo Ul'tigo concede ao St·. nuy Barbosa para aeccital' qual
qual' .((as commiS'sües de que cogiLou o § 2", do art. 23, (Ja 
ConsLHuiQão, parcc,, â csln Commissüo não dever consLHuir 

ol<,iedo de pr·ojecto de lei, vis i o ser da exclusiva com potencia. dt 
ohicoto do lei, ,visto ser da exclusiva compctcncm t.le cada 

cada Camam autorizai' ao~ ~cus membros a aBcciLarcm as mis
~üe> ou cOBIInissões a que se refere o projecto. 

A Jicmwa, pois, ele que csf,c cogita dcvcrit set· acLo ex
clusivo do Senado. 

A Commissi'í 0 de Cons/.ituil,;iio, r.xprillliudn se11 peusa
m,cJlto nos teJ·mo . .,; expostos, visa fuwt· ,jusLiça aos me!'itos c 
snr·vi~os do grund c l11·asil c i t'O; poif:, sendo sua funccão limi
tada ao exame do aspcdo cunsliLuoional do ~Jt'lljcoto, nada. Jo11c 
cabcl.'ia opinat· ROIH'fl 1J merecimento dcslc. 

Assiw, conclue que o rn•o,jccl.o, feita no arL. '1" a modi
l'icacão ttugg·cJ~idu, não inl'l'ingc dísposiLivo algum da ConsU
I.ui~.[io Federal ·c NqucL' sc,ia Pl'<íviameul.c ouvirJu. a Colll
missüo de Finanças que mcJlJO!' diril sobre o mesmo . 

.Saiu das Commis..,ões, cm S elo .c[ezemhro de lD2l.-llaul 
Soares, Pre~idoJJte u Helulo1'. - Benwl'dino J1lonteú·o. -
iEloy de Sou~a. - Lu21es Gonçalves. -

['1\0J.Ili$0 DO SHN.\IJO N. !!'ii DE l!J21, ,\ QiJJ:; Sll HEL>llJtll O 1'.\!IECEH 
SUP.Il!A. 

O Co!Jgt•cssõ Nacional ·•lecreLa: 
Ar·!.. :l". E' outot'f.(Uda cxccpllionnlmenl.e ao St•. IHuy 

llurllosa, soru pr·Oiiuizo elo que lho couhot· eomo Smw.dot· da 
llopu.JJlica, Iicen!}a pnm acceil.nr· quando queira nu foi.' convi
rindo, r]wüqucr dns commissõcs de que cog·ita o rwr·agt·arJ!w 
S<.'~·uni·fn do al'L. :!:J da Consf.ifnir,fio. 

- Al'f, 2o. l;'ica ouf.l'osiln. rA)ncel!ido ao nwsmo Si'. Se
'lmdor. ll.uy .Bnt·bosn, nas condições do artigo Jlr·cccdenlc o 
ainda como J•ecomponsa nncion::l c a Lif.ulo do inrJcmni~a~i'i" 
JIC!os scns set•vif:os, incluindo nestes o que adiante sn cspe
cil'icn, o subsidio mensal fixo rio cinco contos de J•úis cm
(JuunLo viver, com roverRfio inl.og-rnl deRta rtuantia pat·:~ os 
hct•dc.iJ·os que designar llo ca~o de mol'lc. 

J\1'1,. :l". Ao mesmo SnnnrloJ• Huy .Bu.l'bosn 1S eommcl.tillo 
u o1war·gu rlu clahoPaoão de um diccionario dtt Lin;;mt Pol'f.u
.guoza, ctlja prcfncaiio <lcveJ•:í ostnr pr·ompf.a para ser publi
mula cm voln mo •Jlala Impren~l Nacional. por occnsiiio r.! o 
Contennrio da Indcpcnrlcnc ia J)ol iLica do Brnsil. 

~ 1". O plnno. o proA'rmnma c a cxecnção ücs;;!l t>lwa J'i
f•ariio t~xclusil'i·mncnte a éarg·o do Sr. Senador Huy BaJ~Josa, 
devendo os volumes,_,t proporcüo que forem ontreg·nes, ser 
.ílJiprcssos na alluclida Imprensra IOiffwial, sendo a iirugcm d~ 

~..: ~ :yol. yrrr !6 
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vinLe mil cxemphl:rcs e perLcncendo mcLt~dc da .o9i~.ão ao 
autor c metade ao EsLallo, para ulLer·ror· dislrrbuJçao pelas 
DiblioLhecas, Reparliçúes Publicas .c csl.abc\ecimenlm de en
sino. 

§ 2". E' conferido ao mencionado Sr. Senador Huy Bar
bosa, meuianle as cout.Jições eslaluida::; no paragraphu precu
denle, o dir·ciLo de impressão ua.s odJicinas LypugTUplticas dn 
EoLado de qualquer outro trabalho da sua l;wra e respeitante 
ao idioma nacional. 

Ar L. ''". O Governo abrirá os uecessari.os creditas para a 
execução desta lei. 

Ant. iS~' . .'Revogam-se •as ~dis[posicões em contrario. -
Feli:JJ Pacheco. 

Justificação 

Ha projectos que, por seu simples enunciado, LI ispcnsam 
IJcrn Lo da ,iusLificar;ão. Qualquer honraria, ou ·premi o que o 
Congresso ·enLcndcssc, na sua alLa ::;abe·rlorw. conceder a um 
hommn excepcional como o Sr. Ruy Barbosa, enqua.dJ·ar·-

' se-hía virtualmente nesse numero. Porque está na conscien-
cia de nossos patrícios que uma tal iniciativa ficaria semprr• 
aquem do que merece o nosso admiravel conterraneo, cu ,i a 
biographia é como que a propria hisloria ;palpiLantc c viva 
das ultimas cinco dccadas da civilizaçfio brasileira. Não pu
del'amos nunca, por ruais que quizessemos, l'ixat· o limite dr• 
nossas obr·igaçües de gTaUdão para com esse altisslmo espi
rita, honra maior rla cultura latina na America, e não si'l 
islo, mas o exnocnle som par de toclàs ail conquistas liberae,; 
c .fim; triumphos rnaximos ela intelligencia, do caracter c do 
paLrioLismo, que n Hrasil tem couseg<liclo alcançar, aqui c 
:fôra daqui, nos l.l'inLu c dois annos cln rcgimen republicano. 
e ilambom nas: outras hellas campanhas ele I Lbcrdaclc .que 
:precederam á implant.ncão definitiva da nova fórma de go
verno em nosso .paiz. Da galeria illusLre dos fundador.oo ~~ 
'clle, com Dcmct.rin Ribeiro, o rmico que resta. Todos os 
seus grandes companheiros ela mcmoravel ,jornada dn Provi
~orío foram desapparecenclo, iloj.e este. amanhã nq.neHe. le
vados pela morte, cobertos de gloria e serviços. l\las, por· 
fortuna noF~n. a gloria e os serviços de Ruy Barbosa conti
num·am, no pr·olougamento de uma actividade que não co
·nhece l'adigas, timbrando sempre o aclmiravel eicladão en1 
honrar e polir de novos lustres immol'l'edom·os essa ~o!Jt•e
:vívenci-a, rrnc 6 ,para cada um de sens contempm·anoos. como 
para a Nacão inteira. um verdadeiro l.iLulo rlo honr·a ,. 11111 
motivo do mais le;:rilimo orgulho. No rlohmr das idades. eri
gia-se assim llny D:nhosa no mais alto syrnbolo nacional quo 
possnimos, pelo' fcr·vor• do seu .per·manenl.c apo~l.ol:vlo poli
tiqo c peltls scintilla~ucs inrx:;otavcis do scr1 genio, cntranrln 
c Jl!ummancln a r;niwr·salirlarlr elos r:nnhceimcnl.os humanos e 
clcixanclo cm carla fH'nvimia do saber a m:trca impcrccivcl rl.a 
belleza, que domina Lodos .os sNlS Lrahalhos, cnmo domina 
toda a sua longa vida de patriota, de juri,sconsuiLo c .c]c 
•homem ele leCtrus. Aindn não produziu a mcntalidadr !11'U
~ileira, nestes qualr·u seeulos ria ling·nn pnrl.ugncza. tr:ms
plantada pwa a Amcrica, ningu,em com tamanhas marnvillJa., 
do poder de CÃ"!lressão verbal, nem figura algurn11 que so-
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ilrccxecdu. e essa nu profundeza, na ;;oliclcz u na variedade de 
~:.uiLuru, com C(LJe tem cnJ'ifJIWeiclo o nosso formosis8imo 
.idioma, LransfoJ·mand:o, como Vieira, cada pagina que coorcw, 
cm .ou~ras tuntas lições de bom dizer, sobre as quucs se dc
bruoaríio, enleiados, daqui a duzenlos ou quatrocentos annos, 
os amorosos da J'órma escm•reiLa e liclima, como nós hoje nos 
debrucamos sobre os :primo1·es ela No·l!a Flo1·esta. ~lo Ber
nardes, ou sobre os Se·l'túes do sa,pienLissimo prégà:dor, que 
ajuntaram outros brH!ws inedicLos .ao thesouro immor·l.al rlos 
Luziadas. 

Quando se pensa na extensão c na espl·endida ener·;;ia 
desS{)s ciMoenta e tantos annos de vibração mental, ele vi
bração !iteraria e ele vibração civica, que for·mam a liistoritt 
da vida de lluy Harbo~u. gmndc no clireil.n.· gi'Uncle na arte, 
grande. na lrihun.a, grande na administra~.fio, :;mmln na pü
litica. grande na diplomacia, .grande no parlamento. ;;rmHlr! 
nn jornalismo. g·l·ancll) no lU!', imnumso no .paiz e no estran
geiro, sente-se bem que a nossa fac.uldacle dil entlmsiusmo 
rí pequ,ena e mesquinl1a e não traduzir!{!, JUIJJea, na medida 
justa, o dever· .que temos ele zclat· com avar·eza o paf.ri
monio moral inesLimavel que <!. esse homem. de quem o 
:Bmsil a r:ada instante precisa " ao qual ncc·e~sil.umo;; as.•c
gural' [lOf' nossa vez, na extrema curva de sna mar·avil'hosa I' 
solida e fcm.1nda. ·c inve,iavel vellhice, uma situar;ão qrw 
nunca. lhe demos, que cllc nunca nos pediu, nem júmais 

!lOS ·rrNi il.'tí., mas qw• c' dever· impc•1·ioso nosso conferir-lhe 
como um alto ,g·alardão, no proprio interesse c;;oisl.ico do 
Brasil cm face de si mesmo, c em face das ou.t.ras naçv·c~. 
w; qlml.'s nslfio e.harnando a,; nmiOI'I'S i'llll111.1ir.lades do se
cuJo pnra int.or·.prct.es c I'O~'ulacJ.ores da nova vida. que M se 
csbo~a na ·S.oei-edadc das Nnoões. E nin::;1HJlll far:'1 no SP
ll'<Hio n. injnstir.a de snppor que elle nfio e.ompl'f'li•~ndc• e 
~1i1o aval i e P não me(~n a extensão e n alcn.nc.e de J.:te~ ron
weilos llC::<tr• monwnlo cxe.f'pcionnl da vida ria humanida>Cir, 
a rcs[wilo' do mais eonspicno •cln -"lllls rnrJ•mln·o;;, qnc Jrti o 
verbo eloquenl.i;;simo da ig-ualdarlc fia~ sobemnias cm Haya, 
Ulll l.li'UCI!·lo uniYf'I'Sal rl·IH'anl.P a conf·lng;J·twfi(l r> 111nn idóa
·J'orcm irnpr·nscirndivrl (I r·ng·uJar,·fin COO\'''nicnJ.é cln üir•cil.o ainiia 
onlh!'~rnna:·jo elo - alH)~ a ·gUPI't•a. 

Devcmn's fcl·icHaJ•-nn,; rll•;o,;a opprll'l.mlioeliwlc magnifica o 
eun,;nJa.clcwa que se' nns nl'·fr.J·r~cr• pal'n S[ÜrlaJ,rnOí', nm nomD 
cto Brasil, \Jm::t ri i vida snp,Tnrln. garantindo ao nosso excelso 
compaLI'inta cond.içiio~ rln allsolnta liberdade e desafogo para 
servil' ainda mais n ainda nwlhol' ao paiz, pondo em or, 
dcm a sua estuprnda nhr·n n"cripf.a c dispersa nabilbesca
mcntn cm pcJ•t,n rlc .sns.~enl :1. annos. rlo porfiados laboro~, c 
JlOclmdo. quancln nuemt n qnando ,Julgue· que deva, acce1tar 
as mis~Ocs diplomat:icns, ou os C!JCargos outros: nos qua.es o 
Governo n l'P]lntc. como n Naçao o reputa, msubst1tmve!. 
Nenhum paiz l.om Q direito rlr. haver_ crca.do ~ ficar po~suin
do 11111 hnmern a,;san, portador do t.an form1d:wel COllJUncto 
rio qualidarll's. ~rrvir.~os e nwrc'llimnntos, sem corresponden-· 
f.emcntc pl•oviclcncial' eom carinl1o p.nra p9dcr orgulhar-se .da 
excepção clcssn lux. que nrw se apaga: nunca, o que tem s1do 
para todos nós o pharnl scmp1'C acceso no· meio das borrn~
cas r elos negrumes ele nossas lutas c de nossas competi
ções. 

I 
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O Senado viu com J'asLima Ruy Barbosa abándoriar aqui 
a sua cadeira do trinta c clous annos, e pagou-se em fremi
tos de jubilo, assistindo o regresso do glorioso luminar do 
direito e.. da .í ustir.a, alma-viva da nossa Constituição, que 
ninguem póde de i1m modo absoluto querer que não se re
veja, quando ella mesma previu e consignou essa necessi-
dade. • 

Mas, tornando ao seu pos1o, no' memoravel discurso 
cujos écos enchem ainda da sadia harmonia da elevação este 
recinto, elle proprio superiormente se situou a igual distan
cia de tod.os nós, como o lutador inegualavel que, fatigado 
de tantos prelios, mas nunca opprimido pela descrença, mar
ca o rumo ele outras batalhas, na serenidade de seu espi
rita, pa1•a a derradeira phasc dessa existencia, que tem sido 
uma perpetua aurora de doutrinação, e não conheceu nun~ 
ca os occasos, nem os eclipses tão communs á sua idade na 
;vida dos homens politicas. 

A meditação do grande espirita .iámais se alçou a altura 
tão bellas como nestas suas duas ultimas fanas: a ·ora
ção do paranympho, lida em S. Paulo, e o discurso de pos
so aqui no Senado: E' o coroamento tranquillo de uma 
nobre e augusta vida, de que ludo temos ainda a esperar; 
como de uma divina maturlClade que não nos atira em ros
to as nossas ingratidões e a cujo encontro, pois, devemos 

.. correr pura que ella não s,e suma na melancolia, antes se 
S()erga no conforto do nosso anependimento e se habilite 
a continuar na opulcncia florida do seu . genio, derramando 
em beneficio da humanidade. e da ,Patr1a, onde queri' que 
estas o reclamem, aqui ou fóra daqm, a cornucopia infinita 
.do seu saber, do seu amor· e da sua gloria. - A imprimir. 

N . .J91 - 10.2,1 
O projecto n. 4.J, de 1921, apresentado pelo illustrc Sr. Se

nador Alfredo Ellis e considerando de utilidade publica a 
Saciedade Paulista de Agricutura, não offende nenhuma das 
disposições da Constituição da Repuiblica. 

Nestas condições, a Commissito de Constituição é de pa-
recer que o Senado o tome na devida consideração. · 

Sala das Commissões, 8 de dezembro de 1921. - Raul 
Soares, Presidente. - Eloy de Sou:ra, Relator. -Lopes f.;on
çalves. - Be1•nardino Mon.~eiro. 

. . . I 
· l'ROJEC'l'O DO SENADO N. H, DE 1921, A QUE SE !Ul:FllRE O PAU

1
ECI!R 

SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica considerada de utilidade publica a 

Sociedade Paulista de Agricultura; revogadas as disposições 
.em contrario •. 

Sala das sessões, 3 de dezembro de 1921 - Alfredo 
Ellil. 

JUSTIFICAOíi.O DO PI\OJllCTO DE: LEI 

1Contando mais de 20 annos de e:x:istencin. n Sociedade 
,Paulista de Agricultura, desej,a ape!las que o Congresso Na
cional lhe concoda n.s mesmas regaha~ que ~~s su:~.s 
QQngen~~·• 
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. 'l'endo tido como presidentes homens do valor de Tibi
rrçá, .Pa~ua Salles, Bqtelho, e outros não menoa distincto1, 
~ste ~ns.Llt·uto merece a protecr;ão dos poderes publicas. - A 
Imprimir. 

N. •-11.}2 - 1921 

Em sessão de 26 do mez ultimo o illustre representanti 
do 1Estaào do mo de Janeiro, Sr. Miguel de Carvalho, funda
mentou o projecto, nra em esl.udn, sob a fórma de emenda á 
p_roposiçiio da Camara dos Deputados n. 129, de 1921, auto
!'Jzanrlo a ubcl't.um de creditas até a importancia de doze mil 
conl.ns do róis (12.000:000$), para a construccão de dou~ 
odificios destinados ao Senado c ti Camara. dos Deputados. 

Com a desapropr.iação do edifício onde funcciona o Hos
·pil.n.l ele S. Zacharias, se não forem immediatamente tomadas 
providencias, ficarão em abandono, sem o seu unico amparo, 
um grande numero de creanças, menores dos dous sexos, que 
nlli l'Cccbem cnidarlos medicas c cirurgicos. 

Em soccnrro dos pequenos infelizes c da propria admi
nistração, o illust.re senador fluminense providencia, com a 
sua emenda, habilitando o Governo a, com a. maior u:rgencia, 
constrnir e insLallar um novo hospital infantil para nelle se
rem inl.crnndos aquelles pequenos pobres que se acham na. 
imminencia ele perder o unico amparo que Leem. 

Nestas condições, a Commissiio de Finanças é de parece!~ 
rrnc seja adoplado o projecto. 

Sala elas C'ommissões, 7 de dezembro de 1921. - Alfredo 
Ellis, Presidente. - lrineu Machado. - José Eu:ebio. -
.foao L11m. - Ti'elippe Schmidt. -.lltsto Chermont. - Sam-
2laio Corrêa. 

Pno.mc•ro DO SENADO N. 42, DE 1921, A QUll S!l 1\IWEI\11 O 
PARECER SUPRA 

Emenda :i proposioão n. 129 da Climara dos Deputados ·:' 
Art. .Fica igualmente autorizado o Presidente da Re

publica a abrir credit.ns até mil contos de réis, para a con ... 
sl.rucoão de um edifício destinado a l1Dspitalizar com soe. 
no1·ros J nn cr•nan\1a.s de dez annos, c 1lil rrnnl lhes será dado tra
i;nmnn/.o medico cirnrgico. 

Sala elas· sessões, 26 de novembro de 192L - Mi{J~tel 
rle Cm~valho. 

N. 493 - l!921 

A Commissão ele Marinha e Guerra da outra casa âo 
Crmg,•esso, onvírlrt prtlvinment.e pela de Financas sobre o re
rruorimenf.o om que n contm-mestro reformado do Corpo d!l 
OJ'ficinns Jnl'rrim·r•s da :\rmnrln, :\nlnnin F1•ancisco ele Paiv:a, 
JWrlc 1'f'Vf!1':<iin rln ;;Pl'l'ir•n ralivn prw ler ;;ido jnlg-aclo ap[o para' 
n mesmo. na 1!0\'H ;n;;jwcr:iin a lf11C >:c snhm•ett.en. deferiu a 
sna pct.içiin pelos seguint.cs fundamentos : 

«:I" - Por depender essn pretensão de uma graça es
pr.cial elo Congresso Nacional ; 

!:!." - Por linve1' o peticionnrio ininlorrupf.nmente pre. 
slndo :'t Marinl1a rlc Guerra. mesmo na condicüo rle reforma
rln, bons SCI·Vir:trs enmo pnLrfio--mór cm diversas capitanias, 
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mestre de diques no· Arsenal desta Capital, mestre a bordo 
de navios de instrucção á vela ; 

3• - Jlor luwer sido ,iulgado apto para o serv1ço em 
nova inspecção a que foi submettido » : 

A Commissão de Finanças da 'Gamara concordou com o 
projecto, em que a Commissão de Marinha c Guerra defe
riu o requerimento rJo contra-mestre referido, por entender. 
que «tem sido sempre concedida aos interessados, que. a so
licitaram ao Congresso Nacional, a mesma gr,aça, de modo que 
já se tornou regra geral semelhante concessão e ainda por
que o onus resultante da reversão solicitada é insignificante 
e premeia o cidadão ·que tem p1·estado á Patria constantes 
tados os seus serviços em diversas commissões nos Estados 
servi~,o~. merecendo mesmo na inactividade serem aprovei
da Bah ia, d•) Maranhão e aqui nesta Capital. 

Esta Commissão, {t vista dos pareceres do voto da ou~ 
tra Casa do Con'gresso rí de parecer que seja approvada a 
proposição n. 106, de Hl21, relativa ao as,sumpto. 

Sala da Commissão de Finanças, 8 de dezembro de 1921. 
- Al{1•edo Ellis, Presidente. - hineu Machado, Relator.
José Eusebio. - Felippe Schrnüll. - Sam.paio CorrtEa.
Justo Che1·rnont. 

PAllllCER DA COMl\'liSRÃO llll :\IAniNIU E GUERRA N, 189, Dll 
1!1?-J, A QUll Sll REI'JlllE O PARECER SUPRA 

A Commissão de Marinha o Gucna, examinando o~ do
cumentos rcl'ct·cntcs ú prctcn~ão do contra-mestre, re!'orma
rlo, Antonio Fraucisco de Paiva, de t·everter ao servirm rla 
Marinha dr Gucrra . .iulga rrnc, Lendo a ,iunta de ins,;ecção 
de ;;aud•: rkclaraclo ·O pl·ctr:ndrml.c apl.o para o serviço aetivo. 
o quc ,)' «PI'uva-provada» o seu cx•~reicfo constante nas fun
e~li•!S i.lcss•: r:nr·go, nenhnm ineonveuicntB vu em ·fJile seja 
apuiacla a proposiçfiu da Uamara elos Deputados n. 46:1, de 
192·1 . Nos! as eonrl i(~õcs. pJ•np•ic ao Sr nado approvar a refe
ri rJa !H' O posiçi'io. 

Sala ela Com missão, 2:3 de novembro de 1!121. - A. 
/nrlio do B1·a8'il, Pr~siclenlc. - Ben:iam.in Bm·1•oso, Relator. 

Cm·lr.'s Ca.valoant'n, vencido. - Josr: de Sütneira Menezes . 

• PROPOSJÇ,\0 O,\ CAMARA DOS I)]~PUTAllllS N. 1 O(i, DF. ·I \.121, A QUI~ 
Sll lllWimll:ll OS 1'.\1111C81:1\S SUPI!.-\ 

O Cnngrcs,;.;n Nncinnnl rlocrrl.a: 

Ar!.. :1." Fica n r:nv••r·nn arlloriznrln a fnzor· rrwr.rlm• an 
~rJ•vi•:n ar.l.ivn da Marinha "" Glll!l'l'n " r!nnl.ra-nl'n~l ,.,, r·••l'nr
mnclo rln Crrl'fJn "" Ol'!'ir~inP~ lnl'rt·inl'l~s. Anlnnin Fnlllr!iscn de 
l)niva. 

Al'l. :2" novng·am-RP as rlispn:;içür~ em r!nnl.rnrio. 

Camara rln~ DPpul arlns, 27 r!n onl.nlwn rio Hl2:1. 
A rnolp/w llnrlrifl t!l's r/ n A zn·vcrl o, P l''~';j rlr.n I. c. ·-· .los ri Antrnsl o 
1/r•zm•ra rle Mr•r!eh•us, ·i" Snr.1•rln1'in. - T'erlt•fl r!n Gosto Jlr·ao. 
2" Scm·l'tnrio. - ,\ in~TJl'imir. 
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N. 494- 1921 

A proposi1;iio rln Cama I'U do~ Depu I arlos 11. J :31, de 1 02·< 
aui.GI:Jl:a_n aberl.tii'U do emcliln O><PPcial dr! 703:000$ rln-;l.innrln :i 
<,lC,Cfl!ISJçuo_r!o rrm Jll'ct.lin q11c eiiiJVenienlumenle aciaplaclo sirva 
a msl.allaçao ria Dnll'gal'ia Pi."cal ela cicladc ri•\ ll••ciJ'c, E.slnrlo ele 
.PeJ·nambrwo. 
. A cxposiç<1u elo mnUvos annexa á mensagem elo Sr·. Prc-

SJclcntc da Republica ,i11ol.iJ'ica a m·g·cncia das pr·oviclr.ncias re
~lamar.las pelo cslaclo ele ruina em que se uncnnlm o pr·opJ•Jir 
J cclct·al ond'c l'unccinna aquella reparl.io:1o fisc:ll. · 

A Commi.~são rle Finanças é tle par·cccr que srja apprn
vada a prnpo.su;ão. 

. Sala elas Cnmmissrics, 8 de dezembro de 192·1 ... _ Al(1·edo 
Ellis, PJ'r)Siclcnl.c. - lrinr:n :l!ac!wdo, HrlaiJII', - .Tosé Busc
Mn. - Pelippe Schmit/1'. - Sarnpoio Cor1•êa. - Justo Cht,r~ 
mon/.- .folio Lyl'll... · 

l'nllPilSfÇÁn DA CAiVJAf\A DOS DI,PU'rADilf: N. 1.11, DR ·( 021, A QU/1 
Rr~ fiEPI~!lR n P.:'\nr.r~r.;n SUP!tA 

O Cnngrr.,sn Nac:nm! rr•snlve: 

Art. L" Fica •I J~xrcufivn an.~:·r:z[}(!n ll abrir, rr'·· .'\1/ínis
l.erin ela Ji':1r.nnda. ,., t~J·Prliln r.,pPri:ll de 703:000$. destinado á. 
arquisieiio c ndapr;~n rle um oclificin para a Delegacia Fis
cal do ~!'hc;;ntn·n Nal'ionnl nn Esl.ado rle Pcrnambnco . 

• Ar! .. :?.• Revngam-~c as rlisp0sir;lies cm contrario. 
Cam:~ra dn.'< Dcpn I a rinS. 22 dr nnvr.mlJro dr 1!121 . 

. 11·nolplw Rorlrifllll's rir ,\ :;r•vedo. P J'r,;i dente . -- .T ost! A urmst o 
Hl!;f'rm d'' Nrtlwirr,s, I'' Se"J'I'I.'ar·ill. -- Pl'tlrn da r:os/a Rr!(/!1, 
2" Secrntario. - A imprimir. 

N. 495 - 1921 

O crNlitn esprcinl ele 4 :59Jiii130, de que lmf.a a pl'Opo
;.,,~iio .da Cnmara rios Dcrnt.ar!M n. 1.1:1. de ·1 02'1. é rlcst.inndn 
ao pagnrncnl.n rio vencimr.nln~ rlrvidM ao ~n1·g·rnto cornman
iltmfc rio~ gnarrlaA ria mr.sn dr rr,nrb;; cio Pnrlo Am·c, Ol;vmpin 
Coul.inho. e relativo.'< nn perindn de 29 rir janeiro a 111 rle 
dezembro rlo cnrrcntr.· anno. 

A 011 f.ra Ca~a rio .Congresso, at(cndenclo ~ me11;s~gem. mo
rlificon, rn/J•ef.ant.n, para m~no.~ a Jmportanma snl!cJtarla pm·n 
orcllT'J'f!T' ao pnf,'amrnto Pll1 rpH>.~tfin. pnr enl.rnrler qtJe a mesma 
impcl!'l.ancia J'Pfrrf'-•r :ln annn ínl.cirn ri razfín rlo 250~ mrnRars 
r ií.~ rio rliaria, qnancln n rrcdil.o pr1lirln J•rfrre-~c n!1 prl'iodr~ 
rle 2fl rir janriro a 31 rlc dczcmhJ•n, 011 mcnn..; 2!l rlms. Dah1 
rlcnorrc necrssari:lmenlr :1 r] i I'I'Cl'CllCn nn crrrlil O a CJlll' Ol!lJ(lP. 
n Exeentívo. 

A C:ommissiio rir Finanr:a' ,1 rir parrr.er q11r• snja appm
vnrla a proposiriío. 

Sala rin~ Commis~õr;;, H rir• rlewnilll'n de 1!1.?1. - A!frrtlo 
Ellis. Prc.~iclonlc. - [rÍ'/1!'11 :lf"r/lnrln, RelaiOJ'. -· .lo.,·•· Eu
.w~b'iu. - Sn'III)JII'ÍO Cnrr,:(l, -- Ji'ez.i)J)l~ Sr.hm·idl. - .Tu.sl<~ 
CheJ•mont. 
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PROPOSJCÃO DA c·ÂMARA DOS DEPUTADOS N. 133, DE :[921, A QUI': 
ST1 filll'llnil O PARECEI\ SUPHA ü' 

O Congresso Nacional resolve: 
ArL 1.' Fica o Poder Excculivo :nrl.orizncio a abrir, pelo 

Ministerio da Fazcncln, o credil.o especial de ;, :591~130, para 
pagamento ele vencimentos devidos ao sergcnL•) commandan!c 
dos guardas !.ln mnsa de l·cmlas do Porto Acre, O!ympio Coll
tinho, c rnlativos ao período 1le 20 de ,innci1·n a 3!. 1le tlf•zrm
bro do corrente nnno de 1. !l~ I . 

Art. 2." novognm-s.f.~ as dispo$ie.õcs cm contl'nt·io. 
Camam dos Deputados. 2G de novembro de 1921. -

:4nwlpho Rotl7•i(/UCS de Azevedo, Prrsidentc. - .Tosé A1t(lus/(1 
Be:.e1'1'!1 de 111 ede'lros, 1 • Seerel.nrio, - Pedro da C os ln Rt'(lO, 
2• Sccrrl.ario. - A imprimir. · 

A propostoao da Cnmnrn dos Deputado;; n. ·J 3!,, rlc Hl21. 
autoriza o r.r·rrlilo rlc 2::l:75!o$7RO; supplmnrml.ar :í vnrha 1G". 
<<Adminisl.rnção c cu~leio rlós proprins nncionacs:t>, do nrr;a
nwnl.o rln Minislcrio da Fazenda. 

O crerliln :l'ni pedido por mensagem e o S1·. Minisl.ro r!:\ 
J•'aznnda, na ~na exposição de mnl.ivos, ,insli J'icn a nenessiclarlo 
do mesmo. cnm o alargamento qnr. tem tomado o serviço rlo 
r·ndaslro e lnmbamcnl.o. exl.cndr.ndo-sr. no Estado dr. S. Panln 
e a 01 !i Tos Esl.arlos r la Fcdr.rar,íio. • 

A doi.:H;fío rle 80:000$ cnnsignnrlu nn O!'(;nmenl.n vig·mll.e l\ 
· insu fl'icicnlr para· cusl.cm· n seJ•vicn. loT·nanrln-sr. ainda ma i;; 
exigua com as conl.inuas rl,~slncacíies a qur t\ olwigadn n pc;;~ 
~oal, com ns t]p;;pczt:~ f'X!rnnrrlinnrins ele l.rnnsporf.c, dia·· 
l~in~. cl.c. 

Havendo urgenciu c g-rnnrlr. nl.ilirlade nestes scrvic.os, 1! n 
Commissfio rle Finnneas rle parecer que ~r..in acr.r.il.a a pro~ 
posiçfío. 

Sala das Com missões, rlc dezembro ele 1\12.1 • - Al(1•crlo 
Ellis, Prcsidcnlr.. - h'inen Jlfacllar/(l, nclatnr. - José Ensr.
bio. - F'elippe Schrnidt. - Sampaio Cm·1·~o.. - Justo Chm·~ 
·m on t. - J oi1o Ly1·a. 

PHOPOSTC~O nA GAMAllÃ DOS DllPt;1':\DOS 111. 1.3li, Dl~ 102.1, A QTJB 
sn: nErn:nr. o PAnn:cr.n :>.uPn.'. 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar!.. 1.• Fica o Porhw Exeeul.ivn uul.nrh:ailo n ahr:l'. pelo 

Ministe!•in rla Fazonrla, o cJ•cdil.o snpplemonLar rle 23:75.1$780, 
:í verba ·15', «Arlmini~l.raPão r. custeio dos proprins nacinnacs», 
do vig·r.nl.r nt-eamenl.n, dêsl.inarln a l'O[OT'Clll' a ruhriea - Dia
l'ias e gmli l'icuGfíe~ pnr Rf't.•vicos ext.raordinarios, tt cornmb
são oncarreg·nrla ela org·anizar.,ão. elo cnrlast.rn rloq PT'OflT'ios na-
eionacs. , 

Arl. :!." novogam-so as rl isposie•ics r.m cnnl.rn.rio. 
Camnro. dos Dcp1li.arlos, 2G de nnvmnln·n de Hl21. -

'A rnolpho Jlotl·ri(IU!.'8 de Aze?.'cdo, Pro R i den I c. - J nSti Auaust n 
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Be::cn•a de Mcdeú•os, 1" Secl'ctar·io. - Pcdi'O da 'Cosia RcQo 
2" Secretario. -A imprimir. · ·' 

N. 407 - 1021 

. Dn nceüt·do .com a mr.o-;agcm do Sr· .. PJ'llsideni,J da Hepu
h)J('.n !! a uxpo~J~iío de tnotivos do Sr·. lllinisl.t\J da .J~t,;l.ka. c 
Nl.'gouJ.o~, lnler·H~;·e.~, a ou l.ra C usa do Gong1·c.,;so appr·•ll'o·u a 
PI 0(~0·~!!~!;1" .. 11. 1 u5, de J!)~J, illll;ul'lZlll!ilo a ahCI'I.IIJ'U tio el'cdii 1 • 

diJ •.18,,,1,.~4110 .. ,;upplenwnl.ar· a voJ·ha 37", rio al'l.. 2" da lnl 
OJ·\:anW!ilti;I'Ja vrg·,Jnle, .i.HII'n. pag·an.Jultlu. da:; ~·r•alil'ieaçõe . ..; :\ q\l<J 
le.mn ~l!r·cJio o~ suh~1JI.u!o,; (!,.,, lllf\CIJIO!\Ut'IOS do mesmo ~1 i-
1'J~I.e1'!0. 

Esta Commissftn ,; de pat·oerJr que o Senado du scn :t~scn
lin.,en·Lo ít J)t'fiJlOSil;iio r'oneedcmlu o cr·edilo solicil.nrlo JWio 
Gover·no. 

Snla das Cnmmissdcs, 8 ele dezembro de ·1!121. - A.lj'rt.'lio 
J:,llis, .Pr·esidente. - il'i·ncu .Vac/uulo. llulnl.or. -.Tos,; ltusu
lno. - Pdipre Sch:miill. - Sruwflaio Cm·l'l?n. - .frts/o 0/u:r
'lu (ri/ t. -· .f o {i o J, {fi' a . 

I'BI >I 'U~ÍÇ:\11 ilA CA:IIAIIA !lOS DEl'IJ'l'ADOS, N, '135, llll 1921, Jo. 

SI~ IIW•'I::!lE O P,\ltECJill Slii'BA 

(i Congr·es,;o Nacional resolve: 

:\r·L J." J..'iua o P,odm· Exccutl1<n autorizado a abrir, pelo 
lll'inr~lnr·i" dd fnler·ior, nm crcüilo supplementur de l'éiii 
ltH;;;.;$.101, pnm {Jngam.cnto ele graLrl'ícaçõcs a que teem di
roitn c•' suJJ:>lil.uLo;; do.s J'uncciouarios do mesmo minisLeriG •. 

:\ri.. 2.' ncvog:~m-~IJ as diSJlO.\'iQõcs cm contrario . 
. Can.m·a dos Dropulados. :w de novembro de 1921. -

A'l'núiJJho fl(•dl''irttWs diJ A:evel/o, Presidente. - José A·tl(Justo 
Bezm·;·a lle ill cdeí1'08, 1" SccroLul'io. - Pcilm €la C os ta Rego, 
2• Secretario.- A imprimir. 

N. ~98- :I.H:.l'l 

Tcnct··· sido cxoncro.do, sem motivo algum, por 'decreto 
de 21 dn dezembro de 1!)10, o Dr. Antonio Baptista Pereira, 
c•Jt·atl~i.' :,;c•rnl ele Orpl!ãos do Disf.ricto Federal, porque o po
dc7. Y~;i~culivo não tivesse fundamentado o decreto esbulha
llnr cl•l Sf!ll cargCI, JWOpor. r~onl.ru á União uma ncoão em quo 
pJoil.coll o> J'cnàimontos elo cargo não percct>idos até agora. 
e niw a liquidnr:iio apurasse, .ns rondimfintos igualmente apu
I'ad,,;; na liqu ida1:iio n que o peticionaria deixasse de per
cciiJer a! .. ~ sua volla ao cnr·gn e ti sun rc·integracllo, ma!s 
os ,il1l'O>l dtr múra . 

.'o. sr.nll!nça ria primoira inst.ancin, do juiz !la 1• Vara 
Pedem!, jvlgnndn prncedent.c a ncoão proposta, condemnou a 
Fazcndn Nnionul Í1n fLirma do pedido, absolvendo-a, apenn.s, 
dr.:; jUJ'CIS da mórn. de necdrdn com u ,iurisJl!•Udencin do Su
pr•emn T!·ilJutllll stibr·c easos ela mcsmn cspccie. 

' ' • 
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.E a a.pplicação, e:c-officio> interposta pelo juiz a quo, foi 
~on.l E'mada por áquellc Tribunal, nos dous accórdãos pro-
1er1do~ 8Ui appellacão e embargos, tendo sido a União, que 
decahru da ar:ção cm todas as insLan.cJas, condemnada a pa
gar ao Ulilor a imporlancia de 215:966$100 i'ixad~· na li-. ~· ' quwucao. 

A Cumara dos I;leputados, tendo em consideração a men
sag;;n·, uo Sr. Presidente da Republica sobre o assumpto, e 
depois do examina~· a carta precataria expedida pelo juiz 
da 1" 'i'ara. julgada em boa e devida fórma e, consequente
m'enl.e. c·m lermos de ser cumprida, votou a proposição nu
merJ J 31. deste armo, concedendo a abertura, pelo Ministe
rio da l'az0nda, do credito especial, na importancia acima 
referida, p&ra decorrer ao pagamento a que Lern direito o 
D:·. BartJsta .Pereira, cm virtude de sentenca judiciaria .. 

A Commis::ão de Finanças aconselha ao Sena.clo que 
ndnpl(\ r. proposição. 

:3ala das Commissões, S de dezembro de 1921. - Alfredo 
Ellia, .Pre5idente. - lrineu Macha4o, Relator. - Justo 
Chermont. - João Lyra. - Felippe Schmidt. - Sampaio 
Coniia. - J os(: Euselrio. · 

PRirPoHI(;Âli DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 137, DE 1921, A QUE 
SE HEFE!tE O PARECER SUPRA 

O Cong1·esso Nacional. resolve: .· 
A1'. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

MiHist.et;o dn Fazenda, o credito especial de duzentos c quin
ze l':n~dos novecentos e sessenta e seis mil e cem réis 
(2lfi:!1f.L:8'1QO), para paga,~ento do que é dev.ido ao Dr. An
!.oni~l Hnr,tist.a Pereira, em virlude de sentença judiciaria. 

MI.. ~." Revogam-se as disposições em contrario. 
Crm,aru dos Deputados, 26 de novembro de 1921. 

Arnolplt.•: Rodr·inues ae Aze·vedo, Presidente. - Jo.~é Augusto 
Bezer·r11. de Merleiros, I • Secretario. - Pedro da. Gosta Reno .. 
2• Secretario.- A imprimir. 

N. 499- 19211 

A Commissão de Finanças do Senado, de. pleno accôrdo 
com a proposicão da Camara dos Deputados n. 138, de 1921, 
mandando transladar para o Brasil o corpo de D. Isabel de 
Orleans c Braganca, que foi tres vezes princeza T'cgenl c, en
caminhando e assi:;nando o decreto que aboliu a escravidão. 
o dispondo mais que o corpo será transportado cm navio de 
guerra e prestadas as honras funebres que competem aos 
chefes do Estado, é de parecer que clla se,ia approvada. 

Sala das Commissões. 7 de dezembro de 192l. - Al(r·edo 
Ellis, President.r.. - Trinen lrfachao; Relator. - .José Ensebio. 
Felip,pe Scltmirlt. - Justo Ghermont. - Sam.paio Co7'1·í!a. -
J não L·ura. 
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PftOPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 138, DE 1921, A QUE Sll 
RIIFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso l'lacíonal decreta: 

. Art. 1.• O Governo farú transladar para o Brasil o corpo 
do D. Isabel de Orleans e Braganoa, que foi tres vezes prin~ 
ceza regente e encaminhou c assignou o decreto que aboliu a 
escravidão no Brasil. 

Art. 2. • O corpo· será transportado em navio de guerra 
c prestadas as honras funebres que competem aos Chefes do 
Estado. 

Art. 3.' O Governo abrirá para esse fim os necessarios 
creditos. 

Camara dos Deputados, 26 de novembro de 1921. - Ar~ 
rwlplw Rodrigues de ·.4.:.:evedo, Presidente. - José Aurtusto 
JJezerra de ~fedeiros, i• Secretario. - Pedro da Costa Reao. 
2" Secretario. -A imprimi1·. 

~. 500 - Hl2·1 

Tendo atl.ingido n ô :!l38$H8, a dcspeza, no nnno rlc 1920. 
~;.om grat.ifieaoõcs addic ionoes aos profcssol'es do Inst.il.ul.n 
Nacional elos Surdos-Mudos, e havendo a lei de oroamenl.n dn 
mesmo anno consignado, no n. 27 elo arl.. 2". apllnas 5 :SOO$ 
para o respectivo pa;;arnoni.o, n Sr·. Presidente rla Rnpu!Jlir.a 
solicitou ao Congr·esso Nacional a abcrlura do credito r.spoeial 
rlrr ·J :358$118. destinado n. cobr·ir· aquelln. differ·enc;a. 

A müJ·a Casa rio Congresso. veJ•il'ieando a pi'Ocerleneia <ln 
pedido do Exrculivn, cnnccrlell-llir n r.rr.dil.n apprnvand•l a 
pr·nposiçfio n. ·J ,;2. rio ·I 92·1. 

Est.a Cnmrnissfin. rlc nccl\rrln com rt rrsnl11çfio da Camar·a 
rins DPpnlndos. ~nhrc o assumpln, r> rlü JHll'<'crr· qur sr•.ia npp1·n .. 
':rtrla a pl"O[lMiCftO. . 

Sala das C:ommissi'ícs. S ele rlr.7.nmhrn do Hl2L - i\l(Jwln 
Ellis, Pr·e;ddrmt.c. - Jrineu. llfachorlo, Ri!l::tl.nr. - .lnsô Eusf'
loiu. - .Tusln Cherinont. ·- Sa.rnpn.in Crl'/'l'lia .. - F'r:li)JIJI' Si'h
uddf. - Jnlin ~111'n, 

PnOPOSJÇ.:i.h r•A f!AMARA DOA DEPU1'.1DOS N. 112. J)'f: 1 fl21. ;I Ql'll Rl'l 
RllPF.HF. O PAI1F:CF.J1 !'llll'R.I 

n Congresso Nacional resolve: 

Ar! .. ·J. • Fica n Pncler Execut.ivn nulm•i7.ndo a al1rir prlo 
'Miní~t.erio da .Tnst.ira r Nr>g;ncins Tntcriorrs n crrrlifn r;;prrial 
rlc.\ 1 :35.8$ (nm enntn trr.scint.os r. cincorm(;a e nitn. mil rrlis). 
pnm cnhrir a rliffrr·nnr:a veri1'icnrln rmt I'<~ n impnr•l.nnrin r h• 
·:>:5'80$. consignada n•i n. 27 dn arl., 2" rla lei nrca111rnt.nrin "" 
1920, pura pagament.n dn g-r•al.ificaeõrs nrlrl i<'ionar;; a profc'_
snrns rln Tnst.itnlo Nar.innnl rln SnJ'riM-Mndn~ <' a. rlr.;;prza rl
j'f'rlivami!nif'! rcnliznrln. nn me~mn · anno. nn impnrlanrdn rir 
r.: f):JS$000. 

:\ 1·i. :.!." Rnvngam-sr a.• rlispnsieõPs rm rnnii'UI'in. 
Cnmnrn rln.' Depnl.nrlns, ~n rln nr.veml1T'n rlf' Hl:!l. - .'\1'

no/JJho llod1'·Í(f'l//?,, de il:evPdo. n)rcsident.r. - .frwi Au.unslu 
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De:.e1·ra de lifcdei1·os, 1• Secretario. -- Ped,ro da Costa Rc!Jd, 
2' Secretario. -A imprimir. 

N. 501 - 1921 

, O credito especial de 16 :.803$643, de que truLu u propo-
SICiío ela Camal'l\ elos Deputn,dos n. 1M, de :1921, foi solici
tado por mensagem, para occorrct· ao pagamento do que é de
vido ao coronel da Brigada l'olié1al Napoleão Gonçalves Gu 1.
l.enber:,r, em virludc de scnlcn(:a judiciaria. 

Eslc ofl'ieial, lendo sido reformado cm JSIM, propo7. uma 
acção r·onl.ra a União para annullar o acto do Governo, o que 
conseguiu cm virtude elo accorclão do Supremo Tribunal Fe
deral n. 7GS, de 23 ele julho de Hl02, sendo assim confirmada 
u scnlençn, do DI'. ,iui7. federal ria 2" Vara ela Cnpital; mas o 
G'overno, no cumpri l' o aceorclão, 1 imitou-se u determinar a 
r9versfio do autor do scEVi(:o activo. Este, julgando-se preju
dJcado, pJ·opoz nova acoao 11:1 qual 11edia eonl.agem de tempo, 
c cm eonsequencia, o pagamento tlns rliffcrcnon.s ele venci
mentos nos poslos a que deveria l.cr sido promovido,· si esti
vesse na activa .• Tnl;:;'nda ]1J'OCeclcntc u acçü.o, o Supremo ~J:ri
bunnl deu provimcnLo r.m parte {t appc!lação para confirmar 
l\ sentença, com exclusão ila parl.c prcseripta. 

A iCamara dos IDepuLados, depois de examinar a. carta. 
prccnLoria. julgada cm hoa c devida fórma, concedeu o cre
dito pedido pelo Governo para cnmprimenl.o ele senLenr,,a .in
d i ciuriu,. 

Esta Cornmissiio, concordando com o voto da. oul.rn Casa 
rln •Congresso, 1í ele parecer que se.i a approvaela a proposição. 

Sala elas Commissües. 8 de dezembro de 1921. - Al(1'cdn 
EW,~. Presidente, - h''ineu Jllachrulo, nelulot·. - .José Eusr!
llio. - .rusto Che1•mont. - F'Cli'fllJC Schm:idt. - Sa:mpa'io Co1'-
1'êa. - .T oão Ly1•a. 

PaOPOSJQÃO DA CAMAHA DOS ))gPU'l'ADOS N. Hli, m<: '1!121, A QUB 
Rll nlll"F.nll o P,\nlWEn SlTP11A 

O Con!"'l'Csso Nacional rr.solyc: 
Art.. 1. • E' o Exncuf.ivo nnl.orizado a nhrir, polo Minis

terio da Fm:~nrla. o credito especial rio rlezc;;cis contns 
oitocentos c tres mil seisr,entos c quarenta; c tres réis 
(116 :803$643). para pa,g-ament.o do que é rlevido ao coronel 
ria Hrigarla Policial Nhpolerío Gonçalves GuLtcnbcJ•:;t, cm vir
l,llfle de sr.nLr.nr)u judiciaria. ' 

Al'i,. 2.• nevo:;rnm-sc as disrosições em cont.ral'io. 
Camnt•n riM Dnpnl.ndo;;. RO rio novcmhrn rlc J92l. - A.1'

nnlfo Rorlrirtucs tlc A:evr.dn, PreRirlcnt.r.. - .Tnsâ <l?tff'llsln 
Rr.:crra dr. nfcrlei1'08, '1' Socrr.lnrio. - Pm/t•o do. Gosln 1/f:uo, 
2" Secretario. -A imprimir. 

N. riO~, - 'I !l? I 

Ao cxamr. ela finmmi;;são rlc Mnrinlia c Guerra foi T'C
mctl.irla fi. .propn,~ioiín dn Cnmnrn rins 'D!'pntadoS' n. HR, r! c 
19~1, qnr. releva c!~ prescripçiio cm f]UC incorreu o rliroito do 
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conlra-almiranCe gTaduudo .!Tt·arwisco, Braz Cerqueira e Sou
z~ ú contagem, UJH dobro, de lcrnpo de set·vioo, para mcHw
I'Hl. de reforma. 

Sobro o as.>umpto u!llii.LiJ'llllJ pat·eccJ•cs as duati Commis
sõcs da Gamara elos Deputado;:: a quem foi submeLtido o re
querimento do digno oJficial, a> quucs, estudando detida
mente os documentos que o insl.ruiram, propuzeram ao vo
to da C amara o defel'imen lo do pedido feito ao Congresso 
Nacional. 

A primeira das Commissües~- a de i\farinha e ,Guerra -
Justificou o seu parecer, que concluiu pelo projecto .ora su
jeilo ti deliberação do Senado, nas seg'L1intes condições: 

«A' Commissão do •Marinha e Gucna foram distribuídos 
a petição c documentos: annexos, do Sr. contra-almirailte, re
formado, c engenheiro nutuhinisla Francisco J3raz de Cer
queira c Souza, dirigidos ao Cougressu Nacional, pedindo a 
contagem em dobro, c!·c certo tempo de serviço para melhora 
elo sua reforma no serviço ela Armada Nacional. 

Al!ega o pelicionario que, por decreto ele 27 de dezembro 
de 1912, e a ~eu pedido, foi reformado no posto c !COm o 
soldei de capitão de mar u g-ucrm o graduaciío 'de contra~al
mirante, percebcnclo mais J :J .quotas, na razão ele 2 %, sobre 
o !Joldo annual, vislo eont;u.· :38 annos o dias de serviço, do 
eonfor:midade com o alvartt do lG do dezembro de 1907 c a 
lei n. 2. 280, de 13 de dezembro de 1010. 

Mas, segundo accre;,cenla, olle exhibindo certidões de 
todos seus assentamentos o outras com que pretende apoiar 
o seu pedido, está o rcqucrenle prejudicado nos seus cHreitos, 
porquanto não foram computado;; em dobro (!Como serviço 
de campanha) para os ei'feitos e melhora da sua reforma os 
l)Criodo decorridos de f5· de fevereiro a H de dellembro de 
:1804 e de 14 &e mai'ÇO .Ct 31 de agosto de 1897 (campanha 
ele 'Canudos) pref.azendo o total <lo um anno, tres mezes e 
16 dias. O r.squerente já fez identica reclamação ao Sr. ·Mi
nistro da Mari11ha, sendo ouvido, a respeito della, o Conselho 
c!o Almirantado, como se vê nas alludidas certidões. O pa
recer da re~peitaveJ corporacão do Almirantado, proferido 
em sessão de 26 de dczemiJJ•o ele iOHJ, foi unanimemente fa
vomvcl ii reclamação, reconhecendo que ao requerente foram 
pagos vencimentos do campanha a contar de 15 do 
1:cvereiro e não de 6 de setembro, como al!egou em petição 
a 14 de dezembto de 189ft, devendo então contar mais nove 
mezes e 20 dias (em dobro) ·e cinco mezes e 17 dias de com
pan!Ia de· Canudos, perfazendo o total de um anno, tres me
zos e 'iü dias. 

10 Almirantado, admittindo que csJSe tempo deve ser· ad
dicionado :l!O que foi contado (28 annos e 16 dias) para a re
forma, sommará afinal, o tempo do serviço effectivo em 39 
annos, quatro mezos c dous dias; opinou no sentido do ser 
rectificada a reforma, contando-se-lhe mais uma ·quota de 
2 % sobre o soldo de o a pi túo de mar e guena, e, portanto, 
14 em Jogar de i3 quotas: a i'nvor do requerente. . 

Além do tempo simples c! cservic.o, prestado como .maclu~ 
nista, o 1~equcrcnto Leve mais novo mezes e 14 dws ~m 
que untes serviu como artifice-milil.ar. Não obstante, o II
lustro Sr. Ministro da :Marinha, p01: seu despacho de 16 d~ ...... ·- - . . I . 
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,ianciro de Hl20, indeferiu a rcelamaçüo, sob fundamentos da 
prcscripção do direito c POI' dcl'iiCiencia do documento apre
sentado como prova tlu haver sido interrompida a pre-
scripcão. · 

Evidentemente foi muiLo bem fundamentada a decisão 
do Sr. Ministro da i\fa1·ínha, nr~o só observando-se a exposi
ção dos fatos, !Como Lambem a qualidade dos documentos, em 
l'ace da terminante disposição do ar L. y• da lei n. 1. 939, de 
28 de agosto de i 908, Entretanto, tendo-se em consideração 
a notavel fé de o!'ficio do requerente, e seu longo perioao de 
serviços relevantes prestados á Patria e mais os numerosos 
actos legislativos que hão relevado prescrip~ões de direitus 
individuaes, e tanto mais por que, no caso presente, se trata 
apenas de um pequenõ onus ligado a condições que a lei 
institue em recompensa· de arduos deveres militares, :por tão 
justificados motivos a Commissão se manifesta pelo deftll'J
mento da petição. 

Conshlerandu a J'1! duô asseulamenl.us du:; survi\\US do re
querenlc, firmada JlUl' uma ce·:·üdüo .inl.f!):;l'tll ,iunl.a aos sou:; 
•rapeis, upui·a-se .que u conLt·u-almil·anl.u l'efot·.madu, F.raq
~isc'O .Braz d1) CCi'fJI.Wira e .::;uuza, t!rli da.l.a de ·Í de sclumbru 
de 1875. fui <:nga.iado nu :;~:·vico da At·mada eonw rrruchinislu. 
em vit'I.L1de de aviso dal.a<tlu' <Llu '1 de s'OLemiH'O do musmu annu. 
Gonrer;oll :1 (•illbarcar no antigo UIWIJolli'Uf,~ad" Cabra/., unr daLu 
de G elo me:;uw 1rwz e annu. Descl·e enlfw a•Lé o dia 25 du 
J'r,yereb·u de l!lt:l, quando desemlmr•cou do bordo' do mwio
escola J'mnau.âa'l'f'. no quai scl'l'in como chefe de muc.Jl.inas, 
.iú nu poslu. de cwpi.[[ío de 111ar c g·uer'!'a g'l'aduado, engenheiro 
.Jrruchinisla, af.im de a:•'r·e.•enüu·. SL' ú :J" sec1;ftn da !;uperin
Lcndencia de Pe,;soal, 1m mesma dal.u 'llu :.!~ de J'uvct·oit·o· ele 
1013, c ser desl igarln do .<trn·.ir;o da At•madu pot• Ler sido re
J'ormrudo; du·:·antc lftl< I111J·gu puriur.lo. abrang·unc!u mais de ~H 
annos succesúvu:;, <J digno uff·icial o· a!,t·avussou, quusi luclu, 
no mar, om pl·cnu aclividauc, l.t·ubalhundo em quasi Lodos os 
navios da esquadra. 

De·sclr~ a pequena lanclin dn g'LIC!l'l'l.l, rehoca(!ot·es, corno o 
antigo Jhonautá, canhuncit•as, navios csco'las, desde o mais 
velho c absoluto ai:é um dos mais modernos c nmis podero
sos o S. l'auln, Jiclanclu cunr l.u1clos os l.ypus de machinas a. 
·vapoJ.·, elocl>!'if·n. I' auxiliares, o t·eqne·t·cnt.c, sempl'e ac.J.i•vo, ab
negado t:unrpridm· dos seus den·ru;; eslevo fil•me no seu posto, 
ao scrvif'·O da :'iar\ão', Sf!rviLl cm tndas as J'lof..ilha:s e viajou por 
todos us' jJUi'l.os lia costa .r.fu Brasil, desde o Amawnas até os 
uncol'adouros elo a!l.n' Ut·nguay. 

E em l.ão long·a,; e penosa,; dnpus rle cnnLinuu acl.iv.i•cla•dc, 
nã:o l'egi,;:l!·a.ndo urm sô ad\'ei·l.encia, por mai~ lO\'C que clla 
possa scl', contam-;.;c aprmas poucos clms do l·!Oença; e o que 
rrmis l!o'nl'fi'<O ,:, nunlnm1a clle g·osou inl.c.::;-ra.I.menLc, dcsi·sl.indu 
·SC·ll1>Jl'l'il dn resl.u ,rJr l~w;; Iiccllf\as, ainda mc,;mo, quando crmcc
dida:s o I. i nhalll sido por rnof.ÍYn -ele 111olc~.l.ia. O hont'iHlo sct·
vidor da Pai.l'iu quP ao Cong-l'f'~W' :o;c rlirig·c Tlfll' meio de •t•ccla
mação ,jns!.a, cxliHHl nma i'(• di' r.J'•fie iu que o deve m·gulhar, o 
o recommcnrla eomo exemplo :'t sua cla·ssc. · ' 

Esl.evr r.llf' embarcado. ul'U, cmr navio;; i>l!Co'r.poraclos a 
(}jy.isão clrl f)XCl'CiciM, nu <lUf,ms, c rm.1 eyolUfiÕCs, o~·~~. o.m n.avi?s 
·isolrud•os ou f!ncarrng·ados tio e.nlrrmJ.ssucs dr. pol!c.la samlal'IU 
c o'uJ,ras imprwl anl es: r o i llOinH!t1.clo p:wa ussis·Lil' {t monLugom 
<las mach-tnas du cruzador use o lu JJcnjauân Constant, cm . con-
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~L!'liCfi~O na, .Europa, se!'\' iu uu1 di v i,;t)o:; ua vtws de iusul'ucçfto, 
nu no!.le e .,u:J do ]Ja1z; .sal11u a 1 ele IJHliO do t9lU rlesLc pot·Lo 
wm rumo á 1lha ua '1'1·ind:ttle, G'/Kle fut'U/11 renlizu,dos lovan!.a
JIIentos lopogTupluco:;, sondag·'nls, L' de1111li~ u!J:>crrações mma
•Lendu~~o o l!a\'10 sulH·t~nmeJJina~, CLI-rrw e111 viagem, dumulc a 
es.Lad_m uaquclla 1lha . .1~ 1111 de.>I)IJIJlelliJU de va·:·-ia.s clcssas eo:m
mJssoes, assw1 I.'Ulllo 1'/11 .'!Ja eaJTCil'll JIJilil.aJ· deo•l.acam-sc in-
numeros elogios muilu honl·osu:;, ' 

Da sua exl.ensa '' uolawl ''':lw;üu li11 seJ·\·i,;o:;, de;;Lu~anu~:, 
a Stl:.t dcm~J.'lll.la I.' l'eco'nlllielldavd coltliHi;;siiu a lJordo do an
I.Jg·o c g·loJ•Jo::<u. Cl'Wt.ado:: .·ll!ll.irau.te 1Ja1'1'osu. pot·quc nl!llc :;u 
Jncluc a JJ11\Js JoJ,lliO.sa. I'Jug·e111 tle ciJ'lllliiNIUvcg-açãu, que !Joma 
os i'aclo:; da no:;sa lJJ'I•Ihantu ,\ladulw do Uuerra. ,-.,o)neuclo 11 
15 ·de !Wvembt•u de l·SSi, pal'a ;;ervit· 11 •·el'oddo Cl'LlZil!do!' Al
:mü·ante Barroso, urn·esenlvu-:;1! ellc, a b<H·du, no mesmo dia. 

A 20 de llJUJ'Çu do' anno .;eg·uinle .:ml!iu a bc•rdo do mesmo 
navio, en1 viage111 de uvolu\·<ie:>, tocaudu IJ/11 Jtedfu, J}Jul'anlüio 
com u~eala pur Fu!•Jiaudo tlu Nul'l>nl!a; ,, dn ''~'&rcssu, com 
escala~ [iclu J'arú, Pc!'nam/JLiw IJ .llaliia, ulie'(;uu ao' P.tH·Ln LJu,;•l a 
·Cwpi•L:ll em 17 de ,;el.uillbi'O li,• IHSS. Lo:;ll dc•)II<Í:i, apena:; di!
CO!'.Pido:; u.rn mez u úuz cl·iu.,; de per lu, a ~i 'l!u ou I ui>J'II ue 1888, 
ainda umbarcadu 11u Btttl'oso, .~allioii 1111 .:-al'lw:;o cr·uzadu1· d1i 
porto 'cio::~la Capital. afjm Ju l'•Jali1.a1· a ,;lt.l viag1n11 ú nMu tlu 
l/jlfJlclo', :;oh u U''llllliHlit.lu du I.J:'ir\'·11 e uunJpcLeul.l! allnil.•;mlu 
(cnli:to capitão de lll:lt' e :;uet'I'U) Cu,;lodio .lu~t• de .\lellu. de 
l'C.~[lCÍ[U\'1!1 1\Jellll.ll'b, t'Íl'IIIIJ IIII ."<UI/ po,.;lu' Lie IIIUciiÍIIÍ:i/tt, e:;Lava 
o l:J.IC·I::unanlu de:;du 11 inieio al1i 11 1'i1u da peno.;i:;sima viagCllll, 
lnieiada eomu' \·i·mo> :1 :n Jt: rnr l.u liJ'I' do 1 i!88, atr·avés ·clu., 
l•Coanos ALianl.ico e J'aciU.~u. l•,;l,·eilo diJ :\!agall!iil's u l.ot'lllL'li
Lo:;u:; rna1·es nsiaJ.icus 'J d<> :'lledilul':·aeno. u lel'lllinada a viug·e111 
do uir·cu•mna voga~ãu 1\1'.'1.,: porlu. o nele u' na\·iu ru 11dcuu dr• 
voi•La u .20 de julho de l.SOII! llülal:tul o., sul/.~ as,.;e11lameuü1,; 
que o re·queJ·cilLc e,;lava a 11u1·dn do .Umii'Witu Bai'/'O.I'O ücsúu 
15 de nuvcmJIL'O tlt~ 188i, e ,J,;Jlu,; ''J uu'iillluc [[III! dusmbamou 
a 1 de revct·,}i:·n ele Ul\Jl, lenclo l'u·iJ.(, I!Hlm:;a, a seu ;;ubsLitul.o, 
da machina c li lUis ob,jucl.o' n sou etwg·o, ,:cm falb alguma. 

•Só a bordo elo Bw·,·o~o t:lle ,,;et•viu por· mais do Ll'OS a1mo.< 
seguidos, J'iguJ·:wdn JIOS8f' ICII!Jin o dn viagem ele eiJ•0umnave
gaoão, qLlC dttrou quasi duli:; unnu;; do inc1•:;sartle acliviclado c 
sac!'ifi0ios. · 

.Dui'Uul.e e>il.a viag·t!lll ~.•:·1,, I. c>\''' ·Í lU dias du ~~~i'l'i\'0 nu ma
cl!iua, a sabe!': mae.hina,; u111 lliOI'ÜJicntu. :!01 dias; rugns apa-
g·ados, 31 dias.: dislilladurcs -runeciontm.do1 1.87 di.a~. . . 

Como sabt• ;\ Cama m, a Y u;.g C III d." barrusu I u 1 t·eal 1zada 
;í. vela, tendo como auxiliat· n mehma, em insi.t'ueção de 
gu:wdas-mat•in h ao;. . . 

. Pat•cec-no;; que a ,'t) 11\Cl!Ç;}u tli:~:;a jJtl[;'llla t)c SCf'>:l~~,; 
llasl.m'ia pam realçar o valor dus :'IJL'\'1\'·0S ele lüda a nf.fJcnlll
dade o gua 1'11 iiJiio do'· A !mira ntc !JwTo.vo '-' cln J'CQtw:·cnLo em 
parlicula!'. ao qual /.nmhe111 o Gervcrl!O: por d~crel.o de 25 ele 
abr.il de 1006 eoncedcu a medallm nnl!l.ar, de nuro, como 1'C· 
C(In/!ecimcntr/ dos bons ,,·cn•i~;os m.ilifa1•cs Jl1'Cslarlos d~wante 
ml!is da :JO anno-', de confot•mJclndc com o dccrcLo n. 4.~38, ao 
15 ele novembro de 1>D01. . . 

E ni\o pnclom ficar esquecidos tnc,q scrvtr;lls~ para qu1: 
8irvam rle estimulo c sejam os bons exemplos nmLados, me
l'econdo que os poderes pu!Jlicos, saibam rccompen~ar aquel
les qe, como n .l'Cqucrcnte, assim os prestam. 
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'8is purquc a. Cotlllnissão, n~ssas cxccpciot~acs condicõc.s~ 
illlrcc.iando c mct•tl.o do seu pcdtdo o da sua folha do servt 
""'· e Lenrlu examinado com empenho todos os documentos, 
:," 'julgou digno::- ele desLaquo c jusW'!cativos de, no pa1·ccc~ 
favuravcl á reclamacão, e por . Ludo 1sso, vem su~metter 
elevada sabedoria c deliberacfto da Gamara o segumte 

PHOJECTO 

H eleva a prcRcripção cm que incorrem o di J'eiLo do c_on
l.ra-al rnimn I. c gmduaclo, engenheiro, reformado, Franc1sco 
:Ut·az Cerqueira c $ouza, 6. .contagem cm dobro c19 seu. tempo 
dP sorvicv dnranle os per1odos de i!i de. fevere1ro a H de 
dl'zcmbro de 18!'H c 14. de marco a 31 de agosto de 1897, parrt 
" r)i'feilo c rceLificnr;üo da ~na reforma no posto e com o soldo 
<.le capitão de mar e guerra da Armada Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Arl .. 1.' Fica r·elevada a prcscrip'Ção em que incorrem o 

(Jireilo d~J conlra .. almirante graduado c engenheiro machi
nisl.a reformado, Francisco Bruz de Cerqueira c Souza. á con
·1 agc111 r.m dohr·o elo sr.u tempo de serviço, pl'estado á Na(;ão, 
nu. Marinl1n. de Guerra, durante os pcriodos de 15 de :feve
r·eiro a f4 àe dezembro do 18!11 e de 11 ele marco a 31 de 
agosto do 1897. 

Ar!. 2.• Os referidos períodos do scrvir;o serão considc
mdos ele campanlia, e como taes, contados em dobro ,Lão 
~6mr.nle para o effeito de melhoria de reforma daquelle of
ficial. no posl.o c rJom o soldo de capitão de mar e. guerra, 
ficando assim rectificado o total de tempo de servit;o con
Etan t.c do resper.tivo decreto de 27 de dezembro de 1912. 

Art. 3.' Revogam-se as disposições em contrario. 

l:>ala 
}Jat'1'(!/ o, 
Go/l.?)êa. 

das Commissões, 14 de ontubro do 1921. - ·Danta.ç 
Presid~nLe. - .~anoel Jllorrjm·dirn. - Nabuco rle 
·- Antunes MacieZ. - F?'ancisco Peixoto. 

Apresentado o parecer, for·am os papeis á Commissão ele 
Fimtn(:.as que, examinando cuidadosamente o assumplo, o 
considerando perfeitamente legitimo o direito do requorenl.e. 
n~sim se manifr.slou no seu parecer, que foi approvado pela 
Cnmara: · . 
' «De ncellrdo com a~ razões do parecer da Commissão rdo 
~rarinha_o Guerra e considerando crur o pequeno onns advin
do do favor concedido Be liga a condições que a lei cstatuc 
~m T'r.compensa do cumprimcnf.o de nrduos devores milHares, 
pensa. a _Commissão de Flnnnoas que deve ser apresentado ti 
aprr.cwcnn c approvncüo da Gamara o projecto formulado 
po1• aqurlla Commissão., · 

~ Commiss~o de llfnrinlia c Guerra rio Senado, esl.andn 
r:e.T·reJtnmcn l.r. de nccOrdo com as Judiciosas considcrar;ões 
1 cll.as por nqncllns durts CJnmmissõcs da Gamara dos Depu
. lados nn fu.rydamcntn(;fto da proposição n. HS, do correnl.c 
nnno, propoSJQ~o que mereceu o franco assentimento da mes-
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ma Camara, é de parecer que entre em discussão e seja ap
provada pelo Senado. 

Sala da Commissão do Marinha e Guerra, 9 do dezembro 
de i 921. -. ;t .. Jndio do Brasil, Presidente e Relator. - Car
los Cavalcanti. - José de Siqneira · .~lenc::.es. - Benjamin 
Ban:oso. - A' Commissúo do J?inancas. 

\ N. 503-1921 

Na 3' discussão do projecto do SenadQ n. 140, de 1920, 
que concede os favores da lei n. 2.542, de 1912, ás viuvas 
e filhas dos officiaes da Armada que falleceram a bordo do 
monitor Solimões, no desastre que o perdeu, o Sr. Senador 
J•aulo de Frontin Justificou um11 emenda beneficiando os 
herdeiros dos officiaes, da Armada e do Exercito, que falle
ceram na guerra mundial. 

O l'fl!!}resentante do Dislriclo Federal, na sua emenda, 
concede tambem beneficias aos sub-commissarios, sub-ma
chinislas, inferiores, !Praoas, foguistas, contractados, tl).ifei-. 
ros e outros assemelhados, dando aos seus herdeiros pensão 
correspondente a dous terços dos vencimentos que perce-· 
]Jiam, não podendo, todavia, ser ella superior á que corres
pondam nos quadros da Armada e do Exercito . 

. Esta Commissão de Marinha e Guerra nada tem a oppor 
á referida emenda; entende, porém, que ella deve ser appro
.vada pelo Senado, com o seguinte 

Additivo 

§ As pensões a que se referem os paragraphos ante-
J'iores são reguladas poJa lei que dispõe sobre o meio soldo 
e montepio. 

Sala da Commissão de Marinha e Guerra, 9 de dezembro 
<le i92l.. - .4. Jndio do B1•asil, Presidente e Relator. -Carlos 
Cavalcanti. -· José de Siq·ueira Jfenc:.:es. "-Benjamin Barroso. 
- A' Commissão de Finanças. 

N. 50~ -1921 

O 'Jlll'O.iecto n. 70 foi offereoido á consídet·ação' do Senado 
:r-ela Commissão de l\farinha e Guerra em 19-12.-

No correr do mez <le outubro proximo findo so'bre elle 
fa,lJou a Co]l'lmissãn de Finanças que lhe deu parecer favo-

Em seg·unaii. discu~s1io foi ha poucos dias rcti:ado' do 
plenario a.fim de ser ouvida aquella Commissão sobL'C a 
·emenda ·Que apresentaram os Srs. Senaclores Vespuoio · ds 
Abreu e Gm·los Barbosa, concebida nos seguintes termo·s: 
A:rl. 1• accrescente-se in-{ine, "bem como os em que tiverem 
serviço cm qualquer cargo ou funcção federal. 

A proposiç_õ.o como L•sl6. (.nu.nciuda mand~ co'nlnr Uio 8ú
mento ao-s medJcos o pharmaceut.wos do :Exermto e da Arma·da, 
para os effeitos ele suas reformas, o tempo de Sl):·vícos pt•cs
·tado's, medianle concurao, como internos ou ajudantes de pre
paradores das l'esnectivas c.tinica~ nas faculdu:des officiaes de 
medicina do Brasil. 

s. - v:ol, vrrr 19 
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A emenda que u :nnplia, OJ'a 8ub as vis/as du Comrnissão 
dr. Marinha e Gttet·t·a, '''~''""''"'enda !Jll" ~e.ia ig·uao/t1u.•ute eo·n~ 
tudo j)[t:•a o mu:;mu resulLadu " tempo 1'111 qHe l.ivc.t·em exet'C·iúo 
qualquer uul.l'o cargo fcclera.I ou funcr;<lo üunbem federal. 

·Comu se vê a medida pt•npo·~tn. modi•!'iea, no ])L'o.ieclu pri
mil.ivo, a sua J'oi\:Üo rcslridi'I'U, ·que n clescsLima, sem com-
tudo lh'a mudar de toàu. · 

De J'aclo, os üfficiac,; I'J•.Lm·inwrios u ch·urtüões dcnl.isl.as 
de modo nenhum parlicipat·;iu' das va111Lagcn~ que a. !ui pro

. mottc aos utt Lro~ do me~nlll eürpo, o ·que •cel'l(ttuenlt: nfto ó 
justo o deve ser corrigido. 

Igualmente não pareci:\ acccitavel que se ucgue computei 
ao tempo de serviço que, ·P·~·~vcntura, ü:mhum pt•esla.do cm 

. quaJ.qucr outro cargo ou funcção federal medi·cos c pharma~ 
ceutiocoa, dentistas e. vcteriua:rios. 

Ncatc 1;:u·ti{)ular, isto ~. para co'ntagcm de iJomp1o, é bem 
do ver que vados sm•viços da União se equipamm; não ha, 
pois, motivo ·para qtw ~ejam aquHaJados uns c outros não. 

Assim, a Commússão de 1\Iarinha e Guer.ra, adclicionando 
eslas ligeiras o'bscrvações aos fundamentos do projecto em 
qucstã.o, a~coita a cmenrla, e por sua vez ·cslcndc us benefícios 
da lei a 1 odos os o!'<ficiae~ de Sa.ude de ambas as COl'JlOrações 
a·~madas na ~'eguintc emcnrla que oJ'!'et•ccc o voto elo Senado. 

Fica ati$im J"cdigido', u mais enmo ·eslú, o urL. l" do pro
jecto n. 70. 

Ar1. .. ·1'. Os off.iciacs do Corpo de Saneie rlo Exercito e· 
da Armada contarão para os c:ffeitos de suas roformas os pe
ríodos de tempo em que tivc·~err excl'ciodo' lcgo..l·menle qualquer 
cargo federal ou funcção admnisLraLiva ela mesma natureza. 

Art. 2•. Pat~a execução da presente lei, os interessados 
:proval"lo S()US direHos com do•cumcnto's legaJ:s. que apresJ:n~ 
t;;.rão em ~equeri.monlos dil'ig·idos -aos roRnccl i vos mini&tros, 
r,ara o;; devidos despacho-s, iudcpcndcnlo dé quaesquer outras 
infOl'UlaÇÕC~. 

Ar L 3". Hevo'gam-~c as disposições em conlt·ario. 
Sala das sessões, ·2 de. dezembro de I1121. - A. lnd'iÍJ do 

Brasil, Pr~siclente. - J os li ele Siqueil•a Jllcnezes, Relato.~. -
Benjarn·in Bm"!'oso. 

EMEN>D<\ AO PI'OJECTO N, 70, OE 1912, A QUE SE IUlFERE O 
PARECER SUPI\A 

Emenda ao projecto n. 363, de 1921: ao arL. 1•, ac~ 
CJ~osc~nle-sc üt fina: bem como os cm •que tiverem set•vido em 
qua\.quer cargo o'U funcção fede,ral. 

Rio, 7 de dezembro ele Hl21. - Vespucio ele AbJ•on. 
Ca·rlos Bu.rbosa., 

PARECEI\ ll.\ CO!>ll>l!SS . .\10 DE l'f~ANÇAS, N. 363, m; 1921, A QUE 
SE 1\EFF.J\Ic O PAni~CEr\ SUPr\A 

Foi PJ't~scnle ú Commissão de .Fina1wn.~. pat·a emiLf.it• pa~ 
reccr, o p·:·ojeclo do Senado n. 70. ode 102rl, determinando que 
os medicas 'c ofJharma~0.uHcos do Exercito c da Armada, con
tarão para os el'f.cilos ele ~ua rol"ot'Jnil, os períodos ele t.om1Q'O 
em que tiverem exercido, mediunlc .c.oncurso, a~ fllncções do 
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irii,IJI'I,JOô UU :t,iudani.I'·S .'il,l'''llUI':~~~~~I'll:i ·dH'. l'i.'Sjit!dÍI·as t:iinica-; 
naR }~rculdnde·,, r.IL! Medrellla oHrvJUI'b tio IJr·n~•l. 

O Jll'O~edu oliferccido poln Commissãu fi•) :\!(l.t'inha o 
UuerJ':l lem a seguinte ,ju:;li fica\1ão: 

. Çun:::id(!I'Undo quo os mr.•i.lieos o plwr·ma.wuJ.ieos tln Excr·~ 
CJLo c.onla.nr eon1o 'l.empu tk sm·,·iç,o l'ffccliv~> ptll'a. t~l'feiLn da 
,.,~l'ol'rnn. o· pu:•Joclu ~~w filie seJ•n•m eomn « iaLet·no » du::; hos
pitues mil i Lares; · 

Considt'l'Ull(io qut•. n;; 111e.m.as vanl.agl)n~ s;i.l> uxlen:;iva.s 
aos do eguncH caLegwiu~ da Armada :\aciow.tl; 

{:onsidr.l'ando qut• o:; st'l'\'Í\!OS pl'Oslado~ na'i Faeuhlades 
do Medicina. nl'ficiae~. pelos ~internos daa clinicas) e «a.iu~ 
dantes de pr·epnr•arJor0s~. alllbos por cononrso, siin contados 
pa.rn tJffcit.os de apnscnl.;tdoria ou .iubilação, quanr.lo t.acs ser
vonl.um·ios se i1walída.m no exercício dr\ l'uncções civis que 
lltcs decm dirr.ito 11._ apo.•cnladoria nu jnbilacão: 

Con~idnT'nndo qnc os mesmos scrventuarios s1ío I.Hu!ados, 
pagam emolumentos c. impo~t.os sobre vencimentos do exerci
cio das rc~pccf.i1'as funcçõcs. vialo serem remunerados pelo 
Thcsmn·o Nacional: · 

O Congresso Nt1cional llccr·ctn: 
Art. 1." Os medic.os militares do Exercito e da Armada 

c-ontarão para os· cffritos de suas reformas, os periodos em 
que tiverem exercido, medinnte concurso, as funcções de dn
t.ernos~ ou ~\judnntc8 de Preparadorcsl> das respectivas cli
nica~ üas Faculdades de Medicina officiacs do Brasil •. 

Arr.. 2.• Pam execução da prcscnr.c lei os intores.~ado." 
·provarão sou,, dil'oilos com documont.os lcgaes que apresen· 
l.a.riio cm rcqneri.mcntos dirjr;idos aos respectivos ministros, 
para os uevido:;; despacho:,;, inrlepcndcnf.cs d~ .quacsquer in· 
fQ!'maçõcs. 

'ArL. 3,• Itc\·o:;am~,~e as díRJlOidoües em contrario. 
Esta Com missão, achando procedentes os mqtivos invo• 

üados pela de !\Iarinlla c Guerra para dect·ctar as medidas 
consignadas no projecto, é de parecer que cllc seja npprovado .. 

Sala das Commissõcs, :Jü de outubro di\ Hl:!l. - Alfredo 
Ellis, I'N~sídenlr. - h'incu. .lfa.chaclo, Relator. - F!'ancfsco 
Sâ. - .losé EuscMo. ""- Fclippf! Sclwtírll. - Bcru<Jrdo ,lforr,.. 
tcb·o.- Sampaio Cm'I'IJa.- ,Tuslo C/lcrmont.- .illoni:: Sodl'é, 
- A' irnprimir. 

O Sr. Benjamin Burroso ( ·) .. _ Sr. Presiuenlo. nem o~ 
ptJn•grinos, subindo ·de joelhos a. montanha drt. Penha, para 
eumprir pl'0\11l'SStt feita cm momenf.o do dolorosa sut·pl'osa no 
lar, fazem maior sacnficio do que os dignos reprcsontante.3 
do~ govcrnndorcl! do Jl;stado, que f.omtu•am part.o nn Convon~ 
r·.no dt! s ril! .illll'ho, pnm mante1• u voto, tomadn do eUJ•prcsa, 
t)tll 'fn.\'0\' da l~ttndidalut·n do ulTieialismo mineiro .. 
, 'o :-311. LoPes (lO!'I'(.~.IJ,\'IIH - N1mhum volo ,foi tonmuo de 
~urpt·csa, todos foram t.lauo:; e lonwdos t\íJIJBCientcmeoV.. A 

( ') l'\ãu fui !'OI'islo polu ontdor. 



~92 

mesma .integridade de caracter que reconh~ço em V, Ex:., 
como poliLico, tecm todos aquelles rruo accettaram a candida
tura mineira. 

O SR. VE:3PUCIO m~ AllnEu - Ninguem di8Se cousa qn•l 
déssc Jogar a semelhante suspeila. 

O Sn. BENJA11UN BARRoso (rliJ•{oindo-se ao. Sr; Lo1Jcs 
Goncalves\ - V. Ex. está grilaudo demasiado e não tem ra
zão no apÚrtc que dá, porque eu mesmo foi surprehendido com 
a consulta nesse sentido. 

Não me referi ao curaclel' de quem quer que fosse quando 
affirmci qu o os i !lnslrcs representantes dos Governadores, fa
zem hoj c grande· sacrifício para manter o voto tomado, na
quclla occasiilo de surpresa, por aquelles que adoptaram a can
didatura mineira. 

O Sn. LoPES GoNçAJ.VES - Resoluções de surpresa. sâo re~ 
soluções levianas. Foi iso o que não aconteceu., 

O Sn. 'VESPúcro DE Ammu -- V. Ex .. está se san:;ranC!o crrJ 
veias de saude. 

O Sn. BEl\JAMIN Rmrtoso - Sr. Presidente, nem o ala
rido dos campar)arios rlaque.Jla ermida fa7.em maior barulho 
nas épocas em que cm seu seio se celebram festa á glOriosa 

~padroeit;a do que os illustrcs representantes da convenção de 
ll de .iunho, nesta e na. outra Casa do Congresso, a proposito 
das !Uanífestaçõcs_ levadas á cffcito aos cai).didatos á presi
•Jenma da Repuhltca, e da celebre carta offensiva ao pundo
nor militar, al.tribuida ao Sr. Dt·. Arthur Bernardes. candidato 
daquella ·convenção. 

Si este alarido, si csle barulho fica b.em na outra Casa 
r.lo Congrnso, compo..sta de moços políticos, em os quaes são 
bem nuturaes as exaltações, as discussões vibrant~>s, o mesmo 
não acontece nesla corporação a que tenho a honra de per-
1.enccr, constituída. por homens de mais idade, mais pondera
•los, mais reflectidoR, mais affeitos ás lutas asperas da vida n 
da politica, salvo em um estado psychologico em que cada um 
percebe que dcsappareccm e fogem certas condicões da esta-
lJi!it!ade social. · 

· 10 Sn. LOPES GoNQAT.VIls- Ness·e senlido V. Ex.. tem tarJa 
1•azão. Vá a carapuça a quem conber. 

O SR. BENJAMll'! BARRoso - Tamanho tem sido esse ala
rido, tão calorosas tecm sido essas discussões, no Pnrlam8n
t.o, na _í~prensa r.. na tribuna popular, que ·eu tenho horror 
ás exhtbrções .. ·• ·. 

O SR. 'LoPEs GoNÇALVES - Muito bem. 
· O SR. BF.N.JAMJN BARnoso - . . . por mais síngeias q11e 

o11us sejam. que tenho aversão ás sit.uacões de destaque, ain
da as mais simples, gue evit.o, que fujo mesmo, da tribuna 
parlamenta1', vejo-me obrigado. a occu'par a attencão dos 
meus illustres collegas para dizer algo sobre o assumpto, 
principalmente sobre circumstancías strpervenientcs á ultima 
discussão travada nesta Casa. : 

O SR. LoPES GoNc;:ALVES ·~ Muito bem. 
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·• ;o SR. BENJAMIN BARRoso - Sr. Presidente ha annos nCi 
desempenho ~e ~ma commis~ão scientifica de 'quo foi c!Íefe 
o. saudoso sc1en lista e publicista general Dionysio Cerqueira 
t1ve o enseJo de conhe~er scienLifica. e detalhadamente umà 
,;:ra1_1do parte da floonteJra sul do pa1z e o largo trecho do> 
llm1 tes nossos com a Republica Argentina, tendo occasião da 
prescncmr· um dos. espcclaculos mais grandiosos da nalur·eza, 
um111 dessas maravrlhas que encantam a alma e empolgam n 
pensaf!Jcnto pela magnificencia do seu esplendor, · 

Vr, contemplei um caudaloso rio na insania de obdecer 
fts leis naturaes constantes e immutaveis do tempo e do es
P~C.o, na inconsciencia do seu poder, de suas energias, preci
Pitar-se, do proprio leito de um degráo dil granito de 70 me
tros ·do alto, já tão deteriorado. que se assemelha á cratera 
de um 'lmlcão ext.inclo, de onde as aguas, em folhas largas rle 
prata, se despenham no fundo abysmo, produzindo um ruiclo 
ospecial. que parece o ullular de uma tempestade, ao longe, 
que nunca mais S!i apjiroxima e nunca mais se acaba. 
. Ahi, Sr. Presidente, estão as afamadas cataratas do ri(l 

Iguassú. Acima dcllas o rio se espraia por entre innumeras 
ilha~ cobertas do vegetação gigante, com as raizes semi-ex
postas por entre enormes blócos de pedra de pontas ericadas 
c arrecifes lançados cm todas as direcções; alli o rio se es
praia, se alarga mais como para reunir maiores esforç.os e 
continuar a sua obra eterna de destruição, arrancando, . uma 
:ipós outra, as part.iculas do seu leito de granito e de envolto 
com choques d~ lodos os tamanhos, atira-se no fundo do 
abysmo, onde 0 sol a pino illumina o seu leito espumoso. 

Ahi se ouve perfeitamente o marulhar das aguas, por en
tre as raizes e pontas de pedras e arrecifes lançados em todas 
as direcções, semelhante ao vozcar de centenas de milhares 
de collegiaes alentados, em franco e alacro recreio. · 

Só comparavcl a es·se interessante phenomeno acustico 
rlaque!las l'egiões longínquas, deshabitadas, mas bellissimos, 
desta nossa formosa e incomparavel Patria, foi que •presen
ciei aqui, aonde é densa a popula~ão, no coração d.a cidade, 
na Avenida Central. em uma tarde amena, proyel)Ientc dos 
;lcos da manifestação, niio de dcsapreco, não de Irritac.ão P.o
·pulai-. provocando incendios, não uma assoada nem uma v:ua, 
mas de umt1. munifestaçfw de sympat.hia, de ~preço. ele ale
gria e de enthusiasmo 1'eita por centenas de milhares de .pes
soas· que· applaudiam 'constantemente o nosso, eminente . co~
lega. após a sua excursão ao norte, o candidato da d!SSI'
dencia, da reacção republicana, hoje consagrado o candidate. 
do povo, o candidato da Nacãn .. \ 

O Sa. VESPUCJO Dll ~!,BREU - Muito bem. 
O SR. DE.:>.TÃMIN BARRoso -· De n:orie a sul por onde 

passou esie illust.re esladisln, nenhuma rnanii'estação, minima 
~iqueJ·, do desapreço lhe foi feita. no percurso de' todos esses 
caminhos por onde passou recebeu acclamações e triumphos 
ôl!CCC~BÍVOS. 

Niguem lho negou apoio, ninguem lhe regatet~u applau.
sos, ningucm lllo recuson solidariedade, salvo os Governadores 
~amados de sorpresa, qne seguiam e que seguem o rumo das 
convenções do ofl'icialismo, que nem sempre obedecem, que 
.nem sompre mar~ham elo accOrdo com as inspiracõos, co.m a!l 
B)'mPtlt!Jitis e çom o~ interesses populares .. 

' . 



Nestas condil)úes, que ·impor·Ln ~aber Síl o candidah1 sur• 
giu em uma eonven!,'ão ou. sm•giu em uma r~acção r~publicar!l\ 
onnlra ossa maneira insn!Jta de fawr candidatos, SI o candi
dato d~. inspirada rlisHidcncia cahiu nos brar,.os do povo, e, .ifL 
agora, marcha de triuinpho em Lriumpho, alil. que, bem cedo, 
culmine: nn mai~ expleurlorosa victorin? 

SI'. Presidente, já as candidaturas da rcncção' republicana 
:~~nviam recebido as sympalhias fJOfllllnrcs, quo para ella.~ 
eram conduzidas~ j:\ essas candidaturas eram npplaudidaR por 
militar!ls dn ll!rJ•a o mar, quando o Con·m:o da Jllanh1i, csl.afl!
:oava o (nc-s·imilc da celebre cm·ln offensivn no pundonor mi
litar. Já tudo isso se pnssnvn, f']u:mrJo, depois cte um acon
.tecime:nto di!SSn ordem, drpois dn publicidade de um do
cumento dess11s pm• um orgão com!l o Co7'1'cio da JllanM., da 
maior responsabilirlade, visto como o apoio que lhe presta 
n população é bastante para garantir-lhe o consumo de mais 
de cem mil exemplares ctiarios; j:1 tudo iRso assim se passava 
f~uanclo os officiacs do Exercito' c da Armada e a população, 
qne, como uma onda, invadia todos os Estados do Brasil, ap
plnudindo os candidatos da dissidencia, tiveram, de um Indo, 
t!Ssas opiniõe~ rsRa~ palnvi·ns. c~criptaR do Cor1•eio da .ilfanhã., 
(1, do onl.r•o lado, a opinião confraria de um politico, cuja 
palnvrn- cm conscienci.a o digo -.podia tm· laivos rle Rus
;pcita, poJo seu g·r·ande int.c!'essc na causa. 

Sr. Pri!Siclonlr!, ncsf.aq condicõcs e!'a bem nalui·al l!Ufl no 
•'8pirít.o dos ol'fieiaPs do Exercito ~urg'isso. com ;justa razão, a 
~1lAPf•Íiln de quo e~se documento offensivo nos seus brios tem 
tm·bahilidadc do s~:· authenl.ico. E, assim, era legiLiml) que os 
officiaeR rio Exercito P. da Armada, offendidos nos flllUR brio~. 
ou, pelo menos, 11:t prr~peet.iva de uma g'!'ancl11 ol'fNJRa aos 
seus melindrr8, voltassem aH sua~ vistas sympathicng para as 
r:anclidaturas da rracQii.o republicana. · · 

Nisso, St·. Presidente, não h a <:.rime, porque J,odas as ma
nifes~aç.ões po1· ollcs promovidas, quer col!ecLivamonte, qucL' 
individua!menf.P., na imprenstt ou dr. publico, nn tribuna, 
nenhuma offen;;a lrazrm noR prinri[lio,- 'la disriplina, da lW
dc•m social. 

O 811. VRSPUCIO or. Amum _, Apoiado 
O Sn. Illl:\'J\U !IIM:rrAno - Ao contrario: !". n r.xr.rcicio di! 

• t1111 dir1dto. 
O Sn. BENJA.Mll>l Jl\nnoso - E' o exercício de um direito. 

cc•mo muilo bem diz o honrado representante do Di~rictti 
Federal, o de um direito primacial, porquo está consignado na 
carta. fundamental dn nossa org-anizacão :politica. 

, b Sn. Vr.sruc1o m: Anmm - Apoiado. . 
O Sn. Br.:;.JA~f!N B.ITmoso - Sr. PreRidnnLn. desde ,pouco,; 

dia~ r:nrn r.:\, no meu nspii·ito wm ~urgindo uma pequena sus .. 
JiCil n qtw vou revelar. Estava r.u conwncido, no mo •t.ambem 
,,stavam. ns rcprr.srmtanlr.s da rraoão republicana, de que o 
illnslre Jl.residr.nf.e da Republica, orientando-se em uma dou
trina contraria á do mnllog·rado Presidcnt.e mineiro. o sau
doso Dr. Al'fonso Pennn. quando C'uiz impu!' a sua vontadll :í. 
cons·iencia nncional. indicanrln par:L candidnl[.o :i ~residenl~in 
dn llrpublica f• seu grund() i\!inisl.rn ria Fazenrla, \1 saudoso Dr. 
Dnv:d Cnmpist.n, ~esistissl! de faZI!r .. s~. na qur.slii.o da sucoo;; .• 
~ufl Jlre.;;idr•ncinl, Jlnrlidni'io rir qualquer dnq candida~urns. 
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:Mas, S. Ex. qne ó um homr.m dr saber ,iurirlicfl, que diz 
ter - como de facto tem -· a prn I ica ela ,iuslir·a, l.cnelo eon
sciencia ele que exerce •pela Cons~lluic;üo uma gi·ancle parceiia 
r.e poder publico, niio devia se CJlcos•lar a um parUdo que pie
leia ::. ric:loria do candidato que apresentou. 

O Sa. Ar.EX.'.NllP.INo 01: Ar,ENCAH - Mas quer V. Ex. da 
parl•J do Prc:;ident.e da Republica mais neul.ralidarlr do qu•! a 
C]Ue S. Ex. tem tido? · 

O Sn. Bu:N.T.IllfiN BAnrwso - Rf'<;ponrlcrci. a V. Ex. Agora, 
pon-m, Sr. .PreRid.mle, :pola maneira que vem .nestes ultin•os 
d'ias procedendo n illustrc Prcsit.lcntc da Ropublica com os 
ofl'iCJaes elo Exercito, faz, como ,iá tive occasiãc de dizer, n!ls
cer no meu ·espirito uma leve suspeita ele que S. Ex. art'u.s
tado ou sccluzidc;, pelos Governos mais fortes dos Estados de 
Min!if. o S. Paulo, prcl.r.nclc desviar-se da posição digna qu11 
lhe assegura a Con.:;tituição para encostar-so a um \Partido I.Jll<l 
defrmclc a candidatura do ol'!'icialisrno nüneiro. 

O SR. Au:x.\N!lHINO nE ALENC:An·- Não apoiado. 
O Sn. BENJ'AMJN 'R\1\noso - V. Ex. disse, pela segunda. 

''ez, não apoiado. El com tudo, estou affirmaudo uma vcn·dado. 
que V. Ex. não póde r.ontestar. 

O Sn. A.r,ExANDRINO DE ALENC.<\."l - Contesto. 
O Sn. BEN.TAMIN '.BA.RROBo - Affirrno uma verdade quo 

V. ]!;x. não pó de contestar. 
O SR. VESPUChl og Ammu - Cite factos e não con,~est(J sei 

por palavras. 
0 SR. Af,f.XANOHI::-10 DE ALENCAR - E' o que estou fazendu. 

Do 1 esta, a censura não ~abe ao Sr. Presidente da Republioa, 
visto que é o chefe do EstadrJ Maior do Exercito quem cxecnta 
o regulamento clisc ~P linar. 

0 SR. VESPUCJO DE ABREU - (llW boa rlout.rinn; e é um 
MiníElro do Supremo 'l'ribunal l\IJ!ilar quem diz isso. E' aclmi-
rr.vel. Pobres elos seus juriscliccionaclos! . . 

O Sn. Mo:-:rz SonnÉ - Não ha ordem do chefe do Esl.adfl 
maior ou do Ministro que não scjn cm nome do Presidenta 
da Rcpubl ica. · 

O 811. Al-EXANDRINO nE AMXCAR - E' o chefe do Estado 
Maior quem executa o Cocligo Disciplinar. 

O SR. MoNiz SoonÉ - Mas quem applica as penas disci
plinares nãn 6 Romenle o chefe elo Estado Maior, mas Lam
bem o Ministro da Guerra. 

0 Sn.. lRINEU MACHADO - 0 direito politico dos cidadãos 
brasilr.irbs, civis ou militares, é regulado pela Constituição. 

O Sn. BENJAMIN BAnnoso - E' um direito de liberdadf: .. 
O Sn. Lol>ES GoNÇ.\LVF.S - Nfin façamos rli;;to aqui o ba

rulho que ltm havido na Gamam dos Deputndos. Respeite
mos a advcrtencia do illusl.rc rcp\'csentante do ceará. 

O Sr.. VE:>PVCIO DE ABEU .. _ Agradecemos o conselho de 
S. Ex. 

I 



ANN,AilS DO SENADO 

O Sn. Pn8SlDllNTg (fa:enrln soai' os tumpanos) - Atlen~ 
çüo!l Está com a nalavrn o Sr. Benjamin Barroso. 

O Sn. Br:::I.TAMTN BAnRoso - Sr. Presidente, os factos ahl 
Psl.üo .•. 

O Sn. ALl~xANnRINO ·uE AI.ENCAn - O Sr. Presidente da 
Hepublica não prohibin ninguem. de votar .. 

0 Sn. BJlNj.AMIN BARROSO - , , • par]. demonstrar, não 
digo cabalmente, mas o sul'ficiente, a razão de ser da sus
peita que· nasceu no meu espírito c da qual ,iá fiz sciente o 
Senadu. · 

O Sr. Presidente da Republica, pelos seus actos censu
rando oú reprehendendo officiaes da 6' região, dirigida pela 
entidade, talvez mais brilhante do Exeroito,actual, o general 
Cardoso de Aguar, censurandO' os professores e officiaes do 
Colegio Militar do Ceará, .mandando prender e sugeitar a 
cast.i;;o, na prisão com trabalho diario, a guarr:icão do Es
tado do Piauhy, deu-nos o direito de suspeitar de que S. Ex. 
está querendo deixar-Rfl lnvar pela onda daquelles que que
rem trueidar a liberdade dos outros. 

O Sn. ALE:I':ANDnTNO DE Ar,ENCAn - Eu prendi um ofi'icial 
de alta patente da Marinha, por ter assignado um artigo in
c.onvAnienle. Não preci~ei dos conselhos do Presidente da 
Republica. Era o meu dever de chefe' de uma classe. 

0 SR. IRINilU MACHADO - Sobre que assumpto se tra
tava? 

0 Sn. ALEXANDRINO DE AI.ENCAR - Havia escr;pto um 
artigo em um jornal, critieando actos de seus superiores. 
Era nma indisciplina. 

O Sn. VEsPucro DE Aanr.u - Isso não era. uma questão 
politica. V. Ex. está confundindo alhos com bugalhos. 

O Sn. TmNEU MACHADo - Querem suJeitar o Exercito ao 
antigo rPgimenlo do Conde de Lippe. 

'O Sr.. \'ERPTJCIO DE ABREU - Ou ao regiman autocrata dà 
I'Ont.ado do almirante. · 
.. 10 Sn. IRTNF:U MACHADO - S. Ex. não qu<Jr env'OIVer os 

mJhtares na politica, mas não se lembra que não tem assento 
ne.%a 11arleira sinãn por ter sido almirant-e. (Apoiados. Muito 
bem. Risos e pnlmas no r~cinto e na.~ yalerias.) 

O Sn. PllERtnENTE lfa:endo soar repl!tidmnente os 't1Jrri-

s71ano.,·) - At.tençiin! As galerias não so podem manifestar. 
e cnntinm,rcm. serei for~ado a mandai-as evacuar. 

O Sn Tm~mu llfACHAnn - O nnhro Senador pelo Ama-' 
mnas qu~T' tirar proveito do sua farrla na politica c não quer 
que os seus companheiros ele armas façam o mesmo. 

0 Sn. ALBXA:'i'OR!NO DE ALENCAR - Nunca tirei proveito 
dn minha qualidadr .cJe almirnntP.. Fui convidado n occupar 
uma cRdr,dra MS!.c :roooinf.n nüo por ~er politico, mns por ter 
tn·csf.ado ,;;erv{çnR an Amazonas c ao pniz. 

10' Sn. InrNEU llfA\C!IADO - E ta,mbam 'por ter gido antes 
nlmirante, - · · 
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O Sn. PRESlDENTE (fazendo soar os tympanos) - Atten
çãol Está com a palavra o Sr. Benjamin Barros". 

O SR. BE.'i'JAMIN BARROSO - iVIas, Sr. Presidcnie, apezar 
disso. nós, os representantes ua !'eacção republicana não 
queremos a luta sinão no terreno da lei. 

O Sa. TRINE\1 MACHADO - Seria melhor sujeitar Jogo essa 
ofl'icialidade relaxada e indisciplinada ao regimenta da Conde 
de J,ipe. Seria Lambem melhor voll.arrnos á monarchia. 

O Sn. B:S:NJ,\MIN BAknoso - Vou dar agora a prova que 
prl.lmet.ti, lendo aJ Senado um telegramma com que fui hon
rado para dar conhecim•mto do seu oont.eudo aoSenado a a 
Naç!Io. 

0 SR. IRINEU MACHADO - V. E:t. me permittO Um aparte ? 
0 SR. BENJAMIN BARROSO -Pois não; com muito prazer. 
0 SR. !RINEU MACHADO - E como é que o Presidente da 

Rep11blica não disse uma palavra e tolerou a presença tla 
commissão do Club Militar para declamar contra o texto do 
projecto da lei de promoções ? ! 

0 SR. ALEXANDRINO DE ALENCAR - E' uma questão par~ 
ticular do C!ub. 

O SP.. IR!NEU MACHADo - Mas foi uma reclamação co!le· 
ctiva •. 

0 SR. VESPUCIO DE AllREU - Isso, é conforme O desejo de 
fl8r:~dar •... 

0 Sn. ALEXANDRINO DE ALENCAR - Ahi, foi o club que se 
pronunciou. 

0 Sn. IR!NEU MACHADO - Como é que o Presidente da 
Republica tom um candidato e intervem, embora exerça uma 
parcelle de poder publico. · 

O Sa. BENJAMIN BARROSo - Esse documento é um tAl~~ 
gramma de conforto que o illustre Senador Nilo Peçanha envia 
neste momento, em que é duplamente castigada a guarnição 
do Piauhy e as outras guarnições, para que todos saibam qual 
é a orientação politica que dirige os nossos sentimentos e os 
nos8os intmtos. 

«Permíttam-me os bl•iosos militarPs da guarnição 
do Piatthy e de outras guarniQões do norte e do sul, que 

. se teem manifestado pelos candidatos da. Reacção Ro
publicana e sido por isso altinrúdos pelas medidas de 
excepção do honrado Sr. Presidente da Republica, pe~ 
dir-lhes que rece!Jam com calma esse attentado ao leu 
direito ~ aos direitos da Nação. 

Não ha no Codigo t>cnal Militar a que estão sn
geitos o Exercito e a Marinha como não ha nos Codi!l'os 
Disciplinares das forças armadas do paiz um só disp~si
tivo que v6de aos militares manifestações collectívns. 
salvo quando taes manifnstações digam respeit.o a actos 
dos seus superiores o aff~ctem a au toridado publica, -
o que nii.o se tem dar.lo •. 
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A. injusticn que S•' lilus J'az liío clamorosa quo chega 
a pm·ccer qurí os nmi!-(ns da eandíctntura adversa, o qutl 
Jll't'l.rndem, nc;;l.n ;;rav1• nlnmr.nlo a vida ela Rcpn!Jlicn 
ú. com·el·tut· a questão consLiluuional do escolha do !>t'(l~ 
Sidenl.e, JllL~I as JHls tli'IHts n 11a cunseiencía livt't:l dos 
ll_J•asileiJ·o~,. r.m.uma que~ I.~ o mí!il.at• prnvpcand9 os mi
h tares 011 eong·mcln os mJ!Jlarcs com mLUJI.o evJdcntc .:lll 
perl.m·lmr a ordem publica ,. -•l!:• maiores nLtenl.arlo;; :í. 
sohm·ania elo povo. 

r:um:m• poP i~S'.l ll'ICRiliO, evilnl-o~. por· nrnor a 
l':n,_sn. da I iltr.rdndr.', ,.,Jil!'inurlo ainr.la qur. o ~r. Pl'r•Hi
dt•nln da Jlrpul;liPa torne• a l'nn~idt>raJ• n, mal~>J'i;1 ru1 
/]IICHtfitJ, rlfll'a i't'> llOS del't.•llf]L'I'IliOS I! 'i'UZI'rJTI.OS .l'CS)II1it:tl' 
rt. vonlarlr• da ;'l:u;üu, na hrmt Jll'ecisa, c quando o t.em(Ju 
l.tvct· pl'J>Wtdo que nurwa \'iHanws. paízanos e mililures 
:1 auLol'idnrlo constiluic!n. ma~ Wo sómenle n aulori~ 
dndr a cunslil.u ir. CoJ'dine,; saucluc;üc,; .. - Nilo Pc
çanli.rt.~ . •. 

Ahi rslú. Srs. Sr•nndores. o rolr.iro dAs nossa8 as)lirnçõcs 
politica.s. 

Ah! Sr. Pr,.,sidrnl>\ J!ll niLO quero erer que a}.g·um es)1i
rito qnr. lenha llma pareella do 0i1·ismo, queira que o povo não 
amparP. não rlel'r.nda, nfio rslc.in. ao ll1Clo fJO~ offictacJs, das 
<llasses armnclas, em um momento em que são ol'J'enrlidas liio 
cruelmente pm· esse ·documento publir:ado, porque as classes 
armadas ~i"to partes integrantes o e>;Rnnciacs do organismo 
nacíona.l, com as quacs a propria nar;ão gasta lãrt;as sommas, 
muita,~ yrncs eom rnormo sacrifício. Jlnl'n mantel~as dignas, 
honradas I! preparada~ pal'a a grande missfio ele vigiar a sua 
intangibilidade, a su1~ indc:pcndC>nnia, a sua tranqui!licla.do, c 
defender integl'o o scn todo, consr.rYanr.lo-a, ORBim. digna, hon
rada c a! t.iva. 

A's classes Ul'llladas• incumbe nlll.is a niio 1nenor c impor
tanln 'lllissão social tlc munlc'r a 1WdPm ·inlnrna ])ara que cada 
nm, consciC>nlcmentc. ll'anqtlillamcnll!, frequento as ofl'icinas 
do trabalho, r.onyencirlo de qm tt sua. família, o seu lar, a sua 
propriedade•, os scns bens, os ;;uns haveres. pequenos ou gran
des, são respeit.ndos, são rcsg·uarcladns f\'OI' esse orgiw rla rorr;n 
o da moral social. 

Esse orgão, assim const.iluido, trabalhado pela nação 
com carinho c desvelo, ha.urindo os principias sãos da moral, 
da virtude, da probidade, da disciplina e do dever, que se 
mantem saLisl'eito na sua silua(:ão de pobreza a que é votado. 
que aJ'J'ronta as asperezas da vida, e os ])erigos anelo morrr. 
alcg1•e Jll'lfl palrin, não t\ passive! que o povo o abandone, 
quando n auctacia ele tlll~. an i macio:; pela a.mbjção desmedida, 
atira. Jn111;a sobrr.• clle os baldõeR da cr.Mura, ela menLím, da 
falsidade. r.la, ealumnia J) da dif'l'amação, quando cllt' cl n or
gão ·rnniB PcspGilavol da dcf()S~t na0ional, da clig-nidaclc ·do poiz, 
da &ua inlcgridadr. ria Rnn ordem. do seu progresso c da :1ua 
~iviliza~.ão. 

Nãà 1\ J10iisívcl que o povo cCJnsinta. nesse vilipendio, r n 
illuslre SI'. Pl'n,"idr.nte da nrnublica, quo lodos nt'IS r·econhc
cemos com o uma dns mentfrl idades mn'is procligiosas clestr 
paiz, não (> ~~ns,ivel que 8. Ex. nflo ~e clclcnha na marcha que 
.parece ter inícinclo nesses dous clia~. levnllo pelo intcrr.~sl' elos 
quP querem onniquilnr u liberdad(l dos outros. 
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O Sn. Tfi!NRU •:ILH:HAJ)O -- I)IWJ'f'm um rxrl'cil.o rJ,: nni'
iwiro!l .•. 

O Sn . .BRN.f.UIIN llMlllOHO- N;io i5 pos~ivel que o Chri'P 
d11 .Ex~cutivo niln reco!J:~ ria ~ua cnnRcicncip. do hom,!m ]lr·nbo 
um a-y1so morlnrnclo. ma1R ou meno~ ncsl.cs llll'nJos: «Par''\ nilt; 
Sil dCJxn nr·rastm·. nãn ~r. rteixl\ venc.cC' parn nfín violar· os no
lll'e;; compromisso~ que a Nar,ün thn confiou. Niío quoira pal'a 
.os .nutrns nquillo que não r[ucr·cria para ~i~. 

Estou bem crrt.o qnr S. Ex. Lambem não CjllCI'CJ':'t para a 
Rtlll patr·ia nrn rnvn sem libcr·rJatln n nm Exer•r.11.o ~cm hom:t. 
~(.lhdto lwm: 1111/'Íio IJ,.,,, Po/mrr.s nr~.· aall'l'iog e nus Nl/'re-• 
dores.) 

O Sr. Presidente -· Conl.imía a hora ilü rxpr.dioniCl. Tom 
a palavra n Sr. Lopr.s Gonca)vrs. 

O Sr. Lopes Gonçalves - Sr·. Prr.sidcnlc. pncli. a palavra. 
na hol'a do exped icnt.e para occupnr-me da ·proposieüo n. 3ft, 
cu.in 2• discussiío ~c achn rncc;•radn. Esperaria com a minl1n 
!cscn linguagem, numm·o para as vola1;ües .. F.st.anrlo, JWrrlm, :t. 
Casa com numero leg-al, desisto 11:1. palavra. Si J'or· Jwer!ssarJ(), 
occupnrnw-hri rlr•pois rio assumplo, pa1·n. flnr.rnnin!Jar· n ,.,.,_ 
tnr;1ío. 

('0 ."'r. ;1. lt::e·reclo. Vicc-Presidente, âcixu a cadeira dn 
2J7•esidencia, qu(: 1: occupacla 11elo .'11·. Cunha. Perlrosn, ·/'' .'=1~-
«:·rerm1o). · 

O Sr. A. Azeredo '(movimento ye·t•al de altertçtTo)' -. 
Sr. !Presidente, como está dada a hora do expediente, rcr;o a 
palavra para umn exp!icacão pessoal. 

O Sr. Presidente - 'fem a pafavrn o nobre Senador. 

O Sr. A. Azeredo (;pm•a nnw. e:cpl't'cação pessoal) - Sou 
um homem de palavra. Contrahi um compromisso commiA'o 
mesmo e com o Senado de responder, voluntariamente, desta 
tribuna, ás aggressücs de que fui a! v o, partidas, do honrado 
Renador pelo Di~tr i elo Federal, Sr·. Trincu 1\lachado. no düt 
da chegada do Sr. Nilo Poçanhn a esta Capital. 

Nüo Lenho por habito esquecer as affrontas que me são 
irrogadas pela mesma razão por que nrto olvido os !Jcnefi.eios, 
f(ue porventura tenha recebido. 

O Sn. IRJNF.TJ !lfACiiADO - Crr.io que não ha affronta, h:t o 
direito de critica. 

O Sn. A. A7.RREDo - Não ha o dircil.o de critica. quando hn 
insolencia. qnando ha 1'alsidadr. quando não IHl ,inRt.iea nom 
cor·tezia na obset•vação. 

Si por·vcntura. Sr·. Presidente, cu sofl't·esso do hont•ado 
Senador uma critica violenta aos meus neLas poiiticos. en a 
accoitaria, am·cdil.c S. Ex. E, respondendo, procuraria ,justifi
car-mo do proccdimcnt.o que tivesse merecido n critica, a 
censura do honrado Senador, como do .qualquer outro membro 
desta Casa, da imprensa, drslc ou rlnquclle cidndiío. 1\las is~n 
nüo aconteceu. 

Quancjo, Sr. Presidente, homens de bem, ecJucudos, !'e 
:~per·tum ns mfioH e Clheg:nm mrsmo a dizer-so nmtgos um do 
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outro, niio'teem o direito de, na rua publica, incitar os animo: 
contra seus amigos, contra seus collegas, procurando inju 
J'ial-os, como pretendeu fazer o honrado Senador no discurL 
HO pronunciado na Avenida, ferindo, não só a mim, corno ~ 
outro Senador e a dois illustres Deputados . 

.Venho hoje desafiar o honrado Senador o esmagar-m• 
com o seu talento ••. 

0 Srt. TRJNEU MACHADO - !E:U não O tenho. 
O Sn. A. AzEREDo -...: ... com a sua habilidade politica .•• 
0 Sn. !RINEU MACHADO - lEu não a tenho, 
O SR. A. AZEREoo - . . . com a sua autoridade moral. .• 
O SR. IRINEU MACHADO - Eu não a tenho. Eu não tenhc 

nada. (Riso.) · 
O SR. A. AzEREDO - . . . declarar quando ... 
O SR. IniNEU MACHADo - Queria ter um pouco de saude, 

mas V. Ex. me obriga ... 
O SR. A. AZEREDO - Não a Lenho Lambem, infelizmente. 

e, nesla hora mesmo, occupando a tribuna. faço-o, a despeito 
da precaricrlar.le ria minha, levado pela necessidade de 
cumprir a minha palavra, de desobrigar-me do compromisso 
qne contra h i commigo mesmo. Não fôrn isto, e não estaria 
falando, fatigado como me sinto. . 

Mas eu declarei que, no dia em que S. Ex. chegasse ao 
Senado, eu lhe daria a resposta conveniente. Eis por qufl 
estou fr,!ando, premeditadamente inscripto. · 

Por que motivo, em um discurso qL!O S. Ex. fazia na rua 
mais publica desta cidade .•. 

O Sn. InrNEu l\'IACI-IAoo - 'fadas a~ ruas são igualmente 
pnl.Jlica~. 

O Sn. A. AzEREDO - ... havia ele procurar injuriar-me, 
havia do procurar malquistar um seu collega - não digo 
mais seu amigo - um seu col!ega, que demonstrou sempre a 
S. Ex., si não amizade, porque S. Ex. rleu provas de que já
mais filra seu amigo, ao menos sympathia, esquecendo-se do 
respeito que devemos uns aos outros? 

Si S. J~x. re1'lectisse um pouco, não teria dito o que disse 
na Avenida I 

O Sn. InrNI!U MACHADo -- Qual é· a phrase que V. Ex. 
julga injuriosa? . 

O Sn. A. Azl!:nEno - Entre outras, referindo-se ao hrm~ 
rado Srnador pnr Minas GcPac~. ans illustrcs Deputado~ Car
los rlc Campos, Ilueno Brandão e a mim, empregou a phrasé: 
"syphililicos rnoraes", 

0 Sn. IniNEU MACHADO - Mas V. Ex. tern melada ,da cura 
feita, clc,clr. que acccitou a canclidalura do Sr. Seabra. Já 
l.omon uma injecção do salvm•san. 

(Trocam-se mnitns violentos apartes cnt!·a os Srs. Raul 
Som·es c h·incu Machado.) 

O Sn. PRESIDENTE (fazendo soar os lympanos) - Atlcn
çãol Quem está com :1. palavra é o Sr. Senador Azeredo. 
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() Srt. llfoi-lrz Soon!l - Não tem mais razão de ser o nobre 
Senador protestar contra injurias, depois do que aqui so está 
passando! · 

0 :Sn. VESPUC!O DE ABREU - E a Mesa não mantem a 
ordem! 

O SR. RAur, SoArms - Insultados fomos nós. 
O Sn. MoNrz SooP.ri - Não se diSCLtíem questões politi-

c:tsl Atiram-se insultos! · 
() SR.. InrNEU nL~Cf{cl[)() - Estão aqui debaixo da minha 

l;oLinal 1-'iveram o destino que mereceram! -· 
0 Sn. PRESIDEN'm - :\.Ltencão! 
O .sn. A .• \.zmmno - Sr. Presidente, lamento o incidente 

qne acaba de ter Jogar. Deli e nU o sou o culpado. · 
Não acccif.o o favor que pensa me ter feito o honrado 

Senador pelo DisLricto Feder:tl em relação {L minha aLtitude, 
quanto ao candidato á vice-presidcncia. 

O Sn. TRINEU MACHADo - V. Ex. tomou uma boa injcccão 
ele salvarsan - acccilou a cand idalura Seabra. 

O S.n. A. AzEnEDO - V. Ex. está enganado, repillo a in~ 
sinuacão. Quando eu acccitci a candidatura Seabra, o nobre 
Senador ainda não Linha declarado si adoptava a do Sr. Ber
nardes ou a do Sr. Nilo. 

Sr. Presidente, acceitei a candidatura. do Sr. Ar
Lhur Bernardes ao mesmo tempo que a do Sr. Seabra. Dig,, 
mais: antes dil pensat• na candiclaLura do Sr. Bernardes, cogitei 
•la do Sr. Seabra. 

O Sr:. lRINli:U ii!ACHADO - Os meus candidatos oram, na
quella occasião, o Mal'ecllal Hermes e o Dr. Seabra. Ahi as
t.ão os Senadores pelo Rio Grimde do Sul e pela Bahia que o 
sabem perfeitamente. 

Os Sns. VEsPucro DE ABREU E i\IoNrz SoDRÉ - E' verdade. 
'Ü· Sn. IR.rNEU MACHADo - Cheguei mesmo a dizer li 

V. Ex. que, se V. Ex. levantasse a candidatura do Sr. Bor
ges de ôledeiros, e !la teria o meu apoio. Não é exacto ? 

· · O Sn. A. AzEREDO - 'l'ambem cu acceitaria o Sr. Bor
ges de Medeiros, si a sua candidatura .tivesse s.ido levantada . 

. Jllas o que affirmo é que accClteJ a candtdatura do se
nhor Seabra antes de acceítar a do Sr. Arthur Bernardes., 
Póde dar disto testemunho o meu illustre amigo Senador por 
Minas. 

·o SI>.. ItAlJL SoARll5- Perfeitamente. 
o Sn. A. Azmn:oo - Portanto, não ~1e estou salvando 

com a candidatura do Sr. Seabra. LevanteHt antes de qual~ 
quer outra o a mantenho Ioulmcntc. . 

E muis. Sr. Presiclente, tenho a este rcspc!lo um. ~s .. 
l,omunho índiscntivcl, leal incapaz de qualquer suspe1çao: 
o illustrc !'residente do Eslndo de S. Paulo. . · 
· No dia scguinlii ao em que se !·esolveuM a candtdntu~a do 
Sr .. U.rbano Santos, 5 de ,junho pela manha, tc_!eph?nel .~o 
honr·udo Presidente do Est,ado de S. Paulo, que JlÍ. mo ha>lU 
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J<til.o untL1>, }l:lra proL1•star eonlru a caaclidaLura do Sr. Urbaw• 
~unto:;, declarando ou a S. Ji}x. que me mantinha· cm favor do 
Sr. Seabra. Apczat• das instigaçõc:;, das in,juncções dei! c c de 
outro5 amigos. manliJVc-rnc no propos.iLo de sustentar' a can
didatura do Acnhor D1·. Seabra até ao fim, fosse como fosse, 
custas:;e o rp.w cu:;tas,;e, l10uvessc o que houvesse. (llü;o nac, · 
(lalorias c no ·recinto.) 

0 Sn. IHINEU l\1.\CllADO - Isto illl!)Ol'ta simplesmente ll<i 
morte tln cnmlidalura rio S!'. Urbano Santos. 

O Srr. A. J\zmu:oo - No dia seguinte, 5 de .i unho, asse ... 
gurci ·:íquelle Illustrc politico como ao honrado Senador pelo 
!llarnnhão, meu amigo, Godofrcdo Vianna, que então me honrou 
com o. sua viiiila, que apoiaria o nome do Sr .. Seabra até aQ fim.1 
,\ppPllo pa1·a u illustre SllnadOI' poJa Ilal!in. 

O Sn. i\IoNl~ Soumí -- E' cxar.to. 
O Sn. A. Az~:11rmn - Nnnca rccrrr.i desta minha dispo~ 

"i1;ão crn relação ao cm inenLe Governador da Bahia. 
S1•. Presidente, sinto-me 'feliz, quundo ouoo o honrado 

Senadot· pelo Dist.ricto .Federal, declarar que os seus candi
rlaLos eram o marechal Hermes da Fonseca c o Dr. .Tosó Joa
quim Seabra. 

O Sn. Tm~r.:u l\1"\CHADO - Desejando apenas que hou~ 
vcsse, antes, uma indicação popular, porque nt'os não tcmO!i 
competcncia pura escolher candidatos. 

O Sn. ,\. AzrmEno -· Si não a temos, nó:>, homens poli· 
ti cos, qu cm a tcrú ? 

E' uma fortuna para mim ouvir oilar o nome do meu 
illuslrc amigo, SJ•, marechal Hermes da Fonseca, para cu,ia 
nanclidal.ura {t prcsidcncia da Republica tanto concorri, a ponto 
de ser apontado, na Gamara dos Deputados, naquelle tempo, 
dias depois de ser ella proclamada, pelo honrado Senador pelo 
Districto l!'cdcral, como tendo sido cu quem mais bavia 
concorrido para que indicado fosse o marechal, porque S. Ex. 
tinha sido testemunha de uma entrevista que tivera com 
aquclle militar, no Palace-Theatre, em uma noite em que 
naquelle local lhe ol'fereciam uma festa. 

O Sn. ImNEV ilfACHADO -E' exacto. Vi V. ·Ex. entrat• 
no camarote do marechal c conferenciar com elle. 

O Sn. A. AzEREoo - E S. Ex. repetiu isso na t:amam· 
dos Deputados. 

Nesse tempo (!!lavaudo a vóz), Sr. Presidente, o mare
(\hal Hermes ern um conclemnado polo honrado representante 
do Distrioto Federal; era um róo perante a opinião de S. E:s:.; 
•Jl'U u1u san;nntãn v•1lg-ar: •ll''l nm homem quo não merecia se!l 
irm.•sticlo da Sll])l'CJIHt nmgislruf.urn do paiz. 

O Sn, IruN.eu 1\I,\CH,\Du - I~u nunca ll!llJll'llfl'Uoi <t pb!rasfi 
sw·uentilo vu.l11m·; a phrasc não é 1ninha. 

U SR. A. Az1mrmo - Os homens pulitieu~ extt·cmndoo, 
ND g·cr:tl, uno 1.1\m rmrnoriu. Sou e:qmz, enl.J•ctanLo, do,ropQtir 
l.rechos ti" LI iscur~o uo homado Senndot·, na Cumat·a dos Depu~ 
l.udos. 

Apc~ur de ''OliJo, o-ttnnlo de lllL'lrlol'iu alguns facLos pas. 
sados. 
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Sl'i hrnr r'filrlit ,,.,,.,:1,; r.rpil:j;,,.,; :;fi;'J emiU.ida~ r•JTI OCI'USi<jes 
ri<' odio;; r: ril' dil·l:t'f:PrH:ia.s polil.i~Hs :• pessrmes. 

~la~ o ltOIII':tdl• ~enar:lrH', ''" Sl'll dbcut•:;n. dt~pui~ de ~c fel.' 
ser\·ido i.la~xprc~sãu qra: t•el'r:l'i ao t:lr.nado, dit;sc nmi,.; que nós, 
rr Scn:ulrW,rl'lu E:; Lado dr• :~J in:ts (;eraes " '" humilclr: orador. 
Unlt:lll!Ui' Yilldu "'' .Prr\;tr:'i ,,,, l.:ald.J;;, ra~rmdo gerar· naquelln. 
l"'fJIIr:nn lru:alirlacle. pnl' r~nlr.'r' injecr:rir:~ JJWI'CUL'iaos e ])anhos 
~iilplrm·nsos, a ~anclidal.ura dn MI'. A'rl.lmt• Bet•J:arde~; 

~lu:;, S1·. PJ•esi•dcnl.r., puJ':t qne l'alat' em injecções e banhos 
oulphuro:;os ·1 Que mal pode.1n famt• c;;;;c,; banhos c essas in
jecções ú pureza d'alma e nhysica do honrado' Senado~ '! ! 
'!PauRa) Si os enfermos cramõs nós, que im[J'o·rtavam ao nobro 
Senadot• os no;;sos males, Bi cllcs urro affecLavam cm nada ? 
Pat·a que, pois, ~e l'r.fcriu a rlles 'I 

O SR. TI<J:>Eu l\1.\CHADO _ .. V. Ex. subo mui lo bem quo 
nunca suspeitei que V. Ex. tivesse certo gcncro •l•J .enfermi
dade. E' uma J'i::;ura litLcrariu. 

o Sn. A. AzEnllDO - Corno figura mteraria, J'CCOrdarei 
um aparte, dado no Estado do honrado Senador pela Bahia, 
por um clos .. mais notuvcis homens [lOliticos daquclle tempo, o 
\'Onerando pac do grrmclo br::lsi!ciro, Scnadot• Huy Barbosa. 
])i,·culindo na Assemblr)a local com um Derputado c insistindo 
c..:;;;r:· nos seus aput·tcs impcrtinent~s. o Deputado interlocutor, 
irri!ando-se com o Sr. Barbosa de Oliveira, disse-lho com 
evit.lemLe míLO .humor: ~E' melhor que V. Ex. vá cuidar da ~tla 
syp/1 ilis). Incontincn L e, o Dr. Barbosa de Oliveira, Iitteraria
rnentc, respondeu: «Mas que importa V. Ex. com a minha 
syphilis, si lhe não frequento a casa?'!> (Sensação.) 

0 SR. IRINEU MACIHDO - V. J~X. sabo muito bom que 
não sou casado. 

O Slt. ,\. A.ZETlEDO -- i'liío estou Jazendo applicar;.ão ... 
O SR. InTNEU MACHADO - Si o estli applicando, applica-o 

m'uito mal. Eu nfio falei na casa do ningu~>m,. porque todas 
cllns se parecem. 

O Sa. A. AZEREDO - Eslá enganado, nem todas se pa
recem. V. Ex. declarou que se Linha servido de uma figura 
litleraria. Eu tambem estou fal!ando em sentido figurado., 

O Sn. IRTNEU 1\IACHADo - V. Ex. tenha a bondade de 
não entrar cm ccrlo terreno, porque não é as-r.adavel. 

O SR. A. AzEREDo- Foi V. Ex. quem mo provocou .. 
0 Slt. IRINEU MACHADO - V. Ex. não vá a certo terreno, 

quo absolu Lamento nada aclian La ao debate. 
O SR. A. AzJmEoo - 1\fas não foi V. Ex. ou em falou em 

Jittoratura? (Pausa.) Estou tambc:m falando litLerariamentt~. 

O Sn. ImNim MACHADO - Não fale V. Eli:. na casa de 
ningucm, porque, ncsto caso, a liquidação deste debate não 
ficará aqui. Nunca tremi diante de baterias do cirurgiões. 

O SR. A. AzEREDo -Mui lo menos ou, .sr. Presidente. Si 
S. Ex. pensa que me intimida cem o seu apm'tc, está redon~ 
damenle enganado. 

O SR. Tm:->rw i\[ACifADo - Eu nfio estou intimidando a 
V. Ex. Acho que V. Ex. nfío tem o direito do enyolvor nesse 
debato pessoas estranhas a esta Casa. 
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O Sn. A. AzllREDO.- Estou muito velho para recuar dos 
:ucu~ •propositos, de deixar sem ôefesa a honra que sempre 
mantive illesa. 

o SR. IRINEU l\IACHADO - Nimnwrn eslá atae<~Jildo a hon· 
ra de V . Ex. '' 

O SR. A. AzEREDO - Tl!as S. Ex., Sr. Presidente, ·está 
falando até em instrumentos necessarios para o resultado de 
um en~ontro. · 

· Não o receio. Fique S. Ex. certo de que não o rMeio. 
O Sn. IRINEU l'lfACHADo - Nunca I remi diante de baterias 

rl~ cirurgiões, repito. 
O Sn. A. AZEflEDO - Nem cu. Apesar de l.er as minhas 

mãos 'I'Clhas e cansadas, não a~ tenho manchadas de sangue. 
Sr. Presidente. ( Sensação.) 

O Sn. IrtrNEU MACHADO -- ~Ias ha algumas que se mau· 
cham para defender a honra c outros r;LJC não tee>m manchas, 
mas rrue não defendem essa honra. 

O S.íL A. AzF:RF.DO - Insultado, sou um homem como 
outro qualquer; as minhas rans desapparocem: transformo
me na defesa ela minha honra, não sabendo recuar. 

Lamento que o honrado Senador m" Lenha trazido ú. tri· 
buna para que ·eu seja obrigado a me sei'Vir dessas palavras, 
que. jámais· pensei, jámais imaginei, pudesse emore11ar nesto 
recinto. · 

0 Sn. lRI!\'tU MACHADO- V. Ex. não Lem o direito de 
falar do lar do quem quer que soja. 

O SR. A. AzEREDO - Não me referi ao lar de ninguem. 
O SR. IRr.NEU MACHADO - Referiu-se. 
O SR. A. AzEREDO - Falei em geral: falei ·em littera. 

f.ura. V. Ex. disse que era uma phrasc litteraria a de que 
se servira. Si V. Ex. acha que podia 'servir-se de uma 
phrase litteraria, quando falou em syphilis, ha de concordar 
que eu possa fazer o mesmo com relação a phl'ase semelhante, 

·repetindo o qne disse na Bahia um Depntado provincial ha 
mais de quarenta annos. S. Ex. não tem razão. 

O SR. Iarm:u l'vi.\CrÜoo - A phrase foi muito mal appli- · 
cada. Com a pouca inte!ligencia c o muito pouco espirita de 
que disponho, .iuigo ·que está muito mal empregada. 

O SR. A. A7.llnJIDO - Eu sei que a minha intelligencia 
não pó do ser comparada á. de S. Ex., nem com o seu espírito 
subtil c delicado. 

O Sn. Tnr~E1T MACHADO -Não me referi a V. l!lx.; refe. 
ri-me á n~inha intell!gencia e ao meu espírito. 

O Sn. iA •• AzERtoo - Não tive a intencão de affirmar ·o 
que S. Ex. pensa. 

O Sn. IRtNEU ilfACHAoo - Todo o Ser.ado comprehendeu. 
O Sn. A. Azlllur.oo - O qnc eu finha a intencão de dizer 

é que não rece.io, cm ponto algum, em qualquer campo, ata
ques de quem quer que soja. No cumprimento do meu dever 
S. Ex. me encontrará sempre na estacada, com honra e digni-
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dadc:, affronlnndo todos os sacrifioios, vencendo todas as diffi-
culdades. . 

!) Srt. Ilmmu MACHADO- Bravos ao novo Bayard I (Riso). 
O SR. A. AzEREDO- Nüo ! Não sou novo Bayard; quero 

apenas mostrar que sou um homem como S. Ex. 
Mas, Sr. Presidpntc, isso •J'oí um incidente desagradavel 

que devo passar. O que eu desejo é alludir ás manifestacões 
com que o honrado Senador recebeu o Sr. Nilo Peçanha, pro
curando a.lacar e dcpt'imir os seus collegas, citando, -rwminal
mcntc, nqucllc que constantemente I h e estendia a miío, sup
pondo realmente seu amigo. E' esse o ponto para mim gran
demente IasLimavel. 

O honrado Senador podia fazer· as suas manifestações 
calorosas perante o Sr. Nilo Pecanha; podia dar ao seu dis
curso maior ·brilh(l, fazendo-se acreditar no seu enthusiasmo 
pelo nov" N'estor. porque S. Ex. tem talento e qualidade.s 
excepcionaes, sendo um orador de grande intellig·encia e re
cursos indiscutíveis. 

O Sa. LOPES GoNÇALVES-Eslava no direito de ho
menagear o rccem-vinc!o, mas sem aggrcdir os demais. , 

O Sn. A. AZEREDO- Poderia fazcl·o, arrancando do audi
toria maiores applausos, sem comtudo procurar enxovalhar: 
seus pares. 

O SR. IRJ,NEU MACHADO- NaAvenida Rio Branco tambem 
He applica o regimento do Senado?! 

O SR. e\í. Azmumo - O honrado Senador está enganado. 
Na Avenida Rio Branco não se applica o regimento do Se
nado, mas um oul,ro, o ela corl.ez!rt para com os seus collegas e 
o do I·espeito para com aque!les de quem nos dizemos amigos. 

O SR. LoPES G\::I,NÇALVES - Com palavras elevadas e di
gnas p6de-se homenagear perfeit.amente; não é neoessario 
aggredlr. 

O SR. A. AzrmEno - Eu, que fui sempre amigo do Sr. 
Nilo Peoanha, que defendi seu Governo com grande calor 
e que não tivu eom S. Ex. sinão c!i~sen.ções politicas no tempo 
clt• G~;neral Pinheil'o Machado, divergindo do grande chefo 
gaucho, em diversas occasiões, para apoiar o Sr. Nilo ·Pe
canha, fiquei, realmente, edificado quando vi que o honrado 
Senador que tanto o deprimia, que disse delle as cousas mais 
extraori:Ünarias, que o desconsidel'ava constantemente na Ca
mara dos Deputados, quando elle era Governo, que não lhe 
linha o menor respeito, apesar da sua posiçilo de Presidente 
da Rep_ublica, fosse agora fazer amandc honorqbl~ aos quatro 
vqntof; c proclamar a grandeza da alma. o patriOtismo e a no· 
brosa do illusLre candidato da Reacção Republicana, menospre
zando ao mesmo tempo outros de seus co!legas que não estão 
I'ezando pela mesma cartilha l 

O SR. LoPES GoNç.u,VEs - Isso é uma questão a parte, é 
nma quest.ão de evolução de sentimentos. Deprimir os seus 
eo!legas, é que não é razoavel. 

O SR. A. AzEREDO - Nesse t.empo, Sr. Presidente, eu 
'defendia aqui iJ n.a imprensa o Sr. Nilo Pecanha.; mais do quo 

s. - Vai. vrrr 20 
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isso, vendo que o então Deputado carioca, Lendo atacado com 
violencia c acriduclc o íllustre Senador fluminense, não tivera 
uma resposta autorizada, i'ui a casa de um amig·o meu, ho,ie· 
Senador, o Sr. José MurLinho, para pedir-lhe que naquelle 
dia désse uma respvsta ao Deputado Sr. ll'incu Machado, 
produzindo a dct~sa do actual candidato da Reacção Repu
blicana. 

E foi, Sr. Pr_esidenlc, o meu illustre amigo Senador por 
Matto Grosso quem, por rsolicitação minha, dufendcu o 
Sr. Nilo l)ecanha das aggressões do Sr. Irineu Machado., 
Nesse tempo o Sr. Nilo Pecanha era muito bom para mim .•• 

O SR. IatNEU l'AACHADO - Governo! ... 
O SR. A. AzEREo~·- •.• e muito máo para S •. Ex. 
o SR. Iru>NEll MACHADo - Opposicão ! ..• 
O Sn. A. AzEREDO- Hoje o Sr. Nilo Pcçanha é oplimo 

para S. Ex ... 
0 SR., lRINEU 1\IACJ:L-\DO - Opposição ... , 
O SR. A. AzEREDO - ... para mim não é máo. 
O Sn. IRINEU -MACHADO - Mas tambcm não é bom. 
O Sn. A. AZEREDo - Não 6 tom para candidato .. 
0 Sn. IRINEU MACHADO - Governo l 
O Sn. A. AZEREDO - ·Governo, não. Si elle fôr eleito, 

pó de ser excellente. 
0 SR. IRINEU MACHADO-Ja VÔ V. Ex. que cada um 

de nós está na sua posição habitual. 
O SR. A. AzEREDO- O que digo, Sr. Presidente, é que 

eu defendia o Sr. Nilo Peçanha, procurando os meios para 
responder ao honrado Senador, que então o aggredia. Hoje, 
o honrado Senador serve-se da vinda do accusado de honten1 
para voltar suas armas contra seus collegas c, . ainda mais, 
contra alguns que o suppunham um amigo. 

Mas, Sr. Prcsiden'te, devo tambem referir-me ao caso da 
Sr. marecral Hermes. . 

Eu . disse que o honrado Senador aggredia, tambem con
st.antemente, o marechal Hermes. Era opposicão. E sabem ns 
Srs. Senadores o que, no seu enthusiasmo opposicionista. nu 
seu combate ao marechal, nas suas objurgatorias contra aquelle 
Governo e. pessoalmente, contra o illustre soldado, dissa 
S. Ex.? (Pausa.) 

Um dia o honrado Senador, então Deputado, achou quo 
a palavra do almirante nea1•o valia mais que a do marechal 
branco l · ' 

Enlüo cu àc~cndia o mhrcchal li:Icrmes. S. ' :E;x: •. 
o atucava. Hoje, estamos collocados no. mesmo ponto, 
:Ambos achamos que ·O marechal Hermes ó um homem muito 
JJom, um patriota muito àistincto. · 

0 Sn. IRJNEU MACHADO - V. Ex.. faz-me lembrar O 
Sr. Franca Carvalho. . 

O Sa. A. AzEREoo - V. Ex.. foi seu collega na C a· 
mara: portanto devia conhecel~ó. O que eu jámais podia 
acreditar 6 que !Yhcgasscmos a estar de accOrdo. 
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)J;ste, Sr. Presidente, era um dos pontos do discurso 
elo Jwm·ado Senador, e vciu :í hailn unicamente po~quo S. Ex., 
so rcJ'o;·.'u ao Sr. Mareclml H errnes. 

Quanto ~.os outros pontos, já respondi quando fb obser~ 
\'aí'Ücs cm rculção' ao rli~cw·so elo m.cu illustrc amigo, Senador • 
I•C,Jo Iii o Granct1 elo Stt:. O hon.·aclo Senacl·or faltou em con-
Juio na·~ula do Viec-.l're8iclonto do Senado. llealmonte, lá nos 
J·ouimos. O honrado Senador conigiu a phi·ase. S. Ex. es-
tav-a .~ng-anado'. nr:alinonlo o Sr. Bucno Brandão não eslava 
na l'Cff1l'icla sala. Quem l:.í CSLC\'C roi o s~. Senador Vespucio 
do Abreu. E' conveniente corrigir esse engano. 

O SR. !RINEU MACHADo - Mas só houve uma reunião: 
nesta Casa? 

O SR. A. Azmmoo -Aqui no Senado, uma unica., 
Em minha casa duas. Na sala do Vice-Presidente do 
Semtdo, sala que occupo, em virtude da funcção que o Se
naao me clelr.gou, recebo todos os Senadores, todos os meus 
amigos e todas as pessôas que nesta Casa me procuram. 

V. Ex. mesmo, quando Deputado, pretendendo vir para o 
Senado, era. alli que conversava commigo. 

0 Sn. !RINEU MACHADO - Só ahi, não. Muito antes fui 
:i casa de V. Ex., mas não como pedinte humilhado. 

O SR. A. AzEREDo - Não estou dizendo isto, nem j:ámais 
alleguei serviços prestados aos meus amigos. · 

O Sn. IRINEU l\1ACHADo - Desde logo vou repellindo· 
qualquer insinuação. Sempre frequentei a casa de V. Ex:., 
como V. Ex. frequentou a minha. 

O Sn. A. AzEREOo - Mas quem está contrariando isso ?. 
0 SR. !IUNEU MACHADO -E' preciso pôr OS pontos nos ii.1 

Sn. A. AzrmEDo - .O nobre Senador foi pela pri
meim vez :i minha para conferenciar com o Sr. Pinheir~ 
Machado. 

O SR. ImNBU MACHADo - E' um engano de V. E::v; 
muito antes estive em casa de V .. Ex., 'como v. Ex. já 
tinl1a estado na minha, · 

O SR. A. AzEnEoou- Não me recordo bem. Em todo 
caso, julguei que esse fosse o motivo da ida do nobre 
Senador, pela primeira vez, á minha casa .. 

o Sn. IRINEU MACHADO- V. Ex. não se lembra de que teve 
uma divcrgencia com o Sr. CQsta Perraz ? 

O Sn. A. AzmEoo - Não ouvi bem o (rue disse o nobrlt 
Senador. 

O SR. IaiNEU MACHADO - Não vale a pena enveredarmo! 
por esse caminho. E' assumpto particular. 

O Sn. A. AzEnEoo - Si o assumpto é particular, póde' 
dizer, porque todos os meus casos particulares podem ser exa
minados :1 lu2 rio clia. 

Lastin1o que o nobre Senador citasse o nome do seu aii" 
Liso amigo, na praca PLJb!ica, para o enxovalhar. 

O Sn. IniNEU l\IAciiADO - Enxovalhar, não.: nara criticar. 
o seu acto.. -~ . .. .. , 

, 
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O Sn. A. ,\zc:nEDO- O acto não comportava a critica nos 
termos em que V. Ex. a fez. 

O SR. !RIN!lU ~!ACHADO - V. Ex. não p6de ser senhor 
da minha palavra. Tambcm quer applicar-mc o codigo dis-
civlinar ? . . 

O Sn. A. Azmmoo- Quem sou cu para applical-e-? Esse 
codigo é o do conde de J:..ippe, ele quem V. Ex. tanto fala e eu 
nãol, conheço. · 

Queria, Sr. Presidente, JiqLridar essa questão da Avenida. 
Creio que a liquidei c si houve algum incidente desagra
dava! rcsullanle das minhas 'ohservaçõcs, rogo ao Senado 
que me desculpe, porque não·tive em mente proferir neste re
cinto palavras que pudessem ferir os ouvidos de cada um dos 
Srs. Scnador·es, mas tão sómenl.e declarar que não podia ac
ceilar c guardar crnnmi:;o as injurias feitas pelo illusLre Se
nardor pelo Distrir.to Federal ... 

0 Sn. lnl!<EU MACHADO- Jt't disse a V. Ex:. que não 
houve injurias. 

O Sn. A. Azl,RllDO - ... injurias que me causaram ex
tranhe?.a porqn c foram cxternadas .por um membro desta 
Casa, met: illustrc collega, que repetiu, como o Senado acaba 
de· ouvir, que era meu amigo ... 

0 SR. llUNEÚ MACHADO - Sempre fomos. 
O SR. A. AzEREDO -- ... e, -portanto, não podia servir-se 

do meu nome para,· na Avenida, aitrahir sobre mim a malque
rença da populaça. 

O Sn. ImNEU MACHADO- Popu!aQa, não; quem estava 
alli er·a a .elite do Rio de Janeiro. Era o povo do Rio de Ja
neiro. No Rio de Janeiro não ha populaoa. 

O Sa. A. AzEREDo - Então, povo não é populaça'? 
O Sa. laiN-Eu MACHADO - Não. 
O SR. A. AzEREoo - Que é então populaoa ? Apresente 

o nobre Sena.dor um synonymo. 
O Sr.. TRINEU 1\IACHADO - E' uma expressão pejorativa 

e eu a rcpillo. 
O Sa. A. AzERllDO - Não ~~ pejorativa. 
0 SR. TIUNEU MACHADO - E'. 
O Sn. A. AzEnr..oo- Si V. Ex. quer, a substituo por·-

povo. · 
O Sn. Int:>mo ~!ACHADO - Agora, sim. 
O Sn. A. AzEnEoo - O nobre Senador queri:J. chamar 

contra mim a odiosidade dos collcgas e do publicc. 
Isso foi o que S. Ex:. pretendeu. Com que intuito ? Não 

o apprchcndi. 
Dtwo declarar ao Senado, solemncmentc, que não sou um 

corl.ezão: não corl.c,io os :;rrmrlcs. eomo não cort.c,io Lambem a 
poplllariclacle. Não te.n h o interesse si não de servir 1á .cama 
publica, com dignidade (a.pOJ'adG's), com elevaclin de vi·stas e 
com patriotimJo. (Apoiados.) 

•, 
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:Nlio quero absolutamente que se imagine que tenho receio 
das multidões, como tambem ,iámais hão de dizer que sou 
up cort~ziio dos grandes e poderosos. Nunca o fui; entretanto, 
r.ao receio uns nem outros. 

O Sn. InrNEU MACHADO - V. Ex. não precisa porque é 
um dos grandes. 

O 'SR. A. AzEREDo - Está V. Ex:. enganado, não sou 
grande, sou pequeno, mas son ... 

0 .SR. IRINEU MACHADO -V. Ex. tem uma côrte. 
O Sn. A. Az!lREDo - ... mas sou e faço questão de que 

o Senado saiba, fazendo-me justiça, -um homem leal, sin
cero e dedicado aos meus amigos·; sempre que os meus amigo~ 
carecem de qualquer cousa que possa depender do meu es
forço e do meu saerificio, me encontram prompto a 
at.tendel-os. (Apoiado. l 

O Sn. IRINEU MACHADO - E' verdade, rendo essa lealdade 
a V. Ex. 

O Sn. A. AZEREDO 7"" Quero que o Senad!' e a Nação s~i
bam que sou um homem leal, patriota e digno do respeito 
dos meus collegas, dos meus amigos e dos meus concidadãos.: 

' Tenho conclui do. (Muito bem; muito bem. O Grador é 
muito cum.primentadQ,)) 

O Sr. Irineu Machado -Peço a palavra. 

O Sr. Presidente- A hora do' expediente está terminada. 
Vou passar á ordem elo di:!. 

O Sr. Irineu Machado - Neste caso, poço a palayra para 
discul.ir o ·p·rimeiro pro,ioclo da ordem do dia. 

O Sr. Presidente - V. Ex. pódc pedir a palavra para 
uma explicação pessoa·!. 

O Sr. Irineu Machado - Er;lãü peço a palavra para uma 
cxp.Jicação' pessoaL 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o SI'. Irincu Machado, 
para uma cxplicaçã·o •pessoal. · 

O Sr. Irineu Machado ( '') (pm•a wn.a explicação pessoal) 
Sr. Presidente a minha presença neste recinto, hoje, se 

oxrprJioca, apr.zar ele' a~linr-mc ~m coiJivales'cença, sob a proh-i'
bição medica de empregat· •qualquer osfO':'ÇO ou ele cnvolve_r
mo em debates apaixo'nU<Clos, ,nela compromisso escripto que 
tomei na Commisão ele Finunç,as, quando alli se discu.tiu a 
proposição oriunda da outra Casa elo Congrossp, relaltva á 
prorogação do co'ntraclo .de a:-r~nclamonlo do C\tes elo Porto, 
do apresentar no plen:ll'IO, mcoJdas quo garan~1ssem a esta
bilidade do pessoal c a sufficiencin elo salario para a manu
tenção ela sua vida. 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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Eu havia pedido que este aumms_to não fosse incluido na 
o'r.dem do dia, emquanto me ach&sse enfermo. Vi,. portanto, com 
surpreza, hoje, ao receber a ordem do dia, a sua .inclusão 

Fiel oá minha gratidão para com os que me tecm elegido, 
solicito em demonstrar amisacle a esta parte ela 1lD1JUl,lça do 
Rio de Janeiro, acudi, promptamente, ú sessão ele hoje, quando 
me vi envolvido, subitamente, entre as garras elo Senador mi
neiro e a provocação do honrado 'Senador por J\latto Grosso, 
o eminente Vice-Presidente dcsl.a Casa. 

Devo dizer ao Senado c ao paiz que . não sou forçado a 
prestar contas dos meus actos, como Senador da Heímblica, ao 
primeiro que me assalte com uma inl.erpc!lacão. Como ci
dadão, quando njo, quando penso, quando fallo, como cidadão, 
fóra do J•ecinlo c •do Senado, cu não me abroqnelo nas minl1as. 
immuniclades parlamentares. Não sou inviolavel, ahi, pelo 
exercicio da palavra, mas presto perante outro tribunal, pe
rante outra asscmbléa, perante a mLJitidão, conta dos actos 
quo ali i pratico, mas não auil)rizo, não consinto, não acccito ... 

O Sn, A. AzER.EDo-A multidão, no caso, é a populaça. 
0 'SR, [RJNilU MACHADO- Não Ó. E' uma questão do dic

ciona1'iO, de portuguez, que não interessa a V. Ex., nem valo 
a pena. discutir a.g-ora ... 

Não sou forçado a dar contas dos meus actos ao primeir·o 
Scnarlor que quizer chamar-me a bôlos. Não. ' 

D meu di.,curso, por occasião da rcccnçiio do Sr. Nilo 
Peç:mha, é uma peça politica, com fins políticos; niío é uma 
aggrcssão individual. não contém injurias individuncs, não 
contém nenhuma affronla tt honra pessoal de quem quer 
que seja. E' o cxercicio elo direito de critica, que tarJo e 
qualquer cidadão tem a respeito ela conducta dos seus conci
dadãos, principalmente quando a opinião publica iricrepa aos 
criticados a accusação ele haverem f.rahido a causa do povo 
c do lhe .•haverem sacrificado as Jibct·daclcs. E' um gril.o rle 
protesto contra os processos de conspiração dos grandes, elos 
poderosos, dos que não são corl.czil.os, por.que t.ccm· as· suas 
côrtcs, contra a granel e· massa dos seus concidadãos, empre
gando esses processos para manterem a for~.a po·litica, a 
!hegemonia poli!.iea, para não deixarem escapar do suas miíos 
o puder e a influencia conf,inuarla c prcponderant.e sobre o.~ 
negocias publicas do paiz, perseverando c reincidindo no 
cr·imc, :iü tantas vozes prat.icacln conl.m a nação, qnnl o •le 
a·rrcbntar-llhe o direito de escolha dos seus rcpresontnntcs 
maximos ! 

Tinha; tenho o direito elo exercer essa critica, como a 
exerci no dia 5 de novembro, critica que cu mantenho no.~ 
,seus termos inlcgracs, porque clla é, nos dias de hoje, o 
libello do povo e o grito da eonscicncia contra essa malta 
!I e usurpadores, Mantenho in t.og-raJmcnl.c o meu direito de 
critica e d8 opiniüo, corrobomnrlo-o com a con rissfio rlo pro
prio Vice-Presidento dr.sl.a Casa, quando, na sessão de 7 do 
novembro, se penitenciava rios erros praUcndos, o imputava 
aos seus· companheiros do Convenção o crime de haverem 
oscolhiclo n canrlidal.ura Urbano Santos, pnndo cm pn!'igo a 
cnnrliclal.m·n Bernarrlr.s. Exnctamcnl.o da l.ossitm•a rlo sou rlis
cnn•so, do conl.oxto fla sua confissão. neste caso, rosull.nn mais 
uma vc1. a prova plena, peJ'anlc a Naçiío, do quanlo siío con-

• 

.... 

... 
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denmaveis esses conchavas feitos ü margem da opinião e 
contra a Na cão. 

0 'SH. ALEXANPlll!\'0 DE Ar.ENCAll- Dezesete Eslados te em 
esta opinião. 

O ISn. Im:mu i\L~CHADO- Volve V. Ex. a marte! lar a 
cl"ava constante elos 17 Estados ! 

Em toda a parlo o mesmo eSJlelaculo, cm toda a parte 
o mesmo panorama ! 

IDesdo as orações que aqui proferi, por· occasião do re
conhecimento do Sr. Pires Ferreira, afi'irmei a necessidade 
d~ uma reacção publica, sinão de uma rcllelliüo nacional, com 
a esperança de que as armas gloriosas do Exercito Brasileiro 
1'osscm o escudo liberlaclor cla •Gonscicncia c da Vontade. · 

0 SR. ALEXANDIUNO DE Ar,ENCAJt- !Sempre acobertando-se 
com o Exercito para tudo. Desde que o povo o faça, para 
que o J~xcrcilo ? Deixem-no socegado. 

O SR. JRIK!lU MACHADO- Se o Exercito ficasse soçegada, 
S. Ex. não seria Senador da Republica (1'isos); não teríamos 
a Republica; nenhum de nós estaria aqtii. 

/Ouvimos a cada momento esse grito ele egoismo dos que 
subiram :is posições, nos hombros .de seus irmãos ·ele armas, 
g'l'aças aos seus companlh.eiros de armas ... 

0 'SR. Al.EXANDR!NO DE ALENCAR- Proleslo. Tambcm eu 
concorri para o aclvenlo da Republica, com as armas na mão. 

O Sn. Ifl!NEU .'\!ACHADO - ... r quo depois, nas po;;ições 
politicas, querem apenas fruir, associando-se aos que, ini
mig-os da 8ua classe. quc·rcm. privai-a de todos os seus di
reitos em (!eJ'csa elo rcgimcn, das instituições, que pela mão 
vigorosa elos solc!aclos c elos marinheiros foram c!ac!us ú Nação, 
na memorava! ,jornada c) c 15 de novembro. 

O Sn. Ar.ExANomNo DE Ar.ENCAn - Gomo já. disse, tam
bem tome·i parte nessa ;i ornada. 

o Sn. InrNEU MACHADO - EnUlo S. Ex. eonspirQ.u no 
dia 15 do novembro? 

0 Sn. ALEX,\ND!UNO DE ALENCAR - Pcl'fei·Lamente .. 
O Sn. InrNEU MACHADO - E não havia um codigo disci

plinar naquella occasião? (Riso.) 
Corroíioro as minhas palavras de hoje com as minhas 

·palavras de 5 de novembro e com o testemunho leal do hon
rado Senador por Matto Grosso, quàndo confirmou que· real
monl.c cu dcclarúra a S. Ex. que não iria tí Convenção porquo 
não estava de accórclo com o pr.ocesso que ia ser adoptado. 
Exaclamento nesta simples cxpr~:ssão, neste simples voca
bnlo «Processo)) (!Sttí Lodo o .problema po.!itico •C toda a 
causa ela cr•iso poliLica do Brasil nesta momento. 

O processo ela eRcolha elas candiclatnras prcsidcnciacs não 
agmdava ú Nação; importava rm uma reincidencia, cm um 
ai.Lcntaclo contra ella jtí praticado. 

O Sn. Ar~EXANDtUNo DE ALENCAn - Toda a Nação appro
~·ou a escolha elo Sr. Arthur l3ernardes. 

O SR. lfliN!lU 1\L\CH,\DO - Enlüo o Sr. Bernardes jtí está 
eleito presidente? · 

• 
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0 Sn, ALEXANDRL'IO DE ALENCAR - Ainda não; mas 
scl-o-ha. 

O Sn. IRTNEU MACHADo - Então quando foi que a Nação 
se pronunciou? 

O Sn. i\IoNIZ SnnnÉ - S. Ex. •que l'ez a Republica lam-
bem pode fazer o Presidente da Republica. · 

O Sn. TmNEU MACHADO - O honrado Senador por ilfatto 
Grosso, duns vezes abanclonou seu passad'D. Sabe 8. Ex. ·CIUO 
o Sr. Pinheiro entreg-ando a escolha elos candidatos ás com
binações poliLieas entre os ·homens ·que -conslituiam seu agru
pamento c seu partido, timbrou sempre, entt'etanto, cm arre
balar t\s mãos do presidente da Rt:publica o direito de inter~ 
vir na indicac;üo do seu successor. 

O Sn. A. Azmmno -- ~las ·quando abandonei o meu pas
sado? 

,O Sn. IRTNEU Mt~cJ-uno - Neste caso, porque S. Exs. 
conf~ss'nram .que cnrrcram ele Poços de Caldas para o Pala
cio do Presi.denl.c ele .S. Paulo c cles:tc para o Palacio do Pre
sidente da Republica para pedir o assentimento do Chefe do 
Estado a essa candidatura. 

O Sn. A. Azmn:n(')- Não rí vcrdnclo. Eu não cli~sc isto. 
V. Ex. não o mostrará no meu discurso. 

O S11. tTniNEU MACHADO - Esl/t M discurso de V. Ex. 
não o tenho neste monwnl.o, mas ficou liquidado, neste recin
to, que a canclidalm·a do Sr .. Bernardes r·ccebem, antes ele ser 
atirada para os palacios dos governadores de Estado, o placet 
do Palaci o Presidencial. 

O Sn. MoNrz SonRÉ - Apoiado. V. Ex. pode affirmar 
que a formula do Pl'csidcnl.c paul is•l.a era acccil.ar a candida
tura do Sr. Arvlmr Bernardes, sob a condição de ser apoiada 
pelo Sr. Presidente da Republica. 

O SR. A. AzEnEno -O honrado· Senador não tem razão; 
muito ao contrario. 

O Sn. l\fONIZ Soon1! - V. Ex. não pó ele contestar que 
o S1·. Carlos dr. Campos me houvesse nffirmado ter trazido 
a incumbcntcia do Presidente de São Paulo ele levar o nome 
<!·o Sr. Bemardr.s ao Palacio d'o Cattele e dizer 'nO Sr. Presi
dente dn Republica que este 8:Cria o candidato de S. Paulo, 
se por ventura S. Ex. estivesse de UICcôrdo com clle. 

O Sn. ALVAno DE C.\llVAT.uo - nn. um aparte. 
O SR. MoNIZ Soom~ - Não eslou consl.est.anclo ao .Presl

denle do S. Paulo o direito de indicar nandidat.os. O que 
afrirmo é que o .Presidente de S. Paulo só acccitaria a can
óidatura elo Sr. Arl:hur Bernardes si eR:t.a tivesse o apoio do 
Sr. Presiclcnlo ria Republica. 

tQ Srt. Ar.V.IItn . rm C:lnVA:;;.;o - Estou ,iusLificanclo a in
tervenciío elo .PJ•csirlcnl.c d·n Eslarlo dr S. Paulo, que foi idcn
~iea :í dn Prrsirlrntc cln Hall ia, que a L[, ·disputava a sua can• 
!lirlalma ti vice-prosiclcndn, pot· inl.et'morl.io G·fl V. Ex. c a 
inlet'vcnf'üo do Cnl.~clc. 

!.' • " 
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O .Sn. MoNrz SoDrtÉ - Não apoiado. V. Ex não póde di
zer isso. 

O Sn. TrtiNEU !:\!·ACHADO - Este debate es:tá tendo uma 
grande utilidade. · 

Como el.lcs são amigos, o Sr. Alvaro ·cte Carvalho c o Sr. 
'Vashington Luizl Mal a ponta de um estilete roça a epi
derme do Sr. ·Wahington .Luiz e logo a d·ôr mais profunda é o 
Cocho do COI'acão do nobre Senador por S. Paulo! (R·iso.) • 
. O Srt. AL.,,mo DE CArtVAUIO - Obedecendo a lealdade po
litic~a que sempre mantive, separado de relações de amizade. 
E V. Jflx. não me póde censurar por vir defender a'qui, como 
rcpreRcntantc do Partid•o Republicano de S. Paulo, o Sr •. 
Washington 1Lu iz. Seria um desleal se não o fizesse. 

O Srt. IRINETJ 1\IACrrAno- Não ha, por cmquanto, nas mi
nhas palavras, a menor offensa ou aggrussão ao Presidente de 
São Paulo. 

2\fas, Sr. Presidente, consta dos «Annacs» o discurso &e 
um dos Senadores. Conseguiram os convencionaes, de 8 de 
junho o apoio de '17 Estados c fazem uma !COnstante con
fusão entre governadores c Estados, como si os Estado~ per
tencessem ao patrimonio individual dos governadores. 

O Srt. Ar.vAno DE CArtVAUio - Não só os :17, como os qua
tro Estados dissidentes. A mesma cousa cm rela~~ão aos Srs. 
Borges de Medeiros, Seabra, José Bezerra ri Raul Vei:;n. 

0 Srt. VESPUCI'O Dll ABI\EU - Não apoiado. Nós não P·edi
mos ao Ca!.tctc bcnrplacito para as candidaturas prcsiden
eiaes. 

O SR. IRINEV MACHADO - Com la dos ,tnnaes que, si con
s<>guir•am o apoio desses fi Estados, clnvcram esse servieo ao 
Sr. Epil.aeio Pessóa, qne. por essa r.andilhtura, fez t·.rdo até 
~nde lhe era possível fazet•. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - V. Ex. me permittc um 
~parte? 

0 Sn. TRINllU l\JAGHADO- Pois não; com muito pra1cr. 
O SR. P.1ur.o DE .~'BONTIN- Dos t7 reduza um. Nós não 

dependemos nem do Presidente da Republica, nem do Pre
feito. 

•}n SR. TRINELT MACHADO - p·crfcilnmrnt.e. E por emqtt::mto 
- devo mesmo a!lcrescRnlar - a opinião publica elo Dislricto 
Fedm,nl ainda não desesperou em ver-se reconciliada com o 
homarlo chefe da Allinnoa Republicana. Poder-sc-hia tambcm 
r!ccluzir mais um: o do Governador que ub:oiu complt•l amcnto 
a questão, dcllu se desinteressando. 1\!as, pouco importa a 
questão. 

A segunda voz que o honrndo Senador por 1\lnlt,) Grosso. 
esqueceu o seu passado foi quando, não se rccorclancln dn que 
se passou para ,, rscolha ela eandidaf.ura do Sr. ]~pitaria Pe~
sôa, nu da cancliclai.Ln'~. Arl:hnr Brrnarclcs ~cnegou as suas opi
niões anler•iores, modifiennrlo ng·oru os moldrs, que pn~~urum 
n ser diversos rios adoptados p:ll'n n escolha i.lo 1>1'fStdenll' 
nctual. 
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O E!R. A. AzllREDo - V1. Ex., estt\ enganado. Não abdi-
quei do meu passado. Mantenho-o integralmente. No meu 
discurso V. Ex. não encontrará o que afl'irmou. 

O Sn. !RINEV liL\CHADO - Mas, permitta-mc V. Ex.: os 
r;·rocessos ndopt.ados agora para a organização da Convcnçfto 
1oram os mesmos? 

O SR. A. AzEnEoo - Houve modificacão, em relação no 
que se deu com os processos ndoptados pura a apresentação 
.-la candidatura do Sr. Epitacio Pessôa. 

O Sn. lmNEU l\hWHADO - Ahi estú umo. nova confissão .. 
O SR. A. AzBRllDO - .Tá declarei da tribuna elo :;;rmado 

que l'oi co11Lra o meu voto e com o meu protesto que a~sim se 
r·esolvcu. 

O SR. PAUI"o Dll I<'noN'rlN - Devo ainda accr·csccnlar que. 
rom relação ít Alliança Rnpublicana, qualqw~r que fosse o Jlro
cesso adoptado. foi sempre o mesmo, quer nesl.a Convenção, 
tJUer nas anteriorefí. 

O SR. InrNllU MACHADO - De modo que basta que um 
~imples cidadão lavre o seu protesto c se julgue vcn~ielo para 
·,,oder continuar a por cm movimento a machina, no sr,nt.ido de 
sacrificar as libcrcladcs publicas, apunhalando-as com :l mão 
dir·eita e nbsolvendo~se, com a esquerda, ela r!lllpa. . 

Sr. Presidente, reincidiram: reincidiram no Br•:Jsil um 
scculo depois da sua independcncia politica cm procc~2ns f]Ur., 
l1a mais. de meio sc.::ulo, a União Norte Americana abanrJo'nou. 

A America do :Nmle nüo púde comprehender maiJ, ~infio 
o:omo um crime contra o seu progresso, contJ'tt tt sua civiliza
ção c contra a marcha constitucional r!a. s11a vida, o pcrmancn
cia daquclle anLigo processo de escol11a <rue se ehumn.va n 
Kocas, cm que os mombros do parlamento, J•eunidos, far.inm 
cllcs proprios a escolha dos candidatos r., depoi~. transmitl.inm 
ii nação os nomes escolhidos, pura quu ollu se lim!lasRn no 
papel de chamai-os. 

O Sn. PAUW DE l"RONTT:-1 - Quer na passada Conrrnçãn, 
qncr .na de 8 rlo junh9. a Allianoa Republieana SJ~ :rer. J't'l\J'f':l~'ll-
lar· chrectamr.ntc r. nao por SenadoroR n Drpul.aclos. \ 

0 SR. TRINEV M:AGHADO - DP modo que o pl'OJll'ÍO ri·.Qa_rte 
1lo nobt•e Senador pelo Disf.ricto T!'ecleral ainda ô umn~n
demnaoiío dos mcthoclos n processos da Convençilo de '8 rle 
junho, rwrqüc S. Ex. se !imita a resalvaJ• a sua siLuacão 
pessoal, .para oppol-a, cm c.onl.rastc, ú situação dos outros 
membros daquolla assrmbléa, pn·~a mosf.rm· que ahi se ve
rificou a invcrsilfl, isto· é, para mostrar que, orn voz do man
datarias do .pa.vo, ele or·gão do seu pensamento, coQJlvorl.cram
sc em donos e propriota,~ios da opinião, para, manc,iando-as 
á sua vmJtade. procurarem-se Lransformar-so cm donos a 
r.ropl'ir.l.arios ao.~ seus antigo~ mandantes ú, sua vontade, para 
&hnncr.llal'Cm a escolila {jUC tivesse sido l'ciLa. , 

() Sll. P.\t:Lo Oll FRON'I'I:>r - V. Ex. me bcrmitlc um. 
aparte'! 

O Sn .• In!Nilu MACHADO -. Pois nüo. 

lf. 
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0 Sn. PAULO or,: FRONTIN - Em todds os Estad·OS1 onde 
ha put·Ltdos organizados, deu-se o mesmo .que aqui. 

O RH. IHIN!lU lVLIC.:HADo - Não apoiado. Procedeu-se á 
cscrlha aqui c, depois, se pediu aos Estados que a homolo
sa&sem. 

O Srt. LnrEs GoNÇ,\LVllS - ,\.t) contrario; recebemos aqui 
a <Jclet:;acão dos Estados. . 
. O Srt.. !P.JNErJ l\JACHADO - Lembre-se o nobre Senador 

pelo Arllltzr..oas que me communicou que, em um domingo o 
S1'. J>rc,r;idcntc da no publica lhe tclcgraphou, a uma hora 'da 
tartlc, cc•flllllllllicando-lhc que estava escolhida a candidatura 
du Sr. Lrhano Santos, e que transmitisse aos seus compa
nheiro~, doJ Senado cs~a escolha. Não foi, então, o proprio 
Sr. Prc•,idt:n te ela Republica que escolheU' a candidatura do 
Sr. T)rbano Santos?! · 

O SJ~. l)AULO DE: FR!ONTJN - N6s valámos com o St•. 
Scab1a. 

0 Sn. LOPES GoNÇ.\LVES - V. Ex. está. equivocado. 
O Sn. IRINEU iVLICHAoo - Não apoiado; tenho ii: memoria 

muito fiel. 
O S11. LoPES GoNÇALVES - Agimos, aqui, em virtude de 

delr:;açãr. dos Estados, c o Sr. Presiclente da Republica ape
nas mo c• •11lll11micou - r.onforme disse S .. Ex. - que havia 
siclo assentada pelas bancadas paulista c mineira, á. escolha 
de• Sr·. Urbano Santos, como um candidato de conciliação, · á; 
vista do liLigio entre os candidatos da Bahia e de Pernam
}Jueü. 

O S!t. llVNEU Mr.cuwo - Pcrl'r.itamente; e tí contra isso 
que me insurJo. Duas bancaclas escolheram um candidato e 
transmittiram a. I)St~olha ti~ úULra;,, para que ellas as fi
zessem aduptadas pelos seus Estados. 

O sr,. LoPES GnNÇAJ.~Es - Não é exactamente isso. 
0 Sn. IRINEU MACHADO - Logo, é uma prova de que 

usaram à(• l{roccsso do Kocas. g• exactamente .o que estou 
dixenuo. Os man;!atario~ ·se cem verteram em proprietarios de 
seus manduntcs. Não ficaram rcdu7.idos á posicão de manda
tarias, furcrn1do. insistindo. reincidindo nesse crime, H anno~ 
depois que a palavra do S1•. Ruy Barbosa pulyorizou o pro
CO>JSn conclemnavel, anlcriormento ndoptallo, dos ab~ixo
assignadus ou elos !(ocas ou das usscmblóas que se convo
Viirn corn a ~imnla1;flo ele rl''[l!'esentar,ão dos ·JlUl'lidos esta
doa~,; o que so limitavam a roclificar o mandato que havia 
,sic\n US\lJ'llado por esse~ roprescn_tantes. · 

Pois, neste easo, si as bancadas dc,.-1\Unas c de não sei 
qual oulJ'•' Estado escolheram DR candidatos, para depois 
tranw1il.ii1 em esta escolha {ts outras, para que posteriormen
te a nutilLl, l'oi o ultimo a escolher a candidatura do. Sr. 
Url.luno Stml.os. To elo o mune! o escolheu o Presidente do 
1\'larmt!ifif, antes do povo haver pensado nelle. 

E' P•'silivamenLo contra esse processo de menosp:eso da 
opiniiíCI Ilt1hlica, contra. cossc abandona. cont1:a osso iPOUco 
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cas•) pelo3 direitos populn1·es, é posilivamcnto em razão da 
reincidencin desse erimc, dessa grande agiLacão que se está 
daut.ln, <ll'~Sl' f;l'nnclc lcvanLamriJlc; tJas <l{liniões populares. 

Mantenho por isso as min1Jas assrJr•çõcs de 5 de novembro 
com " autol'iclade ouc me dú n meu passado do republicano o 
a minha conscicncia, de homem do hcm, a minha representa~ 
ção do Senador pelo Districto l<'cdcml, lançando ao mais vro
:l'undo dcspi'CZO ns in,iurias com que sou assaltado nesta Lri~ 
buna, de um modo l.ão bnJtal. tão inso!iCo, quanto asqueroso. 

Sr·. J>rcsidcn lc, parece que qua,ndo um homem de bem 
a.ffirmu dn tribuna, as suas palavras envolvem uma accusa~ 
cão !lOiifiea, mas não n assalto h honi'a pessoal dos seus coi
legas. 

As minhas palavras nüo são um ataque, menos ainda 
uma aggrcssüo politica aos mcps collrgns, porque, quando um 
homem publico nfJ'irma que a sua palavra 1l o gTilo e o pro~ 
testo da população 0arioea, conLr·a o processo de opposição, 
contra o menosprezo aos seus dir·eitos, JlD,recc que a questão 
deveria estar Jiquicla,da. · 

Querem~nos promptos para tudo aquillo que ellos qui
zcrem. 

Paliando cm nome da torra carioca nnque!Ja occasião, 
invoquei <JS lom·os que engrinuldavam a fronte dos hor6es 
militares ela nossa historiu, invocando os laurcis que exalta~ 
vam as glorias elos nossos ponclüe·s militares. Recordei alli 
como. nos discursos de reconhecimentos do Piauhy, que antes 
ele haverem no campo elo Ypira.nga scintillado as espadas do 
1' Imperador. no grilo ele redcmpção, as espadas dos officiacs 
brasileiros, ollas Já haviam fundado a unidade ethnica o mo
qtl da nossa patria, indo a,Lé á Cnlonia do Sacramento. repel
lir os invasores, indo até ao mni~ extremo sclemptrião, indo 
até Vicente Pinson, assegurando á patria brasileira; com a 
csper·ança rle um J'ufur·n radioso, de um immcnso pa,Lrimonio, 
cl0 sua immcnsa riqueza territorial. 

Nas refregas contra os invasores, fossem os :hes.panllOes 
do Prata, os hollandezos de Pomnmhuco, os francczes do Rio 
de Janeiro, as cspadn,s iT•müs dos soldados porluguczcs c sol
dados lJrasilci I'OS eu mprir·am o dever cívico, dever pre~pa
triotico, de salvar antes do tudo a· unidade do sangue, a uni~ 
dncle da ruça, para cimonta,rem nu confirmação do immonso 
tcrrif.orio brasileiro a unidade moral c politica; a integridade 
territorial da :futura naçüo que rompia· nntl'C gritos de inde
pondcncia moral, entro a,s ncclamações dos sold~clos. brasiloi~ 
ros no apoio, com o ,juramento de mOJ'I.e, ao pr1me1ro 1mpo~ 
radar, 

Eu invocava a. g-loria. do nosso Rxnrcitn, lom.brnndo que 
cllc impedira o prinÍeiro golpe contra a liberdade qonstitu
cional, reagindo contra o proprio funcla(l[lr do Impor1~, asse
gurando a nnssa nacionáliclaclc n. esperança de uma, vrda nu~ 
tonoma. politica. e oconomica. com os gritos de ·Pl'Otesto da 
multidão civil, apoiadas nas baynnetas c espadas dos nossos 
soldados c nos nossos ol'ficiaes no i elo abril. 

Quanta. revolução pudesse frag-mentar nossn; pa,tri.a. ou 
pôr cm perigo a. sua inte.~;:riclndc ·Jlhysica, a sua. Jmmonsrdaclõ 
t,orrif.orial. :fni a parada. pelo sabre g!o!'ioso o tr1umphante do 
nosso soldado?! · 



' SESSÃO E~I 0 Dll DllZilMimO Dll 1021 317 

. _]i: a Republica'? Dcvcrnol-a acaso ao movimento rle am
biçao dos nossos ~olclados? Dcvemol-a acaso ;\JS irrcl'lcxões 
dos nossos marinheiros on ús rcsistcncias dns nossos mili
tares. quando crn um gesto {/e dignidade militai', associados 
aos Impulsos elo mais nobre, do mais sanl.u e do mais eJ'J'u~ivo 
amor pelos nossos irmãos negTos, PI'o/uiil.a\'arn COIÜI'a a ac6w 
indigna do soldado bmsiluii·o ele mnnl.er os g·l'illtõcs dos Ile
gors que, revoltados no Cubaifto, arneaf'.avam o paiz com o 
perigo de llll1U iu~Ul'l'Oir;ão negra, nas nossas fazendas, no 
nosso grande pal.rimonio rum!.. 

Acaso se não houvessem conspii'Uclu conLt•a o gabinete, 
contra o Mini.sl.erio de 7 de .iunho, acaso não houvessem os 
militares ju~·ado anl.e esse sacerdote que era o gmnde, o ful
g~ranle, o Impoluto, o super-humano J3enjamin O<:>nslanL; 
nao LivessCl acaso a palavra do soldado, elos ol'i'ici.:ics repu
blicanos contaminado a inlelligencia c o corar;ão; uão Liveaso 
a propag·anda dos Il!'oços republicanos contag·iado os antigos 
e os mais velhos c atTaigaclos defensores do 1./n·ono nas fi
leiras do nosso J~xcrciLo; não houvessem os lJrillmnLcs moços 
da Escola Militar, esse J'ulg·uranLe e excepcional corpo de en
genheiros militares que sa!Jiu com o saber apt·imorado, o co
ração purificado, a alma vibrando de enLhusiasmo dos bancos 
da Escola Militar 1inm as l'ilcira:S do Exercito para onde le
vavam incenclios que accenclet·am cm todas as 'almas a cham
ma santa do rpcnsamcnto republicano, c tcriamos Lido a 
adhesão do Deodoro da .l"onscca, o braço poderoso que em
prestou ao movimento de 15 elo Novembro o deu o g·olpe que 
abateu o Throno, que abateu a J\lonarchia ! 

Não houvesse o J•~xorci /.o Bmsileim, não houvesse a Ma
rinha J3rasileit·a. associados <t Deocloro e Wanclenckolk; não 
houvessem elles, com Oil seus cliscipulos l'icis c amados, com 
os seus oompanhcil'Os inl'allivcils ele todos os dias de pm·igo 
para as liberdades pulllicus, consel'vado a teacliçfto elo )Exer
cito e revivido na manhã ele 15 dG Novembro; as mesmas pa
ginas de i3 de Maio c 7 dCl AJJeil Cl do Ypiranga, c Leríamos 
nós a HcpulJlica ? ! 

Senhores, para suffocar a opinião Jluhlica, o insulto e a 
calunmia; para abaJ'ae a voz do Senador que prot.cRLa, a af
:t'ronla c a ameaça; pam abafar a opinião e o pensamento do 
Exercito, a humilhação, o terror c a corrupção. 

Ainda 'hoje ha pulsando na alma da mulLidão a mesma 
confiança no heroi~mo elos nossos so lclaclo.s, a confiança, a fé 
absoluta no cumprimento do sou dever, porque as suas almas 
estão educadas nas 1 ições elo passado, os seus cot·ações sãn 
modelados pela mão das lracli\líies ele honra, que ficaram nas 
fileiras elo Exercito -c nos COil\'l!s dos nossos navios. O mesmo 
pensamento domi~a Lo das as consciencias, _o mc.smo generoso 
impulso haLo o riLhmo elos nmsmos coraçoes, as mesmas es
padas fremem nas bainhas, no mesmo fr•cmilo ele cn/,husiasmo. 
os mesmos musculos se ct•espam, o a hisLoria hn de repe
tir-se, para honra elo J3msi I, com a cerLezt: a)JsoluL~ quE 11ós 
~cmos de quCl o l~xercilo c a Armacla bra~tlctros nao hao de 
consentir qu~. se reatem os pulsos da Nar;,ao. que se rcsl.ahc
Jecam os vergonhosos c infaman/.c.s gTil1Hirs qun cllcs lan/a;; 
vc'zcs arrebataram ú Napão escra.va! .. 
· 'A Naçlio !em ::t mu1s nbsolnla conl1ança no Excl'cito! 
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· E' inuLil que folhas de papel se emporcalhem com as 
censuras porque cssns conscicncias de officiaes altingidos 
sabem que hão de inscrever-se nas suas fés de officio com 
elogios, que hão de constil.uir, pat·a as suas familias c para 
os seus desccnclcntcs, c 1hão ele ser lidas pelos seus compa
nheiros de armas, como a demonstração mais gloriosa de que 
tiveram civismo, ele que não Jalliram, ele qLJC não mentiram 
ao seu dever c á sua solidariedade, não só com os seus com
panheiros de classe,. como com a Nação inlcira! 

Eu affirmo; cu affirmo, em nome ela população carioca, 
como affirmei cm 5 de novembro, que o Exercito e a Armada 
brasileiros hão de accudir ao povo brasileiro, salvando-o mais 
uma vez desse infame aLLenlado contra a sua liberdade e 
contra os seus direitos! . 

Viva o glorioso Exercito Brasileiro! 
Viva a gloriosa Armada Brasileil'a! (Muito bernr; rwuito 

bem. Palmas demu1·adas 110 recinto e nas aalm•ias. O m·ado?' 6 
cnrnp?'imrcntado.) 

E' novament.c lida c posla cm discussão a redacção final 
da proposição da Cumara dos Deputados n. 62, de 191ü, 
emendada pelo Senado, crcando o serviço florestal do Brasil. 

O Sr. Presidente - Não havendo numerl'o no recinto vou 
mandar proceder á chamada. 

Proccdendo-$e á chamada, verifica-se a ausoncia dos 
Srs. Lopes Gonealves, Laura Sodré, Inclio do Brasil, José Eu
scbio, Cunha Pedrosa, l~usehio {!c Andrade, Araujo Góes, 
Bernardo Monlo1ro, Adclpho Gordo, Alvaro de Carvalho e 
Carlos Cavalcanli (11). 

O Sr. Presidente - Responderam á chamada apenas 30 
Srs. Senadores. Nilo h a numero; fica adiada a votação. 

ORDiEM DO DIA 

O Sr Presidente - Nilo havendo numero para a votação 
das ma Lerias encerradas, passa-se á ma teria em debate. 

ESTATU,\ AO GENEUAL PINHEIRO MACHADO 

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n, 145, do 1 !l2f, que manda e.rig·ir uma esta tua ao general 
Pinheiro Machado. 

O Sr. Tobias Monteiro- Poço a palavra .. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sl'. Senador Tobias 

Monteiro. · · 
O Sr. Tobias Monteiro - Sr. Presidente, é do corto modo 

constrangido que vou tomar parle na discussão deste pro
jecto. ~l'rata-se ele um morto do honlem, cujas relações tive tJJ 
honra de cultivar •O de quem só 'l'Ccebi provas do clistincçilo, 
quiçá ·de al'J'ccto, Fallo, além elo mais, em umu assombléa 
composta quasi toda ele amigos sons, 

Mas, Sr. Presidente, pela primeira ·vez, cm ·1900, foi apre
sentado ao Con:;l'osso Nacional um projecto mandando dis
tribuir auxil i os do Estado para a orecç!ão de dous monumentos 
a mortos. recentes. Só {lisponclo, ontfto, de uma tribuna, n im-

-.. 
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pren,sa, nella rxprndi as mzões que tinha em consciencia con
tra. t);:;a Pl'atiea qtto se vülllft insl.iluil' no Brasil. Pertcccndo 
llo,Jn 'a 11111a rias Casas rln Cong·,·esso, cnl.cndo de meu dever 
susJ.cnlaJ• a; mesmas opiniões que entrro sustentei c considero 
üo toda pt•ncedcncia. . 

Acltn que ú l'I'I'O rins cnnl.cmporancos. quererem julgar a 
olm1. pnli!icrt rln.' !JOnwns J'ucnntrnwnle dcsapparceidos do 
sccna·J•in rla vida. E' lnrefa que s(t deve caber aos vindouros. 
Nús ,niin poclc111ns st!t' ,juizes: somo.-; apenas testemun1has. 
:\ consag·J·a~fio que JlOI'Velll.lll'U a::;om J'iwrmos só poderá ser 
mspirnrla pelo sentinwnlo; nella hfio de pesar, por força, a 
nmisadr .nu a 'Íilimisaclc, a sympalhia ou a anLipa:Lhia, o amor 
ou o oclto. 

ILcmllro-nJc CJIIC uma vez em Pn,ris. visi~ando o Pa.nLheon, 
lli''Sisl.i a uma secna crlil'icnnl.c. Explicava um guia a uma 
turma de visil.anle·s qual tinha sido o papel cie Lodos os 
grandes hom()nS ele FJ.•anen qun all i 1·epousavam na clcrni
clarle, Dir~anl.o elo l.umulo de Sueli Carnot esse guia disse 
simplcsmcnl.e: «ll esl iui parcc qu'il csl m.orl qnand ü éta'is 
P1•ésidcnt de la Répuúlique .» Esse ,esl{t aqui, por,quc morreu 
quanrln era PresirJ,rnl.o da Hepublica. 

F.is ahi Rr·. Prcsirlentc, como são os commentarios a 
rcspcil.o rlaqucllcs a rrucm os conlempnrancos rcnclcm antc
ciparlmncnl,r. as honras que sô (t po,;f.criclnrlc cabe render. 

Eu, qnc e;;Limavn o Se,nndor Pinheiro Machado c lem
bro-me com YCJWI'Ur:fill ela sr1a memoria, lamentaria que a 
~cu rcspcilll sr pur.J,cssc rlizrr: «tem aqui uma cslnl.ua por 
que os sons nmig-ns do Congwsso decretaram». 

'l\lanlcnrio rs~a npinii'io, declaro rlrsclc logo que votarei 
coniJ·a nu:xilios pnl'a ,r,xrcu~iío dr .fJtmlqucr c;:;l.al.ua rle ho
menl pnblien qur len'l1a rlcsarpm·ecirlo proximamente do sce
·Jlal'io ria viria. JlOl' mninrr;:; rr1w s!'inm a vrnrrnr~n c a c~tima 
pcs~onl q r w 1 h r lrn]Hl v o ta cio. Niío preciso doei inar nomes 
P'nra {JJIL' clrsrlP .i:\ ;;r, nnssn nom')lrehendcr até onde iria meu 
volo r~m a;:;sumplo desta nnl.urrza. 

, fE,nJ.rncio que só rxrrncinnolmr.nlc, os conl.cmporancos 
podem proeerlm· com .inslira ení rrlnçiio :í olwa rios mrwl11s. 
E' no ,inlcrnnwnl.o de g·randc;:; connuislos de ordem scicntificn. 
ou no rnlhnsinsm11 rins ;:Jorin;:; milil.nre,s. Anli mesmo. cntre
tanl o. muitas vrze;:; niín ·sr deveria rlisncnsnr o concurso elo 
tPmno. O nur th.nir pôrlr nnl't~ecl' vrrriarJ,\ nmnnhii .iú nfio será. 
Novos in.'l run,cnlo;:;, novos mrlhnrio;:; c! r prsqnizar. Iodas as 
novas fri,J•mas rrtw o prnsamrnl n hnmnno i\ rnnaz rio rlcscohrir 
por!Pm hnic revrlm· qur rrn. fnl;:;o o ·qnr até honl.em a sciencin. 
r11nsidrrnvn wrrlnrlr. Muila~ wzrs os hollllrm ;~assaram sc
cu!M ncrrr!Hnnrio CllnhccrJ' a vrrrlndr. ,qunnrlo rlla ,iazia es
nllnrlirln. comn a nrrola nn fnnrio rio mnr, alé ,qnc n !l'f!nin ric 
nm snhio viesse ptli-n :'t luz do sol. soh a mm! se revelasse 
bem rlivrl'~r rio fltlr rlnrnrrlr lnnl.n lrmpn l.inha porccido. 

O PI'OIWin r·nnrril.o rln g'lm·in n<lrir nllrrnr-;:;c com ,n mnr
rlln rin riviliznriin r o rspil'iln rir cnrln·r:nncn. Lnmnrlilll' f,cvc 
rir ,nnn•\t•-or srlsinhn :í h·n'<IMlnriin rins cinzus rir N.~nnlrfill, dn 
l'anla Hrlrnn 11nrn 11 r•nJ"n""n rlr Pm·is. Nrs;:;r lrmn11. cm 
plt>nn monn1•rhin rlr .inl'lln. Nnnolr"n nnJ•rrin n. mnim· c::Jm•ia 
rlr l"r•nnCJt. F.r·n lfi11 ~~·nnr!P rrnr niin ]lllrlin rnhr1• rm Rnini
Drlni.~ r hmnhl'l'nl' rom lorlns o;; rr~is rrur linhnm c::nirtcln n 
mnJ'chn rln Nnçfio na rslmcla g-loriosa dos seus d0,slinos. Era 
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preciso fazer um caiMalco immcnso. um novo Ü'.rono unico 
o ct•eou-so o monurncnl.o dos J.nvaliclos. 

'Pois bem, sc.nlltn•es, nl~uns unnos unl.cs da •grande guerra, 
finando a Fmnr:n, nrwsar ele l.cr o J'lanco ainda a sangrar da 
nmputaçiío ria :\l~acin c ela I-arena volvia l.oclas as suas c·spc
run(;as para a,; cloc.ltl'as rl:l. paz, llouv.e cm l.odo o paiz um 
plehiscito para pt·oclamal' a sua maior ::;-loria. /0' povo res
vondcu rJue a maior· g·iorm de França cm Pa~l·cur, o pobre 
l~llurma•ccul.ico, quo um dia línl1a revelado í1 hummJi.dadl} 
mystorios rio mundo elos inl'inil.nmcn-l.c pequenos c l.inha salvo 
a gmnrle inclusl.rirt rios vinhedos da pmga rios phyloxcras . 

.Por· iiiSO, ncrcrlil.o .que o;; conl.rnnpol'uncos possam julgar 
com acct·t.o obra des~a natureza. Si a opinião elo paiz co.n
sagrm' cm um monumento a obra ele Oswalrlo Cruz a qual 
nos livrou d.e um flngcllo cruc durante meio scculo fez o paiz 
1lürrlcr ningucm salle que fortuna cm vida~ e riquezas. acrc
rlitn m1c n. opi.nifio accrl.ar;i, do mesmo modo que não lhe foi 
rlil'J'icil, logo depois de 1870, proclamar com justiça a gloria ele 
Caxias rln Osorio e de Barroso. Enl.reümto esses hcrocs leva
ram mai~ elo vinte annos para terem uma cstatua na praca 
)mblica ·c essas csl.nluas foram lcvan/.ndas por subscripção 
nacional. Tal l.em sirlo, al.é csLn mome:nl.o, a prat.ica sm;uida 
cm no;;so paiz. :\'fio l1a um sl> elos grandes homens elo Brasil, 
Nt.ia imn1ocm niio c s/ r.ia fcHa em bronze por cs[.c meio. 
Po~so lnm}Jrfil' rir memoria n general Gnr.ião, no Par:í: Gon
r:nlvcs Dias no il!aran'lliío; os grmcra·es Sampaio c Tíhurnío, 
no r.rnr:í: .Tnnfmim :Vnlmco. em Pernambuco; o bnrii.o rio Rio 
Branco, na .Bal1ia; Pcdt·o I . . Tostí Bonifncio, Cuxins. Osorio, 
Bnl'!'oso, .Tosti rlt' Alcnr,nr l\fauít. Joü.o Caelano, Teixeira de 
Fr1•i I ns, o visconrlo rli1 n i o Branco. o ~farcnhal Flori ano. cm 
gJ•andc pru·lc. como Barroso, f.ndos fornm lcvanlarlos com o 
concnrs'O ·Jlopulnt'. 1'nmhr.m foram nssim Feijó. Jos6 Boni
facío . .o !110GO. c Cnrlos Gomes. cm S. PaÍllo.' 

N:io mwro. nclo rcsnrit.o cruc c!.cvo :i memoria elo Senador 
Pinheiro I\! achado. 1 iío saurloso ncsl a Cnsn, n r.u.ía mcwtc t.ra
P"inn ninrln ·hoio rlr.nlornmos rom n. maior vchcmcncia o in
rlip-nnr.iío rio nMsns nlmn~. niin dc~nio f!110 a sun csln/.un vc.nha 
a sor n primeira cricri ria nr~l.n Cnnif.n!. cxclusivnmcnl.r ·pelo 
voto rir nma n~.•rmhl6n no li/ icn. com'J'lost:a /'fUn~i toda ele 
amip-o.~ r ronrligionnrio.~ .srns. Pnroco ,i:t ouvi·r cli?.cr-~c flUO 
olla. cnns/.iluir~ nnin rxcrpriío 11nka c cruc nssc julcrnmc.nto 
ela s11a o·bra ti rlcvirln nn ~rnfimrnfo o in~·nirn.rlo om fnvor. 

RcmJ1!'C crue nn·s nnlrcipnrmos no .inlcrnmcni,o rJ,n pos/.crí
rlnrlr nrovocnrcmM os nrol.rstns rins con/.rnrios. t.oclo~ ainda 
chcin;; rln~ n~rvrnriír- 11 elas hostiliclacles de 1honLcm. nem com 
a morto clr-sanparccirJas. 

(\unnrlo se lcva,ni.ou, em '18G2, n. cstn-tna dr. Pcrl·ro 1T, 
aprzn I' r! e nm•cccrcm amort.r.cirln.g as pa.ixõcs rio 7 elo abril, lr.
Yanl nu-~n uma onrln rio nrn/,cslo nm cnjo boi o rugia a « Oclo 
a 'l'it'nrlrnlr~ » r, eu.in. n;,nnmn ninrla foi lnnr.nr-~o contra a 
« 111rn·l irn rio hrnnzo ». Fni nrcciso l'fUO n hahilidnrlo elo [=:,cna-
1/m• Nnl>uro snnhrs~r- rln•vial-n. na nra~iin nrofcrirla cm nome 
da Hn!Jin. rlizrnrln f!llr niin era n .inlcrn111rnln rJ,o u111 roinn.rlo, 
mniln rrrlo nnl'n ~f'l' fnilo r 1'1110 ~() rnmnotin nos vinrlnni,os: 
mn~ n cnnsncrme:io rir rlni• l'nrlns cnnii,aos rlj1 nns~n hfsi.Ol'ia: 
n 'Tmlcpcnrlcncin c a Consliluicfio, aos quno~ o princi·po, fun
dador do Impcrio, linha .a,i\mlado o s-eu nome. 
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.-\ que.;;l;in e;rpil:lll, prll·laiil", ,·. da irll:np;lt'.idadr) drJ.' ~<rn
Lcmpt•mrwn' p:u:;t :uil<!t:ipar· 11 j1riZ11 rJa •l"'"leridadr•. l'ltta <•:;!.a
lua ~~· Hlltit t'nn:-::_LgT:II.:tío ~~ a . ..; ortn~ngr·at;ÍH':-i ;-;fio •tlll'a d•, l(n11pu 
u da llisl.ul'iao 0\ hbl.ut'ia Jtt'r:ei:;a dr! puJ':ipeeLivao Ql!ard.u IIIHis 
rli~Lallf.ll l.'."il:lu u:-; .srta~ J'i~_pii'H."i nwi:-; uitida~ ~e apt·~~~enLarn, 
rmi,, dr.-<pidas rias ltlisr:l'ia,; u da., nll•:;quinllc:ms eom 11'"'· a 
t•aix:io du,; eulllt:<I'IIJIUI'illlr~u:; a:> desl'ig·um Put' vr'l'l!lll di.' 11111!tr: 
l"~·r·Lu, us coevu~ niio Lr~eHJ a irnpr•e:;:-;ruJ da.s gt·attt.leza.s, (Jl.le ;.;rJ 
SIJ I.JI'UjUellllll IIUô lrul'iWII[U:; illlllliJII:ill:i do l'ui.Ul'Oo 

MttHtt.s vezc~ os ~pgant.cs C]Llü se crtarn 11a sua imu:.:dn:u.:~.u, 
viiu enm a riist.;ureia rio,; l.rotn[ln:i sn dill1intlu e apuga11du uos 
dorllinius da [JU:il.ut·idade o Eiil.lofll:tlllu, l'iglll'a:i IIII L' 1111• pas,,a

·1'11111 du:ipr:t·edtida:; vãu stll'gindo e ag·ig·aiiLaJidu-se no JJIII'Vit· 
a pnn!.u tle a[Jplll'L't:t'L'elll e J'ixm·em-se nas cullllinancias ria lli,o;
luri:.to 

J'Ul'U llÜO fa!Jato UU úllll'U jJUôôUUU, Ue UU[l'Uô [IUVU:i, lta.<[a 
leiiriJI'il!.' 11 r•Xi!lllplu de 111Í:; mesmos. Os conLI!IJJfJIII.'lllll~ll:i leva
rum a di l'amn1· Bul'llurtl" J,~ Vascuacu!Ju;;, ulacanuu-n na 1'1'11-
loirbdu pi!,;:;un! "'"" :wcrl:ia~:úe:; dr~ venalirlarln; rlil'amanclo-n llil 
vida dll!llesl.ic,a, clmnlandu~u tle ineesl.wJ:;o; l:tn0a11tl" Jltiiu alt! 
ria '"a llli:il.'l'ia plr~·.•·it•a, ria tllll'ai~o.-ia fill"" I.J.·azia l:llllirtltari" a 
IIJWI. da::; cadeira~ de;.;ta Ca~a. Jltll'a dize1· (ll!L~ r~:::;~a de::;g·t·a~.~a e!'a 
l:t•n:;t:queneia du:; vieiu:; Lia :;1m vida o 

l'oi,; !Jem, SCIIIIOI'Cô, 'iU UllllOS depui;; da sua llliJl'lC, (JUa,i 
urn "''eulu dr!pnb Llu i11ieiu Lia :illa cal'!'eit't\ jJUliLieu, aú:; u ell·
t:al.'~iJJIO:.< •:UIIIII 11 11111i''l' gr:11i11 pulil.ie11 I[IIC o Ht·usil j;í. !JI'u
uw:;u, :~qrwlle quu veuceu u J,::;pul.i:itllu uu l'udru 1 r• domou a 
temo~ia de Pc•i,iô. r al'l'il.JH'OII ;'t cn,·t,n pJ•r•J'Og::üivn::i para a~ t:a
mar·as, l'llndamlu 11a t'l'aiirlndr• os aliret'l'es c)o t'egin11:n pat·la
nw,li.UI' 11u llmsil. 

Es:;e t;i:~·:urLe iulelkr:tual, 1:ulllu u dtamuu Joat]uim Na
!Jue•), cuja lillll'll• ~ali~"" a i lllpl·eo;.:fio du dt):iUI.tat• Lif' um mo
numlmlo, eo1no C.-<1'1'1)\'L'II .rnnquim ~la11oel di' ~lucc·r.lo, dt![Juis 
dt! ler u:;seulado a niiLtll'idad,• 11a:; lta:;us da liJ,nrdarle, Lleu-lliu 
a Jrm;a de• qur ella C:\l'l'l'in ülllll.l'tt u t•Bpil'ilu d1• facçftu, C J'r~~ 
lndu:; a:; lei:; consll'ueLot•a:; que _Ieval'am o:; conlelllporaneo.; ::1 
elJ1lll:tl'<'lll-n'o J•cg·tor!ssi;;ln. an qur• l'lit: J'f':ipumlia t]IIC. !lt!.o;:;e 
11:onH~Il to, J't'M'I'(~~sn t~1·a 1 IJ'Og!'t!S:-iU. 

Doviallli.IS inspitout·-nus, a l'''~IJI'il.o da llJULi'l'ia UJII cli:;cn:<
siloo no:; eXClli!J!Os da Egrejll Gallwlicuo QUI! cuula LanLus pr·u
~~~o[us 110 Senado e euja :mltcdul'ia suu u Jll'inwiro a l'ucunil''t:'''' 
c e111 eu,ia,; lit;tíc,; lanl11 lt~nlro di' apl'l!lii.ICt'o l~lla lamltcln lcm 
a sua gal1•1'ia du liet·tíes, ~onrposLa dos "''Ll:i lti'•nnwenl.rll'at.ill:< o 
dr1s :-iCliS :-:nnlu~; Jna~ ella e~fltli'H c:r~n1 :Uino:-; JHH'a J.ll'Oelanutl-o~: 
sultnluLlc-n:; a 11n1 illql.lr't'ilu n.linucim;u rlu anai~·:;c, L'lll filiO al.ri 
r' dinh11 inll'l'l'r:m t:lllll :1' :'1111..' tll'l'l'idin.". Ap<í." t'r'lil :llllrr•.". 
llllli[llti I'UZI'S Llt•:;[l'i~telll-:iC I'UjJIÜl\I,!ÚUS du :<anl ir!adu l!Uil p:lt'C
eiai!J qua~i cunsagnltlas o ,\ não sut· a eauouizu1.~iiu du Sa11l1J 
Anluuio, uuja vida dc:;ul'iava a Cl'il.ica Llr.: l.oda a guiiLt·; a nil<• 
sr•t' Sa11l11 ,\ n L1111 i n, su !)S luu !Jolll cel'L11, Lu da:; as dcmai:; :;e fi
~Ul'UJ\1 r) :H: l'azcm ns:;iJllo 

Clrt•i.-<111\'allt Golu11JIW '':ilayn par·a ""'' lrt:'lllill'i!lllill'ad", 
IJI!llllrlo :iUl'g'ill um dneunrr•nL11. ai Lr•iltu illriu-1!11.1 :t·qlar,"it:lfi da 
nrn.i111' iul.inlidntlu 1'11111 lllllil ,ir1liia " 1'11i desviado rl11 sr111 nurne 
:1 wnl.ril'll q11r.1 1110 ia cahcl'o 

.\rwliir•l.n. n 1'\'illlg"l:lizadlli' tia:' un.,,;a,; .-;r•luJ,;, l.illil:t " .'l~ll 
r,rOC:csso du callulliZal,:ão tJIIll:ii aea!Jadu; ia :;u!_,it· uo:; ullat·c:;o. 
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JJ.J l'!!j>UIILU lJilUI"(J qLJJJJJI dro.>CUÜI'i.'jôiJ IIJII [OjiÜJU da ulll'Uidt.:il da 
Co.'llJ!illillia de Je::>u:;, c:;uJ'ÍJ!lU [Jdu uaut·e t:iilnfw de \'ascun
cellos a l'r!:ipeilu da cxeeu,.;,;üu de Juiiu lJuJé:;, J~xacLtutwule !JUI' 
HU:L pi;~J.iadc, jJt!la dr!lieauela de :;uu aluiU, Auclüulu uu VÔl' 
u lit'!il\:iU <.Íil al.,;uz, t[\.lc pt•uiullgU\"a a agOlllll. uu l!Ol\UlJllllll\1!11, 
uusmuu-o a razut· JJJab tlu]Jre;;a u SCLl wblut• c apru:;suu a 
JJJIJJ't0 tlu iuJ'eliz. ,\ l~greja, JltH'éJJJ, jJJ'OltiLe quu tjllaltjuer 
:;acerr.lule ilJJI.·r~.-;;u a JJJU!'lu de um moribundo uuH:Ia. que ;•.:,ía 
l.>O!' motivo JJiedosu, u irnmodiutamcnle a canouiza!!ÜO de An
dli e ta Joi :;w;pcusa. 

U [liJôiLÍI'l:illiU, llLIU ,-;u Íll.'ó[JÍJ'tl lal!LO liaS p~·al.iea:; du ea
Lllr:dki:<IJIII1 it":; .>utlô uxelliJJ]u:;, c um euja:; doutrina:; lanl." 
,;:• ii!SJ>ira Lallil.>eJn a voJiiicu riu-gnmdensc, o posilivisuw pa.·
tiu du:;:w nw:;mo escl'UJ.IUlo, desse me:mJO cuidado cm rela\:;:iu 
"" l'CIIUJIW du:; IJUJJICU:; de cu,iu gl'UJJclew fc~ o culto da lluwa· 
J:ith,de. U JIUoilivi:;nw uiio atlwillc que se cou::mgl'C a olJra elo:; 
homo11,; ,,iufw ü eu::;lu du lcnJpo e du:; jul!Oamcnlüs da posturi
dadu. 

llua11tlu sr: lel"(l!llun a cslalua Llu UurnLclla. no Arco d•J 
Cat·uu,;sel, ellt l'at·i,:, ent uma da:; liçues do seu ~ut•;;u, Lai'Itl.c, 
apuzat· du I'UI:On!Jecr:l' a u1H'i\ du gl'iUJdc l.ribunu ua tieicsa tlrJ 

.lel'l'ii.IIJ'ill I! Jla j)l'ueiaJlllii;Üu da i.CJ'COÍI'a ltej)Ul.Jliea, CCII.,lii'UII 
cssJ ,,cto, cOIJIU um j1ilgnmenlo que a lJistol'ia poderia latw~ 
impugiiUl'. 

O velll!l'itlltlu St·. Toixeim íllcndcs, cuja digniuatlc de ''lJÍ
Jt!tJe:-; l.udo:-; ltl,!::i atliJJÍntlllO~, au Ll~t:revel' a Lnilnwiusa lliu:.;TtqJldu 
<k Jh:njamiiJ Cullslulll., dccllu·ou que essa obra ora ~illJ[Jb'
JI'i!lllr! 11111 Wll/i;;c:nte pam o jutgaHICJllO definitivo Lia historia 
(JIH: ;;{·, n :-;:wt'l'd!IJ'ijt lHH' vir· ptttleda prufel'i.l'. 

l~lllJ·el.:uJ/.o, a CunsUluinlo ltCfH!blicana, sob a ÍJIJiH'C:iSiu:> 
:lu .·I! III iJJir•lll.", ,;ui> a er.lilllllOIJiio produzida pela morte de Jll!n
.Í<JJIIIII Cuns/.illl!., pru0iaJJJOL1-o immediaUunonto o fundat.lot• l!a 
Hcpulllica. · 

]~.~/.e l.il.lll" passon IJI11lll!dil.amenle :.1 sur di:>!HILiid" pam 
lllii.J'cJlJ. Lr'lllili'U-nH! ai11da da cr.le1111Ja luViiJII.ada na Cauml'a 
um; JJeplll.arl11s pu lu IJrJSSU sandrL'JJ eniJe.:·a, o Si', .D'I'i!.lWISC:l· 
Colyl'l'l'iu, (JIIaiHI" l'•~z alli a apologia de lJerH.irll'u, diF.undo q11e 
a l'tle ;;u devia ii flllll.lar.::íll dn 110\"u 1·r~;;imcn poliLieo. 

QUU!Il ,;:1!1U ,;j Jlll i'lll.lil'll llfÍil Sfi ll:l de cliF.Cl' ljlll\ O i'llilllil
dnJ ria ll"Pliillit·a l'ui uult·o: tJI!e foi. p111' cxcmpJo, Qui11l.inu 
.r:oü:l;iuva. Quem ~alre si niio se ha de al.lribuir a Silva .Jar
tlilll lllllil :te.(;:íu decbiva ne:;su gTantlrJ :wo!II.Ceimeni.D '! 

As rnl'l>illr.:i:íf!:; s:io J'r.>ilas pelos J"ll'll:<iiclOJ'eS nu mund11 da:; 
ClHI~t·ie!Jtdn . ...;, :--;;111 t~llu . ...; que St~dnzcm a .J'nt't.:a, qtw a dil'ig-r~rn. 
(j!JI' n •:undiiZI'III ú aer.;iÍn, t!liü ful'r;alll o ]H'ar;n operado!' dr.>,; 
J"ilag-1'1!:; da;; il'illi:<l'r.ll'lli:J\:r.ies poliLieu:; e sociaos. !Jn,ie lnda 
'' :,:·unle pl'lll'ia!ll:t <JIIi! a J'l.il'lliu~iin .l'i·unee~a J'oí nbJ·a doB Jll!ll
~:tilrll'"·'· i'oi 11lm1 dos r.•n•·.yi!IIIJIIJdisLa.,, 

'l'11du i.""· :<r•nillll'l!.', ,·, 1111"1 .prnlllr•iTJil da llisl.oJ•in. l'nr IJIIl: 
ur1:; :>nl.eeípat'Jilus a clla? Niin csl.:11nos vendo, neste momuntr1, 
liiiJ,:ir•r'lli" :JIII.JS :1 lntl"f"'ndr.•ilf'ia l•·1·anl.a1'-HO vol1cnwul.u dis
cl::<,;;i•• r.•llil·n <'l'lltlilns n rn,;poil.u da l'l'inla~iu IJIW us .:onll'lll
purnlll'il.~ rplizr'l':llll Cilll!'r.!I'ÍI' n ,ln:<~) llonii':win 1 A l'it;lll':t dr: 
f_,jJ!o pi!S>'IIII fJIIil:iÍ ~!.!III :Jilll()>' :ljlil!,:ilrli\ llll Jf!ClllOl'Íil Ll11 jll)\'il, 
n ~~í ag·ur·n t'IIJI)(!t_~nu :1 ."'illl'gir· ernn g·1·anflcza c1e gig-anle. 

Ora. ,;t•niiOI'r~.'. ,iulgrr IJIIP 'Jlfll' Urdas essas I':J~ÚI'S, I.Jidll 
al'l.lil,';l'lilil 1[111' lliÍII Jlfl>' jll'Uiiipiiellll.l:i lia ;illlilQltll flr;,;lo tJI'OjC-

·l){<l, Oui!'<J:; dtt JMsnw aul.mezu, relativos ú csltt.llltt uu Duu.-. . ..... ~. - . - ' - .. 
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doro, á cstalua de Benjamin ·Constant., e creio ;i; do Presi
dente Rodrigues Alves ainda agual'dam solução que tudo 

. ~con~clha e'sporar. }l,'ão sei cm que. nos baõ'camos' para VI}La.r 
Já e ,Jt\, de prc,fercncJn, a csfatua de Pinheiro :MMhado. Vamos 
dar-ll~e un7 isolamcnlo •. uma unidade, que não podem ser li
songe.n•os a sua memorm. Será a unica cst.atua levantada por 
decreto, quando todas aõ' ou t.ras ·J'oram erguidas pela·s mãos 
do povo. 

Julgo, Sr. PJ•csidente, .que seria melhor attendermos a 
estas mzõcs, c, :para reforçai-as parodiarei uma p·hrase da 
Lamartinr..: <1: Essas cinzas ainda e.;tão muito quentes para que 
possamos tocai-as. (Muito br.w; muito bem. O orado1• é cnm
prirnentado po1· varias S1'8. Senadores.) 

Encerrada ·C adiada a votaçüo. 

AUXILIARES TECliNICOS DA PREFEITURA 

Continuaçüo da discussão unica ·ào véto do Prefeito, n. 5( 
de 1921, ó. rcsolu0ão do Conselho 1\funicipal, que con'sidera 
effectivos os auxiliares technicos .da Directoria dii'. Obras, 
exLra~quadro, com mais do dez anno·~ de serviço. 

Encerrada c adiada a votação. 

A'lloR!lNDAMEN'TO DO POR'l'O 

2" dis'Cussão da propo·sição da Camara dos Deputados 
n. !H, de 1921, prorv•idcnciando sobro o arrendamento do porto 
do Rio de Jane.iro. 

Vem á Mesa, fi lida, apoiada e posta em discussão a. 
seguinte 

EMENDA 

« •Sub-emenda á ela •Cominiss::ío: nccrescente-·sc «com re
curso para .o Ministro da Viação e dc;,te para o Presidente. da 
Republica.~ 

11 Substituam-se as palavras: «salvo nos ca:sos de con
fianca, como os ·de administração superior), pe)as seguintes: 
« salvo·s os cargos da tlwsouraria c da pagadoria.) 

«O salari.o mínimo será de 7$000. Dos actos fixando sa
larioõ' ou negando as cle.vaçõcs reclamadas pelos empregados 
mcnsali'stas, diaristas, ,jornaleiros ou operarias caberá sempre 
recurso para o Ministro da V1iação e deste para o Presidente 
da Republica.:~> 

rSala das s·essões, O do dc.zcmbro ele 1021. - Irineu Ma
chado. 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, á vista do 
adiantado ela hora, pediria a V. Ex. que me con.scnva·ssc _a 
palavra para discutir o proJecto 0111 debate na prox1ma .sess~\0. 

Anteriormente .itl havin dito a V. F.x. •que. pJ•efemlm dls
eulit• essa propoo·icão mas quacs.quer consideracões que por 
ventura faca ne'SSO momento, com a Casa quasi vasia e atten~ 
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c•ão cansndn pelas multiplas discussões· que se t.J·a1varam hoje 
sm·iam inutcis. Assim, de accôJ•do com os prcccàente·s e ap2 
pcllando para a genLileza de V. Ex., pedirei que seja a dis
cussão adiada e que V. Ex. me man~enha a palavra para a 
sc.~siio ele amanhã. 

O SJt. PnESWI'N'I~Il- ALtcnclcndo ao pedido de V. Ex., adio 
u discu·ssiio, conservando a palavra a Y. Ex. 

Lcvanlü a st~ssão designando para ordem do dia da se
guinte: 

Votação, cm discussão unica, {la redacção· final do pro
posiçiin ela Gamara dos Dcputaclos n. G2, rle 191G, ·emendada 
pelo Senado, crcando o serviço 1'lore·stal do Brasil. 

l\1ol.ação, cm 2" discmisão, ela proposição da Camara dos 
Dcpul.arlos n. 141, ele 1921, autorizando o Governo a fazer 
rsl.urlo's sobre. a incnt'pot•açiio da Esl.rwcla de Ferro do 'Thio do 
Ouro {t Central do B1·asil (com. pm·ccer contrario ela Commis
slio du Finanças n. 182, t(e 1.921). 

1V1otaci1o, cm cliscmsão unica, elo parecer da Commi5'são 
rle Justiça o Legislação n. 305, de 1921, opinando que •seja 
indeferido o .rcquerim~.nl.o cm que o ag·cnic da E'straela de 
Pcn·o Rio do Ouro. Agostinho :Martins da Costa, solicita apo
scnl.acloria ncs.<'c cargo (com. J)areocr ela Cornrnissão de IF'i
nanras, O]linando do mesmo mor(o). 

Votação, em 2" cliscus'são, ·da proposiçiío ela Camàra dos 
Dcput;1elos n. ·124, do 192-1, .que abre,' pelo •Minísterio da. 
Gur.rra, o credito especial de G2 :~i•92$, para pagamento ela 
diaria a alunmos da Escola rlc Saq:rcntos ele Infantaria (com. 
parecer j'avm·avcl rla Com.misslio ((c Finanças, n. 470, ele 1921),. 

Votação, cm 2" rJiscus'são, ela pro·posição da Camara dos 
Dcpul.aclos n. 1.25, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Agri
cull.ura. Tncluslria e Commcrcio, o crceli[o csp•ccial ele réis 
6. 1 00:000$, •para at.t,cncler nos pedidos el-e auxilias feitos por 
emprezas que exploram a industria 'siderurgica e carbonifera 
(com. jlar·eccr (avoravel da Com.m'issiio de Finanças, n. 471, 
de 1921). 

Votação, cm 3" 'c!iscus•são, da proposição da Camara dos 
Deputarias n. 210, de 1021, autorizando o GOI'>'erno a tran'sfc
rir a.o Estado do Minas Geraes o material exist.ente no rio São 
!Francisco, de.sl.inado t\ navegação do mesmo rio (corn. parecer 
j'avm•a-vcl da Co,·mmz.isstio áie .Finanças, n. 46·f, de .f92l). 

Votação, cm 3" discus·são, da proposicllo d::t Camara dos 
J)cputarlos n. 83, rJc 1 !121, .que aulor•ir.a a modi'ficar o proJecto 
e o orç:nnenlo clns obras elo ·porto de Paranaguá, de que é 
conccssionnrio o Estado elo Paraná (com J)arecercs favoravcis 
das Cnmrnissões de Obras Publicas e rlc Finanças, n. 466, 
de 1.921). · · 1 •' 

Votação, 0111 3" clisr.usi>'iio, da proposição da Camam dos 
Deputados n. 82. de 1!121. nul.orizanrlo o Governo a prolongar 
a linha lolcg-raphicn do LUVl'ns a CaJ'lllO do Rio Claro ·C cm 
nnlras locnlirlacles, dentro da verba or~•nmonlal'ia (com Jla.-
1'Úere8 frmoral!eis das (Jo·m·rnissões de Qlbl'as J>ubl'icas c de 
Jo'inauças, n. 46/i, de 1921). 
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',;I!,IIJl) vJI liJ·IUj•l•'·lJ([ l![' HUi!Jlll[·-'0/ >;,I,IU!JJX!Il! SU ôl.l,\['joiU,/.IóJ 
\I.I•IJ'!>'IWJ ,JULI '[liLIJ.I!lillJ~ UIJI0!'i.!U;) UjJ uU:itljUi'oJ,! tl 'J(;(jJ JjJ 
'I·IJ 'I' "iJo-'.Joi.Jd l'JI U/ili'· up UJ!lltl uB>"t"'"!i' lllot ·uu:iuJuA 

f (I (..I}/ il/1 '(j/1~ 'lt 'sujl(IIIIJ<f ol/1 lllj.I'SJ.III. 

-1(1.11(1 1!11 JiJ./11,111.111} ,IJ,/;},1/J<( /1/11,1) 'upUIJ.IGj~ ll•lJ•HI,ll!rJ IU,Iolllol.il 
><li UIIJUJ>cl Ulllll .1JllJ.10 UJll!Uill ~niJ• 'i·ÕÜ I JJI ·~1, I 'li SIIIJlljliUU(J 
~up U.IUI.llll:J UJ! u~:Jp'tii!U.ILI ll~ 'UU>'Sil·'"!l' ,.õ llloJ ·u~;)l.ll".\ 

: (Wi! 
i!fl '!J!il 'U 'sii.)IWU,Id •1/1 !I ',\'Joi.)I/,Í/111!/ SJ/io•J '.1,')' 11/1 11/lli.IJJ//, 

-.J.I' '"·' "I"·' 11/IN •ou:'i-"i!l·'·auJ ·'/' '.I'IU.'Jifllr/ ;·u·"ll! •'I' ;-,'~'·''·''.''"' 
_·llf,U;) ,,;JjJ ,.~':/,j,/.J/,((},1.1),/ SiJ,liJ,I;),(J)d 'lllf)óJ) '~!l)ttl_lllll,IIJd 11p V t!~ltll!Ut!~J 
Ol' ôl!!lji!IJ t'll .IO.M!J li fiJ-'Ul!JJ>:'oiJ! illlllll•l lllll ;qi u~;J;Jll.IJ>'IIIJ,J t: 
1/.!llil I:;·JIIoioi!J 'ZII·IJ•ill(l o!Jl U,J[oJ.IoirJ !IJSII:-ill\' ZJII'J II,IJ•illlloltiUoJ 1111 
.ldlhi.JU•t;.t t: l/U,ILI.\1_•~.1 lt új)UHI:J·IUJIIU 'J;:t;jJ liJI 'H: 'li ~opH·pLddtf. 
t-:ttp Li.!Ullill;) up UU;'!~odu.tú ·up 'O!}~~II·I:O:JJI 11 (: Llld 'uU.'"ttl'jttA 

. : ',I C.. li l il/1 '()!/!' 1/,/,1/ll 

.... 11.n fi'IJ,JII.IJH! .. !l í'}J ''!.!·~·.,·rrmw.u;) o!' ot.lu.rJllfiOJ ,rj;;J(J,If.lfl lflud) :-:;,~qr 
-I!.~HJ~ oiJ! IJliUJ·'·IUJ\: JU.IdliJ.ti LIJ' !:'oJH,IoJliii.J. ,.:;p ·'olJI!diiiU.:-il:~l, t:.IUCI 
'PJ.Il!>',ói,Jdll IIJ!J!UJ,J O JJ,HJll ll lll!,ld,\11\) 11 IIJIIIUZJ.!IIjiiU 'JI'i;.j •IJ! 
·~I 'LI upUI.h'S up llj;Juru.ld up 'oJ]~~n;1~!1' ui; t.ll.t 'tJV:-,tqu,~\ 

: i./(;fl'/ •1
111 'l.".IJ~· flddfiJ, 

··//)/, ,\'1},1/JIJIIr/ ,1'1/,IIJ(I ii)! IIJI ),J,U/,11/,J/Ij ,/,!,/i/,1/11( ;! '11/lllill/,llfr//1 IJ!: 

'.'o!IJ,·I/1/IH.f.•/ dJl ULJS,\'.fllllfl.U;) IJjJ "IIJillíJ/1141 lllfl,l) ll.\Ht~o:·\t!,iV d SllljllÍ::, 
-HLL :->ti] I :-'UJI Ul];J,JII,Ij~I{IJ~d/' llll ~!'JII:·l!!ddt.: lll.tJV~ U,lt.:·d •zl:}.:U:J 
•IJ-' " \l,il!d UJI SUf!lii"~i. f'IJII 8111!1.1:11~1 'oijlloii.UJUIIIIIIU ',IU.;ioJ,IjlloJ 
o~I!JIIIHUI 1: IIU,[d,\11\J ." llllllllZJ.IIIJilU '()~Iii •IJI '~Iii '11 >'lllllljildd(_[ 
~rJp U.ll,;lllC:J HjJ OU·J!:-:utlo.!d t:p 'P~f'~II~I~J/1 :uf: lUll 'uu:'tl:·Ju;t 

i (I e li I ''/1 '/'!H' 'li '.1'//.itlllll,l·cl ·'!' "li !J""·'"·n'./ 
,/,J,/;1,/Jirf J 'SI)J)Ii,/(),(1/riV !'f' 'llf.!.J,I/1//1/,11;) .I Vf.I/.I'IIJIIIJ ''11.11/IJIIil 

-f.lilj! ,!(/ UL/.1'.1').1111/111;/ 11/1 .\'IIJIIIi!/IIJ 111•1,1) >'•1/llliZJJ!'jJd./ IIII "IIIJIIJll! 
•WJI " ·"'IJIIJ.\ >'Uil 'U,J,IIIIl oijl HIJIIIIIJ I!JI IIV;)t:.IJ,/J'iJH./ li •lJJ.Idillll! 
,1p IIJJIIJIJ! IJII Sl!JI!jldll! lljllloi.Joii•IIJIIJ"" '!)JiiJ •'JI '11 'li >'lllll:jl!dH{[ 
"'/' U,11;11w:J l!l' "V;·,Jsutliwl HJI 'uU,:>'II·"'!I' .. 1: l.lloi '11U111:JU,\. 

!;7.1> f(;ü I· oU UUUJ~'IZ<IU "ll f.i J~.o U).'ol:im; 

'l 
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150" SESS,\0. E~! lO I>E DEZJ<:~TBnO DE 10:!1 

PnllS!JlE:'\ClA Jl(l Sfl. A. ,\ZEHE!lO, VJCE-Pni~SlDEN'l'J•; 

A's 1:1 n ~;, hont~ nlw~-~·· a ~r~são, n qno concoet·em os 
BJ•s. A. Azcrcdo, Cunha .Pcr!J•osn, Hermeneg-ildo de l\Ioraes, 
~fendonça ~fnJ•/ in~. :llexan<IJ•inn de Alr•ncai', Lopc;; r:onr;a/vcs, 
.Jnst.n CI!Cl'lliO!ll, lnrlin do H1•asil. .To.~(, Enzohio. Cosia 11.orlri
gJIC5, Fclix Puchrco, Benjamin l'l:tJ'l'nsn. Frnnciseo Sú. Eloy 
"'' Snnzn, .Toão Lyrn, Anl.onio Massa, Vcnnncio Neiva. Rosa 
,. Sill·a. 1~11sr.•hio r/c "\ndt·adc, :\t•aujo C:ôcs, SiqneiJ•a rlrr :\fe
lleze;;, l\roniz Sodt·é, Bernardino Mnnlcit·o .• Tet•on~·mo Monlci
J•o. Tlfarcilin d8 J,acro,·dn. :\1 i~"''' dt• .t::n·,·allw, Parilo rlc :FI'On-
1.in, Smnpnio CnrJ•rla, !tau! SnaN'S, Hernarclo ll[ont.cü·o, Adol
pho Gonlo, All'l'erlo Ellis, Ah·nr·o ele Carvalho, .Tosr\ Mnrli
nlw, l'cdro Cclcsl.ino, O!eg·a!'io Pinto. Cm·Ios Cavalcanlü, .Lnn-
1'11 Mii1i(•J·, Viela! Ramos, :P.clippc Seltmidf., Gados Hnrllnsn. c 
VPspucio ele Mrr·rn (·10). 

Deixam de comrarcrcr, com cansa ,iusf.ificada, os Srs. :' 
:\hdias Ncvrs, Silwl'io i':cJ·~·. Lnm·o Soflré, Godofl'cdo Vinn
lla, Antonino Fl'cit·c . .Toão Thon11\ Tollins l\Tonl.ciro, Carnei
t·o da Cnnha. Mano<'•! Borba. Gon~.ato ftollcmbcrg. Antonio Mo
niz, 111!,1' .Barbosa. l\'ilo Peç.:mhn. illorleslo Leal, Irincn Macha
do, .Francisco Snllcs, Harnos Caiarlo, Generoso Marques, Xa-
vier da Silva c Soares dos Santos (22). ' · 

E' lida, posta em disctJssiio, e sem reclamaÇão approva
cla a acl.a ela sessão anterior. 

O Sr. 1." Secretario cl:l conta do seguinte 
· .. 

F.XP RD l EN'rE 
Officios: 
Do Sr·. 1" Sccrel.:u•io da Camm·a dos Dcpul.arlos,. rcm,)!

!~ndo urn dos n.ulop~t•nJltlOs da rcsolur,.iio lcg·islal.id, sanl'cio
nadn, que nhro r'rcc!ilos ogprdncs pnra nceOJ'J'Cr no p~,zamen
!o r!c rlrspczns rios TTnspitnf•.'< rlr Paula Cnnrlírlo c R:in Rrhns
tifio. 0111 ·1(120, - Archivr.-sc. 

Do SI'. i\Iinisi.J•o ela GucJ'J'n, l'rstil.uinrlo r"lons rlns :mlo
ll'raphos dn rcso!U(rfio lrgisln!iva. s:\llccionndn, qne nlwc rrc
ditos pm·a pag-amrnlo rlc pJ•emios a rlivrrsos offirinrs rio Ex
r.rci/.o, r•ampr>íirs do ! il'n nas Olympindns dr Hl20. - Arehi
vc-sc um dos anlo:~mpltM r l'f'll1rl.ln-~r o Ottlt•o ;\ Gamara elos 
Depu tarlos .. 

Do 81·. MinisfJ•o ria .Tnsl ir:a r l'\Pp;ncios In!.r'J'irircs. rnvi
nndo rlnus rios :tnl.og-rapltns da l'<•;;rdrw~o ]Pgi~lal.il':t, saJwl'in
nadn, qnr• n!JI'r r 1m r'!'Nliln rlrr ·I :2:000$ pal'a srr·mn npp!ir•n
rlos nn cons!t•urr•iio ele r.flifi<'ins pnr:1 o Srnnrlo r• C:unnm rios 
Dcpul.nclo.~. - AI·rllivf'-~'f> lilrl <lo.' :llrfngmpl,JrJs e J'r•rnrt.ln'-sr• 
'' nuf.r•o (t Carnnm r!Cis Dr~pulndrr.~. · 

Do St·. Pr!'l'rdlu do Di.,/l'ir·(lr F<!dl't'al, l'f'lllf'i.l <~11/ln as 1':1-
lÚPS rlo '1'11/(1, f!l.l<' nppr'\z :'1 rr•snlit('.iio do f:nn.4rllJ<'r Mr.mir:ip:tl 
que r.quipurn oq IWrcinll'nlos do f'ilf•l'r• rln rsr•rip/nJ·io <1:.1 Su
perintendencin dn Lintper.a Publica :w~ dos c·Jwfl's dr. sc•cç:io 
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da Dirrrl n1·in dt• Oh1·~,, rl:1 Prt•f,.j illl'll, - :\ 'Commissãn LI~ 
C:onsiJill ição. 

J1 r•q 11 r r i m rnlos : 

Dn St•, YnltlcmiJ•n dr• r::nrnllw. t'lllil''''·'innarin Ill'ln ·r~~
lnrlo r!,, llfnllo GI'M!'u, dr lllll:l r,!t';Jrln rir• l't'I'J'n snlt1·c " PiO 
Pat':tll:'t, t'lll Jll'ldllll~:tnll'lll" tia ~nrtwnl•alla. snlir·it.nnrln 11111 an
xilin :ir r.n :0!111~' pn1· kilmne!J·n. ""' :Jpnlit•rs d:t tlil·irln pn
hlirn. jnros rir 7 '7r, J•r.':~:Jin\'l'is '''" riO nnnns. -- :\' C:nm
mi.'•'fin rir :Finanr;ni'. 

Dn S1·. Dt•. Hrnriq11r flllltnssn!Jy. r·npilfi11 clr mn1· e gnrl'-
1':1, nlf'clicn, rrclnmnndn cnnil':t a eonlnr:;em rln fcmpo que lhe 
J'nj f'rif:t I' flNlint/n rp1n ;t .>11:1 p!'fllllfl('ãll IÍfllli'Jln [lOsfn !'r,in. 
r'nnsirlPI'nrln nn rlul:1 q11r: nwnl'inna. :rfim rir ser mt~IIJol·nrla 
a J'ri'rJ'irl;l J•rfr1l'nlll. - A·., C:nmmissiirs tln M:H·inlln r Gnr!I'T'n. 
r• dr• '"'Finnll(:.as. 

O Sr. 3' Secret.nrio (u1'J!'inrln dr: 2":. procedo :i leitnri\ 
f1t)S SCf',I!Íilil'~ 

\!. r; o r; --- r n?t 

A Cornmissfio dr Finant·as. e~l.tJdamlo a~ emendas dos 
Rrs . Panlo de Fronl.in r• Hr•iliamin H:n'I'Osn, offrrr.r.irJag á 
'Proposição rlrr Gamara n. H:;, fix-anrlo a dnSJlr:~a dn ~finis
ll)rio das Jlf']aÇÜ0S J<:Xi<'I'ÍOri'S, ]1:11':1 "1!1!??, t': dü p:tr't~l\1'1' ~llfl 
ellns .~Ajam apfli'OI'adns t·nnJ ns ~eg-uiJil.r~ morlirieaçõrs: . 

Emnnda n. I, do f;r. Pnnln dr Pr·onl.in, angnwnl.antln 
ns WllC'imrnlos dn prs~onl rln T'nrim·i:t rln \fini~lrrin rl11 F.x-
f.nrior'; 

:\ r.ommissiin t'· rlr pnl'N'fll' qnr n nn!!mrnl n i•l'ilpn~1n 
'"'.ia s1rhsf.iluirln pelo scg·ninlc: 

Yr•rhrr 1' - Sr•t'l'l'lnr'in d·· P.sfnrln -- Prssnn 1: 
l'nrl.riJ'n, !'l:nno~:: n.iJJrinnlr rir pnrlrim. ti:!'JOO$: t•.nnl.i

nnn~. G;.'I(J(l8, r :-;('l'Y(ItJI,~~. ;::non~. Prpdpnrand11-n~ ns .. ~iln no 
·pt:~::;~nnl dt 1 ig'rrnl r·n.IP~n,•in dn~ !\lini~lr""l'in~ dn Yin1,',fín P da Fn·~ 
Z••ndn. ('ilTI fOI' IIli' n tlt•l ilti'l'nrln 11:1 r.nmmissftO. 

l'~mrntla n. ~. "" Rr. nr•n,iamin Hnl'J'fiSil, fixando t'Jll 
~·, :onn::: os I'Pnrinwnlns rln r·nnsnllnr jnrirliNt r ln nws111" nJi-
n isl.rl'Ín. 

:\ C:ommissfin. rllll!OI'a r·nn;:idPrr o nllo nlf'J'f'rimrnl.., •ln 
illnsil'f' .inri~rnn~nlfn fJIIf' rxr1·rr ~qnrllns fll!li'I'Í>f'!', nDn p6r!P, 
l'lll l'i"ln da nr•lr1:11 ;;jfnnrfin finnnrri1'n fln r>niz " r~olrt'J't'Tdr' 
t'l1111 11 f\:JI'I't'f'J' t.ln nnnn p:);;snrln. rmili.idn snln·r n ltlr~llll1 :1;;
ollrnpill ,, llflf'l'•li':Jrln inlr>~J·nlll'f'lli" ~r·nãn nt•;Piial-a r>ill J.l:n'
lt•. p:JT'll 1']1'\'111' :1 IH:IIilil~ ,,: llll''llliiS \'01lf'!TnPJliOs. Npl![lll
l'llllilll-IIS """Íill nns rl11 rnn;:JJ!i111' .im•itlir•n tln :\Jinis!l'r·ill da 
:\~!'t'iCillLl'll'rl.- ·- ' ', ''1"',·.t~ 

,\;:sjm, rwopiír, na mPsmn \'01'11:1 ·1". n s•'f!'IJinlt•: I t'IIJ1:1lll
l11t' .illl'itlir'll, iH:I)008DOil. 

~··h dn> r:tlllllliÍ>'"''-"''· III rlr• rlt•Zt'lliltl'll <lt• til? I. - :\/{l'r'-
,J, /•.'!!i·.·. l'l't•,:irlr•nlr•, .... /1•'1'1/lll'ilrt Jf<l/1/''ito, ll••lnltll'. S11111·· 

l''crio 1..'01"1'81. ~ .Tosrf El/ .. l'('(ti•.>. ···· Jr;,;o Lurrr. -- Prli]lllr .'<eh-
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111irll. - .f11slu !.'ht'/'111"11/.. - Frrnwisro Stí, - \'1',\'J)Udo di: 
J/11'1.'11. - Moni: Soilré. 

E~lENIJA::l .. í P/lili'OSJI,:,\o D,\ l:.n·IAHA DOR !ll~i'li'J'ADOS N. J 15, D& 
I !'i:! I ,\ IJl'J•: RIO: !UW!êll!C O P,.\Jlb:t.:r;R SUPJ\A 

011<1" di·1.: "~li 
~ll ::.?Oil$, gral Hi•·:11;iio. 
2 ;.',Ofl$ iiJJIIIJ:W~ 
1 (j : (/1/ll~IJ(J(I''. 

lli11 d1• .I:JIII'ÍI'II, 
Frunl in. 

>'~'1'1'1'1111'~ a ·J !Hí$ Jllj;nsni'R Cl1·denndo 
I;, :lilill*"· il'ia-S·I': "211 :<I'J'I'IHJ!.w; a !'éis 
IJt•dt•n;liJn :1:: :llllll$, f;ral.iJ'il':i\'iin réis 

di' dPzrmlwn rln Hl21. - Prrukl de 

.f11sf ij'iNl(~tio 

:\ •'lll/'JHia Plr•1·a ri" 1 !Hí* a 2110$ o ,.,mcimr.nLo nren~al. re
gul:u·izando a;;;•im a síi1Nl\'<Í.n ;JI'IIInl. 

nip;n-Hn nnrl·~ ronvier: 
"S"I'ii'' rl11 ::''< :1100$ n;; nmcinwnfns nnnunPs ·dn Donsnlfor 

j11J'idi•·n. diYidido:< 1'111 •11'rlrnmln. Hi ;illlil:j;, e gvaf.if'icnr,üo réis 
G: 000$01l0 •• , 

.f u Mi firaPrin 

?\iin n]J;;Jnnln a pnf.r·inl ica prrncenpn~fto rlr nãn nngmrmlnr 
d•'."JWzns ,. nl•'• ·mrsmn cJ.,. J'Ninzil-as qnanln poRsivrl. a a.ppl'll
·;ar·fln da. ''lllf'Jllia nfl'rtwida impiír-sr ao.~ rspi1·i!n~ jnsf.os, 
Jllll'fJIII' :1.'~"nla 1•111 r;w)P,; da m'ais alf.a rrJ.crnncia c n!ll'rlrro no 
,,,.;f,I'ÍII dr p,'w 1111'mo a nma dispaJ•i.clnrlo cln ~if.tHl('iírs ·l'nl.r·•l 
aii.IB !'llnr·(·inttnl'ins dn .l<:stadn. rli1mos fodns •de respeil.o ·mn srns 
rlil'l'ifll.q r• d•' }11~f.n twnmprm:n nns SI'I'Yirns qur pt•rsf.nm ;í Nn
r~iin. · 
· P·rl" ii1•1Td n n. H. liGO, rln 11 du frvrroil'O rir. Hl2.n. qnc 
dnll llfl\'11 J'l'g'll)lllllf'llfn ;i ~PI'I'rinl·ia de Esf.ndn rins nrlnçúrs 
Exl.ni'Íill'n~. !'111'HII1 appl·ny;Hins n nsliin rm yjg;n1·, enl.t'f\ oui.J'ns 
di.~Jwsil.il·ns. J'l'iafil·n.q ;Í.q f1mer·Grs rln rnnsnlfm• jnri,(Ji,rn. n~ 
qnn if'X/.nnlnH•nfn rlíZI'Ilt ns;:im: 

'':\ri.. '27. .\11 t•nn:;nl!nt• .int·itli••n rntnprl.n rim· 11n.rrrm• 
Sllhl·n ns qnnsl.iír~ prnprtslas pr!n mini~f.1·o. llJlf\ snlwe r1lns pn~ 
t!PJ'Ú nm·i1• lnmllH•m " ('nnslllinf· gm·aJ ria Rep1thlie11.. 

Pnl'HA'I'nplllt 11ni•·"· O cnnsnl Ln1· jlll'i<Hcn cort•rs.pnnrlot·-
~n-lia diJ·•·~·I.nm••liln r·nm o Jllilli.':/.J'n, ,. n~ sr.ns parr.•~·Pl'r.s srr;in 
J•ngisll•nrlns 1'111 Jivr·ns ••;:prr·inl's 11:1 ~~·~···.fin. rnjn assnmpf.n r!Pt' 
mulivo ,:'1 l'nllsnlfn, ~,.nrln rPnw/.lirln nrnn ró'pia :w g·nllinr/,r. 
do lnlilllsil'll pnl·n. ~11anrln jlllgat· f'IIJI\'f'Jlirnf.r. sr1·rnJ f.nl/ns 
l'l'llllilins 1'111 \'111111111' illltwrssn. 

:\rf .. ~s. O .''~'~llslllfrw jiiJ'it·li•~n l'nmpnrl'r.r•l•;\ :í. Srrt·rLar·in. 
~l'lllJIJ'Il '!"" ~~ lll,lllJ<~I.ro n r.hnmaJ', Jlill'a Yf!t•hniiiH!Il/n opinar " 
llnt• ••xpill'oll;"''·' :H'I'i'L'fl dr.1 nssurn)Jf.o.q ,ji!T'irlicos." · 

l':nm" .''' ,.,\ ""' •l'ispn,,if.i\'n;: f.l':tfiSI'J'Íf1ln.q, f,J•af.a-sl\ rir• nm 
l'un.:eiOJHII'I/1 dn nfln r·nfrgTII'in, hi••J'ill'l'lJÍ••nmi•nf~ snlwt•dinndo 

I 
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apr.nns ao Mini,f.I'IJ, snm n!JJ·igw;.no dr. rnmparr.r,r,p 1í Rrr.l'rl_a
r·i'a ,;i11~11 qttanrln I'Spnrialnt!'ntr•. r;~tamnrln p~1· sr.n 1\IJPJ'r> JJJJJI'il 
•J t.nnrln a sr.r1 t•nJ·go a "''IJI'fliiJSi<JJIJa fJIJW1,mn de ~~sl.nrlnr a,; 
qrwsl.iil's qtll'- inl.l'-l'l'iiS:llll :'is t'l'laç·iir;,; inlr.mariflna,.;;, pllldir·n,; 
r pt·iyarln.', n daJ·-Jiu•s snli11;5n jw·idica nm sr.ns parf'rr!'rs, qnr. 
fnJ'JlJilJil.n mais t.nl'(lr a mnli'Jfll' () mais ntJI.nJ•izarla J'nntn dn:
dnJJtrinns C],. Dil'''iil.l lnf.nJ'Jlnt'-innnl adr>tdndns prdit nrlnüni;;
tJ·aeão 1.f-o H1·as i I . 

· J~nt.rr. ns diJ•ritns nnt.nrg-nrlos nns fJJllPr·.i"nrwios pnl1licns 
Pll1 r;rlJJSPC[IIPnria das J'Pin'''i"s r·nntr·ncLnaes q1w sr. r.st.nlwlrl
r;rm flOI' fm•r·a rio nxi'I'r.idÓ rias fJHJrl'iir.s a qJW siin eltamndn,.; 
a dl•sr•mpnnlirtJ'. rsl:'t n dr c-arnrlr.J' nênnnmirn Qlll\ os hnllilila 
an rr•f'Pilinwnl" -riP rnrt.a impnJ•[.nnr;ia Pl1l png-amrntn rln rirs
AlllJlf'IIIJo ciPSsf'ii Sf\l.'l·iç·ns r nU• mrsmo qnan-r.J.n ns niin prrsLam 
JlOI' rdJ•enmstaneins indP.prnrlrnt.rs rlf' SJHt vnntarle, r.st.andn rl-1'
virlnnwnt~ liceneiaclr,,;. 
· Regnndn a liç,~.o rln prnff'ssor l'il'r.iros rle Gastrn,"o.illns
i.J'n Jnag·ist.mdo r lllll dns nmarnrnl.ns rln Snprrmn TJ'Jhlinnl 
Fr~riC'J'al, o nrdr.nn.rln dn fnnr•r,innarin pnhliro ''ha de r·eprt•srm.
tur " pl'l!('ll totnl dt• sur1. a.cl'ivirla.dt:, da{"inida r: ca.lr.u.lrula.- sr:
(f!lllrifl tJ Indo, n seu 'Nti.Oi' ct:ml.ni/I'ÍI:o, l''fl'l 'rf!lw_:iio t!fl'/11 o sus
tr:ut.a (/1'1'0./. dt: -mPios rlo R.~!:arlfl" ·r. acr.J•csr.cnLa: "(:llnscyuinl.~<-
111 1'11/t• OS I'/(! I/I enlos (I /.1 l!lll4 Í'l! eis 1'1 ll f i.T.rtÇÍÍ!l d!ls 111'r/ !1'/1 !Ir./ os, 
sr:uiJl'l'l' 1'1'/.a.livamwnl.u ri "·im.;Jm•trwr.ia lt•t:hnica r: snrin/. rio r:·m
J))'I:flu", .~tio: ·/", n ·rr:f/11/.111''/'!IÇii.n r/o .~1.'1"/JÍÇ.o JII'Csl.ado; 2". 11 
11.1/i!l'l'l.i:at:tio rio r•opilal ri!• Jl'l't'Jl!li'O; :i•, n Pf•Onomia }JO,\',I"Írel 
t'tlicu/or/11. .w!Jrr: o m,inimo das JWI!r:ssidadt•s rtflriliu.i·lwis oo.~ 
{'1/.liN"Ífi'/1.(1./'Í•fiS I' (Í.I' S1111.\' {11114ifills, r/otfa 11 '{JO.I'i('IÍII .I'!W/11/. (•,T'Í(!Ítftt 
JW/" r•ut7n'r1fu." Jo~ t.m·miJHt as sJJas rlmJI.a.~ r;nn~idr.raç·.iit·~. di
zPnrln: "A. ti:raçtio das quant-ias rlr-sse.\' ''"-'111/JIII!Is ri, natwral
?/1.1'11-1", m.ui/o o.r/Jil1'!1.ria; nws, ,; nl'cnssm'io 11üo Jlf!'rrlrl-os riP. 
?l/S/!/, })111'11. 1(/11' U l'lli'J'I'Ít'!f. r/t• I'J/1]11'1'(/IU/() )JIIIJ/.iN! }JOSS!J 1~1111-
t'Oi'f'l!i' rtu /IINt.•orlo t'/11. t•onrlirtil's (n:norn.'fJeis". T1·atarl.o dr: 
St•if!llnia. rln. tlrlm;illis/}'III.'ÍÍII ,. ilirl'ilo ,~rllllinish·a.thw. r.a-p. xr. 
n. LXXXI, png, ~J:JG). 

P.r.Jn l.ahclla rle vr.nnimont.os dos i'nnrdnnm·ios rlo l\linis~ 
1-01'!n rins ltola9Gcs Ji~xtr..J•iot·c~. ~·crifica-sc Q:IP: o enn~uJt(JJ.' jtJ
l'lri~eo l'errho annualmenLe. n I,JI.nlo dü grnLJflcar.·.ãn, a quanl.ia 
rir. ·JG:OOO$, não tendo ohnrlrcirlo n fixar:ãn d-estes ,·rnr·inwnt.os 
1í irn.port.:uwia t.cr.hniea n s-neial do emprego, Í1cm :i. riivisflo 
fio tal snmrna r.m rlnas pnJ'('õrs - n1'de11irtl" I' !/I'Oii{inat_,iiu -
o qur rhí tngm• a qnr o ra1·g·o seja consirlomrlo uma. simplrs 
comn-;issão, sem dircit.n alg·um pam aqnrlln quo o r:xr.l'f\fl 1ís 
Yanl.agcn~ r!n rccchin'H,nln rir. l'f'l'i;a ~nr11'1na no rnsn rle lir.rnen . 

:t~mhom, em ·J•cg·J•a., as rnz1irs dn ronsidernrãn indivirliJal 
niin rlnvam ini'IJiiJ' mt fixar·~o do;; I'Cnr~imr.nl.os r.lc nm fnn- · 
rcionario. Lnclavia. ha ensn;; 'rm Qllf' a J•r.g·,·a r~0r!f'l ao int.m·rs~n 
da ]')J'OJil'ia fJJneç·~n. qnanrln rsla '' dr nnlúrrzn t.r.chnira, r·.nmn 
mt il~'pntiJesr.. pam a qnal n l'apil.al r.lf\ JWI'>parn drvr Rrl' 1 ii o 
r~l-nvartn qno a anl.nJ•idariP J)l'tJf'i;;sinnal elo r.nnsnllm· liii.r·apas;;r 
ns I'J•nnl.riras rio naiz R pn~;;a PI'C\'alncrr na snlue~.n rir ra8os 
(J~til :'t;; na0iirs PRiranp;rit•n;; pns;;am inl.rl'flssnr. rlirrr.l.a nn ill
rl JJ'OI' I n mrn 1.~. 
. O PaJ·g·n rir• rnn;;nltlll' jJJt'iriil~l• dn .\Tini;;tr•J'i" dn.~ llrl:u-,;,., 
Ex t;, 'I' i ill'rs . rst.11 .. 11 r;; l.as con ri i ,;ítrs :. (: rw l.n_a lmrn 1_ f' Pxrrn i rln prln 
1'111JJ11'11i.JSsJJtJ-11 ,fllJ'L'I'llllSllltll pai.J'JO l~lfl\'1.~ llr,·JiaqJJil. l'lljn sa
ber, nfío ,j pt·eris" dizPI-n, ,.,,no;LiJ.nl' j:i 11111 rios mais t'eeundo<:t 
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,;Jr.mrntns pnrn a npnlrnta fnrmn0iín do pnt.rimnnin infrllrcfnnl 
dn nnssn pniz. 

E' llllla ,,nhnrrlinnf'iíO inlolf•i'IIYO! •~nllornl-r• cm rola(•iin 
nos ,·nn•~inwnln.< rio nltn rn1'gn tlllC rxrrrr., rm rnnrlic•irs rln 
infi•J·ioridnrln nr•s rliJ•rcloJ•rs I!:Nnrs ela SrcJ•rt.ndn, fllnrcionn
J'ios in\mrclinlnmrntr snhnl'llinnrlos an Sn!J-Srr•rcLarin rlc Es
l.nrln. (f:it.nrln ril>rr·r.ln n. I 1 .O!ífi, MI. 7". qnn vencem 2t :000$. 
:lllllli:tlnl!'nf.l1. srnrln ·12: 000$ r! r nrrlcnnrln, ii :000$ r! c g·l'nl.ifi
t•:H•iín rio 3: on ... ~ r! r. rcprcsrn I nQiín) . 

Hnm~>m pnJwr. rnm fnmilin. obrig;arln, rnr lll,JIIni~\·Õrs r!n 
rq•,-,,q•in rnr1m qnr. dnsrmprnhn. n arnmpnnhnl' pm·i )Jass~.t a 
"''"l'wiín jurirlirn nnivrJ'.'ill pnm n qnr sn lhe imnõr n ncrrni
sil·:in 'r!n li\'l'ns rln nlf.n )11'1'.~0 n nnmcl'nSM. principnlmrntr. 
r!rpnis rrnr n g;nri'Pn n111nrlínl nh:1lnn nns nlirr.J•rrs t.nrlns as 
nnnhrrirk1s r!nnlrinns jnl'írliro-iniNnnrionnrs, cr11nndo nma 
1Jn1·a liLirl'nlnra 'r nn\·M pnnl.ns rlP vis.f.a qnr nrrcisam sm· 
n•ppr•r],rnrlir!ni; 1'111 tnrln n ;;nn rx).rnsií.n, ó hrm rln vnr 11110 a 
insi~Tiif'ienn/r 'lfJianl.in rir I :~:1:1$2:l:J nwnsnr.''· snjril.a ninrln 

:1 rlo••wnnlns. niin rMrr.~pnnrlc nos sr.rviços pl'Csl.nrlos pelo no
i :11'1'1 p:JI.rícin no rxrJ•r.ir.in rias snns fnnr.r.õr~. 

Es!.ns l'nnf'irlrrariír.' !1as/.nm. n. nosso v·m·. para jusl.ifir'nr 
:1 rrnrnrln npr·r.<rnfnrla r rnm n sna nrnJ•ovn0ãn nrntir.n n Poder 
l.rd;;!nf.ivn nm nr.lo rln ,in.,t.í~n. rm fnvm· rlr mn .profis.~innal 
r·n,ia viria t.rm sirln nma Jir.iín prJ•mnnrnl.c rins lds rrnn prrsi
drm n .wum ruiquc trilmrrr. . ' 

n in r) r .Tnnrirn, ·) rl~ rlrr.rmJwn r!P 1 02·1. - Rcn}mwin nnr-
1'11SO, 

fni nrrsrntr :i ·r:nmmis.•iín ·rir Finn.nr:ns n prnnn•dr:iin rln 
f:nmnrn rins R1·s. Drnnlnr!n'. :Jlilnri?.nnrln n Pnrlrr F.~rr·JJI ivn n 
nl11·ir·. nrln ~lini<lf'r•io r!n .\Q'J'irnllnl'n. Tnr!JL'Iria r f:11111111rrf'in. 
n rrwliln rsprrinl rir I. ~Iii :ROG$01i~. afim rlr rnnr·hJÍI' rnm .•\. 
Snnln• & rnmp .. n n.inc.;fr nnlnrizadn pr•lns r)ri•J'rln.' ns. ·i?.!l.?L 
1]r I li rir mnrrn. r• I :1. ?RO. rir I :1 rlr nnwrn111'n rln mrsmn iínnn 
,]p lfliR. nn f,',rmn nrllrs r.slnlwlrrirln. nnrlrnrln. n srn .inizn. 
nhril' r·r'''olilns PSJlPf'iar• nf,: I .R08:1iiG801i? pnm r!n1' rnmpri
mrnln :í;; n)IJ•i;::·nr,ir•;; n!'a.•n rr•sn!l:mlr;; rln.~ r·ilnrln.s rlrrr·rlns. 
rlPpni• rlr .•nli;;fril~s lnrJn;; ns rnndi~iírs nrlJr;; rst.ipnlnrJn~. 

l~;;,,a ilJ'IlJln.,ir:iírl. nnr IPnln rlns ra~mrnlns rir rnrnr~,,~ 
n<smnirlns ll:lf'n n in.-•lnllnc~n rir fnhrir·ns r)P snrln !'an.<fi,·n. 1'11i 
'lll'f'if'if'nlrmrnf:• r.,lnrl:,rla r tlr•hnlirln nn.qnrlln r:nsn rln f:nn
/.!'1'11::-sn. ~' l'ni nnprs0nlarln ~:i viF:Irt dn Hlt'nsnp·rnl rln ~!'. Pt•p.:;j
rlPnlr ria nrpnhlirn. t'lr ~fl rir rlrz•'mhrn rlo nnnn pnssnrln. f!JJr 
Sllhmrllrn nn r.•lnrln rln Pnrlrr LPc·i~lnliYn M nrln~ r·:prrli,Jns 
np)n Pnrlrr· F.xrr•Jd il·n nn qunl.rio'llllin pnssnrln. rnnfnrmr n" 
lrrn1n• rln rlrr•J•rln Jr~·í~lnli\'n n. :1.:111>•. rir 1~ ri•' ng;nsln rir ·lfll'i. 

Xn rxnn.-if'fin !fll•' nrrlln]l:ITI~JnJJ nqurlln mrnsn.zrm rli~,r· '' 
R1·. lllini;;lm rln .\~Tir.nltnrn: ., 

,,·J~nfJ•,, ,.,,, :ll'lns rxpNlirln;; prln r:nvrrnn iin qnnlrirnni,, 
J'las."<ndn r·nrr1 n inlniln rll' nmnnT':ll' r fnmrnl:'ll' n JWnl)nrJ•iín 
nnr·innal nn' lr•J'Il'O' dn r!rf'l'l'in )J·~i.,lnli\'n n. :1.:11~. 1!1' ln f],· 
nc·,~.~l" l]r· lfll'7. J'krn·n n rl••rr•rin n. ·l~.fl~l. rir li\ di' 111.'11'1'11 
dr J!)fi;, o•lilll'•'IIPnrl" f'nl'•wr.~ pnr·n n inslnlln''~() "'' l'n!iJ•iJ•ns ''" 
~niln ••flll'l ÍI':J. i],.,.,.,.Jn '"''' lfllr fni rnnrlil'irnrlrr 1'111 nJp·11111:h d1' 
Fnns rlíspnsi~i'írs prl(l (]r n. ·13.00!1. dr." dr. mnin rlc 1018. 
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Dr.. arr.tll'(/rt· r•nrn rs.•r.-. nr·./ns. /r•r·iam f/ir·ril.n n 1.1111 r•rfl[ll'rl.•~ 
l.imG eMt'rsr"rHif'nlo a 'i:> '!c rln \':tlor· rle enrln fnhrir.n, mas 
n.ií" rxrrrlonrln dP ::>.nnn:nnn$ n impnl'i.nncia de rnrla r•mprrs
lllriO ;ís ii'I'S Jll'itneirns r.nqwrzns lfl!r sr prnpnzrs.~rm n f'nzr•r: 
l:ws insfallnr;õrs rslipnlnrlns nn.s nllnrlirlns rlrrt•rlns. 

Por· rr!ilnr~ prl)llir:nrlns no !)iorln O[{ir.inl fnram cnnvi
rlnrlns ns inlr'I'P.'-'snrlns nn ns,ump/n a nprrsrnlm'cm ~nas Jll'n
flnsl ns r nn r! ia rnarc·nrln rrnra n nilrrturn. dn r·nnr·m·t·rneía: 
f'm•am r.sfns r·r.r·rhirlns. rm !llll!ll'rn rir 1.4. das qnnrs rlnn,; 
dPixat•nm r)p '"'' lnmnrlns rm rnmdrlrt·n~iín pnt' nfín lrrrm rrs 
mJ/nrr•,; rlr•mnnslr·nrln a Stra irlnnrirlnrlr pcran/P n enm111issiío 
,iul;rnr!ot·a. 

Dnpnís rln .pt•nlnng-nrln;• rslnrlns r min11cínsn nxnmr rlc 
rnrla inna rias pt•npnsln.•. r•s.;:n r0mmissiío arrrsrnl.nn srn pa
rrc·rr· rm ~!l rlr n~nsln. 110 rnt,iin ''líni~lt·n rln Ag-ricullrll'n fl 
r.~l r•. pOl' rlrspnrd1n rir :i I r ]Ir mr;:mn mrz. rlrn prrfrrrncin rm 
prinwir•n ln.~·m· :i (;nmpnnltirt Xat•innal rlr Tnrlnslrín {;)limien. 
t•r•fr•rrniP n trmn fnllt'ira a insl.nllar-s0 rm Tcnnhrmn. ill1n r]() 
.~nnln .\mm·0, nn r·annl rlr Snnln;;, F.sl.arln rlo ::::. Panln: rnr 
'""rrnrln lng·n.r· :í. pr·npnsla r) r .\. Snnl.ns & ·r.nmp. (F.r!\\'arrl 
fln>·fnn. Anl.nnin Frrrrim rins SnniM r Adnlphn Srlllnirll.), 
t·r'i'l't'rnlr n nnm fabt•it•n a inslallnr-sr rm F,ng·rnlltr rln Prrlm, 
l't•rgnrzin rlr Tnhm'rmn. nislrírln Frrlrral: r, rm lrt·r·rirn lng·ar 
:i. rJ,. Anlnnin T.11i~ 'ria Síh·a. rcfrt•rnlc a 11mn 'fnhr·ir·a a in
;;lnllar-sr na l'tln Brmfirn. lnmhcm nn Disl.rirtn Trrlrr·nl. r·nn'i 
a nhri::mr•iín rlf' r.<r,nlhrt· n prnrnn0nlc nntrn lnralirln'rll' rm 
vit·tnrlr rln rlispMin nn p:u·lr final ria lctl.rn r dn n\'f ... 1" i)n 
rlrcrrto n. ·1.?.!1~'1. rir /!i rlc mnren rlr l!l/8, rrnr impnnl1n :1. 
rnnrliriín rlr srrrm ns fnhrirn.~ inslrtllnrlas rm lnrnlirlarlrs rlir-
frrrn fcs. · 

:~nhmrll.ir]0;; lnrl0s n.o Papei.• :í aprrrinr,.fín dn Pt•rsirlr'nlo' 
rln 'RrJlllhlirn. t•rsnlYrn n mrsmn cnncrrlcr ns fnvnrrs rln rif'
f't'ri n n. 12.0~ I. Ms r0ncmt·rntrs nrimrt inrlirnrln•. fnrnnnrln-n~ 
r•xlensil'n.", JlAlM l'nnrlnmrnln;-; 1ln 1lrrrr/.n n. l!'l.~llO, rir ·1:': · 
rlr ncwrmht•n ainda clr i!l/8. n nm !]ll:ll'l.n rn!lf'lli'T'rnlr. a Sn
rirrlarlr :\nnn,·mn «A (;nrhnnirn ». rptr I inhn SJrn fnhric·a qrrasi 
l't'tlll)l]C'iillllrllff' ÍllSialJnr]n nrsfn. (;apil.nJ. r 11.';."lll11Íl'fl lt (•ttlfl
fl!'0!llÍSSI1 rlfl iniPint•. rlrn/1'0 rir .•P.~::;rntn rlins (fif)) a r·nnlnt· dn. 
u~signnl11!'11 rln lli'rr.•.~at·in lt'l'!lln r)p nr·Pr'trrln, n Pt'nrlrrrr;iín r/f' 
,:;n,-Ja ranslirn nn qnnnlirlnrlr minimn rxi;:!'irln rrln rlrrrt'•ln tltl 
Jtf; rir• marr.0. 

TI! I illlarla, n;;.,im. a Jll'irnr·il'n plln.•r rl0 pt•nrr;;;;n rir• r''illl
r•t•;;s~n riM fnvnt'rs n rrnr sr r·nl'rt•r n pt'rsrnl r rxr.n::;ir:iín. 1'~''-
1 nYa n r;; Iro rn in i~frT'ín rntl\'irlnt• n' rnnr.rs::;i0llfii'ÍM n \'Í t•rm 
ns;;i.~nnr·. rlrnlrn rln praw rir rlrz rlins. fixnrln nn rorlil:tl rlt• 7 
tlr• main r] r• I !lI R. ns a.insl ,,, .r.ofnhrlrrrnr10 a.'· c•li11JsnJn::; 111'
r'i'Ss:tt•in.:: an rllli1Jll'ill1rnlo rias n]li'Íi!'l\f.'Ílrs rr.c:nllaniPs d11~ di
\'PI'.'M nPins nrimn rnnmrrnriM. 

:\ r;;;;r J'Oill'iiro, qnr fni l'riln Jlf11' rrli/nl rir ?fl rir nnwnl
ltl·n. t'fll'l'r.,nnnrlr•l'am pt•nm pi n n1rnt I' lnr!n::; ns c•nnrrs~innnt·ín'. 

\Tns. n:in lr'•nrln p()()jt')n r•.slr miníslr•t•in nhiPI' rln 'l'hro<tlill'i1 
\":winnnl n~ J't 1 f'lll'~,n~ f•ntn q1rr• f'nnfn\'n pnt'n r!nl' rxr'r'tlf.'fin a 
lar~ :t.Í1t~I1 1 S, J'f'l'lll'.-.n.:: rflll\ Plll \'j'J•!ndr• dn rli~nns!n nn :11'1, '1n 

rln rll'r'l'i'l" 11. 1'!.!1~1. rlt•I'I'I'Ín!ll ,:rt• t]ppn::;il:tcln,: nn H:llll'tt r/n 
Hr·a~il !fJ!-!H dt~plli"' dP n-:~d.~n~:dn' . ..; n~ ll'l1 1 ~Jlln~ n.iu-411'• . .:..·. rir·:Utl-"1~ 
1.1-S n111 ll~ anlrrr~snpr~ nhPi!-!'nt'IJ:o:; :1 arlinr· :1 rt.c:~i~·nn!UJ'H rlr::sfl.; 
actos nlé que scmr.llllaritr. diJ'J'ir.ulrlndc fog~r removicla. 
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. pr,r· firn tr.•nl\'f'tl 11 J\lirri.,/r·n Pnrlrrn RaiiPS ron~nl/ar· r 
Tr·iiJttttrrl dr• Cnn/ri." :ill/tr•r• a pns,,iliilidadr• ria allPr'/.rrr·n dn r•r•t• 
dJ/11 IJlH• . ...:r• /rn'/1:1\"ll nr•f'P.~~nl·in n Cfllt• H(•r·ia de• .'f.KII:~:fi.'t:í*lin.'..'. 
r/li,., qtiiii'S !lJ:;;;;;o* ~i' tll'.,linnva11t 1i. l:llrl'IJlllrtltia i\nniD111ll dr• 
ilndtrslr·ia qllirnif·n. I .:!lií:H!lri~Oti:l :'t J'ir·ma /\, 'Sanlns & Cntttp., 
'i.li~rr:rrufliii n :ln/n11in f.uir. da Silva P LfiOO:fHliJ$ ;í f;llr•.iPtlatiP 
Allllll,l'tll:t ":\ r:al'iHJllif'a », l.ntln no~ /rr•ntrt.~ rio tlc•t~l'r>/n ttltlllPI'II 
·i:I.:!HII. til' 1:.1 r)p nrn·rmln·o rir Hll~. 

Enlt•rlntt/n, es~n. ennsulla 11~0 lrnrln /.irlo ,;;oltH:fin ntt> ::1 
rir• 111ai11 lill.ittto. cnrhwnu a l'rwnldarlc que. nn~ lt!t•tiJns rt11 rlt•
r:r'l'ill rt. ::.:Jttti, rlt: Hi de a:;osJ.o de '10•17. Unira o J'11rlrr· J~xl'
r·rrfil'll tlt• nlll'ir· () allnrlido ct•edito • 

. \s.'inr ~t:r1fln, lnl'o ao cnnlrl'eimcn/.o dr V. Ex. a pr•r;;f'nt.r• 
rx/HL~i!:~n. pr·opondo a V. Ex. que a ap!'csonfp an r:nrt;.:·r·I'.,Rn 
Snt:ior\111. qttr dnlihPr·m·rí. nn ,;;erl alio rnlcnrlrn- rlc a,.,.,.tl'd<l r:nrn 
"·"" i nLnrr.ssr.~ da Na~~ão. 

Sr>rrP/aria tlr Eslado do." Nr;;rocio~ rtn :'l,~·ricrrl/urn. Tn
rlns/r·ia ,, Gornmer·rin, .?fl rlr• 1irwmbr·o rir 'lflifÇJ, - Sili!til's 
Lnpl's .» 

· .\' l'rqui..;i~ii.n rla GnmmiHSiin de Finan0as rln GamnJ·a. 11 

rlir·r.•p/111' rln •-=rr·vi(:n Grrdn:;d1•n r· Minm•alo:;irn rtn ~tini.'i•'Pio 
ria :\.~l'irtrll.nrn pr·rslnn a . .; >r!-!uin/.p;: infnrmar:<ir.s soill't' n as
snJrrpln: 

« OhNircrnrln no qur mr ordenar~. para a!Jrnrlrr an prrlirin 
dr. inl'nr·nrar:iir;; ria C:ommissfin rir Finanen~ ria Cnlllrtl'a rln~ 
rDr.pn/adn . .;, ,qr,ltr·r /'ah!'ieas rir ~nrla raustirn nn pnir.. IPnlrn :1 
holll'fl rir infnr·mat• n srguinl.c: · 

A-· Si rxi.;i.t' qrwJ.rpwr fahr·ien rle ~(,ria cansl.icn inslal
larla nr1 rm vias rir ini<lallnçfin no paiz: 

ftp l'i . .;Jn t•nnht•(:n r/tws: ar111ln;; nÍrtito arlinnl.arlas na ron
slrnr~~n: nrniruma, ]IOr'(•m, cm funccionamenl.o •. 

. \ do Sr·. :\. San los rs/.amos infot•rnarlos rlc qur P.'lf.;í IN
minanrln a. sna nprarollraiJ·rm ,, pl'clcnllc rlcn/.rn rir /.J'ns rtWY.f'S 
rnrnrr;nr· rom mnn pr·odnrcfin dr dez lonclnrlas rlial'ias. 

R- Qnars ;;ün c !las o nndr r!.'<l rio ;;:i/nadas: 

A dr. ,\.·Santos & Cornp., silnnria no l~ngrmho da Prrli•a, 
:f'r·r..~·nrzia rtr Jni!Mrmn no Di~l.rieto Fccle!'a!. cm nma pnnl.n. 
J'nf'ltosn fro11/.eir·a ~í illta do Gowr·nador. perto ela osl.a(:fin rli' 
tlamn;;; r a da sol'iNlarlo ann11~·ma « :\ Carboniea ». ~il11arln 11/l 
J•rm D. r:Jam. ;;nhre n ranal rlr. l3mnl'ica, nn Di~Lrictn FrdPr·al. 

C- ·Si rssn;; ins/.nllnr;ões J·c~trl/.ar·am dn rirei'Mo 11. 1 :J. :lHO. 
<ln I~ rir 110\'Cillhl'o de /0·/R. ii'/O r\ fot·am funrlarln~ pnr alg-nn1 
rln.-. rnnrn!'1'r11/rs clnssiJ'kados 110 concurso ahcr·l.n prlo nn
yrrno para a cnrtf'rs~iin dos favm·rs ant m•iznriM prl n rtr.cr1•/ n 
n. 12.0~1. rir /ô rlc rnar·eo dr I!JI~: 

Srr•in rlif'J'ir~il rrspn11rlnr.· a r.:da pet·~·tmla. JlfJI'flUC !orin ,,irtn 
JWrr·iw arnnwanltnr· n ;hislnt'il'o individual rir r•nrla 11111 rin' 
f'f\IWIII'r•rnl PS, 

'I) l'nsn r' flllt' fundadrl~ não c.•lavnm anl.rs rlo nnnnJll'~n. 
rnmn :tirrrla Jrn,il' niio tJs/rí ner!''hun,lll prnmpla r ara!mtla. 

Dirnrl,. da rN'SrPnlr nit•vaefill tln Jll'l'l}u rlt: ur11 fll'rJrlur:Jn 
f'S'"'neinl pnr•a gr·anrlc mrmrl'O rir inrlnst.r·ias. n ria. anH:ru.:a rln 
ctr.snpp:rr·t•t•irJH'ttfn NliiJ]'IIntn rlrssr pr·nr1rrnln. nomo é nalural. 
levanlou-.'e a irl•'n dr. f'nlll'icnt-n. • 
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E illllilu., lut'lllll u:i pla11us pal'a taes l'ai.JI'Íea::;: U11s \'Í:iancto 
evitar a IHir·al~·za~fi.u d~rs ,..;u:_t~ J'a!Jt•it·a:-i du 1.e1:idu:;, :-;;dJfrt;, ote.'_; 
uui.l'us IHJ."~lllldll us luct·u:; que ~~ut;lu I!IL'I:CI'Ollll'llltl elal'illllt!IIL!j 
dt!VÍll dill' ll Íiidll::ilt.•ia da ::;uda, CUIII US :iUU::i JJIUII Í[Jin,, t:UII,;t!
!JIIt:llit;.<, HH 111111'11 lwlu. " C:lll't!l'llu, ltust~i!lldu lliiiJtill'ilt' as 
i"l'aJJde·. Ílldu,,ii'Ía,;, e11111U as du,; tccili""• qu1: dal'liJJI \'Íua :.\ 
llllllllll't~., 1.11: l'a111ilius, e IJiliJ Let·ianl du ,;u,;:;uiJl'lll', CIJIII•.:t;fJII :1 
t!llllôÍih~l'ill' US I'I!,HIIJ.adU:i Jllll':t U [JllÍZ da I!J'Ull~iÍU litcl[lJUIIa Íll
oill:'il'lil IJII'' ;,;um 111il uuil·as. E1lli'i11.1, l.udu:; u:i t!lcrnenlo~s ,;u 
t:tllljl;:;:iralll. J'ut'lllltilllu Lllllll ai.JJJUSiiiJUI'a e!JI que l'I!.<UIIuu a 
1wees~idad~: ÍIIJIH:t·iu:;u tlu e:;ludu d11 dtillliCa iuLiu,;l.ria!, Ieliz
''"··nlt! l111,j1~ I'CI'IIniJueida CUIIIU JlJUJ'UCCtiUJ'll du::; Jllttilll'!!' cuidU
oill' da tllllllinislJ•adtu . 

. \,,i!IJ se luvai'tlat'alu uecúrdc,; u:; e:;J'ol'~u::; ..!11,; i!lduolriue.~ 
e du ChJ\·e l'r.lll • 

• \. i:iunl.u:; & l:ulllfl., Jll'UfH'iel.at·iu . .; de J'aiJriea,; de l.eeidu~. 
f:IIIIIL'\:itl'lllll a u;tudar us melltu1·e; !Jl'UCL'"'"" dt: l'nlti'ieat.:;i.tJ e 
j;i lllli·ÍUIII IIIU;IIII.I, SU[IJ!Uilltu, ~llCIJJlllllCUCiaJ.Iu :Ji~l/IIS ll[IIJHI.'U
IIIu,.; na ,\IIH'I'iea do :iorLe. 

~ .\ Cat'IJul:ieu » jú !tu via ltll!ILIIleiudu a:; :;un:; t!UIJ';IJ'tlel:r!t;~, 
lan:.o~ tJIIe nu eulll!tll':ill apl'e:;unlult u:; vlanl.a:; •:lu quu .iú lmvia. 
!'t:ilr,, e "~ t'.ulli!Jl'UIIW!Jeu a cunelu.il' a J'aiJt·il!~ nu J.ll'nzo dtJ 
(;IJ dia.-. 

Ú l'at:lo ,; 1]111• Ctlltl a alti'JÜII'il r: u ,.,,.;1:lludu do nuiWIII'SO, 
JH'ineipaiiiiL'III.L·. t'.'::ilt..; dua;; insta,mtüe~ 111ui::·.o :•1.: .:mintar·:11n u 
tlt::'ilill\'ulvtei'HIII, Clllllll Lil'l!nlu,; occa;iiiu dt• vel'il'icat· telll ull.e
riui'I'S vi,.;il.u:;. 

tjuaul.o ü:; oul.nl.' tluu,;: a C:üiiiJHlultia .\'aeionnl di! Jn
tlll:ilt·ia Cl1i111ieu, ,. a til' ,\nlunitJ Luiz da .::iil\'a [llll'''''" que lu
l.alllll!lli.l; duvia111 J'IJ:ilill.at.· dn:; J'avul'e,, fll'Ollldl.id:.l:i e quu 
ainda I!SJit'l'UIII a sua H'Z di! texecur;ão. poJ:que ui.(• ;llujt•, IJIIU 
11os eon:;k. 11ii.u L'OIIH'I.:al'lllll a:; t'L'>illl'ul.iva,; insLall:u.:üt;,;, 

V- Si, apez:H· da et:;;;ucfto da BUel'l'a, ainda se 111anlt~m 
a nece:;:;iclatle riu Iull1t!lllal' a t:l'ia~iio rle faltrieas rlossn naLu
l'eza. 

u ea;o;u du gtiL'l'l'il Ct)lll as :;;tm:-: Cllll~eqlleneint-í l'utw~l.a~ du 
illlfJUS:iiltilidatlt! til: ini[JOI'i:u.:ãn dr: llll\LUI'inr:s inlli:iJIUII:iavci; ú 
vida ~.~ ú eivilizu~üo, apt~THt~ \'eiu dl~rnonsl.l'tll~ a net!l!:·:isdade 
du pl'udiiZit· eada Jl:tiz lutlui< us elomenlus do >'Utt vida, fül'l.'lt 
~~ riqtiiJ:t.a. 

Clat•u e:;lú LJIII! pam ~·~,;a Jll'"liuct;;io ee"nulllica ,; indi,;
JWII:iil\'1!1 l~unlal' nn St'JIU I' ditna ilS Jl1[lil'l'ill>< JWiiTii\:' I! iud11S 
"·' ag·,·nlt;:i quu ennr".:r·rn1 nas I'UI'iadas Jll'flciiJcr;ües, 

:'\u l!:ilnclo ac/.nal da ci\'ilizaeiio. cm que o inrlusll'ialisnl'l 
\'au 1:atlu 1·rr. mai" JW0dontinnndn ;;nln·e n ntililtu·isnln, ~iio 
axitlllla>': 11 ~l'úo dó eil'ilizaeiin e polt•IICia nwtlr-i'c [!Cia Jll'il
dllt:t;iiu tlu fel·t·u; n gT;'In de arlt•unlunwnllt inrlusi.J•ial IIH'rit•-su 
pula fll''"lLWI;ii" do :wido su!fln·ico, e lnml.tcm'. de JHOio um 
1 aul11 n1ais l'ago, para prnpot·eiw de .'uda necessat·ia pam sa-
1111'111' a Jll'Odllcl;ào tln acido sulfllt'ii!O • 

.I.•' e I iwwni.l'. f[lllllll.o no pt•imuit'll, dl.ll'l!lllu:i lut• a espt!-
1'1\llt.:a de.etJIIIJUi:;J.m· Joag·t• salien/.c no munclu~ a l!li.LiUI' ·prll
l'll><ii" d11 milll'I'Í" o lllai;; Pl'il'ile~.dndo. LJIII:,da;: du aenm;; aiJLJII
danl.t•~ pant a 1'11siw r!li!eit·"-Jiu•rlllÍca. floresta~ inlcr·nti11a,; e 
;:ulu pat·a ,,uiJ:;I il.uil-u:;, que l'timecr.riiu o I'UI'\'iin 1le. rn:11lr.im 
a n•t.luc~iiu nos fornos cl~clt·kos; e, :tlúm disso, jazida.• de 
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cuuil.IU,;I.ircJ, fui'IIi'I'Uildll. eukc IIIÍIII:t·al pa1·a rcdueçiio do III• 
JIUI'Íu llll:i fflt'IIU>i allfl>i du anli~·u pt·u,:o:;~u de l'aiJrie:u;:io. J•'c 
Ji~IIWiliU a adtiiÍilÍ:ill'<tt·ÜU IJIIeiiiiiÍilila l!~fOI'I;US IIC:iSC >'CIII.iill 
]JI'Ui.cgcudu a jJC!p.WilU .illdU:ii.J'Í;t ljliC CUJIIUttl a IIJCdl.'il.l' I'HH 
l.uira etJJ t/JJJ uu uutru caul.inlw du !JUÍ~. utuquaul.u aeeua 
~Tande iudu:;lt·ia u.,tmugeira pat'a l/JIJU i.t'll/ISIJiaula~;"tu dr: ar 
vuJ·u~ eulu::;::;aeti. · 
, ~Xi.lt'liltHt.!IJI.!) !lil::i l.lW:-:lTIW:O: t~oudit.:Üe:j du fel'l'O e.,liÍ. a ."itH_iil 

,\. JIHli.IJI'ia jJl'Íllltl é U tittl eUJlliiiUJJI aiJIIIIUlllllU IIIJS IIUô:;u 
HW r·e:-; ll'U/l ieae::;, c ÚJl'UJUdt 1 !Jela eva!JOI'UJ .. ~ií.u nu::; sal i tlilS Jli.l 
l.ut·:wii dw; cu,;ia:; bulada:; liu nut'l.c. () u11II'U cluttiCIII." ,·. : 
I..Útet·r;·iit eleetl·jen da~ eadJOeira.s. 

J~ ai1tda l.a11J!Jesn uuta eurl.a pt·uvut·~,üu de euiJiillt~l.il,•i: 
1Ji.ll'a e\'lllJUJ'a~ü~.s . 

. l!::;,;a t[Ucsl.ãu du:; uuwlntsl.ivci..;, lJeJJJ I[IIC l.udu:; u . .; dia: 
~e :1,:.;·t;'t'a \'H, HiWJi.J. I.U1u. ~U :.tpi'C::iU/lÚl Lti.o ULJIUW;adt~l'll Ultll.'t 
III·,,;; C JJai'CCU iJCl'JIJil.lir Cti[IUI'HJ' pelu dia CJIJ !IIIU :t IJilel'gJ; 
uleel.riet~ elwg·uc a vez do ~ulJ.~f.il.uir Ioda c wmliJUCl' funlo d• 
calul', 
. .1'111' i:;:;IJ é l[IIU IJU::i !Jlll'l'f!C 11:iu putlct· ~UI' liil'õ!.dll 11 l'li,/1 
da pl'<ll.luc•;ão d;~ ~uda 110 Hrnsil, u Jlt>J'IIIil.l.il' va11f.a,iusa '".111-

. CUI'I'UIIt:itt Ulllll U IJ:ilt'ttlli:;UÍI'U . 
• \las a :;uda é lllereaduria b:tl'al.a pclui p1·ud1wlus :;ltlll;i

,t.Jini'Íli» C IIli i llllliiUfttCI.tii'I.IS IJliU a SIJtl t'ttlli'ÍCilf;ãu UIII:;OIIUI'H: 
as:;itll ulla .~u aeelitiJUI'Ú llleillul' undu a,; indusll'ia:; eltilllit:a:; 
J.iYI)l'IJIII U JJJaXÍJUU Lb<ellluii'ÍJIJUIILU, 

U eiJiUl'U é Clll lal,ljll:tiJI.idade tjliU 1Ji1cga li .eôJJUilitLI' llll 
SÜ[JCI'jJI'OtlliUQ~U. 

1\las <LS !H'UJJI'iedadc:; de:;uumul.e:; u tlltl.i:;,_qJli\>ll:i d11 dtilll'll 
Úl~f!lll tlcJie lllJ,ie uuta uueessidadc. . 

Nfto :;ú na iuduslria dus l.eeidu:;, cu1uu ua:; do ).Jtl:;l.a 1k 
lJJttduii'H, C du •!JU.!Je], Ílllilli:iLI'Ía ljUU· pai'CULl lt IIIUi:; ll!Jl'UIJl'iada 
;~u nussu Jlluiu, além tlc util !Jl'uductos da -ltyg·iuiiC e pllut'JIIa
ci<l. J\:iu JJICilOs presada devet·ú scr a sua applieUI;üu clllll" 
l'ui'JIIieida. 110 esladu liLtuid;u, uu um lJollJlJUi:i, IJDIHJH'ill!Ídn 
sulJ Jurl.is.~iu•a jJI'uss~o. :;lúJuCtlle por essa applietu;ão, JtH>rc
ccritl a nmiuL' S(iJlllllll de prul.ec•:ües. 

Uuli·os e mu!Livlus sftu os pt·ududos, tJUU ,dJLClll!Jttrl.illdu 
du ,:ltlul.'u u du :weLylctJO, que, Jolizmenle, j:'i vaHHJS prudlt
:l i ncl o; cll lu t•uJurmio, te Lrachloru relo de earbono, lcl.rachl oru
l'Ciu du aeel.ylcuu, lodus dissulHnl.cs dos corpos graxas, sctn 
v pe1·ig·u da inl'lauinJUIJilidadc: 

l'ul' suu lado, a soda, além du:; JJJull.iplus cmtH'egos na.; 
:fuiJI'iea,; de l.ccidos, nas de sabão. Jta put·il'icar.,ão dos vult·u
Jeu:; L' ·dus uleus de schisl.o, vac culminar na g-rande inclusl.ria 
~,;lliuJica vur cxcellcucia - a elas mal.ct·ias coranlcs. 
· A:; euro:; tlo auilinas que o mundo rcsol'l'úra para a J'a
JJI•i,·:u.:~u all<!lllii, l'ttXL'Ill Jw,iu u f!IIIJJ!!llllu de ·!Jll:tsi luda,; a:; 
lJtwrie:-;. · 
· • ]~, :;i reeuiat·Juus de l'ull.a de lcelmieos, que roaluwnle r• 
u 11ussn nt:l iur· del'cil.o, r.lcn~n1us lentbJ•ar-nos fie qnc crn !Jr'IJ\'C 
]Judut'Clllf.l:i 1:onlaL' eouJ u:; t•csullmlos do ensino da eliintir·a in-
Linsll'inl. ' 

l'ur isso ,j IJIII! peustultos t!llü. aúinuti1do a induslJ•ia Llo 
~od:\ euusLiea, le1'e1uus impul~ionurlo o desenvolvimento ci'J 
toda,; a,; oulras iutluslrias tcclmicas della dccorrenles. 
· ji do dozcmlll'() de 19~0 ._ - Q:onzuua 'la Campos,, 
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Ruhn11'i.lida a l(lle,luu :i l:t.IIIIIJi~:;:iu de l'i11at11;as da c:il
JIIlll'a, "·"'11 lilusll't: lielullll', "~1·. 1Jepulad11 t:r•b" liayum 
apl't'.'L~rilull UJJJ [H'u.iedu do lei, autur·i~.a11tlu u l'rHieJ' L•;xe
'''JIÍI''' a ai.JI'il', ]lulu :\lilli~Let·iu da ,\~t·kulluJ'a, lutiiL'II'ia r: 
C!'llll.JHt~J'l'iH, u r:t·edito !Ú! ·'I.HO:i :nH,$llti:!,. dt•:-;Linudu a11 pa~·a
llleiJLu riu.' i,'lll:tll'~us a.,.'llliiÍrlu~ pelu Guvernu t'lll virlutl•: <111 
duJrei.•J 11. I:J.'::I:iV, de I~ tl•~ aovombro clu 1Ul7, ju~Lifiea11tlu 
r•sse pl'll,jr•l'lu euu1 uu1 Jung-o e l.rell'l eltLIJur·ado tmr·eeet·, uo 
filial uxtr·alliuluô u :>eguiule: 

.. o a1·l. 1", 11. 1, du dcul'elu Je::;islalivu u. :J.:Jili, de !ti 
de tJgu.>Lu de l!J17, preeeilua u seg-uinl.e: 

.\1·L. J", J•'iea " l'J·e:;idetllt: da llcpu!Jiir:a Ultlurizatlu a: 

J J '.L'uumt· as IH'uvidemia;; neee;;sa1·ias pal'a: 

aj <JJJJlJat·ur u !'o:tJJJOJllut' a )Jl'Oduer;iw uaeioaal, i"~lu tnudu 
lttai~ t:onveniunte. cuu1 tt:-3 g-ar·uaLias e J'i:;ealiza.tJÜU:; Jlece~
,-al·ins, pudcnt.lu vele!Jl'ar· pa!'a la! J'irn us at:eÜt'lills t!lte ,j1tlgaL' 
l!eeLradu::;, etu. 

lisaudu ·tia aulut·iztll'fiu eunLida no t·el'ét·ido at·L. I", 11. I, 
e t'UIIJ " iul.uiLu llu «at"lendet üs !teeus~idadus itllli!H'ust•iudi
~~:is da,; l'aiH·icas dr~ lccidos, de $aiJüu c uulros lii'Lig·us», 
" ~1·. l'J't!."iclr!Jile da Hupuhlil'a t•x.pedilt em 1G du tllttl'çu du 
JUJ$, " de•:r•!lu 11. J:!.O:!J, eonvcclcnclo as Ires pl'imeiras J'a
lrrkns d" s11du cttt.tsl.iea UIIJ auxilio pe•:utJiariu, a I ili1lu llu 
l'tiiJll't'sl iJJiu. r:tH't'espunduul e a 'j:, % du 1·a!u1' Li c eada l'aiH·it:a, 
tiel'l!tldll 11 UIIJ!JI'i!SI.iJIIU CUIJt'Udidu ôl~l' aJIIUI'liWdO Ulll IJI'U:;I.a
l.:lw,, llllllUae.' de igual valur, denlt·u dJJ pmzu dr! dez auuus, 
ti n'llial' da i llllllglt l'tll;fiu tia l'alrl'iea. 

().; ,illt'u., du r, '/t,, caleulatlus ·"'IJI'e a., 'ittauLias cl'l'ueLi
YiiJtH~II!e ellll'egtre~. ::;et'Íttllt png·o . ..; !Ju[u~ ('U!lce:;::;iulliU'iu:; ,iu:;tu
JJtelll.u cu111 a~ aJJtut·tizat~üe.":i HIJJIUUe:; e:;tivuluUa~. 

:\ Jll'iJJlUiJ•a da:;· Ullllll'l.iztu;Üe . .:; [eJ'ia JO;;'tll' tiU dia:-; du
jJUiS de I'Uf!Uidu 1J [JI'itueit·u lllli!U apÚ:; lL ÍlllliJ0'Ul'liUÜU da l'a
Jrt•ir~a, t' as den1ais dunlt·u de tiO dias, J'indu calla Lllu. d11:i 
illliiLJS ljli~ ;-ii~ :~H!gtli~::it.!Hl. 

U auxilio eutwr~didu a r;ada l'aiH·iea t~:iu vudet·ia r~xeedet· 
dr• d11i.' 111ÍI nrulos iJc r!!is. . 

.E' 11 que ~e e~tipulava nus ut·l~. lu e :2u do eitaclu Ueet·eLu 
11. 1~.!1~1. dr~ .Iii du ll!ai'I'U du l!llti, 

J•am t]llt!, put'ÜJIL a ,:uucu.'<.'<ÍU do auxiliu su lot·nas,;e pu~
'il'l'l I! dl't!CI il'tl i!l'll IJUI!USS:tl'iU I[LIU U j)I'Cl!'llliCilLC: 

a) pr·uva~:iu di,;p!'rt' dn ncue,.•at·ia i'orr;a liyclt·o-er!lt-l.l'tc·.a: 

/1'1 :Jjll'l.',:il'lil.l!l' )II'LI,ji!~IU I! III'J;atJII!IJJ.U r!J!IaiJi:tdto da !'a~ 
lrt·it':' ·" inslallat•; 

c) Jil'll\'asse n irluncidade dr~ )Jt'úi'issiunal u i'iuatweit'll; 

d) l':JI'.u lias,; e nu J'i~eal du i':(ll'üt'IIU u exame rias uill'as tlu 

itJ'Ittllar.:fí" dn I'<~IH·iea c t•e,;pedivo cuslu; 

,•1 g·<Jt'<JIIIi,;,;,!, n1111 i1ypullll~ea da faln·ira . n attxilio ,;Otl
'''!'.lidu pL•Iu Utii'UI'IIIJ ai r! final ruenJIJ•ll.'u. (.\t•l. :1", d11 de
t'l'l.'lu n .. ];!,0~1), 

A jii'Ui'Ut'Ctll'ia Jilll'a a l'lilii~CSS:Í<I do liUXiJiu SCI'i:J UOillJ\1-

·didtl, dt! l'Utl!'lll'li!Ídade 1'0111 11 lll'i, .\', ;Í,<UtlljH'IWlS ljiiiJ .~e Ollt'i
éj'USSCill a iuicitu· os Lrubul!ws uenlt·u Llú menor lemlJO .c, uu 
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ea~u i.lc igualdade t.IL' enridir;IH~s. :h que se propuzesiiem 
Jawr· irr.,Jal/ar.:õ(J:; r/e rnaiur· eap:ll'idadc. · . . 

U pr·azu 1 r r H x rrrro v:.r r·a a j naug·r,r·:u;ã11 du l'al H'Jea ser ta t 

rrrrr arrr11.1, a eurrlar· t/11 a,irp;/r• cr!lei.H·adu . 
. ·\s r/r!IIIÚ~ l'UIII.IiPÕI~., i!.~[;jo Iodas rixada.- III! rrrcr.reirJIIl\1 

t.luer.·r.!/.11 r/11 l'ur/ct• J:.x;·,eul h:u. · . . . 
. \a r!X/""Ji\:nrr .irrsl il'il'al.il·a, puldiearla nrr /Jiuriu. OJ'I'iei 

r.lu :.'·\ riu rrllll'l.•u r.lr~ JO/tL pulu errl:i11 rrrinisl.r·u da ,\gTieull.rrr·a. 
illrr.-;Jr·r.• ;:ir·. Ur· •. 1. <i. /'er·r!ir·a Lirna. c:il:iu llll'lleiurrar/as : 
r•a11sas dulcmr.iuanle~ r./os duis ado:; lcg·islaLivu t! uxcerr.l.iv 
lrerrr r•nrrrn as r·azrics rlemnnsl.mLivas das cir·r.·urnslarreias qr 
u:; rlr~ler·JI1 i rr:H'arrr • 

. \ r•xpu;;ir;ãu r.le rrwl.ivu., r.lil'iêdda pelo minisl.r·u da Ag·r· 
errllrrr·a au ;:ir· . .l'rc.~ir.lurrlu ü conceiJida nu,; :;e;.;uinlc:; l.el'llru: 

« () rner.·wrlu nacional r·r•scrrlc-se ag·ur·a de grantle l'a/1 
dr~ s11tla wusl.iea. pelo rcl.l'alriuwrrlo da impol'lat:iin, errr eur 
suquer1eia da guelTa. 

l•:s:;a su/Jslaneiu, tn·ucedirla ria .\llunranlm e da Jng·Jal.er·r 
r! ull.irrranrenl!• verrr. sulH·eturlu, rins /~sl.ar/o:; rJnirlus, qrru, pr. 
rrer.·r·ssidadu du eurrsunrn inl.él'lln, l'umru ohl'ig·adus a dirnirrrri 
:rs \'I! trila.' par·a u ex/.l!r·irrr·. 

,\ r~slal.isl ica da irrrpurl.ar;ilr; da soda um rro:;.~u paiz, r r 
ull.inru qrrirrqucniu. eiJ'I'a-.'l~ rrn ~cg-uirrle: 

,\rrrrr.rs 

I!JJ:J .•..••..•••..•••••• 
:1!111!, ••••...••.•...••.. 
·!!JIG ......... " ..... . 
J !I I ti, . . . • .. , ... , , , . , . , , 
.1!!17 .................. . 

K ii ogl'llrrmru>' 

7. 5tH. :H:Hi 
li. (i07. :J·J :J 

,10."00.31,3 
lO. 327: U7ft 
7 ,lt!J7. ·/ O!l 

Va/111' 

·1 . G7!J ::17 4$00 
1 • :.J:.lO :O·J !J$1JO 
3.H":ri2"$00 
(i •. \Oil :illi2$ilU 
fi. OG!l: :J:JS~UII 

U augmenlu que ''u vcrií'iea nus annos de 1UHi e 'i!)'lli 
exp/iear.ln pelo J'aclo du se lravur.·cm cmarJo e dcscrr\'l.rlvir.J. 
rmurul'u'ulul'as pur•a as quaus a ,;udu causl..ica ú malcria JH'itll, 
irrrpr·e,;cindivel. 

jli:.ís, silo lftO vasta,; a,; explicaeGr!S rlcssa sub;;lanl!'ia qtr 
a sua pr.·udnceiio rl con~ir.lomcla a mai.~ imporLantrJ inc/u,;tr.·i; 
riu nrunt/(1. l>iz-se nresnro f/IIC n pr·ngr·esso -ela;; nações' Hl 
rnur/u pelas quanLiliudc;; de soe/a ~auslica c rle acido suiJ'urier 
tJUC ~urrsurneur. 

Nu e,ladrr l.rrul.u, a ,;nela ,·, I!IIII)I'Cgar!a rrn vidt·tu·ia currr 
1111.11rr; r.oonro .~ai r./ e surJa set'I'C na J'alll'iear;ão r.! c cspell!iJS r 
vir.lr.·ns l'inus, no~ l.rabal/ro~ rlu' esmalte e na prPpar.·tu;iio dr 
rrll.r·ariHll' arl.il'ieiul. elo amido n elo papel. 'J'nl'llada emrsl.ie: 
pi! la eal. a ~utla enl m rro l'al:ll'ico rins sahúcs dur·o;;, nu hnr.rr
IJUl:arrrun/.(1 11:1 linlrn·ar·iu. na indnslria dos tecidos.· 

.\s !li•eessiclndcs r.le Jll),,sn eorrsnmfl srí pürlcm eonl.irruar· : 
dr•Si!lrl'llll·or·-,;t) ro a eseasscz rlaqncllo pr'nrluclo essencial st 
/nr·Par·:í inl.nler·avel. 

Unt, pulas inl'nr·rrmr;ttns /.oelrnieas quu nrrs J'nr·arn pr•e;:Jarlac 
JWIII Dr· .. \lar·io Sut•aiva. rlir·cclor· ilu In;;J.i/.rrlo de t:lrirrtie:1 
r/es/1! rrriPisleriu. rwn'/rrwra; inrlrr!-11 r·iltt er~cnn/.J·ar·ú ,rnellror·r.'S 
r:<ilr·r/ir.:õu,; Plll'tl sm· ins/.allarl:r rrrr llr·asil dn qrrr: a r/a ."mia 
r•aus/.iea. Nll rrHll', que lmnlra 11 rrus;;o msln lillural, (~lll!llrr
lra-st! rr elrlni'Clu r.lu ·sorlin, unica rrralcl'ia pr·irna ncces;;ar·ia 
pal'a. pt•eper.·al-u, ~i u processo escolhiclo fôt• o r~lcclr.·oly/.ic,.,. 
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·ree~ slío os mclhorJos induslriucs para oblcr a soda causLica: 
J de Lcblanc, o do Solvay e o eleclrolyLico. O primeiro lem 
;;ido ailanrJonado na Europa, onclu apenas se conseguem manlcr 
as inslalla~ües que ,iti o em[ll'cg·avam. J~nlrc nôs, seria l.alvco 
illlJ10ssiYcl adopl.al-o, por· isso que o sulfal.n do soclio, neces
snr·io niio poderia ser obtido pot• prc~o convcnienl.c. A com
pul.cncia lr·ava-se, porlanl.o, cnl.rc os outros dois processos. 
O de Solnty basca-se na rcacçiio olJtirla quando se põe chlo
rel.o ele sodio cm presença ele IJicurbonal.o ele ammonio. O 
mulhoclo é de ap]llicação clclicada, exige pessoal irlonco c nu
lllCJ'oso e 1 cm o inconvenicnl~) ele não dar clirectamenle soda 
causl.ica c sim carbonato de soei i o. 

Idcalmonlo simples é o systcma cloclrolylico, para cujo. 
applica~,fio dispomos de chloreto elo soclio, sal commum, em 
abunclancia c ela corrente elccl.rica, l'ornccicla pelas nossas 
qUI:clas de ag·ua. Em rigor, as ccllulas neccssarias poderão 
ser fundidas nas officinas nacionacs c talvez consigamos tam
hem fabricar os diaphragmas. 

Esta Capital c Santos ,iá se acham abastecidas de energia 
hyclro-elccl.rica c dentro cm breve o mesmo se clarú cm re
lação ú Bahia, para cil.ar apenas as Ires maiores cidaclcs do 
litl.oral, onde mais faeihncnl.e se prepara o .chlorcl.o ele soclio. 

As novas insl.allaçücs darão grande consumo á proclucção 
elas usinas ele electl'icicladr, pm·quanto uma tonelada ele soda 
caustica clcspcncle cerca de 200 cavallos ele forca. 

All.amcnl.c bcncJ'ieiaclas serão as manufacturas que uti
lizam aquclla suiJstanc.ia c ainda poderemos dispor do chloro, 
que é separado, como sull-prorlueto de larga applicação no 
clcscoramcnt.o das fibras tcxl.is, no fabrico ele matarias co
rantes synthclicas que até ho,ie não podemos preparar c c~ 
muitos outros misteres. 

Em conclusão: disponho ele preciosos elementos natura os 
c lendo cm vista a razoavcl expansão do importantes manú
i'acturas jú crcaclas, a industria elo soda caustica poderá per
durar vantajosamente após a guerra mundial e constituir 
mais um clcmcnlo ele inclcpenclcncia cconomica para o nosso 
paiz. _ 

Justifica-se assim a rcdacr;ão rio decreto que temos n. 
honra do suhmcltcr t\ aprecia~ão de V. Ex. 

Hit: de Janeiro. 16 de março do 1918. - I. G. Pereira 
Lima.:> 

As,;Ht1 concluiu a exposição de motivos, dirigida ao Sr, 
Pre~idenlc dn llepublicu, o Sr. Ministro da Agricultura. 

Com e~tu domonstmção eluciclnliva, acompanllada da es-. 
tatisticn da 1mporLncão de soda caustica, do calculo do des
onvolvilllenb do ~eu consumo no nosso ;:>aiz e das probabili
dade• de vir a consLiluir mais um dos elementos .da nossa. 
inneponclenr·ia ecr.nomica após a gucp''l, é que· se tornou ef
'l'oclivn n concurrencia para n insta!laçtio das fabricas. 

l':n: ,., dr maio de HHS, pelo decreto n. '13,009, foram 
morlificndafi olg;umns disposições do cte·creto n. 12.921, de 16 
dt" marro cie 1918. 

Tot:naw.-sc preciso, J?Clo art. 'i • desse :ntJvo decreto, «qu6 
o· f'!'elc:nrlcntr· prctvasse OJspor de nccessarJu í'orça hyr!ro-ele
ct.rir.n, C>ll o:-.nibi:,~o contracto par"' o seu 1'orneoimentô com 

S. - V·ol. VIII 22 

' 
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emprc~a tlU particular de eonllccida idoneidade, a juizo r 
(lClvernc;, quando se tratasse de inslalltteão clecLrolyLica~. 

:zo: pel" art. 2', a prcfercnci a pam a concessão do nuxi!i 
inslituiclo nr.via obedecer ao seguinte criLcrio: 

1•, menor custo de Ilroducçiio de soda caustica, a juiz 
di) GtlVP.l'!liJ; 

2•, nmior capacidade das insLallnçõcs; 
.3", ·nenor prazo para o inicio da fabricaoã(J. 
Nn Diar'io Of(icial de 27 de marco de Hl18, apparcccu 

:prir.,e.ru edital de «concnn·encüt para a installaçlio de fabrica 
de sorh1 caustica, de accór!lo co1n o dcc1·eto n. · f(2,92.J, d 
.1 rle março de ·19-18.'». 

ús precedentes deviam declarar nn seu requerimento qu 
arceit.uvam iodas as obrigar;ücs previstas no citado decreto 
.ao llJCSIT·~ tempo deviam indicar: 

a) o l0ra\ onde pretendiam installar as fabricas; 
b) o ;~:•azo dentro do qual fariam as respectivas insta! 

la~Õl'; e cm que as fabricas iniciariam a produc~~ão de sod• 
caustica. 

Os r;equeriment.os deveriam ser ncnmpanllados: 
a) de documentos que provassem dispor o requerente d· 

~orça hyrll'o-clcctrica, on ter contracto para o seu forneci
mento; 

b) proJecto de conjunlu e dcl.alhado da fabrica e insta! 
hr, acnmpanhado de memoria dcs~riptiva (J de orr;amentt 
minuciu~o rias dcspezas de insLallução. 

EniJ'i) (:Utras exigcncias c condiçües. l'i:;uravam as sec 
'guiute~: 

~:\ preferencia cabcr;í ao~ pi'Oponcntcs que se ollri 
garcr:r a iniciar a produc~~ão de soda caustica dentro de 
mCilOI' prazo, c, no caso cio igualdade de prazos, aos que 
~c propuzcr a fazer installaoõcs de maior capacidade 
de p·oducção,,. 

~os proponentes proferidos perderão o direito á 
.m·efl'rencm, sem· incfemnizacão de cspccic alguma, st 
deni.rn de dez dias. a con tur da data cm que forem 
convidados pc:lo Dim·'io 0/'!icial a assignarcm os re
Spllctivos ajusl.es, não o 1'izercm.), 

Apre~enl.uram-·Se ircse concurrenLes. 
E. de>s•:S concurrontcs, a commissão encarregada de re~ 

crbcp (! cx::uninar pmposl.as, julgn.u idonons os sQguintos: n. 1 
Antnn!•• T. i1i~ da Silva; n. 2, AnLonio da Cnsta Lage, Joaquim 
da Silva Ll•ile Fonsnca, Car!Oti de Fi~;•Jciredo P. Armcnio da 
Po~ha Mi1 a·,,da; n. 3, Em preza F.l~cl.ro-Chimica; n. 4, barão 
dll Ihiroe;~hy, Eduardo Ílt·aga o .r. Salomão Caurus; n. 5, ·Com
riaphju ·~·ucinnill do Industria Chimiea; 11. 6, Barbosa, Lima & 
Comp.: I<. 7, Sociedade Anonymu A Carbonica: n. 8, Candido 
Ferr.eirjl de Abreu: 11. O, Compa,liJia Força e Luz Norte Flu
minense;. n. 10, Salvador l\lar'erdlino de Carvalho Fróes e 
:n. 111, o,c•ar Moreira. 



o 

o 

o 

) 

s 

L 

SESS,\0 EM 10 DE DEZEMBaO DE 1921 .339 

As propostas foram publicadas no Dia1'io O{ficial de 22 
23, !:ii c 2(; de junho de 1018. · 

A cummi~são, pr·csidida pelo Sr. Mario B .. Carneiro, e da 
qual. fa:dn1:1 parte os· Srs. Drs. Gonzaga Campos, Joaquim 
Car.didoJ dtt Costa Scnna, AJ!'redo de Andrade .e Augusto Bar
bosa da Silva. procedeu a· estudos nccossarios para fazer a 
cJa;,~ificat:fu; das propooLas apresentadas. 

Org·anizou a Comrnissüo referida quatro Labellas de clas
sifical;àr., b~r.do: 

· a:. ~e:;~l!ldO o eusteio da tonelada~ produzida; 
1 b~ segundo n produccão annual; 

r~ ~e.-IIJJdo o prar.o vara o fornecimento da fabrica; 
.í\s trcs primeiras constam do edital de concurrencia. 'A' 

· a) 'ie1,;11T.do n rncll10r aproveitamento do emprestimo: 
ultima fni addicionaela pc!P. commissão. 

As pcopo;;tas escolhif JJ foram as seguintes: 
Da Companhia Nacional de Industria Chimica, repressn

tada ror Alberto Bianchi c A. Walti a installar-se na Ilha de 
Santo Amaro no Canal de Santos, em S. Paulo; 

De Edward E. Clayton, Antonio Ferreira dos Santos e 
~~ldolpho Schmidt a installar-se em Engenho da Pedra - Fre
guezia de Inhaúma, Districto Federal: 

De Antonio Luiz da Silva, a inst aliar-se na rua Bomfim, 
;no Dis tricto Federa!. 

SuhmetLidas as propostas e demais documentos ao estudo 
do Sr. Presidente da Republica, resolveu este conceder os fa
vores elo elecret.o n. 12. 92J aos concurrentes citados; tor
nando, entretanto, extensivos os mesmos favores a um quarto 
concurrentc. - A Carbonica. 

Estavam as concessões apenas dependentes da assigna
tura àos ajustes entre o Governo, e os concessionarias. 

Esses ajustes, entrctant.o, nenhum effeito poderiam pro
duzir em n registro do ~L'ribunal de Contas, na conformidade 
elo regulamento annexo ao decreto n. 13.2oi7, de 23 de outubro 
de 1918. 

O registro, por sua vez, não pcderia ter Jogar sem que 
fosse préviamente aberto o credit.n necessario para occorrer 
ao pagamento elos cmprcstimos concedidos na importanci:> 
total do 4. 803 :045$000. 

Cumpria, portanto, ao Mi.nisterio da Agricultura consultar 
ó Tri!Jtmal de Contas sobre a abertura do referido credito, 
afim de que, resolvido esse ponto, pudesse o Governo delibe
rar sobre a assignatura dos accôrrlo~ resultantes da concur
rencia o do citado decreto n. 13.280, de 13 de novembro da 
1918. 

Nestas condições. o illustrc Sr. Ministro Padua Salles re
solveu consultar o Tribunal ç!c Contas sobre a abertura do 
referido credito, no aviso · n. 938, de 1 de abril do anno de 
1919. 

Como. porém, o Tribunal de Contas até 3:! de maio ne
nhuma solucão tivesse dado ú consulta formulada, caducou a 
nu.to1•izaçúo lc(f1:szativa pam ab1•i1• c1•cditos, consignada na lei 
n. 3.:-l-JG, dr. 1G elo agosto do 1917. 

Das informn{,ÕOR prestadas paios funccionarios do 1\fi
niRtcrio da Ar;ricnlt.nra, cm rcclamacõcs de interessados, 
consta· que o nnir•o nlYilre pnra snlncinnar :> sit.nacão ornnda 
pelo caducidade da autorização legislativo seria solioitm.r 
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nova auloriza(;ãn para abrir crcdilos na imporLancia Lota! de 
''· 803: 6-!5.~062. 

J~ o Sr. Presiaenl.c da Republica, em 1.ncnsagem de 20 de 
rlezcmbro do anno passado, l.ransmiLtiü ao Congresso Nacio
nal a exposição que lhe foi dirigida pelo Sr. Ministro ela Agri
cu!Lura InclusLria e Commercio para que o assumpLo fosso 
~ubmcÜido ao estudo do Poder LegislaLivo para ser resol
vido ri e accórdo com os inLerc8scs da Nação. 

:Dadas a~ circumsLancias cm que se ach'a hoje a situacão 
ereada pelo Poder Executivo na claborac.ão dos 'ciccretos nu
meros 12.U21, de 16 de maio ele l!HB c 13.0!9, de maio tam
hcm de 1918 e respectiva con~urrcncia aberta de accôrdo com 
os ciladas decretos, só mesmo o Poder Executivo pnderí'i ser 
o juiz da conveniencia de celebrar en não os ajustes resul
tantes. 

Nr, estado actual da questão é ao. Poder Executivo que 
compo 1 e averiguar se devem ser celebrados esses ajustes para 
se tornarem cffcclivos os cmprestimos, de conformidade com 
os decretos expe,didos no anno de 1 !HS. ~ 

A maioria da CommiBsão de Financas da Gamara assignou 
esse parecer, tendo assignaclo vencidos os Srs. Depu tactos Cin
cinato Braga e Carlos :Maximiliano c cnm voto em separad~ 
os Srs. Deputados Octavio Rocha c Josino de ~1\.raujo. 

O voto em separado elo Sr. Octavio Rocha terminou com 
o seguinte projecto de lei: 

«O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• Para, cumprimento do determinado no decreto 

n. 13.280, de 1·3 de .novembro de 1918, o Governo fica auto
rizack• a abrir os seguintes credit.os: 

De 915: i!YO'$, para empreslimo ít Companhia Nacional de 
lnclust.r·ia Chimi'Ca, desde que ella in~talle a fabrica no prazo 
dr. nove mezes, a contar da data da nssignaturn do compro
misso, corufor·me propôz: 

De 1.267:895$082, para empreslimo a A. Santos & Comp., 
desde que inst.allem a fabrica no prazo de cinco mezes a con~ 
tar oa data rla assignatura rlo compromisso, como propuzeram; 

De 1.'620 :000$, para emprestimo a Antonio Luiz da Silva; 
clr.sdc que inst.alle a fabrica no prazo ele dez n1ezes a contar da 
data da assignatura do compromisso, conforme propoz. 
· Art.. 2.• Os empresi.imos a que se refere o art. 1• serão 

feilos ele accórdo com as condições expressas nos decretos nu..: 
meros 12.921, de 10 de março de 1918, e 1·3. 280, de 13 de 
novembro ele 1918. . 

Art. s.•. Os prazo.s concediçlos s.cr·ão improrogaveis, qual
quer que sc.1a o motiVO allcgado, e ao Governo fica vedado 
ahriJ· o crecli to a que se refere o art. 1• fóra do prazo fixado 
·r:clos proprios com:m·rcnhls em s11as propostas.» 

E~le projecto, datado ele 19 ele novembro ele 1920 foi 
funrlnmentnclo nas razões elo voto vencido do seu autor.' 

«0 mr.u voto, r.sr~rr.vrm 'o illnsl.ro Bt•. Octavio Hocha o 
mel• voto, uma wz qur. n f-loVPmo não suggcro providencia. 
que solva esla imporLanln fJUOs'lão c o S!'. Presidente da Re
publica appciJn. pat·a o Congresso Nacional afim de que este 
reiY.'lva ,como for acertado, não .oodia ser dado sem um exame 
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meticuloso elo assumpto, c por isso pedi vista do nem elabo
rado p_arecer do Sr. Celso J3ayma . 

. · l';uo . ppsso concordar com o projecto, tal qual clle se 
acha redJg'Jdo. 

A qucsliLo é a. seguinte: 
. o. Governo abriu concnrrcncia publica para. dar ás tres 

prm1on•as fabácas que instituíssem no Brasil a industria de 
sóda caustica determinados favores (decreto n. 12.921, de 16 
de março de 1918) . 

O edital da concurrcncia foi publicado no Diario Official 
de 28 de março de 1918 c seguintes. 

Recebeu 13 propostas (Diario O{{icial, de 15 de junho de 
:1918). 

Abriu estas propostas e publicou-as no Diario 'otricial 
de 22 e 23 de junho de 1918. . 

Fel-as ,julgar por uma commmsão de technicos abaliza
dos e classificou as tres seguintes, como dignas do favor pro-
mettido: · · 

i-Da Companhia Nacional de Industria Chimica. 
. 2 -De Eduardo "Clayton, Antonio Ferreira dos Santos e 
Adolpho Schmith. 

3-De Antonio Luiz da Silva. 
. Feita 'essa. classificação, o Governo baixou o decreto nu~ 

mero 13.280, de 13 de novembro do 1918, autorizando o Mi~ 
nistro ela Agricultura a conceder ús trcs firmas ciladas os 
favores da lei 12.921, citada. 

Estendeu, porém, as vantagens tambcrn a um quarto con
currente - A Ca1·bonica - escolhida. por arbitrio, sem au
diencia da commissão do teclmicos, como fOra feito para. a.s 
tres anteriores. 

Tudo isto feito, quando ia. ser assignado o accõrdo, ,iá 
estava em vigor o novo regulamento dO' Tribunal de Contas 
que determinava que os conl.raclos nennum effcito podiam 
produzir sem quo este os tivesse registrado (decreto n. '13.2~7, 

. de 23 de outubro de 1!H8) . 
Para que o registro fosse fr.itn r.ra preciso ser aberto o 

crediLo para pagamento dos cmprestimos concedidos. 
Consult.ado o 1'ribunal de Contas, este não poude concor

dar com a abertura do credito, p01•que essa despc~a corria pela 
emissão para a Defesa Nacional c .desta não restava nem 
mais um vintem. 

Não foram, por isso, aberto,. os creditas e os a.Clcõrdos 
deixaram de ser assignados. 

Só por isso vieram estes papeis ao Congresso Nacional, 
unico poder competente para autorizar uovo credito. 

Esta é a questão de facto. 
Conclue-se: 
1•, o ·Governo assumiu um compromisso formal, com a 

autorizaçiLo ampla dada pelo Congresso para que ellc promo
vesse a defesa nacional, de dar ús tres primeiras emprezas 
que se propuzessem a installat· no paiz fabricas de sóda caus
tica, a. titulo de omprcslimo, 75 o/o, capital que seria amor
thaclo em prestações nnnnacs, no prazo ele 10 annos, a. contar 
da data de inauguraçiLo ela fabrica; 
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2', os concurrcntcs aprcsenta.ram suas proposr.as, foram 
escolhidos os trcs primeiros c aput'ados os seg-uintes algaris. 
mos 75 o/a, em face de documentos apresentados: 
Industria Chimica.. . . .. .. .. .. .. .. 
A. Santos & Comp... .. .. .. .. .. .. 
Antonio Lu iz da Silva. . . . . . . . . . . . 

915.750$000 
i. 2Ci7 :895$062 
1.u2o:ooo$ooo 

3", houve um quarto escol11ido pelo GovCI'flO. a Cm•bonica, 
que ou não incluo entro os oscolhidos, porque o Gov·erno o fez 
sem exame ou publicaoão de documentos, npm parecer dos 
technicos. 

Em J'ace do exposto, parece não ser moral que o Governo 
não cumpra o que solemnemente promdteu cm varias a·ctos 
officiaes, inclusive dous decretos do IJoclr.r ExecuLi vo, decre· 
tos per I e ilamenle legaes. 

Mas o Governo dari"' essas prestações do capital, segun
do condições de tempo, <.J que ora uma das conclic:ões para a 
preferenuia das propostas. · 

Pal~a que o Governo não falte ú sua palavra, parece in· 
dispensavel que, respeitadas as condições ela eon.mrrcncia, 
seja elle autorizado a abrir o ncccssario credil.o, mas cm tér. 
mos bt1m precisos, afim ele que fique clafiniliv::tmQnL•J liquidada 
esta. questão.) . · 

O voto cm separado do Sr. Josino de Ara11jo tan1bcm ter. 
minou por um projecto de lei, redigido nos seguintes termo8; 

«0 Congresso NacionaJ resolve: 
Art. f.O Fica ·o Presidente da Republica aut1orizado ;a 

abrir, pelo Ministerio da Agricultura, Industria c Commercio, 
o credito de i. 207:895$002, afim de poder effcc Lunt• com A. 
Santos & Comp. o contracto ou ajuste a que se referem os 
decretos ns. 12.921 de 16 de março de 1918 e 13.280, de i::S 
de novembro do mesmo anno, para n fabricação do sóda caus-
tica. . 

Art. 2.• O pagamento das prestações result.antes do mes
mo ajuste ou contracto dependerú de registro próvio do 'fri· · 
bunal de Contas, para o fim ele ser apumda a observancia do 
todas as condições estabelecidas nos ciLaclos decretos . 

Art. 3.• O Governo decretará a revogação da promessa de 
emprestimos, cm relação aos concurrentes aos favores dos 
mesmos decretos, que não provem ter preenchido as. condições 
nelles estabelecidas, até que o Congresso se manifeste sobre o 
regímen a adoptar para protecção ela industria de ·sóda caus· 
.ti cu 

No seu voto em separado, o Sr. Deputado Josino de Araujo 
fundamentou este projecto da seguinte fórma: 

4:0 Sr. Presidente da Republica, de accôrclo com o art. 1• 
n. 1 da lei n. 3. 31G, de 10 de agosto de 1017, e no intui Lo de 
satisfazer necessidades industriacs urgentes, espe(Jiahncnte de 
:fabricas de tecidos, sabão, necessidades cst.as resultantes da 
impossibilidade de importação, por motivo da gue!'l'a européa, 
expediu o decreto n. 1. 292, ele 3 de março de ·J 018, concedendo 
ás tros primeiras empresas que se propuzcrom a insLnllar no 
paiz. fabri•cas do sóda caustica um emprcsLimo, a .iuros cJ(l 
5 o/o. ao anno, amorLizuvel cm 10 annos c correspondente a 7G .% 
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do valor de cada fabrica, mediante hypothcca dos respoctivo~ 
bons o até um muximo de 2.000 contos pura cada uma. 

O auxilio pccuniurio alludido, a titulo de emprestimo, se
ria depositado, na fórma do art. !r" do referido decreto, no 
Danco do .BJ•asil logo depois do assignado o ajuste entre o Go
verno c os J•uspecLi\'OS concessionarias, que o receberiam em 
duas ]JL•csta\··ões: a peimuira quando houvessem iniciado a mon
tagem r.la fabrica c oc achn~srrn no Brasil lodos os respectivos 
apparclhoo c machinismos ü a segunda, quando a fabri·ca já 
cslívcssc funccionando regularmente. 

l~Jil cttmp!'imento a esse decreto foi aberta concurrcncia 
publica, na qttal Joram recebidas 1 :3propostas, dentre as quaes 
!Ogl'Ul'am !H'el'ct·encia na classificação,. estudada por uma com
missfto ele techn icos ii lustres e ,julgada pelo Sr. Ministro da 
Agricu!Lum, as trc; segtJintcs: 

Compauh1a Nacional elo Indusl.t•ia Chimica, que pelo valor 
da fabriea projectacla Leria clircito a um emprestimo ele réis 
015 :i.50$000; 

2") A. Santos & Comp., com direito nas mesmas bases a 
um cmpl·estimo ele 1.2G7 :S!l5$0G2; 

3") Antonio Luiz ria Silva, idem, idem a 1.G20:000$000 ... 
Submcll.idos Iodos os papeis da concut•roncia ti aprecineão 

dr• Presidente da Republica, resolveu este em 13 ele novem
~I'O ele ·i 918 conceder os favores uor:iludo decr. 12.921, aos 
conr:unenlcs acima inclicaclos, toJ.'IJaclo-os, .porém, extcnsiV•)~ 
a um .J." concmt•ünlc, ti Sociedaclc Anonyma Carbonica. na 
f!)J•;na do dccrclo (Jne expediu na mesma clala, sob n. '13.280, 
com o funclan•cnl.o de que os Lres i•Pirnciros concurrcntcs c!as
sil'ir:nelos só poderiam proclu7.ir !:i. ~SO tonc.ladas annuacs de 
;:oda causliua, segundo os planos que apresentaram, quando a 
mr'··Jia ele importação clc~sr. proc!uct•·,, no quinquunnio ele t9iii 
a Hl 17, havia si elo de S. !500 loncladas, upproximadamtmte, 
vin~o, assim, a ful1ar para as nocessiclaclos elo mercado 3.22G 
lotwladas annuar.s .-~ pela ra7.fio ainda ele que nüo só a propc,sta 
·da &nuieclaclc Oarbonica havia Lambem sido dassi.ficada, Oó)ffiLI 
l.i ;twsma sncicclacl'J Unha sua J'abt•ica quasi complelamcote 
lliSI.:t!lacla nesta capital, tenclu r.Jcspendido com essa installa~iw 
som ma talvez supurior a 1 . 500: 000~000~. 

A concessão dos faVO"')S do clcercto n. 12.021, á socicdad•) 
«A Carhonica. ficon, ,porém, dcpcrldente, na fórma do art. 2'' 
elo ciL. t!ec. n. 13.380. ele J!l ele novembro ele 1918, ús tres s~
guir,les rcslriucõcs: 

a) ele ficar a fabrica completamente montada, a juizo do 
lllinisterio ela Agr,cu!Lura, Industria o Commcrcio; 

· b) iniciar, a conlur de GO dias da data do accôrdo, a l'ro
cluc~ão de soda caustica, na quantidocle minima admittida :Pelo 
decreto n. '12. (l2I (GOfl toneladas, sL•gundo o art. 2', § 2'); 

c·) o emprestimo a ser concedido a essa sociedade nílo 
pndia exceder de 1.000 contos de rMs. 

Como so vê, cn lrc os conccssi(t!larios a esse emprestimo 
llnvin uma cle!:igualdnc!Cl •le situncõe:s, cm virtude do cit. do
ct·clo n. 13.280, ussim: 

1. • - Quanto aos tres primeiros, para a entrega da 1' 
t1l'eslneüo lio emtll'esl.imo, !Jastaria que houvessem INICI.\DO A 
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Ur>N'J',\OEM» da fabrica o se achassem no Brasil todos os app11~ 
rell1os e rnachinisrnos; ao passo Q\10 para o ultimo scriu 
nu:tor que a J'abr·.ica estivesse «COMPLETAliiENTE 1\WN'l'AD,I, A 
JIJll-0 DO MINISTEJUu D.\ AOH!CUIJrUI\A». 

2." - O c-mprfrslimo :\s lres tn•imeiras, seria na b~se de 
70 .% do valot• da fal:mi~a e ~Joderin aLLingir a 2.000 eonl.os 
.(ar-.L. :2", § 1• do eil.. decr·etu), uo passo que, quanto ao' u1limo. 
ser I~ em base in•J'crior c sú poderia allin.gir a l. 000 conlns, no 
al1UJVJffiO. . 

• De accÔl'do com o c ii. ado dcor·cto n. J 3. 280, l'o'.t•am os con
. currenLcs convida'llos, po:· cdil.a! de :2G de novembro de 1018, 
a assig·nar a,iuslcs, cm que ~criam csLaobclccidus as clausulas a 
sc,rcm cumpridas por ellc.l c .pela Unifto. 

,Informou o Sr. l\HnislJ'O da Agdc'LJI.lm·a, na oxpo'~i1:ão de 
rno!,wos apresentada ao t:.t·. i'resklcnLc da. ltepuhlica, .qLrc a 
asSJl:\'IHtlura de l.acs ajustes não se chcg·uu a el'l'ecl uar, pot· 
faJ.t '\de l'ornc~iment.o pelo Thcsom·o dos rccm·stl's ncccssa:·ius 
pan; os deposilos cm dinheiro no Banco elo Bt·asi I. u que a 
União J'i·c:rria olli'igad:t, logo' U.J.LÍS a nssi<rna•J..ut·a. na Júrmu do 
ctlac!o dccJ•clo n. i~. 821, tí, vista de que o M·inisl.r·o .Paclua 
>SaHes consulLou o T:·il;m1al Llc Con.J.as, JlOI' aviso sob n. \l38, 
de :! de abril ele iDl9, se ·po~Liu sct· abc,J'lo' o ct·cclito •de róis 
lt,S03 :0G·2$, para a ·WilCl!SSão dos ei11Jll'CSI.ioll10ô j)l'IJYislos ]lCIO 
decreto n. i3. 280, prccerlcndo a assiognal.ura o rog·islro na
qucllc T•t.ibunal, dos neccssm·ios ajustes. 

Como não Livcsse esse 'l't·i.J;una·l J'Q&!JO'ndidu ti eonsulla al.1í 
31 de maio du J 9Hl, c temln crtclucu,do, ú'Jiür>Lnnlo, a fucllldmle 
que tinha o .Poder Excculivo de abrir o alludido ct·edil.o, o 
Sr. Pt•esiclcnLc da Republica, em mensagem de 29 de dezembro 
do 1919, tra:n~miWu :w CongJ,c::,so a exposií1ão de moJ.ivos dtJ 
ll1inistro da .AgdcuHura, ;Ja n,csma (!ala, afim ele que fosse 
resolvido o que parecesse mais a:ecrla:do sollt·e o' assumpl.o. 

P'Ul'U decidir sobt•e a mcngugcm, rc:qucrcn a Commissão de 
Finauças a ~emcssa de lodo' o processo administral.ivo refe
rente ao assumpto, remessa que foi Jcila, inclus.i~c o pat·eccr 
C.o consulto!' juJ'i.dico do Minisl.eri·o. n qual opinou que, cmbom 
.por culpa exclusiva do Excculivo, não se l.ivcsse lavt·ado con
tracto formal .por escripto·, não pode à União ful'tar-se, sob 
pena de paga!' perdas c danmos, a fazr.t· os cmpt·esl.imos ao-; 
concurJ•cntes .c!a·:;sjJ'icndos nos I.J•cs :p:f'imciros ldr;a~cs, cnb:•c
gando-lhe3 a primeira preslaoão, >l•ogo que provem cllus tr.J' 
no Brasil apparelhos e machinismos c iniciado a monta.gem 
da flabdca, c a seg·unda, Jogo' que as fa·brica.s tenham l~unccio
nn:do rer;ular.mcnte, dentro de um anno, a conlm- rla dul.a do 
ajuste -devend-o, portanto, estar o Go.vcrno convonionte.menl.c 
v.pp•arelhado para cnlr·r.g·m•. os emprcsLirno's, logo que os con-
cm·~entcs preencham as condi\\Õ~s uxig;idas nos decretos. · 

Com os ulludidos papeis vcitl l.ambc·:n uma. pcLi\1Üo cl~s 
concurronles A. Santos & Co.mp., que rclct·c a ctreumsl.a.ncw 
de ·Ler o 1lL'osidcntc {\o' Tribunal ele Gontn:ts, pm·a po•deJ• .dar so
luçã~ :.i consull.a do Ministro da. Ag:,icullnra, ~o\.iocilanclo h11'or
rr.acocs do 'J'hu.>om•o ~obl'c a exrst.r.nc.m ele mews pat·a aU.ondol' 
ao iJedido' de CI'C'ciH.o claqucllc Minisl.erio, sorlicíl.nçãn essa que 
:J'i.cou no g·a!Jinrl.o do Sr·. l\'linislt•o da }'amnda. sem l'DS~Jost.a, 
desde 'i!l ilo maio ele '1010. 

Cumpre as~irg·nal:ll' que os tlf'.(.icionnt•ios 11n allncliclo :·r
qucrimcnto jt\. ui legam c]ne a J'all.a elo I'Xi.!l'llt,%' dnquelle~ rle-



m·oto's lhos c~ usaram em!mraons _c pt•cjn izos aggravanclo en 
cargos assunmlos com a msl.allat)an, encurgos que rclacionan 
(·m um mo.nl:anle ele J .~85 :·5:!-f,$550. 

De pooso desses csclnr·ccímGnlos, enLcndou ainda a Com
,miss~o sol:cil.n::· no ·Sr. Minislf'O no'vn~ informações sobre o: 
sogumtes ])Ontos: 

a) si existo qua.Jqucr fallJ'i.ca rlc ·sorla causLi•ca installach 
ou em via;; de inslallaçün no paiz '/ ' 

b) qu::tcs sfio c !las o onde osliio si!.uaclas 
c) no caso' a:ffirmaLivo, si eslus funclicües r·esultnram d' 

•decreto n. 1:3.280, ele 1018, islo 1), si foram' Laos fabricas i'un 
(([l;cJas por aii[Ulll dos concurrentcs elassif.icadns no concm·s, 
aborto pelo Go'Vc~no· pat'a a conecssão elos J'ol'!los autorizado: 
pelo doere lo n. 12. D:!l, de 1 O·l-8 ? 

d) si ainda existo a noccssidaclc elo fomr.nLur a crcação dr 
Jabrieas clf) ln! natureza, a·.pczat' ela eessação da .guerra mun 
dia!? 

Com o seu ol'Jicio de 7 clJ corrente lransmi!.l.iu rJ Sr. Mi 
nisLr·o ela Agricullur·a ~s inform~r:üo~ júntas cm que i.ac 
·itens são assim res}Jondidos: ' 

a.) que existem clu:1s fallric•as cujas ·COnstrucr;ües estií' 
muito acclc:mLaclas cmbo'ra nenhuma de!.las crn i'unccionu.mcnLo 

b) q·uc essas Jaln·i·c•as são as de A. Santos & Comp., si. 
t.uacla no Engenho ela Pcd:·a, nu rr.•egucda ele In haúma e c!: 
So·c.ieclaclc «A Carbonical>, silu!tcla na l'Ua D. Clara, sobro • 
canal de Bemficn, no DisLriclo l''cclera•l; 

c) qui) ·~ clifficil rcspondet• ao 3" quesi.lo' por:· •clcpencler d' 
historie o· incliviclual de caclu concm·rcn LP, sendo cer'La, porém 
que não cslav~m d'undad•as ani.rs elo CQI!tt:urso, · como aincl: 
lldje «não eslá nenhuma J1l'Ol1l1P~a c acahadu ~. 

Que se cons·ignaJ.'am os csforr;.os elo Go1erno c elo;; indus 
h'iaes, pela nccessickulc do mcmcnl.o. para a creaeão ela in 
dust:·ia ele sócia cn.usLien, que g·é1·a mil outras c quê como' rc 
sullado do concurso lomuram incremento a;; inidativas de A 
Santos & Comp., que, por serem P·roprictarios de fn!Jrica d 
iecido, j{t haviam mesmo encommendtHlo alguns apparclhu 
na Amoricu elo N:orte c da socieclaclc «,\ Carhonica» qun já ha 
·via começado as suas conslrucçües, tendo mesmo apr•locnl.ad 
no concurso plantas elo que .iá havia feito o se comp:·umctte 
;·um a concluir a fabrica no prazo ele GO dias. Quunlo uns ou 
t.ros do tis concurrcnt.cs não comecarnm al:é ho.i o as sua~ instai 
)ac.õcs que deviam rcsu!Lar totalmente elos ruvores promntlido: 

d) quanto a neccssidacle elo industria, apczar de cr9saoã 
•ln guerra e.xl.cnde·-se a informação no sentido de just.irical-t 

. tanto mais quanto o Brasil, pela abundancia de materi:l prim 
para essa industria ( o sal commum, formado pela ovaporacã 
nas snlinnfl nal.uracs das coslas insoladas do nortel c c1 
(lul.ros àlomcntos, !.nos, como combustíveis, rucilidade tlQ encr· 
:;ia clect-riea, do qw~clns ele agua, etc., csl{t em condit:Gcs d 
Cispul.ar .com yantagem a concuncncia estrangeira. 

Alongrt-se; a i nela, a i nformacão nm clemonsl.rax· a impor 
lanciu da industl'ia do socla pelos prorluctos ~uhsicliarios c ma 
nui'ael.urus que a sua prochreeãn r,ngenclra, l:.\cs wmo •'l chlorf 
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da maior appl\cnção na industria de tecidos, nas da parte ( 
madeira e papel, c como formicida, applicacão sufl'icieni 
para autorizar a maior somm~ de protecção, além de mil prr 
tJuctos de hygienc o pllarmacHt c seus compostos com 0 n-cc 
tylcno, (que j:í produzimos) como: clroroformio, tctra rhloru 
relo de carbono e tctra chlorureto de acely!eno. Por· outr 
lado, accrcsccnta a informação, a ·soda, além elos multip~'l" cm 
pregos nns fabricas de tecidos, de sabiio, na purificar·ão do 
r,.etroleos c dos oleos de schisto, vae culminar na grai1dc in 
duslria chimica por excellcnoia - a das matarias Cll!':mtes 

E' essa a situação actual ela questão sobre a qual cor 
esses elementos de informação se tem de pronunciar n' Com 
:nisão de Finanças. 

Para logo resulta do competente parecer do ii!W:tre di 
:oector do Serviço Gcologico do Ministerio da Agricul!ura -
a necessidade da protecção ú industria ele soda caustica. 

Será, porém, a fórma ideada pelo decreto n. 1:!. 921, , 
mais util para a sua incrementação ou a mais vantajoRa par: 
:, União, mormente na siluaoão de prcmcncia financeira n• 
momento? 

Me&mo que o não seja, pódc a União sob pretexto de s• 
:não ter lavrado o conLracLo escripto, po.r sua proprta culpa 
deixar de effectuar os emprestimos a que se obrigou nclo ai 
.ludido decreto n. 12.924, c pelo de 13.280, de 1S•18, apeza1 
cos editaes que expediu chamando concurrencia c esrolhen 
•Jo-os. 

A face jurídica desse problema é difficil c intrinr.'lda. 
Os preceitos do& arts. 115 ã 118, do decreto n. 13.247, de 

23 de outubro ele Hl'18, sob cuja vigcncia a concorrcncia :t:oi 
aberta, .iá esLatuiam que os proprios ajustes c conLraLJtos foi 
tos com a União, mesmo por cscripLo, estavam sujeitos (L 
condição suspensiva de registro pelo Tribunal elo Con r as e 
tJUe da negativa desse registro nenhum clircil.o a rcclumaçiío 
l'·aberia aos conlractante9. 

Parece Jogico, a vista de tacs preceitos, se poder drduzir, 
com maioria ele razão, cjue esse clireiLo de reclamação nfío pódo 
('XiRt.ir para 09 concurrentcs, quando o alludido tribunal nem 
foi chamado a se pronunciar sobre um contracto, ':]uc não 
c·hcgou a ser lavrado. 

Porque, porém, não foi lavrado ? Justamente porque 
esso Tribunal não se pronunciou sobre a consulta feita pelo 
Ministerio ela Agricultura para a abertura do cred!to, que 
era condição do contracto ou ajuste, uma vez que para a va
.Jidadc deste era mistér a indicação do credito a que ia ser 
imputada a despeza. 

O caso é Ol'iginal c imprevisto. 
Na hypothos.e de recusa de I'egistro a um contracto, ca

beria ao Governo. para maior segurança e para eximir-se de 
qualquer responsabilidade, mandar executar o contracto, fa
zendo-se o registro sob protesto, para ser levado o fO!cto ao 
conhecimonto do Congresso. · 

E' vcrduelc que o art.. 1l5 do decreto n. 13.21.7, de 23 
de outubro de 1918, csLaluc que cm caso algum, o Governo 
estará obrigado a mandaJ~ executar o coriLracto a que o Tri
bunal negar registro c só o fartí quando o interesse publico 
assim o exigir, sem. ·que ela não exccucüo paiba direito a re-
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clamação de qualquer cspccie ou responsabilidade para o 
Thesouro. 

~: duvidosa, por.ém, a legalidade de taes dispositivos, por. 
que s1 bem que satbam as partes,. cíuando eontractam com 
o Gov~rno que seus contractos tcem a condicão suspensiva 
do rcg1stro dr, 'fribunal de Contas comtudo 'é verdade na 
melhor do.utrina, que o Estudo, quando contracta com parti~ 
cu lares, !llvcla-se a estes, simples como· pessôa jurídica priw 
vada c twu su.Jerto ;í legislação civil commum. 

Ora, entre as condições iii i citas dos contractos, prohi~ 
hirJo~ pelo Direito Civil, se incluem os que privarem dp 
todo eff'ei to o acto ou o su i citarem ao arbítrio de uma dal.l 
purtes (Uod. Civil, arl. 115). 

Mas, na espccie, não se trata de contracto, dir-se-ha. 
E' exacto, mas 1í lambem fó1·a de duvida que no nosso 

Direito Obrigacional, p1~la modificação operada pelo Codigo 
Civil, a di!t:lurar.•iio uni:uteral da vontade, é tambem hoje 
fonte de obrigaçõr.s, como se di com a promessa de recom-
pensa, sobre a qual estatuc o C o digo. · 

«Art. 1. 512. Aquellc que,_ por annuncios publicas, sEi 
compromette!' tt recompensar ou gTatiJ'icnr a quem preencha 
certa condição no desempenho de certo serviço, contrae obri
gação de fazer o prorncttido.:.> 

«Art.. 1. 513. Quem quer que, nos termos do artigo an
tecedente, fizor o clito sePvico ou satisfizer a dita condição, 
ainda que não pelo interesse de promessa, poderá exigir a 
recompensa estipulada.» 

Podem cs~es artigos, por força da regra estipulada no 
art. 7• da introducção elo mesmo Codigo, ser invocados con~ 
tra o Eslaclo, pelos eoncuPrcntcs, que preenchem as condições 
annunciaclus nos eclitacs ? 

Ou, expedindo os decretos rJc concessão e publicando edi~ 
tacs age o Estaclo, como poder publico soberano, discrecio
nariamcntc, só se consentindo a concessão cm fonte de di~ 
rcito, depois de convertido ém contracto liberal ? 

A hypothese 11 nova, como nova 6 a disnosição do nosso 
Pircito Civil, quanto á dcclnrnçii.o unilateral ela vontade. E, 
sr os .iurisl.as. oi'Iiciacs, como acontece com o digno ·Consultor 
,iuridico no 1\linistcrio, propugnam a primeira doutrina, não 
é inconsicleraclo o receio ele que ella venha a merecer aga;. 
salho nos nossos t.rihunacs judiciarias, que te~m de decidir 
em rJcfiniliva, os pleitos. que, porventura, se possam travar 
a respeitr,, c cujos resultadoS; portanto, na melhor hypothese, 
se afiguram duvidosos para a União. . 

Si e~sn é a face juriclica ela questão, por outra face, pelo 
seu lado moral, é in'clubil.avcl que se não justifica. P.Or mo
tivo de ordem alguma, que fa!Le o Governo Bras1leiro aos 
cornpromissos solcmne .c publicamente cmpenh~dos, para com 
os concu[·rcntc.;; clnssiflcnclos o que tenham satlsfoJlo tís con
diçüos impostas nos cclitucs do concurrcncio. e nos d()cretos 
j :\ citados. · -

A clccisfLO do caso versa apenas, portanto, a nosso yõr, 
sobre uma questão simples de facto, que é a de snb.e~ s1 os 

,al!ucliclos r.oncurrentcs satisfizeram ou não á~ condJOu.es do 
ecli ln!. pnra verificar si tccm clles ou não dirc1~0 aos favores 
promollirlos, .que, aliás, cifram-se cm um ndwntamento, o, 
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titulo de cmpresLimo, e mediante garantia llypothecaria de 
todos os bens c direitos ele fabrico, até a restituicão do rn()Smo 
adiantamento. • 

Da in'formnç;io .iun ta, consta que rlous ·concurrontes : u. 
Companhia Nacional de Tnrlusl.ria Chimica c Antonio Luiz d:4 
Silva até ho.ie não comcc.aram as respectivas installações, pa
recendo ao Hclator da informação tran~mittida pelo Sr. MI
nistro da Agricultura que a execução dos serviços devia re
sultar dos favores promettidos. 

E' possiYcl, até, portanto, que tenham desistido do cm
prchcndimento, dado o encarecimento das ínsta!laçõos que 
teriam do fazer, resultante da baixa do nosso cambio. 

Restam, por conseguinte, as duns unicas propostas : a 
de A. Santos & Comp. c a da sociedade «A Carbonica~, que, 
embora classificada _pela ,iu nta tcchnica que estudou a con
curreneia, nas varias tabc!làs que organizou, dando-lhe o 4• 
Jogar pelo critcrir• da proclucção annual, o 6• quanto ao me
lhor aproveitamento elo omprcstimo, o 5• quanto ao prazo 
para funecionamento - não foi classificada entro as tres pre
feridas, pelo Ministro que julgou a concurrencia. 

A extensão da~ prova5 a esta ultima empreza resultou 
de um decreto especial; eomo vimos. 

Sem discuUr a legalidade ·desse decreto post-concurren
cia e accceitando com.o l'eaitimo o acto do E.'r:ecutivo, á vista 
dos termos amplissim.os da lei .1.316, de 16 de agosto de 1917, 
lei ele excepcão, por motivo da guerra, que autorizou o ·Pre
sidente da Republica, de modo geral c irrestricto, «a celebrar 
accô1•do c tmnm• todas as providencias neoessarias pam am
parar e [om.entm· a 1J1'oducçlio ·nacional, pelo modo mais con
ve1liente:r>, contudo dos termos elo mesmo decreto se verifica 
que a concessão do emprcstimo á sociedade «A Carbonica:. 
fica dependente além de oull•as rest1•ir!ções, da montagem 
completa da (ab1·ica, a jnizo do Ministcrio ela Agricultw·a, In
dustria e Commercio. 

úrn, da informac-ão remett,ida· se verifica que a monta
gem não está com pi ela, pois na lctJ.ra c da mesma informação 
se al'firma textualmente que nenhuma das fabricas está 
prompta e .acabada. 

Acerescc ainda, cm relação, a esse concurrentc, .que ·o 
consultor jurídico do Minísterio, por motivos que, aliás, nilo 
constam do seu parecer, nilo o inrcluiu entre os que reputa com 
direito ao recebimento do emprestimo c não parece acertado, 
portanto, que, sr.m mais exame c uHcrior averiguacilo, vote o 
legislativo credilos para a concessão daquelle favor. 

Em relação, porém, ao concurronte A. Santos & .comp,, 
que, consta da informncão do Sr. director do Serviço Geolo
gico c ~\Hneralogico, está conclu.indo a .apparelhagcm do s.ua 
fabrica c 1)reLende dentro de tres mezes comccur com uma 
producção dinl'ia ele dez tonclladas, c cuja situação ,jurídica 
é regida nfio sómenl.c pelo decreto n. 13.2.80, como acontece 
com a <>:Colonia», mas pelo dercrcto n. 12.921, que não exi
gi:l a <>:montagem complctn» mas o inicio da respectiva monta
gem~ c «a chogada ao Brasil elos mecanismos c apparelhos) 
para receber a 1" prestação ficando a 2" depcdontc do 1'un
ccionnnwnto, que espera esse concurronLc cm tres mczcs - · 
pm·rco llr. jusl.íçn n mesmo convonienl.c no~ interesses da· 
União para f.IVilnr pleilos passivei~, uma vez :que esse con-
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cmronl.c ,i:í nlleg·a avultac!as perdas n clamnos com n de
mom ela sat,isfat~ão dos cnmprimissos pm· pai'Le do Governo, 
que se habilite este ao pagamento daqurllus prestações, uma 
voz provada a oll~ervancia (ias conclir;.ões e~Label•)cidns pe\ll · 
decreto da concessão., 

A essa. proposiçfto da Commissü.o de Finanças ela ·Gamar~ 
fornm npres:cnLaclas duas emendas, uma pelo illusLrc Depu
tado RnrJrig·ues Mar,!Judo, em segunda discussão, c outra, em 
terceira rliSicussão, pelo illuslre Deputado Palmeira !Rippcr. 

A primeira emenda foi redigida nos seguintes lermos: 
~Fica o Poder ExecuUvo autorizfrdo a abl'ir, pelo i\Iinis

t.erio da Agricultura, Inclustria (~ Qommercio, o credito ele réid 
1.2&7 :895$0~2, afim ele coneluir com A. Santo;;; & 'Comp. 
o a,i ustc autorizado pelos decretos ns. 12. 02'1, de I G de mar
ço, e 13.280, c!c J:J ele novembro do mesmo unno de '1918, 
depois de satisfeitas todas ns cnncliçÕ'cs desses decretos, os 
quacs ficam revogados.,, 

A segunda emenda é do têor seguinte: 

(Fic.a o Govcrnn aulMizado a abrir, pelo l\Iinislcrio da 
Agricull.ura, Iuclustriu c ,Ccmmemio, os crcclitos que forem 
necr.ssarios para, 11 seu critcrio, dar cumprimento ús obriga.
ções resultantes elos decreto~ n. 12. 02a c '13. OOO,o primeil'o 
de :LG C:e marr;o c o ullimo ele 4 de maio de HH8; revogada~ 
as disposições om conl.l'Urio .~ 

A .Commiss.ão ele Finnncas da Gamara, estudando a pro
posição e a.~ emendas c verificnndo elas informa1;ões .i ti pres
tadás pelo ll'linistcrio ela Agricullura que não é possível erre
cf.ivar-se nenhuma despcr.a sem o preenchimento ele todas J.S 
formalidade,, esl.nbclecidas nos decretos ns. 12. 02'1, de IG de 
março () '13. 280, de 13 ele novembro do 'lUIS, o registro pré
vio. elo Tribunal ele Contas, opinou pela. a:presentação do um 
substitutivo, mantendo o projecto primitivo com o accrescimo 
ela emenda do Sr. Palmeira. Ripper. 

E' esse o projecto rcmei.Lirlo pela C amara ao Senado ~ ora 
su,ieil.o ao es~uclo da Commissüo de Finanças. 

Pelo .hislorico ela marcha que l.evc essa propos.ição na 
outra Casa do Congresso c pela tran~crip.;.fio dos pareceres 
acima ciladas, vel'il'ica-so que a mut.eria foi bem discutida o 
suJ'J'icicnl.cmcnlc c~t.udadn. •rodas as opiniõe;t, pareceres o 
votos cm separado são ue.cordcs cm r·cconhccr a obrigatorie
dade decorrente dos 'ajustes uutnrizaclos pelos decretos nu
meros ·12.!!~1. de 1G llc marr:o, c '13.280, de '13 de nov.em
bro ele t!H8. Pot· is~.o a Commisslío de ·Finanças é de pare
cer qur. seja approvacla a proposi~,;.üo ela Camarn, .que mand!l 
vigora't• um closposi li v o 1 egal. 

Sala dn~; Comm issi.r.s. :i do dezembro de Hl2t. - Al{'t•cclo 
Ellis, P!'esidenLe. - .Insto Clwrrnont, llclnt.or. - Irinen Ma
chado. - Sampaio Cor·rt!a. - José Eu.sebio. - Bemardo 
Monteiro - Pelippe Schmillt. - Vr!spucio de Abrcn. - Moniz 
Sodl•é. 
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PROPOSTÇ.\0 O,\ C.\:lfAH.I DO,:'i Dl\i'IJTAIJOR N: ·J 30, og :1 02'1, A QUE 
sg HllPJ!:RE O PAHEC~ SUPRA 

O Congresso Nacional resolYe: 
.ArL 1.' Fica o Poder Executivo aul:orizndo a abrir, pelo 

Ministerio da Agricultura, Industria c Commeroio, o credito 
especial de 1.2ü7 :805$G62, afim ele cnnclmr com A. Santos 
& Comp., o ajus·te autorizado ~elos decretos ns. 12.921, de 
16 ele março, e 13.280, de 13 de novembro do mesmo n.nno 
do 1918, na fóJ•cua nelles estabelecida, podendo, a seu ,juizo, 
abrir creditas cspeciaes até 4. 80.3 :645$662, para dar cumpri· 
mcnto ás obrigações acaso resulta:'tcs elos citados decretos, 
depois de satis.feilas todas as conaic.iies nclles estipuladas; 
revogadas as disposições em contrario. 

Camara dos Depu Lados, 22 de novembro de i 921. · - Ar
noZ{ o Rodri(Jues de Azevedo, Presidente. - .José Au.mtsto Be· 
ze1'ra da Medeiros, '1' Ser.relario. - Costa Re(Jo, 2' .secreta• 
rio. =A' Commissão de Finanças. 

A imprimir. 

O Sr. Raul .Soares (*) (movimento ae1·ol de attcnçüo)
Sr. Presidente, venho apenas dizer duas palavras cm defesa 
do Governo da Republica. 

S. Ex., o Chefe do Poder ~ecutivo, tem sido atacado, 
nos l.a e na outra Casa do Congresso, por v ar i os Srs. Congres
sistas que não hesitaram em assumir pcrunt,e o paiz a re
sponsabilidade de doutrinas dissolventes e anarchicas que. 
certamente, não sustentariam em momento mais calmo. Só 
mesmo a cegueira polilica, a paixão partidaria desta hora 
que, som duvida, turba os entendimentos mais límpidos, pód•) 
justiJicar a doutrina que aqui t.em sido sustentada de que 
são licitas, perante a Constituição da Republica, perante a 
nossa organização e as nossas leis, manifestações colloctivas 
da forc.a armada, com caracter politico; doutrina, Sr. Presi
dente, perigosissima, sementeira má, que se aUra, irreflecti·· 
damentc, no solo revolvido ele novo de uma democracia nova, 
em um período perturbado da viela mundial. 
· Não pretenao, porém, Sr. Presidente, fazer um discurs•' 

politico, mas tão sómente demonstrar que, deante da nossa 
organizaçftO constitucional e da legislação ainda vigente no. 
paiz, niio são permittidas manifestaoõcs collectivas, com ca
racter politico, das forç.as armadas. 

Ninguem melhor synthetizou a doutrina dos meus illus~ 
t.res co!leg-as com relação ú ·intervenção politica das forças 
armadas, do que o proprio candidato da di5sidcncia, no tele
gramma invcrosimil, que •passou t\s guarnicões e que hontem 
toi lido aqui no Senado, telegramma que ba de ficar com'.l 
um triste signal desta campanha de my~tificações. E' S. Ex. 
quem affirma que «não ha no Cocligo Penal Milit.ar, a que 
estão ~ujoil.os o Exnrcito o a Marinha, como não ha. nos co
cligos cliscipl inarcs elas 'forcas armadas do paiz, um só disno
sit.ivo que vede, aos militares. manifestações collcctivas, salvo 
quando tacs manifestações digam l'ospeito a actos dos seu~ 
superiores ou affcctem a. a.utoridado publica, o que não se 
tem dado». 
' ' . 

( ·) i\"~o foi revisto pelo oru•loJ'. 
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E' ccJ•Lo que, no Codígo Penal Militar, a que estão su
jcito3 o Exercito c a Marinha, não lla, não pódc haver dispo
si Livo algum visando a ordem rliscipl inar elas forcas armadas. 
Mas, não I) vorclaclc. como aJ'firmu S. Ex., que nos codigos 
disciplinares das 1'or(.,as armadas, nfl.o exista um dispositivo 
I]) r oh ihinclo, tonn inantementc, manil'eslaoõcs collcctivas, d[ls 
l'orcas ar·madas. · 

Aqui está o codigo disciplinar, vigente do Exercito, e no 
qual so encontra, no n. 21, o scgYintc: · 

« Autori?.UJ', rH·omovcr ou assi:;nar petições col
Jcclivas dirigidas aos ~.'us S'lpcriores ou ás autorida
des civis; raz.er· manife,:açõcs collecLivas de qualquer 
cspecic, salvo consentimento prévio do superior ou da 
autoridade civil a que cllas se cliri,jam, e licença do 
comma.ndante elo corpo ou elo chefe do serviço; tomar 
parl.c cm manifestações polif,icas collectivas.) 

'Éis al1i, no cocligo disciplinar vigente no Exercito, o ·dis
positivo qun o i!JusLre candidato dissidente declara não exis

. tir em nenhuma lcgislaçfto da Republica: «Lo mar parte em 
manifestações politicas collectiva,sl>. · 

Eu bem sei que o Sr. Senador Nilo .Peçanha, quando es
crev.Ju esse telcgramma, tinha cm vista fazer uma interpre
taçüo especial para o easo, de modo que as manifesto,ções po
liLicas wllcctivas. prollibidas no n. 21, s6 seriam aqucllas 
manircs!.açües que :J'ossem ·clir·igiclas contra os poderes consti
tuídos. i\!as, essa intcrpretaçüo se demonstra perfeitamente 
illcg·itinm e insustcnl.rwel, visto eomo as manifestações colle
clívas, elo qualquer· cspecic, elo apreço ou de dcsapreç.o, ás au
toridades constituídas da llepu!Jlica, estüo referidas, não 
ncslü •mcrnbPo da oração, ma.s no anterior da mesma: «fazer 
manifestações colloctivas de qualquer especic, salvo consenti
mento prévio do superior ou autoridades civis a que ellas se 
diri,iam n Jicc111;a elo eommandantc do corpo ou do chefe do 
serviço»: o que significa que, por este paragrapho da dispo
sinfío aue estou commonta.nclo, nüo é permittido ás forcas ar
mÍtrlas · faz.er manifestações collectivns de qualquer especie 
aos seus superiores hierarchicos ou :ís autoridades constitui
das da Republica, quer dizer, nem manifestação do desapreço 
ou desestima, nem do apreco ou estima a. -estes superiores, 
salvo ordem ou Jiccnl\a destes mesmos superiores e do com
mandante do corpo oú c.hefo do servico. Ahi está previsto no 
Codigo Disciplinar do Exercito o caso de manifestações favo~ 
rnveis ou contrarias ás autoriclades constituídas. 

o· :Sii. MONIZ SoDR!l' - TSS(" não é ICodigo Disciplinar do 
Excrcílo, é regulamento,. 

O Srt. no~m So.mEs - E' o rcg·u la.mento vig·cntc do Exer
cilo. ~iin l!a nlll.r·o. J~ nem sl!quer este regulament.o foi frito 
".iln. Xüo lia oulro. r~ nem sr.qiWJ' ''•lo regulamento foi fcit.a 
pelo G'ovnmo aduul: ,; u\1cnas a con.solidação das disposições 
:vigentes ha rnuiLo tempo na 1\Iurinhr.; e no Exercito. 

O S1.1. MoNIZ 1SODRE' - E' o regulamento . 
. o SR. Jto~ur. :SoAREs - Mas o regulnm'ent() não deixa de 

ser' lei, dwle que t~ feito com u autori~a·:ão legisla,tiva. 



352 .\;-i:i'AES IJO SE:i'ADO " 

I Jil.i:1 .,u, Sr .. PresiuenLc, tfuu as manifoslar;üos collccLi
vns dr~ qualquer cspcrdr, dr. arreçn ou r!esaprecn aos poderes 
constifuidns da Jtepublien. n;;liio pl'evistns n pr·olli!Jiclas na 
!'lll'i.e dn n. :!1. DP nwrlo qrw, nfln IJ:LV()l'ia Jlll\i~ raz,ão pam 
r•mllihir· tnaJJil'eslac:<ii'S po!il.in1s NlliPel.ivns, como se Jer. logr> 
abaixo. sn cslns rnnrril"r.st:wfH•;; lnrnhem devessem ~;e J'cl'erir a 
aclos das· nu I o r· idades eon~!il.u idas.· 

O que qut•r·o signifienr· é que, desde que nn, lei nfto se 
adrnittn a uxisl.cncia de• pllrascs inuLnis ou palavras ociosat., 
só podr•rnos dar· a t'sla di;;posicão, qur nliüs é cltu•issima, a, 
unir.a inlcrprcln(iiio que clla tem. qur resalt~\ immecliata~ 
mcnl.e r/e sun;; nalavrns, qun r) n do prolli!Jit• as manifestações 
eollrr·th·as do Exnrei l.o ou da :\J•macla. 

Pum ,imLiJ'icm· as pa,Javras do I clcg'l'::tmma da dissideneia 
seria pr·cr,iso, pois. sup primiJ· todas estas palavras, co·m o in
ulcis e sem senlido. 

Che9·ou-sc mesmo a sustentar. s~. Presidente, qu!l ainda 
qur cxisl.is;;0 um clispnsiLivo legal rn·ohibinclo manifestações 
colleclivas tís forças m·marJas. f'SSc dispositivo seria inconsl.i

, t.ueional. pOI'que a Consl.iLuir):1o n~o rslabolcec difrct'ençus 
· Prrlr·n eivil e I\]ililarcs rpwnrlo lral.a rlos seus rlireítos. 

Om. ú bem claro r)UC não se cogila aqui dos dir·cilos elos 
jlrilil.ar·r•s. :\'ão csl.üo cm discussão, nunca ningrwm os poz cm 
rfuvirla. A lH'Opria no la. ali{ts lapidar·. do .St· . .P'r·csidcnl.n ela 
ll.r>puhliea .. que srmpJ'o sn exprime com a nil.iclcr. quo todos· 
aclmit·anJos, r!sl.u prnpria nol.a J'econhccc aos milil.arcs o~ seu~ 
rlirril.ns polilicns. Cllas a Consl.il.uiçüo não cogita nem podia 
cngilar rlc dirr.il.ns pnlil.icos das collectivirlaclcs armadas ou 
das corporaçGcs militares. 

O rli,;positivo qur. sn rnennl.ra na Consl.ituiçilo 1! o que dc
clar·n que as rm·ens rmnaclas são insl il.tiir:ucs naeionar.s pci'ma
·ncnlcs, destinadas a assegurar a or·dom, as leis no interior c 
a palria no cxl.crior·. 

O Sn. LoPEs Go~Ç.\LVES -. O que. confirma a prohibição 
das manircslaç<ies eollr.clivas. 

o ·Sa. n.mr. SoAilES- rPcrrci/amcnlc. 
Não cabia ú Const.iluirJilO cleterminm· as normas c as rc

!!'r::tS legues dentro elas quacs dovcriam ser organizada,s c 
funecinnar estas i nsli tuições nacionacs permanentes. Só ás 
leis c regulamentos militares r! que cabia determinar tnes nor
mas. cnLr·c aR qua.Ps indcclinavr.l. inilludivel. índispensavel em 
to rla m•g-anizar,ão militar, oeshí ra suhor'dinuçflo hicrarchica, está 
a disciplina, sem a qual não rxisLe fol'r;n ar•mud'a organizada, 
sem a qual as forças urmacla.s nãO· podiam aLI.ing·it· os seus ohje
ct.ivos eonsl.il.ucionacs, quacs sejam, a g·aranLia -da ordem o 
dcfezn ela pal.ria. 

Gommcnl.m•io perpetuo a c.ssa disposir;ão consl.ilucional que 
declara a :l'orria armada «csscncíalm.,;nLc obediente» ó o com
mculaJ•io classico de .Burbalho: 

''Sem esse fJ'cio lng·al a Nat;iio :ficaria int.eiJ·amcnLc 
:í mrrcô elos homrns por clla armados o •estipcncliaclos 
para dcfcndel-u. Por Loda u pt\l't.c onde se consl.ifucm 
g-overnos livres. o cspiri Lo fundnmcnt.al das insf.Huições 
militares é a. disciplina hicrarchicu e a suhorclinaçiio á 
nutàri'dade. Um Exercito cru e não obedece e que dis-· 
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cuLe, em vez Li<) ser a garautia da honra c scgm•an1;a 
nacionaos, ~onstil.u·e-SI) um JWI"ig·o publieo. A critica 
das ordens supct'ÍOI'US IJ ~~" élul iberar~õcs {amadas collo
cLivamonLc pela J'Ot'l!ll publica, infJÚcm de modu pre
,iudicialissima na disciplina e i.ot'llll11'1 o Exerci lo incom-. 
paLivel com a libct·dac!o eivil da Uniíio». 

Longo, JlOI'[UJJLo, d•~ llavl'L' na Constitui•!ão qualquCl.' dís
posi')ilo que pt•o!Jih!sse u oslabolocimcnlo tla di:>ciplina .. quu 
vedHMSO O 'CS/.nJw!ecJnWIII.U UO ÍOL[u.-; a;; llO!~!YIUS lWCCSSUl'IUS Ú. 
vida e ao l'uncciunamcJILO du J~xerdl.o c <la !\larintm, lí na 
[JI'O[lria t;unsLilui~!ão que se cnconlram a origom c o gerrrwn 
das dis[JOsiçü,)S legues que r•m scg·uida a es~a Cons~iluiçilo i'o
:·aJit !JLLLllicu;ctw; pelos lHJtlered eomputenlu.,,, ·para garantir a 
fol'r:a af·mada o ,pleno cxercicio uos direitos c, ao mesmo lcm
po, 'assegm·ut· ü Nai•iio o in/.cir·o cumpt·imcnlo de d-everes, 

O S11. I.!JPJlS (;:oNpl.\'JlS - .\poiado. 
o Sn. lhur. SoAnES - Eu tambllm conhoeo oo rniliLaJ•e;;, 

Sr. l'rcsiLleulC; lulllllüill I ivu a lwnm do oonvivcr com u lwi
JimnLu e honi'rtda. oJJicialidade da Murinba, na qual ~.:ollto ami
go~ rlil-eclos, e pos.so i'allal' pm·qu<l conlHJt;o .;cus senlimcnLo:;. 
Nilo ha dnvida que quem aht':11;a a ml'reira miliütr scnlc, des
Liu Jog-o, l'eslrin~:dda a sua ,Ji/Jot•dade cm um gTaJHIC lllfli18l'O do 
aef·i3rJ;; perrniLLidus a Lodo:; o~ civis, porque a \'ida do mi!ila1· 
é Í.itna viela díJ sacririeios, de dc\'olarncnLo c ele renuncia, a 
vida do rnilítnr sr) tÍ bcllu porque é con.>agwdu. a allos in
lct·csses con8Lilucionacs c nobres illcaes. 

Htt muitos devere,; lfiHJ só incumbenJ aos mililul'e,; c u 
t!ll1} nós outr:os, os civis, não somos obrigauos. BasLa esse de
vet· de disciplina que, wls, o:; civi~, mal compt'i.lllendemos, c 
que, enll'eltmlo, ú i'undamrnLal cm uma organização milHar. 

H:t um sern nunJCl'O de :rJircilos c libcr·dadcs asscgUl'ados 
com a.. maior amplíLudll pela CtJnsLHui~:ão JTuucral c que, en
ir-clanlo, sftú J'C-'lricLos, scnilo vedados, ao militar, só porque 
r.í militai'. 0 mais simples c .l'undamcnlal dcssses direitos, o 
direito de it· u vit·, o clil·cito de locomur}iiO, o direito ·d-e residir 
onc!u nos aprovar, é pat·a o:; militnt·r:S condiciunallO pelos ltu
gui;IfllCDloô, conlt·a ns quar.s ningucm se insurgiu. O cidauií.u 
ctuc allt:aç:t a ct:rr~ira m.ililtll' . .it\ wnii·r•ce I'S~a:; rcs~r·i.c~ües. 

PoiS flli'IJ dll't!ILo mtus leg-iltlllil Lun1üs nos, os CIVIS, <lo que 
o de l'iilpt•egaf· a nos~a adividado· Clll qualquf'l· lmiJ:llliO ou 
inclustl'ia c du ent•iqllf!C'(!I', .-;e flll'flJO,; felizes'! .Pois 1Jcn1, f'oltL 
lilJPi'tladtl g·ai·anl.ida r•t11 l.ei'lti\IS irt·csli·icLos pela ConsLi/.uitoüu, 
~ iuLor~liela a,ns !llil!Lm·e_:;, ellll!O. ti. aos juizes, que nem 'pL~t· 
1stu r/otxtun do sur crdadaos lH·asJieu·os. 

Niio é, pnl'lanLo, pelo faelt) tia ConstiLLtit,üo núo SIJ rul'crit· 
CX[Jl'UBS:tllltJiltiJ Ú !'CStl'ki,'Üil dO.-; t.lil'CiLOS UUS 'miJitaL'CS que llllS 
Imveuios (Jo condui1.' tJlte os nlililat•es, como J'O'l'ea artnada, 
como ot·gai.liw•.~ilo colleeliva, podem lct· os me&ilJOs dit·cilos 
poliLieu.s que leem os civis. 

Nós quo não vesliruos t\ .farda noiJilitanLo do suldudo bru
sJlcit·o, podemos nos r·ennít·, faz·et· manifestos politieos, apre
sentar caudidalos aus suJ'l't·ug·ios do pai~. O Exercito o a Ar
mada, nãol 

A doull'ina uo honrado Senndor deveria levu.l-o legitima
fl'lell Lo a. aconselhar as i' orças Ul'mudus a SQ. dividirem em <luas. 

~' - yol. :vm ~ 
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po J i L ka:;, JUWJ'U III cu lli'U tli;.Üeô ll:tt: I OJtaC:i, ll1lf'l),,f)ll tare Jll CUJILJi
dulos :.í Nação, conscqucncia que, <!crtamenlu, não chegou por
que sel·ia a dissolução !.lu força urmalla, a morte da libel'Cialle 
civil e a ana.rchiu. 

l'enso, Sr. Prc:;iuenLe, qutJ IwtilJUilla duvida JJúL1e reslat· 
ele que o acto do Sr. Presiueute L1a Hcpublicu, cviLandu ma
nifestar,:ücs polili~a:; cullccLivas da~ fut•t;as ar·mudas, é um acto 
legal, é um aclo irreprch·en.;i v e!, é mais do que o exerci cio L112 
um direito, porque é o 'JlllnprimcnLe do um aHu u imperios" 
dever na defesa do paiz. na defr.sn. da ordem, na deJ'ocsa da 
liberdade. 

E' preci:;amenle essa aLLiLude serena ·e digna do Sr. I> re
sidente da Hcpublicu, conJ'orme inteiramente aos re;;ulanwn Lu,; 
vigenttJs, é p~·ecisa.menlo essa aLLi~ude que dá ao paiz a cer
teza Lranqm!Izadora de que o pletl.o pr-e.stdenvtal tem de ser 
decidido nas umas em 1 de março. R toda a lula em torno 
dessas urnas é bc!la, é dig'lliJ'icadora: mas fúl'a dtJJias sú po
derão compromcLLer o regímen, aniquillar a obra rupublicana, 
diss·olvcr a paLt·ia, de.ol.t·ui ,. a dviliza~:1o brasileira. (Muito 
bem; muito bem.) 

O Sr. Moniz Sodré- S1·. Prcsi·dunLe, o Scuado c V. JEx. 
acabam de assistir ú ürillHmi.L• uisscrtaeãu de meu illusLt•n 
collega, 'rept·csenl.'aDLl• de Moinai< Gel'Ucs, á respeito da qnesLãu 
II'Cl'ereule :.í puniçiiu illl'lin;,rii.la li'IJ>' uol'·fiuiaes da guarniç:ão rJo 
JJiauhy. 

~rive Jccasião de aparteur S. l!:x .. i.leclai·aui.lo que havia 
Por parle do illusl.r•e Senador uma nol.avel conJ'usão', na ci
l.acão que l'-aúa dos l.r!XIu,; lcg&e:;, cnlrc Cocli.gu Disdplina1' c 
•regulam cu Lo diseipl i nat• Jo Exerci·Lo. 

Eu bem sei que S. Ex., e estou cct•Lu que l.rJ'do o Scnadu, 
não des.conllecem a diJ'J'er·e11t.:a JHOol'uncla e :;ub:;l.anciul, Clll ma
,J.eria juridic•a, que existe d!lirc u t.:ot.!ig·o .Puna! MiJ.Har, cnl;ro 
os codigos disci,pl iua1·(•s 12 os rcg·ulamcn~os disciplin:u'és do 
Exercito e da Marinha. 

'l'ive o·c~asião du ai'fit'lllUr lll!>ise snnl.iclo que não !ta Ll.lllll 
,;6 disposicão ela lei L'llll~l.il.ueionnl, niin lia um sô prcccil.o do:< 
codigos cliscipliHa:·c,; rio Exnn!'_;, n da Marinha eu1 que se vr:•clt· 
a qualquer nfficial o direii.n rio manii"r!sLal·-se, em!Jo1·a collc
ctivamenle, so!JI'r ussumpl ns pu! i J.icos. 

A:ffírmci-o, SI". Presidente, c0111 a sugm·anç~a absolula de 
quem faz uma asscr·çãc inteiramente indesLJ'Lwl.h L'i, c que ·de 
l'acLo não ·p:ódc ser conlesladu. Não' se onconú;·a na Consti
·J.ui•;ão, no rcg·u!nmenl.n ele 187fl. '' nn Cocligo Disc.iplina1· ele•· 
1890 uma sô clisposiçã0 f[llf! prnlliba o mil;il.al' de c:dcrnae-su 
·r:ollectívamcnle sohré :!>'SUmpJ.rl;; polil.ieus quo não se pefit•alll 
a actos do Gn\'l!l'llll 1111 elo• Wll:' ~IIJlDI'ior·es hie:·at·chicos. 

Lerei. 'cnl.ftu, no Senado. dtí .que o 1ncu rligno collcg·u l'rz 
.Jamonlavcl confusiio f'ill.re cnclig·n t.lisuiplinm· n I'Cgoulanwnlo 
disciplinar ... 

O Sn. lhur. So,\HilS - l\las n regulamento nü.o nst.:í em 
v~gor ? 

O Sn. lllmm SOJJill~- Disculit't!i cll'pois a questão' elo t'l•
gulamen.Lo . 

. Lerei no Senado ns Llispo~içties de amho·s os corligos clisci
pUn::wcs, que se ·ap.plicam (ts Lropas armadas llo 11aii. 
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QuJnlo :í. ·Co'nsliLuir:ãn, .i<í l.ive enesjo ·de discuLir, apl'Pla
llllllllc, o assumpl.o, em ,;c~são unlc!'im•, demonstrando ·que os 
civis c milHares toem os me;Jmos rlir·cHos poliLicos, :pilena
mentc a~segU/'ado•;; por /.r!xlo,; r•xplicit.os rJa nossa magna lei, 
arg·rrnH·nloti qrre en/ão dcsr·nvolvi não soffrcram ainda nc
nhllllla inrpugna~iío. Por· isw IIII! dt•mur·ar·ei lroje, na explana
~'iio rJa rna/.erin, em /'acr! dos eodigus r·ef,eridos . 

. O Codig·n Diseiplinut• da ~lonar·uhia, que, naquellc tempo' 
ali:ís, l·omava o nome dr •i·r_•gulamcnlus», calcado sobro um uo
urel.o, apenas rslahelcce n sPguinte, na ual.al.oga~'ão que faz 
das inl'r·acr;õcs disciplinar·r•s: 

Ar·l.. 5". São /.r·ansgr·essÜI'>' da 1lisciplinu milil.ar.· aul.ori
zar·, pt·umovcl' ou assig·rrar· petições Nlllt~oU\'aS, entre mili
larc~.» 

Não Ira. Sr. Pt·csirlr>nl t•: nr10 I'Xisi.P, sr,. ~enarJores, cm 
l.·oclo.> os a!'/.igllS que se se::;ttem, que ser·ia longo e rasLidioso 
cnumet·ar .. , 

O Srt. IL\l;i. So,\i\I!S - ~la,: 1!,;:;1; Cur.li::;o jll l!:ii.ÍI revogado. 
() Sn. Al.!lXAxnnrNo rm Ar.r~Nr:Art -- N(•s não t•slamos na 

m-r1nar·e li ia. 

O Su. :\fo:-liZ Suotul- ... uma sô cli,posíçiio, qrlf! tr·aLe do 
nmnife:'Lll!Jfics cnlleci.ivas ,fie milílat·,~s. om assri/Hfl:los esl.ra .. 
nhos ao ser·,·ic,,o. · 

O 'eocligo rliseiplinat· da Al'mada, mais exp,licHo, .ití rcpu
hlieano, I cnr duus dispo~ i! i vos a rcspcilo: (le) : 

At•i. 1." 1\3. :JH r• :HJ - «Siio conli.'U\'cnr;lics da di:;uiplina 
mil i lar·: 

ri) flit•ÍgÍI' :tfl' SI/IIH'rinr·<'~ I'CPI'r!SC!Ili.:lllfC:i Oll llltlllii'US/UliÕI!.~ 
wllecLi\·a>': 

IJ.) arilot·izar·, pr·ornovur· uu a~~ignar· ·POLil;,üc~ eolleel.ivas 
cntr·n n1ilil.an•s.» 

,.Sfin o,; rlou;; unieo,; rli,po:-;ili\'o,; 1:n\ Jl\1<' " Codigo ,;~,~ re
t'er'l! a es/.1! pon/o c111 quc~/iío: «nlani/'f!stacúr.s I!IJ!Jeel.i\'as do 
mi I ilares.» 

Dalri ~" eonclrre qrr1•, na JHI';;n k~dsla~:ão 1'111 Yigr.;· - ro
digos rlisciplímuns- ~~í lrn pr·nllillir·ão par·a n mililat• mani
rcsl.ar·-sc collccti\'Uillf'lllr•, l{I/U.Ji(ifl elh~ I'Xf'l't:e O dit'IJilu de lji:('Li
çüo ou t·cprr.snnla~ãn, dil'ig;irla an~ ,;upt•riot·n,;, 'nrr unLi'l' rnili
Larcs. E S. l~x. ha riP Yl'J' ainda qtw. 1111;smo nr•sir• llar·l icular, 
aos rnHit.at'I'S niío so nrg-a o rlit'f'Í/o ele pcl.ioftn r• ril' !'CfJl'CSrm
f,a!:·ii.o excrr:irln inrlívidualnwnlr•, L'l!1bom C·oril.r•nha r·r.clamar,:ões 
.relativas a neto.-< dn sn!H'J'Ífli'f!." ltiernr·clli1:ns. 

Cr:oio qur! n meu illusl.r•p eol/r.g'a niin t1'!'Ú ncnlruma ob .. 
jeu~iío :ís nl'l'ii'IIHH,!Ões qu1: aenho rir fazer· .. , 

O Rrt. ILWL SOAilP.~ - A nh.int:Qiln ~·, n de ql1f! o codíg"O está 
l'CVOg·arJo, 

O Ru. ~luxrz S<olllli::- ... d~'anlr' do codign dise·iplinar ela. 
Arlllnrla, rf,, qrn• S. Ex., lia pouen, J'ni lronrarln elrcl'o, cnmo 
~~iii istr:o dn .\ltll'inlra. 1'udi1,:·o n:i-n t'O\'ng·:lfln, mas em pleno 
viS·Ol'. ' 

Mas S. Ex. alleg·a que lta rrm !'CI\'lllnmr.nlo. nn qual sC: 
nnqnatlt•a a l'i~ut•a ,illl'irlirtl, da ini'nJ.c~.ão cli~eiplinar·, e lcn uo 
;Srnarlo n ar·/ iHn rlcs"" r·r.~ulamrnl.n, nn qual sn vnà:llll, rcnl~ 
nwnl.ll, manifcslnç:õcs collcdi\'as cm mntcrin poli!.icn. 
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.Appello para o nobre espirita de S. gx., .imisla que o ~: 
Imver{L um jurisconsulto, UIIJ :;ú criminalista, um só consLJ·· 
L~cionalista, que, ariJniUn que o rcg:ulamenLo iJ.ossa ultra
passar as c!isposir;.<ics da lei quu ellc regula, amplmnrlo-a llao 
suas d_isposições reslt:icta:; de c! ireitu, c tlcLurpancl·o-a na :;tu 
essencm e no seu egpJrJLo? 

.. Não sabe S. Ex. que é roalnwnLe, cm dirciLo consLiLucio
nal, noção ~oniqueira c rudimentar ... 

O Sn. llATJT, SoAHES - O regulamento f·oi feito por auJrj .. 
rização legislaliva. 

O Sn. MoNIZ Sonml-- ... a asscrçiio ele que o regulamen Lo 
não é propriamente lei? Toda gcnLc não sabe que reg'llla
mentos si1o precciLos subordinados á lei; são 1uéras prcscri
pções que têm por· J'irn ... 

O Sn. ·TIA UI, Smmls- O pt·oprio codigo que V. Ex. leu 
p um regul amenLo. 

0 SR. VESPUCIO DE ABREU - 0 Congresso não pôde dar 
;:mtorização para violar a lei. 

O Sn. MoNIZ Sonm~- ... a J'i C! execur.ão da lei? Os re
gulamentos pod'em completa!' a lei, nos seus detalhes, mas nfío 
!.JJ(Idem alterai-a na sua snhslaneia, não pnrlem modificai-a n:1 
l§eu ·espírito, nem na sua lel.lra. • 

O 1110.u JJObt•e cnllc~a bcrn s·a!Je que uão desejo levar esta 
questão sinão para o terreno puramenLe juridiDo. Por isso 
~embro a S. Ex. que o respeito que elevo o regulamento i lei 
.e tão grande, entre os pov·os eu !tos. que mesmo nos paize,: 
onde ainda não se concede ao Pode!' .Tudic.iario a faculdade de 
apreciar a constitucionaliclarlc das leis, se lhe dá, no emtanto, 
o direito de apreciar u legalidade dos regulamentos. 
· · Não me referirei a outros paizes ele francas liberdades, 
como a Inglaterra, porque lá. não existe consLituição esc!'ipta. 
IMas, V. Ex. sabe que, no direito constitucional :J'ranr;ez, onde 
não é permHtido ao Poder .Tucliciario invalidar uma lei por in
constitucional, elle gosa, todavia, da i'aculdaclc ele annullar 
:J:esuJamentos por não estare.rn elo aocôrd-o com os dispositi
ocos !la lei . 

o .SR. r.~oPES GoNÇALVES - A Pr::mc.a não lem Constitui
:ção, .tem leis . constiLucionaes. 

O Sn. MONIZ SnimÉ - O meu illustre oollcga. reprosen- · 
,tilJlte .de Minas, sabe rperfci LamnnLe que, a não ser· por um 
.destes recur~os de tristes ari~Orl.os, em que o advogado não vê 
outros meios de salvar;ãn, sinão o de prcnc!er-sc á ninhal'i:t 
~essas fiJ,igranas. não seria 'COlllJWOhensivel invocar-se 11111 
~egul_nment? ele ,l':_i, om mat,ol'ia de _iufJ•acções punivcls, )Jlll'H 
~nvalldar dlsposJcoos leg'UCS e preccJbos {]a Constituição. 

O SR. R1:ur. SoARilS -- Mas-v. Flx. mesmo leu fJUC o Cn
i:ligo Disciplinar do l~xcJ•cilo é um rcgulu.me.nto. 

O Sn., MoNIZ SonnÉ -1 Disso que o Codigo Disciplina L' do 
mJxercito, o de 7ti, Lem o nome de regulamento. 

ll'tfas, si .esse ·Codigo é um .rog·ulurnent.o, concedo a S. Ex.; 
âeixemol-o de parte, e só tenhamos em vista os preceitos es .. 
ltllbelecidos no Codig.o Disciplinar da Armada, elaborado apó.3 
;1 proolamaçüo da Republ!ca. Mas accentuemos que nem esse . ' . ·~· 
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regulamento ria monarchia consigna a prohibiQãà do regülàw 
mont•O Iiclo por S. Ex. E, entfío. nós, os brasileiros repu
h! i canos, podemo8 J'ci.rogrnrla r ao 1ponto de admittirmos, susw 
l.r.ntnrmos, clercndcrmns o nppl:tiJriirmos um regulamento que 
.coonsig·na rest.l'icções dn riiJ·rdlm Cfllc foram rospeiLados pelo 
J'eg·ulnmenlo monarcllico cln sceulo passado? 

Encaro S. Prcsidcni:e, a rrnestn.o pdncipalmente sob ci 
ponto rio vista ,inJ·idie·o: JJOI'qlJC nlln tem out.ras faces; do as
pectos perigosos, que não desejo desvendar. 

Já qne o nwu il111Stre collrga me obriga a faz.er sobre o' 
aR.'•umplo uma Rórir rlc con;,·irlcraçGr..s al.tinentcs ao caso, pe
direi licença ao Senado para, abusando de sua paciencia, mos
l.ra-lhe até nnrle vao o dever da obedicnoia das nossas forcas 
armadas, cm Face dn ConstiLuir,1ão ela Republica e do Codigo 
Penal Militar. 

Disse S. Ex., que a primeira conclioão 1pora a efficiencia 
de ·\lm Exercito cstit na snhorclinação, na disciplina, no re
spcilo ú lei. Rotou, neste ponto, rio pleno accOrdo com o' 
illustrc Senador mineiro. 

E' a Constituicão mesma quem rliz que os militares de 
torra c mar são ohêrliente.~ rlont,ro ria lei. 

l\fns Srs. Scnudorc.o, quaes ns i eis milHares? Que e 
rrue em clireif·o pnhlico se chama ]eis militares, em questões 
rle violação de rlisciplina milifnr? Sfio exactamente e princi
palmcntc ns codigos pcnncs milHares. 

:R S. Ex. ignora que o nosso Cnrlig-n Penal Militar - já 
nffio ó o eorlig-n rliseiplinnr, .i:l nfio é o regulamento - que O' 
nosso Corli;::o Pcnnl Millit.nr nsscg·ura aos militarBs o direit,o 
pleno de rcsist.oncin :is ordens ille)::aes? Pois S. Ex. nuo sabe 
qnc o Cmligo Penal i\filil.ar cstnhclcec que, quando um mili
tar pral.ica um ndo que seria criminoso para impedir a exe
cução de uma orclr.m illegnl, tem em seu fnvor qJmn. causa 
jusWieutiva, porcpw n::tc nm Jc.!:tifima defesa? 

Dir. o nrt. 2!l. desse Codigo: 

crime 
rlcns 
meios 

«fie'J)ular-'sd!.:í .,praLicado cm defesa IJlll'IO!pria ci 
commcUAdo cm J•csistencia :i exccunão dei or-
011 reqnisic.ões illcgacs. n5o sr. exêcdcndo os 
neerssnrios pura impcclil-RR». 

E ·O mesmo Codigo t.rm ahi o cuidado, afim de evif.ar 
abusos cm inicrprcLncõcs sophisl.icas, de definir o que são 
ordens illegaes. E csclarccr.: 

«R~o Mrlrns c rerplisi(:Grs illr.;::ncs as emanadas de 
nntoJ•irlnrlc inrompetr.ntr r. rlcsl.ii.J!Írlas das solemnicJu .• 
dr·.~ nr.cssnrias parn n .o1w vnlirladr. ou mnnifeRt.nmenl..a 
r.on ll'n r i n s :~ s J e, i R.» 

() Corlig·o PPnnl Mi!il.:tl'. nn nl'f .. ~7, ~ :!" nincla dispõ'J 
qne, r.rnhnJ•a lmvenrln r.xccs::o.~ na· rcsisteneia :i execução ela 
nrrlem illcgal tor·:~ o rlrlinqncnlr. cm seu favor, 11.ma cir
rnmsl n nc ia nl trnn:mtr. 

' ~las. nfin 1\ ;:rí i;;;;.n, S1·. Prrsidrnlr. Qnnnrlo o Cndi::to Pe-
nal sr J•rl'rJ·r no fll'imn rir rrsislrncia. CflH' r! n rlcsohrdirncia 
ncth·a r. violenln. ennsn;::t·a n dotit.rina elo clcvr.J• ele snbordi:. 
nação .sómcnle dentro rla lei. 
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«Tod·O o individuo ao srr\'iço ria Mnt•inhn de 
Guerra que Sf.' nppuz.er com vinlcncin ou amcar;as fi 
execução rlc ot•deng. lcgaes. emanadas rir aul.nrirlaclr 
compel.cnl.c, qtJAI' a npposi,~i"LD Heja rlit•ecUttrll~ntn enn
l.ra a aul.oridades, que!' eonlra ;;ons subnl ternos.» 

Eis al1i: o ct·ime cln rcsistr.ncia r~onsislc r•tn·sc oppr'n•, ]lO!' 
meios vi·olentos. ú. oxr.r..tttiío de Mdcns logacs. E isso pela 
simp:les razão de qur. a opposir.,iio \'.iolr.nta ;') cxecllçiio de 
{l!'clcn~ ii!Pgae.• ,: um dit·eilo assegurado pelo nw;qno cndigo. 
tí um dirr~iln rlr Jpg·ilinm rlcfrsa. 

Dali i IH'r}CI'il.uat· rJ at·l. ~2. rln 1111ismo codigo: 

«A ot•dclll de co111mctler erime niio isnnla r! a pnna 
aqurllc que a exPcl!lar.» 

E' o hanimcn/.o, prla lei. da oberliencia passiva r!n sol
rindo. 

rSr. Pt·;:•sidenlP, I'Ssas idr~as. que ílCabo rio a,prescnlar an 
Senadn, sãn cm nns.;;a legislar;iío irléa;; comosinllws rio rlil'riln 
~Jublico n de rlireito penal. Tor.la gcnlc ;;nbc que a Uworia ria 
ohcdicncia passiva c cega subordinação. a doutrina do nnl.ó
mal.ismo do militar, rio ser·vilismo elos homens que leem a 
alta missão ele rlcfcnclcr o paiz: toda g!entc sente qur a rlou
trina que li·ansformn a farda r:lo soldaclo em lillr'rj rir lar:ain . 
.iú não Jlrídr SCI' accrila, no momento actual, por nrnilmm 
espirita culto. oducacln ünl principias democralicos e !'epu
hlicanos. Entre nôs a resbtencia ús ordens ·illrgars r) unt 
(Jirofto assegurado pelos nossos eocligos penacs, a J.odn;; os 
cidndãos. eiYi;; rrn milili:trr;;, E' l.ambcm a doutrina ela Gonsli
tn içiin, qur no arl. H declara que a !'orça arma ela r'- e;;sencinl
mrnl.r oiJNiirntn. rJenl.ro dos limil.cs M lei. 

Par•a explicar· a raziin dessa rloulrina cu podnrin lôt• l.r•r
rho~ rle ohms notavcis rio;; m::lis afamados criminalislas. ~las 

hasta-me eitar n maior et·irninulisl.a classico. Carl'Uurl, no seu 
::;ranrlc tt·illarlo lhcorico r Jll'al.ico rlii rlircilo ·criminal. prrl'r
rindo-o a nnl.rns snct.arios rir escolas mais· adeanl.adas para 
qun sr nfío rliga que fazemos clontrina rcnêeionaJ•in. 

Diz Gm·raud. acerca ria rr~sisf.cncia :í orrlcm iilrgal da au
t.orirlade, no sru tmtarln quri nbcclecr~ ,;j nr·icnt.nçüo cTassica na 
scioncia eriminologica, lralarlo .que tr.vc o gr•ancle m·cinio 
confr!'ido a melhot• nhra, sobre n assumpLo, puhlicacla nn 
r.poca: lrnl.ndo qur o snhio .Damstr r!nclaro11 que linha cs!;o
laclo n assnmpto r. seria 11111 livro rlrfinil.ivo si a f'f'irneia nfín 
rstivrssr sn,icita (·, rvolucão: 

«O agente que >;c prrmil.le Lllll act.o il•rcgulnr· nu ar·hi
lrario commnl.l,r 11111 cxecsso rir poder .. E' o primril'n culparln. 
pois qur ahnsa rlln mcsmn do carne ler rio ·qur nsl.:í. invcsl.irlo. 
E' inrl.igno ria p!'ol.ner,.fío rspcrial da lri .quando a~w fôra das 
condioõcs cru r r lia prescreve. No ponto de visl.a objccl.ivo n1~ 
no ponto rle visla subjcel.ivn, nfío podrrn cxist.ir rcbc!lifín na 
rcsisl.cncia, mcRmo rom violcncias r vias de l'ncLn, nma vrz 
que foi oppo.~l.a a um nela illngnl. . 

« C11111 rl'l'nito: n r'Jllf' conRI.il.un n ct·iminnlirladr ria J•r•lwl
lifín rí a rlrsnhrrlicnc ia P n rlrst•c,speil.o :í lri: a vinlrmcia ~~nJJiJ'a 
os ag'l•!llr.< da nlliJII'iriuril' ,., n mrio exlcl'im• pr.ló f[llnl ~r 
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manifr.stnm rsla rlrsoberlicneia n essr desprrzo. Ora, quand 
n l'unccionnrin i'Uhlicn niio ~~xecula a lei sahínclo de sua 
J'riJtct;õcs nu abusando clrllas, commeLLr! um acto· arbitrari 
nnr pnjuízn rln t:ídad;io 1' l'iilr•. r·n.,iMinclu, não se oppõc {1, exr, 
r•tll::in. mas •:i 1·iolaeão da lei. ~:in sômcnLe csla rcsistcnci 
rl1•ixa dP srr· t!Piicl.uosa, mu;; ainrla, lor·na-so legitima.» 

'1~ a ohr·r~ rln Garr.·arrrl se l)rnlonga cm varias paginas, cn 
quu s1~ rlcnronsl.r·a n. funrlanwnLo moral. .iurirlico c psychologic• 
rlrss1• rlirrito rle resisl.encia :í;; orrlrns i!lcgaes. 

•}la;~. Sr·. Pr·csiclcnl.n, pnrvcnlura estas disposi(;ões da le 
qw• :;aranlcm aos mililares; cnl.re nós, os mesmos direito: 
Polilicos que tccm os civis, essas leis são l.iio contrarias r 
.~r;::m·urll:a r! o nosso l'cginwn. flUI' rJrvum ·ser revogadas, pm 

· mt•l'Os rrgrllarnrnl.o;; rln Porlcr Exceutivo? 
O Excrcilo moderno não ti mais consl.ituidn apena~ dr 

rnilil.nrcs nrnfi;;sínnacs: n Excreil.o morlerno 1• a Na~ãn, nssin 
eomo a Xn1;:in ,; n Exrrci ln. pnrqnr, rladas as prnporçõos r 
rtnr nssumrm as ~'lli'T'ra:;, nu rpocn aclual. indisprnsavcl sr. 
lorna n r•ollnhomr:iin rffieienlr P cont.inua. rlns prnprias classcf 
rivi.~. que se r•nnfunrlrm rom c!lr nos seus aclos dr abnot::arão 
niin ;u\mrnlr r!n;; hnmrns vnlirloB. mas al.tí das PL'Oprins rrianr;ns 
r mnlherrs. rm uma ;;nlirlnrirrlnrle absolnt.n. cm prrfcif;a com~ 
mnnhfio rir• vi;;ln r r·onvrrg-rneia rio esforços parrt qur sr.irt 
possivrl n virl.nrin rio pai r.. (Jhdln lwm: muito IH~m.) 

E sr hojr snhrmos rpw n ridnrlfio 1' soldado, lambem não 
rlrvt•mrr;; PSrftl<'f'PI' qur o o;nlr!n<lo ,~ eirlnrlão. 10 mililnr lrrn os 
rlirrilns civi;;. t'lllllo o;; rivi.o lrrm lnmhrm rlrvrrrs mililnrrs, 
qunnrlo pr·rslnm os :'il'll.' ;;rrvir:os :í pnf.ria. pelo ;;nrl.rin, prlo 
volnnlnrinrlo. nu rn:nchnnrln rrnrn o campo dr hn!nl'lHt, nos 
il'i;;lrs 111nrnf'nlns rir nmn g·nrr·rn r..st.rnn.~rirn. 

F.slnn. nn r;;tnmo". Sr·. Prrsirlnntr. rir. prrf0i!.o nnct'mlo 
enn1 n rlrnrl.rina do nohrr Sr•nnrlnr por Minas Grrncs. qunnrlo 
nfl'irma qur ,; prrri;;o um F.:-.-rr•ciln ohrrlirnl.c c rlisciplinarln: 
rnns J1ill'n rprr hn.in nhNlirnrin r rlisciplina ti misl.rr o rrs
nriln :! lri. prinr·ipulmrnlr por J1:1rlr rins nntr\J'irl:ulrs :'H1]1r
l'inrrs. l'll,jns r•x•'mrlos silo rir liio frrlri.s cnnsrqurncias, 

j 

O nohrr r<::rnnrlor hrm :;nhr• " sahr o Srnnrlo. qnr · trrs 
<iio o;; J'rl'incipars rlrmrnln;; rlr rffirir>ncin para as forças nr
rnnrlns: o srnlimrnlo rlr íhonr·n r rlr 11J'io. o rspirito rlr sar.ri
rir•in " I! r nhn<'g-nr•f\n. o rlrvrr rir rJi.sriplina r suhnrrlinnçfío. 

'R' n ;;rnl imrnln ri<~ 'hnnrn r rir hrio qnr ;:rr•n n nhnr~ar:fio 
" n hrrni;;rnn. rlnnrln nn rnililar· n;; f'ol'r:n.s mnmrs nrr.rssarins 
n l]rsnr·rr.nr· 11 01<11'11'. nn rllll1f1J'i!11rnlo rlo.s srus rlr,·rr·rs. :lf
l'r·nnl n nrln 1 filio.< n.s i1''l'Í,Il"l1' t'll!ll I'Mn.zrm r> inqn rhrnn I :n·rl 
inlr·Ppirlr>z. 

Ptn· i<<ll, Jll'rr·Pilr'rn '' r.nrli::rn Tli.ociplinnr· rio Exrrrilo. nr-
1 i.u·o 1~~: 

c: r.nn,ir!rr·nn'l-."<' .irr.'<l il'ir·ntívn~ rir ll'nns~·r·r>;;<iin di~
f'iplinnr· ns r;r·r•nmslnnrin< ;;rgT:inlt~': 

:1 - Tr1'r>J11 ,;idn t·nmnJ,'II.iclns pnr· ocnnsi;io rlr 
lll'nlirnr·. 11 lr·nn~g·r•p;;;;nr· (jl!nlqnrr· nl'eiín ll10l'ilnr·in 11r1 

iniPJ'<''''' <HI ,-.1rrr.:n pnl1liL'os 1111 na rlr>l'rsn rln IIW!Il'n, 
·rla 1·idn ,. <ln pr·opr·i••rlnd•• :-11:1 on dr nl~11rm.» 
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Pois então os cocligos disciplinares eslãó cm vigor quandó 
·,j preciso cercear u liberdade ou os impulsos de rcivincli
cacão das classes al'madas, mas não existem quando garantem 
o b!'io, a lwnrn. o pundono·t·, que são os scnLimonlo~ hasicos 
rlo rr.sisLenciu elas nossas í'or(;as militares? 

Ú :Sn. AUXAXORINO DI': ALEXCA!l-Enl.ão T'e[ll'I'S!Jlllill;ãn 
cn!lrct.ivn nl'frnrlr a ]l(lnra c o runclonor 'I 

lO Sn. i\Imoz Soon~- Alter·c o Codigo. (ni.w.v.) 

O senl.imcnto de abnrgaoão ú ·l.ambem o. grande fn1'1;n 
mnml !ln;; eln~sos n!'lnadns. pnrqur rlclla re~ulta o· scnl.imrnl.o 
rle solidarir~lade, rir plena rmt.crnidado rniT'C os rurnpnnlwiros 

do lntns. · 
O 'Sn. PnESIDEN'I'E- LrmlH'n no no11J'c Rcnnrlor qno n 

hnr·n 11s1.:í l.crminacla, · 
O 1Sn. i\[oNrz Soon,r~- Sr •. Prcsidcnlc, cu peço n V. :l!:x. 

n lolcrnnciu ele mais 20 minutos, ou meia ·lrora. 
O Sn. PnmsroEJX'N:- Eu poderei roncndrr• n V, Ex. -10 

m inut.ns rio tolcrnncin. 
10 Sn. ilfoi\!Z Somu~-Eu pcdil·in. n V, Ex. que consulle 

n Srnndo se pct·millr 11:1 prMognç:io do cxpcrlicntc flOI' mais 
mrin 1l1orn. 

O Sr. Presidente- Os ~on;!Jores quo concedem mrin 1Tnr·n 
rlr pt•m·ng-nl.::io elo m:ncrlirnlc pnm que n <Sr:. Scnnrlor Moni7. 
Snrli'1\ cnncli'm n ~eu rlist•ur~n queiram mnnifrsLnr-sr. (·Pnusn.) 

·Fni CllneNlirJn, V. Ex. pôr! o f'On I inunr r.om n pn lnvT·n. 

O Sr. Moniz Sodré- Arrrnrlrcn nn ·Sennrln f'SLo grsl o rlo 
cnpliYnnl.r ::rr.nl.ilr?.U. 

Dizia cu. Sr. T'I'Csidrnlr, que 1í exnclnmentc cs;;o scm
lilllrnln de nhsnlula ~olidnT·irdndr cnLT'c T'Oprescnl.nnl.rs rlns 
r'las;;r}s rtl'lltada;; rpw consl.itw• 11m elos esl.rins l'm rrne sr ns-
sPnl.a n rl'ricicnein dos nossos exoT'cilos. . · 

Oul.rn f'O!'(,'a l.nmbrm 1\ pm· em·l.n n rli.~eiplinn o n suborrli
nnr.'ã'J· \\Ia;; ltr.m sabe o no!Jl'O Sennclo!' por· Mina~ r:cmc;:;
fJIIC n subordinu(;ão c a o!Jcdiencia nüo so nblccm mn is rnlrc 
homens cnllos c livro~ pelos procr.s.,os nni,igos, f(CI'n·dorr.s do 
pa\'01', pela imposiço do rnsligos odiosos o rcvollnnl.cs. 

Ho,ir., n caserna niio ,; mais uma senzala. Hn.i<'. a di~
riplina r·r.sulta rll) rcspcil.o. rln os I i ma o prinnipalmrnl.ro rla 
r.nnfinncu nos superiorr.~. 

0 .Sn . .'\J,EI\ANDTlTNO nr; Ar,ENC,\11-Pclo CXC!l1]1l0, 
O 1~11. ~fol'IJZ Ronrn1-<lfn~ rs;;n cnnl'inn(;n sô rxi~lc qnnnclo 

n;; rlif'fp,; sahcm dai' rxr.mplns do nh<'rlicncia :'t lei, r. prova.; 
rln dr.rlie:H.::in nns sPus srtllordinndos, nmpn!'nnclo r~ rr~poi
landu os seu;; rlirrilos. Pm· a!Ji hcrn se ve qua11ln 1\ cnn
rJomnuwl a nl.l.iludc do Gnvrl'nn frl'inrln dii'Oil.os invinln1·ris, 
e crrnndn l'onl.es ~;'l),çadnt·as rle Iodas as indisciplinas. 

O Sn. ALEI\ANDntNO nE ALEl'\r:.\1'1-Nãn apoint:ln. 
O !Sn. illoNJZ Sooru~-C\fns ainda qnr qnizps;;emns ng-nr•n. 

nor 11111 lnxn rir :ll';:tlllllOntn~iío, nci'IJilnr.· n r!ouiJ•inrt do nobrr. 
Scnnt!ol' por.· ~finns Ocraes, npplicnnllo esse rcgulnmcnlo que 
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~- Ex. eil.ou, posso afl'it<mur CJUC nem mesmo assim é clc
l.'on.savel u adu du Govet·nu ela Hupulllica. 

:P.i.-; n que li iz o rc~ularncnlo: 

«1~' r,r·rl!dbido ... fazer· manirosla(;ües enllccLivas ele 
rpmlquer c,;pcciu, sn lvu c um eonsenl.imcnl.u pl'IÍVÍO do 
supcriot· 111.1 auluridacll) civil a qnu ellos su rlit·i,ium r 
lieutH.:a do eornmanclanlc do 1:nrpu nu eiJüfn do servit,;n: 
llmtat• ptn•lu cm manil'osla'.i'íc:s polil.icn,.; eollueUvas.» 

\'1!-se, Jluis que o at·Ug·o iuvocaclo, sü se reJ'orc a ma
n i fcs lneõcs pn I i l.icns collcclivas. nfl.o t.rala r.! c mnni1'osl.n(!1jnR 
inilivicluacs ... cm ma·Lcria poliLica. 

A infraoc:in rlisciplinat· r:om;isLiria cm manifcsLa(;õcs col
lccl.ivas. 

Pot·gunl.o, agora, an no!Jt'c ,senador: .qnnl foi a mani
fr.sl.ac~n r:n!IPctiva que pari i11 ria g-uarnição do Plmth:u cm 
npplnw;n ;í. canrlir.lnlura cln Se. Nilo .poçanha? 

)') tSn. DAUL 'SnMu,s- o I.P!cgr·amma CJUfl veiu rlr. l;í. 

O Sn. Mn;.;tz Snllnt~-l~;;sl!:i il'lrgt·nmma;; sãu inrlivirlnnes, 
O Sn. nsur. So,~n,gs -. Niío apoiado. 
O Sn. U\fomz .Soam~ - O que veii.J de J(l foi uma Sllt·ic tlo 

t.r. I cg-rn m mas incli:vi duaes. · · 

o Sn. nAur, •SoAngs - Uma sérir. de t.clo6'1'i\11lma., inrli
:virhtilf'S 1]111' ntrl·ulrin 11111 n,itt,.;lr~ [IJ'érin para Jlil'Snl-a, F;sl.n ,~ 
a man irc,:t.açüo collccliva. 

O Sn . .LoPJ>s GoxçAr,VEs- Torlos rcrli;:ddos r! o rnr.srnn 
modo. 

O Sn. Mmuz &lnnt~ - Não ~;o póclc npplicnr nn nircil n 
Penal c;;sn iniJ!t"JlT'rfaoiín inf{ttisil.nri:ll. r.•sa inl.rt·pt·ctac~o am
plial.ivn ! 'l'nes inlet·pl'r.ln,:üP;; são plenamente· conc!Gmnurlns I 
Em malrria <lt• Dii'Pil.n Penal, ,; pt•incipio axiomat.ico que 
nin;.:uem pt',clo iniPI'pt'r:lnr a lei, fnzrnrln nmplincões :mnlo-
gien~:. ]~:.:la (·, q11n ,j a qncsf.ãn. ~ 

A g"l!arn ir;~n rln Pi nu hy, enmn l.otlo o Exercito do paiz, 
l.inlin n dil'r•iln rio munrlnt· lo/rg·t·nmmas indiviclmws rio ap
p!ansn a rslr ntt nqnc!lr randirlnlo. 

O Rn. n.wr. Sn.m1~s- Ning·umi1 contesta! 
O Sn.' MoNtr. Sotlnt~ - Ningucm conLcsta ! Si ningucm 

cnntr.sla. comn <í qun sr p(H1r. punir, corno manifcst.ncões col
lccl.ivns, mnnifrsl.:wlíe;; cxamdns ''ill trlcgt·ammns que·' só pos~ 
sr1 rm 11ma n~sig·nn l.nra ? 

O Srt. HAll!. RrMnEs- Honvn um ajuslc prévio. A mani
fr.s/.ar;ão ,, rol!,•eLiva. ·Ou os tclcg-mmmas foram rlesl.ncadns 
aqn.i, nu vir.l'am c/c.stacndos dr lú. 

O Sn. L\!oNt:r. RoDnt~ - ~r,•.•mo assim, pnm o nollro Sc
nnrlm· .ii!SI.i fi,•nt· n r:nvrt•nn, nrssr lnrecnn, nm face rio rc~:n
lnmrnlo. se1·ia. pt•rrisn fJI!f' Pxisl.issp nclln nma clispnsiçüo ox
lli'CSS(l cnnsidrrnnrln inft·ne,~no rliseiplinm• o ujnsJ.r inrlividunl 
para man i i'cslaçi)cs collcclil·us. 



362 ANNAES DO SENADO 

·O SR. LoPES GoNçALVES - O Lexl.o é o mesmo. O indicio 
li vchemenl.e. 

O SR. MONIZ SoDRÉ - O HlusLre Senador diz que o in·· 
dicio é vehemente. Pois ent.iio em matcria de DireiLo Penal, 
pune-se sem proce_Bso, por méros indícios velhcmenLes '!. 

O Sn. LOPES GoNçAI.vEs - O caso é differonLe. Pune-se 
por infracção do .regulamento. 

O Sn. MoNIZ SoonÉ- Pois havemos de retrogradar tanto, 
que já nem si quer devemos respeitar ... 

0 Sn. LOPES GONÇALVES- A infmcção de disposição re
gulamentar nem depende do processo. 

0 SR. MONIZ SoPRÉ- ... as verdades mais evidentes em 
scioncia criminal. ... 

O Sn. LOPES GoNÇALVES- O nobre Senador não vê que , 
o,; lelcgrammas toem o mesmo Lext.o ? Não é o indicio do que 
houve combinaçii.o prévia ? 
. . O Sn. B~NJA:VIIN H:~Hnoso - Simples coincidencia. (H.i-
lo.'l'idade.) 

O Sn. Lol'ils (}o:\Ç.IJ.VES- Ora muito obrigado. 
O Sn. Momz SoDiué- Coincidencia ou proposito, o facto 

é que os regulamentos, não estal)elecem punição para os mi
litares que, com ajustr pr•lvio, se manifest,am mdividualmente. 
Sinflo uxi.,I.P. expi''!'SOIIICnle e;;sa l'ig·ura de infracção disci
plinar, o· acto qu,c a pnne constitue excesso de poder. e re
voHant.e violar;ãil elos mais sagrados direitos de libcl'dade e de 
honra. Po1·que não podemos retrogradar, Srs. Senadores, ao 
ponto de ehcg·armos ao absurdo dessa iniquidade: envolver
mo-nos nas l.révas da idade média, em que não se punia tão 
sónwnl . .c• " cl'imc da opinião, mas. como se quer fazer· agora, 
pnnil.• m•ime de intenção, quando sabemos que a nossa 
conscicncia só per/.cnce a Deus. "de infernis solus Deus"; ma
xima qnc tem a eonsagraçilo dos scculos e que, hoje não ha 
sociedade de lmJtos, qne, podendo organizar-se juridicamente, 
nãn l'rspeilasRr es;:r, principio inviolavel. (Apoiarias.) 

O· SR. J.OPES GoNçAJ.vEs - No caso, h a o "animus" e o 
"cm•pns". O "animus" ,; a reunião p1•évia, o "coJJpus" é o te-
lngramma. · . · · 
. O Sn. M.oNJZ SooRÉ- Nfi0 hn, na brutalidade dos povos 
mais srlvagcns, o clircit.o de se punir alguem por méra in
l.cnr.ão, o cli.reil.o ele. remnnt.ando-sc ao fôco nlahorador do 
pcn'samen to humano, procurar descobrir-se a idéa recondita 

• no SIWl'nr'i(l {]o sr.u espil•i/.o, afim de inquina.l-a de criminosa e 
applicar-sc a respectiva pena ! (.4.poiados.) 

Envergonha-me qu c, em pleno Senado da Republica, no 
socn lo XX', en me v e .ia. const,rangido n rebater doutrina.~ que 
rnpngnariam :í consciencia dos dcspot.as mais desabusados da 
idade m•'dia, o rccehcram o anath~ma elos mais notavcis pen
sarlorrs t! pllilosoplws, rlrsclr n soculo XI. que sempre protes
taram contPa ossa hai·hnriclndr dr SI! qnrper :l!'rancar aCl ce
rchro ·elo homem um pensarnnnlo nreul/.n. buscando-sr>, pelo 
arbitrio da prPpolnnciu. punil-o pol' irl•'ns l'l'irninnsas, qnr ~r· 
cliz ex is/ i1•cm no fôl'O da sua ennscicncin. 

.. 
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O SR~ PAuLo Dr. .FRON'rrN- Muito bem. 

O Sn. iHoNrz SoortJ~- Isto, senhores. seria voltarmos aos 
processos inqu isitoriacs ela idade mcdiéval. Demais, o sim
ples facto dr punirem-se ol'ficiaeR poe fall.as só exist,enles em 
rc.gu!amrm l.ns elo Poder f<!xccul.ivn Já rí uma sobrevi vencia· do 
Ol!'~1to antigo, di1·eil.n nnaclll'cinico <! <lfiiusll, ·rml qur! o porJcr· 
sor:rnl S•C rc•veln [leias rl!'clr<naeiins üo 1:ni, ao ·flU:'iSo q1w IJr,je, 
nas sociedades morJc:·nas, IJ!Jr ·se man iol'es.ta pelas Job votadas, 
pelos r·cpr·cs~ntanles elo •povo'. O phcnomeno mais no Lavei de 
evolução )uritlica que se obsct'Ya al!'t~vc!s ele lulas sccular·es. 
na conqursta dos direitos individuar,; o polil.icos do cidadão, é 
exMtamente o .que eonsislc nu substituição' do regimen da~ 
crdenações do rc.i, .que traduz a vori-tt1de pessoal· dn Chefe do 
Estado, pelo imporin r.Iu lei·, que Ln~duz a von·tadc colloctiva 
ela Nação. (il.q:tOiados.) · 

Pois () possi.vol qLlC nos ()On<l'ormenlos com esta volla aos 
tempos ominoso,; da idade m•!dia. em .que a idéa ele Parla
mento' era ainda um sonho, nmu aspirar;ão ? 

~iio quero, Sr. Presíclcnl.e, alongar-mo por maiR tampo 
no. f,n!Juna, abusando da ·p•acír.ncja do Senado. Ma:; o que pro
ciso aeccntuar 1\ ·quani,o ha dr. con!.rnrio :í lei e de p:·o.funda
lncnfp inJusto, na~ pnnir;õr~ inflig·id.a,;; aos ofl'iciaes que "r. 
mam~csl.al'am. mcirvldual ou c•o!·lcl>::·l.rvarncnLo, em favor· ela 
cuncJi.clatura do Sr. Nilo Pr.eanhn ou da do Sr. Arthm' B'cr
nur·dcs. P·rcciso ai.nda uc.confua~ ~ qnc csli•s ea,;f.ig·os. nl•!m rle 
violador·rs· rlns nm;;;as leis exisl.r.nl l'S ••• 

0 Sr.. PAULO llE FRON'l'IN -'Mui lo h cm. 

O SR. CA!lT.OS RIHBOSA - Apoiado'. 
O SH. MONIZ SooRÉ- ... Ú'I'Clll vivamente n sonso mfll'al 

rio nosso puiz. (Jiu.ito bem.; 'JlWÜo ·bem. Pnlmrrs ·no rr.drrln 
,. nns (!Ole·,·ias.) 

O Sll. J>Hr.smr.N•r•r. - A.;; g·alr.rias niio pNJnm mn ni J'eslal'
SI', approvando n'n J'CJl!'OYUndn a;; pal~veas dr qualqun:· Se
nador. Chamo a Mlr.n(~üo pnrn qur não conl.inuom a mani
festar-se, para que a Mesa não lenha nrcr,sirla.clr 1lr manrlar· 
<lVUI!Ua,J-a,). 

O Sn. 1\T.ONl?. Sorm1~- Sr. P!'csidrnl.e, ••sses actos são vio
Jn,dnros dessas icl<las c scntinwnlos que consl.ilnmn o suhstJ'actn 
mMal de Jor!o;; ns cid!ldüos, srnl.imcnf.o;; l'rtn{lamrnlacs ele Ji
hcl'rlarle e dr .iusl.iça. qnc silo inconfesla~·oJmcnt.r a llase, cm 
qur sr. cSol.oiam fndas as naQõe.;; !'OI'Jrs r Jodo's o;; poyo;; eullM. 

l't•cciso nccrntuar ainda. Sr·. Pl'rsidcnl f', qne rmquanto 
niin Sf' Yior rlemon;;J.l'al' J111<1 r:d;;t.rm leis no paiz qtw pnnem 
Jnrs man i<J'esl ar:iie;;, a sna pun i~·iio srr•:'t um acl n de J'nr·ça. 
ali:ís perig-oso." pOt'QIH' indo's ;:nhPmns fillf' (·, ·d.a Jl·'~'C!ln!ogin 
l111111nna nos I'Ovollnemos sr.tnpl'n qnn nn,; S<'lll.llil<" \'ICilllH1S 
consc·icnJ.es dr mna iniquirln.rlr. 

0 .Sn. C,lllf.OR BARBO R.\ - M 11 i ln 1.11'111. 

O Sn. BE::-<:JA:\IlN R1nn.osn- E' nnra ,J'I<I'n\·nr·nr.·ii ,., . 

O Sn. ~10:<17. Snon1; - E' Uill:l pt•ovocaeiin. enrnn nmilo 
lrcm. diz n nnJ'II'r SPnnrlnr p1•ln Ccn1•:í. Ma;; nõ.n 1\ nns::m, pcwqu<' 
ai'\ UI somo' "' P!Pnwnl n . .; uon:iCt'\'arlni'PR. ''n'mns '"" paladrno~ 
dn integ·r•irlnr!P ""' di!'PiliJ:; ptlillir~n;; u .p11lilinr's dos J'idarlflns 
lJrnsilc.il'lh': '"'lllflS "" .f!uf'cn;;ur·l'" da,; in,;J.iluir:•i"" I'<.'JJUillicnnnK. 
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wlnmos pelo '])l'oprio Gnvcrnn da Hopnhlicn, chnmnnclo-lhc r
ntl.cnciío pal'n cs.sn.s ('1'1'("'• rnos/.randn n pcrig·n immincnLc que 
co'ri'C n nrdom public:J, pOI'qnr. niín pndrmns ncrcrli/.ar que um 
pniz civHizado, 011 mn pr•Yn cnll.n, 'c' mnnlr.nha inol'LIJ c in 
ri if:forentc, vendo-se Yil'iimm r·nnsr:irnl rs rio a1·biLl'io rio porlcr. 

Es!.amos. '!101'/.an/ o, .Sr. Jll'f'Sir!cnl•\ neste momento·, rlo
/'r·ndrnrln /or/os esses Pl'incipia:-. rpw nnn.-d.ilncm a l.lnsr cs
lrmd da r·ivilizaf'iín mnl!erna, ria YCl'rlnclr.i:·a eiYilizal'fin que 
nada mais 1' qt1e 'uma n:;cr.nl;iío enntinna •parn c;:sns mónl.aniH\S 
rlc r/.CI'na luz que .<c ehnmam - .TnsLira. r Lihcrrlacle ! (Mu:itn 
bem.: '11/.Uilo T1cm. !'almas nas (Jfllrrins:) 

o Sr. .Presidente - AI.Lr,nçiío I As galerias não podem 
~r mnn ifcsf.ar. 

Si o :fi7.crcm serei obrigado n executar· o rc::;inwnt.o. :fn c 

?~nrln ml.irnr ns ns~is/.ontcs. · 

I 
ORDF:M no DIA 

Vni.nr;fin, om clisr.m~fió 11ilir.a, da rcrlnnr;fin 'final rln. pro
pn;;jcfin rh Cnmnrn r! o,~ rDrp11l ndns n. ô2, rlr J 01 fi. rmrnrlarln. 
prln Senado, crcanclo o scrvieo flnrr~Ln.l rlo Brn~il. 

/\ pprnyarln: vnr ;;rr· rrrncii ida :í. ~nnceão. 

Vol.açüo, cm 2' discussão, rln. proposiclio da Gamara dos 
Deputados n. 1H, de Hl21, autorizando o Governo n fazer 
estudos sobre a incorpornO[í.o rla Esfrarln de Ferro do nio •do 
Olri'O :í Crnlrnl rio Brnsil. 

Tlr•,iril.nrln: vnr srr rlrvnlvirl::t ;í Camnrn rlns Drpnt.~dns. 

Vol.acão, cm discussão nnica, do parecer da Commissiio 
r.le .Tnsticn c Lcgi.slaclio n. 3!15, de :I !121, opinando que sc.ia 
indeferirln o rerpJcrimcnl.n cm que o agente da EsLrada de 
Ferro Rio do Ouro, Agostinho Martins da Costa, solicita npo
scn larlnl"ia. 1wssc r~m·p·n. 

Apprnvnrlo. 
I 

Votação, cm 2' cliswssão, da proposição da Cnmnra dos 
Dcpuf.nclos n. ,!21, ele 192'1, qne abre, pelo ·Ministerio da 
Guerra, o c reei ito especial de 02: 792~. pnrn. pagainen to ·da 
r!inrin. :t nh1mnOA rln ·r;;wnln 1!1• 8nrg-r•nln:o iln Tnfnn!.r1·i:l. 

Apprnvnrln. 

Volaçüo, cm 2' discussão, da proposioão da Gamara dos 
Doputados 11. 12!'i, rlc 1!121, que ahro, pelo Ministerio da Agri
r.nll.nrn, TndnsLria c Commercio, o credito especial ele 
ô .·1.00: 000$, pam attcnrlr.1' aos pedidos •ele auxilins i'oiLos por 
emprczns que cxplornm n. industria ,sirlcrurgica o cnrhoni l'm·a 

A pprnvnrln. 

Votaçüo, cm 3' discussãn, da proposição ela Camarn elos 
'Ocpn !.ndos n. 21 O. rlc Hl~ I, ani.orí7.anrln o Governo n transf,.., 
rir ao Esl.nrlo de Minas GCJ·acs n mal.crin.l cxislonl.c nn rio i:'liío 
Fr·nr1r:i,;c;n, l!r•>'l.inndn ;í nnvn~·nr:iín dn llll'>'llln rin. 

ÂPflT'Ovndn: vne ser snhmoU.irln :~ snncGiiO. 
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Votação cm :J' discussão ,da proposição da Gamara do. 
Deputados !1. &:::, de 1021, que autoriza a modificar o proje 
elo c o orçamento das obras do porto de Paranaguá, de qur 
é ccssionario o Eslaclo do Pal'aná. 

Approvada; vac ser sHbmcWcla ú sancção. 

Votacúo cm a• dis(llJssãn, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 82, de 1921, autorizando d Governo a prolon
gar a linha telegraphica de Lavras a Carmo do Rio Claro e 
em outras localidades, dentro da verba orr;amentaria. 

Approvada; vac sol' submcllida ú sancção. 

Votação, cm 3' discussão; da proposição da Camara dos 
Deputados n. 4, ele 1916, estabelecendo medidas no intuito 
de impedir a falsificacão da banha de porco; dos vinhos e dos 
adubos ou fertilizantes. 

:Approvada; vao t'i Commissão de Redacção. 

Votação, cm 3' discussilo, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 197, de '1920, autorizando o Governo a man
dar entregar, annualmenle, 120:000$ aos Estados do Pará e 
de Goyaz, para serem applicados na desobstrucção dos ·rios 
'rocantins e Araguaya. 

~<\..pprovada; vae 6. Commissilo de Redacção. 

Votaç.ilo, cm· 2' discussão, do projecto do Senado n. H, 
de HH1, ·autorizando o Governo a abrir o crc'dito necessario 
para pagamento dos funcracs do general Marciano elo Maga-· 
lhães. 

Rejeitado. 

E' annunciwda a vota(:iio, em 2' discussão, da proposioâo 
da Camara dos Deputados n. 3~. de 1921, rmtorizando o Go
vel'llo a conccrlr•J' a consLnJCeiin do um r:anal rlcsl.inado a I i:;ar 
as ballias de Cananéa c de Paranagu'á. 

O Sr. Lopes Gonçalves (•) - A douta Commissão de 
do Finanoas, P.m sua alta sabedoria deliberou ,a respeito 
desl.a pwposi(;iío, ouvir a Com missão do Constituição. E o 
ponto capital suggericlo pela mesma Commissão de Financas, 
era o seguinte : que, tratando-se ela construccão ou abertura 
do um canal eommunicunclo as bahius de Paranagu:í e Ca
n:ullla, apJ'OYeiLando-se para esse fim das aguas de dous rios 
domcsl.icos c do vasa douro ele S. Paulo c do vasadouro do 
Paran:í, :'t 8ommissão de Finanças afigurou-se que o Poder 
Fcclcral não JlOdia conceder aulori?.aoão sem que o Congresso 
Nacional tivesse scicncia e ccrl.cza absoluLn de que os poderes 
csladoac~. as Asscmbléas J,cgislativas elo Paraná e S. Paulo, 
tivessem aulori?.aclo o GovcrJÍador a entrar cm accôrdo sobre 
a consLrucçiio ele semelhante ·canal. Considerou, de accôrdo 
com n ar I.. 13 da Consl.ituição, que estabelece que a viacão 
ferJ·oa c navcgnçiLO fluvial serão dn competencia da União --

.(*) Não foi revisto pelo Ol·adol', 
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c dos Estados, reguladas por uma lei federal que é a lei 
uul.ubro de 1802. 

Entendo eu que, não estando ainda elaborado o plano i 
navegacão e viação ferroa. c não se tratando de um can 
esLrategico ou de conhecido interesse publico por deliber 
oão . l egislat.iva, que o CongTesso Nacional não poderia co 
ceder licença pam j a abertura desse canal, utilizando-se d: 
aguas desses dous ·rios domcsLicos, sem que se ouvissem 1 
Estados do •Parant\ e S. Paul o. 

Ora, a Commissão de l<inanças, bem corno a de Gonst 
tuição, não toem absolutamente elementoR para decidir d: 
finitivarnente a questão. 

Quando se fôr abrir esse ·canal bem póde acontecer qt 
qualquer um dos Estados, ou ambos, tenham feito cess1i 
destas aguas para for~a motora. irrigacão de campos ou ( 
terras destinadas tL lavoura. ou mesmo á pecuaria. 

Por conscquéncia, Sr. Presidente, h a no ·caso uma ir 
vasão do poder fcder·al contra a autonomia dos Estados 
Presentes os representantes do Paraná e de S. Paulo, d• 
sc,iaria, para deliberar em definitivo sobre o meu voto er 
separado, que me dissessem si, de facto, os dous Estado 
estão de accôrclo com a abertura ele semelhante canal ou ( 
existe alguma lei autorizando os Governos dos mesrnc~ 
fazer cessão das aguus desses dous rios. 

A qucslií.o que cu levanto é simples. Não se trata de ri 
intcresl.ndoal. nem de rio internacional, isto é, de rio qu 
banhe dous Estados ou que se dirija do Brasil á "fronteir, 
de qualquer paiz cxtrangeiro ; trata-se, como disse, de ri• 
privativamente paulista, o rln nor-te, e privativamente para 
naensc, o do sul. 

Por consequenciu. untendo que, de accõrdo com a Con 
st.ituição, de accôrdo com o preceito do art. 13, combinad• 
com o a ri. 3~, § G', ainda de accôrdo com o art. 64 da Gon 
sl.il.uição, que apenas restringe {I União o poder de abrir ca 
naes na porção de toritorio nacional desl.inado á defesa, serr 
annucncia dos Estados, ,que interpretei bem esse artigo no~ 
seus princ!pios estabelecidos. 

Assim, pois, tem toda a pr·occdencia a duvida Icvantadr 
pela ·Cornmissrtn ele Finan~.as, razão pela qual divergi do pa 
J·ocer dos rnous dignos companheiros, e que .i·á havia sidc 
levantada na Gamara pelo digno c eminente constitucionalis!J> 
Sr. Carlos Maximiliano. 

Por· ~ssa razãn, Sr. IJlrl'~icl~nl.r.•, foi fJUI) ofl'••t•cei meu ·vol.c 
cm ,;eparaclo, ,iulgundo rles,;a fórma t•esg-wu·clar o lli'Cceil.c 
t·onsLil.ueionnl n eorn f'lif' a autonomia dos clous J~sLmlÕ.~. 

Era o qun l.inlm a cliwr·. (Muito úcm .. ) 

O Sr. Eloy de Souza ( •) - Sr. Presidente, duas palavras 
:·,p .. nn~ nos i,('J'll\O:i Psl.r•iclos, do rng·imcnLo, para erwarninhar 
a Yol.n,,;i'ío da 1\l'flpnsi(:fin n. :11,, drsl.f' armo. · 

'J'i\'c f'U a honr·n. ~r·. i'r·••sidnrrLr. de snr· n relaLot• do pa
l'f'Cf'l' sobr·e ,•sla pr·opoRi•:fln na Gommissão de Constiluif;iio. 
!'ião sPi, porr:rn. ''' logrri a fOJ•tuna de ser o meu parcc.er lido 
pelos Srs. Senadores. 

(*) Nãu J'oi revisto pelo orador. 



1B 
ai 
1-
l~ 

!S 
•S 

,_ 

e 
() 

e 

.. 
1 
s 
i 
! 

) 

S!!:SS.ii.O HM 10 DE DEZllMIJitO DE 1!.121 · 3t 

Nes~o parceer sustento a ll1de;t. doutrina que a tncu ve 
1\ eompa Uvel com n. Constituícfio, enm a sua lol:tra com , 
~cus pt•incípios, com os interesses superiores n mais nl!os d 
l!U~;io, quando r:~ses inLet·cs~e,; porv1•ntm·a eollidam com , 
dn~ Estados. · 

l~ssn. (Jlll\ol;io. nu ~cu ponto de visln cortct·eLo. ,; diJ exLt·c 
ma simp·Jieitbth:. rJJas d" unm gt·attdr eomplo'Xidadc. E:1 dcsc 
,iaria tliscntil~a atJJplnmcnLf'. J'azflo Jll'in qual pc~o ao no]H' 
ScnarloJP J)c!o Estudo do Amazona., que IIIC aguarde JJUI'a o de 
bate quu me e'HII'ueuu nu pl'uxilllo t.urno. · 

O Stt. Lo!>t·:s GON(,:AJ~VI'::; - Não t''mvoquei V. Ex .. par 
rousa alguma. Mas acceilo· o s1!U carLel; estou prompto a dis 
tu li r. 

O Srt. Et.oY DE SouzA - Pcrcloe-mc V. Ex.; a 'que,; /.ii" ' 
mul.i;;simo intpMlanlc ... 

O Su. LoP11s GoN(:M,VIIs - Pnr·rcilamc;;,., •. 
U Srt. BwY Dlt SouzA - ... JJOis entende cOTJI a vida d; 

:'i<H;iio, com o;; interesses reaes do seu govet·tw I! ~u1n o ~er 
:lppnrcl'lw t•eonomieo. 

.O Sn. ,Lop~s GONÇALVC:S -E uomo o momen.Lo não uor11 
)lt'Jrla dbr:us~ües, llli' a;:unt•darei pam o l.ereeiru Lut·m•. 

O 811. ELoY IJII SoUZA - 1-IonLem V Ex.. p;··~lenduu 
I>CeUJ>ar-s" elo as:;ump·to nu lior·a do I!X[wdi,•ntr~. Siio. se 
occupou, mas [ll'lllllCtl.eu CJUP, na lct•eeirn discLt~são. l':ll'ia 
amplas obsPt·va~;<:ie,; sul! r·,• o as~umplo. 

Eis porqur, s·,.. PriJShll!lli.l.', enl.cndo niin dizct· mal quan
do al'l'irmn quP fui couvo()ado para a ltn·crira Llisc.ussiio: 1! nor 
isso, Sr·. Pt'PsidonlP. qlliJ entendo não dir.cr mal quando :tfl'ir
mo qUI' l!sl.nt'IJi IJ!'I'~i'nlr> n es~a convocaç.fto. 

O S11. LoPEs GoNÇA[,VJlS - Não costumo desaJiar: nin
guem. 

O Sn. EWY DE SouZA - Ou eu muito me engano, ou 
não ando em el'l'o quando dig·o que p1·ovocação quer dizer 
desafio. 

A questão do ponto {]e vis.ta eoncr·eto, Sr. Presidente, é 
de extrema simplicidade. 

10 SR. LOPES GoNÇALVES - V. Ex. disse que ra rele-
vante c complexa. 

O Sn. ELoY n1' Souz.\ - Trata-se, Sr, Presidente, de uma 
pelir;ão dirigida ao CongTcsso Naciona 1, pelo Sr. engenheiro 
Luiz Augusto PeJ•cira. de Queir·oz c ela qual. primiLivnmentc, 
tomou cnnhccimonto a Cnrnara dos Deputados. solicitando a 
abertura de um tcnnn,J, pondo om communicação duas .bahias 
do Brasil -a de Cananéa e a de Paranagu~ã. 

O nolwc. Scnadm pelu Amazonas entendo que esse mclho
r·arncnlo, que interessa a dous Estados, só poderia ser auto~ 
rizado pelo Congresso Nacional, ouvidos préviamente esses 
Estados. 

Exactamente porque ~e ·!.rata do um interesse inte!'
est.adual, eu imaginava - c agora vejo que imaginava mal -
que ~~Rsn compctenda niio era dos :Estados, mas sitn, da 'Uniilo. 
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O nobre Surrador sustenta doutrina oppo.sLa, doutrina 
que uu cosidcro perigooa, ~uc considero nociva, impitlenle do 
pr·o::;·r~esso· ela Nação, do prog-resso do pai~. 

i:ic formos a usperur, crn rcluc.fio a Lodos os mclhoramen
l.u~ hJUU in/.t~.J'e.~: . ..;uJII a dot1s ]!~~l.atlo:o; uu a Ulll .;.)Tl.IPO de ~l~sl.ac/os, 
que esses estados fizessem um accôrdo, votassem leis pelas 
suas assembléas, autorizando os govemos respectivos a entra
rem cm accôl'do com o l?cdcral, a obter a approvação do Sr. 
Presidente da llcpublica e, posteriormente, a do Congresso Na
cional desses nceorcl'os, então mal de nós, ma I do paiz, por 
CJUC a nossa lllarclha não seria a do nul.omovel, rnas a pesada 
e peeuJiar ao carro do boi. 

:-5. J~x. inl.crpclou a bancada ele :::i •. Paulo. l~u não Le
nho procumc;ão para responder por essa bancada; lembrarei, 
unLr{.)Lanl.o, a S. Ex. que o relator dessa proposição, na Ga
mara dos Dcpulaclos, J'oi um representante de :::;, Paulo, o 
Sr. Veiga l\Iirnnda, cru c deu parecer favoravcl, provando :'t 
saeil·dade que e;;sa obra era lllCJ'il.or·ia '' Jwce;;Haria, por·qtw 
iria fomentar o progresso c closcnvolvimento oconomico dos 
Eslados pretenclenl.cs, 

O Sn. LOPES GoNÇALVES ·- Ninguem põe cm duvida isso. 
·O '::;n, .ELOY DE Souz.1 -- Por !.aos molivos, Sr. Prcsidon

(c, /,;ln rapidamente quqnlo nw permill.c o ltcg·imcnto, dando 
ossns infor·nwr.,ücs, espero .que o Sanado ap·prove o parecer da 
Commissão de Consliluic,ão J'avoravel it proposição da Ca
marn dos Depul.ar!os, porque cs:l.a provosição diz respcil/.l aos 
n!Los inl.crcsscs. nwcionacs. (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Sampaio Correa ( ) .. -. Sr·, Prcs.it.lontc, qUC!II, na 
Commissiio ele J?inançns, rolrtlando a pt•oposição que vao ser 
votada, apresentou aos ,lJOmnclos collcgas cbquel!a Commis
~ão duvidas que haviam sido suscilnclas na Gamara do:; Dcpu
l.ados, fni n orar! o r que ora nccupn, '·por alguns minutos, a at
tenc;ão do Sena elo, 

O S.1.'. Dcpn/.ndo Carlos :llaximiliano, havia, na ·.Camam 
dos Dcpnl.udos, levantado essa objecção oú proposição do que 
so tratando de desviat• u.guas de um rio perl.encenl.c a um 
JEslaclo pum outro rio perleccnto a Estado differcntos, 

O Sn. Lurlls GuNI)M.VJlS - Niin sou oon~lilucionalisl.a. 
Dun u lliCII reuudu cnmo posso. Agr·adeau a gentileza de V. JBx. 

O S1t. S.I:VrPo\10 Conn1h - Consicler·o-o como t.al, porque 
u111;o ;;em llJ'C o;; rccac\u,.; que dá, com mui lo proveito par::! 
mim. 

O Slt. LoPI\S Go!<rr,:AT.VEs -E' nmabilidatlc rio V. J~x. 

O Stt. ,"1A:vtPATn Cnnnrh -· Mas. Sr. Pt·esiclcnl.e, tencln lido 
.n vuln cm so)Jamclo n n parecer da Commissãn clll Coml.ilui
c;:ill, clcvn rlcc.lni·;u.· a V, l~x:. que estou inl.cirnmcnl.c cnnvcn
oido ele qnc o assnmplo L' de compcl.oncia ·federaL 

O :ll't. '13 l.ia Cnn~l.il.nicãn csl.aboloco qno o direito dos 
IE'SI.nrlos ele legislar sobre navegação inLorior sert't regulado 
JlOr Jci federal. ~ · 

.(•). Não foi revisto pelo orador. 
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Or~. trata-se, oyiclontomentc, ele navogaç.ão interior, por
que cmda-so do abril' um canal. .. 

O Sn. EwY DE SouZA - Apoiatlo. 
O .Sn. SAN-PAIO Connl!:A - • . . de nav·cgJação. Portanto, 

rii"o assumptu elevo estar subol'dinaclo á legislação fcclcral. 
rO honrado autor elo voto cm separado ... 
O Sn. ELoY DE SouzA .:.... Os dados americanos .são a re

speito fulmmanLcs. 
O Sn. SA:c~1PAio Conm1:A - . . . allogotl, em contrario a 

esta argumentação, o .que dispõe a lei n. 109·, que interpreta 
o alluclido ar·tigo ela Constituição. · 

rO Sn. LOPJ'S GONI}\l.VES - v. Ex. diL liccn~·a que CU• leia 
o ar!.. 13. ela Constituição? 

O Sn. SAMPAIO Comuh - Sei o-o ele c6r. 
Os Sns. SAMPAIO Confllh E LoPES Go:-:çAr.VEs - O direito 

do., Estados de legislar. sobre viação ferroa c navcação in
Lcrior ... 

. .Q SR. LoPES GbNÇATNEB (conclnindo) ... - será regu
lado por lei federal. Vê V. Ex. que os Eslaclos tambcm toem 
clircito .• u~· ela União c elos Esbados. 

o ·SR. J?ngSIDEN'fE - Advirto os nobres Senadores ele que 
não h a assumpLo em discussão. · . 

O Sn. SA~IPAIO ConnJJ:A - Esse direit.o será regulado por. 
lei fe:cll)ral. E' isto que sustento. · 

O SR. E1~oY DE SomA - Gr·ar;as a Deus, a lei a que se 
rel'cre o nobre Senador pelo Amazonas é uma lei revogada 
pelo desuso. 

O Sit. LOPES GoNÇALv"s - Nilo está tal >I'Cvogucla pelo 
desuso. 

O Sn. SAMt>,\lo CoRn~,\ - A •lei n. 109 c.sta'l>eleco o se
guinte: «que a União póclc clcliherar sempre qur' ~c trata de 
obras de ul.ilidaclr. nacional, por lei expressa, u~tsim decla
rada. 

Ora, approvada esta disposir:ão, n6s. por· lei expressa, 
dcclar·amos guc se Lraf.a ele obra clé utilidade nacional. Para 
a votação desta lei, obedecemos ao que dispõem a Uonsti
t.u ição c o clccrol.o n. I 09, que a interpreta, neste parti
cular. 

O il!nstr·c aul.o1' elo voto ·cm separado fundou ainda a sua 
opinião no disposto no arl .. 3~. ~ 0", se ffi() não falha a me
moria, disposição esta que diz que ú União compete delibe
rar privativamente, desde que se trate de rios que percor
ram tcrritorio;; ele mais de um Bstado ou de rios int,ernacio
naos. Esta dis,POSi~:ão não invalida o art. 13, que dú á União 
o direito abson1to de regular a legislação estadual, sempr~: 
que se tratar dG navegação interior. 

No caso, trata-se dei fazer um canal, que se poderá en
tender por naveg·ação. 

0 Srt. LOPES GONÇALVES - Parece que os Estados toem 
viação Jorre a o navegação interior. 

S. - V·ol. VIU 24 
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0 Srt. PRESIDENTE - AtLençílo,. 
O Sn.. LOPES GoNÇALVES - O nobre collega não está 

falando? 
O Sn.. PnESlDEN'l'E - Foi o honrado Senador quem deu 

o exemplo, cncam'i'nhando a votação. 
O Sn.. SAMPAIO Conn.f:A - Sr Presidente, eu sigo os boris 

exemplos. V. Ex. comprehendc que tenho immenso prazer 
em seguir os bons ex~:mplos. 

Apenas quiz dizer ao Senado, como relator da Commissão ao Finanças, tendo-se suscitado a duvida, que estou intei
ramente convencido de que a razão assiste á maioria da Com- , 
missão de Constituição, lamentando profundamente não poder, 
desta vez, concordar com o honrado Senador pelo Amazonas., 
1 {Mttito bern; muito bern.) 

O Sr. Presidente - Não havendo mais numero no re
cinto, vou mandar' proceder ú 0ham~da. 

Procedendo-se ú chamada verifica-se a ausencia dos 
.Srs.: .Tusto Chcrmon~. José Euseb~o. Costa Rodrigues, Fran
cisco Sú, João Lyra, Rosa e Silva, Moniz' Sodré, Raul Soares, 
Bernardo Monteiro, Alfredo El!is, Felippe Schmidt, Carlos 
Barbosa e Vespucio c!Q, A])reu (13) .. ' 

O sr. Presidente - Responderam ú chamada apenas 27 
Srs. ·Senadores .. 

Não '1111 numero; fica adiada a votação. 

ARRENDA.MEN~'O DO PORTO 

2• discussão da' proposição da Camara dos Deputados 
n. 94, de' 1921, providenciando .sobre o arrendamento do porto 
do Rio de Janeiro .. 

: O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente, não sei si 
abusarei da amabilidade do V. Ex., solicitando novamente 
para ficar inscripto para esta discussão na proxima sessão. 
As bancadas estão vasias. Parece-me que discutir neste mo
mento pouco adeantará. De modo que se V. Ex. me permit
,tisse, eu solicitaria o adiamento, mais uma vez, da discussão 
.desta propo~ição, para a proxima sessão. . 

O ,Sr.. Presidente - Realmente', h a poucos Senadores no 
recinto. E como :a proposição seguinte interessa tambem ao 
Sr. Senador Francisco Sú, que se acha na Commissão de Fi
nanças, a Mesa está de accôrdo com o pensamento de V. Ex: •. 
e adia a discussão das trcs materias constantes da ordem do 
dia de hoje para' a sessão do segunda-feira . 

. o Sn ., 'PAULO DE FRON~'IN - Agradeço a V.. Ex,, 

O Sr. ·Presidente - Levanto a sessão, designando para 
()rrlem elo dia ela ~eguinte: 

Votar;.ão, t•m ~· discuSsão, da proposição tia Cumat·a dos 
Dopu'lnclns n. 34, de ·1921, nutori:mndn o Governo a conceder 

I 
I 
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ao nngc.nhcit\) LuJz Aup;ugJ.o Pereira r.lo Queiroz1 licença para 
a construcção de um- ramal dcsl.inaclo u ligar as bahias do 
Gananéa c ele .Paranag·u{L (co·m pw·ccc1'es {avn1'aVCis das Com
missCes lle Obras Publica~ de Const'ituiçílo, corn. voto em N·· 
)JfJ.1'aclo' do Sr. LrJ11cs uon!'alvet., e de Finanças, n. 456, !le 
.f/12•1); 

Vol.ação, cm 2" eligcussão, ela Jjl'Oposição ela Gamara dos 
Deputados n. 145, ele i 021, que nüncla. erigir uma estal.un. :tn 
~-;ou~ral Pinheiro Machado (com. pm·ccer favo1'avel da Cunt- · 
missúo r.! e F·i'!wnçtu, n. 48.9, du .f 921) ; 

Votação, em discussão unica do vél'o do Prefeito n. 54, 
c!~ i U21 1 á resolução elo Cnnselh::. 1\lunicipal, que conside!'a 
cf'feclivos os auxiliares ieehnicos da Directoria de Obras, 
extra-quadro, com mais de clcz :mnos de serviço (com pa·re
ce1' contrario da Cornrn·issão de Co11stitu.içüo c voto em se JJIJ .• 
)•arlo do 81·. T.opes Gonçal-oes, n. 4'i7, de .f 921); 

2" discussão da proposição ela Gamara dos Doputaô,.s 
n. l)J,, ele '1921, providClllciando sobre o arrendamento do ponto 
do J::io ele ,Janeiro (com crnenda da Cormnissao de Finanças, 
n .. :;.ss, de ·1921) ; 

Continuação da 2" discussüo da pro•posição da Gamara :los 
Deputados n, 96, de 1fJ2L fixanclo a clospcza elo Ministerio rla 
Fazenda para o exercício de '1922 i r:nm parecer da Comm·issâa 
de Pinanças contra·rio a urnas c j'avo1'avel a outms das emm
das apresentadas e of[erecendo ·novas) (pa1·ecer n. 485, de 
l92.f); 

Continuação da 3" discussão elo projecto elo Senado nu
mero 138, de 1920, que abre, um credito de 300 :000$, para o 
pessoal adminisLraJivo da Oo~Lo de Minas e dá outras provi
denn)as (com emenda su.bstüutiva do Commissão de Finaru;as, 
t.Ja1'f!C:e1' n. 48i, de { 92-1); 

Discussão unica da indicação n. 5, de 1920, suggerinrJo 
[lrovidencias sobro a arrecadaoão ela~ rendas publlcas no Ter
ri!orio elo Acr0 (com parcce1· da Commissüo de Finanças, opi
nando pelo sr:u a1•c/L'ivamento, Íl . . fSS, de 1921); 

2" discussão ela proposição da Gamara dos Deputados nu
mero ,134, ele 192·1, que abre um credito de 23:754$780, sup
plementar :l: '.'erba 15" elo areamento do Ministerio da Fazer.da 
,( cnm pm·ece1• favo·ravel da Commissüo de Finanças n. 496, áe 
'192-1) ; 

2' discussão da oróposição da Camara dos Deputados 
n. 135, do 1921, quê abre um credito .de 48:774$461, supple
menLar tí verba 37", elo art; 2', da lei orçamentaria vigente, 
para pagamenlo de gratificações por substituição (com pare-· 
ce1• favomvcl da Com.rnissüo de Finanças, n. 497, de 1921); 

2'' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
.n. 137, ele '1921, que nbre um credito especial de 215:966$100, 
;:~ara pagamento do qt<e é devido ao Dr. Antonio Baptista Pe
reira, om virtude àe sentença ,indiciaria (corn parecer favo
CQ.r da Comrnissúo de Finanças, n. ,f,Q8, de 19.21~; 

2" cliscu~são da proposição da Camara dos Dcputnàof! 
.n. ps, do 1021, que manda l.mslaclar para o Brasil os restos 
mortacs de S. A. Izabol do Orleans o Brnganca (com pm·ecer 
(avoravel da Com missão de F_ina.nças, n, 499, de ·I 921); . 



ANX;\ES DO Sl!:NADO 

!l" aiscussão da proposição da Camara dos Deputado~ 
n. H2, de 1021, que abre um credito especial de 1 :358$, pa~t' 
pagamento ele gratil'icu!iilO aeldi0ional a professores do Insti
tuto Nacional ele Surdos lliu.dos (com 2Ja1'cce1: {avo1·avel da 
Commissiio de Finanças, n. 500, de .J!J21); 

2" discussão ela proposição da Camara dos Deputados 
n. Hlt de Hl:!1, que abre um credito especial ele 1G :8U3$üli::l, 
para ÍJUgamenLu do que é devido ao corúnel Napoleão üon 
c;alvc~ GuLLembcrg, cm virl.ude de sentença judiciaria (com 
11Ul'eccr {cwort.rvel tia Cornm.issüo de Finanças, n. SU-l, de -1921); 

3" discussão !la proposir,,ão ela Camara dos Deputados 
n. 123, ele 1021, que abt·o, pelo Minisj.erio da Fazenrla, u~ 
.credito especial elo 35 :830$271', par~ pagamenL~ do que e 
devido a Jostí Sobral Bittencourl.. cm virtude de sentenca 
.Judiciaria ··(com ).iarcce1· [ctV01'avd ·da Com missão de Finanças, 
71. 41iiJ, de I.'J2.J); 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 122, de 1021, que abre unY·credito especial de 4:200$, para 
pagamento a D. Carmen 'de Andrade Braga rJ~ premio quG 
lhe foi conferido pelo InsULuto Nacional de Musica no con
curso ele 1921 (com. parecer favm·a·val da Commissão de, Fi.., 
nanr;m·, n. 468, r.le 1921); 

3' discussão da pmposicão da Camara dos Deputados 
n. 121, de 1921, que abJ•e, .pelo i\Iinisterio da Guerra, um cre
dito espacial de !J5G$6G1, para pagamento ao capitão André 
Bernardino Chaves. pela regencia de turmas na Escola Militar, 
(com parucer (avoravcl da ConmL'issão de Finanr.as, n., 467, 

(lc /1}~/'. • 
• • ..... J ' . 

. 3' discussão da pro·posição ela Camara dos Deputados 
n. _126, de 1021, autorizando a mandar supprimir na lei quere
Sitlamenta a exploração ela industria de seguros expressos que 

· l!lencwna (com. par>Jccr {avora1,cl ila Com missão de Finanças, 
n. 472, de ·192.j) • 

Levanta-se a sessão ás 1G horas. 

1ü0" SESS:i.O. E:vi 12 DE DEZ·EMBRO DE 1921 

Pltl!:SIDEl'iClA DO SB. A. AZI!:llEllO, V!Gil-PHESIDENTE, E CUNHA P'E-1 
DHOSA, 1" SECllll'I'AHIO 

A's 13 :112 horas abre-se a sessão, a que concorrem os 
Srs. A. Azcrcclo, Cunha Pcrlrosa, Abdias Neves, Hermenc
g:ildo do Moraes, Menrlonea i\Iarl.ins, Alexandrino de Alencar, 
Lopes GnlJ!ialves, Lalll'o l';odrú, Inclio do Brasil, JOsó Euzctlio, 
Cnsla Hndrigues, Pclix Paehcco, Ben1iamin ~arraso, l<:ran
ci.,eo! f>ú, .Tufin L~'J'a, 'robias Monteiro, Antonio Massa, Venan
~in ~civa. J~u~rbio ele Anliraclc, Araujo G6es, Siqueira de . 
i\!cnczcs, ilfoniz Sodr•l. Bt1l'narclino Monteiro, Paulo de Fronlin, 
Sampaio Correu, Il'ineu Machaclo, nau! Soares Bernardo 
Monlciro, Adolpho Gordo, Alfredo El!is, Alvaro c1'e Carvalho, 
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José 1\:!urlinhn. PceiJ'O Celestino, Olcg:l!'io Pinto, Carlos Cn
vn.lcunLi, Lauro Muller, Vida! Ramos, Felippc SchmidL, Carlos 
BarlJO~a c Vcspucio de Abreu (30). 

Deixam ele r:ornpaJ·cccr, com causa ,iusLil'icada, os Srs. 
f>il vr·rin Sr,ry. .Jus I. o Cllr.rmnn 1., Goelo l'rcdo Vianna, Antonino 
Freire, Jciio 1'11omé, Eloy de Souza. Carneiro ela Cunha, Ma
nocl Borba, Rosa c Si!Ya, ,\raüjo Gócs, Gonçalo Hollemherg, 
Ant"niiJ 1\loniz, lluy Barbosa .. Tcronymo l\lonteiro, l\farcilio de 
Lacerda, N i! o Peaanlla. l\lodcsto Leu!, Miguel de Carvalho, 
Francisco Salles, Ramos Caiado. Generoso Marques, Xavier 
éla Silva c ~oures dos Santos (:22) • 

. E' lida, posta em discussão, o sem reclamação, approvada 
11. acJ.a da sessão anterior. 

.. 
O Sr. 1• Secretario cl:.í conta do seguinte ·'' • 

EXPEDillNTE 
OfficiOS: 

Do Sr. :lo Secretario da Camara dos Depu Lados, rcmet
tcnd'.l ao; seguint.~s 

t'ROPOSIÇÕES 

N. 180 - 1921 

O Congresso Nacional resolve: 

AJ·l. 1,• Pica o Poclcr Exccul.ivo ::mtorizado a abrir, pe·lo 
Mini~lcrio da Guerra, o cr·cdilo de trinta c sei·s contos qui ... 
nhcn!os c trinta c seis mil c quinhentos ré is (3G :53G$500), 
para pngamr.nf.o dos vencimentos a que toem direito, no anno 
de ·J !l2I. os opera rios c aprcndir.cs das secções do seguncla 
tlrderr. elo Arsr.nal ele Guc'rra do Rio ele Janeiro, bem como da · 
porcentagem que lhes cabe. cm vista elo disposto no arL. 34, 
ela lei n. 4.!llt2, de 5 de ,ianeiro ult.imn, que extinguiu s 
distinccfto entre os oificiacs do dito Arsenal. 

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Camarn. elos Dcpul.ados, !l de elezcmbro de 192'1. . -

'Mnol(o llod1''iaues de A:cvcdn, Presidente. - José Auuusto 
l1eze1'1'a de Medeiros, 1• Secretario. - Pedro ela Costa Reao, 
2" Se~rctario. - A' Com missão de Finanças. 

N·. 1.81 - 1021 

O Congresso Nacional resolve: 

iiJ'l. 1.• Fica o Podm· Exccul.ivo autorizado n nbrir, pelo. 
MiniBterio ria .Tust.icn e NPg-ocins Interiores, o credito espe
cial elo R7: 5RO~GRO, pnrn indomniznr:.iin ria Imprensa Nacio
nal llr· ·dc~pczns, no r.xnrcir.io rle Hl20, realiznelas com a im
prc;;~ii(. c puhliraçiio rJns !.rallnlllos ela Camara elos Deputados. 
cxcodcn'tc;; nM rJ'Nii !.os orçnnwn !.at•ins. supplcmcn t.nrcs c ex

·tra(lr(iinnrios, abertos paru aqucllc fim, no referido cxer-
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cio, podendo ser ap[Jlicaclo cm despezas .:om o 8erviço n.Q :VI-< 
genlc exercício ele 1921. . i 

,\rL. 2." Revogam-se as clisposir,.õcs em contrario. 
C&mora dos Deputados, O de dezembro ele 1!J2L -

A.J·nolfr. Rodri(Jues de .4.zr.verlo, Presidente. - José Auausto 
Dc:.,:rra da Medeiros, 1• SeereLario. - Pedro da Costa Rcao, 
2• Secretario. ·- A' Cornmtssl\o de FinanLlUS, 

N. 182 - i!J21 
' 

O Congresso Nacional rc.snlvc: 
,\rt. 1." E' o Podrr Exr.cnt.ivo aul.m·izadn a abrir, pelo 

ll!inisl.cJ·io da Viação c Ohrns Pnblica~. o crcrlil.o ele 200:000$ 
.~.·supplcmcnl.a.r :í vc.r·ha :J" -- 'J'elrgraphos - do al'L 81 da lei 

n. "·:!"-?,de r:í ele ,ianriJ•n rle Hl2:l, snh-consi.q-naçiío- Dislri
cl.os lclcg·raphicos -· ~fale.r·ial -· Linhas c Estaçú8s - Mulc
rial cnm formulas impressas. düsl.inaclo n acquisiçüo de mate
rial com formulas impressas para a Rcpartieão Geral dos 
TelcgTaplios. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
. Gamara rios Dcpularlos, 9 ele dezembro de 1921. 
.4.mnl(o flod1'ÜtUcs de A:rvedo, Prc~irlcnl.e. - José Auausto 
Br:.IJ1'1'a de Jfedr!'i1'ns, ·L' Secrrl ario. - Pcd1·o da Costa Reao. 
2' Secrcl.ar·io. -A' Commissão. ele Finanças. 

N. 183 - 1021 

O Congresso Nacional resolve: 
.'\rt. 1." Fica n Poder Exccnlivo aul.orizarlo a abrir pelo 

Minisl.crio ela Viaciio c Obras Pnblieus, o crer! i to elo 551:000$ 
supplcmcntar {L verba Ci" n, TI·-· Esl.r·ucla do Feno O és te do 
Minas - arl .. SJ da vigcnlc lr.i Of'(;amcntarin: sendo, réis 
531 :000$ pura combnsl.ivel e acqnisi('ilo ele lenha c 20:000$ 
para alugue!.clc casas c clespezas de prompto pagamento. 

Arl. 2.• Revogam-se as c! isposiçõcs cm contrario. 
Gamara dos Dr pu l.ados, O de rlrzcmbro rlc 1921 , 

Amolfu Rod1'Í!J1WS de ,brw:do; .Prcsiclcnlc. - José Auausto 
Bezrm·a de ;llerlci'l'ns, ·l" Sccrcl.nrio, ·- Pcdl'o da Costa ReiJo, 
2" Secretario. ·-·A' Commissão de Finanças. 

N. 18~ .. _ 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar.L. 1." Fica o Podet• Executivo autorizado a abrir, pelo 

Minisl.r.rin da .Tnst.icn r Ncgncios TnlcrioJ'CS. um credito sup
plcmcn!.ar elo !i02 :·18!,$:-l:i!j, tí r-nnsignar,iín «Pum concltlsiio da 
Co!onia do Alienados de .Tncarépagu:b, elo n. 20, elo art.. 2" ela 
lei or(:amenta vigente, arim rlc pug·m· no corl'Cnlc mmo as 
dcspczus conccrnonl:cs ús mesmas ol'Jl'as, 

Art .. 2." Revogam-se as disposiçlícs cm contrario. 
Camara rins Depu l.nrlos, 9 dr. dcwmbro rlc 1921. -

Arnolfo Roci'I'Í(lucs rlc Azevedo, .Presidente. -- José Auausto. 
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Bezerr·a de Medeiros, 1 o Secretario. -· Pedro da C os la Reao, 
2~ Sccr·ctario. -· A' Commissüo de ]'inanr;as. 

N. 18tí - 1021 

O Congresso Nacional rc~olvc: 

Arl.· L" O Poder Executivo é autorizado a abrir, pelo 
MinisLcrio elo Interior, o crrclilo supplcmentar de rr:íis 
548 :702$G70, ü vel'ba do n. 3J do ar L 2' da lei n. 4. 242, do 
5 ele ,janeiro de :l92J, pa1·a complelat· o pagamento das dcs
pezas com as eleições federacs ele 20 de fevereiro de 1921, 
occorrer ás dcspeias urg·cnl.es rlc material, Lnmsportcs e ou
tras, para a cleieão presielé'ncial ele ·I de mareo de '1922, c ás 
gratificações fixaclaR no ar!.. :lO elo decreto ii. ·1.215, ele 20 
de dr~zembro de 1020. 

Art. 2.0 ncvogam-sc as di;:posições cm con t,rario. 
Gamara dos Dr.pulados. !l de dezembro de 1!'121. 

Amolfo Rodr·iaues de Azevedo, Presidente. - José Augusto 
Be::cr1•a de 3/edeims, J" Sccrclm·io. - Ped·m da Costa Reao, 
2' Sr.crf'tario. -A' Commissão de Firtancas. 

!\'. l.SG- 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. Fica o Prdcr Executivo autorizado a abrir, pelo 

l\linistcrio da Fazenda, o c l'c;lito especial de trezentos e cin
cnenta c um contos quinhent.•s c vinte mil e sessenta e sete 

J'{ds (351 :520$067), ouro, a qnanLo se eleva, cm moeda bra
sileira, o total clas_faclurrrs dtwidas :i American Bank Note 
Company, rlc .c 7. 7 i'l -Oú~o: c $i 5-í. 545, 74.,. calculadas a pr:i
êmcira ao cambio de 27 cl. pot· mil réis ou 8$890 a f:, e o se
~nnclo a 1$8301 ouro, o dollar, c para occorrer a cujo paga
mento ó este crcrlilo autorizado. 

Para~n·apho unico. O pag-amcnt.o cm libras será offe
cluaclo pelo cambio esterlino ei:mvenicnlc sobre Londres; c o 
cm dollars pelo cambio conveniente sobre Nova Yorlc 

Art. 2. o 1Revogam-sc as dis.posiçües cm contrario. 
Camara dos Deputados, 9 do dezembro de 1921. 

A·1·nol(o Rodr'iaues dr. A::evedo, Presidente. - José Auausto 
Be::en·a de Mede·iros, 1 o Secretario. ·- Pedro ela Costa Reuo, 
2• Secretario. -· A' Commissüo de Finanças. 

, 
N. 187, - 1921 

O Congresso Nacional resolve: · 
Art. :!. o As vistorias c demais actos t.echnicos, que ema

narem do Registro Maril.imo Brasileiro, tecm fó jurídica per
ante os poclcr·cs ela Nação c perante os particulares. 

Ar!.. 2." Os scrvi~os·· preslaclos '[Jelo- Registro· MariLimo 
Brasileiro, são devidos pola~ ,parles a essa instituição o pa
gos de accürdo com a tahclln anncxa, dovcnclo cessar assim 
u pagamento elas taxas at.li aqui pagas ús Capitimias de Por
tos, por iclenticos scrvicos. 

• 
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Pnrag'l'apho unico. 'J'odos us dncumrnln~ c aclos cxpc~ 
clidos pelo Registro M;u·il.imn BrnsileiJ'O, l'ol'cron/.es ás vislo
:l'ias e classil'icaçücs feita~ rpor cllo, serfio sellados com scllos 
adhcsims o cm imporUtncia eqnivalnt.r• :ls taxas alú o prc
~~mto pag-ns i\H ·Cnpil.anias ele l'nrtos. 

Ar!.. :3." ,\s vislm'ins pcl·iodicas do que tratam os esta
tuto~ elo Reg·ist1·u ~Iaritimn .Bra~ilnii'O o o Hegnlamcnto :rltra 
as Captanias ele POr'tos poderão t:nntinnar a SCI' .!'ri/.as ·pelas 
ewpil.anias. pagando as partes as taxas prccsLabclcciclas no 
dito regulamento. 

Ar! .. 4. • O .Hegistro Maril.imo Brasileiro fará expedir á 
Inspcctor·ia de Portos c Costas, no lUa de ,Janeiro, e ás capi
tanias, nos Estarlos, célpias elos elocumontos c:>.1peelielos po·r 
liua secrel.nr.ia aos navios que fm·cm vistoriados c registrados 
por seu intcrmcdio c, bem assim, altcncler.á :ís requisições de 
informações so!JJ·r~ os nwsni'ns nssump!.ns fciln:o pela mesma 
.:inspectoria ou por seu intcrmeelio. 

Art. 15·.• Revogam-se as rlisposir.,õcs cm contrario. 
Gamara elos Dcpularlos, 9 de dezembro ele J!l21.- Arnolfo 

Rncl,1'iones de A:e?!cdo, Presidente. - .fosé All(f1tSlu Bezerra da 
,]/erlei1'0S, 1• Secretario. - Pedro da Costa Rc(IO, 2• Secretario. 
;-A' 1Commissiío rio .JU'sLica o tLcgis!açií.o. 

N. 188- i!J:?l 

O Congl'csso Naoion~J· J'csolvc: 
AJ•I.i;;o uni'Cn. Fica o Poder Executivo autO!'iznclo a abril·, 

TJClo ·Ministerio da Fazenda, o crocliln especial de trinta c cinco 
·contos trezentos c sossenla c riais mil .quatrocentos n oit.cnla 
ú dois J'tíis (:35 ::3G2$~82), destinado nl'l pag·amcnl.o rlo .que ó 
{]Ovido a D. Elisa Carrão de ?\Joum Carij!l e seu;,· filhos mc
norc·s Ja~·mc, ~Torgc. Mag·dale·na, Violcln . .Paulo e Alvaro, cm 
virt.uclc de sentença ,juclicial'in; revog-adas as disposições cm 
contrario. 

1Camara dos Deputados, I O rle dezembro de Jfl2l. - Mnol(o 
Rorlriaucs de !l:rmerlo, PJ•r.;.'idcnLe. - .Tosri Au.rtnsto Beze1'1'a rle 
Medeiros, 1" Secretario.- Ped1•o da Costa Rean, 2' Sccrclnrin. 
-A' !Com missão do .Finanças. 

N. 189 - 1S•21 

O Congresso Na()ionnl rcsolv.e: 
ArL 1.' Fica o .Podrr Executivo nutm·izadn n abrir. prln 

Ul!inistr.rio rln Par.cnrla, n credil.o CSJlPCial elo 1 ..!i33 :OHl$520, 
para acql\isiç(io c adaplaciin rlo um cclificio r.Jcs•!.innrln :í Dc
J.egncia J~i·scal do Thrsnm·n Nacional no Esl.afln de S. Paulo, 
(I outras rr.pnrl.içüos fedoracs existentes na capital rln rcforirlo 
iEsl.ado, cobrinrln a -desposa com o prorlncl.o de npe!'açõcR rls 
credito no interior. 

A1·L. 2.' nr.vngam-sr as dispo'siT;õrs rni conl.rario. 
Camnrn rlo.q Dr pu l.nrlns. I O rlr rlczrmhJ'O dr I 021.- A1•nnl[n 

Rorlrir1urs rir A:m•rdn. Prr.sirlrnlr.- .Tnsr: A1lf/U.Sfn Rrzr'l'1'a dr. 
Jfcr/f!irns, I' Src!'rl n1•in. - T'NII'ç1 1/a Costa Reun. !l" Srrrr.t.ario, 
-/1' Comrnis'sl!o cli; Flinancns. · · 
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. . D? mesmo Si·. Sccrctm·io, r•equisil.anrlo os rlocumcnl.os que 
mslrurram o requerimento cm 'CJuc o l.cnent.c-coroncl João 
.Pililadelpho da Rocha pede reversão ao· serviço do Exercito. 
-A' Secretaria para proviclcncim·. 

IDo Sr•. li\linisl.ro da .Tusl.iça e Negocias In/.eriores, cnvianclo 
doi's elos aul.ogr•aphos da rr:solur,,ão legislativa, S[l;nccionarla, que 
concede ú Escola ele Eng-enharia r!e Porl.o Alegre, pelos ail
signalados· scrvieos prcsl.ailn,; (t -r!rluca~ão l.ec•!mica e profissio
nal nó paiz, um pr•cmio. - At~chive-se um clo's aut.ographo;,• c 
remctt.a-sc o outro ü ·Gamara dos Depulaclos. 

Do Sr. 'Pr·csidonl.e da Sociedade Nacional elo Agricull.uru, 
rcmeLtcnclo uma longa cxposir,'ão, feil.a pelo S.ynclicato dos 
AgriculLoJ·cs de Cacúo, ria Bahia, notsc'nl.irlo de serem adoptadas . 
providencias para a or·ganização ela def'c·sa commcr·r:ial rlessr 
producto conl.ra os manc,ios ela especulação- baixista. - A' 
'Commissão de l<'inanças. 

O Sr. 2• Secretario procede (t leitura rio~ oc~uin/,rs 

P.\HECEHES 

:'1. 50/ - 1921 

A prop08it;iio ela CamaJ·a elos Dcpularlos, n. 128, ele 21 do 
corrente mez, fixa a despesa elo ·Ministorio ela Marinha para 
o exercício de 1022 .cm 2. GOO :000$, ouro, e 713.385 :268$332, 
:papel, accu~ando sobre a despesa ·vot.ada ·para o exercício vi
gente um augmcnto g·lobal ele '17, 385 :!JoOS$907, papel, c 
.:3. 400:000$, ouro, re·sul/.anto ri c accrcscimos c J•cclucr.õ.cs feitos 
üm 13 das H verha.s pelas quaes se clisLri!Juom e correm. 
dentro elo nos~·o porioclo t'inanceil,o, lodo;; o;; clispcnclio,; orcli.-

, nario's elo rleparLamenLo naval o rlc guerra. 
Ser·viu rio base ú cnnJ'eec.iio rlcsl.a proposição o pt•oprio or

çamento cm vigor para a i\Iarinha, porque, acecnlua cm seu 
parecer o IRiclat.or ela :Commissão rio ;Finanças da Camara, o 
IMinisLcrio da Fazenda, no cot•renlc anno, na clubo!'llção cos
tumeira da propo.;'ta que o Gov.erno envia annualmr.ntc como 
!base de e·studos (t confecção da lei annua da clespcsa geral da 
Republica, reproduziu. na parte relativa (t Marinha, as cifras 
dn:que!J.e or~amcnto, sem .qualquer alteração, por• não I c r ainrln, 
•:lio tempo àa remessa de sua propo:,ta, recebido ela Adminis
tração 'Niaval os dados para os calculas das despesas por est.a 
reputados necessaria& c imprcscindiv.cis ao provimento regular 
,e efficicnte ele todos os seu·s serviços no decurso elo futuro 
exercício. 

Só mais tarde, refere ainda o parecer, cssrs rlarlos foram 
ter ao Ministorio ria Fazenda o pelo Governo remctl.iclos •\ Ga
mara, cm fórma de adclil.amcnlo ou rcclil'ieneão ú proposta 
antcriormonf.e apr.cscnlacla. 

,com .a rcmc·ssn rios novos rlaclM, solicitou o Go\·cr·no mo
dificações i1a 51Ua proposta an/.criot; que r>l1~vavan:-na ~o /.o/.~1 
de 2AiOO:OOO$, ouro. c ;o,.092:003$79ü, paprl, rs/.o e, mars 
2.400:000$, ouro, c 18.00!l:G4i1'$37'1, Jlapol; elo f!\IC a sua pri~ 
moira proposta, ou o oreamcn/.o vigonl.c. 

A proposição ela Camar·a mnnl.,;m o nugmcn/.o mu•n c reduz 
·o ela desposa 11apel a '17, 385 :008$00'i, ou menos 70U :1i'3.3:$1H 
elo que o 'Suggericlo pelas moclificaçõ,·C'-'· 



378 
. 

Além dc~·scs augmcntos, que sfío disLribuidos pelas 13 das 
,f4 verbas do orçamento vigente, como já ficou diLo c se verá 
mais adeante detallmdamcnte, a proposiçfío contém mais cinco 
artigos de au torizaçfío, dos •quacs o 3", o 4·• e o a•, si forem 
utilizados, trarão ainda accrcscimos nas despesas com os :ser
viços custeados pelo Minislcrio da i\1arinha. 

Destas autorizaçúes são novas as dos arts. 3" e !,", a do 
art. 2•, 6 uma ampliação elos ns. III e :rv elo art. 18 ela lei 

n. ·L 2:.2, de 5 ele jm1eü·o do con·unle auuu, e us arLs. 5• e 6' 
estão incluídos no art. 21 desta mc~'ma lei ·que revigora os 
arts. 8" c 9" ela rJe n. 3.901, d.c 5 de janeiro de 1021. que, a 
seu turno, .iá revigorava. neste arL. 9•, o dispositivo elo n. V 
do arL. 43 da lei n. 3./tM., de G de janeiro de 1018. 

Pelo art. 3•, poder.i o Governo empregar no custeio das 
desposai>' fixadas para a Marinl1 u, que lenham, a seu juizo, o 
caracter de extraordinarias, bem como cm scrvir}os outro's da 
defesa naval do paiz, até 1 notado do proclucto ela o·pci·açrw quo 
cffccl.uar sob a garanlia do' rccuróos ela vcr.ba 17" (a proposi
ção cita por engano a verba J G") elo orçamento da guerra. 

ü art. 4• dá ao Govern,, a faculdade de adqurir, quando 
julgar opporluno, um navio-~scola c uma cmbarr:aéfío desti
'na:da a serviço 'llyclrographico, podendo abrir creelilo's até róis 
6.000:000$000. 

tO art. 6• faculta ao Governo despender até o ma)dmo· elo 
200 :000$ com a adaptação ou preparo elos terrenos ele pro
pri.cdaric .nacional cm Armação c nos elos cxtinctos· Arsenaes 
de Marinha da Ba}1ia c rlc Pernambuco, e da antiga Capitania 
do ·Porto de ·Coruml:J:í, para o l'im ele auferir maíot·cs van
J,agem· ou lucros das operaçúes .r]uc fizer sobre clles, nos 
!.ermos ela autorização ele '1018, acima rcl'cricla. 

AJ'óra, portanto, as despesas ot•(Ji n:nias elo orçamento. que 
montam, como vimos, a 78.385 :2•68$332, papel. c 2. GOO :000$, 
ouro, a proposição, cm suas aulnrizaçõc's, permil.l.c outras, 
cuja cifra maxima não póclc f>!()J' prr)viamcnte clcterminaela, por 
depender a rclaJiva aJ art.. 3" do orçamento da Guerra. 

>Dadas em largos traÇos estas inl'Grmaçõcs, o Relator passa 
a mencionar, verba por verba, para facilitar cm plenario o 
exame da prop,o·sição. as alterações que accusam as verbas da 
proposição confrontadas com as conespondenLcs elo orçamento 
vigente. 

Antes, porém, ele assim detalhar o_ 5-'Cu trabalho, seja-lho 
permittido referir as palavras com que o Relator do Grçamento 
da Marinha na outra Casa do Congresso, o Sr. Octavio Man
gabeira, no seu minucioso e bem elaborncln parecer sobre as 
necessidades do serviço da Aclminisl.raçrto Naval, justifica os 
accrcscimos de despesa acceitos pela Camara. 

Eil-as: «Pela emenda n. 2, cm contraposição, augmen
i.anclo ou rcJ'orçanclo, JlOT' nm lado. oR algarismos insufi'icientes, 
c, por ouLro lado, incluindo certas dotações que se emitt'irem 
no computo da }Jl'OJJDsta - visando, cm ambos os cusos, a 'in
tenção' do 01oçarnento ve1·dadC'i1·o - ,consideremos, ai nela, ai-

, guns recursos novos, que as nccessJdarlcs da Marinha, pelo 
m•aão do Go'VC1'1lr c e.r.am.inaclos no cslutlo a que sulnncttemos 
o assumpto, rccl~mam elo Poder Legislativo». 



SESS.\0 m,~ 12 DE DEZEMBRO DE i 021 3'19 

Verba 1': 

Augmcntos nas consignar..i>es: 

d)ircctoria do l~xpcdicnle», pela l.ransferencia 
pessoal :J.dclir.Jo que figura sob o mesmo 
Lilulo na verba 0'", mesnos um chefe de 
secção c para augmenlo nos vencimentos 
ue dois contínuos, trcs serventes e quatro 
correios c no aluguel {]C casa para .Cl por-
toiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ,54 ;;560$000 

«Estado-Maior», pela admissão ele mais dons 
micanicos electricistas da redioteleg·r:Lphia 
e dous serventes diaristas • . . • . . . . . . . . . . 15:600$00 

«Directoria de Contabilidade», para gratifica-
ção addicional a funccionarios, com direito 
a clla P':l'l' sentença judiciaria . . . . . . . . . . :?!8•:3ü2$000 

«Auditoria», cm virtude ela ultima reforma da 
Justiça ~Iii i lar • . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . ltlt :800$000 

Nesta consignação, a propo,sição, tendo cm vista 
o ~erviço ora cxistcnl.c, de accôrdo com a 
referida reforma. substituo a tabclla elo 

,, 

orçamento vigente pela seguinte: 

3 audit.ores. a . . . . . . .. .. .. . . . . . 2·1 :000$000 
2 auxiliares a . . . . . . . .. . . . . . . . 9 :000$•0ü0 
2 pr0moLores a . . . . . . . . . . . . . . . . 9 :600~000 
2 advo.g~los, gratificur.ão . . . . . . . lt :200$000 
2 2SBI'!VllC·S a .. ,. .. .. .. .. .. .. . ·5 :!tOQ$000 
2 officiacs ele justioa a.. . . . . . . . 2 :ltOO~OOO 
1 servente, gra tificac.ão . . . . . . . . •1 :8'00$00-D 
Para pagamento elo diarias a 

audito•rcs, cf.c .. quanclo a ser-
vic;os fóra rlas sédes) . . . . . . 4 :OOO$DOO• 

«I.aboratorio e Gabinete de Ana\yses»•, pelo 
augnicnLo nos vencimentos de dois pra-
ticas . • ............................... ,,, . 960$000 

«Bibliof.'lwca, Museu c Arcni\'0», para um nu-
auxilia!' ela Bibliolhcca . . . . . . . . . . . . . . . . . ii :400$000 

«Imprensa Naval». para dous serventes, um 
.comp.asitor de 1" classe e um de 2', que 
não figuram na tabela . . . . . . . . . . . . • . . • . . 7 :320$•000 

<11GapiLariia de Portos», sendo 5!1 :901$ para at
f.eridcr ao angmcnlo de vencimentos :feito 
pela lei n. lt.2G7, ele 15 ele janeiro de 1921, 
aos secreta ri os encn•rregadns de di Jig·en
cia: 'l7:805$ para um mnchiriista c0ntrn
cl.arln, que foi omi Llirlo na Capitania ria 
Bah ia, 11arb a crcação das '•a,gcncias ele 
Camocim o Floriann c para elevar tí clc\c
::mcins as agencias ele S. Mrtthcus, I! h cus c 
Joazciro • . .................. ~.... . . . . . 7,2 :706$000 
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sub-consignação «!Para passag·ons, ajuclns 
de custo c commissües de saques», consi
dera:nclo .o que se gaslon nr1 exercício pas
sado e não dever sm· reputado cm menos 
de !10ll :000$ a despesa por essa sub-con-
signação no presente exercício ......... . 

Rcducçücs: 

No. consignação «Div0rsas quotas» pela trans
J'orencia para a verba 7" elas sub-consi
gnaçõcs «Para confosçã0 da.; peças ele J'ar
rlamcnlo de aprendizes e g·ru.metes» c 
«:Para a conclucção do menores inscúp.tos» 

Na consignação «Capitanias de Portos», pela 
supprcssão da ag:encia •de Capacete ..•..• 

' . 

Total elo augmenLo na verba ...............• 
Por· eng-ano de somma ................. · ....... . 

T,of.al do augmenl') na proposir.\ão 

·Verba 2": 

Hcducções : 

No. consignação «Corpo da A!·macla», pela sup
pressão de LO capitães-lrnentcs. cinco pri
meiros-tenentes aggrogaclos e de um con
tra-almirante, nm capitão de mar c guena 

·Na 
c um capitão de J'ragala rio quadro Q •. F. 
consignação «'Corpo do Engenheiros iMa
chinislas», pela suppressão de .seis pri-
moir.os-loncntes. por isso que são 1>22 e 
não 1.28 os officiaes desse posto; de um 
scgundo-l.encnt.c ajudante-machinista ·c de 
u.m ~apilão-~cncnto do quadro cxtra-0r-
dJnario . . ................ ····~~· .. ...... ;. 

Na consignação «Caldeireiro rlc cobro~. pela 
supp·rossão ele um caldeireiro ele segunda 

250 :000·$000 

lt56 :808$000 

50:000$000 

'·1 :095$.(}00 

51:095$000 
405:613$000 

•1 :539$000 

407:152$000 

i 70·: 100$,000 

55:800$000 

clas~so . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 :240$000 

Total elas reclueçõcs . . . . . •.. . . . . . . . . . . . . . . . . 238: 14()$()00 

A cliffcrença de 18:000$ a mais ele que se nota entre a 
reducção cffcclivamente realizo:cla de 238 :140$ o a de réis 
320:000$. 140ij: inscripla na propo~ic;ão provém ele erros elo 
somma cm que sobrcsahe o da despesa consolidada ela rwo
posta que 6 nessa parte de :17:1,00$, por ser o seu total ele róis 
12.490:8'20$ r não de '12.47·3 :420$000. 

Verba 3': 

Nesta vrrhn,, a proposic.5<1 mmunciu ·uma reducÇão rlc 
48 :304$3•10, mas a reclncçüo cffccl ivnmonl.o reulizucla ó ele 
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40:7H$, conforme se ver-ifica do confronto que segue das 
tabc!las da proposi~~ão e da proposta. 

Red ucçõcs : 

•?i a .cnnsi gnnG.ão <GCo 111 panh i u rl e :VIa r i nhc i rosl\, 
pela supprcssãn r! o. ~3 cabos a 1132$, de 217 
marinheiros de 1" classe a 3211$, de 115 
lg'l'UilJ:ulu~ a '18-ü$ o uugrnuul~u : .. t!e cinbu 
pl'imciros sargcmLog a 1 :01'30*, dr) 10 segun
dos surg·cntos a 8GIJ$, de GO marinheiros-
de 2" elUS·SC a 21G$ .. .. .. .... .. .. .. .... 26:144$000 

Na sub-consignacão «ConLracl.arlos», da consi
gnação «Companhia de FoguisLas», pela 
supprcssão de 10 cabos a !L :560$, de 30 de 
2" classe a 1 :200$, 285 de 3" classe a 960$, 
c aug·menLo de 25 ele 1" classe a 1 :440$000. 289:200$000 

:.'1 a consig:nação 
diminuição 
1.078:750$ 

AugmenLos: 

«Diversas gralil'icaçõc~», pela 
ela dotação 1. 088 :350$ pum 
• • • • o o ••••• o •••••••••• o •• 

)la ·consig-naçflo ~companhia de Musif}•)s», pelo 
accrcscimo ele sete musicas ele primeira 
classe a Ci48$. sete de 2" classe a .132.~ o 
seis ele 3" elassc a 824$ .............. . 

Xu emJsig·nação «Companhia de C'orneLciros c 
Tambores», pelo accrescimo de um cabo 
a 432lii c supprcssão ele um grumete, a 
j 80$000 . • ...•........•.....•....... 

Na sub-consignal~ão ~Marinheiros Nacionaes» 
.cJa consignação <4Companhia de Foguis-
Las», pelo accrescimo .cJe 30 cabos a 

9:600$000 

324:944$000 

\J ::íO.í$000 

252$000 

I. :341,$500, 70 de 'i" classe a '1 :OH$, 
100 de 3" ·Classe a GGG$ • . . . . . . . . . . . . 17!>: 950$>00[} 

Na consignaçii.o «Instrucção» pelo augmcnto 
rle venaiment.os an .pt•ol'cssor ele gymnas
licu e esgrima de bayonela o espada, ao 
professor ele loque de corneta e ele tan
borl'S, que l.ambem servem a'l Batalhão 
Naval, · o ao instructor ele infantaria, 
idem, .idem . . ......... · .•............. 

Sa consigmu}ão «'J'mifa». em qno se supprimiu, 
na pal'i.o rr>lntiva aos navios e estabele
cimentos, dous cozinheiros para officiaes 
t·inco dilos pum sub-officiacs. inferiores ~ 
pr•n()as, lres ajudn.nLi!~ elo cozinha idem, 
icil'm. I O C·t·iaclo~ pura comm~mclantcs c 
oi'J'ieiaos o 10 clilos para sub-oi'ficiacs c 
prar;as; e se augmentou quatro ajudantes 
ele cozinh;:t para officiar:is e quatro clispcn-

11:400$000 
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~eiras para commanclantes c officiacs, 
mas elevou-se eoncomiLantcmcnle as gra
t.ificacõcs ele todo o pessoal taifeiro a ;:tc
eresccnlou-sc 28 :701J$ para JJarbcn:o, ::tJU-
clante de padeiros, eLe .................. . 

.Differcn()a pal'a menos ·· .· ....... · ... · ·. ·. · 

Verba 5•: 

A1•senacs c Directoria do Armamento: 

74:0911$000 

275:200$000 

A proposição inscreve para esta verba um augn'iento ele 
1.003:1,75$075, mas o que o Relator encontra no exame .a 
que submellcu a v.erba alünge a 1.020:9.02$075. A clifferenca 
17 :505$ deve ser ainda attribuicla a enganos de somma a de 
impressão, mu H o communs cm trabalhos desta natureza, e 
que, opporl.unamente, serão verificados para as devidas cor-· 
rcc_çõcs. · ... 

Palo exame fci lo, os augmcnl.os na verba são assim dis
criminados : 
Na consignação "Arsenal da. i" categoria", para 

pOr os vencimentos elo pessoal civil dá 
<Secretaria, das Dircct.orias e da Palramo
ria em harmonia com a iei n. 4. 267, ·de 
15 de janeiro de f921. ................ :. 

Na suh-consi:;nacão "Mcslranca das offici
nrrs", da mesma consignação, pelo accres
cimo de cinco contra-mestres a 4 :800${)00 · 

Na sub-consignaç.ão "P.essoal .Artislico", ainda 
da mesma consignação, por transferencia, 
para a Dircct.oria de Conslruccão Naval, 
do pessoal addiclo ela verba 9" -· 11 ope
rarias de 1' classe, a .9$; 29 de 2• classe. 
a 8$; 39 de 3• c·lassc, a 7$; nove ele 4", a 
G$; 10 da 5', a· 5$ c um aprendiz de 1• 
classe. a 3$. sendo as diarias para todos os 
operarias da .directoria contadas para 365 
dias c não 3.0.0 ......................... . 

Na Di_rectoria de Machinas, pelo mesmo mo
t~vo: ires operarias de '1" classe, dois 
rlüos d~ 2•, sete de 3• o -oito de /1•, todos 
l'QSpoct.tvamontc. com as diarins ele 9$ 8" 
7°o6"' 'I ··d· ·' "'' 't' ·;r, IC cm, 1 em ................. . 

Na de Çlbras Hydraullcas. ainda pelo mesmo 
~otJVo .- dois operarias ele 2• classe o 
c!nco ciii.os ele 3". {t razão de 8$ c 7$ dili
.l'tos, .cm 30.5 dias para todos os operarias 
da dtrectorm ...................... · ..... .. 

Na D!roçloria .elo :E-lcclr,icicladc, por serem as 
dtar1as col"\tlldas .;].lara 365 ,di!!~ .......... . 

45 :265.~000 

24:000$000 

371 :ll15$000 

200:207$500 

.. 

38:!)77$500 

35 :490~00ofJ 
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Na Patromoria, por se ter elevado de 2 :760$ 
a :3 :(100$ os vencimentos de dois portei
r·os na su!J-.consignação "Diversos empre-
gados". . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1:680$000 

Na sub-consignar:;ão "Aviação", para paga
mento das clillrias cm 355 dias ao pessoal 
arl.isl.ico. . . . . . . .. .. .. . . . . .. .. .. . .. . . .. 1 :960$000 

Arscnans de 2" eal.rg11ria: 
Es lael o cl o Pará : 

Na sub--consignar;ão "Pessoal arl..istico", para 
~)ag·miJenl.o elas diarias cm :365. dias: 

Na Directoria de Conslrucr;ão Naval. ....... . 
Na Directoria ele Machinas c Electricidade ... . 

Eslaclo de MaLta Grosso: 
Na sub-consignação "Pessoal artisticó", idem, 

idem na D.ircctoria ele Construcção Naval 
Na ele Machinas c Eleclriciclaclc ........... . 

Directoria do Armamento: 

10:224$500 
11.~ 082.~500 

10:224$500 
11:082$500 

A proposição nesta consignação considera o 
amanuense, os lres fieis, os dois escre
ventes, 0 desenhista, o ajudante de dese
nhista c o porteiro-conl.inuc favorecidos 
pela lei n. 4 .267, ele 15 de janefro de 1921, 
que r·eorganizou o quadro dos emprega
cios civis do Arsenal ele Marinha do Rio de 
Janeiro e alt.erou os seus vencimentos, e, 
nessa conformidade, püc os vencimentos 
daquclles cm harmonia com os destes, re
suHanclo por isso e ainda por ter :consigna
do para os dois serventes a diaria de 5$ 
cm 365 dias e nüo a gratifJCaçüo de 1 :800$, 
um augmento geral na consigna~üo do. , .. . 14 : 15o.sooo 

Houve da parlo pa Gamara um evidente .equi
voco, porquanto, á data da lei n. L2G7, a 
Directoria do Armamento. que anterior
mente ora clopcnclente elo Arsenal. que para 
ella destacava aquellcs empregados, tinha 
se constituído em Directoria aulo.noma, 'fa
zendo o Governo a transforencia para. ella 
daquclles empregados. · 

·E', pois, da maior justiça c ele toda equidade 
que a. este soja aquella. extensiva. 

O Relator, opportunamcnl c. apresentará a emen
da que lhes regularizará a situaoüo. 

Na sub-consignaçüo "Pessoal ArListico", .para 
diurias em 3G5 dias ...... ,.~ ............. , 113 :750.~000 

Na sub-consignaçiio "Pessoal Maritimo", para 
augll)ento ele vencimentos do patrão, do 
mac!lini~ta, ele dois i'oguistas e de seis 

. ·D1artnhotros . ... :.·.· .......... , ......... :.- .... ~: .......... , 5:760$000 
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Na sull-consignação ''Ilha do Boqueirão", idem, 
idem, dCI machinista c de dois foguistas. . 3 :ll78SOOU 

Na sub-consignação "Diversas Quotas", sendo 
•para augmcnlo ele gratifimu;ão -de quatro 
telephonistas que servem de telegra
phistas no Arsenal, 3 : GOO$; parn. paga
mento rlc gratificações pelo tempo ele 
scr·vico aos operarias dos Arsunaes c 
da Dir~ctoria do Armamento, G5 :253$075; 
pum os dois porteiros do Ar:scnal do Rio 
de Janeiro, como auxilio de aluguel de 
casa,· a 7208 a cada um, 1,: !,I, O$; para ta!l'a 
no mesmo· Arsenal, dcstrnada a'O scrvrço 
do inspector, elo vice-inspector e elos offi
ciacs quando ncllc residirem iJ ao serviço 
do Dique J?luctuante, 10:320$; para paga
mento de r;mtil'icar;ão de $500 eliarios aos 
aprendizes sem classe, 28: 85{)$; para o 
cu~tcio ela Escola Profissional 1'cclmica, 
12 :000$000 . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121 ~7i63$075 

Somma ........................... 1. 020:962$075 

Verba 6•: 
~upm·intcndcncia de Navegação: 
A proposição consigna para esta verba um augmcnto ele 

3·\ :G80$, mas este é ele 37 :0::10$, segundo se verifica das se
guintes allcm~õcs que soi'freram as suas diversas consigna
~õcs c ~ul.J-consignações: 

Augmcntos: 
:ia consig·nar;ão «lleparti~ão Cenlml», por Lt·an~

Jcrencia da verba 9", um archivisla a 
~: GOO$, um amanuense, a 3: üOO$, c dois 
aLtxiliat·cs de cscripta, a 2: 4.00${100 .... -..• 

Na lJOnsi"'llacão "Directoria de Hydro<>raphia" 
o ". o ' idQm.J. um escrevente civil. ............. . 

Na eonsignação "Directoria elo Pllarócs~, idem, 
um cscrcvcnle civil, 3 :000$ c augmcnto de 
800$ nos vencimentos de cada um elos tres 
mecanicos, 2: ;,oosooo ................. . 

Xa consignação "Boias ele luz c postes" (·Par'!'tJ 
um .2" pharolciro ~ ..................... : 

~a consigna•;ão «Boia,; ele luz c 'J.Hlsl.c" do Hio du 
Janeiro, um 2" pharolciro a 3:000$ c um 
:3" dilo a 2:400$00.0 .................. :. 

Para Jlcssoal tcclmico d!YersG ••••••••••••. 

Rcclucçõcs: 
Na consignação "Barca-pharoJ 

dois terceiros pharoleiros 
de Branoanca" o • ' a 2:/LOO.SOOO; •. 

12 :000$_000 

3:000$000 

5 :40()$000 

3 :000$,00(i 

5:400$000 

30: OOO$QOO 

58:800$000 

-i:800$000 
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l'ia mm~i;nmr;iio ".Phart'l rlc S .. Toílo" (Ma~a
nhão), um 1" phtn•oleirn. :1 :720~. um 3• dito 
.:! : 1o00$0UO ............................. , !í:'r.lQ$000 

.l'ela suppi·ussão dos phat·tíus de ''Pedra de 
Sal", no Piauhy, e 8. ,João ela Barra", no 
J~slado elo Rio ele ... TanoiL·o, dois segundos 
pharnleirns, a 3 :OOO~OtQO • • • . • • • • • • • • • • • 6:000$000 

Pela suppr·Q~.sito de unf.3" pharolciro, cm cada 
nm elos phar(,cs ele ''Olhos d'Agua", 110 Rio 
Grande do Norte, r! ".Pedra Seccn'', na 
Patuhyba, a 2:400,000 ..... .... ... . . ... 4:800$000 

' \\r "4' r' ! I 

-, ' 21 :720$000 
Aug'l11cnlu l'osuHanle: 37 :OS0$01}(}. . 
l'lrs/.a Ycl'ha não figura, por omissão, o pharol elo" "São 

M:m:rllo". no l~starlo da Bahia. A Commissão opportunament.e 
t~pr•rsnnl.ará rmcncla, l'eslahclcecnrlo a competente consignação. 

Vm·ha 7'" - l~nRino NnYnl: 
As lnhcllas clcs!a voJ•ba soffrcrum algumas alteracões na 

eurnposiçüo numcriea elo respeclivo pessoal, feitas no intuito 
ria vcl'i.lade or~nmenlarin c do ficarem melhor atf.cnclidas as 
lll't:cssidndes rio .<Ct'l'i(!o. Deslas alterações provieram augmen
lo.,. r! r·et.luc~í),),; enr algrrnw~ ela~ co'nsignações c da verba que. 
e111 ~en r·rJ.iUII.ado l'ina!, irnporlariam cm uma rcducoão para 
u;;la dr.• W::?iO*, si iliio ,;r: houvesse paPa a'qui transferido, da 
\'erlrn 1". os !iO :OOOJ!i, destinados :I confeccão de fardamento 
de HDJ'eJH.I izes c g'l'umclcs c t1 conrlucção de menores inscriptos. 
li:m Yir'itrflll des8n f.ransfcl'cncia. a Ycrba resulta augmcntada 
de :J!l :730~, como 8ü Ycril'ica do exame que segue: 

Na consi!nw~ão "Escola l'la\'al do 
Guerra":: 

J>cla SHppre~siin ·de dois ol'ficiocs 
confcrontc~ . ............. . 

Pelo augmenlo rlc dois .>Cl'\'cntcs 
Na consig·na~ão "Escola Naval de 

Guerra": 
h la suppr•cs;;ãc• ele' dois ol'ficiaos 

confcl'enlc~ ............... . 

Augmcnlos llecluc~.üe~ 

I 1 t to I O O f I 4:800~000 
3:600~000 

O 0 I O o o o O o o 

Pelo augmento de dois set·vcntcs 3 :G00$000 
4:800~1)01) 

l'ia con;;ignacüo "Escola Navnl": 
Pela ,SUJlpJ•cssão de trcs lentes 

substitutos, n G :OOOMOO • .•.• 
:1!: ilwlusão de dois in.::leuclorcs, 

cm substHuicão, a 2 :000~000 
l>cla inclusiio de lrcs lentos c·a

l.hedmlicos, sendo um avulso, 
11m cm disponibilidade c um 

1, destacado na Escola Nav'al 
de" Guerra, a 9:600$000 ..• .',, 
S .• - :Vol • .VIII. 

o ••••••• ' "' iS:000$000 

·I :000$000 

28:800$00Q 
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Na ~unsig·nação "Diversos Em
pregados", pelo augmento de 
um servente para · enfer
maria, 1 :000$, seis copeiros 
para aspirantes, 2:/160$, dois 
~ervenles de cópa e casinha. 
1 :ltltO$; um dispenseiro para 
oJ'ficiacs, 840$; um crliado 

para o director e ot'ficiaes, 
660$; Lres foguistas contra
atados, 3 :240$; quatro mari-
nheiros remadores, 3:840$000 13:480$000 

Na consignação "Escola de Apren
dizes Marinl1eíros", pela sup
prcssão de dois professo
res normalistas, 9 :600$; seis 
ditos auxiliares, 21 :600$; 2 
dispenseiros a 720$ e dois 
ditos a 5110$, 2 :520$; quatro 
criados a 51t0$ e dois ditos a 
420$, 3:000$; dois serventes a 

. 3$ em 365 dias, 2:190$000 .. 

Na sub-consigrmção "Gratifica-
ção aos graduados das esco
las". pela inclusão de 1::1 sar-

• ••• o • o o •• 

gent.os ajudantes a 120$.... 1 :560$000 

::lomma das rcrluc1;ões ... 

Sl•ll1111ll dos augmentos... 51 :lt40$00•0 
Diffel'en,;a para menos... . '10 :270$000 

31>:\J10$00l! 

61:710$000 

Augmenl.o pol' lJ·unsJ'ercneia de verba, 50:000$000. 

'l'otal dos augmeulos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101: HU$000 
Total das reducções ... ... : .... ... ..•..... :. 01:710$000 

Dii'fcrença para mais ..................... . :39:730$000 

Verba 8"- Material: 

O di'spend i"· pu I' ei-'l.n ver·ha, ~0111 exp1!rl i enJ, ·, i rnpl'essões, 
encaclcrnacões, publieaoõr!s, asseio de cu:>as e cluspcsas miudas 
r.ncon trD-se r! i'-'l.l'ihu ida, na pr·opn·sta, pelas cnns·ignações i1l
t.ittlladas « Gabineln rJn Ministr·n e DireciOl'ia dn Expedicnl.c :r>, 
« Almir·nnl.arlo, Esl.adn !Ylninr e T!l.'JWel.nrins ~. « Direetoria Geral 
rlc Conlabilirladr », « ,\udíi.Ol·ia », «•Corpn de ~Iar·inheiro:; Na
cionaes », « Bal.alhão Naval», «•Arsenaes », «Capitanias de 
Porlrl'S ». « Depn;.•i I us Navaes », « IIJ'nspi taes ~. « Supel'intcnclen
cia de Navega,;üo », « En.-dnn Nuval », « BiblioUrcca, !Yluscu, Ar
chivo .e Imp1•ensa Nal'al » q, «Directoria do Armamento». A 
proposição. remodela dislr·ilmiçãn das clr.spcsas con1 taes ser
viços, rcunindo-o·s em duas eonsignaçõe;:r sob os Lit.ulos de 
« E:xpcclicnLe, impl'cssõcs c üllCIHicrna(iÕes, etc.:~> I! «Asseio da 
casa e despesa miudas », fazendo nellas, scg·undo a convenien
cias e necessidades de cada J•cparl.ição, elevações e córtes que 
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:trouxeram (tí: propos·la, nesl.a parte, um aug111ento de réis 
1.1,: 920$0(}0. 

Nas dotações da eonsigna~ãu « Exped·iente, impressões e 
encadernações, etc.~. nota o Helal.o1' que houve omissão da 
íQUantia. que a pl'oposla destina, para taes fim·. à Directoria 
Geral de Contabilidade, na in!prJf'l,uneia de 9:000$, e que a 
quantia, ainda para o~ rnes111os fins, rleslinada .:is Ins~eetorias 
de Marinha, "'lac=hina.s, Saudc, F'ar.enclu. Portos .e .costa.~ e Ga
binent.e dr lclentil'icacãu, na importancia de 5:700$, na pro
IJWsta, appai·ecr•. na pi'Opo;:ição, augrnentarla de 10:000$. 
quanr.lu de I :000$, suppon1ho, clcvtli'a seT' .. Parece I.L·atar-se dr. 
um enganu que o Helalnt• eOI'T'iginí, opportunamente. 

Em virtude desta l'ülllorlela(;iío, rlcsapparece da verba a 
consignação que a proposta inl.if.ulu « I~ibliollwca. Museu, i\.1'
uhivo e 1ntpl'cnsn Naval~. ]Jass·ando a:~ suas rlotacões a figurar 
nas duas novas consignações, augmcntaclas <ln 20:000$. na 
pa!'l·e upplicada ú « impr·essão da 1R'miisla Mm·itiuw .. acqui&'ição 
de obras, TnOillOI'ias. POI.I!it·n~. tnorlclos, ,iomans scienLificos, 
diversa;: encade!'lla(:lie's I! nxprr!ilmles para a Biblio~hcca. 

·1\luscu c Archivo ». 

Passando ngor·a an exan11J das •hlrttai~ r!ola(;1ies I'elal.ivas 
a cacla urna da:; H consignaoõcs aci1na T'CJ'ol'ida'' r! das rlemai.> 
eonsl.anl.e.• da v c l'ba. encon t, m mos a;; a H eJ•acões que sc;,'Uem. 
Na I~OII~ignacão « Capi l.rlllias I) r)ori.06' ~. aug-

tnenl.fl pnm pa~;-antt~nlo riiJ alug·uoi's r!c _prc-
clins, r.rn que l'uneeionarn as Capitanias. 
DcJ.egar-ia~ r. AB'Nicias .........•......... 

l'cr I ran.,·l'•.'l'''Twi:t de dl)l.a~õ~·,; l'eil.as ao Co1·po 
ele ~llli'inhoil''rs :\'aeionans, Ha!.alhiín ':\':aval 
e Ir~,.;cola rle Gl'l!lllelcs r ,\pf•.r.ndizcs, pat•a 
:wquisi(,'ãn dr insti'lllllcnl.os dr. musica c 
concci·toR do~ mcmws ............. , .... . 

Na enn~if!lllll.);in « Hospil.ae~ ». JlUi':J aC<[JiiÍSi()<liJ 
de inst.runll.'lltal eirUI't;'iPn. e{e., IJf,c., au-
gn1{'!n Ln . .•.....•........•..•...•.••..... 

Para nwclienmcnl.•h;, :lppn;dl"·'· .\asilillt!IIO, ele., 
· auf,"J11enLo . ............................ . 

Pa1'a JavagPill d•• i'IJt!pa do,· lillspil.:ws 1: ria., 
cnfcrmai·ias. augnwnln .. ,, ........ , .... . 

Pnnt •~ün,.;crvn();in do ••di1'ieio. PlllliUI', ,jUi'r:lin·s, 
etc .. t•lr, nugmr.nl•'······;···········,.·· 

Na eon::ig·naJ.IIÍO « RllJWl'int.rndencia do NnvP- · 
gaciin » pal'a snhi''~·~ll!Pnl•>.'~ pal'a JlllaT'(JCs, 
flnli.,:Hill'lllO, nh~cT·vnlnl·ins, ele., eLe., .... 

J 'Ul'~ C'llTli.'li'ilL'Ç:in ,, i'Ci!Oll.'ii.I'I!Cf,'Õ.f''S . ri~ pha
:J'ÓI'S 1• ""·" suns rlrpnndPIWia,, cl1:,, a11-
g·n1r.nl.n . ........ , ...................•.. 

Na COII~ig·uaç:in « Muni~õP.; ri•~ Gnp~t·~ ~ ~qui
p:uncnlo » - que a propos1ç~w. mt!l.uln 
« Illunicúc.' » pum enrpo·s. navio~ r. e;,·l.n
belccimentos da mm·inha, augmento ..... ... 

2U;IJOO$(J00 

I O : OIHJ$000 

lt .'J :0110$0110 

1 oo :oon~ooo 

i:ll()l)$1)00 

Gti:elOU$000 

30:000~000 

200:000$000 
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Na consignaça:o « Múnicões Navaes > denomi
nada na proposição « ·l\luteriul de 'Consu
mo:., para navios, e6Lu.belecimentos, cor-
pos e repurticõe·s, augrnonto ............ . 

Na consignação «Material de Construccão 
Nllvall>, a que a proposic.ão dá o titulo 
«Material de Reparações», para concertos 
de navios, embarcucões miuda5', ma~binas, 
etc., etll., uugmonio .................... . 

Na consignação ~ Obms ), a proposi({ão reforoa 
a primeira das rcspelllivas discriminações 
«para concerl.os dos edifh:ios, quarteis, 
fortalezas, E'scolas de Aprendizes Mari
nheiros, etc., etc.), eon1 050 :•000, c substi
tue a ultima, «Aviação Nacional:~>, etc., 
que tinlha uma dola({ão de 300:000$, por 
estas tres: 

.;: Para a&' obras do quartel do Corpo de Ma
rinheiors Nacionaes, cm Villegaignon », 
com a dotação de ...................... .. 

«Para· concertos de edifícios da Marinha em 
Aracajú » COlll a dotação de ... , ........ . 

c Para as Escolas Profissionaes da .J'viarinha·» 
com a dotação. de 100:000$, dando tudo, 
para a consignação, um augmento geral de 

.Na consignação "Fret~s, etc.:.>, cuja denomina
cão a proposiçíio mudou para "Serviços 
Accessorios », accrescenlando na respecti
va discriminação as palavras - e serviço 
de força e luz, - augmento' ............ . 

Na consignação "Fardan1ento ), cuja discrimi
nação - Para inferiores, praças, gru~ 
metes e apr.endizes - a proposição muda 
em - Para fardamento, . correame, per
neiras e roupas de abrigo - Dotação, 
3. i•56 :000$, augmento ... : .............. . 

i58:200~001.1 

000: 000$01JO 

·, 

\ ., 

500:000$000 

50:000$000 

i.0!0:000$000 

600 :000$0[10 

i. 87 4:000$000 

1'aes são as consignacõ~s da verba 8' con-
stantes da proposta do ~G'ov.emo. ,.· · 

A proposição da Gamara apresenta, porém, 
mais duas, intitulada&, uma c Aviação:., e 
outra, "Reparação da Esquadra~. 

~ara a primeira, ;que já é um serviço que tem 
· sido modestamente, attendido e que, como 

vimos, tem no orca1~ent(l vigente a do
tacão de 300 :000$, em uma das discrimi
nnções da consignação « übras ,, a pro-

. posição attribue uma dotação de réis 
· :4'. 000:000$ no intuito de habilitar o '; 
Executivo com recursos para iniciar, na 
Dha do Governador, a execução do pro-
jacto de organização definitiva da aviação 

· . · naval1

1 p!'jlad~ Bl!l '·. _,. ! .•• , -'-'-'' ... ~.,:.:.·e··._, •. ,_.._, 8_._000.:000$000 



SBSSXO KM :12 Dil; DRzEliUÍIIO DB 192i 

'Para a s_esunda attribue a proposicão uma 
dotacao de 5.000:000$, de.;tinada á conti
lluacão da renovação dos navios da es
quadra, medida que a Administração da 
·Marurha considera inadiavel ante o as
Lado precario em IQUe se encontram muitas 
rlrrs nossas nav.es de guerra. 

Com cslas duas novas dotações, a verba em 
exame é ainda angmentada ele ......•...• 9. 000:·000$000 
Somn1ados lodos os augmento.;· acima constatados, tem-se 

quo o augmcnto geral da verba 3•, <t Material:., é de réia 
l.:i. 739:120$000, 

Verba 9• -Addidos: 
A proposição apresenta, para esta verba, uma redu~ão 

geral de 443:276$, ·sendo: 
Na wnsignaoão « Directoria <lo Expediente :., · 

pela suppre.;•são de um chefe de secção 
e transferencia, por volta ao quadro of
fectivo, dos primeiros, segundos e ter
ceiros offioiaes para a Directoria do 
Expediente, da ver h a 1". . . . . . . . • . • • . . . . . 92:400$000 

Na consignação « Arsenaes ), pela .;uppreselio, 
no Arsenal do Rio de Janeiro, de um 
mestre a G :000$, e de tres contra-mestre!! 
n 4 :SOO$............................... 20 :-í00$000 

PoJa suppressão dn. &U:b-consignacão « Officinas ., 
ele Construcção 'Naval, Maohinas e Obra·s 
Hydraulicas "• cujo pessoal existente pas-

' sou Lodo para o quadro effectivo c foi 
distribuído pelas respectivn·s e correspon
dentes officinns elo Arsenal do Rio de Ja-
neiro, nn. verba 5'.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 308:386$000 

Pela suppressi'io, no Al'ó'enal do Pará, de quatro 
operarias de 1' cla'sse, n. 6$600 cm 300 dins, 
.7:920$, de um de 2• classe, a 5$600, idem, 
i :680$, do tres de a·. a 4$600, idem, 4:140$, 
de um de 4•, a 3$600, idem, 1 :080$, de um 
do !5", a 3$600, idem, 780$, de um servente, 
rL 2$500. idem, 7'50$, rcducQõe;l que im
port.am cm i·O: 350$, para a consignal)lio. · 
·Como, poréry1, as diarins do .P~ssoal re·s
lante são contadas para 365 dias, em i922, 
a !'cdur~ão scJ•á offectivnmente de....... 3 :530~000 · 

No Arsenal ele ilfntto Grosso. por correcção ~a 
fabelln. rlc nddiclos, resuHou serem supprl
midos: 11111 segundo oontinuo, 900$,. um 
cont.ra-mr.stre. 3:000$. LrP.s operarios de 

ti,• clnssc, a B$600. cm :300 dias, 3:240$; dois 
apl'Cllcli7.eS ele :[' ·clns'se, n. u$600, ldem, 
OGO$ c nug-monJ.n.dos: um oporario de 1• 
classe, n ô$GOO, idem, 1 :980$; um de 2•, 
u 5$600, idem, 1 :liSO$; quatro de 3', n. , 
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~$600, idem, 5 :5~0$; Ulll aprpndiz de 2•, 
rdem, 202$, o que daria .cm resull.ado um 
augmcnío ele 1 :372$000. ·Como, porérn. 
J•clacão ás cliarias, as cousas ·se passnni 
como acima clessemos, a l.abella para 
·Multo ·Grosso apr·csenta-·se eom IHn au
gmenlo de 7 :9'1.1$. quc 1er:i ele 501' dedu
zido ela r•ecluecão gemi, que cmcontmrmos 
para a vor•ba no exame que estamos 
1'azendo. · 

Na consig·naçfio « Capitanias rJe Portos», pcla 
suppressão de um primeiro marinheiro. 
825$, e seis ~·cgundos ditos, a üi:5$, .1 :050$ 

PoJa suppressão das consignaçi:íes « Sup.crin
tendencia de ~avegação » e « Bibliotlleca (' 
Museu de .:VIar·inilra », cujo prJssoal r·cver-
teu ao ·quadro .effeclivo, pa:>sanclo a fi-
g-urar nas consignações que I h e são 

4:Kiií$000 

apropriadas das verbas 6' e I •, Pespccti
vnmente........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~~ :G00$000. 

Somma !o51 :l!lO~, da qual. clecluzinclo o aug·mcnl.o verifi-
cado no Arsenal de •:\Jal1.o Gr•osso. 7 :9Jlo$. rf'sulla, pur·n a 
verba, a reducção g-eral de .11,3 :27ü$. menor• de l :5Hi$ do 
.que a reclucção geral qu\l a propnsicãÕ a.o~ignala. difl'r.r·cnr;a 
esta CJUC pr·ovil'li de enganos dr. somma, pr·ovavelmr.nlf' hnvirloB 
na~ tallellas dn proposta. 

Vrr·ba to·- Pesca e Snncamcnln do Littornl: 
Al.tenrlrmr.lo ú uf.i!i(\adc desse snrviÇo c IÚ· convPninncia 

'dr. .'r. lhe rJ[I[' maior' drsenvolvimcnt.o. a pi'Oposi~iín r•1nsi:.:nn 
pnm a vcl'bn .100:000$. nu;:;mcnlando. rnr·lnnl.n. a aclunl r.lo
l.açiío dr 200:000$000. Vr.r·hn I I •- Munir;r,ros !Ir Rner·n. As 
J•aç.ies siío consideradas na tnbella rlc"!a verba an fl!'PCO rle 
1$500 diarios. 'Xcsta hnse .ití cnlcnlac\o n disrwnclin cn111 r.tapn 
para Lodo o pessoal da Armada em 1!122. Vr.rificacla a i!li'Llf
l'icillncia of!a vr.rha então yotnda. refor·çou-se r.;;fa. para Hl2·f. 
em 2. ·133 :3GO$, pela cmwc·ssão de urn addicionnl rln $500. rm 
mrídia, ao Yalor .-\as J•açi'ir..•. para aLtender no rncarr.cimrnlo 
rios gcneros nlimcntir.io;;. :\gora. novamenl.r, sr. nhsrrva. pela 
necessidade ele suppletar a VAI'hn, CJUr. osso adrlit•inna.\ pPcci;;a 
ser elevado a 1$ •. em mclrJin. Dn1hi T'NIUILon _l.r.r· a pmpo.~i(;iío 
elevnrlo para '•· SGG :720$ a quota «para atlrnclrr· no act.util en
rarccimenl.o do·s generos nlimr.nlicios », a que ttddicionou as 
pa\avr•as «inclusive a melhoria dr. rancho par·n snb-officiaes. 
quando cm viagnm cm navio rle gnrwra, ú rnzãn ·rir 20$ men
saes », o quo t.raz. para a vnPbn, um augmcml.n rlr 2. •,t::l3 :31l0$ r 
não 2.R48:8i~$. como consigna a proposicão. A rlil'l'rr·.cnoa 
rio .H5 :512$, pnr•n menos·. nn augmenLn annuncinrln. provém 
de dois erros de snmmn. cm virf.urle ·elas qunP's :r vrl'lm dá 
proposta esf,:\ climínuidn dP ltlfi :Hi~lJ; e a rln pr'Ollil.'<ir.:fio. au
gmcnf.adn dfl 3ri0$000. 

V.crhn l:l'- Classes inncl.ivns: 
A r.onsignaçiío « Of'l'i0iaP~ n sub-nJ'J'iciacs rc

foT·rnntlos ~. que, nu pr•oposla, J.ern a rio-
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tacão de L07·2 :784$062, roi elevada a 
.\.248: 175$9n4, pa1·a a!.Lellder ao que sn 
v r ri ii' c ou ser n.ecessari o ao pagamento 
rle vencimentos aos mesmos, cm :l!l22, isto 
.-~. Leve un1 aug:mr.nl.o de................ '175:391$932 

Yn1·ba 13"- De·spiJsas Pxl.raordinarias: 

~esta verba, houve u111a reducção rle......... 3;52 :GIS:$550 
resultante das alterações seguintes: 

Pela supp1·essão cia quantia de 1,52:518$550, dcsLinada 
aos operarios na discl'iminar;ão «para pagamento a diari·stas 
nos domingos e feriados», quantia que, elevada a ld.il7 :lttlO$, 
rearpparr.ce na verba 5" (Arsenacs e Directoria do Arma
mentoj, onde as f!iar·ia:; s·üo distrihtlida;; po1· anno de :lfi!'í dias 
c não de 300 dias. 

P.elos augmentos -de: 
50 :·000$, na do tacão dP- 250:000$, ela discriminação «Para 

aug1nentn r.le vrneimento~ de pcs~oa! clivr.r~o. eontractaclb in
clusive, etc .. r~l.c.», a fJUP ·sn ~ubstil.ue as palavras finaes «c 
gml.i J'ica(;ún ao JlrSsoal do rGahinel.r. », ]101' r~ta,;: r. graLi riea
r:ões ao pn~soal do Gahilwlr~ <:lo ?llini,trn r rli1·rclnre;; ela Dt
rrctnria do Exrwriir>nlr> ,, Dir····rlnria dr CnnlnhilirladP: 

50:000$, na dnl.arião rir. Jrin :000$, ela rliscrirnina~.fio 
«Evenl.uaes ». a Cll,io;; dizer<·~ ''' .inreallou as pala\Tas. « Jr
ganizaeiio ~~ l'nvbfin du r·r•lalorin e or·<;amenl.o », suuprnmu-sc, 
in (i11e. a,; pai:11TH:< <«' nrrlr·a,; r.li'Sfll.':"l\'i nftn prr•.vi;;l.as», srlh
,;litrrirrdo-a;; por <••lu,; «I'IIIICNlido trm pl'Plllio de 111:000$ ao 
t~l'l'ir. ia I i r11···nlor· rio fll'ners;;o rln,.l i na rio :'1 lrans.J'ormnr;iín das 
miriit:i srilllllfll'ina.,, ptiil<•ntl" "'''· Jl<~lo C:nvPJ'Ilfl, rlr!sapropriado 
11 iJI\'1'11[11, ali ril111irln~ a.s rr,;.prot:l'iyns rlr;;.prsns :í f!Ua!qur.r· 
fins \'Pr·lm . ...: dn.o: ·g-J·nndi 1S dnl~t0P~ dn n1nh:'l'inl. (IXJll'r~Hms na 
\'Pl'ha Rn . 

. fttstil'it·n1·am a rnnr•r>;;siu• ,Jp;;;;r 'p!'l'l'llin yolarln ]Wla í'.n
mnr·a <ln;; J)Pprtlarln>" a., ;;r;:;ttinlrs pal:wras do 'R•:Inlnr drsl.c 
r·.r·t;aitl<'nln nnqnrlla r.a~a rln Con;rl'r;;;;n: ·«Tralancln-sc rir. 11111 
illl'<•nlo. grar;a;; an qual n ~la1·inlla. nprovrilanrlo nrin(l;; qur 
,;ro enn;;irlrrm·:un innlilixnrln.,, i'Palizi'nl niín pnqucn;t ri'OllOillia, 
:wnrln. hojr> inrliscnl.iw•J. no .it~izn dos eumre·l.rntrs. a snn. 
]'l'rriMa ui ilirlarlr>, nada mais ,iustn rln qnr> as provirlrncin~ 
;;nlieilarlns Jlf'ln arlmini~lraefi<'< n rcspriln rln assnmpln.~ 

Yrrhn H': 
{)r;;pr.~n rm nnrn: 

. Xn Pl'fiJlnsla. r.,ln vrrha t.em nma só cnnsignar;rtn « Pr.s .. 
;;onl », rnm uma rlnlar:ün flp' 200 :000* que sr presumiu nrcrs
sal•ia, no Ol'(:amrnl.o \'ig·r11lr. para occnrrer :í;; dr.spcsa~ rlrssn 
nalm·Pza, prla f<'n'ITI:l rln rlism·iminaçfio qnP c~tabclecc. 

Dr aectirrlo com o lurlanr;n das drs,pesas corrcspnnrlrntr.s 
n n;;sn. ilisr1·iminar:fin. rlrmonsl.l'Oll a atiminisl.raçfío. c.m sru 
rtrlrlil.anwnln :í Jli'Opost.n. rrun rllns subirão n GOO :000$ nn fn
lm·n rxrl·r•iciu. r>, ainrla rnais. qnr ns intr.rrssr~ ria rlnf'rsa nn
cionnl f' n;; ria ~lnt•inhn n<·nn;;rllhnm um rrf'nrcn. na yrr·hn. rlr 
:!.000 :oonB p:ll'n HNJni~iefin, no r~l.ran~·r.irn, rln malrrial ne·
rt•~sarin :í falll'if'nefin rln pnlvnrn de hnsc rlnpln c rir malrl'inl 



pnr:t a esquadra', principalmente de um alvo ele batalha, in·~ 
dispensavcl para os exercícios ele ar.Wharin. 

A Camara, attendendo ns solioitacõcs . do 
rc.forçou a verba com 2. t,oo :000~. sendo para 
Consignação «Pessoal:~> ..................... . 
.F. para « Mal.criall>, nova consignacfio Cl'eacla 

na :ft\rma rln clic,crimin!l()iin que esta~ 

ndd itn.mon f.ll, 
nugmcnto rla 
.\00 :000$00(1 

•belnco . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . ~. 000: 000~00:-l 
Com a rMcrr.ncia fcila a cs!,a u!Limn verba, fica l.Arml-

nado o cxamn a qnc submottemos l.odo o .o.r~amant:o d• arl~ 
ministração naval pura '1!}22, verbt\ a verba, consignacão n 
consignação, para. poder adquirir conhecimento pleno das ai~ 
tornçõcs que a outra Casa elo Congresso deliberou introduzir 
no orcamcnf.o vigente para pôl~o ·om condicões de af.tcnder, 
no proximn r.xcrcicio. rlcntro rlas nossas possibilidaclas fi
nanceiras, as nr.ccssiclaclcs mnis palpitanf.es da esquadra c 
dos scrvi(,,os cuslmulo.~ por aquello dnparf.amonlo dn puhlica. 
ndministrn~ão, Tendo a vis ln este cxnmn. poderemos rlesd11 
J~l contestar. pelas corrccQiícs ele somma que fomos obriga
elos n fazr.r. verba a verba. cm ambos os elementos qnc no;: 
Rr.rvirnm 11nra o r.onfront.o - propo;;La o proposioão ~· que. 
a cl~Bpüsn papel monta n 78. :179: 12!l$!lrl2. on mr.nn:; r•\i~ 
6 :13fl!H2fl. n fJM ns nngmrnfos o l'l'flncçõcs por vr.rlla sfío o~ 
~;eguinfns: 

·1 11 , , , • , , , , , • , , •• , , • , • , • , 

2• ..................... . 
il" o o o o o 0 o o o o o t o o. I o O o o o o O 

5a, 0 , 0 o o o, o 0 o o o o o o o o • o o • 

on . .•................... 
7(1. o •••• o ••••••••••••••• 

s ....................... . 
9' . .................... . 

1 o• ..................... . 
1.1 11

• ' ••••••••••••••• o •••• 

. t2a, , , , , , , , , . , , , , . , .. , .. , 
t::J• . ... ' ... ' ........... o o 

1 . 020 : g,G2$07!i 
37:080$000 
39:7ll0$000 

t:l. 7!'19 :120$000 

·' 200 :000$000 
?.433:3G0$000 

Hi!i ::191$9!'1? . 

--~-·---

'2!!8: 140.~000 
t,!l:7H$000 

413:2711~000 

l8.1l!l1 :2!i7~007 1.0R3:ü7R$r,r.o 
l'e~nllnnrlo rln·lli, para n pronosir,ão, o aug:mcnt.o geral rlr. 
Hi.llli7 :ii78$4fil7 ou menos ;l•lifl :·3::10$!llt0, r- não 17 .::18ri :!lOR$!1!17. 
como nnnunciamo~ em comccn deste rolntorio. 

··Do lodo~ c~ses augmonf.os. ns que nvullam nn vnlnm~ rln 
ilrçamon ln são os rlns cnm;i•Pílnr,õ~s da vrrbn R•. 
~runiçõc~ com. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200:000$0011 
,i'lfnterial rlr. consumo oom. . . . . . . . . . . . . . . . HiS :20'0$000 
Mntcl'inl do rcparnoõns onrn .... :......... G0(}:000$000 
Obrns rmn............ .. . . . . . .. . .. . . . . L 010:000$000 
1Serviços acoossorins Mm. . . . . . . . . . .. . . . . . . liOO :000$000 
'Fnrdnmcnlo com......................... 1 .. 874 :oonli\oon 
Aviacllo com................. . . . . . . . . . . . ". ooo :noo~ooo 
•noparar,õns rla r.squnclrn r.nm. . . . . . . . . . . . . :Cii, 000 :ooomonn 
na verba 10' com...................... . 200:000$000 
na verba 1.1' com ...................... , 2 .lt:-13 ::-IG0$000 
na verba 12• cnm .................... ,. .. i75:::l!lt$!1~? 

'f'oclos, rorflm. (]elrl!'minn<lo~ n jmtificndn~, .i1\ nn nrA"rnoin 
dr srrrm attendidos os scrvico~ que a administ.rncíio l'opnfa 
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Jnndinvcis 1111rn. ovil.nr· que a demora ·lhos avultem dispen~ 
ciios fm.·•.;adns, j;\ 110 onoarcuiment.o geral dos materiaes ad~ 
qu ii' idos no pa(z c no estrtma·oit•o c clevaoão dos generos uli
nwnticioB, quo vem, anno a nnno, augmcmtando a média no· 
valor rias rar,.ões, a JWineipio rlc :L$ para :1.$500, cm seguida 
p:u•a .:!*, depois pnl'a :!$500 I! a!,(ora pn~·a 3$, corno ainda nu 
Jlllecssidadn qne lmn n pniz de dar organização definiLiva ao 
~Ol'\'i~o rio nvia~firt ele quo 11s esquadras modernas não pt·e
Hidnrlc•m ho,in e de eniclm· dns rcpaJ•aoõcs dos navios rla 
11o.~"'J c•,qllarlt·a para n sua n1ovimenLação o c.fl'icicncin. 

Jo:nLt•e a;; J't.•l'o1·idas r(tlOI.as elo nulómenLo, 1'crrJm mais a 
nn,~a altenefín as que ~o rl~st.inam :í· avinoito o t\s rcparaçi'íeH 
rln . t<Squn.dra. · · 

O sen vulto n:io ,;_ cnLrclanLo, de ordem a nos causar 
maio1·n;; impr!l.~slics, c a nos deLer o passo na sua adopçiio, 
q11ando se considera cm relação ú Aviação que clla ú ho.ie 
Pl•:nHmlo inscpm·avcl das esquadras, não jt\ por augmcntar-lhes 
n seu poder ot'fensivo, mas especialmente por alongar-lhes 
11ns ma1'r!;; o rain do fiscalização c vigilancia na descoberta dn 
in irni;;o n llos t.cmivcis e tl'llioocir.•oR submarinos, a, nm rolaçfí.o 
;ís l'CJ'Iftraçües da- GRquadra, qnc estas constituem a silluç:io 
!lo un, JWOh!ema i·:\ inieiado. rrue nii.o póclo soff1•er dcscont,i
nuhlntlc sem ;:r:wrs consoqucnoins para a el'ficlencin l!o nosso 
poclr!l' naval, l.ant.o mais quando, pnm a rcpat•aoüo dos nossos 
navios menores. pnrr.ce. niio scrll. mais preciso !oval-os no 
r.strnng·•oit·n. onrlP., poJa diffei•ençn. elo eamblo e do.svnloriznofio 
elo nossa moecla, f.acs despesas se avolumarin.m busl.antr., 
como succedr.n rnm as ropnt•ações doR d1•eadnmtath.s S. Paulo 
f' M-inas Gri'IIN, que nos cust.nram mais do 60.000:000$. POf' 
tf!rmos ]111811 g-rnndr. pm;tr r]ns rlr~pesns rio Mi1lM oom o rln!lnr 
no curnhio de 9$800. · 

No pni?.. na prnprin hnllia do Rio rio Janeiro, .it\ hn csln
Jriro~ Jln7'1iculnPos, n.ppnrnlhnclos elo nfficinns o rlo rocnr•sos 
rle ordem I CCih.nirn. 1 nlwz capaz''" 1lo I nmnrom a si o cncar;:n 
dessas T'r.pnrnçõrs n mnsmn rla rnn~ll'nrr,fin rln.~ ]lOflllrn~s nni
clnrlr.s rln li\-l'orin!Ja rlo Guo!'rn. 

Nilo sm·;í. inconvnninnto nxprrimonl.nl-o~ n se forom Sill is
fnnlm•ios os rnsnJ.t.udos, a prafOJ'I'!Jr.in nnPionnl parn ollr sr. 
rne~minhaní n fOJ'Qo.~nmonf.c lho.<: dm•:t n nlcmf.n di! que nr
~I'RSI.tam pm•n s(l h•nJWfO!'mm•om l'lm poderosos clcmr.ntns rlr 
enn~I.T'lir(:~n na\'nl (]nn 1111~ venham rmancipnl', nosse pnrl i
f!lllm·. ria inl'onvcnil'nf.r r prT•ig·n.•n rlrpcnrlr.nrin r~trmwr·ira. 
rm qnro. nos rlrhat.omos. · • 

Tendo rm Yisl.a n rxpnsl.n n nl.H'\dMcnrlo :'t praxe ndopl.ncln 
pr!a ·r:ommi.~sfin rln Finnnrns rlr offorecer no Eir.narlo, pum a 
rllsf'.Jl ~Rfí11 nn sn;n mrl o f.llJ'll'o J'PA' i mnn tal. ns ]Wopos i çiíes rl c Ol'
r.nmrnlo Iaos r:nmn ~i'ín J•r.met,Urln~ poJa Onmm•n. rrsnpvnnrln 
pru·a "~~r 1m•nn regimontnl, om colln!Jorn(lilo com os sous ]1/IT'rs 
nm plrn:win. n n,pJ•rscnt.ncfio clns rmonclns r1ur lho lln.in. sng;:r
rirlo o rMnrln rlnfnlhorln rir I'IH]n.. nr•oamonl.n. (. n C!ommlR;;fio rln 
rmrocor qnr n prnpn~i(;iin n. :12R rnfrr nn or-rlrm rln~ frnhnllJos 
rio Rcnndo. 
, . 1i'aln. rl!'' Cnmmi~siír~ .. l O rln 11nv~mhrn 'tlr. t 021, -- A.l{rNlo 

1\11.1.\', Pl'081rlrntr.. - Fl'l-tp}JP. .'lr:h1n'IIT/', Tl.rlnt.m·. - Franr1's"o 
81í. - .lost.' Qlf..~fhio. ·-- Tl~t'llltrrlo Mrmt~iro. -- .lolin l>11rn .. -
Vr!S'PUQifl dr. A breu. - .Ttt .. •fo Oh~'t'11'10'/l.f. 
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PROPOSIÇÃO. DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 128, DE 1921, A QUI!: 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve : 

Art. 1 •. Fica o Poder Executivo autorizado a despender, 
pelo Ministerio da Marinha, no exercico de 1922, com os ser
viços designados nas seguintes verbas, a quantia de 2.600:000$, 
ouro, e 78.385:268$332, papel; 

Be1n1111o 4aa ta'bellaa 4o o:gamento para o ezerololo aolma 

o IMPORTANCIAS 

~ VBRBAS 

z Ouro Papel 

-
I Repartiçl:les de Marinha •••• f I I I I I I I I I I I I .. I I 2.276:495$000 
2 Officiaes e sub-Officiaes ••.• I I I I I I O I I O I I I t I t 13.191 :881$000 
3 Marinheiros, foguistas e 

taifa I t t I I I I I I I I I I I I I I I t t t I I I I I I I I I I I I I I I 5.31il3:881$000 
4 Batalhão Naval ...... , ...•• I t I I I I I t I I I I I I I I 4e6: 166$7QQ 
5 Arsenaes e Directoria do 

Armamento .•.•.••.••..•. t I I t I t t t t 1 I I t I I I 4.855:813$687 
6 Superintendencia de Nave-

gação ••• , •.•••.••••••.••• I I I t t I I I I I I O I t I t 1 • o29: 780$eoo 
7 Ensino Naval ....... , ..... I I I t I t I t t I I t I I t t 1. 122:938$984 
8 Material •.....•.•......... I I I t I t I t I I O I I I I O 28.739:192$000 
9 Addidos •..•.•.•.•••••••.• t I O t t I I I I I I O I I I I 236: 223$000 

lO Pesca e saneamento do 
littoral •..•..•....•.••... I I o I t 1 I t I I I O I O O f 400: 000$flOQ 

11 Munições de bocca •......• ................ 12.723:467$000 
12 Classes inactivas ••..•.•.•• ................ 4.407:858$165 
13 Despesas extraordinarias •.• ................ 3. 694:653$796 
14 Despesas em ouro ....•••.. 2. 600:000$000 -

Somma •••••••.•••••• \ 2. OOG:G00$000 7.S. 385; 268$332 

(:Is tabel/as e:n]Jlü:ali'l.'as j'oram. ·pubUew)as no Ditu•io do 
Cnnur1:sso de ·1:1 rie tlczcmll'ro r/f! .J.<12/r.) 

.\ri. :2." Fica n Gnvomo rmlorizado 11 rlisl.ribuir !1 Paga
rlrll'ia r.ln Jlnrinha. que depois presta.rú ao Thesomn as res
]Wdivn~ crlnl.as. ns quol.as desl.inuclus a desposas miurlas c 
nssrin rl1• eada 11111a rlns r·epari.içõrs do minist.erio. qun func
einnarn nrsLa ·Cnpil.al, r bl)m assim a impol't.ancia rlc no :000$, 
ela eonsignac.iio « IFarrlarnonlo. et.c. ~. para atl.cncler ao ajuste 
rlf' conla das pr·ar,:ns rio Cm•.po de Marinheiros Nacionao;; c do 
Halallriin :"!aval. fllll' I'PalizaJ•om suas haixas. l.ndn na fÓI'ma 
fins leis ou mg11lamentos vigentes. 

A' mesma PagarlnT"ia, e sr.mprr rom a nln•igar;iio, pm• 
pm·l o rlesl a. da prcsl ar:rw r] e contas ao 'l'hosnmn. porll)l':í. o 
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Gnvr,rno clisLribuir, em duas pa.rcellas semestraes, adeantada
menLe. as consignações da verba 14' - Despesas em ouro
c as seguintes da verba s•: «•Material pura reparações», 
«Obras», «Material de consumo». «Combustível». «Renova
!:iín rlos navios da esquadra» e «Aviação». 

:\rt. o :3o' Fica o· Governo autorizado a empregar até metado 
rio producto das operações que effootuar, sob a garantia dos 
l'ccm·sos ria vc1·ba J G• do orçamento da Guerra, no custeio das 
despesas fixadas para a Marinlha, e que Lenham, a seu juizo. 
o caracter de extraordinarias, bem como em serviços outros 
da defesa naval do paiz o 
· Art. 4.' Fica o Governo autorizado a adquirir, quando 
julgar opportuno. um navio-escola e uma ·embarcação desti
nada a servir: o h~·r!rogTn.pll ico, porlrnrlo abJ•ir' os necessarios 
credito~ até 6o000 :000$0000 

AT'I. 5." Os officiaes qur cxc1·ccrrm t'uncoão de cargo 
inberente tí patente mais elenda só perceberão a g-ratificação 
rle qur trata n 2" parte rio m't. 3• da lei no 2. 290, de '13 de 
rlczcmbro de 19'10 (I), quando forem providns esses carg•os 
rni virtude dr porLa1·ias nu designação em ordem do rlia. 

Para::rrapllo tmico. Não bayer;t n.iuda de custo para a;; 
I ncalirladPs do Rio de Janeiro, proximo a cnpil ai. a nwno;; de 
11111 rlia rlr viagrm por terra ou por mar. 

Al'l. G." Para a execução do que dií<p<ir n art.: 't:l, n. V, 
ria lei n. 3 o 1,51. de (i rle janeiro dr t 91.80 pocler.;í o Governo 
n111'ir crrclilos n1r.l o maximo de 200 :000$0 para r•n;;t,ear as, 
rl•!sprsa;;· de arlupr:fto 011 preparo rir 1 rr1·rnos n qne SI' rcfP.re 
n allurlirla autorização, no srnt.ido de anfrrir rins oprmçõe~:~ 
.-;nl11'r ,, llrs ma inrrs van tagrns nn h1cros. 

Gamara rios Depu t.arlns. 2·t de novrrnhrn rir 19:?·1 o -
A1'nnl/'n Rnri1'Í(/Ues r/r• Azr1.'r>dn, Pr·rsirlrnlro -· .f,g,: :lurrustâ 
lfr·:ror)'(l r/e :lfrrleh•ns, 1' Sr.cret.m·io o - !\Sr>r>nr/illli rorrJI'it'll rln 
111111ho. ~" ,S•rcret.nrio. -A' imprimir. 

No ríOfl- ·!9~-1 

:\ proposi~\ÜO da Gamara dos ::>rs. Dr.pul.ado;;, l'ixnnrlo a 
r]P;:prsa rlo MiniMPT'in rln Viacãn r• Oh1·ns P11hliras pnrn n nnno 
vindnnrno chr11on no f;rnacio Frrlr>l'al r l'oi rnviacia :í snn r.om-
111 issiio rl1' .Financ;ns rm 2·G dr novembro nlt.imo, 

'I'rm rslr mmn do Pndrr· Legoislat ivo pour.o ma i~ rlr um 
mrz para rsl.urlnl-a, sobrr r.lla rlelibr!'Ol' r dBvolvel-a nn entro 
l'rtmo rln IMRmn Por!.:~. ·rrur gaRfou cerea rle sete mruJR na 
~~labornc;ão rlr nm lrnhn.lhn sobrr n rru:tl nns trrrmos rlr pro
nunrim' pt•r>mirln~ pela escnssrr. rle tempo. 

:\·rg·umenl.a-sr. comnmmmrnt.r. qnr ao Rrnnrlo Imola nm· 
rxamn mais prl'fnnc.f.orio rins nssnmpt.os nrr,nmrnt,nrins. ca
llr.ndn-.lhr. procedr.l-n rm lapso rlr lr.mpn mrnnl'o pni;; :ll.lri
lmr-sr>-lllr 1111111 funceiío m111.'amrnt c l'r\oism•a o 

1Discordamos ]ll'ofunrlnmrnl.r. rlr sr.melhnlJI.r. rlonfl'ina. Eni 
principin mn ii ns rspirilo;; rir rsc61 aprgandn-sr. .a renovação· 
po1· JIP.l'inrlos mais cnrt.os rios pnrlrrPR cnnfr.rido;; peln oleil.nrado: 
nos mrmht'ns dn. Gamara rins Drpntarins n infrrinrln rla.hi', 
Pomo consrqnrncia. immnrlint.a. f!tW rRsa rlrprndcnria mais se
,p·nirln dn ynt.o popnlm· sagt'a-os cnmn rP.prrrsrntnnlrs de suas 
npiniõr.s mais correntes, ai.IT•ihurm-lhr.s o dir•l)it.Q dr. inici~lt.iva. 



nn nprosenl.noiío rlns propost.ns de leis OJ'!}amentarias fh:andri 
as despesas. 

1Hcconhecendo-me mesmo esse direito de iniciativa, mais 
como corollnrio do processo rle formacfio dos dois ramos do 
,Poder I.r.gislal.ivo csl.nl.uido na Cnl'ln rlc 24 de fevereiro, do 
flUO como principio nclla cxplicil.umcnto formulado, ningucm, 
nntrrtnnlo, póclr. de fJnnlCJucr rlo seus t.cxt,os deduzir qne ao 
Rcnnclo Pcrlcrnl caiba apenas n f11ncção revisora em mntoria 
nr0nmcnlnria. . 

An ront.rnrio. npproximnndo-sc n § :t.• do al'l.. 3-1 e os ar
tig-os :17 o 3!1 r ~cus pllJ!'ngrnphos, ela Oonstituiçfio Federal. 
vori1'icn-so clnrnmonl.o qne ambos os ramos do Legisl:üivo 
trmn n plrnn fnenlrJadc ele cst.udnr, emendar e alterar as pro
J1nsi~õrs de leis orçament.nrias fixando as despesas publicas. 

FJ, n;;sim sendn. forçoso r) reconhecer que o Senado, para 
Y~n~m· n. exiguirlnde de tempo, qne muito prejudica o effeilo 
rlr sna nr.ciío no nlallornr e volnr a fixaçfio da despesa publica. 
l.rm rlr dcsnnvolvcr nm esforço muifn maior, Mm que muil.ns 
vrze~ nfin consegue suppcrnr Qs males que s6 um est.mlo rln
mnrnrln e priYfundo poderia annullnr. 

Nfio nl1stant.e procura o 1Sonadn t.mJo cnvidnr para o hom 
rlnsnmprn1hn das funnoões rp1~ a Constituição, Federal lhe nnm~ 
meLt.cu. 

" 
A prnposiçüo rln Gamara rlos Deputados. a cujo csl.ndri 

hsl.nmns procedendo. fixa a rlespesa do Minist.erio da Viaciín r 
Dhrns Pnhllcns para o proximo exnrcicio rm 269.220 :303$766 
paprl r 10.!,28:7!,2$742 011ro. 

•rcndn-~1' ~m visln n computo geral dn clespeza. scgu.ndo 
n proposta do Gnvrrn0. r.nlcnlnclo em 73-l. 7!í3 :243$636 papel 

•c, 7!í.t181l:ll01$fi!H1 ourn. n pn•rl.c J•clalivn. ao Minisler.io da Via
r,iín n Obras Pnhlicns r.OJTnsrnndcnt.~ a ::!1>,7 o/n dn tnf.al pnpcl 
e a 11 % rlo total nmo. 

No doR·lohrnmrnl.'1 rlas verbas. consignações c suh-consi
~:naçõrs rJrsl.a proposta nrçamenf.nrins constaf.a-sc que a des
prr.n nelln espccifirnda ·~ refercnt.c ao scrviçCl de viação fcrrcn 
m·opriament.n dilo eleva-se a ·J78 . .1715:1i!l!,$26ô papel e rt'ii~ 
7.1 S~ :~00!,$041l onrn ou n fi6 o/n rla previsiío papel c ôü,fi o/n da 
Jlrcvisiín nmn nn est.!mnl.iva dns rlcspc7.as para . .., mesmo mi
nislcr.in no fuf.nl.rn nnno. 

A' nrimeirn visl.n p6dr. cntlMr reparo~ quo s6 o serviçiJ 
i'Om n vinr.iin f~1·ren ndmfnisl.rnda pela TJnifio. sommadn ao 
'dr ~rn rnnt.in rln .inrn~ n Rni~ rmprer.M ferroviarins eleva-se n 
pmwn mais rln rtninf.n parlo rlo fnl.al ·ela dc~pcza pa·pol e n um 
rJecimn rln mTrn. 1111 nvnliaçiío rln rlr~pczn f.ntnl n ser vot.arla 
11111'0 r. pro:\':fmn ~:mroicio. · 

~~ •'] :< 1'"" r1 • • . rnnsH crnrmo.q, por"m. ns nnssns r.nnr TÇHeR e pn1r. 
nnvn nn inicln dr mnn cvnlnçiín qnr t.endr n t.omnr nm in
cremrnl.c ar.cclrJ•adn. vcrr.moR qnr. ·rnt.rr nA mniA ulr.is dn~ dcs
o11P7.aR r•mr:nnclnR rnlo ~rm·io puhlicn niín se p6clc nrg-ar um Jogar 
n_rr.nmin~nlr pnrn. n 1111r ri foif.n r~om n intnito rln fncilil.nr n 
r.t1'rnlnr,nn rln~ ]11'nrlnr.l.nR rln ecnnr11nin g-rral rln Nnofio. 

O vullr. rlrs;;r.~ rliRp~nrliM r. a .~it.nnç1in finnncnirn rlc mni
f.ns. rln nnRAflR frJ'rnvinR tnnm vnrins vozes alnrmnrln osr·irii.M 
•rm1nnnt.rs n r.11Hns n pnnto rl0 indnzimm~noR on a vrhnmnn
lrg mwllnno. rm r.onrlrmnnGíio rlo~ t•rgimr.ns, que temos sue-
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~cssivamenl.c praLicado para !.lotar· ~ Brasil, com uma rê~o 
de caminhos de ferro que a aeoess1dade do seu desenvolvl
mcnt'l economico exig·c; ou a alarmante concilaçiío ao cessa
mento de novas construcoücs l'erc·o-viarias. 

~'nidámos Limidtllllenl.c a cJ·cnrjÜO de nossos caminhos do 
forro na scg·unda metade do seeulo findo, quando o desenvol
vimento economico exige, .oLL a alarmante concitacão ao ces
sanwnto de novas construccües í'crr.o-via!'ias. 
vimento desse meio elo transpoJ·le adquiria grande vulto uo. 
velho continente c nos J~stados Unidos da America do Norte •. 
· Nessa épotla a formação desse now) e utilissimo distri~ 
]JUidor da producção o•rig:iuara uma grande polemica sobre 
os melhores processos para sua organização,. resultando dahi 
n. creução .de trcs syslcmas. que teem igLlalmente conquis~adoJ 
grande numero de propugnadores qua. 'em beneficio de ca::la 
um delles, disputam as prcferencias governamentaes. 

São elles: 
O regímen da propriedad~ c explor·ação ferro-viaria por: 

parte do Estado: 
O da estrada de ferro de propriedade do Estado e sua 

cxploracão por particulares; 
O regímen da propriedade c explorll.cão privadas dos 

caminhos de ferro. 
Os nossos primeiros passos nu senda fel'!'o-viaria foram 

norteados pelo primeiro e terceiro desses systemas. 
Adoptamos a c'Jnslrucoão e exploraf)ão 11elo Estado e a 

construccão e exploraoão por particulares, a quem, na maioria 
dos casos, foi concedida uma garantia de juros ouro para o 
capital empregado. 

Paiz novo, sem disp'lnibilidade financeiras, julgára set: 
esse o recurso mais viavel para attrahir capitaes extrangei
ros que se viessem applicar nesta promissora industria e fo
mentar o desenvolvimento nacional. 

rPerdurou este regimen até o quadriennio Prudente do 
i\Ioraes, quando se iniciou a politica de encampaçãf.l das com
panhias que gosavam de garantia de juros e o subsequent.o 
!arrendamento destas e de algumas de propriedade do Go
:v.erno . a ·emprezas pa•rticulares, cuja capacidade administra" 
.tJva era melhor· reputada que a do Estado. 

Causa determinante da cessaciil.l dequelle regímen foi o 
enorme encargo que delle resultava para o erario publico 
rJom 'J pagamento, em ouro, da garantia de juros calculada 
sempre ·em cambio ao par, e que, nos momentos angustiosos 
rlo excessiva depre-ssão cambial, tt-aziam ao Estado enormes 
~Iifficuldades para o seu ·pagamento. · 

Condenmado o systema da garantia de juros e substi
f.uido pei'J de encamoar,ão c arrendamento, c'ommettia-se ás. 
companhias arrendatarias elas Tlldes ferro-viarias e encargo 
de con.strucf)ões de novas linhas, levando-se o custo dess<l 
consf.rucção á conta de capital. 

Não ficou a .questão, cntretanlo, adstricta unicament;e a. 
r.stc noviJ processo, pois continuou em vigOr embora em 
pequena escala, a construcção com garantias do juros ·e o 
rcg.imen da lei n. 1.126, instituindo a construccão, por par
tiOl!!ares, de caminhos de ferro para o Estado, mediante o 
J.>ag}mep,to em apolice~ cje divida publica. . 



Tambem este ultiluo regímen e'I!Lr10u em {)rise quando 
11elo pagamento simullaneo da uonstrucção de ·avulLado nu
mero de kilomel.ru,; de eslJ'Uua ele J'err·u, as apolices baixar·em 
J•apiclamenle de valor, trazendo aos concessionarias t.'ll'ande., 
prejuiz<Js, determinante de muiLas rescisões e novações de 
contractos. 

Este$ factos vieram crear uma situação especial para o 
nosso problema J'erro-viurio, carecedor, desde essa época, de 
uma solu\:·ão que evitasse u descontinuidade em seu surto, 
pela InstiLui~ão de um •reg·imen que, sem entravar a acção d•j 
Estado. favorecesse o desenvolvimento da inieiaLiva par~i
cular neste r·amo industrial. 

Cruza~· us bravos porque crises acarJ·ataram a Jallencia 
nos processos empregtados para a creação de nossa rêde feNo
viaria, J'icand'J na estagnação e limitando-nos á conservação 
das linhas existentes, seria commetter um attentado cuja~ 
consequencias t.rul'iam uma parada no desenvolvimento eco
nomico do paiz. 

Crises de construeç:ões ferro-via!'ias, prejuizos eJP e~"PlO
ral)õcs de caminhos lie ferro, todos os povos teem tido. Fo
lheie-se a historia da creação o desenvolvimento das estradas 
de ferro nos pl'incipaes Es~ados da Europa e nos Estado.; 
Unidos da ,\m•·r·ica do N<Jrte, e serão ellas encontradas pe-
riodj.camen te. · 

Pouco;; pa ize.~ L' entre elles a Inglaterra, ,justamente onde 
os caminhos de .ferro eomeçaram a toma.r grande meremento 
desde a conr·denação dessa industria, não soffreram as con
sequcncia;; dessa;; crises. Deve-o á. ,sua confi;uracão geo
graphica a ;'t nalureza dr seu regímen industrial, que deter
minaram apenas a . .; t:nn5l.r·rrcc;.ões rlas grandes linhas. Assim, o 
Estado, au pl'im:irlin. nenhum subsidio concedeu á eonstru
cção e ú explo,J·a,,:;io da r;r·ande rede, mas quando cogitou-se 
da consLmcção cccnomica elas linhas secundarias foi, em 
1896, prornu!gacla urna lei concedendo-Lhes favores que não 
bastaram pura que fossem levadas a effeilo. o .que pratica
mente determinou o insuccesso de sua J•ealização. 

Conservamlo em l.raÇ<Js geraes a concepção ing·leza sobre 
estradas de ferro, os Estados Uni·dos da America do Norte, 
no afan de accr.lcnwern a creação de uma grande rêde ferro
viaria, extendendo-se a regiões onde existiam apenas elemen
tos rndime:ntares de trafeg:o. modificaram o systema inglez. 
eoncedeJl(J<J aos cont.ractantes de sua construcção, · por parte 
dn. Federação. clns Estados c elas municipalidades. subven(IÕC~ 
consistentes on cm subscT'i!pção por sua parte de gra11de nu
mero de ac<::õcs da empr·eza para esse fim o'rganizada, 011 om 
cmpre~Limns a cllas J'eitos, nn rm gamnl.ias de juros e ainda 
para mui tas r~nm a cnncessiio r! e !.erras publicas situadas al
t.crnadamento dr. nm lad'l e do outro das linhas a construir. 

Estrs favor·cs não obstaram comtndo ao sur.gimento rle. 
temm•osas cr·i;;r;; assohrrbuclo,r·as rio T'cgimcn de consLrucção c 
cxploracão rir YinR ferroas, notadamllnt.e as ele :1.857, 1863, 
:1884 a l8!J3 qur pJ•oduzirmn rct.nrdnrnenLns na marcha asccn
si~nal dessa industria. 

A Allemnnha dcsrlr. o inicio da cnnslruccão de suas linhas 
J'erreas insLil.uir. como predominante• o sy!ltcma da constru
ccão e c:xplornr.fio fC>rro-viaria pelo :r!Mado. Já antes de 1870. 
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a PrÚssia a Baviera e o Saxc expl·oravam mais de metade 
de sua J•êde de caminhos de ferrfJ, e o Wurternberg e o paiz 
de Bade mantinham o monopolio. · · 

Depoi5 desse armo com a incuJ'•POI'a~ão da rbde da A:lsa~ 
cia e Lorena, au Impcriu Germauico, comecuu, dirigida IY.>r. 
Bismad\, umu. poliLiea de eucampacão e resgate, pelo Impe~ 
do, das vias· fel'!'cas dos Estado;; lJ.Ue u compunham de modo 
a Jicar aqu.elle em uo~sc de mui;; de metade da rêde total. 

Em l?l'Unca a lei de 181,·~ estabeleceu ·'J regímen para a 
eunsll·ucção de sua primeira rêde .. O; pl'incipios nella es~ 
l.abalecidos eram os sef:,'Uintes: 

O Estaclo construiu a infrastructu.t·a, a companhia a su~ 
perstruc'Cura e fornecia o mat~rial rodante, as la,calida:les 
atravessadas pelas linhas ferreas pagavam a terca parte dos 
terrenos desapropriados e, no termino das c0ncessões, o Es~ 
l;ado J•asgatava a via fer!'ea e o material mediante prévia ava~ 
liaçã'o. 

Sob os uu;;picios dessa lei num~rosas linhas ferreas 
{oram concedidas e as emprezas feno~viarias tomavam 
grande incrernenl.u .quanclo a cr·ise financeira de !84i, seguida 
da reV')lUI;ão rJc 11%8, creal'Um-lhe. taeH embarar;os que muitas 
tiveram que abamlonar suas concessões e as outras solici
taram e oiJLiver·am al!iviamento das obrig·ações assumidas. 

Ao Impewio coube remediar essa crise, fundindo as con •. 
cessões c ubr·ic;anrJ.:~~as tt constru~Jção de novas linhas cujas 
cessões ue moclo a repartir o ter.ritorio da Franca em seis 
c;r·andos colll'panliias. que aLé hoje são as detentoras de suas 
principaes linha;;, rorl.ificando a situação dessas companhias 
com a liilnl.a~ão, por· mais um seculo, elo prazo do suas con~ 
cessões c nbt•iganclo-as á construcção de novas linhas cujas 
clcspezas Cf<J'J.Üm po1· conla das propl'ias companhias. 

A nccessiclade cl•~ extender as rêcles ferro~viarias pela 
constrncção de no,·a,; linhas, julgadas oo'ntvenientes, deter~ 
minou poJ• pal'lr~ du E.~ta:do urna nova modificação no ·regi.men 
de const.ruer,:ão e e)..'Jl]Oração de estrada de ferro que, em suas 
linhas communs, a:.é hoje vig·ora. C•msiste elle na concessão 
de uma g:aranl.ia de juros sobre as despesas a effectuar com 
as novas concessões constitutivas ida denominada - nova 
rêdc. 

As companhias. enlretant,o, antes •:le appellar para essa 
g·al'ant.ia applicavam i't nova rôde o excedente das receitas da 
antiga que ficassem disponíveis, após a p.relevação de de uma 
reccil.a r· ... ser·vada aos acc.ionistas. J;uja cifra, calculada ten~ 
d'J~se em visla a renda arrecadada. l'ixava~se em quntia in~ 
l'or·i111' á dos annos anteriores á crise. 

Em fim, as contrilmições fornecidas pelo Estado tinham 
o enractm· rir adonntament.os reemmbolsaveis, com juros d·e 
I( %. desde qLw a renda liquida excedesse ao montante total 
da ~,:wranl.itt dr. juros n ela r•eceita reservada aos accionistas. 
Urna vr1r. a rlivirla. r.xl.inct.a. 0s lrwros ui t.rapassando uma certa 
quautia iif'J'i:nn repartidos rnl.rc n Estado c os concessionarias . 

. Esl.c 11nvn r•e::dme11 poJ·mii.tin ás c.ompanhias retomarem 
aelwamenl.i~ os seus trabalhos, mas corno o Governo não tar
du~se cm impôr~lhes <J onus da. construccão de novas linhas 
caclu vez menos producUvas c !.emendo ellas que as despesas 
com essas no~'ns const.rucções avolumass·am o capital garan~ 
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Lido a ponlo de nit<J ruais pod~r·ern l'C~m!Jo!suJ' os tu.liantamen-
1 os fornecidos pelo E:;l.udu, sá' ut.ceiLurum estas novas _conces
,;üe:; sob a condic"ão desle enl·J•cgur·-llws como doayao uma 
JJUI'I.e c1<.1 cuslo Lius t['a~alhos, vréviamcnle esta!Jclecldo para 
a cunstrucc!iiu de cucla lmha. . 

Com u' iuLuilu de colliHJaJ' e~Le o!JjecLivu recol'l'eu-so ao 
:;u"uinto plano: - A:; propl'ias companhias para conseS"uil~ os 
m~ios neccssarios, afim de executarem as 1~0va~ cons.trucco~.s, 
emii.Liam obrigacücs cujo scJ•viço dCJ umorWiaCIIO o JUII'os fi
cavam a cur:;u do 'rhesouro l'ui.Jlico que, pura esse fim, .entre
gava-!IIU~ as quantü1:; necessarias sob a fórma de .uanu~dudes, 
c.Jistiiwlas da garanLia de jur.os e não reCJmbolsavels ... Amda IL 
Jw~es,;iclaliu · d'J estabelecimento de novas linhas a que as ~om
vunl!ias nfio aecediam, pelo receio de estende!' qemasmda
menlu sua !'edc com vias-feneas do renda diminuta, compel
liu o :J~st.ado a conceder c a uutm·izar os Departamentos a 
c:onccclerem caminhos ele ferro secundarias e de interesses Jo .. 
eul, mediante JJÜo mais a !:raranLia de juros, mas a subvenções 
ern capital. _ 

Iniciou-se as::;im uma grande C·'Jncunenciti ·outrc as an- .. 
Li'Oas e as novas compun!Jias, proLmrando, estas o soldamejlto ·' 
da;; linhas obtidas cm suas concessões para u formacão d·~ 
novas !'êdes c aquellas retomar a eons~rnccão de novas linhas 
~iil.uadas na sua zona ele uccão. 

'Nã'l tardaram, comu consequen~ia dosla aunullaçi1.o, a 
stu·:;ir as cspeculaoõcs produzindo o desastroso resultado da 
fallenda r.! e muitas dentre c !lu;;. Comccou então o Estado a 
politica ferr-o-viaria de encampauão a resgate a da constru
C~'ão direcltt de novas linhas para constituir n sua rl!de uo 
c!amin1J0s ·:le feno, cujo desenvolvimento ao rebentar a crise 
1'inanccira de 1882 attingia a 1nais ele i 6. 000 ki!omeLros. O 
l<rach da BoJ.sa que deu-se nesse unno, mostrou ao governo a 
impossilJilidade do continuar o processo de ·emissão da cm
prcstimos do Estado a jacto continuo e, diante do. perspectiva 
uc se suspenqer a execução do plano fel'ro-viario, o governo 
J'esolvcu novamen lc entender-se com as companhias, estabe
Jecen_,do, eom ellas, com~entões que ass:egurassem a C')U~i
lJUaçao dos trabalhos. 

O resultado .dessas convenções !foi o incor•po\t•ar-se ás 
;;:·andes companl11as umtt extensa parte· da rêde do Estado, 
J•edc que, yor esse Jacto, e pelo da permuta de linhas, ficon 
.Lambem cJrcums()ripta a uma determinada região. 

Ao lomarem conL;:t das. no_v<~S linhas as companhias osti
pnlar,am que as. suas cOI}tn!Jmcoes para as despezas de cst.a
hclccunen.lo serwm ~e vmle c cinco mil francos .por kilomc
Lt·u c ma1s o materHil rodante, oncor,regando-se · o Estado do 
rcs l.an te, · : · 

Na I~alia (L sua unificação, SCJUiu-se uma politica 110 
cnr!ampnçao de . estrada de ferro por parta do Estado com o 
O~,lllcf.Jvo. ~~ Norte, do delimitar, a rêde tornn,da italiana, de 
r.odc aus.tr1aca. c, ao CenLro c no Sul, com o do estender as 
lmhnR, v1sto nuo ter sido possível a este respeito chegar-se a 
p m a.ccõrclo cptrc o Estado c nSCOUllpanhlas. 

!"c~se reguncn construiu a Itnlin. uma dilatada rôde for
!:o-~·m;rul na oxocncüo âo programma claboJ;"ndo em 1879_.. · 
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Apú,, 1111111 ;,;Taudr! eampuulm pal'lanwuLar .foi a politica 
t'er·J•o-vial'ia IIIIJdifieada, r.•m :1.885, passando-se do regímen de 
r~ous~rucção ~~ administrnr;iin das estrada;; de ferro pelo Es
l.arln para o tlr• eonsl.mcçii.o e at'l'cndamento elas linhas ferreas 
Jl"'' lt·cs i:l'I'Uilrics eompan!Jias, pelo prazo de vinte annos . 

Ao cxpiJ·ar-se este )Jrazo as eompanl1ias que se obríga
r·am, por seus r:ontracl.ns, a pagar ao Est.ado 28% de sua renda 
hrul;a, a titulo de quola de al·r·cnllamcnto, e a construir novs~ 
linhas, com o recurso tlr! ,;ua,.; ,prupria,.; rendas, o que, nunca 
conseguiram sem anxili11 pccuniari11 do l~st.ado, não puderam 
r1hcga1' a nn\•u aeeu1·t.lo l'lltn u govu1·no. f!uanl.o ao csLipula
m•mto das nu,·:h; eouriir:•1;•s do arr·erH.Ianwntn. maximtl quando 
an ponto eh• vi.~f.a :l'inane1'i!'o, ,. roltandn-~B novamente a con
sLnrcção e adnr inisLT•aJ,:iio ria ri\rle I'IJI't'n-viaria pelo Estado. 

]~m I!JOU, um anno a pos n rl't,omada pelo Governo do ser~ 
vi~o de linhas Jcrr·cas rebnnf.nu a ·cl'isc 'IN'OdLlZirla pelo excesso 
dn tH·orluc,;ão a L1·ansrwr·lal' JJlll relação ao mat.erial ,rorlante 
qun as enmpanhia~ imprevidenl.l!ntenfe não lrataranr de au
;,mll'nl.ar·, f.J•azendo, ao me~mn GuvrJrno, os mais sorios cmba
J'll(~ns. 

Ainda rw,;l.e mnsuru :.1111111 ·11 Ull\'f!l'llll if.alianu r·e,;galuu as 
•rriliwas ustradas rir• l'rTTn qn'' aiurla r•sf.avanr ~oh o regímen 
dn conce~sõcs. 

N'a Arg·pntina "gnvr'I'JHI para consr.gnir· o psLalroeleimonto 
rln linhas l'cl'r·ua:; .ppueur·r11r alll'alrir.· .r1s candidatos :'t srm con-. 
:;tr·rrccão 1:0111 a con cr~sã n d n yn r· i o~ fa yo J'I)S. 

As;;inr.· ~'111 IHG!I, foi t'eiln a primeira eun'eessão ao Sr. 
\VndwrigiJI .. rrm do~ prinmeir·o~ a c.rm~l.uir r~sf.radas do ferro 
11a Arg·cnl.ina, eon~i~lin1lo as vantagcn;; oul.or·gadas cm uma 
goamnf ia d1• ,juros du 7 o/e snhrr! o capil.al de 11111 milhão de e9-
lcl'iinos, na l!oa~ãn r!l) urna Jc;;-rra de ferras tlr um e outro lado 
da sua csf.r·uda a c•onsf.ruir ~~cm Ioda. sua extensão, na isenQão ele 
direito~ alfandc•garioR e fie l.odos os impostos c mais gravamos. 
l~sf.a eon·cr.ssiio de11 orig·cm ao poderoso «Central Ar·gentino». 

Dado o primeiro passo. o pr•o.prio Governo argcnt.ino tra
tou do consf.ruir· administrafivamcntJ~ algumas linhas e os 
oapil.alii;t.aK ~nlieilaT·am rio Cnngresso novas cnnecssür.-; quo 
lhes foram feitas, poré111, com menor liberdade, 1p~ris as 
va·nl.ag·onil cnnsisfil'am mn uma garanl.ia rio jm•os, a isenção 
rle imposto~ c na I)Cssão ;,·1·alnitn dos tcr•l'enos fiscnes indis
r•ensavcis ao eslahelr!e i n-um f o de li 11 h a ou nccessa J'ios para o 
»uu sorvir}O. 

Com ·l!iiÜ• 1'1';.; i llll! n a ,. i a~:i n 1'1J I'I'IJa arg'I)Jl f. i r m f mn utr tão 
;;mnde incT'OilliJTJlo qúu 110 ·IJIJI'ioclo ·LiiJ uuxu unnos se cousl.rui
J•am o i lo mil kilomel.r•OS de linhas fm•r•r.as J'IJPt'CtitJitlando um 
capital de 250 milhões de pia~l.ras nnro. 

O accre~cimo r)l• JH'IIPT'irrladn rio paiz, I'Csuitunlo tlo uu
gnHHJi.n <la prndue1.iÜII " dn rlr.snnvnlvirnenLn rio eornmerr~io, 1'i
xnram ilcsrlt• lng'fl dispen~at· n auxilio pcmmiar•io dn :K~f.ado, 
l!UI'U nova,; t:ollJliJSsües, rHn·sisf.indn n regímen rnixf.o do con
st.r·ncci1n c oxplm•a(:.ãn 'PIIlln J~s!ado o de concessão snm mais 
gar·antias rlr. ,juro~ :is an[.ig·a;; I! :'1s novas omprezut~. 

Hoje cm dia possue a ilnpublica Argont.ina construidos 
!lO. 2-12 kilomclJ'OH ri c vias 1'o!'1'cas, sendo 8. !H9 ldlomctros da 
bitolu de um mef.ro, 2.2'!18 l>ilomotr,os de bitola de om,<l35 Q 

S.- Vol. VIII. 26 
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:li:l.!niG km. i.le JJiLula de :lut,ü7li e euneedidus ULt cm consL!'LJCr;itu 
JWIO E,tudu JO.HI7 kilultll'tl'IIS, 

.Esla ~:nnnwl'a~•üo, unÜttlr'a 1üu i lu synl.hdiea, 1nuslru-uu~ 
a~ Jlifl'ur·ont.e;; ,J'rÍI'IJHl>' de CI'L'ar,•iíu u r.lesr'l.ll'olvimcnlo da iii·· 
rlusLl'ia :l'r•rt·o-vim·ia, da., c1·ises pelas qu<'es •pa~s·uu '' dos meio~ 
cm Jll'l'gmlo~ pal'll eu n.i lll'n 1-a ~ . 

:Sr.í us pai1.us riu inr.lusii'Ía l'ul'irJ '' ;;ulidamr.•nlu tJI'ganizaLil> 
!JOill prolllle\:üu vulluosa c valot·izada eu1110 a lnglalerra, pi'C· 
scinc!IJ·am ~umpt·e ela inlerl'ct'J'm ia du J~sladu para a erearJfro 
c! essa indu~! ria. Us em q11e a ·Jll'uciucr;iív gr!t'tli u o descnvol
vimcttlu eomi11C\'Cial J'ol'lalueialli-SC parallcmcnl.e, a con
sLrucção do:; :/ranspol'lr•s l'el't'o-vial'ill.< tiveram necessiáacle de 
r•ncuJ·ajat' a f·UI'Illtll.:fLll r.le,;lr•s anrpar·ando-us alr': que a massa a 
tr•an~)lt>J'ÜLI' iJI'liLi·nzi:;se l'I'Jlr.i:l~ LJlll', )JIJI' si sr\ g'UI'llllli~Si!lll C0l1l 
'Pl'Ovenlos Jnr·g·,,, :t nJanul.r'nl;iio l'nlgai.la rios musmos lmnspur
Jcs. CllJlNI aeunl.r•cnu 11Cts E~lar.lu;; l.'nirlns da .\nwriea elo NoJ·I.r: 

• .e Cülll ~nuil.as li11ita:; na Fr'tllll.'a· ·na ,\!lclllanlm, na Halia, ua 
:tugcnlina r. mesmo no Brasil. 

Eml'im. n;< paiw,; nnvll.,;, de pnpula~•iiu pOUIIO llcnsa, dB 
v o lu me dt: IWndrwr.:ãu et'r'SI!CJII.e, dr: vnsLa uxl.cnsi1u superficial, 
de neecssidar:le de cUJJlllillllicacão enl1'c os ~cus maiors nu
elcos de popular;üo r• rio indll~lt·ia L' ele liga(:ão dos ponlos mais 
cxlel'Jlos enm os JH'ÍIH"ipae~ erni.J•us rir.• aelivirlnclc c ele clirce
r;.ãu neccssilam, eJnbnra a eusl.r1 rir• nruii.Ds sael'il'icios, e1·ear rJ 
eonsolidar· a sua rude frri'O-viar.in, tendo sump1·e em vi~la o 
triplico ohjr•ctivu t•conomirH, polil.ieu e r•Sli'ULI.'J;'ieo. 

·Som dr• quai(]Jil'l' l'r'l)'illU cull Í\'UJ.' u nspil'ilo conrJrJJllllllYl'i 
.rJr,. I'ivalitlacle, mas n r.le jusla. riigna e elevada r•nrulaeün, s1 
e.onsir.lornrmo;; o,.; mappas fCl'l'u-viat•io~ arg·cntino~ e bl·n;;ilait•o;;, 
vm·it'iqJIIJillus qur: na vi~inl1a u arnig·a Jtcpubliea em qul', ao 
tempo cm qur~ J'ni OI'IPlllir.nrlo n ~cu plano ;::r:1·al dr~ via1.~üo, 
súmcnte um :;1·anri1J purl11 mtll'ilinJCt f'XisLiu, o de J3rll'llOs ,\i1·c;;, 
Lodo o seu sysl.enm frJ·r·o-vial·io J'oi or·ganizallo, l.endo eomn 
ceniJ'.rJ rln irt·adiar;ãn rsl.a cidade IJ dalii pat•Liclo en1 linhas r.li
vergf'nles para os p·unio,; es[.r!I'Jllns do pnir. dr: l'i'm•ln jlUI':t 
Oe~le '-' :pam o Sril. o senrlo ligarias as linhas r.lc~sc feixe ]101' 
·duas I'Sil'tHia;; di' frl'l'll, Lllllti em·olvendn a ou/J'l\, ;'L ,p.t·imr!ii'H 
S. CJ'istnllal. S. Pmnei,io, Villa Mm·ia, llul'ino o .Puerl.o ll!ili
Üll', t!lll Balda Hlancn. r a sPgrrmla Jr•mlo :3eus r'xl J•r•mos elll 
llosaJ•io l! 110 llli':illlO i'ill'l'i.O !\lilillal'. 

ObcrlccP assi111 a viar;iin fr•t'l'l'll fll'l!;l'lll.inn a e,;su i.l'iplict~ 
l':i[Wrlu; \'l'ilicula !orla a Jll'rnluct:ãn dr:rinulu dn pccrrm·ia ,, 
l.nrla a pi·orluceiin llATicola pal'U u pol'I.O mal'iLimo, liga n . .; pt·ill
cipac~ ccnfl'O~ r.lr! pnpuln~;fin " de .induslria rias .Província~ :i 
ettpif.ul ria Conrr•rllJmr;fio r• psla a Joclas as J'J•onl.niJ·as ele Lesle, 
Norlt! l! Oeslr, r·rrmo ao,; lr•t'l'il.orio.> do r:xi.J•omo s11l. 

O Brasil, pai% mai.~ vasto do fJll'J a Al'g'l'lll.inn, clu maiot' 
]JOfJUin(•fi·o. lllils r:•;;Jando r•sla rnai;; rlissmninada fJIIC na Rcpu
]J!ica iJ·mfi, l.r!lll lllll prnbli!ma tnni~ va.~lo e n1ais cnmJll'cxo :1 
l'CSOI VCl', 
. . Soh o asvcetn I'CülllllllieO i!llljU()-SC-Ihc a f'lll'llHll)i'iO de 

1•edes J'c;d·onae;; 1 ignnrlu ns ccntr·n." de p1·ndr1Crfin, as J•ngiõrs 
de dcscnvblvinwnlo indnslrinl quer pastoril, rrr1cr agricolá nr1 
aos portos fluviacs t) ma1·il,imns que dr)m :l'ac'il sahirla aos 
proclucLos par·a centros do consumoa mi aos ccn·Lr·os colfcul.or·ol'O:; 
de onde sc,iarn vciticuluclo~ ·JlUra nqucllcs. O aspecto politico· 
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exige <i Ug-ação du~ E~l.ado~ ;i Capital, JJe111 t:ouw ~H vias rcr
rcus llUti l'eg·iües e111 quo sã·u necu~saria:; eOIIIIJ ulellli!III.O~ dt~ 
communicac.ãu e de ll'ULISJlUI'II·~ do (JI'Uduc0fw jJOUeo voltnno<~a 
11 do [H!(jlll!llll I'UI<>I', IIIUS ::ili~Ce[Jli\'1.'1. r/n fui.UI'll I) IJI'IJllliSSIII' 
Jescnvulvimenlu. 1':1Jll'illl a consicli!l'tt0iio I'SLt•al.eg·iea dt•lcl'Ini
na a cunslr·ucc;ãu du esl.t'<Hias de 1'1!1'1'11 demandando as ft·onlei
r·us u lJLW su,iam J igadas entre si do mudu a fac ii iLa1.· a pus~age111 
ele Ll!lltt~ JHll'a ·ULI Lras. 

As licüe~ de uulru,; paili!S e da nus~u IJI'O[JI'ia Cl'l!::u;fw, 
ela iudLtslria J'urro-vi::u'ia rlei'I!JII guiUI'~Jll):; aa resulu(:ãu du 
nosso problema de o•llllllllltJJieatües o lmn~put'les pu!' cslracla..; 
de J'el'l'U, 

E' uti:;l.<!l' insliluil'lllus Ulll l'l!fl'illl<'lt quo niiu cube usiJu
t:ar nus lirniLI!S .das -cun:;idei'UI:üe,; que :;olil'll u ur~anwnt.u lia 
Viaçã·u vamus fazendo e t]l/1! ,;em l!llli'UYal: a ae~ão do E~l.adu 
lia ,consü·uc\~Ü'-' d1J linlins l'l'l'I'Uas qu·.! inlm'I!~Ses oconomicu~, 
polilieo~ 1; e,;/.i'UI.I•gicus, deli!l'lllitwln, J'acilil.1' e ali.J•aia a UJ![IIi
;;a~ãn dn üliJJitaC's purl.iculat•c,; na cunstrliceiio I! m:plura~ãu 
indu~trial de estrada,; d0 l'ort1Q que lhes '!lu;;sam gamnlir farLa 
l~ell1Ul10l'UÇÜU, 

?iüu devemos lanwnlat· u:; vulluu.~os ga:;lu:; que 1<!111 I!Xi
g·ir.lo n l'orrnação de lll.>~sa rede J'Ci'l'o-viaria, JH.:lll nus al.cmDI'i
srJmos com as cr·isos Pm que suas -cliveJ•sas sulJ-rcclc,- SIJ YÕHI 
poriocli.camenlc envulviclus u cu,ia,; causas, si clispuwsscmo,; 
ele ma i:; tempo, podel'iamus 1•,;ludut· e as quacs Lcm sido o Gu
vemu l'ur.;a(lo a atlender. 

::iii o .-<cmenlcs CJLIC lan!:UIJIUS em bulll l.el'l't!llu I! tpw g·l!l'UJ i
narüo mais rac.ilmenle ainda si u soubermos ferLilisar. 

~\imla a liçii·o alheia nndt.u nus JJUdu set•vil;, si CUIIIO na 
~\mcr·ica dLl :\"orle 1J na ,\1·g;enlina au Jlas:;o que fot'lllU~ ]Jlll'a 
u intc1·iu1' do nosw pai~ condu~indo a linha fel'l'eu, levat'lll'll~ 
tambum o lH'U\:u quu l1u {lu trabalhai' a lüi'L'a u delia J.'XLrahit· 
a produc1,:ãu que a nuva via de Lnmsporlc I'L!lüeulaní e qLIC 
virá dar maior vulto á l'ioueza naciuual. 
· A inclu:;lria du,; lt·uns-porles e a n1a,;sa da ]H'uduc1,:ttu dc·
vcm merecei' ~empre nossos mui;:; cal·iulwsus euidud·u~. ]Juis 
:;ão u,; 111ais uleis, us mai,; ra·oduclor•p,;, us IIIUis' rcat·~ e os rnais 
pall'iolicos elenwnt·u:; ela Jll'OS1[JIL't'idadu o da '[)Ldanca de tuu 
paiz. 

Ü::i duojJI!lldiO::i ljlle J'iZI.'l'lllUS [llll'll illt:l'l'llll!lllUI' a Sl!fílllllia I! 
vat·a clcsenwlvct· a .p1'.i.mui1·a callil·ito 1.'111 !Jen~fii1,; de fill'llll'a 
de bon1 estar. tio JH'OSpCI'iduLie e de riqneza sobre o H.r·us.il 
inl.ciro. 

Pal'npili'USeandu unm l'i•liz e.~pt·essüu Ü<J lllttlug!'atlu Ca)'
io,; Peixol.n }'ilho pudi!lllll::i dizer que, n1esmu si almYI',;sa,;:;,J
lllOS a mais Lemoi'UStt das Cl'ises, cloveriarnos COIJet•ntr•ut· l.odu; 
U::i J'CCLII'SUS tlispuUiVCÍS d:\ i\'at:Üu Jlill'rt appliotti-•l.lli U~ fii!8[1Côll~ 
da 1>1'dem de~~a.' que llle l'iJLI'iiJuir·iio nu eenlilplll, IJIH. 1'11·· 
l.tll'o não rcmolo, em um l'orl.e su!'l·o do abundancia IJ o:p!ll
lcucia. 

A gl'antle l:lllCJ'!'a cli!S\'enclou-nos os olhos pondo deanlu 
dolles a ~ynLhrse de que mais nr.ccssil.nmos - pro.atJ<!(:üo o 
Lt·unsporle - synlhcsc qnc nfto devemos pc1'Cier· c.lu visla sr. 
nõin qu,i~m·rnn . .; mai_s lardn amtu•gar os l'rucLos rlc nossa cega 
impJ:ovH(cnciu. 



Nii.o tendo o Sr. .\1 i 11 i :;l.l·u da J!'a<~oudti rccobid·o, até 6 
do junho rio a11no JIIWIIII'. do;; Lil.lihu·c~ das 011lras flaslas as 
pruputilas, fixando n~ deS[Je,;a:; dn,; l'e.'ipueLh·o,; lllilli:ii.IJI'ios 
par·a depois dt! · esludal-a;, " !'tll'lllllla~· o,; dou,; projecto:; dis-
1 inClo~, I! III m•:n,;a~elll do ::\1'. l'l't!:;idL•nLI! cl;t llcpuhlica re
llteLLcl-os <W CtHI~I'('""'-' ~acional, CIIJ :;un t!X!)usiJ;ii.o, u~ 111 
do lllo,;nw )(Je~, uu1 iu ei'le u ·!H'u,ieeLu da clt•,.;pu:la g·emJ da 
llcpublica pum u pruximo atnw, Jumtwdu por lJase a I'Otada 
J><QL'a o exurckiu v ig·cntc. 

Asoilll, na proposta glll't~I'IIHillUillal a despesa clu ~linis. 
tur·io ela Via\!Ú!U, ]lal'il :l!J:!:!, l'oi fixada em: ll. 3ü6: 58ti$7d:2; 
truro, c 251. lf,i:l :~VO$i'i1, papd. 

Ainda ent \J ún cil.aclo nwz, u }linisterio da Viar,.üu en
viava ao da .FuzeJI(Ja a l'efericla. fJl'uposla que .itt uão cheg·ára 
•'III l•:mpo para :;ub.•l i Lu ir a es~imal.iva bu:;cntla ,;olm• a do 
amltJ l!Ol'J'Cilte, eont.ida JJU pJ'O,iedo crganizadu ne~/.1\ 11ll,imo 
mi ni~Lcr i u. Pu I' e:; I. a e t.1 e uecurdo co 11'1 a,; mo di!' il:a1;ües ope
l'ada:; 110 ~nrvi1;o publico. l.endo em vista os prcccil.oti legaes 
eon/.it!M na lei d'J dcspew vigoranle, u computo do or6unento 
das despoz:)S da Viação t'ni de: J!t .3Gü :GS5$712, omo, e réi~ 
:!!10 .GO:J :!l05~015. papel. 

Cnmparando as duas propostas wnsl.ala-se que lut pro
'"'"'a enviada poJo Minisl.l!l'io ela Viaoilo ao da .Fazemla, ha 
u111 a•:e1•uscimo :;olJJ't) a proposta deste de 3(l,l!ií1 :Gl1'2~4; 
!l<lpcd, e t1ma diminuicüo de 10:000$, ouro. 

Os l)uad 1'0., abaixo contendo o resumo das tabellas ox
pl ica/.iv:u; da ]ll'oposl.a t.ln despcza do l\IinisLerio da Viação, 
ut·ganizat.ln vclu da Fazenda c .n avaliaua pot· aquelle mostram 
o auguwnto ou a diminuit,;ão nos diversas verbas. 

PHOPOS'fA DO MINJSTERIO DE FAZENDA 

I'. ~el:l·el.aria do Estado. 367 :7.05$000 
27.1í66:048$000 
27.:::!18:525$000 

3. 370 :2113$40() 
'2. 018 :878$471 

. ,. ... 
/l II' 

( .. j • 

Correio~. . . . .. 
~L'eic~ri'aphus. . . . . 
Su bvençõcs. . • . . . 
Gat•antias de juros. 

Estrada~ (ie !?erro Fe
deraes: 

J~slmda de l!"et•ro Cen-
l.ml do Brasil. ilO. 562:052$000 

Estrada de Ferro Oés~ 
!.e de Minas. , . . . 11.311:553$500 

llêde fie Viaçilo Cea-
J'Ill1SfJ, , , •• , • • 3,ft90:747$400 

Estrada de .F'et'I'O No-
I'Ot\stc do Brasil. . ·J2,/tü1 :980$000 

J~slmda de Ferro 'rhc~ 
J•ezopol is. . . . . , J • 5l'íü :ílOO,OOO 

7•. I. F. Ohrns contra as 
Scccas. . . . . . 018:600$000 

., 
•: 

350:01)()$000 
300 :000$000 
1lí6:7tl6$666 

7.133 :001$04~ 
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' · 8'. Rcp. de Ag·uas c Obras 
p,,))\icas ..... 

!)•, ] • lo'. de .i.'OJ'LOS, !li os 
e Canaes. . . . . 

10:• Tnspecloriu Geral de 
lllmninação. . . . . 

1·1 ". I. }'ederal das Estrn-
, rias. . . . . . . . 
.12'. 1. Ferlcml rlc l\'ave~·n-

QHtl, , , , , • , , c• 

~13'. Fh,~:di~ar,fw rio sr~J·vi-
ços '"rJiVCli'SOS. , , , • 

,14'. Evenluncs. . . . . . . 
15'. illmpregado~ addi.clo;;. 
16'. Obras c serviços ex-

l.l'aorclinarins p o~· 
conta da Receita 
(lp l'U I. . . . . . 

fl .. \ fi9 : 600$00tl 

i. K\)(j: 000$0rt0 

2.:íOO:OD0$000 

:\82: 575~1\(JO 

Jti0:000$000 
~00:000$000 

·J .812:150,000 

~.22/; :395$000 

2:400$0011 

Tnla! ........ 251.1G2:290$771 H .3GG:~B!í$71~ 

Proposl!l rlo Ministe1·io tln Viação 

Verbas: 

'f •. Secretaria rin E~l.ado .. 
2'. Corre i os. . . . . 
3• •. ~Pclegrruphos. . . . , 
~·. Subvew:ões. . . . 
5". Glnnnt.in de .ilHO.' . . 

G' ... Estradas de Ferro Fe
.. ' · dcraes: 

Papel 
707:705$000 

:JG.763:750$'000 
28 . 196 :700$000 
:1. 329 :27t3Sit00 
I , 98'1 ;;171$21 r, 

Eslrnrln ele Ferro Central 
dn .lkasil. . . . . . . . . 92. ()35 :21i2$:íOO 

Estrada rlc :Pr.J•r•n Oesl:o de 
Minas. . . . . . 1:1. 7;1 O :SG:-1~000 

Estrada dr. PnJ'l'n l\'nrocBI.c 
r! o H r as i I. . . . . . ·J :'i. 793 : GS0$000 

Rêde de Viaeãn' C:enJ•nnsn. . :'lJi90 :7~j7MOO 
Estrada ele Pr.1·ro Thr.J'C-

zopoli~. . . . . . . 1.696 ;1;1;0:!\000 
'J'. Jnspoclol'ia Perh.•ral r! r 

Ohl'n~ ennl1·n a' Sce- · 
I'IIS. , . , , • • . ~.0?2:íJOJ1~f)flf) 

8'. Rrpal'i.i!:ii" d1• :\gill~' " 
Ohr'a" Pnhlil'as. , ti, Fi7f! ::l?.0$000 

Onro 

350:000$000 
1,1)0: 000$000 
·!fiG: 78ü$6GU 

C. .Sô3 :003$01t6 

!l'. lnspr>PinJ•in I~J)clr•J'nl ,]; • 
. Pol'i.n,; H i o,; I) Cn nnos 7. o Jti : -1 ~o~non 1 . :?00 : non,ntJo 

:10'. fnslw'''"''ia (:Prnl 1.11' 
·"' . llluminac::ã" .... : ';,fiH:17~$r.on ~.:J8!,;30Co:íiOOO 
)i', lnspl'i'loria F•:rh·>~·al 

r! a~ Eslradn.<. . . . .? . GOO :Oü0$000 



12'. Inspecl.orin Federal do 
Navcgacão. . . . • 

1 3'. FiRcalizacão r! c ser-
viços diversos. • . . 

111 •. Evcntuacs. • . . . 
1 5'. Em111'rgados ar! di dos. 
1li'. Obras c serviços cx-

trnordinarios p n r 
cnnta ela fil~crit.a Gr-
l':l I . • . • . • .. 

Pnprl 

!,33:750$000 

. G0:000$000 
20i)i: 000$000 

1 . üOO: 000$000 

GS .ltS3 :080~000 

ouro 

2:400~000 

Total. . 290 .G03 :905$015 ll!.35G :585~71~ 

Compnmndo-sc as duas propostas, vê-se que esta ultimá 
t.em solwe a primeira os scguint.cs nugmr.ntos: 

COJ'l'C i os. . . . . . . . . 
~~rlographM. . • . . • . . 
E;;tmrla rio Fr.Pro. Ccnhral 

do Hl'Usil ....... . 
E~/l'nrla 1\c F'r~l'l'o Ocsl.c rJr~ 

i\1 i nas. . . . . . . . . 
]!:s! 1•ndn · dn J;'lrppo l'\OT'O-

r·~lr <'ln Brasil~ .... 
Hr'dr rir• Viaeiin (;pUJ•rnRr 
E;drarln rlc .Frrl'O 'J:I'Ierc

znnol is. . . . . . . 
Jn;;pPe/nl·in Fr•rlr>J•al rir. 

Papel 

\) . '197 : 722$0{10 
. 878:175$000 

2. !,2!l :301l~GOO 

:3.:328: ll0·0$000 
I (lO: Oilll$~1011 

·i /rll: 000$000 

Ol.il't1S conlm ns Soe-
ea;;. . . . . . . . • L 1, 01, : 200$0ÓO 

Jn . .;prc.i.rn•ia r/c Po!'i n.•. n in~ 
r C:lllar.s .•.. ·. . . 20:00ü$0011 

Jn:;pcc./ o ria Grral rio Illn-
minnção. . . . . . . 153 :800$0il0 

Inspectoria Prclm•nl rlc Na-
YI'g"açüo. . . . . . G·l : 17G$0DO 

OlJms r s~rviços ox/.raor-
rlinarios por· conta ria 
llr>rr i I n r: r1•a I. . . . . 20. 3(15 : 3M$000 

Ouro 

100<:000$00Q 

Ainrln n nw~mCJ conl'ron/.o mns/.m ns scguinl.cs r.liminui
eiír~: 

Su!Jvonr:üe;;. : . . . . . 
G:tran/.ins do ,iur·n~ .•.• 
nrpnl'l.ir:ão rio Aguas o 

Obras .Publicas, . 
J? i~cnJ ,iZUijfiO de ~Ql:\' j (JOS 

cltvcr·sos. • , • . , . . 
:l~mpi'Nó!lclo.~ acldicloH •.•• 

Papr.J 

50:00{)o$000 
G7:507$25(l 

01:180$000 

100: 0(}0.$000 
212:150$000 

Ouro 

270:000$000 
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Após n volaçiio cm segundo turno, nn Gamara rlos Depu
i aclm<, Ii c ou u Orr;amenlo da Viuçfta calculado cm: 

ou mcno,;. . . ~ . . 
Papel 

273.5112:175$166 
.'17 .OG1 :729$81,\.l 

Ouro 
1/l, 628 :7·12$71~ 

272:127$000 

sondo os cftrtos orrccl.uados nas scguint.cs vcrlms: 

]!;,;trarJa elo FnrJ'O Orsto cln 
Minas. . . . . . • . 

JaspecLol'ia F c rl e r a 1 de 
Pot•l.ng, llios e Canaos 

Empregados adcl idos. • • 
Ohrns e scrvir;os exlraor~ 

dinal'ios, e te. . . . . 
e !Javrnclo ainrln o;; srgn in~ 

I es n ugnwnl o c< : 

f,;r.cJ'eLarin ele Esl ado. . . 
l :or·1•ejo~. . . . . . . . 
'J'ekgntp!Jn;;. . . . . . . 
::>uhvonr;õcs .••.•••• 
naranl.in dr'. ,juros . . . . . 
]o;;;l.rarla rir' Fr!l'l'll Cr!nlvnl 

tio Hl'nsil ...... . 
In;,pPCIOI'Ítl F e dr~ 1' a l de 

Pn1·to,;, ll i os L' Cuune:i. 

Paprl 

141•:000$000 

. ,·, .......... ,· 
180 :HO~OfHI 

1 O. :3r.:l : 8SO$fllr.9 

30:000~0011 
~no : ooo;sooo· 

I. • :38!1: GOtl$000 
140:000$00ü 
:1:?11 :000>)000 

~:1 : ooo~onu 

~~HO :í}QO!)Ililil 

Ouro 

li.2ü0:000$00U 

2:1::7811110 
" .!t70 :nno~ooo 

Ü~ Ull;J;11101llm ·~ons!an!r.S Lia ]li'OJ)OS!tl do ~Jinis!rl'Íil da. 
\'i::t(;ão "oi:rJ·n a em·iada pr•lo r.Jn Fa~enda são principalmcnLr! 
rlr~virlos ú l'r~l'rll'rlla ria Hrpal'Liçfio C:L'J'Ul do." C:nJ•J•cin~. autori
zada na !r.• i ·yigcnl.c da rlr•Rprza geral r! a Jl.r•[lJJ!Ji ica I' Ú. l'CCI.i
.i'ieação t.la dnlar;fio dn mnilas vrirbas, de!'icienle;; no l.ll't:amcnto 
em vig·oJ: cslc anno c Cl•m o louvavcl ob,icctivo rln nvi!.:lJ.' os 
ilJ'r:amcnl.rJs parallclos, l'oJ•maelo;; pr!os cJ•r.rl i los ;;npplr.mr.n.~ 
laJ'I':'l n n,; proYrniPn!cs r.la appi'O\'::t(:iin rio Jli'O.ir•cln rm ;;r
gunilo LuJ·no vi;;am ainda ;;nt.isl'nzcr este ull.imo nhjPcl.ivo ott 
a rllwf!icncia a cmrnria.'l UfJJli'OYnrJn;; prla Camnl'a, Olll'Hi\ " 
,;r'J'Yir:n;; r•x!J'll••J'rlinarin~ por cnnln ria Hnenila C1rJ•al. 

E111i'inJ. suimwll.ir/a a pr·nposla da dcsper.a do Mini;;lcrio 
da Viaçft" ao LercriJ•o I.JJl'llo L'· ncllc nppt•ovui.ln pela Cnmara. 
avalia~;;c a clcspcza a ;;cr nl'J'cclunrla Jll'lo mesmo minisl.crio, 
110 anuo vímluuro, cm 

:!{i(l,:!20 :3Q3$7(ili, Jlil[lPi. () 
IO.'l?S:7:12$7·1:!. lltii'O, !Javcnuo sobro o pl'O.Jeclo ap-

pro,·arln, rm ~" li iscJJS><~n. nmn I'C011011l in. ele · 
1,.:12·1 :K7'1$1r00, Jlll]lf'i l' 
ft ,:!00 :ü00$0110. ouro. c ;;obro a proposta elo ~linis-

leJ•in rln Yinr;fr11. a rir: · 
'!I . :lN:l: li!ll S:?'l !I, pa,pr!l. c 
3. 0~7: tl73$0110, (IIII' O. 

Si comparaJ·mu,; L' projecto nos numcJ•os cm quo vein 
para c• ~onado r:om a proposta apt·cscnlucln pelo St·. n!inistro 
da .Fncndu, vemos CJllC aqur.llc augmcnlou sobro este a eles-



:~NN.AES DO SENADO 

peza, papel, cm :18.068:0!12$995, o d1mmuiu a despeza, ouro, 
em 3. !l:J7 :873$0,59, e reduzindo a parte ouro a papel, ao cam
bio de hoje, o que dá 3. 003:076$597, papel, conclue-se que o 
accrescimo real da despeza ú de 5.064 :936*:!98, papel, ac-
crescimo cu,ias causa~ j[1 tivemos ensejo de enumerar. . 

A desprJza do Minist.erio da Viação, approvada pelo Cou
sro~so !1 posta em execucão para o cOJ·ronte excrcicio, é a Bc
suint.c, di.,m·iminanrlo-Rrl pulo~ suas ctit'ferentcs verbas: 

Papel 
:t•. S••t•,z·ctar·ia de Esta rio 767:705$000 
~·. Ut1l'reios ..... · · 36.518:918$349 
3". '.l'clcgTaphos. . . . . 27. :HS :525$000 
4". Subvt!ll(!ÕO:;. . . . . :J. :J79 :24:1$400 
5'. Garanl.ia de jnr•os. . 2.04R:878:ii47T 

6'. :riJ,t.z·atlas dr. F'cr'l'o Pe-
ileraes: 

a) Crmlml do Brasil. . . 
b) Oe~l u de Minas. . . 
c) i\'tJJ'Ot'Slc do Brasil. . 
rl) Viacão Cearonsc. . . 
c) 'rherezopolis. . . . . . 
'7'. Ins·poctoria Federal de 

Obt·as contra as Seccas 
8'. llepaJ•Li cão de Aguas 

c Obms Publicas. . 
9". ~uspccl.oria Fcrloral 

de Pot·tos, Rios e Ca-
naes. . . . . . . . 

,:10'- Inspectoria Geral fie 
II! um i nação. . . . 

:11'. Inspectoria Peilctal 
das Estradas. . . . . 

.12'. Inspectoria Fedo !'UI de 
Navega cão. . . . . . 

13". li'iscalizacão rlc ser-
viços divcr~os. . . 

14' •. 'Evontuacs. . . . . . 
15". Empregados addidos 
16•. Obras c scrvioos ex~ 

tmordinarios p o r 
conta da receita ge~ 

. ral . . . . . . . . . 

!10.562:852$000 
11.312 :553$500 
1.~.534:980$()00 
:.l. 490:7 47$000 
i , 55 (i: OOIJI$000 

ül8:600$000 

ü. I,Gfl: JOU$00U 

7.8!lG:OOO$üOO 

,, '('0•"7"~000 
_, 0 •J I 0 o] ""''I' 

2 • 500 : 000$00{]1 

382:575$000 

iü0:000$000 
2f}Ü': OOOt;OOO 

1. H12: 1501000 

~s .117 :.780$000 

Ouro 

350:0001000 
300:000$000 
·J iíG :786$6Gfi 

i .1:i3 :OfJ14$04ti 

-í.200:000$il00 

2. 22.1, : :1flií$000 

2:t0ílf000 

A votad~t pela Camara (/os Depu Lados pal'n o '(H'Oximo 
:fuf.urn ~:·xrr·r·1ein fi~nu asRim tHslrinuJda: 

Verba I'. 
Verba 2•. 
Verba :J•. 
Verba "". 
Verb11 li'. 
Verba li': 

. . . . . . 
. . . 

" Papel 
79'j:705$GOO 

:1(i. !lti3 :750·$000 
:::?!1. á8ü : 309$1]'00 
.z. 677:632$000 
L 981 :371$215 

Ouro 

:350:000$000 
100:000$0011 
158:91:1$666 

7.1:3:1 :004$046 

• 

• 
I 
• • 
I • 
• 
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SESSÃO J;M i2 Dll Dl•:r.IC~IBI\0 llh~ 1021 409 

a\. 
IJ i . 
t:), 
rl) . 
1.') • • 

'Vn1·ba 7'. 
Vi!i'ba s·. 
Verba [1'. 
Verba J o•. . 
Verba 11' . 
V eriJa ·J 2'. 
V m•ba ·1 ::•. 
Verl111 11'. 
Verba 15'. 
:Vcrha ·I fl'. 

·r• , , , Papel 

!12.058:662$500 
t::. 730 :8ü3$000 
15.793:580,000 

,.,, 
' 

Ouro 

:J .ú90 :71t7$400 
1 . 696 :l!'l0$00fl' 
2.022:8íl0$000 
(i • 878 :320$000 
X.296:120$000 
2.614:172$500 2.384;3g6$000 
:O.!i00:000$000 

433 :7G0$000 2 :400$00U 
li O :000$000 

200:000$000 
'i. 37G :060$•000 

·, :í • 87!1 ;{J~0$151 

Ch J'u nrlos para as obra~ c:nn Lra as ;;cccns !.e em as se~ 

gu inl''' l:nn~ig·na(;úPs: 

Papel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11.274 :-iS0.$0011 
Ouen. . . . . . . . . . . . . . . . . Lti18:815$000 

Cnmpar·aurlo~se as ilnta.riões orçamcnt.arias votadas pela 
Camr11·a rlos Dcpul.adns pam o proximo futuro anno com as 
do Ol'f:<lrn~nto vigente e com as da proposta do Ministcrin da 
Viaeftn. "'\~;;o qur. as pl·irnr.ir:~>; J.r.rm soher. as RegunrJas ns s1•~ 
guinlr.." ilii!"I1Wnl.o;;: 

Verba I". 
Yerhn 2". 
Verba 8". :v ~r !ln " •. 

:Verba ü : 

{1,) • • • • • • • 

b) • 
c) • 
d) • 
e) . . 

Verba 7'. 
Verba .R•. 
Verbn 11'. . . . 
Vcl'ba 10' .... 
Vm·hn I::!'. . . . 

c as rlilllilll!il.:\ír•s nlmi;{fl; 

Verba ;,•. 
Verba r,•. 
Vcrbn n•. 
Vcrl1a ·I a•. 
Verba tr,", 
:YerlJn 16' . 

Papel 

:12:000$000 
444:631$651 

2. íW7 :781t~OOO 

.! • 49G :8:1:0•$000 
2.413:309$500 
:3.258:G00$000 

1M:ooo~ooo 
140 :44liiOóO 

1.404:200$000 
409:220$000 
r,. o o: 12()SOOO 
15:1 :i 72$500 
rí1:17!i~OOO 

iO't :Gi:l$1!00 
m : ri07$211ü 

· · ·i ôci :'ricio$óóri 
lt37 :090WOO 

2.238:ü89$8~9 

Ouro 

HlO :000$000 
2:127$000. 

!o.~00:000$001J 
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A ri.. ~". O Govet•no pocll'f'Ú tle>pl'-nci•'J' po1· r.onta de ope~ 
ra••úes d1: ct•ediLn ou oul.t•os recursos exLraol'dinarios as quan
t.ia·s scg·u i nl r.~ [HH'tt cunsl•ruc(:iío c rxpl oraçiío de estradas cl~ 
fCI'l'O! 

J~sLrada de l!'r.reo S. L1.1 iz a '.J:hcrcr.ina - con
~lruer:iíu rl:t ponl.c Bcnmliclo J.,eite, sobre 
o cariai rJo;; Mosquitos - malt!r·ial..... 2.000 :OOO~ooa 

.Esll'ada dll Fel'l'O Ccn~ru.l do Piaully - cnn-
;;l.rucçiío, inclusive cusl.f~i·:~ da parte em 
I.J•afcgo provisor·io - malcr·ial •.••.•.• 3.flriO:OOO~OOCI 

Esl.r·ada rle Ferro de Pclr•ol i na a 'l'llcrc:t.ina -
consLruc.cão, inclusive cusl.cio ela parLe 
m\1 trafego provisorin - tnatcrial . . . . . 3 .GOO :000~000 

g~trarJa de Ferro Ocntral do .Jlio Grunde do 
Xnrl.e - c0nsl.r·ur.~iio do prolnn::;amcnl.o 
- mai.IJt•ial .......................... a.ooo:OOO$OOQ 

namal ele .Pat·auapanema a Linha dn Hio elo 
!Peixe - para.pa:;amcnlo de oll!'as c J'nt·-
cimcnlo, sc:;umlo o conlJ•aclo . • . . • • . . • li .700 :000~00(1 

nnmaes . .lc Ararangu(t e rlt1 UrLJssanga-para 
pug·amcnlo clr! obras ·e f'l'f'llf'CimcnLos. sc-
:;-unclo o cont.rn/cl.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ .000:000$000 

TI•\rlr• · cslratcgica elo !li o Grande elo Sul - in
clu~ive as linhas rlt' .Taguat•y, por Síin 
Thiagn·do Hoqueirfin a S. nor.in, 8. St>
ha,;liãri u D. l'edt•iln '' A]r.gr·clc a Qua-
r·nlly - pam pag·amrnln dr. 'I]Jt•as •'· ror·
nr•cinwnl.o,.;, ,;i'gUIH.IO r1 conlrar·lr' •...•• 

'Ei;;l.rnrla de Fcr·r·n dr '.l.'·llerczopnlis ......... . 
E,l,rarla dtl. F'rr'J'n rlt> :\lossrll't·, - pt·olnnl/,a

mrnl.u, depois rle rcaliznrln a :~equi;;i()ÜI1 

G.Otlfl:OOI1$00G 
I . 000:000$000 

1clo. lt•cc'llo in~c\iul, e0n.sü·tJirlo 'po·l' nma 
etrliflt'rza ;pnrlieular ................. •.l.iiúO:.OOD~OO(I 

F>d r·ada,; t.le Fcrrn Fer.lcracs tios l<:sl ado;; rJa 
13ahin. SPI'g·ipc '' Xorlc riP :\1 i na;; Orr·ac;; 
- pat•a pagamento r.!as nbl'::tS ]Wevi;d.as 
nn § .I" da clauf'ula XXXIX o clausnln 
rf.:O.lHJ rio cont.r·uclo da r·c1·hrtn. celelll'ad•.l 
rm viJ·Luclc rlo decreto n. f.I.Ofi8, clr ·.10 
rir• l'r.Vl'J'P iJ•n riP I n20 .. .. .. .. . .. .. .. .. fi. oon :000$000 

na mal rle ·MnniPs Clar·os ria ·R. :r. r:1'nl ral rln 
Bl'ltsil ............................ I.OOO:OOO~OOil 

nnmal dr. Ang·t•a rios llr+< a Bn!'rn .\lansn " 
p·t•olong·anwnto rln ramal qtw !lill'l.r •lo 
kilmnr~I.J•n ·J·JO ria linha riP Sil.in, na :J.:. 
F. O•'sle rir M inns .. .. .. .. .. . .. .. .. . -?. 000 :000$01\0 

F.~l.racla rir J!'rrpo rl11 Ct•tJ% :\li a n. Pnrl o Lu-
crna - maLc·rial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I. .(0100 :000$000 

C:nnsl l'tlcc:ín dn ramal rln {~ol'flnlú ao Tocantins 2.·:i00 :000$"000 
Ar·l,. 3". Da vcrlm malerinl. annualnwnlr consignada para 

ns srt'VII)(~~ rln gsl.t•ada rlt' Frt'J'n Crntral rlo Brasil. vinl e .pm• 
. c·~ml.n "nt•ao. rir nm .~m rJcanLr, rlislll'iJll!iclos ;í i.lwsom•ariJ 

tl~t mrsma r·~lt:acla. al rm tlt1 qiH' a r·r·spcc.Liva rliJ•ocLOJ'ia, e:ter
ctl.anclo a atl.rthuictlO que lhe •' con'l'cricla pelo arL. 4" § 4" 
r!o l'egul~mcnlo l~m vigor na mcsnm estrada, possa adquirixÍ 
os lltntoJ•tncs ·de curuclcr mgcntc o lndispensuvcis no regular, 
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ánclamenl.o dos sr.r·v1r,~s rln l.ral'ego, ctn Jocomooü.o c da via-
:perm:uwn I. c, . 
· § I", Tncs ncqnisiçõe~ sel'iío !'citas sempre med!anl.e c.on
curJ·otwia puhlien. n rn·nw IJIII'Io r. para r•nlt·rg·a 11nmedtul.a 
OU [I()JllilÜS11'llliVII, 

~ 2", Q11n !·quer que so,ia o J•r.g·imcn 9e llOillpra. ~1op~ado, 
:ficalf':'i semPI'C depondcnlc llP arprnvnçao do llllll!SLro rln 
Yinl':in P Ohr•ns J>uhlica~. 

",\!'1.. ·I". Ficam rrl'ig·nt·arlns para r, cxcr·cicio de 11l22 o;; 
saldos dos ""g1.1 int.ro,; r:r·t•tlil.ns. anl.orizados pnr ln is ;mt,eriores: 

T. O saldo qut~ Pxi:il.ir en1 31 rlo dezembro rio col'!'r.nLr 
anno dn t•rctl i! o de :18. :?00 :000$, abPrl.o pelo dccrcl.o n. 'l". ·198, 
d!l 2 dt~ junho d~ 19211 r• rlcsLinndo :'ts obras de nmpliacão do 
porto do Rio de .Tnneim. 

II. O saldo rtnr. cxisl,ir· em 3:1 de .dezembro do corrente 
anno do cr·edil.o c 8.930 :000~. aberto pelo decrct.o n. H.H4, 
de 17 rio abril dr 1 0':W, paí'a :wquisioão ri c material da tran~
porte dr passa;;cirnR c mPt·cndorins para a E;:trnda de Frrro 
G!lnftrnl tln Brn~il, 

lfl. I) saldo que rxislir· em 31 dr dezembro do corrente 
nnno do t·r,orJiJ.o de 8 . .000:000$, dr (Juc !rata o n. LW do nr
.t,igo R:~ tia lei n. IJ.•2:1J2., dr r; rir janeiro cte '192L c destinado á 
ncquisi•!iíO, ndaplaçfín nn r:nn~I.J·ncçfln dn prcdios para Cor
rei"'s e Teleg·rapllos. 

Camar·a rin~ DcpulnrloR, 25 rlr novembro de 19·21. - M
nol(o Rod:rl{rnes de :lz!!oedo, PrPsirlrnte, - .To.wf An(JIMto Be
::.e'f'.ra li~ :ll'er/~il'ns, 1" Sr•rrctnrin. - Costa Reao, 2" Secretar·io. 

-- N. 509- 1!l21 

A proposioão da Camara dos Deputados n. 136. de Hl21 
consigna dna~ providencias: . 

A primeira nntoriíla a abert.ura do credito espccrnl de 
57 :2215$0()0 ~~ara occorrer ao pagamento dos jnros de 10!l 
apolices da divida publica qu() são devidos 'a .Tos·é J.opos 
Marl.ins fJ ·ontrns herdeiros de Gathnrna Lopes Martins, em 
virt.ude de sent.enca ,i.udicinria. 
. EsStes ,illl'OS haviam sido pagos a ·pessoa frandulenl.n
~ament.c hahil itada, conforme se verifica do processo, .:Je 
sorte que o pagament.o aos ref·eridos herdeiros só póde ter 
lognt• .JlOI' 111f'io rir• nm r·.J•rrliln I'Rpf'r•inl. :\. ~,..nlrnr·a pn~;:n11 rrn 
Julgado. · 

A segunda provklencia ali tm·izn a abertura do credito 
de 57 :390$0'!}0, para pag-ar nns f'nrreios e serventes da Tm
pr!lns:t Nacional a g-ral.ificaçií.n rio 30 % sobre ns vencimenl.t)~ 
devidos dosdr. ·l.!ll2, r.m face rlo ctispnsln no arl .. 91, n. V ila 
lei n. 2.51,4, de 1912. · 

. A fJommi~são rir. Finanças da ontra Casa elo Congresso 
p'ediu infnr·maçõe~ no C:nvornn, rlcclumndo, cm resposta, n 
:sr. Minis·l.r·o da. Fazenda, sr1' necf~ssm·in. o opporl.una a :.tber
t.ura dr> nm er•r.diln 'IHll'n n r•erm•irio pa:;:amcnt.o. porrp.w n Tri- , 
bunal rir. Gnn I R.~ I nm dr.cirlidn niin sot· np·rl ir,nvr.l no ensn a 
cxcepçãn rio ar.·l.. ·I" dn lf'i 11. :{.:H3, rlc IG de orrl.irht•n dr 
1886, si pndrndo. pn l'f an I n, a drsprzn r·.nrJ•er pn r· nm l'l'r'-
dito cspcci n I. · 

• 
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A' visl.a elo cx(Josl.r, 6 a Cr.11runissft.o de p~reccr que seja 
adupLada. a pr·oposil;ão. 

Sala das Cnmmissõe;;. illll • lú de Jc~emlm.1 ae Hl21. -
:1 f.{ret.lo Nlli8, I'l'esitlentc. - lrineu. Machadu, 11elal.or. -
João Ll/1'0.. - F'ranci.~co Sá. - PeUppe Sch-midt. - lusto, 
Che·1'1nonl. - .fo.o~é Eu:ebio. Vespu.cio de Ab1·cu. - Ber;
?la1'clo iMontei1•o •. 

J'J{Ol'OSIÇ.\0 DA CAMAIL\ ])OS DEPU'J'ADOS N. 13ü DB 10-21 A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA: 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar L. L" ]i:' o :rr.esidenLe da Republica aulc11·izado a abrir, 

]~elo Minisl.crin da .Fa;~Jenda, o credito especial do 57:225$000, 
para pagar a Jos1\ Lopes M::u·l.ins e a outros os jnros de 100 
apoliccs da divida publica. pagamentn a .que foi condcmnada 
a Fazenda Nacional cm seuh•m~.a .i11dicilll'ia, passada cm jul-
gado. · · 

At•l.. ~.· E' o Prcsidi!HI.e da Ilepu!Jlica ig'lHtlnH!ItLe auto
rizado a abl'ir o 11redit.o !'l:;pccial de '57 :390$. para pagar aos 
f'.nl·reios c servent,es da Imprensa Nanionnl a gr·atifica(iâO de 
:ln o/o sobre vencimentos a CJnc tecm dircit.n no anno de 1!H2; 
em j'ace do dispost.o no ru·l.. n L n. 5, da lei 11. :! . 5'1", de 3 da 
,janeiro de 1912. 

Art.. 3.' Revogam-se as dispo;;içõc;; em conl.ral'iu. 
Camara dos Dcpulln,dos, 26 de novembt·o de 1H2.1 . -

k1·nol(o Rocl1•iou.cs de Azevedo, Presidente. - José Au(lusto. 
Be::('l''ra de Mede'iros, 1' Secretario. -Costa R()ao, 2' ·Sooro-
tarlo. . ' 

N. 510- 1921 

Foi pt·escnlc :i Commi;;são de Finanças, para emit.t.ir 
p:l!'ecer, a proposição ela C amara dos Deputados n. 167. de 
'l92J, autorizando n Poder Executivo a mandar consi.I'Uir 
r~tnbelccim~nt.os ·,,om n typo ele llnspil acs sanal.orio~ para 
I 11horculosos, nas proximidades ou dcnt.J•o do Districto Fe
rlcrnl n em qunlqne!' pont.n do Dist.ricto Federal e em qual
r!ncr JIOnl.o do t.e1·riLor"io da Republica. preferindo, na ordem 
(as inst.allações aquelles Estados, onde mais elevado fôr ~ 
indicc endemico p.Jla l.tJberculose; e dispondo que cada sa:
nat.ol'io terú cnpaeidadc 11nm cem leitos, no minimo. 

Consigna a proposição mais as seguintes providencias: · 
A1·l.. 2." Pam a conSLl'Ucção desses sanat.orios, o Gover.,. 

110 se n tilizar:í do ftmdo espccialmcpte creado para ·esse 'fim: 
e. poder·á ~~Lrnr em ac~ôrrlo com os' Estado~ que se pT·esta
l·an a nu:-t11Iar a cren;çao daquell~s cstabeleCI!'fl'onlos. 

Ai'!.. ::!.' O cnsl.clo elos ho~p1tacs santar10S serú vot.add 
nnnualmcnl.u pelo Congr•csso Nacional. ' 

. AJ•I .. 1,,~ .Em eada snnal.orio poder·;\ o Governo reserval) 
!orlas f.•spct•Jacs para os l.tlhr.rcnlosos que retribuam os soe~ 
tlm·ros recebidos. 
' A1·1. ri.~ Ric:a igualrnent.o auf.orízO:do o Go,·er·no a l'lllpi'I!S-
lrtl' ~~ quaiii.Ja flP; GOO a PIO.o contos elo réis, em dinheiro ou em . 
apolwes da d1V1da puh!wn, aos lres primeiros sanatorio!l 



pal'tt llihCI'CU!usos que, Lkllli'U do pdmuii'O anuo da promul
ganüo desta lei, I iw1·ern ~11us eon~tl'llcr;õc~ iniciadas, e tcr
miÍmdas dentro t.lo p1·azo de do11s annos, ficando o maximo 
clr: cada cmprcstimo a jui~n l.ln Governo, que o :fíxal'l·~ de uc
cürdo com o numc1·o Llc lcilos do sunal.orio. 

§ J.o Os sannlorio~ pm·a gosurum desse auxilio clcvcríio 
sct• installadus em ellit'icins cspccialmcnLc construidos para 
tal fim, em loealidaclr.s reconhecidas como proprias, devendo 
as respectiva~ planta~ obcclecm· l'igorosarl?ente tts _cxigcnci~s 
do Depnrlanwnlo Nac1onal de Suude Puhl1Ca, '-' tceuo capaCl
cladr, pal'U cem leitos no mínimo cadr. um. 

' § :2." Os matcl'iaes destinados :i consLrucçrw ·~ o'ts iustal-
laçõe~ dos l'el'crirlo~ sanatorios gosarão de isencão de direito 
c iln. luxa r.lr:i expediente, desde qnc não ha,ia similares produ
r.idos no vai~. · 

§ :J." ?i o;; conlt·ad.os Jllll'a os cmprcstimos de que tratn 
esla lei J'ical'ão r.slipulaclas não stl ns J·espcctiyas garantias, 
que constarão do terreno c prcdio <lo sanatorio c de outras 
que o Govm·no ,itllgar ncccssarins, como tambem as condições 
relativas aos .im·oR c ti r!poca do pag·amento das amortizações 
aLe.\ f'inal liqnidação. 

§ .'J." Em cada um r.los sanaLoJ.•ios que gosarem dos favo
res r.la prese11l.e lei haver:'~ 11m pavilhão ou nma. dependencia 
com um nn!llCI'O dG leitos ig'llal a W % elo tolnl. que tiver o 
sanalorio pat·a n T'ccolhimenlo de funccionarios publicas, sob 
a cll'sig;na(~üro elo Departnnwnlo :Nacional de Sande Puhlica. os 
quacs L.erão l'Ccliwr.~ão r:le ;:;o % so!Jru os ])reços cobrados pelo 
sanaloi'JO. . . 

§ 5." Para a r:once~siio dos auxilias a quo se rercr·c apre
senlo lr.i pudet·á n Governo fazer as ncccssnrias operações dóJ 
credito. 

A Commi:,sãn, {~ visla elo CXJlDst.o, c Lendo cm· considm.·a
i)ão que Loclas us províclr.ncíus votadas pela Camara llos 
Dcpul.aclos, ;insl.il'ieum plr;numenl.c a ncccssiclaclc rlc se1.' con
Yrwl.icla r.m lei 11 assllliipl.o rio qllc !raLa a pt•oposi9ão, ·opina 
no sentido r.lc Rl!l' uppl'oYado n projecto. 

() varrcr.r nnanimn ela Commissão de Finanças da Camat·a 
dos 1Jrpnl arlns I raclnz a necessidade ele 11111 movimento na
r\iOnll;l .. con,iug·un~r.' nesse sc11l.iclo a !nicialiva particular com 
a anunarlora acç~ao elos podf!l•es puhl1cos. · 

Sala das C::ommis~õr.s. JZ cl~ drzcmllro de ·192·!.- Al{'rr.do 
Elli.v, PrrHidcnl,f!. - .Tosri Eu.:cbiu, 1\elalor. _ Pro·nr.:isr!u 81i. 
- Sampaio Crmút .. - Vr:spuC'in di) Abreu.. - FcUppc 
&hm:idt. - .Tot1n !.1J1'a. - Bc1'1Ja1'rlo Montci!•o. - b'incu Ma
chmlo. - Moni: Snd1•é. 

l'l10l'OSII).;;:O IH CA~L\It\ DOR DEI'm'ADOS N. 1()7, ])E -1921, A QUE 
Sll 11Efo'Jl111l O PARECER SUPM 

O .CongJ·r~Ro Nacional ·resolve: 
Art. 1. • Fica o l1nrlcr Execul.ivo alltorizndn a mandar 

c~nstruiJ' r.sl.nbclccimcnloR com o l.y[lo ele hospiLacs sanato
rws para ~ubcrcu Iosos, nus proximidades ou ' dentro elo Dis-
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.triclo Fcde!'al, e cm qualquer lJIIIilo do tcnitorill clti Rc1pu
}J!ica, prel'crindo, na m•clcm elas insl.allações; aqucllcs Eslados 
pncle mais elevado füt· n indico cnclcmico pela l.nbcrcnlo.~e. 

Parn::raplw unico. Cacla sana to rio terá capacidade para 
cem lei los 110 mini mo. 

Ar i .. 2. o Para a conslruer.ão desses sanatorios, o Governo 
.se ulili%ará do fundo cspeciÚlmcnlc crcado para esse fim o 
podcr:'t entrar cm accôrdo com os Estados que se presta rito 
a auxiliar a creaçüo daquellcs cslabelecimentos. 

Arl. 3. o O custeio elos hospitacs sanatorios será votado 
.annualmcnlo pelo Congresso Nacional. 

Art. ft. • Em. cada sanatorio poderá o Governo reservar. 
leHos cspeciaes .para os tuberculosos flUe retribuam os soe
corras reecbidos. 

Arl. 5." Fica igüalmento aulori~aclo o Govcmo a em
prestar a quantia ele GOO a SOO contos de réis. cm dinheiro 
ou em apolices ela divida ·publica, aos tres primeiros sanato
rios para tuberculosos qne, dentro elo primeiro anno da pro
mulga~lúo desta lei, tiverem suas construcr:ões iniciadas, a 
terminada dentro elo tJl•l'UZO de deus annos, ficando o maximo 
'de cada cmprost.imo a ,juizo do Governo, que o fixará de ac· 
curdo com n numero ele leitos elo sanatorio. 

~ :1 • " Os sanal.orins para gosarem desse auxilio deverão 
ser inslallaclos cm cdifieins r.spccialmenl.c construidos para 
tal :l'im. em Jocaliclacles reconhecidas como proprias, devendo 
as respectivas plantas ohcdecer rig-orosamente ás cxigenCias 
do Dcpartamcnlo Nacional de Sande Publica, c terão capaci
dade para eem lei los no mini mo cada um. 

§ :2." Os mat.Miacs clcsl.inaclos ú const.ruccãn c ás insf.nl
Jacõcs dn;; referido,; sanal.n1•ins gosarão de isen(iÜO de rlil·cito 
c ·da f.axn dr. expodicnl.c, dcs(Je que não haja similares pro
duzidos no paiz. 

§ 3.• Nns cnnf.I'Uclo~ para os cmpl'c~l.imM de qur 1T'iilrl 
csl.a lei J'icarãn estipnladas não só as rcs:p~cl;ivas garantia~. 
que consLarão eln terreno c prcdio elo sanatorin c ele nntras 
que o Governo julgar ncccssarias, como tamhem a~ cnnclir,õcs 
relativas aos juros c (t 1!1poca cln pagamenl.o elas amnrtizaeõcs 
até final liCJITidaoão. · 

~ L• Em ruela 11111 dos sa:natorios que gosarcm elos ravn
rcs da JlT'cscnlo lei havcl'á nm pavilhão nn uma dcpcnrlcncia 
com um m1mern ele lcil.ns ig·nal a W o/o elo f.olal que t.ivc1· " 
smHÜOJ•in pa1·a o 1·cenlllimcnt.n de l'unccionarios pnblieo~. sob 
a dosignaeão elo Departamento ele Sande Publica, ns quacs 
terão rcclucciio elo f.íO o/o sobre os preços cobrados pelo sana
torio. 
· § 5. • Pa1·a a concessão dns anxilios a que se rcfCI'C a •JH'C
scul.o lei pnclci'(t o Governo fazer as necessarias operações ele 
crccli to. 

~1\rL G. o novnr,ram-sc ns disposioõcs cm contJ.•m•io. 
Gamam rins Depuladnl'. 7 de dezembro de 102'1. - A·,·

n'olfo llodJ·irnws de A;:;cPcdo. Pl'csident.e. - .Tosé Au.auslo Bc
:.erJ'lt de Medcirns, t• Secretario. - Costa Rcao, z• Secretario. 
,...... ~>\. imprimir. 

N . :>i I - 1921 

_ '!'- pJ•npn~ic;.~o n. ~Uí5, desl.o annÔ nul.oriz·a as Caixas Eco
llOill!CUS cln ptuz, ouvJclu o· Governo c sob a responsa!Jiliclnrll' 
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dcslc á lhi·uidnçãu das divid:Lti dos 1\unccionarios l!Ublieos; 
eivis' c militares, e dos opera rios da União, uonf.r~ludas em 
lHitlcos u nssocia~;õe:; de clas:;u f) particulares, mcdHJ.nto con
.>igna~õc~ c mandato junto no 'J'ho:;ouro. 

Para ~ssu J'illl, u.i,il.izm·-se-hão da irnporl:mcia dt) saldo dB. 
sua.:; operac.õ.cs, a. contar da data ela lei. _ 

As dividas, assim transferidas e subJ'Ucarlas, serao cobra
veis om 72 lfH'esta,;ões, accres-cidas dos j1m·os de 8 'Yo ao anng 
,,u.brc o saldo devedor. 

As g·aJ•antias á soluciio du debito serão: 
a) desconto mensal cm folha de vcncintenLos; 
u) seg·uro de vida, cuja rupolicc, cm caso de morte, :fica 

:-u,ieil.a an paga.nwnLo do saldo devedor, ou 
c) fnndo de l,laJ•anUa, CO'Ilsl.iLuido corn u prt)(Jucl.o d~ uu1a 

taxa ele 2 o/o. 
J~stão assim delincudus, HO arl. :l" u seus pai'aS'l'aphos, 

a.' l1ases ,iuridica•s e economicas da salutar ·providencia que .0. 
l'11dr.r Legislativo adopl.a pa1'a desal'oga1· o l'unccionalisrno pu
l1lie11 e " opcrariadu da ,;iLnatão cmbru•at;usa em <JIII! s1• en
co 11 f,J•a, 

Poder-se-ada oLjecl.ai' (não u H.claLor que 1í imervcncio
ldslu) qne o Estado prul.ende ull.rapassar 11o lilllilcs da sua 
t'unccão o;;pecifica, nu tJaso. Occorre, entrlll.ant.o, o inverso, 
porque o Estado, vi1•ú cont.l.·apôr o antidot.o ac1 mal por elle 
l"'opl'io C'l'natlo auLei·iormeJltr), quando, por uma cxccpcão ás 
regras de l.f.ircito, tolerou eonsignacõcs e mandatos, sob .os 
t]Un.es n ag·iotagiJIII uu. usura consc·guiu CI'eur a situa(iÜO alar
rnacinJ•a rn1 que se uontOI'Ce o 1:unccioualismu ·publico. O Gio
verno, St~gundo o projecto, não intervem, c sim fiscaliza e 
garante uma ~carteira de ci·ecliLo», equivalente ás congeneres. 
com que os bancos auxilinn1 a inducStrin, sob ~t garantia do. 
endosso. 

A' fimwa idonen, que r·opresenLa o endosso nu:; opet'ações 
bancarias cungencres, o pt·o,iecto contrapõe tres fon~es mais. 
ei'.J'icicnLes e proximas de gar·antia: 

I" - as consig11tlcúes de vencimclltos; 
~, - o seguro de vi tia; 
3• - o fundo especial de gmanlia. 

Js;;u, poNím, é nltinenl.e {L per~pect.iva da t;·~mquibilillade 
do contracto cm si. ú sesurança do credito, fundada não mau; 
na. honorabilidade elo devedor, e sim crn clcmenLos mais obje
ctivos e certos. 

Surge, coml.udu, aos nossos olhos outm feicãci mais sym~ 
pal:hica, que, ii. primciJ•a vista ninguem lobrigaria: o Governo, 
~cn1 sacrificio do CI'ario, sem o menor gravame uos orçamcn
l.o~. sen1 um real de nugmento na despeza, por uma hahil ope
~ac~·9· vae aLlen~Jnr os e~'fejtos. da c1:ise que atravessamos, 
laOJlJtando o 111010 para chrnmmr SICllS!Velmente as consigna
cõos one!'osas do i'un~cionnlismo c 9<peraEiado, c,, prohibindo, 
ao mesmo tempo, rna1s de uma consignaf\ao em !olha de ven~ 
oimen !.os. • 

.]\:.' .c vi denf.c que a p roposi.c~o da Camara, sem o menor, 
sact'Jhcw para o '!1hesouro, alllV!a um pouco a 111f11 ict.iva s\ .. 
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t.ua~':1n dn J'unceiunalismo civil c nlilila1.' e cln upct'al·iarln, mor
mente quando se l'reon~lwcr que o~ vr.ncimcnlns c os sal:u·io>; 
são, cm reg1•a, p:H'en,;, insuf.l'ii··iPn/.fJS, sin:1n ll'CSCJUinhos. 

No i\1'1 .. :!", ficam esl.nhnlccidas no prn,iccl.o as modal ida
<'! os dn. wpplicac:1n da lr.i a1,; Clll'f>I.'CStilllus liquidavcis pelas 
Caixas J~cunn1niea;; c os linlil.cs ele qu.antum, Lcmpo, l.axa C\ 
concl içõc.s dos novos r.m prcsl.i mos. 

No ar/ .. 3". é fixada a Jli'Uclcn/.c condicional I'CSI.ringindo a 
il'aculrlarlc de J'az•et· emprcsl.imos or·iginarios o directos, antes 
do lol.al dns consignne·õ•cs liquiclnvris. 

O ar/.. t,_• é a J'CS'a.lva dos dif'r.i/.os o •rt·ivilcgios, que por·
vcnlura existam. c vi;;a premuni!• os in/.e!'csses ele /.erceirns. 
·Consi;;ma, l.nrlavia, nrna 'iscai i~açiío p1·oficua e moralizaclom 
por parte da Jin~pccl.oria elos Bancos. 

10s pensionisl.ns do 'fhcsouro, viuvas c aposentados, dcs
fructarão os boneficins elo prn,iee/.o, segundo o texto do arl .. 5°. 

G\los nrl.s. G" c 7", pormenorizadas ficam ou•tras medidas 
de incontcsl.avcl van/agem. ,i{t pm•a os interessados, .i·á para 
terceiros, cujos clircil.os ficam salvaguardados. 

O arL 8", 1í uma sú.bia disposição que não só abrange n. 
lei pro,icctnc!n. eomo ainda se osbendc, Jogicn. c grammatical
mcntc, ús elocislics dos conselhos aclminist.rat.ivos, mesmo fun
dadas no decrcl.n n. l/,8:20, rlc lG ele dCímmbro ele 1915,, fi
cando, porl.n.n/.o, esta!Jclcciclo o rccul'SO volun ta rio para o Mi
nistro ela Jfaz,cncla. 

Pelo c~pns/.n, a Cnmmissão declara nwci/.ar in totu,m, o 
proJecto como cstú redigido, pedindo ao Senado a sua appro
vação imnwcliala, 1por tratar-se de materia da maxima ur
s·encia . 

. Sala elas Comrnissi:ícs, 7 ele rlc.zcmbro ele 102L - Alfmdo 
Ellis, PJ•esidente. - lrineu. )!achado, Relator. - Fra.nc/~co Sa. 
~ Felippe Schmidf. - Moniz Snch·é. - Sam.paio CorrtJa. -
Vespuc'io de Abreu. - Be1'narcUno Monteb·o. 

PROPOSIÇÃO DA GAMARA DOS DEPU'fADOS N. 155, DE 1921, ;, QUE 
i SE llEFEHE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

Art, 1 . o As Caixa.s Ec.onomicas do paiz, ouvido o Go
verno, e sob a rosponsabiliclade dcst9, liquidarão as dividas 
contrahidas pelos i'unccionarios puiJ!icos, civis c milHares, e 
operarias da União, em estabelecimentos bancarias, associa
{:ões ele' cla~ses ou particulares 'O para pagamento das quaes 
tenham sido feita~ consigna(:õcs ou constituido procurador 
junto ao 'l'hesouro Nacional. 

§ i. o Para o ei'l'eito dessa Jíquidação as caixas emprega
rão a importunei a do saldo de suas operações,· a contar da 
data d'Osta lei. 

§ 2." As caixas, umn, vez investidas do direito credito
rio, cobrar-se-hão da quantia devida cm setenta e duas 
prestações iguaes, aceJ•escidn,s de juros de 8 o/o sobr'O o saldo 
devedor. . 

~ 3." A Cai:ca devorá assogural'-SC, quanto á solução fi
nal do ·debito, nilo só pelo desconto em folha, mensalmente, 
nos vencimentos do i'unccionario, como em caso de morte .ou 
exoneração deste pelo ses·uro de vida ou cobrando uma taxa 

S.-Vol. VIII. 27 
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th.: :!. % cspedul pura J'ormai1ãu tlu um J'uudo do garuuLia des 
Liuadu a J'awr· face a Laos prcj uizos. 

A1·L. ;!,, " As disposições supra só se upplicarão aos con 
Ll'llcLos de cmprcsLimos ou aos que Livcrcm sido objccLo dr 
reforma até a .daLa desta !'()i, .sendo facuHado ás caixas ope 
l'ar, cl'ora avante, em emprcsLimos aos i'unccionarios aLé 80 % 
de seus vc11cimcnLos c pensões annuaes, no prazo maximo dr 
3ü mews, nas condições c com as garantias estabelecidas n< 
al'Lig·o anterior. 

ArL. 3." As Caixas Econom.~as só opcmrão ern cmpres 
Limos novos depois que tiverem ·pago todas as consisuar;.õc. 
dos fLme-ciona!'ios ás sociedades parUculares, resultarlL'()S dr 
crmLractos vig·cutcs na daLa desta lei. · 

Art. 4. • Continuam pet·mittidas averbações de ilonsigna 
\IÕes cm folha para novos cmprcstimos fei•tos a i'unccionario: 
c pensionistas pelas rcspcetivas assochliiÕes de classes, co 
OlJel'ULivas de credito e csLab'()iecimenLos banca1•ios que, <;u 
vil·Luuu da lei, já gosam desta faculdade, comLanto que opo 
l'CUJ de accôrdo com a present'() lei, absolutamente nas mos 
mas ~oudiçõe.s da Caixa Economica c m<:ctianLe a prúvia au 
Lorizar,~ão dG cada operar,1ão, por parLe do J'iscal da Inspecto 
l'Ül Geral de Bancos e Casas Bancarias que fôr d'()signado. 

Parag'l'Upho unieo. Para melhor organização das i'olha: 
e garantia do .proprio i'unccionario, a nenhum se permHth': 
mais de uma consig·na~1ão. 

Ar L. 5." Os pensiouistas do 'l'hosou·ro, vi uvas c aposen
tados, ficar·ão com direHo aos i'avorcs conc1}didos na presenl• 
lei. 

ArL. G." As sociedades a que se refere o at·L. 4" pode 
t•ão úat· cal'Las de fianças ,pura ,.alugueis do casa •. mediant< 
dcs~onLo cm i'olha dos alugueis, tobrando os juros maximo· 
U1} 1 '1o ao me~, descontados mensalmente. 

Ar.t. 7, • As importancias dos deposi·tos que LunlHlm sidr 
feitos ha mais de trinta anuas e não hajam sido reclamaa!! 
pelos depositantes das Caixas Economicas IFedcraes serão !e 
v adas ao fundo das mesmas caixas. 

ParagTapho unico, Em qualquer tempo, si algum dcpo 
sitanLe, por si ou herdeiros, apparecer reclamando dcposit, 
já incluído nesto fundo, a Caixa Economica fari'i a restitui

. ção do saldo demonstrado na data da inclusão no x·cferid' 
fundo de reserva. 

Arl. 8." Das d.Ccisões dos conselhos administrativos da 
Caixas Economicas haverá recurso voluntario pat·a ·o Minis 
ko da Fazenda, interposto no prazo de 10 dias, pela parLe ot 
por qualquer. dos seus membros que Lenha vaLo diverg-ouLe 

ArL. !). • Hovogam-s'() as disposii1Õcs cm contrario. 
Camara tlo.s Deputados, 2 do dezembro de 1021. - Arnol 

fu flod1"iaues de ;l;;r:vedo, PrcsidcnLo. - JosrJ Aua·usto Bc 
:erra ele Mcd,cú·os, 1 • Secretario. - J>eclro da Costa Rcoo, 2 
Scct·etaria ,, 

N. ti:1.2 - 1921 
A proposicii.o ·da Camara dos Deputados n. 1G1, de 1921 

nnLoriza o Governo a at1xiliar, com a quantia de cem conto 
de réis (100 :000$) a eonsi.l'Ucção elo edificio dcsl.inado ú séd 
do InsliLul.o Gcogt•apliien c Historico da Baltiu, nu eupiív 
desse Estado. 
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A vroposição vem acompanha tla seguiu lo ju~l.ifica~ão: 
• O lr!sl.i Luto Geographicn ela Da h ia, fundatlo cm JSD-I, foi 
' l'üconhcc](lo de uLilidactu publica pela lei n. 110, de t:J de 

agosto de 1805. Nesses vinte c sol.c annos de cxisl.cncia, rel.o
ma!Jc!O c ampliando os objectivos do pi·imiLivo Insl.il.ulo His
.l.nl'JCO ela_ mesma cidade, /.cm clle al'J'il'rnado cunLinualiamcnl.e, 
POl' ser·vrcos de alta monta a .•ma capacidade como orgão de 
lllsl.rumenl.o ele cull.ura nacional, g·uarda desvelado das l.l'a
tli~:õ_cs que se firmaram naquclla unLig·a capital do paiz c 
dai!I nal.ui'Uimcnlc passaram a conslituir urn pal.rimonio de 
l.odo n .flr·asil. 

O Jnsl.i l.ul.o, d il' ig-id.o desfie a sua fundar;ão por homens es
clarecidos c pal.riol.as, de rrpul.aciio Jcila no cull.ivo da~ scicn
cias c das lc/.l'as, dcdicar.Jns até ao sncr·i!'icio ú obr·a de salva~ão 
c crmsei'~Ug;In cl:~~ relíquias dn no.~sn passatln, vem COJ'l'espnn
(lendo hr·rlhanl.cmcnte ti J·c~ponsallilidarlc que l.orn pcr·anl.o a in
tell ig-oncia bt·asilei.r·a a vcllta c gloriosa nwl.l'opolc, ondu nasccr.t 
c J'lnresuer.r a historia esct•ipl.a cnm a mu·ta ele Vax Caminha, n 
cscl'ivãn ela armada de Cabral enm o ~L:mlado Dr!SC1'it1l-i-vo do 
Bras-il, cnrn a llistol·ia do Brasil, dr. Vicente cln SalvarJnJ', com a 
Ilislm·ia da A·mc1•ir:a. de fiocha PiU.a, com i1 «Academia dos Ile
nasuiclos», cu jns ,tralmlhos umadm·eccr·am nn Orbe Sel'aJJ/dco 
de Jabnl.ãn. ' 

llfurünndn unm llc-vistn ~l'timcnsol, rcposil.ol'in do vrrdu
clciras pr·ceiosidadcs arTarwudas ao p6 dos amilivns, cnmrrrc
moJ'Ilncln dig-namcrrLo as g-r·andes dal.as f! ns ;;-r·andrs 110111()~ tia 
patria, cnmn J'()z no IV erml.enal'in dn rlescnhrimcnl." do flr·asil 
e J'uz anruralrncnl.c nos dias nonsnATarlns aos mainr·es acnnlcci
mcnl.os poli.l.icns c sociaes, o Trrslitrrl.o Gengmphien c Hislnl'icn 
ela Ra!Jia. reconnnerrrla-~e Ilnr· servicn~ a qur não podem ~cr· 
indiffcmrrles nem dcsng-r·arlceidns os all.ns podor·cs ria nepu
hlica. A's srras hcncmcritns inir.ial.ivas jnnl.ar-~c-lla cn1 
breve a celebração do CcntcnarJo da Inrlcpcndcncia de eon
ccrl.o enm n Gnvcl'll.n rio F."tado. 1\'o prog-mmma dn enmmcnvJ
l'ariio Icmhr·ou-sc a illuslrc directoria r.lo insl.il.ul.o, e muíl.r• 
oprJOrl.unarncnl.c, por· ncudít· a uma neccssidudc lll'gonl.o na 
vida ela nl.il issima insl.ilu ição, rlc incluir a inaug-LH'ar:rw do seu 
novo pr·cclio, reclamado pelo accnrnnlo, incompor·tavcl pum a 
acanlluda casa· do Tcrorcir·o -de .Tcsus, ele obras, oollcc~ões c 
ob ice tos que ncllc são inecssan! erncn I. e rocol h idos, 

' A obra,. planc,iacla m·cacla, cxccular~sc-lHt com o auxilin 
da holsa parl.icular. elos cnJ'r·es rins municípios hultianos c rln 
Eslnrln, que, al6m r! isso, ,jú lravia cedido· a {u•ca necos~tll'ia nr11 
11111 l.cJ•r•enn rlc srm pr·npr·rcrlarlc na uvenirla Sete r1o Scl.cm1wn. 
'l'nclnR o~ rrcnrRrrs, por~m. ns calcnlac!os c ns j;í aclqrril'irlM, são 
ainda mrri.i,n in.~rrfl'icicnles [Jnr·a a nxccrrr;ftn dn pmjec!.n, nr.n 
face da cai'O~Lia cln malcr'ial c ria mão rlc nlmt. Ncsl.as nnndr
çiics é jrrsl.n SC\ assncic o Governo J!'crlcral ú roaliznr,ão tlc unm 
nhr'a riiltarnanha ul.ilidadc c cnnvcnicncia publica, cnl.r•e aqncl
Jas c.om qtrc n Br·asii vao assig-nalar a passagem do pl'imeii'o 
scculo ele sua oxistcncia livre c indcpcnclcnlc. 

A Commissão de Financns no nccórclo com a resolução 
ela ouh·a Casa rlo Cnng-J·csso r) rio parecer qnc sc,ia D.clnotnr.la a 
proposição. 

Snla das Commissücs, de dezembro de Hl2·J. - Alfredo 
Ellis, Presidente. - b•inr.u Machado, Relator. - J!rmi: Sodrr!. 
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Pr:f/Jl)Je Schmidl. - Sa11lpaio Currda. - F1'WlCi~co Sá., -
Rumw·clo Monleh·o. - V C8pucio de AbJ·mt. 

;, 

J>RIJPOSIÇ.:Í.O DA CAl\1.\HA DOS Dlll'll'l'ADOS N. l(il, DE 1!)21, A QUJ.: 
81> l\EFE:fiE O PAI\IcCElt 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1." E' o Govei'J1o aulorizadrl a auxiliai', ~nm a quan

.l.i:l rie cem contos de réís {100~000$), á constr·ue~'ão do crlificio 
tlestinado a sódn do Insl.ilu Lo Gcographico c HisLorico da Ba
lda, na capital desse F.stado, abrindo, para La\ fim o ncccssa
rw credito. 

Arl. 2." Revogam-se as disposi1;õcs em eonl.ra!'io. 
r::amal'a elos Deputados, G de dezembro de 1921. 

Arnol(o Rod1"Í(JIWS de Aze!!ed(), Presidente. - José Auausto 
Be:erra de Mcdei·ros, '1" Secretario. - Huao Ccrmcil·o. 2• Se
crctariú interino. 

. N. 513 - 1•921 

Redaq~ão final da emenda elo Senado á pr·oposição da Ca;'ínã.ra 
dos Deputados n. ·197, ele 1921, antorizando o Governo 
a entre{! ai', annualmente, 4 20:000$ aos Estados do 

· l'ar·á 11 de Goya:, para serem, appUeados na dcsobstru
cçüo dos l'·ios Tocantins e M·aauaya. 

Ao art. 1", il:Ccrescentem-sc, entre as palavras «O partir 
do anuo de 192b c «até final conclusão dos tnbalhos~, ·as 
seguintes : «C durante o ·P'l'azo de tres annos:>. 

Sala da Commissão de Redacção, 12 de dezembro de 1921, 
- Venane·io Ncil!a, PI·esidenle interino e Relator. - Vida~ 
Ramos, 

;Pica sobre a mesa pat•a ser discutida na sessão seguinte, 
depois de publicada no Dim·io do Cong1·esoo. 

N. 514 - 192!. 

nc!lac(~ÚO final das emendas do Senado á proposição da Ca
IY!al·a dos Deputados n. .~, de 1916, dispondo sobre pe
nalidades aos ctc(raucladorcs da banha de porco, do 'Vinho 
c dos adubo$. 

N. i 

f5ubsLiLua-se a disposição da lettra. B do art. 1• l)ela 
seguinte : «Mais de 1 o/o de tJUa1quer outra subs~ancia e 
OJcidez acima de •quatro gráo~, cm se tratando de producto 
destinado ao consumo inLerno c a dous, quando se tratar de 
produoto destinado ã exportação. · 

N. 2 
Ao art. l1, supprlma-se • 
.Sala da Commissão de Rcdaccilo, 12 de dezembro de 1921. 
Venancio Neiva, Presidente interino. - VidaZ Ramos, 

Relator. 
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Fica sobre a mesa para ser discutid~ na sessão seguinte, 
depois de publicada no Diario do Congre~su. 

O Sr. João Lyra ( ') - St·. Presidente, recebi da Associa
ção Commcrcial de Mossoró, importante centro commercial 
·do Estado que tenho a honra de representar nesta Casa, um 
telegramma, que julgo tamhcm dirigido a todos os meus com
panllciros de rep.rcscntacão, nesla e na outra Casa do Con
gresso, sobre a situação afflictiva cm que se encontram os 
exportadores de sal daquclle porto, em virtude dos augmen
tos su.ccessivos dos fretes no Lloyd Brasileiro. 

Sr. .Prcsi dente. sabem os meus conterraneos que, parti
cularmente, a minha intervenção no assumpto não poderia 
S()l' cfl'iea~ (nüo apoiados), c, portanto, devo acreditar que 
o facto d~ me ser endereçado o appello, apenas denota que 
é elle feito cm virtude elo mandato que me permitte estar 
.occupando esta tribuna. 

E' esta a razão por que trago para o Senado a Justa 
reclamacão dos meus conterraneos, e solíoc!to daqui â Dire
ctoria daquella emprcza que procure extinguir os obstaculos 
quasi invcnciveis que csbú creando, j :í. não ao desenvolvi
mento. mas á propria subsistcncia da industria do sal no 
meu Estado. 

O telegramma da Assoc'iação Commercial de Mossoró é 
redigtdtl no~ seguinte~ termo~ : 

«Associação Commercial, attenta precaria situação sali. 
neiros unte impossibilidade exportação sal, devido ausmentos 
fretes cobrados Lloyd, cujas tarifas regulam 700 o/o valor pro
dueto, pede maximo interesse V. Ex. sentido serem reduzi
dos quanto posstvcl referidos fretes. Tomando exemplo custo 
.pro dueto 55$ cif. Santos cobrando Lloyd 45$ tonelada, resta 
margem 10$ com que salineiros farão face impostos esta
danes c municipac~. alvnrengagem, carretas, seguros, etc., que 
attingcm cerca '12$, sem computar custo sal.~ 

Sr. Presidente, o sal é o elemento preponderante na 
vida economir..a do Rio Grande do Norte e atravessando uma 
phasc em CJU~ nenhum homem publico desconhece neces
sidade ele se trabalhar· para que a proclncção angmcnte o mais 
possível. sur:eccle. rntrcln.nlo. conformr se vô do trlegi'Umma 
que acabo dr> lr.r· no Senado, que n principal industria de mi
nha terra cslú oncr·ada na pr•opOI'CÜO elo 700 o/o. só em relação 
aos frctr,; q11e tem dr pagar. Conforme ,;n .veriiícn. do te·lc
gramma que li. rmquanlo, rij'. Santo,;;,__Q preço rlo sal ô de 5ii$ 
,por tonelada, só no J'J•ctc dilnrm-sc !,G$000. • 

O Sn .. AL1'111~no Elr,r,Js - E' o caso ele dizei' que o prr.ço é 
muito salgado. (Risn.) -··-- · 

O Sn. •T'o,'\o LYn.l - Sr. l't.•esidcnte, cm J'ela~.ão aos dadoR 
constanl.r.~ do rrlalorio elo Sr. ~Tinist.ro dn, Pnz0TiíTií, a qun prn
-ciso rct·ort·cr· p:H·a. nlf'lltoJ' oril~n tm' o Senado ~ohrr. a impor
tnncia da indusl.!'ia do sal. j(r. não st'> 11ara o Rio Grnnclo do 
Norlt'. ma~ .para o pai'z. sintn-rnc nn Mr..essidn.clr. de COJ'rigir·, 

(') Nfio roi I'Cvisl.o pelo orador. 
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prcliminnl'mrnlc>, alsumn~ infllrmaç,õcs, cnnsignudns naquolle 
dncnmrnlo ni'Jki:ü . 

.T:í o nnno pas~arln, nn parrcrr que Livr de cmiLli1• snhrr o 
Ol·c;amrnlo da Fa~'·nda p:tl':t o exPrcddo eorl·cnlc, aeeenltwi 
que u total ela rnnda facu!l.ada pelo Rio Grande do NnrLe não 
():>l,ií. mc,ncimmda no cilarln rc,latorio. l'ig•l!l'and•n pot• iss0 , 
aquollc Estado cm 17' Jogar. quando lhe .cabe, nn, ordnm da 
arrccadaçiio fcdr>t'al que 1)111 cacla Estado .foi llffccluada, ser 
collocado imnwrlialamrn f,r, rlc}poi;; c](' Pernambuco. c, port.aqlo, 
ncimn, da Balda, Santa Catharina, Sergipe, .~lugtias, C.ea'l'á, 
Pa1·:l. Paruhyba. Espiril.n Santo, :i\far·an!'liio, Multo Grosso, 
Goyaz Piauhy P .-\mazonas. 

86 S. Panln, Rio de .Tnnc!it·o, ~Tinas, Rio (h•ande elo •Sul, 
Pnran:l, o Pct·n:imhúr:o, drrn.m :í Uniiin l'f'IHia superior ú do' 
Rio Gt.·nnrlr do Nol'fr, ~niJt'l! ns imposlns dr• r·nnsumo. 

Succrclr, ]101'1\m, que a parlo mais consirlrravrl da arrc
~adaçãn llllí proY!lm rln sal, cu,io imposto é pcrmiltido ser' 
pago no Jogar do destino. 

Do J•rlaCorio do 1010. rio delegado fiscal, vê-~e que cm 
1!liR o sal sa,hic!o do Rio Grande do Nort.n produziu para a 
Uniiio a eifra dn 3.1151 :Oü-8$11-10. sô havendo sido. en1rc1anlo, 
recolhidos áquclla Delegacia 101:108$880, pois 2,050 :490$HlO 
foram pa.gos nndo levo ele ser n proelucto expORto ao consumo. 

Enlrr.tanlo. SJ•, Prrsiclrntr, o Sr. ministro da 1Far.cndn, 
ainda nn relatorio r] r Hl20, diz que as· menores arreca.rlaçõns 
rln 'l!l:l !l, foram as rlc Goynz, Pará c Rio Granrln rln NoJ•Io, 
qnP r.m 1!1·18 o 'impnHfo dr romumo elo ·mo G'randc do Norte 
proànzíu n.pr.nas 1540 :000$000! 

A cssr. ponto,· respondo íncon lrnditavelmon te o rela t.or'io do 
mr;;mo Ministro, rlfl ,, OHJ. informnnrln qun só n itn1)nst.o do 
r,onsumn dn sal no Rio Grande do Norte, cm J!HS. asccnclou t\ 
5.051 :9118$0110! 

81•. Prcsidcntr., o irnp,osto rlc consumo sr. sohre o sal. nn 
mr.u Estado. ó su ncl'i OJ' ao I ot.al da rcn ela federal arrecadada: 
no Par{!. Maranhfí.n, Pal'nhyha, Pernnmhuco, Snrgip~. Espirita 
!'nnlo c Goyaz. eonformn drmonst.ram 'os proprios dados con
~f,nnfrR do relatnrio do RJ•. :1-Tinislro da Fazenda. 

Fríln r~~n corrrrc;ãn, rlrvn ainda ~n·linntnr prrant.r n Rr
narlo para qnn mrl'lmr po~sa n.Jui?:ar a importancia •JUO {em 
flll1':1 nc'l~ rio Rio nrnnrln rln 1\'orf,f' r pnl':t n Br·n~il n. inrlust!'ia 
rlo ~nl. qnc ~ó n l'rnrln rio impo~t.n dr rnn~nmo qnr rlln l'neull.a. 
:í T.Tnifio rxcrrln no tnl.nl cln l'fl1~riLa do l~~fnr!o cm f',ncln rxrr
ririn, i~ln ,r:. a rrnrln. rp1r no Rio Gl'aJHII' rln Nnrlr rlfin n im
nnsfn rln snl r tnrln~ ns onlrns rnnl.ri!Jnir:õrs rxistrntcs no 
Esfnrln nfin alf.in:::rm :í snmnm qur n Unifio arrrrmrla. alli s6 
pmvrnirnlr dn impo;dn rJ,, rnns11mo rlrssr prorlndn. qun os 
rxa;::rmrlns l'r·rtrs rln T,loyrl j:'t niin nos J)f'T'IllifJrm rxpoJ•I.nt·. 

Enlmtn,nlo, R1•. IP1·r~itlrnl.r, mnwa n6~ rrpl'rsrnl.nnlrs elo 
nin Gl·nnrln rln Nnr·lr, f'nnnn!;írnn;; nnalflllf'l' flllf'ixa pn]o C'X
r•PS,~O ria frilml:n•ãn qrH• lllll'l'rt nnnrlln jwnrlr!l'tll. 'nnn c1• pr\
rlr-~r rl izr1·, n viria l'rnnnm ic•n rlo n in C:mnrln rln Nn1;f r. O que 
prclirnns n~,nr·n. ,; nn1ifn rnnis simp!l'~ - nfin <'• n noJiivin rios 
nnns qnr o sn!JI·rcnl't'r~'n,rn. ,: anr.nns qnP n Gni'PI'Illl FPclrt•nT 
nns rmxilin pr1·ant.r n nirrl'lnria r!n Lloyrl, fllll'. rmhn1•n nm
prrzn pnrl.iPillnl', vivi' fll'Ínnipnlnwnlr rins J'avn1·r~ nl'l'ieiacs, 
Jtflt•n qnr nfln rnn1'J'n r!P uma vnr. Ps~n. inrlnsfl.'in qui' cl:í n 11111 
E;;laclo cln T.Tnifio os sr>IJ~ Jll'ilwipnr~ f'}~mcnlos <h• vlrJ.u ri asse-
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gura ao~ cnft·e, fr•rJ,•r·a"s uma ,.,.,HJn t·nnsilil'l'rtl'f'l <'O'lrn aquelln 
que os Jlroprin~ rloetllllPnln, ol'l'ir·ine~ nwnt:ionam. 

J~m rsln, Sr·. Pl'PsidPnlr•, a r·pcJnnHu.;iin qur linlrn n l'nzrr•., 
cn.1 110mr dr lll/'Us r·nntrr'l'anro~. nos nllns rli!'i:;rnl.r•s rln ncpu
hlren, rsppr·anrln q1w nfin ahanrlnnariin :\s pi'flJlr'in.s Pnrr·~ins ,i:\ 
cnmhnlirln.~ prla srJ'i" rlr r'l'isr·~ qur vrm nloJ•rnrnlanrlo. n hn
nrsl.a, inlclli:;cnl.f' c pmgJ'Pssisla e•lassc eonrmf'rr·inl rlr Mns
sm·rí. (AJ10inrlns. JfnilD ÚP/1/.; muitn !Jc?n •. ) 

O Sr. Vespu'cio de Abreu'(')- Sr·. Prcsidcnl.c, anl.cs dn 
íllnst.rc rllprcscnt.anle elo Rio Gr'anelc elo Nnrt.c !.ornar a pala
vra nest.1t sr.ssiio, en me Ll'ar,ara ~~ mim proprio como que um 
dever: :-- o ele vir hoje auusnr um pouco ela rüi.On(;ão dos 
meus d1gnos collegas ... 

O Sn . .Tos1~ Mutt1'JNHO - Não apoiado. 
O Sn. VESPUCJo DB Aonllu - ... ·fazendo algumas con

sidrl'a~'ücs pam resolver uma ,quc'Rião rlc ordem cconomica. 
O discurso elo illustre representante do Rio Grande do 

Nortr. vein moslrar que a minha inspiração pódc ser consJ .. 
rler::tda como h na, fJnis S. Ex. inicinn n debate. rtos nossos ·i.ra
balhns de hoje. fazendo justamente ao Senacln nm appcllo 
pnm rrsnlvrr uma questão . rir nrrlrm rcrnonJi.ca. 

Sr. Prcs.irlrnl.c, nn momento que vamos ai.J•avcssanclo, ne
nhuma qncstfin rlcvr. ter muior relovancia para todos nrís, ne
nhuma qnestãn rlevr. pJ'Cocctipar-nos mais rio que nquella 
qno se refo1·r. nos assumpl.os ecnnomicns, no rle~mvnlvimenlo 
da riqnrzn rlr~ nossn paiz. (A)lrrirufo,\·, Mn'ilo bem..) 

·:::r. Prcsirlrntr, vimos. hn. noucns annos, qua11rlo se do!l
encandr.nn n tremonrln flng-clln rln fnlCrrn mundial. r. valor qno 
f.inha, nilo s6 .pnm nós, nilo só para os habitantes db.sta terra. 
como para aqucllcs qnr. pndo;;scm vir aqni bllSC:tl' elementos 
nccessm·ios para a Yirla, o incremrnl.n rla prndnc(:ãn nncinnal. 
a producc)iiO; por part.e dos brasileiros, de Ludo aquillo quo 
fo.sse necessario para desenvolver. para tornar mais fart.a~ 
as_ rnésses dos prod.uctos nccessnrins :t manul~nção da vida, 
nao sr\ no nosso parz. como lamhr.m rríra rlaqur. Nessa oecn
siiio, lançou-se a formnla - augment.ar a produccão nacin· 
·nal - prncurnu-se c'ncora.iar as classes ar;:ricolas, a par ela 
população dcst.inarla nn l.rabalho da por.uaria, animando-as a 
·Cfl.lC se esfoJ•r,as~cm para mais incrementar a prnr!ncciio na
dona!. rlr fr'lrmn crnn nó~ nfir· l.ivesscmo~. rlrnl.rn rir. noss!'l 
:paiz. necc~irlarles n :<r'r'ffJ•rr, o qnr prHlnS'semns ainda, com a~ 
no;;sns ~ohm~. r.slf'ndrl' ns miins cm·inhosas r. lmmnnil.nria.~ 
ans nns;;n~ i J'!llfins. CJllf' ;;r. hn l.inrn nos campn;; rlr hal.alhn, n~ 
Em·npn. 

Mns, si nssr npprl!n foi fril.n. si n rnrmlnr,.iin hmsilcira, 
rm r::rnnc!r parir, rnl'J'rspnnrlr.n an npprllo qrw lhr l'izrr•a o 
Govr.r·no ria fif'Jlllhlir.n. rnl.r·rlnnln Jll'ccisnmns cnnsirlrrnr f!llil 
n. ar.(:iin rl11 finrlr•J' Pnhlir.n nfin rlrvr limil.ar-sr )lnicn r rxr.ln
sivamcnl.r n rssr larJr, íln qnesl.ii.n. Devemos rncnrnr o Jll'fl· 
hlcmn no srn cnnjnnln r nn. s11a ar.crp<;ãn vrr·rl~clrirnmrnl.ct 
nncinnal. PJ•nris:rmo.~ np·prllnJ' pnra o prorlrwlnr; p'rrcisnmn~ 
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o~Limulnr a sua coragem: ncccssilamos que a proclucção se,i:) 
r·eal e vnl11mnsa. ~l.a~. para (jur sr não rerca o augmento da 
producção, e!'J'oil.o n:.tl.ura~ clocorronl.c ela aLLenção que a11 
r,Jasscs proclucloras do parz clerern ao appelln que lhes faze-· 
mos, é preciso que os poderes publicos Lambem encarem '11. 

problema por out.ra face, J'azendo com que essas mésscs pro .. 
rluzirJas sejam J'acilmcn te l.ransporLadas, facilmcn !.c pro
emcm o.,' centros collecl.oecs, l'acilmcnJr se Pncaminlwm 
aos ponlns de sahicla I' aos ponto~ clr! consumu, r.le morln que 
nosl.a qursl.;io se p(lssa chcg·ar· a P!'C()O;; raznavei~. que pos- .. 
~;am apr·nveil.al' aos qrrl? lu!.:~m pa!'i\ pJ•ocluzil-as. aos q11e con
~omcnr. par·a fazer a sua acccilar,fio ::;em onerar grandomcnl.o 
os rr)cur,.;o~ dr! que po~sam clíSJll~r. 

Or·a, ~r. Prc.;;idcnl.r, nc;;lc scnliclo o poder publico clev<J 
ter scmpl'c sua. aLI.cnr;ão voltada para o assumplo, ele fórma 
que n conjunto ele medidas que ror neccssario tomar seja <o 
faclor em prol do bcneficiamcnlo ela nossa pruclucçáo, elo sert 
racil consumo, da sna facil Rairicla c da sua faci1 collocaçãl'.l, 
no estrangeiro. 

Procurando Ycr as esl.af.isl.icas da no;;sa cXJp.orLação e 
imporla~'ão, vemos qur muitas elas causas rlas desordens dQ 
no~so mor·cado n:oncl.ario provr.cm, muito principalmente, clll, 
descqnilibrio rla nossa imPOl'lar.fio sobre a nossa exporLar;ii.o, 
aquclla muil.r. mais volumosa. c mais valor·izacla cm certas 
r\pocas, havendo ainrla a eonsicloral' a difricqlclade ele incre
mcntar·-se à nossa oxporl.at:fio. pt·ocm·ando-sc mercados para 
os nossos produclos. · ' 

Ainda hoje, vendo uma rcvislil moderna, encontrei uma 
csl al.i;;l.ic.a q11e, cm parte, me alarmon. Sr. Pr•rsirlcnlc, por
quanto,. por clla verifiqnf'i que nrn rlo' .product.ns que 
.;onsl.iluo quasi que GG. o/o do valur ela. nossa cxporLaç;io, estru 
anwaçado dr sol'i'rrJ' uma grande erisc. 

E' verdade, Sr. Prr.siclrmte, que na outra Casa elo Con
gresso se Lcm proeurado csluclar um meio ele evitar que essa 
erisc se manil'eslr. cm l.ocla snn intcnsiclaclc, o de ampar·~.r esse 
r•roducto naeional. Mas, nfio sei si o caminho qur se vnr. se
guindo no outro ramo .ele Pocler Ll\g·islaLivo é o mais convcni
r~rlte, o que mellwr· I' mais :l'orl.crncnln púdr! amparm· es~e pro
dueto, si r) aqnr.llr q.rw mais Inrgurza lhr pôde dar no' merca
dos eonsumidOJ'I)S. 

Lendo, Sr·. i'l'csiclrni.P, a rryi~ta a CJlW ·1m ·pouco me J•efcri, 
yrriJ'iquci quP no nli'l'Caclo da Amm·iea dn Norte a iJnporl.açfto 
do eni'L'. nfio só de ol'igcm lmtsilcira, eomo elo oul.rn> proee
ncncins. as~rnclou ;'rs St!guintcs e iJ'ras: 

Jfl20 -· lkasil. peso cm libras, 5.'tG.ü~7.'127; valor cm 
óolla rs, 85. Gfi2. 057. · 

Ontros prlizrs, prso cm libras: .\ll8.073.:J!t5; v~lor cm 
c!ollar·s. sr;: lifi:?Jl;057. 

Pela nppJ•oximnGfin rJrssos nlgnriSlllOS, S'r. Presidente, 
crmciLlf'-sr. fJIIC o excesso rln caJ'é rio Brasil sobJ•e os elas ou
!.r·ns pi'OcNlenrdns. lirnilnu-;;r! aprnas a ·138 m ilhüe~ de libras, 
rn1 pnso. nn armo di' ·I !l~O. 

·1~m I O:? I. a :\nwrit•1a rJn i'iol'tr irnpnl'lrltl ,rin Br•nsil, peso 
r.•m lilwns. [i (i~. !lri2. G!l:!: yn ln r rm dnllnr·s . .',7: 077 ,lj I:!. 

Ülll.r·ns pnizr~: peso l'fll libt•us, 3S7.fí7n.:.l!lü; vnlnr• cm 
ti o !ln J':;;, .'J-:1. :~~iú. Ri:l. 
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Approximamlo-se estes algarismos, Sr. IPre;;iclenL''. vrri
:l'iea-~'l f]lle aqui o PXCcsso cnr peso ele caf1í imporL;HJn do 
.Drasrl sohr·r o dr outras pr·oendoncias foi drJ qrwsi ~wo rni
Ihór.s dp Jibr·as, ao passo que a rliffprr.n(;a dn valor· em ;lo!lar·s 
dn car,; importado do Bl'asil para com o caf',l de oul.ras proc,'
deneias foi apPnas ele :1 milhões r 700 mil dolla!'s. 

· Portanl.o, pum um valor ele imporl.açãn menllT' qnc dou~ 
lrr(;os, o valor· nm dnllal's fni nprnas infnpior dr :3 mrlbtie~. E 
(• prceiso nnlar ainda q11r. do quadro do qual exl.rahimos esso 
rr..snmn vü-sc ainda que s(, a Colombia r.xporl.ou para o;: 
Es/.arlos Unirias da Amrr·il'rt rio i'úlf'i.O J5:?.ô75.3~!, 1"''0 cm 
libr•as, com o valor dr. ~2.717 .~7ft clnllars; r. n, Amcrica Cen
tml, ·J IO.:J·3L553 libras clr~ pr.so, com o valor do 1J.372.33!• 
do!lnrs. O valor dn, oxporlação do Brasil, porJ.nntn. foi de 47 
milhür.s d·~ dollars. ao passo qur a Colombia cxport.or.r :?2 mi
lhões, islo r.\ qunsi a melacle do valor da exportaçiio do 
Brasil. 

Ora, nrstns condições, estando prestes a vir para o Se
nado o projecto que transita pela Gamara elos Deputados. 
pt·oe;urnndo dar· providencias sobre n amparo da producção 
nneional, c lendo deparado no jornal A. Noite, do !J do corrente, 
eom n, cnl'l.a luminosa, oscripl.a pot· um dos maiores r.sl:tdistas 
hrnsiloi!'os nos nltimns annns da. monurehin, rstadist::t cujn 
r:oopct•aç;ío no IP'tll'lamento :i\'aoional sr veiu affirmnndo desde 
18li0, r. eu.ia ncJ.nnçfin no governo yinha sendo r•J'I'icazmcnte 
(Jcrnonsl!'acln clrsde iS85, r.st.aclisl.a, Sr. Prrsiclenl.r, n quem o 
.Brasil c, Jll'incirralmrnt.o, a sua terra natal - S. Paulo - deve 
rclrvu.nlr.s srrviços, não lwsitr.i. Sr Presidente, em vir !êr dn 
tribuna do Srnaclo rssn, curta que J'az considnracõcs dignas de 
.serem profundamente meditadas por todos aquellcs que se 
inl.crr.ssam lealmrmtr. sinccramcntn pelos destinos cconomici)S 
do Brasil. 

Peço ,poi;;, Jicf:'.nça aos meus collcgas para lêr a alluàida 
earla, que •í a sr.guintr. (Lê) 

«Exmo. Sr. Nilo Peçanha. 
Accuso o recebimento da carta de V. Ex. c agradeço os 

seus termos lisongeiros ti minha pessoa. 
A minha palavra nenhum valor tem para os fins que 

V. Ex. deso.ia, pois, ha Jongoil annos, conservo-me completa
mcn J,e afa~tado da ,politica, sem l igaçúo alguma, com os diri
gentes rla politica paulista. Entretanto, satisfarei o pedi·do de 
V. Ex. porque penso cumprir assim um dever elo pati·iol.ismo 
do qual não devo excusnr-me no actual momento politico. 

Applaudo sinceramente a alt.itude politica de V. Ex. 
disputando a eleição presidencial ao candidato escolhido e 
recommenàado pelo agrupamento de .Senadores e Deputados, 
no qual se dti o nome de convenção, candidato que, legitima ou 
illc[dtimnmcnte eleito. conta empossar-se do cargo,' visto ser 
oanclidato da convenção, que representa o pensamento do Go
verno e ~m· r.;;t.e que decicle afinal dn eleição. ' 

A altitude de V. Ex. 6 um protesto patl'iotico contra os~a 
pratica anJ.i-rlemocrnLica intr·oduzicla pelos poliJ.icos na eloi· 
ção presidencial. 

Nos governos clcmocratlcos, do povo .pelo povo, como pre
cisa ser o Govcr·nn elo Brasil, pa!'a cumprimento ela Const.il.ul
t'iín, o canclielalo tt Presidencin da Republica eleve T·ecebe!' a 
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ínvcsLidura llo oargn de seu priinoir·o m;tgisLrallo pelo vol.o di
recto c cxponlar;tco do povo, c, por isso, ello precisa rccom
mcnrlar-sc á confianr;a elo clcilora:do por suas irl!:as, cxpnsl.ns 
o snsl.cntnllns pcssnalrncnl.c, como V. 1Ex. - cst:í J'a?.cnclo, em 
Mrnicios popular·cs, em conferencias c na imprensa, ou pnr ser 
pelos seus serviços :\ ca11s:í publica c srra nlLn r rocnnhceida 
capncidaclc int.cllccl.unl, n sua cancliclnlura rl umn candiclnl.ma 
nneinnal, 

·A Prcsidcncin da Republica, no~ pnizes de governo de
mocrnlico, deve caber n quem n conquistar pelo voto o 
não a .quem a receber por doação ele incnmpolontes. 

Applaudo ainda a at.t.itude rle V. Ex. porque confio que 
V. Ex. yoncodor, dar:í nova oricntaoãn :í politica finnceirn 
c cconomica do govcr•no. Apczar do grande dcsiqilibrio or
çamcnlnrio. imaginnm-Rc o resolvem-se novas obras, novos 
omprchcndimr.nt.o~. conlr·ahcm-sc novos compromissos finn.n
ros. Nem uma palana, nem um acto serio quanto aos re
cursos para n cxccucão ge tudo quanto ó p!anejado. 

O famoso projecto rccommenrlaclo no CongrJsso com a de
nominação elo projectQ da IDofcsn Permanrnt.c elo Café, pro
Jnclo que sor·ia mais pronrínmentc designado como ProJecto 
n {lonsorvacãn ela Cri·sc elo ·Café, é uma bnrla que stl aos in
cnnlos pode illuclir. 

Cnmrrchonclo-wl, qno, odaãas certas circumsLancias, pcr
!nrhaclnras rln regular ftmccinnnmcnto da lei da offerf.a c da 
prncnrn. sr.in con\,cn!entc a inl.crvcnção rln Governo no mrw~ 
carln r!n producto, mais pnra nnxiliar o prnductor o(]n que. 
rm•a Y·nlorizar• o prnclncl.o, porque é o mesmo que produz esse 
cffcil.o. A intervenção nesses casos é rceommcnclavcl o po~cJr:, 
ser vnnl.ajosn para n producl.nr; ,; o caso rla recente intcr
Yrnçãn: mas. errar um nrg·ãn nclmiravcl pnr•a rcgular·isar• fiPJ' .. 
manentc o· ncgo~io elo Café c manter elevnrln o R'OU prcco, 
sem cuidar r.lc diminuir ns cu~tos r.la. prodncçií.o, c desattcn
cler· fÍS cnnrlições rios mcrcnclns, (, ·desconhNJCr por cmnpl,eto 
as Ir. is econnmicns qur regulam a pr·orluccão fl àistribui(lão. 

O J'll'nductor est:\ vcnrlenclo o cafó .a 25$000 a arroba, mas 
:rall.am-lhc ·os hrnços ncc~ssnr•ioR para n !.rnbalho, assim como 
r.n.pil.nl, cr•rdil.n, !.ranspnl'111 barato. cmino profissional, frr·!.i-
1 isan!.c~ dn torra r grme ao poso dr imposl.os clnvndns. Drs
!n ~it.uacfio resulla que o saldo apurado 1\ insi:::nificanto, muit:u: 
wr.rs nn!ln rm visla rios gnst.ns rln procluccüo. 

·~r a pnliLiM nrloptnda. rm wr. dr r.'onsisl.ir• cm elevar o 
rn·cr:o. rln prnrlndn, fossn diminuir• o r.nsl.n da rrrlrhrr.çfí.n. rlan
rln no pr•nrlnnl.m• hrnr:n~ pnrn o lr'abnlho, r.apil.al. cr•eclit.o, 
rnsino Jll'llrissionnl. fl'rtilir.anles da l.errn. tmnspor•l.r barato 
c nllivin rln pr~n riM impnsl.n~. n r.nf•" porlia :-nr vnnrlicln por 
mrlnrln on mrnns rlnqrwllr prrr.'o rlcixnndo ao JWOI.liHJtc)l', n 
Cfll11llll'l'l'i'll Sr·~·nir·in O ~f'll Clll'SO Or•dinnr•io. O P.llllRll!YIO Ullf(fllrll
l.nria r r·n.::Rnr·i'n o JWl'i;:m rla r·onr.nnrnr,in rios nntr·ns pair.cs pr•o
c!nclnrr;: qnr Rf',•pnr!rm r.nmprtir• r.nmnosrn prln rlPvaefín fi,; 
Pl'l~l .. ~nR~. 

R·:lmr r.rrlo ·rrnr 1~. :mx .. vnnr.nrlor, lomnr:í ·rm r.oJBirlrr·n
cfin a r,r:;ur.n silnne.fin .do nosso prinf'.ipnJ pr·nrlrwln r.!" rxpnr·
lnção, rnr.l.m· rln no;:sn r·iqrrnzn r rjn nosso pr·nA"r·cssn, l ivmn
flo-n rln Rl'l"in pnl'ig·11 rln qnr rsl.:í anwnr:n{)n sr~ vin;.\'ar· e pcr
{1111'01' n pulil.icn qnr 'n~l.rí Rl'lll.lu RnA·nida n srn rospcilo, 
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· Ahi tem ;v, Ex. a palana pnt· V. ]~:c podida, a qual, 
apoznr da nnllidarln do Reli lôlll' par·a os fins desejadoR, esporo 
!.orá .ao menos pam V. Ex. o valor -ria fr'ancrueza e sinccril'lnrle, 
l]unltdadcs pr·oprias tia' lingnugcm dos vel'hos paulistas das 
qnncs procura tnnntcr a f.rnrliçiín quem apr•cscnta a V. E~. os 
prol.r~/.os rlc sua gr·ande csl.ima c muila consúlernção. - ttn.: 
tnrrio Prado,) 

Acho, Sr. Prc;;iflcntc, .que elevemos encarar o problema. 
sm·iamr.nlc, que não nns devemos furtar ao dever de dar o 
nos8o amparo (t Rnlur;iín rle um assumpl.o .que se refere ao 
nosso prorJuel.o ele maior· va!nr, mas clcvomns fazei-o com o 
maior critorio, corn a maiot• ponderação, pat•a o resul/,aclo do 
nosso csfot'(!O, •cm vez rir vir· valo!'izar. ele facto, nm elos me
lhores pr·oclucl.os do pniz, venha, ao conl.r·ar·io, fazer a sua 
ruina l.olal. como aconl.eecu cnrn a bOJ'l'UDha. 

E' preciso darmos varlor ao cal'é, é neccssario que pro
curemos collocal-o bem. que procuremos mcrca·do de con
sumo, mas devemos evitar, por Lodos os. meios a crencão do 
lllli'OS apparellws que, longe ele favorecer, sirva. an eon/.ra
rio, para clest.ruir uma das nossas maiores ri•ql'~~a~. 

Era o que tinha a ·dizer. (Jl!uiln bem; muito liam.) 

O Sr. Benjamin Barroso (*) - Sr. Prcsidenl.r, pedi a pa
lavra s6mcnf.e para fazer uma corrigenda ao cliscnr·sn que 
pr·11l'rri srxln-foira passada, lovacln a iRt.o pnr· cnmmonl.arin~ 
frlil.ns •por· doi~ jornaes que se publicam nrstn Oapilal. a 
Ga:.ela dr: Nnticias c A NntiC'ia. 

Antes .cJc mais· nada devo dizer qnc nlí.o cuHivo o ver
nacnlo, que nãn s·nu au/.oridacle .neste assumptn, o que, por
tanl:o, a minha rp.alavra a pssr respeito ·é smnpm i!osautor·i
zarla. (Não apoiados.) 

.Por esse motivo, Sr. Presidente, nunca corrigi {)S meus 
discuJ•so~. poucos que são, nnnca procnrci rlar-lhes fôT'111a 
que, porvcnlnra,. pnclcs;;o rrsislir :í crifica rln · hahililarlos. 
salvo quando minha atl.enção é chamada para /.a! nn qual 
ponto qnc não nãn representa a expressão fiel do meu. pen
sament.o. 

. E' n;;sim qnc um dos. mrns prim~irn.~ disclll'sns, ,o P!',-!·· 
fertdo nes/.a Ca~a. na sr,Rsan dr 3 de ,Junho de f!Ji·!), .rustrfT·• 
canrJQ o 'iWnjooln dr ~mi;;~fi.n ele 200 mil cnn/.os pnr·a ~s obras 
rlo nordesl.r. 1 ivn rle cnrrrgrl-o porque o apnnhndo rer/.n pela 
l.achyg·raphia ria Casa, comqnanln sempre muno cnrl'rc/.il, 
nessa occnsiiío atler•rnJ por l.n.J .fnr•ma as minhas palavras 
qne invrrl.idn f.o i. i n I. ri r·~ mrn I r, n )11'01~ prnsan.wn l.n. 

E, nr.s/.a prr'r·l c. rn /'r r. nma prtmctr•a cor·r·J~t·nrla. r muil.n 
simplrs. 

Dilo isln, ~~· .. Prrfiirlrnlr. niín qnr1•o lnmhrm _nrfirm~r 
rpw 1iii11 g·ns·l.o dns classi.c~>s, rias hnas Jrit.lJras: qnc. nun admT-
1'0 nr!/rs n l'ol'mn /.rclrnrr·.n r11111 qtrf' .cosi.Irmnm la-rrdnl' ~~ Jll'll
snmrnl.l>. Na qtJr.~/iír> q1rP r!r11 mo/.1\'11 no;; r.nmnwn.lar'TIIR rio 
Jnr·nal. nn fnr•mn g·r·ammal.inal r~>nrll'~lnnrln por· rs/.a tmp,r·rnsa, 
ri1 rslnn no Jar!n, rn rsl.otr rlrl'rndrdo Jllll,' alias antnr·tr!ados 
na mnlrrin 11 rslns arr/ol'irlnrln.q ao mrn e~Jlll'i/.o sP O.Tl:P.~Nllarn 

(') Nlio foi t•evisfo pclr> Ol'fHlnt', 
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como l.endn maior cabedal de reflexão do que os gramma
ticns que são contrat·ios ás doutrinas .por aquelles defen
rJ idas. 

@!lcs l'CflecLiram sobre os phenomenos que cercam os 
homens, os phenomcnos da nossa imaginação, e verii'ica['[un 
qu~ é bem exactu, bem certa a lei de philosophia 
PT'Jmeir·a, segundo o positivismo, de que só ha um pl'incipin 
a!Jsnlu/;o, c. esle é n de que tudo é rela/.ivo. Ess·es philologos, 
ess·cs classJCns, que dcf.enclem a forma qt1e eu empregue! 
cs/ão convencidos ela rcla/.ividade das cousas no mundo aos-
mico c nu mundo in/,ellectual subj,ectivo. · 

Não preciso ir mui/.o adeante, .para não cança1; o Se
nado. Bas.Ja que lembr-e que na mathemaLica; que é uma 
scicncin das mais simples, -porque é o estudo dos .pheno
mcnos mais simples, a ordem de relatividade é a;bsolul.a c 
nil.ida. Na /,heoria dos rnaJ:irna e dos rninima, nós vemos 
que ha rna:r.írna maiores u-ns· de que outros; nós vemos tum
bem que ha mJnima maiores do que -rnaa:ima. Eis a mais 
completa e perfeil.a inte/Hgtcncia da relatividade. 

Em outros assumpto~, em todos os assumptos, verifi
camos o mesmo. :No Dir,eit.o \Penal, lpor e~empl.:r, 
cm que ha apenas maximas, nós temos no nosso paiz a pena 
maxima de 30 annos ·C, em outros paizes, a pena maxima -· 
a pena de morte - pena que poderíamos chamar a mais 
maxima pena, comparando as mnximas entre si. 

Ora, a Gazela de Notic-ias declarou que eu me Unha tor
nado, naquclla occasião cm que pm/'cr·i o meu discm•so. ini
migo do~ cnndiclal.os da Convenção de 8 de ju,nho c da 
gmmmatwa . 

. Nãn ~ou inimigo do~ candidatos de 8 de junho. Ao con
trariO, sou amigo parl.icular dn Dr. Urbano ·Santos e I.cnho 
por ellt' a maior estima, não de hoje, mas de largos anuas .. 

O illustre Sr. Dr. Arthur Bernardes conheço como ho
mem publico; mas, pessoalmente, apenas o conheço de a pou
cos dms, por uma aprcsentacão feita pelo meu illustre col
lt3ga e amigo, Senador pelo Estado de S. Paulo, Sr. Alvaro de 
Carvalho. 

Da grammatica é passivei que cu se,ia, não inimigo, por
que gosto della, gosto dos classicos, gosto das boas leituras, 
mas que não respeite, conversando ou escrevendo, a sua pu .. 
reza, como muita gente não respeita essa mesma dignidade da· 
gramma/.ica, por mais erudito que se.ia. E disso nós vemos 
a Jn•ova nas polemicas que se cntretecm todos os dias ·entre os 
publiciRtas. 

A A No-ticia, poré-m, Sr. Presidente, - pormilla V. F.x. 
que o cliga - foi mais sincera, porque feriu o ponto em que 
aggrerli a grammatica c a despundonorei. 

O ponto ,5 este, que vem publicado na sua primeira pagina, 
. em uma local : . 

I 
«flegunrlo affirmou o· Senador Barroso, a dissiclrmcia 

ainda não fez a mais rninirna ofl'cnsa aos candidatos da 
Convenção. Feriu a grammatica, mas o 1•esto estú. certo. 
A clissirlrncia nftn J'oz, nnm J'nr:í n. m.a.i.1 'lninirnrt nrrnnRa 
aos candidnlos convencionacs porque lhes não dimi
nuirá, nas urnas, a colossal votação,, 
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E mais adeante, em outra local, diz: 

<:A dissidencia limitou-se a sustentar a sua convi
c•:ão, a ~ustenLar a sua chapa, sem a -mais ·minima ma
nifestação de dpsagraào ú chapa opposta,) 

St·. Pre>idcntc, essas phrases não traduzem precisamente 
o rnuLt pensamento·. Naquella occa·sião cu dissera que o Sr •. 
Dr. N ilc J>cçanha, na propaganda da sua candidatura, honesta, 
ilil nol'Lc a sul do Brasil. não onconLt•ára a utais m·inima mani
fm;laí'iío de desapreço. Jlais udnima foi a expressão porLugue-
7a que empreguei. 

St•. Pre>idcnLe, para não cançar o Senado, vou lêr uma 
nota que trago aqui transcripta. 

Ninguem ig·nora a formidavcl luta, o Jormiclavel trabalho 
· Iit•oduzido no Brasil, o primeiro, talvez, dentre tantos que se 

t.em publicado, a contenda esplendorosa, a proposito do Codigo 
Civil, entre Ruy Barbosa e o professor Carneiro. 

A' pagina 37 da réplica, o grande mestre diz assim: 

«A diffamação de um homem de lettras, e mais, 
~rmdo tão m·ini·ma crcatura. como eu ... ~ 

Faz . uma chamada c escreve uma nota longa, como ~:us-
luma fazer quando defende suas idéas. ·nestes termos: 

«Ante~ que me ponham emba1•gos de attentado á 
,;yntaxu, atalllcrei as crilicos o lraballlo, pot• si aca~tl 
'J~ Lentar a maldade, não me acharem indefeso. Bem co
nhe(lo o sentir elos grammaticos eminentes, como Julio 
Rihciro e outros que não admittcm essa i'órma de lingua
:;cm. l\Las um que pese a tacs autoridades sempre a pra
Lil'aram os nossos melhores escriptores .» 

E cita Gil Vicente, Camões, Bernardes, Vieira·, Felinto Ely
tiio, Camillo, Castillw, Latino Uoelho, o tiumpre lll1lado, no di
zer, do professor Carneiro, que umprogm11 a cxpessão «o mais 
minimo~. ' 

Portanto, Sr. Pr.esidcnte, para terminar, sem off.ensa a 
q•.t•:lll quct· que seja direi que pt•efiro errar com estes grandes 
mostre~ c cum os maiti maximos e;;:poentes da nossa cultura 
jiJt':dicn, social c philosophica do que acOt·tar com o «~·eporter~, 
~om o redactor ela Ga;eta da Noticias c da A Noticia, que pótle 
se!' umr: grande anto~·idade, mas que não conheço. 

Era o Linha a dizer. (Jluito bem; mu·ito bem.) 

OitDEM DO DIA 

Vottlção, em 2" discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 3!t, .do W21, autoriz!lndo o Go\:crno ~ twnceder 
ao engenhe~ro Lmz Augusto Per.Oira d1~ qumroz, lweno.a para 
a construcçao de um ramal destmado a hgar as bah1as de 
Cunanéa c t.le Purunagu:L 

Approvada. 
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Votacão, cm 2• discussão, da proposi~.ão da Camar·a doa 
De pulado:; n. 145, de 1021, qu~;~ mau.da ol'igir uma eslalua ao 
general Pinheiro .Machado,, 

Approvada. 

Votaoão, cm discussão unica do v6to do Prefeito u. 54 
do ifJ21, à rcsolnQão uo Conselho Municipal, que considera 
Hffr.clivos os auxi I i ares technicos · ela Dir<Jclorm du Obras, 
extra-quadro, com mais do ucr. armos de serviço. 

Hcjeitado; vae ser· ucvolvido ao Sr. Prefeito. 

OH.ÇAMEN'l'O DA FAZENDA 

Continua•,ão da 2" discussão d:t pro•posioiio da Camat·a dos 
Deputados n. D6, de Hl2l, fixando a clcspcza do Ministcrio da 
Fa1.enda para o llXercicio de 1022 .. 

AtJrn·ovada. 

E' unnunciada a voLa•;ilo da seguinte 

El\1l!lNDA 

N .. 1 
A' verba n. 1: 
Reduza-se a verba ouro a :17.192:194$225. 
A' verba n. II: 
Reduza-se a verba. ouro a 3 .lt48 :090$085 •. 

Rio de Janeiro, 1G ele setembro de 1021. - Paulo de 
. Fi'nnlin. 

O Sr. Paulo de Froutiu - Pe1.'0 a palavra pela ui.'llem. 

O Sr. Presidente- 'l'clll a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Paulo de Froutiu {1.1ela ol'rlem) -· Sr. Presidente, 
a HUb-emenda apresentada pela honmda Conunissão d6 Fi
nan~us faz apenas a rcctiJ'imu;ão de um Cl'l'O que se deu da 
emenda. l~rn Jogar de 37. 'i!J2: ·JI!H$225, deveria estar, no Jogar 
do alga1•ismn I, o algarismo O. 

O f,Jn, .ro.lo LYttA - Pel'l'eil.ament.e. 
O Sn . .PAut,o IJ!l J.lttoN'J'lN - No mais, nada ~e modifica. 
Et·a Sl)mr.ntc csla a observa~üo que cu desejava 'fazer. 
O Sn. PttllSIIJEN"rll - JJ:P cxucLo: a sub-cmenda apenas 

resaJva cs~e erro de algarismo. 

E' approvuda a emenda com a seguinte 

SUD-EMEND.\ 

Em vez de «37 .192: 194$2125), diga-se «37: 092: 194$225~. 
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1!:' uununeiada a vula1;üu Llu íiC!;'Uinl.e 

F.:MllNDI\ 

N. 2 

Destaque-se da eunsJg'lltll,:.ftll rle,;tinacla a - A,iuda~ ele 
custo - da' verba 7' «'J'J•ihuual de Contas~ a iniiHWI.antlia drl 
fi :onn~. para ~r.r appiicnrl:l t••' pa~amcnt11 de gml.il'iear,.fio an 
J'uneCillnttl'in rlc~~c 'J'ril.lmml rJ1le servil' enmo ~cct•l)l.:trio da 
CaiJIUi'a, J:e1.luxida UtJUellu euusigrw~üo, que li du :.!0 :UU.O~, a 
J.1 :000~, e fieumlt• assim rccli~;·itlo: 

A .i uclas de custo . . . ; ......... , .. , . , , , . , . , , 
Gralifieu~;ão a LI III sccre.l.arin ua CumaJ•a.,.,, 

H:OOll$000 
G:OOü:jiOOO 

. O Sr. Euzebio de Andrade-·- Pc.ço a pala\'ra, pura cnca· 
!11lllhar a volu(ião. 

O Sr. Presidente - Tem a vala VJ'U u Sr. ~euai.l,Jr :t<:uzc!J i o 
de Andrade. 

O Sr. Euzcbio de Andrade - .EJ!l vi1·l.udc d11,; ll!J'lllOS d1.1 
parecer da Commissão, dizendo que a CIIICIIcltt pnlleJ•ti ~er· r·c~ 
novada cn1 3' cli~cussflo, al.é que a illu8tl'lllla Cornrnissiio 
possa toJnat· Cf'llltccinwulo do ;u.;8UIIIIJLII, I'IJ(JUCiro a V. gx. 
consullal' u Senado, ~oiJJ'O :;c concede a retirada da emenda. 

Consultado o Senado, é arprovadu a rct.imda da emenda. 

E' rcj~ilmla u :;cguinle 

E~\1'ENDA 

N. 3 

V eriJa :li' - lnltll'ül1Stt Nacional: 
Augmrnle-f;c de 2i :liOOli\ a cnnsi:;nacfto ePe~soab da 'l'a~ 

bclla B- IlcviBiio, pam occnJ'l'l)l' ao pa:;anwnto de mni~ qua
J.r·o rcvisorc;:, O!'clenado ~ gi'UI.ificar;.ão, Hl :200$, o dous con
ferentes, ordenado e gratificação, ·i!: !100$000. 
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O Sr. Paulo de Frontin rl''-'lrt urdem) - SP. Pr·u.sídenl.c. 
rogo a V. Ex. r:onsulial' n :'.'Pirado. se <:on:;enle na l'dir·ada 
dessa emenda. por·qua11!o a CnllrlliÍS::i1iu d•• l•'irrarll;a:;, no f'im de 
seu pal'eceJ•, det·laJ'H que r•lla pudt'l'iÍ :-:r.lt' J'r•:-;lal.nder~ida na :3~'~ 
disr.:us~;in para fii'IIIILIIII~i;lllll'lli" d•·l'inil.il'" <lo ~'-'llttdo. 

E' euner•rlida a l'<'lir·ada da I'IJII~JI<Ja. 

1~· a PJII'O I' ada a :;~~ u r11ln 

ll~l ENill. 

N. 5 

A' ver·J.ra 1 i (Al farrtlcgas · : 

Augmenla,-sc a ÍIIJJ)uL'Iancia de 10:000$, ú .:;ub-rubrica 
«~Iatcl'ial .. da Alfalltlt•i,:a de i'HI'allllguú, pw·a reJor'\'O da quan
tia deslinada <i acqu i,;i(;iw. r·~~par·rJ c cor1;;crval.:üo do mater·ial 
(.l :OULI$). I' fiil.l'11 I.'UIIILiu::;iÍI·I·I I' luill'ÍJ'ieanle::; l,(.i:ULIO·*OOO' ., 

:'ia .-;UI111!1i~ (pilf"'' · rl1::;sa ,;u/J-I'IIlll'ka. 1'lll I'IIZ dre lô :ôOO~. 
dig·a-.'1' -- ::l; :r;uo*. f'at.t'llli"--''' a I'UIIIfil'll'llil.• 1'1'<~1 i'f'i1:tu~:lo no 
lotai (PUtJI'I· da rlula~:i" ri;, l'ilada :\ll'alldl'gU . 

. E' anllliiH'iarlt\ a vrd.:l(:fir, da ~r:gnlnlr: 

\'r~r·ha ;-:~~ <d )JJI'iiS>>: 
N. ü 

Dl•sl.tHflll'-sr• " Ílllfllll'iulwla ,,., 1 :lliJU:~. pa1·n Sl'alificnci.io 
ao cn111 irr11u ria i>il'l'<:i"I'Í11 "" 1'1rii'ÍIII11IIiu qu" '"'1'1'1' 1'11/lltl en
rnl'l'r•gadn rio lll'<'ilivn dii 111r:srna. lilÍI'I'I'liii'Íil. 

O Sr. Paulo de Fronti11 (]1111'11 t'llt!llmiuhtll' 11 ''"llft.'fiu) -· 
Sr. ~Pr•t~:-·ddPiJLP, a Cu!nllli:-;1"!;111, rtn ."il'l! pil!'l!t'r~,·. dPr·lar·a 1/111.' ua l'e ... 
l'O!'IIIl\ ria l'l'fiill'l.ir:;io d" }';IZI'IIIia, 'IIII' I'Si.;t :;1~11dn r.dHI1111'11da c• vno 
~Pr 1'.\:l'l.'l.ll.ada I'Jh l'il'i.Lidi• "" a,lllnl'iz.tu;:in /t!g·i,,JaiÍI'tl. wn~lnnl.e 
du Ul'\'anwrrl11 tJJil vi;.;•1l'. ~·· all.l·ihuid<i an rllrweinlllll'ill "~f1evinJ 
o :;t~r·vi(:o a q11n ullti!IP a ('/llr•nda 11 qnP pol' L~no a r:rtllli1Jis.~i1u 
Jliio p1ídtl dill'-1111! 11 sr.u apoin. ' 

t'i. l!l'l'l~efil·alnr.rrl.l•, ,;1~ l'ealizill' isl11, ~·~i;'r .ill.,lil'il'ar/11 11 fla
.!'1!111"1' da 1:nrn11ri:;,;:iu. qU1! ,; 11111 fiU,l'l'l:<'l' liypul!,l•lil'll. :-:i a IIY
Tlnllilr~n não so I'Oaliímr, n t!lllPIIdu :-;l!J'Ú J't'IIH\·ar.la na ::~~ dí~-
eu~sfirt. · · 

"";' l'l'jl•ilatla a l.'llil'llria. 

ll;llliXD.I 

N .. 7 

Arl. !•'ira para lnr/11~ n~ l'i'l'1•ilu.' Íllf'lll'f'IUI'iltlii a<•:' 1'<'11~ 
f'l111f~lil11.-; a ;;r·alil'il'ill.;nn "'' ~.n "t~. 1]111' 1"'1'1'1')11'111 rl1!,tl1• l!lll fi' 
fulli'I'Íulll.li'ÍO~ da~ Dr•ll•g·;ll:ia,; l1i:;eaP,; no.~ ·~~~llll.lu,;, Sl:llrlll dP.,dcJ 

s. ~ Yol. vrn. 28 
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ANNAES DO SENM U 

logo rlivirlirlos o~ r·cspcdivo:; ,·um~illrenlos crn uou:; terços como 
r.mlcriarlo n u nr l.eJ'I;.o eorno graLi l'iwr;firJ. 

1:' rcj cilada a seguinte 

EMENIJA 

N. 8 
(}nele COilVÍCl': 

Continúa cm vi~;or o n.rt. OS da lei n. 1;,21;2, de 5 de .ia
nciro ele J 921, sobre o fornceiwento de rnal.cr·ial dcsl.inn.do ás 
reparl.içõcs ou serviços de qualquer ministel'iu. 

E' approvada it seguinte 

EMENDA 

N. \1 
Onrlc con v ícr: 
Fie;L o Governo aulCII'izado a pcrrHiLtir á Assoeiacao Fu

Mral'ia dos Operaria:; da lmpreusa Nacional - imprimir os 
,o;r~us rclatol'ios annuar::; c l'CSpCcl.ivo expediente, nfto •Ixec
dcnrln a dcspcz;\ de HIO$ anmmes. 

Ji:' I'P,icil.ada a seguinte 

1~1\ll~NU,\ 

N.' iO 

Acct'CHC(!Jil.e-::;e UiliJe COIIVicr: 
Ar!.. IJ's tres acluaes au~iliares da Commissiio Especial 

de .Exame du Cofre de Urphãos, que não J'azem pat·te dos QutL
dros das repartiç.õcs publicas J'ederaes, serão nmndados addir 
<\O Thesour·o Naeiorial t: aproveitados nas vagas dn· quarto~ 
o::;cripLur·ar·ws que se veriJ'warern nes:;a repartição. 

::lão approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N. ii i 

At·l.. A ppl ieanJ-:it.~ !t11s Cu neeionarios a dr! i dos aprovei-
tados na vig·oneia d<t ln.i n. :U.Ii'i\1, de i> dn .iancir·o de 191G, as 
rlisposic.ües do ar!.. ll.2 cl<\ lei 11. ft.21,2, du !í rln janeiro do 
t(l~.t. rr.lal.ivas a funr·douar·ios addit.lns. 

N. 12 

«O r:rJ\'l:l'IIO lrtlliid:u•(t pag·nr· .:'!. viuva rio i" /.cncul.o Elnu
ll'r'ill Lnpr~s do Canl.n, llltll'irJ. nu dc~asJ.r·c do rchoeaclor Gua-
1'11111/, ~nt :1 ,[r: ntrl.trbt·u de .l!ll:l, a pensão a que l.om dirci/.o, 
de aecunl" t:um 11 der:r·ol.u n. :J. GUG, ue 2!J ele .Jane r r·u de HJil:), 
<J~sdo <l daLa do desastre, aLó o dia !!ü do maio de HH8, vcs~ 
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pel'a ÚO cli::t OIJl tjll() t;lia t;lJIJI(JI'Ull a U~llfl'IIÍI' C>o ill.'lltJJ'ic.io:; du 
1111.11 clét:J't!lu: aiJI'lllt.lu u l!u~u.'·"'l'lu uJ·ullil.u. 

S n/, --c uw 111 la 

,_J~J'J"J \'U;I, de -··- 0 ( :0\"ül'JJII Jl)í.lllrJ:JI':i -- dJtj';.l.-51 J.11ÍC[l 0 
l.iu\'U.\'1111 aul.ul·izatltJ a ltl:tllti;JJ' .li 

.L..\) annuw;iada tl Yul.a1~ÚIJ dt~ :-~ug11 ÍJJLI~ 

U111.ie t:OilV iel'; 

.liit:.a el'l:<ltlll " c.ar;;11 du UtJIJLittllt:> eum '' vcuciuwut•, au
uual liu tluJI:; conl.u,; e tjUai.J·ueuiJI.Ils 111il reis (;o;.[UfJ:pJ u oliJJ
I>l'llllldu 11111 uaq,;·11 du oJJJ'\'ulli.U UUJIJ O lllUSilltJ VOil\JÍlllullW, 
euja \'aga ::1u vcrJfie:ll'iÍ. enm a lll'I.JflWt~úu de UtiJ du.-:; serveHLe~ 
tlatJ118lla J'Ult<lt'l.i~:w au i:at·c;·" tJI';t uruw.Ju. 

O Sr. Paulo ele I'routin (J~<'i•L ;mil'lll) --- ::>1·. J•ru,it.lelli.J;, 
r.üu J)ussu t:t.lllt['l'uiJt;IJtlt;J· ·,, I'HÚltJ )lula •Jual '' illw;i.J'IJ ll.ula
.tuJ· ,.,IJ lii:IJllJt!~ltHI C:UIIt/'il. l!,..;la 1.1liWJldil. J!.:!ia llil.ll t:l'JéL de:;
!Jt:/.CJ; IJtalilullJ, l't.IIIJ•t ·"; ''' UIJJ itJJ><.ll' tlu t;tJJti.lltUIJ t'!IJ :;ulJoLJ
,l Ul~'illJ du de ·.':I UI'\ t.'Jtf.l~ I! L' :qwJJit."'i dt.'.·d.tltitdu u dc:~iit;nat· queJn, 
l1U. \a(:j"it dt! L!UI'IUIJ'U Ull /lU ~L'!l IIHjlot!LlliiJI:lilLu, LJU\';.t, {1/'üiJU
t.:JJUt' 11 t·aq;o, l.aul.u 1Jlil!...; tjtJal!Lu U:; .:-iUI'\'I.~IlLe~ l!Üu i!iUú fuue
üJUlllll'JH,•; 1 tt:ul:u.ltts, dt~ triHI.III 11111~ 11Úo o ;:-;t:ndu a ::,Úa :~UJJ-'Lt
,tuH;·úiJ lei! a lHJI' ti UI l~ll!.il JllliH1 ,<::t'l-1.'-IJi.l. ltUI' IJIIJ I'IILWt!iUUUl'lU 
l!aU I.Ii.IIlatlu. 

U pa1·u~u1' tJ,, illu,l.n: ltelalo.>l' liltliLun-sc a tlil.er tjl.le a 
medida Jll'upuol,a é de urt.lellt :ttlntilli»t.raLI\a u '' Uuvei'III.IH;lu 
a .Julga eutll'elllelll.e, IIÚII (HIIlCIJtlu a>i,llll a L:tJIIJillí:;,-;iio llar-llw 
,U ~eU <l!JUIU. 

• .. lolf' 

l:reiu <Jlle nàu IJa:;l.a a o)IÍitiCtu du lluvemo, !JUJ'tjUC si a 
útuc~üu du ::ie11adu illllila-,;e <!J>cll:t., a approV<JI' ou rejeitar 
.u que u liOI'UI'IIu tJUer uu ,lult;a tli.,I>Uitsavel, é ll!UII.o melhor 
,que o 1'udcl' .Leg·i:;lalivu ti~; llllla alll.<>t'iza~iiu plena ao 1're;;i
ueule da Hcvublica e u ,;,, ,.,."" la:;a u quç l'lll.endur e wio 
nu~ uLriguu <L )JCl'(lt.:t· lt!i>~i'·'-' t.'lll :q>J'U~OllLat· uma ~ériu ctu 
.t.:fllt.!llda~ Ull [HJ.J'UUúl'U~ a I "·'l"'lill tktla~. 

i\'e;l.as uuudi~õos, 1" •.'" 1 t'll ia Jlill'a tlibtiCul.ir da ll!Jiniâu 
du CHtinurJte I'CJIJ'e~eJJI.:l!ilt' '''' l·,:,:,t•lu du Jlio Urantlç do 
J\oJ•te, Jne11 pt•uzallu illliJg,, ''""' " •Juat na m:wtt'IIL !lu,; pa
rcuuru:;, ell CUIICUI'diJ e .SL!IIIJ•I U <tclllli[JUllltU CUill llllliLO ljll'i.l
t:C:.l' u ,,LJ:t UJIÍilÍÜu. (Alui/o ln'ut.) 

O S!' .. luào Lyra ··· ~l'. i'ru;;Ídt:ld.e, l:wtelli.U ni1U J)ut:kJ' 
CU!JCIII'tlar !!Unt as CUIJ:;idt:t'ôi~Ót'~ Juit.a:; [Jeiu llOS::itJ Ull111lCllLU 
C·Oile;;a, ::ienadur pelu JJr:;l.riL'lll l•'et.Jeral, a respuil.u do pare
ter· (ia Culllltlissiiu. 

::i. J~x .. 1"-I'Ulll..iu a ~l.IJ'11i'e:l:;<i" du lu;;m· du sul·vunl.u e a 
crea~üu uu Lle euntillLitl, l'>.tllltl oO ni rios tJJ'01H'io~ teJ'll!Us da 
oweHda. · .h;uLreLunlu, uús ucit' lltJs vodiamos úouJ'uuuar uuw 
a sua uuauilal';lo sem su!Jcr su huvcl'ia ·cunl'oúionoia !J<J.!'a u 

' --- . ~I:!I'V\jl(l ~ 
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Ouvido o Sr. ~linisLr·o da }l;rzencla, S. Ex. informou que 
nilo lmv.ia cunvuniPru~ia na atiii[H)ii" da euwnda, c mais ainda 
tJUC, o Cio1 '"'''" u.,Lir arri.ll!'iWclu a .J'azer· a r·cJ'orma eum,pleta 
de J.nrlu •J sr~r·vir;o du;;,;e Miui.,l.ur·io, e111 virl.udo de uma aulo
l'i~acfi" le;;islal.il'a ·~rn vig'llr'. 

Sugrrndn deelar·uu Ira J!lll.lr;u:; ir1olarrl.es, u illusl.l:ll l'CPI'e
Selrl.arrl.•~ d11 .!Ji:;,lr·iel.u .lieder·al, ::i . .J~x. [JJ'irpõu-:;e a .r·u:;l.ai.HJIC
eul', e111 JU di:-;eus . .::ru1, 1.':-; . ..;u pl'ttvidulleia, qtle u}!.jaetullwllLu, pelo 
J'aelo de ••.<lar· 11 Uuvm·uu ""irulm·izadu a J'azer· a reful'Jrm a 
quu n~u r·ul'er·i, a t~ulilllri.:;,:üu ruiu tHíde a~eeil.ar· .. ·-

l'ilw hn nenhum mot1va pam quu mudu du opuUarJ a esse 
rc:;jrejl.u, 

Si " UuvrJ!'IIIJ ·~:;Lá aulurizud" u l'azur uam. l'el'orrua, que 
nll.iuge, uãu :;ríuwul.e uo:; conliuuus u ser·vculu~. mao a Lodos os 
J'uluTillllar·i"s Je.<'tt rrnmr·l.iviio, Hã•' vc,io ra~üo para que se 
1ll'llldl~ ."'il!ppl'iudl· ii lng·ar· Uu ~~~J·vcul.e, e1·candn-:-;u 1.1 ca1·g·o do 
cor ti iuuo. ,'\eullurna m~ão l.crn. vui.", a GorrHui:;sãu tmr·a luodi
J iear a sua "!Jiurfro, tlt~dr; quu clllll.iur're L\lll vigm· a a11lur.·i~ação 
duda H'l c:t,\'1~1'1111 pa1·a J'cl'o1·nuu· a :·eptu·Licftn. 

Lanw11l.r' t•,.;Jar· 0111 tl•l~aeeurrl" war u nobre r·epr·e,.;cnLanLe 
dü IJi:;l.rir:l.o Ji'cdel'Ul - pat•a uom í[llem lenhu I uda a bua von
l.ailr• r• 11 n:dlllll' du:;ej11 d1.: ,,er· uc;Tar.lavcl - nji_n podendo pül' 
h:·SO lllalli.CI' US :-iUUS :-illg-gt~~LÜC.':i. 

O Sr. Paulo cic frontin- :;r·. J•re:;idunl.e, ~i " 1mr·cect' do 
f'JIIillellle llelalnl' c•nrl.iver:su a r.leelar·UI.:fin quu ~. Ex. :walm de· 
Ja~er :u1 ::ir~uarJ11, •:11 ufin !.cria J'nl'llllr!ar.ln a~ pondcr·ac.ões CJL!B 
Jivu '.'Ji!Jt~I'(UJI idwl:: dr; l'a%r~r·. ~la:; o p:~:eeei' não sr•. rel'et·e á 
:tlll.uJ'JZauau pam :~ rclarma du t·epal'l.rtan. 

fJ :-!r: •• l••,\11 LYILI- ;\ alll.l.ll'iztu:~" .iú I inlra sid11 dada. 

U ::in. 'J'.It•r.•.> J.õ~ FitO:I'l'JN ·-O [JUr'l'Cer apeml:i diz: 

eA tllw.lida pr·opos!.a é du ordunr adl!lilli:;l.ral.iva e 
o Governo nãu a ,iulga eilnvertierüe, não podendo assim,, 
a C"mmh•:;D" r.lar.·-llw o ~cu apuio.» 

A,; J'a%ÕI!:i apr·usl'rrlarlas proJo nobr·c llulal,ol' süo Jllll'l'eita
mcnl.e fl!ndadas c. pnr· isRn, enn~u!l.n '' Senado si uunsenLe na 
.r·rdirada ela nrinlra r:mcntla. 

~i nfl'ccl.il·nnrrJnlr e~sa rt\J'o!'ma ~" tltír, niin lnrci de !'e
IIUVUI' a lllillila UIIWJHIH UIH :Jn di:-it~IIS~fin; ~) llfin :-;·p LI11J•, apJ•e• 
:>Clll.ar·r.d L'llll'llrla 11es,;e ~enl.it.l•'· pill' neeaRifill rles,;c rliRflliHRiirJ. 

(Cunsn/l!ldo, u S"uodn l'li/I.W'/1./a na rclil'lltla du errwntla). 

J<:' tlllltunciaLla a vnlar;ãn da ,;uguinl.u 

E.M.E:'illA 

N. H 

]i'iea111 r:iJ!Iipar·arl!ts, par·n lnrlns "' cl'l'eit.os, aoR auxiliares 
t.le •·s.~r·ipla da Ii!IJll'l\llHa Nncinnal pel·lüiiiHllllos :i' l.alwlla D, oa 
:11'111ae~ uuxiliar;.cs de e.,urirlLa rla All'andcga dn Jlio do Ja-
uciJ'O, · 
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O Sr. Paulo de Frontin (Jwl••· tmkm) -- f;1·. PI'PsidPnl o, a.-: 
rnr.sma~ 1·:,zi"""' q11P nw f'iwl':llll ,,~dir n 1:•'i.i1:arln rln l'll11'111in nll·
flll~ro I:: :1 ppl ir:1111-~1~ :í l'llll'lliln 11. H. 

Pr1y' n V. Ex. rp1r. r"n~nll.r ·" Sennrlo ,.;nln·e ~i n"nsenl.•; na 
nd.ii':Hia minl1a r.nwnrla. 

(tuus·rJl!w!u, o Sm/((rlu "Jlll1'0l'll 11 1'Nf1/.!!'l'inwnlu). 

)!";' :lflfll'll\':ldn. Jl:ll':l P.IIJ1~f.if.IIÍI' j11'1.j('(Jf.ll I'Rfll'ld:li (11. lt/, 
de I 0~1) a Regninl.c 

N. 1.5 

Na rli~po,;ir;fin prmnanr;nlc rln nrl.. 121 1ln !Pi n. 2.9?1,, ole 
:; ril' .i:lllf'ÍI'" dü 101'•· CJIII' l'l!;:!illrt as npn~rnl.adrii'ÍH.~ dn,; 'l'nn
eeinnal'ins fGril'l'ars. ''".i:t frila. pm·n n:; rlrvirln~ rrl'eilns. a stl

~llinlr•'rrHTi:.;cndn: 

<<Ri rnnlnn~m mais df! ~r; r mcnn~. rli! ~:r; annns r!1; sr.J·vir;.os 
puhlir,ns. f'.fllll " orrJ,•nado ncri'~'·''Jifl•• "'' lanlm: arldini(Jilfi.I'S, 
e.:p!ivall'nlr; r·:ula 11111 a ii 'Yo !rinc" pi'" CP.11In) snill'l' """~mesmo 
ürdnnarln. 'fll:tlll.lli' l',,,.,.lll ,,,., annns dr! sr'J'Vir.:n. ou J'rUe1;ÜO de 
an::Jo, cxcedt•n!es d•J~ 2G annu~.» · 

RMENMR 

. N. Hi 
Onde ron1·ir1': 

Os \'f'IWÍillf•nlns !ln~ flfll'i.f'ii'OS. n.indanl.rs r.h~ flOl'i.rims, 
ennl.inr1M. I'IH'I'r•in:< " '"'''"''lilrs r/11 Tllf•Srllll'fl Nacimml r dn 
Tl'il1llll:il r!P r;,,nrn.s, l'ir·nm 1':11·a f.ndo,; ns ol'l'r!ilns nqllip:JJ•aclos 
aos dos rJIIIfll'f'J:\':lrln~ rir i:,:;1HJI r·nl.l'g;OI'in. dn i\1 inisii'I'ÍI1 da Via
cfio. fa~rnrlo-s,. a lll'rl'sSnl·in alil'l'a'·:io nns \'rrlms li 11 c 7" do or-
Çanwn!H rln FnzrnrJn. · 

N. 1 
A' ,.,,rim ti": 

Ondr sr r/iz: 

".FiPis (qllrdl!·~s 2r,::!OO$, ·~te.)". 

Diga-sr>: 

. "Fieis, ;;;rmr:lo sele parn rudn pagadoria (quebras 25:200$, 
sendo 1 :800$ pnra cada um)", etc. 

' 
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lllllllNllAS 

N. 2 

vm·ha 7" -- Tril,u;m! do Contas: 

(:n; pn Pr.li!Jr.rnl iro: 

Orrlt:·twdo G1'at'i{i
''W'tin 

'/' O/!Jl 

9 minisl!·n~. senrln nm pre-
sidente .......... . 

Gratificação adclicional an 
presidente . . ..... 

CoJ•po l~special: 

:3 nu d itm·r!.•; i , ' • O I I I I fI 

Cnrpn In,I.!'UCti\'11: 

" rJ Íl'P,(•J,OT'I'S, ~flnrln 11111 se . 
c;:el.a!'Ín ..••• o. 

20 primr•irclH r•se;•ipt;n·m·ios. 
'!?0 segundns t•,cripl.uraPios .. 
20 l.r:rcr i J•os ~scripl "''nrios 
l!i quartos esc r i p ln r a r i os '' 

t cartorario • o ••••• 

1 ajm!ante ele e a r· t.cu·ar j o 

Minisiet·io Publico: 

2 rcpresontnntes 
<) arljunlos ~ .. ' .... ' ... 

Porl:wia: 

" nnnl inno< ••••• o'. 

IA servente~ .......... 

1\l:!íOO$ !):750$ 

t4:400$ '1 :200$ 

"' :000$ 7:000$ 
~:0110$ r, :000$ 
li:!,OO$ ~:: 200$ 

· lt :ROO$ ~ ;1,00$ 
:J :600~ I :800$ 
4:800$ 2 ;.\00$ 
3:600$ l :SOO$ 

·19 :r.OO$ 9:750$ 
!!, :000$ 7:000$ 

:l :fiO O$ I :ROO$ 
2: t.OO$ j :200$ 

N. :1 

263:250$000 

3:000$COO 

17:'l:S00$000 

81:000$000 
~/d): 000$000 
·I !12 : 000$000 
·I I, I, :000$000 
81:000$000 
7:200$000 
5:400$000 

f>fl:500$00Ô 
-12:000$000 

:~ 1 : n00$1iilfl 
G4:800$000 

A' Wl'ha 17" - :\lt'nnrlr~a.q - CapiUtl .v'üderal: 

Ontlf' ~,,., di~: gu:ll'fJa-m,í;· - ,:m•vir~o da baJ'I'!l, I :800$000, 
dign-~'': :; :fiOOBOOO. 

Onrlr .<e diz: a.iurlanlc~ de g-nnrrb-m6r, ! ;800$, dig:J,-se: 
3:600$00(), 
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A llfl:'lÃn 11M I;~ 1.18 flEZEl\IH!tO 111·: 10:~ I ·130 

N .. 1 

Fir:a ,~lc\·n:b a \'01'11~. 17' "Aifmideg·as" Alfandega da 
!':apitai Ferlt~rnl . llchnrndtll' .loarndm . ..llurlin//.f! - dous car·
vnr.irns .. -· de ~::tiO O~ n .'1 ; ~no~oon. 

Ond~ t'nTwir.t•: 

'' l•'it'a n c:nvf'I'IIO :nJI.,,,.iz:trln a alii'ÍI' os •wedilos necessa~ 
rios Jl:ll':l pa[!nnwnl.n tla ~1·:11 il'it·n•:fin rJ,, :Hi ~~~ mandada abo
.lllll' pr.Jt, :11'1 .• !,ii tln J,.j n. :;.~~1. rir ::o rln rll'wmhro de 1!109. 
aos rlr111S I':\I'I''H'ÍI'•IS do t'"h"endot' da :\ll':rndP!;3 rln Capital 
Ji',.drml .fo(ll!llim Mtrrtiu/111, dn dal.n. da r.xr.nuc;ão do mesmo 
arl.i,qn :11/: :n ele rlr.zr•rnhro de I !l~ I • --- Enw/do r/e Andrade., 

O Sr. Euzehio de Andracle (11e/a. ordem) -Solicitado par3 
sr.r o porl.adCll' ria rmontln CJllO l'CI:onhr.cc r toma effecLivo o 
<lircil.o dr r!ous hnmilissi111os r:arvoeiros dr 11m rebocado1· da: 
Alfnnrlrp-a rio Hio rlc .T~neii'O, ,ju!gnri qne as razões de ordern. 
.ÍIIf'Ídir•.a, Clilll (flll' fllllclamrnJej !1 mrsnla. cmrnrJa, fossem suf
fÍIIÍf'llit'~ p:H·n r·nnvrnr.r1· ~ ltonl'atln r:nrnmissfio rio diT·r~il.o qnfi 
q11n assisl.n a· rRsrs .-hliiS ftmecionnrios. 

DPsdP. JIIIT'I~lll. qnc n. Cnrn111issfío nr;rou ussrnl.imenl.o :\ 
minl1:1 rmrnrJa. Jll'ia rnzfín tlr nfín t.r.r Rirlo rlirig·irla rlil·ect.a
mrnl.t! :~n Sr!it:ldo nn :í Jli'OJH'ia Commissão. venho requerer a 
l'f'l.irnrln dros;:a "lllrl:rla. nconsP!hnndo :í(jucllcs hnmildes r::u·· 
vllf'ir·os n qnr rli1·i.i~m :í !Jom·nrln Commis~fin dr Pinancns, que. 
r.•~rlamrnlr, 11'"" nfín pntlrt•:í n•'g-nr 11111 rli1·riln li()uido. J•ela
l.ivfl a l'f'if'vndín tlc pi·rsoripcfín. fnr:J.o q11c r·nncrdr.mos (ts de
~cnns mn l.odns ns nossas srssiírs :mnuns. 

(f.:o·nsulfrufo, o S"nado r:MISf!'/1/i! ua retiraria da nnrmda.) 

Jl~' appJ•ov:ula. n. seg·uinl.o 

EMENDA 

N. 5 
Na verhn. cJ)e!cgnr.ias FiMacs~ rln ln.hr.lln cxrlir-al.ivn da 

Min isf.cr•io da F;w,enrla: 
,).finas: 
~fal.cl'ial: 

li!111 vez dr ~\1prdiPnl.r. Pie., r!i~n-se: 

l\Trtl.crinl: 
At·rrniski'ín ,. Pnt•.adt!i'llnt;:iu "" lil't'"·"· papel " •111-

li'fl., :1 l'l.ign~. l'IITH[II':t. ,. •·•Jilt't\J'I.'l~ dr lllti
\'I'Í''· illnrnitull;i'ín, pnltlir·:u:fi" "" f'dilnr,;, n~
·'Í~II:tlui'U. 1!11 /)ioriu O{j'il'illl, .'ri'Vku I.••J,•
.~ 1·:qdlif'i1 P l tdPp·honi,lu, ng11n. a~;;,~in. t~l.e .. 
rl''-'lif!z:J~ .imlieiar~. nt1nntlit'i,1n:n111'11l•\ dt~ rr-
nw:sa~: 1ir~ numcrai·io c sclln' , .. , . . . . . . :'0 :OOOSOIH.I 



Ji:' :ljJill'll\'llfin 1>111'11 ('III!Siilllil' pl'II.ÍI'f'IU (/18, d1• 1:\J2J), em 
~Ppa1·ndo. n .•·:(lJ:!'IIinlr 

N. 6 

S~h~lilnn·"' u § .\" rio al't •. ti, dn rlcorctn n. H.ôG:l, dr. 
r!P J:I'Vf'I'Cil'" dr :1!1:!1, pela sogninlc fôrma: 

~ 1." QTmnrln ns;;r,; fn•necionnrio;;, l.~ndo percorrido l.1~rla 
a nRnnla iln ;!1'1"''"""· r:nnl:n·cm nn1is de :JG annos dr sm·v1eo 
pnhlie11 /'Pd1•1·nt. :;rn1 ;::n;;o de liconen e1n Ulll pe1•iodn üe :JI} 
ann"'· ,, niíd I f'IHI" mais rln 30 J'11ll.n.~ jusi.il'irndns, lliH·nnl.e 
rs.'" p1•1·indn, -'<'III llf'll'llllmn Jlr.nalitlarln, quando .iHI·;:;·ados in
vnlidn;; p111'11 n;; n<I'J'•Pil.ns da n1po:;enl.11dnrin, llflii l.r~I'TIIflfl da. 
loi Plll yi~n1·. pt~rll'l'iín ;;c1· arn:-;,ml.nrlos no c:n·go irrrmediala.-
1111'1111• "lllll'l'inl'. rl<'."l" qrrP j:í n IPilllnJll ~~XI'I'eido. 1'111 co:n
nri><.'ií", :<llh.,Lilnieií" 1m inl.rrinirl11rlc, ri·UI':Ull.o d1111>< 111111115, se
guida 1111 inl.crpnlaLianrcutc. 

E' npJwnvndl1 n ;;rgnint.~> 

E!\fgNDA 

N. 7 

T1·nnsfir·a-;;e n saldn elas quol.as lol.rricns do TnRI.il:ufo Sn·· 
Jecinlld ri11 'J)i.,ll•iel O :FcriOI':l], Cfll'f'I)Spnnr!P~ll.f' :lllii :lllllOR de 
HH!I, 1!1~1) ro 1!1:!1, rln]lnsil.nrln nn Tlln."'lll'fl Ji'Nir·r·rd. para a 
Escnln :\~Tir•11ln Sal·csinna 1/c S. r:ahl'il'l, !1in NrATO (Ama
zona,;), p11dr111111 -'"'1' 'IHH:O nn Nll"l'l'lll.l! nXf'I'Ciein . 

. F.' :l<PJll'nYndn pnr·a rnm,lilnir pr11.ireln (·Hl. rir ·10.21, em 
.srpm·n r h a sc::m i n I c 

N. S 

A·CCI'rsrrnlr-'r nnr!P cnnvim·: 

A1·l. O fnnecinlllll'in pnhlicn (jl!C liWI' mai.< rlc lrinl.a 
r PiMn nnnn;; rloi• ;;rJ'I'it.:o pnhlicn, liquido;; clfl Jicrnr:n c dn fal
ln' fllll' n1n!Psli11. nn nr11m qnalrlnfll' mnlil·n. srn1 nnncn l.rr 
sid11 t1n1nillirln. Sll~.prn.';r' 1111 rrnfmr11r!n rm qnnlqnrr flnii cnr
!!'n.~ qnr• l~·n~n 11l'l'f1Jll1rl.o. lr1':Í r!i1:rilo n. n·pn;;rnl.n1·-sr no cnnm 
dr, I'IIIIIIIII>'S/111 1'111 Cll,lfl I'XI'I'CH'III P!'l.l\'1'1', pf'I'CrllrnrJn, ('.1111lt1 
apn;.;Pnlarill, I111I:J.~ n.' vanlag(•ns rp1r nnfro1•i1' no r•xl'l'ciri" rlr;;st' 
r.nrg·"· 11111:1 vr1. (!'III' 1'11111<' 111:1is dP ll'f!S nnn<L' ciP rJ'frr·livirlatlr 
np,.;.:~~~ ll1P~rn1) f':II'J.!'n P lllPfndt~ do :-:~::1 /Prrrpo lofnl f/p spr·vi1;.o 
l.on'l1a ;;j,J., f'lllllfl t•li·PI'I• ri<• 1'1')1:11'1 i1.:iír1 n rll' 1'11111111is;:ií'n, inr.·.Ju.~il'e 
ns l.'lllllllli.'·"i''-'' d1• fllli' l<•nl1a ;;id11 iiH'IIIIIiridn. '"'111 11rrxilinrr.3. 

'Ji:' nppr·"vada J.I:II':J c11n,;liluir p1·n.irr·l" (GO. rir. J(l·~·l). em 
~r.pnr·afltt, a . ..:PJ.!llini.P 

N. !) 

Os l'nnerinnnr·in;; p11blir"."' r·ivi' qrJP dmanle o :'tnno de 
!H~~ requel'el'l'lll npn.,Pnlndnr·in. eonlnnclo mais de 35 annos 
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rlfl .,r.rvir.:n. SPJ'iiiJ sn.bmr>l.lid"·' n urna nnicn inspecr;ão r.Jr sn1ÚI 
e, llllta vr,z. jtll~:m·do: .. invntitlo . ..;, ~.Pr·:í, r11·~~dP ]n;..\·n~ lavr·nclo o d.: 
r.rnl.u (li' npMPn!.ndnr·in o 

PaJ·a:;,onplllt llllirlllo A pl'lll'a dn qiir~ l.rrm mais rlr ~r, annr 
~~~ survir.:o, pill'a o rl'fril.n da disposir.:.ãn nro.irnn, ;;rmí. J'.eil.il tlOI 
a exhibir.;iítl r.Jo lii:IIio dn. Jll'illlriion IlíllllüUI.;iio ou inl'nl·mn.I;rlo d 
cllel'r• da J'Pparl ir;fio uc qne, Liu f:H,I.n, " l'ttnccinnariu lem ma 
de ~!5 :11111"" dn sorvir;nso 

São appml'nrlns as ~rgninl.es 

(Em mulns rln r:nrnwissríll) 

No 1. 

Srjn annexnda :i JllonpoRIÇ:tn n Lahella A, qne acompanho 
a pl'rtpnsl,a do c:nvnt•nn snltl'P n n1o0amrml.o pnra 1!122, e nccr•ec 
cenl.r-sno nnilr ern1virT': 

• 
.'\ 1'1.. l''irn 111 n pprnvnrlos os rrrrl i l.os nn ;;ommn de ré 

ti. Si 1 : !jf!:l~~fiHio rliii'O. " 2:17 o no I :I H!l!J; 12flo pnprl. crmst.ant.es o 
t.abclh .'\o 

No 2 

Ar!.. r.onf.im'rn r.m vignr o nrl.. 117 ~ l'r.spr.r.Livn parr 
graphn rln lr.i no L21,2, rir r. rlc ;ianciPo rio 1921, 

N. 3 

Arl.o Os solifoilarlnrr.~ ria Fazrnrla 
denomimw-se pr·ncrJr•adnJ·ns ,indieiar.~ ria 
com as nrlnar.s ~f.I.Pilmir,~iirs c vant.agrnso 

No lt 

Nncionnl passam 
Fn:r.t'lllia Naciona 

Al'l.. R' n Gm·r.rnn anf.l11'izndo a mandar fnzcr, na rn-
fii'P.nsa Nneionnl. n impt·rs~fío r!a nrmista dn fnslUnto TBslc 
1oi"0.1' Gr!Ofit'rtph.irn 1/t'flsite-it•n e a ~nrnrlePnnçfín rios li\'I'OS d 
llihlinl.ltror•a dn mrsmn Tnsl.il.nlo, lwm assim n puhlirmÇiio n 
Din.l'io O!'(ir·ial dn r>Xj'Wiirnlr ro das nelaR 1las snssõrs dn rr 
forirla :l.~snrinç~iino Fir.n lnmltro!ll n Gnvr.r·nn nulorizndo n mar. 
dar J'azr~r· sf'roviçns PXI.r':Hll'riinal'ios rara CJU~ sr,iam impressc 
com nr•gPrreia l.nclos os vnlr!mros ria inf.rnrhw~iin g~r·al do Diccic 
nnrio o 

No 5 

Al'f o Os funee innnr•ios da l<'nzmulit, lrnhil if.udos com cor. 
cursos de primeira e 5eg·unda enLrancins, quando exercerer 
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inl.r•i'inn'mrnl f' nR fnnrr·iírs rlr1 nrrr.nf.r~ figr.a~R no Disl.ridn 
Ji'r.rlf'l'ai nu III" l~sf.arlos." '[lOcinl·fio snr '[lroviclos na cffecf.ivid:ulr. 
<lr.R~r·~ carp·nR <i rliH'nnl r n. int.cJ'inirfnrlr. f\r.r,orrer vaga em flllr. 
sr n< pn.<Rn arll'nvr.itnr. _ 

·' N. G 

Art. A~ asmciru;ücs cnnsl.il.uirlas por scrventunriog pu.: 
hlir.o.< ~ivi.< no militnrrs. jornaleiros c npcrnrios, com intui
l.ns hr.nrfir~rnl.rs. 1111~ si\ admif.fam como socios os memb1·o~ 
ria ,.,•spcclivn r.Ja~eR c 1111irmnrntc com r.Rf.es operem, quando 
pral.iqn~m opcr·ar.iirs rir. rlrpoRit.os de dinheiro a juros, adenn
l.aclamr.n l.ns r. errípi'CP.t.imns. rnmprl'lrnrliflas no nrt.. ::~o elo ro
gnlnnwntn nnnrxn no rlecrrlo n. H. 72R de 11i ele marr.o de 
Hl!? 1. porlrJ·~o ~ri' rlispensarlnR das contl'ilmi~õcs c eoc'argo~ 
J1~r.nninriM n qne ~c rllfrr~ n mr~mo regnlnmnnt.o. rlesclr. fJUC 
n rr•,In"irnm ú Tnsprcl.nrin Gr1·a1 rios Bancos, sem prejuízo r~n 
·ri~en I izaçflo n rJIW, por 0~sr moljyn, ronf.innnm sn.ir.if.u~. 

N. 7 

Arl.. F.' rarnll.nrlo :í Tmpcrl.orin lirrnl rlns Ban~nR rli~
prnRni' rln ]lnhlirnf'.fio mr!lRnl rins halanrct.rR os r.sl.ahelrci
ntrnl,1." sn iri!M :t fiRrn.liznr;5n llnnr.al·in n fJUC se rrferr n rlf'!
f'rr.f.i, n. ll,.7?R rlr lt. rln marro rlc lfi~l. rnnsl.itnidOR com,) 
sncir,Jnrlrs rm nnmr f'nll~rl.ivn nn rm commnndil.a. fJIHlJl(lo 
nfin · lrTl'IIam rlrpnsilns dc f]nalflnrr nnfnrczn. ;j visl.a ou a 
nrnzn. ,. nniramrnfr nprrrm com cnnilal nrnprio. A mr.srna 
fal'nlrlnrlr ,1 rxlrnsiva n nnl.rns rslnhrlccimcnt.os f)ur. npr.
ranrln nr>slns rnnrlir.iír~. nfin ~rnrln rnnst.ilnir1os como socirdn
rlrs nnon~·mns, rnmn Rnrirrlnrlro~ limil.nrlns. nn como coopera
Uva.~ hascnrlns no annnvmaf.n. nfin RP nchr.m ohrigadas a essa 
pnhli~nf!ãO ,por rlispnsiP,õcs r.lr nnl.ras !Pis vig-entes. 

E' nnmrnciadn n vnf.nr.iln rln. Rfl!\'ninte 

N. R 

Ar!, Cnrnn rnrnplrmnnln 1ís mnclidns rir. fisr.n.lizar,.fio 
im;lil.ilirlns 11rln rlrrT·rln n. H.7~R rlc 11i clll mar~n do 1921. 
fir'a rsl.nhclrcirlo f'liH' os hanr.ns r c~nsns hnnrnl'ias ní'í.n '[lOderl\o 
T'PrnhPI' drJ)n~iln.~ rnr qnanl.irlnrl~ ~npm•im· nn onndi'I!flln rio 
~r.n r·nnilnl l'Pnliznrln ~ frmrln rir. rr.~~rva ~ rlrverão fer Aem
Pl'P r.nt r·ni":r Plll mnMla rnnrnl.r :10 "'" rins rlrposif.os ~ vista P 
Plll r·onl:t r'OTTP!lln. rlrvrnrln ns 7(1 nfe l'r~l.anl.rs srr represfln
!.nrln~ )'tnr v:ilm·r~ rm r:ll'l.l'irn T'rnlizn\'ri~ rm r.m·ln prnr.o fJP" 
n~n pndPI':Í 111111rn ''\'J'f'""'' 1lr• 1Rfl rlin,, ns hnlnnr•.rlr~ mrnsar• 
rlP\"rl·~n Pflfflf1l'Cl\'nl,' n !'lllnpl'irnnnln {ii'.C:R:l di~pn~ir,Hn. 

~ 1." ns r~lnlwlrr.inlPni.M (]111' qui'l.rrrm l'rcr!Jrr dllJlOSii.M 
_ nl,lm dn limifP l'iYarln no n1·r~enlr. nrlig-o poderrio fa7el-<1 

clr.sclr. qur. depnsit.em no Thr.~DlJrO umn gnr~nl ln cm mor.cla 



rnJ'J'rnlc, 011 r•n1 npnlier·~ dn r! i viria pnhl ir.a l'rrlrwnl. rir. valo 
í'fJIIIY:denlr n 11111 qlllll'ln do rxr·.r~.o;so fJIIf' pJ·r~londrnl J'f'rchr\r 

~ 2." Os hanr,nR fJIW .i:í funrr•.ionnm l''''~fJ o Jil'nzn rir\ sri 
m'rzr~. a ennltll' ria. rlnln da ruhlir·nr;fio rin. Pl'CRI'IIIr lri, pai' 
rrg-11lnriznr a ~iiJwçflo do~ ~ens rlcposilos. 

~ ~." No r·ns11 de ini'J·:!f•r.:~n sr~r~n applir·nrlns as rn11lln 
dr~ fJIIC Ira la n :11'1. 70, lr•II.J'II /•, rln rlri'J'Oi.o n. 1.\.7?8, dr I 
dn JJI:l.l'eO rir 1!12·1, r nn r·aso rir• rri.noirlrncia a rln arfo. 7~ ri 
rnrsmo decreto. 

O Sr. Presidente -· f'nl11'r 11'ln rnwnrla n Cnn11ni"iín d 
Finnnr:ns nprPsnnlon t11n w•qner·imenl.n para q11r r·lla l'os' 
dcslarnda pnrn. ronslil:nir Jll'o.iccl.o em scparnrlo. 

O~ ~rnllf1J'rs q11r npl'l'lll'illll n reqrJr'J'Íntrnln ~Jll'irnrll le 
vanl.nr-se. (Pausa.) 

P11i nppl'nv:H!II r pnssn a ronsl:il11ir o pro.icclo 11. G1, d 
Hl::'l. 

E' approvnda n seguinte 

N. !) 

A1·f.. São r:oncr.1jiclns :'t Conlfl:lllllia dn Naveg-~r:.itn Llny 
Br·a!iileiro l'avor·rs idenf.ir.n.~ aos IJII~' gosam n~ r.nmpanh ia~ d 
NHVf\~·:t~.:iio Gnsl,eit•a r Cnrnllll.•t'l:.io e ~avegnt.:ão. irrelush·f' o d 
is~.~nt;fío dt~ dit'üif.o~. 

E' annuneiacln a ynl.ar,~n rJn sn:;-uit11.~ 

N. to 

~· Arl. Fica o Gov~rno mli.oi'Ímrln a niformir.nr rrn 118 '1 
(nm oitavo por· r,rnl.o) a "orr•rl.np;ern pam nn~ JH'ar.:a~ lmtsi 
!eiras pelas oper•aoõse c],, ~~arnhio. 

O Sr. João Lyra (pl'lll rmkm) --Sr·. Prt~~ir!Pnll', 1'1ri ;111 
t.IJI' rlcsl.a emenda na Cmmniss~o rJr T•'inançn . ., I' riJa JOI'l'C'I'I'tr 
'nssenlinH•nl.o ria 111:1 iof'ia dns nwrnllf'IIS da nwsma r.orYI'nissfil 
Stu•.r:rrle, porrlm, qnr. posii'I'Íili'JI1rnl.r, " nosso illnsl J'l' _ <:nlleg·: 
f·rnineni.(' l'<lllJJ)anlirirn dr r:,llnmissfin. Rr·. SrnnrlnJ• Sampa1 

. r.or·r·t•a, :fr~z n·resrnilo ·~on·.ddl'l':lf:,ies mniln valiosas,"'"' mnlli 
tiem·am o 1111111 JWnsarni•n l.n. 

PP•:o. pi)J'Innl1>, a V. l<:x. fillt' l'nn~l!ill' o S1•natl•' snhl''' ~ 
c·.nnst:llln ·l'llr f.JIIt~ ~P.i:l ,.,,, ir•ndn p.;;ja flJnPlHia, qrtr' .~r·t·:-í ,., .. _nn 
y~da, na l.t.11'Pit·n· dise11~~~f1, l'tlllt n~ modil'ieaj_•iíj~~ nf~t~o.:;~al'l:l~ 

O Sr. Snmpnio Corr•1a (•·"lrl rrr•t/t•UI) - 8!'. Pl'''sid,.•rJI~: 
pedi :t pnlnvJ'H. ~irnp!I'SI11f!IIIP ''nr·n :1:n·ndrel'l' nn iiJJJsl!'l• rela 
t.or elo orçumcnl.o r.lu J.o'azencla a genli)czu com que ntlcnclcu ~· 
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r.undr•J·:u;íif's pnr min1 I'Pi/n,; :1 :-:. l~x .. :wrrrn dn inr,nn.-r~nien
~~in. dt~ . .;~a t~mnnrJn. 

. O Sr. Presidente -- 0.'< snn!Jnl'f'.'< Cfllf' · appJ·nvnm n J'equc-
rmwnlo rio :-:1·. í-'f'/1/ldrn· .Ju~u L,l'l':l p:n·a IJIII' n r•menr:l:l n. {Q 
se.in t·r•!il·ndn. 1/llf'ÍI'lHII lf'Yll/ll./11'-~''- (J•'11i appl'nvnclo.) 

\ 

S5o, ,;lif'l·rs;;il•:nnPnlr.,-·nppJ•nv:Hia;; a~ ,.;ngnini.P:i 

EMENDAR 

:\1'1. A quola-par·lr qne por mnlf.as m1 rlividns fiscaeg 
.~on]lf'l' n J'JIJir·r·ional'in;; dP Jlnzr•JHin. l'ienr:í 1'111 1/npn,oil.o no 
'Thr~:Olii'O Oll fllrl :-ilHIH nPIPg':lf•,jn;.: I' 11~0 HPI'IÍ p:w;a aoS illf.Pl'BS·· 
;;ndos, sinfin dPpni;; C(llf' n vnlnJ' rln 111111/n nu rlivirln ,,.., !orne 
PI'OPJ'if'dndr>"rlpfinilil'n rln Uni:in. 

N. '12 

1\J•I.. Fi~::l n r:nvnl'lln nulm·izndo a allrit• ·o r.J•rr!i/.n ne
<'f'SSOJ'in n/1~ n iflllllllin dr GO:OOOij;, pm·a n rlrspezn com uim
pressflo da lnJ·il'a .nrlnanriJ·n illnsi.J•nr/n. 

N. i3 

ArL. «A' ver!Ja 10' «Casa rJa Moeda,, nugmente-r;c n:t 
dcsprz:1 «Pessoal», o seguinl.í1: um inspeel.or dn fahrico d~ 
pn,pel-mor.da. ~r.llo. e?-lampilhas. fo~~uln~~ dr. consnm.o. l'it~. 
com n or·dr•nado de f., :HW$. r grattlJeueao rle :1 :201l$: e :HI 
rlesp·I)Zil ''LniJOI'UL~t·io chimko», na me~n1a reparLiç~ilo. em ve1. 
de /.r1:,: (:1) rnsaJnrlores, quatro (-1). ordenado dr; 3:600$ e 
srnlil'icnofio rle 1 :R00$000. 

N. 14 

Vnrbu «Delegacias Fiscacs: 
Dr. legacia Fisr.al na Bahia: 
r:nnsig11aç•ics; ucqJJlSJ(mo de ob.ieclos r]p expediente. 

comn l)fijll'l, liVI'nR, pcnnns <' nniJ•ns n!'l.igns. 
Angmrnlc-sc n :nonij\, passarln cm conseqLwncia a seJ' 

o ernr:li/.n rir! 12:000$000. 

N. Hi 

Ar·l.. Fica o Governo autorizado n· mandar construir, 
em l.err-eno rio c:ín.q do Porl.o, de proprie.r:lade da União, novo 
edificio ,para n Alfandega do f\io de Janeiro, abrindo para 
isso o ·credilo respectivo: 
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O Ministcrio ela Fazenda l'arü •pura esse fim a;; opera
•;ões de ct'C•dito que julgur nceessm·ias. 

N •. 1G 

Arl .• · Fiea u Guvcrno autorizado: 

a) a de;;pcndet• ai. ti :w :OIJU$ eum a acquisição ele uma 
lancha uuluuwvc! vat•a o til~t·vi•:u de fiscalização elo imposto 
de consumo do sal, no p•n·l.n {i'.! Cabo J•'t.·iu; 

ú) a dcspetH.let· a/.1~ U :IJIJfJ$, aunualnten/.1!, eom o pessoal, 
comiJustiv•!l, lttlll;il'ieau/.n ,, eon;;t!I'Vat;fi" da dila lancha, :;enclo 
7:200$ ~UI II O IWSSOai (IIII I IIIOI.!tt'isl.a ~ :lilll.l$ I! dou:; JU&l'i
llbCil'liS C! :liiJCJ$) e !1 :tlUU$ Cfllll u 'll:ti.Ut'ial; 

n) a dt!SjH.\IIt.h!t', allllllttinll)ll/e, ai.•~ HOIJ:ji, ·•·u111 a uwnulen-
~~ão do po~l.o du pl:llll.•ius du~ a;;ren/,e::; J'i ... •:al!~ eneai'I'Ogados 
da l'isealiwt;fw du impo:;lo L!u eulttilllllu tln sal "" l'nl'erido 
JlOI'i.O du Cabo .l!'t·io, sendo üUU$ cum u aluguel d11 ·Jiredio 1l 
~00$ cu111 o expediente. 

N. 17 

SuiJsLitua-:;u IJUlo seguinte o arL. 2" da pt·opusic5.o : 

ArL. .:!." Todo tJ tJUal•l/l.lUI' l.l'aiJulliu :;l'apltieu scrü obriga
lOJ'ianJcute execu/.adu ua flllfii'UHiia Nacional, salvo o das· re
partiuõcs que ,i"ú tunlta111 servit;" l.yvo:;rap!tieo organizado e, 
em virl.udc duti respectivo:; regulati!CilLus, u possam executar, 
dil'eei.amenltJ, eumu tamlieu1 os de ut·g·c!lcia compl'O'Vada, cujo 
re/.:ll'lialllülllu pussa ·causar cnJlmraco ou prejuízo ao serviço 
pant lJUu são necessal'ios. · 

Exdw.t-su o rmra:;ru.plw unico. 

N., 18 

VtJr!Ja :!'i." «li'is«al~al;ão e ruais despezas tlus iwposLos de 
consut1111 ~~ /.i.•anspor·l~. 

Deve sur assim redigida : 
Cn;;a tia Moeda : 
l'u;;;oal da fallriea das J'urtliUia:; de im-
.posto tle consurrw •.••.•.••.•.. , •....• 

l\ltLterial . . ........................... · .. . 
ImpUI'i,aJWia pura Veneiutentu,; fixos ela 

l'is~u!iza~'ãu do:; in1poslu.> de eonsuuto e 
li e Lt·anspo t'LfJS • • ••••••••••••••••••••• 

l'oreenla:;ens, ·, clial'ias, pas:;a:;uu:; c Lran
J'Iúl'le, :;u]J;LiLui~\ÜO.> do irtôjJCCLUl'US C 
fiscaC.!::i o o o o o o o o o o o 1 1 1 1 o 1 o o • 0 0 o o o o o o o!•l 

" ,, 

• 

5ilU:OIJ0$000 
'7il0:000$000 

6:.:~:000$000 

L il50 :000$000 ---·----
6. 4.72 : 000$000 ---:----
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N. 11) 

Arl.. A mcl:1t.lc do produeLu da appJ•ohcnsão, que J'ór 
jul;;acla fH'Ucc!lenLc, sm·ú adjudieada ao apprcl!cnsor, quando 
Jór Junecionario aduaneiro, como diJLcrmina o nrL. i2 da 
lei n. U:!-1, !lc f.í de jancJJ'o de i!Ji5, sómcnlo no caso de oJ'fe. 
cluar cllc a prisão uo conducLOJ' das mercadorias approhon
tl i !las, nos I ermos do ar L. ü::JO, § a•, ai incas 1' a 4', 'I' c 11', 
ua l'í ora Cunsu!Jdaciío das Leis das Alfandegas. 

No cas11 couLrario, ser-lllc-hão atl.iutlicndos sútucule iO 'ft, 
do prouuelo liquido, .ca!Jcudo á .l!'azcnua Nacional o l'CSLanLe •. 

E' anuuuciaa a :voLacão da seguinte · 
!h. .... '"" •' ' -"''!:"-"" "''"'. f.ll ' ~ ,ll/illtl ' ~ -~·..r W.•tAoJIIo.IO . •. , 

.) 

EMENDA• 

·'· 
N. 20 1 

A' verba 8' (lleccllcdoria do 
Augmeulc-sc Lious auxiliar·es, 
fieis, corrigindo-se a Lai.Jella. 

Distl'iclo 1rcderall : 
com as mesmas vantagens 

dus 

O Sr. João Lyra (pula. m·r.lum) - 1::\t'. Pt·csilieui,J, h a lt'lJ 
engano na pu!Jlicação dessa emenda. Em vez de <tAugmenl.o
~e dous auxilim·cs, com as rnesmas vantagens dos fieis, corri
gindo-se a tabella», clevc-S'c tlizcr <mugrncntada de dous fieis 
com as mesmas vantagens dos acLuacs~. 

O Sr. Presidente- Os 81's. que approvam a eJniJilda, l''Jill 
a con·occãu l'eila pelo !lclalor, qucír:im levantar-se. 

J?oi approvada. 

. . São succcssivatnclitB appJ·nvadas as seguintes 
\.:""~ ... ' . 

WlmNilAS 

N, 2J '·· 

A' verba i'i' (Alfandegas) : 
1\fanáo~ : 7 . 
SuhsLilua-se a rCSJleeLiva parl.n rla tabclla pela scguinf.e : 
1\!alorial : 
Expediente : 

AcrJuisiciiu o cncalict·llaçryo dn livros, papel, 
pennas c oult'Os arttgos ................ . 
J11C.'Ieis : 

Go1npras c couccrLos ............... ~ ...... , to 

AeiJUisicão, reparo c conscrvn~ão de material. .•. 
pombuslivcl o lubrificantes .•.....•.•.••...• ,. 

10:000$000 

1:000$000 
18:000$000 
40:000$000 
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Despczas diversas : 
lllumiua~ão, vublicacfw ue cdiLallS, assignaLw·a 

Jo JJiuriu Uflicial, titlrvico Lclegrapllico, 
agua, asseio, eLe. • ••.••.••••.. ,. • . • • •.. . . • l! :OUU$UUU 

N. 22 

A' vi:rba iU" (CollccLoJ·ias)":'~::~Fl:'! 
Estado de .S. Paulo: 
Uunsigwt~ãu odlalcrial~: 

77:00U$UUO 

Uudc se diz: ó:l!:Xpediunlc das qual.ru l.:ollecl.uJ'Jao:>, nc
l!l'C~ecuLc-se: "sendo ·(j :Ull'U•:ji vara cat.la uura t.las 1' c ~· e 
·i :OUU$ para uada uma t.las J'csLauLcs», manlcudu-sc <L mc:;uta 
dol.acãu de llU :OUOijiUUU. . 

' ' • ,•., ... < ;; , ·• •• N. ~3 

A' verba 3~' (Ouras): 

Auguwnlc-se JIIJ crccJilu a tJuauLia de :w:liiiO$ espceml
lllcllle destinados a:i t.le:;jJezas CtJIJJ a JlJLJdau~.a da Alfaudcgu 
de :::>anLos. 

N. 24. 

A' ver!Ja (i• ('J.'hutiullt'U Nacioual) : 
Onde Sll diz: dlalcrial - Prucur<tduria Geral da Fazenda 

l'ublic.a. pam JivJ·os, et.c.», cm vez de 50U$, diga-se: •~cudo 
para acqu isi~.ão de liv!'Oti de dirciLo c assisual.uras de l'fJVi~
tas, J : OJJ0$0UU», 

,, .. ,,,,· 

N. 2l> 
- ·'"::' 

A' vct•La i:J" - DiruduJ·ia do Eslal.islica <.:uunuuJ.·vial -
Subsl.ilua-sc pela sogu iutu a paJ Lu lla tabclla so!JJ'O maLorial: 

J\lachinas - Acquísicão, alLt
gucl c concertos c 
acquisicão ele caJ•i.õcs par•• 
as m;wliinas llcllcuLh •.•• 

(i!JjiJclllS de UXjJCUiClllC C ilCIJUi
si~ilU C CDIWOl'LOS ele lllU-
\'Oi S . • •.•• , •• , •••••••• , . 

Astiignal.uras do jot·Jwcs o rc
visLas, aciJilisicão ele ·livros 
e est.ull.cs para a bibl io
l.lwca e dc:ipczas i.le ·PrOIJJ
pl.o pagamento . , , ... , , , . , . 

Compu~i~ii,o tio bolcl.in:;, qum-
prehcmlcucJu salario dos 
.oJ!el'ul'ios, acquisicão uo 

Ouro l'apcl 

.12:8Uil$ilOll 

. ' ........ . 10 :OOO~iliOO 

···~· 

........ 4:1J00.$UOU 
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balerial indispcnsavel ti 
exccuçüo dos me;:; mos, i rn
pressão elfl lY·IJO~I'llJ.tll ia 
]JUl'l.iuulal' du,; Ll·aliaiiLL'' e~
lulistieu,, ,;ul·vi,;u,; l'ünt tla 
hora Liu oxJ•edi,~ld.e e de,;-
Pl•zu:; eveJJLU\w:-1 ...... . 

Ser v 1~u:l ~~xi.l'ôWJ'd i lia ri n,; rela
li '"''s ;'t u1·gau izaeiiu da u,;
lislieu de eal11d.agotu 

Ülll'O 

12:1:!00$0011 

Acqui.~ivüo de Ullla llm!JiliiHl du illllll'es,;ãu. Jl<l
pel e dc111ais 111alcrial ncccssariu ..••...• 

N. 21.i 

A' vet·ba 1~' CfJah''''aiMill 1.k Analyscs): 

Papel 

• 
50:000&;000 

llf!:UUIJ$000 

lii0:000$UO(J 

:.!tH :UUU$UOU 

Cor1'i,ia111-su a;; d11tar;l!u:i J'efui'UJJI.cs W.lô .LabuJ·uturios de 
Porto AI e~ r r~. H a IIi a, llce i J'r•, Hul,··111 e ~I ;:uáus, 111 ui Li vi ieando
se por eit1uu ·us eJ·er.lil.us pa.J'a pussnal e para tual.urial, u das 
{jlll\ sr! d'~sl.i11a111 Hl!:i de CuJ'ltlliiJú, }\IJ'Laleza, l'araltyba o Ma
J'lltl hão, tm!ll.iJJ I i eamlu-,;u f1Ul' rJ ua Lt'" UIJ u u lles nw:;ru il:; ct·utl i los. 

L:llll!ll'l'U /',1/l.\ ,\ ll!lS'l'll !Jil !I!INA8 

C11til.inua~riu Lia ::J' clis~:us.•ftu do p!'ll,it!clu rJu t\cnatlo nu
llli!L'u .',;,, de IU211, tjlll! ai.JL'C Ulll Cl'ut.litu de :JUU :OIJU$, pat·a O 
pesoal adminisl.raLivo da Ouslu de Miuas u tlü uuLras provi
dcncias. 

l!:JrCCI'l'tlrla, 

E' appl'IJvatlo o scguinle 

A1·L l." E' 11 Uuverun aul."ri~ado: 

!", l\ aiJJ•iJ•, JJI)Iu Mini~lel'io da Viill;fu• e Obras Publicas, o 
eredil." i!,;pceial r.le aou :ooo:;;, desliuar.ln a pagar o pessoa;! ad
mini"Lt·alivu da 5" divi,:iíu ll''"visllria da Esl.l'iltla de Ferro 
Ocd.r! de :\1 i nas, que ;;uperilll.u!llleu n set'VirJn de ermsl.rucoi'io 
4111 llllllôli de HUL'l'll :\luw;a a Angl'll dn~ lloi,;, duranl.c o anuo 
diJ :10:21; 

:2". a J'eur.·ganiwr, du aec,kdo eu11r n quadro de' pessoal 
dr~ qun lJ·t:ta " pat•agJ•aphn unicu tlcsl.o arLI!:(O, os serviços da. 
J.;sl.l'ada du F•~r'l'" ()r.:<l.<! rli! Mina», r!xpetlindn novo rcgulamonLo 
]'at·a ~~~ dilll.ô scrvicos . 

.l'lU'agt•aplw unieu. ll iJUaclru dn JlútiHual u allopLar na 
ur~::uuj~ur;üu ti o tiCI:i'llinle: 



ESTRAíDA- DE FERRO OÉSTE DE :!III;'.;"\!S 
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r: QUADRO IJO PESSOAL •E RESPECTIVO VENOil\IEN'fO 

PESSOAL 

Primeira divisão 

f;:i Administração Central: 
'1::1 • _, 1 director ............................................... ,. 

1 ajudante da 1• ,Divisão ......................... . 

Secretaria: 
1 secretario ....................................... . 
1 primeiro cscripturario .....••...••.....•....•... 
2 segundos escriplurarios...................... .. . . 4:800$000 
2 ti)rceiros escriptur~:~rios. . . . . . . • . . . . . . . . • . . . . . . • . .. 3:000$000 

Thesouraria : 
1 Lhesoureiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 10:800$000 
1 escrivão ................................ ·-· •..... 
3 pagadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . ... 8:400$000 
1 terceiro cscripturario ................•........•. 
1 auxiliar de i • classe .......................... . 

Contabilidade: 

i guarda-livl'Os .............•..•.................. 
r8 1 ajudante do guarda-livros ... , ...••.••••.•........ 

i contador ..................................... · . 
:1 ajudante de contadoria .....•....•......•...•.... 

27:000$000 
14:400$000 

------
9:600$000 
5 :!t00$000 
9:600$000 
6:000$000 

10:800$000 
7:200$000 

25:200$000 
~:200$000 
3:080$000 

c 

9:000$000 
7:200$00Ó 
9:000$000 
7:2006000 

~1:400$000 

39:000$000 

50:400$000 
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·.·~~~i~t?t~~%t~~i~.f·~.&~~iif~~~'l!~lf~J~~t~~1~tir~J~'ikt~i~~~~~Y~!~i 
~ 

l fisCal de COntadoria ............... , .. _.-.--.--.. -.-~····· 
l encarregado de est.atisli_ca ......... . _._, ·-·~·-·-· ·-·-·~·~· ... ·-
8 primeiros escripturarios ..... , ..•. _ ............... . 
5 segundos escripturario_s . ....................... . 
G terceiros escripturarios ......................... . 
7 qua1·tos escript.urarios ............ , .. , .......... . 
!t ,mxiliares de 1' classe ............. , ...•........ 
6 auxiliares de 2• classe ............. -........ -... -,··: 

,\Jmoxarifad•1 e Agencia de Compras da Capital 
Federal: 

1 almoxaJ•ife .................................... . 
1 ageniP comprado1· .............................. . 
2 JWimeiros escripturarios ........................ . 
1 segundo esc ri ptura'rio .......................... . 
2 terceii'Os escriptm·arios ......................... . 
1 guarda-armazem ..................•............. 

Seyinula divisão 

'rrafego: 

1 chefe do Trafego .............................. . 
2 chefes de $ecção de escriptorio ................. . 
3 primeiros escripturarios· ........................ . 
3 segundos esrripf urarios ......................... . 
5 terceiros escripturarios ......................... . 
.l qua..tos el!cripfnrarios .......................... . 
5 auxiliares de 1• classe ......................... .. 
li auxiliare;; de 2• classe ......................... .. 

5:400$000 
4:800$000 
4:200$000 
3:GOOSOOO 
3:000$000 
Z:lt00$000 

5:-í00$000 

4:200$000 

G:<J00$000 
5:400$000 
4:800$000 
4:200$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:-100$000 

7:200$000 
9:000$000 

lt3:200$000 
21t:000$000 
25:200$000 
25•:2<JOSOOO 
12:000$000 
14:400$000 

9:000$000 
8 :·100$000 

10:8{)0$000 
4:800$000 
8:400$000 
3:{)00$000 

21 :OO<J$000 
12:000$000 
16:200$000 
H :400$000 
21:000$000 
14:400$000 
15:000$000 
11:100$000 

44:400$000 367:800$000 

-128:400$000 
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Inspectoria do Trafego, Illuminação .e Tele
. grapho: 

3 inspectores ....................... , ,::-;, . , ....... . 
6 sub-inspectores ............................. · ... . 
8 agentes de 1• classe ........................... . 
8 agentes de 2' classe ............•....... · ....... . 

H agentes de 3• classe ............•............... 
36 agentes de i" classe ............•............... 
22 conferentes de 1• classe ........................ . 
3::; conferentes de 2" classe ........................ . 

Inspecloria do ·)lovimenlo: 

1 ajudante do chefe du Trafego .................... . 
2 sub-inspectores ........................... ·- ... . 
1 desenhista de 3• classe ... 00 ............... 00 ••••• 00 

6 chefes fie l!·em de J> classe ............. 00 ....... .. 

2 chefes de Irem de 2• classe .................... 00 

11 chefes do irem de 3• classe ............ 00 ...... .. 

23 lelegrap·hislas de P classe ............ • ............ . 
6 telegraphistas de 2• classe ........................ .. 

1 o telegraphistas. de a· classe o o ••• o o ••••• o •••.••• , ••••• o •••• o 

12 telegraphistas de i" classe ........•....... , .............. . 

Tel'ce(•·p: rl/vi~ã.q : ...... . 
Loromociio: 

"' ... 
1 chefe da Locon1o~~ão ......... ,._._.,_ . .,~..-~-·~J_. .... ~_,., .... . 
1 chefe da Tracção . ........................ , ...... . 

8:4008000 
7 :2{)0$000 
5:\00$000 
4:8008000 
4:200$000 
3:600$000 
3:0008000 
2.:.10013000 

1:200$000 

5 :-i00$000 
4:8008000 
·i :200${)00 
5:400$000 
4:800$000 
4:200$000 
3:6008000 

25:200$000 
-13:200$000 
43:200$000 
38.: -i00$000 
58:800$000 

309:600$000 
66 :000${100 
60:000${)00 

ll :-W0$000 
1-í : 400${100 

4:200$000 
32:400$000 
57:600$000 
88:200$000 
16:200$000 
28:800$000 
42:000$000 
43:20{)$000 

• 

21 :1 1$1-- I 

ti():: $! 

6~4:400$000 

3'•1 : 4008000 1.114 :200$000 
-
1.482:0008000 

ta 
t:=;l:! 

~-
>• o. 
<"l' ;.::: -"" o 
ti'j, 

o 
!:"jl 
N 
l:"l: :;: 
t:li 

6 
o: 
"'I ..... 
~ .... 

' 

~ 



o-_·_:;-:----~..;r------ :-- -~~="-~-~,~~---~-~~-> -:----~~-~~::::·-- ~-:--;: _~:'-----=~-:_.: .. ~ ~· ,_: ~ -_:..:~?~::=~~~~~~-~,~~.~~-~~-:~: .. ~:o;;~-~~~:~r~::~=~~~;~'ª~~~~~~~~~lx~f?;~:J.1;~22~i~~1~1Jí{--~ 
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j 
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'~: 

l -engenheiro auxiliar . .. -·-··•:-:•:. ···=· .-•• -• .-.:-.:-•:•:.•;-•::•..:•=•--.:•:•:ru 
.1 chefe de offioina de olas.~e espeoial.,, .,., ••• ,. •:•:•o· ._., 
3 chefes de officinas . ...... _. ·~ •:•7-: •: •• • •:··-· •:•=-·~ •• ·----=· ._r.!_~ 
2 electricistas- .-......... , ·~·-~-· •:-=-·:ri:·:···-·-•:·~·-·:· -~-~·:-•-::--:-1 
2 mestres de officinas rm~.•R•!i:i!i:.-:.z~-:·I·:··-:e:·-:-•·------=•t•:.:eK.•-
5 chefes de Deposito . ... _. •:--::-•:•:• . ·-•:• ._ .. _ ·~·;·:·.~·- ._u.!.• •.:•-•.l 
1. fiscal geral da Tracção . . -.. ~·~. ·:-· •- ._ ..... _-._. •:•:• .... •!"•:'P.•. •! 

i arnlazenista de 1 a classe .... •:•-:--•:•:• .• ·-···-·-=·=·~·-·..:·.·--•:.···; 
4 armazenistas de 2• olasse . . -...... _ ... _. •.•:•.• ·=·-=---•:•:-•;•:•J 
1 chefe de secção de eseriptoriO.;r.o:o,., ,.,.,.,,, ,.,., o:o.m•: 
f desenhista de :t• classe ...... •.-.-:• ........ •:•:•:• .. •!"•H: 
2 primeiros escripturarios . ......... -. -............ • -,- ._ •: 
2 segundos escripturarios . ................. , . •:• .... -., 
2 terceiros {lScripturarios ..•.••••• ,., .•.•...•. -, .... . 
4 quartos esc.riptura"rios . ...... --.. -..... • =·=-·: ••• , .••• _. •J 

5 auxiliares de f• classe . ........... -.-.. , ...... -... . 
8 auxi}iares de 2" classe ......•.........•.••.• ; .... , 

14 machinistas de 1• classe ..........•. -.-••....... -•• , 
21 macl1inistas de 2• classe ......................... . 
37 machinistas de 3" classe ......•.......•...•••. , •. 
57 n1achinistas de 4• classe ........... -.......... .... ,l 

Q.um·ta divisão 

Linha e edifieios·:· 

.1 ()hefe de lini1a . ............................ -.... -
i O engenheiros residentes.- . ..... -............... -.- .... . 

2 ajudantes de residentes .............. ;', ....... -.• 
1 desenhista chefe ............................... . 
1 chefe de secção rle escriptorio ................•.. 
1 desenhista de 2a classe . .... _. . ,_ .. ~.- ,_. _._. •.:•.•~•.:•:•..:•.:.•;•~•-=•J 

• • I 

-·-
7:200$000 
6:600$QOO 
5:400$000 
6:000$000 

4:200$000 

5:400$000 
4:800$000 
4:200$000 
3:600$000 
3:000$000 
2:400$000 
5:400$000 
-i:800$000 
-i;200$000 
3 :·600$000 

10:800$000 
8:-W0$000 

9:000$000 
7:800$000 

21:600$000 
15:200$000 
10:800$000 
3Q;000$000 

6:000$000 
4:800$000 

16:800$000 
6:000$000 
5:400$000 

10:000$000 
9:600$000 
8 :4Q0$000 

14 :-100$000 
115• :Q00$000 
19:200$000 
75:6QOSOOO 

100:800$000 
155:400$000 
2.05 :200$000 

21 :000$000 
108:000$0QO 
.Hl :800$000 

7: 2.{)0$000 
11:000$000 
4:800$000 

777!600$000 

• 

·777 : 60{)$000 

~ 
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2 primeiros escripturarios . ...... _ ... :•.:•-·-·-·=·-. ~ ._._:.:•-•-:•.:...;_:•; 
2 segundos esc.ripturarios . ....... _ .. . •r·:..·-·=·-·-·-·_:· :.- ._._ .• _._._•; 
2 terceiros escripturarios .. .. _ ....... :·-=·~·-· =·-·-~·: ••• _. -•:.•.• ., 
2 QuarLO_s escripturario.s . .......•.. :.:. :•:·-·- ·:·--:·~· ..... :·:.•J 
1 auxiliar de t• classe . ....... _, .. ~·~·..:•--· ,.- ._r.:_•_;• ... •..:.·-·--· ._. ~--~ 
4 auxilia~es de 2• classe .... . • ... _·.·r···=·~·~·--·-=·~:··· -·-·-·-·-·..r·.i 
3 arn1azenistas d~ 2• classe . .. :•.• ... _._. :• :._.;:._._.:._._r.:._ •. _. __ ._ 
3 mestres de Jinha de 1• classe •• _.·-·-·-·-·-· "'"-·c··~;·--·~o·: · 

-16 mestres de linha de z· classe •• -. ·- ... ·:··_._,., •. ·-·· •••• __ ._., 

Somma Rs. • ••••••••• __ .;.:. ;;_._:.._-._. _._:.l.•-~1' -~:·-·..:.·=·: 

5:400SOOO 
4:800$000 
4;2(){)$000 
3:6006000 

2:4006000 

10;800$000 
9:600$000 
8:400$000 
'i:2008000 
3:000$000. 
9:600$000 ___, ___ ....,_ 

4:200SOOO 33:600$000 
5:400SOOO 43:200SOOO 
4 :800$000 76 :soosooo 153:600$000 369-: oooeooo· 

2.628:600$000 
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• 
ANNAES DO SENADO 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario. 
·, 

O Sr. Presidente - J!'wa preJUàJcado o projecto n. 138, 
de :1920. ' 

O Sr. Francisco Sá (pela ordem) - Sr. Presidente, es
tando sobre o. mesa o. redacção final dessa proposição, re
queiro a V . Ex. consulle ao Senado si concede dispensa de 
impressão, para que ella seja immediatamente discutida e 
votada. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o re
querimento que acaba de set· feito pelo Sr. Francisco Sá, 
queiram dar o seu assentimento. (PausaJ. 

:Foi approvado. 

O Sr. 2" Secretario lê e é, sem debate, upprovado o·· ~e
grdnt•! 

PARECER 

N. 515 - t92i 

Redacção f'inal do projecto do Senado n. 4·H, de 1.921, que 
abr·e, pelo Ministerto da Viação e Obra$ Pwblicas, o cre
dito de 300:000$, destinado ao paomnento do pessoal ad~ 
ministrativo .da !;• cl'il!istio Pl'ovisoria, da Estrada de. 
F(!7'rc-. Oeste de Minas. que superintendeu o serviço da 
construct;ão do· ramal da Bm·ra Jlfansa a A'I!{J7'a dos Rr:i.~, 
du1'fmte o anno de 192'1 ' 

O Congresso Nacional reoolve: 

Art. ·1". E' o Governo autorizado : 

t•, a abrir, pelo Minist.erio da Viaçã9 e Obras Publicas, o 
credito ·especial de 300 :000$, destinado a pagar o pessoal ad
ministrat.ivo da 5" divisão provisoria ela Estrarla de Ferro 
Oéste de Minas. que superintendeu o sorv~co de .constJ:ucçiio 
do ramal ele Ba~~ra Mansa a Angra dos Rms, durante o anno 
de 1921; 

2•, a reorganizar, de accOrdo com o quadro rle pessoal 
do que !rata o p!llrugrapho único dest.e art.igo, os serviços da 
Estrada elr Ferro Q(isto de Minas. expedindo novo regulamento 
para os rlitos srrvicos. 

:paragrupho unico. O qnadro do ]l·essonl a ndopt.ar na 
organização é o s~guint.e: 



ESTRAiDu\ DE .FER;RO O~STE DE l\IINA>S 

QUADRO DO PESSOAL !El RESPECTIVO VENCIJIIENTO 

PESSOAL 

Primeira divisão 

Administração Central: 

1 director .......... · ................. _, .... _ ........ -
1 ajudante da I • Divisão ..... , ..... , . , ........... . 

Secretaria : 

1 secretario ............................... -.-.· •..... 
J primeiro esCI'ipturario ..........•.... , . , . , .. , , •• 
2 Hegundos escripturarios ......................... , 4:800$000 
2. terceiros escripturarios ..................... • ... . 3 :Ou0$000 

'fhesouraria : 
J thes~u!·eiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . • . . . . • . . • 10 :800ii'OOO 
J escrivao ...................................... . 
3 pagadores ............ ; ...................... -. •.. 8 :~00$000 
I terceiro escriplurario .....••..........•.•.... : .. 
l auxilia_T' de t• cJasse .........•..•....•..•.. . -•• -._ 

Contabilidade: 
J [!Uarda-Iivros ....................... _._ ..... ·-·-·-·-··· 
I ajudante do guarda-I ivros ..........•.............. 
t contador ...................... , ..... , ,-. !:, ~ ,_,, ,-,-_.;.; 

-I ·ajudante de contadoria .. ,_ ...... ·~·-· c•=-•-• ,_,. •.·:·_-.. _._;_.~ 

27:000$000 
I .\ : \00$000 

9:600$000 
5:-100$000 
9:600$000 
6:000$000 

------
10:800$000 
7:200$000 

25:2008000 
-1:200$000 
3:000!3000 

9:000$000 
7:200$000 
9:000$000 
7:200$000 

-ii :400$000 

39:000$000 

50:400$000 
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i fiscal de contadoria ....................... ·-····-· 
·1 encarregado de estatistica . .......... • .......... -.·~·:..•; 
8 prin1eiros cscripturarios .................... _._.r.,. •: 
5 segundos escripturarios •••••••••••••••••••• _ ••••• 
6 terceiros escripturarios ••• -••• ·- •••• _ ••• _ •.•• _._ ..... _ ••. 
7 quartos escript.urarioso. o o ••••••••••••••••.•••••• ,. 
4. auxiliares de i' classe .................... , ..... ., 
6 auxiliares de 2a classe . ......... _ ........ · ... _ .. •:• •1 

A!moxarifado e Agencia de Compras da CapiJal 
Federal: 

l almoxarife • o o o o o o •• o o •• o ••• o o •••••••• o o o .. o o> o_., 
1 agente COillprador ... .................. ·:·-· .. _._._ ... , 
2 primeiros escriplurarios o o o o •• o o •• o ••• o •• o •·o o .. o • 
l .segundo escripturario . ............ -. _ .... • .... ·-.. •:•;•J 
2 terceiros escriplurarios o o o o o o o o o o o o o o o o o • o o o o .. o o 
1 guarda -armazen1 ................ _ . .-_. _ ... _ ._._ . . ·-·_.:.·:·.õ..!.:··tu 

Seuumla clivisão 

Trafego: 

1 chefe do Trafego o o o o • o o o o • o •• o ••• o o o • o o·· o .,. o o:•. o 
2 chefes (!e secção de escriptorio o o • o •••• o • o ••••••• 
3 primeiros escripturarios o •• o o o •• o. o • o • o. o·• o ••• _., •.• , 
3 segundos escripturarios o o o ••• o ••••••• o ••• o • o o-.... . 
5 terceii'OS escript.urarios o o o o •••••••••• o o o • o • o o .... , 
-i quartos escript.urarios ............................. , 
5 auxiliares de 1' ·classe·. o o •• o o •••••• o ••• o o ••• _o ... _., 
6 auxiliares de ~-.. c-lasse . .. ~ .................. _ .... . 

7:200$000 
9:000$000 

5:400$000 43:2()0$000 
4:800$000 24:000$000 
4:200$000 25:200$000 
3:600$QOO 25:200$000 
3:000$000 o 12:000$000 
2:400$000 14 :-i00$000 

9:000$000 
8:-i00$000 

5 :-i00$000 10:800$000 
4:800$000 

.s. :200$000 8 :-i00$000 
3:000$000 

21:000$000 
6:000$000 12:000$000 
5:400$000 16:200$000 
4:800$000 14:400$000 
4:200$000 21:000$000 
3:600$000 14:400$000 
3:000$000 15:000$000 
2 :-W0$0.00 14:400$000 

s 

>~ .z .z 
>' p:ji 
Ul 

"' < o 

44:400$000 367:800$000 U> .. z g! 
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Inspectoria do Trafego, Illuminação e Tele-
grapho: 

a inspectores ....................... -............. , 
6 sub-inspectores ..................•...... _ ... · •...... 
8. agentes de 1• classe ............•......... ·-·._., .. 
8 agentes de z:a classe .. o o ......................... •_•: 

1.-'i agentes de 3' classe .......................•. ···-
36 agentes de -'i' classe ......................... ." .. 
22 conferentes de t• classe ......•.............. ···-· _., 
2-ã· conferentes de 2' classe .................... :.y .. . 

I!lSpecloria do :\lovimcnto: 

1 ajudante do chefe do Tt•afego_ ...................• 
2 sub-inspectores ................... _ ............ _ ... . 
1 desenhista de a· classe ..........•............•... 
6 chefes de tren1 de i a classe 1 1 0 1 1 1 O 1 1 o o o o o o• o O o o O O O 

2 ehefes de Irem de 2• classe .................•.... 
H chefes de Irem de a• classe ..................... . 
23 lelegrapbistas de i' classe ..................... _., 

6 telegraphistas de 2• claE(le ...................... . 
10 lelcgraphislas de 3• classe .. ; ..............•.. -:•: 
12 telcgraphistas de -1• classe ...................... , 

Terceira divisão 

Locomoção: 

i chefe da Locomoção ....................••...• -.• 
i chefe da Tracção .......................••• _. ·=·=· •. ., 

8:t,00$000 25:200$000 
7:200$000 4a:200$000 
5: -l.00$900 43:200$000 
4:800$000 a8: -i00$000 
4:200$000 58:800$000 
3:600$000 309:600$000 
-a :000$000 
2:400$000 

7:200$000 

5:400$000 
4:800$000 
-í : 200${l_QO 
5:-\.00$000 
4:800$000 
'• :200$000 
3:600$000 

66:000$000 
60:000${)00 

~ 

14:400$000 
1-1 :-W0$000 

·Í :200$000 
32:400$000 
57:600$000 
88:200$000 
16:200$000 
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Art. 2•. Revogam-se as disposições erri cqntrario". 
Sala da Commissúo de Reda~ção, em 12 de dezembro de 

1921. - Venancio Neiva, Presidente inlr.rino. - Vidal Ram"i:1s, 
n~lator. · 

o Sr. Presidente - O projecto vac se~ remetti.dó á Cà
mnra dos Deputados. 

AT\T\ENDAMEN'i o" DO PORTO 

2' discussão dO: ~roposicúo da Camarà dos Deputãdõà 
ri. :1,í, de 1921, provi enciando sõiJrc o arrendament,o do pi.:rtõ 
de! Rio de .Janeiro. 

O Sr. Paulo de Frontin (*) - Sr. Presidente, pedi a pà
lavra sobre a proposição em debate piJr não estar de accôrdd 
com o pnrccPr da honrada Commissfio de Finanças, de que foi 
Relator o mcn rmincnf c amigo l'eprcsentantc do Districto Fc7 
rloral, que entcnilcu dever modificar o arf .. 1", em uma de 
suas disposições, augmenf ando as garantias do pessoal 
:icf.ualmcnf fl cmprr•:mrlo na mwc110ão ii os.. serviços do ·Porto. 
Assim proccrlri por uma qucsUín dr. dm1f.rina. 

Ha muitos anms s'on part.idnrin da t.hcoria de que os ser
viras ela mesma natureza como sãn os de Portos, devBm ser 
cffccf.nadns por nrlminist,rac,ão de Governo, quer se trate de 
serviços de portos, quer se trnt.c [nmhem da administração 
de cst.radns de ferro. 

~Tul:l'O quà a solnçãri prcfcrivcl par:i q11ri se realize a cx
nl nrnç.ií o rl a.~ . rsi.rncln s rl r f~rrri 1111 c cons f.i t:u cm os g:rand cs 
troncos rlr. vincão enf,re nlí~. Sr!jn esta: entreg-ar-se a sua nd
miniMraGlio ao novrrno Fcrl'rrnl~ ou·. quando s() 'l~nfc elo 
trnncm; rlr. g-rande valor para ns Esf.nc'l~. aos novornos dos 
mrsmos. ficnnrlo s6mrntc sujcif.ns á nrlminisf.rnçfio pnrUcular 
ns rsf.rnrlns fjUC consf ifnrm linhns sccnndnrins on rlc natureza 
inrlustrinl. · ' · ,._, 

Eu ~ri fj116 rsfn ilontrinri tem ndvcrsarios r. el0s m:\is ii~ 
lnsf.rcs. 

O l10nrndri rcnrMcnt.anfc do Estndn do ·Gear:'!. cujo nõmci 
prr,n licença para rleclinnr. Sr. Srnarlor Franciscri S:l. por exem
plo, nfio 1í dn mesma op.iriiiio c ,in. f.cvr onporf.nnidarlc. por mais 
rlr 11111a vrz. dn mn.nifcsfnr-sr cm sent.irlo contrario. E qunnrlo, 
rnm o maior hrilhnntismo. occnpm1 a pasta rla Viaoão ·e Ohrns 
'.PnhHrns. R. ·Ex. frvr occnsiiio rlr pl\r cm execução n snn. 
dt1nlrinn. nfío slí rm rrlnr,iío :í. n.~rlr Snl Minr.ira, como iA'!Hil
mrnfc rm rrlnr.iio no nrrrnrlnmrnt.n rlos srrviros rlo Porfn rlo 
Rio rln .Tnnnirn. " 

Srnrln rn rlr rlon frinn opposf.n. f.cnhn. f orla via. n. ;;nf is
fncfio rln vt•r qnr. rm virt.nrln rln J)l'opnrmnrln rJng irJrlns que 
~mf.rnfo. frm ~irlo 1101.1ro a ponco morlificnrla n npinifio nrl
vet'~n . 

:nc f~rfn: hn 21 nnno~ rni rxnnrrnrlo. nfiri a nNlirlri:por 
fr.r 11lnmmnrln n R~fn~fin C:rnfrnl rln F.slrarln rir Ferro Grn
f.rnl rio Brn~il. ]lnr frr t~nhirln n :ll'rrnrl~.mrnfo rlrR~r. msf.rnrln. 

'(•)" Nfío fcii rcviRf:ci pelo ornrln·r. 
' 
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Hojo .Lenho a 1'clicid:\d~ do notai' que, além ~a. EsLr~da qo 
Ferro Central do Brasil acham-se sob a admm1stracao dl
r•ecta do Er.tado, a Estrada ele l•'eri'O Oésto de :Minas, a do 
Goyaz, a Noróeste do Br·asil, a de 'l'!Jerezina a Petrolina, a 
d(l S. Luiz a Caxias, a Central do llio Grande do Norte e nf•Q 
sei si esque~~o outras. . . . _ 

Vejo que, no sentido de eutrQi:fa·.t·-se. á aclmllllStr·acao da 
estrada, já está a Hêde Auxiliai'l'e ou llêde do Estado do Rio 
Grande do Sul, a Rêdc Sul llliueü·a ao de .Minas; que so 
acha igualmente entregue ao Estado de S. Paula a Soroca
bana, a qual, depois ele Ler sido udquir.ida por aquelle Es
.tado, foi arrendada. cncarnpou-se o arrendamento, sendo a 
administração hoje feita pflln Estado. 
· Quanto a portos, Lenho a felicidade Je :ver qu(l foi en
tregue ao Estado elo ·Ri•J Gr·andc do Sul ( não sei si bem ou 
mal - é o caso de se discutir crn outra occasião o facto, 
quanto a porto5 de mar - exactamente) o sor·viço do l'ort o 
elo Hi':l Gr·andc do Sul; au Estado de l'cl'!lambuco o 'Porto do 
l'emami.Jueo; ao E.:;taclo Jo J•aranú, em o serviço do Porto 
de Pa,mnaguú. 

Vejo, ainda, soliciLad•J pelu E5taclo de Santa Catharina, 
o serviço do porto de i:l. Fl'ancisco, e pelo Estado do Mara
nhão, o serviço desse porto. 

Não creio que esta ·onumeJ·acão seja completa. Natu
ralmente algumas falhas haverá. E, agora, de memoria, re
cordo-me que recentemente. depois de entrar cm debate esta 
questão, foi entregue ao ·Estado ele Santa Gatharina 'a Es
trada de Ferro Santa Catharina. 

De modo que, por ahi se deprehende que as idéas que 
determinaram a minha e1'0n2ração de director qa Estrada 
de Ferro Central do Brasil, em 1897, teem :l'eiLo um largo, 
-percurso, e que ho.ie não é mais motivo para que esta_opi
nião ·Possa ser .iulgacla incohcrente, inconvenienlte, pertur
badora da ordem e do progresso do nosso paiz. 

Quanto M serviço do porto elo Rio de Janeiro, vejo pre
sente o illtlStJ'e representante do Estado do Ceará, a quem 
ha pouco me referi e que, na sua brilhante administràção, 
como Ministro ela Viação c Obras Publicas ..• 

·o Sn. FR.:INCisco S..í.- V. Ex., faz-me muita honra com 
u sua referencia. · 

O Sn. PAur.o DE FnoN~·rN - Simples jusLioa, - . . . pre
feriu a opinião que linha sido manifestada pela maioria da 
•Commissüo incumbida do estudo dessa questão, isl.o 1\, o at'
J•enelamento, doutrina di~fcrcntc · dn que sempre sustentei. 

Não perdi ainda a esperança elo que S. Ex., com o seu 
brilhante talento, ainda, ·cvoluinclo, venha a acceitar a dou
trina que cu cspóso. 

O Sn. FnANCtsco S.~ - Só haveria uma razão para evo
luir, estar na companhia dr V. Ex. 

O Sn. PAur.o DE FnoN'l'lr\ - E ou teria a maior satisfação 
cm estar ao lado ele um compnnheir<J do valor o da forr,.a de v.&. ' 

Nestas condicões estou, perfeitamente coherente com ri 
doutr.ina que .tenho sustentado, a qual manifestei na Com-
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111 issão de quê fi~ parte em relação ao pt•oprio serviço de 
por Lo do Rio de Janeiro. 

Dahi. a raziio pela qual vou ap1·esentar um subsLiLuLivo 
ao arl. ·1• para que üxacLamente, este serviço seja executado, 
ou directamente por administração do Estado e da &ião 
ou directamente por meio de administração· conLractada, r•cpre
sentando qualquer dessas duas fórmas a acção directa do 
Estado, na execução do serviço. 

E a ra~ã'J é muito simples; si se .publica um edital de 
eoncurrencia para o arrendamento, cada um, o que visa é 
ofi'erecer a maior po.rcentagem passivei, para ter probabili
dade ou cerl.eza de ser o escolhido. 

Para se Ler este ma.úmurn de porcentagem a oi'i'erecer, é 
preciso r·eduzir ao minimo l.odas as despesas. E entre as des
pesas, inc'Jntesl.avclmente, a que constitue a verba mais no
tavel, é a de pessoal. >Resultado: .qu.anto ao pes·soal o arren
damento tem de reduzir os vencimentos ao estrictamente pas
sivei, e ao mesmo tempo não lhes dar garantias sinão aquel'las 
que, como as de accidente do l.rabal•ho, são hoje necessarias 
cm ·beneficio da propria companhia arrcndaLaria. 

Ora, ne;,Las condições. V. Ex. e o Senado veem que quem 
vne Pa·gar a difl'erença da maior porcentagem ao Estado é 
exaeLamenl.e o pessoal e não o pessoal geralmente elevado 
que vae ler a adminislraçã'J, mas o pessoal pequeno, aqu·elle 
q.ue, pelo SOII g,J·ande numero, determina pequena modificação 
de vencimentos ou de salarios ou uma reducção notavel em 
~;elação ao result.ado liquido que póde dar a e:x~ploração do 
serviço do porto. 

Mais ai nela: no caso conc·reto que eu agora considero, 
J;ive occasião de manifestar ao Senado o meu ponto de vista. 
O apparelhamenlo do porla não esl;á completo. Tinha sido 
construido um pem· para o serviço de carvão c minedo. Um 
accidente. derivado de um dilfeilo de construccão. fez com 
que esse pear, a partir da data do accidente. não pudesse 
mais ser utilizado. · 

O pea1· lá continúa. O Govern•J não diz o que v.ae fazer 
daquelle ,trambolho. Para sahir ha de custar uma despesa 
não peqúena. Para ser reparado ainda a desp·esa será maior 
e ·esJ.aJ•á em contradicção com o que ho,ie se pro,iecta - a 
execução do prolongamento do pmto para esse ser;viço até o 
extremo da Ponta do Cajú. 

Alóm disso, os armazens não satisfazem ás condições de 
um poJ•to moderno. :Pretende-se fazer um porto francQ. Per
Jeil.amontc; mas é preci~o que no porto propriamente dito as 
mercadorias importadas não fiquem su jeiLas ás taxas eleva
dissimas de armazenagem a que ora estão. O edital de con
eu·rrencia manteve as taxas actuaes, EHas crescem do pri
meirl.l al.1\ n terceiro mcz. No terceiro mez. a taxa de arma
zenagem r de dois por cenl o ad valorem para cada um dos 
mezes. 

Quando passa elo quarto mez, essa taxa eleva-se a tres 
por ~en l.o po1• mcz e !.orna-se constante até o ~exf.o mcz que, 
l.ermmado, a rncrcadoria cabe em comisso, fica sujeita ao lei
Ião da Alfandega. Ora, o pagamcnl!l de dezoito por cento até 
o momento do leilão c, em geral, mais do que isso, do valor 
da mercadoria. não é sinão uma tarifa prohibitiva,_ 
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Não ha p01·Lo moderno, hoje, em que esse systema não, 
esLej'il modificado, Pó de-se manLer a Laxa elevada em rela·
ção 'aos aJ•mazens que te cm necessi.dadc de esLar desembara
çados para receberem as mercadorias dos novos vapores ou 
navios que atracam, Mas esses portos, ou teem armazens, 
que não estão conl.iguus ao eáes, onde se conservam e arma
zenam essas merca:da.rias, depois de um determinado prazo, 
ou possuem, sejam armazens superiores, com varios andares, 
como acontece em Hamburgo, sejam armazens parallellos, 
como em out1·os P'Jrtos, em que esta medida foi julgada mais 
conveniente. . 

Entra nós, qual·quer das duas soluções póde ser admit
,tida. Temos ainda espaço sufJ'icienle disponível para a con
strucção, na pàrallela ou,. si não se quizcr essa construcção, 
na propria zona, na a·rea do Cláes, temas a possibilidade de 
accrescentando andares, augmentart d~ muito a capaciclade 
.dos armazens c satisfazer a essa conveniencia, que eu julgo 
indispensavel. 
· O Senado sabe que o illustre representante do Estado do 
Cea!'á, que foi o eminente Relator da lei de eme.rgencia, teve 
opportunidade de vúr como essas modificaç6es eram neces
.sarias exacl.amente nessa lei. E' opportuno, agora, mostrar, 
quaes as suas consequencias. 

Tenho em mão um quadro que permii.Le patentear que 
da existencia de 569 mil volLJmes, que estavam, em 30 de 
:iunho, nos armazens, 488 mil sahiram, de modo que a ex.is
tencia desses volumes, em 30 de novembro, estava reduzida 
a1penas a 80.101 volumes . 

.São essas as consequencias altamente í'avoraveis, quer 
para o commercio, quer para a indusbria, ela medida qu.e tão 
bem foi defendida pelo eminente Relator da Receita, contra 
a opinião do Ministro da Fazenda, cm beneficio das classes 
commerciaes, do commerci'J do Rio de Janeiro e de todos 
aquelles que f:eem ligação directa com a praça e o por~o 
desta Capital. 

O Sn. FR.<\NCisco SÁ - Isso, graças á benefica inicia
tiva de V. Ex., que, como -Relator, foi o principal elemento 
da vict,oria. 

Mas o nosso p'Jrto tem ainda varias outras questões a
resolver. Uma dellas é relativa aos guindastes. 

O 'Senado sabe que apenas ha guindastes para pequenos 
pesos. Quando se recebe uma locomotiva ou uma machina 
p·esada, é preciso contractar a oabrea ~Marechal de Ferro» 
ou outra de serviço na Marinha, :para fazer essa maniJbra, o 
que quer dizer qne esses guindastes não estão ainda em con
dições necessarias para se considerar devidamente appare
Ihado o porf.o do Rio de Janeiro. 

:Mas sabemos igualmente que, quanto a oleos. não ha os 
apparel!Jos que se encontram em t'Jdos os port.os modernos. 
americanos c CJ1ropeus. O porto moderno tem gmnrlcs rlcpo
sitos para receber o oleo com:hnsl.ivcl. que vem combater·, 
com vantagem, o c-arvão. Aqui cnl.re nós temos Ianques adP
quados, pertencentes á «Caloric», á «Anglo-mcxienn» " :'1 
«Stanclnr Oil». mas que não scrüo J:anques ele uso geral. 

Do mesmo modo isso se dá cm relação ao trigo. Quem 
,quizcr um moinho ele trig·o não encontra apparol'hamonl.o 
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ulil neccssario, a nü··J ser us moinhos qu~ aqui existem ·c que 
são' o Moinho Inglez e o l•'lumiuense, o que quer dizer qu~ 
são soluções parciaes, não são solucões ger·aes, a que• s~ doyia 
r·ccOJ'l'er, tratando-se de un1 porto mod(}J'no. 

Outra questão a que tive occasião de me rcfcrit·, ,·~ a ti11H 
armazens frio•oriJicos. Não J1a hoj c porto L cm apparelhado 
que não scja

0 

dotado ele arm~ze:ns fl'ig~?rific_9S IJ~!·a a cou~er~ 
vação de certos generos ele iacll dctcrwra1;ao, al!m de evitar 
que ~sses gunoros .s~jam dc~~ruidos. pela S.audu Publica, . ou 
VCndtdOS cm COI~tJt.çoes clet~laV<H'aVCIS,• · ,d!CV!dO aq exCeSS!'f(l 
stock que determina a baixa do preço. 

Ora, nenhuma prl.lvidencia J'oi tomada a esse respeito; 
não se J'alla em armazens J•rigol'fficos. Considera-se JeBSa 
questão de futLJrO, quando é uma qu.estão de presente e, 
talvez, de passado, pal'U muitos portos que são construidos 
devidamente apparelhados. 

Nestas condicões, suppunha que o edital tivesse opp'Jrlu~ 
nidacle de c·liamur· concLH'J'encia para j.sso. Longe disto, na 
clausula cm que ·estabelece os ser·viços que devem ser cons~ 
truhk1s pelos ai'I'enc!atnrios. apenas noto o seguinte: 

«Clausula 2·1 -· · Con~truccão de armazens pa·r~ La
'B'Ugem c passaclisso superior ao cáas, :! .. 187' contos. 

,i\Jodil'icaQão do typo de !inhiJS l'crreas internas o 
externas do cács, !JGS coni!Js . 

.Material roclanle para viação l'errea do cúes, 640 
contos. 

Repara(!ão !.los armazens, não incluiclos na conser~ 
vacão elos mesmos, 41,7 contos. 

Total, 4. 242 contos. 

]~' o que se exige do arrondatal'io. l~ o Govcr~o nem 
mesmo qu1z executar esse serviço; determina que se,Ja CXI!
cutaclo pelo arrcndatario, sem imlemnização. E' o que está 
cscripto (lendo) : «As obras assim construídas :ficarão desdo 
logo incorporadas ao patrimonio elo cúes sem qualquer in-
demnização ao arrendal.ar i o. » · . 

Quer dizer que elle tem necessidade de considerar o ser~ 
vi~o ele juros o de umor·tização desse crupital, durante o prazo, 
quo não ú mais de 10 annos, porque termina em 31 de ou

·:'tubro de 1931, o ainda com a circumstancia ele, se houver 
necessidade ele ser rescindido esse contracto, nada se estipula 
sobre a indemnização dessas obras executadas. 

l'or consoquencia, o edital foi feito cm condições excos
sivamenl.o deficientes, que não satisfazem !\·S condições actuaes 
do serviço, riem obedecem ao que deveria ser exigido para 
um vorLo modem o. •illuito mais Jogico seria que o Governo, 
(JL!O dispõe clõ recL!l'SOS para isso, porquo tem ainda, do ul
timo cmprestimo feito no exterior, uma verba que não 1'oi 
despendida, chamasse a si, quando julgasse opportuno, do 
accôrdo com as circumstancias da occasião, a realizacüo, não 
só desta obra, como das demais obras. Nestas condições, o 
arrondalario, mesmo admiWndo a hypothese do arrenda~ 
menta, teria do apresentar a percentagem devida, como acon
teceu com o arrenelamcnto cu,ias bases foram formuladas pelo 
illusti'C reprcsenl.anto elo EsLado do Ceará, quando Ministro 
pa YJação. ,Alli, podia~§e vir ~ chamqr po!_lcur::rQl1Cia pu~lica., 
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~-\~j!Ji, liiíú I) UIJI<f. etJl.lCUl'l'CliGÍil [.ltiÜiiell. j)IJl'C(Ul', (iUI'a f.•Jia, (IS 
elcmcu!.os fa!ltutn pur eulliJJ[du, 

O 111'1, I", •lu ~~dil.al do at'l.'l!tlllanwnto dLt u seguinte: 

, « O;'i .'l'l'l"il,:(l,; i/1) pnc(u do nio Lh: .lillll.oil'IJ, Cl/,ia l'X(I!Oi'ilrfto 
litduslt•wl '' flfJJH,ittt:;•l:ial o· Gol•t•t·no Jo'<:tlet•nl pl'Pii'Jtde ntTil\\dlt't', 
depois du 1.1l!f.idn a. ner:cssaria nul.ui'iza1;iiu le;;i:JJ:tLiva ... » 

IJe .1\tllriO f1111J nem ;;cquet• r.•,;pet'0\1-:<P sabl!t' qt.me:< as 
l•ases da aulur·iza!:<io ic!lislnliva para eltarnal' coucur•t•encia. 
~omos. potüin!.f.l, oiJri;:irHlos u aulm:iWl' o at't'tmdamento pm·u 
e simples, ~em porlct·nws modificut· as ba.••!S, porque o Gn
\'eruu. J10l' ttllm intiJ!'Pl'Cf.al,.'·ãO ((ue nada ,iusl.i!'il~a. Pn!.cndeu lln 
chamnt· eonclll'J.'>~twia sr!tll salJf't.' quaeo I.H'011l ~~~ IJuse~ que ]h,~ 
scri<un J'orneeirla~ twlo I'uder· Legi$laf.ivo. 

•l·:;l.o rno~Lt.'H, lltui:; r.rr11a \'l~l, qur~ u l'uúcr· Le:;i:;Jalivo 1·aro. 
ptmcu a punet•. ~e eousliluindo IJ!ll quinl.a roda tle urn ent'PO, 
1:arro flUI! ..;,;, l.em como t•or:las os ~lini~l.c•t.•ios do l'udet· l:;lw- · 
oollvo. · 

\'cjanw., a •:tmnda que l.unl1o a !IIJIII'fl tk J'ot'IJtUiar• c de· 
su!Jtnef ter t1 alt:.•. eon:<idt!t'UI;i'io du ~r: ando. 

·Elia est.uiJelec·•.• IW ~''" art. I": 

«.Fica n C:ovcruu aúlot·izaclo a, \iit·ectanwulrJ "" tllcdiuut•: 
~túministração contt·acladu, eXJJlorat· os St::l'l·i~os do porto uu 
!Rio ele Janeiro, ~endo oproreita(lo lodo o rw~soal nct.ualmimt•J 

· oni))l'egndo nos refcr·idos scrYieos ». 

§ 1." ü Governo c.omplr.tnr(l. o avpat·r~lhanwnt." rios r. ii r11lo,; . 
.SrJt'l'ir.:o~. c•Jnslruindn ou nclquir'inrlo a:·mazt11lS J't•ig·ut·il'iens o 
arnta~en~ pi'Opl'ios pat•a nwrcadorins illl]l\ll'l.ada:<, >iU,ÍI•itando-o5 
a l.a:xas l!!lldica,; (.llll'U (ll.'UZII" >U(JI.'I'iOI'PS a f.J'C" IJWZC~ dt• ill'-
HHtt.fJHa;;em. .1 

§ !!.0 O Chl\'01'110 t!StalJCl!.'CI~!·;i uo . ..; lllP::-i/llO.;,; :-it'l'\'ii~O:~ guin
·das( e" para J:;Tand'~' pe~u~ t: in"iallat•üe,; nwcauica~ que Ja
eililcm a uwYirnt!Jtlacfiu dr: nwr•car.lllt·ias P uult·ns r:,:pe;:iaes 
pat•n cat'\'fiLl, minel'io i\ in!'Jmnmawi", ~~1.1'·. 

~ :l." ü Uovet·rro f'iea arrlo.l'izarlo a nffoct.uat' a.~ oprmtciíes 
de ct·edilo necessat•ias 'lllll'a o~ fins conslunles uos paragrap·hos 
n.nler·iores. 

E' l!sla :t corJelu.;iío da,; con;;ider·a1:ües q,uc lenhu opJJOrlu
ni•.ladc de faze!' . 

. fle.sla-me. nrwna~ ;iusl ifkat· u mo! ivo pelo ql!al üslubeloço 
a r;un~CL'var;iiu do pessoal acl.ualnwnl'! errJpt·cgadu nus refe
l'ido~ ~lii~ViiN~. 

:-:it•, l're~itl~ntu. V, Ex. ,, "Sl'li:ldu eonlwc,:m n t111.'11Sngcm 
dirigida pelo rniHisf,t•u da Via~iío, o illusJ.t·c St· . .Dt·. !'ires do 
Hiu', :.ti! Sr·. l'l'l.'~idt•rtlu ·da lll!puh:iea. i'lc~l.a nten·Hago!lt, 1i ·l'r.i!.a 
unm J'del'encill elogiosa ao ntlll!o pt!lo qual l'ot·am I)JWc.utndoo, 
pelu 1!/'l'i.!!ldatar·io que /fmninuu IJ ~cn prazo. ns Hl)l'\'j~os cl•• 
pol'lo. 

Ül'll, III.':>Je JWl'iiJdtl d11 1./l'.l'l.!!ldii!lll'!Üil, fll!l' (IUIWI.I l'Xt:••dl'!! H 
10 a!lttu:;, ltu\IVC \11\Hl niédin. o.lt.• nmiH ol1J. quatt'll /tlil llUl1[1)ii d•! 
;•cnda~ uuutnws, lendo :tllrng·ítlu n e1:1'NL dn r.tl rnil tlfliii.O~ a 
rcudn total Jlt'll'tl o Go\'emu. :\ada mai,; .iust.tl o uni.ut•o!, J!lll'
tanlo, que o r~ssoul que tanto couLt:ibuiu flU!'a t·~sc serviço 

1!. _... V-ol. :VIII 30 
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fosso e:x:ecutado a contento do Governo, do arrendatario e do 
commei~o. seja manlido, considerando-se a pratica que 
adquiriu. Si ~o tratasse de funecionm·ios publicas, o pessoal, 
contando hoje dez annos de serviço, teria garantida a sua 
permanencia nos cargos que desempenha. Nada mais .iusto do 
quo manter esta situação, 1'icando o Governo com um pessoal 
devidamente lJabilitado ll preparaclo para a continuacão dos 
serviços. . 

A solucão da administração directa resolve por completo 
o problema. 

Na administracão contractada, só os Junccionarios su
periores é que não são de nomeação do Governo; mas essas 
nomeações dependem da sua approvaçüo c, portanto, são os 
uni c os que poderiam ser alterados. O restante do pessoal, na 
fJJ'OPi~itt a:dminist.ra~üo contract11da, é pago pelo Governo, que 
tambem determina as horí!S de serviço. 

Portanto, a minha emenda encerra um con,iuncto de pro
videncias da ma:xima conveniencia o as mais salutares pnssi
veis em relação ao pessoal existente, que tão bem tem sabido 
desempenhar as suas funcções. 

Nestas condicões, peço ao Senado e ao meu eminente 
amigo Senador pelo DisLricto Federal, relator do parecer que 
examino, dentro da doutrina que sustento, a soluçüo que al
vitro e que resolver.á, de um modo inteiramente satisfactorio 
para o Governo, para o commercio, para e Industria e para 
o pessoal actualmente empregado naquelle servico, o ·problema 
da rcalízacão do serviço do Porto elo Rio de Janeiro. (Mltito 
bem. Palmas nas gale1'ias.) 

• 
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Vem á mesa, é lida, apoiada c posta cm discussão, a se-· 
guintc 

El\IENDA 

Emenda sÚbsLituLiva ao ar·t. 1•: 
Art .. L" Fica a Gove!'lld aut.orizaclo a, directamente ou 

mediante administração c.ont.ractada, e.\íplorar o~ ~ervi·)os do 
porto do llio de Jane.h·o, sendo api1ovoitado ludo o pessoa.! 
actualmente empregado nos rufeJ•idos scrvicos. 

§ 1. • O Governo completará o apparolhamcnf.u do; e i
tactos servií•.os, consll'uindn o'u adqukindo armazeus f.riguri
i'icos c armazens apropriados ás mercadorias importadas su
jeitando essas a taxas modicas para prazos sup·eriorcs a trcs 
mozes de armazenagem. 

§ 2." O Governo estabelecerá nos mesmos servi lN~ 
guindastes para grandes tPICSO~. insLallar;õcs mecanicas que 
facilitem a movimentação das mercadorias e outras c~pe1~ia~5 
para carvão, minerio, olcos, iuflammaveis, ele. 

§ 3." O Governo fica auLcirizaclo a cffectuar as operações do 
credito necessarias .nara os. fins constantes dos paragraptws 
anteriores. 

Rio ele Janeiro, 1Z de dezembro de 1021. - Paulo 
de F1•onlin. 

O Sr. Presidente - Em virtude da emenda apresentada, 
fica suspensa a discussão, afim do .~er ouvida a Commissão de 
Finança~. ' 

RENDAS .00 ACRE 

Di seu são unica da indicação n. 5, d\'! 1020, suggerindo pro
videncias sobre a arrecadação das rendas publicas no 'fcrri
torio do Acre. 

Encerrada. 

O Sr. Presidente- Compareceram ti. cbamaoa 39 Srs. Se
nador.c~; no recinto, porém, não ha numer.Q., Vou mandar pro
ceder á chamada. 

Procedendo-se á cha,mada, Yorifica-sr. a ausencia do~ 
81·s. Alexanrlrinn de Alencar. Lopes Gonçalves. Tndio do. Bra
sil, .Tosé Eu:;ebio, ·C(ls!a Hodrigues, Fel ix Pacheco, Benjamin 
Barroso, F1•anei~co Sá .. Toiin Lyra. Mendonca MaT·!.ins, Eusebio 
ele Andrade, Siqueira de Mrmezr.s. Moniz Soclré. Bernardino 

. l\lonteh·o, Irincu Maclmdo, Raul Soares, Bernar·clo' Monteiro, 
Adolpho Gordo, Alfredo ]~IIi~, José ~furtinho, Carlos Caval
~anli, Carlos Barbosa c Vc&JJUcio de ~>\!breu (23). 

O Sr. President(l - ficspnnclcram ;í 11liamada apenas 16 
Srs. Sr.nadores. Não h a numero; fica adia:da a V'otação. 

,CREDJTO PAf\,\ O l\I!NlSTERlO D.\ PAZENDA 

2' discussão da :pt'oposicão da Camara dos Deputados nu
mere· 134, de 1921, que abre um ~redito de 23:754$780, snp~ 
plemontar á verba 15• do orçamento do l\1inisterio da Fazenda, 

Encerra,cla o adiada. a ''otação. 
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CflF.DlTO P.\flA (1fl.\TlF'lCAÇÚP.R 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 1ilú, ele 1921, que abre um credito dfr 48:774$461, supple
mcn~ai' á ver·ba 37' do tll'l.. :.!" da lei OI'Cnmentaria vigenl.e, 
par·n pagamento <l1! g-ral.i riencür~;; pOI' suhst.itniçfio. 

Enecrrn,rla ·~ nrliada a \'ola~.fio, 

2' discussão da p·~oposiçiío da Camara do's Deputados 
n. 137, de Hl21, que abr•c um crcclilo especial de 215 :966$·100, 
vara pagamento do que ti devido 1\0 Dr. Antonio Baptista Pe" 
reit•a, (~111 virtude ele sentença ,judiciaria. 

EnceJ'J':J,rla c adiada a votação. 

~·n.\~LADAQÃO DOS RESTOS :\fOflT.\ES Pia V. ISABF.I. DE Dfl.\GANÇ:\ 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 138, de 1921, que manda trasladar para o Brasil os restos 
mortaes ele I'. A. Isabel de Orlcans c .Bragança. 

Encrrra.da e adiada a votação. 

CREDITO PAnA GRATlF!CAç..\o ADV!CIONM. 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
. n. f.i2, de 1921, que. abre um credito especial de 1:358$, para 
·'pagamento de sratifi~acão addicional a prófessores (lp Insti
·tuto Naciona.J ele Surrws-1\fudos. 

Enccrrn,da c adiada a votação. 

CflEDITLl PAfl.'. P.\GAMENTO AO SR. NAPOLEÃO atlTTF.MBEnO 

2' discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 14-1, de 1921, que abre um credito especial dl• 16:803$6.\3, 
para· pagamento do que é devido no coronel Napoleão Uon
t;alvcs Gut temberg, em virtude ·de sentenca judiciaria. 

Encerrada c adiada a votação .. 

cr,EDITO P:\a.-\ P,\Oi\:lf!INTO AO Sfl. JOS!~ SOBRAL 

3' diRcussão da proposição da Camarn dos Deputados 
n. 123, elo 1921, que abre, pelo Ministcrio da Fazenda. um 
crr.dito especial de 35:839$271. pura pagamento do que (\ de
vido a Josoí Sobm-1 Bit.tcncourL, cm virtude de senLenca ,judi-. . . 
tHflJ•Ja. 

Encer.rnda o adiada a votação. 
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3' rliscussfio dn proposição da Camara dos Deputados 
n. 122, do 1921. que abr·e um credito especial de 4:200$, para 
pagamento a D. Cam1en de Andrade Braga ao premio que 
lhe foi conferido pelo Ins!.ituto Nacional de Musica no CO!h 
CUl'SO do 192:1. . 

Encermda e adiada a votação. 

cm:DITO PAM PAGIIMEl'ITO AO 91\. ANDI\É CHAVES 

3' discmsão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 121, de 1921, que abre,' pelo Ministerio da Guerra, um cre
.clilo especial de 956$661, para pagamento ao capitão Andrú 
Bernardino Chaves, pela regencia de turmas na Escola Mi-
litar. . .... , :.L.·'"·". 

Encerrada e adiada a v.otac~l!.•: 

l!XPLORAÇÃ!O DE SEGUROS 

3' discussão da proposicão da Gamara dos Deputados 
n. 126, de 1921. autorizando a· mandar supprim'- na lei nu e 
regulamenta a exploração da industria de seguros e;tpressos, 
que mrmciona. 

Encerrada e adiada a vot.aclio. · 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou le
vantar a sessão. 

Designo para ordem do dia o seguinte : 
Votação, em discussão uniea, da indica{;ão n. 5, de 1920, 

"Suggerindo -providencias sobre a arrecadação das rendas pu
blicas no Territ,orio do Acre (com parecer da Commissão de 
Finanças, opinando pelo se'U archivamento, n. 488, de 1921); 

Votacão, em 2' discussão, da proposi.cão da Gamará do~ 
Deputados n. 134, de 1'921, que abre um credito de réis 
23:754$780, supplementar á verba 15" do orçamento do Mi
nisterio da Fazenda lcom parece1• favoravel da Commissão de 
finanças n. 496, de 19 21) ; · . 

Vof.a~.ão, ·em 2' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 135. de 1921, que abre um credito de réis 
48:774$461. supplementar á verba 37', do art. 2•. da lei or
çamentaria vis·ente, ·Para pagamento de gratificações por 
substituição (com lJa1·ece1• {avoravel ela Commissüo de Fi.nan· 
ças n. 497, de ·1921); · 

Votacão, em 2.• discussão, da proposiç!\o da Camara dOR 
Deputados u. 137, de 119·21, que abre um credito especial dQ 
21·5 :96G$100, .para pagamento do que é devid·o no Dr. Anto
nio Bapt.is1a Pereira, em virtude de sentença ,Judiciaria (com· 
pare.cer tavoravel da Commissúo ,de Finanças n. 498, de 1921); 
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Votação, cm 2• discu$silo, da proposicüo da Gamara do~ 

_cpulados n. 138, de 1921, que manda ~rasladar para o Bra. 
SI! os restos mortaes de S. A. Isabel de Orleans e Bragança 
(com. pm•ecc1• {avoJ•avel da Commissáo de Finanças n. 499, 
de 1921); · -

Votação, em 2• discussão, da proposicüo da Gamara doa 
Deputados n. 142, de :1.•921, que abre um credito especial -de 
1 : 358~, para pagamento de gratificação addicional a profes
sore-s do Instituto Nacional. de Surdos-Mudos (com parece-r 
{avo?·avel da Comm'issüo de Finanças n. 500, de 1921); 

Votação, em 2• discussão, da proposicão da Gamara dos 
Deputados n. 144, de 1921, que abre um cerdito esp-ecial da 
16· :803$643, para pagamento do quo é devido ao coronel 
N.aJ?olgão Gonçalves Guttemberg, em virtude de sentença ju
diCiaria (com parecer favoJ•avel ela. Com.missüo de Finani;as 
n. 50-1, de ·1921); 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Depulado's n. 123, de 1921, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, 'llm credito especial de 35 :839$27•1, para pagamento do 
que é devido a .Tosé •Sobral Bittencourt, em virtude de sentença 
judiciaria (com parece/' f'avo1'avel da Comm'issão de Finanras, 
n. 469, de •1921); 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Gam8ra dos 
Deputados n. 122, de 1921, que abre um credito especial de 
4:200$, para pagamento a D. Carmen de Andrade Braga do 
premio que lhe foi conferido pelo Instituto Nacional de Mu
sica no concurso de 1921 (corn parece-r f'avoravel da Commissão 
de Finanças, n. 468, de 1921); . 

Votação, em 3' di·se,ussiio, ela proposição da Gamara dos 
Deputados n. 121, de 1921, que abre, pelo Ministerio da 
Guerra, um credilo especial de 956$661, para pagamento ao 
capitão André Bernardino Chaves, pela regencia de turmas 
na Eacola Militar (com pm·ece1· [avo1·avel da Commissão de 
Finanças, n. 467, ele -1921); 

Votação, em 3' di-scussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 126, de 1921, autorizando a mandar supprimir 
na lei que regulamenta a exploração da industria de seguros 
cxprcs~ões, que menciona (com Jla.1'ece-r j'a.vorave1. da Com
·m,issão de Finanças, n. 472, de 1921); 

Continuação da 2' discussão da proposição da Gamara do~ 
Deputados n. 115, de 1921, fixando a,;::espesa do Ministerio 
das Relações Exteriores para o exercicio de 19·22 (com parecer 
da Commissão de Finanças of'{erecendo emendas sttbstitutivas 
ás apresentadas, parecer n. 505, de 1921) ; 

2' discussão da proposição da ·Gamara dos 1Deputados 
n. 131, de 1921, que abre um credito especial de 703:000$ 
para a acquisição do edificio destinado á Delegacia Fiscal do 
Thcsouro em }lernambuco (com parecer (avoravel da Com· 
mlssüo de F-inanças, n. 494, ele ·1921). 

LevanLa-se a sessão ús Hi -horas e 10 min!lLOs, 



472 J.NN ... liS DO fiENAOO 

161" SESSÃO, EM 13 DE DEZEMDUO DE 1!121' 

PRF:SIDENCIA !lO sn. A. Mmmmo, VICP.-PRllS!DE,;>;'rl,! 

As 13 'h twr·as nhre-sr a Aossão, n que concorrem os 
firs. A. Az<.'redo, C:nnha Pr.clro~n. ,\!Jdias :'leves, Hcrmcncg·iJcio 
dr, Mo1•ne~. 1\Innclonça Mnr•f.ins. Afnxanc!rino cltl Alencar, Lopo~s 
Goncalvcs, Lnuro Sodr,;, .Tusto Chi!J'monL. Intlio do Brasi1,-Jos1í 
:t•:nseliio, Co~fn HodJ•igur.;;, Frlix Pacheco, Benjamin Bnrt•o'~o. 
J..'rnncisco S:t F:loy de Sonla, .João Lyrn, Antonio Mas~a. Ve
n:ul,~io Nl•ivn, Ho~n ,, Sil·vn, E:nRrh!n d•~ Andrndr., Siqur.i1'n dn 
j\frnr.zr.s, Moniz SnciJ•o\, Br.rnnrdino lllonldi~·o, Marcilio de La
<:er•túr., Paulo r!() Fl'Ontin, Sampaio Corr•ôa,. Trineu lllãchado, 
Jlcr•rmr·rto ~lonl.r~iro, Arlolpl1o Gordo, AIJ'rwlo Elli~. Alvaro de. 
Carvalho, Jn~P. Murt.inho, Pr.drn Cele~f.ino, Olcgarin Pint.n, C:u·
t;•~ Cavalcant.i, Lauro Müllor:. Vida! llamoR, l•'clippe Schmidt, 
Lal'los Harllosa e VespuCliO de Ahl'I}IJ (1,2). 

DPíxn1n de <:ll!llfJU!'f'<:n[' conr cau:;u ,just.i!'icacla os Sr~. 1Sil
vrrio :-/(··~~·. GocloJ'r·r!(lo \'ianna, Anfonino Frcirr .• João Tho'mé, 
'JotJins !llonlr•ir•o, Cnr·nrir·o da Cunlra, Manor.l Bol'lm, Araujo 
l:ór.s, Gonr.·nlo JlnlfemlJJ•eg·, Anl.nniu .\Inniz. Jluy B;u•hosn, .J'r.
rnnymn Jllonf.rirn, Jl;ilo Pt•JJr;nnll:l, Mndcslo Leal,' 1\liP.'I.JCI rio 
t:arvnlhn, Tlll11f Som·cs, .. vmnei~cr' Snllr.s. Hnmo~ Cniadn, Gn
JI(·roso lllnrrrue.~. Xnvim• da Silva r. ~onJ•t;R tios Santos (20). 

1<.:• lida, pnst.u r\m di~lluBsiio. ~ sem J'r.clamno1io npprO\'ada 
n urta rf:i sr.sqfin nnteJ•inr. 

O Sr. 1" Secretario dr!clnnt qnr. niin !1n expoclicnf.l'. 
o Sl·. 2" Secretario m·nrNIP ü !eitnra •los SClPlinlr~ 

P;\llEJCllR!cR 

N. 5ll\ -!l\l2l 

Prc~cnlo :1 Cornmis;;ão d~ :\farinha n Guerra a proposiçã,1 
r!n Carnnl'a do~ DrpnladnR n. IW, ·de 1.021, que 1'ixa as forças 
do t.rr-r·a JHII'a o roxrrcicin financeiro proxinro 1'utnro, t'• dr ln
llli'IJial' f!ill' n.o; pouco~ dia~ l[IIIJ r•cstnru ao Congresso N::icioual 
[1:1 rn fnncr innnr·, lWsl a ~es;;flll, uão JW 1'111 i tLnm nrn e~tudo ma is 
amplo () eu irlnrloso rio i•r.lrwa\lle nssumpLo que faz sr.u oh.ír.clo. 
Pot• que, o•Jn Wl'darlr, o rxr.reicin dessa att.ribui~•ão cnnstitueio
loal (• d,.1s rnnis tr·an;.rrrnltml.r.s que cabr.m no Pode;· Lcgi~lntlyn 
Jo'r.drr·nl. nn anrlnrnnnt.o r•rgulnr rla cxistcrrcia polif.ica que a 
Carta de 2 í rlr fcwl'l)iro no·.~ aRscg·u.rnu, mediaulc a jogo cqui
WmHio do;; m•g-fios ll appnrelhos rwccssat•ios a essa r.xist.cnci:t 
pnr• r lia nwsmrt cr·rados. De fac! o, o pr.ecrito do n. '17. at•f .. 3·1, 
alli in,;r:i•ipfn. qnr• rtü no Parlamrnt.o n J'nculdndn privnt.iva de 
l'ixar· nnHnnlrnrnll' a~ J'Ol'ças r.l11 terra ·p mar, não p6de limi
tar-~r a simplns cfl!lf.'l'minar;üo ~urnmnl'in rios el'fcct.ivos drs~n~ 
l'nr·cn~. visl.o qun a l'ig·idcz do scmnlh:mf.r. int.erprrLacão ~el'ia 
rnnf.t•ar·ia ~ nxrquWbil i•dadr. ria lei que I.J·nduzisse a facnldnclo 
tio que sn t.rnLa, quando não o fosse :í pr•opria natureza della. 
11laramrnto o.frt'inicla, gra(:ns n. lima jul'iSpJ•urloncia r.on~rur.nt.n 
III' lnng-os mrnns, smnprr unii'OPmr, afrl11'(;~ tios rloiH rcg·irncns 
dr govm•nn l'rp'!'r.~rnrfal.il'o qufl t.rmof' pr•aLic.ado, MlliO fll\\'0 
m·ganiz:vln .. \lnJ•ear· Ião ;;,•, tll!lo nnmrJ'O as t'nrr:n;; rlc mar· ,, 
tr•r·r·a rio pní7. ron1 r·acln o'Xf·r~it•if,, srrn deel'f'l.ar•, jlUJ'nllelarnrntr>. 
:.1.~ oiispnsiciii'S Nllnplr•rnL'TtfOl'rS (fl,lf.' [r•nnsil.o!'irtmrnlr SI' im-



põem no logislndor, para o fim de reunir, rlo recrutar, rmrim, 
de formar essa~ forcas, por maneira a attender todnH aR cir~ 
{'lllmlnn<:ins que porvtlnlum inflnam nc.:;sa dclícadn opcr~çi'lo, 
ílr~ um anno para outro, seria claJJor·al-a, ,iá lcl.lra mor·ta • 
. .fJ unicamenl.r dcstinar.la ·a fi:.;urur nas colleccõos. g• o qtll' 
l!r.m rxnlica n exegcla, quando cornmcnlnncln· o di,;po;;il.ivo r.m 
j't'fco diz lr.xlualnwnie: « •... § no voto nnnual elas l<!i., l.lt• 
!'orcas o;; rr[lr('scnlanii!S do fiOvo, nlén1 r.lo regular1~m o gríw 
de sar1·ifirio ·fllW ·ú nnr;no r.llns (as eii'Cl.ltnsl.anGiaR do mo
mento) impõrm, lern oceasiiiu •lo examinar como ·li~l.ilHn sid•• 
.r.mpr·egadn.:; rs;;a;; fOI'ÇaR, Ri rxncLnmcnl.e foram disprmdidos og 

',;.J;CC~lrso~ pecuniar.io~ a cllas drst.inados, e r.lc, Rrgunrlo a r.x~ 
'.'flrJ'tencm elo srrvJCO tratar de melhorai-o com. te[orm.a,ç ade~ 

quada;; no seu llom exilo, bem como, rir. Jít'01Jidenciru· para su 
cnt•rigirem os abusos verificados. ele.: ele. (João Barllalho.)» 

,\~ pnndrl'aç;:ic~ acima dNiuzidas 1 cem por fim clcmonstrar 
rplfJ si· não G licito lr•ansformar uma lei annua, como a (]I~ 
fixação di' rm·ças, rm uma r.spccie ele arca ele No1), ondr. tudr1 
enlw, como SIICccdru no annn Jindo, cm que sómr.ntc o véto 
Jll'r.sidPneia! opposto a .~nt.ão vot arJ.n, 1 ivrou o Exercit-o do. 
maio rlcpinl'il\'r!l anar·ehia - cumpre r.econhccm· Lambem qíw 
peccaria flOI' incompl.eta r. frtt~lanea a qu~ ;;o cingisse :í sim· 
:J.il~.:; r.numc!'UÇ!ão rias mencionadas fo'rças. -

DfJ rr.slo, a Jli'OflOiliciio cm I'RI.urlos, assim eomo a proposta 
do Governo ~ol)rr. a qual foi calcada, ~sti'io redigidas, gegunrlo 
o criLr.rin INtdiciona!i-~la, n qur. faz eom que n Commisslio 
acccili• a wimeil'a em snas linhas geracs, :lcm rmbnr.go dr 
opinar pf.'la arlopcão de algumas emendas, com imporl.ancln 
~renndaria, n.Jiàs moclificarloras rlr: sua contextura, entre as 
quacs, as que swpprimem as vantag:en~ pecuniarias concedidas 
aos officiar.s da 2" cln:sso ela reserva de J" linha c do Exercito 
de 2' linha, estagiarias por corpos da acf.iva; bem assim, a 
gratificação de 2" tenente estabelecida para as mesmas cale~ 
gorias de officiacs, quando nomeados i nslrucl.ores das linhas 
rlo t.iro- al.tcnclcndn a que a mat.c.ria de que Lralam t.aes dis
.posicõcs é pm•amPnlc orr:amenlnria; alf!m destas, as •que man
dam· scpnrat• parn. r.onslituir projectos espcciacs os preceito~ 
conc~rnenlrs á crcacão- do oscolas rlr.st,innda~ no preparo elo 
snrg·entos .r. officiac~ rtns reservas de ·i.• P 2' I inha~. como 
l.nmhem. o f(tW Br. rr.ff)!'o aos militarr.s cleil.os 8'r.nadores r 
liepni.ndos ft~dernce ()1.1 estaclua1,~. p•!'cccilos estes, que, de
venrlo produiir• effeitos permanentes são vcrdacleiJ•a Stl[JClrfr~
ta~üo nesta lei. 

·Por outro Indo, a Commissiio não ignor·a qur. ainda per
rluro. no Exercito a criso rios officincs subalternos, a qual 
não p6rlr. deixar rir. rnpercntir• funmilamonLc na lropn, cu:ja 
insLruceüo scnt.c-lhc os cl'rcif.os imm~diat.os, prlo 'i'OI'IIORO 
nhaixamento dn elevado nivr~l n qur. .io:'1· nl.linA'ii'a. 1\ r•ansn 
propinqua r evidente deste estado elo cousas, .nrto fallanclo no 
clr.scons:cst.ionamcnto muito mpido rios postos supr.rior.r.s da 
11scnln com ~. anemin conscqucnt.o dos inferiam~. onconlt·a-so 
nnR cxigrneins por· demais sevr.rns qun o reAlllamcnln nm 
vigor na Escola 'Militar, cstnluc para as mnl.t•iculas rlos ,invcns 
,un almejam o nl'ficinlato do Exercito . 

. .o fact.o r\ qur. Lendo sido fixado r.m 750 o nu1Mro de 
alumno~ dr.~sa ~.~coln, rlcsdr. 1 !HS, sómr.nLo no rcfet•id•l nnno 
!'ai alcanPnclo essn lotai, dN'linanclo clahi por dirmw al.é rr
àuzir-3•! a 5~0. nprn:ts, pois !nulo~ siio rlles bojr, nesse eltcel-
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lente .estabelecimento de instrucção profissional. A oxigencia 
da prestação de serviços nos corpos do tropa, durante seis e 
t.res mezes, bem como a pequenez da idade limite, concorrem, 
grandemente para o afastamento cada vez mais accentuado dos 
candidatos á respectiva matricula. Convém, portanto, tentar, 
como se faz em emenda additiva que a Commissão propõe me
lhorar esse alarmante estado do cousas .. 

Crise maior do que a denunciada linhas atraz, é a que sa 
verifica com os sargentos nas unidades do Exercito. O~ com
mandantes é que são verdadeiramente as victimas da quasi 

· i'allenr.ia dr.sses preciosos auxiliares dos offi.ciaes, max-ime, no 
·começo do nnno, quando ha nece~sidade de formar monitores 
para dar inicio á instrucção. 

O recrutamento deHes por meio das escolas, pelotões re
gimenLaes, ·segundo o methodo estabelecido no regulamento 
para instrucção dos quadros e da tropa, ao envez ao systema 
de concu.rsos adoptado anteriormente, poderá ser uma gran
de co'nquista quanto á l)ualidade, mas no que concerne á 
quantidade, nenhuma influencia terá, permanecendo os cor
pos, mesmo os estacionados nesta capital, o anno inteiro sem 
completar seua quadros de inferiores, com gravissimo pre
juízo para o sarviço proprio em todos os seus ramos, o qual 
não p6de deixar de ser manco e ronceiro, quando tem de rea
lizar-se, não por uma machina perfeita e bem ajustada, mas 
por outra a que faltam numerosas pecas e estas da não pe
quena importancia. 

Estnrlando C·Om o d~vido cuidado o assumpto de que se 
trata, chega-se á conclusão de .que o abandono das fileiras 
pelos ~nrteados e yaluntarios que. poderiam galgar os postos 
de officiaes inferiores, é ,justo att.ribuir, no nosso meio, á 
inai,:(nificancia das vantagens que a Naoão outorga aos cida
dãos pertencentes. a essa cate,:(oria de graduados. As promes
sas da preferencia para o preenchimento de empregos pu
blicas - não providos por concurso, e no caso deste, quando 
em iguaJ.dade de condigõcs as dos demais candidatos; a gra- . 
tif!cac!lo addicional de 10 e 15 o/o sobre soldos e gratificações 
daquelles que tiverem, respactivament.e. mais 'de 10 e 15 
annos de ~erviço, grat.ificaoão que, aliás, não lhes .é exclu
siva, cabendo por ignal ás rlrmais pracas de nret., racão rlo
bl'ada, - tudo isto ainda não é bastante; será preciso então 
para ratei-os nas fileira~. mesmo ultrapassando os 35 anno! 
permitt.idos pelo R. S. M., idarle em qne geralmente nln~ 
guem inicia carreira alguma, orferece·r-lhes maiores vanta .. 
~ens do que as de que gosam na actualidadd. Destas. ·Sobre..: 
leva o augmento de vencimentos que deve ser feito de modo 
n que o sargent.o-ajuàante venha a Perceber o soldo e gratl
i'ioacão de sargento-amanuense de 1• classe; o primeiro sar
gento, o soldo e ~;ratificação do saríl'cnto amannense àe se~ 
gundn classe; o segu!lào dito, ·O que percebem actt1almente os 
sargentos ajudantes; e os terceiros, ns venc1mentoa que ga
nham agora os primeiros sargentos. Ao mesmo tempo é pre
ciso facul!.nr-lhes o reengajamento, satigfeitas unicamante as 
condições de idoneidade physica e mora], até que seJam pro_, 
vidas em um emprego publico ou adquiram direito á re .. 
fórma, auando completem 25 annos da serviço, com as van
tagens de segundos tenentes e as grat.ificacões addlcionaes a 
que tiverem feito jús como pracas de pret. 
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' Com taes medidas, é possiv.Jl que ·se possa vencer essa 
crise tão prejudicial á administração, disciplina o instrucçil.Ci 
da forca armada e que de um modo tão desastroso vem aggra
var 11 do~ officiac~ instructores. No caso contrarlo, como 
prepnr:n· 'rt:!Si'rv"istas mobilisaveis, dentro do restricto tempo 
de serviço que vae da incorporação do~ contingentes ao ~eu 
licenciamento, sabendo-se que mobil'isa·ve'is, no. expre,ssão 
dos regulamentos em visor, são exclusivamente .os reservu;tas 
promptos, technica e tacticamente para desempenhar todos 
os serviços que lhes competirem, no momento da mobilização, 
isto é, para a arma de infantaria, sabendo bater-se no grupo 
de combate, na peça de metralhadoras ou de petrechos de 
acompanhamento ? Como se vê, iõto exige um ensino inten~ 
sivo, detalhado e repetido, demandando um esforço SUP<lr~ 
normal da parte dos officiaes educadores sobre a massa de 
seus recrutas, na grande maioria analphabetos, esforco que 
para ser supportado sem sacril'icio physico, durante todo o 
primeiro grande perindo em que lhes cabem as responsabi~ 
lidadc;; directas da instrucção' precisa da coadjuvação de 
todos os seus am:tliares naturaés - os sargentos monitores. 

A Allemanha. que antes da ·grande gue~ra era, incont~s~ 
tavelmente, a primeira potencia militar do mundo, possUJa, 
segundo P. Camena, antigo official interprete da 2• secçã<~ 
do estado-maior do .:xercito francez, em sua recente obra 
cL'armée Allemande, Avunt et Pfmdant la guerre de 1914 -
1918 ~. diz que em 1913, o exercito allem1io contava em suas 
fileiras nada menos de HO; DOO sub~officiaes, todos reenga~ 
jados. de uma antid1io profissional experimentada. Estes 
quadros, accrescenta elle, constituíam uma de suas príncipaes 
forcas; sua existencia havia permittido a reduccão do serviço 
acl.ivo a dois annos, sem que com isso fosse prejudicada a 
preparaoão do exercito para a guerra, nem t.~o pouco que o 
accrescimo dos effectivos acarretasse a diminuição de seu 
valor militar. 

Nestas ·condições, e como medida bransitoria, a Com~ 
missão apresenta emenda em que autoriza o reenll;a iamento 
dos sn,rgent.os pela fórma .iá exnressa neste parecer. abst.en~lo-se 
do ofierecer as relativas á reforma e vantag-ens pecumar1as ll 
que fe:r. referencia em trech.n acima escripto, porque entende 
não· caberem ella~ na proposição em· exame. 
· A proposito drl reen~a.i~ment.o. entende ainda a mr.sma 
Commi~são ser indi~nensavel aPt•esent.!lr uma outra emenda 
tornando-o nermit.t,irlo, sem limit.r. de idade ou tempo ele se~
viGo. ás prar,a.s que tiverem especialidades, taes-como musir,ns, 
arf.ífir.cs, corneteiro~ B condu c tores. Não se imarzinn nR diffi~ 
culdades com nne lutam o~ corpos nara a acquisicão rlessas 
prarias: o sorteio nãb as suhst.it.ue absolutamente. Reu liccn
ciamenfn annual, quando completo seu ultimo temnn de. ser
viço, dAtermina semprP. s~rins perturbações na aclmini~t~ação 
rlos mesmns corpos. dissnlvcnclo-lhes ns bandas ne musJCa e 
de r.ornefeiros. pnrnlvsamlo o servico de suas officinns e· fa
zendo encosta\' S\.lM viaturas, nos rASpectivns parcrnes. 

Tornn~se preciso tombem estudar. embnrn lil<eiramcnt.e, 
11ma t.P.rceirn crise que rha muitos nnnos tt•abnlha nn sP.io do 
:F.xcrcito. upreseníando-~e liS vezrs em paroxismos. pnra me
lhol·ar em sel?tlidn e cahil• logo denois cm estado mnis grave, 
mn~ sflmm>e in.~ensivel á therapenti~.a com crnP. se tem pre
tendido dominalwa - é a dos soldados. Contrista realmentCJ 
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nprocíar o rcsuHado Cfl.lC ainda este nnno nprcscnf,ou o sorteio 
militar; coel'ficicnl.i~ lfc refranl.arios ou insubmissos, ele maiCit' 
cm maio!', escasso:; os clcmcnl.os que o pmprio vnlunl.arin·do 
nfl'e:·•'rr.n. De so't'l.o que eont,inuarcmos, ·JlOt' JoT'(:a das (\Íl'cmn~ 
slanein;;, na ;:itunciín bem pouco propicin ·para o l~Xi!J•eil.o, dos 
l'l!g·irnen I. os "'Jnt (•J'I'ecl ivo on mu Li lados, lwwnclo poucos cm 
P~ln,.Jo •~omp!cl.o. 

:1. ((lH~ al!rihuit• rst.f.' r•:sultado '! Nfít). (• oppol'l.uno pt•octu·ar 
suaR eamns. l!rna vez ((tW n regulamento do seJ•viço milil.ar de 
:1 rlc ont.ulH'<l 1(~: 1920. posl.o em vigor ainda r.slc armo, ailha-se, 
como se saho, na phasr. clr oxporimenl.açíio. Elaborado emn 
n;;pil'ilo dr~mocral.ico, mcl.iculoso cuidado n real compcl.eueia, 
níio convém alLrral-o em seu mecanismo r. disposicõr.s fundn
mcnlaos antes do foii,a a prova do sua presença. Confiemos 
em que na pl'oxima incorporação possa ppoduzir todos os he
ncJ';.::ios que deli o o Excl'cito espera. 

A incoMroncia chronicn e.ntrc a lei ela Desposa, na part:t! 
·relativa no orçamento da Guerra. e a dr. l'ixação rJas forcas do 
terra conconc tambem para difficuHar mais ainda a actual 
~il.unção :iá .rln si trabalhosa. Basta dizer que emquanto esta 
fixa crn -1:? ,SOS as praças de pret, distrilmiclas pela~ diversas 
1lllidades 'JlCrfrncrnt.es ·ÚS citadas forças, de accôrdo com OS 
r.rJ"ocLivos normacs ou de instrucção, aqudla clft recursos s6-
mcntr. para a manutenção de 25 ,;í:G·t, conforme eonsigna a 
ycrlla ü" do referido orçamento, ou por outra, pouco mais de 
m•;I.adc do numero cstatuido na lei que logicamente lho de~ 
veria se1·vir ele base, pela obvia razão de que quando o Poder 
Ex~cul.iVt) a envia como proposta ao ConA1'CSso Nacional, ;iá 
crrtamentr. Lerft ponderado sufficientemcnle sobre as conve
ricncins de ordem politica. que interessnri1 á defesa nacional, 
r.m confronto com a sit.uacão financeira do naiz. para sol icil.ar 
r.losl.c o s::wrificio qun scmelllanf.o acto legislativo representa 
n ,_lo qual, em summa, o referido areamento é apenas con~ 
~cclal'io adminislralivo, devendo conter em suas tabcllas o 
ralculo exacto, ·quanto possível, elas despesas ncccssarias pura 
r.usf.ear, clnrnnlo um anno. as tropas cuja leva tenha sido pelo 
rnrsmo acto autorizada, llcm como as 'instituiQões c serviQos 
corr·r·laUvcs. 

Dir-sr-:í ·que para attcndnr no pagamento tio rxcrsso de 
·rlcspesa níio previsto no Ol'çamcnto, inclusivo do>; 10.000 rc
sr.t•vislns a serrm convocaclos para manobras, ha o rcmmlio 
ria n)Jr.pl.ura dos crcdil.oR sunplcmcnLares. aut.orizarlo pela f.a
helln. .D r!o OT'çnmrnl.o da Fnzentln. na anal precisamente sn 
conln r\0111 a inwfricicncia rla supracil.:llla verba !l". •:\las f.al 
1•rcurso niio pórle ter r! o an l.e-míin o (Jcslino do ncudil' n rlrs
nosas orrlinaria~. l/lW 110r conhecidas dev.criam SCl' compul.ndas 
inf.c~rmlmr.nf.o no calculo ria verba nm qun cou])ossom no coroo 
do orcnrnenln. salva n hY•Potllcsn dil cnnsidcrnr-sc syst.cmat.i
rnmnnl.r n e.ff11cl.ivo rir. insl.rnccão da lei rle forcas, mworiea
mrnlr. c trio s6mcnto para efrcii.o ornnrnrnl.al n 1101' mnt.ivo rle 
orrlr.m r si lwl.íca, r. cm o al.rl o nresnnl.r., Enf.t•eLn.nf.o, não con
r.ln iJ•nmn.o; r.sln nn:r•'Ml' horrlnnrlo r.onsidrrnr.lins. mnis ou menos 
irmwr.ssinnnnt.cs. ROlll'r n clesl.ino dos nncõrs ft•acns e rlcsnl'
mndn.s. Os ncl o~ rla u Jl.imn ll'llf'l'Pn fm'nm Ião form irlnvnis e111 
snns r.nnsormr.nr.ia,;, nm'a. os hollil:tr.ranl.ns o nl.•í nnrn os nnu~ 
/1'0~ nnl' vil'IUrle r!n. int.errlcncndencia r.m our vivrm as nnriies 
riv.iJizallos, que, pelo mt>nos (JS contempornnr.o~. hl'io de con-
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scrvar de.Jics profuuda o iudefcvel lembmnca. E' o Lasl.anlr! 
como cn~mamcnlo e como aviso . 

. Quanl.o ;l. linguagem dc~Lu parecer, Lalvr~~ repul.adu de
ma.sJado franca ·para o a.ssumpto relatado, convém dizet· ·qw· 
antes mesmo cltJsso Lrumcndo cuLacly~mo, ,iú dizia Pierrr. Buu
din, abJ•indo ~cu livro L',trmâe !Vt;u:vetle: <di n'y a tPlus de 
my~let·c• duns l'orgunisnlion mililairo d'uno •Nation. I1 1w 
pourJ•ail. ~· eu avo'ir qnn pout· la Nn.ti·on rnê.me, ses advt;rsuh·c~ 
éLant. Loujour~ exacternonl. t•ensci;;né~ sut• son élat vórilaiJle » .. 

Digamos pois tt vcrllaclc ao paiz. Algum caminho lemos 
feito, de annns a esla parle, no que diz respeito ao ExcrcilrJ. 
O prnblenm dn insLtuccão cstartí. perfcilamcnLo resolvido, gra
ças ao 1\Iinislro Aguiar, pelo contracto da !\Iissão Franccza., 
oomtanto, porém, Cjue a organização das armas I) scrviç0s cor
responda do faclo aos novos processos de combale o aos admi
raveis regnlamenJus que vão ~emlo r,cJitados pelo Est.ado soh 
a inspirat,:üo da rcl'el'irla i\lissfiu: o do nqt.HI!'I.clnmenlo da~ lt·o
!Jas, pôde-se tamb('m considcJ'aJ' resolvido pelo l\Iinistro Calo
ger-as. Quanto:::, porém, postos desde muil:t', ainda não toem so
llll:ão alguma ou lcr.•nJ-n'a in~ompll'La ·? l\luilos e i!llpOJ'.[anUs
siiÍlos, visto como rlo qun t.emns adquirido ah5 o fJUO devemos 
conquisl ar a i nrla h a basl an L e a fazer. 

'rralmlhemos, •portanto, eom derJiea(:.ão o al'l'ineo pal'a que 
llOssa Patria po~sua insliluieõcs milil.arcs que estejam ;i altura 
de sua riqueza e imporlancia ·politica no continente. Sem ve
leidades de conquista que a Nação não tem, cumpre todavia não 
esquecer que n defesa de sua honra e independencia, bem como 
a conservação de seu prestigio no mundo, não se poderã0 
fazer infelizmente pelo ascendente moral da elevada c ,iusta 
oricntacão ele snrt poliLica. exterior, mas pela sancção da forr;a, 
qner cliw:·, pela vo't. de ~eu~ eanhõcs no mar e em. LCL'J'a. O co
l'fJJWI ,Jam·r.guy, advogando at·dcnt.cmentc a •cau~tL da dcfe:m (lc 
sua. digna. Palria, a Hcpublica Argcnt.ina, exclama, no intercs
santc opusculo «A~r.f:>'"lll'ar la Paz!»: <1ER ncccsario qllf) nos 
acostumbrcmos a mirar de frente r.! pcligro, porque esa es la 
unica forma de cvitarlo o bien de disminuir hasta donde fucra 
rposiblc sus faLales consequcncias, si apesar de nuestras pre
vision('s ~· de nnl·~l.ros csl'ucrzo~ por impüdirlo, ller;ara a pro
ducir-sc; os nccesario quc nos acosl.umbremos a no engaüur
nos a Itosof.ros mismos, disminuycndo o negando a sabiondas 
la magnílud de eso peligro (o descaso 2lela dc/'esa nacional) 
que ha crccido a medida que ~ruí~ se destacaba uuestra per
sonalidarl nacional y que por lo Lanf.o, existe hoy, más tangi
blo y grande que nunea». 

Sigamo:! estes tll'UdmtLc~ e inLrepidus eonscllw:;, t:erLos de 
que assim procedendo, gal'antimo-JJos quanto ao •presente c as
seguramos, no l'uturo, a rualizaç.ão elo grande destino hisf.orico 
CJUC cabe ao nosso JlO\"O. 

Eis o qne em lal'gos tru~o;; pcJJsa a Commissão de Ma!'inlm 
·c Gu''J't'a Rni.u·c a proposi~ão n. HG; e, c.onDluindn seu vareccw, 
a. rcspei Lo, julga que o Sonacln deve wpJn:oYal-u. com ns emcu
clas- abaixo l.ranscJ:iplas: 

1" 

Supprima·se .u li 4• tl() arl. 1.·. 
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Ao arl. 3• -- accrescenlc-se 0 seguinte, in [úw: ~ .•. salvas 
as excepções do paragrapho' qut• segue: 

§ ila vigencia desta lei poderão rcengajar-se, satisfa~ 
zendo as condicõcs de hoa conàucta civil e milHar, os sargento~ 
do Exercito que. embora tenham attingido o I imite de idade 
ostatuido no regulamento acima citado, possuírem a necessa
ria robustez physica, verificada em inspecção de saude, para o 
desempenho das funccões que lhes competem. 

Ess::t d!spillsição é e~:tensiva á.s praças que tiverem especia
lidades, tacs como musicas, .arLificcs, corneteiros c conducto
rcs, as quaes poderão igualmente verificar novo engajamento, 
não obstante, assim, tenham de exceder o prazo maximo de seis 
annos, estipulado por aquelle regulamento para esta qualidade 
de praca. 

3' 
Ao at•t. 6•: 
Supprimam-se, in fine, as palavras: ~ ... concedendo-Jhe3 

a gratif1cacão do posto de 2• tenente. 
,,. 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Em face do grande numero de vagas existentes 

na Escola Militar, p6de o Governo permittir, no anno de '1922, 
a matri.~ula naoquelle nslabelecimento aos candidatos compre
hendidos nas Jettras c c e, art. 44, do respectivo regulamento, 
independentemente do estagio de· servico no Exercito activo. 

Paragrapho unico. Durante esse anno o limite maximo 
da idade prescripta para as matriculas na referida Escola, 
será de 21 annos. · 

i :Aos arts. 7• e s• : 
Destaquem-se da proposicão para constituírem projectos 

. especiaes. 
Sala das sessões, 11 de dezembro de 1921. - A. Indio do 

Brasil, Presidente. - Carlos Cava.lcanti, Relator. - Benjamin 
Barroso. -José Seql/ieira de Menezes. 

PI\OPOSI(;:ÃO DA CAJ!.rARA DOS DEPUTADOS N. 116, DE 19e~i, A QUE SE 
REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 
r Art. 1." As forcas de terra para o exercicio de 1922 serão 

r,nnstituidas: · 
a) dos officiaes activos da 1' linha, constantes dos diffe

rentes quadros das armas e servicos. de ncc!'lrdo quanto ao 
oumero, com as oxigencias dos regulamentos respectivos em 
vigor; 

b) dos officiaes dos cxtinct.os corpos de intendente~ (de- . 
crato n. 14.385, dr. 1 de outubro de 1920), de dentistas e de 
pi.cadores (lei n. 2.92t,, de 5 de janeiro de 19:15); 

c) dos officiae~ rla reserva da i' linha em servico no Ml
IJ !sterio da Guerra. de accOrdo com o decreto n. 3. 352, de· 3 
de outubro de 191i; 
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rl) dos ü'HícíaJs do :Exercito de 2" linha, ctuc, na uata rlo 
decreto n. 14.748, de 28 de marco de 1921, que alterou as 
bases para a organizacão desse E.'l:ercito c extinguiu o depar

. tamenLo da 2' linha e respectivas delegacias, exerciam i'uu-
ccõcs previstas nos regulamentos c são considerados em com~ 
míssiio por tres annos a contar de 10 de ,janeiro de 1920; 

c) elos aspirantes a official da 1• linha c das reservas; 
I) de 750 alumnos da Escola 1\lilitar; 
(] l das praças dos estados-menores c dos contingentes doa 

esl.abclecimentos militares de ensino ou fabris, consignadoa 
nos !'espectivos regulamento~; . 

h) elos sargentos r,manuenses da 1' linha, que restam do 
quadro extincto pela lei n. 4.028, de 10 de janeiro de 1920, e 
mais os que forem incluídos no quadro de auxiliares de es
cripta das reparticões militares, já organizado pelo Departa
mento do Pessoal da Guerra, e que é mantido sob as seguintes 

I) o total de praças empregadas no 'serviço de escripta, 
inclusive os amanuenses, emquanto restarem, não excederá 
do 350; 

II) as vagas existentes entre os amanuenses serão pre
enchid:ts pelo proprio quuclro e as que resta1•em do total de 350 
serão preenchidas por sargentos de tropa, com do'Us annos do 
bons serviços, no minimo, conservados no quadro dos auxi~ 
lia•res de escripta, emquanto bem servirem; 

i) de 42.808 praoas de pret,, distribuídas pelas diversas 
unidades do Exercito, de accOrdo com o quadro de effeotivos 
normaes ou de instrucção; 

jj d:ts praças destina:das aos serviços especiaes, contin
~entes de guardas e destacamentos das fronteiras. 

§. 1. • Os segundos e primeiros tenentes e capitães da 
2' classe da reserva de 1' linha cm serviço no 1\linisterio da 
Guerra, farão estagio de tres mezcs em um corpo de tropa, 
ficando durante esse tempo dispensados do serviço na rcpar
t.icão. Os chefes de repartição, de accôrdo com o commandante 
du região, organizarão a escala para cAses estagias, que serã,o 
obrigat.orio,s, de fórma a não sobrecarregar o servico dos deoc 
mais funccionarios. 

§ 2. o Identico estagio será concedido a quaesquer outros 
subalternos o capitães da reserva de 2" classe de :1.• linha ou 
ão Exercito de 2• linha, mediante requerimento ao oomman~ 
dante da região ou da circumscripção. 

§ s.• O Governo fixará o numero de officiaes estagiarias 
que serão admittidos no correr do anno, de accOrdo com as 
possibilidades o'!'çamenf.a:-ias, não devendo servir mais de doue 
officiaes, ao mesmo tempo, em cada corpo de tropa. Tanto 
quanto ·possível, esses estagias deverão coincidir com períodos 
de manobras. Os estagiarias ficam considerados como chama
dos ao serviço activo. 

· § 4. o Os officiaes estagiarias perceberijo as vantagens do 
,seu post.o. Os que forem funccionarios .pubflco's federaes, es-· 
taduaes ou municipaes s6 perceberão a differenca entre os 
seus vencimentos e os do po~to, si estes forem maiores do 
que aquelles. 
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§ 5." A concessão do estagio l.amhc!'rl podcrú. RCr i'eit:\ 
)leio;; co,.nrnandaules de rcgiãd o de circumscripçii.o a officiao~ 
da antiga Guarda. Nacional de qualquer posto, candidatos ao 
l;fficialato de 2' linha, mcdiant.c prévia syndicancia, na fúrm~ 
da. lei rcspcclh·a c sem nenhuma vantagem pccuniaria. 

Arf .. 2." O cffcctivo das forc.as de torra poderá. ser elevado: 
a) .eh: .1.0. UOíJ re~l!l'Vislas eh! I' e. :l' cnt.cgorias, rmm. a~ 

manobras annuaes, ou de 3', para imtruccão intensiva, t.udo 
rle accôrdo com o regulamento do scrvico militar. cabendo ao 
Jo~staclo-Maior do Excrdf.o ,rfelcrminar as 1'Cgiü[1S, circum
scripç5es ou zonas •onde deve ser l'cil.a a convocação. 

b) ao dr~ g[Je:·rn, cm caso de mobilização. 
Art. :3.' O recru,l.amcnto das ·Jll'ar,as dei ·Exercito, •quet· 

pelo volunl:n:iado, QlWL' pelo ~ort.eio, .quct· por engajamento " 
orcenga,i~menlo, ~nrá fr.ito de accürdo com o dccrolo n.· 12.397. 
do 9 do outubro de 1920 (Hegulamcnto do Serviço 1\lilitar). 

Art.. 4. • A praça ou ex-praça que, tendo feito concur8o 
nara provimento de cargo federal, haja sido julgada habili
tada, terã, cm igualdade de condições, preferencia na nomea- _ 
ção, continuando, porém, no serviço militar até terminação 
do seu tempo, si estivct· na el'fectividade c não for enga
.iada, 

Art.. 5. • Os sargentos e cabos engajados terllo prercren
cia sohre outros reservistas quacsqucr para o preenchimento 
do empregos que não exijam o provimento por concurso, des
da que tenham pelo menos, estes cinco e aquelles oito annos 
de serviço militar. . 

O Governo, pelo ?!linisler•id da ·Gucrr·a, pr.O\'iclcncinrú 11am 
em· organizada a relação dos empregos nas condições acima, 
cm todos os minislcJ·ioH, llabilil.acõcs cxigi.das e nccessaria 
reg!llamentação. · 

Arl. G." O Govemo podr.r;i nonwm· insLl'uclm·es lia~ Jinl1aH 
de tiro, em localidades onde ni'ío haja guarnição militar, offi
i\iacs da ~" elassc da resr)P\'a ria 1." l.intm e do ~~xm•ciLo de ·z•, 
linha, r!c reconhecida idoneidade militar 'e de preferencia 
nriuncJog elo pi·ofessclrado ·Pri!UaJ'i.o, conccclendo-llws a grati
ficação do posto dn 2" tenente., 

.Art. ·7. • O Governo, quando ,iulgar opportuno, providen
ciará para (t croqção de uma escola do cavallaria .e outra de 
ai"tiiharia do campanha, no Rio Grande do Sul .. 

Essas escolas se destinarão a preparar sargentos para os 
corpos dr tropa o para a reserva c officiaes paro as reserva3 
do 1' e 2• linhas. 

As Gscolas, liUanlo á instrucr;ão, fii::nrão sob a· ins.pcc~i'i'n 
da Missfio Militar Francezn, por intermedio do Estado Maior 
do ExeJ•cito, dnvendo a sua officialidado ser recrutada .entrP. 
os officine;; que tenham. com boas notas, o curso da Escola 
de ApcrfcÍI,:oamento ele Ofl'ieiac5, o de Estado Maior u\1 n Lltl 
Revisão. · 

Arl. ·s. • O militar que for eleito Presidente, Senador on 
Deputado cst.adun.J, Senador ou Deputado federal, será posto 
cm disponibilid.aqc, ficando isento d.os deveres disciplinnres 
c:lumnte o r.xerCHlll'l rio c.argo. 

· ArL. !l. • O Presidente da ltcpublica', pelo Minist.erio' dli 
Guerra cnm•ocarór .pm· OllCa~l1in dn:> ma'Úobras anuuues, o 
pessoal' neoessario da 2' linha, o juizo do Estldo Maior, em 

i • 
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toda,; a~ Iocaliclaclcs onde seja passivei upplicar os convoca·· 
doB nu.'.i ~erviç:os Jll'O[ll'ios da mesma linha. 

Art. 10. Hcvogum-so as disposições cm contrario., 
Garoar· a elos Deputados, !l rio novcmb'ro do 192'1 ,, -. 

Amolfo llod1'i(l!Ws do k:.cvcdo, Presidente. - .. Costa R!!(JO, t• 
Secretario. - Jlsccndúw Cunha, 2' Secretario .. 

N. G 17- lO:! l 

A )Jl'üJlO>iciiu ela Camara rins Dnpulados n. J.\8, rle ~() ti~ 
novrniJJ.'O d1: llJ:.ll, t'(•.lr:va da pt•es~rip,}:io e111 ''Jltr: ineot•ru 11 

direito do enni,ra-alrniranle ;.;Taduado, rdlli'lllauo, ~~ng·anlieit·o 
machinisl.a, Francisco Hra;.: du cc~.·rrueit·a n Souza, :í. eonlagelll 
cm dnbl'll d" seLJ tempo ele ~ervi,;u, duJ·anle o~ perioelos ele Hi 
de l'cvet•cil•ú a .H riu 1.lczumJ.n·u ele IS!H, c du H dn mart·o a :Jl 
de ag·osl'il de H>D7, vura u I')'J'eilú riu nrnlltOI'iu Ll1) SLLa re
forma, 

A Cummis,;ão dn 1-'inun~a,, dn pleno ace,\J·do c·OJ)) o pa
recei' da Comrni~siin de l\lar·inlm e GL!Ut'L'a de:;la Casa e uom 
os parccot·cs da,; Comnüt>:'ÜI'S •ele Marinha e Guerra u ele JTinau
ens 1) de purecPI' quu u Senado a appr{lvL• . 

.Sala das Cutnmiss,ies, I:J dr! deZI!IIiiii'U cl•! 1!1~1.- ,11j'J'erlo 
Ellio',, .l'rcsidenk. - F'eiil'lu: Sl'huridl, ltelalot•. - Frauei~co 
Sd. - Vcspucio dc j.úJ•cu. -· SrlfJJ.)JOio Correa - Justo Chcr-
11/0Jtl. - .latiu Lura. -- BerNardo Jloulcim. 

I'.~R,JlGEit IJ,\ CO~li\LIS8};u DJl N.lltrSJU ll GL'gllll.\, .\ QUE ::>ll ll!U'Efl~ 
' U 1>.\I:ECElt SUl%\ 

A·o exame da ·Commissiío de lilariulm r. Guet'J" ... foi rn
mcll.id:t a JH'Oposi1,;úu ela Calllara clus Dupulados u. HS, dr~ 
J !l2l, que releva ela prr.seripçiio cm que iucorrctL o dircilo elo 
conl!'a-alm i r·antc g'l.·uduuclo Frtwci.,;cu Bmz Cerque i L'U c 
.Souza {t c·onl.agcm, um dobt•o, t!e lelll)lo de sel'\'ÍCO, para mc
lhor·ia ele. rcJ'oJ'ma. 

SoJJre u as~Uill]Jlu umill.ii'UJII vareccre:; as c!Lta:; Cornmis
süc~ ela Cumnt·n dos Dcpu/udos a quem !'ui sulJtnülLiclo o J'O
quorimcn.to elo dign·o uJ'J'icial, us \rruac~. csludanrlo diCliti:L
mcnl.c os clocumenlos CfLJC o inslt•uiJ·mn, propuzcram ao voto 
ela Cumura o clcl'erirncnlo elo pedido feit-o ao Congresso Na
cional. 

A ljilt'Üncira elas Commi,;::;ües - a do nfurinha e Gucrra
,iusLificou u soLt [Jttrocer, que concluiu pelo projecto ora su
.icilo ú clclibcrneii·o elo Scnnclo, nns seguintes conclir;ücs: 

«,\.' Co111111issiio de ~lat·inha u CluCJ'l'U. l'nl'llm dislribuido~ 
a pcl.i!)ÚO c clocurnenLus anncxos, do Sr. conLJ·u-nlrnimnLe, t·e
fommelo, n eng·enhcifo, maeiJin i.s'l:t Frandsco l3raz ele Cc'r
qucira u Souza, dit•ig·idos liO Ct!Ug'l.·esso N'a~ional, pedindo a 
conlug·crn on1 dolll'n, ri~ eel'iu l.cmpo de SIJI'\'L(m Jllll'a mclhD!'ll 
de sua rel'orma nu sel'viç·o da At•madu i\'auionul. 

Allcga 1.1 pel.icion:uiu que, po1' Llr.Ct'CLL• de 27 do dczcmbt•o 
de Hll:!. e u scn pcclill·o, l'oi reJ'OI'marln no posto c com o 
soldo de. capiliio de mar o guerra I) ;;l'Uduação de conl.ra-ul-

S. - V:ol. vm 31 
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mirante; percebendo mais 13 quotas, na razão de 2 %, sob1·e 
o soldo annual, visto eonlar 38 annos c dias do sct'vic;o, de 
conformiclfrclc com o alvará ele Hi ele dezembro de 1007, c a 
lei n. 2 .280, lle 13 de dezombl'o de J 010. 

1\Ias, segundo aeerescenLa, elle exhibindo certidões de 
todos seus assentamentos c outras com que pretende apoiar 
o seu pedido1 esLú o requerente preJudicado nos seus díreít.os, 
porquanto nao foram e11mpulados cm dobro (como scrvJco 
de campanha) pal'U ns effeilos c melhora da sua reforma os 
períodos dccol'l'idos de J 3 de J'evcJ•eíro a 14. de dezembro de 
1!l11t e de H de mat\'0 :í. 31 de agoslo de 1807 (campanha 
de Canudos) perfazendo o lotai de um am1o, l.t•c•:; n1ezn::; u 
H: dias. O requcrenl.e j:í. fez idenLica reclamac;ão ao Sr. Mi
nistro. da Marinha, sendo ouvido, a respeito della, o Conselho 
do Almirantado, como su v1) nas alluclidas cerLidõe~. O Pa
recer da rcspcitavel cot·pora(;ão ele Alrniranl.ado, pt•ofel'Ído 
em sessão de 26 de dezembro ele -1 !H O, foi unanimemente 1'a
vcravcl á reclamação, rcconliccendn que ao requerente foram 
pagos vencimentos de campanl!a a coni.ar de 15 d•J 
fevereiro e não de G de setembro, como allcg·ou cm petição; 
a ilt de dezembro de 1894, devendo enl.iio contar mais novo 
mezes c 20 dias (em dobJ•o) c cinco mezes e 17 dias de cam .• 
punha de Canudos, perfazendo o total de um anno, tres me-
zes e 1 G dias. . 

O Almirantado, admi.Llindo que esse tempo eleve sor ao
dicionado ao que roí contado (28 annos e 16 dias) para a re
forma, sommará afinal, o tempo de serviço cffectivo cm 39 
annos, qnatrCl mczcs c dous dias; opinou no sentido ele sc1· 
rectificada a reforma, conl.ando-sc-llte mais uma quota de 
2 % sobre o soldo de capitão de mar c gucr·ra, c, portanto, 
14 em logar de 13 quotas a favor do requrenl<l. 

Além do tempo simples do servíoo, prestado como macln
nísta, o rcqucrenlc teve mais nove mezes e 14 · dias cm 
que antes serviu como ·arlificc-milítar. Não o!Jsl.anto, o ii
lustre Sr. Ministro da Marinhil, por seu despacho de 16 ele 
·janeiro de 1020, indeferiu a reclamação, sob fundamentos ela 
presr,rípção elo direito o por dcficiencia dn clocnmento apre
sentado como prova ele haver sido inlcrrnmpida a prc
scripção. 

JJ:viden lemcnlr., foi mn i I. o bem 1'11 n.dam cntuclu a dccisãu 
do Sr. Ministro da Marinha. não só observando-se a cxposi~ 
ção dos factos, como l:amhcm a ·qualidnrlc dos clocumr.nl.os, em 
fac.e ela terminante clísposic•.üo elo ar!.. fi'' da lei n. -1.939, rl!\ 
28 de :1go.~ln de l DOS. .Enfrel.nn lo, tendo-se cm considcra~.ãü 
a nol.avel f1í de orfirio c1n l'Cf]ncrcnl:r,. e seu lnngo período tlt~ 
Rervi~.n' l'r~'i~vantll~ pr~;,t:\do:' 6. P:ii.L'ia c mui;; o;; numoJ'DSOc• 
acl.ns Jegislat.ivns f]liC hfío relevado prcsct•ipr.õcs tio dircil.oo 
inrlivirlnnm1. c lanln nHli' ])lll.' fJJW, nn caRn ]II'CS1mrc, RC !rala 
upcnas ele um ·pc:queno ,,nns ligado a cowlh.:í.i1!:i l!IIP a lei 
institue 1!111 rr~compC!nsa rlc a!'dnos deveres milil.arcB, vor liio 
jusl.ifir:ados mnl.ivo~ a Comrni~sfLO se munifcsl.a peln clofPn-· 
incnl11 cl:1 petição. ' 

Considerando a fé dos asL•snlarnenl.o;; dos sorvicns 1111 J'e
qur.ren1c, fit•marla pflr urnn cc!'Lidão inl:cgrnl ,lunl.a aos scn:1 
pnprís. apura-si) qno o conl.l'a-nlmirnnlc l'Cformudn, Frnn
cisc(l Braz ele Ccrqncíl'l1 r. Sonza, cm clnl.n ele IJ. do sol.cmbn., 
de 1 87ti, foi r.ngujado no ~crviGD r.ln Armncla C•Jmn mncliil).ÍSla, 
cm virtude d~ aviso r.lnlndo etc 1 de setembro elo mesmo a uno. 
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Cotnrt;n11 a nmlnlrcar no nnlig·n r.neout•at.iUtln Co1n·rtl, P.ill rluia 
rlo l1 rlrJ mrsmn mr.z c nnno. Dec.ciP rnLiin al.ó o riia 25 rio 
fcvcrcii'O tiP 1!11cl, rpwnrln ck~r,mhart·.on rir ho,·rlo rln navto
cscola 1'tnnonr/rm:, 1111 qnnl SI'I'Yill Clllllll r·lwl'u dr. m:wllinas . 
. ia no PMr.n rio•. r~npirrto r1e mtll' n glli'l'rrt grarlnarln. r:;rnl1r.irr: 
m:trhímstn. :n'mr rJr; nprr<r·nrar.-sr: n :J• spe~.;·:in ri:' ::iiJJ)rrin
tcnrlcncia cJr, .Pr~snn1, n:; mr.~trt:• lia11, dr, 2f, tlro :rr.vr•rrJrt; dtJ 
·1!H3, r, f'CI' rlrsligmln r:lr1 sm·viço ria :\rmarla pO!' Ler Rido re~ 
formacln: r/lll'anlr /fio lon;;n pc,;inrln, abran:;cnclo mais dr 37 
nnnns .~ucvcssivo.", o rJi,((no nl'l'icinl n a!J•avcssnu. qt1usi lodo. 
no mal". Clll plcn:t activirlarh•. l.i·aba!ltallfln em qnnsi Lodos oB 
navio~ rl:t r.•;rrunclra. 

Desde a peqncna lnnclia 1]0. !"I!Cr~·a. rdrocador·cs, como n 
anl.igo Tli/.1/IO!f/rí, cnnho!)hrira.'<. navios escolas. rlrsclc n mais 
V(!lho r. ahsolnln a:,-, um clm< mais modernos e mnis poderosos, 
'Cl S . .l'll.uJo, lidanrln com l.r>rlns n;; l.ypn,; df' IIH!ellinas a vapor·. 
clccLr·ica e auxiliaJ·o.>. " l'NJIIC!'f'rli.e, sempre acLivn, abnegado 
cnmpt•irlrll' elos seus rlcvrJ•r.s. cslr.vn nn scn posto, ao serviço 
da. Nar;iio, ;;m•vi11 nm todas as J'lol.illms r. via,ion por todos os 
pnl'ios ria cnsl.a rln B!'asil. desde n Amazonas al.é os ancora
ciour·ns intm·im•cs tio nll,n Ut•ngnay, 

E cm l.ão longas o pr.nosas olapas rio cnnl.inna activiclarlc. 
não regisl.ranrlo nma sô adverl cncia, Jlnr mais leve que c lia 
possa sr,·. 'conlam-sr. apenas pnnens dias rir. licença; e o que 
mais honroso r\, nrnht1ma r.llr. gpson inLilf:J'aimentc. desistindo 
BC'mpro rlo t•cslo do lnr.s lir.r.nens, ainda mesmo quando con .. 
cedidas o linham sirln por mo/.ivo rJe molcstin. O honrado 
servidor ela Patl'ia q11e nn Cong-rc~so se dirige pnr meio cl11 rc
clamaçiio ,iLlsla. exl,0hr mna f•\ ele nffic.io que o deve orgulhar, 
c o rccommenrla cpmn oxcmpln :'t sua elnssc. 

Esteve cllc cmharcarlr•. Oi'n, em navios incorporados a 
divisão rlr. cxcrcicios, on onl.ras. e cm r.volLlQÕns, ora. cm na~ 
vi os isnlurlos on rmearrr;::nrlM ri!! commissúc:; rir. polieirt snni ·· 
f.aria c oui.J•as impnrtnnf.r.s; :fni nnmcarlo pn.ra assisl.iT• :í mon
tagem das macl1ina~ rlo crnznrlor r.scnln. 1Jnn.imn'in Crmstant. 
Clll COilSI.i'IIC~ãn ll:t .EIII'OJJ'U, Sl'l'l'ill L'lll divi.,éit•:l llt\l'iWS r] e in
'Struccão. no 1101'11' r• ;inl rJu pniz: salli11 a I di' tllnio rir! 1!1'10 
deste· por! o com rnmn :í ilha drt. 'l'rínclnclr. nnclc foram rc~
lizados lcvanlamr.niM :.opographwns. :,oncJagm1s, c demaiS 
ohscrvaPõcs mantendo-se n navio snbrc machinas, como cm 
viagem,· durante a e~fn~ia naqt)Cl)a ilha. J~ no rlcscmpçnho r)c 
,·m·ius dessas cnmm,ssous, assim COI1JO cm sua carrmra nu-· 
li! ai'. t.lr!sl ai'Uill-."r. innnmrJ·ns l']ogins 11111 ii." linnrnsns. 

Da ~ua rxlnn:<a " nr.la\'1'1 J•rlnr,:io dr! ~r1·vieos, rlnstncmnns 
a RIHt tlemn1wln r. rrr.()tnrnr•nrl:t\'rl rnmmbsiín '' hnrr.ln dn an.~ 
'/igll I) g·]r)l'ii'l."ll ITIIZUI]III' :\lii1ÍI'II/1Í<J_ /Jili'I'OMI, Jllll'fj!IC 1\CJ!a RC 
incl 11 c a mni.~ r,ll'!11n.~a ving·rm rlr .ctr·ctllnna\'l'!i'U!;iin, q11c lronrn 
o.:; J'aclr•s rltt nn.,sa hJ•illraniP Mtti'llllill di! r:ur•l'l'n. Nnmoarln n 
Jfi rlo novrmhro rlr HlR7. plli'll sn,·vil' n r·PfeJ•irl" CI'II7.Urlrll' 
Almir11111" {JIIr'l',.'""· HJll'l':'l'lll.niH<I' rlle. a hrrJ•rlo, nn mnsmn dia. 

t .?ll dn nHliTrr dn ar1110 ;;rg·tlinlr.• ~nhi11 n hnrrlo do mns!lln 
n:wirt, r•n' ,·i:r~'fllll dr: I'Ynlr!l;,it>s. l.nenndn cm llreil'r'. Mn1·anl1ãn. 
eom t'seal:r P"'' Frr'llllllrl" rl,• Nn!'lllllnt: r• cln I'I'~I'I!Ssn, I! O III 
e,;r:ula~ pP!n Pa1·:í. l'PI'II:lllllllwn r Bal!iu. tll!i•gnn an pnl'l.n rlr!sl.a 
Capil:t r'm 17 rlr sPIPnlhl'n rln H1RH. Ln;.\·n dPpni;;, apnnas drl~· 
cul'l'irlo~ 11111 llli'Z I' dr•z dia:< ,],• pr•l'l.u. n .~i dr• nnlrrllr•n rln IHHH 
nin1ht r.mhnrcnrln no fltii'I'MO, salJiu no gm·hnso cr·uzaclnt', rlo 
poi'lo Llc~ln Cnpilal, afim de realizar n sua viagem á volla do. 
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mundo, sob o commanclo elo bt·avo e eompatcntc almiranta 
(então c11pitão da mar c guerra) Custodio Josó d•J Mello tle 
rcspcitavel memoria, J'irmc no seu poslo Lle maehinista, csüw:t 
o reclamante rlcsde o inicio ató o fim da pcnos";;irna viagem, 
in.iciacla como vimos a 27 de ouiubt'<l de 18R8, atruvé,, élos 
oc1lanos Atlanl.ic•ls c Pacifico, estreito t!c 1\IagJthã•~:; c l.nmen-
1.csos mures :•si:ll;cs;s c do 1\lcditcraneJ, c terminada a vütg·em 
de drcum•w.vcgnçfio ncsl.o porl.o, onde D EU1' 1o fundeou dn 
volta a ~.a dt1 j•tlllo elo ·.1800! HelaLam os f~LB a-;s0nlumenlns 
que o rb;JU'Jl ente eslava a llot•do Jo .1.lmil·rmt~ JJnrroso Llc:;clo 
15 de nnvcmbro ele 1887, c elcllcs Sil conclue que desembarcou 
a 1 ele fevereiro de :18!JJ, tendo fcil.n entrega, a seu substituto, 
da mncllina c mais ob,jectos a seu cargo, ~cm falta alg·um:i. 

Só a hordo elo Bm·1'oso cllc H1lrriu pot· mais de Lrns annos 
seguidos, figurando nc.sso tempo o da viagem ele circumnavc
r;ação, que durou quusi dons mmos do incessante actividade e 
~acril'icios. 

Durun~c esta viag·em cllc Lr;ve f!Hl dias de serviço ua ma
china, a sabet•: machinas um movimento, 201 dias; fogos apa
gados, 31 diu.s; disLilladores ftmccionundo, 187 dias. 

Como ~abe á Gamara, a viagem do BmToso :foi realizaua 
á vela, tendo .como auxiliar a machina, cm insLnle!,iio ele 
guardas-marinha. · 

Parece-nos que a s<í memJão dessa pagina de set•viços 
bastaria para realçar· o valo1· dos serviços de Loda a offieiali
dacle e gu:lrnivão do fllm:il'l.r.ntc Bat'J'OsG.' c do requcrenl1l cm 
particular, ao qual Lambem o GoYr.rnn, por decreto de 2::i de 
abril de 190G, conc·eclcu a medalha militar, ele ouro, como J'c
cG.'nhccúncnto dos bons sen·iços mi;[itar~s p1'cstaclos du.1·ault~ 
mais de :10 annos, de conformidade com o decreto n . .\.238, ele 
iG de nov1lmbro ele '1001. 

E não podem ficar esquecidos tae• serviços, pum que 
servam de estimulo o se.iam os bon~ exemplos imitados, me
recendo que os poderes pulJ!icos, .saibam rc:compensar aqu1ll
lcs que, como o requerente, assim os prestam. 

JTiis porque a Commissão, nessus r.xccpcionaes condir:ões 
apreciando o mcrito do .sou pedido il ela sua folha ele scl·vi. 
ços, c tendo examinado com empenho todos os documentos 
os .iulgou dignos de destaque c ,justificativos üe, no ]Jat·eccr 
favoravel á rcclamaãço, c por tudo isso, vem submctter á 
ol1lvada sabedoria e deliberação da Camr.ra o seguinte 

1.>\lOJECTO 

Releva a presc;.•ípção em ww incol'I'Otn ~ ili•·ciL(l do con
tra-ahnn·:ml.•l gr nduado, oengenh•1Íl\', refor:nadn, Fran~1oco 
Braz Cerqueira e Souza, á contagem um dobro uo seu tempo 
do serviço durante. os períodos de 15 de fevereiro a H do 
dczom)n'o de 'l~f!.~ e l4 de março a 3'1 de agosto rio 1807, para 
o cffett.o o r·ecill!caçao ela sua reforma no posto c corn o soldo 
do capitão de mar o guerra da Armada Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. '1, o Fica relevada a prcscripeão cm que incorrem· o 

direito do contru-almiranl.c graduado' c engenheiro machi
nisla reformado, Francisco Brar. ele Cerqueira c Souza :'i con
tagem cm dobro do sou tempo ele serviço, prestado i Nação, 
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na Marinlln de Guerra, durante os periodos tle 15 de feve
l'ciro a J!r do dczcmbt·o ele J S!H, c ele :l4 do março a 31 da 
agoslo ele 1807. 

Arl. 2. o Os J'efcrirlos per iodos de serviço serão conside
rados do campanha, c como taes, contados em dobro, tão 

. s~~1cnto para o cl'l'eilo de moliloria de reforma daquelle of
~~cwl, no posto rJ cnm o soldo ele capitão de mar c guerra. 
i toando assim rccLi!'icarlo o total ele tempo de serviço con
stante do respccl.ivo decT·cLo ele Zi de dezembro de 1912. 

Ar L 3,'' Hr.vogam-sc as disposir;u•\S cm contrario. 
Sala elas CommiR>'iies, H de outubro de 1921. - Danta9 

BW'7'Clo, Presidente. ·- Manoc/. Mopjat•dhn. - Nabuco rle 
Gouvêa. -· ,tnhtncs JlaC'if!/. - fi'i'aiTcisco Pe'i:coto. 

. Apresentado o pat•ecer·, foram o,; prtpcis (L Commissão dCl 
Fma!lí~as que, examinando cuidatlosamcnL<! o assumpLo, c 
consHlcramlo perfeitamente legitimo {I direito do rcquercnt.e, 
as9im ~c manifestou no e.rn parr.eer, que foi app['ovado pel:l 
Gamara; 

. «De accurdo com as razões do parecer da Commissão do 
l\Iarmha r. Guerra e c·onsidernndo qu8 o pequeno onus advin
do favor coneocliclo se liga a condições que a lei cstatuo 
em recompensa do r:umprimenl.o de arduos deveres militares, 
pensa a Commissão ele l<'inancas que deve ser apresentado á 
apreciaçü.o e appr·ovação ela Cámara o projecto formulado por 
aquella Commissfto: » 

A Commis~fio de il!arinha r Guerra do Senado, r.sLando 
perfeitamente de accórclo com as judiciosas considerações 
feitas por aqucllas duas Commissões da Camara dos Depu
tados na fundamentarJ[io da proposir:li.o n. '148, do corrente 
anno, .p;roposi~fio que mereceu o i'ranc.a assentimento da mea
mn Camara, é ele parece·r que entre cm discussão e seja ap
provada pelo Senado. 

Sala do. Cornmissüo dr illarinho. r Gur.rra, !l de dezembro 
de 1921..- A. lndio do Brasil, Presidente e Relal..ar.- Car
los Cavalcanti - José ele Siqnr.'ira Menezes. - Benjant'in 
Barroso. 

pi\OPOSIÇ,\0 DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. H8, DE 11921, A QUE 
SE 1\EFEBE O PM\ECER 'sUPf\A 

O Congresso Nacional clecrcla: 

Arl. 1." Fica rclevacla a prescripção em que incorreu ;:, 
direito elo conlrn-almiranl.c g-raduado e engenheiro machi
nislil J•eformaclo, Francisco Brnz elo Cerqucim o Souza, con
tagem em dobro ele seu tempo de serviço prestado á Naçrto, 
na Marinha clü GLTCJ'ra, c!i.n·anle os períodos de 15 de fe
vereiro a 11, de dezembro ele 1.89!! o ele ·14 de março a ·3'1 clG 

agosto ele :1807. 
Arf.. :2." Os referidos períodos ele serviço serão c·onside

rndos clt! campunltn, como l.nes contados em dobro, tüo só
mente Jl::tra o eJ'l'eilo ele melhoria tlc reforma daquelle offi
ciul, no posto c cmn o soldo ele capitüo de mar o g·uerra, fi-
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cando assim rcsnlvirlo n l.nlal ün l.r•m]lo rle srrvir•n cnnsLnnlü 
do rrsprclivn rlrer·PI·n, rle 27 dr~ dr!ZI'lllllm ril' ·Iili~·. 

:\1'1 .. :J." lln\'llg·am-sn as rli~p,f'ieiir,; 1'111 eor1l r·ar·io. 

CanHll':t rios J)Pprrlatlns; :?\l riP Jlll\'I'JJrlrr'<l r],. 1\l~l. - Jlr·
uulplw l:urlriarrr•s ,,,. ,.\~f!·ON{u, Pr•r•;itii'JJIP, --Jus,; ,\ll(fllslu Be
";t'J"/'11. dt.' .1/r•r/f•il'os, I" Rr'f'I'I'IHI'Ífl.-- t:usla lktJo, :!" SPet'Plat·in .. 
- A irll]ll'imir·. 

N, ríiR- lk. 

A mnlr>r·ia rln rp1r• l.r·ala o pr·0srnlr• par·r•ePr' ,i;'r nrrr•ccr:r. tia 
Canmm tln,; Deprrl.adr1~ aLI.iJrrl·u n nrr•l.ierrlo,;" r•slurln lanlo ua 
.par·l.e l.eelrnica con1t1 no pnnlo dr! visln J'imuwrdr·o. A Cnrnmis
sfLn rir. i\lar·inlra t! C:ur•r'l'n r1acp1r>lla Casa do Congr·r•sso Nacio
nal f·ormulnrr rr pr·ujr•cl.o ]ll'imil.ivo, rm \'ir·l.urlr• dr sulieiltll}fíO 
do Pod1•t• Execul i\'11, r·m rnr•nsa:;1•rr1 •I" :J I cil' maio rtll imo. a 
a f:ommissfi.o rle Fiímnças ]li'Opoz n srrll~lil.rrrlil'rr qrrr sP riOll
\'I'J'i.r.u na pr•npnsir::i•n, lll'a snbmrl.l.irla ao \'lllo dn Senarin, no 
qnal Jll'I'L'I'rin a nusPrrPia iiPsla Comn1i~~fto. 

Tarrlo na I'X'I'•nsi1;fi11 !'Pila na allrrilida mrn:<agnr11 rin St'• 
Pl't'Rirlr•nl.r~ .r]a Hl'lllibliva. r.or1111 1111 nl'l'i1·in rir> !r rir> agosl.·u, cm 
qrr1~ " Sr·. ;\lini>dl'lr ria ~lal'inlra rornillr• :í f:amar·n. I'Jil viJ·Iml•~ 
i],, ,:n]itlilnr;fio da t.:<lllllllis,;fln dt~ J.'inar11.:as, IJ Sl'll par'f'fii'J' snln·r. 
rl usstt111]ll11, rslflo ]Jf'J'll elar·ns ns 111111 i vos Jlll\lilr•r·ll~lls ~~ ir'1'i'
·t~IJ,;ayris ria nlf'dirla, Pll1 l;r'rn lror·a inieiarla I' qrrl.' cnnsull.a os 
in:.:•r·t>ss1•s rln 1rnsstl ;;r•rvir:n naval, allrnrlrnd11, al1'~ cr•J'lu ponto, 
a lrma rias sua,; mais rvirlrnln~ nrcrssiriarlrs. 

A r·Porganizat:ão r.ln qrHHir'n rins r.•ng·1!nl1niJ·os machinisl.n~ 
ria Ar:mada, era nma t'Pi'rrr·ma dn inlnil.i1·a corwcniPnr•.in im
Jlnsl.a pela pr·opr·ia l'mrt•r}ftn di'~IQ cnrpn l' I'Xig-ia prlo impor
l.anle qu1~ Pile r'<'lli'r'sl.'llla na rnar·inliu rln :;rwt·r·a. snrulo, de 
Jnng·a rlnla, t'I'Ciarnarla eomo nma r.las pr•nvitil'llcias pl'irwipars 
a loma1· ]Pgislarlnl', nn ••XIr'nsa Sl;r'il' das q111~ a nns;;u Ar
maria f'sl;í J'I'Cinnranrln da inieialiva tios pntii'J'r~ JlUlllir•o;; da 
Nacfio. 

Enl.t'l'lanlo, a siltJUerw •tlrsRn cor1pomr;ãn l1•m permunrcido 
inrxpl iea\'C•Imnnl r• a nwsma, pnr· h1ng·o ·1 rmpn, sem a ncccssa
J•ja el'l'icir•nciu na;; l'unet:•ill•s qnr· I'XI~J'I!f>J' c ,;nm q111' o seu zelo 
r capacidade cncoJll.r•ass<!lll n intli-sprrh'al'l'] rsl.imulrr, 1'6ra do 
prnpr·io srnlinwnln tio rii.'Yrr dt> r~arla 11\ll, rlarias a nxig·nidaclo 
r.lo nii111Cr·o rle·ol'firines r• o npartadn lirnilr nsl.aiJeiPcirlo rntrc 
o ]ll'Í\lH)ÍJ'O e o ui I imo posto, a C] III~ ~Pr·ia pnr·rn iii irin ul.l.ingir. 
:\lnsmn a !Wqur.na, Jrnl.a I' imper·I'Pilunwnl11 t'\'•nlnt:ão rlc a!~ 
1;'11\lR rios urriJ·ns qnatl!'oS d1r C:or·pn tia :\rmarla nfio acompanlwn 
•O .tJr! Pllf(Pnltcir•n,; mal'hinislas, qur RI~ ennsf'r'Vflll na siLuno::io 
n!'i.rJal, dr qrrP, ng·111·a. r~1rirla n pr'l'>'l'llln pr·n,inl'ill rl1• l.il·ai-rl 
nfin nh~larrll) nt11t•u;; ll3(1tir.•;; riP llna or.·~·anizat.:fto naval, allcn
dt•ndn :'r I'Oil\'f.'lli<'111'ins rlt• IIJ't.irm l1'-ehniea IJ arlrninisl1'al.ivas, 
lurrnr t:lrP:,:arl·n a l!ll~ainl' a 1'1rsfio rl11s 'lJitnrlr•ns rios s1:trs cngc. 
nlwir·11S machinisl:1s com 1" dn ol'l'it•ia1•,; dn Cnr·po rl:i ,\r·rnalla. 

:\ rpn•npn:üa upr'I!Si'Jllafln ]ll'lo Pnrlr•r· .Jo:xl't:lll.i\'u na Rlla r.i
tarla JMnsa~;rm, l'oi pela Camara dos Dopntallos modificada na. 
disposição sulH·o a el'fccl.iYidnrlc clu rrnsLt:i dr. conlra-almirantc, 
modifi('nçiírr lr:w•nrla no qrre. pr·Psnnl.ernon/.o, r:xisl.c nos quadro~ 
dn~ rlriJ'pos dn ;;;nrrdn I' rin ungenlrr•ir•rr,;;; navnos r nll,t)1'Ulll.lo ele 
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Ô(•;: para mais o mJmCJ'O ele capitftes-LencnLcs, ele dez par 
menos n de primeiros Lenenr.es. 

. O clcpartamcnto naval, Pm data do i1t do agosto, applau 
dn::l'lo fl iniciativa da reorganização dos quadros de cngenhei 
ro;; maddnistas, eomo nccrssidadc inadiavel c valiosa provi 
dJJJl:ia aclminisLJ•al.ivn, JHlndet·a cntrel.anto: 

a) que a ,·elac.-ãr• C!sl.allclfJnicla, na pwposiçfio da Cama~r 
«nntrc o uumrro rlfl ofrieiafls superiores n o elo subalterno; 
niio o!IC'cfece :ÍH exig·cncias do serviço t.cchnico, sabendo-se di 
minuro o mlm8ro do encargos eompativcis com os postos su 
pel'iores »; 

úl que, por outro lado, «não se ,jusl.ifica a elevação de 111 
cttpitão de mar e g·uerra cngen!Joiro machinisLa ao posto d 
coar.ra- aimiruntc, por isso que não existe, na nossa organir.a 
i;fio n~xal, J'unci.-ão alguma que possa ser comme~ticla a ur 
profissional clnquolla patente, o que, todavia, não impede qu• 
como reeompcnsa moJ•al, se con !'ira tão sómen te a gracluaçil. 
tlc contra-almirante ao capitão do mar c guerra, n. 1, cor 
:-;r, annoo cln scrvieo, no minimo»; 

GJ qun, nsstm,' por t.at)s :rundamcnt.os, scrú profcrivel qu 
Sü arlopto cm vez ela que se consagra na proposição alludiclt 
uma Cliscl'iminar,:ão consistente cm dous capitães ele mar 
g·1.Wrra, seis capil.fics r!e corvcl.a, 45 capil.ãcs-tcnentes, e 7 
prm1c.1r0s tenentes, mar1tid~ o dispositivo elo projecto quant 
aos segundos tenentes, que deverão embarcar, completand 
o total ela orricialidaclc elo .machinas, c feitas as promoçõe: 
clceol'!'ontes '!o uug·mento do quaclro, na fórma c pelo proceso 
da leg-islacão rm vigor». 

Vô-sn', pois, que a dimcção da Marinha, a despeito do se· 
applanso ú irl<ia do melhorar a situação dos engenheiros mlt 
chini~lu~. nlío estava de accürcln com a elevação de um capitã 
de mar e g·nert'a ú cJ'fccLiviclarJo dn posto ele contra-almirant 
pela razão ele não haver na org-amzaçito naval funcção algum 
a SCJ' connncl.tida a uma profissional daquella pàtente, opi 
n::mdo pela simples gt'::tduação ele capitão de mar o guerr 
mai.> :m+ig-o, quanclo contar :l5 annos de serviço, como, tam 
bem, rliscorcla do mm1ero de cn.pit.fics- 'tenente·s c primeiro 
tcnenteB, apesar elo conservar. o mesmo coefficicntc de re 
laf.iviclaclc - 5,75 - entro os postos superiores e suba! 
ternos. 

Pc•i'trriormentc, porém, ouvincto a _opinião esclarecida d· 
actual Ulular da pasta da Marinha, sobre as alterações qu 
:t Cam::tl'a do~ Deputados ol'fcreceu ú primeira proposta d 
Governn u respeito da constituição do quadro dos engenheiro 
machinistas, S, Ex. acceitou a primeira daquellas altera 
çücs, isto é, a de conservar o contra-almiran~e efl'ectivc 
IIHllllPndn, todavia, o numero dos eapiLftes-tenentes e primei 
ros i.t'nrntml, HcalmonLo, cm lloa hora c com boas razões, 
SJ•. i\J inisLro deu provas de que os .primeiros motivos addu 
zidos no senticln do nfw sOJ' dado ao r.efc·rido corpo um offici!l. 
goncr·al, nün procnrJiam, visto como «si não existe na noss. 
u1'!JU'II'izrrr,üo na1Jal. {uncçCio alyunw. que possa ser commettid· 
ú 'tt'IIL wof isHonal l/fl(tttelfa )Jatcntc:z., é porque essa o r gani 
zal'ão :t'ni rciLu nu tnrnpu mn que, de facto, não havia un 
i:oÍJtra-almirantc como clwfo do corpo de maoh!nistas 
CJ•cadn •·st.a ratcg·o.J•ia, cslui:in:iJJ.~O {acto .• indicada a re1'e 
t·irlu 1'unr:çüo, 
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J<] 11orquc pensamos que, nc.gLc caso, devemos atLender :ís 
razões que aqncllc cleparLamcnLo adduziu na justificação da 
organização do quadro que apresentou, razões que se pren
dem :i harmonia que deve existir entre os diversos postos o. 
ás ·sua~ respectivas l'uncçõcs; e, ainda, pela maior somma de 
rcsponsabilidaclcs que cabem ao Governo na boa organização 
de tod<J o npparelho administrativo, ·de modo a evitar moti
vos dr. pcrturlba~.ão elo andamento do serviço publico; a Com
missão de l\Iarinha c Guerra prercrc ãconselllar ao Senado dê 
a sua appi·ovação ú or:;anizncão do Corpo de Engenheiros 
Machinislns nos termos cm, que foi, posteriormente, indicada 
pelo Mir.islcrio ela l\laJ•inha, c, neste sentido, apresenta o se
gllinl.o subsLitulivo :i 11roposicão da Camora dos Deputado.s.:: 

No. 52 -- 1()21 

O Congresso Nacional decreta: 
:Art.. 1.' O quadro de engenheiros macllinistas da Marinlla 

de (;t:crra, ficar.{L assim organizado.: 
1 contra-almirante, cruc dcvcrú exercer á inspectoria de 

machinas ou commissão outra que o Governo entender con-
veniente aU.ribuir-Jhe; · · · · · · · · · 

2 capitães ele mar c guerra; 
6 capitães de fragata; 

12 capíl.ãcs de corveta; 
45 capitães-tenentes; 
i O primeiros tenentes. 
Paragrapho unico. As promocões resultantes da 'presen

te lni se ·farão pelo .processo dis· :leis · e regulamentos em 
vi~or . 

• <\rt. 2.• O quadro de segundos tenentes será constituid!J, 
corn os nspiranl.cs que terminarem o curso de machinas na 
Escola !':aval. os quacs complc!.arão, para as necessidades do 
ser v iço, a ofi'icia!idadc respectiva, fixado, cada anJI.O, o nu
mero de matriculas na escola, para o referido curso, em pro
por~ão com a capacidade do quadro. 

Art. 3.• Fica o Governo autorizado a abrir .os precisos 
creditas para a execução desta lei. . · 

Art.. 1.• Revogam-se as disposições cm contrario. 
Sala das Gommissões de Marinha c Guerra, cm 12 de de

zembro rln 1921. - A. Indio do B1•asil, Presidente e Relator. 
~- José de S·ique'i?'a Menezes. -- Benjam·in Barroso. -- Ca1•los 
Cat,alcanti. 

PnDPOSIÇÁG DA C,\MAM (}i\l\ fii!.I'l;"T,\DOS !'l. ·] t:íG, DI! 1 (J2l, A QTJE: 
SE REFJlfm O PARECER S UPI\1\ 

O Congresso Nacional decreta: 
Ar!.. :J.• O qnarJrr. ele engenheiros mnchiríistas da i\Ia

rin!H\ rJc Gucna !'icar[t nssim org-anizado: 
1 conLra-almirante, qtJC deverá exercer a inspectoria do 

muchinas, ou ()Ommissão outra que o Governo cnlenrlet• cou~ 
yenient.c :J-Uribuir-lhe; I 

I 
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2 cnp:!iics de mar c gtWI'!'n; 
G capilães r.lc fragata; 

'L3 capitães do cor·vctu; 
r.r. r•npilães-l.encnlcs; 
60 p:·imeiros tenente~, 
Parag!·aplio nnico. ,\s PI'omociies rcsnll.anlc.~ da presento 

lei se la mo pelo processo elas leis c regulamentos cm vigor. 
1\r.L. 2." O quarlro de segundos l.cnenl.es serú consl.il.uido 

cnm os aspirantes que terminarem o curso ele machinas na 
Escola Naval, os quaes completarão, para as nccessirlaclcs rlo 
SCI'\'Í'JO a officialidadc l'especliva, fixado cada anno o nu
nwr" de ll1Q.I.J'iculas na ]~scoln, pam o rcJ'crii.lo cut·;;o, em prn
]lur·~fi(, cum n. cnpaeidarlc do ([lladi·n. 

Arl. 3' Fiua o Gnvcrnn au i.orizaclo a abrir ns precisos 
errei i Los para a execução dcsl.a lei. 

Art. •í." nevog·am-sc as dispnsiçfícs cm conlrarl. o 

C:nnnra dos D~pulados, 6 rlc de7.cmbro de 1021. - Ar-
7101[', Rr.rlriunes r/e A.~m!cdn, PrcsiclcnLc. - .TostJ Attausto Be
::eJ'!'n de /lf er!ch·n:l, ~ • Secrclari o. -~ Hnuo Cm·nei1·o, 2" Socrc
wrw. - A 1mpr1 mn·. 

E' I ido, apoiado c rem cU ido ~ Cnmm i;:~iio de Consl.itu içfio 
o scg·uinl.e 

Pl\O,JECTO 

N. !i3 - 19:?1 

O Congrc~sn Nacionul decreta: 
Arl .. 1." Emquanl.o durar n carestia ela vida, os vencimen

tos dos oJ'ficiaes. officiacs infcrii)J•cs ou sub-officiacs, effe
ctivo~. elo Exercito c da Armada c classes annexas, serão :J:l 
dos postos immeelial'amcnlc superiores da tahella actual, isto 
t), elo mostro ou sargento ajuclant.c pas:mrfio u ~er os do aspi
mnl.c a officiul ou guarda marinha; os rlo aspirante a offi
r.iul serão os do 2" tenente; os eles lo posto os do 1 • lcnenl.l): 
os deste os r.lo capitão c assim succcssivamenl.e até o posto 
de general de divisão on vico-nlmirant.c, sendo c!P.vados os 
veneimentos elo marechal ou almirante ele 2 :SOO$ n. 4 :000$00t) 
mnn~nm;. 

:\ri.. 2." F'ica supprimida a gral.iJ'icueãil de que traia n 
clecrcl.o n. 8.290, ele 2 de janeiro ele 1020. 

ArL. 3." Pela fabclla ele vencimentos, assim modificada, 
não fica alterada, de modo algum, a que actualmente vigora 
para reforma, o meio soldo c o montcpin f!lW continuarão n 
HCI' pagos de nccC.rclo com a tn!Jclla nra vigente. 

Arl .. -L" Passa a vigomr POI' espaco r],~ clou~ annos, a par
Lir da sunccão desta lei, a labclla da compulsoriu que acom~ 
punha o decreto 103 A, ele 30 d1:1 janeiro ele 1800. 

ArL li." Rcvog·nm-sc as diSJlOSiQões em contrario • 

.Tust ificaç(io 

Esi.D. na consciencia de f.ocla gente quão difficeis se vão 
tornando as condições da vida pnlu carestiu do necessario ii 
f:un man11tencfio material, rlcviclo ás conscq11encias desastro
sas da clcsorg-anizaQão do trabalho e da ord8m humana, pro-
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rrHm::trlos da grande gucr·ra. Tão g·r·andes foram os esforeos e 
í'ael/.lrcs ~oeiacs empenhados e sucr·ii'irmr.lns nessa lul.a scnsa
cion;il fJUC, rleeOJ'.I'idos nnnos do seu l.cr·m i no, l1CJ'Clur::un os 
cff.,ilrlS J'llillOSOS Cll1 .[orias l\S partes cirJ 1111111d0 nr;!la ciirecl:a 
ou inr!ir·f:!clamcnlr. f!nvnlvidns. P!Jenomm1"s do polil.ica .in
I.P!'Ili.l. aindn ag·gTtlVili'Hill e arnett(:nm n.~·gJ'HVill' ttHtis a siLnn.1.:.ütJ 
S'Cl'UI, 

Or·n, si a lrrrrnmridar:lr~ fni !ftr> rilll':lllWillf' gnJpr•ada, si ::~ 
naeõrs ~•>l'l'r·•·J'allr " (jllt: n:1" pnrlr•lll, rio pnn!.o ri<! visla ma
f.nrinl, tniYPZ, rPpn.rnr 1111 r·r~sl:uii'UI' NIJ 11m l.rH'(:O rir. seculo, 
é na!.JH':J.i que o nnssn paiz não pnrkssr:! rscnpnr :ís exerpr.io
l'utr·.'\ c.nnl.ing,'neitU\ de•:'''' momr;ntn muar! ia!, c, cornn está 
~uccN!rmdo, a despeiln rios seus enormes I'Ccursos, fieassc a 
braens cnm g'l'anr!r.s rlifJ'iculrJarles J'inancci r·as, inferiores cn
Lrctanlo a nnl.ras rcgis.l,radas em a nossa c!tronica. 

'i'nr!as as classe.~ srnl.cm o peso c!rss:1s rlirficnlr!ar!Ps, que 
,i:l par·ecrm .Lnr·rnPllills d11 lar, :;.-qwcialmr.nl.r :1 do l'llneciona
Ji,;nro puldit•o eivil L' rnilil.ar, que nfio !.cm rlircil.o do g!'éV!l, 
l'f'CIIpnr·arlflr· di' cnliiJli.'ll.><ar;ií;!s, rspm•n qur• ns pnrlr!J'IlS publi
cas r!r.•lln. sr. apirrlem ,. vrnlram r1n Sl'll snr\crwr·o minnr·m·-Jhe 
a ~ifnnr,fín al'flir·liva. E' o qnc visa n PH>,irelo qnantn aos mT
Iil.ar·<'s. DPmaís, as rcnnrrmias pl'npnstas nas merlir!as · nnfr•as 
~.h i inrlieru.las .eomp~n,:am rln alr;nma pal'ir o ner:rcseímn qno 
r·~l.:l mni[n :írprrm rla riPJ1!'Ccia~fin ''" rnrlr-r· nr.quisilivo rla 
mnN!a n~wi"nnl. nmi,; de liO •.:·í·. u pnl'Lil' da •lata rl:t ultima 
.t11lv~lln tlr, venmmc·nfM militare~. 

Scmrln Fedrr·a!, l~l rlc cleznmbro de 11\121. - Brm,inmin 
JJarrnso. - A. Incli() rlo Brasil. 

São nnvamcnl.c \idas, postas· cm discussão e approvadas as 
HPf\'11 in lcs rcdacçõc,; fina os: 

Das •Pmendas do .Senado :í proposir;ão da Gamara dos Dr.pn
tnr!n;: n .. 'J, de lOIG, dispondo snbJ•c rr.nalic!adc., ao~ clefl'llncla
rl"''''~ da .banha dr• por•cn, d11 vinho e dos adubos. 

Da cnwnrln dn f;enado :i pr·opMir:fiu ela ()amara dos Drp:r
l.allns n. 107, dr 1!120, aul.nriznnclo o Ciowrnn a r.nl.r·P:::ar·, an
n rw I men !.r!, I 20: 000~ aos Estados cln Parú ~~ de Goyaz, parn 
scr·.en1 n·p[llicac\ns na .cJcsnllst.rncr;ão dos rins •rocnnLins n Am
gunyn. 

O Sr. Presirdlente - A;; propnsir,•õr.s Yfin sm• deyoJyidns :t 
r.amar·a rlns :Depu !.a elos, 

O Sr. Paulo de Frontin (') - Sr. Per., i dento, /.i v c op.por
tnnidarlc, qmndn Dr pu l.arln •pcln Disl r·icl.n l<cdrml, rir apJ·r~
~cnl.nr nma mrr.licla para mciiJfii'Ul' as condições rlns l'uncein
J1:tr•íns quo se acliavnrn pr·csos a cnn;;ignaçücs. S. Ex. o Sr . 
. J'r•csidcni·O ela J1cpnilJica rnJ.r•rHJrn que ·devia VÚ!al' n [ll'fl,jCC!.O, 
a r,;~r l'PSJlPil.n, appr·nvaclr> •rw!u CongTcssn Nacrunnl, cnns·irle
mnrln fi"" riJP nfin rPsnlvin, rm nil·solnt.n, a .quesl.fln. 

nc facln, r> ppojocl.n nnrla mais rrn rln qtw nnm metlíf!a 
1lo rmrr•gf'rH~ia. l\lanrl:wn I'L'CI11zir· :"L nwtadl' o pag·amelllt> elas 
cnns i grwt;:iír~s 'i' Pi I as, ,e si tnbcl r.erntJr.1, POI'I an I. o, rprnr·o:::ae iio de 
praz•> ]1111' um anno :í. n11i.r•a mel.nde. Nãr• rra tnnu medida dw 
i'i11il iva. ()III r·n~ emnplr'rnerilnr·t•s rlrv<'r'inm ~r·t· l.nmat.Ja;;· no 
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·segundo anno, quando se viesse a dar o nggravamrnl.n ria si
l.t)acãn finaneeira para aqunllr;.; que ilni.n·ossem CO·lli.J•ahifio di
Vielas [lO I' J1nrincln supnri(JJ' a um anno. E.,;sas mcrli'-las com
plr•mnnlaJ·n.,. i'n;.;olvrJ•iam o Jll'Ohlr>ma. 

'rr~nrln ;;i.rJo vr!trulo n Jli'O,ir•eln, a CalilUi'a rins Dr>pillndns 
ilJ1pr·nvntJ lllll llilll'n pJ•nJrcl.n, ·f'lliJ•cgandn {ts Caixas Ecnnnrnicas 
a snli11.:~" das dividas. nr~fil'll-nW ao [li'O,icclnn. 155, que anl.u
J'izn :'ts Caixa;.; Ef'III\Ulllicas cln paiz. nllvirlo o C:oyerno, c sob 
a J'Pspnnsnbilirlarlc rlrosl.r, a liqtlidar..fio rla>l cliviclas dos funccio
nnrins pnblicn;; civi;; n mililmrs c elos fiJ1Crarios da Unirw, 
e0ntrnhirln~ nm ]lancns r em associaçiícs rlc classe o r.r1111 pnr
IICit!aJ'r•;. mrrlianl.c• cnJhdgnlar.:üo rJ manrlal.n junto ao 'l~hesouro. 

A·pns longo csl.udo, na nutra Casa do Congresso mereceu 
·l\sse 'lll'o.i.ccl.n pai'CCPJ' favnJ'[lvcl, pn1' unanimidade ·de votos, 
rla hnnracla Cnmmiss~n dr Finnnr;n.". IE;;Ia conclue assim seu 
[lil1'0Cf! I'; 

«Pr.ln rxpnsln a Cnmrni~;;fín dcelaJ'a accPllnr ú1. ln
ftlln 11 ·JH'o,jr.cl.n cnmo rslií i'Nligiclo, pedindo ao .Senado 
a sua npprnvaçftn immrrlinla, ·r1nr I.J•alm"sr rlc ma.J.cria 
da maximn. nrgcnria.<> 

n.: acet,t·rln, pnl'innln, cnm as palavr·a;; rio parrccr qne 
af'.nho dr. lr•r. r'NJIII'Íi'" a V. Ex. q11r• r.rmsullr an Rcnnrlrt 
snhrr sr. cnnsrnll' qur, sr.m •rwr:j11iw rla rliseussão r voLar:ão do 
fll'r:amrnl" rio E:xlrJ'iiiJ', r;dnnrJo j:'t tmllliralin n pal'PI!f'J', rnl.ra. 
n pr·",jc•el.ll immNiial.amnn!P rm s'c::mncla rliscus·sfí.n. 

E1·a n fJIIP. l.inha a cliz.rJ'. (Mu.iln bem: ·tunilo !Jcm.) 

O Sr. Presidente - O Srnadn acaba de ouvir o rcqucri
mrnl." rlo Sr . .Srnar!OI' Panln rir Frnnl.in, t1ara qur, seja lmme
riialnmenlr poslo f'lll discussão r rm volac;ão a proposição que 
qli'IIYicir•nr.in sobrr ns consignar:úro' clns fm1ccionario~ puhlicos, 
1'1'111 pJ•rjlliZn da di;;cn;;siin r vnlaçãn c:n pl'Ojecl.n rln Ol'()amcn!.O 
rio Exlr•r·ioJ• rpn: 'l'ig;ill'n nn nJ•rlrm rln clia .cJe hnjc . 

. n,; ,;cnhnJ·eR qnn arpp1·nvam n rr>qncrimrnl.n cln l10nrado 
Rrnarl111' qllriJ·am J.r;vnnl.i\1'-sr. (l'!tu.sa.) / 

F11i appr"varln. 

Cnn l.in(Ja a hora rln rxpcdi ente. Si não houvct• mais qumn 
prça a ·rinln\'l'a na h111'n dn cxprclicnte, pn~~arf'i :í orclrm elo dia. 
(J>ausn.) 

onDllM DO DIA 

Yolnr:ão, r•m disrns.,fío nnir'·n. ria imlirnr,~n n. :i, dP. HJo.~O, 
'"llg·g-('Pindo j"H'oYidfiJH'in~ ~olil'f' a :H'J'(1f':Hiill.:fío dn:-: rr't'idllR pn ... 
lilif•n;; nn 'I'I!J'J'iirll'io d11 Ar·rc. 

,\ t'r' li ivarb. 

Volat:ãn, r'•lll ~" tli,;r•11ssãn. rln l'''oposlf;ao dn Cam:11'a dos 
'Drpnlarl11s 11. I :11. c! r.• l\1~ I. qtll' aill'l' 11111 el'l~rliln ;Ir• 2:: :!'J't$780, 
~""''lt•lllnnlHJ' ;i. \'PI'!Jn IS" dn nn:aiiJr•:tln t.ln 1\lini,.;!l~l'io r.lrt Fn. 
~r•JIIIa. 

,\pprnvnrln. 

Yol nr;fín. r•rn ;;• rlisl'll;;sfío. rln. pi'OJ'Ifl'll:arl dn r.:unnrn elos 
ilf'JIIIi:llill,, ll. /:1!i, cil' J\)·:.1, q11r• ai.ll''' 11111 t'l't'rliio .Jt• t•t'•is 
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;:-; :'ii·í$·101, supplcmcnlar ;'~verba 37". do ar L 2", da lei orçn
mmlf.aria vig·r.nlr., para pngnmrnf,o rlc gr·alificar;ões por subs
tHuioão. 

Approvnda. 

Votacão, cm 2" discussão, rla ]1rOposição d[1 Camnra dos 
Dcpuf.arlos n. 137. rlr. 1~21, cp.1r. abre um credito csrwcial cln 
2!l:i :S1ü6$J 00, rnra pagamrnlo do qne é devido no Dr. Antonio 
Ilapf.isf.a .Prrrirn, cm virluclc de scnf.cnçn. ,judiciaria. 

Approvncln. 

O Sr. Hermenegildo de Moraes (pela. m•dcm) -Sr. PI'C· 
~irlrnlc, rrqur.iro a V. Ex .. que cnnsu!l.c ao Senado sohre so 
{'Onccrlc clisprmsa ele inl.crsficio para que n proposi(;ão da Ga
mara elos Deputados n. :!:'li, ele Hl21, que acaba ele sc1' appro
vada cm segunda discussfio, figure na orckm elo dia da pro
~ima sessão. 

O Sr. Presidente - Os srnhores CJUC npprovam o rr.quc .. 
r·imenl.n r! o R r. Hormenrgilrlo de Mornos, qurirnm Icvanlnr-se. 
'fl ) \ a usa.. 

Foi nppro\'ndo. 

Vol.a(;iio, mn 2' discussão, úa proposição da Camara clm 
Deputados n. 'I ::JS, do :! 921, que manda f.J•aslarlar para o Bra
~il os restos mortaes de .S. A. Isabel ele Or!enns e Brar;anr;a. 

AppJ·nvadn. 

O Sr. João I.yra- Sr. Prrsirlenf.e, réCJMirn a V. Ex. CJllC 
eonsuH.o o Senado snbro si concede dispensa ele inlr.rsticio 
para que a proposicão flUO aenba de ser yotacla fi::;uro na 
ordem elo ·dia ele amanhã. 

O Sr. Presidente -· Os senhrwes qur apprnvam n rcqnc
r·imento rlo Senador .Tofín L~Tn, Cf1Jrimm Ievantnr-sr. (Pausa.! 

Foi npprovnclo. 

Vot.ação, em 2' discnssã.n, ela proposição da Gamara de~ 
Dcpul.aclos n. H2, do 1'921, qno nbro um crcdit.n especial elo 
1 :3fí8$, pam pagamrnl.o ·de gJ•nl.iJ'icaçfi.o acldicional a profcs~ 
Borcs do Tnsli tul.o Nacional elo Sm·dos 1\fuclos .. 

ApproYadn. 

O Sr. Paulo do Frontin- Sr. .Presidente, rC'qLJCiro a 
V. Ex. que consu!Le o Senado sobre si consente na dispensa 
de inferst.icio para qnc a proposiciio n. 112 fi::;urn na or
dem elo cl ia da proxima sessão. 

O Sr. Presidente - Os ~cnhm•r.s q11n approvam n requc
nment.o do Sr. Paulo de Frontin cluciram levantar-se. 
(Pausa.') 

Approvado. 

Votar,ão, cm 2' cliscnss::to, da proposição da Camarn dns 
Dcpulaclos n, 111, ele 1921, que abro um cenlito cspcciul do 
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iG :803$GtJ, pat·a pagamento do que é devido ao coronel Na. 
polciio Goncalvcs Gutlcmllerg, cm virtude de scntenoa judi-: 
c'iari a. · · .. · -· 

AP!li'IWUda. 

Vota~ão, em ~· .ci.isniSôfiu, ela. proposição. d~ Ga.mura ·dos 
Deputaclns n. t:.::l, du Hl21, que abre, pelo !Vhmstcrw da E'a
~cnda, um crc,llito cspedal de 3t:i :830$271, para pagamento rlo 
que r üeyiclo a .Tusú i3obrul JJitlencourt., cm virtude de scnten\'ll 
jndieiaria. 

AP!ll'n\'acla; vau sc1.' oU!JHlCLLida t't sanc1;ão. 

Vol.adio·, em <i' .dis,~u:;sãu, eh~ proposição tla Gamara dos 
Dcpnluclo~ n. :1:!:!, du 1!l2:l, que abre um credito especial de 
4 :·~•OO:J; par·a puganwnlo a D. Carmen de! Ancll'arle Braga, do 
!Jt'emio que lhe fui conl't:riLio .pelo Instituto Nacional do Mu...:. 
~im no eunem·:;o ele :1021. · 

AP!H'oYada; vac ser wbmcLLida ú sanccão. 

Vntlu;iio, ern 3' .dis~us,;ão, da proposirião da Gamara ·dos 
Deputados n. I.~ l, fie Hl21, CJli'e abt'e, pelo Ministerio da Guer
ra, um rred i to especial de 0513$G61, paPa pagamento ao capi
tão André :Bcl'!la!'llino ·Uhavcs, pela l'Cgencia de turmas na Es
cola l\liliLar • 

..\JIJlrnvada; vac Sl)r ~uJJmcLLicla á sauecão. 

Volaç:üo, cm :J' di,;~ussão, da proposicão da Gamara dos 
Deputados n. 12G, de 1021. autorizando a· mandar supprim:r 
na lei que t·oguln,mcnta " exploraç:ão da indusLri~ d'c seguro=
cxprcssõcs que menciona. 

Appruvada; vac :;c r submeLLilla :i sanccão. 

ORÇA~JEN'l'O ;o;o EX'rERIOll 

Contiuuar.:ão Lla 2' discussão da proposieão da Gamara dos 
Deputados n. 1:15 de 1021, fixando a dcspezâ do Ministerio das 
Relações Exteriores para u cxcrcici.o de i!l22. 

Approvada .. • Sãq approvadus as seguintes· 

EMENDAS 

N. 1 

Vc1·ha I' - Sr:c,·clcll'l·a ilu Estado Pessoal:· 
l'ol'leit·o. !J:OOO$; u,iuclunle de porteiro, G:OOO~; conli

nuos, 5:.\00$, u serventes, 3 :GOlO'$, cquipat·ados ao pessoal 
Llc ig·uul calegoria dos 1\Iinistcrios da Viaçüo c da Fa1.cndv. 

N. 2 

Na mesma verba 1': um consulto!' juridico, 18:000$000. 
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l"ierun nrejuclicaclus a~ scgu iates 

llMill\DAS 

A' vcl'lm :l" - Sc~rciaJ•ia ele E;;l.ado: 

Onde diz: «~11 scl·vcnl.es a J 05$ mcnsaes - 01.·..!nnad·.' 
::li ::l00$, g'I'U[i l'icat;i\o, J [) :GOII.~, il'iU-SI!: « :!0 SUI'VUilles a l'''j,; 
2 :.íOO$ annutw., - Onlenaclu ~l:l :000$, gJ·aLiJ'icac-ãn ré i~ 
iü:000$0011». 

Diga-~c onde eunvior: 
«Suriio de :!![ :0.00$ ~~~ vem:iHJIJli.l.u~ annuues do consull.n!' 

,juritlieo, divididos um urdunadu, iG :000$, o gntl.il'icação ré is 
ú:000$'000.» 

CONSIGN;\Ç,\0 Elii FOLHA 

2' discw;sfto -lia propo.sicilu da Ctunam dog ;Depulados nu
mero Jj5, de 1!121, que manda l'e~:;alar as dividas elo funccio
nalismu pulJJi~u. por ülllPJ'csLirno de soci~dudcs. 

Ap provada. 

O Sr. Francisco Sá !wl11 rm/1!111) - 81·. Pl'l.'~idunl,.', ru
qucii'O a V. ·l~x. consuHc u Senado se concede dispensa do 
impressão para que u vareeer· ela ·Commissi.iu de .vlm·inlm c 
Guerra sobre a pr·oposiçüu que organiza o eOI'PO de engenhei
ros machinistas da •Marinha, quo foi lido hoje o ,iú está publi
cado, entre na ordem do elia ela sessão de amanl1ü. 

Consul Lado, o Senado concede a dispensa requerida. 

PJU>DIO P.\11.\ A DELEGACIA !o'JSC.\J, ll:\! PEHN.I!\lllUCO 

2" rliscus~ün ela pJ•upo~i(;üo da Camara dos DepuLaclo;; nu
mero 131, ele J!l2l, qun abro um credito especial de 703:000$ 
para a acquisiçüo du edifício dcsLinaclo •Ú Delegacia Piscai do 
'fhcsouro e111 Pc!'nambuco. 

Approvada ,. 

O Sr. Presidente - Estlt cxg-nlacla a ordem do clia. Es
tando ,iú publicado~ os pal'l!eerr~ sobr·o os Ol'l}tllncnLo~ da Viu
~~ão e Mal'inha, \'ÜO ser inelnitlos llll ur·dcm elo dia de amanhã. 

Nada mn is lt:t Ycnelo a ll'tltal', vou ]I.'Vlllllttt' a ~e.ssão, di.!si
guantln para n m·dem elo dia da seguinte: 

2" Liiseu,:;sfio ria rp!'O[lOSiríln ela Cammoa elo' Dnpul.aclo~ 
li. 1~!:!. dn ·1!!21, fixundu a dt'Hjli'Z:I rln ~lini~tcriu da Viru.~iio ~~ 
Obt·ns P11hlicas JHtl'a n ,.xrJ•eicin d1! I!J:!~ (cmn. JW.1'Ut:IJI• j'rwura
·vcl da Commissiiu rl" Pilwncas, '11. !i08, llu .J!I21); 

2" tli,;~qssiio da pi'Oposi~ílo ela Ca1nal'~l rio~ Dup11i.adoH 
n. 132, du 'l!l:l·l, J'ixantlu a dosrw~a dn l\lini.-;tel'io tla Mal'iulla 
pum o exc•t·eiein rln ·I 022 (f'r:•m pm•m·or j'auuravf'l da Com:urisstiu 
(lc Finauras, n • • ~117, do .J.'12.f); 

:J• di~CII.>'~ru, da Jll'fiiJIISil.:ãu da Canlllt,'a dus DuJHII.ados 
u. i 55, i.le 1021, que mau da J'esguLtu· as clivtdas do J'unc<Jionu-
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Jismo !llllJ! ien, pnJ' enJ[lJ'I!slin'"~ du. ,;nr:ít•darlJ!~ p:nl.íeulal'f!;; 
,~~0:[t2~)1·;·cr:rn• {W'OI'avet riu. C•nnn1.is.Slin tle Finw1.~:os, n. fj.Jf, 

2~'. dí,r:J.J;;:'fin •la J)J'I'Ji"='ÍI.;iin lla Camtu·u. d11s D•!PJII.tlllu~ 
11. 1?(': dn IU:.!f, .l'l.'fll'!>ttllÍl.illltil.• n f)llllifl'n dns l!ll,i,;"OiliH!ÍI'OS 
m::ci0111Sias d:~ Armada (r.om Cilu'nrin S'Ji.!Jslilnlil:n lfu. Com
?nu~ao de .11 o rmh a " G 11 r'I'I'U, pm•rr·.:r .,, . ;'i/8, llr: /.'I :li) ; 

~· tlí~eiJ,;"iiu· du. Jll'IIJHl.-iÍt.:i'i" da C:unarn. t.ltts Uu]JiliUtln.; 
n. üH, li~! J!J2l, \JI!I~.aulnriza" amdlit.> do ·IOO:fliJII*, !lill'a. 1:1 
constru~cac du edt[Jc!fl dn Inst.il.ulo Hi~lrn·ici.l o C:cngrap!Jicn 
da l~atna (cnm ]lnrecet j'avorm:ol da Cummiss•1r, d1.• Pinunr:a.;, 
n.. /J/2, de l!l:ll); · 

2" Llí~ew;,.;fin t.ln pr"rln;.;i•:iiu ria r.amlll'U rins lJI'PillarJn~ 
n. Hi7 •. dn ·I !1:21, :lllillrizanfl" " l'nde1· J~x8e111.ivn a rnarHiat· 
co_nstJ·un· lJospil.a1;s ''anal.•wirJs para lulH~I'ellltl"'"'· na-; pJ•nxt .. 
mJ~ladcs ll!"~ Dlsi.J•Jdn FrdnJ·al I! ern nul.t·n~ Jl•lllltlR ri" f.nrl'i· 
t.o.:'JO nacH•nal, cnm eapacir!adt• dr. J\1~111 lr!iltiR ~;ada u111 
(corn JlO.l'L'cr:,· j'u:vornvel da Cmnmisstiu de Ji'inwv:11.S n. 511! 
de1!121); ·' ' 

ii" díseu,;;:iin da Jll'nposi•::1•, da Cam:u·a rios DOJllilucln~ 
n. 124, ele H12J. qur al11·r•, peln ::llini~lcrín rln G:IOL'l'a, llln 
crcdi.l.n especial dt~ G2 :7!'1:2$ pn1·a pagamJ:rll.n de .-Jiurias ao 
pessoal da l~seola dP Sargenlns d~ lrífanlaria (com. pw·cocr 
fmJUt·n·vcl da CtJ/II.ntissüu dr: PinançiiS, n. 470, rln /,?21); 

3". clí,;c.m,são da prrJposir;fin da Camam elos Dt•pultH.lfJ.~ 
n. 137, de 1921, qne abJ•o nm ercrlílo especial r.io 2t5:9GG$JO!l, 
para pug;umcnlo do que ,; dt:vit.ln ao Dl'. Anl nnio Baptista 
Jlm·clra. cm viT·I.ucln cln sentença ,judiciaria (cmn pm·ccc1· favo~ 
mvcl tio. Crnnrnis~tio dr Piuo:1r:as n. -1.?8, de 1.?21): 

3" tlhen>',:ftn da Jll'Upn~íeiio 1la Gamal'a rins Dcputadn3 
n. 138, elo 1 !1:!1, CJll~ manda f.l'aR!arla!' J)ili'U n Hl'll~il os t·o~tns 
mnrl.ac~ rir• S. A. Tzabcl rio OJ•]r:am c nm~anra (l:mn JlUI'Cccr 
fcwomve/. du. Cmnm!ssiio de F'inmlf.!li.s 11. 1.9.9, rla 11121); 

3" cliscn;:sãn tia pr·t'Jpn::dçiin da Cama1·a rlo~ Dcpnlarlo~ 
n. 1!t2. do -1!121. CJil!' ah1·(: 11111 crcrliln csnccíal dr: ·I ::158$, TJal'l:l 
pagamcnl.n r! c: ~ral if'icnr:ãn arlrlícinnal n J1l'OI'c~~orrs rln Jmdí
tu.!o Nacínnn.l dr Slll'iln,; M11r!n,; (rr•nl pm·ccm· [a·vorcwel dn. 
Commiss1in dr: Pincmçns 11. !iOO, de 1.?21); 

2" l.liscllSSUIJ da nt•oposi()iíu da t:alllUI'U· ·(fos De!JULados 
U. 18a. ele :l\121, que a!Jl'C Ulll m·edito O&peclttl ele ft :5\H$130, 
para pag-umenlo de vcncimcnlo; clcvíclns ao sarg-ento cCV!n
manuanLr: cln,: guarda~ da Mcs:t de Henda::~ ele J>orlo Alegre, 
Olympir! Cunlinlio (etll\\ Jlllt'eeer J'avoravcl da Commi~são clrJ 
:Finanr;u ,;, ll. .'J!J~, de UJ:? J :' ; 

2" diseu,;~fi" da Jlt'IIJln~iei'io tia Camut•a elos 'DcJ[iuLaücis 
n. -JO(i, de -[[1:;1, auluJ•ízandll a J'll\'t:l':;àn dn t:onl.t'a-mosLre, 
l'Ci'mmadn, Antonio Fl'ancíscn dt~ Paiva, ao servi~o ncLivo da 
At•Jn::tda (corn parecer J'avoravc! clns ConHoissücs do l\!arinlla 
c GiH'I't·a ,, de FIJtançn,. n . .'d):J, ele t!l:'!l); 

:.l• c1 í~cu,;sfio t.ln pt'tl.i t•du c!• 1 f:\unaut 1 11. lt2, de :l !121, atr
iorízrtmlo n consi.J·ucJ;fitJ dt> 1.1111 l!nspil.u.l pnr·n CT'Illlnças me
nores de dez. annos, uu qual Lenlin1n LralamouLo modico c 
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cit•uJ•gico (com parecer favoravel da Commissi'io do Finan
~as, n. .JD~. de 10:21) ; 

2" discussão da proposici'io d:1 Cama.rn. dos ])ü>];iuLadof; 
n. 1SG, do 1 !l21, rruc a!Jt·o, pelo 1\linisLcrio da Fazenda, um 
ercdil.o eS[lccin I rio ri7 :221í$, para occorrOL' ao pagamento 
{irviclu a .Tn~,; Lopes Mm·Lins t\ ontros, em virtude de scntcnr..a 
judir·iaria (com parecer fnyoravel ela Cõmmissiio ele Finnn
cas, n. 50!), ele 1021) • 

I.cvanta-so a sessão :í.s iol. horas c <Íü minutos. 

1G2' SI!1SS.iJO m.I H DE DEZE~H~IlO ID:I!: 1921 

l'HESJDEr\CfA DO i:ill. .I. Al:EilEI)O, VICE-PltESIDEN'J'E 

.:\'s J3 112 horas abre-se a tiessãu, a que concorrem os 
Sr~. : 

J.. Awrcdo, ·Cun!Ja l'cdrosu, Abclias 'l\ cvcs, liermciwg·i ldn 
de ~Ioracs, l\Icndonça martins, Alcxaudrtnu de Alencar, Lopc~ 
;lioncalvcs, J.aurn Sodré, Ju~ln ChcrmonL, ·Costa Rodrigues, 
Fel ix PaciJCcn, Benjamin Barrosn, .Francisco Sú, Eloy do Sott
~a. João Lyra, Antonio !\lassa, Vonuncio 1'\civa, llosa c Silva, 
Siquoira de Menezes, Bcl'nartliuo M·ont.ciro, ,Jci'Onymo Moa
loiro, Miguel dn Carvalho, Paulo de .Ft·onlin, Sampaio CoJ'l't\a, 
Bernardo i\lonl.cit·o, Adolpho Gol'do, Alfredo Ellis, Alvaro elo 
Carvalho, .Tosé l\lurLinho, Pc.rli•n Celestino, Olcgario Pinto, 
Car,los Cavalcnnl.e, Laul'o l\lüllcr, Vida! Hamos, lFelippc 
Schrniut e VcspuciiJ ele Abreu (37.) 

Deixam de eomparccct· com causa justificada u~ Srs.: 
Silvcrio Nery, lndio tlo Brasil, Godol'rcdo Vianna, Josti 

li:uzobio, Anl.onino Frcin!, .Toão 'rhomé, 'l''Jbias ',\lonleiro, Car
neiro ela Cunlta, ill'anncl IJrJI'ha, IEur.cllio dr. Anrlmrlo, ,\rau,in 
Gúcs, tGon1;alo llollember.g, Antonio l\Ioniz, •Ruy Barbosa, Mar
cilio do Lacerda, Nilo Pccanha, · Modesto Leal, llaul Soares, 
Franc:i~CI) Sa!lcs, Ramos Caiado, Generoso l\Iarques, XaviCJ' da 
Silva c Soaras dos San los, (25.) 

E' lida, posta cm discussão, c sem rcclamaoüo approvadil 
11 acta da ·sessão anterior. 

O Sr. 1• Secretarío dá conla do seguinte 

OJ'Iicios: 
Do Sr. 1 • Soorolal'io tla Carnat·a dos Deputados reme L ten

do ·as seguin los 
PHOl'OSII)ÚES 

N. 1UO - 1!l21 

O Congresso Nacional resolve: 
~<\rL 1." 'Fica o Podct· ·EXIliJUlivo uul.ot'izado a abrir, ·pcln 

l\linisterio da Fazenda, o credito cspocinl do 3'1 : ~36$379, .para 
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pagamen!o de dcspezas náo ,;af.i,!'eil.as pelo f111lecirJn zelador 
do palacw Guauaba,·a c i.•neai'I'l';;arlo do do •CullcLc, ,\Iurio da 
Azeredo •C ou linlw .. 

.Ar L 2,t' R'evog-am-se as di:;posit::úl'~ e11'1 eonlt'fll'ÍO. 

CanHII'H duo: Dupul.w:lu:;, 1::: dt: di'~I!JJIIH·o do 1921. 
:11'1Wlp/i.o llodrittllt's ti e :l :cn•:rlo. I'I't.'.'iidt:nl.e. - JosiJ .{ll(f"llsto 
lleZI'J'I'll t/e Jlt:1!t:irus, l" :"t.,:I·el.ai'iu. - J>ei.IJ'O da ()os ta J:cyo, 
2Q SecJ•ctaJ·iu; A' CuJuuJi~ . .;fítl ~~~~ Fin:u11;a.':i. 

N. JUI. - Hl:;l 

O Congresso :\'aciunnl I'esnlvt:: 

Art. 1." Para eonird~~lat· a quantia adquirida em sub
scrip~ão pu!Jliea, licslinudu a tllll n11murnento a •Oswalclo CI'Uz, 
fica o C:overno autorizado u uhi·it• o necessario credito, at.~ 
duzentos eonlos de réi~.. · 

Arl .. ~." Esla quaul.ia dr.vct•ü ser· enlrcgue li commissão 
promotora tia rc!'erida liorncnagcm; J•evogadns as clis·posicões 
em contrario. 

' . 
Camam elos DcJJUI.atlo:;, J:; d~.· dczl•mllt·o de 1!):21', -·

Amo[Jl!l.o flndt•Ífillt'>~ de .-l ;cnn/o, Pr·r:sidunl1•. - .los!} AU:Jitsto 
I:Jezet'J'U de Jft1deiJ't1S, 'I" .:-;,.CI'Pi.al'io. -.Pedro da Costa Rego, 
2° Ser'l'e!ario; A' Commi.~·~iín de l1 1 inau~a~a:~. 

N. lU~ - 1U:!J 

O Congresso i\;wioir<d I'csoh·c: 

Art. 1." Fica u Poder Bxeeulivo auJ.ori1-ndo a abrir, pelo 
Minislcrio ela !\Jar·iiiiia, o 0rcdil.o de ::.i O :u50$3::lô, destinado 
ao pagnmcnl.o lia dii'I'•JI'UJI~a ele wncinwnlos a que leem di
!'l.lilo as guarui1;úe~ diJ diVI!I'sU.> llllV~',; da Am,acla que des
empeultat·ant eumntis,;ii,.:; 1111 I·!Sli'ang·,!ii'O Citr Jn:.:o, 'POI' lel'em 
sido pagos u,; HUII:; VIJ!Ieiuwnl.u:;, l!llt nui·o, ealeulado::' pela. 
base da t.i!Jm um 1'1:1. du n '':r•! III pu lu y;t)ur du tl.ollar. 

AJ'I. :J." ftllvu;;anJ-:iU a:; dhpo.ôi~1j1::; e111 e.on[wrio. 
Caruara clua üepulados, 12 dll llczr:lll1J!'o de 111:21. 

A1•nolpho llodriuut•s de Jzet:udu. 1-'I'rJsidcniP. - .lost' :l11ttnsto 
Br!:.t'I'J'(( ile Jh:deiros, ·i" ,.;;,!I.'I'Cial'io. - P1:rim du, Uosta Rego, 
!l• Set:l'eL1tl'iu; :\' Gul!uui>~:;fi" de l•'illillll;as. 

N. l!J:I- lU~l 

O Cou;;t·u:;so Ntwivmtl l'i.Jti••lVL<: 

At•l igu unien .. \ l'l:l'lll'lllôl lln eapilão cll' cOt·vola Alberto' 
DUI'iíu Co<:•lhn <Jnl·r'I'iÍ SI'!' l'flll.-dd,>'I'Hcia 111.1 poslu n ·qnr t>ll1' lt>I'Ílt 
asccmlicln ;;j IIIJU\'I':i.'il' t•nnl Ílllladu un :ii'I'Yiçu adin, lia :\I'
ntacla al.t1 n <laia d1• ,;1'll l'alll'liÍIJII'IIIo 1: ""111 as Yanla:;L•ns 
lioUOI'I'l'llil:s i11:sla 11uva oil.uat;:1u, d~:vend11 a rlii'JPI't'Ill.:n das 
cunli'ibtli~·~ks Ll11 11roulupiu quu Jltl0lll! u tJU<.: duvia IUI' pago 

:::. - \'·UI. VIII 32 
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ser· indemnizadas no praw ele cineo annos, revogadas as dis
posições em contrario. 

Camar·a dos Deput:~dos, 12 de dezembro de 1921. -
Amolpho Rodrigues de Azevedo, Presidente. - José Augu11to 
/Je::erra de Jllcileh·os, 'i" Secretario. - Pedro da Costa Reao, 
2" Seccrtm•io; A' Commissão de Finanças. 

N. 194- 1921 

b.!mcudu. du. Cwnal'(l ao projecto do Senado que autoriza a 
cnação de t1·c:; lo(lw~es de ri1·aticos no labo1'atm•io da 
Policia Militm·. 

Ao arL 1" twcrescenlc-sc, depois das palavras «Policia 
Militar~. as seguintes: ~o um ele ·massagista da mesma cor
porc.ão). 

Camam dos Deputados. 1.2 ele dezembt·o de 1921. -
Anwfpho Rot[ríancs de Azevedo, Presidente. - José .tl.uausto 
Be:.erra rlc Medeü·os, 1" :Secretario. - Pedro da Costa Reuo, 
2" Secretario; A' Commi&siio de Finanças. 

N'. 1!l5 -· 1921 

O Congresso Nacional resolve: 
\ Ar'Ligo unicü. Ficam dispensados da exig·oncia Llc ser~ 
viço,, em Estados, mencionada na lellra d, do art. 11, da lcl 
do promoções actualmente cm vigor, na Marinha, os capitão~ 
ãe mar e guerra, que .iá tenham attingido esse posLo, qnandr• 
entrou cm vi;;or essa lei. O interslicio ela loLlra a, do mesmfl 
artigo ela J•cferida lei, fica reduzido a nm' nnno; revogadas u~ 
di~posi~'ões cm contrario. 
· Camnrn dno Dcpulaclos, 12 de dézembro de I92J. -
Amolplw 1/•.rlri(J'IIC.': (/(' .<l:.r.veclo, Presidente.- José Auuusto 
Seze?'l'a de Mctleh·UR, i',Secrcl.ario. -Pedra da Cosia Re(JI>, 
2" Sccr·etario. A' C:omn11ssão de Marinha e Guerra. · 

N. i9G- 19.21 

O Congresso Nacional resolve: 
,\r·t. :1.• l~ici1 o Poder Exec:uLiyn nril.ol·izado a firmar• •:uin 

u~ Estad11s de Minaõ Gel'll(lS e Hin de ,Tanoii'O os accônlo~ nr.·
rwss:lt'io~ para a 11nil'k.:wãu du.< eunl.r;tt.•J.ns 11 un r·ngimen t.nri
fal'io H. qun .esl<í ,.:uiJ(Il'diÍwd" 11 ,;n1'Vi1.:u dn Li'ilnsDorlu:; a eal·go 
<la "''l'hn Lnupoldina Hailwny t:niiiJlllliY LI.''· n hen1 a:iRim a 
r•wôr ou re~1:imlir o euni.l'l.ld" do 1ll'I''!IH1arnrmtn firnmdu •.•.111 
:!3 de scLcmbl'n r!e I !1:20 enn1 a « 'l'l1n G1·eal. \Ve~l.r•.r·n ol' Hra~il 
Railway Compan~· ~'. inl."i'r.•,:sanrlu n,; J~,;f.arlo,; de Ala100a~;, P•~~·
:narnbuen. IParuhyhn. e llio (inultli' "" Nnt'l.IJ na i'Xplnraçií.o flr, 
i.rnfcgn da rlirle ;u·r·crltltula :iquclla enmpanliia. p11llnnclo res
galal' a parLe de;;sa ,.,;dP cc,'n,;Lrnida ou adqnirid1~ com rmrli
ütcs da nw,nm eompanhia, mocliuntu avalia!)úo dircula dns Jl .. 
nliJI~ no eRt.adn r,m q1rn su enconlrm·cm r) ndopl.nnclo, cm urn
li~ls os •:.nsos., a". medida' mais 1'·0ll\'Ctlienl!1~ para. qun as_ c~~fl~ 
rudes f(H'I'OVI:tl'lliB possam sel'\'11'\ com e1fH·o~cncm n ro~;wo~ 
que atravcssllm, cm tndus as linhas, 
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P;u:t<;.!'Ut>lw unico. l':m. esse J'!m, podcrú o Governo ef
fedLI:lt' as nccessarias trans:tecuus c al)l'il' os ncccssarios crc
ciilos. 

Arl. 8." Fica iguulmenl.o o Poder Executivo autorizado a 
rovêr 11 cnnl.t·acto do ennsl.ru.:r;.iio ria Yia-ferrea dr, Bom Jar
dim a ~cr1ãnzinho, nr• E.,lnrl" de l'r!I'IHttnl•llco, entrando om 
necórrlu cnrn u l'eopccl ivo eonecfisinnarin pnm o fim ele ser 
comlruida a rr!l'ct·ida c.,lr·nrla Jenl.r'.> do t·egirnen legal cm 
vigl•t· para cro~lsl.rueçiír• dr: Yia.s-fol'rcas no Brasil, ou a rcscin·
dir o mc~mo conl.mcl.o, na llasc da :waliar;fío dos kilometrus 
euml.ntidos, material Iíxn '~ rl)danl.r, ulwindo o ncccssario 
Cl'l)cl i III . 

,\ rt. 3. • Hevogam-se a~ disposi(;ik~ cm contrario. 
Carnura elos Dupul::uJn~. 12 de dezembro de 192L - .4.1'

!túlpho flodriaucs rle Azc1!cdo, Presidente. - José A1tausto 
Beze1'm da Meddn•s, 1" :::ccrclnrio. -- Pedro da Costa Rego, 
2'' Secretario. A' Commissão de Financa~. 

N. 1!)7 -- 1D2i 

O Congresso Nacional decreta : 

Arl. l." :\a parle refc!'cnle no pessoal deverão consU
I.uir consigua~ú~~ disLinclas as que Lr·alarem de pessoal de 
uumero c remuneração anter·iormcnte fixados em Jei ou re
gulamento, n as que se occupar-cm ele pessoal, de numero e 
l'emuneração Yat'iaveis, tenha clle o titulo de extraordinario, 
oxtranumerario, co'nuui~sionado, mcnsalisl.a, diarista, jorna-
leiro ou qualquer outro. · 

Art. 2,0 i\'"essa ultima pm·t~ serão fixados, sempre, os ~ 
limite:- mínimo c mnximo csla!Jeleciclos nas leis ou nos re
gulamentos, e, quando não cstiYcrem estabelecidos tacs limi
tes. a proposta indicn·r:i o maximo de cada remuneração, quer 
seja olla dada sob o titulo ele 1·cneimentos, quer sob o titulo 
ele gmlil'icuçiln, dial'in, jornnl 1111 l!lJLro qualquer. 

Ar L. ~1." As consignar:'~"·' "''·''i nadas .a pessoal contra
ctaclo, serão. dist.inctas dr ifll:t•·.-: jt1,·t' nutras c subctividir-se-ão 
cm duas quotas; uma r•r,::pl'l'lt•'tldl'tii.IO o pessoal jú contra
ctado, com a cspecific:t\:<i" li''-' i'•illii'S, cargos ou Juncções, 
datas elos contractos, rlala.-< ''Ill I.Jitl' J'orem regis~rados pelo , 
'.Pribnual rlc Coutas, prazo de dltrw:iio, importancia e natu
reza fia rcrnunera~ilo; r uul m a ínr.porluncia global julgada 
noccssaria para a remun''' a1.::io li'' pessoal a conlractar. 

A1•t •• :.." Sob o Lilulu d'e:;sonl», serão Lambem compre
hcndidns consignnGõcs, di.,t.inclus de quuesqucr outras, para 
occorrerem : 
r a) ao pag·amcnlo de rliarins r ajudas de custo por servl
r;os prcslaclos ou a prcslar, fórn elas sódes elas reparticõcs ou 
cslabelccimcntos, tanln pelo pessoal dos quadros fixos, como 
pelo pessoal ext.raorr! i nu r i o.· r:d t·anumcrario, contractaao, 
comrnissionacln, mcnsnlisla, cJ ial'isla, jornaleiro ou qualquer 
outro · , 
. úJ ao pagamcnl.o do g'!'at.ifiCa(\ÕCS, pOr SerVÍCOS extra~ 
ordinurio~. lJnsentlas em ler ou regulamento, e differcnca do 
venuimcntos por substituições regulamentares ; 
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c) ao pn:;amento de graLifit•.aoücs aclclicionaes po·r t&mPô. 

ele SeJ'VII'O ' · 
d) aÓ l;agarneul.o di~ pen,;üe,; <11) IIJOiliRpio; 
r:) au pup;anHml.o de lii!JISÕI):i eunc,~didu,; Jllll' !l!is espcciaes; 
f) UG pagaliWJ\1.11 de auxii ÍUS para tle:<JlCZa~ ele I'C[Jl'C-

S811i.OI~f!l.l ; 
(! l \tO pagaJlll\llltl ut~ auxilio~ para aluguel de casa; 
h) ao [lllifl\JIIC'IIi.u de au~il iu:' para fal'LlarucnLo ; 
1.1 au pagatneulu dt! auxilio:; para condur.~i"to . 
• \1'1. ;,," .'ít~ pude r·efeJ'Iml e tL" mn.l.crial «:;crfto compre. 

honrliclas não sr! a:; úespuw; pru)JI'iamcnlc tlc JWtLc·rial, como 
as ttue se rere1·it't!IIJ tt :uJiJJHie>', se.ia (JI.Ial für a applicação 
que. l.l!lllntiJJ : a iJutnu"ei:;; D passagen,; e LmHs[Jol'l.e~; a 
11bt·a,; du qualquet· natureza. l'e'tLas rnr enJ]JJ'tJÍLadu, contracto 
ou aju,;le, 1! qua,~:ói.JUL'l' oul.t•a:; despczas iJUC niio con~J.iLuam 
J•enJum•nll,;flu de "Jl'Vilju,; res:;uaas, ou auxilias ou va11Lagens 
niltct·en I ~~s nn de~emronho rl c fun~~ões pLtlll i~a~ . 

. \1'1, G." .\s tunsigmu;.f.tcs tksl.irttltla,; ao maLJ~J·ial perma
nenl<• ~et'ii" rJi5Linel.a,; da:; que ~c J•efet·irr•m an rnuLeriul de 
l!"'"'lltHu tllt d1) 1 ntn~fut'lll\ll;úo, c tanto untas cnrrw outras 
st!IJdividil·-"·'!-llü.o em tuulu,; quotas ou ~uh-consiguucões 
quattlll~ rurr!m n~ 0t'U)lO!' n11 cspedalidurle~ a que conespon-
dr.•J'I'IJI, 

Ar/.. li." As e,wsi;.;mtcÕ'-'S desl.inada~ ao pag;tltlt!lllo dn 
cun1.lu:q;ftn, Lr·tttt~porle IIli passagen~ dt\ fu.ncdonal'iOs ou em. 
pt·t•:;wl'"'· '·'"; uJJ.iedu de S~J!'\'Ív"• Sl!t'itu LJ'i;;t.inctus, du" que Sl3 
eoni:I•Lil~t·eiJJ, a li lttln do auxílios ou fuvuJ'CS C~>[lCCiaes. a pcs
~,·,a,; ''liLI·aJdlll~ au serví1;o publicu, etn vít·Lude tlc autorizu-
IY)f!:; legal~:-\ U\'.1 l'UOUfUillenÜll'I!S. . 

.\ri. H." :\,; '~"ll,;i:;na~üe~ cle:;tíuadu,; a cat·l·cl.ns uu Lrun. 
spol'i.es du tnal.l!t'Íttl 11 attitmws sel'tt'-' disLincLas do quacsqucr 
rJui.l':t~ r•, quan1lll ~n rcreriJ·cm a earJ'cLos o uLranspo1·Lcs con
e,•didu><, a l.il.11lu "'~ auxiliu, uu ,;oiJ quulquet: uui.J·o Lil.ulo, a 
nlal,•t•ial ,. a11't111a"s ttiío pt•t·l.r!ttr:Jml.t!,; ao set:vic.o publico, con~ 
ôli lu i l'luJ quutas IIli ,;u!J.,;nns ignn,;õcs cspcciacs . 

• \1'1 .. !1." ,b 1:11lt~i:::naeücs dcsLín<HJas :í l'utHilll:ão ou in
slaJiHI;ií" de nu1·n,; eslu!Jelccill10IIi.ns ou sm·vicos; 1'1 fuada~ão 
ou illsl.:liJn,.:iín iln nnvas uel'eHrleneias d1! estalJdecituonlos ou 
sen'l!:''"· ,i(t cxii'LI!lll c,; ; u it anJplíar:.ãu de fJUUhJUIJJ' eBLnbelc
cimcHI.o rnt ::H!t•vi~u ,jú in;;Lallado, ,;erão >Jelltpt'e di~Lincl.as das 
qui.! "'l I'Pi'ut·il''-'ill no eu~l.eio ut·uinarlo ou manul.cnr.r1o de tnes 
I!Slaln•let:Íllil)lll",; nu ~~~~·viço:<. • · 
.. ,\1·1.. 111. ,\~ e''n~i,;uai]Ü~s dnsLinadas a :;·Hnet·os alimen

ttclo" '·' didns du pessoal CJUI! Lii'OI' dircil.n ú alirnenlução !l 
trai atJLI'llin [H'Il' 1;ont~ dos cofrc5 fcdcJ·ac~. scrã11 disLinr:Las de 
IJJJar:Hqucr outras. · 

,\!'1 .. 11. ~er:1" tnntbent di~l.inclns 1lc qnar.S'i[UCI' outras 
c di~l inda:< ut1l1'e ,;i, as ennsiglln~·iíe~ tJllC se ilcsl.inarem a : ' 

11! llll~dit!llliiLllli.ll", dt'llf!tlS, Íll8LI'U•li1BillUH eÍt'l.ll'l:;Íe!lS, uLen
siJio' e IIID!Jili\tr•ill iln pltal'lltWI:ias c gnbinctes utr~ilico:;; 

ú) dt·uga' '' [ll't11Judus ehilliieo:; uu ]Jiulu:oit~ns pa!'a· Lra
ba llto:', 1\sl.uilos nu pl!~f'[ll izas cm nl'ficittas aulas, labumto. 
J'ius " :oalJillnl''' il)l:ltniells nu ,.ciunl.iJ'it:os;' 

,.·, Jllal'ititw,;, appa•t'JJihu>', instr·wrwrtl.os l'ut'J'Illlteul.as fr 
ulensilius ·pal'tt lt•a!Htlitn,.;, u:;Ludus uu pesquiza,; ern oiJieinas 
aultt8, lulJortllu.l'ius c gubiucLcs Lccll'!!i~os ou sdcnliJ'icos; ' 
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ri) lrndn,·r>s. mnr.llinn;; :nal.nrios. rr•r·r·n.rnrmlas. in~l.r·u-
nwn Jus, np p:n·nllws I' nl.en~ i I i n~ rir lavoura. : 

e) in,;l.r•mrwnln;; l'ir·rrr·:.;·ir•,J,;, :lJ!par•rdlrns P rrlnnsilins de 
uso v ri rr·innrin : · 

() 1·1'1'111 di.• l'ilZÍIIila I' illOlJjJiario. Jonr:n. i.aJIH1l'f',;, l'Ollj)tl 
e ulr!rr~ilins rle rri'C'iiOI'iM; . . . 

11 • rnolliliarin, r·.amas. J'lll.JJ1a;: ro nlrn~ilins rir. rlnrmrlnrJng 
ou rnf'r•r·mn ria" : 

h.) romhnsl.ivrJ pnrn Jnaehinn;; r ot'fininaR rir CJIIDl·CJllrr 
nnlnrPzn.: 

i· lnhr·ifiean!Ps r mal.rrinl pm•n lnhril'ienr:iio. JimpPza e 
cOll>'l'l'\'aC:fill dn nra,·Jrinns e ap·rar·elllM; rle qn:üqnrr• nal.ur·rr.n.: 

j) mn.lr•·rial l'JH!nnl.r, inrJw;ivr Jn~"mnl.iva;:, r ;:rrrs acees
!!nrins. par·n as rsl.rnr!ns r!n J'Pl'J'I' da. Unifin : 

k ) tT·ilhM, dormrn !.es r ~üJJR n.crr.sRnrinR, para n.R rslrn. 
da~ d11 frr·r·n rln Unifio : 

11 flORI.Ps, J'in;; r n.r.rrssnr·ins para linha;: I rlr~r·nt•hicas e 
te I e p 11 nn i r.ns; 

111 ) nr·mamrnlo lpar·n ,, Exrrr.iln. Ma·rinlla. Pnliein. Bom-
beiros. rle.) : . 

11 l mmli(:ür;: rir g-nrna : 
n) l'nrrlarnrnln. inr·Ju~ivr. rn]l:nrln n nlrnsilios r·nt'l'elnl.i

yos (pm·n n l~xPr·eiln. Mnr·inlrn, T'nlif'ia, Bnmbr.ir·ns. rir,.). 

API. 1~. :\s r;;prrdfir.nr:iirs.fPilns nas alirlf'ns nnleJ•iores 
nãn rxrlurm nrrlrn.~ qnr possam srr J'r.il.n.o nu sr tornem nc. 
ce;;sarias par·a J·rguJnr·irlarlP da,; rlr•,;przas ,, J~nm arl(tamento 
dos .,rr·Yit;os rln~ rlivrr;:M mimslrrin;:. 

Ar!. ·i :J. Rr\'ng·am-sr as rlisrn:<ieiirs rm ~nnt.rario. 

' Carnnrn rln,; 'Dr.pularlos. ·t:! rir rlrz<'lllbrr' rle 1021. ·- A,•. 
1JOiplrn liorlriaur•s dt• Azrnw/11, Prrsirlrnl.r. - PeL/1'1) da Costn 
l:lP(IO, I'' ~rr,J·rlnrio. inlm•in(), - Cnmi!lo P1·ates. ~' Secreta. 
rio, intr.~·ino. - A' c:ommi;;~fio rir Finn111.:ns. . 

N. l !18 - ·t !121 

O Congl'c~so Nucinno.I resolve: 

Arl .. I." E' u PJJcir.!' l!:xecul.ivo aut.or1zado a ahrlJ•. pelo 
!\linisl.crio da \'i:H;ün u OIJJ·as Prrll!icas. " M·editn especial, na 
importancin- 111• G •. ml :!1Gfi·$R(i!i. J!,•;;linndn :í liqnidar.:io de 
cnmpmmi:::I'OH rlssurnirlo;; pela Estt·aua de Frrr·o Noroeste do 
Brasil, com a cornpl'a clr va;.:-üe:;, loeonrnl.ivn.~. mnr11lina~ para 
ol'ficinns, IJ•illrn., r. acers.~nr·in.~ Jlnra a lll'.o!Srna linlra. 

1\l'l. 2." n,wnganr-;;,. as di:<[lnsi~iir.s ern llOnl.raJ·io. 
Camar·n rio~ DP]Hrl.tHio~, I:J rtr r!eznrnhr·o ele "l921. 

· A'I'IIOI}Jlto lloilrirtut•s r/r.• ~~~1.'/n't/o, Pn>sidrnle. - .Tos,: A·rtrrusto 
Be;;m'l'a rle ;1Jedl.'iros, 1" SN:I'J)!.al'ill. - I'NI1•o ria. Costa Reao. 
2• SecJ•el.nrin. - A' Gnmrn is,;iro r! I' .l<'iuançn.s. · 

N. '1 !)!) - HJ21 

O Congr.•rsso NaeiuÚul resolve: 
Art.. ·t." Serão consJcleraclos licenciados os funccionarios 

publicos fecteJ•aes durante o tempo em que eetiverem prest.an-
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do "r~rvicos militares, cm vii'Ludo elo sorteio c incorporação 
uo Exrrcito e ú Armada. 

J>ura~;rapho unico. Logo que haJam sido sorteados, l'e
QtWt'r!rfin n quem de direito a respectiva liccnca, que lhe'S 
oün r>nder·ú sor nr.gada. 

Art. 2.• O Poder Exccnfivo munrJnr:i reintegrar os fun
ccinnarins puhlicos rcrJPrucs que pnr mntivo etc se acharem 
prestando servir;os mil i! ares, em virlurJc de sorteio houverem 
~ido demiltidos por abandono de emprego. 

Art. 3.• Revogam-se ns disposi~Ges em contrario. 
Camarn dos Deputados. :t:: ele dczernhr·n do t 1D'21.---

Arnoi;Jlta l!odriaues de A.:evcdo, PrcsidenLn. - José Auyusto 
8czm•ra de Medeiros, 1 • Secretario. - Pedro da Cosia R eu o, 
2• Socrctario. -· A' Commissü.o dt: Finanças. 

N. 200 - 1921 

O Congre~so Nacional resolve: 

Art. i.' Fica nuiorizaclo o PcrJcr Executivo a abrir, pelo 
MiniJ,terin da Viacúc c Obras Publicas, o crcclito especial de 
19C.: üG3$1Si P. t: 35!l-U-2, qJara solver compromissos execu
tado;; na J~slrada ele Ferro Central llo Brasil e de diversas 
cnnl.a;; de forn,icimcnlos :"t mesma via-i'r.rrea; dcspezas essas 
~~ff,~ctunclas nos cxcrcicins ele 1!H3 a ·1917. e que constam da 
-rr!n~ão :mnexa cm oiTicio n. 2. 0.55, de 20 ele outubro de 
1 !l20. <lo clircclnr ela Estrad[l de Ferro Ccnt11al do Brasil. 

Parnr;mpho unico. Fica i::mrrdnJent:c 'o Porlcr F.xccutivh 
autr.rizadn a a!Jrir n credito ·csprcinl de 110:000$, para pa
gamento n l\'icnla Vl)t•lnnr;iel'i & Filltos, de sntlvcncão ao ser
viçfJ rlr. nnvegar:ão interna do Estado do 1\Iatto Grosso, feito 
nos aunos de HHHl a 1!Jl2 inclusive, conforme consta das re
spectivas dotncões orçamentarias. 

Art. 2.• Revogam-se ·as disposições em contrário . 
. cnmara dos Deputados, 13 rJe dezembro de 1921. ...... 

Arnolpho Rorb·irmes rle Azevedo, Presidente. - José illl(lustn 
Rc:;er·ra ria M cdeiros, 1 • Secretario. - Pedro da Costa R eu o, 
.2• ~e·crctario. - A' Com missão de l~inancas. 

N. 20l. - 192i 

O Cong-resso Nacional resolve: 

Ari,igo unico. Fica o Governo autrriznclo a abrir. pelo 
Minisfnrio da Fazenda, o credito especial de i2: Q!J3$296. para 
ntl.enclcr no pn::rnmcn t.o elo .onlrlo r(UO é devido no capitão de 
mar o guerra i\ngtl~l:n Carlos rlt• Souza c Silva, c relativo aos 
pr.riorlllS rle 2 elo maio n :ii dr. r]r.zrmbrn do Hllfi e 1916, 
qu~nrln r.xrr'r~nn n mnnrJaclo dr Dcpnl.ado Federal· revogadas 
as cliRposiçues rm cnnl.rnrio. ' 

Cnmnrn elo~ Dcpulaclnq, 13 de dezembro de 1 !l2·1 .. -
Ar111i7}Jho nor.l?•i(IIWS dr: Azevedo, Presidente. ~ JosrJ Augusto 
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lJezerta tf,J .U~tlt!'il'ús, I" Sr~er·duriu. ··- l'i'llrr• tia Oosto fteov. 
2• Ser:r•elario. - A' Cornn~i,:,Jan ti" ]:I[Jança~. 

N. 2ll2 - tH2i 

O Congrc~~o Nncionnl dccr·lll.a: 

ArL. i.'' Fica cr•cadn o Tnstif.11l.0 ele Defesa Pcl'man.cnl.c 
ria Producçfio Nacional. o rprnl l.n!'á personnlidarln ,iuridica " 
ser:'! nrlminist.r·allo por 11111 l'l>rrsclho comrJOslo do Minislru da 
lrazí•nrln. eomn •pr·osirJcntr~. iln ~lini:<l.l'o da Ag-ricultura, cornn 
vicl'-prrsiclen\e, n mnis einrn nwmbt'08 nomNrrlos pelo .P!'esi
dcnlr~ ela Republica enl.rn pns••1ns rlr noto!'Ín CJOmpel.~ncia ~~~~ 
assurnpl.os trgl'icolns·, cnmn""'eines I' bancnrios. 

· Parngrapho unico. A\1\rn dr~ presidrmcia. o Minislr•o da 
li'azcnda nu nn sua falta, o Ministro da Agricultura, t.nri o di
reito ele t•~u. dfts delibePar,,iir.;; qm, J'or·~>nr cont.ral'ias :í~ dispo. 
~içür!s expressas dcsla lei. 

:\rf .. :)," ·O Tnslilul.o de Defesa PrrmaTJ••nto rJa Pruducção 
Naciom~J lf!J':Í >~ua s•)du 1111 Cupil:rl Federal· r• succcrsues nos 
11111l'r.tulo~ rpl!' 11 C:nveJ•no julgar· nncossario, sendo nssisLírln 
r•or· •p;•.o;;::u:d lt•dwico cl•nlmclndo cspêeiulmente flfll'n ,., ser·· 
Vit'' ini..~I·nn r exlerno nos dil'J'rrentcs rnercaclos. 

P:ll'u:;l'npho unieo. Nlio :.tprov,-,il.a ao Tnst.ilulll de Defcs:t 
:1)c·r·rnnnentc dtL Produer;ão Nacional o cJispo~ot. nn :ll'l. lO rh 
r.nn~:lit.ltil'ftn Frdcrul. l>m l'al'f•r· tl:r Uniii.o . 

. \1·1. ·:~." A rlel'nsn pcl'!n:menl" da pi'OC!ilcçãn nncional r.on
·~isl i r•;í. rm: 

J, cmprr~l.imns nns inl.cr·essndo;:, sobretudo •productorcs, 
mcrliantc condições. prazo o jnros modicns deterrninnclos pelll 
Conselho c garantia de product.ns nf!'ricolns nacinnncs, dr. fncil 
o SCf!/lll'n cm1s·cr·vnçfio, deposilndns em nr·mazcns gemes on no,; 
armuzons ol'ficiacs ela União ou dos Estados; 

II, compra do café parn rel.irnrln prrwisorin do merendei, 
quancln o Cpnsclhn julgar opporl.una para n rc:;u·lnriznçãn r la· 
offct'la; 

UI, serviço de informac.ão C prl)pagandn dns j}l'OcluCJ.ilS 
n:;:ricolas nncion·acs pnrn au:;mcnto elo consmnn e rr.prr.ssãu 
rias fa lsifir.nr,õcs. · 

Ar!. ft.• ·O fnnrln para n rlofcsa pcrmanent.c da prodncçãn 
nacional ser:l ele 300.000:•000!\l. sr.ndo 250.000:000$ dc.~f.inn
dos ao café r. 50.000:000$ aos nnLt·os prnduct.os nacionnes. 

Arf.. fi.• Esse fnndo scd. const.if.uido ·pnlns rrcursos se
guinl.es: 

a) lucros que forem apurados na liquidação do stock rlc 
café arlqniriclo pelo Governo Fedem!: 

· b) lucros que flll'om apnrados na liquidação do convenio 
commer·cinl com a Ilalin; 

c) lucl'os liqnidos rins npcrnr..ües de defesa da 'Producoão; 
r/) ennt1·ihnicfío r]o;; Eslndos; 
r) opc!'ações d~ crrclilo inlrrna.< nn externas, t1i n Pod,lr 

iExccu\ ivo n.~ ollUYI'l' 0111 conclicõo.~ fn1•ornvri.:; rlc prnzn o j.n
rns r. ~ondn n()Cr.ssario: 

f"· ••mi;;sãn rlc pnpol-moccla pn!'ll. eompletn1· o fnnd,o da 
clr•J'I':<II. l'ir:ando n Pndor· Ex0r.ntivn OXJ11'essnmrniP nulorlznr]r, 
'Plll':l I'·'·''' fim por· esta lei .. 
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~ L" A r•mis.;;iin lr.r·fl r•.~tJllf> Jnslr·" n parl.r do l'rmr!n onrfl 
rlg ~1/1'11/dia dr• pwprd-mnrdn !fiiP n;in r.sl.:í garnnl.inrln n:-< Pmi.'<
iloc~ r·r:JirznrJn,; Nn rir·l11rle rio drer'CI.n n. :I.'GI,G, rir 22 di! nn
f~l!lJ'n rl1! tpt·R. r na Pl'llflnr·r;li.o rle 80% o café qw• l'tll' ndqlli
rrdo prdu Lnn.~Plflfl on ?tJa.1'mnlarln peJos pm•f.ir.nlnrcs r nn TH'r•
por·•.:iio rir /fi% flllllnl.o nos fllll!'n~ pr·nrl!lcl.ns II'W'I'flnlri([Os. 

~ :!." .Urna vrz I ifi•llirlnd·n~ aH oprmr;iic~. sr.r·~fl innine
rnrlns lllf'll."'nfmrnlr ns nnln;; Clll'J'e.~ronrlrnles 1'1.~ impor·lnncia.q 
rrnillirJns. 

Ar·l .. fi." J'io r.asn clr exigi!' n defesa do café n n•rn·1·anla11mn 
clrs~P >ill'ndrwlo r·mnprnr!o peJ.o r.onsc!IIQ para ohlr.nr;iin rle 
mn1or·rs rrnnr.~n.~ pnr:t r.~sn defcMt, a 'lt.'a1Tart.laocut. ;:pr·:'1 f'1dl.a 
na lm . .;e mnxin1n r!r ;,n% rlo.• prP(;ns cmTcntP..'< dn caf'1~. 

:\r·t. i." Pnm n rtol'nsn commef'Cinl do~ prorlnci.M na
r..innn''' l'ir·a 11 Poder J!]xr.cni,iv·o anf.nrir.ndn a rml.r·nr r.m ne.
ci'>rdn r·.nm u .nnnr:n cl11 .Bm~i·l para: 

I". sPrrm nrlmil! irias a rcdc;;con to, na re::<pccUvn carl.e i rn, 
· dnnt '·'" rln ~1'11 aclnal J•eg-imcn. lcl.ras on nnt.ns pr•omi.~~orias, 
eom rrmn l'i r·ma di' pr·ncll!cl.or. indnsl.riaJ on cnrnmrreinnt.e~. 
nssirrr r·.nmn u•ru'l'/1.1/ls dr a;;suclll'. algmliio. enc1ín. ]lOI'I':ll~ha, 
mediantr 71l o/e rios prr.ço;; desses .pr"nrJnct.o~ const.anl.es dos 
confl'1lnt.o.~ /'rilo;; r:nm a;; companhias de segnros, sendo t.odas 
essns npPJ'IIf;cio;.; fritas cnm endo,qso do Banco dn Hr·asil e au
ciicncin rio J'i:;enl rln C:ovcr•no. em cada caso; 

2". '"'::mnir.nr nmn cnr·l.rir·a especial de crcrlil.o ag-r·icola, a 
t.ít.rJfo cpr·n\·i;wr·in, pnssnnrlo as srw~ npcrn(.'ões para n Bn·nco do 
Crcc:liln HypnlllPr.':ll'in n J\lg.J•ir,nln, In:::n qne e;;t.n,iu funcJn,do. 

;\1'1. S." Pnr·w n M.~anizar;iin rfrfinil.ivn rln er>•clit.n hypo. 
tllel~ar·in r ~~~r·ienla clrst i nado a prl•slnr• nsRÍSI.erwin dirrr·t.~ n.os 
J.Wochwlc11·>•." lllll'inllaPs, l'i>·n o .l'olh!r· 'RXPI'Illivn mrlorizndo a 
auxili;lt' a rundn,;iio J]n um ]lnnr~o sn11 n. 1't\1'1l1U de ~orirdnde 
anonym11, 1~0111 o ennitnd inieinl tlf' ~0. OfiO :OOIJ~. pnrlt•ndo ser 
eleYarlo a iíO.OOO:IJOO$ a ,juir.o ()o Go1•rr·no. r·rm1 o dirrito de 
emil.fi1· ff'lrns hypollH•t·nr·ins a11; o de>'IJp!IJ di' >':lPil.al, ven
ccnrlo f'i<i<:ls lc'lr·ns "" jur·os rle G 1/t1 ao nnno, :;nrnnlirJos ;;ubsi
rlinl'inrn>'llic! pt•ln Uniiin, rl•nliznnclo >lSiH! lmnr:n r.1npresf.imos a 
lon~o pr·nzo nwrlinnl.r• ~:ll':ll!lia rle hypnlll1N:as l'llr:lJ.'S u ac!ian
lamento;; rmr·a · >:u,;l.nio rlu,;; p!'UIJJ'iudadl!ii so·b JlCnlwr· n:,:ricola 
ou pel•unl'io, .t·nm o pr·ar.n dr! 1.1111 nnnn pr·or·og:Jvul por nwi;; 1.1111, 
no ensn r!P .:lr•l'if:i>'nda da gat·anl.itl. . 

§ I." O bnncn IL'I'IÍ sua Si)drJ no Rio do .Tan()ir•o, otwr·ando 
t'll1 Lnrln n lr.l'l'ilnrio naeinnn!, pudendo Lf'l' iHJCCnr·s:ws llO$ 'Es-
tados. :r .inizn r!n Govm·no. · · 

J Z." A f,Jniiir! p~d,,·:\ ;;ubRerevrr at.'' ·to.nnn:ono~: de 
aer;.cws r.ln .,,nptlal IIIWra: rln ilnll>'"· podendo ang-nwnlar· n sua 
r~onfPihn i1:fln. n .iu i1.u df' nn,·,)·r·no. nn . .:: Plr•vn('ííP~ ~1wr~n~~ivas 
do r.apilal. 

~ :1." Pnrlnr·;í n hnrtuo p:IJ'J.ir:ipar. por suh!lcJ•ipl)fiO rle arr;iír~. 
dn f•fiJJ.'ll i ltr ic·;io r! r ou Iro.-. hn ll('''" irl1•nl iens. nrg·n 11 izn11o.q no~ 
Estarl••s, ;.:ar·iullinrln n lTni;in I '1r rln~ ,illl'ns dr suas l>'fr·ns des
de qu~> n . .; J'I'~JWr.l.i\'ns Eslnrlos por· snn \'1'?, ·~nl'nnl.11ll prlo 111<)
nos :! <Yt· rl<!S.'~'B jum.~. ' 

~ .',," Pnrlror:í n Ha 111'11 dP (;l'"d i ln Hypof,!Jrr.,~t·io r Mn•icoln 
anxilinl' n, r!,:lnJ;c,)l'>'inwnl.ns ]lnn('nt•io' r 1:1•oprt•n.l.ivns n~J·ir.oln~ 
quP- of'l'et·rr:ert'•m g·nrnnlíns rrne;:;, nn J'1í!'ma que fixar o Rt'!1U
lamento rxpedirlf\ poJo Gnvo1•no. 

Art.. o.• Lo:::n qllr r.ste,inm funccionnndo o Banrn de 
Emis;;ão e o Banco de 'Credito Hypothecm·io e Af\'rrcoln, a 

• 
I 

I 
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nssi.~l.rnr.in l'innnr,rir·n. rln dl'f•·sa ria pl'nrhwt'iio nnr.innn\ pa,1-
snt·;\ pn r·n r,;~n nrgn n iznr;ii n !Jarwnr ia. 

Al'i.. 10. i) 1"'1111'''' Ex,•r·tllivn r;xprr!ir:í n "''~nlanwnln nP· 
eessnrin para tJxrrtll.:ãn da prrscnt.l' 1~1. 

:\1'1.. 11. n~.·rop·am-RP as di.,pn.,ir;õr•s ,;m cnnlrnrio. 
r.:\lllrtr•a dn.~ Dr.pul.:ulo3, 1:.1 riP rlr.zrmiJJ'n riP 1 !1:!1. -- .41'

nnl(o llodrifl'llt:S r/1• :\;1'1'1'1/n, Prr.,iriPniP. - .Tu.vr' ..turtus/n Be
=erra 1/1• .\11•rltdros. ol" Srr,r·rl:irin. -· l'l!drn r/a Cn.çfn llf'(JO, 2• 
SeeJ·r•l:ll'in. - :\' r.fllnrni,s:in r),. Finnnr:n". 

Dn lllPsmo Sr·. SN'I'Pini'Ío rnmmmtknnrln: 

Ou'• l'ni :lflfll'IIVnrln I' rnvinrln á "fillP('iin n projrd n que 
mnnl,-•m n gTalil'irn,:iin rnnr-rr!ida nns rmir·r·innnrios ria ·Dele-
ga.cin .Fisr·nl dn TI1P.~nnr·n r•rn f.nnrlrrs, e · 

Qu,, foi nrloplnrln n ~>rnrnrln rln Srnnrln :\ f1J'OJ10Si~ãn qu~ 
autnrizn nhr·ir er.~rlilns pnt·n. n rlnplien,,;iin ria~ linhas da Cen
tral do Brasil. - Tnlrirnrlo. 

O Sr. 2' Secretario Jlrorrrlr :í it'if.Jn•a dos 3eguinte~ 

PARF.CllRES 

N. nl\1- 1\121 

A 'Commi~~fín dr 'f'nliJ•in. rm pnrrr,rr rir li rlest~ tne<. 
acl1n~rlha n npprovntfin prln Sr.n:uln rln indir,n~.:fio do Sr. 
Lauro ~li.illt>J'. apT't'~Pnlnrla n :?~ r.lP JlOVPmhro ndlimo r rela
tiva :í puhlirar.:iin r!n~ olnns «O 8Pnn.rlo P o;; Srnadorr.5 » e 
.: QunRi um f:'Prnln dr pnlil.irn P.rnsiiPirn ». 

A r.nmrnis~fin dr Pinnnen:::. ÍlJI.Pnrh•nrln a, inrormnr.õns eh 
dll T'nlil'in. r·Clneordn. 1:om o srn parcr;('r opinanrln prln. appro
yar;fío 1in rri'PJ'irln inrlirnclio. 

Sala rla;; Commi:::;;õr:l\. dP. dezembro de 1!121. - ..11-
trwln JWü. Prr.~idrntr,, _:, .lns.~ Ti:IISCI!il), ni)G!nr. ··- 81111J.]1ni() 

.CDl'1't:,, - V e.çTJlll'in dr. M1rett - JoãfJ T;rfl'a. - RI'J"!Ifll'do 
!tlonf•:im. - FcUppe Schmidt. · 

PARllCEJn 11A CO?.DfiRi't:\0 Rll POT.Tr.l.\ N. ·181. nll ·! \)•2·1, A QUE SE 
Rlli'F.RF. O I'ARF.f:F.R RllPR.~ 

A' Cnmmi.'<~iin ·ri'" IPnlirin J'oi prr.srnlr n inrlienr:fío n. 8, 
c\eRir.. annn. n·s;;ignnrln. p.11n St•. Rrnnrlor· LaJIJ•n ~li'dlr.J•, anto
rizanrln :\ M.r;~·n. «n·nxilinr. nn rn~n qnn Jfw pm•rr.f'l' qnr. me
rec.e, ai/• :í (jl.lrtnl.in rir ~O :fJ.OO$, a pnh!lr.nr:fin rln~ pJ•imeiT'OS 
volumrs dn~ n'lwns «li~ Srnndn ,, o;; RPnnrlnl'rs » r '' Qnasi um 
Sec:uln rlr Pnlilirn nm~ilriJ'n », srnrln dnn;~ mil PXrmplnr•r>." rle 
cada um. dr;;dr f'JlH' ·"'" nl'lnJ• l'nme(!n g"r•nlnil.nnwnle. mil 
el>'!emp!nJ•rs rle cnrln. 11111, f'JlW a 1\'lnsn. rln Srnncln nl'fri'PI'rn\ tís 
anlnrirlnriP.~ i'Nirm·,•s. nn~ p;nvrf'TIM rln~ pni~P,s nmigo~. no,; dos 
Eslaclns r riM mnniripin;; IIJ'nsilnirns. Pl11 f•ommrmOI'n';ão do 
anno centennrin rln inrlrprnriPncia r!n Brn~il. 

Tnformarla ele rpw r.~'~es ITnhnliJns .~fio rln autoria do chefe 
de s,1cção íachygraphica rlestn Camnra, Sr. Francolino Ca
méu, q~1e pOz os originaes á disposiç.üo de quem os queiN 



c•xUIIlllilll', o" quae;;, ,iti. cuniii!L'·illu~;, ern parlc>S du alguns sc
niiDI'I.•~ Senacl"''"~· rorn1n JUlgados Jlli'reccclor,Js des·ses favor, 11 
nmi; que seu uutor se promPli,l'ica a qcclm: ao ~cn~do ~mil 
Pxemp]aJ'f's ele l'!cda ,·olurrw, coldor·me rlekrmmo a mrJ1cnçao, é 
a Cu; IJill i~.•iío ri•.• parecer que 11 mesma seja approv:uln, cor·
'i'í'!.:"ido o Japsll nr:ll•t eontido, yurquc alludimlP seu. aul.or :i 
1 IH'lla ~~lnl.ei·inb da Sccretai'!O ilr•.qJa Casa, a r:u!JT'Ita dcvn 
"''r a I? I! niío a 7', r.omo por· ;orwann fl.li esrl'ipt.o. 

Pam IJUP :t ?.lesa fiquc• li:thililaila u dar eumpJ•imNd.o ao 
ulijediYO 1.la rl'fcrtda inrl!caciío. p1:eciso 1) que a ver!Ja .s:Mu
ll•rial·' 1ln Sccrr.t.nrin clri Scnnc.ln ;:rJa r! evada de 20 :ü-00$, ra
zi:"w '"1r que suhmel.lu o caso ú Commissüo de Ji'innnçus par·u 
)JT'O~uder do IIIOr.lO IJUO ;ill)I)"UT' l11UÍf; eOTIVCnien[n, 

::ilila das Cormnissücs, G de dezcrn!Jro de J 921. -- A. A.ze
?'eclo, PI'IJSidonl.c. -·-- H1·mcnc(Jildo de Mo1•aes, 1.• Secreta rir• in. 
trrilw. --· Jlf,·ndonça Martins. 2• Rncrelurio ·int.m·ino. · 

l.'illlt.:M),\0 N, S, IIJol .1!121. A QT.J'i.~ 81·: lllWF:IlE tl PM\EI;t.:l\ flllf'llol 

J.'i1:a a Cnrnrnissfiu r],• Policia autorizada a nuxiliar, n>~ 
i·asD .lfuu_llll• Jlftl'e~or· ~lll! !IIOI'L'et•, a !.I) a quantia cln 20 :000!!;, n 
·pu!JJrcn\:·1!0 1]03 f)l'lnlC!l'OS VUIU!IIf'-: das .nlJr:lS «0 to\r.nndo I' "" 
Hnn:.tt.!ül't!s·c., I! <.:Qu:~o~i 1.1111 s~.~cnlu •k Polit.ic:a Dl'ar-;ilt:iru». ~~)níJ~t 
duu~ 111 i I I:Xf'IYI'fJiru·c•s ele• cn cln. um, cll'Si.il• que seu nu to r· J'o r· 
nec.a. grulnilrmH•rlLn, mi1 d0 ,•aí.ln um. tt'"' a nsa .rln Sronarlu. 
O r!'r.rt~Ct.' !'Ú :.Í-; UUI.Ol' id:HJ.e::: 1\~dL'l'rl V~, aO;;; gn \'1\I'JlOS dü.S f•U jze~' 
runigus, .uos riO H J~sLnrlos r dos 1 liLI II i c ip i os h1•ns i JeiJ•os. l'lll 
commc!llnrnriio rln nnnn cln uc•nl.mcnrin rln. TT]drpenilr.ncia rio 

Drasil. 
A vnrhn pnra ncr.orr.rr n r~.,a rlrspc7.n ~nl':l. '•'Spccinlrncnll.' 

consiglJada na r•nhrir.n 7• rln nr·cnmt'nto rio llfinislcrin rln .Tns-
1 iça ,. Ncg·or.ios Tnl.rrinrc~. 

Sul·a elas scssílcs. 2~ rir nnvnmhro rlr 1921. -. l.rm,•o Jtiillr?'. 
·-A' imprirnir. 

N. 520-1921 

Ü$ offichws do JCxereil<1 mnjoJ·es Goclllfl'cdo Luiz Pe
Hira rlc J.ima c Josó .Tnvino Mrn·ques .Tunior, capitão JlfiJI·
ehiades Pncs Bnl'l'dll e 1• f.encnl.e Hugo de Alencar Matos. 
t:m roquerimento. jú nslurluclo ·i>Ol' eRI.n Commissilo, soliciLu
rnm pag-nmonto ria~ rliar·irrs do 10$ a quo !.cem rlireit.o pelo 
Minislcl'io ela J11St.içu c Negocias InLer•ioros, de eonl'nrmictatlr 
com o clr.creln n. 8.041, rlc 2 ele janeiro ele 1920. 

Os dncnmcnl.ns cnm qne inslJ•nem sou reqnel'imnnl.o pl'o
Ynm: 

1•, rruc cllcs snrvirnm nas companhias rogionncs llo 
~\M·e; n primeiro 7•08 clins; o segnncln Go\1,; o l.m•ceiro J ,OOri, 
c o quarto, 2G3; 

2', quo l.cnrlo solicitnrlo pagamento no Minist.c1·fo ·rln 
Jnsli()n rln imporl.anr.in CO!'J'osponclenl.c áqucllos dias, nhli
vcJ·nm os Sl'!"llinl.e~ rlospnchns: «nada hn que clcfer·h·. vi~ln 
J.cJ• o nongresso :'\aeionul snpprimirlo a vorhn»; «cliri jnm-sr nn 
Congresso Nacionnl:to. · 

Em C11l11Jll'irnrnlo drslcs despachos, os rcqur.r•cnlcs cli-
l'lffÍ!'Um-sc no Congresso Nucionnl ~olicitnndo pugamcnl.n a 
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011e ~e julg-am com dir•cito c juntaram 11inda uma eel'lirJfto 
enmprovunrlo suas ~oliritn~Ge': 'Rn mesmo Minislerio da Jm
fi~a. 

R~ln Cnmmisslío estudando o assump!.o voril'icou, :'1. 
Vi"'"~ rtn allegnrin e rn·,,·,··nc!n u procerlrncJn do pedido, pOI'
rpwnln n cli':rrr..lu 11. f.:.01J. r.lr. ~de ,imwir·n dll 1920·; em scn 
nrl.. fi". mandou qr1r .los .. "'rn mantidas as rlispo~ir;C.es do ca
rilu!o X, nJ•!.s. :w, 37 u ::1:\, do rlcct·elo n. G.885, de JO dr~ 
rnaq~n ele J !lOfl, r~ :r~~i1>1 r·.onc·.•~hido; o~ nfficiaes n prar,ns flCl'·· 
ci\!Jr.ruo os \'l~nr.imr~niiH eiiiiS/ant.cs du lnilr.lla unticxu, senrk• 
n. rliaria ele 10$ dos oi'J'il:inr!' rlas l:l•llrp:mllias 1/o :\1'T'I', :\l/1• 
Pl!rt'rs r. JuJ·u:í., paga llf'l•J ~fiuisl.n!'io da .Tusti0a. 

O~ requerentes em lc!IIPO solieilaram tio 1\linisl.~rio da 
.Tnsli~a. o .pagamento l/li<' !Ire·~ ,·. rli)Vido, tendo o lllinistm·iu 
J•r.fcriclo rleclai'!Hlo nnt ·unt !los ~t'llS despachos, como se v,:, 
rla. ce.rtidüo, <mafia ha que c/l"·fcrir vi;:l.o tct• o orr;amento stw
f•I'JJUJdo a verba J"llll'n nttcnrlcr· ao pagamncto<', em oul.rr• Mlt-
ri.in--sc ao Congresso Naeirmab. 

Pondo de paJ·tr. a improrricdndo rio~ tlospniJltos, por
qunnto n supprcssão ot·~arnr.nlaria não lhes podia privar do 
rr.rehimcntn ·das rliarias. vi~lo ü1Jll10, o clecrr.f.Ll q111' as a1•

1
" 

·J·izou não foi revogado, y,"'-~r da mesma certidiífJ qtll! " ~lí-
t•.ist.el'io ela .Justi(;tt, lH'f•Ct!fleu ,J,. ennfonnidade t•nm a sua 
pJ·axu. que sob o J'mtrlarnont..:• if111.: u Mi11iblerio nüo G PJ'Otut·u
riOJ• rias •JHtl'i.cs. mnndntr fJIIl' ns n:qUI!rP.nle~ se rliJ•iv.isSJ'IIt :li• 

r:ongrrsso Nacional. 
I:;ual foi n Jll'Or:edilll<:niJ.l d•l !\lini~f.cJ·in 1l11 Jnslil;n "" 

raso do tenente .Ti1l iiín C:ü•laHo r/1• Azevedo Hrt mo~ma ~ilun
çiio do r·equorenf.o c qw~ meJ•ceell o par·eccr n. :lk7, rle~la 
Commi,siin aprcscnlunrln o J'I'O,ircin n. -1.4, do 19JR. 

Nfio fllra jnsl:o o legal u perlidn rln~ nft'it:iacR r•cfericJn,; 
r.fio n rnnndarin o l\Tinisl01'in rla .TuMir:.a qttP. se rlir·i.f!,'iSsl'm :rn 
Congri'~~o Nfréionnl. 

Por ossos molivos a C11111miss~n de Finan(;a~ r' de pnt·ec•'l' 
q1.1e seja deferido n requrrimento c• sul,plctte :'r ,•nnsi<h!raeiiíl 
do Snnnrln o seguinte "-" 

l'JlO,TRCTO 

N. 5,!- i921 

O Congresso Nacional resolve: 
ArtiA'O unico. Fira o Prc~idrnf.e da Repnhlicn nnlori

zado a abrir tn:elo Minisl.orio da .Tnstiça e Neg-ocias Tnt.r.rint·r~ 
n credito de 27 :tOO$ para ncr,orrcr 11.n pa:;nmen!o dn dint·in~ 
a qno fir.cmm j1]s õ~ nffieines qne srrvirnm nas comnanhin~ 
rnginnar..~ dn Acre. rr.spr.r.l.ivnmcnlc. mnjnres Gnrlnftwln T.niz 
Perril'n do Lima o .Tosr. .Tnvino 1\fnrqnrs .Tnnim•: rapitnn Mc•l
chinrlr:'l dr Allmquor·qnP Pnrs Rnrrrlo r 1' t.rnrnff1 Hnr::n rll' 
Alcnr.nr Mrr/.los. nns srA'ninlrs prnpnrr•íip;:: 7:0RO$. no prinwi1'n: 
G:H08. nn sPgnmln: 10:~GM. nn /r.1·crir·n: c 2:GBO$, no nll.imo: 
rl'lCYnila a lll'r~rripl'iio Pm qrre prn· vrnl.nm lenhn inr:nr'l'irln n 
RPIJ rliT'I}itn: rnvogadns ns ni;::pnsir;ÜI}~ P!rl rnnf.rnr'io. 

Snln rln~ Cnmmissiir!s, 7 rJ,. rlrr.cmbro rle 1921. ·-- M{J·ctlo 
E/li$, Presit!Ntl P. --· l1'inrm Maclwrlo. Relator. -- Prmwiscu 
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81i. J:,-~1'11/fl'rill .llull/l'iru. - Jurio !.t/'l'fl, - \'l'.l'fJlll!iO tle 
.·\ú/'r.'il, --.lus/u Ch•·r//IU/11, - 8111//Jifliu ()ro'''''"·- A imprimir. 

-~. :i.~1 ~ Hl21 

An l:on~J·u~Ru Nadnnal J'f'IIIWI'''ll n KJ', Osr.aJ· M·fH·r.ir·a enn
er.ssiio dn val·ins lavoJ'I!S CJilf! IIII! lli'l'lllÍ/.Iatn rnnsi.I'IIÍI' :1 ES·· 
hmla rir! ]i'''l't'lt ~lnl./.n flJ•ns"n, riP qtH' i'• ent!f'.PSsionq!'io por 
foJ•ça rln dispo,;infln 11!! lr>i rio E><lnrln dr• ,\lal.l.n GJ'of!SSO I' dt• 
conlraeln :J>,si;.:nn'tio I'Olll <1 gnvr1·no rln mrsmn E;;l.niln. . 

Disi.l'iiiiJirln {t C:ommissfln riP J;'inuneas o J'nqnr.!'imr.•nlo do 
S1•. Osear Mm·,!il'U, snl1mnl·l.n rsl.n nn ,illizn do Si'nnrlo o SC· 
guinl.r pnJ·r•r•roJ·: 

I 

Em ;;en J'N[tWl'imr.nl.o. rJnlarin rir. ·ili rln sel.cmlli'O nll.im:o, 
a!Ic;:n n pr.l.irirmarin, rm jÚsl.i!'irnl.ivn rln~ favnr-.ros qnr snlicila: 

:1. 'fr1· ns~ig-nnrln f'll/11 o ~nvnt'JJ·O rln l~sl.:tfln rln Malta 
Grosso, t::~-·1ri da lni n. H:!l'i. rln ·ir, rln nnvmnhJ•o rle :1!)~0. da
quelle E~l.nrln, r.ont.J•aetn rle J'onee~sfín parn ('oflJJRlJ'JJCr;,ão, uso 
e goso dP 11111n rsf.mr.ln rk l'rl'l'O qur.!, parl.inrln dn EsLi•ada dP. 
Ferro Nnror><lf' rlil 13r-asil, na~ JWOxiÍllirlarlrR rln esl.nr,.fio dll 
Agua C:inJ'a, sig-a l'lllllfl norlr :í ~nnl.a nil.l.a rln :\t•ngua)'a e .. 
depois, nni·nr.Rir. al.11 C:nynl1:í .• r.nn1 nm prrciN'Sn npp1·nximar:l.o 
de 71ri kilnmrJ.ros. 

2. 'rr>J' nrlrq1l.nrlo. no rslalwlrenr n OJ'ient.ar:ftn gwal f].u Ira~ 
çnclo. o nnl.r-pJ·ojPcln nsLurlnr/n prln ~r. g·rnn1·nl Cn.nclirlo Hon
don. prol'nnd.n roniJrcrrlol' da ,.,.g·iiin n fJJJr n csi.l'arln ,1 desti
nada a sr>J'Vi , .. 

::. Pror·mill.iJ' a rslr·nr.ln projrcladn J'r>snJ\'r.r· .;.um pJ•nbli!llla 
vilnl ij:1m·a o E~lnrlo rJn Ma/,Jn GJ•n;;sn». pol'flllr nsl.nlu•lree :1 
lignr,ãn enl.rr n Cnpil.al n n znnn snl dn Esl.nrln, n.li'!lll rir! Jll'J'
cm•,.rr J•rg-ião dn- A'J':tllrles J'iqnr.zas nalnmr~. ainrln inrxplo
rarlnR. 

4. S11r imposiRYr!l lrvnr Jl111' rlr.nnl.r n r.rnJW1'1hrmdimenLo, 
sem IJ n.nxilin rlirr.r.to rla Uniiin, Jlfll' nfín hnRI.:H', ·:í. f•xrr:.nt•lí.o ele 
ohm rlf' l.ãn clrvnrla mngniLnrlr. o simpln~ osl'nrr:o inrlivirlnal, 
mnif.n PlllllOJ'a sr.in rol!r fm•J.r.mronlr~ amparado prln 'l!~~l.nrlo in
teressado, r.m yisln ria illi'IJ l'lir•iJ•nrin rir J'f'elli'Rn~> r> rlro rPceitn 
fln Th,'som'n RslndunJ. 

i\. A. nir·r:lrmsl.arwin rir rslaJ'Plll rom nnrlnnwnl.u. rJ,:sde 
julho nll.imn, os r~IHrlns pJ·rliminaJ'I'.~ r " lr>van/.anwnl.n g·m·al 
dn t'nixn dr. r.xplm·a~lfío rln p;;Jr·:trln. onnl'inrlos :í rapnr:irlnrJ,, tc
chni,•a rln rnA·rnlwiJ•n :J;nannim H11rt. rir. BncrllnJ'. 

!i. O fnel.n rir. ll:t\'1'1' n 'E;;J.ndn do ·.~lnl.ln f:mssn as~nmicl-o 
o enmpr·nmi-sso d!• aJrxilinJ• finnnl'f'Í/':1/JI''IliP n r·nnsi.J'IH'"iio ria 
esLJ·ndn. 'r.jn ,;n]Jsr:.,·nvrnd·n ne~flf's ·rln ron,pnniJi'a rpw p:Ím l.al 
fim \'l!lllm srr non,;iilllirln. sr,in conrr•d,;nrlo l.n!'l'as devolutas 
aos r•onsl.ru~:lnrr·~. n q11r1 t.nrln hrm J'ovela n alta impor!ancia 
ela nova via i'I'J'l'lln pam o dl'i!t•nvnlvimr•nl.o rlo Estado que S•l 
desUna a fiCJ•enr·J'r:n·. 
. 7. Finalmente, a insui'J'iciencia elos auxilios concedidoti 

pelo .Estado d~ MnU.o Gl'osso p~rn obtenção dos ea'!)itaes pre~ 
c1sos á cxecuçao elas obras a construir. 
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Os favores solicilados ao Congre,;~u i'i'acional pelo reque~ 
renle do os ~e;,;u iul.cs: 

1. ,\uxiliu du 50 % (eineu<)::l.u Jllll' cenl.n·, nu, pr:~~o., do5 
!rele:;'' J:·ansp'llrles n::u·ilin:us de Judu u l<lul.t!I'•U! !II:~L'.-i:il''Íil 
~ao~ lrabal/11" dt• LCoiJ"I.nlt<.:iln e du ::ml.ei'Íal d1! :~un:'lt'ucção», 
Sl.lbSf.J'UJ'./.111 H, SII(Jl'l''/.I'Ltt:/.lll'a I) I!I[UÍ·jllllilt!lll•U da I!S[J•adll, di!Sde 
a.s u:;ina.' fJI'tHI::durus a/.,·! u Jl"i'l" JJ:·usilt•i:·u de d1:se:nlm:·que, 
COI11 1./ÍI'I!Í/.u de [Ji'i!l't'l'UIIl:ÍU Jlil:i Jtl'lll,'ilS du~ IIU\'ÍIJ:i ill'aliifi'ÍI'IJ.:'». 

~. Jsun~:iu «'-'u ludas •) quausqLUJI' laxus, dil'l:il.u uu u::us de 
im]JOJ'i.a~:iu, para luuu u :::;lii!I'Íal iiii[Jili'l.adu pa:·a us sel'l·i:;os 
da CSIJ'ltdü,, :;ua CIJJI::ii.J'IICI;ftll, tt:[IIJ)Hl'UJilllllWIIVll, fliiiCI:ÍOillliiiClllO 
e l.ra l'eou». 

:J. Tra::.;pu:·Le ::;:·a/.:: i/.11 «llll.< ••sl:·ada.< de J'u:'l'u du p:·upt•ic
daclt• do Governo Fccl::t·al. pa:·a Lud" u nmlel'ial de,;Liuudü ú. 
con~l:·ue•:ão e ru:u:eiona:::r:ntu ~Ju r;,;Lrada» . 

. \, :::iuiJVI!Iir;ão 1./e :iii :.OIJIJ~ ("t:;;~enta n >ii!Í;; r:onlu;; tle reis) 
por kilonwi.J.·u cunsl.ruiclu, « ;;en1 ltJt;di~ão :::i::in:a de ·;!G kilo
JllC[t·us», paga 1;111 UJJUiice.; ü.:d:!J'a<:l', au «,iiii'U da ull.ima elilÍ>·· 
são, p:·azu de Ull ;wno:<, inici:HI·o-,;e n ttlllfH'iizaeilo du lU" anno 
em deante», dr~1·endu ser a :;c:livetu.:il·u deyulvida ú r:::ião, na 
fÓJ'lllll inJ.Iicat/a llO [J!'IJ[II'ÍIJ J'l'ljli·UI'Íilli!ll/.IJ, 

O eunlt·ado lal'l'wlu m:l:·e u pdidu::u:·iu '' " C:ovcl'llo do 
Es.lat.lu r.! e Mal lo U t'tlliôu e:>lulieleee: 

J. (Jue au :~unce.;:;iutllli'ÍO ,; :·ceo:il:ccidu n p:·ivileg;i:o pal'a 
con51:·::c~;ito, u,;r, e ::;uso da u:;lrada du:·a:tl:: u p:·aw ele \III (no-· 
venta) annus, 

t. Ouc a linlta /'l!l'J'ea. que l.e:·á a IJilnla du I. (UIIt) metro 
enlre t.:·i/l:o:;, denrt't p:u·/.ir do puniu n:ais r~o::veJ:i::nle da 
IIJ:slrada de .Fe:'J'o 1\ill'rJt;:;/.:: du Ura,;il, ll'mlu u puntu l.r·:·:ninal 
cm {:uvaLo:í. :it•:,:uindn « 11 J:·ulad" l/Ui' /'ltl' ,i::/gadu 11mis ap:·o
prialio' a eump:·imeu/u da elau~ula XIV», e111 vi:·Lud" da qual o 
govumo do .~~/.ado eult·l~/:iallú ao eouees.~iolla:·iu, indupemlcn/.e
nwu/.n du quar~sq::e1' pa~alnt::tlu~ •. rll'z lttill:ües {/II,IIIHJ.Illlll) Lie 
licei:ll'''' du /.:JI'I'a;: duvuluta~. « /i:·ada:;, de [ll'cfc:·encia, da zona 
·do rel'cl'ido traçado»- · 

:J. l..!tm tt e,;I.J·ada :;e:·ü dada pelu 1-:,;tatlo a :,;al'llnLia de 
zuna de !tU (qua:·ellla) l;ilu:ue/.l'us [Jtll'a r:ada Jadu du I!ÍXO 
da liulia • 

. 1, IJuu ,; J'l~l:tl:tl:<~eiüll ti e:;t:·ada u di:·eitn du •tr•,;ap:·o,pria
l;üo, nus le:·:::o,; da le.~·i,;lw;itlt do E·darliJ, do,; «ÍIIIIII{t\'t~i.- por 
nalut·eza HU rlu,;Jinu. eJil'~u. l'on/<':i e q::edas d'ag•::a, r/e pro
pt•ir.dadl• pul'l.ie:ila:·, IJIII! J'u:·r•:n lll'<'n.o;~at'ÍitS á r:onsl:·:tt'l!il·il ela 
Jinl:a, estu~:üu;, a:'JIIUZens, ol'l'iei:w:; e o11lnt~ dep•~:uiL:tit~ia~ e 
utilicladcs ». 

;, . Quu a 1:stmda ~oznrú, 1./a pai' I e :lu :/>:.;ladro, «di~ 1 oLla 
a p:·ul.<!e:.:ilu eompaliv<d :.·u:n a.~ .[eis». Sl'ltdo-ll:e ·pu:'IIJil.ida. 
<<!J~I'll olJ J'Íill r/i! lll:tlli.L'I' :il'llS l'l!j.:ll.laiJII.!II/11~ I) l~llll:ii)I'V:tl' a 01'·· 
de:n nu; Pslarií:.:~. ::a~ linl:as u suas p:·:Jpt.·ieliatl::s, /.:::· :í ''lll 
t:Llod.a, 11111 dd<'I'IIIÍIIlldll lllllJII'J'u tle. ;;::a:·r/a.;, l'ixarl<t pl!lo gu .. 
ve:·no dr.t J•:slad11, q::e pnrli!l'lill anda:· lll'lllarlw• di! :ialtr·e ~;, 
•Jxe:·e••:· l'unc1;<ics policiuc~, tiU,icilu~ ú uc•;ão dati auluridalie~ 
locacti :->. ·• 
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li. (Ju,~ ''" /ralmllio" de <'.Uttslru.c~i1u dei'U!l_l Sei' ipiuiarlos, 
:'t uwdida que foJ·enJ apiH'tJIWiu:; us cs/.uuu:;, JlOJ' ::;eeçües de 
<:I' li! \I Lili) Kilome/.J•u::;, e•OmJJI'l'liundewlo os estudos: 

t.IJ plmJI,a g·eral da ii111ln, eum tuuas as iuclwur;ü'·'" IJ:t .. 
i.Jrlua!Jilc'lli.u ''xigidn::; eJIJ ·caso::; analog·o::;,\ feita. t.IIJ aceú~:du 
1:um a:< [H'''''UI'ÍJI\:Í!eo du liL'J'I'I'lll /'urlurat 11. 00~, de J li de uu
l.i!III'O Lil: JH!IO; 

lt)lJL:J•J'i:; loJJ;;il.udillat',; ,. IJ'õ!IJ"I'UI'ti:JI':i da ti11lla: 
t:J prujeolu:; complutu;; u uspeeiJ'icado::; de toda:; u:; u.ill'~'' 

d1! arte JJCccssarias, buw eli!JlU du !.alias as csla\:ües JJ dupuu .. 
dfJlleia.-; " plani.:J>; de ,.tJudas :1::; vurlcs de )Jl'UlJI'icdadc:;, etJ,ia 
dn:;a,pJ·opJ•ia~:ão J'ur ncc.:cssaJ'Í:t»; 

d) desenho de todo u Jítal.t>.rial lixu de liu!Ja, J'odanJ.,; u 
dl! traecão. 

I. Que os c~I.LH.I.o~ acilll:t IIJenciuuat.lus t.lm·e!JJ se1· illkia
dus en1 cloÜ::i poolos, os exJ.ren;os da linha, dt)JJI.ru de :lH nw .. 
zrs, a t'Ontnr da data uu con l.nwl.u de concessão; 

S. Qu c •O ti J.raballws dn cons /.rucção de1·nm L'.OilWt;.:u·, I a 11,
Jwm )'elos dous ponlos uxlJ'I.'Jnos, dentro rJo 3li mczcs ela ual.a · 
fi,, coutJ·u,;l.u, de modo que ·possa estar coucluida Lucia a es
trada ao l'illl de 15 armas, u que correSllOnde, paJ·<t a cxlen
s~o Lol.al, avaliada cm 715 kiJometros, a um avnnro mód;v 
tk GO kilomctrus per annnm. 

U. Que ao govct·nu du .8sladu cabe u t.lirciLo di! i!I!Ct'l ir, 
a 'lualquer tempo, cm Ludo o que ~c referi!' -<:tt :;o! id,·z da; 
ouras, rr:;isLcneHt do material c segurança üo pulllierJ>' 11u 
tntfegu da esl.rada. · 

10. Que os prc~os de transporte suL·ilu Jixadu,; Jta,; ta
riJas prtlvianwnl.c uppruvadas pelo g·overuu Llo Estado, fi
c.:audo as clerar;õcs uupcndenlcs ela dcJJlonstrn~ão, pcl·o c.:un
cessionario, di\ que «a venda nilo rlcu para pct'úlzct· 11111 ,iut·o 
.dn !'l '/r' (oi/H por cento) so!Jrc o eapital e J'I!Spcel.ilca altJOr
f.izclÇão l). 

li. \.!lu•., )tara /.o d-os o:; J'i'i't!ilos legaes, us lu~ro:; d i~l.ri
lutido~ aos :~eciouisl.a,;, quai'SCJUCr que sc,iam e ôOb qualqllet· 
titulo dísl.ribllídns, >'C!J'flu eoll!JIU!aclos como :;e ilivídu11du:; 
fossem. 
· U. (.ilu' a. c:;/.J':H.Ia /.J•att:;lJuri:JJ'Ü, so)J J'"tJUisiç.iLu du ;;ü
v.t:t·un lio .t:;s/aclo, cuu1 u a/Ja/.i!lté!l/.O de 52 % nas was L:u·iJa,; 
tUsuacs as aul.oridaclcf!,. P:;collas miliL:.~res ·uu policiacs, os 
culonos H irnmigraul.cs 1:UlLJO a~ J't!:ipccl.ivas bngug-otlS o ns ge
ncr·o~, rle rJuaiLJIWJ' naltu·t:za, L'It\'Jadus wnw soccorl·os pu
lJJ Íf!ü~ • 

.1::. !Ju•: a e,;lruda JlúdnJ':'J. ''·"' uet:upada pelo governo do 
:u:sl.ado, cn1 l!iJTJnn~laiJ,·.ia;; I'X1.J·aordinarias, l'ienndn a 'f.lsl.e 
faeull:!tiO r·onYcnr:írlll:ll'. :1 l'lllfl)l:tnhia a quanl.ín a pagar lJC!II 
t1~n ria co;I.J·ad:t ''· ''''" rna/L•ri:il, «11iíu podnndn Lal pagamcnt.u 
dt: nl ilíl.al:fi·'·' rxeerlnr rln valor ria rcnrla. média r.m pcrioLln 
idcnl.ír·.n nos IJ'I',, (:l) llil.irno::~ illltlu~.l' 

J 1t. (,lltr• " g·,weJ•no ii" Jo;;;I.:Jdn f)ntrr.gn·J·:í., ;:no cottcessio .. 
IJ:JJ'i.-t, ''" OlllPI'I.'za 'IJ"'' l.ll'.~·a niz:ll', i ndnpclldcn II'JIII'Il/.,.1 de quu·J
·IJL:"'' IJag·:uJJerJLo~, rJel. miJ.I1ões ( trl. no o. onn) elo hectares de 
tl.lJ'J':JS -rlul'olnl·:!'s, /.i J'adu.~ de J ,,.,J'ei·ent:ia da wna rio referírln 
tra~ado, as qunr!., l11e serão ral.r·eg.ues twla seguinlc f6rma: 
O conccssiopal'io uu cmpl'0za que org:mi~ar receberá, ú as
signutura do CQnLrudo, o· tiLulo provisor ia dos dez milhões 
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(lU.OOO,IIUU·) de heelare~ d·~ I•·1Ta' c. liu~u.a cuusll'llc~fLO ~ 
cada GO (1:1twu~ula klluliJd;·u> " L1Lulu de!Jlllli\'0 do quml1~r 
Lu:; 111il ( (:íUO. Oüil) licclure:; u assiu1 :;ucGO:i:i:vuuwnte al;e 
ull.iJilu II'c,;lJo, paru u q1nil :iL\J'Ú cul.l·e:,;uc o resLant.c a pr;J'l'au 
o:; dez IIJillJüe:; (IO.OULI.UIIOJ !.11• l.et:Larcs. Cada Lil.ulü dcJ'ini 
[ÍVU UÀ[I•'dio.ill l'lll [a\·'.11' do i:IIJJI)U:i:iÍUttariu 111.1 C!li[JI'UZll i.!UU UI 

' gauizat·, culii'<!I'Ír-llw-l!a u direil.o de uuminiu :;ol.Jot'C u;; rcsp_e 
cLivas lc,·ra:;, lkando-lhe eJtt pleu:t vropl'ieducle a vcgcLw"u' 
curso:; e quéJa:; de agua, pucli'<!ÍI':l:i, inclmive o sub-wlu cai 
llUaosqtJCt' miucrao:; {]tJC uxi;;Lani acLualmcnlc ou IOJ'L'Ill de:; 
collcrl••:i. U couccssional'i•l uLl UlliJJJ'OZU que org·anizar rica c1 
pli!na PI'U!ll'if'tlaclc di!tiS!l {u·ca de L<•t·r·a::;, ~o1no Jica scudo er 
.v.i!'Lui.lu do li Lulu clcl'inil ivo qtJe lhe será expedido pelo <.in 
\'uJ'llO do J~::;tado Jta fót•nta anima cspcciJicacla. poclcr:i livre 
mente di~pCn·, ri:< maneira que ,iul~ar· coni'C!llientc, do l.od<r or 
de pu·rlc. J'icamlo. por·ém, o!H·iguclo a applicar o produclo d 
quacsquct' O]Jcraçües que Ja1;;t ~ob1·e llti rci'ericlas terras no 
oul'vir.:us de ~nns1.nweã0 c rnclhoramcnLu~ de cstmda di} i'errl 
nh,jcdo de:;! c conl.ruelo ». (Clausultt XV). <tA árr~~ de le!'l'a
nsl,alwli.!eida Jll\ elautiula aul-CJ'iur (}\:\' 1, scr{t medida c dDmar 
cada a custa elo concessionaria, de accúl'do com a Lei d 
.Terra:; cln .8sLnr.lo, {r proporçtír.t que forem sendo fcilos os cs 
l.udo.3 por· scc,Jõ~s ele cem (tOO) kilomelt•os, ele eonrormirlad· 
Cl>fll a elattsuln anl.cc.edenlc, u ocr.·ú. consliluidn, principal 
m'~nle, pelo~ lcrTonos clcvaluto; wmprcheudidos na zona pri 
vilr~·;:dacla ,i:í. dcl,eJ'Jllinadn,• n~ qual o Governo doixarú, clcsd' 
jú, dr> fawr ~~~ VCJ!{las ustwc;:, r; si nessa hdxa não houve• 
lt:r·ra,; qunnla:; lraslcm para J'lf!I'ÚIWl' n lotai lr·amfcl'id<l, < 

quanl.idar.k q11r~ fa!Lar scr:'t rcLi•J•adn Lia:; reg·iüc;: que, de ac~ 
c.Mdo tlOtll o Governo. forem eseolhidas ». (Cl:lliSllla XTV) 

·t:í. Qtw o oonl'cssiouarirr fie a ohl'igaut> a l'Ciii)!'VIll', par[ 
,;r11·.jn dn,; fllltJI'a,; fitlYO:H.~Õi!S, nma :'trl'(t ele :3.500 lJ.rd:tJ·es ar 
J'lllkJJ' dn earl:t c'l.ar;.:ín, nara o dn:icnvolvi 111~111 t> rins 1lil as po 
:w_~ac:õr.~:;. 

I !i. ljtJI' n eotJt•c;:,;iunuJ•io I'ÍI.'a ii-!:LinlnJmJle nht·i:.;·ado a pl'il 
111111'1'.1' ,, inr~J't!llll'.lll.ar· a crdonizar:~n ria,; JorTa~ qtl<! pussuir· 
mcdiaJJI<~ condi(:õc;; csl.allelr.cirl:t:; na el:ruwla XVI do con 
ü-ncto. 

17. Que (elarJstJI:> XIXI, «na Jiquid<wão <h capiLal gasl.c 
Jm esi.J•adn. inelusivc o valnr que for dnrlo na presente con 
ecssfío. ~r[':ÍO L'.nmpulatlns mais a;; se:::ninliJs Ye·rbas:. 

a) dinhnir·n dispcmlid" co11t o Jr.v:!IIL:wu•.n[o 11<1 .pJanl.as, 
flJ•g';\nizar:fio dr\ pr·ojt.•t'111~, ~~xplm·a(:õr.·~. ·r)l't~anwntos, annuncio~, 
.iniJ•re,;,;,)r•:'. mapna~._ !!õir.PI:l.'. lll•i·IP.s rl1! l'arlas, despozas rir. 
,Yltl.f;t~Jrl parn n:-0 IJ·nlinHlof' ~~ n;-; d1.~rn:li~ !Wt!~~ssnria~ pal'a qn1~ 
H<•.in l••1ada a l'fft•il,l a I'UJJôil'II<Tiill ria r:;J.md:r: 

h) -'Uilllli<t.' dis·pnnrlitJa:; r·az••avr.lmnrd.<~ I'Uill •1 lrwaul.:t·· 
JJIUJJill d•.• ,·apiiUI'S, fiii'J'r•t•l~ll<.:·:tS di! b'JW i'lll Jiiii]O.<, lliJC]IlÍSi~·ii.'l 
•.1•• ·'''·1'1'1'11"' ,. iud,.nnriz:lf·~n a<l:i l'l'I'J'I'ir.larios 11LJ n_ul.rns prc
,Jtidi•'·:tdn:;, ,, ''''"' a l'.nn~lntt:l.:;in 1111 :wqnisiçfi,, da;; nhr.as nr:. 
t't\S~ar1as pa1·:1 :O:PH l!Sll, í'rJmn (·.~lrl!.~,·;,~H, :u·rnazrns. i,nlheirn~, 
HnlpiJn,, d<'i'"·'i'"'· IJfl'i,•.irJa,;. u,;ina;; ''"· fll'lldllr.\:·flu .J,J 1111\l.crial 
d1~ qualqll•'l' ''·'l,•r•r•if• para <'UlJ.'I.t·uccfio r. J.rafc•:;o rla n;;f.rnda, 
l'asa:;_ de nweiJJita,.;, d1• lurrnn,; .o nui.J·a~. e;;cripLnt·ioô, ·J·escr
V~ttol'lnil d1~ :tl-ill~l. hnlliiJ:Js, l'lll':t.ltllrncJJI."'• Jllat.al'rirrna><, SY
rudorc~, pa:;:mLleH·a,;, vort.eiraô, ~ignuos, LJ'ilh'JS linhas tele~ 
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graphicas, machinas britadom~ c todas as demais cousas con
cemenle:; c applil:aY•d,; ú e~lJ'ada de J'C'I'l'U; 

c) o valo!' do mate!'ial rodante pa1·a pe!'l'eito equipamento 
da e:ilruda, a q11ula d" .i'-ll'll·' e alllUI'IiW~;io, durante ·'J pe
riuclo de cun.,lt·ue~lio, al.lj final.» 

1 H. ll11e " 1 :ovPI'Illl du !~o lado ;;u!J,;n·evei'Ú '' quanLia dê. 
15 111il eu~lu.' "'' ,.,;i;; 1'111 ;u:•;ú,~;; du CIIIIIIHIIII!Ía lJLII~ foi •Jor·gani
zada para t•xpluJ:a,. a ·~·"''·ada. pu lu Lili'~ ela di l'eul.ul'ia da dila 
ea1rrpanllia l'an't ,;r•lli[Jl'r: Jltll'i.e u1n JlluJnl.JI'u de r.li!'uuta JtOmea
\:iíu clu C:ui'I.!I'IIU du :e::;larlu; a i!ll[llll'l.anuia lllludirlu ~UJ'<Í •JbLida. 
pela '-'illÍtis:io de I~ ndl apolieu,;, :.lu vulut· nwHillal de .1:000$, 
,iuJ·u:; de i % au a!IIJU, I:e,;gal.uveJti llll Jli'UZO du 50 annos, cn
lrr•gllr'ti luda;; UU i:OiliJC~,;Iollai'IO !rel•J tiCLI VU!UJ' Jlülflll1Hl. 

1!1. (!111~ u UoV<;I'JJu dn J~:;l.tulu pud~1·ú, quando ,iulg·ar con
venielll.u. PI'UJIIUVt'r a de:;apropi·ia~i'iu ela e~lradu nu,; lJl'UZOS ,e 
eu 11 di •:üu:; ,,_,I al!d m: i das 11" eu nlrael.u, I ~~~do u t:uneu:ls i o ua,rio 
JJI'ei'•~n~neia pa1·a u ai'I't!JJdaJJH.'IILu da dita e:;l.rada, si, após a. 
cl Pl'iil jl p l'UP I' i a~;iu, jl rdeml Cl' O G U \'I! 1'110 UI' I'IJ/IIJ Ui-a . 

~O. Que as qJJuslõo:; :;llsllilada,; unl.1·e u enJuJessionario e 
o C:ü\'1'1'111.1 tl11 J!:,.;l,ad" ,;1~1·úu 1.l•.•eididu:; ptll' Ul',hiLraJueulo, por~ 
J'LJJ'/1111 l!>ila!JPieeida 111.1 eonii·adu, vi:;Ll'I'Umlo, ern qualquer hy
pu!lit•;;•~. a ,ill;;lir;a do J~:;ladu de .llalLu Ut·•.t:;~u, qual.quer qu~ 
:;•.•.ia a ·"'du riu ellllrpanllia. 

:! I. Que o t:uYI!I'IIO do Esludu uxel'eerti a l'i.,ealiw!)ão dos 
;;en·j•·us da t~siJ·ada. 

h. Quu (eluu,;ulu XXlVJ «u eonuus~iomll·iu ou empreza. 
que 11.1\~·anizaw, •.tbf'iJg·a-:o;e a r·eetd_II~L', Dfl!llu Jlltu~da enrrcnte~ 
pum r·cali~ac<io da enl.mda du eupil.al rle Hi JJ!il euulo~ de reis 
que o J~:;l11du d1~ :\lall11 c:,·o~~~~ >illb::iLJl'Ove ... as '15 mil apo
liecs •miil.lida,.; I"''" novt'I'nu.· nu:; lel'!mo:; da:< elau,;nla~ XXII e 
XXII'/, J•elu .-;uu nilur .nuJuinal de I :UOU$ eada uma, ficando 
a ~lll'!l'll do 1:11/WI.'::i~iiiiiUI'il.l 111.1 l~lllj)I'I'Zfi l]Uü lJI'/,;iiiiÍWJ' todaS 
a' dtJtiiii'ZliS illilel'CIIIr•,; :i IJIIJi:;:;iirr ,, dil'l'ul'UIII}a d1: I,Y[H) IJU!'a 
eolltH~iiL;ftu puhliea. O Uuver11u d11 E,;l.ad•.r ull'l'i0:u-se 'u reali
t.HJ' u l!iiiJÍial 'lllle ,.;uJr,.;ereve pela IIICS/IIll f(rJ'JlJU Jl'lll'l]t!e o fi
ZIJJ'"'" o,, deumi.' aceinnislu..;, isl.11 1j, ull.eudemlu ú,; ehumada3 
ria,; r't!::ipectivas quolas. » 

II 

A simpks e/IIIJJWI'a~fío du,; J'avnru,; ,-nliciludu:l peJ•) re
quereul.e ·~ que :wiJna l'nram l'i.!.'lllllii.lus, /oa,;ta pam aeonse
lhat• a ,.;11a rdei~<iu. t<i11 gTal!tleR ,.;ftn us i11eunv•mienles que 
dL•ll•~·" det:OI'I'IJJn, eun111 •) J'aeil evitluueiwt·. 

1. u a11xi!i11 CIII'l'l!l'ifJliiiLkiiiL· :í e"nl.l•illlliciiu. por parte 
do c:,,.,.l'nu. di.' 011 '1ó da iiJI/IIJI'buwia do,; i'J'óJie,; n l.i'Hn~porl.es 
rnaril.iiJJu,.; de lod1.1 11 nJUI.t!l'ial neee.~sa!'iu auti lmballw,; de llon
sl.l'l/l:l;<ill e ao •:qui/Htllll'i.ll•.r da ~:si.!'Uda. «desde as u,;iiJUR pro
clul'l.ni'HS ai.•' n p11!'l.11 IJru.-;ill'ii'u dt• i.IIJSIJJllhai'IJIII!». consl.itue 
P•~1·ig11;;a /llll'idndt• a inl.i·ur.lll~il· nas p1·ax;~s alü ag·ui'a urlop-la
da.~ rel11 HJ•a:dl 1'111 JJHilt•l·ia rir: eunlt•;u;l•.t dt~ enn~l.t·ue~fio c di.\ 
explt.l/'11~5\1 intlnsl!·ial e usl.!·uda:; du JeiTO. . 

.\'I.'Jn 1' pu.<:;il'ul PI'L'\'1.!1' a Ílliporlaneia a que podel'ti al.l.in
gil' a .:unl•l'iLruivfill snlitdlada,;, 111'111, l.<tiJI[lulWrJ, pode!';\ IJ Go
.vel'nu l'i~culizai' cum tiCi:!Lil'llll~~a a applicw;ãu do l'ai'Or. 
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Esles inoonvcnionLcs, por serem ele flagrante evidenci~ 
dispensam qualquer oxp!icaçü,o nos las paginas; aLú hoje apc 
zur da grande anciu do paiz cm desenvolver a sua rêdc ferreu 
nenhuma cmpreza Jcrro-vial,'ia conseguiu obtc•r scmclhant• 
Javor dos poderes publicas brasileiros. . 

2. A i.,ençfio dn flireHos allLtanciros pan·a D maLm·ial de 
<lrigem ou fabricação csLt·angeíra ncccs;mno a-JS :;ervic·)S dr. 
estrada consi.Jtuc. nüo lm duvida,' um dos raeursu'l rlo que Leen 
entre nós lançado mão os governos, para inct·em<mlar a des 
onvolvimcnto das osLraclas de ferro no nosso paiz. 

Não o conclemnamos do um modo absoluto, si bam que, 
om nossa opinião, a ninguem seja mais perm.iWdo .pôr cm 
duvida a convoniencia de restringit·, sempre· c cada vez muis, 
u concessão de Lüo alto favor, de cl iHicil Jiscal ização; não 
serão, por corto, de gt•nndc vantugcm pam a economia e para 
as finanças publicas os resullaclos a colher da subsLiLuicão de 
semelhante fórma de auxilio por uma outru qualquer, capaz 
Ide offcrcccr beneficio do i-gual valo·r :is cmprozas que entre 
nós, se fundarem para explorar u inrlustriu dus estradas de 
ferro, . 

Aocrcscc que, no caso cm questão, o requerente solicita 
lho seju concedida a isenção de direitos aduaneiros com a mu
ximu amplitude, scj•a para o material clcsLinado á. constru
cç.üo, seja pwra aquello que fôJ' nccessurio ao serviço do tru
fego da estrada. 

!Em Laos bermas, l.ílo amplos c tão vag·os não ha como de
ferir o pedido ao concr.ssionurio du novu via ferroa de Matto 
G1•osso. 

3. Não é tampouco, acccilavcl, c<>mo ao Congresso Na .• 
cional, pede o rcqucronlc, fazei' purar sobre a União o onu.s 
do. transporte gratuito, nas linhus fc•rreas do suu propriedade, 
do «Lodo o matcriul destinado (L oonstruoção c i'unccionamcnLo 
da estrada». 

Além de ser quasi impossível cslanclccer e1'ficicnlc fis
ealizaoüo, não parece razoavel sobrecarregar as cmprezas pu
blicas ou privadu de viação fcrrea com o onus de transportar 
gratuitamente muLcrial clcsLinaclo u 0uLru cmprczu,. que po
clertl. talvez, em futuro mais ou menos proximo, dispensar o 
favor, quando a nova ostradu l.ivor o grande desenvolvimento 
que dcllu espera o seu- proprio concessionaria. 

4. Datam de ·1014 os primeiros protestos conLrn o sys
t.omn adoptado entre nós a partir de 1003 de construir estra
das do feno, mediante o pagamento cm apolices. A conde
mnaciío elo processo, de que tanto se U$!lll c a.lmsou duran~o 
ccrl.u pcriodo -no nosso !1Ui7., foi la.Yracla pelo eminente Cario~ 
Pcixolo .Filho, cm seu bl'ilhante parecer sobr·c o orr:amento 
da Receita, ceocriplo cm -10'14, no qual Leremos de alludir por 
vezes no desenvolvimento deste trabalho . 

.Si o podido fcit.o pelo requcr•onle, de uma subvenção de 
GG conL~1s ele ·l''iis por kilomclro de estrada construida, pnp;n. 
em apolicos ela divida 'fill·blica, niio comp:ort.u just,ificaUva 
acccitavel, por isso que se trata de uma simples variant.c do 
um systcma j;í declarado em t'allcncin; h a ainda a considerar 
no caso. como forte motivo parn indcrcrir o requerimento elo 
•~elicionario, a circumstancia. ·' 

S. - Vol. VIII 33 
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. \.ssim, ail envez de eru:cl'l'UL'IllO:; esLc .Ptll'OCCl' com a ~im
J)It•;; eonclemnal;íio IJ.o JH'lll:\Ttttnma "xpo:;l.u nu CoHgTcsso, jul
f''lllliO:; mui~ acel'lnllo u cxamP da nml.eria de ucttr.·u~ pontos .J,J 
\:i~ta. exa1.ninamhl a pus~ibilidaue de modificai· o,; lci'mo~ uu 
[ll!llido pr•e;Pnln ao ·Benado, no :;nniiú.LJ d1J \'el'il'icur u cunvc-
11 it~IICia d1J eunccdCI' apenas a.qunlle>~ favores que baslar:cm à 
~on:;Lr·ue1.:üu rle urna •J::ii.J'mla,. cuja IJI'fidtJneia uíio pôtie :;c,·, 
l.'l'Ct18allll. 

Xe:-;l.a ui·d,.nl dtJ id•las. o HnltlLUI' peLle wnia pant ·ux
fii'!H.Iel' nl;;tima,; t:on:;idcr:u;úiJ,; pJ•elim in:u·p,; que llw parecem 
indispen,;aYt~i:; (t boa compl'l~hen,;íi•.J du :;1JU vcnsamcnlo e du 
Pl'l.l,jecln til' l•:i, em ,;cguida q!'i'cl'l•ciilu au i•scla•I'I'Ciclu ,iulg'll
lllt'nlo da Comn!is;;fto de Jo'inan(:as. 

I. Dal.u de :li ele ouluhr·u diJ l .. t:\35 a pt•iuwit·a lei hra
silcir·a ~olwe 11 l.~sl.abelecinH'nl.o ela viaeftll J'el'l'ea em l.ct·.rilul'i·'J 
nacional. Banceionncla pelo fi1•g·ente Diu;;o Antonio .l!'ei.ió, «o 
lumwm de maiut· 1)!1tJJ'gia do t.empu» tJ a quem não faltavam 
a,; qualidatlc•,; Pl'l'Ci~as Jlara c~nhc•cc•l' da,; clit'l'iculdadcs dai, 
nli:;,;~u qtli~ lhe J'lii'U t•onfincla, revela a lei de 183·5 (lUC o 
/-!I'Ulllie 1:sl.adisla patrício níio sn havia deixado absorve~.pcla 
"III.'I'J'a. civil. nt.~m dominar pela luta pu1·lament.m·, Lendo bem 
nlmproiHmdido qu1! as cuninwniear;Õl':; J'apidu~ com o centro 
l'l'an1 inrlisponAavei.•. pa•l':t vencer «O l'edcr·rtlismu exlrcmo dus 
l'r·wiucias P abalei· u pmkrio 1.1os scparal.ista;;». 

~1:11'1.'0 inicial cln no,;,;a leg·isiLH;ão fcrro-viaJ·ia, u lei de· 
IIUI.u!Jro ril' .IH::l5 ol'iclcnciu o pens:imcnto dominante dos esta
di~l.a:; da llegeneia, q11c bem ~oubcram I·ecunhccer a influen
Lda dos scr·vicos de eirculac.úo interna na formaçfío. du unidadl) · 
lWll'ttl da no~sa pal.ria. Nem oulra ·~ a eoneJu;:ão a que se 
plicle C'lwg::u-, nuando >'IJ IJXaminanl colll cuidacl11 os (er·mos !.la 
lei J•efcridn, lflo nolavel pelr, si!U valor· his~ol'ico quanto 
pela~ suas sabias c prrwidenLes disposi~.õeH. das quae:; se dc
prehencle que 11 pJ•íncipal objectivo >'111 vis la IJJ•a o do Psta-. 
bclecimcnl.o de communict\l;lie,; I·apidas r.rür·r. a anlígu Cõrl.c, 
o Norte. n Ccnl.ro c o Sul tio paíz, se!ll ({UI\ no emtanlo, ao 
proji!Clo houvessem fli'Csicliclo pt•c•occupa,;ücs de urdem eco-
uoinica Clll :f'inanccka. . 

Duhi a concr.pr;.ão de um -rllano grandioso, ainda ho,je não 
u?'eeutaclo integralmente, que não poclP.ria l.et• realização pra
l.!ea nn C•poca r.m que !'ni ulahomclo; Jllll' se1· cnlãa incompa"' 
ltvcl com os l'i~Clli'SOS do Thcsom·o n nãn rncunlrar apoio cm 
se~m·u ]ll'cvisão· de possivcl dcscnvélivin1l'nl.n ria I'I!S'ião a scr·viJ· 
pelas I inhas imagina elas c .cujas· virluali'cla'dcs cconom.ivas 
uram onlãu Jltll' uompleln rln~conhccicla~. 

Ma~. UJWZi\1' ele havl'l' sido elobor.'ada com nwxim11 w i dado. 
gJ'lllHII! Jl!'l)\'isúo ''· sobrel:üdn, com olrvnrlo l'CSIH'il.o ao capital 
lJIIe J11'UCLil'tÍI'tt. all.mhit' •fllli':l a nova imlusiJ•ia, a notavcl lei 
,;anccionnlin. Jll!ln regente Diogo Antonio .Feijó não produziu 
r:csull.ad1! di•t·eclll n irnrnNliat.o, pois que urnhuma cstmda de 
Jpr•r•• 1'111 conslr•tfida sob sua vigencia, rio CPr·cn, lln J7 annos, 
.11;ndn apr;na,; ~et·yido J)ill'a 1'ixa.n· al:;;uns ·lll"inci

1
t).ir.lti J,~;eracs, 

:arrul!t l!O,fl' t't•.•petlarlos nos m:ns I'!'UI'llln.'i ucl'os (/~J ,puckr 
puhiico bmsill'ir•o t•ei'f!J•entr:,; :l via1;üo J'm•t•ea. · 

:\'1•111 srj IN'aln insul'l'icienles 'os l'nvnres conccdírlos pelo 
'rlecr•ui't .Fr•ijó, - eomo fados po~lrrírH·cs viet·am, uli:ís, de
JllO!l."[J·ar· :'! evidr•ncin, - ucm, lfío poucu, r•m empreza ck pc-

I -

I 
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qucno vull.o vam u épucu a ligw;ãu, ::t antiga •t:urLc, das J,JI'ill
cipaos Jli'OVincias tio cen!.J'O, do norte o do sul do pui7.. «Ao 
cundiçüo~ pulilicao do lmpcJ·i•.J, I) iJI!IIJ faeil vel-o u. lll'iol'i, 
- cscJ•ovc u ilJu,;li·adu 1mg·onl11!it'u pal•l'iCiiJ Cloclomii'O Pcrcim 
da Silva, - não [JCJ'lllillil'alll l'azcr cousa al;;uwu de scmc
HlanLI! HJ•lanu, nem muilo menu~ us suas contliçücs 1'ina!lccil'!ls 
deixariam siqtwr· aearicial.' a liy•polll•'''' de ::'.Ua t·r!aliza~~Ú'J. 
A Cl11fll'CZU cm tão g!'antle. n a situw;iiu do paiz l.iío IH'CCUI'ia, 
nu inl.ct·iol', que mal su cuucc:!J,! Cfllil" u B1·a.•il clll)gou nwsmu, 
com u:;,;e decreto, a anl.ccipai·-,;o üs dil'el·sas na•;úu:; da .Eu
t•upu, que ·e~t.usum cll\ con<.lit;.üe,; rnuii•J SllfJI!J'iOI'I!S IH\l'll tucs 
con 1nwl.tinw n to,;». 

•Sen1 cluvicla, a i1wffica~ia da l•d d•retii'J'Ull, 1.!111 Hl'ancle 
parf.u, a· J'all.a d1! gurant.íu dil'•.•cla ol'l'••i·rreiua !J<!Iu Governo 
<lOti Cll:piltte>i l!LII! SI! lJII iZf.':ótil'lll Ul'l'iSt:l\1' I' III l.ão gTlll1lllJ em
)Jl'eZU, COI!Si.!'tll!ldo eslntdas d1! J'et'i'" atJ•ay.,··s Sf.'l'i.ÜI's quwd r.ks
conJJecidus. eu,ias virf.llalidadP:; uu IJ'Iô"ildJiútHleti uc!Juomica;; 
entnl t'lll n!J:;u) ui. o il:!'lliH'UJia:; nn · •'poc:t. Ue uulru lado. -
e de uulJ'a l'úrJII:l nüu pudia '".'1'. na Yel'dadu, - a !ui diJixát·a 
d'c! cantckl'izal' lll~ modo Jl.t'Cci:<u, como s••: razia mbi.Üt', «li 
carla tle privi/.r:uiu t:,J'Clusit.>o» que não J'ut·a sique1' r.lel'inic~a. 

·E l:.tnlo assiJil J'oi. ·lJtle. :;(J nlttil.o nHli-s f.al'(lc. comn :lc 
verti. u1n tit'guidn. a eun:-:I.J'ucr:iío du:-; P.-;t,·adns de J'f~J'I'n I eve 
franco inicio 1111 l31·a~il. 

2". "\ lei 11. ü.\1, de ~li de junll" de 11:\:i:!, - :t segunu3, 
ei!J ut·i./~111 du t!al.a. lla !lossa leg·isla(~üo I'•Jr•r·u-viaria, - j:í 
re•rwc;;cnf.tt um ;.;l':t!ldc pa:;,;o pa1·a u tlt•suuvolvinlf•nl.u ullcriol', 
pub instilltitt u l'l!gitllf'll da .gal'tlllli:t •I•• ,itii'Oii :v1 eapilal quu 
vie.~sn St!l' ill\'l!tüdo na iuduBI.ria da \'Í<H.:íio-l'i.!I'L'Ua, su;rundu 
eonsl.a du ~ li". du tu•/. 1". '' CUI'llClcJ•izuu as cundicüc., du pri
vileg·iu, nu ~ -i" t!D llll!.~nw ar·ligo. 

,\. ki ·tlu Hlú:l ni'w IIJUi:; aecciloll 1h; nwsmo.• pl'iueipio:; 
l!tll'duacs qur. haviam Pl'••:;irlic!o :i (•Ja.llot·a~íi" do ael11 rJ,~ .FPi,i•í. 
so)JJ•t!·U qual )J<l.';lanl•• ,;c adcan/.ou, .i:l!lf.'lus dub l'aclns apnll
t.acbs ucilroa, .ioí J}lll' tlilal.al' u pt•azo r.lati eonct!S'Súc,;. jú aindtt, 
JlOI' p!'Oiiibit• U uJ.itizaeüo do i.I'Uba]l!o CSCL'l\\'0 C j)Ol' Jll'OVÍ
JenciUI' sobre a fiscalizuçiir.•. ~egut·an(:a n poli c ia das I i.nhus 
.Jcrrea:;, que I!OU\'cs~cm de .s,•l' consl!'llidus, t:.J:-ci de suas clb-
posir:ú•!:'. . · 

H". N ;;omhra d<~s pl'inci.pio,; t'OIBignadq,; na !Pi de ,innhiJ 
de .ltir.i2, .;eg·undn nuu·eo de nus::;a Jeg·islat~iin J'Ut'I'O-viarl'Ía, 
J'oJ•am dns•~m·olvidu~ du1·anl•! " III!JlL'I'i" ,. na p•l!a,;" inicial da 
•.flCJll.lllliea a~ CO!llilllllliW(:Ül',; inlCI'IItl:l llfl llt•a,;iJ Jilll' J!W'io 
Je e,;ll·ada,; de l't~I'J'o. U l'l'!!ilmn da r,;uranl ia de jmn~ ·por 
olla inslil.uidu Yi·!;'IIJ'"tl dlll'nniP lnl'go,; nllllo:~. :tp••nas "" taxas 
UO ,Ílli'O" Vllt'itll'l1111 11111 raJ•Ji', sencJn CSSI.':i J.lli~Oô, :i:; \'I.!Zf!:i, 1':\-· 

clu~ivmnenll.' pf'lo C:u\'1'1'11(1 <3f'I'Hi. ul!l.i':tli I"''"" C:oVCTI!ils l'I'LJ
vind:.t•!,; e nut!'a:i. ainda, [Hll' ambo,;, ~~IIIHUialivrunenf.•-'· 

(J lt·n!Jalho di' ill!))fluea.,, " ntairl!' dos ·;•n;.::••nlwi1·os IJJ•a;ü
JeiJ'll:i, J'•Ji J'ol'lll ida1·••l na """''"n daqul'ill'.~ J11'incipio.•. que I'! I c 
CfJl\SI'!l'IIÍLI IJIIlllll'l' ~f'lll all.t•l'tl\:1)1',; Jli'Oi'Unda~ .. 

:\~sim. ~l'a!:n;; :'1 lPi li•• lll:í.:!, ""· IIH!Ihn!', ans prinuipins 
1101' Pila l'illlriag·,·ndos. I 11dns ••n1 ""'r'IH'ia l'l',;prd J.udns nns :1!
l.,!l'll!.'GI',; ui I f'l'ifll'''"· a.• P:ill·ada,; tl•• l'c•l'l'n 1111 B1·a>il. quanrlu 
crJI!Sll'tiÍtla,; I' PXJ1!ffl'ari:IS [Wia Íl!dll:ill'ia )ll'iVncla, J'OI'lllll, f.'lll 
geral, ennll'nclni.l~;; ti ,;umb1·a da ;.:ill'anlia ri" ,jlll'os. 
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. Apenas merece registro,. como ex.c.epcão a apontar! .facto 
do haver o Governo Impct•ull subscrtpto. lt8. 000 accoes da 
companhia que se oncar!·cgara de ~onstruu· a. a~tual .Estrada 
de E'erro C:en0ral do Brastl c que ma1~ \arde fot dtssolvtda peto 
Governo, pa:ssando a. ~strada ao d~mtmo pleno .do Estudo .. que 
as~umíu a responsubtltdade do acltvo o do passwo respectivos. 

Em vista c10 exposto, fica desde .iú accentuado que a obra 
ele víac;úo interna legada pelo. Impe~io, foi dada ella erguida 
rlenlro do rog.imcn da garantiU de JUros, que nós outros, os 
republicanos Lemos apreciado pejorativamente, condemnado 
cm ubsolulo; mas nã•J soubemos ainda substituir po~ outro 
mais cfficicnte. m:üs pratico, c, sobretudo, menos noc1vo aos 
altos interesses' cconomicos do paiz c aos cofres do ThesourQ 
Nacional. 

ltg. O rcgimen da g:wantia de juros vig'.lrou até a. admi
nisLruçüo elo Joaquim MurUnho, que; ~eante da má situação 
fimtnccira cm ·que se encontrava o patz, deu g'.l!pe de morte 
ao systcma atú então adoptado, rnalizando .varias operações 
de resgate de vias fc•rrcas e:l.""Ploradas ou contractadas na base 
daquellc re.gimcn. 

• A tal respeito, assim se manifestou o saudoso Carlos 
J>cixolo Filho, no brilhante parecer sobre o orçamento da 
receita para 1914: 

«A Republica encontrou instalhtclo o regimcn ·::las 
garantias de ,juros, mantendo-o aló que as graves 
apertums financeiras ele ha 16 annos •provocaram a 
ul.tcnção dos administradores ·ia cousa publica para os 
incnnvenicntcs daquclle sysf.ema, posto então cm fóco 
pyin.cipalmcntc por c~t~sa da somm~ _ annual a que al
l.mgiam as responsabilidades ela Umao pelo respectivo 
pagamento ntrquellc momento; sem duvida,, in:fluiiu 
para a reforma a consideração dos inconvenientes 
Rlibstanciaes do systmlla da g:aranlia de juros mas 
pJ•incipalmcnl.c terú influído a neccssidado .de pelo 
menos, attcnuar o peso daquellas responsabilidades o 
que se consc.guiu com a OP·Crac1io felizmente lovadà a 
cffcito do 'resgaLc, ~om a (lmissiio de titulas es'pcciaos 
e o arrendamento d(l algumas redDs. 
. Entre aquclles inconvenientes avultava, sem du

v~da, o resultan~c do. facto ele que, com aqucno re
::;-nncn, o concessw~arw ele est.radas doe forro não Linha 
ll!L~'l'CSRo nJf,gtm1 ch~·eeto no desenvolvimento das re
.gwe~ P?t' alias sm·v1das~ c, ~léfl! desse, o da quasi iT]l.
JlOSSlbilirladc ele !lllHt flscahzaçao cxucf.a c e!'ficaz das 
conf.as de .nf1Ul'n\\ao. do qu.onlnm elos ,im·os a pagar. 

Joaq111111 .Murl.mho fez o que o momento u·ecla
!llava ~· comp naquclla occusião cru absolutamente 
nnposstvcl cu!clm· ele novas obras, nãn cogitou ele crear 
um oul.l'o J'Crimcn capaz cln sw~st.iLnir o quo fàra con
rlemnaclo, CVII.anrlo os sc.us mml.os e gt·avos clel'eitos c 
do favo\r.CCI' o clcscnvolvnncnto futuro da viação tcrrea 
no Bmsll. , . 1 
, .Só rm 1003 su.rg:nJ, com a lei n. 1. 126, do clo
ze!Ilbro d~qucllc anno, o csbo~o de um systoma, iiistl
lmdo cnltw para a construcetto da Estrada ele Ferro 
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Timbú a .Pro1wiú: ·é o qur, csLú cm vigpr ainda hoje e 
cujas lin•hns geJ•tws são - pagamento do custo da con
stJ'uccão em l.il.ulos da clivid.a o arronclamonto consc
cult.ivo da estrada, uma vez concluída, tt proprin em
p;·eza consfl!'uc!.om, » 

5". Mas o systema acima alludido, orinndo de disposi
ção da lei do orr.~amcnLo de 1003, cnhiu por terra a partir do 
19H, após o golpe rle mot·te que lhe fõr·a vibrado pelo emi
nente parlamentar patr•icio. .Foram, assim succossivam~nto 
declarados cm fal!encia, o regímen de garanLia de juros e 
o typo ulte•rior de construcção de estradas por empreiteiros. 
pagos cm upoliccs da divida rmblica e ulteriormente tran
sformados cm a·ncndal.arios elo l!'al'ego. 

Até hoJe, nada mais tem ·sido feito neste particular. 
E como o prtiz pe·dc a via1;iio ferroa rlc fJUC não ')'lóde pl'e

scindil', o Congr·csRo c os GovNnos flr.m recnr·!'idn ú generali
zação do systema de construir vias l"cJ•r·cas pelo Estado, con
fiando-as á administra~;ão pulJlica. 

'Não condemnamos de modo formal c ·absoluto á con
sl.r•ucçãoO e admhJislr'a()tto rle estradas pelo Estado, mas, no ffi.IJ
mento historico .. -9uo atl'avessarnos. nií'' ·nos convém por fórma 
aJ.guma '2Stende!' ·mais a rêdc J'er1rea do Estado, a não ser 
üm casos l!xccpcionae~ •pm· .cada um dos quaes tí passive·! 
encontrar jusl.ificaçrto que lhe seja peculiar. Cer·to, não po
dm·á o paiz, cuja ancia de pl.'Oil'J'esso e desenvolvimento excede 
da capacida'cic financciJ·a elo Thesouro Nacional, assumir a 
:'esponsabilidade de construir todas as vias-fel!'reas · im
j)rcscindiveis itquelle desenvolvimento. reclamados a todo· o 
momento, de lodos os Estados da Federação. Tudo aconselha 
confiar, cm parte. a industria ele viação ferrea á actividade 
privada, para o que é indispcnsavel garantir aos cwpHaes que 
nclla se empenharem à renda necessaria á sua applicacão. 

'Assim pensando, o autor clest.c. pa:r·cccr submetteu ao 
Julgamento da Camara, quando leve a honra de fazer prurte 
da.quella Casa do ·congresso Nctonl, o seguinte projecto de lei, 
lnda em phasc de 2' discussão. 

PROJECTO 

N. 5·92 - :1920 

O C'onsrcsso Nacional resolyn: 

!Art. 1•. Os contractos de construcoão e de exploraoão do 
trafego das estradas ser•ão fcilos pelo Governo Federal, nos 
termos da presente lei. 

Art. .2•. Quando a renda bruta proveniente ela arreca
dação de fretes. passag-ens c taxas nccessorias não attingir no 
n:ti~imo necr,ssario ao servi~o rio trafego, o Governo garan
ttra ás eslruclas de ferro a clil'fcrenra entre aquella renda o 
este mini mo, · • 
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s 1 " .. b:nJ.ende-se como rninimo JJcccssario ao servi~o ·dO 
Jral't>gu n Stlllll11a ria., seguinii'S pal'erlla><: 

1". ,iUI'u maximn 1!1~ ii r;,, (cinco JlOJ.' ccnl.o), sobre o ca
]dlal r;J'i'IJCiivn.nwnt.H app!ieadn ;m cons·Ll'l:l~liilo n no appa~;o~ 
Jlwrncnto do l!'lll'l'gn da PSII'ada na occasntn t'm que clla .lôt 
l'illl'f'gu!• :w u~u publico; 

· :2". amorliza(;fio rln mesmo capilal, cm·res!.lOncicnJ.c ao 
p1·azu da concr;;sún; _ 

3", despesas clr! cu;;J.eio rln !J•al'ego ll tJa conscl'~~çao ela 
e,;t.J'nda ai é ao mnximo tl1! ~i :1!00$ (Ire,; cnntns rln l'Pis), pol' 
annn I' por ldlonwtl'll. 

~ :!.", O pagamento da diJ'fm·cnGa a que se t•el'crc esLe 
aJ'L;go sct·ú I' e ii 11 sr.mestrulnwnlr•, 1'111 dinlieii'O, após !.ornada 
1!1• conlus, . 

• \ri.. :l". 8i a renda brula excedei' ao mini mo de que 
ll'ala 11 artigu ani.IJJ'itw, a estrada Lerá de paga1• ao Governo uma 
plll'CI!Iliag·t~lll Sllf.li'P n f.!XCI~SSO Vf!l'ificadO. 

~ I". E;;sa por~r.nlagum lllllll!a será inl'eJ•ior a '10 o/o (clr-z 
·J:fH' ::PJdfJ) t• ~UI':Í. C!'!!SC!JU/f'l C·OIO O excesso. 

~ :2". Uma pat·J.p tln J1esl.unl.c desse t\..xcesso SCJ'Ú rJcsLinado · 
:i t•onsl il.lli!:iiu dn um runrlo de ausmenlo du maler•ml J"!J
dalll u t! t.lt~ lract.:iio P a oul.ra Jllll'l·e caberá ú eslracla, para 
ai. tender an !'i'e>cimt•nl '' das despesas clr cnnscrvar;ão e de 
t·ii:ill'io n JHtl'a fnr·mar tt sua t•onclu. liquida, ria qual os Junc-· 
"i•,naJ•io~ ,. tijJWJ'ario~ l.t!J'iin uma porcrnlagem a Lilulo ele P.ar-
1 idpar;iiu nos luct·o,.;. 

Ar!.. !t". O eapital a _SCI' el'i'ecl.ivamcntc applicarlo na 
consll'UC!:Íio c no apparoirwmetll.o rln !J•al'ego ela cstmda será 
rixado no conlmcto ele concessão. · 

PamgTapl!'J 1111iro . .Paw~t qun Sl\ l'a(la essa fixação, o Go
verno exigirá os r."l.lidOH, pro,iecLos I' tJI'~'amcnlos com loclos 
l.l:i detal!lC:i que; ,iulgUl' lH!CCSSal'lOS. 

At·l. 5:' .. \'s t.•sll'adas q1w dnposilarem no Thcsouro }'e
df't'al, t'Jll I illiiiJ,; ria divida publica, a imporlancia do capital 
l'ixndu nn enniJ•acln, pagaJ•t'i. n Gnve•!'nn, r.m dinheiro, .c por, 
.~rocr;.õc,; llllllC:l inl'e1'inres a 50 (cincocnla) kiJ.•Jmctros, a im
IJII!'Ianc.ia :la )lai'lf' daquc!Jr capil.al, t·clativa a cada uma das 
.-;re~ün;; r·rJ't'l'ilias. :í. mcrlirla quo riJas J'n-rem sendo entregues 
ao nso pnbl i cu, . 

~ 1", U d,•posiln dos t.itulos ela divirJa pub!iCit di! que 
I mi n t\Sir.• aJ·I.igü sf't'Ü I'Cn! izarJo pot· paJ•ccllas, J'ixa'rlas a juizo 
"" Unvr•r·nn, ( rlenl!".' do prazo são rxccdenln ele nm annn rla 
tinia. dn cunlmcl.o). . 

~ :.!". Os t il.nlus du divida publica dcposil.ai'Jqs pelas es
IJ·aduB nu Tlir•sout·,l Nacional, . aos 1 rt·mos eles to al'l.i·g·o, ven
l~f'l'i'ítl ns ju:•o;; a rrno tivrrcm cliJ·eil.n r!JJranlr. l.orlo o ·p~azo do 
r·,lnl.ractl1, nm,; st'1 ~PJ•iio 1'''-'Liluirlu,; :í PSII'arla no l'irn rio prazo 
da r~rlnri'Siiiln, .•i a mesma i•,;J.·J'tHin houv~1· r•ronunciado {t 
garnni ia 1.lfl que tt·ala o n. :2, du § L" elo ar'l. 2", desta lei. 

~ :;··. :-ii a '''il'ai.la niio I'I~IHlnciaJ' :'i gal'anl ia t'll' q11o !rata 
11 n', ~do~ I" du aJ'i .. :2" da Pl't'>'PlliP lei,;, Gnvet'rlll inul,ilizal':\, 
,;pm,•slr·aiJJII'iill', lunln,; lilul"·' da divida· Jmhlil~a deposit.ado,; 
pPln f'SIJ':Hia no TIH•,;nJII''I J.'Pr!Pi'al. qunnto~ euJ'l't•spomlr!l'Cm ii 
tJlll1l.n r[,• HIIH1i'l.iznl.'iin dn rnpilal lllf'nc•ionnrlo nn J'Pfm•ldo :11'
lig·o ~u df'~l.n !Pi.· 
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A ri. I>''. O capital n. rlr>;;pr.ndrl' na conslwcrãn rir. os
l.radas dr. 1':•1'1'11, nos tCI'Il."IS ciPSJa Jri, IIÍÍO Jlflllf'!'Ü. f'XCP.dCI' fip 

· bfl.000:000~ (sP:iSClll.a lllil COIIIII:i dn l'l~isl, l'lfl euda anno. 
Art. 7". 1b e:,;tradns Cllnccdirla~ 1)111 vil'Li!lll' de.sl.a lei rc

verlnrãn :í. r.;niãn, findos os pl'azos das l'fJSflN~I il·as rnnrcssüc~. 
·prazos qw• não podt•J'iín I!Xcrdr>!' t.lf' on unnos. 

Arl,. 8" • . As concrssül'~ di' estradas do I'CI'I'O alli.ol'ir.adn;; 
.pela prcscn I" lr i, 011 sr. r ii o l'eqn PI' irias an Congrnssn Nac i anal 
ou scriio pelo _G•:Y'WIHI ol'rt:J·ecidas. 1'111 concnl'l'l!llcia puhlica: 
quando por !e1 I rn· delc•t•m 1narlu a eonslt·ucçiio ele qunlqurl' 
estrada dr. frr'I'O. 

Ar I.. !l". O Govcl'lln poclrl'l! rn il'r•gar· {c ncln~ in istJ•açiin dr. 
cmprczas ou enmpani11as. nwrlmnl.r: cnneut'l'rncla ·pnbl!ca as 
osLradas clr. fnrro por ollr ncl.ualmcni.P aciPlinisfradas rxcc
'JlÇãO fr~if.a ela Eslnula ele .Fri'!'IJ Crn!.rnl rio Hr·asil ro 1la Esl.mr!u 
do Jce!'l'n do fiin do Om·o. · 

. § 1". As r.strad_as ·clr, quP !.rala Psi r ai· Ligo. desci o que 
dmxem rir sr1· adrrlllliSI.rar!as prln nnwmn. ficarão snhol'cli
nadas ao t't'g·imen da presente lo i. 

§ ~". Para os fins dr. applicação des.so rl'gimon [Is os
fJ·adas. SPrú r~nnsidcmdo r'ornn cnpilal a somma rias sr.gninl.r.s 
parccllas: 

1', A. :n~!lnrlan-eia. conospnndonl.l' ao valo!' ela csLrada na 
nccasião elo C'onlrnel.o. \'alO!' q11r srd, ob,jl.'rln rlr concnrrenr.in. 
e níio podcrú sr.t' inl'rrinr a 11111 min imo fixar! o prln Gnvcrno 
nos cd!l.aes (Jr concnrt•rncia: . 

2'. a imporlancia cor!'rsponclcnl.r no \'alnr rias obras ('. 
melhoramentos a inl,,·oduzit• na estrada. drnl.ro dr! •prazos fi
xados pelo Governo r segundo orçamrnlos pm· rllr nlaho
rados. 

§ 3". As cmprczas nn companhias qnc assumirem a nd
min islração c!~ r.sl,r·aclas. nos I ermos clcsle Ul'Ligo, poclcl':'t sr1' 
applicado n disposto no :u·l .. 5" ela. prrsPnlr lni. pag·anclo u 
Governo cm rlinllriro :is dilas r.mprczas ou cornpnnllins, liio 
somente a parir ri!lnt.h·a ao n. 2 dn ~ 2" destr artigo, :í nlr
dicla qur forem .scncln ennclniclas as ohr·ns I' mrllloramontos 
nr.llc mencionados. 

Ar L. 10. O Onwrnn fica anl.orizaclo a ,f'CYt•J' os cnnl,raclo;; 
fie estradas ele fl'I'I'O ora em ,·igol', nn sr.nl irln rir confnl'
rr.al-os ús -disposiçõe;; rlrsla lri. pnc!rncln pam o mr.smo fim 
J•rsgatal' as concrssürs J'rilns .soh n !'Pg·imrn da lrgislnçfin nn
l.<,rior. 

Arl. 1:1. O C1n\·rPno rx-prdir:í n rr.gnlamrnitl r as insl.ruc-
ciírs nrcrssarias :í rxrcnriin r!Psla il'i P l'ien rlrsrlr .iú :mlori
zarln a rr.aJiZa!' a;; OJli'l'ar:ÓI'S rJr l'I'NJiio CJUC ,Íil]f;':ll' J)l'rCiSaS a 
rssn cxccnçíin. , . • .• 

:.Al'l .. 12. Pm·a rnxrl' laC•' a;; rlrsprzns , ria T'nmn pal'n. 
mriiÍlC!' nn pniz o sr.l'\'i,_:n rlr Yiaç,ão l'rl'l'ra. I'JCa crPadn n im
pnsl.n rlc r; '/c frinrn pnr ePnl11\ ;.n]ll'l' n~ fl'rlr~ P pn,;sng·rM 1'1'
rrhidos .pOI' I orlas a~ r~IJ•nr!a,; rir rrr1·o q11r pri'em•rrt•rm o Ir!'~ 
rii.OI'io nat'ional. 

Ar!. 1 ~L Picam mnnl irias a;: r! ispos içü''' r.! a lrgislnçfio rir 
r.sl.rndns rir.' ft'l'I'O n1':l Plll vig·nr. qnr nfin p;;J ivn1•rm rrvog·nr!ns 
pm· r.sln lei. . . , , . . • 

Pn1•qJII' p;;f:í ronwnr1r!n da ri r1rneia r!o sru Jll'n,lnr.ln. pi n-
1·m·nu o 1'rlnJm• ndrqi!.m· n sy;;lrmn dn ]11'1\lrrlo qnr ap!•ns~n_lon 
no caso cnnr!'rln om rm rJi;;l'iiSSfin. Jl'~ln lllll' ;;uhmrll•' nn .1111~ 
gmnr.nlo ria Cnmmi.,siio o srguini" 
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PfiOJ!lC'J'O DE I.El .. 
N. 55-1021 

O Congresso Nacional resolve: 
At'l.. J". J~' o .PodrJ.I' J~xocu l.ivo autorizado a conceder os 

1:av.orcs constanl.os desta lei ti cmprcza ou companhia que fOr 
constHuiela para executar o contracto de concessão ela Estrada 
de Fel'!'o Norte de MnLLo Grosso, assignado cm 13 do clezcmbr·o 
de 1 D20, entre-pat•tos o Governo do J~stado de MaL!,o Grosso e 
.o SI'. Oscar Moreira - doseie que a empt·eza ou companhia 
so,ia constii,uida com o capital rninirwo do 5.0010:000$, reali-
zados cm dinheiro. . · 

Art. 2'. Quando a renda bl'uta da exploração industrial 
da estrada proveniente da arrecadação de fretes, passagens e 
taxas accessm·ia~. bem como de qualquc1' receita cvent,ual, não 
atLingir ao mínimo neces;;a!'io ao servi~.o do trafego, o Go
verno gar•antirá á e.sl.!•arla a rlifl'ercn~.a entre aquella renda e 
este mínimo. 

§ l". Enlcnde-so como minimo ncccssal'io ao serviço do 
tral'r.g·o a .~omma ela,; seg·uint.cs parcollas: 

1, juro maximo de !'í o/n ao anno sobre o capital effecli
vamcnl.c applicac!o na consl.r·ncçíio o no apparelbamenLo do 
trafego na occasiiin cm CJI.II' a estmda fôr ofl'icialmen te cn
treg·uc ao uso publico, !imil.ado esse capil.nl no maximo de 
100:000$ por ki\Omol.i'O ue linha fcrrca. ' 

2, amorl.izac;ão do me.~mrt cap.ilal, ·correspondenlcr ao pmzo 
a que se J•cfC!'C o § 3" deste arl.1go; 

3, clespcza de custeio do irafeg·n c elo conservação da cs
t,rada. inclusive as de Penovaçíio c augmcnto do respeclivo ma
terial fixo, m~lanle r do trac(~üo, ate\ ao maximo de 3:000$ por 
anno o por lolomctro. 

· § 2'. O pagamento da cliffcrença de que trata este artigo, 
será feito pelo Govcrl}o, scmestralmcnle, após tomada de 
contas. 

§ 3'. As disposicões constantes deste arl.ig·o serão a.ppll
cndas successivamenlc a cada trecho q1.1c fllr aberto no trn~ 
fogo c vignrnriio dnrant.e trinta c sel.e (37) annos, contados da 
data da lllUl]gurnção official do trafego cm cada treclJo refe~ 
rido. Nen:lwm trecho lerá extensão inferior a cincocnt,a (50) 
kilometros. 

§ 4'. Emquanto não esf,ivcr amortizado, na conformidade 
deste artigo. lodo o capital empregado na estrada c fixado con
soante o art, · 4', :i estrada não será pcrmit,Udo dispôr do 
quacsqncr impnrl.ancias que venha a arrecadar .pela venda ou 
pelo arrendamento das torras a ella ccclidas pelo Estado do 
Matlo Grosso, :t e$l.racla cumprindo recolher Iaos 'lmporl.ariCias 
a um e•slahnlccin·,•rnln dr CJ'rcliln. nccciln prlo Governo, on, si 
este assim o entender no 1'\Josouro Nacional, rrmdiante paga
mento elo iuro qno na occasiiin fc'lr convencionado. Estas im
portancias' nss.im como as rendas que produzirem, serão dcsti
na·clas a suhsl.it.uir ou completar a garantia dada qlelo Governo, 
lL qual se refere o presente arl,igo, sem inlcrrumpçüo do prazo. 
estabelecido no paragrapho anterior.~ _ · _ 

1 



SllSSÃO EM H Dll DEZEMBRO DE 1921 521 

.. ArL 3', Si a renda bruta, definida no arL. 2', exceder do 
m1mmo ne~ossario aos serviços do I.I·afego, a cslrada terá de 
pagar ao Governo uma poPcenlagem soiJrc n excesso verificado, 

§ 1". Essa porcentagem, que será •rixada ao conlracto 
níto poderá ser infer·ior a 1.0% (dez po1· cento), ~CI'á c!'cscente 
com o excessq o clcvcr4 ser· paga al,6 in logra! resl.itu ição ao 
Governo das rmporlllncias por cllc cvcntualmcnlo adiantadas 
11 csl.rarJa nos l.erzr1os do artigo anterior. 

§ 2." • .V _!!la parte do resl.anlc desse excesso será destinada 
á const.Jtu_:çuo do um fundo de augmenl.o do mat,crial rodante 
c do tracçao c a outra parte caher(l 11 cstrarla para. attcndcr ao 
~ccresc1mo de dcspez~s ~e conservação c de custeio c para 
lOrJ!lar a sua renda liquida, da qual os funccionarios e ope
rnrws que trabalharem na exploração' indusl.rial da estrada 
terão uma porcentagem a cst imular no contracto 
. Art. 4". O capital a qnn'so refere o § 1" do "arl, 2" será 

fixado .nf! contracto de concessão dos favores desta lei, para o 
que exigll'á o Governo ~s csf.udos, p!'ojcctos c orçamentos com 
todos o.s detalhes que .tnlgar necessaJ•ios. 

Al't ... 5". tE' fncull.aclo :'t est.rada o àircif.o do deposit.ar no 
~·,·e.sol!J'o Nacional, anf.es rir. iniciaria a consf.rncçãn, cm Utulos 
da. divida publica interna, de cinco pn1~ ccnl.o (5 o/o) de .iuros, 
adquiridos ao pr•oprio Governo, se este assim o entender, até 
oitenf.a po1· cenl.o (SO %) do capil.al dr. que !,rala o arl.igo an
tel'ior, ]JOrlendn o deposito srr fr.iln por pal'cr.llns cm•rospon
denles ao capif.nl rio;; tmcllos de QLIC !rafa o ~ B" rlo urt. 2". 

§ ! •, O (~nvnrno pagará á estrada, cm dinliCii'O, a impor
f.ancia do capit,al depositado cm titnlos. cm•J•csponucnt.es a cada 
trecho, á medida que r.Ilos forem sondo officialmont.c abertos 
uo trn.fcg·o. 

§ 2". Os f.itulos da dívida publica depositados pela es
trada nos termos deste artigo vcncerfto os juros a qne tiverem 
direHo rlnrnnlc todo o prazo de que trata o § 3" do art. 20, 
com as rest.ricções constantes elo parag-rapho seguinte. 

§ 3". O Governo resgatará, inutilizando sêmesr.ralmcnt.e. 
aTJris a inauguração official de r.ncln trocl1o, tantos titulas da 
divida publica depositados pela estrada no Thcsonro Na
cional, quantos correspondam á quota da amortização moncio
nadn no n. 2 do §.1" do rnL 2". 

, § 4", Si 1Jartc do capital da estrada fôr obtido n.eln 
omissão de ·debenl.ures, os jnros dos t.itulos depo;;ltnclos e-nem 
assim a quota de amortização assegurada prlo n. 2 do § 1" do 
art, z• const,ltulrão garantia aspccial dos juros e da amorti
zacão devidas a esse capital subscripto cm dchent.ures. Aos 
deiJonturistas, em nenhuma llypothese, assist,irá o direito de 
requerer a fallcncia da estrada, omquanl.o rccrberom os ,juros 
dos tif.nlos dcposítaclns c a amortizacão de que t.rat.a o n. 2 
do § 1:" do a1't. 2•. r.mbora sr.jnm cllcs inferiorns aos rlecor
rcnf.es das ohrigaf)ões conl.ralhidas pela cst.racla: resalvndo 
sempre aos clchcrtnrisl.aR, o direit.o de haverem, nos semes
tres .subsequentes. a diffr.rença ele .iuros quo lhes fC.r dovirln. 

Art.. G•. O Governo esl.ipnlnr:í no cont.ract.o as condiçüeR 
de resgate dos favores nrstn lei consignados, nsslm como os 
de resf(ato ela propria cst.rndn. 

Art. 7•. A' estrada será concedi ela isençiin dos dil'eit.os 
de importnçíin nCl material •!lt'ccísn no primeiro cstnheleci
mento de que não haja similar de fabricaçitn nnclonnl. 
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Ar L 8". O contmcl.o dP concessão dos favores a ui nt•izndos 
nesta lei só porlel'iÍ sr1· as~ig·nado, apc'•~ ac-cplir.scPncia rxprr.s
~n cln Govcrnn cln Eslncl" de Malln C:1·os,o, q11r an PorlrJ' Exc
<:nl.ivn .Pnrlr.wal clcvPI':'I er~drr: 

" a) o dii'r.il.o dr! fbcalir.aJ' rxclusi\·aiTICnle os serviço,.:; de 
cnnstrucção c do lmfr.g·n ela eslrada; 

/1) o direito exclusivo rlc alterar as cnnclir.~ues l.echnicas do 
Irar-acto ?cm comn o pro,iccLo c n OI'P,alr;cnlo dr Iodas as o!JJ•as 
t' matcl'lal de tl.'afego da csl.racla; · 

c) o dil'ciLo exclusivo de approvar a.' · tarifas dr. l.rans
pot'!.c de mct•caclnt•ias, animacs " nassagriros. as quacs serão 
rcv1stas rlr. lr·es em l.rr.s annos. 

A ri. 0" •. Para J'azr!t' face ás clespezas rlc fiscalização con
lrihuirú n. csl.l·acla com a quota anmral ele cincncnl.a mil réis 
(50$00'0). pot' kilomct.rn ele linha cm l.mfego e ele cincoenta 
contos clr.• 1·ris (50 :000$) pne anno na pllasP ria cOJh;Lrucção. 
A despem de cincocnl.a mil pr!is (50$000) por kilomel.ro ele 
linha cm lrafcg·o Rertt. inclui·cla nas ele ·cuslcin, de que trata o 
11. 3 do § ·J" elo arl.. 2": f' as dr~ cincnrnt.a cnnl.ns de rr!is 
(50 :000$) por ·anno, l'clalivas ú consi.I'UC(~ãn, srr:í consirlrrncl.n 
como fazendo •parte do capital da estrada. 

Art. W. Rnrão lran~pol'f.arlas g·l'Ui.uitamr.nlr as mala;; elo 
Correio r lrriio abaUmcntn dc cincocnf.a por ccnfo (fiO o/o) 
soht•r. as lar i I' as J'Csprctivas !,o elos os rlem•a i;; lransporof.rs rf
feel.uados por conta elo Govr.rno F~rlcral. Para o cffril.o da 
formação ria renda bruta rlcfinida no ar·l.. 2", os l.r·ansprwfe~ 
l(ratnilos impostos pelo conlr·aclo ele concessão ria esl.t'ada peln 
Esl,ado ele Mal.l.n Grosso serão compul.aclos como paganrlo cin
cocnta por ccnf.o (5ü o/c) das tarifas l'rspr.clivns. 

ArL H. A r.sl.racla sr.r:'1 obl'ignda a organizar scrviro rr
gulaJ' ele prophylaxia contra o paludismo 011 qualcrnrr outra 
r.ndemia existrn te nas reg·iue~ a ,percorrer, de accürclo éom os 
regulnmcnl.os c insl.rncçõe~ que forem cxprdiclas pelo .Podrr 
ExecuLivo, sr:iR na phasc dr construcção, sr,ia cluranf r a ex
plnt'Ur!ão do l.ra.fogo. 8CJ':'I. a rsf.rarla rf!'ualmrnt~ obrigada n. 
compor os prrços llllil . .arios pum rxrcur,ão das ohms rir con
slrncção, lrvanclo rm conla a qnola nrcrssal'in pam all.cnclr.T' 
:'ts dcspczas decor~enl.r.s dos seguros pOJ' accidrnl.rs dr trn
halho; c, bem as~im. a allrndm· lambem a estas circumstnn
cdas na organizaçüo das t.ahcllas dr· salarins elo nr.ssonl err.'
prcgado no sr.rvif)o dr r.xplnrnçfio indnsiJ'ial rln linha frJ'rrn. · 
apõs n aberLnrn do l.rafr~go. 

Ar r'. ·12. Os prazos do consl.n1Crfw sr1•fio os do cnni.T•ncl.o 
assignarlo pelo concrssionnrio com o Estado ele MaU.o GJ•osRn" 

Arl. ·J3. O Governo cslabnlrcr'J'iÍ no conf.~acl.o as prnn
licladcs por falta rir cumprinwnlo rins rlisposiçürs do mrsmo 
cont.racfo r. flc.sta ki. 

AJ•I .. H. J?ica Pnl.nnrlirln que n concessão dns ravorf\s 
r.nnstnntrs dcsla !ri sr'• pocleJ'iÍ. sr.r rffrcl.ivnrla, (ir,;:dr qnr .~r.inm 
rr:;pnilaclos os rlircilo:; dr l.m•ceiros, porvr.nlm•a rxi~l rn I r~. 

Ar! .. Hi. ne\·ognm-sr a;; rlispo:::içi'ir;; rm conl.rm•in. 
Sala rins Comn-lis.~riP.S. J!l rlr clezrmlwn rir> 1021.- Al{rcdõ 

mu.~. Pl'rsirlrnfr. - Snrn)J(Iio ·rm•J•r)lr, 11clnlr1J'. - .TIHÍII L1f1'fl. 
- 1'!!S)l'IIÔO r/1' i\lií'l!1/,- Bm•nrwdo il!nnlri'ro.- F'nli'(l111! sr~li-
1/tirlf. -- .Tns1: E11Rrlrio, -· /'riJJI'n J!ncl!ll'lo. - F'1·mwisr•n SIÍ •. 
- A imprimir, 

I 
I 
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O pr·o:icclo n. J.lO, dr 1!>20, Ini ofl'cr·cci<JII ao Senado poJa 
Commissão de Justiça e Legislação em deferimento a um re
querimento em que D. Ida Figueiredo ·de Castro e mais qua
tro viuvas e tres irmãs sobreviventes, herdeiras dos offiCJaes 
mortos no naufragio do monitor Solimões, pedem ao Con
gresso Nacional que lhes torne extensivos os favores conce
didos ás famílias dos officiaes mortos nos desastres do Aqui
daban e do Guaran11 e nas revoltas de marinheiros. 

Aquella Commissão redigiu o seu proJecto em termos a 
ficarem beneficiados com os favores da lei n. 2.542, de 3 
de janeiro de 1912, além das re'querentes mais os herdeiros 
dos inferiores fallecidos no mesmo naufragio,- os quaes nacia 
haviam requerido e não determinou a data em que devia 
começar, para os interessados, no projecto, a concessão dos 
novos favores. · 

A Commissão de Finanças, ouvida sobre o pro,iecto. ac
ceitou o parecer da. de Justiça e Legislação. mas, em respeito 
ao paragrapho unico do art. 108 do Regimento do Senado 
e no intuito de impedir que os contemplados·no projecto. ve
nham pleitear o recebimento de pensões atrazadas, a contar 
da data do naufragio do monitor, occorrido ha quasi 30 an
nos, o que importaria ent somma avultada, apresentou um 
substitutivo, redigido por fórma a evitar esse pleito e a li
mitar ás requerentes a conces>ão dos favores, visto serem 
ellas as unicas 'S'obreviventes e tambem as unicas que, pela 
legislação que vigorava ao tempo do naufragio, poderiam ha
bilitar-se ao recebimento das pensões de meio soldo e mon. 
tepio. · 

Desta delimitação, fica o Senado agora plenamente in
teira pela informação prestada pelo Ministro aa Fazenda em 
que declara que sómente quatro dos requerentes foram en~ 
tão considerados herdeiros daquelles of(iciaes e conseguiram 
habilitar-se ao recebimento das referidas pensOes. 

A este proJecto ou ao seu substitutivo apresentou agora 
o Sr. Senador Paulo de Frontin uma emenda tornando ex
tensiva a disposição do artigo unico aos herdeiros dos offi
ciaes que morreram na divisão naval de guerra,, ou, quan- · 
do incorporados ás forças militares ou navaes dos paizes allia
dos, e concedendo pensões aos herdeiros dos sub-officiaes1 
sub-ma:chinistas o sub-commissarios ou dos que .lhe3 col're. 
spondem nas forças de terra; aos herdeiros dos inferiores 
e pracas e aos herdeiros dos contractnãos, :t'og·uistas, taifei
ros e· onl.ros assemelha<los das forças ele terra c mar que 
mm•t•cram nas mesmas condições. 

Sobre a emenda foi ouvida a Commissão ele Marinha c 
Guerra, que lavrou o parecet• n. 50~,. de !l dQ corrente, ~c
c.oit.anclo-n com um paragrapho addtttvo cm que determma 
aue as pensões nclln referidas seJam reguladas pela lBi que 
dispõe sobre o meio soldo c monLcpio. 

A Commissão de I"innnQns, onvicln em seguida, sento não 
podm· opinm· pela mesma ftlrma; cs1.1í impedida ele fazei-o 
drnnl.11 do~ r1 isposit.i\'oS, ·romhinaclos, dos art.s. 1. 08, pamgm
pho nnico n 1H rlo t:fJgin~rnlil rlo. Sr;na~ln. OR ,qunes rstipulam, 
l't'S(111ctivnmonl.o: «NnQo san nrlmtRRl\"CJs ]ll'OJCCios rcfcrrntes 
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á conc.ess~o d~. pensões, remissões de divida e relevamento de 
p~escr1pçoes, han9as, reformas, ele., etc., sem prévio reque~ 
·l'Jrncnl.o da par·l.e mlerossada ~ e «não rp.l)dom ser aprosonlttda.~. 
CJ!I proje~t~s ele interesse individual ou local, emendas que 
v1sem effeJto geral, ou comprehendam pessOa ou cousa di~ 
versa,, 

' Ora, o projecto n. 100, ou o seu substitutivo, sendo de 
i~teresse individual, francamente accentuado, a emenda, que 
VJSa pessôas diversas das •consideradas no projecto, não lhe 
póde ser articulada sem offensa ao art. :1.41 do regimento e 
sem burlar .a prohibição do art. 108, fazendo por modo indi~ 
recto aquillo que lhe é vedado fazer por motivo directo 
(nota 39 do Commentario ao Regimento). 

f'!. Commissão, entretanto. considerando que a Mesa .iá 
acce!Lou a emenda e que o Senado apoiou-a, pensa que ella 
deve agora constituir objecto de estudo especial e acurado, 
tanto para se conhecer das conveniencias, ou não, de serem 
adoptadas as excepções que abre na lei geral vigente, regula
dora da concessão de pensões aos que morrem em campanha 
ou em consequencia de accidentes occorridos em campanha, 
como l.ambem para avaliar a importancia do onus que sua 
adopção creará para o erario publico. 

Nestas condições e como faltem ou estéja a emenda des
acompanhada de esclarecimentos que permi:tam conhecer 
esse onus, mesmo approximadamente, é a Commissão de pa
recer que ella e a sub-emenda da Commissão de Marinha e 
Guerra sejam separadas do projecto em discussão ·e consti~ 
tuam projecto n parte, sobre o qual seja ouvido o Governo, 
por intermedio dos Ministerios da Marinha e da Guerra, para 
as necessarias informações. 

Sala das Commissões, 13 de dezembro de 192:1.. - AZ.. 
fredo Ellis, Presidente. - Felippe Schmidt, Relator. - Fl'an~· 
cisco Sá. - Justo Clu:rmont, - Sampaio CorrOa, com restri. 
c9ões, .por entender que a, emenda poderia ser desde )á con. 
SJderada como approvadn pela Commissão. - Vespucio do 
Abreu., -João Lyra. -Bernardo Monteiro. 

PARf:CEI\ DA COMMIBBÃO DE MARINHA E GUERRA N, 5Q3, DE 1921 
A QUE SI! REFERE O PARECER SUPRA 

Na 3' discussão do projecto do Senado n. HO, de :1.920, 
que concede os favores da lei n. 2. 542, de i9i2, ás vi uvas 
e filhas dos officiaes da Armada que falleceram a bordo do 
monitor Solimfies, no desastre qne o perdeu, o Sr. Senador 
Paulo de Frontin justificou uma emenda, beneficiando oa 
herdeiros dos officiaes, da Armada e do Exercito, que falle~ 
ceram na guerra mundial. 

O representante do Districto Federal, na sua emenda, 
concede tambem beneficies aos sub-commissarios, sub-ma~ 
chinistas, inferiores, praças foguistas, contractados, taifei~ 
ros e outros assemelhados, dando nos seus herdeiros pensão 
correspondente a dous terços dos vencimentos que perce~ 
lliam, não podendo, todavia, ser ella superior á que corres~ 
pondam nos quadros da Armada e do Exercito. 
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Esta Commissão de Marinha e Guerra hada tem a 
ú referida emenda;· entende, porém, que e lia deve ser ' 
vada pelo Senado, com o seguinte 

Additi'vo 

§ As pellsões a que se referem os paragraphos 
ri01·es são reguladas pela lei que dispõe sobre o meio 
o montepio. 

Sala da Commissão de Marinha e Guerra, 9 de dez 
de 1921, - A Indio. do Brasil, Presidente e Relator. 
los Cavalcanti. - José de Siqueira Menezes. ._ Ben 
Barroso. 

EMENDA AO PROJ'ECTo N. 140, DE :!921, A QUE SE Rl!FER! 
PARECERES SUPRA 

Ar·liS'O addibivo. A disposição do artigo anberior é r 
.siva· aos herdeiros dos officiaas que morreram na Divisã 
vai de Guerra ou quando incorporados ás forcas militar 
navaes dos paizes alliados. 

§ 1.• Aos herdeiros dos sub-officiaes, sub-machini: 
sub-commissarios ott dos que lhes correspondam nas for< 
ttJrra. qu·e morreram nas mesmas condições, é concedidr. 
pensão equivalente a dous terços dos vencimentos normr 

§ 2.• Aos herdeiros dos inferiores e praças que mor 
om analogas condil}õ·e•s é tambem concedida uma p·dnsilo 
respondente a dous terços dos vencimentos, constituídos 
pelo soldo c grat.ificaçfio de classe. 

§ 3.• Aos herdeiros doos contractados, foguistas, taife 
ou l.ros assemelhados das forças de ,terra c mar que mort 
nas referidas condiçõea é concedida uma pensão equivale 
dous terços dos saus V·encimentos norrnaes, não podehdr 
davia, ser superior a que se applique aos que lhes corre' 
dam nos quadros respectivos da Armada e do Exercito. 

· Rio ao Janeiro, 30 de novembro de 19121. - Pau 
Frontin. 

N. 523- 1921 

Prostoodo as informações solicitadOJs por <Jsta Comm 
cm 2 de ,junho de 1920, e reiteradas por officio de 23 d 
vembro proximo findo, sob!'e a · proposicão da •Gamara 
Deputados n. 2, de 192!0, ·elevando á categoria de colltJC 
aprov·cif.ados os acf.uacs funccionarios, a Mesa de· Renda~ 
deraes do município de S. Migual do Campos, no Estac 
Ala·gàaa, o Sr. 1\liriisf.J'O da Fazenda assim se manifesto 
nfficio .que, om Ci do cori•cnf.o mez, dirigiu ao honrad'o P 
dente da Commi.~são, Sr. Alfr·edo Ellis: 

«Exmo. Sr. Prcsidonf,o da Commissão de Finanças dr. 
nado FedcJ•al - Em respo·sta ao officio n. 27, de 23 dt 
vcmbro .proximo findo, f.cmho a honra de communicr 
V. Ex. que os te Ministcrio não vê inconveniente em ser 
vada ti categoria immtJdiatamento su.perior a Mesa de Rr: 
de 3. Miguel de Campos, no Estado de AlagOoo, embora e 
nas cogi laçõc·s do Governo converter em col!ectorias a m 
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Nl.ação l'i,;t:al c ouLt·a:; ~entelhuulcs, cuja exislcncià nãci mai.s 
too ,ittolifica acLualmcnto. 

nnilcrn a V. Ex., ele.- Jlomcro Baplista:t~ 

.\~ i 11 rnt•mnrõc.;; elo Sr. 1\rini·sl ro não se J•efcrcm á oul.t·a 
pt•twiclcmc;ia rptc"a proposição consigna em r,)!aoão ao apr·ovci
tnmcnf.n tio;: aetnacs funccionarios, mas é uma medida de bôa. 
nrlminsil.ração não se dispensaJ•erri cmp!'cgados eu,iOf; sr.r•viços 
õãn julh';:ldns nc~ccssarios ·C que pc·lo facl.o de s.)r elevado i.le 
co.tegorin nrpwlla rcpm·l,ição fiscal, dev·cm l.ambem continuar 
n. preslat·-llw ns mesmo.> serviços. E', por is lo que o Drojecto 
os manda aprovcil.o.r. 
· Xeslas eondic.")(•s, u Cu·lllrnis,ão pensa qu.e cllc deve ser ap

provaclo. 
Sala rJa.s Commissõns, :13 elo dczembm ele 1!J2L -.Alfredo 

ElUs, .Prrsidr.nl.n. -Francisco Srí, Relator. - .Tnão Lura .. -
BIJI'IIO.I'do Monteiro. - Vcspt~.cio de Abrcn. - Sampaio Cm·
J'ân. - .Justo Chei'IIÍ.nnt. - Fclippc Schmült. - lrinett Ma• 
cltado. - Jloni: Sod1·t1. -José Ettscbia. 

PllOf'OSIÇ.\o D.\ CAMAHA DOS DEPUTADOS N. 2, DB 1 !l20, A QUJ.I SE 
nE!'JlnE O PAilECEil SUP\\A 

O Cnngr•cs;;n Nacional resolve:. 

Art .. · 1." A 1\fcsa d-e Rendas Feclcrat>s do município dcJ São 
~!ign!ll dn Campos, no E.;;l.ado de Alagôas, fiem r!]cvada {t ca
lc:;mia ·rlo cnllcctm·ia, apl'ovrilatnd(l lodos os uctua·õs funccio
nar•io~. 

Camar•a clns Depu I adas. :H rle clc!Zcmbro ele HH D. - .1r
thur R. Cnllnrcs Jl!oJ•r.im, Prc~sidcntc cm exercício. - A. V •. 
rll! Ju.rlmlÜJ Bc:CJ•ra, -J.• Sccrolo.rio. - O<:tac'ilio de Albt!qum·
q!!c, 2• SecJ·cLar·io. 

N. 524- 1921 

A Commis~ão de Obras Publica e Empresas Privilegiada~. 
tnmando conhccimcnl.o das emendas offcrecidas cm pJc:mario 
n prnposição n. HO, de 1920, da Camara elos Deputados, .iul· 
~ou J)l'<!f'cl'ivcl, (t aeceil.a~\ÜO da medida proposta pela oul.ra 
Casa do Cung·!'csso Naci~1nal1. submetlcr ao ,iulg~menl.o elo Se
nadn um pro,)ecl.n ~ubsf.Ilutrvo, com o quo.l o5LiL de accôrdo a 
Commissão de Finanr.as, que apenas .propõe a seguinte 
omcnd·a: 

«.Accrcsccn Lc-s0: 

Arl.. 5." Pai-a cJxccuç.ão dos osludos de que LraLa. o ar!.. 1•, 
fica n Podct· .Executivo autorizado a abrir os crcditos quo fo
relll nccessartos.» 

Sala ·das Comrnissõcs, 7 de dezembro ·rltl 1021. - Alfredo 
Ellis, JlJ•nsidcnl.c. - Sampa'in C01·rên, Relator .. - F'1•anâsco 
Sú .. - l' aspu.cio de Abi'ClL. - Justo Chennonl' .. - Be1·nardo 
Monteii'O, - FcUpJlC Schmüll. -l!·ineu Machado. 

' 
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l'MU,GIW IJ.I 1;1J;\J~IJH~.\ú IJ!l llfJJlAH t>UDI~It.;,\S 1\ C::lit>l\ll~A:; l'll.l- . 
VILilGIADMl, N •. \58, UJl 1 U:l!, A QUE SE llllPllfill O PARECEII 
S~M , 

. A' JlLWJihici\n da Cumara uus Deputados n. HO, de 1920, 
loJ ~m U!JJ'escnlaila~ diversa~ eme!liJas nmas pelo ~r. Senador 
l;'uulo de l•'rout.in, rectificando o nome da ponte sobre o rio 
Ut·ande, e outru~. ampli:llivas, vela bancada do Piauh:y. 

Ee!.ndunrlo 'ISf'liS cmcndus. como o respectivo .projecto, a 
ConuHi;;8ão •le flora;; Pulllicas vcl'il'icou .outros enganos que o 
Lut·nui'imn illi!XI!quivel, quando cunverLidÓ cm lei. Assim, pelos 
seu~: I enno~, a proposieiio visa evjdentcmcnLe beneficiar a 
navesut•ão úrJ do Grundc; afflucnto do Parahyba do Sul, e não 
do l'JU Pal'lluhyba, que ~cpara os Estudos do Maranhão e 
1' iau hy. 

AccJ·e~ct! L!Uc, seudo o do Grande um rio interno, que 
só Sl'I'Vc ao Estado do Jtiu de Janeiro, não ,poderão cõncorrer 
!PUm 11 seu rnelhorumeuLu nem o Estado de S. Paulo, nem o 
do Minas Geraes. 

Dcante dessas c de ouLras irl'eg·ularidadcs e attendendo 
ás t'Inenclus atwe~i)ntaclas c, mais ·ainda, 1t necessidade vi
S'<liiLI~ de UltJ!hut·ar· laJuiJem 1.1 J'io CuyaiJü. a Commíssúo de 
ObJ·a~ l'ublica~ oJ'l'el't•cc :.í. CL>ll~idera~ilo úo Senado um Pl'O
jeclo ~ubstitutivu, abmngcn>Ju o~ mf!'ihoramcnlos rcclaniados. 
no rio Cuyub:í r.• nns rio~ espPcificadus, quer· na proposição, 
quer nas I!IIWLHius, cu111 as coJ.•rec~:ües necc:;sarius. 

O rio Cuyabú ,j a unka via do cunimunicacãu Ja CupiLal 
.dn :llaL/o Gt·usso ~ dos seus nnlnicipins do norte, cul!lo do 
sul, tl com ·o exterior, ficando, enLretanl.o. a "Lla navega~ão 
qu.;::;i inLet'CeJJLada na esliag·em, durante cineu 111eze~, devido 
ao:; gmudc:; haixios que enlfto se l\>i'Inam. A dragag·em. pois, 
de~~n l'io c obra~ de canaliza~úo permanente são medidas quo 
se impünm como imprescindíveis ás t•ela~õcs commet·ciaes, 
indu~ll'iuc:; c administrativas daqur:llr! Estadu com tl União.· 

PRoJ'IlG'I'O SUJ:lS'rl'l'U'l'IVO 

N. ~2 ,_, Hl21 

O CuJJS'I'r.s:;" :.'iucional l'e,;otvc: 

Ai'l. l." Fica o Governo autol'i~tH.lo a maudat• proceder 
an:; ~~sLi 1 ,J,, do,; l'i·ns i nii!J'f):if.aclu aes, 1do modo a ruc~i,J i la1· a sua 
navega~ão 0111. l.odo o seu percurso, d~ :prefercncia os rios 
S. Fl·und:icn. Puranal~vba o Pamallybu. 

·Os mesmoH estudos c mollloramcnlo;; serão l'cilos no rlo 
Grande, desde u ponte dn .Taguarít aLé ú foz do rio Paranall~ba, 
bem comn no rio Cu~·ab:í. . . 

Art.. 2." o Governo, depois ue approvadn o [ll'O.[OCto ~as 
obJ'U'' dn que Ll'a/.a 11 aJ•L. t•, solici~arú do Cong1:c.ssn Na~JO
nal fJ~ cl'ediLus que forc111 pl'cclsos para a cxecuçuo das d1tas 
Obl'aS. 

Art. 3." Para o mesmo nm podará o.,<.:wvm•no accclLar :t>~ 
contribuiçües que foren1 concedidas pelos. J~slados inl.crcs~a
do~. no inLuilo de serem dacla:i ás l'cspectlavs obras o ma101~ 
dcsenvo!Yimcn!o. · 

ú 
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. Art. 4. • Sempre que rwuver Interrupção dos trabalhos 
devidos ás enchenLes, o Gove·rno occupará a commissão de 
•)bras e seu pessoal no saneamento das margens dos rios de 
que se trata e de seus aNluenles, de accõrdo com o regula-
mente sanitario. · 

Art. 5." nevogam-sc as disposições em contrario. 

Sala das sessões, 30 de novembro de 1921. - Pearo 
Celt.i.stino, Relator. - Lauro Sodré. - Vida! Ramos. · 

EM.E.NDAS A' PRoPOSIÇÃO DA CAMATA DOS DEPU'J'ADOS N. 140, Dili 
1920, A QUE SE REFETE O PARECER SUPRA 

Em vez do «ponte elo Jaguarão», diga-se: «ponte de Ja--
sual'á:t. · · 

Rio, 5 de outubro de 1921. - Paulo de Frontin. 

EMENDAS 

A' proposiçfio da Camnra 1r. 140. de ilHO, apresentamo~ 
ils seguintes emendas, para as quaes pedimos a attencão do 
Senado: 

Accresccnlc-se ao art. 1•, como alínea: 

11A mesma autorização é concedida para a dragagem doa 
l'ioo inlcrcstadoaes, notadamente o S. Francisco e o Par
nahyba,, 

Parag'l'Upho unico. Parnahyba, a que se refere a alínea 
{I o 1•io quo serve actualmente de linha natural divisõria en~ 
tre os Estados do Piauhy e do Maranhão, em toao o seu 
curso . 

.Modifique-se a redacção do art. 2" para dizer onde está: 

«Removidos os obstaculos á navegaoão daquelle rio, P. 
Govt•rno 'franqueará, etc.,, 

Diga-s o 
«ficmovidos os obsLaculos ú navegação, o Governo os 

frnnq'ueará, etc.». 

Modifique-se o art. 4": 

Onde esfn: «:Pura o mes!'no fim poderá. u Governo accei
tar n~ contribuiçõrs pccuniarias que !'orem concedidas pelos 
Estados <le S. Paulo, Minas Gcracs, ele.,, 

Diga-se 

· «Para o mesmo fim poderá o Governo Federal accei~ar 
as contribuições pecuniarias •Que os Governos dos Estados m
teresso.dos possam offerecer,, . . 

• 
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Redija-se ass·im o art. 5•: 

«Sempre que houver inl.c!'J'IlP~ão <los trabalhos devido ás 
enchentes ou grandes vantagens)), .. O mais como está. 

hlm 5 de nul.ubro de 1021. - Abdias Neves. - Fcli;e Pa
checo, ·- JosrJ Eu::ebio. - Buscbiu de Andrade . 

.TttsUficação 

As emendas que apresentamos ,justificam-se •por si mes
mas. Si preciso, em plenario, lhe daremos a razão de ser. -
Abdias Neves. 

PROPOSIÇ,~O DA CAMARA DOS DEPU'rADOS N. 140, DE 192'0, A QUE 
SE REFERE O p,mECER SUPRA 

O Congresso Naci.onM resolve: 

Ar L 1.• Fica o Governo au Lorizado a mandar executar 
as obras neccssarias no Jeito do Rio Grande, desde a ponte 
do Jaguarão até a foz do rio Parnahyba, de modo a facilitar 
a navcgac.ão t'l11 todo aque!le percurso. . 
· ArL 2.• A' medida que forem sendo removidos os obsta
cuJos :í. navegação daquelle rio, o Governo o franqueará ao 
uso publico, não 1podendo conceder nenhum privilegio ou 
monopolio. · 

Art. 3.• •O Governo ,depois do approvado o projecto das 
obras do que trata o art. i •, solicitará. <lo ,Congresso Nacional 
os creditas que forem precisos á ·execução <las dita~ obras. 

Art. 4.• Para o mesmo fim, poderá o Governo acceitar as 
contribuições pecuniarias que forem concedidas pelos Esta
dos de S. Paulo o Minas Geraes, no intuito de ser dado á 
obra maior desenvolvimento. 

Art,. 5.• Sempre que houver interrupção dos trabalhos, 
devido ús enchentes, o Governo occu•parú. a commissão da 
obras e seu .pessoal no saneamento das margens do Rio Gran
de e seus affluent.es, como medida de prophylaxia de impalu
dismo; de accôrdo com o regulamento sanitario. 

Art, 3.• Revogam-se as disposições em contrario. 

·Camara dos Deputados, 29 de outubro do i920. - Julio 
Rucno R1·andão, Presidente. - A. V, de Andrade Bezerra, t• 
Seo!'etario. - Costa Reuo, 2• Secretario. ' 

N, 525- 1921 

A' Commissão de ;Finanças foi !Presente a pT'oposi(:ão 
n. 5, de 1921, ela Camara dos Deputados, autorizando o Poder 
IExoou l.ivo: 

a} a .promover como julgar mais convonir.n l.c a. Jiiracão . 
das linhas ferreas o toleS'l'UJPhicas· do Bra$11 com as do Para:
guay e Bolivia, bem como os melhoramentos de que neces;. 

S. - V·ol. VIII '· . . . : 34 
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siLam os l'!OS Paraguay, S. Lourenço c Cuyabá, para 1'acili
dade de sua navegação. 

b) a realizar os convr.nios inl.crnacinnacs que for.cm ue
cessarias para essa obra ele aq)proximaoão sul.americana; 

c) a adoptar cm relação á Estrada de Forro Noroeste do 
:Brasil as Jli'Ovidcnaias c n rcgirnen que ,julgar mais acertado, 
afim de dar a essa via :fcnea a erricicncia que merecer, não 
só coino linha csLraLegica, mas i.ambem como linha economi
ca, destinada a cancirar para o porto de. Santos a impor
tação c exportação de MuLto Gros·so, Paraguay c Bolívia 
Oriental; 

d) a custear as despezas decorrenLes da realizaoão dos 
serviços autorizados por meio de operações de credito, rcali

. za·clas directamenLe pelo Govel'no no paiz e no estrangeiro. 
Em uma de suas ultimas sessões, resolveu a Commiss.iio 

ouvir a ~pinião do Governo snbre a materia em esLudo; dous 
dias apa's esta resolução, porém, chegaram ao conhecimento 
do relator, antes de haver sido cumprida a deliberação allu
dida. as informações prestadas sobre o assumplo á outra Casa 
do Congresso Nacional. e por esta enviados ao Senado. 

Tomando conhecimento das aJiudiclas informaoõcs, que o 
IR:aJator pede ~e,iam publir.ada~ conjunr.lamcnt.c. com este pa
recer, ê o relator de opinião (Jnr a proposição ela Camara póde 
rnerecet• o apoio do Senado dc!'ldc que sejam acceitas as s<l
guinles 

Emendas: 
N. i 

·Supprima-'se a lettra c d.o arL. 1•. 

N. 2 

Acc!'esccnLe-sc ú let.Lra b do a,rL. i •, o seguint·a: «c, bom 
assim, a alterar as dis·posições dos convcnios cxisLentes que 
contrariam os fins visados pela presente }eb 

N. 3 

:AccresccnLe-se ao urL 1 • o sesuinLe: 

«Paragraphn nnico. O Poder Executivo submetterá tí 
approvacão do C~ngr9SSO Na_cional U!S deliberações que forem 
1tomadas em obcdtencm ao dt,sposto na presente lei.' 

1Sala das Commissões, 13 da dezembro de 1•921. - Alfredo 
IEllis, Pres_idente. - Sampaio Co1'1'êa, Relator. - .João Lym. 
- Vcspucw de A.b1•eu.. - Justo Chennont. - F1·a.rwisco Sá
Be1•na:rdo lifontei1'o. - 11'incu li!achado. 

!>ROPOSI(),\0 D.\ CAMA RA DOS DEPUTADOS N. 5, Dll: 1 !}21, A Qtil!l SE 
. REFERE O PARECER SUPRA 

O ~Congresso Nacj.onaJ resolve: 
:Art. :1." Fica o \Poder Executivo autorizado: 

. a) a promov·er com~ julsat: mais conveniente a. ligacão 
das linhas frJ!'l'Cai;t o telegra'\)hica·s do. Braan· com as do Para
guaY, e Bohvlll, be.m como melhqramcntos de que necessitam 
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os rios Paraguay, S. Lourenço e Cuyabá,, para facilidade dt 
sua navegação; 

b) a rcalí~ar os convenios intcrnacionacs que _forem ne 
cessarias para essa obra de approximação .sul-americana; 

c) a adoptar em relar,ão ú Estrada de Ferro .Noroeste dt 
Brasil as providencias ,J o regímen que Julgar mais acertad~s 
afim de dar a essa via ferroa a efficiencia de qt:e merecer, Il;at 
só como linha estrategica, mas tambem como lm~a econol_!lJC< 
deatinacla a carrcrar para o porto de Santos a Importaçao ' 
exportação ele Matto Grosso, Paraguay e_ Bolivia ·Oriental. . 

ArL. 2.• As clespezas respectivas serao custeadas PCU' meH 
de operações de credito raa!izadas directamente pelo Governe 
no paiz ou no estrangeiro. 

Art. 3.' Revogam-se as clisposiçõea em contrario. 

Camara elos Deputados, 3 de junho de 1921. - Amolfc 
Rodrigues de Azevedo, Presidente. -Raul Alves, 1• Secreta 
rio. - Costa Reao, 2' Secretario. 

N. 52U- d921 
A proposição da Camara dos Deputados n. 182, de 26 d• 

novembro ct'c 1920, autoriza o Poder Executivo a abrir, pel( 
Ministcrin da Marinha, o credito necçssario ao pagamento dr 
quota addicional de que tratam os ar ta. 4' e 28, § 2' da le 
n. 2. 290, de 13 de dezembro de 1910 aos officiaes da, Ar
mada em serviço no Estado do Maranhão, nos exercícios d; 

1 1920 e 1921. · 
Esta proposição foi valada coino substitutivo a um pro

j·acto apresentado pelo Deputado Cunha Machado, em 1920 
inanda.ndo faz·er o pagamento dessa quota ad(!icional nos anno' 
de 1919 e 1920, porque os officiaea do Exercito, por disposi
ção orçamentaria da Guerra, estavam-ntã recebendo naquen· 
Estado, desde 1919. 

Fundamentava aquelle Deputado o seu pro,iecto, na !e 
n. 1.473, de ·9 de janeiro de 1906, que equiparou os posto[ 
e vencimentos dos officiaes do Exercito e da Armada, em obe· 
diencia ao artigo 85 da Constituição Federal. 

A Commissão de Finanças da Camara acccitou a razão d( 
fundamento do proJecto,, mas modificou-o, mand~ndo que • 
pagamento da quota se fJZeó'se s6mente no exercíciO de. 1921. 
Não obstante, uma emenda do Deputado RodriS'lle.s Machad: 
fez incluir novamente, no projecto, o exercício de 1920 para r 
cffeito daquelle pagamento. 

A Commissão de Finanças do Sanado não póde aconselha1 
a proposição ao voto favoravel desta Casa, porquanto, pelo~ 
fUIIldamento,s em que elle se firmou 'cl por contemplar exerci 
cios .iá passados, corre a Nação o ri.sco de ser t.ambem solici
tada ~ identicos pagamentos, ·por equiparação dos officiaes d( 
Exerci t.o aos, ela Armada, na parte referent'cl ao recebimentr 
de rações, que a estes sempre foram e são distribuídas pai 
disp.osição orçamentaria e á.quelles, não. 

Não ha a negar que a concessão de rações aos officiaes d' 
Armada. ainda accresoida de quantitativo para melhoria d; 
rancho, quando viajam em seus navios para portos nacionae: 
ou e-strangeiros, constitue para elles vantagens que 1aos eeu; 
coli~S11ls de tcJrra não são conferidas, quaesquer qne selam o.: 
scrvJoos ou comm1ssões que esteJam desempenhanao. 
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beiro Mendes, ambos a pn,rtir do 1 de Janeiro de 19:Z1 atll 31' 
de dezembro do mesmo anno. 

:Art. 2. • Revogam-se as disposições em contrario .. 
·Camara dos Deputados, 5 do dezembro de 1921. - A?'

nolfo Rodrigw>s de Azevedo, Presidente, - .losé Au(Justo Be
:e1·ra de !Jied;i?·os, i" Secretario, - P11rl~o da Dos ta Re(Jo, 2' 
Secretario. 

N. 529-1921 

A' Commissiio de Financas foi enviada, para interpôr 
parecer, a proposição n. 158,' de 1921, da Camara dos Depu
.:tados, que abre o credgo especial de 7 :780$, afim do attender 
ao pagamento ele que é devido ao J o mal do Coni,mercio ele 
Porto Alegre, correspondente a publicações feitas por ordem 
do Mlnislerio da Agricultura, Industria c Commercio. . 
·· A alludida proposição foi approvada pela Camara, em 
vist,a dos termos do parecer emittido pela Commissfío de Fi
nanças respectiva, parecer que é o seguinte: 

«A' Commissão de Finanças foi apresentado o requeri
mento do proprietario do Jomal do Commwrcio, de Porto :i\le~ 
gre, solicitando o pagamento da imporlancia de 7 :780$, cor
xe.spondente a publicações feitas que deixaram de set• rece
bidas por ter o Tribunal de Cantos se opposto ao seu paga
mento sob o fundamento ele que a despcza fôra feita antes de 
registrado o credito que a autorizava. . 
. Acompanha o requerimento uma certidão da Directoria 
.Geral de Contabilidade demonstrando que o Jo1·nal do Com,
mercio ele Porto Alegre publicou nos dias 22, 23, 2~. 25 e 26 
de novembro ele 1910 a expo.;;ição de motivos c o regulamento 
do Ensino Agronomico ao preço de mil l'éis a linha, impor
tando o total em 7:780$000. 

Da referida cert,idão se verifica que as publicações 
<foram devidamente autorizadas. 

Consta mais do processo que o proprictario do referido 
,iornal em 31 de dezembro de 1914 apresentou um requeri
mento ao Ministerio da Fazenda pedindo o pagamento da re-
ferida importancia. . 

O requerimento · do peticionaria dirigido ao Congresso 
Nacional é ele 28 de agosto de 1919. 

A Commissão de Finanças solicitou as devidas infor
. mações do Ministerio da Agricultura para formular o seu 

parecer. 
E o U\mnist.erio da Agricultura informa «que as publi

cações no Jornal do Commcrcio do Porto Alegre, do qual era 
:proprictario o Dr. Armando Jouvin, foram feitas nos dias 22 
a 26 de novembro de 1!110, antes, portanto de ~1avcr sido 
aberto o credito para attender ás dcspczas do. Ensino Agro
nomico o que só foi effectuaclo cm 21 ele dezembro pelo de
creto n. 8.402.» 

Do exposto se concluo: que as publicações foram feitas; 
que foram autorizadas pelo i\!inist.erio ela AgricniLura; que o 
pagamento J;c~uoetivn :foi impugnado pelo Trihunal de Con
tas, porquo a C!espoza fni autorizada ai Los rio ter si elo aborto 
o crrrli to a que ella se referia. 

Nestas concliçõ0s M mcdianlr. nufnriznr..rtn ·lr.g·islativa é 
que podcrt\ ter logm o pagamento ela dr.speza aul,orizada. 
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E a Commissão ele Finanças, lendo cm vista a certidão da 
Direct.or·in Geral ele Contabilidade c a informnciio prestada 
pelo Ministro ela Agricultura IJ de parecer que 'seja submct
l.ido ti clclibcrnção o valo ela Gamam o seguinte projecto de 
lcb ' 

A Commissão de Finanças nada [.cm a oppur :í approvnção 
da medida já acceita pela outra Casa do Congresso Nacional. 

Sala elas Commissõcs, '13 ele dezembro ele Hl21. - Al
{1·edo Ellis, Preside. - Smnpaio ·Cm'7'i!a, Rela.l.or. - Fran
c·isco Sá. - Vespucio de Ab1·eu .. - .Tttsto Chc7'1iiont. ~ Ber
nardo illontci1"o. - Fclippc Schm,ídt. - /1'inw Mf(éhado. 

PltOPOSIÇ,\0 DA CAl\J'AR,\ DOS DEPU'fADOS N. 158, OE 1!'J01, A QUE 
Sll !UlFERE O PA11ECER SUPIU 

O Congresso :\Tacional .resolve: 

Ar L. 1'. E' aberto o credito especial de 7:780$, pelo Mi
nisterio da Agricu!Lura, Industria c Commcrcio, para attender 
ao pag·ament.o do que 1l devido no .Jornal do C01n?ne1'cio, de 
Porto Alegre correspondente a publicações fcil.as pot• ordem 
do referido ministcrio. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em con lrario. 
Camara dos Depu lados, 5 rle dezembro de Hl2L - Amolfo' 

Rodriaucs de Jl::cvcdo, Prcsiclenle. -.José A naus to Bezerm dr: 
;lledciros, 1" Secretario. - J]U(JO Carnci1·o, 2" Secretario in
i.m·ino. - ~ imprimir. .~.•I 

N. 530-1921 

A proposição da Gamara elos Deputados n. 159, ele 1921, 
abre, IJ'lClo Ministcrio da Fazenda, o credito de 22:000$, sup
plcmcn[,ar á verba 18" do orçamento vigente. 

A Commissão. de Finanças, considerando que o mesmo 
credito foi solicitado por mensagem: cm corisequencia da ex
pedição de motivos abaixo transcripta, ü ele parecer qne seja 
approvada a proposição. 

Sala das Commissõc.s, 13 rlc dezembro de 1021. - :Al
f7•cdo Ell'is, Presidente. - Irincu. Machado, . Relator 
F'el'i}JJJC Schmült. - .Toao LJJ!'a. - Vcspncio de Ab1·eu. -
Sampaio Cm·rêa. - .Justo Cherm.'ont. - Bcrnardó Monteiro. 

MENSAGEM A QUE Sll JUi:FEf\ll O PAllllCEf\ SUPll.\ 

Exmo. Sr. Presidente ela Republica. -A despesa com os 
alng'LJOl'CS dos predios, onde funccionam as alfandegas, corre 
por conl.a ela sub-consig-naçüo «Despezas imprevistas», ela 
\'erba 18", «Alfandegas», do ~·igcnle orl)amento. · 

Dessa rubrica foi clesl.ucacla a importancia de 12:000$; 
parn acudir ao pagamento elos nlng·uc,·cs do edil'icio dn Alfnn
cleg·a ele Porto Alegre. 
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Entretanto, até o encerramento do exercício, a despezn 
subirá a 33 :000$000. 

Aproveitado que seja o saldo existente na impor!,ancia de 
11 :000$ l'ica fallanclo a quantia do :!2 :000$ para càmpletar o 
_credito nccossario áquelle !'im . 

... supplemeula•;\ão da verba não púdc ser feita pelo Go
vor•no, devido ao J'aclo de se achar funcciohando o Congresso 
Nacional. 

Poço, por isto, a V. Ex. rprovidencias no sentido de ser 
concedida anloi'ÍZilifilO para a abertura elo credilo supple
menl,ar, cuja necessidade foi demonstrada. 

Rio de Janeiro. 11 do dezembro de 1920. - Homero Ba-
ptista. . · 

PfiOPOS!ÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 159, DE 1921, 1\. QUE 
SE Rlll<'Ef\E O PAHECER SUPHA 

O Congresso Nacional resolve: 
r Art. 1" .. F•ica ·O Poder ExccuLiv·D autorizado a abrir o 

creclito especial de 22:000$, para prt)ver ao pagamento dos 
alugueres de armawns rJa Alfandega ele Porto Alegre, de feve
r·eiro a dezembro r!c 1920, correndo a despeza por conta da 
sub-consignação " Dcspczas imprevistas~ ela verba 18" « Alfan
degas~. do orçam.Jnto vigente, no exercício de 1920. 

Ar L 2•. Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Depntados, de .,Jezembro de 1921. -Ar-

nol{o llod1•ianes de A::c'Vedo, President.c. - José A1tausto Be
::m·ra de Medeiros, 1" Secretario. - Huao Camci·ro, 2" Secre
tario interino. - A imprimir; 

N. 531-1921 

A Pl'Oposição <'la Camam dns n~_ipulnLios n. HiO. de 1921, 
autoriza a nho1~.m·a, pelo Minisl.crio da Fazenrln, do credito 
t•special de 2!l :4!15~027, para occo1·rct' ao pagamento do que é 
devido ao capitão Llc fl'Ugala phur·mucctJtico .José Eslevr.s da 
Ft•anç~a Pinto, cm vii'Lurle do senl,en~~a judiciaria. 

J3asoado no ar!.. 85 da Conslilni~~ão e lendo cm• vista que 
pelo decrclo·n. 2.:.!32, de G de ,ianeii'O de 1910, fóra promo
vido a coronel o ol'.ficial, que no Exercito occupava cargo 
identico ao seu. requereu o capitão do fragata pharmaccutico 
Fran,ça Pinto, ao· Ministro da U'Jiarinhn a sua 'promoção do 
posl,o de capitão rle mar e guerra a que corresponde, no Exer
cito, o de coronel. 

Sendo indeforirJo o seu·' requerimento propoz uma acção 
summaria c especial contra a União al'im de quo lhe fossem 
assegurado todas as honras e vantagens inheronles ao posto 
.de capitão ele mar c g·uerm. desde a ·data cm que o seu ·coi
lega na chefia do Corpo ele .Pharinncoulicos do Exercito passou 
u Ler a put.enlo de coronel. 

l~m primeira instnncia a acç1ãn foi jnlgarla imr1roccdentc, 
inlio o Supremo Tribunal, cm gr:\o ele nppcllação, reformOll 
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a sentença appellada para ,julgar procedente a acção nos t 
mos do pcr:Jido, excepto o~ juros da móra. 

A carta prccal.oria expedida pelo juizo Federal da 
Vara do Di.stricto Federal está cm boa c devida fórma. 

A Commissão do Finanças opinn. no sentido de ser app 
vnda a proposir.ão .. 

Sala das Commissüc~. cm 13 de dezembro de 1!l21. 
Alfredo Ellis, Prcsidenl.e. - lrinen Machado, Relator. - J. 
Euzebio. - Sam.pa.io dm·r1Ja. -· .João L11ra. - Vespucio 
Ab1·eu. ·- Justo Chc1"11wnt. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 16,0, DE Hl21 A QUE 
HEl'EriE O PAl\llCER RUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1'. Fica o Executivo autorizado a abrir pelo Min 

teria da Fazenda o credito especial de vinte c nove cont 
quatrocentos c trinta o cinco mil c vinte c sete r 
(29 :435$027) para occorrer ao pagamento elo que é rlev 
ao capitão de i'ragal.a pharmaccutico .José Esteves da Frar 
Pinto, cm virtude de sentença judiciaria. 

Gamara ·dos Deputados, 5 de dezembro de 1921.. - t 
nolfo Rodri(fu.es de Azevedo. Presiclenl c .. - José Au(fusto J 
zerra de Medeiros, 1• Secretario. - Perl1•o da Costa Reao, 
Secretario', -· A imprimir. 

N. 532-1921 

A proposição da ·Gamara dos Deputados n. W~, de 19 
di!ipõe que para a admissão de conductores de malas do C• 
reio fica ampliada até quarent.a. e cinco annos a prova 
idade de .que trata o art. 422 do Regulamento annexo ao r 
cret.o n. 9. 080, de 3 de dezembro de 1911. 

IÜ referido art.igo estabelece a idade maxima de vi• 
annos para a admissão de nstafetas das linhas postaes, n 
cm virl.ude dessa dispoisição, as administrações lutam c• 
difficuldades para obter pessoal em numero sufficiente, ter 
o Governo, ouvido sobre o assumpto, prestado a seguil 
informação: 

«Em resposta ao vosso officio n. &13, de H de outu! 
ultimo, relativo ao 1)rojccto n. 369-1919, ·que manda dispc 
sar a prova de idade para admissão de estafetas de .Jini 
postacs, tendo a honra de communicar-vos •Que, segundo i 
formou a Directoria GAral dos CorreioS!, é altamenta inco 
veniente no serviço postal a. dispensa da prova de idade. :ç 
dendo, entretanto. s:or amplimcla até 45 annos a idade ndm 
sivel. sómcnl.c pm•n os cnnrltwtorcs do malas. » 

E' de accurdo com ruquella directoria. no caso, o org 
mais autorizado para conhecer da conveniencia das mAdk 
·relalivn·s ao sr.rvi~o CJtW superintcnrlc, a Camarn dos Dep 
tactos votou. nesse sentido, a .proposição que a ·Commissão 
Finanças rio .Scnacln aconselha soja adopl.nda. 

Sala das Commis1sües, cm 13 de dezembro do 1921. 
Al/1•edo Ellis, Presidente, - Vespucio da Ab1:cu, Relator. 
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7oão 'L11ra. - Justo Chermont. - Francisco .Sá. - Felippe 
Schmidt. - Ber·nar·do Monteiro. - Irineu Machado., 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 1M, DE 1021, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA .. 

O Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Para admissão de conductores de malas fica 

ampliada até quarenta c cinco annos a prova de idade de que 
trat.a o art. 422 do regulamento qui! bai:i::ou com o decret.o 
n. 9.080, de 3 de novembro de 19H; revogadas as disposi
ções em contrario. 
, Camai'a dos Deputados, 5 de .dezembro de 192~. -
ll.r'(!olpho Rodrigues de Azevedo, PreSidente. - José Augusto 
Bezerra de Medeiros, 1' Secretario. - Huno Car•neil·o, 2' Se
cr.etarlo. 

N. 533- 1921 

Mereceu o voto unanimc da Commissão de Finanoas dá 
Camara dos Deputados a proposicão n. 1Gü, de 1921, isentando 
dos impostos e taxas alfandegarias a imporlaçiio de todo ma
terial, inclusive obras de arlc, para a concii:isüo ria .Basílica de 
Nossa Senhora de Nazareth, na cidade de Belém, capital do 
Pará. · 

Esta Commissão nada tendo que ·oppôr ao que cfecidiu a. 
oulra ca5a rio Congresso sobre o assumpto, é de parecê!' que 
sc,ia approvada a proposição. 

Sálà das. Commissõcs, 13 de dezembi•o àe 1921. - Al
f7•edo Ellis, Presidente. - Sampaio CorriJa, Relator. - Fran
c'i,lco Sá. - João Lura. - Vcspu.~'io de Ab1•cu .. - Justo 
C/wrmont. - l1'iiicu ~~!achado. - Felippe Schmirlt.. . 

PROPOSIÇÃO D:\ CA:If.AnA DOS DEPUTADOS N. 1GG, DE 1921, A QUE 
SE HEFE!l.E O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 

~<\rt, 1'. Fica isenta dos impostos c ta:xas alfandegarias a 
importação de. todo material, inclusivo obras de arte, para a 
cóhi.llusãà da .BasiJ.ica Cio Nossa Scnh·om de Naza1·cth, na cidade 
de Belém, capital do Pará. 

Arl. 2•. Revogam-se as disposições em ~ontrario. 
Gamara dos Depul.ac!os, 5 de dezembro de 1921. - ltr

nolfo llorb·ia1ws de Azevedo, Presidente. - José Augusto Be
:em•a de Medeil•os, 1' S!lereLario. - Pcd1·o da. C o.~ ta Reao, 2" Se
cretario. - A imprimir. 

O Sr. Pedro Celestino - Sr. Presidente, foi publicado no 
Diar·io do Congresso de hontem o parecer da Commissiio de 
finanoas, relatado 1pela competencia de Sr. Scnac!Q~ ~ampaio 
Corroa ... 
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0 Sn. SAMPAIO CORREA- Obrigado a V, Ex. Competench 
nenhuma. 

0 SR. PEDRO CELESTINO - " . . deferindo, em parte, a pe 
tição dil um concessionaria de estrada de i'erro no Estado d'• 
Matto Grosso. 

Esse projecto é da mais a!La relevarrcia para o desenvolvi 
menta eéonomico de Lodo o nosso paiz c, esp1lcialmente, para ' 
Estila'o de MaL to Grosso. E como é de toda necessidade qu· 
asstimplo de tão magna imporlancia 'tenha solução ainda est 
:anno, venho requerer a V. Ex., Sr. Presidente que consulte ' 
Senado sobre !Si concede urgcncia para que não só o parece 

.. como o projecto sejam objecto de immediata dis:cussão. 

O Sr. Presidente - Os Srs. que approvam a urgencia r1l 
querida pelo Sr. Pedro Celestino, queiram levantar-se 
(Pausa.) · 

Foi approvada .. 
ConLinúa a hora do expediente. 

O Sr. Benjamin Barroso- Peço a palavra .. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobre Senaoor. 

O Sr. Benjamin Barroso - Sr, PresicÍenLe, pedi a palavri 
~~implesmente par"a communicar que o Sr. Senador Indio dr 
Brasil deixa de comparecer tt ses'são de hoje por motivo d< 
iilcommoda ·de saude. 

O Sr. ·Presidente - A Mesa fica inteirada . 

. iConLiuúa tt hora do expedicnlc. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Paulo de Frontin- Peço a palavra pela ordem .. 

O Sr. ·Presidente - ·Tem a palavra o honrado Senador. 

O Sr. ·Pauio de Frontln - Sr. Presid1lnte, pcdÚ•ià n V. Ex 
'qua consultasse o Senado . ou resolvesse como julgass• 
mais con'vimientc, ri'o sent.ido de ser ndiada; por' 21! ho.ras, 1 
segunda disci.lssão da proposição da Camara dos Deputado: 
fixando a dcspcza elo Ministcrio da Viação c Obras Pu
blicas para o exercício ele 1922. 

Foram incluiclos na ordem do dia de ho,ie os dous orca 
mantos da despeza clos,lllinisterios da Viação e da. Marinha. 
O da. Viação 6 um orçamento muito ,mais complicado e ex 
tenso c sobre o qual recebi varias solicitações e reclamaçõe~ 
sobre as respectivas vc1;bns c nãci tive tempo sufficiente parr. 
csluclal-ns. E como tcnhn ncccssidacll:l tle, sobre e \las, innnl 
fcstnr-me cm plenm'io, faço a V. Ex. o requerimento nc 
srinl.ido rlc :'CSOII'er a questão da f6rma ~uc julgar mais con 
vcnicnlc. 

O Sr. Pres~cLente - O orçamento a que se refe.rc o hon.; 
rndo Scnnclor foi, realmente, dncld ·paro. ordem do dia da 
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sessão de hoje, sem que tivessem sido distribuídos os avulsos. 
A Mesa, entretanto fez communicaçrio ao Senado de que to
mava essa delibernoão afim de adeantar o trabalho orcamen
tario. Não obstante, como o pedido de S. Ex. é justo, acre
dito que o Senado estará de accOrdo em •que a discussão c a 
votação desse orçamento sejam adiad!ls para a proxima 
sessão .. 

·O Sr. Paulo de Frontin .,.... Agradeço a V. Ex. a att-enção .. 

O ·Sr. Presidente- A urgencla concedida para a discussão 
e votacão do parecer a que se referiu o honrado Senador 
Pedro Celestino, será. nttendida depois da discussiio e vota
Qão do Orçamento da Marinha. 

ORÇAMENTO n,\ MA\1JtNHA 

2' discussão da proposição da Camara. dos Deputados 
n. 132, de 192.1, fixando a dcspcza do Ministerio da Marinha 
parn o exercício do 1922 

O Sr. Paulo d!a Frontin ( •) -Sr. ·Presidente, vou occupar a 
attencão do Senado senão pur alguns momentos, apenas o 
tempo indisponsavel á justificação de tres das emendas que 
formulo ao pro,locto do mesmo orçamento. 

A primeira visa tornar extensiva a todo o pessoal da 
portaria, pDrteiros, ajudantes de porteiros, correios, cont!
nuos e serventes, não só das Directorias de Expediente e do 
Contabilidade, como do Estado-Maior, do Almirantado e das 
diversas Inspectorias do Ministerio da Marinha, cujas verbas 
constam do n. 1 do art. I• da mesma proposição, a equipa
racão desses vencimentos aos do pessoal do Ministerio da 
Viação e Obras Publicas. 

V. Ex., 'Sr. p.residente, teve opportunidade de vêr que 
o Senado já ap•provou duas emendas da mesma natureza, uma 
formulada por mim, cm relação ao pessoal da Secretaria de 
Estado da Fazenda, c outra, modificação de uma que for
mulei, em ·relação ao pessoal do Ministerio das Relações Ex-
teriores. · 

Parece, portanto, que, com toda a· Justiça, a mesma dis
posição deve ser estendida ao pessoal do Minlsterio da ·Ma
rinha. · 

A segunda emenda é relativa a uma substituição 
ü Senado sabe que por uma resolução do Governó, fun

dada cm uma autorização conferida pelo Congresso Nacional 
foi transf<lrido todo o serviço de pesca e de saneamento ri~ 
Jittoral ao Ministerío da Marinha. 
. . Qra, existe uma as~ociacüo de classe, com personalidade 
.J~rulwa, que tem mamfest.ado certa efficiencia, em rela
çao aos seus Lrabalhos, com a creacao de uma colonia coope
J·~tiva, e que não recebeu, até hoje, o menor auxilio o1'i'i-
cJal. ~ 

( •) Nüo foi revisto pelo orador; 
' ·'o I 
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. Além da colonia cooperativa de pescadores, crcou • 
rms escolas .pll'imarias, cm beneficio dos filhos dos pescar 
res, combatendo efficazmentc o analphabeLismo. 

I>or outro lado, ella t.ambem tem prestado serviço 
socoOI'I'OS navaes no nosso extenso litloral. 

Em uma das emendas, solicito, pela verba -10•, hoje p• 
lfmccntc ao Ministcrio da Marinha, c relativa á .pesca c : 
ncamenlo do liltoral, que seja dada uma subvenção de r 
50:000$ á Confederação Geral dos Pescadores do Brasil. 
. Além dessas emendas, ha outras, que estão dcvidun1e 
JUs!.Jt wadas c sobre as quaes deixo de fazer considet·açc 
neste momento, para não cannar a atl.enr.ão do Senado, ' 
viando-as á Mesa c solici LandÔ do illustJ:C Relator do or• 
menlo da Marinha a sua valiosa attenção para ellas. 

Era o que tinha a dizer. (11!1t-ito bcrn; muito bcUL.) 

Vem á mesa, ~ão lidas, apoiadas c nllstas cm discus' 
as seguintes 

EMENDAS 

N. i 

· Emenda ao orçamento da Marinha: 
• .A' verba 10"- Pesca c Saneamento do liLtoral, accrr 

conte-se: · 
Subvenção· tl Confederação Get·al dos Pescadores do Bt 

si!, 50:000$000. 

Jnsli/'icação 

1'cndo pelo decreto n. '111. 08fi, de 3 lie março de 19: 
sido transferidos do Ministcrio da Agricultura, Industria 
Commercio para o da Marinha os serviços sobre a pesca 
considerando que a Confederação Geral dos Pescadores 
Brasil é uma instit.ui~ão de classe com ·personalidade ,iu, 
dica, que centraliza a· defesa dos interesses dos pescadot 
do Brasil e que ella mantem as colonias .eoopcrativas 
pescadot•es e o serviDo de soccorro naval na costa e escol 
primarias '!lm'a os 1'ilhos dos pescadores. é justo ser am 
liuda com uma subvenção dos 1Poderes pubhcos, o que 1 
a emenda. 

Rio de ,Tanch•o, H do dezembt•o de 19~1. - Paulo 
F1·ontin. 

N. 2 

Em0.nda ao orçamento da l\larinha: 
' A' verba :1", no l.it\1 lo Capitania de Portos: 

Augmente-sc a verba do 30:600$, para elevar a !t :00 
annuacs os vencimentos dos secret.arios civis elas capitan.i 
de portos. 
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Justificaçt1.o 

O vencimento annual do 3 :0'0'0$, para os secretarias ci
vis das capitanias de portos é insufficiente e não condiz. 
com o car.go; a elevação a q :800$ atLendc em parLe ú situa
ção actual, não propondo maior augmcnto devido ú crise 
financeira com que luta o nosso paiz. 

Rio ele Janeiro, H de dezembro de 1921. - P.~•I.(O de 
Ji'rontin. 

N. 3 

Emenda ao 'Orçamento da Marinha: 
A' verba 1" «Pessoal)}: 
«Os vencimentos do porteiro, ajudante de porteiro, con

tinuas, correios e serventes elas Directorias de Expediente e 
Geral do Contabilidado do Almirantado, do Estado-Maior e 
das Inspectorias ficam equiparados aos da Secretaria da 
Viacão e Obras Publicas, modificando-se as respectivas im
portancias na tabella c augmentada a verba da somma cor
respondente.». 

Justificaçúo 

E' de maxima ,iusUça a equiparação dos mesmos carg 
nas varias secretarias de Estado e repartições da mesma na-
.fureza. · · 

•Rio de .Taneiro, 14 de dezembro de :1921. - Paulo de 
J.'r:ontin. 

Onde convier: 
N., :t,' 

Pessoal marítimo: 
Pica o Governo autorizado a completar o quadro do pes

soal maritimo da Directoria do Armamento, em cumprimento 
do regulamento desta repartição e em obediencia ao 
das Capitanias dos Portos,. sem que o accrescimo de despeza 
exceda 82:700$, annualmente, para o que ,n.brirú o .necessario 
credito., 

Ju .. tificação 

E' um pessoal mixto: contractados da repartição, destaca· 
dos do Arsenal de Marinha, praças do Corpo de Marinheiros 
Nacionaes e serventes, que foram praças. . 

Os inconvenientes desta falta de homogeneidade são 
·enormes .. 

H a patrões, sem carta de arraes, foguistas servindo -ele 
, machinista e ,pessoal diverso afastado dos seus loga;res ,.e 
:verdadeiros m1stéres .. 

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1921.· - Paulo de 
Frontin. · 
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N. 5 

Accrcscentr)-Se onde convier: 

ArL. E' extensiva aos instructores da Escola Naval, 
as mesmas vantag;cns concQ.clidas aos instructores da Escola 
Militar, cm virturle do arl. 151 do regulamento que baixou com 
o decreto n. 13.57!t, de 30 de abril de 1919, tendo em vista 
a representação que lhes cabe velo regulamento vigente da 
Escpla Naval.. 

Jusl'i{icaçãu 

O arL. 21 da leln. 4.242, de 5 de janeiro de 1921 que 
fixou a dcspcza para o mmo vigente, restabeleceu a autori
zação contida· no n. VIU do art. 7" da lei n . 3. 991, de 5 dll 
janeiro do 1020; por ella foi o Poder Executivo .autorizado a 
réver as tabellas de cliarias c a,iudas de custo do Exercito e. da 
Armada, pondo-as de harmonia com a natureza das funcções 
technicas, commissõcs c serviços desempenhados pelos respe
ctivos officiaes, de modo que as vantagens para officiaes de 
torra e mar, de igual patente em funcções de categoria iden
tica, resultem as mesmas, tendo em vista em cada caso as 
gratificações de outra natureza que aos mesmos couberem 
por lei.. 

Os instructores da· Escola Militar e seus auxiliares pelo 
art. 151 do decreto n. 13.57 4, de 30 de abril de 1919, que 
expediu o regulamento da mesma escola, percebem a diaria 
de 10$ além de seus vencimentos~ 

Ora os arts. 85, 86, 87. c 96 do citado regulamento de
terminam as funcçõ.es que competem aos instructores e auxi
liares; incnmbindo ·aos instructores, ministrar o ensino pra
tico aos alLJmnos c serem os commandantes das unidades rlo 
corpo de alumnos, e aos auxiliares, auxiliar os respectivos in
structores, serem os subalternos das unidades e o serviço de 
dia á escola por escala. Essas mesmas func~tões competem 
aos instructores da Escola Naval e mais 'ainda ás elevada~ 
funcções de docente. Para isso provar basta transcrever os 
deveres dos instructores discriminados no regulamento. vi
p;ente da Escola Naval approvado pelo decreto n. 4 .127, de 
7 de abril de 1920. . . ' . . 

«Art, 129. E' dever dos instructores: 

1 •, ministrar o ensino das matarias que lhes forem de
' signadas auxiliando o~ cathcdr.aticos ou regendo aulas; 

2", substituh; q\1ando desig?ndos. pelo director os lentes 
cathedraticos nas suas faltas e Impedimentos; 

· 3", satisfazer as obrigações prescriptas aos lentes cathe
draticos nos ns. 1, 2, 3. 4, 5, 8, 9, 10, 11, 12 e 14; · 
... 4•,. auxiliar os lentes nus e:-.::periencias e trabalhos prati

co:;; e. na~ eJÇ~ursões scientificas ou dirigil~as quando para isso 
forem desjgnados; . 

5•, 'ex:ecutar os trabalhos praticas que lhes !orem deter· 
.minados pel~ lente;, 
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9•, apresentar os programmas aos respectivos lentes cathe
dr,aticos, quando encarregados de auxiliar ou ao director, 
quando regerem aulas independentes; 

11, fa~er os serviços de quartos e de incumbencirus.» 
Pelo examo das disposições acima transcriptas, verifica-se 

que aos instructores da Escola Naval além de lhes incumbir a 
instrucção pratica dos alumnos, acompanhai-os nas excursões 
scientificas c nos trabalhos praticas, auxiliando ou dirigindo
os, e bem a~sim os servi110S de diversas i;wumbencias e os dos 
quartos como aos instructores da Escola Militar, ainda lhes 
compe\cm as fun.cções de professor e substituto, sendo, por
tanto, membros do corpo docente da Escola Naval (art. 11.6 
do regulamento vigente) . 

Isto posto não ha duvida alguma que as funcções dos in
~lruc:c•res da~ Escolas 1\Iilitar e Naval são de identica cate
goria c por isso não se comprehcnde !lUE' os instructores da 
Escola Naval que tem funcoões perfeitamente corresponden
ÜIS ao~ da EscrJla Jllilitar, c outras mais elevadas quaee as de 
docente, percebam menores vencimentos que os seus collegas 
dn }:xerci to. 

A autorizac:io dada ao PodH Executivo em 1920 e re
vigomda em 1921, não tendo sido até a 1presente data usaria 
.para os effeit.os dessa equiparação, aliás decorrente da pro
pria ConstJluição Federal que em seu art. 85 determina sejam 
dada.;; as mesmas vantagens aos ofl'iciaes do Exercito e da 
Armada desde que os cargos .que occupem sejam de c,ate~o
rm cr:rrespondente, como no ca~o presente, é de toda a ,]ustJca 
tl conveniencia a emenda ora apresentada. · 

Hio de Janeir·o, 1.4 de dezembro de 1921. - Paulo de 
PJ•onlin. 

N. f, 

F.menda - onde convi~;~r: 

l'essoal art.i·slico: 
.;;Fica 0 Governo autorizado a reorganizar e augmenfar 

o c]uadro do 'Pessoal artístico . da Directoria do Armamento, 
do actJõrdo com as necessidades actuaes, alterando denomina
ções dos officiDs c as classes, e ·grnpando-os em secções de 
modr mais convcnient.e, sem ·que o accrescimo de despeza 
exceda G7 :270·~ annualmonte, para o que abrirá o necessario 
credito,, · 

Justificação 

O Pessoal artístico é insufficiente para o serviço, tendo 
sitiO fixado cm 1910. Actualmente a Directoria do Ar,IIlamento 
nli.o póde al.tcndor a todo~ os pedidos dos nrivios, no anno; 
a~~nn tl que em 1020 - deixou de satisfazer 9'7; Ha orJ'icios 
que não teem maiR r·azão de ser e ha ~ necessidade da creacão 
do nutras, cvitandn o dest.aque de o11tras officinas do Arsenal 
d') llltn•itiha. com ]:rejuizo desLas. O angmonto será a 'PJ•inci
pio de f>7 :2i0$ mas será depois rcduzidÓ a 62:170$000. 

Rio, 14 de dezembro de ! 921. - Pa,ti.lo dt! 2t'rólitin, . 

., 
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N. 7 
Onde convier: 
'O official do C:orpo da Armada; que. não conseguir sua 

inclu~ão no quadro de acccsso, cm que tenham entrado outros 
officiacs mais modcmos, lerá direito, cm caso de reforma, 
íts ''antagcns do posto immcdiato., ·--

' IA providencia contJda na emenda, só apnl.icavel a nu
mero diminuto de officiacs, tem por fim compensar os pre
juízos que a mencionada exclusão lhes possa por ventura ter 

. oau$Jdo. Com parecer um favor, •feito em reparação de 
damno catisado pelo acto dos acccssos como a lei os creou, 
não deixa de sor um acto de ,iu&t.ica praticado em relação aos 
que .iá terão prestado á Republica longos annos de serviços. 

N. 8 
Onde convier: 
Os descontos nos venc"imcntos· dos· offlciaes como In

demnização dos adeantamentos feitos ·para a confeccllo dos 
nuvc:e uniformes, di!' que tudo trata o decreto n. i4. 955, de 
18 de ago2to findo, serão, daqui por deante, effcctuados pela 
2u• r•arte do soldo';· · 

Justi{icaçlio 

Bastam os proprfos !.ermos da emenda para justificai-a, 
pois s!lo aY aperturas da carestia da vida que aconselham 
moderados descontos nps vencimentos dos funccionarios civis 
e militares. Superfluo é dizer que os seus vencimentos de 
hoj1~ corregpondem a menos de metade do que ganhavam an-
te.~ da guerra mundial. · 

· Senado J~ederal, em f.l do dezembro de 192:1. - BenJa
mtn Barroso. 

N. 9 
Onde convier: 
Art. E' facultado ao Governo do Estado do Rio Gran-

de do Sul organizar e manter um serviçõ de praticas-em da 
barra do Rio Grande do Sul, para os fins provistos no regu
lamento approvado pelo decreto n. 6. 846, de 6 de fevereiro 
de :1.908, art. 7, lettras a e c. 

Paragrapho unico. Esse serviço ficará annox-o ao porto 
do Rio Grande c será regido pelas disposições do termo de 
nccôrdo, de 29 de setembro de i9i9, transferindo no Estado 
do Rio Grande do Sul os contractos da Corhpagnie Française 
du Port de ·nio Grande Sul, relativos ao alludido porto e· 
barra, e do termo de accllrdo, de iO de maio de :1.920, modi
ficativo das <Clausulas VII e XV do de .29 de setembro. 

Art. As embarcações que tiverem necessidade do pra-
tico, poderão recebei-o da Associação 4e Praticagem ou do 
serviço do prnticagem do Estado. 

Art. I?ica transferido dcl'inifivamcnlc ao Est.aclo do 
.Rio Grande do Sul o serviço de balisamento cégo e luminoso· 
dos canaes interiotes, pelo mesmo Estado abét•tõs e con!iêr-

S . ....., v.ol. vm .. S5 
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vados, nas linhas de navegação entre Porto Alegre e Rio 
Gran'tíc c entre P8LOtas e Jaguarão. 

Justificação 

A emenda supra visa facilitar e baratear o serviclco de 
()raticagem da bar1;a o dos canaes interiores do Esta o do 
IUo Grande do Sul . 

De facto o Governo deste Estado, mais que o da União 
tem elementos e interesses para organizar esse serviço de 
fórma a tornar o porto da cidade do Rio Grande, um porto 
de escala demandado pelas unidades das grandes companhias 
que navegam no Atlantico, 

A praticagem da barra ciLada teve sua organização ex
ecuta:da, quando sua profundidade escassa, quando seu inves
timento perigoso e só podendo ser demandado por navios de 
pequeno calado. _ · 

Assim, as· taxas estipuladas naquclla época e a fórma de 
praticagcm não podiam mostrar-se com os inconveniente;s 
~om que hoje se apresentam. 

Actualmente, após a Lrnnsferencia para o Estado, dos 
~erviços da construcção do porto e dos melhoramentos da barra 
do Rio Grande, aquelle muito melhor apparelhado se encon
tra, ·com o levantam ente hydrographico mensal da barra e 
c:ianaes de accesso, com as sondagens continuadas de que a 
União ou a propria associação de Praticagem da Barra e Ca
nnes Interiores para levar a Mfeilo .essa pra·tieagem, si ella 
tornar-se nccessaria aos navios que procurarem o porto do 
'Rio Grande ou os portos interiores. 

A tabella de praticagem tambem não corresponde ás né~ 
cessidados a:ctuaes da navegação e dos interesses economicos 
do Rio Grande do Sul c do Brasil. ' 

Antes de 2G de março de 1920, estas taxas eram prohibi~ 
tivas, tanto que os navios de mais de rlez mil toneladas que 
investissem a barra rlo Rio Grande pagavam de entrada e 
11ahida em taxas de praticagem, de phar6es, etc., mais de onze 
contos de ré is. 

Vê-se, pol' ahi, que esse regimcn de taxas ·possível no 
tempo em que a barra do Rio Grande era demandada por na
vios, no maximo de mil toneladas e correndo sério risco e 
que mesmo assim, para os mencionados navios, at~ingla â 
mais de um conto de ré is, não é mais admissivel, hoje em dia, 
a não ser que se quizesse gastar mais de trinta mil contos em 
melhot'ar uma barra e prohihir-lhe em seguida o transito,· 
pela exorbitancia das taxas cobra'ããs. 

· O aviso n. 1.01!2, do 26 de março de 1920, do Miniê_terio 
da Marinha, satisfazendo,. cm parte, os ,ius.Los reclamos c as 
logiéas aspirações do Estado do Rio Grande do Sul minorou, 
útas, rião resolveu o problema, aliás, exposto em toda a sua 
plenitude pelo Governo do Rio Grande do Sul e. pelo signata~ 
rio desta aos Srs. Ministros da Marinha e da Vmção. · 

No vigente · reglmeu do supra-oi tado aviso, ainda a cB• 
calá. ·no porto do Rio. Grande exige dos grandes navios os se
guintes dispondios para um de· 9. 000 toneladas: . 

Ta:x:a de entrada. . . . . . . . . . • • . . . , 
Idem de s~hida. . . . . . .· . . . 

1:500$000 
1:500:POOO 
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Sello de desembaraço na Alfandega ..•..•.•• , .••. 
Sello. sobro o frete (média de 5: 000$) · •••••••• 
Imposto de pharóes. . . . . . . . . . . . • .. . . . • . . 
imposto de caridade.. .. .. .. . . , • .. . ... 
Cat,ta de saudo. . . . . . . . . . . . ,. . . . , . . . . •1 

Sello de entrada e sahida ................... .. 
Passe .. ......... , ................. . 
Se !lo para o passe no Correio ................. , 

Sommn .. .................. ~ ..... , ..... . 

.. ~. 
~-

7$60C 
14$00C 

500$000 
201•$000 

:10$000 
:1.$200 
i$000 
i$000 

3:738$800 

Constata-se, pois, que essa somma em vez de ;;er attra
henLe para a grande navegação ó um espantal1ho que a afu
genta do porto do Rio Grande, porto ·eollector da producção 
vari!!da, vultuosã, de grande consumo de um dos Estados que 
é e será sempre um dos preciosos celleíros da União brasi
leira 

Estas razões, molhar ainda desenvolvidas pelos documen
tos appensos mostram a necessidade, a justiça e a inadiabi-
lidade na adopção da pr·esente emenda. · 

Sala das sessões, :1.4 de dezembro de :1921.. - Vespucio 
de Abreu. 

· O Sr. Presidente -- Fica suspensa a discussão, sendo en
viada a proposição á Comnüssão de Finanças, afim de que 
se manifeste sobre as emendas apresentadas. 

O Sr. Presidente ·- Vou submetter á discussão e votação 
do Senado o projecto para o qual foi concedida urgencia ., 

ESTRADA DE FERRO NORTE DE MATTO GROSSO 

· 2• discussão do ·projecto do Senado n. 55, de 1921, auto
rizando a concessão d6 ftlll"oros (L cmpreza que for constituída 
pm·a construir a Estrada de Ferro Norte de Malta Grosso e
dando outras providencias. 

Approvada. 
O Sr. Sampaio Corrê a ( •) - Peço a V. Ex. Sr. Presi~ 

dente, o obsequio de fazer chegar· ás minhas mãos o projecto 
quoestá sobre a mesa. (0 pedido do orador é satisfeito.) 

Sr. Presidente, autor· do parecer sobre o projecto que ora 
~e discute, em consequencia da urgencia solicitada pelo Sr. 
Pedro Celestino, parecerá estranho a V. Ex. e ao Senado,. ve
nlla eu, mesmo sem que tenha elle sido impugnado, occupar 
a áttenqão dos meus honrados collegas acerca do assumpto · 
em debate. EnLendo, ·J?Orém, não r;;ozar do direi lo de deixar a 
di:;cussiio ser seq,uer Iniciada seJ.!I algumas. explicaçõ~s por 
mi!ll devidas ao Senado, a proposrt9 ·do proJecto PQr mim ela
boJ•ado, que cnvol!Ve, no que resperta á construccao, _á explo
ração c ao trafego de eslmdas do ferro no nosso parz,. orga.
nizaçüo completamente differente daquella que até hoJe tem 
sido usa ela entro nós. . 

· De longa data por dever do oi'!icio, preoccupan<lo-me com 
as questões desta Í1atureza, estudando esta maleria deante do~ 

( •) Não- foi revisto p_elo orador. 
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da~los estntislicos fornecidos pelas diversas vias ferreas do 
patz, ·deantc do confronto dos varios cor.lractos até hoje assi
gmllados, apresentei, cm o am1o . proximo ·passado, á Camara 
dos Deputados, um projecto· g<Jral de lei, que permil.t.e, no muu 
cu!.onúcr, ou que .pc~·mitLírá se vier a ser acceiLo pelo Con
gresso, o desenvolvimento da viação ferroa no Brasil. · 

O Pl'Ojccto a que alludi encontra-se cm phase de segunda 
discussão na · C amara. Acontece, .porém que, trabalhando 
agora, pela confiança ililmcrecida do .Scnrudo (não apoiados), na 
Commissão de Finanças desta Casa, veio ter ás minhas mãos 
um pouco de concessão de favot•es da parte de peS>Soa, que por 
sua vez, tinha obtido do Governo do Estado de lllatto Grosso, 
concessão para. construir uma estt•ada de ferro, desde deter
minada estação da actual Noroeste do Brasil até a cidade de 
Cuyabá, obedecendo a um traçado cuja orientação geral foi 
estipulada na lei do Estado de Matto Grosso, que sct'Viu de 
base á assignatura ulterior do contracto. 

Os favores solicitados ao Congresso Nacional pelo conces
si'lnario da estrada, não podiam ser acceitos ou com:cdirJos Pelas 
duas Casas do Parlamento 'Nacional, no meu entender, j)Or isso 
quo elles talvez ultrapassassem cm valor o custo total da es
trada a construir. De outro lado, esses favores, ao menos 
alguns dellcs, constituem novidade em materia de favores cçm
cedidos pelo poder publico para construc.;ão de vias ferroas 
em nossa terra. 

Basta dizer, aos meus honrados collcgas, que entre os fa
''orcs Rolicitados se considerava o pagamrn to pelo Goveruo 
Federal de r.u % da importancia dos frete> Llc todo.; o~ mut~
riaes a cmpreg.ar na estrada, desde a usina do fabricante, 
mesmo no exterior, até qualquer porto do Brasil. Era, u~a 
~omma além de fabulosa, impossível de detat·minar ou avaltar 
com segurança. 

Em consequoncia das considerações que estou fatendo de 
modo rapido, julguei que favorc~ ~emelilantcs não poderiam 
aer cC>ncedidos: 

Mas, de outro lado, impressionado, seja com o traçado, seJa 
com a circumstancia de haver sido o contracto assignado pelo 
Estado de Matto Grosso com grande vantagem offcrccica pelo 
Governo daqucllc Estado, o que demonstrava ·ã, evid•Jncia o 
nlto interesse dos poderes estaduacs na construcciio da nova 
:via ferroa, ainda mais a consideracão, para . mim de muito 
\'aiot•, de ter sido declarado, na petição enviada ao Congresso, 
qua a 01'iNlla~ão geral do traçado da estrada concedida pelo 
Governo de Matto Grosso havia sido indicada pelo Sr. general 
Candido Rondou, profundo conhecedor daque)la região, c que 
deseja o desenvolvimento do Estado de que é fil'ho, todas estas 
circumstancias, repito, conduziram-me a volver vistas cuida
dosas para a pctiçll.o feita ao Congresso, afim do .verificar se 
era passivei harmonizar os desejos manifestados claramcnf.o 
pelo Governo de Matto Grosso, com os interesses da União. 

Então, Sr. !Presidente; conclui pela possibilidade de ada
ptar ao caso concreto que então me era dado estudar, disposi
.tivos do proJecto geral de lei por mim oprcscntado á Camara 
dos Deputados e ainda llm discussão naquclla Casa do Con
gresso. 

Verifiquei,' que, de facto, a adaptacão ()ra passivei e . .facil 
oe ser feita; no caso, muitó mais facilmente do que em qual-
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quer o.utro, porque havia a contar com a contribuição a que 
se. obi·Jgítra o. ~stado de Matlo Gl!'osso para, á custa desta con
!rJbUiçao, alhv1ar os onus que de futuro viessem a pezar so
bre os cofres publicas federaes. 

Mas, Sr. Presidente, para 'fazer a adaptação ao c:tso con
creto, preciso preliminarmente dizer aos meus honrados col
l~gas qunes são as ideas gcraes do projecto a que alludi, pe
dmdo d~ antemão a todos que me ouvem, esperando obter da 
g~nerosidade de cada um, o perdüo indispensavcl para a fa
lhga que vou provocar. 

VozEs- Não .apoiado, Ouvimos a v. Ex. com a maxima 
attenção .. 

. O Sn. SAMPAIO Connl1:A - Esta fadiga, ·porém, cu sou 
obrigado a .provocai-a, porque entendo que um assumpto qut 
diz. x·espeito ao des11nvolvimento da viação ferrea em noss.q 
pa1z eleve preoccupar a attencão de todos nós. ,- . 

Sr. Presidente, ai!lda hontem tive o prazer de ler o bri
lhante relataria apresentado á Cmnmissão de Finanças desta 
.casa pelo meu honrado collega, o 151'. 8enado1· Vespucio da 
Abreu... _ 

O SR. VESI>umo n.m ABREU -- Obrigado a V. Ex .. 

O SR. SAMPAIO CoRRE.-\ - .... a cerca do areamento d~ 
Viação. · · · 

S. Ex., em nma synthese completa sobre o assumpto, ex
Pl'Z ao exame de ç~díl. um de nós uma série de considerações, 
todas ellas baseadas cm um quadro por 15. Ex. estabelecido, 
dt•S diversos· PI'ocessos até hoje usados, no nosso paiz e em 
lemu, outras, para. o desenvolvimento da viação t'errea. 

Ha ca;;os de construc~~ão de estradas de ferro pelo Es
tadu; ha outros cm que o Etitado effectua e elle proprio se 
encarrega do servi~o de administração do trafego, lllpóll á 
conslruccilo terminada; outros, ainda, em que o serviço da. 
viacão-ferrea é por completo com.mettido á industria lpri
vaflti; outros, ainda, como succC<!e em alguns paizes, em que 
os diverst~s systemas são app!icados a casos di!'ferentes de 
uma mesma l'egião, conforme ás conveniencias da época, ou 
con1o1·me a rc2;ião, acccitando-se o princípio, a meu ver, 
ma;s simples ao seguir em casos taes, da relatividade d@ 
so.lucões. 

Sr. .Presidente, não quero discutir ''a questão relativa di 
· doutrina qllo cada um de nós pódo de!'ender. Não sou -

em que pese ao meu eminente chefe. e prezado amigo, Sr.1 
Senad()r Paulo do l?ronlin, - partidario do desenvolvimento 
da accüo do Estado em muitas das industrias exploradas noa 
tempM modernos. Entendo, ao contrario, que taes industriaa 
dev<lm ficar o. cargo da industria :privada. Niio sou daquellea 
que entendem que 1\ inc.lust.rio. privada ~óde .gosnr da liber• 
dado de fazer a oxploraciio á sua vontade,. julgando, ao con-. 
traria, que a ac.cão do Estado deve-se fazer sentir, sempre e 
co.tltt voz mais, no sentido de limitar a acção, muitas :veze!la 
inclcfensavol, do. industrio. iThrticulo.r. · 

Todas estas questões· de doutrina não me preoceupam, 
portlm, no caso. Encaro .o. pr9.blem~ ti!p s.óme~te dP. pont~ 
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<le vista brasileiro, em relação ao período ou ao momento 
hist.orico que ora atravessamo~. . 

E em I'Clar,ão a esse perwdo, penso que, no Brasil, ca
bem actualmet1tc as duas modalidades: estradas de ferro 
con:;truidas. e administradas directamente pelo Estado, e es
tradas de fer~o pelo Estado conliadas á industria ·privada. 

o Brasil precisa de atlrahir capilaes _ ú applieação á m
dustria i'crro-viariu r. esta é uma das razoes pelas quaes cn
t cndo que. no momento que ora atravessamos, á ind~5LrHI 
privada deve ser co.nflaclo gra1_1dc numm·o ?a~ nossas lmh~;; 
ferreas por cons.Ll'U.II', nJ senl.tdo de perm!I.Ltr a _apelwaçao 
de capilnes pttl'lleutarcH ao des·envolvtmento da vtaçao fer
roa, em nossfJ paiz. 

O SR. J•.mr.o DE FRON'l'IN -·Acho que, neste momento,· o 
unico que Le.;n credit.o real é o Governo. 
. O Sn. ~,\MP,\10 CoHru1:A ...:.... O unico que tem cr·edito real 

ó o Govl'rno, diz o meu eminente mestre. E é por isso mes
mo; ql!o assi:u entendo, .,que penso no n:cio proprio de lan
,çar mao d<• cr(•<hlo do Governo. O credrto do Governo pre
cisa sei' appllcado, mas sem onerar o Governo com despezas 
de capital nesta ép0ca. O credito do Governo deve ser utili
sado no pagamento, na remunerar.,ão dos capitacs parLicula
l'·C::l que vierem ser applicados no serviço i'crro-viario. As
sim, o apart~ do meu presado amigo e eminente chefe vem 
mostrar a mim quo ceto~ em terre.nú firme, porque, longe 
de contrariar, muito n1e auxiliará, a suslentar a minha idéa 
sobre a materia. . . _ 

Sr. Presidcn te, para confiar algumas das nossas estradas 
de ferro á industria privada, forçoso é confessarmos-que o 
:paiz hojo se encontra em si-tuação bastant.e diffioil, por isso 
que nenhum rcgimen existe estabelecido para, á quebra dcllo 
<·onfiarmos a construcção c a exploração do trafego das ostra~ 
das dt~ fcrru tí inrlu~tria- privada. 

DuranLll... certo numero de annos, em período bastante 
longo, clenl.r•• do qual g1•andc numero dn kilomet.ros de via 
·ferrea foi, para f·clicidudc do nossa terra, const.nuido cm 
nosso pai~. YÍJ;••rou, entre nós, o regímen da garantia de ,ju
ros. P0r causas diversas,· tão bem conhecidas de todos os Srs. 
·Senador<'.', an hm1po do saudoso e eminente Joaquim Mur
tinhn, o rcghncn da garantia de ,juros levou o golpe de morto 
:vibrado por mão de, me~trc e foi cm absoluto condcmnado. 

O SR. l'AULo Dl.l ~FRONTIN - Apezar de ainda· oxist.ir .. 
O SR. f!.U,Jl'AIO' Cor\Rt1:A - Apczar de ainda existir. Mas 

s.~ para os cont.rac.l.os anteriores não resgatados. Da Joaqüim 
Murl.inh.; cm à•0anl.c, nenhuma concessão mais foi dada den
.tro dr• rc~:imon da gamnlia rle juros. 

No momcn lo, ab·avcssava o paiz grave crise financeira 
·e cconomicn c, cm: conscquancia. os homens que tinham a 
ro~ponH~bilirlacc, noquella occasião. elo dirigir aR desLinos elo 
patz,, r.ao. pen~aran2 . - corr.'O, .· conf.c•ssamos, nenhum de nós, 
cm 1dcn Lwa ~11 uaoao, talvez· tlYr.sRe. . . pensado - em sub
sf.it.uir o J•eg-imcn rtnc havia sido condcmnndo por um outro 
qn~ o sur::er.lc~Ro e fos~n igualmente cfficicnl.c. Durante os 
nnnnR quo se Pr.gnir~m a c~l.a condhmnnoiio, .o paiz cont.int10u 
a crescer. AR sun,; Jnàust.rmR dcsonvolvoram-so. A populaoüo 
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a.ugmenlou. O comrnet·cio trivlicou, no scrvi~o de permuta 
do valores. E de todas as partes de nossa Lim·o. chegavam ao 
conh~cimcn lo do Dcpt.larlos e Senadores as reclamacõos,, em 
g!'ando nuJnoro. par:< que novas estradas fossem conslrmdas. 

1\'fto existindo nenhum rogimen para attender a taes re
clltmar;ües, foi apresentada uma emonda no orçamen.lo da Via·
ção. em no anno de i003, se mo não falha a momona ... 

O SR. p,\ULo DE FnoNTIN- E' um decreto especial. 
O Sn. SAMPAio Comtfl:A - Houve uma emenda ... 

O Sn. PAULo DE FnowrrN -A lei que serviu a Noroéste .. 
O Sr~. SAl'iii'Aio Connfl:A - PréviamenLo, !louve uma cmen. 

da ao orçamento da Via(Jão. A lei é a do n .. L :l2(i, .auLo~izan
do a conslrucnão ele estradas de feno pela mdustr1a privada, 
sendo o pagar!JCnLo cffecl'lado pelo Govemo cm apolices da 
divida publica c, cm\ seguida, arrendada a estrada á propria 
em preza construcLora ou c·mprciiLcira das obras. 

Não quero, SJ'. Presidente, criÜcar o systcma então es
talJolecido, nem tampouco cuidar elo modo pelo qual foi 
applicada, a diversos casos concretos, que surgiram posterior
mente a lei n. 1. '126, que dispunha sobre o caso ela Propriá 
n 'J'imbó, mas que, cm seg·uida, foi estendida a. todos os outros 
casos. 

O SR. PAULo DE FnoNTJN - Esta permittiu pelo menos a 
consl.ruil· a Noroe.stc, a primeira estrada de ferro cstratcgica 
brasileira. · 

O SR. SAMPAio Connfl:A - Esta .pcrmiLtiu ciJnstruir a pri
meira ostracl:a elo i'rrro esl.ratcgicn brasileira, diz bem V. Ex .. 
aRsim como pormi Wu oul.ras csLruclas do forro. Ao systcma 

.. daremos, porl,anlo, grand•cs .serviços, ao paiz, mas l.ambem 
·alguns males it•rcparavcis. 

A emissão continua rlc apoliccs para a construcção de cs
ll'arlas rio fcrt•o, determinou, cm uma segunda crise fina.ncci
m do paiz, cm 1011, cessasse a applicação do typo inslituidu 
pela lei n. 1.126. 

O SR. PAur.n Dr. FnoNTIN - Não cessou inteiramente, a 
nio Grande do Norte ainda continúa. 

O SR. S:\MPAio Conn11:A - A Rio Grande do Norte já foi 
oncampada. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN- Sim, mas V. Ex, Se refere 
no anno do 1914. 

•O SR. SAMPAio CoRni~A - Quando digo cessou, quero re
ferir-mo a novas concessões, porque aqucllas que em i!lU 
ostavnm om vigor continuaram algumas e outras o Governo 
tl'atou do cncan'lJpar, como aconteceu com a Central do Rio 
Granclo do Norte, citada muito bem pelo meu companliCiro ~~o 
bancada. 

A r~pplicação do systcma, cm conscquoncia da crise fi
na.nceirn quo então atravessámos, cessou por completo. O 
pniz .. porém. contim\a a pedir estradas de ferro, iustante o 
contmuamentc, o nós estamos deanLc desta situação: ou as 
estradas do for!'o serão construidas pelo Estado ou não con.; 
struiremos estradas, 
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A construcr,ão pelo Estado determinaria tal acN·escimo 
do despczas nos orçamentos annuacs ·que. apavora a todos os 
Depu ta dos c Senadores. 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN - Som razão. 
O Sa. SAMPAio Conn~A -As reclamações. crescem dia a 

dia c e!las hão de ser Uio extensas, cm detcrmmado '11oment.o, 
quo romperão !orlaR as barreiras que quizermos oppO:• á anci:~ 
do desenvolvimento o do progresso do paiz inteiro. 

0 SR .• TOSÉ MURTINHo- Muito bom. 
O Sn. SAMPAio Conn~A - Para que não chegl.IIJl"ioS R o~~ 

sn situação, para quo possamos contribuir, quanto po~s!vel, 
em pró! do desenvolvimento e do progresso da n J.>~a terr:a, 
preciso é attrahir capitaes da industria privada á viaçãc frJr• 
t•ea c só conseguiremos attrahil-os a tão nobre fin;, .garan
tindo-os, po.rquc estamos em um paiz novo cm quo3 uma es
trada ele ferro a construir é mais um elemento do dc>envolví· 
monto e de progresso do quo uma conscquencia de dcscm·ol· 
vinwnto c de progresso já existente!, como acontece em 
muitos paizes da Europa, em que as vias ferroas eram con
struídas o entravam cm trafego, percorrendo zonas .ii\ lnten~ 
sarnento povoadaR. Entro nós, no primeiro período do nxplo
t•ação do uma estrada de penetração, qualquer que seja, os 
Clípitaes não poderão contar com retribuição animadora. · 

O Sn. PAULo DE FRoNTIN- E' o caso dos Estados Unidos. 
·o Sn. SAMPAio CoRR~A - E' o caso dos Estados Unidos, 

diz bem V. Ex. 
D'ahi, a necessidade, cm que nos encontramos de garantir 

n l'emuneracão devida a taes capitaes, para que el!es possam 
sm• applicados a esse fim que-peço ,permissão para rçpetir 
-- considero muito ele-vado e mu ilo nobre. ·· • 

Ora, Sr. Presidente, para garantirmos a remuneração .dos 
capitaeR, teríamos de voltar ao regímen da garantia de juros, 
com todos os seus inconvenientes. . 

O Sn. PAUW Dll l''noN1'IN - Existiriam do facto taes in
convenientes ? 

O Sn.· SAMPAIO ConR~A - Pelo menos, a pratica tem de-
ml'nstrado que os inconvenientes existiram. . 

O Sn. •PkuLo DE FnoNTIN - Mas, em Jogar de eliminai-os, 
se'ria melhor corrigil-os. . 

O Sn. SAMPAIO Conn~A- Ainda uma vez agradeço ao meu· 
eminente chefe o aparte luminoso, porque foi precisamente 
es~e o obJectivo que pretendi alcan~;ar com o .projecto de J.ei 
3PI'Csontado á Camara. Foi o de corrigir os inconvenientes 
do regímen da garanf.ia do Juros, substituindo-o por um 
outro que dei! c se approximasse, mas não offoroccsso o ·mesmo 
n umcro de inconvenientes, pelo menos a meu v~r. salvo erros 
que os meus honrados co!logas cnh:lnrão de apontar para que 
cn, como discípulo obediente, trato de os corrigir. 

Sr. Jlrcsidontc, o meohanismo do .projecto geral a:presen
tnr.io á Cama1·a dos Deputados e que cu adaptai no caso con~ 
crcto ora cm discussão, é o seguinte: o de ·garantir, á empreza 
que viosse explorar qualquer estrada de ferro por e!la cons
truidn, durante o pcriodo do 1.rQ.1'P'\"o1 o .iuro do capital !IJl"\)li· 
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cndo na co~st,ruccão, a amqrtizacão desse capital, e mais as 
de:gpezns mmm1as de custeiO do trafego da estrada evitando, 
af1m. de dar li garantia de modo efficiente, qualquer referen· 
cia á renda liquida da estrada, para não embaracar a fiscali
za9ão com . as diff:iculdadcs cnorriícs de uma distincção per
fau a o satJsfactorm antro as dcspczas da custeio o e as de ca· 
pnal, durante todo o :Poriodo de eXiPloracão do trafego da es
t!'ada; filiando ~ g~ranLia á renda bruta, muito mais facil de 
fJscahzar pelo sJmptcs exame dos canhotos, dos· conhecimento~ 
de mercadorias despachadas e pelo simples exame da nume
rnciio dos bilhetes de passagem emittidos pela estrada da 
ferro. 

E antão cstaneleci o seguinte: quando a renda bruta da 
est;·ada não bastasse para cobrir as despezas de juros e de 
amortização do capital e mais as despezas minimas do custeio 
di) trafego, o G01rerno se comprometteria a completar a diffe
~·encn, tendo em troca, como contrapartida, quando a renda 
nruta excedesse da somma das trcs parcellas apontadas, uma 
Percentagem sobre o excesso, para assim rosarcir-se da dif
fcronca que houvesse porventura entregue á estrada, na phase 
iucial do trafego, emquanto as zonas o a via ferroa mutua
mente se -desenvoi'Vesscm. 

Assim, Sr, Presidente, a .fiscalização ficaria dependente 
da ronda bruta. Havia, porém, um ponto bastante delicado a 
CO!Jsiderar. Era o de garantir as despezas mínimas do custeio 
do trafego . o • 

Evidentemente, taes despezas minímas do custeio do tra
f~;o não são constantes para todas as estradas. Dependem das 

. condições technicas do traçado e de multiplas outras cir
cumstancias; Crê, porém, possível fixar na lei um limite for
necido pelos dados ou pelo exame das estatísticas das nos~as 
\·ias-ferreas, limite dentro do quàl, em exame .particular de 
cada caso'. o Governo poderia fixar a somma garantida. E isto 
porque, Sr. Presidente, as despezas de trafego de uma ,estrada, 
como é sabido, podem ser sempre em duas parcellas: uma 
('Cn~tante e outra variavel com a intensidade do trafego, cres· 
ceniEJ com essa. intensidade. , 

A primeira parcella - a constante -·é aquella IJU') a 
e~lrada terá de: fa:ter, qualquer que seja a int~nsidade do trn
ff•go, de tal arte que toda a renda bruta arrecadada, até o va
lor dessa primeira parilella fixa será consumida em despezas, 
niio deixando nenhum saldo. Essa parcella foi fixada na lei 
e qm• no caso conct•eto eu a fixei em tres contos de réis pol' 
kilc-metro annuo, tt>ndo cm vista os dados das estradas oxis
tentes nnquella regiãel como a Noroeste, por exemplo. E' pos-
8ivel qui!, no caso concreto, essa importancia de tres cont.o3 
venha a ser considerada como insufficiente no momento 
ncfunl. l\fas as tres tparcellas garantidas, são, repito, o ,jurt) 
do cn.pitnl, a amortização delle o essa despeza de tres contos 
de z·!lis por kilometro annuo. Si as despozas de custeio e~tCle
der<•m 'dflsse Iimif.l', ou por circumstancias .n.aturaes ou por 
administraoão não muito perfeita dn estrada, a differenca te
z·Ju de sahir elo juro do capital, que terá, assim, remuOP.racii•J 
meuor: assim, quem applicar capital nn estrada e a VM elle 
proprio administrar,. terá de fazct• a melhor administração 
possivcl, afim de não desfalcar Od juros, destinando-os. em 
nat'ltl no custeio dn tl'afer;o. E qua.ndo tal facto se verifique, 
~or condlc~cs nat-uraes, ,justo é que o concessionario pCNJtl 
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tuna certa percentagem de juros a receber durante o periodo 
lnieial do trafego, rois lerá a certeza de rcsarcir a difl'crunc;'l 
nu~ annos futuros. . . 

No caso, a imporl.ancia elos 'juros foi fixada cm 5 o/o :tp,~
na; c a taxa ele amortização foi pc.r mim ·calculada para quo 
a nmorLizuçüo ~(J flzessu dentro elo prazo maximo do 37 annu3. 
cotTe~ponclen<lo, portanto, a pouco menos de 1 o/o ao anno Llo 
valor do capital. · · 

A' •primeiJ'a vista, .a garantia do juros ele 5 o/o parece m
sn!'ficiente, importa, o conccclel-a1 cm fazer trabalho inutil, 
porque estou convencido de qnc nenhum capitalista, nenhuma 
cmpreza priv::Lda, querertí aQplicar capitaes para receber tão 
súm0nte juros ele 5 o/o, nos -tempos que correm. 

Não quiz, porém, quebrar esse rogimen na parte relaLiva 
n eat.raaas de ferrcl propriamcnt.c ditas. Essas, no meu enten
der, rão devem ter ,iuros superior a 5 o/o, Quer dizer, não de
'liOmos nos prevalecrr ele uma situação de momento cm uma 
lei geral, esl.a!Jclcccndo elevadas taxas ele ,juros, a que Lalvez 
venham a ser inferiOres dentro ás do mercado monelario r,m 
um futuro que todos desejamos seja tão proximo quanto po5-
stvel, 

O Sn. PAULO I)Jl FnoNTIN -· As taxas já. baixaram muito. 
O Sn. SAMPA.JO CoRnf,:A - Na Europa c ona A'merica h a l.~n

dcncia 'Para a reduccão dessas taxas e por isso não quiz que
brar o .padrão do 5 o/ó, Procurei· porém, offerecer aos capitaos 
CflJC se applicarem om estradas de ferro, novas vantagens, Jlcla 
fórmn por que passo a expor aos meus honrados collegas. 
. Sr. Presidente, imaginemos, para facilidade de exposição 
tão· s!lmentc, que ~c trate de construir uma· via ferroa cujo ca
pifnl. ·após estudos que o Governo exigirá os mais compl,~l.ns 
passiveis, foi fixado - digamos - em 100 mil contos de 
réis, para mil kilometros de via ferroa. custando, cm con
scqucncia, cada kilometro 100 contos de réis. 

· Pormitt.i no pro,ic.clo de lei apresentado tí Camar·a. per
mitli igualmente no pro,iccto rclnth·o ao caso concreto cm 
debato, que as estradas pudessem ser construidas por se. 
cções de cincocnta kilometros. desde a estação inicial até a 
terminal. Permilt.i mais 'que· fosse facultado ao concessiona. 
rio o direito de doposita.r em titulas da divida publica, de 
5 o/o de ,juros, no Thesouro Nacional. a importancia do capital 
fixado para o primeiro trecho e assirn, succcssivamente, para 
todos os outros trechos de 50 kilometros. 

· Si o roncessionario construísse o primcko trecho corri 
uma certa reserva· do crupital levantado, entre os accionistas, 
reserva que não appUcaria cm apolices, de fórma a poder 
inaugurar o trafeg-o dos 50 kilometros que construísse, graças 
a essas mesmas rcscryas não applicadns em apoliccs, recebe..: 
ria elo Go\'CI'no, quanrlo o trafego inaugurado, a importancia 
cm dinheiro correspondente tís apoliccs por elle depositadas 
(), ele tal arte, rendendo ,juros desde a .data do deposito na 
·phnse ele cnnstrucciio, o cwpita\ teria a remuneração corres. 
ponclcnte e devida aos ,juros dessas apoliccs, 

Taes upoliccs renderão ,iuros durante os 37 annos do con. 
cessilo elo favor. correspondentes a uma amortizarão de 1 o/o 
para ,juros de 5 % ao anno, • ' 

E cu,. então, p~l'll; fncililnr. a applicuçüo de dinheiro cm 
tacs npo!J.ccs, pcrmlilJ, no proJecto que submet.ti á conside-
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ração dos mcu.s honrados colle:;as da Cowmíssilo do Finar.l{as, 
que o capital total da estrada fosse constituído parte em 
acções c parte em clebentm·es. · 

Imag-inemos, no caso concreto. ele mil Jdlometros, d~ 100 
mil contos de capital, 20 o/o realizados cm acções o 80 o/e 
em df!bcntures, estes levantados por parcellas correspondentes 
ao custeio de cada trecho de 50 kilométros, serão apresen
tados ao 'fhesouro. A cm preza que recebeu 80 o/o de capital 
elos debenturistas, com o producto, em dinheiro recebido 
desses dcbenlmristas, a,dquire ao Estado 80 % do capital cm 
apolices da divida publica. Estas apolicos ficam dcpositadaR 
no Thcsouro c com cllas igualmente depositada a importancia 
em dinheiro. Isto quer dizer, por outras palavras : o The
soura emiLle tlm cmprestimo do 80 % do valor do capital 
da estrada ; . recebendo o dinheiro dos dehenturistas, guarda-o, 
para restituil-o á estrada após a aberLuru de varies trechos 
ao trafego, pagando, naturalmente, juros desse cmprestimo, 
na percentagem de 5 o/o sobre, 80 % do capital total e de 
~~ o/c Robre todo o capital ; estes, addicionados aos 5 % pri
mitivos ela renda b1·uta, perfazem um total de 9 o/o. 

Mas, Sr. Presidente, é natural que os meus collegas, que 
estilo acompanhando o raciocínio ·que tão mal exponho .. , 

DIVERSOS SRS, SENADO!lES - Não apoiado, 
O SR., BENJAMIN BARnoso - V. Ex. está expondo com 

muita clareza. · 

O SR. SAMPAIO CoRRJ~A - .•• perguntem por quc esse 
jogo ele apolic~s ? 

Seria pt~eferivN que o Governo offerecesse desde logo 
a garantia qe juros do 9 o/o e todo esse mecanismo seria por 
cqmpleto dzspensado. Prevejo a pergunta, a indagação e 
por isso cüido da resposta. 

Üisponho cu no projecto, seja no geral, seja na appli
cação, que os juros das apolices depositadas, bem como a 
taxa da amortização do capital total· da Estrada, e, portanto, 
do capital applicado cm apolices com ,juros garantidos pelo 
Governo, constituem garantia especial do capital debcntures, 
de tal fórma que os dcbenturistas que subscreveram deben
tures da companhia, amda que esses sejam do juros· superior 
li cinco, oito ou nove por cento, osso dinheiro, levado ao 
Thesouro . o transformado em apo!iccs, renderão, assegurados 
pelo Governo, 5 % de juros sobre o capital com que entra
~~am para .a comuanhia, que a esta . pagou cm apolices do 
Thesouro Nacional, lá ficarão depositados. Estabeleço mais 
que, . uma vez pagos estes juros de 5 o/o, e amortização e 
juros correspondentes aos dobenturist11s, não poderão ellcs 
requerer a fallcncia. da emprcza, embora o contracto das obri
gações debcnt1t1'es emittidas por essa empreza dê aos deben~ 
turcs os ju~os superior a 5, 7, 8, O ou 10 %, re·salvado 
sempre aos debenturistas o direito de 'haver da estrada, nos 
tmnos. subs~quentcs, qmindo c !Ia, estrada, offc·recer saldo de 
receita sobre despeza, a differença do juros que deixaram 
do receber nos períodos de trafgo ainda dcfficiente. 

Assim, veem os meus honrados collcgas que procurei, 
om primeiro Jogar, atLrahir para debent1trcs da eslrada do 
ferro, capilal, porque um i:qdividuo tr~e procura · comprar 
um tíLulo do repouso, como c uma apohco, que tranca esse 
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ptulo na gaveta, e fica eternt~mcnto vivendo aos 5 . o/o dos 
JUros que o Gov~:t-no lhe paga, será convidado a comprar 
tambem uma apolice atrav-cz um debenture da companhia 
da estrada de ferro, certo de que deterá o mesmo juro do 
5 o/o garantido, como o juro da apolico que a elle pertence 
o que a elle esta hypothecada directamente pelo Governo 
o gozará, mais da eventualidade de um accrcscimo e juros 
de 2. 3, 4 ou 5 % . 

E, como essas apolices ficam depositadas no Thesouro 
Federal c não vecm a circulação, o titulo da estrada não 
circula. O dcbenturista transfere quasi de mão a mão o de
benture que possue e que vae· ter cotação na praça e as 
apolices assim emittidas, estando depositadas no Thesouro, 
não terão .cotação na praçl!. 

Como, Sr. Presidente, garantindo a renda bruta, ·o Go
verno se obriga a completar o que faltar para amortizar o 
capital total da estrada, uma de duas hypotheses so verifica: 
ou a amortização se effectuou por conta da renda da estrada, 
se ellc for sufficicnte, ou a amortização será realizada por 
conta da garantia dada pelo Governo. Em um ou ·em outro 
caso, semestralmente ou annualmente, ha uma parte do ca
pital que é resgatada, cumprindo ao Governo - assim dispõe 
o projecto de lei - inutilizar semestralmente ou annual
mcntc, tantas apolices depositadas quantas corresponderem 
as quotas de amdrLizalção garantidas pelo Governo, 
ou pagps pela renda da estrada, ou pagos ·Pelo Governo em 
execução do contracto. Assim haverá um resgat'e automatíco 
das a:polices do emprestimo feito pelo Governo para a ·con
strucoão dessa estrada de ferro. 

Mas, senhores é esse o mecanismo geral do proj,ecto, no 
caso concreto. Tal é o interesse do !Estado de .Matto Grosso 
cm ver construída a estrada de ferro que vae servir á s·ua 
zona norte, que nos vae approximar da Bolivia oriental, que 
vae ter á Capital do Estado de Matto Grosso, que o seu Go
verno obrigou-se perante o concessionaria. a ceder-lhe dez 
milhões de hectares de terra. 

Depois do discurso que aqui ouvi uma occasião, pronun
ciado ,pelo illustrc senador que ora preside os destinos desta 
Casa, anerca da grande fertilidade das terras do Estado de 
Matlo Grosso, estou sinceramente convencido de que em tem
po muito curto, os dez milhões de hectares de terras talvez 
viessem a valer IP"l'a o concessionario toda a somma dispen~ 
dida na estrada d ferro. · 

En podia con~iderar o producto de venda ou de arrenda
mento dessas terras como renda bruta da estrada, como renda 
bruta da empreza constructora para exploração dessa estrada, 
mas nunca renda bruta dn Estado; e então para que o onus 
que o Estado do Matto Grosso .chamasse a si não fosse favo
ravel exclusivamente ao concessionario, mas tambem ú União, 
alliviando o •rhesouro Federal dos encargos que vae assumir 
para o- desenvolvimento do Estado de Matto Grosso, cuidei 
de, no projecto. accrescontar a disposição que passo a ler e 
p~ra a qual soli-cito a attcnçiio dos meus honr!ldos oollegas., 
D1go eu: 

«Emquanto nã.o estiver amortizado, na conformi
dade deste artigo todo capital empregado na estrada, 
fixado consoante as ~egras do. arU~o - ~ es~rada ou 
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~mprcz3; não se:r:tt 1Pcrmittido dispol' ele qualquer im
portancHt que venha a arrecadar pela venda ou pelo 
arrendamento das terras a ella ·ccd idas pelo Estado !lo 
Matt.o Grosso, cumprindo recolher Lacs importancias a 
u!U estabcle~ímcnto de credito acceito pelo Governo ou 
111 este assim 10nLen~llr 4to 1Thesouro Nacional me• 
diante o ·pagamento de ,íuros que na occasião fõr con·· 
vencionado. 

Esta importancia, assim como as rendas que ·.pro
duzir serão destinadas a. substituir ou completar a ga
ran.tia dada .1pelo Go~erno, á qual se refere o presentoJ 
arttgo s~m mterrupçao do prazo estabelecido no para
grapho anterior,, 

· Quer dizer quo as renda8 decorrentes da :venda ou do 
arrendamento, que não são rendas brutas da estrada, pro
priamente ditas, ficam <ladas ou cedidas obrigatoriamente 
para substituir a garant,ia a que o Governo da União se obri
gar, de fói1ma que, no fim de c·antas, a estrada sorti, em gran
de parto, construída à custa daquillo que o Estado de :i\fatto 
Grosso jú havia cedido ao concessionarJO, isto é, as terras da 
Estado partt o ·concessionar! o explorar. Estou convencido de 
que se trata tão sórpente de um adiantamento. 

Eis. Sr. Presidente, as explicações que devia á C111sa. Ac
crescentarei mais aos meus collegas que fui obrigado,· um11 
vez que se trata de estrada de ferro que gosará do favor daoo 
pela União, a exigir, no projecto, que o Estado de Matto 
Grosso désse acquicscencia prévia ao concessionaria para que 
.osLe possa obter os favores que a lei pcrmitte ou wu toriza ao 
Governo, cedendo, porém, o Estado de .Matto Grosso ao Go
verno da União o direito de fiscalizar o tra~ego, o de alterar 
as condições technicas do traçado, de approvar o transporte 
do mercadorias, e mais ainda, como o Estado de Matto Grosso 
havia exigido dos concessionarias transportes gratuitos, por 
conta do Estado, com uma generosidade, exige tambem que 
estes transportes gratuitos, feitos por ·conta do Estado, fos
sem considerados como valendo 50 % do valor fixado nas 
tarifas, para. o c:l'feito do calculo da renda bruta garantida 
pelo Governo da União. 

Sr. Presidente, como declare! a princilpio, c peco per
mlss!lo para repetir, dese,iel tão sómentc, roubando a atlen
.cão dos meue collegas, fatigando a todos bastante · (protestos 
e não apoiados), deixar esct•ipto, para que conste dos Annaes 
P. meu modo de interpretar este projecto de lei.., 

0 Sn. FRANCISCO S.~ - Foi l.yna eX!posicão util C bri-
lhante. .. 

o SR. SAMP,\to ConRllA - . . . c agradeço aos col!egas :1 
attencão que me prestaram. (Muito bem; muito bem. CJ Ol'a
dor é cum.primentado.) 

E' approvado o projecto. 

CQSIGNAÇÃO EM FOT.'f!A ' 

3' discu9são ela pl'oposir.üo da Camar•a dos Deputados 
li. 155, de 1021, quo mand!!- resgat.ar ~~~ dividas do ,funccir;ua~ ' 
Jismo publico, por empl'est!mos do soo1edados particulares .. 

Approvada; vae ser submetl.lrla á sanccão. 
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IINOENHii:JROS MACl'IINJSTAS DA .ARMADA 

2n discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 156, dr. '1 021, reorganizando o quadro dos engenheiros' 
machínisla~ da Armada. 

Encerrada. 

E' approvado o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

N .. 52- 1921 ' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o O qurudro de engenheiros machinístas da Mari· 
nha de Guerra. ficará assim organizado: 

1 contra-almirante que deverá exercer a inspectoria de 
machinas ou commissão outra que o Go·~erno entender con..: 
veniente attribuir-l•he: 

2 capitães de roar e guerra; 
G capitães de fragata; 

12 capitães de corveta; 
-15 capitães-tenentes; 
70 primeiros tenentes. 

Paragrapho unico. As promoções resultantes da presen· 
to lei se farão pelo processo das leis e regulamentos em 
vigor. . 

Art. 2. • O quadro do segundos tenentes serã constituído 
com· os aspirantes que terminarem o curso de marinha, na 
.Escola Naval, os quaes completarão, para as necessidades do 
serviço. a offícialidade respectiva, fixado, cada anno, o nu· 
mero de matriculas na escola, para o referido curso, em pro• 
porção com a capacidade do quadro .. 

Art. 3 .o Fica o Governo autorizado a abrir os precisos 
creditas para a execução desta lei. 

Ar L. 4. o Revogam-se as disposições em contrario .. 
Sala das Commissões -do Marinha e Guerra, 12 de de. 

2embro de 1921 . - A . Inrtio do Brasil, Presidente e Relator .. 
-José ae Siqueira Mr.ne:a.!. - Benjamin Ba1•roso. - Carla! 
Cavolcanti. ·· 

O Sr. Presidente - Fica prejudicada a proposição da Ga
mara dos Deputados n. 156, de 1921., 

O Sr. Francisco Sá - Sr. Presidente, requeiro a V. Ex,, 
que consulte o Senado sobre si concedo dispensa de intersti· 
cio para que essa proposição possa entrar na ordem do dia do 
.expediente amanhã. · · 

(Coriiultado, o ·senOdo concede ·a ·(lispema requerida,, 
.·~ . .•. ' .. . 
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INS~'I1'U'l'O HIS'rORICO E OEOGI\APHICO DA BAHIA 

2' d iseussão da proposicão ela ICamara dos Deputados 
n. 101, ele Hl21, que autoriza o auxilio de 100:0QO$, para a 
constr·ucçilo .elo eclificio elo Jn~lil.uLo I-Hstorico c Cieog·raphico 
da Bahiu. · 

, Approvada. 

O Sr. Moniz Sodré (pela ordern) - Sr. Pt,esidente, re
queiro a V. Ex. que consulte o Senado sobre se concede dis
pensa ele intersticio para que csla propos:ição seja incluída 
na ordem do dia da proxima sessão. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o re
querimento elo Sr. Senador Moniz Sodré queiram levantar-se .. 

Foi approvael'o. 

l!OSPITAES PARA TUBERCULOSOS 

2• discussão ela proposição ela !Gamara. dos Deputados 
n. 1G7, de 1021, autorizando o Poder E)Cccutivo a mandar 
construir hospitacs sanatorios para tuberculosos, nas proxi-. 
midades ·do IDistricto Federal e cm outros pontos do terri~ 
torio nacional, com r-apacidade de cem Jeitos cada um. 

Approvada. 

O Sr. Paulo de Frontin (11e/a m•dem) - Sr. Presidente, 
rfrqueiro ·a V. Ex. que consulte .no Senado sobre se concedo 
dispensa de inlerslicio para que figure na ordem elo dia. da 
sessão de amanhã, a proposição ,que acaba de ser approvada. 

O Sr. Presidente - Os ~cnhnrcs qnc approvam o re
querimento elo Sr. Senador Paulo ele .Frontin queiram !e ... 
vantar-se. (Pausa.) 

Foi ·approvada. 

ESCQ[,.-\IS DE SARGENTOS 

....... 
:3" discussão da proposição da. Gamara dos Deputados 

n .. [;!1, ele lü!ll, que abre, pelo lllinisLerio da Guerra, um 
credito especial ele G2 :792$ para pag·amento de diarias aQ 
pessoal ela IDsqola ele Sargentos de Infantaria. 

Approvo.cla; vae ser submeLtida ti sanccão. 

CllllDITO PAnA PAGAMEN'I'O AO DR, ANTONIO BAPTISTA PEREIRA 

3" discussão ela PI'oposiclio ela Camara dos Deputados 
n. ~37, de :1921, que ab1~e um credito especial de 215:966$100, 
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para pagamento do quo é devido ao Dr. Antonio Baptista 
Pereira, cm virtude de scntcnca judiciaria. 

Approvada; vac ser submcttida á ganccão. 

1\JlS'I'OS MOI\TAES DE S. A. D, ISABEL 

! 3• discu~são da proposição da Camara dos Deputados 
ti. !f38, de 19.21, que manda trasladar para o Brasil .os restos 
.mortaes de .S. A. Izabe1 de Orleans c Bragança • 

' ' 

.Approvada; vae ser submettida á sanoção. 

GI\ATIFICAÇÃO ADD!CIONAL 

3' discus.são da proposição da Camara dos Deputados 
o. f.\2, de 1921, que abre um credito especial de 1:358$, para 
pagamento de gratificacão addicional a professor.es do Insti- ·· 
ttulo Nacional de Surdos Mudos . 

.Approvada; vae. ser submel.l.ida á s:anccão. 

CREOITQ PARA PAGAMENTO AO SR. OLY)\IPIO COU'l'INl 

2" discussão da proposição da <.:amara dll.tJ; Delputadoll 
n. 1::13, de I921,. que abre um credito especial de 4 :Wi$130, 
para pagamento de vencimentos devidos ao sargento co:m
maudunte dos guardas da !Ilesa de Rent;las de Porto .Aiesre, 
Olympio Coutinho. 

Apíirovada. 

REVERSÃO AO SERVI()O DA ARMADA 

"· 2• discussão· da proposição da Gamara dô.s Deputados 
n. iOG, de 1921, autorizando a reversão do contra-mestre, 
reformado, Antonio Francisco de Paiva, ao serviço activo da 
Armada. · 

.Approvada. 

HOSPITAL PARA CREAN(JAS 

3• discussão "do projecto do SenadO n. 42, de i921, au
\oriznndo n construcção de um hospital para creancas me
noras de de.'ll allllOS, no qual tenham tratamento medico c 
cirurgico • 

.Approvada; vae d Commissão de Redacção. 

O Sr. Migual de Carvalho (p!Jla 01·dem) - Sr. Presi
dente, nclhando-se sobre a mesa a redacção final do projecto 
que acaba de ser approvado, e sendo a materia da maior rc· 
)evanoia, requeiro o V, E."'. quo consulte b Senado sobre ~e 

'· ' ·,,· 
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conccclc urgcncia pum a discussão c voLar;ão immediala desta 
redacção. 

O Sr. Presidente - Os senhOI'cs que appmvnrn o J'e
qucrirncnLo que acaba ele ser feito pelo Senador l\Iigucl do 
CaJ•vnlho, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi ap,provado. 

O Sr. 2" Secretario !(• I' r\, ~cm r.lebalf', appr·ovarJo o se
guinte 

PARIICER 

i:'.'. 53/; - 1921 

Jlellac(~úo fiuol do pro;jccto n. -'1·2, de 1921, 1nandando con~l1·uir 
nrn lwspilal pru·a cem menores 

O ·Cong·resso Nacional resolve: 
Ar L. 1." Fica autorizado o Presidente ela -Republica a 

abrir crerlitos alé mil conl.os ele réis, pam a con,;J.,·uc(:üo de 
·um edil'icio ,dcsUnado a hospil.alizar cem menores ele dez 
annos, c no qual lhes será dado tralamcnto médico cirurgicu. 

· ArL. 2." Hevogam-se as disposições cm conlral'io. 
Sala ela Connnissão de. Hcclacção, 111 ele dezembro ele 1921. 

Venancio Neiva, ·Prcsidcnlc inleJ'ino e Hcla.tor. - Vida/ 
Ramos. 

O Sr. Presidente-- O fll'lljf'cln Y:w ·'PI' J•enwllid" (r Ca
mara elos Deputados .. 

CREDITO PAH.A PAGAMEN'I'O AO SI\, .TOSE' LOPES :\IAI\'J'J:IlS 

2" discussão da proposição da Camara dos DeiJ)utados 
n. 136, de 192'1, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, um 
credito especial de 57:225$, pura occOJ't'er ao pagamento 
dcvid;.l a .José. Lopes Martins e outros, cm virtude de sentença 
judiciaria. 

Approvada. 

O Sr. Presidente ·- Tendo ~ido dislrilmirJ~, n paJ·r•ccl' J'C
lalivo á proposici:io que fixa as J'orç:as de terra para o exer
cicio de Hl21, será clle dado para .or~em do dia de amanhã, 
juntamente com o orçamento ela Vtaçao. 

Nada mais havendo a l.ral.aJ•, vo11 lcvantaJ• a sessão, desi
gnando pal'a amanhã a sog·uinte ordem do dia: 

2" discussão da pJ·oposi~tão da Gamara dos DeputadO$ 
n. 11G, ele 102'1, fixando as forças de torra para o cxer·cicw 
de 1922 (com emenrla.1· da Commis.l'lÍO de Jlari1iha c GueJ"ra. 
parecer n. !ii 6., de ·1.921) ; 

2" discussão da pr-oposição da Gamam elos Deputado' 
n. 128, de 1021, !'ixando a despcza elo 1\tinistc~·io ela Viaç~il.o c 

s. -- V·ol. vnr 36-
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Obms Pnhlicas para o cxer·cicio de 1922 (com. pm·ecer {avom-· 
1!Cl da Commissão de Finanças, n. 508, de J,9f!d); . 

2" discussão da pt•nposição da Camara dos Deputados 
n. HS, de 1021, que rclpva ela prcscl'ipr;ão cm que incot•r·cu 
o direito do conLra-alnurant.e graduado Francisco Braz r](' 
Cerqueira o Souza :'L contagem de l.cmpo pura melhor·ia de 
reforma (corn parecc1· [avom·vcl das Commt'ssõcs de Marinha 
e Guerra c de Finanças; n. 417, de l!J2f); 

:Jn Liiseuss;io do pr·ojectu elo· ~~~nado n. 55, de l!l2t, conee· 
dendo Jal'or·es ú ernpt•eza que /'ur crmsLituida pura u con.,tru
er,ão ela :F.>d.racla ele .Fc.•.·r·u Norte de MaLLo Grosso e dando ou-
Lr:s provirolcncins (o{/'erecido 1Jela Couwrissão de Finanças no 
pm·t:~cr n. , 11-.: 11121 j; . 

3• àiilwssão do projecl.o do Senado n. 52, de :l92J, reor
g-anizando o quadro dos engenheiros machinistas da Armada 
(da Cornur:issiío de Marinha e Gi/.U1'l'a, pa1·cccr n. iHS, de </!JU i; 

3" discussão du proposi1ção da Camaru elos Deputados 
n. 107, de 1021, autorizando ·o Poder Executivo a manda.r 
cnnstl'Uir· hospilacs s:mutorios p!tra tuberculosos, nas proxi
midades ·elo Disl.ricto Federal c em outros pontos do terri .. 
f.orio .nacional, com capaciclaclr, ele · erm J c i tos cada um 
(r.rrrn pare~er favrn·at,!Jt da Comrnisslir• dr. F'inan(!a,,, n. ii.fli .• 
de ·1.921); 

3' discnssfLO ela proposlç!iio da Camara dos Deputados 
n. 125, ele 1921, que abre, pelo Minislerio da Agricultura. 
Jndusl.riu e Cornmcr·(~io, um cr·crlito especial ele G. 100:000$. 
para auxilio n rmprczns que menciona (com. parecer {avorn
vel da Cmll1nisstio de Pinan(!rts, n . .17-1, ri!! /!121); 

3" discussão da proposir;ii.o ela Camam dos DeputacJ.os 
n. 1 •j1, rlc 1. 921, que autoriza o auxilio de 1 Ofl: 000$, para a 
r·m~trucçtiu do (;difi.'w do Instituto Hist•Jt'IL'•J e Geographioo 
ria H~ h r:1 : ···:• 111 jlrJI ccer {a'om·avcl rl•l C •mnw·.l•i,; <111 Fuumças 
n. t;-12, de .f.'J21); 

ConUnuaçiin r.la 3n cliscussão da proposição da Camara do~ 
Deputados n. '157, de 1020, que mnnda erigir monumentoe 
que perpotuem a mrmoria dos brasileiros 1\Im·echal Deodoro 
da Fonsooa, g·ener·aJ Bcn,jamin Constant c conselheiro Rodrl
gurs Alves (com parer.er favormJel d11 Cmnm.i~sno d11 Finançr,u 
á p1·nposiçi'io e d emenda apt•esentada, n, 713, de /.920). 

J,evanta-sc a ~r.ssfio ás ·15 horas c 20 mi nu Los. 

F!Of DO OITAVO 'I~OILUrMiE 

• 


